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Abono de :f'orrageu!iI-Determina-se que tenha in-
teiro cumprimento a disposição 10.' da ordem do exercito
n.O22 de 1879, que manda abonar forragens aos capitães e
subalternos sempre que accidentalmente sejam chamados
aos serviços extraordinarios de major ou ajudante, visto não
lhes ser imposta a obrigação de terem cavallo praça Q deve-
rem apresentar-se montados nas formaturas.-Disposição
4.' da ordem n.v 8 255

Administração da penitenciaria-Vide Li-
citações.

Ajudantes de calupo honorarios de Sua
Mn~estade-Usam do uniforme das armas a que
perteucerem, substituindo os emblemasda gola pela estrella
indicada no plano de uniformes,decretado em24 de jan iro
de 1866; as agulhetas são presas no hombro direito.-De-
ereto de 17 de fevereiro, ordem n.° 3 111

Ajudantes de cnlupo e oJllcines ~í", or-
deus de Sua ~.IageS1:ade - O uniforme dos
generaes tem as seguintes alterações: capacete de feltro,
tendo na chapa o emblema L. 1.° e pennacho de plumas
braucas com o tope verde; o dolman tem as estrollas da
gola substituida por uma das designada 110 plano de uni-
formes,'decretatlo em 24 de janeiro de 1866; o barrete é de
panno encarnado, do feitio determinado no actual plano de
uniformes, Comas guamições indicadas no citado decreto
de 24 de janeiro de 1 66; o calcão e Lota, é só usado no
serviço a cavallo; em serviço a pé faacm uso da espada dos
otlieiaes de infanterin, com as guarnições de metal pratea-
do; as agulhetas são a designadas no plano de uniformes
de Gde fevereiro de 1856,presas no hombro direito.

Os ofticiaes superiores e suballm'uos usam o capacete dcsi-
gnatlo para os ofâcíaes de infanteria, tendo na chapa o
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emblema L. 1.0 e pcnnaeho de plumas brancas eom tope ver-
Ide; o dolman é de panno azul, como o das armas a que
pertencerem, apertado a meio peito por seis alamarcs de
cordão simples de torçal de seda preta com botões ellipticos
de torçal tambem preto, tendo a gola de panno encarnado
com casa de cordão de oiro e sobre esta uma estrella como
a dos generacs ; canhão de panno encarnado e platinas cer-
cadas de galão estreito de oiro com O emblema da arma.
encimado por uma corôa ; calça de mescla com duas listas
encarnadas, usando no serviço a cavallo de calção e bota
de montar, sendo esta como a do modelo adoptado para o
corpo do estado maior; barrete de panno encarnado, como o
do actual plano de uniformes, com as guarnições indicadas
no decreto de 24 de janeiro de 1866; espada como a das ar-
mas a que pertenceram, usando no serviço a pé a determi-
nada para os officiaes de infanteria ; casaco de panno azul
com a gola e canhões COlllO os indicados para os dolmans ;
agulhe/as como as descriptas para os gcncraes.

Todos os demais artigos de uniformes silo iguaes aos descri-
ptos no plano de uniformes de 1855.-Decreto de 17 de fc-
vcreiro, ordcm n.? 3 108

Alun~llos porcionistas civis-Vide Real colle-
gio militai' .

.A.hlJunos pren'liado,,",:
Da escola poJyteohnica-Rclação dos alumnos d'esta es-

cola, pertencentes ao exercito, premiados no anno lectivo
de 1885-1886.-DisposiC;ào 9.· da ordem n.v 29 844

Da escola do exeroito-Rclação dos alumnos d'csta escola
quc foram premiados no armo lectivo de 1885-1886.-Dis-
posição 7.· da ordem n.v 19 580

ADlanucnscs daI" ,,",ecretarias das divi-
sões ll'Iilirarel"-Podem ser empregados, como ama-
nuenses, nas secretarias das divisões militares, um segundo
sargento ou primeiro cabo de cada corpo de cavallaria ou
infantcria da respectiva divisão, não devendo permanecer
n'este serviço por mais de um anno, tendo os sargentos,
quando mudem de rcsidcucia, direito unicamente a um mcz
de subHidio.-Artigo 10.° (lo rcgulamcuto dos serviços <10
commando das divisões militares, orc1('111n.O 12, c circular
dr 17 dc novembro, ordem 11.° 29 324, 846

Annullnções de decretos:
É annullado o decreto de 1 de julho de 1885, que promoveu

ao posto de capitão para o rcgime'uto dr infantcria do ultra-
mar, o tenente de ínfunteria, José, Wallis de Carvalho, por
não convir á disciplina continuar a servir ri'aqucllc corpo,
voltando á situação dc tenente do infantcria do exercito.c-

, DeCl'do dc 2 de junho, ordcm II." 12 314
E mmullado O decrcto dc 27 de outubro de 1 85, que collocou

fóra do quadro da class dos cirurgiões militares, o cirur-
gião mór, João Simões 1'r<lroso de Lima, e o cirurgião ajn-
dante, Luiz Antonio Ribeiro Dias, por ter ln sido dispensa-
dOR do sCl'vic;o da guarda fiscal.-Dccr to de 2 de junho,

, ordem n. 12 315
E alll1ullado o dccrcto de 12 de dezembro dc 1885, que co11o-

cou fóra do quadro da sua cltlBsc c arma o major de infan-
teria, José Estevão dc Mm'acs Sarmcnto, por ter sido cxo-
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nerado, a seu pedido, do logar de chefe da 4." repartição
~a administração geral das alfandegas.c=Decreto de 16 de

• Junho, ordem n.s 13 347
E annullada a parte do decreto de 12 de dezembro de 1885,

que eolloeou fóra do quadro dos oflieiaes da sua classe e
arma, o capitão de infanteria, Luiz Antonio Alves Leitão,
por ter sido exonerado, a seu pedido, do serviço da guarda

• fiseal.-Deereto de 16 de junho, ordem 11."13 , 348
E annullada a parte do decreto de 2 de outubro, que colloeou

fóra do quadro dos ofliciaes da sua classe c arma, o tenente
de infanteria, José Joaquim Peixoto, por ter desistido da
sua colloeação no corpo da guarda fiscâl.-Decreto de 6 de

· outubro, ordem n.v 22 646
E annullndo o decreto de 3 de outubro de 1 3, que promoveu

ao posto de major para o regimento de infantcria do ultra-
mar, o capitão ele infanteriu, José Duarte de Carvalho, por
ter sido dispensado do serviço n'aquclle corpo, voltando ti,
situação de capitão do cxcrcito.c-c D icrcto de 14 de outubro,

• ordem n.s 23 675
E annullada a parte do decreto de 2 de outubro, que collocou

fóra do quadro dos olticiaes da sua classe e arma, o tenente
de infanteria, Candido Augusto de Almeida, por ter desis-

· tido de continuar a servir no corpo da guarda fiscul.c= De-
• ereto de 20 de outubro, ordem n.v 23 676
E annullado O decreto de 17 de dezembro de 1884, qur pro-

moveu ao posto de capitão para o regimento de infanteria
do ultramar, o tenente de infanteria, Antonio Julio Lobo de
Avila, por haver requerido para regressar ao exercito do
reino, voltando li. eituação de tenente do exereito.-Deereto

• de 14 de outubro, ordem n." 23 676
E annullada a parte do decreto de 2 de outubro, que eollocou
fóra elo quadro elos officiuos ela sua classe c armá, o capitão,
Antonio José Augusto Teixeira, por ter desistido de conti-
nuar a servil' no corpo da guarda fiseal.-Decreto de 3 de

• novembro, ordem n." 28 808
E declaradn nulla a parte do decreto de 2-1 de dezembro de

1885, que collocou fóra do quadro da sua classe e arma, o
tenente de cavallaria, Antonio Augusto Chaves, por ter de-
sistido de continuar a servir no corpo da guarda fiscal.-
Decreto de 3 de dezembro, ordem II." 28 809

Anti~l1idade de posto-O~ furrlcis promovidos ao
posto de segundo sargento, cm execução do artigo 246.0 do
dec!'et? de 30,de outubro de 1 -1 (ordem n." 20), contam a
antigUidade d este posto do dia L" de novembro do Il1rSIllO

• anno.-Disposiç:1o 10." da ordem n.? !) ...........•.....• 284
E reservado o direito de antiguidade de cirurgião mór, de 27

de outubro, ~o cirurgiào mór graduado em serviço no corpo
da guarda fiscal, Antollio til' Ordaz Elvas Mascareuhas.L,

• Disposição 5.- da 01'(lrlll 11.° 23 .. ~ 692
E res{'rvado o direito de antiguidade de Ht'gundo offieial com

graduação de capitão lIa dirccçào tia administração militar
de !) de dez?mbr~, ao aspiralltc com graduação de tellcllt~
da mesma c11.recçao cm sr1'vi<;o 110.corp? ~la guarda fi8eal,
Arthur Mana Botclhu Loho.-Dlsp081<;uo 9.' da ordem
n." 33 911

AposeuTações-Vide Caixa de ap08entaçõe8.
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É concedido o direito do aposentação a todos os empregados
que, não 'o gosando aetualmcnte, contem menos de quarenta
e cinco annos dc idade, c que se sujeitem ao pagamento da
seguinte quota conforme as suas idades: até vinte c cinco
annos, 5 por cento elos seus vencimentos; ele vinte cinco a
trinta, 6 por cento; de trinta a trinta c cinco, 7 por cento;
de trinta e cinco a quarenta, 8 por cento; de quarenta a
quarenta e cinco, 10 por cento.

A aposentação póde ser ordinaria ou cxtraordinariu, sendo con-
dições indíspcnsaveis para obter a primeira ter completado
sessenta annos ele idade e trinta ele serviço effectívo (exclui-
dos os dias de suspensão, de faltas não justificadas, nem de
licença por mais de trinta dias em cada anno), absoluta im-
possibilidade physica ou moral (verificada: por tres faculta-
tivos nomeados pelo governo e parecer fundamentado do
chefe da repartição ou serviço a quc o empregado pertencer)
de continuar no desempenho do cargo, e ter contribuído
durante dez annos, pelo menos, com a quota legal para a
caixa de aposentações, não sendo applicavel esta ultima par-
te aos que ao tempo d'este decreto (17 de julho) tiverem
completado cincoenta annos ele idade. A aposentação ex-
traordinaria é concedida com metade elo vencimento e com
o augmento 3 Jh por cento por anno de serviço a mais do mi-·
nimo designado ntó trinta annos, ao empregado que, contando
quarenta c cinco annos ele idade e quinze de serviço, não
possa continuar na actividade ]101' motivo de doença não con-
trahida ou aecidcntc não oecorrido no exercício das suas
funcções ; ao que, tendo qualquer ielade c dez annos ele ser-
viço, se impoasibilitc em rasão de moles tia contrahida no
exercieio do seu emprego e por causa d'elle, tambem com me-
tadc do vencimento e com o augmento de 2 '/2 por cento
por anuo de serviço a mais do mini mo designado até aos
trinta annos ; e ao que, independente de qualquer outra con-
dição, se torne inhabil por desastre resultante do exerci cio
das suas funcçõcs, ferimento ou mutilação em combate ou
lucta no desempenho do cargo, molestia adquirida na pratica
de algum acto humnnitario ou de dedicação á causa publica,
com a pensão íguul ao vencimento da aetividadc ; devendo
estas impossibilidades ser tambom vcrificadns por trcs fa-
cultativos nomeados pelo governo c parecer fundamentado
do chefe da repnrtiçâo ou serviço a que o empregado per-
tencer, porém, cessando ellns (o que será comprovado J;lor
estes mesmos iudividuos), o empregado póde ser rcstituido
á actividade no mesmo logar que serviu, ou n'outro cqni-
valente c na primeira vacatura que se der. O vencimento
d'cstas pensões nunca poderá ser superior n 1:200$000 réis ;
a 1 :000;/1000 réis, para os nomeados depois da publicação
da lei de 15 de julho de 1885. O empregado que for dcmittido
ou cxouorado perde o direito li aposentação, mas, sendo re-
admittido, conta-se-lhe o tempo de serviço anterior.

A aposentação o1'dillaria dá direito á pcnsil.o igual ao vel1ri-
menta do ultimo cargo que, pelo menos, tiyer ex rcido Cilico
anDOS, mas nunca fluperior a 1:20041000 1'l'is, limite este que
que Ber~ reduzido ft 1 :000;/1000 réis para os nomeat]os depois
da p~tbhcftção da lei de 15 de julho de 1885, sendo o periodo
de CInco anllos rcduzido a dois pOl'a os quc actul\llll 'ute (17
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de julho) tenham, pelo menos, quinze annos de serviço; se
no caso de transfereneia por conveniencia de serviço, para
Jogar de vencimento menor dentro da mesma categoria, o.
vencimento regulará pelo do logar mais rendoso exercido
ao menos durante cinco annos.

Para o €ffeito das pensões devidas pela aposentação ordinária
e extraordínaria aos funccionarios ou magistrados a qucm
não seja imposto por lei um limite de idade para a aposen-
tação, só se considera o ordenado ou o vencimento principal,
com exclusão de gratificações ou outras quaesqucr retribui-
ções que não sejam o augmcnto do terço do ordenado con-
cedido aos juizes e professores por diuturnidade de serviço,
e a parte dos emolumentos concedidos nas aposentações de
empregados das alfandegas; não podendo em qualquer caso
ser accumulada com outro vencimento pago pelos cofres do
estado, quando da aceumulação resulte quantia superior ou
igual á que o empregado percebia se continuasse no serviço
activo.

A aposentação é concedida a requerimento do interessado ou
por determinação do governo, e quando, n'este caso, o em-
pregado se não conforme com e11a, póde recorrer da junta
medica, constituída pela fórma já indicada, para uma outra
composta de quatro facultativos, dois nomeados pelo governo
e dois escolhidos pelo interessado entre os lentes da escola
medieo-cirurgicu de Lisboa, e do director do serviço ou re-
partição a que o empregado aposentado pertença, devendo
o interessado pagar os honorarios dos facultativos se esta
nova junta confirmar o parecer da primeira; em qualquer
d'estas hypotheses, o decreto da aposentação conterá as
causas e condições que a motivaram, bem como a pensão
concedida, e não sortirá effeito de pagamento ele pensão cm-
quanto o processo não tiver o cisto do tribunal de contas,
comprovativo da sua legalidade c mais effeitos, c o logar
não será provido sem que esta formalidade seja satisfeita.

Perde o direito á pensão de aposentação o empregado comdem-
nado em alguma das penas maiores da lei penal, ou cm
pena correccional por crime de furto, abuso de confiança,
burla, receptação de cousa furtada ou roubada, fal 'idade,
attentado contra o pudor ou outro qualquer crime que im-
porte perda dos direitos politicos ; c cm caso de penhora, só
soffrerá deducção uos mesmos casos c proporções que os vou-
cimentos da actividade,

Os empr~gad08 civis nomeados depois da data d'ostc decreto
(17 dC,lulh(»),e os que por effeito de reorgunisução ou r forma
legal dos serviços ou repartições recebam melhoria de ven-
Cimento d.elJ{}isda mesma data, são obrigados a contribuir
para ~ caixa de aposentações com a quota de 5 por cento
deduzl~a de todos os vencimentos fixos ou eventuaes, com
exclusao dos de abonos para dcspczas de jornada, r nda de
casas das repmtiç.õcs ou para dospezas d'cstas ; c 08 que
tambcm depois da mesma data forem promovidos ou au-
gmentados em vel)~imcnto por diuturnidade de erviço, com
igual quota deduzida de qualquer excesso d v neimento
proveniente <la promoção ou uugmento ; a importancia d'ca-
tas. quotas é-lhes restituída, scm vencimento d juros, quando
se Impossibilitem antes de adquirirem direito a aposentação
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extraordinaria; os empregados a que se referem os artigos
2.° e 3.° da lei de 15 de julho de 1885 (ordem n.v 9) continuam
pagando a quota n'ella fixada até que se verifiquem as cir-
cumstaneias aqui previstas, fazendo o produeto anterior e
futuro das mesmas quotas parte do capital da caixa de apo-
sentações.

As aposentações e jubilações concedidas até 17 de julho conti-
nuam a ser pagas pelo thesouro. Aos empregados de qual-
quer natureza ou categoria qne, tendo direito a ser aposen-
tados nos termos da legislação em vigor, hajam completado
quinze annos de serviço, uma vez que n'elles se verifiquem,
na occasião da aposentação, as condições de ter completado
sessenta annos de idade e trinta de serviço, e a absoluta
impossibilidade physiea ou moral, não são applieaveis as
disposições aqui exaradas para a aposentação ordinária ou
extraordinaria.

Podem ser admittidos na caixa de aposentações os empre$"ados
das juntas geraes dos districtos e das camaras munieipaes,
sempre que estas corporações acccitem todos os preceitos
aqui indicados para as aposentações ordinarias e extraordi-
narias, e sc obriguem a pagar mensalmente á caixa, por
conta de cada um dos seus actuaes empregados com direito
a aposentação ou aos quaes queiram eonferil-a, bem corno
pelos que nomearem com mais de trinta annos de idade,
as quotas, conforme as idades, aqui estabelecidas, e bem
assim a quota de 5 por cento, tnmbem aqui designada, pelos
empregados de futuro nomeados quando tcnlram menos de
trinta annos de idade, e a conceder á caixa, quando scja ne-
cessario, uma subvenção proporcional á do estado, sendo a
proporcionalidade relativa ao numero de empregados.

São garantidas as aposentações, conforme as prescripções aqui
exaradas, aos empregados e funecionarios civis ou magis-
trados, pagos pelos cofres do estado que, por offeito da le-
gislação cm vigor, têem direito a ser jubilados ou aposcn-
tados.-Artigos 1.0 a 15.0 e 28.0 a 31." do decreto de 17 de
julho, ordem n.O 17 444

Modo dc regular a execução do decreto de 17 de julho, na
parte que cstabelcee as receitas proprius da caixa de apo-
sentações provenientes das quotas dos empregados e fune-
cíonarios com direito Ít mesma aposentação 011 jubilação.c-,
Decreto de 23 de agosto, ordem 11.0 19 568

Modo de regular a aposentação dos funceionarios, na metro-
pele, em repartições, institutos, estabelecimentos, bcneficios
ou empregos onde não havia direito a aposentação ao tempo
da publicação do decreto de 17 de julho, c que contem m _
nos de quarenta e cinco annos de idade, sujeitando-se ao pa-
gamento das quotas fixadas no mesmo deer to.-Deercto
de 14 de outubro, ordem n.v 28 803

AI'rcnla taQôc,o; -Vide LicitaçDes.
De forragens a seoco - Condições pelas quacs devem fazer-

se as Ilrr('matações de forragens a scceo para os cavalloa e
muar~s dos corpos do exercito, que niio são fornecidos pelo
deposito de forragens de Lisboa. -Disposição 18.· da ordem
n.v 16 431

De rações de pão-Condições pelas quncs devem fazer-se
as arremataçõ s de rações de pão para as forças do exercito
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que não são forneeidas pela padaria militar de Lisboa e
suas euccursaes.c=Disposiçãc 17.· da ordem n.? 16 429

Aspirantes a otllciacs-Os primeiros sargentos ef-
fectivos declarados aspirantes a officiaes por haverem eon-
cluido o curso da escola do exercito, têem direito aos ven-
cimentos da sua graduação sempre quc cllcs sejam superiores
ao dc 400 réis diarios.-Disposição 9.' da ordem n,v 8 .... 258

Os aspirantes a officiaes habilitados com os cursos das armas
e infanteria devem prestar nos corpos os seguintes serviços,
conformo as graduações que lhes forem eoncedidas : em-
quanto soldados, e logo cm seguida á sua apresentação,
trinta dias de serviço cffe'étivo próprio da sua classe, com
excepção de plantão á caserna, fachinas, piquete, rancho,
serviço exterior de escala e ordenanças, para os de infante-
ria, e para os de cavallaria, alem d'estes serviços, o de
guardas de eavallariçn, trato de cavallos e limpeza de arreios,
sendo ainda estes ultimos especialmente exercitados, sob a
direcção de um official de companhia, no trato de cavallos,
limpeza e conservação de arreios, modo de arroiar tanto em
ordem de marcha como em exercício, e empacotamento de
roupa; findo este tempo, são graduados no posto de cabo e
desempenham, durante sessenta dias, o serviço proprio d'esta
classe, com excepção de rancho, ordenanças c serviço exte-
rior de escala, para os de infanteria, e parn os de cavallariu,
alem d'estes serviços, o de trato de cavallos e limpeza de
arreios; i'm seguida são graduados no posto de segundo sar-
gento, e durante noventa dias fazem todo o serviço corres-
pondente a este posto, com excepção do commaudo de dili-
gcncias e destacamentos; depois de concluido o tirocinio
aqui deseripto, são graduados primeiros sargentos, classe cm
que permanecerão até serem promovidos a officiues, e' tanto
estes como os primeiros sargentos aspirantes a officiaes, ex-
alurnnos do real eolIegio militar, serão particularmente
exercitados, sob a direcção dos respectivos commandnntcs,
na escripturação, contabilidade e administração das compa-
nhias, respondendo por estas durante' seis mezes, quando os
considerr-m em condições de poderem bem desempenhar este
serviço, c, como impedidos, na cscripturução da secretaria e
do.conselho administrativo, não devendo permanecer n'cstes
dOIS ultirnos serviços mais de Reis mezes em cada um; em
Beg~lida serão empregados na instrucção dos recrutas c no
ensino das escolas regimentaes, até serem promovidos, ae-
c1_!ll1ulandoestes serviços com os de cxercicios de instruo-
çao theorico-pratica da companhias, batalhões ou r('gimen-
tos. Os que tiverem postos effectlvos, desempcnhnrão em
cada um dos periodos de instrucção os serviços correspon-
dentes a esses postos. .

Os :SpIl·~ut.e8 a otl1ciaes, qualquer quC' seja a sua graduação,
teem direito a alojamento especial 110 quartel, porccmpauhías
ou grupos de companhias, conformo as condições do aquar-
tela~nen~o, e ao fornecimento do mobilia igual li. dos offlciaes,
e suo dispensados da formatura do recolhor e de p rnoitar
no quartel quando não estiverem de serviço, tendo bom com-
portamento; e é-lhes pcrmittido comer do rancho dos oíIi-
ciaes inferiores, soffrcndo nos sens prets o respectivo des-
conto c abonando-se-lhes o auxilio para rancho, de 60réis
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diarios, estabelecido na portaria de 21 de outubro (ordem
n,v 23). Quando tenham commettido algnma falta a que cor-
\rcsponda a pena maxima de detenção da competencia do
commandante do corpo, não podem ser graduados no posto
immediato; e quando, por escala, lhes compita a promoção
ao posto de alferes, serão a ello promovidos qualquer que
seja a sua graduação ou tempo de serviço.

Aos aspirantes a officiaes não é permittido concorrer aos exa-
mes para os postos vagos de cabos e officiucs inferiores, nem
lhes são contados nos periodos de tirocínio aqui mencionados
os dias de licença de qualquer cspccie, com exclusão d'aquelle
a que são obrigados depois do serviço na escripturação da
secretaria e conselho administrativo, cm que podem gosar
sessenta dias de licença, com vencimento, concedida pelo
commandante do corpo, quando o mereçam pela sua applíca-
ção e ccmportamento.c=Dccreto de U de novembro, ordem
n." 29 836

Nos mappas mensacs e quinzeuaes devem mencionar-se os as-
pirantes a officiaes nas casas correspondentes ás suas gra·
duações effectivas. e são discriminados 110 cffectivo do regi-
mento na casa aspirantes a officiaes já inciuidos no effeciico,
pelas graduações corrcspondentes.-Circular de 23 de de-
zembro, ordem n.? 34 944

Aspirante,.,. a picadore,;;; ulilitore,;;;-Tomam
este titulo as praças approvadus para picadores militares,
depois de terminarem o anno de exercício de que trata o ar-
tigo 8.° do decreto de 13 de outubro de 1852 e se tiverem
mostrado habeis para o ensino, e usam as divisas correspon-
dentes ao posto ele segundo sargento (caso não tenham ou-
tro 'posto superior), e como distinctivo de classe dois eham-
brios em aspa, de metal dourado e lavrado, colloeados a 6
centimetros do pregado da manga do casaco, dolman ou ja-
leeo.-Decreto de 17 de novembro, ordem n.? 29 829

Aspirante.-- da adIllinistraçilO Juilit.ar-O
provimento d'cstes logares é feito conforme se determina no
regulamento de 27 de agosto ele 1884 (ordem n.v 13), isto é,
são para elle nomeados primeiros sar~cntos que tenham bom
comportamento c nove annos de serviço effectivo, dos quaes
tres, pelo menos, n'este posto, curso da classe de sargentos
elas escolas regimentaes ou da escola de artilheria naval,
ou exames de disciplinas equivalentes; e quando não haja
numero sufficiente de concorrentes n'estas condições, são
as vacaturas restantes preenchidas por alumnos q1J.ehajam
concluido o curso do real collegio militar e tenham um
anuo de praça no exercito, por amanuenscs da secretaria da
guerra que tenham tres annos de serviço, e sargentos aju-
dantes e primeiros sargentos que tenham pelo menos um
anuo de serviço n'estes postos, individues estes quc serão
examinados por um jury, segundo o programma llublicado
pelo ministcrio da guerra, sobre conhecimentos de adminis-
tração militar, como cstá determinado no decreto de 11 de
dezembro de 1869 (orelem n,v 68).-Portaria de 14 de maio,
ordem n.? 10 , 296

Att1·ibuiçôe"" do tribunnl udUlinil'Otrati-
vo relutivufiil ao recru.taJuent.o-Comp<,te
a este tribunal, com respeito ao recrutamento do exercito e da
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armada, resolver as reclamações sobre a distribuição pelos
concelhos dos contigentes fixados aos distrietos, ácerca de
quaesquer illcgalldades praticadas no sorteamento, contra a
indevida inscripção ou omissão no recenseamento dos nomes
de quaesquer mancebos ou contra o modo como ali estiverem
designadas as circumstaucias dos recenseados, e as funda-
das em motivos de isenção ou exclusão do serviço militar
que não pertençam ás juntas de revisão; decidir as reclama-
ções interpostas da subdivisão por frcguezias feita pelas ca-
maras municipacs dos contingentes distribui dos aos conce-
lhos, sobre o indevido chamamento ao serviço militar dos
mancebos recenseados, e sobre a cessação ou quebra da isen-
ção concedida a quaesquer mancebos por motivo de amparo.

No praso de cinco dias depois de recebido o Diario do g01;ernO
eom o decreto da distribuição dos contingentes, as juntas ge-
raes c, não estando reunidas, as commissões districtaes, pro-
cederão á sua distribuição, transmittindo desde logo aos go-
vernadores civis o respectivo marpa, para enviarem d'clle
copia ás camaras municipaes ; se a distribuição se não fizer
no referido praso, os governadores civis, ouvido o tribunal
administrativo, cffcctual-a-hâo no praso de cinco dias, com-
municando ímmcdiatnmente ás cam aras municipaes o mappa
da distribuição, contra a qual estas poderão reclamar tum-
bem no praso de cinco dias depois de recebido o mappa,
para o tribunal administrativo , sendo feita pelas juntas ge-
raes ou pelas eommissões distrietacs, c para o governo sendo
feita pelos governadores civis; o tribunal r ceberá as recla-
mações com effeito suspensivo, participando-o aos governa-
dores civis para estes o eommunicarern aos presidentes das
commissõcs districtacs c ás camaras municipacs ; as recla-
mações contra a distribuição feita pelos governadores civis
serão a estes entregues, que as enviarão ao governo dentro
de vinte c quatro horas, para as resolver no praso improro-
gavel de quinze dias. O tribunal administrativo ouvirá, pelo
praso de cinco dias, as juntas goraes, ou, não estando re-
unidas, as commissões districtaes, e na primeira sessão re-
solverá as reclamações, emendando os actos impugnados, se
tiverem fundamento legal; estas decisões não têcm recurso
e serão communicadas no dia immediato aos governadores
civis para estes as transmittirem ás commissões districtacs
e ás camaras, e as resoluções do govcrno serão da mesma
fórma nano mittidas áquellas corporações.

No praso de cinco dias, depois das camnras terem conll<'cimento
da decisão sobre a. reclamações rclativas á distribuição dos
eon~lllgentes pelo concelho, ou de expirado o praso para a
d~CIRilodas reclamações sem ter sido susp nsa a distribui-
çao, devem as mesmas eamaras ou as eommiseões suas dele-
gadas proceder á subdivisão por freguesias, suhdiviaâo que,
no praS? de quarenta e oito horas, será publicada por cdi-
!aes. aftixados .nas portas dos cdificios das camarltS e das
IgreJas paroclnaes, podendo cinco dias cl pois os interessa-
dos e os administradores de concelho reclamar contra as
illegalidadespraticadaH, reclamaçõ .sque serão aprescntadas
nas _secreta1'J~s das camara::! e eU':lu(lus no dia imm diato,
devHlamente mformadas pelos preSidentes ao tribunal admi-
nistrativo ; se os admini tradorc de concelho forem o~recla-
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mantes, é ao agente do ministerio publico que cumpre sus-
tentar perante o tribunal as reclamações, se as considerar
procedentes, e este, se as subdivisões tiverem sido feitas il-
legalmente, emendal-as-ha dentro de cinco dias, sem re-
curso, o que será participado no dia immcdiato aos gover-
nadores civis para o transmittirem ás respectivas camaras
municipaes.

No dia que o governo fixar devem as camaras municipacs pro-
ceder ao sorteio dos mancebos iuscriptos no recenseamento,
podendo os interessados, e devendo os administradores de
concelho, apresentar na secretaria das camaras as suas recla-
mações contra quaesquer illegalidades que tenha havido, re-
clamações que, tendo effeíto suspensivo, serão enviadas pelo
presidente e com informe seu, dentro de vinte e quatro horas,
ao tribunal administrativo, para que uo praso de cinco dias,
se os administradores de concelho forem os reclamantes, o
agente do ministerio publico proceda C0ll10 já Se disse, e as
decisões, das quaes não haverá recurso, serão participadas no
din immediato aos governadores civis _[Jaraas transmittirem
aos presidentes das camaras, para, no caso de serem annul-
ladas as operações, procederem a novo sorteio no dia desi-
gnado pelo tribunal administrativo, e não se tendo feito a
communieação dentro de oito dias, contados desde a apre-
sentação da reclamação, será o sorteio considerado valido e
subsistente.

As reclamações contra a-indevida inscripção ou omissão 110 re-
censeamento de nomes ou contra o modo como ali estiverem
designadas as circumstancias dos recenseados, e bem assim
as reclamações fundadas em motivos de isenção ou exclusão
do serviço militar que eram enviadas, por intermedio dos
administradores de concelho, ao juiz de direito das comar-
cas até ao dia 22 de junho, são remettidas ao tribunal ad-
ministrativo do districto,

O recenseamento começa na primeira quinta feira do mez de
fevereiro c acaba no ultimo dia de março, fazendo as cama-
ras extrahir copias, que são affixadas até 10 de abril na
porta da igreja de cada uma das freguozlas, na parte que
lhes respeitar, estando, desde este dia até o 25, patente na
respectiva cumara, a fim de ser exuminado pelos interessa-
dos, o caderno do recenseamento, do qual poderão mandar
extrahir copias e fazeI-as authenticar por quaesqucr offieiaes
publicos ; em qualquer tempo podem ser apresentadas ás
camaras as reclamações por indevida inscripçào nos recen-
seamentos os mancebos recenseados fóra do seu domici-
lio legal e os fóra da idade prescripta na lei por motivo de
exclusão, os estrangeiros e por isenção, os que já tiverem
prestado a obrigação do serviço militar, os substituidos e os
remidos no mesmo serviço, e as que tiverem por fundamento
o fallccimento dos mancebos recenseados; quando só forem
chamados ao serviço militar, e tambem por motivo de isen-
ção, os que tiverem um irmão praça effeetiva do exercito ou
da armada, comtanto que se não haja alistado como substi-
tuto; e durante os dias 10 a 25 de abril (epocha em que os
reeensc.a~entos estão patentes nas camaraa), por omissão,
os admmlstradorcs de concelho e quaesqucr interessados e

, por isenção, aquellcs a quem os mancebos recenseados [0-
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rem o unico c exclusivo amparo. As reclamações são feitas
e assignadas pelo interessado, devidamente reconhecidas por
tabellião, e instruidas com os documentos neceasarios para
comprovar os pedidos ou por algum outro cidadão do conce-
lho com respeito a terceiro, com as mesmas formalidades e
documentos, ou ainda pelos administradores de concelho;
os documentos particulares juntos ás reclamações devem ser
jurados c authenticamente reconhecidos. Os documentos que
os reclamantes têern de apresentar para instruir as suas peti-
ções são, alem dos quc jul~arem uteis á sua causa, os seguin-
tes: para os recenseados fora do seu domicilio legal, attestudos
comprovativos do scu domicilio nos ultimos trcs annos, pas-
sados pela camara municipal, junta de parochia, adminis-
trador do concelho e regedor; por omissão no recenseamento,
certidão de baptismo devidamente assignada c reconhecida;
os estrangeiros, para exclusão, documento devidamente re-
gistado que comprove a sun nucioualklado (' certidão ou de-
claraçâo feita na camara municipal quando se der o caso
previsto no ~ 2.° do artigo 1 .0 do eodigo civil; por motivo
de já terem prestado a obrigação de serviço militar, os sub-
stituidos c os remidos do mesmo serviço, documento passado
pelas respectivas repartições comprçvando qu já fizeram o
serviço, deram substituto ou s r miram; os que tiverem um
irmão praça de prct eff ctiva do exercito ou da armada, do-
cumento passado pela competente repartição comprovando
O allegado ; e as de fallecimento, certidão de obito devida-
mente legalisada. Quando as reclamações forem fundam n-
tadas no artigo 8.° n.s 2.° da lei de 27 de julho d 1855,
devem comprovar-se estas p la fôrma determinada no arti-
go 18.° da lei de 21 de maio de 1884, quer por documentos
authentieos, quer por attestados de tres paes de familia do-
miciliados na respectiva freguesia, que só podem provar o
allegado se os seus filhos, recenseados no mesmo anno, esti-
verem sujeitos a ser chamados no serviço militar, ou se
já o tiverem sido como compellidos ; estes documentos e
attestados devem provar que a pessoa amparada não pa~a
ao estado contribuição, ou que esta é inferior a 1 000 réis,
que está impossibilitada de trabalhar; que o mancebo re-
clamado 6 o unico que pelo seu trabalho a sustenta, c que
entre o reclamado c o reclamante ha as relações de pa-
rentesco ou depcndencía d t rminadas no dito artigo 8.0
n.s 2.° da lei de 1 55. Os attestados pura este fim passados
antes das operaçõ s do recenseamento não são attcndidos,
nem Il;queBes cm qu intervi rem pacs de familia que, para
o effClto da mesma isenção, hajam obtido attcstado idcnti-
co, devendo os administradores de cone lho examinar escru-
pulos~m('nte todos os processos antes de prestarem em cad.a
u!ll d eBes a Informação que as eamaras lhes devem mi-
nistrar, c <,nvi!ll-os depois ao tribunal Il._?ministrativo com-
petentem nte Informados. As informnções das enmaras e
administradores limitam-se á apreciação dos documentos
com que forem instruidas as reclamações, alem de outros
que podem juntar para justificar o seu parecer.

Os processos, apenas derem entrada na s cretarin do tribunal
devem ser distribuidos, c o relator dá. vi ta d' llcs ao minis!
terio publico, dentro de dez dias, para que possa promover
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o quc tiver por neccesario c sustentar, se as considerar pro-
cedentes, as reclamaçõcs dos administradores de concelho, e
findo este praso voltarão ao relator, que proporá cm sessâo
publica as decisões que, cm conferencia, serão tomadas por
dois votos conformes, e o presidente communicará ás cama-
ras, até ao dia 30 de junho, as decisões proferidas, sendo
estas decisões notadas na casa competente dos cadernos (los
rcccnscamentod á proporção que forem presentes ás cama-
rus, c até 7 de julho devem estas publicar por cditacs affi-
xados nas portas das igrejas parochiaes a summa dc todas
cllas, estando al cm d'isso, desde esse dia até 20, patentes nos
edifícios das cumaras os cadernos para serem examinados
pelos interessados, dos quaes poderão mandar extrahir copias
e fazel-ue authenticar por quaesquer officiaes publicos.

Quaudo haja recurso para a relação do distrieto das decisões
proferidas pelo tribunal administrativo, serão estes interpos-
tos perante o mesmo tribunal até 20 de julho, em petição
instruída com documentos que o comprovem, petições que
poelem ser entregues aos presidentes elas cam aras para as re-
metterem ex-officio, podendo as partes exigir recibo da en-
trega i o agente do ministerio publico perante o mesmo tri-
bunal, ou quaesquer interessados, silo competent B para
interpor estes recursos. O presidente do tribunal deve re-
metter para a relação do distrlcto, até 1 de agosto, as peti-
ções de recurso com os processos de reclamação, para serem
resolvidos até 31 de outubro.c=Artigos 62.0 a 61.0 do decreto
de 12 de agosto, ordem n.? 19 .. _. - - - . - - 545

Auto de corpo dc dclict:o- Nos autos de corpo de
delicto que d'ora ávante (14 de dezembro) forem instaurados
nos corpos, devem ser ouvidas as declarações dos accusa-
dos áccrca do facto arguido.-Cireular de 14 de dezembro,
ordem n.? 33 __.. _.. _. _ __. _. __ _. - . - . - .. - 912

Auxilio para :ran.cho-Cessa a subvenção de 15 réis
diarios mandada abonar para melhoria ele rancho a cada
prnça de prct, por portaria de 28 de maio de 1875, e fixa-se
um auxilio maximo, que só poderá ser excedido com prévia
nuctorisação do ministério da guerra em eircumstancias ex-
truordinarius devidamente justificadas, de 45 róis para cada
cabo ou soldado e de 60 réis por cada oílicial inferior ou
musico, e cm marcha, quando não vençam etape e não pos-
sam fazer o rancho em commum, abona-se-lhes este auxi-
lio conforme a classe a que pertencerem, alem dos outros
vencimentos a que tenham direito i aos musicos d 3_' clas-
se, aprendizes de musica e praças convalescentes, quando
Ul'rUllchndas com os officiaes inferiores, por ter sido indica-
da na alta do hospital a necessidade de melhor regímen
alimenticio, serão abonados, alem dos 45 réis, mais 50 réi.íJ
diarios i nos destacamentos e diligencias, quando o numero
dr ofli.ciaes inferiores for menor ele tres, o auxilio scrá ele-
vado a 75 réis eliarios por cada um, continuando o subpidio
de residencia cm qualqu r situação a ser eneorporado no
rancho i e o dos cabos e soldados, quando a força não exceda
a ~esscllta praças ar:ranchadas~ póde ser elevado até 60 róis
por cada praça. Os conselhos administrativos dos corpos
formulllXão no fim de cada mez as tabellas dos genero que
devem servil' no irlUlcho geral do mez immediato, fim de
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fixar o auxilio que poderá ser abonado diariamente, auxi-
lio que não póde exceder as quantias indicadas, o qual
tambcm ó abonado aos cabos e soldados que arrancharem,
em virtude da circular da direcção da admini stração militar
n.s 4 de 14 ele fevereiro de 1884, pagando clles a quantia
de 50 róis, a diffcrcnça entre o auxilio fixado pelo conselho
para 08 officiaes inferiores c aquelle que deve ser abonado
aOHcabos c soldados, c mais 45 róis que lhes serão dcscon-
tados no prct, para ficarem cm condições iguacs aos ofíi-
ciaes inferiores; e quando, a titulo de festividade nacional,
for melhorado o rancho geral, pagarão tambern a quantia
de 105 róis, diffcrcnçu entre o subsidio abonado aos officiaes
inferiores e aquelle a que têern direito as praças da sua
classe. Nos dias em que for melhorado o rancho geral (que
são o dia 1.0 de janeiro, 29 de abril, domingo de Paschoa,
dia 31 de outubro e 25 de dezembro) com a gratificação
cxtraordinaria de 45 róis por praça, sel-o-lia também o dos
officiaes inferiores, abonando-se a cada um 150 róis diários,
que não poderá accumular-se com a de 45 róis arbitrada
para os cabos e soldados. Os auxilios extraordinarios man-
dados abonar nos cinco dias acima mencionados, figuram
como receita extraordinária nos mappas do rancho modelo
Aa e ZZ. Todos os auxilios aqui designados serão saccados
no titulo mensal do prct, substituindo-se no modelo n." 2 da
ordem do exercito n.? 11 de 1884 a designação: rancho, sub-
'l:enção e lenha pela de auxilio para rancho; e as quantias
com esta applicação serão lançadas na receita geral dos
vencimentos do corpo, cessando assim o I agamento do de-
ficit do rancho por meio ele titulo especial, processado. A
importancia da lenha consumida no rancho dos officiacs
inferiores é paga pelos fundos do mesmo rancho, e a dos-
peza documentada com recibo do fornecedor.-Portarias de
21 ele outubro, 30 dc novembro e 14 de dezembro, ordens
n,v 23, 30 e 33 , ...•........ 685, 854, 904

São revogadas desde 1 de novembro as dispo içõcs da cir-
cular n,v 3:660 de 15 de outubro de 1883 e outras ordens
emanadas do ministério da guerra, que permittiam aos ela-
rins e aprendizes de clarim, em certas condições, ou outras
quaesquer praças que se encontrem nas mesmas cireum-
staneias, o comerem do rancho dos ofíiciacs inferiores.-Cir-
culares de 8 e 12 de novembro, ordem n.O2 823, 824

B
Ball.do._É supprimido o uso da banda com o pequeno uni-

forme, sendo porém obrigatorio no grande uniforme, e fa-
cultativo, com~este, fóra dos actos de servic;o.-Artigo 1.0
das modlfieaçoes ao plano de uniformes de 1885 ord m
n.O 24 _ ' 707

Ball.dei.ras-8ào mandadas distribuir a.oregimento de cn-
genheria e nos de artilheria bandeira. ou estandartes eomo
têem os demais corpos do exercito.-Deereto de 17 de mar-
ç.o, ordem n.O 6 157

Bandoleiro. -V ide Fornecimento de artigo8 de armamento
correame e equpamento. '
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É usada em todos os actos de serviço pelos officiaes das tropas
montadas, c de artilheria de guarnição. A de engcnbcria é
de polimento preto, bem como a cartucheira; a de artilhe-
ria c cavallaria é de polimento branco e cartucheira preta.
Os emblemas das cartucheiras são os das respectivas armas,
de metal dourado e encimados por uma corôa.-Modificações
ao plano de uniformes de 1885, ordem n.O24, e disposição
6." da ordem n.? 9 279, 712, 719, 720, 722

Barrete-O dos officiaes de caçadores continúa como
actualmente, mas com o emblema da arma, rebordo de me-
tal c virola da pala bronzeados, conservando o numero de
metal branco; o dos officiaes da companhia de saude é
como o dos cirurgiões, tendo o emblema da sua classe as-
sente sobre panno earmezim; o dos picadores é como o
actual e tem o monogramma P. M. encimado pelo numero
do regimento em que servirem; c o dos sargentos ajudantes
e mestres de musica é igual ao dos soldados, mas com pala
inclinada, sem virola, francalete de couro envernizado, com
o numero ou emblema a que pertençam. Cada praça dcve
ter um barrete, e a sua duração é de doze mezes.-Arti-
go 21.° das modificações ao plano de uniformes de 1885, or-
dem n." 24 710, 714, 716, 723, 724, 725

Bornal-Vide Fornecimento de a1·tigo8 de al'mamento, COI'-
1'eame e equipamento.

Os officiaes apeados, em marcha, usam de bornal de couro en-
vernizado de preto, conforme o modelo mandado adoptar
pela portaria de 5 de setembro de 1866 (ordem n.v 33), a ti-
racolo, do lado esquerdo para o direito, suspenso por uma
correia tambem de couro envernizado, de 0111,014 de lar-
gura.-Artigo 7.° das modificações ao plano de uniformes
de 1885, ordem n." 24 708

Bota de lllontar-Em actos estranhos ao serviço, é
permittido aos officiaes de cavallaria o uso da bota de mon-
tar decretada para os ofliciaes do corpo do estado maior.-
§ unico do artigo 4.° das modificações ao plano de unifor-
mes de 1885, ordem n." 24 708

Botas-As polainas decretadas no plano de uniformes de
1885 para os officiaes de cavallaria e praças de pret mon-
tadas de todas as armas c da administração militar, são
substituidas conforme a figura junta ao decreto de 17 de
março (ordem n.O G), isto é, de couro de bezerro, com sola
dobrada não tachcada, tacào raso de Om,02 de altura com
bastante assento c mosca para sustentar a espora de cor-
reia; cano com altura tal que fique 0'",06 abaixo da curva
da perna, c composto de duas folhas reunidas por duas cos-
turas, uma anterior c outra posterior, tendo no lado exte-
rior uma abertura coberta por uma pestana á. qual estão
cosidas tros pontas de eouro que vão prender a igual nu-
mero de fivelas de ferro envernizado de preto; o pé é for-
mado por uma pala com fíoreta, subindo até ao meio do
cano c pelo contraforte exterior que é prolongado até ti.
altura precisa para cobrir toda a costura posterior. Cada
praça deve ter um par, e a sua duração {. de trinta e seis
mezes.-Deercto supra, ordem n.s 6, disposição 5." da ordem
n.s 7, e modifieações ao plano de uniformes de 1885, ordem
n.s 24 168,238,718, 725
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Botins-As praças a pé das tropas apeadas usam, em sub-
stituição do sapato e da polaina, de botins de couro de be-
zerro, com 0"',3 de altura do tacão á extremidade do cano,
sola dobrada e tacheada, contraforte exterior e cano com
fijola, apertado do lado dc fóra com duas fivelas dobradas,
de ferro envernizado de preto. Cada praça deve ter dois
pares, e a sua duração é de doze mezes.-Modifiea(,'ões ao
plano de uniformes de 1885, ordem 11." 24 .. 711,712,713,716, 725

C
Cabeções -Vide Capotes.

São supprimidos nos capotes das praças de pret apeadas das
differentes armas.-Artigo 22.0 das modificações ao plano
de uniformes de 1885, ordem n.v 24 710

Caixa de aposon.taçõc~-Junto ao monte pio offi-
cial é creada uma caixa de aposentações para os emprega-
dos civis, sujeita á íuspccção e fiscallsação do governo, exer-
cida pelo ministcrio de fazenda, á qual ineumbc arrecadar
c capitalisar os rendimentos e pagar as pensões. Os fundos
da caixa dividem se em fundo permanente e indefinido, for-
mado pela capitalisação de 10 por cento do fundo dispo-
nivcl, pelos saldos d'esse mesmo fundo, pelos descontos
dos vencimentos dos empregados por motivo de licenças,
faltas não justificadas ou suspensão, pelas multas impostas
aos mesmos por faltas ou abusos no exercicio das suas func-
ções, e por quaesquer donativos legados á dita caixa; e em
fundo disponível, resultante do subsidio annual quc as côr-
tes fixarem, das quotas dos empregados e do rendimento do
fundo permanente, tudo liquido dos 10 por cento destinados
ao fundo permanente e indefinido. Todos estes fundos serão
eonvertidos em titulos de divida publica cousotidadn á pro-
porção que possam ser capitalisados, e o dinheiro será de-
positado na caixa geral de depositos, com O vencimento
de juro concedido aos deposites voluntários, não podendo a
dirccção ter cm cofre quantia superior a 500>'í000 réis.

A administração da caixa de aposentações é confiada a uma
assembléa geral e a uma direcção composta de um presi-
dente, trcs vogaes, um thesoureiro e dois secretaries, eleitos
(eom exclusão do presidente, que é o do monte pio oflicial)
annualmente pela asacmblóa geral, e por fórma que metade,
p~lo .mcnos, seja composta de empregados eom vencimento
nuo IJ;tferior a 500,,)000 róis, incluindo n'este numero o tho-
soure.,ro, devendo a eleição cair sempre em dois membros
da (~ll'ecção transacta, sem que nenhum seja obrigado a
s~rvll' por mais de dois annos cons cutivos, Estes cargos
s~o gratuitos,.e só podem ser exercidos por cmprcgados r~-
sidentes em LIsboa, e são todos solidariumcnte rcsponsavcis,
bem como o presidente, pelos prejuizos que causarem á cai-
xa po~ a~tos cl~ negligencia, omissão ou culpa. Haverá uma
comnussao reVIsora de contas composta de trcs membros
eleito. tambent, annualrnentc pcla asscmbl('a gcral, á qual
eompete exam1l1ar o relatol'io, liuos c gerencio. da (lirceção
devcndo enviar ao govcl'llo e aprcsentar em asscm1>léa ge~
ralo scu pareccr ácerca dos actos administrativos d'aquella
sobre o estado da caixa.

!
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A assembléa geral ó constitui da por todos os empregados ci-
vis que tenham direito a aposentação, e que paguem pelo
menos 12,jlOOOróis de quota annual, e tem as mesmas fa-
culdades e attribuições que pertencem li do monte pio of-
ficíal.

O governo proporá annualmente ás côrtes o subsidio concedido
á caixa, e cmquanto as côrtes não resolvam, será n'csto
anno economico o subsidio igual aos juros de 1.177 :850$000
róis nominaes de inscripções averbadas a favor da caixa
nacional de aposentações, que serão entregues á caixa de
aposentações com o devido pcrtence.-Artigo 16.0 a 27.0 do
decreto de 17 de julho, ordem n.v 17 " 444

Caixa de reforluas-A administração d'esta caixa ó
confiada á direcção da caixa cconomica portugneza. Os seus
fundos dividem-se em fundo permanente c indefinido, for-
mado pela capitalisaçâo de 10 por cento do fundo disJ;lOni-
vel, pelos saldos d'esse mesmo fundo, por qualquer quantia
proveniente de multas ou descontos pagos pelos empregados
ou operarios, e legados ou donativos; e cm fundo disponi-
vol, resultante do subsidio annual que as côrtcs fixarem, das
quotas dos interessados, do rendimento do fundo permanen-
te, tudo liquido dos 10 por cento destinados ao fundo per-
manente e indefinido. Todos estes fundos, li, medida que fo-
rem capitalisados, serão convertidos em titulos de divida
publica averbados á caixa de reformas, e o dinheiro depo-
sitado na caixa geral de dopositos, com o vencimento de
juro concedido aos dcpoaitos voluntarics, não podendo a.
administração conservar em cofre senão a quantia absolu-
tamente indisponsavel para os pagamentos correntes.

O governo proporá annualmcnte ás côrtes o subsidio concedi-
do li, caixa; para o anno corrente o subsidio consistirá nos
juros quc produzirem os titulos de divida publica cm que
forem convertidos os lucros Iiquidos da caixa geral de de-
positos no armo economico de 1885-1886, ainda não appli-
cados em titulos averbados a favor da caixa nacional do
aposcntar;õcs.-Artigos 15.0 a 20.0 do decreto de 17 de ju-
lho, ordem 11.0 17 451

CalQllo-Os ofliciaes c praças do prct de artilherin dr cam-
panha c de cnvnllaria, e as praças de cngcnhorin montada
e administração militar, usam calção, sendo o dos oíficiaes
de mescla preta (pnnno ou malha), sem fundilhos, com duas
listas de panno encarnado; c o das praças de panno de
mescla preta avivado de cncarnndo nas costuras exteriores.
Cada praça deve ter um par de calções, e a sua dUrfl(;i'lo é
de doze mczcs.-Decl"rto de 17 de março, ordem n.s G,dispo-
sição 5." da ordem n.? 7, e modificações ao plano de unifor-
mes de 1885, ordem n." 24 .. 168, ~38, 718, 7i9, 720, 721, 722, 725

CalQuliil-São supprirnidas as calças de panno, e substitui-
das pelo calção, nas ]1l"aças das tropas montadas, c ns de
brim devem ser bastante compridas para caírem um pouco
sobre o peito do pé, tendo presilhas dr com'o prrto seguras
por b.o~õcs de carreLo de metal amarcllo. Em scrvir;o !1 pé,
os oiI1Clacs montados usam d calçA. de panno ou de brim,
conforme a estaçã . Os oiiieiacs moutados d>ts trol)ai! a pó,
quando montados cm SCITiço, usam semprr a calça de pan-
no e polaina. Na instrucção a eavallo as pl'aças podem fa-
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zer uso da calça de brim por dentro das botas, e cm servi-
ço a pé ou a cavallo usarão a calça de brim com sapato,
conformc for determinado. As praças apeadas em serviço
de campanha, marchas e cxcrcicios, usam sempre calça de
brim ou de panno 1)01' dentro dos botins, segundo tambem
lhe scja determinado. Aos aspirantes a officiaes e sargentos
ajudantes dos corpos montados é perrnittido, fóra dos actos
de serviço, o uso de calças de panno corno as dos officiaos,
tendo porém uma só lista nas costuras exteriores. Oada
praça de pret deve ter um par de calças de panno e dois
de brim, e a sua duração é de dezoito meses para as pri-
meiras e de nove para as segundas.-Artigos 4.0, 9.0, 10.0
e 18.° e § 2.° do artigo 12.° das modificações ao plano de
uniformes de 1885, ordem n.O 24, e circular de 7 de maio,
ordem n.s 10 310, 708, 709, 710, 718, 719, 720, 725

CaInnras lnunicipaes- Vide Â1JOsentaçõcs- Caixa
de aposentações.

Canünhos de ferro-Vide Regulamento de serviço
para 08 destacamentos da companhia de caminhos de ferro do
reqimento de enqenheria.

Capace-tes-Continuam para todos os officiacs e praças
de pret como estava determinado no plano de uniformes ele
1885, substituindo nos dos officiaes de artilheria dos corpos
de posição o francalcte de couro pelo grilhão de metal dou-
rado, c nos das praças pelo de metal amarello ; nos dos offi-
eiaes e praças de caçadores, os metaes que os revestem são
bronzeados, conservando o numero de metal branco ; e os
dos picadores, têem por emblema o monogramma P. M. en-
cimado pelo numero do corpo em que servirem. Cada praça
de pret deve ter um capacete, c a sua duração é de trinta
e seis mczes.-Modificações ao plano de uniformes de 1885,
ordem n,> 24 712, 713, 714, 724, 725

Capotel!il-Os ofticiaes e praças de pret montadas usam, em
serviço, só o cabcção do capote, ou o capote com ou sem
cabeção, conforme for ordenado. Em serviço de campanha,
marchas e exercícios, as tropas apeadas vestem os capotes
sobre as jaquetas, jalecos ou dolmnns, segundo o estado
atmospherieo o permittir, ou mesmo sobre a camisa, quando
em marcha, após um dia de chuva continuada, seja de ma-
xima conveniencia hygienica o não permittir que as praças
os vistam sobre as jaquetas ainda mal enxutas com que fi-
scram a murcha da véspera, Os phurmaceuticos militares e
os ofliciaos da companhia de saudc usam capote igual aos
dos ofli?iaes de infanteria, tendo a carcela da gola de panno
earmezllll e os botões do mesmo padrão dos do dolman. Cada
praça deve ter um capote, e a sua duração é de trinta e seis
mezes,-Artil{_Os 8.° e 10.° das modificações ao plano de uni-
formes de 188:>, ordem n.s 24, e circular de 20 de novembro,
ordem n.? 29 708, 709, 723, 725, 846

Carreiras de tiro-Vide Reuiiesão da obrigação do
sel'viço militar.

Car-tutS regias- Vide Postos honorarioe.
Casacos:

Dos mestres de musica dos regimentos de caçadores
e de infanteria-E igual ao' dos ofiiciaes <los seus 1"(.O"i-
mentes, com os dístínctívos que dizem respeito á sua ela~se
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na gola.-Modificações ao plano de uniformes de 1885,
ordem n.° 24.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 714, 716

Do mestre e contramestre de corneteír os , e corneteiros
do regimento de engenherta-c-E igual ao dos soldados,
com a differcnça de que têem o peito e canhões guarneci-
dos de cordão preto e encarnado, e as platinas de cordão
das mesmas côres, do modelo actual e assentes em panno
preto, sendo o cordão de seda para o mestre e de lã para
os demais.-Modifieações ao plano de uniformes de 1885,
ordem n.? 24, e circular de 12 de maio, ordem n.v 10.. 301, 711

Dos mestres e contramestres de corneteiros e de cla-
rins, oorneteiros, elarins e ?-prendizes de clarim dos
regimentos de artilheria-E igual ao elos soldados, com
a dífforcnça que tem o peito e os canhões guarnecidos de
cordão amarello, de seda para os mestres e de lã para os
demais; sendo as platinas dos dos regimentos e companhias
de guarnição de cordão da mesma côr, do modelo actual e
assentes sobre panno preto, tambcm de soda para os mestres
e de lã para os demais.L-Modificações ao plano de unifor-
mes de 1885, ordem n.v 24, c circular de 12 de maio, ornem
n.? 10 301, 712, 719

Das praças de pret-A sua duração é de trinta e sois
mezcs, e cada praça deve ter nm.-Modificações ao plano
de uniformes de 1885, ordem n.v 24 725

Casti~·o- Vide Inacticidade temperaria,
Certi<lõcI"-As requeridas para documentar pretensões 11,

medalha militar são passadas gratuitamente pelas diflcren-
tes repartições.-Artigo 29.° do decreto ele 21 do dezembro,
ordem n.? 34 924

Chapéu arIuado-O dos pharmaecuticos militares é
emprcsilhado, com borlas de canotilho nos cantos.-Modifi-
cações ao plano de uniformes ele 1885, ordem n." 24 723

Charla1:ciras-:f: restabelecido o uso das eharlateiras
para os officiaes e praças de pret de cavallaria e praças
montadas de engenheria c ele artilhoria. As dos ofliciaes são
ele metal dourado, em escamas, assentes sobre panno en-
carnudo, e as das praças de pret, tanto de engcnheria
como de artilheria e cavullaria, são de igual feitio, mas de
metal amarello e assentes em panno igual ao dos ca a-
cos.-Modificações ao plano de uniformes de 1885, ordem
n,v 24 718, 720, 722

CircularcIOõ-Vide Amanuenscs das secretarias das divisões
militares-Aspimnlcs a ojficiacs-Autos de COl"pOde deli-
clo-Auxilio para rancho-Calças-Callotes-Casaco do
mestre e contramestre de corneteiros, e comcteiros do regi-
mento de enqenheria-c- Casacos dos mestres de comeleiros e
de clarins, corneteiros, clarins e aprendizes de clal"im dos
reqimenios de artillieria==Dioieão dos contingentes de re-
crutae-c-Dolmans dos mestres e coniramceires âe clariu», ela-
,·ÚM (' aprendizes de clarim dos reqimentos de cat'allal"ia-
Guarde: fiscal-Infracção de di8Ciplillct-I,icitaçí'íes Livl·0S
de matl"icula-Officiacs inferioTcs-l'cnas cOlTeccionaes-
]'hilannonic((s-Poder rnodemdoT-l)olninas-l)raças com
bC!'ixa defil~ili~·a-Praçaç licenciadas J1a1·a a '·cscl"ra-Re-
g18108 dlSCtlJlmm·cs-Rcmissões-Repww;õell de quartel e
concel"to de mochilas-Segunda ,·e8en'a-1'ransjJ01·les.
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Cireurnvallaoão-Para o serviço de sentinellas e~n
toda a linha de circumvallaçâo, na estação da companhia
de ferro de leste e norte, ou cm outro qualquer local desi-
gnado pelo director da alfandega de consumo, são destaca-
das duas companhias dos corpos de infanteria, na força
approximada de 120 praças, corrunaudadas pelos respectivos
capitães, os quacs cumprem e fazem executar pelos seus in-
feriores as ordens que, sobre o serviço fiscal, lhes forem
dadas pelo director da alfandega. As gratificações diarias
abonadas por este serviço, alem dos vencimentos que pelo
ministerio da gnerra lhes pertençam, são de 500 róis aos ca-
pitães, 400 réis aos tenentes ou alferes, 1G5 róis aos pri-
meiros sargentos, 145 réis aos segundos sargentos, 125 róis
aos primeiros cabos c 105 róis aos segundos cabos e solda-
dos.- Decreto de 9 de abril, ordem n.v 8 246

Cirurgiões ajudantes-Vide Concurso pampreen-
chiniento de vacaiuras de cirurgiões ajudantes.

Codi,2;o de justiça luiliLnr- Vide Commissão en-
carregada de reuer o codigo de justiça militar e regulamento
disciplinar.

Collarinhos-Não devem exceder Om,005 a gola do ca-
saco, dólman, jaqueta ou jaleca do uniforme dos aspirantes a
ofliciaes, officiacs inferiores c praças a estes equiparadas.-
Artigo 17.° das modificações ao plano de uniformes de 1885,
ordem n.O 24 , 710

COllllnandante do eorpo do estado luaior
- Vide Licenças registada.ç-Heclamações.

Conl1nal1.dante~ das divi,..ões IniliTares-
Licenças-Licenças reqisuulas=s Mudança de ?'esidencia-
Beclamações-Tmnsferencias de praças de preto

COl)'unandantes de de,..t:aean'len1:os - Por
oecasião de serem rendidos os destacamentos, os comman-
dantes d'estes formularão um mappa, cm triplicado, dos ar-
tigos existentes que lhes foram entregues, que asaignarão
com os commandantes que os renderem, remettendo por via
dos eommandantes dos corpos a que pertencerem, um ao
commandantc geral de engcnhcria (para conhecer os res-
ponsaveis por quaesquer estragos ou extravios), outro aos
connnandantes que os suhstituircm, ficando o terceiro cm
seu poder para justificarem os limites da sua rcspousabili-
dac1e.-Disposi<;ão 14,1 da ordem n.O 1G 428

Conllnall.<lanto""A'eraclóide ell~ellberia e
de artilheria-Vide Licencasl·eqi8tadas.

COllunissõcs_ Vide IncompatiÚlidade de sen;iço.~.
A nomeação de oflieiaes c empregados com graduação militar

1)ara quae8quer eommissões tempornrins não inhibe os
mesmos officiacs c cmpreO'ados de prestdr o serviço que
lhes competir pelos seus postos ou empregos, quando nào
haja absoluta incompatibilidade, devendo os officiaes arregi-
mentados, n'estas ('oudições, ser wlÍcamente dispensados
do serviço de escala que lhes posRa pertencer, salvo ei1'-
eumstaneias exeepeionaes devidamente apreciadas pelo mi-
nisterio da guerra, desempenhando todo o mais que lhes
impõe o regulamento geral para o serviço dos corpos do
exereito.-Po1'taria de 5 de junho, ordem n.O 14, c disposi-
ção 5." da ordem n.O 1G 370, 42
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Encarregada de ínspeecíonar o hospital milit.ar perma-
nente de Lisboa-E nomeada uma commiasão composta
de cinco membros, a qual deve inspeccionar a administra-
ção e gerencia do hospital militar e permanente de Lisboa,
e o deposito geral de roupas e medicamentos do exercito,
não só nos actos da sua gereneia interna, mas no que dis-
ser respeito ás relações officiaes d'estes estabelecimentos
com a li." repartiçâo da secretaria da guerra.-Portaria de

r 31 de março, ordem n.? 7 236
E mandada dissolver, e louvados os seus membros pelo modo

como se desempenharam com zêlo C interesse do encargo
que lhes foi commettido.-Portaria de 4 de agosto, ordem
n.? 17 510

Encarregada de propor a organísação militar da guar-
da fiscal-E dissolvida esta commiasâo, e louvados os seus
membros por se haverem desempenhado do encargo que
lhes foi commettido eom muito zêlo c intelligoncia.x-T'or-
taria de 21 de juuho, ordem n.v 13 355

Encarregada de rever o oodígo de justiça militar e re-
gulamento disciplinar E nomeada uma eommissào de
cinco membros, a qual, depois de proceder á revisão do eo-
digo de justiça militar de 9 de abril de 1875 e do regula-
mento disciplinar de 15 de dezembro do mesmo anno, deve
apresentar os projectos que julgar convenientes com res-
peito li reforma do mesmo eodigo c r gulam ntoç harmoni-
sundo, em presença da nova reforma pcnnl d 14 de junho,
os códigos pcnacs civil c militar nas relações qu entre
elles exiatem.e=Portaria de 30 de junho, ordem n.O 14 ..... 368

Encarregada de escolher um projecto para a melhor
organisação áa padaria militar-E nomeada uma com-
missão de cinco membros, a qual, depois de examinar os
projcetos que lhe forem apresentados sobre a organisação
de uma padaria militar, escolherá o que melhor lhe plu'rça
para o fim indicado, ou proponha as modificações que cm
qualquer d'ollcs julgar conveniente realisar, tendo em vista
o melhoramento teclmieo c conomieo d'cste importante ser-
viço publico.-Portaria dr 30 de junho, ordem n.? 14 ..... 869

Encarregada de apresentar o projecto para regular o
accesso e reforma dos of:liciaes do exeroito-B no-
meada uma conunissão d!' sete nu-mbros, a qUIlI, proeeden-
do sem demora ao exame dn lrgislação vigrntc, proponha ao
governo os projectos que tiver por convenientes sobre o es-
tudo dOR processoa empregados nos exercites das differentos
nações para se obter a poseivcl igualdade no nceesso dos
offieiaes das diversns armas e do corpo do estado maior,
regular a sua reforma por mau ira a corrigir, n'esta ultimo.
situação, as inevitaveis eOlltingeneias da promoção.-Porta-
l'i,t dr 1 de setemhro, or(h'm 11." 19 577

:Enoarregad!1 de elaborar o regulamento para 8.S re-
servas E nOll1eada uma commiH~fio <1e ('ineo membros
para pro("('dor á ('hthoração dos regulamentos qu diz m
respeito li. r{'serva do eXl'reito activo.-Portm·il\ de 26 de
outubro, ordrm 11.° 28 ',' 688

Enoa~regada de propor a reforma do exeroito-E di~-
solvlda esta eonnniAsão, (' mandados 1011varos S ns membros
pelo zêlo c inteIligeneia com que se dCAPmpcllharam do im-
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portanto encargo que lhes foi commettido pela portaria ~e
31 do outubro de 1884, de formular um plano geral de um-
formes e elaborar os regulamentos necessarios para a com-
pleta execução do derreto de 30 do mesmo mcz e anno.-
Portaria de 26 de outubro, ordem n.O 23 688

Enearregada de propor as reformas hygienioas de que
necesstta o hospital militar permanente de Lisboa-
E nomeada uma eommissão composta de tres membros, á
qual é incumbido o estudo dos meios de evitar a aceumula-
ção do doentes n'este hospital e a promover n'olle as refor-
mas hygienicas de que necessita, a fim de se attcnuarem
tanto quanto possivcl os ffeitos do meio hospitalar, cui-
dando ao mesmo tempo de collocar os convalescentes n'uma
atmosphcra salubre e os obscrvaudos fóra das intlueneias
nosocomiaes.-Portaria de 16 de dezembro, ordem n.? 33 ... 905

Companhia oe :-ôaude-As praças ele pret cresta
companhia (La ela administração militar), usam o mesmo
uniforme das praças apeadas da La companhia, substituindo
a côr azul pela carmezim.--Modificações ao plano ele uni-
formes ele Hl85, ordem n.v 24 '.' 723

COInpauhia de tOl.'}>eoeiros-E constituida por
5 officiaes, 99 praças e 26 artificcs, pela sesruiute fórma :
Ofliciaes, 1 commandautc (primeiro tenente :Ia armada), 3
subalternos (1 prim iro tenente commandantc da divisão de
artífices e 2 segundos tenontca) e 1 engenheiro machinista
com graduação de muchinista de 3.' classe da armada; Di-
visão de torpedeiros, 1 ajudante de manobra, 1 primeiro
sargento, 4 segundos sargentos, 10 cabos torpedeiros, 20
torpedeiros de La classe, 60 torpedeiros de 2." classe e 2
corneteiros; Divisão de artífices, 1 primeiro sargento, 1
mestre de ofticina, 1 contramestre, 4 muchinistas fluviaes,
4 serralheiros, 1 carpinteiro de obra branca, 1 carpinteiro
de machado, 12 foguciros e 2 serventes. Todos os individues
que constituem a divisão de torpedeiros e o primeiro sar-
gcnto da divisão de artiflces são praças de pret, e o mais
pessoal d'esta divisão são artifices. Fica por este modo alte-
rada a constituição da companhia estabelecida na tabella an-
nexa ao decreto de 30 de outubro de 1884 (ordem n.v 20).-
Decreto de 29 dr julho, ordem n.v 17. . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 504

COllupeteneia diseiplinar- Vide Regulamento dis-
ciplinar do COl"pO ela guarda fiscal.

Do oommandante do oorpo da guarda. âscal-c-Ficn per-
tencendo exclusivamente ao conunandunte do corpo da
gUllrlla fiscal a compcteucia disciplinar que pelo regula.-
mento discipliuar da mesma guarda pertencia ao adminis-
trador geral das nlfundegns.c-Dcereto de 23 de outubro,
ordem n,v 29 " 829

Coneerto ele arti~'o,", de lInaterial de
guerra-A importancia (l'estes conccrtos deve ser in-
tegralmentr paga p la dota,ão dos cstab('lccimcntos fabris
do eommando g('ral de artilhcria, tanto no qu re~peita á
materia prima como á mão de o1>ra. Este commando geral
indcmnisaní os cons('lhos administrativos dos corpos das
despczas que trnham feito posteriormente a 30 de junho
eom estes coneertos.-Artigos 3." e 7.° do drcreto d '21 de
outubro, ordem n.O23.. . . . . . . . . . . . . . .. . 677
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Concerto de Juochilns-Vide Reparaçõee de quartel
e concerto de 'mochilas.

Concurso:
Para a entrada no quadro do secretariado militar-

Podem ser admittidos a este concurso os primeiros sargen-
tos que não excedam a idade de trinta annos, de bom com-
portamento, e que tenham, pelo menos, cinco annos de ser-
viço effectivo n'esto posto, com o curso do real collegio
militar ou'das escolas rcgimentaes, ou habil itaçõcs que lhes
sejam equivalentes, preferindo-se cm igualdade de circum-
stancias os que apresentarem a carta do curso de estudos do
real eollegio militar. O concurso é documental e pratico,
devendo os candidatos responder, por escripto, a s is per-
guntas, das quaes trcs sobre o serviço ele secretaria dos
quarteis generacs das divisões e trcs sobre o serviço de
secretaria dos tribunacs militares, sendo u'csta prova apre-
ciadas em especial a fôrma de letra, a ortographia c a ra-
pidez ela cscripta. Os exames são feitos no quartel general
da Ln divisão militar, c um jury composto de um oíficial
superior, um ofliciai de secretaria c um promotor de justi-
ça junto aos conselhos de guerra, avaliará todas as provas
dadas pelos candidatos, sendo a das provas cscriptas feita
pela fôrma geral empregada no concurso para o provimento
dos postos inferiores. O praso do concurso é de trinta dias,
e os pretendentes devem requerer, pelas vias competentes,
á aecrctarla da guclTa, rcmettondo os seus requerimentos
devidamente instruidos com os documentos nas condições
exigidas.-Portaria de 2~ de julho, ordem n.? 16 421

Para o cargo de sargento ajudante-O preeuehlmcnto
das vacaturas (resta classe é por concurso entre os primei-
ros sargentos dos corpos onde se derem as vacaturns, para
a clla poderem concorrer é neeossario que tenham bom com-
portamento e um anilo de serviço, pelo menos, n'este posto.
Os exames são publicos, e annunciados cm ordem rogimcn-
tal com dez dias de antccedencia i c quando, por caso de
força maior, não se realisem no dia marcado, sorâo adiados
para o dia seguinte não feriado, doclarando-sc na ordem o
motivo. A composição do conselho de exame c processo a
seguir no concurso serão, em geral, como est:í. determinado
para o provimento do posto de primeiro snrgcuto, versando
o exame por cscripto sobre ndminiatrnçflo militar, scriptu-
ração, serviço, tactica da arma a qlH' pertencer O individuo
a promover e legislação, sendo as perguntas formuladas de
prefcrcncia sobro a~Rumptos qu!' r!'spritem aos dcvrl'cs do
cargo d sargC'nto Hjmlllllt . AR respo~taR eseriptas são aYlt-
liadas por cnda UIII dos melllbros do jur)', os quncs darito
valores de zero a vintc, st'ndo o apuramento frito como
se clptel'mina no regulalllcllto do srrviço dos corpos do exer-
cito (artigo 30G.o) de 186G, excluindo-se os cttlldidatoH quC'
não obtivC'rC'1Ildez valores, r tellclo os mais simp1l'HII1('lltca
classifir:H,ão dc ap]ll'oYado~, <]1H' l' a tllliC~td(' qnC' S(' Iht'8
dá C'onhccimento (lflidal, puhlicnn(!Q-se-lhes os 110ll1eS na
ordem rcgiuwntal do dia do ('XltlllC, e nilo h:w('ll(lo r!'r)ama-
ção, o eommlllld:lllt(' nom('ul':í, n:1 01' lem (lo dill illllnedillto o
primeiro sarg('nto que tiver eseolhido, cout:llldo-sC'-lhp o
seu vencimento desde o dia auterior. Podem reclamar para
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a decisão do commandante da divisão c para a dos comman-
dantes gcracs de engcnheria ou do artilheria, conforme a
arma a quc pertençam, os candidatos que se julgucm lesa-
dos com o parecer do conselho de exame, devendo o com-
mandaute do corpo, n'este caso, enviar á estação para ondc
sc recorra a reclamação por cscripto c o processo do cxam.e
convenientemente informado. Sc do processo resultar duvi-
do ou suspeita, será congregado n'outro corpo da arma um
novo conselho de exame, a que concorrerão sómcntc os re-
clamantes, conselho que será composto dos officiaes do es-
tado maior de engenheria quando o reclamante for d'esta
arma, sendo então definitiva a decisão que os comrnandantes
das divisões ou os commandantes geraes derem cm resultar
do da comparação dos dois processos, não podendo então
concorrer mais a concurso no seu regimento o reclamante
que ficar reprovado no segundo exame.

Quando o sargento ajudante tiver irregular comportamento
ou seja inhabil para o excrcieio das suas funcçõea, pódc ser
privado d'ostas quando o official superior que dirigir a se-
cretaria apresentar ao commandante do corpo um rclatorio
com todos os documentos comprovativos, expondo os moti-
vos por que julga aquclla praçfloincapaz do cargo que exerce,
não só com respeito ao comportamento corno ás provas de
inhabilidade que tiver dado; c se o commaudnnte julgar
procedente a accusaçâo, ordenará que volte ao exercício de
primeiro sargento se o seu comportamento for irregular, e
que seja submettido a novas provas se for sómente accusado
de inhabilidadc. Concluido o processo do 110VOexame, o
commandanto, tendo cm vista Orelatorio do major, o parecer
dos examinadores (dos quites não poderá fazer parte o official
que formulou a accusação) C'as provas dadas, resolverá se
o sargento ajudante deve coutinuar no exercicio do seu
cargo ou ser d'elle exonerndo, ficando n'estc caso inhibido
de concorrer ao novo concurso para o cargo vago por este
motivo.-Portaria ele 3 ele maio, ordem n.v !) 274

Para preenchimento de vacaturas de cirurgiões aju-
dantes-Annuncia-se aberto concurso, por trinta dias,
pam preenchimento ele vacaturas na classe do cirurgiões
ajudantes do exercito, cm conformidade dos artigos 37.0,
38.° e 39.° do decreto de 6 de outubro de 1851 sobre a 01'-
ganisação do serviço de ~all(lC' do <,xel'cito.-Disposiçito
10." da ord<'1lln.O 12 c 6.' dn 01'<10111n.O30 336, 856

Para preenchimento de vacaturas no quadro do se-
c~etariado militar-Annl11H'ia-RC' aherto concurso, por
trmta c1ia~,pam pl'el'llchimento d.e yltcatnras exi~t(,lltcH no
q_uaell'o do Re('J'l'tarim10 militar, rm conformitlade (lo ar-
tIgO 130.° do decrcto de 30 de' outuhro ele 188-1 (ordem
n.: 20) C dll;H ins.tr~cç'ões de 27 tlc julho <l'cRte anno (ordC'm
n. 16).-DIsposlçao 5.' (la orc1em n." 17 " 512

Relaçilo dos caudic1ato8 aumitti<lOH no ('oncurHO para preenchi-
mento de vacatul'as no qundro do ~ecr('tariltdo militar.-
DispORição 8." (la orc1('Jl\n." 22 657

Cou!iilclho de aperfcic;;oI'tUl<'Il.-Lo <lo real
collc~:io lnili-Lar- \'idl' Regulamento liltcmrio do
Tcal collc,qio militai'.

Silo nomeados o tenente coronel de ltl'tilhcl'ia, 'l'homús :Fl'cde~
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rico Pereira Bastos, o capitão do corpo do estado maior,
Jouo Martins de Carvalho Júnior, e o tenente de engenho-
ria, Francisco Felisberto Dias Costa, para fazerem parte do
conselho de aperfeiçoamento do real collegio militar, man-
dado constituir para proceder li, rcvisâo do regulamento Iit-
terurio do mesmo collegio.c=Portaria de 5 de agosto, or-
dem n.v 18 .. , , .. , . , , , . , , , , , , . ,. 523

Con",clhos adIllinis1:rn:tivos dos eorpos-
Vide Vales parciaes de rações de pão.

Con-t.agelu de 1:elDpodo ~erviço-Ao desenha-
dor de Ln classe, João Carlos Bon de Sousa, que foi alferes
do batalhão de caçadores n.? 1, com antiguidade de 4 de maio
de 1852, é applicavel a disposição do artigo 237.° do d ereto
de 30 de outubro de 1884 (ordem n.· 20).-Disposiçào 7."

. da ordem n.s 12 .. , . , , , , , , , , . , , , .. , , . , , 335
As praças de pret do exercito que forem escusas por terem

completado o tempo de serviço e que de novo se alistarem
ou vierem a alistar-se, quando não tenham estado fóra das
fileiras por mais de um anuo, com menos d trinta e cinco
annos de idade c julgadas aptas para o serviço pela junta de
suude militar ou pelos facultativos do corpo, o bom compor-
tamento civil o militar, é contado o tempo que anteriormente
serviram; quando licenciadas na reserva, só depois do ali
terem completado os cinco annos da primeira reserva é que
se lhes conta o anno do serviço. Em tempo do guerra são-
lhes dispensudas as clausulas do não terem estado fóra do
serviço por mais do' um anuo c a do comprovarem o seu bom
comportamento civil c militar.

O tempo de serviço prestado pelos individues quo de futuro so
alistarem como substitutos ou contratados, é coutado para
todos os effoitos legaes, podendo continuar no serviço effe-
ctivo como readmittidos logo que completem o tempo do
mesmo serviço a que sejam obrigados, se assim o reque-
rerem c satisfizerem ás condições exigidas por lei. Os que
actualmente estejam alistados cm iguaes circumstancias que,
terminando o tempo de serviço effcctivo, dcsrjom continuar
no mesmo, podem ser readmittidos até completarem o tempo
da reserva a que estão obrigados, continuando depois no
effecth-o como readmittldos quando o requeiram o satisfa-
çam áR condições exigidas por lei, scndo-Ihes porém levado
unicamente om conta aquelle cm que permau COI'em nas
fileiras como readmittidos cmquanto a reserva a que ]1('1'-

tençam estiver liccuciadn ; c se depois de haverem terminado
a obrigação contrahidn pelos BeURcontratos tiver m novo
alistamento como voluntarios, só lhes é contado para os eff i-
tos da reforma e do que trata o artigo 3.· da lei de 23 de
junho de 1880 (ordem n.v 14) o tempo que anteriormente
serviram n'estas condições, sendo abonados da respectiva
gl'atifiea~'ão quando forem rendmittidos. Aos que de futuro
se alistarem por substituição ou contrato, conta-se-lhes a
nntiguldudo dos postos inferior s desde que a ellos forem
promovidos, conservando as resp ctivas gradu!wões e anti-
guidade «(uando depois de eoncluida esta obriga<;ão conti-
nuem no l:!ervi<;osem interrup~·ão.-Pol'tal'ia d 10 de agosto,
ordem n." 18 , , , .. , , , .. , , .. , , , . , 523

Contingente do reerll&ns- Vido Recrutamento.
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COllvellQão dcGcllOb1.~a-O império doJapãoadhe-
nu á convenção de Genebra, de 22 de agosto de 1864,.para
melborar a sorte dos militares feridos nos campos de Data-
lha.-Disposição 15.· da ordem n.? 16 428

Cordão sunitario-Vide Lourores.
Corpo da guurda fiscal-Vide Guarda fieeal-c-Re-

rnonta-Reorganisação do corpo da guaTda fiscal.
Corpo de engenheiro!!> de obru ...publicas

-Podem ser empregados nos serviços technicos d'este corpo
os officiaes de engenheria militar, até ao posto de tenen~e
coronel, que o ministerio da guerra dispense dos seus servi-
ços espcciaes, sem todavia fazerem parte do respectivo qua-
dro, podendo ser empregados cm trabalhos da commissão
geodesica, estudos, construcção de estradas, estudos, cons-
trucção, exploração e fiecalieação dos caminhos de ferro, e
serviços telegraphieos; sendo exclui dos d'estes serviços os
que pertencerem aos quadros das outras armas. No desem-
penho de qualquer eommissão nenhum oflicial, seja qual for
a arma a que pertença, póde ficar subordinado a outro de
patente inferior ou mais moderno ; c quando tenham de en-
trar em concorrencía de serviço com engenheiros de prove-
niencia civil, a antiguidade não é tomada cm consideração
para esse effeito, c só sim a classe a que respectivamente
pertençam.

O limite de idade é de setenta c cinco annos para a aposentação
obrigatorla, passando os officiaes n'esta condição á inacti-
vidade, para serem reformados conforme as leis militares,
e pagos pelo ministerio da guerra.

Os engenheiros militares e offieiaes das outras armas e do eorpo
do estado maior a ella equiparados que forem comprehendi-
dos na primeira classificação do pessoal e que estejam encar-
regados do estudo, construcção, administração c fisealisa-
ção de caminhos de ferro, estradas e pontes, portos dc mar,
rios c canaes, e outras obras hydraulieas, edifieios c monu-
mentos publicos, estudos c construcção de pliaroes c balizas,
e em exercícios de tirocinio da sua arma, são consi Ierados
como fazendo parte dos cincoenta officiaes que podem ser
requisitados ao ministerio da guerra, podem continuar no
corpo dc engenheiros ele obras publicas, em qualquer posto,
se optarem por este serviço quando lhes pertencer pro-
moção militar qu , segundo as disposições elo d creto ele
30 de outubro ele 1884 (ordem n.? 20) os obrigue a opção,
sendo promovidos á effectividade do posto, c ficando fóra do
quadro da sua arma ou corpo, s m direito a optarem de novo
pelo. serviço do ministcrio da guerra, c com os vencimentos,
gmtIfic~.ç.ões c ajudas de CU8tO,qualquer que Re.iaa Rua pa-
tente mIlitar, indicadas nas tabellas do quadro d'esto corpo
de elll?enheiros, com excepção dos que n'esta data (24 d ju-
lho) tiverem .iI\. a cffectividadc dos postos de coronel c de
generaes de brigadn ou de divisão, que podem optar entre
os seus venClm~nto~ militares ou ei~is, opção que, n'este
caso, abrangera unIcamente a totalidado dos differontcs
abonos de vencimento de uma categoria.

Os o~ciaes que tiverem, na data indicada, o posto de general,
serao considerados, se I~es pertencer esta classificação, en-
genhClros supranumeranos de 1.' classe na primeira orgaui-



28 INDICE

sação do quadro; os que tiverem o posto de coronel, c que
sejam comprchendidos n'aquolla classificação, ou a clla as-
cendam, serão considerados tambem como cngenheiros su-
prannrncrarios da 1." classe quando obtenham o posto de gc-
neral ; c os quc na mesma data tiverem já setenta c dois
annos deidado, não estâo snjcitos ao limite de idade já citado
para aposentação, mas são considerados como supraulllllera-
rios na sua classe até .iqucllc limite, pod ndo ser collocados
cm qualquer situaçâo de serviço que o governo julgue con-
veniente.

Os oRieiaes das armas de artílhcria, cavallaria a infantcria, não
considerados engenheiros, podem continuar a exercer as com-
missões flue actualmente desempenham no ministerio das
obras publicas, nos termos elo citado decreto de 30 de outu-
bro, emquanto forem neeessarios ao serviço d'estc ministerio
ou não forem ehamudos ao exercito, e perceberão, alem do
respectivo soldo, vencimento do cxorcicio e as ajudas do
custo dcsignadns para os conductorcs, correspondendo os
ofliciues suporiorcs a condutores de Ln classe, os capitães
c tcncutcs a 2.", e os ulfcrcs a 3.", e podem desempenhar
serviços technicos nas mesmas condições que os conductorcs ;
porém, quando forem chamados ao exercito, não poderão
voltar ao serviço do ministerio das obras publicas, seja cm
qualqu r situnçâo de serviço for.-AJ'tigo~ 2.°,25.°,78.°,79.°,
80.°, 81.", 101.°, 103.° e 108." dó decreto de 2"*de julho, or-
dem n.v 17 468

Corrcuulc c cquipa IIICll:to-Si'io usados por cima
dos capotes, quando vestidos, e cm actos de serviço, por to-
dos os ofTieiaes e praçaR de pret das tropas a pé. -Artigo 11.0
das modificações ao plano de uniformes de 1885, ord m
n.? 2"* 709

DéJu.ilii:""llO-É dernittido do serviço, pelo haver requerido,
o tcnentr- de infantcria cm innctividudc tcmporarin, Joaquim
Cajado Geraldes ele Mello.-Decreto de 14 de abril, ordem

. n." 8 24
E dernittido do quadro dOR ('lllprrga(loR da direcção da admi-

nistrncâo militar, o aRpirllnte com graduação de alferes, João
Pereira FOl:iaz deLacerda, pelo baver pedido. -D ereto de
2 de drzernbl'o, ordem n.O 30 853

Dcposito t:'cral de roupas (' ulc<licuUlÜ1l.-
'(os do cx('roi. o "idr COl/!lJlissi'ío encal'regadct de
inspeccionar o hospital //lilitn/' permanente de Lisboa.

Dc"'ool1.t,o~-Vidc F'omecilllcnto de aI"tigos de al'llwmento,
COI'I'eame e eqllipmnento.

Dclol1.n <eu IHC II to~ - Yide Jj{ouilia (' utensilios distl'iuuido8
aos clcHlacwnelltos.

Dirc('çrlo A"Crul dUCOJ1.1Hbili<lndc })ubli('a
--;-Decr(·to (]0 17 de jl1l1ho, J'('gulando as relaçiks ('nh'(' a
dll'ce~'ilo geral (la contnhilidn.c1e pllbli('a p'laH suai:! delega-
ções elos divenos lllillibtcrioH ('om as (li!'(' ~'õ('s admini~tra-
!ivas elos lII,(,l:!I\IOH, (' pllnt ('alml cumprimento da lei de 25 tI '
Junho ti· 11)1)1.-0nl(·1I\ n." 13 349



INDICE 29

Divisão dos contingentes <:lc rccrutus-
Modo como devem ser dlstribuidos os recrutas destinados
aos corpos de caçudores e de infantcria. -Circular de 19
de novembro, ordem n.? 30, e disposição 11.· da ordem
n,v 33 857, 911

Divii'ióus-As dos offíciaes inferiores e cabos dos corpos de
infanteria c caçudorcs são pregadan nas mangas elos casacos,
jalecos e capotes de modo que o vórtice da divisa superior
fíquc á distancia de 0'",08 abaixo do pregado da manga i al-
cançam a metade exterior da mUllga, têem 0"',02 de largura
cada uma e são distanciadae entre si de om,004. Nas praças
montadas a divisa inferior fica collocada 0"',03 acima elover-
tice do canhão.-Artigo 15.° das modificações ao plano de
uniformes de 1885, ordem n.? 24 709

Dobnun -O dos officiaes tem uma algibeira fingida, do lado
es~uerdo, e aeompanhnda de uma pestana interior pni a dar
saidn á pala destinada a suspender o espadim.-Artigo 23.°
das modificações ao plano de uniformes de 1885, ordem

r n.O 24 710
E supprimido o segundo clol1llan das praças de pret dos corpos

de cavallnria i o dos oíficiues d'esta arma continúa com ().
feitio actual, mas sem os alamarcs do peito, guarniçõ('s das
costas e emhlcmas da gola, assertoando a feição do lado es-
querdo sobre a do direito em toda a largura do galão de
seda collocado entre a orla e as casas, e acrescentando-se-
lhe á feição direita uma pestana dr Om,06, que deve ficar
oeeulta pela do lado direito i tem trcs algibeiras, duas late-
raos, rectilíneas e horisontacs, guarnreidas ('001 galão de
seda e transelim, e uma na feição esquerda do peito, na al-
tura do segundo botão, coberta com uma pestana i as pla-
tinas devem ser amoviveis para se lho poderem adaptar as
charlateiras sempre que o dolman seja usado cm serviço
montado com capacete. O dos veterinnrios e picadores é co-
mo o antecedente, mas com as platinas fixas, tendo o dos
primeiros os dietlnctivos da sua classe. O primeiro dolman
dos offieiaes o das praças de prct dos corpos de cavallarla
continúa como o actual, tendo o dos offieiaes tres abotoadu-
ras e os das praçati, junto á gola, um botão fixo para ahotoar
a platina amovível que prellllerá do mesmo modo que lt
charlateira, o dOR piea!lores tem na ~ola o mOllog-ramma
P. 1\1. em substituição do numero. O dolman dos ofl'teiaes d('
ca<;adol'e~ e infllntel'Ílt tem o rlllhll'ma da gola de metal, o
dos primeiros bronzeado e o dos segundos dourado i o dOR
phm'maeeuticoR militares tem as platinas amoyiveis !le pa-
drão igual ás do seglt1UZO clollllan dos offil'ial's de cavallaria,
que são sl~hstituidas pelas de cordão de oiro no sprvi<;o de
grande umforme i o dos offieiaes da ('ompanhia de ~mHl(' é
eomo o dos cirurgiões, tendo lUlgola o emblema da sua elast;e
em pa~no eal'!1lctiim. Cada pral,'ll d 'ye ter um dolman, e a sua
duraçao é de nove meze~. Motlifiea,ões ao lllmlO de unifor-
mes de 1885, ordem !l.0 24 .. 714.,716,720,721,722,723 724 725

Dos mestres de ml)sioa dos regimentos de caçad'ore~
e de infanteria-E igual ao dos ofliciae~, Illas som alama-
rea, com os distinctivos que dizem respeito:\' Slll\ ('lasse na
gola.-Modifieações ao plano de uniformes de 1885 ord('1l\
n.O 24 .' .. 714., 716
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Dos mestres e contramestres d'3 clarins, clarins e
aprendízea do clarim dos regimentos de cavallaria-
E igual ao dOR soldados, tendo o peito i cnnhõcs guurnc-
eidos com cordão encarnndo c nuian-llo, d seda. 011 (il' Iii:
conformo as claHs('s.-Modifica~õl'H ao plano de uuifor-
mes de 1 85, ordem n.v 2-1, c circular de 11.>do maio, ordem
n.O 10 '. :301 721

Donticilio doIS nUlU • boIS r" n.,.; ndo",,~
Os domieilios dos uuuu-ebo« maur-ipudos, (Iue do on .olh
ou frcgneain em que 'sta, nm legulmcute domiciliad sá dr ta
da. rmrulcipa~ão se passam para outro coucelho u fi' 'gl1l'zi:t
não se cousidernm cstubeleeidos n'est ~ sem qne n'·1I ii te-
nham, pelo menos, l' siilcncia habitual por ('Hpllt;O de tn·.
annos, alem das 111(1.i. condições ('xigidnR no adi o 1:3." U·
lei d 27!lr julho de 1 55; 11110 podendo, portanto, a com-
missõ R especineu (ll' recr-nsennn-uto ('11\ Li boa I' Porto e
as cnmnras mnnicipnes do~ outros concclbos li fn'glll'zia'
do coutinoun- e ilha» n' -cuseur 011 1I1111l('('ho qu« nuo hnj. 11\
ntisfcito este preceito, IIlIlS siru nqucllcs qu . da rI' I'!' ·ti\ ,L

eirCUlllRcl'ip<;:l tenham Illlld:ulo a lia r(·.ill '11(' ia lnl. IlWlI<I
d trea amlOK. 1)e ('1' ,tOl'l <lI' ~1 (!l' 1l1n'il I' () d!' maio, 01'(11'11
li."'!) c10 ~(m,2 1
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oflieiues. Os doa corpos montados coutiuunm a usar n e~pll-
(la com bninhu, modelo de IH73, ~n~IH'IIHa no holdr lOdo
cinto do lIl('HIlIO III (Ido. Artigo 20." da,; Jllo(lifi('n~'õl's ao
pluno dI' uuiformcs de lH '5, ordem n." 21 (' diHpO~i\,ilo 7.'
da ordem lI.O 8 257, 710

Espatlin~- Vid« Fornecimento de urli!J0'~ de armamento,
cOl'rcmnc e equipamento.

Espolio \'idf' Praças devedoras a08 conselhos aduiini Lra-
tiros.

Esporul'il Vide Fornecimento de artigos de armClm Mo, ('01"

1'e(Wle e equipamento. .
Es})oralS d °uixn lo: permittido (I seu uso, f<íl'n t1o~

ado~ d ~('l'\ iço, aos llspil'lllltl''' l\ ofli<'i!w, (0 ~ar"'(,!lto~ nju-
([all(e:; dos (OOrpOHmontudos. Artigo IR" das Illo([ifi('n<;t :I

ao plano <1(' uniforme« do 1 8:í, ordom 11." 2-:1,.. , 710
EFitHndurt<,~ - rid(· lkuulciro».
ElSl~jo~ para r( vol v ~r Yid(O Fornecimeuto dr. (lI'-

tiqoe de armamento, COITemll1' (' cquiptuncuto.
Estt·uda. Illilitur Vid(O RXJll'ulll'Í(/ÇIll"~.
E_ nUl .~ ti hahilil uçi"lo ride 1'ro!JI'(IIIIIII(l ]llll'a

08 c,retllles cspecine« de hahilito Ç((o.
E_-01' °ici()~ d hriA'uda Yi([!' Iustrucçi) oprol'i.m.

1'i(l8 )Ium o c,ccrcirio ,/lIe Il'm de 8('1' (,OI/ul/alldado l)do.~ell/l-
did((tos ao po~to de !JI'III'/'((Z dr Im'v(((la.

E_ 'l)l'()l)ria<"õ(~:-;-P:tm "'C I'lrt'dual' ii ('011, tI'lHo~,~O<la,••
tmdll IIlilitllr dd't°ll~iHt d(O Lisbo!l, l' (11'1·llInHllt dI' utilidll,11'
)lllhli,·;t (0 1I1'gl'IItl' II t'x)l1'Opl'iU<;ilO do~ ""i.!'lIilltl' tl'ITI'IIU :
~:HO(i 1II('(I'OHqlllldrlldo" IH'rt(oll('('llt\'H :t n. ~llIri:t (Ia J)0!'l·.
}ll'g-o Lt'~o ,lI' Olin'it'tt (0 7:(i()8 n n. ~l!\l'il\ ,To lOda Luz
Hohill J!'('I'l':lO I'('qllito, J ('('rl'loH (II' :!l c!' julho, 01'11"111
lt.° !G , , ,: •. lIG, 117

Furdtllncn. t o de b ..hn () '1'1'\ i<;o illt('l'Il0 d,' qun1'-
h'l, d(O ill~t1'II(',IlO I' d,o ftl<'hillll (', f,'ito ('0111II fllr,l, 1111'1110,h'
hrim; (' qUlwdo o ('OIIlIIlIWd:tlltc° o jlllgll1' <'011\"IJil'lltp IlIídt'
t:lIlllH'1Il ,""1' IIlld" 1I0"I'\'i~'() d,o glllll'da dI' p"Ii,·ill.- \rti 'fi

12." dll'" 1II(l(IiJit':I,Õ(O 110 pllltlO dI' 1111ifOl'lll' , dI' 1,' ':i, 'mi 'III
11." 2,1 , .... ,.", .... , . , ... , , .......• , • , •. , . , .•.• , •• " 70\1

1 indor('~ d(~('~IHHl" "id(' Forllll'illll'n!o ri arli!J
di' a/,,,Hwu'l/lo, CO,'r!'fllI/l' C I"J'';P'!I/II'I/Iu.

O~ "fli,'i!l(," PI!1':t I(UI'III "II('hll\'1\ dl'f,orlllillllc!" IIti:ulol' dI' fio ,II'
pl':\t:t Ihlll'IlO, 110p"1(1I1'1I11IIlIifll1'III1', d,' 11111IIl1tl'lI illlilh!1llt .. ,
dI' liga dI' 1'4111,(i('lIl1do IlqU1'1l1' tHlII'Ilk pllrll o ,'1'\ iI;" ,I.'
g'1':lIldp Ullifol'llllo. Artigo I!l,o da lll"diti,' 1\';;" no )11111111,I,
IlItifol'lIl(' d(O lH~r), 0l'l1c'11I II," ~I •...... , •• ", ••.• , .• ,.,. 710

1 l"cl()1·c .... d( l' '01 vC'Jo-Yid,' FUI'/I'cimul ,1 "rl;-
!l'" ,/to ((1'1/1111/1(',110, rorl'l'WIlC (' 1''JlliJI'(lIll'lIlo.

:E 01:<,'" (lo (',( l'(OU O P mo nno de 188 -1 87-
1: 1i,.llda 1'111 ~ I :()()O 11I'1\!,'.1 ,[" prd dI' t"tI" Ill'll\l\ • li.
'·('II~·I:lIl(lo.~(' dO(, tI' 1I1I111I°l'n II '1111']lu.! \)' I'r ,Ii JlI'Il .ltI 1'11\

PI·(oJltlZO tlu (01'\ i"u. (:tr! L di' Ipi d,' ~Il nl,ril "r 11'111 II. 'I.!·(j
101:nl1lIn ..io l'Urtllltlll "(1111 'III" .("\(°111 ,'1' I' IH',Ii<lo C)

dljllullllI I' IIdu dn '11\ 1'1'11", I' (Ia IId ri.! \III
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dam ln 110111 de' ua :\Iag stade, durante a. RUa. auseucia
r gcncia de 'ua Altczu I) Prinelpe Real D. arlos.-D('(·reto
de 2 de agosto, ord -m II." 17 506

Forn €'hn u"to d artigos d ar.nu.n D-

to, 'Ol'r lun oql1iJ>(un~n1:o Os ('MpadiIlR
para o tll(· il\l'. apl'a,loll dI' infunteriu, f'lIpadaH para otlicia '1:1
1I10nta,!!); de' to(lall llS arma', talins, fiador 'H de (·lIJln.dn,
pa taR, band lcirus com vnrtuelu-irn, ('. tojos ,L' revolver,
fiador H d(~ r '\"01,,1'1', fruscos tI(' vidro, hornacs dI' couro,
sporas (' 1'('\"01\'1'1' ~ào fornrcidos pelo eonunnndo geral de

artilheril~. IIwdillnh' requi: i\'ito dos oflit'iltl':I (1111'o~ ~1'Hl'j~-
r m, d("'ldallwntc for IIIUIa,!tl. pclo« eun: olhos administrati-
vo" dos ('()rJloll para o. ofliciues arrl'~illl('lltntlo>l, 'daR divi-
SÕf'lI, prucas U(' ~ll('rrll l' cstabelccinu-ntos militare» para.
todo, 0>1outro .. podendo 1\ I<IHlimportaneiu ('I' HâtiHft'itll (~
Jl~'OIl\)ltu, II por <I(';('outo <Ia sextu purto do oldo dO:l 0111-
Clal'~ ou do v ('1I('illll'lItO 110. Illfl'l'l'lI g-rndulldo.~ ou l\ltlllln R.-
Portaria ,h' ~O d(' (!t'zl'l1lbro, 01'<1"111II." :1-1 926

Foru< hn(ol1tod • pãO-OH eOllllll!lIl1lantCH tI(' forçl\~
quI' Mt'jalll forlll"'ida .1,' pito pt'lt\ p:l.tlurÍ;l 11Iilital' ,LI'LiHhon,
<11'\'1'111 daI' ('ollh(·,'illll'lIto ao n·. IU'divo (lirl'!'tol' ou no ('11('1\1'-

rl·~ll.tlo ,I, 1II'('UI' aI '1111' fiz,'1' o f< 1'I1('('illll'uto, ,!nH alt('I'Il~'Õ"s
9"" illl)l"l'tlll'l'l11 ,Wl"'I'{'"'i!\ 1I0~ I,m'divol<, . I'nill<lo-I-I{' parti.
l~~o <lo Ilwio ,I" ('()tIlIlIUllil·:L~·ito lIltLi~ l'IIpi!lo, para ('vitar
qUi' falt(· o pito p:LI':L IL )lTlu'll. I' Jlam o rnll('ho, ou 'lUI' o.
]'('1111'. a h('ja 1l1)('l'iol':lO Jll'rl'i (). QUllu!I() lIiio fu.C;!l1lI lt\'iHO
a tl'lllPO, (' . ,. 1'I'('olllll'\,tL pl'ol'Íl' d'ill~o }JI'l'juizo pum 1\ fa-
Z('IIII, , III'. ,'ouÍ'll'- 1··lIa tL illlportlllH'il\ ,la rIl\,i'iI'S illlltiJil-llL<lnK
110 Yl'lIcil1l(·lItO. ,lo 1';LU :ulul' ,lo 1)I·l'jnizo.-Dispol-liC;iio 13.-
da 01'<1"11\ II. o I:? .•....•...••.....•.................... 337

For1'U~ u -"iII,· AlxJlIIJ de !IJ/'I'(I!jf/1 -Al'rl'/Iutl«çrio de
!orrl{!jell « . CI'I).

A dinbeiro_A uhllllll.la 110 Bit 7. ,h, j:lI1I'Íl'o ,11'\'1'11\tll'r 1111.
I'a II ,ho 2.-)1H I'l'i .-))isJl . i~'a{j 7." ',11\ UI'III'III II." ~ ..•.•. 1 5

AR !lh"":l11a tio III1'Z ,II' f"\'I·fI.iro ,11'\"'111 ,r IllL I'a~~o ,I,
2,Il,!.i:? 1"·i .-Di 110 i\'ilo }.'.- ti: 01'11"111II." Ij ••....••...• 2 :3

A . .:~holla,I:L. 110 11I1!Z ,II' Illar\'() ,!t'\'1'1II 1'1' lia rn !LOIII' ~(H,l:J
1'('1 .- 1)1 po i\,lin !I.- <ln IlI'Il('1I1 11." 7.. . • . . . • • • . .. . ..... 2.1

As :~holl:lda 110 111,·7. <I I IU'iI <I \'1'111 "1' 11111'11 I I) ,I, :?GO,!í27
A 1'1:1 .-D~ po i\,llo J I." ,I ,.'r,I"1ll 11.0 U ,' .. ,' 2 1

:~hnllIHI.I 111) IIH" <1(. III 10 .1"\'1'111 1'1' 1I.L l'a II!) di' 21,7,73
reI .-I)j I'" i"1 n 11" ,I· .I o I ' .'137A . I ,.. fi) I III II, ~ .
:~ 1(1Iul,la II<) I.II'Z .1, jUllho <1.'\ 1'111 I' 111\ l'iI 'I" ,I.· ~(j!I,rll

1'('1. I li )lo i.· o 11' I >r I o J I :1IAR I I ' .,. ln II. •••••.•••••••.••.••
. :~ 'on'L. ~ lIU 1111'7.ti .. jlllltn tll'\ "111 ,.1' IIIL I'll '11) .11'2i I ,O!!
n'l '-])1 »0"'10 "I I o I~ "1')A 1 I " .• .1r. 11111. 1 ó) .)

H ;1. '''"11' ~ 110. mpz <1' g<l ro .11'\ "111 l' 11 I 1'.1 1" .1•• !,!(j(j,H(i
r '1. .-))1 P 1'1o 10' 1 I • • 1'1 r. •A 1 I ' ( llll't 'III II. '" ••••••••••.•••••• , ;)
. :!.Hllla,:~1I0!n1'Z 1 11111111'0.1.\ ln rllll'a il",I"~"'!',:l:l
r'·I. . J li po II;UO II.' tlll 01'.1 III 11," ~.! " Gr,

A ahon:(.1 110 III"" d" outubro d.'\. 111 'r IIU I' ito ,I,. l( 1 ',. I)' . , '~',~
n'I.- I II I I\, fi .1." ,I 0)'111'11111."2:1, ••.•..•••.• , •.••••• (jn:l

AR nh"l1lul IIn 1I1t'7. de 110', IlIhrn d '\'1'111 1',. II I" I •')(jl) ",) ,. ) l' . .1 II I ,
~ ,'" f'·I.- I II' I~ (, II." .1:1 • 1'11,11\ 11.0II) J5

A 111."11 .11 1111 III' Z Iln ,1'Zí'lnhrn .1.., 1'111 ~',,' ;1: • ;'I~ •••• i:
~:l')U:!r"i .-Di p i tI() lt.- ,I" (lnll 11111.031., .... :.': .'.'. t:J

3
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Frascos de vidro-Vide Fornecimento de artiqo« de
armamento, COITcwne e equipamcnto.

Os oíliciaes em marcha usam de frasco do vidro encapado de
eouro não tinto, com gargalo de zinco revestido na parte
superior com uma anilha de cautchuc para vedar a tampa,
que 6 (lo mesmo metal r serve de copo, o qual tem uma 1'0 ca
na parte interna da bôca para o segurar ti. inferior r mais
saliente do gargalo. E usado a tiracolo, do lado direito para.
o esquerdo, suspellso por uma correia dr couro envcrnisado
de preto de 0",014 de largura.-Artigo G.odas modificações
ao plano de uniformes de 1885, ordem n. o 24 , . .. 708

G
Generaes de brigada-Vide Instl'llcções pro L'isovias

para o exercicio que tem de ser commalidado pelos candidatos
ao 1)os10de general de bl'igÇtda.

Gola dc serviQo-E usada sórncnte como distinctivo
de serviço interno do quartel.-Artigo 3,0 das modificações
ao plano de uniform s de 18R5, ordem n." 2·1. ' ... , .. , .... 708

Gravata das prflQflsde prc-L-A suu duraçâo
6 de seis mez s, e cada praça devo ter uma.-Modificações
ao plauo de uniformes 1](' 1885, ordem n.v 2-1 725

Guurda. 1h;;cal-Yide Compeiencia disciplinar do CO/lt-
mandante do COI']JOda gual'da }iscal-l'lallO de ol'ganisação
do COI]JOda gllarcZ(t}iscal-Regulal/lento dieciplinar do cor-
po da guarda fiscal- Itemonia-s-Reorçanisaçilo do cOl'1JOda
guarda fiscal.

As prnças transferidas para o corpo da guarda fiscnl tê m di-
reito ao abono de truusportc, por cruninho de ferro, cm
carruugPIll de 3.' classe, e quando marchem pela via ordi-
naria ser-lhos-lia abonada a grntificaçâo na rasão dr 170
réis por cada jomada do 25 kilomctros, contando-se como
jornada a fracção superior a 15 kilometros. 08 conselhos
administrativos dos corpos do exercito romettem aos cOI1,e-
1110H ndmimstrativos dos corpo, da guarda ti" .al para onde
aR ]lrn~as foram trunsferidns relações em f riplicurlo, pura
indomnisuçâo d'l'HSllH drspczllH. EmqllllJlto ao (iI'hito das
praças c]up üo exercito pa~selll lÍ gU:ll'lln nHloa],ou im'crsa-
ln elite, fazcm-s(' trmlslHO~OÕ('Sl'(OciprO(OIlR,por meio tllml)(Om
de r('laçõrs em tripli(o:\llo. AR r('!H,u('S de qUlo ~(' trabt só
de 1 de' abril em diante :10 l'('1I1rttillllS, (' de futuro serão
envilulas ap<,nas 111\ rcal iHe a tr:lJIsf(°l'(OIl('ia.As tnl1lHaC~OÕ('S
que rrpresentam OHcrrüitoH (OOHdel>ito8 HITOf'I'itas llH']IHal-
Jlwnt(' por intermedio da agellda milital', para o qnp os 1.'(11-

selhos administrativo" do" hMnlhões (la guarlla fiscnllll'po-
sitaruo na mm~nm agencia llH qu:tlltiaH (jU!' ,iulgal'lOlIl11(0('('. -

sarias para occorr<°l' fiO movimento (h' flllllloR da. (Oit:ul.8
provloni(oncias.-Cil'cul:tl'PH de 24 <1Pf \'crpil'(l, 17 dI' jllnho
C 20 dr julho, Ol'(lrn~ n." II I' 1G , :181,382, 437

Não pOdlolllS(Ortl'IUlHf(,l'idnR]lraçllH dOR('Ol']lOH110CX('l'l'itopa1'l1
o da gllanla (i~(Oal('IIHIUlUltO 11:10 tl'l'lllilHll'l'nl o tl'mpo de
8er"il,'(~ cffl'rth'o n 'ln!' (Ost:io ourigadaK IlI'lo ~IOUali tauH'Il-
to.-C,~·culat' dI' 2 1110 "pt(,llll>l'O, ordlolll ll." 20 , 606

Os rrquel'lffi('lltos das i>ra~l\Mdo c. creito Iwth o que pretendam
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ser. transferidas para o corpo da guarda fiHca~,e que te':lham
mais de seis annos de serviço, devem ser cscriptos c assrgna-
dos de seu próprio punho c remettidos á secretaria da guer-
ra, para terem o devido destino, informados pelo comman-
dante do regimento, c instruidos com nota de assentamentos
e attestado dos facultativos do corpo a que pertençam sobre
a robustez dos protcndcntcs.c=Disposlçâo 7.' da ordem
n.s 28 822

II

IlOI!lPi'tal ul.ilitar pcrlnancntc <lc Lil!lboa
-Vide Commieeão encarregada de inspeccionar o hospital
militar permanente de Lisboa- Commiesão encarregada de
P?'oPO)'as reformas hYf/ienica8 de que necessita o hospital mi-
lttar permanente de Lisboa.

I

Inactividade "icnlpornria-É imposta esta prna,
por. spaço de Reis meses, ao capitão do regimento ele infan-
teria ll.~ 21, Joaquim JOHé Correia de Lac.c~·(la, l~or não ter,
na quabdade de commnndauto de uma diligencia, obstado
ao motim levantado pelas praças da mesma diligencia, nem
reprimido OH cxcesaos por ellar praticados, contribuindo P Ia
sua negligencia, lndiflerontlsmo c inacção para que esses ex-
eeSSORcontínuasscm por algumas horas, dando por isso um
pernicioso exemplo para a dcscipliua, com grave prejuizo da
ordem publica e da segurunça individualv--e Disposiçâo 5.'

r da ot'dem 11.0 1 , .
E iJ;uposta esta pcna, por espaço de um mez, ao alferes do re-

gllllento de infuutei-ia n.? la, J08é de Oliveira Guimarães,
por ~er.infrillgi(lo o preceito 12." do artigo L" do rcgulamonto
dl8Clphnar de 15 de dez mhro de 1 75.-DispMição 5.' da

In~~:'';-;~iA;iiúi~d'~'d~·~~·~·~iç·~;,,·,,:,,:.ã~'â~~);l~'~~
das sem efi'rito, desdu 1 (lo julho, as 1l0ml'ltçõC. do l'mpl'l'ga-
dos do rR~ado parn COIllIlli~KÕl'8Ül' ~l'n'i!i0 cujo <1('. I'mpl'lIho
se torne 1II('ompatiyel com o da, fUl1cçõ(', dOH l'l'Rpectivos
elnpregoR, com exccpção das pCrmlUH'l1t('~ rrl'adas por )ri,
das tcmporariaR l'()})Hidcrada;; Jlor h'i como (le rrviço cfl'reti-
vo, Ult~ ('xtrao!'dinal'iaH po!' motivo ur~l'lItc' ele R('l'Yic;oJlubli-
ebo,~ IIaquclJaH qUl' o cmpl'l'''':ulo, em r&são do RI'IIolli!'io, Kl'J'ao ngacl " .
dOa CXCI'('l'r1)01'lei d('\,I'I1<1oos CIllI)rrga(llls l'XPIIf'ra-os alu'(,R t 'd d : (1) ar- (' a ('XerCl'r IIi! R!'U~lo~ar('~ ,lrntro ,lo praHo
e l'Z (hlt~ no <'olltin('ut!' r trinta nas ilhas :1rontal' d'll!fu!'Ile

em q~e ([rlxam do lH'rtl'IH'('1' áH COlllllli,RÕI'H. O~ "U1pl'l'gaclos
qu . tor~'I~ parr~ ou dPTltlta,IM, (' 'ltW )1m:orcl"1lI ,lnHCllIllaras
leglslatn as ~Z( rl'lll parte ,h' ('()lIlllli~ OPS qu(' t('nham d
trabalhar no mtervalIo das sesHuc',;,(' ,l('ix('ln por ('ste motivo
de exercer as fun<'çu('~ dos H('US ('lJlprr~OK, llão ~l'rao aho-
n~dos dos seus. ordenados quando não provem lt fiua rll'l'cti-
yldacl<' li? ~~rvJço <!a 111('"IlU\H ('omll1i'~(I!'ti (' .illntanlPnt!' a
lIlcoJ~pahl)ll](lud ' d clle com o dn~ Ingar('~ ('ln quo ('HtiYl'l'I'm
provIdo, pura o que o llrcsid 'tlto (1:1" cOllllUi_ {jl'~ 'Ilvi:t-

91

376
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-

rito aos miuistcrios respectivos, até ao dia 25 de cada mez,
a nota dos dias uteis do serviço prestado pelos vogacs nos
ulrimos trinta dias, nota que deve tambcm indicar a quali-
dade do serviço c a impossibilidade de ser aecummulado
com o das escolas, repartições ou tribunacs a que pertençam,
a fim de que, depois de verificada pelo ministro competente
a cffcctivídado c incompatibilidade, se possa ordenar o pro-
cesso das folhas de veucimcnto aos empr ,gados que a clle
tiverem direito: a falta d'catas formalidades, c o não se
acharem constituidas ou não funecionarem estas commissões,
é o bastante para que os empregados para cllas nomeados
sejam exeluidos das folhas de ordenados, lião comparecendo
ao exerci cio dos seus empregos.-Decreto de 4 de junho, or-
dem n.? 12 : 318

São mandados excluir das folhas dos ordonndos os cmpr gados
que fazem parto da commissão encarregada de estudar a
emigração nacional, se lião comparecerem ao exercício dos
seus empregos. -Portaria de 15 de junho, ordem n.v 13 ... 353

Infracção de disciplina-Determinação aos com-
mandantes dos corpos para que façam conhece]" ás pmças
suas subordinadas quites são os seus dever s, fazendo-lhes
ler c explicar a parte do regulamento discipl inar que con-
sidera infracção de disciplina a falta de respeito nos ag-en-
tes das auctoridades civis policiaes.-Circular de 5 de
junho, ordem n.s 12 33

l:nspecçllo geral d<-cavallaria-Vide Inspec-
ções-Regulamento para o scn:iço das inspecções gemc.~de
cacallaria e de infanieria.

l:nspecção .:eral de inían"terin-Vide Inspec-
ções-Regulamento para o serriço das inspecções geraes de
cacaüaria e dr infante ria.

Inspecções-Os in poctores geraes das armas de cnvalla-
ria c de infantcria, quaudo tenham de proceder ás inspc 'ç'õ s
dos corpos das suas armas, por solicitarem para isso aucto-
risaç':1o ou por que lhes seja dcterminudo pelo ministro da
guerra, darão sempre parte ao cornmandantc .da r spectiva
divisão do dia em que principia c t irminn este serviço. O
tempo para CAtas inspccçõce não deverá exceder a vinte dias
utt-ia, salvo o caao cm que o minlstro da gu rrra, ]lor solici-
ta~'ão do iuspcctor, o auctorise por maia longo praRo. O in-
speetor é acompanhad pelo pessoal da l'esl)('ctiva inAp('('ção
g<,ral, Hegundo Ae drtrl'minlt no artigo 180.° do d('('rcto de
30 (le outubro dI' 1881 (ordl'm 11." 20), c o Y('ll('im('llto dia-
rio de ajuda de cu to a qur tê('m dir<,ito quando o Rel'\'i~'o
for frito fóra das 10calidadl'B da sua rcsi(lrllcia oflicial, é d
5~OOOróis para o grlleraI inspector (' dl' 00 réis aos dl'mais
oflicia('R, a contar do dia cm quI' saírem até qtH' r('eolh:Ull,
('orno {o xprcsso nos artigos 7.° c 8.· do d('<,rrto dr 26 de
ü('z!'mhro do 1 6 (ordem n.O O).-Al'tigo 7.° l~ .0 do )'('gu-
1a111('l1topara o Sl'l'viço daR inRpceS'Õl'Rg<'r:WAdr' l·o,\ullaria
r <1(' infanteria, onlrm n." 12 326

Instrllcçõ "":
Para o preenohimento do cargo de sargento ajudante

- Vide COn?w'80 para O cal'_qo de 8a)'[lcnto ajudante.
Para o serVlQOde sontinellas na linha do oiroumvalla.-

ção-A força das eompunhiu. desta mlns Jl'est en'iço d
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vi~~laneia deve desompcnhal-o conforme. os regula~e~tos
miltt~r~R e ordens espeeiaes que lhe sejam trans~I~t1(~as
n?R.lImites dós mesmos r gulamcntos, prestando auxilio 1Il-

dlvldual ou collcctivnmcnte ao empregados encarrega-
dos da fiseali~ação aduaneira, com exclusão dos actos de
manifrsto, despacho, verificação e pagamento de direitos
que são da exclusiva competcncia dos empregados fiscacs.
Alem do serviço de vigilancia que são chamados a desem-
penhar, as praças destacadas são obrigadas a fazer a lim-
peza do s u aquartclnmento a conducção do rancho ás
praças das companhias, visto ser este feit? eOlljull:tamrn~e
com o rancho geral do rrgimento. As scntinellas sao rendi-
d~s á hora regulamentar, denudo ficar sempre, de ~r?ycn-
çao .no quartel, um piquete commandado por um ofíicial ou
offic~allllfrrior, que r~tará prornpto ii. ir reforçar a força em
serviço exterior, ou occupar novos postos, como lhe seja or-
denado. Os eapitãrA devem rondar, ao m nos trcs vezes }lor
semana, 08 po itos e sontinellas das suas companhiaa, e cada
subalterno c o primeiro sargrllto visitarão, alternadamente
e pelo m nos em cadn vinte c quatro horas, duas v z R, tendo
e tas rondas e visitas unicamente por fim observar se se
europrC'm os prcecitos diselpliuarcs c o serviço se faz }"rgu-
larml'nh', c bem assim HC as praças n' IIr empregados com-
preh(,lld('raml)('m as ordens partieulnres quc 1Il('~foram da-
das. Estr dostacnmcnto é rendido de quatro em quatro
mezes.-DiRpO~iC;ão G." da ordem n.v 256

Para o ensino theorico-pratico nos oorpos de infante-
ria-Tplldo por fim tornar uniforme e gradual cm todos os
corpos de infant('ria a illRtruec;ão lJúlitar desde o ~olda!lo
a.té ao offidal, (-dividido o anno em quatro periodos-de in-
verno, dr priman'ra, de ycrào c (h' outOtnllO, determinando
em ratla um tl'CHtl'SperiOlloH o num 'ro de ypzes t'm que por
semalla ou por mez OHC'xcr 'i('ios d Y('m ~Cr I'X eut:ulo;;. Tra-
tam c~p('eialmcllt(., alem das tliHpO~ic;õcsgcracR que dcfin 'm
OHt1c~vp1'e;;11M ofli<'ia('H~UJlI'rion'R, commandantei:! d '0111-
punhm e Huhaltt'rnos, lIa inHtrU(,,,ão 11M asprnall, na !Jarat1a
do <t.ua1'tclc no ('l\Inpo, im;trucçito tios offiriacs e dOHsargl'n-
tos, lIl~trllcç:lo prati(·:t dOH quatlroH c outras di8posic;iirR ('om-

:ln ph·Il\(·ntal~H. Portaria dI' 10 (h' drzrlllbro, O1'd('1IIn.O 31 ... 872
Iiit·tJ"llCÇO ''''' provi""orinloi-Para o eXtlrcicio que
dem de ser commandado pelos oandidatos ao posto

Inste ,general de brigada.-DiHpo,iC;:lo 5." da ordl'll1 II.·5 .. 143
de~t~nUcl~toloi ulu""icol'l-Os instrlllll('nto8 IIIUSi('OH
~.' 1~la(loH!li:!hauclas }"pginH'lIta('t\d(' ('ac;ad01"('9(' cl 'illfalltl'-
t~a s~{)oforl1l'("i(lo~1)('10 cOll1l1lalHlogeral de Ilrtilll('ria. Ar-
IgO . do <h·en·to dI' 21 de outubro, orc!('111II.• 23 G77

J
Jaleco d po1i ~a A ~n:~dUl"l\"'üO é de !lozl' Ill('Z('H '

cada praç'ft deH h'r !loiA. -l\1odifi<!ll<;iíl,g ao plano (\(; ullif~r-
mes dp 1 5, ord('!Il II." 24 725

Jaqn~ü\I'I:
Do mestre e oontramestre de corne.teiros e corneteiros

do regimento de engenheria.-E igual' á do soldado,
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com a differcnça de que tem os canhões guaruccldos com cor-
dão preto r cucarndo, de seda para o mestre c de lã para os
demais. - Modificações ao pl ano de uniformes de 1885, ordem
n." 24 711

Dos mestres e oontramestres de oorneteiros e de ola-
rins, oorneteiros, olarins e 'lprendizes de clurim dos
regimentos de artilheria.-E igual :í elos soldados, com
difícr nça de que tem os canhões guarnecidos com cordão
amarcllo, de seda para os mostres e de lã para os d -
mais.c= Modificações ao plano de uniformes de 1 5, or-
dem !l.0 24 712,719

Das praças de pret-A .ua duração é de dezoito mczcs, e
cada praça deve ter uma. - Modi ficações ao plano de unifor-
mos de 18 5, ordem n.? 24 725

Jubilo.çõc ....- Vide Apo8entaçõc8-Caixa de aposeniaçõee.
JuntaIS A"crncloldof!ol <UlStricto ....- Vil!' Aposen-

tações- Caixa de aposentações.
Jurys pura o...CXUlll.<'S cfii;peeiaes <.1 l1a-

bilit:n.çi"to- Nomeados om hnrmonia com () exnrado no
artigo 41.° dõ decr to de 24 de dezembro de 1863. Porta-
rias de 7 de julho e 20 de outubro, ordens n."· 15 e 23 .. 402, 685

L
Lençoel'ol c f'ronho",,-Ü forneeimcuto d'cstes artig s

é feito aos corpos do exorcit« ]lor conta do conunnndo ge-
ral de cugcnhcrin. Este commnndo indcmuisará OR conse-
lhos administrntivos dos corpos das dcspozas que tenham
feito posteriormente a 30 dr junho com !t a(·qnisi~·il.o d
lencocs e frollhas.-Artig s L· ,7." do decreto d 21 de ou-
tubro, ordem n.v 23 677

Lcnlau- Vido Auxilio para rancho.
Lieeuçns-Poc1 mos commnnduntes das cliviHÕ s militar s

conccd l-as até dez dias, sem 1)('I'<1ade vencimento, :tOR offi-
eincs pronio"idoH aos pORtos illllllC'diatos ou ('om Jl:\H~llg m
para 1'()rJl()~difl'C'l'('nteH, H('IIIIH'P qt](' não haja ol'dt'lII HUp -
riol' em C'olltl'lll'io ou trlHlo a ordC'1ll d ' p!\HHng('lll n dt'Hignn-
~ã() de úWlI('diaillll/flltr, (' aos qne 11M l'<'qUl'I'('Jl] tom motivo
justifieado para aR gORar 111111111l'r(t Ila RUlt diyiHUO, comtan-
to qlw (' ln 8t' nuo )'('Jlita dcutro do IIH'HIllO:tUllO. .'" 4.°
e 5." do artigo 2." do I't gul IIIlWIl to dOI;H('l'Yi~<)8 do eOllllllalluo
das diviHõt'H milihn'('H, on!t'1ll !l." 12 321

Lic('u~·a".. do.j lIu'tn RcrollllllC'll(la-R(' áHjunta mili-
tares de Rltud(' a rigOl'OHt\ Ob~('I'\'ltllCia do }l1'r '('i tua<lo !lO
artigo 51.° <lo l'C'gllll\lIH'llto do 8(,1'vi(,'0de Hllll<lC' do 'Xl'1' 'ito
d(' 1852, 11 fim <h' t'vitnr a 1'l'IH'ti(,'i'io illlltil dI' li<'('Il~'nH a in-
di\'iduoH <plü Il('nlnun pl'oyrito Hlllutllr (l'ellaH PCIII tinu!o,
(J tUlllbt'lll obRtlll' n <}II(' tnllitOH ofli('ill<'H C ('IllJ!I'('glldoi<(·iviII
com gl'ltllun~'ão militar cHtl'jalll afJt8tltdoH :to IIll'HlllO t('II1PO
~I(~H('J'vic;o <10>1l'l)rpn~ ou <!:lH r<'pnl'ti~·õ(' !Ililit:II'l'>l, ('om pr!'-
JUIZOdr, ~crvil,'n, visto qU(' :\s lil'(,IlI,':lS ~('III l)('f(l!t dI' YCHci.
lII~'Jtt?, au ·tOJ'iHlulllfl por (l<'('l'Pt<J 11(, 20 d(' julho (ol'd(,!Il !l.0

1<i) tlIHIH'IlHIlIl1 Ol'! lIl(,HIlIO~ indivi(lnOH <1(' l't'('01'l'I'l' ti bt'II('vO-
lellcÍl~dOi! fa~ultatiYOH t'm ('I\. OH illllH'l'ioHOH I' fortuitos do. ,
sua Ylllu.parti ·ulllr. Di>lpo i~'u.o7.• da ordelll 11." ~O 602
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Quando a quaesqu r officiacs ou empregados cida do xerci-
to teuham sido arbitrudus liccnça« cuja sornma p nfaça
mais de noventa dias em dois aunos civis consecutivos, a
e?nW~'al' (lo corrente anno (com exelusão !Ias quo já ~('nham
~ldo concedidas até;) de outubro), 'mo submcttidos ás
JuntaR oxtrnordiuarius mandadas !'OJlYOl',U' por ordem do
miniKtro da cuorra 1l0H quurteis g('ul'r[w~ da 1.- e 3.- divi-
aõel! militan~~, durante o mvz de dezembro dr cada anno,
para torem mudançn <l' destino (lUall~O;; re,collh.cça quo
pelo cu estad« phy,i('o nâo podem ..atisfuzer ali rXIg'rllclas
do 8('ryi~'0 activo.-Portaria dI' ;) do outubro, ordem n.v 22 652

Lic~ll.ças do 1'0.vor- Vide Licenças seln perda de l' n-
CImento. •

Liconça"" 1'0<">"is"tudn- Vidl' Preteiu ües.
Podem S('l' ('oll(·\,ililhlS uté tres 1ll 'ZI' , !wlol! commandant s

das tlivillÕI'R, aOH onh'iac~ qlH' as n'qu('r~rrm pelas viII;'
eomprt('nt('H, tendo ('III attrJl(,'ào ali 1l('('eHsHl!HII'H (lo servi-
ço, r, cm ('aHO' urgoutos, até vinte dias, para fóra da :ll·.ea
<laR. Ulll! diYi~õl'S l'OIlUIHllli('I\JHlo ("ta (,oll('r~~uu ao mUllS-
terio (la g'url"l'a; ;, ;l~pnV;!l~ !l(' prd (lI' (';walll\l'ia c infan-
teria, tamb('1l\ 1'111 !l"O~ ur~l'ntl H, até trinÍ1\ dill~. AOK offi-
eiarK <l0l\ ('stal1oH IIlltiOl"l'H de l'n~(,JlllI'ria I' <1(' artilhcl"Ía, c
ao::! do orpo (lo I'Kt!\llo muior, que mIo c~ti\'l'rl'lIl rm Kl'rvi-
ço ~IO~ (llU1rt('iH gl'Jll'l';ll'K IIH~ t1i\'i.'OI'H milital"l'K, HIW 'on-
('r<lulas prlo~ ('(]JIIIII!lJHlantl''' g('ra('s IlaR IIJr~III!\H armaR.-
T." 6.0 <lo artigo 1.", 3.0 e G." tio arti~o 2." do r('gulam uto

tlOl\ H rviçOH do (,OIllIlH\IHlo <las di"i~õc~ militllr<''', onl III
n." 12 :320, 321

Lioonc:n!ii; ~Cll'l p r<la (lo ,,'cn(·in.u~nt() Huo
eOllt'l'(lidas Jwlo miuiKh'o (1;\ g'lwrra, at{' tl'illb\ llia,.;, (' ~rm
perda <II' Rer\'i~'1l pam ('ft'('ito algulll, no prriodo (h'I'Orrido
de 1 de julho a 31 (te outuhro, ao, ()tli('itW~ do ('x('r('ito o
mprrg'mlol\ civis com gl"luhutçõ' militar('>! lU\ 1'11't'di\'i<llldo

~lo ~('r\'i<:o qlH' a~ de~('.iaJ"( lJl (' aR r('(lll('l'\'l'('m ('om !lloth'o
JUKtl~('.a(ll),pl'iaH via, ('OIUIH'tl'llt('~, int'orm<ln<lo a au('tol'ida-
de ll11lJtar Hoh I'uja,' ol"(h'n~ . prdr '!lI ,r Kilo <I'iK~Onll'l"l'CO-
dor S pdo ti('1I I', ('Illplul' ('olll}lortalll('nto I' RI' nilo fazem
fa1tl\ I'l;0R('r\'i\,o, tl'llIlo prl'fI'J"('ncia, n ,<"tas ('olllli ...õrl!, o~ fJu
1m l1l!llH .t('m}ln não ali tl'nh:1J1l gOKIlIlo, (' OHlI1ais grlllluados
r 08 lllalR antigoR' I[lUUHlo OHnffi('i:WK ('olllhatt'nt('H (' nilo
cOJllhatl'ntl'H I' tl'jalll arrt'giIlH'lItu(lo" ('"tll~ lil'( lI",a ~Ó ]>0-
d~1lJ ,1'1' ('oll('I'<1idas III' 1'10110 IIIH' ]l"!' l'fl'l'itO lIa III("IIH\R
lUlO (_' t(\· , ,
1 J'\1I1 au I'lIt('" :w 111\' 1110tl'U1IH, ('III I'filla ('orpo mH is
(I' UIlI ot!il'inl UP('riOI" 11111('àllitao (' UlII ubalt<'J'llo !'ollti-1H1'ludo' ,

, IOH COlJlJlIlllllltmtl'H <ln. l'()!' 1''', (' l!:tH romp:\llhill, a.
l"l'SllOIJI l'r !l('!llu I I I' t . I t. ~ I I' 1"'ZI ~ ( o ('XPI'I 11'11 (' III 11'1"1'11 I' IlOS 1'('8-
pe~tl\"O" l'''InIllI\IHlo,. A ('Olll'\' ao <1'1' t;1 lil'I'Il~'1I (, }lubli-
ea~ t\ .Ol!l01'111'111,lo l'xl'!'l'ito 1'0111<II' . 'II: ",ii" lia Ilata ('11l quo
pl'llI('lplal'~II1, I' n l'I'qlll'l:illll'lIto lIao tl'r"o 'gUillll'lIto
ql\.all(~o. ilHO <1('1'1<11'('111 o Ilia 1'111 (!LU' o~ oflil'illl', d('~ej('m
prlJ.l('I)lll~\a I-\0~~al'a .-DI,I'rl'to Ill':W (II' julho, OrU('1ll 11." 16
r _dIH}lO'::. IUI h. \!Il ~'rlll·IJI II." 20 " 415, 601

Lio.l'tnc:o(~,...-l~<I. !lelJ IIlh 111']ln' t!lr o fiador <lI'Jlo ito
a qll(' HC r.<,:r!'l'lI1 II arti"" :32." I' :3:1.0 <lo r('gulllllll'lItn lla
faz 1l.!1t mIlitar (lt~ 1 Iii, II fi<lnlÍlli trll'iiio <1. IlI'llit<'Il('inria
de LI. lIoa, qumHlo ('om'un" .. li('itaçõc par, fnJ'III' 'ilJ1('uto
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de artigos de vestuário, calçado e outros para os corpos do
exereito.-Cireular de 13 de novembro, ordem n.v 28 824

Lista de antiguidadcs-Pnra execução do dispos-
to no n.? 3.° do artigo 2.° da carta de lei de 23 de abril de
1883, annuuciu-se que está publicada a li ta de antiguida-
des dos .officiacs e cmprcgndos civis do exercito, referida a
31 de dezembro ele 181í5.-Disposição 4." da ordem n.v G.• 199

Livros de D'1atricula-Qua:lldo tenha de se averbar
a nota de prisão correccional por tempo inferior a vinte
dias, que deva ser cumprida pelas praças no quartel do res-
pectivo corpo, deve esta ser feita na casa Notas bioqraphi-
cas do livro de matricula pela seguinte fórma : "tanto dias
ele prisão corrcccioual desde ... de ... dr 18 » - Circular
de 2 de abril, disposição 10." da ordem n." 8 258

Louvore".;- Vide Cormnissão encarreqada de pl'opor a 01'-
ganisação militar da gua1'Clafiscal- Comlnissào encarregada
de iuepecciouar o hospital militar permanente de Lisboa=«

, Commissào encarregada de propol' a reforma do exercito.
E mandado louvar o general de brigada, Henrique José Alves,

pelo modo satisfactorio por !]ur descmpcuhou as funccões
de commandnntc interino da L" divisão militar.-Porturia

, de 6 ele junho, ordem 11.° 12 330
E mandado louvar o general de brigada, .Ioronymo José Cor-

reia de Carvalho, peja mancirn satlafactorin por que exerceu
o commando interino da 2." divisão milltnr.c= Porturiu dr 4

, de junho, ordem n." 12 330
E mandado louvar o cirurgião dr divisão, Luiz Maria da As-

aumpção, pelo zêlo, actividade eillt!'lligl'n('ia com que RC
houve no desempenho do serviço respectivo li inspecção
medica frita ao cordão sanitario postado na arca da 4." di-
visão militar.-l'ortaria de 1 de junho, ordem n." 12 330

Luvas-As praças de pret montadas URnJnde luvas d anta
branca no serviço a cavallo e de algodão da I11CRmacôr no
serviço a pé. Cada praça deve ter UII1 ]l1lI' (II' cada qualida-
de, e a sua duração é dr doze lllCZI'8.-Artigo 13." das mo-
difica~õcs ao plano de uniformeR de 18 5, ol'd(,Jll n.O 24 .. 709, .25

M
l\:[onl:Ccfiiõtnçõcs colleCl1vnt!õl-AH r('IlUiÕCRpuhli-

caR de ofticiaes, para fins nlh('io~ ao~ (]ev('rrl-\ lIlilitnrcH, ('om
excepção de actos fllnehr('H, lião ]lodrlll rl'uliRar-Rf' getn nu-
ctorisação do millistro da glll'l'l'll, 111·(,(·('tI 11(10 infol'ma~'ã
c parccer obrc os lIlotiyos qUI' ns p()8~:tm jllHtifieHr, dos
commandanteR das divisõ('s llIilitare~, qUH1l1101'(', Jl it m 1\

oflieiacH (le ('lIvallaria I' dr infllntl'rilL, e <los ('ommuntlnn-
tes gemes de C'ng'pnhcria (' de al'tilh('l'in ou do ('orpo <lo eH-
tado JI1aiol', quundo fOI'(,111 <1(' ot!i('iaps (1'('Ht:lRUrmaR 011 ('01'-

po. Quando as li('('nças forcm ('ollcl'di<laH por illtl'l'IT1!'dio cl
algulIl dos rommantloA g('l'!I('H, (l lIlinist('rio tln gU('l'I':t fnrl\.
a. tl('vida (·()ll1l11uni(·a~·ãoao ('ollunnllllaut (llt r('~]l('(·tiva di-
Visão territol'iltl. Disposi<::lo 7." (ln 01'(11'111 11." 3:l. " 910

Hn"'''''-;t''''- Vide C01lccI'lo dr artigos de 1I1ulcrirr.l de gurlTa-
Eglltpamenlo il/clit'idllal- Jm'lnunelllo8 11111Sicos-Lruçoes
e jrollha8-RclJaraçÕe8 ele qUal'lel c cOllc('/,lo de 111ocltilas.
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Matricula de alulnDos-No anno lectivo de 1886-
1887 não são admittidos á matricula na universidade de
Coimbra e na escola polytcehnica mais de oito praças com
destino ás armas de engenheria e de artilheria c corpo do
estado maior; e na escola do exercito trinta, sendo cinco
com destino para a arma de cavallaria e vinte e cinco para
a de infanteria. Quando o numero de pretendentes para
qualquer das armas, comprehendcndo os que se destinam ás
de cavallariu e de infantaria a que se refere o § 2.° do ar-
tigo 31.° do decreto com força de lei de 24 de dezembro de
1863, for superior ao determinado, verifica-se o concurso de
que trata o § 1.0 do mesmo artigo, concurso que será docu-
mental e feito perante um jury nomeado pelo conselho de
instrucção da escola do exereito.-Decreto de 12 de julho,
ordem n.O 16 414

Os requerimentos das praças do exercito que pretendam ma-
tricular-se nos cursos prcparatorioe das armas de engenhe-
ria e de nrtilheria, e corpo do c, tado maior, ou 110 curso de
cavallaria c de infanteria, devem dar ntrada na secretaria
da guerra, pelas vias competentes, até ao dia 20 de setem-
bro. Os requerimentos devem ser documentados com as
certidões Iitterarias exigidas no decreto de 24 de dezembro
de 1863, c bem assim do mappa B a qu se refere a porta-
ria de 11 de setembro de 1865 (ordcm n.v 40). O~ indi iduos
da classe civil que pretenderem, como militares, ser admit-
tidos :\, matricula, devem requerer até ao mesmo dia 20,
juntando aos seus requerimentos, alem dos documentos lit-
terarios exigidos, a certidão de idade e de registo criminal.
Os individuos d'csta classe só podem requerer tendo mais
de dezescis annos e monos de vinte de idade 110 dia 25 de
outubro.-Disposiçào 11.' da ordem n.? 16 426

Medalha Jnilitnr-Esta medalha, destinada a galar-
doar os serviços prestados ao estado na carreira das armas,
eomprehcnde as classes de 'mlol' militar, bons sel'1;iç08 e
comportamento exemplar i rL classe de valor militar corroa-
ponde a medalha de oiro l' a medalha de prata, ll. primeira
para premiar fritos de nrrnas distinctiasimos praticados no
cxereicio de conunando (Ir tropas dr terra ou de mar, e para
substituir duas de prata d'esta classe; a de segunda para
premiar actos de coragem e dedicação individuues em acção
de gurrra, e os de provado sforço para manter a disciplina,
com risco imminonte d vidn ; e usar-se-hâo, com fivela,
pendentes de fita d seda ondeada, de 0°',03 de largura, di-
vididas longitudinalmonto em nove faxas iguacs, quatro
brancas c cinco azul fC'rr tr. A um }'rgimrnto ou outra Ulli-
dade que trnha halldrir:t ou (Ostandarte tmn!w!Il pódp ser
concrdilla nllm distine<;ão collrctÍ\'a rOl'l'rspoJl(L(ontr á classe
de valor militar, quando pratique hrilhltllte f('ito dr armas,
com perda, prlo Ill(OllOS,da quarta parte da sua forçlt; rsta.
distincção consistirá ('1lJ ullla fnxa dnpla (LI'~('<larOl'l'eHpon-
dcntr a çsta (Ola~RI',(Ir 0"',15 dtOInrgura (' Om,OO (II' eOlllpri-
mrnto, A ela, sr de hons Mor\'il,'OH(OOrl'('RpOJl(\('talllb('m a
mrdnlha ele oiro (' dp prata, R('mlo ('~ta, ('ollcpdida llO lllilitnr
qur trilha drSlomppnhllllo rom louvor uma cOll1llli~Rã()cxtra-
ordinaria co import~llltto I~O sprviço militar, ou que haja pm-
ticado alguma acçao Jlnllto notavcl de que l'l'Hultasse houra
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e bom nome para a collcetividado do exercito ou da armada,
e bem assim trcs ou mais serviços distiuctos ; e a do oiro é
concedida ao individuo que tenha sido agraciado com duas
de prata, e em substituição d'cllas ; usam-se também com
fivela, pendentes de fita similhautc á anterior, tendo a côr
azul ferrete substituida pela cncaruadu. A classe do com-
portamcuto exemplar correspondo a medalha de oiro, a de
prata e a de cobre, sendo a prim ira concedida a todo o
militar que conto eincoentu annos do serviço militar effccti-
vo, sem nota alguma; a segunda ao que conte quinze, tum-
bem sem nota; e a terceira às praças do prct que, não
Tendo lgualmcnto nota alguma, hajam terminado o tempo
legal de serviço a que Hão obrigadas pelo seu alistamcuto,
comprchondido o da primeira reserva, e ás rcudmittidns, se
não tiverem nota, 60111('8 concedida logo quC' terminem o
primeiro anno dr roadmissâo ; usam-ae como as das classes
procedentes, sendo a fita verde e branca.

Para a concessão da medalha da classe de comportamento
exemplar não I:!ão cousidoradas as punições diseipliuar s
impostas ás praças üt' pret por leves faltai! a qm' não cor-
responda, para os oflíciaes inferiores, punição superior á de
rcprchousâo cm presença dos otliciaes da compnnhia ou dcs-
taeamcnto, e á de quatro guardas para as demais praças,
uma vez que, depois da ultima d'ostae punições, hajam de-
corrido trezentos e sessenta e cinco dias.

O uso (['('R tas modalhas 6 ohrigatorio sempre que os agracia-
dO'1 trajem li militar e cm grande uniforme; no pt'qu no
uniforme é permittldo usar sómentc as fitas com as respe-
ctivas fivelas; usam-se sobre o lado esquerdo do peito, cm
seguida ás On1e1lHmilitares Jlaeionacs, para o lado ext('rior,
A('ndo a ordem da sua colloeação a contar da linha cC'utral
tlo~ botões, para fóra, a sC'gllintc: valor militar, bons ser-
viços, comportamento exemplaro

As 111edlllhas das clas~rs de yalor mil itar o hons sC'rviços po-
dem A('r ('01JeC(Udas tantas vezC's quantas os Ilgrlwifulos tive-
rl'lII tlirpito a ellas, lIIas não lhes sendo 1Ior{')Il 1H'l"mittido o
uso <1(' mais (1\' uma d(' 'ada dnsso, <'por i~so f\R rrpdi~'u 'S
são reprC'8('ntadas por fivelas dI' oiro 011 prnta, (' por alg!\-
rismos collocntlos sohre as fi\Clas, dl\ seguint(' fórma:
quando t('1I1I1\1I1uma tlt' oiro (' outrn de IHf\t!t d' (jUltlqu(\r
d'e~t!\s ChtHSC'H,USIlIII lia fita da lIH'dnlha (1<, oiro Ullllt fivpla
ele oiro c ouhou de prata; qunmlo pOHSUítllllIl11i8d ' ulIla
da8 !li 'Rmas classes, trarão nas :fiV('hlHl"('spC'ctivas, !to ('l'H-
tro, algarismos de oiro ou d' prata l"('prüscntativos do nu-
mero de mcdalhas <1(' cadl\ CS]l('('il'oO comprimcnto (11tH:fiv '-
lna <1<,,,e Hr1"o indi~p('IIHlwd lJlU"ft1\ pnHRagt'lI\ (11\ :fita, II.
altum O"',OOD ' 08 mOOH0"',002; c !lH IU('(l!IJlm ~ii() cOllforlllüs
aOH pndrõ '8 UlIlH'XOS ao d(' O1"(,to([(' 2 d(' outubro de 1 630-
Decreto (1(' 21 (h' dcz('mbro, or(h'lIl 110° 3·.1,.ooooooooooooooo 917

Mohilla e nten,..Uio':-; dis"t)·ibnldo ao
de...t UCtUllcn"toloi A fim d(' ('vital" OR abutloH com-
111 ttitlOH ]lor pl"n\OnH(los d('8tacalll('ntoA C'IIIdino\'rCllh'Hpou-
tos (l(! pl~iz ~()1Il ()t! IIrtigos dc 11l~)l~ilil\ ll~C'nHilioHque Ih ti
alo (hHtnbultlos, '(III! gmv' Pl"<'JlIlZOdOHIIlÍl'I"CHH('Sda fll.-
z~~mln,OR('ommall(lllntCH g('ra('s dI' ('1I~('1l1lcl"h\c de artilhe-
1"la, o~ eOllllUnndltntes das üivi Õ('t! JIIilitar 'ô ' 08 'ommnn-
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dantes militares da Madeira e dos Açoros devem adoptar
as providencias precisas, a fim de que os ~ommanda!ltes~ dos
alludidos destacamentos exerçam a maxnna físcalisação e
vigilaneia sobre os seus sudordiuados com resp ito a este
assumpto j na certeza de que os mesmos commandautes sfio
'responsaveia disciplinarmente e para com a fazenda naeio-
nal pelos e tragos provenientes do desleixo no cumprimento
dos seus deveres.c-cDisposiçâo 13." da ordem n.O 16 428

Moedas (le cobre e bronze-Vide Notas do banco
ele Portugal.

Monte pio official-Vide Caixa de aposentações.
Mudança de arlDl:l-Yille Transferencia de arma.
Mudança de rcsidencio.-Os officiaes reformados

que desejem mudar de residencia dentro da arca da mesma
divisão, pod III solicitar dos eommaudnutcs das divisões
militares essa concessão.-N.o 8.° do artigo 2.° do regula-
mcnto dos serviços do commando das divisões militares,
ordem n.v 12 321

Musicos-Vide Reforma.

N

Notas do banco de Portngal-T<,nc1o sido re-
tiradas da circulação cm 31 dr dezembro de 1885 as moe-
das de cobr e bronze do antigo cunho, é fixado até 31 de
dezembro d 18 6 o pras o durante o qual têem de ser r ti-
radas da circulação as notas dobanco de Portugal, repre-
sentativas da mesma moeda. D'estc dia em diante deixam
de ser recebidas nos cofres do estado aH referidas notas.-
Decreto de 23 de janeiro, ordem n.? 2 99

o
Obras-Vide Remissão da obrigação do serviço militar.

Os conselhos admiu istruti vos não d rv m sacar por inteiro as
quantias em que são orçadas as obras qtU' lhes forem com-
mettidns, cujos complementos serão pagoH por m io dos ou-
tros titulos processados depois de liquidadas a~ roapectivus
conta, para. evitar que as ru smas obras figurem lias con-
tas do ministerio da guerra por sonnua superior áquellu
cm que cffcctivnmcnte importaram, o qu se acha consi-
gnado 110 § 1." do artigo 13.0 do regulamento de \) do maio
do 1870 (ordem 11." 19) c postcriormcnt >r commeudado na
dispo ição 7." da ordem n.v 26 de 1 72.- Dispoaiçâo 12.' da
ordPtn n.O 12 337

Of'ficinel!f nju.dnnt til d <'aTDpo e Ú or-
d ns do,", >1"lu ipcl!iI-O ulliforllle para c~tcs
officillC é o das arlUa a que>pcrt >J1e(.'r(>m,Hubstituindo os
cmblemas da gola 1)('la >str >lIa dc~cripta para o~ olliciac8
ás ordens d' 8uaH Mal;\' Hta(lcA, variando o Illonogramma.
conform o nom do Prmcipe ás ol'dpns d qu ln S rvir >mj
as agulhetas. são pr f<a~ no h01l1bro csqu rdo.- D creto de
17 d> f >Yer 11'0, ortlem 11." 13 110 '

Ofil<,ine co:rubatcut !>ii da. ompa.nllia da.
adndnb.traQüo lnilita.r- sam do III SolOulli-
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forme dos officiacs ela arma a que pertencem, substituindo
nos capacetes e barretes o numero do regimento pelo mo-
nogramma da eompanhin.c=Modifieaçõcs ao plano de uni-
formes de 1885, ordem n." 24 717

Oillciaes ena serviço do n.inis"terio das
obra!iil publicas-Vide Corpo de engenheiros de
obras publicas. .

O:ftlciacs fóra do quadro-E collocado fóra do
quadro dos officiaes da arma de infanteria, o capitão do re-
gimento de caçadores n.? 10, Grcgorio José Pereira da
Silva, por ter sido nomeado para fazer serviço no corpo da
guarda fiscal.-DecrC'to de 24 de março, ordem n,v 7 232

São collocados fóra do quadro dos officiaes ela arma de artilhe-
ria, o coronel, Houriquo Augusto de Sousa Reis, e o major,
Francisco de Assis Silva Reis, por estarem em serviço no
ministcrio das obras publlcas.c= Decroto de 9 de abril, 01'-

• dom n." 8 246
E collocado fóra do quadro dos officiaos da arma de infnuterin,

o capitão do rC'gilllC'llto dr caçadores n.v 1, José Julio de
Cerqueira, por ter sido nomeado para serviço dependente do
ministcrio das obras publicas.-Drcreto de 30 de abril, 01'-

• dcm ll.° 9 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 272
E colloca lo fóra do quadro da arma de infanteria, o alferes do

regimento de infunteria n.? 9, Bento Gomes Formozinho,
por ter sido proposto para desempenhar o cargo de adminis-
trhdor do concelho de Lagos.-DC'creto dr 12 de maio, 01'-
dom 11.° 10 292

São collocados fórn do quadro da classe a que pertencem, o ci-
rurgião mór graduado do regimento )).0 2 de caçadores da
Rainha, Antonio Ordaz de Elvas Mascarenhas, e o cirurgião
ajudante do rrgimcllto de infantcrin n.? 2, José Augusto
Vieira, por terem Rido nomeados para fazer serviço no corpo

• da guarda fiscal.c=Dccroto de 2 de junho, ordem n.? 12 .... 315
E collocado fóra do quadro dos offieiaes da arma de artilherin,

o tenente coronel do estado maior de artilheria, Elysou Xa-
vier de Sousa Srrpa, por ter Rido nomeado chefC' da 4.' ro-
purtiçâo da ndminiatrnção geral das nlfandpgaM.-Dc!'rdo

• cip 16 dp junho, ordClll 11." 13 348
E eolloeado fóra do quadro dos oll1eiacs da !lrllla dI' illfantc-

ria, o capitão do ]"C'gilllrnto dI' infant('ria n.O7, Cnrlos TO)l'n-
tino Pim('nta '1'1'110, 1)()t· trr Hido 1I0111Ntdopnra fnzer 8l'rviço
no ('orpo da guarda fi8eal.-Dccrcto dI' 16 dr jUllho, ord('llt

• n.O 13 B48
E collocndo fóra do quadro dOAoffirinps (ln armll dI' rng(,llhc-

ria, o tC'II('llte ('oronp! do pstado Illnior de ('ngPII)wl"ia, yis-
conde de Srisal, por trr sido lloJ!lC'[ulovrador ao sC'rviço d'
8l\a AltC'za a ('rPlliHl'illla Pl"ill('('za D. Maria. Allwlia.-]) '-

• c]"(,to !II' 16 (IP junho, on)e'lll H.O13 349
E collora<lo fóra do quadro (Ia ('lasAC'a que' p('rtC'l1CP,o cirllr-

giiio 1111\1'do rpgin1<'llto tIo ca\·:tdOrcH n." 11, Joaqnilll JORó
P.iuwnta 'I'('lIo, Jlor tpr sido 1l0mp!\clopara !l('RPll1pPllhar ;;('1'-
VIÇO 110 lllinistprio ([nA ohras pnhJi('l1s. D( rr('to ti!' 25 d
agosto, ordem 11.° 1!) " 575

São eollO('ltdoAf(\m do qlllulro dos offiriltp!\ dlt I1rnllt <Ir IIrtilhe-
ria, os lllltjOl"PH,GI\Rp:U'dI' Varia l\[a('ha(lo i:-\('hiIlJlJlI1} uhy,
e Cazimiro Victm' de 'ollsa TC'lIC'fI,por tI'r 'Ill sido nom adOB
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para fazer serviço no eorpo da guarda fiscal. -Decreto de
, 2 de outubro, ordem D.O 22 ,'. 645
E eolloeado fóra do quadro dos officiaes da arma de cavallaria,

o capitão, Filippe Malaquias de Lemos, por ter sido nomeado
para fazer serviço no ;orpo da guarda fiscal.-Decreto de r.
2 de outubro, ordem n. 22............................. 64:>

São collocados fóra do quadro dos ofliciacs da arma de infan-
teria, os capitães, Manuel Maria de Brito Fernandoa, Augusto
Mathias Guedes, Antonio Augusto de Sousa Bossa, José
Jayme de Sousa Marques, João Antonio Xavier da 'I'rindude,
Antonio Julio de Fontoura Madureira Guedes, Manuel An-
tonio da Purificação F'crrcira, João Ricardo de -Miranda
Maccdo e Brito, Antonio José Augusto Teixeira, Sebastião
Mesquita Correia d Oliveira, Bernardo Antonio de Brito e
Abreu, Antonio Maria de Sá Chavcs Pinto, Arsenio da Silva
Moreira, c Antonio José da ilva ; e os tenentes, Julio Côrte
Real de Novaes, José Augusto de Abreu de Amorim Pessoa,
Candido Augusto de Almeida, e José Joaquim P ixoto, por
terem sido nomeados para fazer serviço no corpo da guar-

, da fiscal.-Deereto de 2 de outubro, ordem n.? 22 645
E collocado fóra do quadro dos officiaes da arma de infuntcrlu,

o tenente do regimento de iufauteria n." 12, Abílio Cesar
Lopes Ramires, por ter sido nomeado para fazer serviço 110
corpo da guarda fiseal.-Decreto de G de outubro, ordem

, n.· 22 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 646
E collocado fóra do quadro dos offieiaes da arma de infanteria,

o tenente do regimento de infanteria n.s 12, Tristão Rodri-
gues de Azevedo, por ter sido nomeado para fazer serviço
no corpo da guarda fiscal.-Decreto de 20 de oútubro, ordem

, n.s 23 676
E collocado fóra do quadro dos officiaes da arma de cavallaria,

o tenente do regimento de cav allaria 11.04,Victor Augusto
Chaves Lemos e Mello, por ter sido nomeado para fazer ser-
viço 110 corpo da guarda fiscal. -Deer to de 27 de outu-
bro, ordem 11.° 23 679

São eollocados fóra do quadro dos officiaes da arma de infun-
teria, o capitão do regiuH'nto dr caçadores li.· 3, Autonio
Augusto dr Miranda; e os tenentes, do regilllento de onça-
dor s n.? 10, Alfredo Eleutorio da Ro 'ho.Vi ira, do l'('ginH'nto
de infantcria n.? 10, Antonio Gerardo de Oliveira .Iuuior, e
do r gimento de infautcria 11." 12, Arlellno Augusto dI' Maga-
}hãc~, por terem sitio nouwa.Üos para faz('r serviço 110 corpo

, da guarda fiscal.-Decreto de 10 (h, novembro, ord('lIl II." 28 810
E collocado fóra do quadro ela sua <'lasse, o vd 'rinario til' :l.-

classe do rrgimento de cavallaria li." 6, J08é Marilt Ah'l's
Torgo, por ter sido noml'ado pl\rl\ exerc('r uma COIlllIlissão
dcpend('nte do ministrrio das ohra~ publicas.-D' 'rcto de

, 24 d' nOY<'mbro, ordem ll.O 29 " 838
E eolloeado fóra do quadro tlOil oflicial'H <la arllla d(' infantrl'ia,

O capitão do r('ginwnto dt' t'n~'adon'H II." ,Alfr('<1o José Tor-
quato Pinheiro, por trl' sitio 1I00nrado para sprvil' 110 mini!;-
t('rio das obras }Juhlitl\s.Decl'eto dl' 16 de d(,zrmhro or-
dt'lll n.O 33 ' 902

01llciacs inferior ~-Vid(' Reforma.
As vaenturas de officin('1>inf n'io1'C. I!Xi~t(,lltC. nOi) corpos suo

pr uehidns pelos sUpl'anUlllerunos que stào 'lupn'gados
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em serviços estranhos aos regimentos ou companhias a que
pertencem. Das que ficarom existindo depois da eollocação
dos supranumerarios e das que se derem posteriormente até
31 de janeiro de 1887, devem os commandantcs dos corpos
remcttcr uma nota á secretaria da guerra, 'para se providen-
ciar convcnicutemcnte ; e do 1.0 de fevereiro cm diante, por
cada duas vacaturas que se derem, a primeira será preen-
chida por concurso e a segunda por suprnnumerario , nos
corpos onde os houver. As vacaturas que se derem por trans-
fercncia não serão preenchidas cmquanto os transferidos não
entrarem nos quadros dos corpos para onde passarem, fa-
zendo, para isso, entre si, os commandantes dos corpos as
necessarías corrununícaçõcs.c=Circular de 23 de dezembro,
ordem n.? 34 944

Ofllcio.es ref'ornuldoliii- VideMudança de residencia.
Operarios-Vide Caixa de reformae=s Iieforma.

p

Padaria n'lili-tnr- Vido Commieeõo encarregada de es-
colher mI! projecto para a melhor ol'ganisoção da padaria
milita1'- Fornecimento depão - Forragens a dinheiro-Pão
pam rancho-Rações de pão.

Panno-O empre&,ado nos uniformes dos aspirantes a offi-
eiaes, sargentos ajudantes c mestres do musica pódc ser da
mesma qualidade que o dos oflieiacs.-Al'tigo 16.° das mo-
dificações ao plano de uniformes de 1885, ordem n.O 24.... 710

Pão- Vide Pão para rancho-s-Itaçõee de pão.
Para rancho-ü preço por que saiu cada kilogramma de pão

para rancho fornecido pela padaria militar no mez de dezem-
bro de 1885, foi dr 65,70 réis.-Disposição 7." da ord 111 n.v 2 105

O preço por que sníu cada kilogramma de pão paro. rancho
forn cido pela padarln militar no mez do janeiro, foi d
64,62 1'éis.-Dis]1osição 15.· da ordem 11.° 6 203

O preço por que saiu cada kilogrammn de pão para rancho
fornecido pr-la padaria militar no )1H'Z d fevereiro, foi d
65,58 réiR.-Dis]loRiçí'ío 9.* da ordem 11.° 7 240

O preço por que suíu cada kilogramma dr pão l1al'a ran .ho
fornecido pela padnria militar no mez de março, foi d
66,56 ]'éi~.-J)is]1oHiçlio 11." du ord m n.O !l. 284

O preço por qno saíu rada ki1ogrmml1lt dr pão IJal'lt 1'oncho for-
Dreido pela padarin militar no mrz !le abril, foi (le 67,40
1'l'is.-DiRposição 14.· dlt ordem n.O ]2 .. , 337

O prr~o por quI' snín (·acln. ki10gmmma dr pão pal'lt rnncho fol'-
nerido ]lrllt pndarin militnl' no lll( z de maio, foi de 66,11
1'('is.-Dis]10Hiçíto 11.· dlt ora('m n.O 14 381

O pl'('~'O }lor qn(' snín cada kilogrnmmn ([r pão pnrn rnnrho for-
lH'cido p('llt ]Ja<lnria militar !lO mcz d· junho, foi <l(l 67,03
l'(>ill.- ])i8]108i<:ão 8.· dn. Ol'!l('m !l.0 17 " 513

O pr('<;Opo!' <III(' saíu ('Iula kilogl'ammlt <1(' pil.o pnm 1'IItlcho fo1'-
11re1(lo j)<,ht ]l!Hlnrilt militllr 110mcz dl' julho, foi de 67,17
l'éis.-1>ill]1osi~·no 10 .. da onh'm n." 19 ·.·· 5 1)

O prr)o por qnr Haíll. ('IHla kilogl'lllUlllll ele pilO pllJ'lt r~u1('hofol'-
llrCH!O p<'ln, pu,(lnrm militar )10 11)('1. (le ngosto, fOi <1' 67,·l7
réifl.-])illpol!i~ào 11.1 dn ordem n.O 22 ' 658
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o preço por que saiu cada kilogramma de pão para rancho
fornecido pela padaria militar 110 moz de setembro, foi de
60,56 réis.-Disposição 9.' da ordem 11.° 23 693

O preço por que saiu cada kilogramma ele pão 11ara ra~('ho
fornecido pela padaria militar no mcz de outubro, foi de
64,76 réis.-Dil'lposição 11.' da ordem 11.° 29 , 845

O preço por que saíu cada kilogramma de pão para rancho
fornecido pela padaria militar no mcz de novembro, foi de
65,90 réis.-Disposição 11.' da ordem n.? 34 943

Deixa de ser variável mensalmente o preço do pão alvo para
sopa, fornecido p la padaria militar, mas sim se determina-
rá por trimestres, fazendo-se, para isso, a noccssaria dccla-
ração na ordem do exercito, com antcccdcncia, sendo fixado
o do primeiro trim stre de 1887 em 60 réis por kilogrrunma.-
N.o 1.° da disposição 6.' c disposição 7.' da ordem 11.° 34 .. 937,940

Pastas - Vide Fornecilllcnto de artigos de armamcl/to, C01'-
l'eame e equipamento.

A pasta decretada em 1885 para os generaes c mais officiaes,
que tê em por dever de serviço montar a cavallo, é substi-
tuida por uma outra no modelo indicado nas fig. 2 c 3, jun-
tas ao decreto de 27 de outubro, contendo um estojo com
duplo dccimctro, lapis, tirn-Iinhas, bussola, esquadro, cani-
vete, borracha, compasso de roducção (! tinta da China, e é
transportado n 'um bolso praticado no lado di1}ito da parte
anterior do sehabraque do arreio do cavallo . ..I!. supprimido
o seu uso aos officiacs de artilheria de guarnição.-Artigo
5.° elas modificações ao plano de uniformes de 1885, ordem
n.? 24 708, 722

Penas corrcccionaes-Quando os officiaes inferio-
res a quem tenham sido impostas ponas corrcccionacs cstí-
verem prestes a terminar os castigos, d('Y(,D1os comman-
dantes das divisões partieipal-o á secretaria da guerra, para
se lhes destinar o corpo onde devem ir continuar o serviço,
a fim de se não dar o caso de irem nngmcutar os quadros
já completos ou 111(', mo excedidos, quando convem qu(' esse
destino lhes soja dado para. corpos onde estejam incomple-
tos.-Circular de 2 de junho, ordem n." 13 339

Pennachos - São de seda preta de hnfalo com o topo
encarnado para os officincs montados de cngenhcriu (' puru
as llraças de pret dc crina das m smus CÔr('8, sendo toda lt

crina de igual comprimento e caído dr f6rlll:t a \lt'Ílmr tt
chapa do capacete :t dCRcoherto, pas~nlldo lla parte ]lostpl'ior
um pouco abaixo do guarda nuca. O~ dOR of!ieill(,s e l)J'nr;:lf\
ele prd de :lrtilh ria RitOde crina rl1CllJ'n:Hla e ('om :t Jll(,H-

ma f61'ma dos antecrelt'ntes. Os dos omria\',; de lan('('iros
são de cl~na ln'anca c o. das praças dr 11l'l't Hi'iO dr pita d:t
mesma Cor j (' <1(' crina preta 08 da~ ]lr:\ç:lS <11' ]ll'ct d\\ caç:t-
doreR a cavaHo, tO<!ORcRín(lo ('m f,\rm:t rll' (':\\1<[:t (' excü-
dcndo um pou o a extr('midndc do guarda nnCll. (;l1da Jlra-
ça dc\'(' t r nm ])ennacho, o a sua d1ll'ação é de trillt:l (1

sciR J11('zeR.- Modifi<'açõcs no plano <1(' unifol'lll('H <1(' 1R r),
ord<'lU n.O 24 711, 712, 7] n, 720, 721 725

Pensôejõ;-Vide Subsidio ás duras e orphãs dos officiar'8 d~
exercito.

Phillu~.nooiCaS-.L'ito. é pcrmittido ás phil:l1'Il1oni(':lH o
uso de fllruam ntos l)Rr cldos com O~ dos COll)O do ('xcl'ci-
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to, devendo submetter os modelos respectivos á approvação
dos governadores civis, que resolverão como julgarem con-
veniente, ouvindo sempr o commandante da divisão, c con-
sultando, nos casos d duvida ou disscntimonto, a secreta-
ria do reino, para se decidir como for devido, de accordo
com o ministerio da guerra.- Circular de 17 de novembro,
ordem n. ° 29 ................•....................... , 845

Plano de estudos do real collet:;io UlUi-
tal.'- Vide Regulamento litterario do real collegio militar.

Plano de orgullisação do corpo <laguar-
da fiscal, approvado por doer to de 17 de murço.-
Ordem n.v 6 158

Platinus- Vide Charlateiras.
São supprimidas as platinas d cordão C substítuidas por char-

Inteiras nas praças montadas ele cugcnhorí a, officiaes
praças de pret de cavallnrla. As dORofficiacs de caçador s
são substituidas por outras de igua s dimensões, mas d
cordão de seda preta; lias dos dolmans é substituido o ga-
lão de oiro que as guarnece por 11moutro do mesmo padrão,
mas ele torçal de seda preta. As do segundo dolman dos
officiaos d eavallaria são as do padrão actual, mas amovi-
veis, a fim de que pOSSlllll Ser adaptadas as charluteiras cm
serviço montado com capacete; as do segundo dolman dos
veterinnrios c picadores são fixas, c as dos pharmaccuticoa
militares c ofliciacs ela companhia de saudo são tambem
amovíveis, de igual padrão ás do segundo dolman dos offi-
ciaes de cavallaria, a fim de se substituirom pelas d cor.
dão ele oiro 110grande uniforme. As (los mestres c contra-
mestres de corneteiros, corneteiros, clarins c apr ndiz 8
de clarim, dos regimentos de cngcnherln, artllhoria de guar-
nição, caçadores e infuntoría, são do padrão actual, a sen-
tes cm panno preto, de cordão preto e encarnado para a en-
gcnheria, amarcllo para a artilheria, YC'1'(I<,e preto para os
caçadores e encarnado c branco para a infanteriu, de sedu
ou de lã conforme a classe. As das praças da companhia de
saudc são canucslns, d ]lUl1l10 e amovivcis, para poderem
ser subatituidus pclns de cordão, 110 }Jaclnl0 netll!tl, tmnbpll\
carml'zim, assentes sobro plUmo da ml'~lIla (·ôr. 'ada pnH;I\
uev ter um pur de platinr.s tl cordão, (' :t Hlut dUl'lH;ão é dc
doze mez(·s. -Modificltl,'õ!'s :to pll1110 tI(· lIniforlll H de 18 5,
ordem n.· 24 ... 711, 712, 7,14, 7Hl, 720, 721, 722, 723, 72<1,725

Poder lnodera<1or-E ('x!'J'('ida a r aI <,]rlll('ncill, por
occ(tsião da semana sanht, para com treze' r "UI:! que, por ('ir-
Cllmstancins pond('rOHaS, lie mostrarlllll dignoH d ('ommise-

• ra~'ão.-Deerl'to tI(, 21 de abJ'il, ol'cI<'Jn11.° 9 270
E xercida a l'!'al c!('lllC'll('ia,por o 'aHião do cOIlHol'('i tio Prín-

cipe R('aI D. Carlos (22 (1('maio), <,onc<'<l!'!Hl0 1I11llliHtia~('I'al
e ('ompleta parl1 todOH 08 crimes contra o cX<'l'('i'io do diJ't'Í·
to e!('itol'lll, e 1ll g!'l'Itl pal'lt o~ de ol'igl'tn ('Hral't('J' poli-
ti(~o, ex(' ptu!llldo aqll('I)P~ (Ie qu!' 1'1'HlI1toUhorni('i(lio ou al-
guma dali Jesõ'8 n)('nCi()ll:t<llt~ n:t nO\'lIl'('fOl'llllt Jl!'lllll (:1rti.
gOH 3GO.· 11.° 5.° (' 361."), () h~m Il~Him,('0111 l'(>Ktl'i('<;õ!'~,I?H!'n
OH de abuHO dul ilH'rdll!1(' !lI' llllpn'nHlt, ('olltrn 1>:111<10,Hr<llçao
ou UHl!lHt<la, d('H('I'(;itO HiIllJlh'Rdo ('x('l'(·ito OH dn armada, o
trallsgrüHsõ'tI ue diH('iplillll fi('nndo (]l' Il 'llhUIH C'fl'('ito 01:1
I)roces808 instaurauot! }lor ·~te8 crilllCH,pondo-s ' n' 'llcs p 1'-
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pctuo silencio, e sendo soltos os réus que, eo!_npro~esso ou
sem ello, estiverem presos, se por outro motivo n.ao deve-
rem ser retidos na prisão; e commutando as penas.nnpoRtas
por outros crimes com exclusão dos réus qu .xlcpole dr con-
dcmnados por sentença passada cm julgado, tiverem obtido
commutaçâo ou diminurçâo das penas a cllcs impostas, nem
áquelles quc, tendo sido accusados pela parte offcndida,
não tiverem obtido o perdão d'esta.-Deereto de 4 de junho,
e circulares de 1 de julho e 5 de agosto, ordens n.O. 13,
14 c 17 345, 384, 513

Polaillus-E supprimido o uso da polaina para as praças
de pret das tropas apeadas, e os officiaes das mosmas tro-
pas, em serviço de campanha, marchas e exercícios, usam
sempre da calça de brim ou da de prumo por dentro da
polaina, conforme lhes for determinado, a qual é do feitio
das actuaes, tendo porém a altura limitada por Om,15abaixo
da curva da perna, apertando pelo lado exterior com trcs
fivelas dobradas, envernizadas d preto.-Artigos 10.° e 22.0
das modificações ao plano de uniformes de 1885, ordem
n.O24 709, 710, 714, 716

As polainas das praças a pé, depois de cortadas, como se de-
terminou cm circular da dir('cção du admiuiatruçâo militar,
podem 8('1' nsndas por cima das cnlçus de panno, mesmo no
serviço de guarnição, quando as eircumstancins atmosphori-
cas nconsolhem o St'U URO, (' bem assim, em iguaes circum-
staucías, podem ser usados os botins.-Cir('ular de 27 de
dezembro, ordem n.O34 946

PoIYA'OllO de Taneol-;- Vide Regulamento da escola
pratica de enqenheria 110 poly_gono de Tancos.

Posto,," de aeee~!OIo- Vido Promoções para o reqimen-
to de infante ria do ultramar=e Promoções para o ultramar.

Posto,," hOllorarios-E nomeado major houorurio do
regimento dr cavallaria n.v l. lauceiros de Victor Manuol,
o 'errnissimo Principe Real D. Carlos.-Carta regia de UI

• de maio, ordem n.O 11 " 305
E nomeado primeiro tononto honorario do regimento de arti-

lhcrin n.O1, () Serruissimo Infante D. Affonso.-Carta ]'rgia
de 18 de maio, ordem n.v 12 313

Praças eo:rn baixa d finitiva-Vid(' Transpor-
tes.

Pru~as eOlltratadu~- Vid Contagem de tCnlZJO de scr-
Vtço.

Praça", devedora,," aos eOlllSlel11.O,,"nd:rni-
nil!iltl."atiYOIôi-Quando as praças lie('lIciadas para a
reserva 8rjam dcyedoras aos cOllsrlh08 admillistrativos por
contas de fanlamrllto, devem d('ixar ficar 'omo PHpolio, slÍ-
mente os St'gUillt!'S artigos, c pela sua ordcm: !'f1IJ(wde
eo!npleto, dolll1all ou casa('o, eapot!', calças dI' }H\11110; ('~lm-
prmdo os 1ll\'~1ll(JS eonHclhos pro('ed('r pltrlt (~omI'Hh'~artigos
como drtermilla o artigo 362 .• do regulamento da f'az!'!l(la
mil it!lr de 186.4; e SI' não ohHtante a ClItr('ga clo~ artigos
mrllcionados !\Ludo.ficar('m drv('(loras, deve fazpl'-s(' 1ll('lI~'i'iO
nas ~uias dos HahloHresultanteR, pura OHfins dI' (llH' trata
o artigo 353." do dito l'l'gulilllll'lJto, ou para Ih(,8 H('rplt\ <1('8-
eontilt{os nOs seus vrncilll(,tlto quando forem ('11aIllIHloHao
serviço cffectiyo.-D1Sposição 10.- da ordem n." 20 602

4
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Prnça~ licenciadas para a rescrva-Vi<1e
Transportes. .

As prnçns dr prct qu for III llccneindns pura n L' reserva,
têom de se apresentar aos administradores dos eonr-elhos
para sormu inscriptns 1lORIivros de Jllutricula.-Cir<:ulllr de
1 11(' setembro, ordem n." 19 5 6

Prc-nlioloi-Yidc Alumnos premiados da escola do exercite-s-
Alwll1!08 premiados da escola polyteclmica.

PrC-l euloiõcloi- Não lêem seguimento as pretensões de offi-
ciacs e pra~'us de prct, quando não sejam romcttidas pelas
auctoridndos I·Olll]lctpntcs à scerctnria tI(' guerra, 3C0Jl1pU-

Ilhadas das informações c documentos exigidos; as dI' trans-
fcrcneias ou de liccncns regiRtada~, devem (lar entradn na
lIe('rctnriu ató ao dia 20 dr cndn mcz , rcnlisnndo-so as trans-
fercueins rlas prnçaR de pret UniCHIlIt'IÜ(' ])(1 fim d '('HIla mez,
salvo quaudo, por urgcncia 011 C nvouioncia do serv iço, SI'
dcelarur nn ordem iimnediatamente: n' st:\!<transfercnr-las não
se comprcheudcm as dos impedido" do~ ofticincs, nos <jua
se eontinurun n conceder HC ollo» estivevcm ao ..(')'\ ico dos
officiaos, 1)('10menos, S('iH Ill('ZOB, ('OlHO cRtá rRtab(·I(·("iáo. As
Pl'(·tt'IlHÕPR que lliio forem d ' tranKf(']"('IWill ou tI(' li(,pnça I"e-
gi~ta<l:t têolll ~('gni1l1C'llt{), sem Jixa<;uo dI' prHRO, <J\IIlJj(lo s -
jnlO aprC'8('ntndaf! (' formuladas cm (le, ido H tcrmo~.~n."· 1
a 5 da diKpo"i<;ilo 10.' tia Ol'd('111 11." 6 201

Prinl<,irn. eOlupaubia da u.<llnilli,",1;J·n~·ilo
:auilitar-Vide COlllpanhia de ,~aude.

Pl."o(·hl1uac;·ito-Jurulllrnto <lo 811a Altl'za o l'rineip('
U('al D. Cm'loH, ]10r oC('uRiíio dr UHHUlnir 1\ r('~('I1('ia tIo !"('iJlo
tlurallte a lt118t·IH..in <le Sua MngcHtade EI-Rl'i () S 'lIho!"
D. Luiz, eln 2 de agoHto.-Ordt·lll lI.O 17 505

Prog-l'n.nllna pu.ra os cxunlC.· C'!óõ}>ceia,..
<lc lia h11it nçào- ForI11ll1l\(lofl em conformidade do
urtigo 5.° do !lecreto de 17 d(' junho dc 1 67. - Pllrtaria !l('
7 de julho, ordem n.O ] 5 : 3 9

Pronloçõc~ :
Par;), o regimento de infantaria do ultramar-Ao pOHtO

dI' ma.ior pUI'[1.o regimcnto dI' inf!1l)t('1'ia do ultramar, o ('8,-

pitão almoxllrift· (lo artillH'l'ia, BI'liHflrio de 811:1\ edm ]>1'11(10
e 'I'h('rllleA, devendo l"rgl'('HHar 11.0cxrrpito do l't'illO <julIlHlo
11('\,er BCr promovido u 1ll11jor lia (·liIRHr Il (lUl' p(·rtt'IH·e.-
De('reto (11'27 de outuhro, ()]'(Ielll n." 2:3. G79

Ao POHto do tellentl' para o rcgiuH'llt.o de infllnt.(·rilt do ul-
tramnr, o 11.1frl·cf\tio mCHmo )'t'gimento, .Julio e. ar Podirio
CO\Tt'Í:I.- 1)('.('1'1' to ()(' (j do outubro, Ordl'lll n." 22 G4G

Ao pOHto <le alfel'()g para o l'rgill1l'lIto dI' infalltrrin do lIltramar,
O 8Hrgl'IItO :~iullalltc da 2.- companhia (11\ 1\(11l1illi~t1'tl 'ii" mi-
lital', l\1:mtH'1 J\fnul'ieio.-Dcereto dI' 2J tlt' f',c1'('i1"o, onh'llI
)l." 5 125

Ao Jlo~to dI' alf'creH pa1'lt ° regillH'llto de inf:lut ria <lo ultra-
mllr, () primeiro. argento do rcgim ntn de lufllntcl'iI1n." lU,
1"l'Il1H'iH('O(lo !II (lr.iroH 1\folll'!l..-Dccrl'to de ~H de fl'n'1'('iro,
or(I('11I 11.° li 125

Ao pORto dI' alfcres j1IU·1l o rcgimruto dt' jnfllntt'rit~ do ultrmnar,
~ prilllPÍl'o ~Ill'g uto ela 2." comp nllÍu du n(lInini"tra~'iio mi-
ht:ll', AntoniO .10H{, Ncto.-l)('('ret() de 20 til' outullJ'O, Ol'df'1Il
II." 2:3 G77
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Ao posto de alferes para o regimento de infanteria ~lo ultra-
mar, o prime:ro sargento do regimento de infantcria n.? 16,
Francisco Amudo da Silva Sampaio.-Dccreto de 17 de no-
vembro, ordem u,v 29 830

Para o ultramar-Ao posto de coron 1, o tenente coronel. do
regimento <1(>cngouheria, Firmino José da Costa, por ter Sido
nomeado governador da provinr-ia de Macau c Tilllor.-De-
creto de 2 de junho, ordem n.v 12 314

Ao posto de tenente coronel, o major do regimento de caçado-
res n.O 11, Antonio Xavier de .Abreu Nunes, )101' ter sido
nomeado para ir desempenhar uma eommissâo de serviço no,
ultra.mar.-De('rl'to de 27 de janeiro, ordem n." 2.. . . . . . .. 99

Ao posto de tenente coronel, o major da brigada de artilherin
de montanha, Joito Eduardo de Brito, por ter sido nomeado
governador da província <la G uiué portuguczuv-c-Decroto
do 4 de ngosto, ordem n." 17 .. .' 507

Ao posto dI' major, o capitão <lo eHt:\llo maior de artilbcriu,
Antonio Guilherllll' P!'l'l'l'ira UI' Castro, por ter sido nomea-
do para desempenhar uma connnissâo de serviço na provin-
cia de Angola, ficando obrig-ado no HCU regresso á metrópole
a dar as provas de capncídado qu<' por lei forem rxigidas
para o posto li' mujor.-Dl'creto de 13 de janeiro, ordem
n.v 1.... . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . .. . . . . . . . . .. 84

Ao posto de major, o capitão de eavnlluria em eommisaâo no
ultramar, Fmucisco Isidoro Gorjão de Moura, por ter chegado
á altura competente na cscnla de acccsso para obter o seu
actual posto no exercito de Portugal, sondo obrigado no sou
regresso á motropolc a dar as provas de capacidad ' que por
lei forem exigida» para o posto de major.-Decreto de 10
de fevereiro, ordem n." 3 107

.Ao posto de major, o capitão do regimento de cavalluria n.O
3, Antonio Duarte e 'ilva, por ter sido nomeado para ir
desempenhar uma comnrissão de serviço no ultramar, sondo
obrigado no seu regresso :\.motropolr- a uar as prOV!lHde
de capacidade qur por ld forrm l'xigi!laR para o posto d
major.-D crpto de 21 ue lOar~(l, ordl'lIl 11.° 7 232

Ao posto d major, o capitão de clwallaria ('m serviço na pro-
vincia tIL' AlIg-ola, Jos{' Mm'ia da Sil\'l). Muc{'!lo, por ter
chegauo :\. altura compl'tt'lltt' na rscnla d\' aCe{'RROpara
obt('r o seu lH'tual pObtO no ('xl'rcito do Portugal, fil'll.lHlo
obrigado no seu regr('bHO á III 'tropolr a dll.r aI:!prOntR d
capuci!lad<' que plH' lei fOl'{'1ll xig-id!ls para o pOHto !le Illa-
jOl'.-D 'CI'('Ío de 23 d junho, 01'([('10 11.° 14. 365

Ao posto de 1I1ujor, o eapitão do rl'gimento de infantrria
n.O 23, João ue Albuquerque Cabral, por ter Ri!lo lloJll('ado
governador do di. tricto do Principe, da provincia!lo H. '1'ho-
m{>,sendo obrig-ll.lio no seu reb'TCI:!SOli, m tropole a <1ar a
provaR de c.llpacidadt' qUI' por lei forem xigitlaH parll o
pOl-ltodr maJor.-D 'creto ue 2 <lejulho, ordem 11.° 17 .... 503

Ao posto <le illnjor, o capitão de infautl'ria cm Hervit;o no ul-
tramar, ('raphim Duurt<, 'Olll'l'~ Coclho, por ter c1H'ga<loá
altura eomp<,teute na cRcala Ile acce MO para ohtl'l' () R n
actual po~to no rxcreit de Portugal, 8cnuo obrigado no fleu
rrgn'Rbo á metro polI' a dar ali pl'o\'as de eapaeida<le que por
1'i fol"lU xigida para o po~to de majol'.-D cr to !l(, 18
ue agosto, ord fi 11.0 19 567
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Ao posto de major, o capitão do estado maior-do nrtilhcria, Joa-
quim Carlos Paiva de Andradn, por lhe competir por antigui-
dade e estar actualmente no desempenho de uma importante
commissão de serviço no ultramar, ficando obrigado a sa-
tisfazer {IS provas que forem xigidas para o posto de ma-
jor na occasião <lo KCIl regresso ao contineute.c=Dccreto de
27 de outubro, ordem n.? 23 679

Ao posto de major, o capitão (lo regimento de infanteria
n.O 21, Alfredo 'Augusto Caldas Xavier, por tC'1' sido no-
meado chefe da scer;ão da fiscalisaçãc do caminho de ferro
de Morumgão, sendo obrigado no seu regresso ti metropole
a dar as provas de cnpacidado que por lei forem exigidas
para o posto de major.-DC'creto de 3 de novembro, ordem
n." 28 80

Ao posto de major, o capitão do regimento de cncndorcs 11.° ,
Alfredo Augusto Ferreira Machado, por ter sido nomeado
chefe da ropnrt.içâo militar do governo geral da província
de Moçambique, ficando obrigado no RCU regresso ÍL n1('t1'O-
pole 11. dar as provaR de capacidade que por lei forem exi-
gidaR para o posto de major.-Decrl'to de 17 de novembro,
ordem n." 29 829

Ao posto de capitão, o. tenente do rl'ginH'uto de euvalhu-ia
n.v 10, Jo~é Joaquim .Iununrio PCI' ira Garcos, por ter sido
nomeado chefe de Rec,ão da fiR('ali~a~uo do enminho de
ferro de 'Mo1'lIlngão.-I)(>('reto de 24 do fevereiro, ordem
n." 5 125

Ao posto de ('n.pitão, o tenente do ]'('giml'nto de cavallnra
11." 10, Antonio Leite Bnrbosu Bncollar, por te]' sido 1l01l1Plt-
do pam dcsempcnhnr uma ('onlll1i~~ã() de serviço na Afr:C!1
occidental.- Decreto de 19 de agosto, ordem n.v 1\> 56

Ao posto de capitão, o primeiro tenente (la hrigada de artilhc-
ria de montanha, JOHé (le Almeida CanloRo, !l01' h'l' H:do
reqnisittulo para ir ('xel'cer nma comlllisHuO de HC1'vifiO110.
proyilleilt dn Guin(' portllgncza.-Del'l'eto de 25 de agoRto,
or<!l'!ll 11.° 19 574

Ao posto dr capitilo, o tl'I1CI)fl' de infantl'ria ('lll HCl'\'ÍI,'O no
ultrllmar, Antonio X!WiPl' Crato, ]lor ler chegado II. altllril.
eompetente na Hrala (h' aee('HHOpara oht l' o ~('u ndllal
pOHtO110excrcito d Portugal. j)l'l'l'l'to (h' ti d' H telllhro,
onlt'lU n." 20 594

Ao pOHto de eapituo, () tCllc11te do l'~tad() IIU\ÍOl' (h' clwnllaria,
Joaquim AlIglIAto J\Iol1Hinho d(' AlhllqUl'l'<]lH', por ter ~ido
Ilollwa(lo ('Iwf(' (la H('('~'ão <l fi~('aliHaçil() (lo camillho ti
fC'1'1'0ti' MOl'llltlgão.- DC('reto de 3 de noycmbro, on1C'1l1
n.O 29................................................ 09

Ao pORto de tcnent , o alfl'r '8 do regillwnto de infnntl'l'ill
n.O 1,Nicolau dORReiA, ]lor te)' Hi<loIlomcado njndllllt d' 01'-
<lenH (lo gOV('1'll:l(lo1' gPl'ltl da Imlia.-Dl'Cl'cto dl' 10 de de-
zl'lIlbl'o, 01'([('111 n." 28. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 10

Ao pOHto de alfe'rPK, o pl'ill1riro ~l1rg('nto do I'('gillwnto tll' ('Il-
valll1l'ia n." 1, lttllC('II'OHdo Victor Mnlllwl, l\{,ühe'IIH J()~',
Lap:L V'll('ntp, por t('r Rido l'('qniRitn<lo ]Iam ir d('~('1I1Jl(,lIhat'
~lIna.('olllllliRRUO<le sprvi~o no ultnlllHu·.-D(·cl'do d ' 20 de
J 111W 11'0 , ol'dPl1l n." 2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 9

Ao pOMt~de ulfl'l'eH, o ]ll'illH'iro Hlll'gt'nto do 1'('gillWlltOd' in-
fautci'la li." 16, Prallcisco Augusto LiJlll\ 1'0880110 de 'OW'll,
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por ter sido proposto para exercer o logar de. ajudante de
campo do governador geral do estado da India.c-Decreto
de 27 de janeiro, ordem n.? 2 100

Ao posto de alferes, o sargento ajudante da 2.' co~panhia
da adminiRtração militar, Caetano Bento de Oliveira, por
ter sido nomeado para ir desempenhar uma commissão de
serviço no ultramar.-Dcereto de 7 de abril, ordem n," 8 245

Ao pORtOde alferes, o primeiro sargento graduado aspirante
a officlal do regimento de infunteria n.· 5, Antonio Manuel
Mendes Guerreiro, por ter sido requisitado pflra ir exercer
uma eommissão de serviço no ultramar.-Deercto de 21 de
abril, ordem n.? !) 268

Ao posto de alferes, o primeiro sargento do regimento de in-
fantoria n,v 16, José Justiniano da Camnra Lomelino, por
ter sido propo to para desempenhar o lognr de' ajudante de
ordens do governador gera! da provineia de Mo\·ambiqne.-
Decreto ele 21 de abril, ordem n.· !) " 268

Ao posto de' alferes, o primeiro sar9"ento graduado aspirante
a offielnl do regimento de cavallarla n." 4, Francisco Xavier'
Alvares, por ter sido requisitado pam ir desempenhar uma
commissâo de serviço na província de Moçumbique.i--, De-
creto de 12 dI' julho, ordem n." 1(; 415

Ao posto de nlfcres, o primeiro sarl?,euto da guarda municipal
de Lisboa, Avelino Ribeiro da ilva, por ter sido proposto
para ir exercer o logar de ajudante de campo do governa-
dor da província de '. Thomé e Principe.-Deereto de 28
de julho, ordem n.v 17 504

Ao })08tO de alferes, o primeiro sargento graduado aspirante
a official do regimento n." 2 do caçadores tia Rainha, Joa-
quim Maria da Costa Monteiro, por tcr sido nomeado con-
duetor auxiliar das obras publicas da província de Moçnm-

• blque-s-Dccreto de 17 de novembro, ordem n.O 2!) 830
E concedida a graduação de capitão ao nrchivistu.do commando

da 2.' divisão militar com a graduação do tenente, José Maria
de Bcttcncourt, por ter sido 110m iudo chefe da repartição
civil da accrctaría geral da provincin de B. Thomé Prin-
eipe.-D(·cl'l,to de 27 de outubro, ordem II." 23 ........•.. 680

ProvidC'DCius bygi<~nical'il- ão d('clar:t<las ('m
vigor as (lispoRições das eartas de Il'i tI(, 10 de jan('iro (\e
1854 (' d(· 5 de julho d(' 1 55, ató ao fim <loanno p 'ollomico
d(' ~886-1 87, para qlH' POR:;lllll adoptar-se as provid('Jwias
~)yg'(,lIicaH e outras que aR eireumstanciaH a 'on~('lhl'm ('xi-
Jlun a bem da saud,. publica.-Carta de lei de I!) d(' abril,
ordem n.· 9 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 265

RnQôelõl:
De forragens-Vide AI'rematações ele forragen8 a 8ecco-

Forragens a dinheiro.
De pão-Vide Arremataçõe8 de I'ações elep{io- Vale8 pal'ciae8

de l'açõe,~de pão.
O pr('ço por que saíu ('ada ra~'ão d(' pão fOrlle('i<lo pell\ p:HJarin

militar no Il)('Z de dezembro de 1 5, foi d(· 37,65 rÓis.-
Disposição 7.' da or<I('1!l11.° 2 105

O preço por que saíu cada ração d ' pão forne 'hlo p la padaria

n.
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militar no mcz de janeiro, foi de 37,03réis.- Disposição 15."
ela ordem n." 6 " 203

O preço por que saiu cada ração dr pão fornecido pela pada-
ria militar no JI1ezde fevereiro, foi de 37,5 réi~.-Disposi-
ção 9." ela ordem n.? 7 240

O preço por que saiu cada ração de pão fornecido pela pada-
ria militar no moz de março, foi de 38,14 réis.-Di~posição
11.· da ordem ll.° 9. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 284

O preço por que saíu cada ração de pão fornecido pela pada-
ria militar no mez de abril, foi de 38,62 réis.-Visposição
14." da ordem n.? 12 337

O preço por que saiu cada ração de pão fornecido pela pada-
ria militar no mez de maio, foi de 37,88 réis.-DisI osição
11.· da ordem n.v 14 381

O preço por que saíu cada ração de pão fornecido pela pada-
ria militar no mez de junho, foi 3~,41r('is.-Disposiç'ão ."
da ordem n.v 17 513

O preço por que saiu cada ração de pão fornecido pela pada-
ria militar no mcz de julho, foi de 3B,4.9 réis.-Dj~l)Osição
10." da ordem 11.° 19 5 5

O preço por que saíu cada rnç5.o de pão fornecido pela pada-
daria militar 110 moz de agosto, foi de 38,66 réiR.-DiRposi-
ção 11.' da ordem n." 22 658

O prcç.o poJ' que saiu cada ração de p5.o forn cido pela pada-
ria militar no mez de setembro, foi de 38,14 r('i8.- Disposi-
ção 9.· da ordem n.v 23 693

O preço por que saiu cada ração de pão fornecido pela pada-
ria militar no mez de outubro, foi de 37,11 l'éis.-Dispo ição
11.· da ordem n." 29 845

O preço por que saiu cada ração de püo fornecido pela pada-
ria militar no mez de 110YeI110ro,foi de 37,76 réjR.-Dj8po~i-
ção IV da ordem n.? 34 943

Rancllo-Vide Auxilio para ranclio-c Escripturoção do li-
'!irO do rancho.

Rcal coU<,gioluilitar- Vide Coneelho de aperfeiçoa-
mentado Tealcollegiomilitar-Regulamento lia rario do real
collegiomilitar.

Os alumuos porcionistas civis do real collcgio militnr pugam
ao mesmo eollegio, l'm qUl1rtl'ia !l(linntmtoA, a qUllntia de
14~':tUO réis mensacA.-Dcl'rcto de 26 d' l1gosto, ord 'm
n.O 19 575

Rclaçito dos clll1di(Intos a nIulllnoH pl'lJAioni~ta~ do l'Atado '
por 'iollistas que l'AtitOIlUS ciJ'culI\st!llJcia~ de R('r admittido
no rrul coU gio militur.-DiApo~i(,'ã() 8." (la ordem n." 10 ... 5 1

Relação dos alumnoR que formn adll1ittidos no 1'(:al colll'gio
militar, na clus~(' dc prl1sioniHt!lS do <,~tado.-l)i~poRi~ão 9."
da ordclll D.O 34 940

Rccltl1nnQÕ<'Ii'I- Vide Attribuiçõcs elo tribmUtl adlllinu,tra-
tivo rclatiras ao r crulamcnto.

Todas as J'('('lallla~õ('s sohre Ohjl'ctO (1(' 8enil,'0, qu('r dOHofli-
. ciaeR, qUI'r dna praças rIp PI'('t, sito 1'l'Il\ctti(lnH nos l'OIllIl\UIl-

dantes dilS ,1h'isõl'A JIIilital'('~, (h~Y('lld()l'RtPH,qUlllJdo as r '_
clulI1.açõc8 (liH~(')'JIl l'l'RJlrito ao p<'KRoal,las UI:tIltl de. ngc-
nhcl'!a, <1(' Hl'tllh('l'i:t (' (lo ('()]'po do PAtudo m:uor, ('ln wl-aH,
COlllpetcnt('II1('llt!' illforllla<lnA ao,; "OIHlIlUJHloH g('nws (l'(,~~llíl
armas e corpo, para BCl'l'Uldc~i<lullH'Jlte H'solvida .-Artigo
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5.: ~lo regulamento dos serviços do eornmando das divisões
mIlüarcR, ordem n." 12 323

Recrn ta In.CU to- VideAttribuiçõe« do tl"ibunal tulminis-
trativo ?'elativa:! ao recrulamenlo -Domicilio dos mancebos
recenseados.

Determina a fórma como d ve . er dividido o contingente de
12:709 recrutas para o serviço. mi.litar t\'rr:s~re e. naval,
pertencente a este anuo, pelos dlstrlCtos admmlsh:atlvos do
continente do reino e ilhas adjacentes, e bem assim de um
s~pprimcnto para. o serviço naval de 300 re~ru~as .ti~ados
d aqucll contingente total, bem corno a distribuição de
2:400 maneebos para a segunda reserva elo cxorcito.e+Dc-
ereto de 7 de julho ordem n." 16 , 405

Contingente de 1888 -É fixado cm 12:709 recrutas. D'oste
numero são destinados para o serviço da nrmada 709.-
Artigo 1.0 da carta ü(' lei de 20 de abril, ordem n.O 9 266

Recru.tas-Vic1' Recrutamento-Remissões de l"eCl"utas-
Subetituições de recrutas.

Rpfornl.a-Vide Caixa de reformas.
E concedido o direito de reforma aos empregados menores de

todos 08 ministorios, sorviço«, r('IHtrtiçõl'8 c ostnbclochncntos
rl'clles dcpoudentos, 110S dORtuibunacs superiores de justiça,
de contas e de admiuiatração que não o gozem actunhucnte,
bem como os opcrnrios de todos OH ostabelc .imontos fabrie
do estado, ou ÜOSserviços d'cll s dcp ndcntes que tenham
caracter de pcnnancncia, e que ou ao presente (17 de julho)
ou na data futura da sua admissão contem menos de qua-
renta e cinco unnos de idade, e queiram sujoitar-sc no pR-
gamento das scgulntcs quotas conforme as suas idados :
até vinte e cinco annos, 5 por epnto dos seus v 'ncin1<'ntos;
de vinte e cineo a trinta, 6 por cento; ü<.'trinta a trmtl1 e
einco, 7 por e 'uto ; a' trinta e eineo a quar<.'ntn, 8 por eento ;
de quarent a quarenta c cineo, 9 por e nto, IUI qua s se-
rüo !l\'scontadns na folha. ou r 'eilJos dos v('neiml'ntos !le
qualqu\'r cHp<,ei(',(' a RUIl. importancia entrrgup m 'nsalmente
mt eaixlt üe reforLnl\~. Quamlo o velwill1<'nto for l"('sulbulo
d tarrfas ou empreitadas, aR quota~ r('eairão sohre OH ln-
cro.8 d'e~~cs ('ontmtoH, qU(' nUnC!t pod rào 8('1' l"<.'))UtlldOHin-
fertor('s ao Halario normal. Esta C011CRsàoé ext<.'llsiva,<1(·nh·o
do 1lll'~1lI0 limite \1<' [(Iae!', aos pmpr<'ga<1oR(' opC'rllJ"ioH(le
futuro admi tti!lOi\ nos e~tabcle('illl('ntoR fltbri Hdo eOlOllUlU-
do g ' ..al (1(' :ntilb('ria c do nr~(,lIal (Le lllarinlm, drsue que
ntr('!ll no~ (lUIH!rOS ]('g:w,;, ou llOllque nimLa se (')1 'Olltr('m
cm sltuação eujo trll\po \lI' ~l'rviço . e não conte par:1 re-
forma.

A r:forma P')l~"fler ordinaria. ou <.'xtrao]"(lill:lria, !\('uclo condi-
\oe~ C:<8enCIll\'Hpara o])t<'r a prim('int t\'r ~PSH('nt!t annos
d(' ula<le· (' 911l\r('ntl\ aI' trabalho ('ff('ctivo ('.·c!Ui<1oHOH <lias
el ' ~uApen~llO,d~ faltas ni'io ju tifi aanR, !Wlll <1(' Ii 'C'Jlc;ft por
IDal8 \1<' trmta (lias ('m c:ubt auuo) l~hsolt1tlt impoH8ibili(lfld'
phYHi('a ou moral. (v('riti('H~a Jlor d'oi~ fu('ultntivo8 nom('atlos
p('lo gov(·rno. e IllfOr'~U~r;:tO fUll(lam ntada (lo director ou
chef., de Hl'rvlçO (~aotRClJI1\:t ~I'~<'o mnpr<.'gatlo ou op<,rllrio
P 'rtt'lIC,'a) \l' contmw\i" na act!\"!ü!t(lp, c t('r ('ontribuido <lu-
rant(· (l('z allno~, Ill'lo llH'llOR, <,om.a <[~otlt l('gal pam lt ('aix:t
ele reforma. A r formo, extraonhnana '. on e<lid:t ('om um
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terço do veneimento ou salário e eom o augmento de 2 112
por eento por armo de serviço ou trabalho a mais do minimo
designado até aos quarenta annos, ao empregado ou opera-
rio que, contando quarenta e cinco rumos de idade e vinte
de serviço ou trabalho, não possa continuar na nctlvidade
por motivo de doença não contrnhida ou de accidcnte não
ocoorrido no serviço ou trabalho; ao que, tendo qualquer
idade e dez annos de serviço ou trabalho, se impossibilite
em rasão de molestia contrnhida no exerci cio das suas func-
çõcs ou trabalho ou por effeito dos mesmos, tambem com
um terço do vencimento ou salário e com o augmento de
1 2/3 por cento por armo de serviço ou trabalho a mais do
minimo designado até aos quarenta annos ; e ao que, inde-
pendente de qualquer outra condição, se impossibilite por
desastre resultante das suas occupações, por ferimento ou
mutilação em combate ou lucra no desempenho do cargo ou
trabalho, molcstia ndquirida na pratica de algum acto hu-
manitario ou de dedicação li causa publica, com dois terços
do vencimento da actividade; devendo estas imposslbilida-
dcs ser tarnbem vorificndas por dois facultativos nomeados
pelo governo e informação fundamentada do director ou
chefe de serviço da ofliciuu a que o empregado ou operário
pertença, porém, cessando clles (o que será comprovado por
estes mesmos individuos), o empregado ou operário póde
ser rcatituido á actividade, no mesmo serviço, ou n'outro
equivalente c na primeira vaeatura.

A importaucia das quotas lJltgaR pelos empregados ou opera-
rios das duas primeiras classes qu(' se impossibilitem antes
de completos dez annos de serviço, bem assim a dos que' fo-
rem exonerados ou dcspcdldos por convcnicncia de serviço,
independente do procedimento dos interessados, ser-lhes-hão
rcstituidas ou liS suas familins, com o v ncimcnto de juro
aecnmulado de 3 por cento por nnno. O empregado ou opc-
rurio quc for demittido OH despedido perde o direito á re-
forma, mas sendo rcadmittido, contn-so-lhe o tempo d s 1'-

viço anterior.
A reforma ordinnria dá dil'rito á !)('llKi'lOigual :lOR doi~ h'r,>os

do vellcilll('l1to OH ~alHl'io do ultimo l0l;l'lll'('xPI'('illo dUI'!lllte
:to mPllog C'illeo ann08, maR lllUWU HU]lt'l'lOl'n GOO l'{'i~diario .

Para o ('fi'oito das lwllHõeH !levidllH pl'ln reforma ord:narin C
extnwnlinaria 86 Al'considera o Y(,IIl'Ím('lIto ou Kull1rioJlrin-
('ipnl, ('om ('};('Iu~ilo <1(' gnttilü'uf,'ikR ou Olltl'ilK qlllt('H<]II('r
retl'iblli~'õ('H, seja d(' quc natlll'('za fOl'cm; c (l ,('li pugnnwuto
é (linl'io ou por ()iaAnt('iH (,ollfol'mc ('I'nm ('oll('('(lidoH 08 ve))-
<'ÍmentoR na ncth'idnc!e, nilo podendo RCI'1l('('UIllUllHlatom
qun!qucl' outra rdribuiçilo ]Inga pIos ('Of'I'CH do CKtn(]o,
quando dlt IH'CUllll1!!I~'ãol'eslIlt(' <]l1nntia igual ou ~lIJlel'iol'
no vrllC'inwrrto ou sltlal'io <la Iwtivididnd('. .

Â ref01'Ill:t é eOJl('('dida Il. l'eqnel'im(,J1to do illtt'l'('~l:!ndo ou por
c11't(,l'rninlt<;u.otio govcrno, c, <IlH'I'n'um qU\'l' u'outro ('liSO,
o (!('S)J:l<'110 ('ollterlt as el1UHltHc ('ol1(liçõt's <!'('Htil,bplll ('omo
It (IPHigllllf,'u.()da })('llSitO ('on~eclic1a, (' nilo Ho~til'!~dr('ito. d'
]laglll!H'llto dp ]wIIH,10 ('ll1qUltntOO Ill'O('('~HO]lHO tl\('I: o I'lsto
<lo .tl'lbl1l~1l1de cont:tH, (,ollljwovn.tivo da ~lIU !('galJ(lac1p
m!ll~ C~(,ltOH,r o logAI' vlIgo não HCl'lt prOVIdo H m qll' l'Rttl
formalIdade seja Hatisf'ita.



Perde o direito á peusâo de reforma o empregado ou operurio
condcmnudo em aleumu das penas maiores da, lei penal, ou
em pena correcciouul por crime de furto, abuso de confiança,
burla, receptação de cousa, furtada ou roubada, falsidade,
attcutndo contra o pudor ou outro qualquer crime que im-
porte a perda dos direitos politicos; e cm caso de penhora,
H<Ísoffrerá dcducção uos mesmos ca os c proporções que os
vencimentos ou salnrios da actividade.

As reformas já conccdídas cm virtude de regulamentos e leis
anteriores continuam a ser pagas pelo thesouro, assim como
~ão gltnmtidar; aqucllas a que tinham direito os actunes
ernpn'gltdo~ menores (0 opcrnrios dos cstubclocimcntos fabris
do conuuando g<,ral de artilhoria e do urscual de marinha,
nOH termos da ll'gi~ht(;ão cm vigoro-Artigos 1.° a 14.0 c

• 21.0 I' 22,0110 decreto dI' 17 de julho, ordem n.s 17 ., .. "" 451
E concedida aos nfficiacs inferiores, no posto que tiverem c com

o prvt !la, di'l'ctiyitbHI(', qumulc por uma junta. militar de
snud« furem julgados incnpazes de continuar 110 serviço nc-
tivo, e p~Ra in(·alla(·i(hllL(~ ~('ja adquirida 110 serviço ou por
efl'pito do mesmo ; e se H(' provar 'luC' resultou de ferimento
ou dl'~a~tr(' grave oceorrido ('111 eumbato, IUt manutenção dn
ordem publica OU no d(,~(,Ill11Puho de outro H devcrea milita-
res, alem <l'<,~t(· v('u('iul('nto, têcm direito á grutificução de
l'<'a<lmi~~ão qUl' ])('r('l'biall\ lU1.dl'et'tivitladc, OH que tiV('l'('lll
qUlll'('llÍlt (' ('ill('o :tnuos (Le ühl<l<~ (' vinte e quatro 011 llmiH
Ul' bom (' (,m~divo i-\en'iço sl'wLo pdo mPllO~ vinte Ult fileira,
po(km HC'l'refOl'lIIIHLoH,no posto de :tlfl'rl'~ tom 15l')OOO réil-l
lIwnsacs, os H:u'~('nt()s a.iudanü'R (' prillleiro~ ~arg('ntoH com
UIll anilo (1C' s('rvi~'o, p('lo m('nOH, ll'pste po~to, C quando o lião
tl'llhlU 11 , Hl'l-o-hão uo }lOHtOqUI' th'('l'('Ill, com o v('lleinl('llto
UllÍl'O (LI' :350 r('is diarioH; (~ os segundo:; Hlll'gl'ntoR !l'este
}lOHtO, ('om o YC'!l('imellto \1ni('o dI' 350 rl'iK diarios. 'Para ()
('fi'pito (l'p:-ta>l 1'l'fol'lnas ('O!lSi<lI'1':t-fH'8(,1'viço!la fileira o pl'eH-
tlltlo JJOS ('orp')H (' !lIl" compa!lhias t'sp{'('iaI'H, ineluintlo aH (ht
1l<lministra,uo militar, (ArtigoH 5,0 (' 6.° da lci 23 dI' julho 11l'
lH80, ort!('m n.O l!),-PortarÍlt de 19 d(' llgoHto, ordelllll.O 18 525

}:; ('Oll('('(li(La aOH lllusi('os milit<ln'H, ('om dil'(~ito :t vpnCilJl('llto
i~lllll :to t!OHOflil·ill(·ti int'('riol'('s, (' lIaR !lH'KUUIS('o!ldi~·õl'!:!d('
itlad(' (, dI' H('l'vi<;o, (!lUlll(lo Hl'.illlnju1g-atloH ill('ap!tzP8 de todo
II Hcrvi<;o por UUla .iuuta militar <1('Ha~1<h·,.(~oIlH~rvall(lo.'dp-
}lois (1<' l'pforIlIIHL,~,,? as H~aH d('nolllIUaçOl'!l 111I·rul'c11.1(·a~;
~1'1l(LoJlara <,,,t(, ('fil'lt,~ ('lJ~lIllltl'a(Lo~: o lIlc~tre d(' lllUl:Il(,lI, It
8Ur"l'llto ajlllLallÍ<' (' prlnll'Il'O l'arg('lltoj o COlltr:tllll'~tl'(' (' IltU
I'i('(~~!l(' (o I' 2,0 (·la,~e, :t ~('gl1IllLos:trgento; lIlU~iC{)Ktil' :l,"
d'l~SI', tnmbor, ('lIl'11ct,t ou darim mór (para () Vt'lIt'Í1l1('nto
\llli("lIJll'utl' .LI' 2;)0 l'i·i~ (lial'Ío", }lor (Ostar f'xtillt'Íll ('~ta ('Ja~H(,),
n flllTil'J. (Al,tigo í,O dlt 11'i !lI' 2:l (h' jl11ho dI' ll:l!:lO, Ol'(!('nl
n,O 11). l'ortllrill ,h, 19 !l<, ngosto, onL"Jll n.O 1S.. " . " . " :l2:,

1{("n·ncl nrio",-Yi<ll' Hl'1lli.'II(jrx dI' l'~f/'(lCf{uiox 811ôsti
/lIi(·(jl'S dt! refrac/ario<i.

1{(''''~'n('i(\- \"i<11' FOI'1/wl«rio-I'/'oclw/lot;(io.
1{('Ã-i",t.oS (U",,~!ipli~l~".('S ])('\,(:1Il aVl'l'hm: 'S(' ~Olll

I'l:lrl'z:l nos l'('~I. tos (li "IJ1hn:Il'(''; ll~ blt:!H 1'0111111·thda"
}H'lo. iIHlividuoH puni(L"H~ par:l qUI' H(' IIno ('II('ubralll f'nltaH
"1':\\ ,.~ (IlII' JI()(1"1I1 ('1' ('1'11111'·, nc:1I1 '" }I°,","a Huppor lJlH' 1'0

l'am "r:""1l '11l:twLII1'I·:\ll1l1l1t,· lIao Jla"~arlllll d,· ('a"lIUPs ou
4 •



ins.gnificantcs ; C por isso nuctoridadcs mil itarcs quC' pr-ln
sua cornpctcncin disciplinar appliearem quaesqucr castigos,
não devem indicar npenns o numero de ordem que o 1]('\'('1'

intllgido tem no artigo 1.0 do rl'gubUnl'llto disc ipliruuv-c-Cir-
cular de 1) de abril, dispoaição 10.' da ordem n.v 8 21)!)

Rcguhuucn"to disciplinar-Vide Commiesão en-
carregada ele revelOo codigo de justiça militar e regulamento
disciplinai',

Regula:rn.cnto disciplinar do cor}>o da
guurda fiscal-Trata dos devores militnrcs de to-
dos os officiues c pntças de prr-t, das infracções de discipli-
lia, das penaR diseiplinures e HIHLcxccuçâo, da competeucia
disciplinar, dos proeC'RHoH de inYl'Htigal,'Uo c disciplin.u-, da
appJiC'a,ito das penaR discipl iu.u-es, dns l'1'l'lnll1a~'õ('K, d08
oflcito» das pcnns e (liRPOsiçõPK divorsus e franHitol'ias,-
Decreto !lo 18 de llUtrçO, ordem li," 6, , , , .... , , , , .... , .. , 168

Compctcucia disciplinar dos conunnnduntes das compnnhias,
c a dos chefes de districto c do Rl'C"UO e Of1iCÍfH'Hiuferiorcs
nas diversas condições de s('l'vif,'o fL que são ourigado~,-
Decreto <le 21 de outubro, ordem n,v 2!J" . , ...• , . , , , . , , " 882

Rc~~..ulnrnento do hupos"i:o do súIlo-Man<lallo
executar por decreto de 26 de novembro de 1885 (' portaria
de 8 de maio, esclarecendo algulIHlH duvidas sobre :L tnxa
devida pelo rccouheehueuto de a~HignatllraH,-Ordt'n~ u,'" 1
c 10"".""""""""".", "".", """., ... ti, 295

Rc~:..u.la:rn.cnto gcral pr,tl."afi. Cl"ôcoJa.c 8('1.'-
viço do torpC'dol"l-E dividido 1'11\ duns pnrtcs : :\
primeira, sel'/'iço de t()I'prelos) tra ta da Ilil'!'('<;ão (' ('statlo
maior, da companhia de tOl'TH'doil'os, da g'lUlrdl1, t'OIt.~('l'Ya-
ção C inR}lreção do material de torpetloH distl'Íbui<lo para
a def('n~a dOB difl'ol'l,)ltl's portos 110 l'C'ÍlIO, dos !lepositol'l do
matel'ial de torpedos, das omcina~, c dis]loHi,õI's {;('\':\('" ('
tranAitorias; a R(,{;UlH la, ensino na escola de tOl'pedos, trata
dOH fins <la escola c plano gl'l'al tio ensino, )lrovaH dI' :ljll'O-
vcitaJllrnto daR praçaH e l'CRlll'dil'n (lH('riptlll'lI~'ão, ndlllil'Kito
Ile alllllll\o~, do pCARoal cl'!'ntu:t1, c diR]losi)ucs dh'cl'S:IS,-
Portari:L de 30 !le outubro, (mll'TIl II," 25, . , . , , .... , , ..... 727

l~cgulanl<,n1;0 li"tt;<vl"ariodo r('u,l <'oll('~io
Juill"tu.r-O ronRrlho do Hp{'l'fl'i,oalll!'lIln tI'!'sl\' 1'0111'-

gio, conRtitnitlo RO\) a ]ll'!'si,l!'lIl'ia!lo SI'II dil'!'dol', !lI'VI' 1'1'0-

eCÜ\}"illllllediatallH'nte i'Ll'('ViHUO do 1'I'g'ulalll('lIto litt(,l'ario,
por lllOllo a h:ll'lI1olliRal-o ('mn 0('111'1'0 g'('l':d dos lyt'('lIs {'('II-
tnll'H, propondo ao gO\'I'rno o «Ul' for ('Omllll'('llt!' ao JII('lho-
ra11lento da illHtrll!'ção e dn ('dlll,}t,i'io <lOH1'l'~ll('t,tiv()H a)l1-
1lI110S,-POl'tILl'ia Iln 1) dc Ilg'osto, ol'!II'1I\ 11,0 IR, , , , , , , .. ,. 522

Trab~ este l'C'gulaJl1C'uto Ila ol'g'nllisnc;ito do ('l1KiIlO, ,11\}\lblliH-
HitO e matricula dOH nlllTlmos, d:L f'l'l'qIH'!H'ia (' rl'"inl!'ll dali
aujas, do ellcerramento IlaH IIlilH.H11hahilita~'ão Ilo~ :t111111110H

]I}tm paHsagl'1Il (lo 1l1l1l0 e l'XIIIII!'H, dOH I'Xnlll('H P IloH .illl'y~,
,lltH )l1'OVllH(lo ('XHIIU', dltH rI' Olllpl'IIHaH, <lo t'OJlHdho Jittpl'lt-
rio, dOR IhW('I'('S C attl'ibuiC;ÕI'H !lo dil'l'l'tol', IIl'OrPHH()rI'H,!'l'-
gellteH II" I'Rhulo o R('(,l'dill'io, <lOH('Htnll!'ll'('illl('lItoH i1nxili:t-
!'l'H !ln l'lIHino, e lliHpORi~õ('H g'('l'Ites e tl'!lIIHitol'inK.- J)('('l'l'to
dI' 3 Ilc novl'1II1n'o, O)'{[I'III 11,0 27. , , , , , , , , , , , . , , .. , . , , , ,,7GB

1"l,cgnlrull<,u10,,", :
Da osoola pratica do ongenhoria no polygono do Tan-



INDICE 59

oos-Trata dos fins para que é destinada, do pessoal effecti-
vo e suas attribuições, administração, do pessoal ~ventual
durante os cxercicios e suas attribuiçõcs, dos vencimentos,
abonos, gratificações e premi os a que tê em direito as f?r-
ças durante os exercicios, dos exercícios traball~os de ]1)-

strucção, e da terminação dos trabalhos e respectivos rela-
torios.-Decreto de 3 de março, ordem n.? 5 126

De serviço para os destaoamentos da companhia de oa-
minhos de ferro do regimento de engenheria-Appro-
vado por decr to de 18 dr novembro, e condições militares
do alvará de 7 de julho, pelo qual foi concedido á companhia
real dos caminhos de ferro portugueses auctorisnção para
proceder á construcção de um ramal que, partindo de Santa
Apolónia, vá entroncar, nas alturas de S. Domingos de
Bemfica, na linha de Lisboa a Cintra c Torres Vedras.-
Ordem n.? 29 831

Dos serviços do oommando das divisões militares ter-
ritoriaes-Approvado por decreto de 9 de junho, ordem
n.O 12 320

Para a concessão da medalha militar-Vide Medalha
militar.

Para o serviço das inspecções geraes de oavallaria e
de infanteria-Approvado por decreto de 9 de julho, or-
dem n.O12 325

Para a remonta dos cavallos dos offioiaes superiores
e ajudantes dos regimentos de engenheriu , artilhe-
ria de guarnição, caçadores e infanteria-Vide Re-
monta.

Bcn'liISSÕCs:
Da obrigação do serviço militar- São prorcgadas até ao

fim do actual anno as disposição da carta de lei de 15 dr
julho de 1882 (ordem n.s 9) que permitte a romiasão me-
diante o pagamenlo de 5O~OOO réis, por uma HÓ vez ou em
duas prestações scmestraes, dos recrutas em divida para o
preenchimento dos contingentes para o exercito e para ar-
mada, e do artigo 3.° do decreto de 19 de maio de 1884 [or-
d im n.s 9) sobre o mesmo assumpto, excoptnuudo da RIUt ap-
plicação o contingente de 18H5(' spgnintp, ficando o de 1 H4
obrigado II. segunda reserva por quatro lUllIOK, na conformi-
dado do citado decreto de lU de maio. OH individuos C]II(, SC
aproveitarem d'ostu dispoaiçâo não ~ão dispcnsudos do ]Hl-
ganH'uto do preço da remisaâo, qualquer qur sojn o S('U CR-
tado physlco. AH sonuuas qUI' derem entrndn nOH cofroa
publi 'os provenientes d' istus rpmiH~ÕI'H,HitO c1pstinm1:tHlíH

drsp('zas com obraH nos quartt'iH (' olltroH ellificioK milita-
rCR, aSHim COIllO ao cstab('l<' ·illlento de {'lllTl'ir:\H dI' tiro.-
Decreto dI' 2H de julho, onlplLl n.O 17, (' circular <le 24. de
dezembro, OnlrlJl n.O 34 499, 944.

De recrutas-Para os ('fl'eitoH 110 artigo 7.° lIa lei de 4 <1
junho dr 1859, é fixado n:t quantia dI' 180, 000 réis () pr 'ço
das remissõ('H dORl"('('ruta8 do I'xl'l"cito C <la armada durante
o ]lrC8l'ntC anno.-Artigo 2.° do !l('creto dI' 31 de agoAto,
ordem n.O20 593

De refrnotarios-l>am OHdfcitOR do artigo 7.° lIa lpi <1(' 4.
de junho d' 1.85~, é fixadn nu q~lantia <11' 4.~0 000 rl·iR o
llreço das rCllu HO' d08 refractarloH do ('X('rcLto e da arma-
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ela durante o presento anllo.-.\rtigo 2." do decreto de 31 de
agosto, ordem n.v 20 , . , 593

Rern.Ollt:,a-'l'ê('m direito {, conservnçâo de cavallos praças
os ofllciuo» superiores dos rrgirnl'nl08 de l'llgl'nIll'ria, arti-
lhcria do gUlll'lIiç'ão, caçndoro» r infnnterla, c o officiaes sn-
baltcmos que forem n01U('IHlos ajndnntc» para os referidos
corpos, em quanto estiverem no. situaçâo de arregimentados,
no goso de licença da junta ou r('gi~tlldn, c em qualquer
com missão dr serviço militar sendo cousidcradoe perten-
cendo ao quadro dos C01'1'0il.- Disposição .' da ordem D.O 8 258

Os officiacs superiores c njndanros dOR regimentos (h' eng -
nhoria, artllhoria de gnarniç'ão, caçadores c infantcria, po-
dom remontar i'('US cavallos prn.ças segundo 08 principies
gel':H's cetabelocidos nos 1'rg1l1allH'nto8 gcrnl d(' serviço das
remontas do exercito e (lail gunrdus muuicipacs do 20 do
agosto de 18G2 o da remonta dos cuvullos dos officiacs do
artilheria do campauhu, dr cavnllm-in do exercito o das
guardas municipacs de 10 de maio do 1870, comtanto qu
os cavallos tenham boa couformução ext rio!', temperamento
sadio o sejam isentos de achaques ou defeitos que os iuha-
bilitom do serviço, ('0111 a altura mínima de 1"',48, cinco an-
nos de idudo o ensino completo para ontrnrem em sel'Yi~'o.
Esh'H ca\'alloH Hão compl'll<los p('la rommi:'lSuo do !'('!l1onta,
li. qual ~erá adjunto Hill picador militnr, derlaralHlo o go-
vontO annuallllrnto o ]lr('ço lllítXilllO <lOHl'l1.vallos It adquirir
)Jnrl1 e~teA Ofti.('i,WR, tl'IHlo ('m vi~tfl, (lt' fllturo, o preço TIl -
dio d08 ultimos tt'('S 1lI11l0H, :Llllllll1('inn<!o pl'('vimnont fi. eolU-
misRão o llllllH'l'O qUl' pl·('t('IU]l' obÜ'r rom (':'!te destino. Os ra-
vallos compradoH dão ('Jltracla nOR rorpoH quo o mini~tcrio da
guerra dcsignar, a fim dl' se' fazor a ('R('olhfl.pre iRa cUlllarlllO-
nia com o determinado no artigo 4.° do ritado regulamento do
1870, e se durantr OHprinwil'os se:'\R('llta diaH, d('IJOis do n-
tregues RO otlie'al, lllHnif('starell1 indo ilitlndl' Í1H'ompRtiv'l
com o Rcrviço a que Rão tl('8tinnd(l~, pa,,~nlll á fil 'irll para
OH ]'('gimcntoR dr caçadol'cs ;t <'a\'itllo, podrndo o offi(~i!ll
oscolhrr um outro JIIlR ~('A'llint(,8 l'rnHllltfl.~, Ht'lll qur He lh
C011t(' para dfcito do V('llcimcnto o te'mpo decorrido lut po~~o

, elo lll·imeiro.
E tmnh('1Il IH'l'mitti<lo a t'Ht<'Hoffit'i!lt'A ]ll'OvrJ't'nH'I' <1(' ('!l.vlllloll

na cOllrliçõ('s já apont!l(]11S, dlh'hlll1ldo ('lh'H a COIII])1'1I, Illitij
d<'v('1Il apl'l'H('ut:tl,oH IlO ('ollst'lho lH)lIlini"tl'lltivo do <'or]JO
moutlldo muiH ]l1'oxilllO do ~('u r('g'llwnto, d('('lnrlllHlo por
'Seri}lto qU(' o ('avalio l'('llIlt' todnH Il~ <'oIJ(li~õ<,s pr('ci. R
para o s ryiço a que (, tlr~tilllldo, t('IHlo !l'cstc CIt, o (lireito a.
rc('chcr a sua illlportnrl('iH, l1yalllllda pdo 1ll(,~1l10 cm ('lho,
não ('l:crdrll<ln o ]l1'('Ç'O fixado 1ll'lo gOY<'l'IIO.

Quando 01; c:lvlIlloH prnl,'HH d('ix<'1I1 (1(' )l<'l't!'ll('('r ao uffici,l<'H II.

qll('lII l'Ht('j:lJ1l <liHtl'ibuidoH, Jlns~llIlI lÍ 611'i1' ]ln l' os I:(,~i-
m('lIto~ <1(: ('!l~'fI(lol'<'H ft ('ayallo, (' 1l1li ]lod('llI dI' 110\'0 HI'r
cscolhiuOH (ll1ra )ll'nç:tR dr outroH olti ÍlI<'H, <!r('lnrlllll]O ()
l'oHJlN·ti\,oR rOIlH('lhos ll(hnilliHtr:ttiyo~ l' \'('t('l'illlll'i08 (IU(' ('S-
tã.o n.as ('()I!(!i<;(il''', ('olltnll!lo OA otli(';!W,' !l. qtH'm f()I'I"~ lis-
tl'lbtll<los !:lOIlI('IIt\'() v 'IH·iIlH'uto do tlilt ('m CJ.tH' RI' l'l'tth8ar
di~h·ihui<;i'i().

Emqll:lllto nlglllll d'!'Ml'~ Oflie;;H'R 11"0 ('"ti\'('r )ll'o\'ido dI' 'a-
vallo, póde ~oli('itar, l)('Jll~ "in C()lllp('«'ntr~, 1\tI mini t\'t'io
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da guerra, para lhe ser fornecido cavallo para sua ~:nollt.uda:
se forem dos rceimcntos de cnccnhcria ou de artilhcria de
guarnição o ea\~allo s rú f()rnp~ido pelos corpos de artilhe-
ria de Cll.l;lpallha, e pelos de euvallarin se IwrtClJCe.rc.Dla~s
de infanteria ou caçadores, indicando comtudo o ministcrio
du guerra o corpo .oud« podem fazer a os olha, a qual ~c
effectuará, cm presença do conselho administrativo do regi-
mento, com assisteucia do voterinario, d'ontre 08 que tenham
menos de sete annoa de idade e sejum montadas de ufliciaes
inferiores, examinando o couselho o estado cm que clle é
entregue ao official e bem assim aquollo cm que for depois
recebido, lavrando-se d'est ~ exames as competentes adas,
cujas copias devem ser rcrnettidus ao ministerio da guerra,
e passando o offícial o competente recibo, em quC' declare as
condições em qu recebeu o cavallo, recibo que deve rcsga-

• tal' quando faça a i-cstituição .
E concedido ao offieinl liquidar o RCUcavallo praça, imdc-

mnisando a fazenda do tempo qu' faltar para (J vcucimeuto
de oito anU08 com rela\ão ao prC'ço que custou, dividido
por 2:920 diae, comtauto que tenha completado quatro annos
de encimeuto c mude de situação que lhe não dt- direito a
cavallo, ou quando, completo o mesmo vcucinu-utn, passar
á class • de reformados ou :í. de inuctividndo tcmporm-ia por
motivo de doença. A viuvá e ORfilhos do ollieinl full ocido,
logo que provem ser seUHlC'gitimos hcrdt'ir08, pOÜC'lllliqui-
dar o cll\'allo cm iguaC's eondiçõ 's dC'vencimento.

Aos officiaes que n'esta data (28 de julho) estivercm provido,
de eavallo praça, RC'guudo o detcrmina(lo no artigo 122.° (lo
regulamento da faz('ll(hl militar <10 ] ~64, não ~ão nppliea-
veis ('~tas cli!\posições senão drpois (\(' findo H os oito mlllos
de vencimento de que trata o ~ 2.° do m('~mo artigo, ou
quando, por qualquer motivo, forem obrigadOf'l, dentro d'C'stc
praso, a provercm-se de ca,allo.-Dr('rt·to de 28 !lo jnlho,
ortl fi n.O 17 500

O corpo da guarda fi,cal rpalisa as diffl'1"C'ntC'Roperaçõ(' de re-
monta de eavallos para 8('rviço dOR otliciars c praças por
intervf'nção de uma eOillmiRRãocomp(J~ta <10 cOIlRrlho admi-
ui trativo do batalhão rc~p('('ti\"o, tl um olHcial tI(, ravalltt-
ria d(~ um v(·t!'rinario militar, ([('\,('11(10 OH(':lvalloH adrlui-
rido~ :;er -ln' ifiC'ados ('lU doi>! fl"rllpoq, o~ do prilllpiro para
offieillC c 08 do '('gun<lo para as praças dI' cayall!u'ia, l' di _
b:ibnid08 pelo. batalhõ(' ouforme RH nt'(·es~idad('s do ~('r-
VIÇO, nüo POdC'Il(\Oos oftici ('s (le caval1:tria t'~('olh('l' (':\vltllo
com ltura illf rior a 1'",51. A ('ondi 'Õl'H dl' pr!'(,'o, iclllcll',
tempo <1(' :.;<'rvi~o, ,"cu iUH'llto, ~nb~titui~õC'H, iucltplt(·idl\(l(',
tratamento, l'tC., y m d 'siguada. no rC'gnlamento para a
rem nta dOI! envallo~ da guarlla fi~eltl apJll'ov(l(lo por <.l -
cr to tI, 9 de tl~rlllbr().-Dccr('t() ~npra, ordC'lO 11." :33..... 893

Reor~anilSnQllo <lo <~orpo<ln ~nnrda 1i8-
cal-Dccrl'to (1(' 9 tll' Rl·tl'll\hro, lIppro\':lntlo a l'Porgalli-
sação do COl:P?da gl~ar!l:l fi~cal, com () fim (Ip im]Jrimir-Ih('
um ('unho Illllttar llHllK\'h'o I' al'('l'll tllltl lo, 'ollocall(lo-:t Hoh
a iuflllcn ln,elo. principio l' r('gras (lue no x('r ito ~l' ll('hltm
em \'igor.- rd m !l.0 22 619

R paraQô fo!t de qu.art I e coo· rto (1
D1ocbilaH-C ~SI1a eou iguaç[o de 4 000 réis arbi-
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trada a cada corpo a pé para estas ropnraçõcs e concertos,
sendo os concertos ordinarios das mochillas de roupa pagos
pelas massas de 2 réis c 2,75 réis.-Artigos 4.° e 6." do de-
creto de 21 de outubro, ordem n.O23 677

As reparações, quer grnndcs quer pequenas, !lOS quarteie, ficam
dependentes da npprovnçâo e ordem do commnndo geral de
engenhrria, como se determina na disposição 6." das ins-
trucções publicadas na ordem ao exercito u.v 3 de 1870,
com exclusão d'aquollas cm que se comprchcndem peque-
nissimos concertos de portas, jnnollna, vidraças, soalhos,
calçadas, fechaduras, etc., c branqueamento de casernas,
que continuam a ser feitos por conta das massas de 2 róis
e 2,75 réis.-Artigo 5.° do decreto de 21 de outubro, ordem
n.O23, C circular de 21 de deacmbro, ordem 11.° 34 .... 677, 943

Reservu- Vide Commissõo encarregada de elaborar o ,·e-
gulamento par« as ,·esel"va6.

Tendo cessado os motivos por que foram chnmadas ao servi-
ço activo as }WaçaR liceneindas na reserva, são novmncnte
llecncindus pelo resto do tempo que lhes faltar para o com-
pleto d'aquelle a que estiverem obrigadas pela natureza
do seu alistamento.-Decrcto de 5 de março, ordem 11.0 5 139

O contingente para a reserva, para completar o effectivo do pé
de guerra, é fixado cm 2:400 mancebos, no anuo de 1 6.-
Artigo 2.0 da carta de lei de 20 de abril, ordem 11.° 9 266

RellniõCfõ; pu blicn fõ;- Vido Manifeetações collectiras.
Rcvolvcrfõ;- Vide Fornecimento de artigos de arma1lll'ntu,

COlTeame e equipamento.
Em marcha, c de p('qlll'1I0 uniforme, todos os offíciacs usam

de revolver, que st'nl. contido em um estojo de couro cuver-
nisado de preto, snspcneo no talim (la espada, que será
apertado sobre o dolman, do belo direito ; e uma pequena
bolsa do mesmo cabedal, fechada na parte inferior com um
botão e uma pestaua interior parlL evitar que :\8 cargas
saltem fórn quando aberta, servo de cartuchcirn, suspon a
ao talim por um passador lia parte posterior. O revolver é
preRo por UI11 cordão dr seda preta, dobrado, do eomprinH'u-
to de l"',RO, com dois passa(lorc8 tambelll de spdn, PI" '11-

dPllllo 11111lt<las rxtrrmida(lps :í argol:\ da eoronlm e a outra ('111

volta tIa gola. Os oR-i'iars (1ns tl"opa~ mont:ull\R não uSl\m
bolsa para (,:lrtu('!toR, r 8('1"\ (,lll 8(' pal"l\ ('8S(' Hill dn rurtu-
chpirn (la han<!ol('irn. Esttt dispo8i~'it() torna-se l'xtrllsivlL
aos snrgrnto8 njll(Itllltps <las llivel"Slt8 I\l"llllts. O ('stojo do r -
volvpr das lwa<;nR <1(' pl"rt monbHlt\H (. (Ie ntltnado )ll"('to,
Slls}ll'nSO no hol<lrir, flU(' s('rlÍ ('ingillo por t'illll\ do dohnan
ou jaqllrtn, (' o findor (, como o dos oHi('iars, lllllS de lã
preta.-Artigo 2." c 14.°, ~ 2.° (lo artigo 20.0 dns lllodifi-
caçõ s no plnno tIr uniformes de 18 5, on1t'1l1H.O 24 e dis-
posição 7.' da ordem 11.° 8 257,707,709

s
SUI>U"tolol- 'ão RIlJl)lrimiclog os qll(' r. btvalll (h'('I"('tados

para IlS prnça~ (1(' prd al)(~I\llt\!IdltH diff('rpnh's 1l1"l111l~, (' os
das pr:tliag de l'ng('nhprilt lI\OlItltdlt Itrtil!t(·ril\ de t"lllllpnnlm
e cavallaria são de couro de !J 'Z ';"1"0,eOlll ~ollt dobrada c
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taeheada, meio salto de prateleira, e apertados no peito do
pé por uma ponta de couro e competeutc fivela. Cada pra-
ça deve ter um par de sapatos, e a sua duração é de nove
mezes.-Artigo 1!2.0 das modificaçõcs ao plano de uniformes
de 1885, ordem n.s 24 710,718,719,721, 725

Sargentos ajudantes - Vide Concurso para o ca1·go
de sargento ajudante.

Secretariado n'lilitar- Vide Üoncurso para a en-
trada no quadro do secretariado militar.

Segunda reserva-Fórllla por que se deve fazer a os-
cripturação e contagem do tempo de serviço ás praças da
scgnnda reserva que são chamadas ao serviço cffcctivo do
exercito para preenchimento de vaeaturas occorridus no eon-
tingrute activo, bem como das que, tendo sido alistadas
por conta cl'este contingente, são mandadas transferir para
a segunda reserva, por se conhecer não lhes pertencer a
obrigação do serviço cffeetivo, mas sim o da dita rescrva.-
Circular de 17 de julho, ordem 11.° 16 434

Sêllo -Vide Regulamento do imposto do sêllo.
Servi~oi'iô a que Iioôão obri:radOIo;Oi'iôaliio;plran_

teso; a offieiae,,", - Vide Aspirantes p, officiaes. '
Sociedades coopera"tivalioô-E uuctorisnda nos

corpos do exercito e guarnições das praças dr gucrra o esta-
belecimento de sociedades cooperativas de officiacs, destina-
das a melhorar as suas circumstancinr, oconomicas, sob os
preceitos fuudamrntaes dr que o commaudante do rrgilllcnto
(ou o governador da praça, quando a cooperativa for de guar-
nição) será o presidente nato da assembléa geral, e rospon-
savcl para com o ministro da guerra pela disciplina, ordem
e regular administração da sociedade, devendo prestar a Rua
attcuçâo para que as operações não prejudiquem a mobili-
dade do corpo e a regular execução do serviço militar; que
nenhuma poderá ter cxistcucia nuctorisnda sem que os seus
e tatutos obtenham a approvação de ministro da guorra ;
que não poderão considerar-se estab lccidas as sociedades
cooperativas de regimento qu não abranjam, p lo menos,
metade dOR ofliclacs do corpo; C finalmonto, que podem ser
dissolvidns pelo ministro da gu 'na quando se provar que
não correspondem aos fins cconomicos da sua instituição.-
Portaria de 1 d julho, ordem 1\.0 14 370

ub",idio", li", villva", orphão", dolioô 0111-
citu~", do ex rol1.o - ão concedidos mai» quatro
Rnbsidios de 3;)000 réis a igual nUllwro de' vjuvas c orphãs
dOR ()ffi(~ia(,R!lo rxpr"ito nas ('on<liçõ<'s indica(htR na ('ltl't:L do
1('Í <1<, 28 <1" janeirn <1(' 1 O, r fi 11(' eOllHtam dOHd('(OrdoHde
24 e 3t de' lllar\'O 30 de' abril' 4 de agosto, onlrllH 11." 7, !)
(' 17 ......•..... ' 232, 23:1, 272, 508

Sub",ti1.ui~õc.·",-AR 8UUHtitlliçõ('s nos corpo~ do ('X rcito
ou da, nnmHla lião JH'l"mitti<laHlI11iralJl('nt' d('pols do n'spe-
diyo aliHtaJlH'nto dOH m:ln{'('bos r<'(·rutttdoR, 1I0S t('rm08 do
artigo 9.° da ld <le 4 (1<,jUlIho (h' 1 59 l' d('cr to li 19 de
maio de' 1~84.-Artig{) 3.° <10 d 'cor ,to de 31 d agosto) 01'-
<!('1lI lI.O 20 593

De recrutas-Pura OH ('fi'citORdo artigos 55.° e 57.0 ~ ulIico
(' 59.° ~ l1J1icodl~ ]ri de ?7 <1,(' .i,nlho de 1 55, .12.0 c 13.0 dlL
1 oj ti' 4 d ' junho ti 1 09, • fixado na quantia de 180,'1000
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réis o p1'<'ço das substitulçõcs dos recrutas do exercito e da
armada dnrantc o presento auuo.-Artigo 1.0 do decreto de
31 de agosto, ordem u." 20 593

De refract.arios-Para os cffoitos dos artigos 55.0 e 57.0 §
uuieo e 59.0 § unico da lei (le 27 dejulho üe 1855, e 12.0 c 13.0
da lei de 4 <lojunho (lp 1859, é fixado na quantia de 480$000
róis o ]lrC'~o das substituiçõoa dos rofractai-ios do exercito c
da armada durante o presente Ullllo.-Artigo L" do decreto
de 31 <ll' agosto, ordem 1J.0 20 593

Substitutos-Yielo Contagcm de tempo de SCI'l·iço.

T
Tabollas:

Da distribuição da despeza pára o exerci cio de 1886-
1887 -Approval[a por decreto de 5 de maio, ordem n.O 10... 290

Rectificada da distribuição da despeza para o exercício
de 1885-1886 -Approyuda por decretode24 demarço, nos
termos üa carta d.o lei llo 22 do mesmo mez, OnlCll1 n." 7 ~.. 214

Talhn.-O dos ofliciacs de cngcnll('ria (, subatituido por um
cinto ele polimento preto, de 0''',04 do largura, com fccbos
de metal dourado e passador, tendo na aresta inferior dois
grampos para os frnncaletes, que são presos áqucllcs por bo-
tõos de carreto, ligando as argolas das brnçadeiras da espada
por modo simílhanto li, extremidade dos francaletes por uma
ponta dobrada; para os officinos (lo artilhoria c eavalluriu, é
igual ao anterior, mas do pol imC'1lto branco ; Jlara 08 nfliciaca
auporiorca o ajn(lIl1ltes (los corpos do caçadores c infuuroria,
c officincs dos estados maiores tl'cstns duas armas, quando
façam serviço a cuvallo, é igual ao de engenhcria, mas com
as forragens brouacudas para os de caçadores e de metal dou-
r,1(10para os de infautoria ; p par!], os demais ofliciaC'flé for-
mado por Ulll cillto de poliuH'nto preto, tambem ([o 0"',01 de
1,trgnra, tendo sn~Jlcnsa lUna pula do mesmo cab daI üesti-
nada ao espadim, eom a di tincção das ferragcns qU(\ serão
bronsca<las para os caçadores e dOlU·adas para a infante-
ria. - Modificações ao plallo de uuiform s de 18 5, ordem
n.O 21 , 713, 715,716,719, 722

Tonlpo do joo;orviço-As praças do corpo tIo marinhei-
ros tl"ltllRferidas para o exer 'itopor tcrplll sido iudl'vi(lan1('llte
dl'Btilladas ao serviço da aJ"llllldlt, conta-sC'-lhl', ,para o com-
pleto do s('rviço effi'etivo, o tl'lllpO qu ' ali Aerviram.- ircu-
lar d 8 de abril, disposição 10." da 9rdclll n.O8 259

Tralll'olf.,.ronoia do arnlo,-E l'oneC'didn 3. trans~ -
J"cnein <lnarma da cavallaria }1ll1'3. a d infanteria, ao alÍ!'r s
<lorC'gimcnto de cavallaria H.O 5, Antonio Amorim <la linha,
fi('I1]\([oo mais moderno dn tesjlcctiya cla s .-Decrt'to de
27 de outubro, ordem n.O23 680

Trall.joo;tcroncia do vorbo,l!iI-Dctel"mina-sc qn(' tIas
f;ohrnf! daR verbas .ot.c'ldas para as d speza do minil:!tl'rio <1:1
A"IIPlTa l"('I:ttiyas ao ex l"cj('io <lo1 5-1 G,SI' trnllsJil"lllll (1'
uns lllU·1l outros artigos dos m('smos capituloR m! ~ommas
('~l.iIlH li<juidaçõ B s mostraram sup ri r s lÍs qnnntill8 nn -to·
l"u1adas.-DI' roto do 17 d \ llOY('tllbro, ordem 11.° 30 .... _.. 51

Tran.fioIt" :rOll.cialiil-Vid 11?-elclISÕf8- Transporf .
Transf'or neias pr ço. d pr "i-Os
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commandantos das divisões militares podem conceder, den-
tI'O dos effcctivos fixados pelo ministerio da guerra, passa-
gem aos cabos c soldados de uns para outros corpos das
armas de cavallaria e de infuntcria.c= N." 20.° do artigo 2.·
do regulamento elos serviços do commando das divisões mi-
Iitarcs, ordem H.O 12 323

TrauFôportcjoo; - Yide Guarda fiscal.
Nâo se passam ~lliaR, de trnnsfercucia ás praças ele pret sem

que eRtas depositem no cofre do corpo de qUi' passarem a
importancia do transporto que lhes for fornecido, isto
quando a transfcroncin for a seu pcdido ; o as quo passnrem
do arma, nas mesmns condições, devem saldar a elivida que
tiverem ao conselho admiuistrativo do corpo do que sejam
transfcridas.c-. N,0' 6,° 07.° da dieposiçâo 10." da 0]'(1('m )].0 G 201

São fornecidos pelas vias fcrrcas c por conta da fazenda, a
contar de 1 de setembro, lISpraças licenciadas para a reserva
o tiverem baixa definitiva, quando f\rguircm logo para as
terras das RUHR nnturalidad 's.-Circular de 7 de agosto, 01'-
dom n.? 19 585

Tribunol adlllini""trativo (liFôtrictol-Vide
Attribuiçãee do tribunal administrativo relaiicas ao recruta-
mento.

'{_J

Uni f'orn"lcFô-Vide Ajuâomtee de campo lumorarios de Sua
liJagestade-Ajudantr-s de campo c officiaes ús ordens de Sua
Maqestade-s-Aepiranies a picadores milital'cs-J3anda-
Bandoleira-s-Barretc =Bota de mont.aI'-Botas-J3otins-
Bomal-s-Cabeçõee-« Calção - Calças- Capacete8-Capotes
- Casacos - Chapéu a11)lQdo~C1ta1'latcÍ1'as-CollarinltO~
Companhia de sallde- Correame e equipamenio-s-Dicisas ~
Dolman-Emblemas-Equipamcnto -Espada-E.Q)lol'as dc
caixa-Fardamento de brim~Fiador-P/'asco-Gola de
serviço-r Gracaia-s-Jaleco de policia-Jaqurta-Lut:as-
Officiaee e ajudantes ele campo .c ás ordens dos Principes-s-
Officiaes combatentes da companhia ela administração mili/aJ'
- Panno - Pasta- Pennacho -Philar?nonicas - Platinas
-Pol,ainas-Pl'imeil'a companhia ela administração militar

, .-Re,·oll·el'-Sapato,~-T((lilll- Uso de aJ'mamento,
E pl'oJ'ogado até ao fim do anno de 1886 () UHOdOH aJltigos

uniforllles, fienndo alter:ul0 o praso OOll('('dido lIa diHposi<;ão
4.- da or<1{'lIl n." ln de 12 de outubro de 1885.-Disposi<;ão
11.- (1:\ ordem n.O 6 , , 202

Para que se possam fazer com s<'gurança as altel'a,ÕCH <'lU
alguns artigos do plano <1(' uniforlllCS dl' 1885, (Pt<'a ]Jratiea
tenha mOHtrado lião satisfttz<,r(,11I cahalll1l'llte ao fim a qne
foram destinarlos, não só pelo que J'cspeitn á dnração, mas
tambcm pela pou(~a cOlUmodidadc que om.'reoem, OR com-
mandantes g'praes das arllla~ de engcnlH'l'ia c <loal'tilheria,
i' os iuspeetores gemes das armas d cavallal'ia c de infan-
tC'ria, depois de sc informarcm dos cOlllmandantcs dos cor-
pos (la suas respl'ctiYus. anllas ~os in('onvenie~Jt('~ praticos
que o uROde alguns artigos haJa rl'yl'lado, prlllclpalmPlIt('
dos qne pertencem ao cal<;~tdodas .tropas, en~ia1'ão fi se('re-
taria da guerra, com a malOl' breVidade posslvcl, rclatOl'ios
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circumstanciados expondo a sua opinião sobre o modo de
remover os ineonvcnicntcs apontados, não alterando os prin-
cípios geraC's já estabelecidos nem aggravaudo o orçamento
de dcspeza dos ofticiaes c praças de pret.-Disposição 6."
da ordem n." 14 , 376

As modificações ao plano de uniformes approvadas por decreto
de 27 de outubro devem roalisnr-se até 30 de junho de 1 R7,
com excepção dos sapatos c polainas das tropas a pé, <tue
podem usar-se até ao fim do mesmo anuo.c=Diapcsiçõcs
traneitorias das modificações ao plano de uniformes de 1885,
ordem n.° 24 '.' . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 725

Uso de arluarncnt:o-As praças de prot que, por
qualquer motivo, estejam desligadas do serviço effeetivo dos
regimentos ou companhias, não /:> applicavel o disposto no
§ 2.° do artigo 46.0 do plano de uniformes de 18 5 (ord m
n.s 15), isto é, não são obrigados a usar do seu armamento
fóra de serviço c do quartC'l.-Artigo 24.° das modificaçõ s
ao plano de uniformes de 1885, ordem n.> 24 711

v
Vaoa"tllra",,-Vide Empl'egados addidos efôra dos quadros.
Val('"" l')aroioe"" de raçõc"" de pito-Os con-

selhos administrativos <los corpos devem rcsgntur até ao
dia 3 de cada mcz os vales parciucs do pão forno i(10 110
mez anterior, como está determinado 110 artigo 31.° do ],<'A'll-
lamcuto da padaria militar de 1870 (ordem !l.0 36), a fim d
evitar o transtomo que cuusa 1\0 rC'gulnr nndumouto da es-
eripturação <lapadaria a demora que a maioria dos conselhos
administrativos tem tido em cumprir este preceito.c-Dispo-
sição 6.· da ordem n.O 16 424

Viuvas- Vide Subsidios ás '!:itt1;ase orphãoe d08 officiaes do
exercito.



EDIÇÃO DA REVISTA MILITAR
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOClOS DA GUERRA

20 DE JANEIRO DE 1886

ORDE~l DO EXEROITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1.°- Carta de lei

Alinisterio dos neuocios da Iazenda -Direc~ão geral dos proprios nacienaes

Dom Luiz, por graça de Deus, Rei de Portugal e dos
Algarves, etc. Fazemos saber a todos os nossos subditos,
que as côrtes gemes decretaram e nós queremos a lei se-
guinte:

Artigo 1.0 São alteradas as tabellas, do imposto do sêllo,
annexas ao regulamento de 14 de novembro de 1878 e á
lei de 22 de junho de 1880:

1.0 Elevando-se de 40 a 50 róis as taxas constantes da
tabella 1.a, classe \.).a, n. ° 1.° (com excepçao dos articulados,
minutas e allcgaçãcs forenses), e classe 16.a, n.OS 4.° e 7.°

2.° Elevando-se de 40 a 80 róis as taxas constantes da
tabolla La, classe La, n.? 13.°, e classe 9.a, n.? 1.0 (na
parte em que comprehendc os articulados, minutas e allc-
gações forenses).

3.° Elevando-se de 60 a 80 róis as taxas constantes da
tabe11a La, classe La, n.OS :3.°, 4.°, G.o,7.°, 8.° (substituin-
do se a palavra «eleitos» P la palavra «ordinarioae ), 9.°,
10.°, 11.° (com a modificação introduzida na lei de 22 de
junho de 18 O), 14.° e 15.°, classe 9.a, n.OS 2.0, 3.° e 9.°
(modificado pela lei de 18 'O), 10.°, 11.°, 12.° e 14.°, e a
verba nova in tituida pela lei de 1 Oi classe 15.a, na
verba n.? 9.° da l·i de 1 Oi classe 16.a, n." 2.°, 3.°,8.°
e 9,°, e verba nova da lei de 1880, e ficam sujeitos ao im-
posto mencionado n'c 'te numero os livros de registo de pro-
testos de letras.

4. ° Elevando- se de GO a 100 rói" a taxa constante da
tabolla La, classe 13.a, n:o 5.°, cOlllprehendendo 0'3 per-
tences nos mesIOOS conhecimentos.
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5.0 Reduzindo de 115000 a 100 réis a taxa constante da
tabella 1.3, classe 15.3, n.? 2:0
§ unico. São isentos do imposto do sêllo os processos

de inventario orphanologieo, cujo valor não exceda 60,)000
réis.

Art. 2.0 As transmissõcs por titulo gratuito ou oneroso,
dos direitos adquiridos por contratos feitos com o e. tado,
de empreitadas, construcção de obras publicas, exploração
de emprehendimentos matcriaes de qualquer natureza, e
de concessão ou adjudicação de fornecimentos de toda a
espécie, ficarão sujeitas ao imposto do sêllo de ti'" por cento
sobre o capital estipulado ou calculado como nece sario
para o cumprimento dos respectivos contratos.
§ unico. As disposições d'este artigo não comprehendcm

as transmissões de direitos provenientes do contratos pro-
visorio« ou definitivos, realisados anteriormente á publica.
ção da presente lei, quando essas tranamissõos sejam feitas
pelos primitivos concessionários para as sociedades quc se
constituirem, a fim de executar os mORDlOS contrnto: ou
concessões.

Art. 3.0 As escripturas do constituição de sociodnde
anonymas o de parcerias mercantis ficarào sujeitm • alem
dos scllos que actualmente lhes competirem, ao 8('])0 pro-
porcional de 2 por mil, sobre todo o capital nominal da
mesmas sociedades ou parcerias; igual percentagem ele
imposto ele sêllo pagarão as sociedades ou parcerir s já
existentes, ou que de futuro venham a xistir, quando re-
forçarem o seu capital, com r la~·rto ti. importancia elo res-
pectivo augmcnto.

~ unico. SflO isentas 0.0 imposto fixado n' te nrtizo as
companhas ele pe~ca o todas as outras sociedade cm com-
manditu.

AI·t. 4.° Os pertences d acções ou titulo o obl'ign~1i ti
de bancos e companhias, ou :uisociaC;Ol'!lmercantis de qual-
qu ,r natureza, . dos di. trictos, camar as municij ar do
outros catabelccimcntos puhlicos ; os pertences c11i ap]je .
el ~cgur()s; as acçõc's ou titulai:! o oLriga~õe tI 1):111 o ,
compallhil\ ou asso('ia~õc8 llH'l'cl1ntis ei:itrangril'u. I ( os ti-
tulas de divida publica, cmitticlos por governos cstrnnOf<,i.
r08, pagarão segundo o seu valor nominal:

Atê 10ôOOO róis. . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20
De lO/,OO() réis até 501000 róis , '.. :l
Dc~ f)()I~OOO réis at(~ 100 lOOO r"ill ......•.•..••• " JOO
De lOOt>OOO róis até 200; 000 róis. . . . . . . . . . . . • .. ~ O
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E assim successivamente, augmentando 100 réis por
cada 100~000 réis, ou fracção de 100bOOO róis. .
§ único. Ficam por esta fôrma modificadas as disposi-

ções da tabella 2. a, classe 5. a, n. os 1.0 e 2.° do regula-
mento de 1-1 de novembro de 1878.

Art. 5.° Sempre que nos processos de expropriação por
utilidade publica se oppozerem embargos contra a indemni-
sação arbitrada, a parte que decaír , salvo se for o estado,
pagará os sellos do processo de embargos.
§ unico. Fica d'este modo alteradr a disposição da tabella

3.a, n." 24.°, do regulamento de H de novembro de 1878.
Art. G.o A datar da publicação da presente lei, todas

as cartas de jogar que se fabricarem no paiz serão litho-
graphadas na impren a nacional.

§ 1.0 Quando os fabricantes queiram usar de pedras pro-
prias com os seus desenhos ou gravuras, deverão deposi-
tal-as n'aquelle estabelecimento.
§ 2.° O imposto do sêllo, actualmente em vigor, será

cobrado com o preço do trabalho de lithograplria, timbran-
do-se cada baralho na occasião da tiragem.
§ 3.° Aquelle que fabricar cartas de jogar, em contra-

vençào do disposto n'este artigo, ficará sujeito á pena de
prisão até seis mezes e multa de 100·5000 róis pela primei-
ra vez, e de 300~)OOO róis no caso de reiucidencia. A mes-
ma pena ficam snjcitos os vendedores, quando não possam
provar a origem da. cartas, de modo a tornar effectiva a
responsabilidade dos fabricantes j provando essa origem, a
pena será só a de multa.
§ 4. ° O detcn tor de cartas de jogar, quando não possa

provar a origem das cartas, incorrerá na pena da multa de
50!,~000 réi pela primeira vez, e de 1006000 róis no caso
de rcincidcncia ; provando a origem, a multa serú de réis
5;5000 a ~O·'()OO réis.
§ f).O O producto das multas c. tabelecidas nos §§ 3.° e

4. ° serd dividido cm dua parte, iguaca, competindo uma
aos denunciantes e apprchensorce e a outra ao estado,
§ G.° As cai-ta de jogar, que cstiv Tem fabri 'ndas ao

tempo da publica)ào d'csta lei, deverão ser manifestadas
pelos fabricantes, vendedores ou detentores, que as tiverem
em seu poder, a. fim de ser lU sujeitas a um carimbo espe-
cial sob pena de serem c sas cartas consideradas como, 1 .fabricadas em contraven~ào ela presente ci.
§ 7.° Aos exportadores de cartas de jogar fabricadas no

paiz erá restituido no acto da exportação o imposto que
ti verem pago.
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§ 8.° Ás cartas de jogar importadas elo estrangeiro se-
rão applicaveis os preceitos que ao presente regem a co-
brança e fiscalisação do imposto do sêllo. Os vendedores
ou detentores de cartas não selladas, fabricadas no estran-
geiro, ficarão porém sujeitos ás penas fixadas nos §§ 3.°
e 4.° d'este artigo.
§ 9.° 0:3 direitos de importação, inscriptos na classe 16.a,

n." 129.° da pauta aduaneira são elevados de 100 a 300 réis
por kilogramma,

Art. 7.° E permittida a venda de bilhetes e cautelas de
loterias estrangeiras, mediante as seguintes condições:

1. a S6 é permittida a venda aos estabelecimentos que se
munirem de uma licença special, concedida pela compe-
tente auctoridade administrativa, e sujeita ao imposto de
sêIlo de 50:5000 réis. Esta licença só vigorará por um anno,
mas poderá ser successivamentc renovada, pagando-se novo
imposto.

2. a Todos os bilhetes e cautelas vendidos n' esses estabe-
lecimentos, ou quc por elles forem mandados vender, ficam
sujeitos ao imposto de sêllo de 15 por cento elo valor no-
minal dos mesmos bilhel s ou cautelas.
§ 1.° Serão apprehendidos todos os bilh tes ou cautelas

de loterias estrang iras, que forem encontrados em quaes-
quer estabelecimentos ou á venda pelas ruas, sem o com-
petente sêllo. O producto dos premios, que couberem a
esses bilhetes ou cautelas, será dividido em duas partes
ignaes, pertencendo uma ao estado e outra ás in tituições
de bcncficencia a que se destina o rendimento das lote-
rias actualmente feitas na santa casa da misericórdia de
Lisboa.
§ 2.° Os estabelecimentos que, sem a necessnria lic nça,

expozel'em á venda bilhetes ou cautelas de lot rins s-
trangcirns, qner estes se achem s llados, qner uno, incor-
rerão por esse facto na penll de multa de 150, 000 róis
pela primeira vez, e de 3006000 róis no caso de l' in-
cidencia.
§ 3.° s stabelecimentos que vend r m ou mandarem

vender bilhet s ou cantelas de loterias estrang iras, que
não estiverem devidamente sellados, incorrerão por ('8 C
facto na multa d 300150 O róis pela primeira vez, de
f)OO·000 róis no caso de l' incid ncia, s m prejuizo do dis-
posto nos paragraphos antccedent s.
§ 4.° Os vendedor s ambulantes de bilh tes ou caut las,

não devidam nte sellado , de loteria estrangeira., iucorr \-
rão na pena de prisão d quinze <lias a um mez, e multa.
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correspondente, sem prejuizo do disposto nos paragraphos
antecedentes.
§ 5.° Os individuos, ou estabelecimentos do qualquer na-

tureza, que, por desconto, ou do outra fórma, se encarre-
garem de cobrar prcmios que caibam a bilhetes ou cautelas
de loterias estrangeiras, que nào houverem sido compe-
tentemente sellados, incorrerão na multa de 100bOOO róis
pela primeira vez, e dc 200;>000 róis no caso de reinei-
dencia,
§ 6.° O producto das multas estabelecidas nos §§ 2.°,

3.° e 5.° será dividido em tres partes iguaes, competindo
uma aos denunciantes e apprehensores, outra ao estado e
outra ás inetituições de b neficencia a quc se refere o § 1.0
§ 7.° E o governo auctorisado a decretar quaesquer ou-

tras providencias que evitem as fraudes no jogo das lote-
rias e melhor assegurem as receitas provenientes d'esta
origem.

Art. 8.° Todos os funccionarios do estado são obrigados
a apprehender ou mandar apprehender 03 documentos e
papeis sujeitos a sêllo, que encontrarem sem o devido sêllo,
lavrando ou mandando lavrar o respectivo auto e remetten-
do-o ao juizo competente para a imposição da multa legal
em PJ'oeesso de policia correccional.
§ unico. Este processo não terá logar, ou cessará se o

transgressor reconhecer a falta e pagar a multa estabele-
cida na lei.

Art. a.O Todos os documentos, titulos, livros e papeis de
qualquer natureza, sujeitos a sêllo, que á data da presente
lei não estejam devidamente sellados, podem ser revalida-
dos no praso de tres mezes, contados da publicação da
mesma lei pelo pagamento do sêllo devido e mais 50 por
cento. Não o sendo n' te pra o só o poderão ser pelo
pagamento da multa legal. Todos os outros documentos,
titulos, livros c papeis poderão ser revalidados pelo paga-
mento da respectiva multa .
. § unico, rTão sendo revalidados, niLopoderão ser admit-
tidos, .nem produzir efíoito cm juizo, ou perante qualquer
auctoridado ou repartição publica.

Art. 10.° A inspecção dir cta a que podem proceder os
empregados físcacs recairá. nos livros c mais papeis sujeitos
ao imposto do sêllo,
§ unieo. Fica assim declarado o artigo 18.° da lei de 22

de junho de 18 O.
Art. 11.° As letras de cambio, acções c obrigações de

bancos e companhias, apólices de seguro e outros documentos
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analogos que se inutilisarcm ao encher, podem ser trocados
por outros de ignaes taxas, corntanto que não apresentem in-
dicios de terem produzido cffeito, pagando 5 róis por cada
um d' esses documentos.

Art. 12.0 O preceituado no artigo 131.0 do regulamento
de 14 de novembro de 1878 é applicavel áa disposições da
presente lei, e para a execução d'esta o gov('rno far:l. os

. regulamentos necessarioa, nos termos do artigo 10. o da lei
de 22 de junho de 1880.

Art. 13.0 Fica revogada a legislação em contrario.
Mandâmos portanto a todas as auctoridadcs, a quem o

conhecimento e execução da referida lei pertencer, que a.
cumpram e guardem c façam cumprir e guardar tão intei-
ramente como n'ella 80 contém.

O ministro e secr .tario d'cstado dos negocies da fazen-
da a faça imprirrir, publicar o correr. Dada no paço, aos
28 de julho de 1 85.= EL-REI, com rubrica e guarda. =
Ernesto Rodolpho Hinize Ribeiro, = (Logar do sêllo grande
das armas renes.)

2.0 Dct'l'l'Ios

~Iinislcl'io dos IIcgorios lia f,lzrlll!a-J)irc('~áo grral dos I,rorrios nacienae

Cumprindo regular a execução das leis de 22 de junho
de 18bO e 28 de julho ultimo, que alteraram as taxa' de
sêllo que constam das tabcllas nrmcxas ás leis de 2 de
abril de 1873 o de 7 de maio de 1H78; e usando da aucto-
ri!:.ação que me foi conferida, não só para nsgrgurar n fis-
calisação e a cobrança do imposto, com tanto qu as 1 cnas
e multas nao . ojam excedentes :I.s estabelecidas 110 regula-
mento do I! de novembro elo 1878 o nu referida lei de
28 de julho, II não tarnlx-m pnm reunir c codificar fi dis-
posições em vigor sobr O imposto (lo . 'no: hei por h m
mandar observar o regulamento quo d'cstc d reto faz
parte, c com ell baixa ussignado pelo lIIinü;lro e 'C .reta-
rio d'e tudo dos lH'gol'ios da fnzeudu.

O pr sid nto do conselho de ministros, o mini tr08 e
secretarios d'c tndo do todlls as r partiçõ ,II 'sim o tc-
nham et.Í ndiclo o fa~~am .·celltar, (':tua um na parte que
lhe toc·a. Paço, cm 2f3 de novl'mbl'O do 1 Ró. - IU"~I.=
Anfol/io .llm'i,( de Jr'olltl'S Pl'rdra de l1!ello - .lll!lIlNfo (' ar
Barjollft de FI'eif,(s ,1{,ww I d'As,'umpç(70 ~Enu'sfo 1 or/ol-
pho llilltze Ril'ciro= M(tnw!l Pinhdro C!lrr!/(lx=Jolié. Vic('lIfe
Barbosa ti" !3liC(/[jt'--= '1'1101/1(11, Antonio Ribtiro Pel·t·t'ira.
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REGCLAlIEi\TO DO IlIPOSTO DO ,ELtO

Disposições preliminares

Artigo 1.0 São sujeitos ao imposto do sêllo os livros, di-
plomas, actos e papeis designados nas tabellas n.08 1 e 2
juntas a este regulamento.

§ unico , A tabella n.? 1 comprohende as taxas do sêllo
fixo; a tabclla n.? 2 as do sêllo proporcional.

Art. 2.° Este imposto será arrecadado por meio de sêllo
de verba, estampilha, papel sellado, e pela fórma especial
determinada n'este regulamento.

Art. 3.° O sêllo de verba consiste na declaração do seu
pagamento, lançada pela repartição competente nos livros
e papeis, antes ou depois de escriptos, impressos, estam-
pados ou lithographados.

Àrt. -:l. ° As estampilhas para pagamento do sêllo são
fornecidas pela casa da moeda, e collcdas nos papeis de-
pois de escriptos, impresso!', estampados ou lithographados.
§ unico. O sêllo do estampilha pôde ser subetituido pelo

sêllo de verba nos casos determinados n'este regulamento.
Art. 5.° O papel sellado é o papel de marca de agua,

que ae vende por conta elo governo com o sêllo branco, e
a tinta de oleo posto na casa ela moeda, e o que se póde
mandar ali sellar com a mesma tinta de oleo, na conformi-
dade d'este regulamento.

Art. G.o O sêllo por fórma especial é o que se estabelece
n'este regulamento para as cartas de jogar, recibos e folhas
de vencimento, arrendamentos e consignaçoes do r ndimen-
tos, chequ s, annuncios, lnudemios, precatorios, bilhetes de
theatros e espeetaculos publicos, conhecimentos de contri-
buíc·ocs, conhecimentos e outros documentos de exportação,
ree_'pflrtaçito, baldeação c transito, pnpois de expedi nte
das alfandega~, o loterias ou rifas.
. Art. 7.° 08 livros, diplomas actos e papeis isentos do
Imposto do sêllo suo os que constam da tabclla n.? :3.

Sêllo de verba

Art. .0 O sêllo de' verba é d vido desde a data dos
actos o documentos u ellcs sujeitos, c H 'rã pago quando
est 8 forem sellado , segundo as taxas vigentes ao tempo
em que foram }lati. ado' 01\ expedido .

Art. H.° O sõllo de v rba deve ser Iançado nos livros e
protocollos 'omprh 'mlidos na clasoc La da tabclla n.o 1
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antes de escriptos, e nos papeis comprehendidos nas classes
2.\ 3.a, 4.a, 5.a, G.a, t», s.a e 15.:!. da mesma tabella, e
nas classes La, 2.11 C 5.a da tabella n.? 2 depois de escriptos.

Art. 10.° Nos livros- e protoeollos constantes da classe
1.:L da tabella n. ° 1 scrã lançada a verba do sêllo na ultima
lauda, sem o que não poderão ser rubri cados.

Art. 11.° Para se effectuar o pagamento de sêllo devido
por quaesquer diplomas e papeis sujeitos a esta fórma de
sêllo, as repartições e auctoridadcs, que os expedirem, de-
verão passar guias em que se declare a qualidade dos di-
plomas o mercês, ou estas sejam honorificas ou lucrativas,
os nomes dos agraciados, a lotação ou rendimento total do
emprego ou pensão, ou a melhoria quando a houver, e o
tempo das serventias nas nomeações tomporarias por menos
do um anno,
§ 1.0 Estas guias, depois de numeradas seguidamente,

e entregues ás pessoas que as solicitarem, com os diplo-
mas a que se referirem, serão aprcscntndas com os ditos
diplomas na repartição ou r eeb doria onde se houver ele
effectuar o pagamento, a fim de sc pôr em cada um dos
mesmos diplomas a verba do sêllo, e na respectiva guia
nota do seu pagamento.
§ 2.° Esta nota conterá a declaração da quantia rece-

bida, o numero em que fica lançada no respectivo livro a
data do pagamento e as a siguuturns do rcccb dor e e ri-
vão de fazenda elo concelho, e nas cidades de Li sboa c
Porto as assiguaturas dos empr gados incumbidos d'esta
arrecadação.
§ 3.° A verba do sello a que se r fere o § 1.0 sorti mar-

eada com as armas rcaes nas rcceb clarim; do receita even-
tual de Lisboa e Porto.
§ 4.° Apresentados novnm nte os diplomas com as guias

nas repartições por onde tiver m sido exp didos, serão as-
signndos, registados c ntregu s a qu lU comp t nt incute
as solicitar.
§ 5.° As mencionada au toridad s ou repartições guar-

darão ernmaçadas por ordem num rica a ditas guia com
as notas do pagamento elo sêllo, rcmett rito IÍ direcção
geral dos proprios nncionaos até o dia 10 de cada. m z a
qu tiverem rec bido no mez anterior, ncompnnhando a re-
messa com uma dcclara.çrLo uns pessoas a quem foram pa -
sadas fifi guias que faltarem para pr '('ncher IL regulal'idad
dos nnmel'OH (los diplomas a C]U r Klwitarem.
§ G.O A r 'fl'rida dir c~iio g 'ruI llviarll as ditas guia aos

delegados do th Bouro lIaS l' :;pcttivos districto para r
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verificada a exactidão da cobrança d'este imposto, deven.do
estes funccionarios devolvel-as no praso de sessenta dias
com a competente informação.

Art. 12.° Quando por quaesquer diplomas ou papeis su-
jeitos a sê110 forem tambem devidos emolumentos, serão
passadas guias pelas diversas secretarias d'cstado, comprc-
hendendo a importancia dos mesmos emolumentos e a do
respectivo imposto do sêllo, com separação das duas receitas,
e contendo, quanto ao sêllo, as declarações determinadas
no artigo 11.°
§ 1.0 São applicaveis á cobrança e fiscalisação das guias

de que trata o presente artigo as disposições da legislação
vigente sobre o pagamento dos emolumentos das secretarias
d'estado.
§ 2.° Nos casos cm que, para a cobrança dos emolumen-

tos, se não passarem guias, deverá declarar-se o pagamento
do sêllo respectivo por uma verba lançada nos recibos dos
mesmos emolumentos.
§ 3.° O rendimento do imposto de eêllo cobrado na fórma

d'este artigo será escripturado como o de sêllo de verba.
Art. 13.0 O que fica disposto no artigo 11.0 e seus para-

graphos não tem applicação aos documentos ou papeis avul-
sos que nas cidades dc Lisboa e Porto se apresentem para
sellar, a cujo re peito se observará sómentc o que lhes é
applicavol, declarando-se no livro da receita a qualidade
do documento ou papel que for sellado.
§ unico. Nos outros concelhos do reino será applicavel a

esta cspecie de documentos o sêllo de estampilha pelo modo
determinado no n.? J.o do artigo 30.0 d' este regulamento,
ainda no caso de serem taes documentos acompanhados
de guias de qualquer auctoridade.

Art. 14.0 As patentes dos officiaes do exercito e armada
serão selladas com o competente sêllo pelo methodo actual-
mente estabelecido nos respectivos ministerios.

Art. 15.0 A quitação pelos direitos de mercê satisfeitos
en:t prcstações deverá sei' passada em presença dos respe-
ctivos conhecimentos devidameute selladoa. Quando porém
o interessado não possa apr scntal-os por terem sido extra-
viados ou por outro qualquer motivo, a certidão ou docu-
mento comprovativo d'esse pagam nto será sellada com
toda. a importancia do sêllo que tacs conhecimentos deve-
riam ter pago como documentos, scgundo o disposto na ver-
ba 254, classe 15.a, tabella n.? 1.

Art. 16.0 Os diplomas passados por cffeito de accesso ou
transferencia, quer no quadro da propria repartição, quer
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para fóra c1'ella, estão sujeitos somente ao sê110da melhoria
do vencimento, se a houver, uma vez que se mostre pago o
sêllo correspondente ao diploma do emprego anterior, ain-
da que a taxa, por ter sido satisfeita em conformidade e
na vigencia das antigas tabellas, seja menor do que a cs-
tabelecida no presente regulamento. Não havendo mclho-
ria, pagnr-se-ha somente o sêllo do papel em que for es-
cripto o diploma.
§ 1.0 O imposto do sêllo devido por accosso ou transfe-

rencia deverá ser calculado sobre o novo vencimento, le-
vando se porém em conta o imposto correspondente ao ven-
cimento anterior.
§ 2.0 Quando o empregado tiver m lhoria de vencimento

no seu próprio emprego, o imposto do sôllo devera ser cal.
eulado sobre o vencimento com melhoria, levando-se em
conta o imposto correspondente ao vencimento anterior ao
essa melhoria.
§ 3.0 No caso de nova nomeação, o imposto do sêllo de-

verá ser calculado sobre o vencimento d'e~sa nova nomea-
ção, levando-se cm conta o sêllo correspondente ao anterior
provimento.

Art. 17.0 Aqu llo que tiver de passar ou entregar com
urgcncia qualquer documento ou pap ,1 sujeito tt sêllo, em
dia, hora ou localidade em que se não achem á venda os
competentes sellos, poderá, declarando no resp ctivo instru-
mento esaa circumstancia e delegando a obrigação do paga-
mento na pessoa a quem entregar o documento ou papel,
isentar-se da multa, que em tal caso recairá unicamente so-
bre essa pessoa, mas em dobro quando deixe de pagar por
meio de verba o s6110 devido dentro do pl'aso de oito dias.

Art. 18.0 Quando se apresentar para ser sollado algum
documento escriptc em papel com sêllo inferior ao que lhe
corrcspond r, por não haver na localidade papel s -Ilado com
o competente s6110, nem estampilhas que p rfaçam o que for
devido, será applicada a disposição do artigo antecedente,
pagando-se apenas a importanoia do l:i6110de verba '01'1' -

pendente á differcnça entro o sõllo que ti" r o pap -J e aquolle
que lhe competir.

Art. 19.0 A arrecadação do sêllo do v rba nos concelhos
cabeças de comarca será feita pios rec b idorcs (las comar-
cas, e nos outros concelhos pelos seus propostos, continuan-
do !lo ser :fiscalisada a oscripturaçào pelo eriv:lO (1 faz .nda
do concelho onde esta arrecadação e IfL'stuur.

Art. 20.0 Nas cidades de Lisboa o Porto o nas capitae
dos outros districtos receber-a -ha o imposto do sêllo de
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verba todos os <lias não santificados desde as dez horas da
manhã até ás quatro da tarde. Nos outros concelhos re~e-
ber-se-ha igualmente todos os dias, mas nos domingos e dias
santos, desde as nove horas da manhã até ao meio dia.

Estampilhas

Art. 21.0 As estampilhas admittidas por este regula-
mento serão dos valores de 10, 20, 30, 40, 50, 60, 100,
200, 300, 400, 500, 600, 700, 800, 000, 115000, 2óOOO,
3~OOO,4,5000,5·000, 6;$000, 7~000, 8;5000 e 9~OOOróis,
e d'aquelles que o governo annunciar, bem como do formato
e cores que elIe determinar. Serão estampadas na reparti-
ção do sêllo na casa da moeda.·
§ unico. Nas ilhas dos Açores e no ultramar, as estam-

pilhas serão do mesmo modelo, dimensão e valores, mas
todas de cores especiaes, e não poderão -er applicadas no
continente do reino.

Art. 22.0 Quando uma estampilha não perfizer a impor-
tancia correspondente ao sêllo devido, applicar-se-hão as que
forem necessarias para preencher a irnportancia d'osso sêllo,

Art. 23.0 Com as estampilhas estabelecidas no artigo 21. o
póde sempre perfazer-se qualquer quantia de sê110que ter-
mine em cifra; mas terminando em outro algarismo despre-
zar-se-ha qualquer fracção até 5 réis inelusivamonto, elevan-
do-se a 10 róis qualquer quantia de 6 a 0 réis.

Art. 24.0 Quando em qualquer papel ou documento se
tenham de applicar mais de duas estampilhas, por não as
haver das taxas comp tentes, poder-ac-ha empregar o sêllo
de verba.
§ 1.0 Verificando-se esta hypothese a respeito (los actos

que tiverem de ser lavrados nas notas dos tabolliães, po-
derão estes passar guias para pagamento ao respectivo
sêllo por meio de verba, e inseril-as depois no acto que la-
vrarem, sendo de sua exclusiva responsabilidade a exacti-
dão da importancia do sêllo,
§ 2.0 Na mesma hypothesc os escrivâes passarão guias,

as quaes ficarão juntas aos autos.
Art. 25.0 O typo das estampilhas terá a duração que o

governo julgar conveniente, podendo em qualquer tempo
alterar o formato, Cores c valores das mesmas estampilhas.

Art. 26.0 Haverá na repartição do sêllo, na casa da
moeda, um registo d'ondc conste o armo c m z em que
começou a distribuição para a venda publica dos differentes
typos de estampilhas, com designação de quaesqucr signaell
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característicos por que se distingam. D'este registo passar-
se-hão certidões a quem as requeira, por simples despacho
do chefe da dita repartição.

Art. 27.° O sê110dos autos de conciliação e de quaesquer
autos, termos e assentos será pago em estampilhas, que
devem ser fornecidas pelos interessados, o colladas em se-
guida aos mesmos autos, termos e assentos.

Art. 28.° O sêllo dos actos lavrados nas notas dos tabel-
liães será pago em estampilhas, que devem ser fornecidas
pelas partes interessadas, e colladas em seguida aos mesmos
actos, depois de assignados pelos outorgantes e testemunhas,
devendo os tabclliãcs assignar em ultimo logar.

Art. 29.° Nos documentos e papeis, em que o sêllo não
é pago por meio de guias, .serão as estampilhas colladas em
cada meia folha dos ditos documentos e papeis.

Art. 30.° As estampilhas serão inutilisadns, escrevendo-
se sobre ellas a assignatura em parte ou no todo, de ma-
neira que sendo mais do que uma as comprehenda todas, e
lançando- se dentro de cada uma a data da inutilisação, bem
como o ultimo algarismo do nnno, na fórma do seguinte
exemplo: 2 ele janeiro ele 1886 e seis.
§ 1.0 Quando a assignatura n:io podér abranger todas as

estampilhas, serão as restantes inutilisadns com a data,
pela f6rma estabelecida, e com a rubrica do signatario.
§ 2.° As estampilhas serão de valor correspondente ao

s6110 que se dever pôr em cada papel ou meia folha, e de-
verão ser inutilisadas :
r. Nas letras sacadas em qualquer parte da monarchia

portuguesa, nos casos em que é permittido o uso da estam-
pilha, assim como nas sacadas em qualquer paiz estran-
geiro, para serem acceitas, negociadas ou pagas no reino e
ilhas adjacentes, pelo primeiro que, segundo o artigo 71.°,
for obrigado a ecllnl-as ;

II. Nos documentos ou papais, em que o mesmo acto
tenha mais do que uma assignatura, p lo primeiro signa-
tario, e quando este o não fizer, pelo segundo, e assim
suecessivamente ;
rII. Nos cartazes e annuncio affixados em Jogares pu-

blicas, pelo signatario, quando o haja, não o havendo
pelo director ou qualquer outro empregado da mpreza que
08 manda affixar ;

~V. Nos documentos avuleos ele que trata o § unico do
artigo 13.° d' ste regulamento, aprcs ntac10s para s llar
fóra das cidades do Lisboa e Porto, pelo escrivào d faz n-
da a quem forem apr isontados ;
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V. Na dispensa de pregões para casamento, ou na li-
cença para casamento em oratório ou ermida particular,
nas provisões para casamentos e quaesquer outras, pas-
sadas pelas camaras e auctoridades ecclesiasticas das dio-
ceses do reino e ilhas adjacentes, pelo respectivo prelado,
sendo as estampilhas colladas na provisão ou licença e for-
necidas pela parte interessada;

VI. Nas escripturas, instrumentos e actos exarados por
tabelliães ou com a sua intervenção, pelo tabellião que tiver
de os assignar ;

VII. Nos autos de conciliação e quaesquer outros autos
ou termos judiciaes, pela assignatura do juiz que presidir a
esses actos, ou pela do escrivão respectivo, quando o juiz
não intervenha;

VIII. Nos documentos juntos a requerimentos, pelo em-
pregado que der entrada a estes, ou pela auctoridade a
quem forem apresentados para despacho;

IX. Nos assentos lavrados nos livros dos corretores, em
conformidade com o artigo 130.°, pelos mesmos corretores,
e nos assentos de casamento, nascimento ou baptisado, ou
obito, nos livros de registo civil ou parochial pelo funccio-
nario que os assignar;

X. Nos titulos de divida publica estrangeira, e nas acções
ou titulos e obrigações de bancos, companhias ou associa-
ções estrangeiras, pelo proprietario ou possuidor dos mcs-
mos titulos ou pelo corretor ou funccionario publico que
intervier para a sua transmissão;

Xl. Nos titulos de arrendamento, quando este for proro-
gado, pelo arrendatario ou pelo escrivão de fazenda do con-
celho ou bairro onde for situado o predio ;

XII. Nos bilhetes e cautelas de loterias estrangeiras,
pelos vendedores;

XIII. Em todos os casos não mencionados nos numeres
anteccdentes, pelos signatarios respectivos.
§ unico. As estampilhas colladas nos bilhetes de entrada

nos theatros ou espectaculos públicos, c nos documentos
de transporte de mercadorias ou bagagcns, serão inutilisa-
das pela fórmn determinada nos artigos 10S.u e 112.°

Art. 31.° Os delegados do thesouro nos diffcrentes dis-
trictos, com exclusão do de Lisboa, dirigirão á repartição
do sêllo da casa da moeda as necessarias requisições para
o fornecimento de estampilhas. Estas requisições serão asei-
gnadas pelos mesmos delegados e respectivos thesoureiros
pagadores.
§ 1.0 No districto de Lisboa as requisições serão feitas
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pelos cscrivães de fazenda dos bairros e das comarcas, as-
signadas por estes e pelos recebedores, e remettidas á casa
da moeda por intervenção do delegado do thesouro.
§ 2.0 A casa da moeda, por cada requisição que receber

para o districto de Lisboa, passará quatro guias, e para os
outros districtos tros, Uma d'estas guias ficará em poder
do fiel do armazem do papel sellado, e as restantes acom-
panharão as estampilhas requisitadas, que serão directa-
mente enviadas aos empregados requisitantes.
§ 3.0 Nas tres ou duas gnias que acompanharem as es-

tampilhas, conforme a requisição for para o districto de
Lisboa ou para. os outros districtos, se lançará em cada
uma o competente recibo da recepção dos mesmos impres-
sos sellados ou estampilhas, assignado pelo recebedor ou
thesoureiro pagador. No caso das tres guias, ficará uma
d'ellas na repartição de fazenda do bairro ou da comarca
para documentar o debito da conta do livro (modelo n.? 10,
junto ao regulamento de administração da fazenda publica),
enviando-se as duas á repartição de fazenda do di stricto
de Lisboa, na qual tambem ficará uma, remettcndo-se a
outra á casa da moeda para documentar o credito da conta
do referido fiel; no caso das duas guias, ficará uma na re-
partição de fazenda do districto, rcmettcndo-se a outra á
dita casa da moeda para o mesmo fim.
§ 4, o As requisições que fizerem OR escrivães de fazenda

dos bairros de Lisboa serão sempre especiaes para cada
recebedoria, devendo a casa da moeda considerar tanto
estas requisições como as dos escrivâes de fazenda das co-
marcas d'aqneIle districto, inteiramente distinctas para se
passarem por cada uma d'ellas as quatro guias de que trata
o § 2,o d'este artigo.
§ f),O As requisições da recebedoria da receita eventual

de Lisboa serão nsaignadas pelo escrivão e recebedor res-
pectivo, procedeudo-so cm tudo o mais na conformiJac1c do
quc fica estabelecido para as outras recebedorias.
§ G.o Nos districtos em qne as estampilhas SiLO rcmettidas

aos delegados do thosouro, l' alisar-se-ha a sua distribuição
pelos concelhos por meio de requieições feitas cm duplicado
pelos cscrivàes de fazenda, e tambem assignadas pelos res-
pectivos recebedores, nas qnacs estes passarão recibo. '
§ 7,0 Um d'estos duplicados, depois de approvado pelo

delegado do thcsouro, servirá ele auctorisação ao thcsou-
reir o pagador para entregar as estampilhas qne se rcquisi-
tal' m, o tumbom para docurn ntar o credito da SUfL conta.
O outro duplicado scrú enviado ao escrivão de faz nda
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para documentar o debito da conta ~o livro (modelo n.? 10)
na occasião da remessa das estampilhas ao recebedor. .
§ 8.0 As estampilhas, que forem expedidas pela reparti-

ção do sêllo da casa da moeda aos delegados do ~hesou~'o
para serem distribuidas pelos concelhos dos respectivos d~s-
tríctos, serão depositadas nos cofres centraes emquanto nao
forem entregues aos recebedores de comarca.

Art. 32.0 As estampilhas serão postas á venda em todos
os distrietos administrativos do continente do reino e ilhas
adjacentes, nas reeebedorias de comarca e suas dependentes.
§ 1.Q OS recebedores de comarca, sob sua immediata res-

ponsabilidade, poderão incumbir tambem a venda das es-
tampilhas a particulares da sua escolha, com previa appro-
vação do respectivo delegado do thesouro .
. § 2.0 Os vendedores a que se refere o paragrapho ante-
cedente não têem direito á commissão estabelecida no ar-
tigo 36.°

Art. 33.° Nas administrações centraes, direcções e dele-
gações do correio, vender-se-hão tambem estampilhas, pro-
vendo-se d' ellas para esse fim os respecti vos chefes por meio
de compra nas recebedorias.
§ unico. Nas estações postaes denominadas «distribui-

ções», que funccionarem do mesmo modo que as delega-
ções, também se venderão estampilhas.

Art. 34.° Quando os delegados do thesouro reconhece-
rem que, para commodidade do publico, se torna nocessario
estahelecer a venda das estampilhas em qualquer outra lo-
calidade alem das mencionadas nos artigos 32.0 e 33.°, e o
recebedor da respectiva comarca se não prestar a usar da
faculdade que lhe concede o § 1.0 do artigo 32.°, proporão,
pela direcção geral dos proprios nacionaes, a pessoa ou pes-
soas que estiverem nas circumstaneias de ser encarrega-
das c1'essa venda, com previa justificação da sua idonei-
d~de, por meio de um termo de abonação lavrado cm de-
vl(~a fl)r~a na respectiva administl"lIS'tlOdo concelho ou
bairro, Se a Sua proposta for approvada, a pessoa ou pes-
soas encarregadas da venda fornecer-se-hão de estampilhas
pelo modo indicado para os chefes das administrações cen-
traes, direcções e delegações do correio.

Art. 35.° As pessoas que forem encarregadas de vender
estampilhas não poderão entrar cm exercício sem terem
pago o sêllo da nomeaçlto.
§ J. ° O vendedor de estampilhas que cessar na venda
' . d' II 'quando de novo seja e a encarregado, fica sujeito ao im-

posto de sêllo pela nova nomeação.
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§ 2.0 O disposto n'este artigo é applicavel aos vendedo-
res de estampilhas de que trata o § 1.0 do artigo 32.0

Art. 36.0 Aos vendedores de estampilhas de que tratam
os artigos 33. o e 34.'0 será abonada a com missão de 1 por cen-
to do valor das estampilhas que comprarem. Esta com missão
será descontada no preço da compra no acto de a fazerem,
e passando-se o competente recibo em harmonia com o que
se acha estabelecido no modelo n.? 14 junto ao regulamento
da administração da fazenda publica.

Art. 37.0 Os delegados do thesouro remottcrão mensal-
mente á direcção geral dos proprios nacionaes uma nota
conforme ao modelo n.? 2 junto a este regulamento, das es-
tampilhas requisitadas á administração ela casa da moeda,
com declaração das que tiverem recebido e das vendidas.

Papel seUado

Art. 38.0 O papel para seIlar será obtido por meio de
arrematação sob as condições que forem determinadas pelo
governo nos annuncios, que para esse fim serão publicados
na folha officíal, e deverá ser fornecido pela casa da moeda
às pessoas auctorisadas para o venderem, em conformidade
com o disposto no artigo 4\).0
§ 1.0 O papel sellado, alem das armas reaes, e da inseri-

pção «imposto do sêllo» no centro, deverá ter a marca de
agua e o anno em que for feito.
§ 2. o Este papel será vendido ao publico pelo preço de.

terminado pelo governo.
§ 3.0 O sôllo do papel, C0111 exclusão do elas letras c elos

cheques, comprehenderá as taxas ele 50 e de 80 róis.
§ 4. o O papel destinado para as letras e conhecimentos

maritimos será obtido pela casa da moeda, pelos meios que
julgar mais convenientes, e fornecido ao publico pelo preço
de 5 róis por cada letra ou conhecimento, comprohendendo
as despczas de impressão.

§ 5.0 O sêllo das 1 tras da terra e de cambio comprehen-
derk\. as taxas de 20 róis a 20~000 róis, e quando tenha
de sacar-se por quantia superior a 20:000:$000, 40:000i)000,
60:000;5000, 80:000;,)000 ou 100:000;5000 róis, será a
diffcl'enç-a ontre c 'tas quantias preenchida com as referidas
taxas ele 20 róis n, 20;5000 róis.
§ G.o A disposiçâo do artigo 26.0 é applicavcl ao papel

sellado, letras, conhecimentos marítimos o mais impr s os
scllados.

Art. 39.0 Ê pennittido aos particulares e ás repartições
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ou corporações publicas apresoutar na casa da moeda quaes-
quer papeis para serem scllados a tinta de oleo antes de es-
criptos, impressos, estampados ou lithographados, com os
cunhos de algumas das taxas designadas nas respectivas
tabellas.
§ unieo. Esta faculdade não será concedida aos tabelliães,

escrivães, advogados, procuradores ou solicitadores, e a to-
dos os outros ofliciaes ou funccionarios publicos, os quaes
são obrigados a empregar, no exerci cio das suas funcções,
o papel fornecido directamente J?elo governo.

Art. 40.0 Igualmente poderão ser sellados na casa da
moeda, com sêllo a tinta de oleo, os papeis dc que trata o
artigo antecedente depois elo impressos, estampados ou litho-
graphados, quando só contiverem dizeres geraes e não pos-
sam com elles constituir documento ou produzir effeito.

Art. 41.0 Na casa da moeda não poderá sellar-se papel
algum em branco sem que tenha o formato do papel forne-
cido pelo governo. O que já estiver impresso, estampado ou
lithographado tambem não poderá ser sellado, não tendo o
formato legal, se tiver de servir para algum dos documen-
tos em que aquelle formato é exigido.

Art. 42.0 O papel sellado, fornecido pelo governo, terá
de formato 30 centímetros de altura e 20 de largura.

Esta disposição não terá logar :
I. No papel em que forem cscriptos os instrumentos de

approvação de testamentos cerrados;
II. Nas procurações e outros documentos escriptos em

papel denominado «paquete» quando sejam destinados a
servir em paiz estrangeiro.

Art. 43.0 As letras da terra e de cambio, qUf; forem
postas á venda. por conta. do governo, serão impressas na
casa da moeda n'uma só chapa, e com os dizeres em por-
tnguez.
§ 1.0 São porém admittidas no uso, e consideradas le-

ga~s, as chapas que, pertencendo priva.tivamente a estabe-
Iecimentoj, e casas de commercio, tiverem nas tarjas, em
imcraes ou por extenso, as firmas das mesmas casas, com-
tanto que as letras sejam selladas na casa da moeda, a
tinta de oleo antes de escriptas.
§ 2.0 As letras de cambio, accões e obrigações de ban-

cos e companhias, apolices de seguro e outros documentos
aualogos que se inutilisarem ao encher, podem ser troca-
dos por outros de igual taxa, com tanto que ntio contenham
assignatura, pagando-se 5 róis por cada um d'csses docu-
mentos.

2
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Art. 44. o Continuarão a ser impressos na casa da moeda,
em portuguez, os conhecimentos de carregações maritimas,
e quaesquer outros papeis, sujeitos a sêllo, que o governo
mandar pôr á venda.

Art. 45. o As letras destinadas para a venda nas ilhas
dos Açores, Madeira, e Ultramar, terão impressa no alto
a designação Açores, Madeira, ou Ultramar, e não podem
ser empregadas em saques 'effectuados no continente do
reino, nem as dos Açores no Ultramar e vice-versa.

Art. 46.0 O papel sellado para venda nas ilhas dos
Açores, alem do sêllo gerál, terá um carimbo especial. Este
carimbo será posto por fónna differente no papel fornecido
pelo governo, e no que for apresentado pelos particulares
para ser sellado na casa da moeda.

Art. 47.° O papel que se apresentar para sellar, nos ter-
mos do artigo 38.°, deverá ser entregue ao fiel dos armazena
do papel sellado, declarando-se-lhe os sellos que f) mesmo
papel ha de ter; e depois de paga a importancia d'estes,
e de devidamente sellado, será recebido do mesmo fiel.

Art. 41;.° Quando na mesma meia folha de papel sellado
se comprehender mais do que um acto incluido em alguma
das tabellas n.OS1 e 2, ou um acto só, cuja taxa exceder a do
papel em que é escripto, a differença que houver a pagar,
alem do sêllo do papel, poderá ser satisfeita por meio de
sêllo de verba ou de estampilha. .

Art. 49.0 E applicavel li requisição e venda do papel e
impressos sellados o que fica disposto n'cstc regulamento
quanto á requisição e venda de estampilhas.
§ unico. Os delegados do thosouro enviarão mensalmen-

te á direcção geral dos proprios nacionaes uma nota, ana-
Ioga Ú, do modelo n.? 2, do papel sellado, requisitado á casa
da moeda, com declaração do que tiverem recebido c do
vendido.

Art. 50.0 É perrnittido aos vendedores de estampilhas e
papel sellado vender papel com sêllo a tinta de olco, quando
por sua conta o mandem sellar directamente á repartição do
sêllo na casa da moeda, não tendo por esta venda direito
á comruissão estabelecida no artigo 36.0

Cartas de jogar

Art. 51.0 'I'odae as cartas do jogar que se fabricarem no
paiz depois da publicação da I í de ~8 do julho de 1í.I, 'ii,
serào Iithogl'aphadas e selladaa na imprensa nacional.
§ 1.0 O imposto do sêllo será cobrado com o preço do
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trabalho da lithographia, timbrando- se cada baralho na oc-
casião da tiragem.
§ 2.° Quando os fabricantes queiram usar de pedras

proprias, com os seus desenhos ou gravuras, deverão depo-
sital-as n'aquelle estabelecimento. D'este deposito se lhe
passará uma declaração assignada pelo administrador geral
.da imprensa nacional.

Art. 52.° As cartas de jogar serão sclladas no centro do
quatro do naipe de oiros de cada baralho com um cunho pre-
to, que contenha as armas nacionaes no centro, e em volta
a legenda pago!, 40 réis de imposto de sêllo, sendo o dito
cunho de tal fôrma gravado, que não deixe no reverso a
mais leve impressão ou vestigio, que por esse lado possa dis-
tinguir a dita carta depois de envolvida com as outras, de-
vendo também ser grudado sobre a capa de cada um dos
mesmos baralhos um bilhete ou tira, contendo outro sêllo
das armas nacionues, por fórma que se não possa abrir a
dita capa sem se conhecer.

Art. 53.° No caso de importação de cartas de jogar es-
trangeiras, os directores das respectivas alfandegas remet-
terão os baralhos de cartas á repartição do sêllo na Casa
da moeda, acompanhados de guias em quo so menciono a
quantidade dos baralhos, o porto d' onde vieram e a pessoa
que as despachar, a fim de serem sellados, na conformidade
do disposto no artigo antecedente, e devolvidos os baralhos,
depois de sellados, aos directores que os tiverem enviado,
para então se poderem despachar, correndo todo o risco
por conta do proprietario, o qual pagará na casa da moeda
a importaneia do sêllo que for devido, sem o que não se-
1'[0 sellados,

Art. 54.° O papel destinado a cartas de jogar, será apre-
sentado na imprensa nacional, pela fórma estabelecida para
o sêllo dos cheques nos artigos G7.0 e G8.0, a fim de ser
lithographado e sellado.
§ 1.0 Nas guias que se passarem em virtude do artigo

68.°, será comprehendida a importancia em verbas separa-
da~ do imposto do sêllo e do preço do trabalho lithogra-
phico.
§ 2.° É applicavel a disposição do artigo 69.0 á escriptu-

ração e arrecadação d'este rendimento.
Art. 56.° Haverá na imprensa nacional um livro de re-

gisto do papel sellado para as cartas de jogar, em que se
declare:

O numero de folhas ou cadernos de papel apresentados
par~L lithographar :
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A que pessoa OH estabelecimento pertencem j
A importancia do imposto correspondente j
A importancia do preço do trabalho da Iithographia,
No fim de cada semestre organisar-so-ha uma relação,

que será enviada á direcção geral elos proprios nacionaes,
Art. 56.° Aos exportadores de cartas de jogar fabricadas

no paiz, será restituido no acto da exportação o imposto
que tiverem pago.

Testamentos

Art. 57.° O sêllo dos testamentos publicos e cerrados,
ele que trata a verba n.? 252, deverá ser pago antes de
serem registados; mas se dentro de trinta dias contados ela
abertura da herança ou da epocha cm que deviam produzir
effeitos jurídicos, não forem registados, nem houver sido
pago o sôllo devido, independentemente do registo, não po-
derão ser registados, nem admittidos perante qualquer au-
ctoridade ou em qualquer repartição publica sem terem sido
revalidados pelo pagamento das respectivas multas.
§ 1.0 Para a applicação d'este artigo, cntender-se-ha que

os testamentos cerrados produzem effoitos jurídicos desde
que forem abertos cm conformidade com as leis.
§ 2.° Quando os testadores fallccerem fóra do reino, o

pra~o estabelecido n'csto artigo só começará a contar-se
com relação aos testamentos publicos, desde que pelos meios
competentes houver noticia de se ter verificado o obito.
§ 3.° Pelos testamentos de mão commum permittidos

pela legislação anterior ao eoeligo civil só é devido o sêllo
correspondente a um testamento.
§ 4.° O sêllo dos testamentos publicos designado na

verba n.? 248 da tabella n.? 1, classe 15.a, será pago no
acto de se celebrarem, e na fôrma determinada no arti-
go 28.°

§ 5.° O sêllo dos mesmos testamentos designado na verba
25~ da tabella n." 1, classe 1u.a, será pago nos traslados
ou certidões, que forem apresentadas a registo.
§ G.o O sêllo dos testamentos cerrados designado n'esta

ultima verba será pago nos próprios testamentos ou nos
respectivos autos ele approvação. O d'estes autos será pago
na fôrma estabelecida no artigo 27.°

Al't. 58.° O tabellião que lavrar o auto de approvnção
de testamento cerrado, cm dia, hora ou localidade em que
se não achem ti venda as estampilhas do sêllo a que cst{t
sujeito aquollo acto, conforme a verba D.O 24 , declarará
em uma das faces exteriores da folha que servil' do invo-
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lucro do testamento essa circumstancia, e em seguida de-
legará a obrigação do pagamento do sêllo na pessoa do tes-
tador, que o deverá effectuar por meio de verba, dentro
do praso de oito dias, em conformidade do artigo 13.° da'
lei de 22 de junho de 1880, ficando isento da multa esta-
belecida na mesma lei e n'este regulamento.

§ unico. Se o testador fallecer dentro do praso dos oito
dias a que se refere este artigo, o testamenteiro ou repre-
sentante da herança deverá cumprir a obrigação do paga-
mento do sêllo delegada no testador, antes do registo.

Pertences

Art. 59.° O sêllo dos pertences, quando seja o de verba
deve ser pago antes de feito o averbamento da acção, titulo
ou cbrigação no respectivo banco ou companhia; e quando
for o de estampilha será pago na occasião de se lançar o
pertence na acção, titulo ou obrigação.

§ unico, Não é sujeita ao sêllo de pertence a inscripçâo
primaria dos direitos de credor ou de accionista em obri-
gações, acções e titulos de acções e de obrigações já emit-
tidas, ou que de futuro emittam os bancos e demais socie-
dades anonymas.

Recibos e folhas de vencimentos

Art. GO.o Nas repartições ou estabelecimentos em que os
vencimentos comprehendidos na verba n.? 291, forem pagos
por meio de folhns, que não contenham recibos devidamente
scllados, será o imposto do sêllo descontado nas mesmas
folhas e pago por meio de verba, na conformidade do dis-
posto nos paragraphos seguintes.

§ 1.0 O thesoureiro ou a pessoa encarregada d'aquelles
pagamentos, antes de os realisar, entregará na recebedoria
da comarca ou sua delegação, no concelho em que for si-
tuada a repartição ou estabelecimento, a importancia do
sêllo que constar da folha por meio de uma guia na qual
se fará referencia á mesma folha.
§ 2.° N'esta guia se lançará a verba de ter sido pago o

sêllo, com declaração da quantia recebida, numero em que
fica lançada no respectivo livro, a data da cobrança e as
assignaturas do escrivão de fazenda e recebedor, sendo a
guia depois entregue ao thesoureiro ou encarregado do
cofre.
§ 3.° Nas cidades de Lisboa e Porto o sê110 será pago
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nas recebedorias da receita eventual, procedendo-se em
harmonia com o que fica estabelecido para os outros conce-
lhos.

Art. 61.0 As corporações ou estabelecimentos não cubsi-
diados pelo governo ficam obrigados a rcmetter aos respe-
ctivos delegados do thcsouro, até o dia 20 de cada mez, uma
copia authentica das folhas dos vencimentos dos seus empre-
gados, relativas ao mez antecedente, na qnal se declare se
os mesmos vencimentos foram pagos por meio de recibos
por olles passados em separado, ou se pela assignatura
das verbas que nas ditas folhas lhes digam respeito. No
primeiro caso devem os encarregados dos pagamentos lan-
çar nas mesmas folhas urna verba, em que declarem a
importancia do sêllo de estampilha que for satisfeita; e no
segundo deverão as copias das referidas folhas ser acom-
panhadas das copias das guias de que tratam os §§ 1.0,
2.0 e 3.0 do artigo 60.0

Art. 62.0 Nos recibos de pagamentos que estiverem su-
jeitos a qualquer deducçào que tiver a natureza de imposto,
será devido o imposto do sêllo da importancia liquida do
vencimento.

A mesma disposição é applicavel aos vencimentos pagos
por meio de folhas.

Art. 63.0 Aos conhecimentos das dcducções estabeleci-
das pelo decreto de 213 de janeiro de 1869 e reguladas pelo
decreto de 18 de fevereiro do mesmo anno, que ainda esti-
verem por cobrar, não é applicavcl o sêllo designado na ver-
ba n. o 315, para os conhecimentos das contribuições e im-
postos.

Do sêllo nos cheques

Art. 64.0 Os cheques, quer sejam ao portador e ~ívista,
quer a favor de designada pessoa sem designação de praso
de vencimento, quer ao portador ou em favor de designada
pessoa com dcsignaçào de praso de vencimento, scrao . el-
lado previamente na casa da moeda pela fórma prescripta
no artigo G7. o
§ unico. Qultlldo sejam passados sobre praças do estran-

geiro ou de possessões ultramarinas, podem ser sellndos
do mesn o modo, ou somente por meio de estampilha.

Art, G:>.o O« cheques pnssados em possessõ s ultramari-
nas onde estej:.t estabelecido imposto de sêllo e nhi o tiverem
pago, não são -ujcitoe 11. o itro sêllo; mas se a HUa. taxa legal
for inferior :í qlle lhes corr 'sponcle no contincnte do reino
e ilhns adjacentes em que os ditos eh ques deverem e r in-
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dossados ou pagos, d'eUes se pagará por mci? de verba a
differença entre o sêllo que for devido e o que tiverem pag~.

Art. 66.0 E tambem permittido o sêllo de v:erba, aepo~s
de escriptos os cheques, quando por qualquer circumstancia
não tiverem podido ser sellados pela fórma estabelecida no
artigo 67.0

Art. 67.0 Os cadernos de cheques serão apresentados na
casa da moeda e ali scllados com sêllo especial.
§ 1.0 Nos concelhos de Lisboa e Olivaes a entrega dos

cadernos de cheques para sellar é feita directamente pelos
interessados na casa da moeda.
§ 2.0 Nos restantes concelhos do reino, a remessa para

a casa da moeda verificar-se-lia pelos interessados ou por
intermedio dos respectivos delegados do thesouro, sendo
nas capitaes dos dietrictos os cadernos de cheques directa-
mente entregues áquelles funccionarios, e nos concelhos
aos escrivãcs de fazenda, que os rernettcrão para as repar-
tições de fazenda districtacs. Em um e outro caso, os inte-
ressados receberão cautelas que serão resgatadas no acto
da devolução dos cadernos de cheques.

Art. 68.0 Sellados os cheques, a administração geral da
casa da moeda processará guias em duplicado, da impor-
tancia dos sellos devidos que os interessados satisfarão pre-
viamente na recebedoria da receita eventual, em Lisboa,
ou na do concelho de Olivaes. Uma d'essas guias ficará em
poder do recebedor; o duplicado será apresentado na casa
da moeda, com a competente nota de se haver arrecadado
a importancia que representar, e em troca da qual serão
restituídos os cadernos de cheques que forem sellados,
§ unico. Similhantemente se procederá em relação aos

cadernos de cheques que forem remettidos pelos delegados
do thesouro, a quem a casa da moeda enviará as guias em
duplicado, cumprindo áquelles funccionarios entregar 08
cheques aos interessados logo que estes lhes apresentem o
duplicado da guia com a competente nota de pagamento,
sendo esta. devolvida para a casa da moeda.

Art. G9.0 A cobrança do imposto de sêllo, d'esta prove-
niencia, será escriptnrada e arrecadada como receita even-
tual.

Art. 70.0 T a casa. ela moeda, assim como nas repartições
de fazenda dos distrietos e concelhos, haverá um livro de re-
gisto de cheques que forem apresentados para sellar, com
as indicações necessarias para se formular uma estatietica
do rendimento d'este imposto. N'csse livro designar-se-hão
as seguintes circumstancia :
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Numero de cheques sellados;
A que pessoa ou estabelecimento pertencem;
Qual a taxa de sêllo que n'clle recaiu;
Importancia total do imposto;
Data e recebedoria cm quc foi satisfeito.
§ unico. No rim de cada semestre formar-se-lia uma re-

lação que será enviada para a direcção geral dos proprios
nacionaes, onde se organisará annualmente uma estatística
geral do imposto do sêllo, no continente do reino e ilhas
adjacentes.

Letras e outros papeis

Art. 71.0 Nenhuma letra ou outro papel commercial ne-
gociavel, sujeito a sêllo, póde ser sacado, indossado, acceito,
passado, pago ou por qualquer modo ncgociado, no conti-
nente do reino e ilhas adjacentes, sem quc csteja devida-
mente sellado,
§ unico. Aqucllc que receber do sacador letra ou outro

papel commercial negocia.vel, deve fazel-o sellar dentro do
praso de trinta dias da sua data, em todo o caso antes do
vencimento ou de qualquer negociação, pagando o sêllo de-
vido e mais 50 por cento do mesmo sêllo, o que tudo se
juntará á importancia da Ictra, n/io obstante qualquer con-
venção em contrario.

Art. 72.0 Nenhuma letra, ou outro papel commercial ne-
gociavel que, devendo pagar sêllo o nào tenha pago em con-
fotmidade da lei, será admittido em juizo, perante qualquer
auctoridade, ou nas repartições do estado, sem que seja
revalidado com o pagamento da respectiva multa.

Art. 73.0 As letras ou papeis commcrciaes sacados ou
passados cm paiz estrangeiro ou nas possessões ultramari-
nas, onde não esteja estabelecido o imposto do sêllo, não
podem ser negociados, nccoitos, nem pagos, no continente
do reino c ilhas udjacentes, sem que previamente sejam
sellados com o sêllo legal. Quac quel' outros documentos,
sujeitos a 8ê11o, passados cm pniz estrangeiro, ou nas pos-
sessões ultramarinas, onde n: o esteja estabelecido o dito
imposto, não produzirão igualmente (feito no reino c ilhas
adjacentes sem que sejam devidnmento scllados
§ 1.0 Se porém as mencionadas letras, papeis cornmer-

ciacs ou documentos forem sacados 011 passados em alguma
das posscseõos ultramarinas, onde steja cstab lccido o im-
posto do s0110, ali o tiverem pago, mas a sua taxa legal
for inferior ús quc lbs corresponder no continente e ilhas
adjacentes, em que as ditas letras e papeis commcrciacs
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deverem ser acceitos, pagos ou por qualquer modo neg~-
ciados, ou os referidos documentos houverem de produzir
effeito, d' eUes se pagará sómente a differença entre o sêllo
que deverem e o que tiverem pago.
§ 2.° O pagamento do sGUonos casos d'este artigo ~ pa-

ragrapho antecedente será feito por meio de estampilha,
ou de verba, segundo a natureza dos papeis e as regras
estabelecidas n'este regulamento.

Art. 74.° As letras de cambio sacadas no continente do
reino e ilhas para serem pagas em praças estrangeiras, que
forem objecto da verba 297 da classe 4.3 da tabella n.? 2 do
presente regulamento, desde 100~000 a 9996995 róis, pode-
rão ser escriptas em papel destinado para as letras, sellado
com sêllo correspondente a 100tlOOO róis, preenchendo-se
o resto da taxa correspondente á importancia das ditas le-
tras com estampilhas.
§ 1.° .Asmesmas letras, desde 1:0005000 até 4:99~.M995

réis poderão ser escriptas em papel sellado com o sêllo cor-
respondente a 1:000;)000 róis, preenchendo-se o resto da
taxa, correspondente á importancia das letras, com estam-
pilhas.
§ 2.° As mesmas letras de mais de 5:0001$000 róis po-

derão ser escriptas em papel sellado, com o sêUo corres-
pondente a esta quantia, preenchendo-se o resto da taxa,
correspondente á importancia das letras, com estampilhas.

Dos arrendamentos e consignações de rendimentos

Art. 75.° O imposto do sêllo dos arrendamentos e de
consignações dos rendimentos, conforme respeitarem a pre-
dios rusticos ou a predios urbanos, será cobrado, salvas as
excepções, juntamente com as contribuições predial ou de
renda de casas, pela mesma fórma e nos mesmos termos
por que se arrecadam as ditas contribuições.

Art. 7G.O Das disposições elo artigo antecedente exce-
ptuam-se:

1.o Os arrendamentos e consignaçõ s de rendimentos por
contratos de pl'etel'ito c pelos annos de que se houver pago
o imposto do sGllo, estabelecido na legislação vigente ao
tempo em que foram celebrados, uma vez que o pagamento
do sê110se prove por documento legal, perante o eserivão
de fazenda do concelho ou bairro da situação dos predios;

2.0 Os arrendamentos e consignuçõcs de rendimentos elo
predios urbanos isentos da contribuição de renda de casas,
e a parte dos armazena, e8tabelecimentos industriaes e offi-
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cinas, que possa ser sujeita á dita contribuição pelo dis-
posto no § 2.° do artigo 2.° da lei de 8 de maio de 1872.

Art. 77.° Para execução do artigo 75.° o sêllo nos ar-
rendamentos e das consignações de rendimentos será addi-
clonado, annualmente, em verba especial:

1.0 A quota da contribuição predial dos locadores, quan-
do relativa a preclios rusticos ;

2. ° A quota da contribuição da renda de casas dos loca-
tarios, quando relativa a predios urbanos de habitação su-
jeitos à dita contribuição.
§ 1.0 Quando algum predio urbano de habitação fizer

parte de predio rustico, formando com este um todo, e es-
tiver comprehendido no mesmo arrendamento ou consigna-
ção de rendimentos, o addícionamento será feito nos termos
do n.? 1.°, em relação a todo o predio e a toda a renda ou
rendimento.
§ 2.° Para o fim dos ditos addicionamentos abrir-se-ha

mais uma columna, antes da do total, nos mappas de re-
partição da contribuição predial e na" matrizes da contri-
buiçào de renda de casas, com a epigraphe- Sêllo de ar-
rendamenios e consignações de rendimentos- epigraphe que,
em linha especial, será tarnbcm m ncionadn nos conheci-
mentos referentes ús duas ditas contribuições. Em relação
aos bairros de Lisboa e Porto os mappas e as matrizes con-
terão uma columna para cada semestre ou prestação.

Art. 78.° O sêllo dos arrendamentos a addicíonsr ás
verbas da contribuição predial será sempre o correspon-
dente a um anno e ás rendas mencionadas nas matrizes
prediaes, ou que constarem ao escrivão de fazenda, quando
sejam omissas nas ditas matrizes.
§ unico. Para se levar a effeito o disposto n'este artigo,

quanto às rendas constantes das matrizes prodiaes, xtra-
hir-se-hão d'cstas verbetes espcciaes, que cont nham os nu-
meros dos artigos, nome c morada dos locadores, ou sejam
proprietarios ou usufructuarios, c quantitativo das rendas.
Se estas forem em generos, o seu valor em cada armo erá.
calculado pelas tarifas carn ararias ou pelos preço mcdios
no ultimo anno, no mercado da localidade.

Art. 78.° O sôllo dos arrendamentos dos predios urbanos
de habitação a addicionar á contribuição de rcndn de casas
será tambem o que correspond r a um anuo li r nda que
constar das declarações dos senhorios e r nd iiros, ou dos
elementos para a formação da matriz, na falta d'aqu llns
declarações ou onde não haja obrigação de as prestar e
effectivamcnto se nao prestem. Quando, porém, a renda for
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menor de 100;)000 réis e houver declaração ou por effeito
de reclamaçrto, em tempo, se mostre que o arrendamento
é por menos de um armo, ter-se-há cm vista o qHe na com-
petente tabella se dispõe para taes casos.

Art. 80. o O sêllo das consignações de rendimentos será
do mesmo modo o correspondente a um anno, e regulado
pelo que constar dos titulos dos respectivos contratos, ou
das declarações dos interessados, e segundo as regras se-
guintes:

La Quando a consignação for feita por determinado
numero ele annos, o sêllo será o correspondente ú quantia
amortisada em um anno, dividida a importancia total da di-
vida pelo numero de annos em que dever considerar-se paga;

2." Quando a consignação for feita sem numero deter-
minado de annos, mas até o pagamento da quantia devida,
o sêllo será o correspondente á quantia que em cada anno
dever ser levada em conta no pagamento, conforme hou-
ver sido estipulado;

3.a Na falta de titulos e de declarações elos interessados,
que habilitem a proceder nos termos dos numeros prece-
dentes, o sêllo, em relação a prcdios urbanos, será o cor-
respondente ás rendas que forem fixadas segundo as re-
gras estabelecidas para os arrendamentos no artigo 07.0;
e em relação a predios rusticos será o que corresponder
ao rendimento collectavel que tiverem nas matrizes pl'e-
diaos, das quaes, em tal caso, se extrahirão os necessarios
verbetes para os effeitos do addicionamento.
§ unico. O sêllo das consignações de rendimentos acres-

ce ou accumula-se ao dos arrendamentos dos mesmos pre-
dios, em todos os casos em que se dêem os dois contratos.
A estipulação de passarem os bens para o poder do credor,
nos termos da hypothese 2.3. do artigo 874.0 do codigo civil,
não importa, porém, a existencin dos dois contratos.

Art. 81.0 Em todos os casos em que a renda ou rendi-
mento, que houver servido de base para fixar a importancia
do sêllo, addicionado nos termos dos artigos precedentes,
não for o que constar de titulo legal, fornecido pelos interes-
sados, de declaração d'estcs, ou das matrizes prcdiacs, fica.
salvo aos mesmos interessados o direito do reclamação, de
que poderão usar quando os mappas de repartição da contri-
buição predial e as matrizes da contribuição de renda de ca-
sas estiverem em l'eclamaç~lO, nos termos dos regulamen-
tos das ditas contribuições.

Al't. 82.0 Os locadores nos casos de nrrendamento e de
consignação de rendimentos de prédios rusticos, ficam sub-
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rogados á fazenda nacional, para o effeito de receberem
dos locatários o imposto do sêllo, e pela mesma fórma ficam
subrogados á fazenda nacional os locatarios de predios ur-
banos nos casos de consignação de rendimentos dos mesmos
prédios, quando não sejam os proprics consignatarios, para
o cffeito de receberem dos locadores a importaneia do res-
pectivo sêllo,

Art. 83.° O sêllo dos arrendamentos e das consignações
de rendimentos de prédios urbanos isentos da contribuição
de renda ele casas, c das sublocações ou cessões de arren-
damentos c de consignações de rendimentos, continua a ser
pago por meio de estampilhas, colladas nas próprias escri-
pturas, termos, autos, escriptos de arrendamento c nas de-
clarações de arrendamento verbal.
§ 1.0 A execução cl'este artigo, quanto aos predios urba-

nos isentos da contribuição de renda de casas, regula-se
pelas disposições das cartas de lei de 9 de maio de 1872 e
10 de abril de 1875, pelas quacs são isentos da dita con-
tribuição:
r. As casas cm quc as eam aras municipaes, juntas de

parochia, misoricordias, confrarias e outras instituições pu-
blicas ele piedade ou instrucção estiverem estabelecidas ; os
edifícios quc forem séde de quaesquer repartições publicas,
cujas rendas sejam pagas pelo estado ou pelas cam aras mu-
nicipaes, c bem assim os armazene de retem ou deposito,
os estabelecimentos industriaes, as officinas e armazena,
officínas c ahegoarias das casas de lavoura;

II. As casas de residencia dos membros do corpo diplo-
matieo estrangeiro em effcctivo serviço, as dos ag ntes con-
sularcs de paizes estrangeiros que não tiverem em Portugal
rendimento algum alem do que lhes provier elo seu empre-
go, c bem assim a~ucllas cm que se achem estabelecidas
as repartições diplomaticas e as agencias eonsulares ;

III. As casas de habitação cujas rendas ou valores loca-
tivos forem inferiores a 20~000 róis nas terras de primeira
ordem, a 15;>000 rúis Das de segunda, a. 10,$000 réis Das
de terceira e quarta, e a 5bOOO réis nas de quinta e sexta
ordem, no continente do reino; e a 15bOOO r "is na de ter-
ceira e quarta, c a 10bOOO róis nas de quinta e sexta or-
dem, nos districtos de Angra, Ilorta, Ponta Delgada e
Funcha.l. A ordem das terras, segundo a classificaçuo offí-
cíal, é a designada no llH\ppa, que vae tmnscripto por
appendiee a este r guIamento e d'elle fica fazendo parte
integrante.
§ 2.° 01:; arr ndamentos feitos sem titulo, nas hypothe-
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ses d'este artigo, são equiparados aos feitos com titulo para
o pagamento do sê110 correspondente, e os locadores podem
manifestal-os por meio de declaração escripta., sollada com
. o sê110 devido pelo contrato, ante o escrivão de fazenda do
concelho ou bairro da situação dos predios.
§ 3.0 Quando exista escriptura ou escripto de arrenda-

mento em que se tenha pago o competente s6110respectivo
a um anno, ou a mais de um anno, c possa o arrendamento
ser prorogado, deverá o s6110 respectivo a cada anno mais
ser pago antes de começar esse anno, ou dentro dos pri-
meiros trinta dias do mesmo anno, por meio de estampilha
ou de verba.

Art. 84.0 Os conservadores do registo predial ficam obri-
gados a remetter ao escrivão de fazenda do seu respectivo
districto ou comarca, até ao dia 15 de cada mez, um
mappa conforme o modelo n.? 5, cujos impressos lhes serão
fornecidos pelo mesmo escrivão, de todos os registos, de-
finitivos ou provisorios, de arrendamentos e consignações de
rendimentos, que hajam effectuado no mez anterior. As
faltas serão punidas com multa de 10;5000 róis.

Art. 85.° Os tabelliães e escrivães que lavrarem escriptu-
ras, autos ou termos de arrendamentos não sujeitos a registo,
segundo o disposto no artigo 1:622.° do codigo civil, rcmet-
terão, em relação a essas escri pturas, autos ou termos, mappa
do mesmo modelo e no mesmo praso designado no artigo
antecedente, e sob a mesma pena, no caso de falta, ao es-
crivão de fazenda do concelho ou bairro onde funccionarem.

Art. 86.0 Os escrivães de fazenda, que receberem os map-
pas de que tratam os dois artigos precedentes, extrahirão
d'elles, até ao fim do mez em que os tiverem recebido, ou-
tros identicos pelos contratos relativos a predica situados
n'outros concelhos ou bairros, e os rcmetterão aos respecti-
vos escrivães de fazenda, cobrando recibo, que também
darão dos qU!l lhes forem entregues.

Art. 87.0 E concedido o p~'aso de noventa dias, a contar
da data da execução d'este regulamento, para os escrivães
de fazenda inscreverem nas matrizes prediaes quaesquer
rendas de predios rusticos omissas nas mesmas matrizes, de
que lhes fizerem declaração escripta os locadores ou loeata-
rios, ou de que tenham conhecimento por quaesquer informa-
ções não contestadas pelos locatarios, aos quaes previamente
ouvirão, lavrando termo da confirmação ou impugnação.
§ 1.0 Dada. a impugnação o escrivão de fazenda colherá

todas as informações ao seu alcance c convocará os infor-
madores louvados respectivos, para os ouvir ácerca d'ella
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e do mais que lhe constar, lavrando termo das suas decla-
rações. Verificada por estas averiguações a existencia da
renda, inscrevel-a-ha 'na matriz e intimará por escripto o
Iocatario para recorrer d'essa inscripção para a junta fis-
cal de matrizes.
§ 2.0 A reclamação será interposta em praso igual ao

das reclamações sobre a formação das matrizes, havendo
da decisão os recursos ordinarios estabelecidos para o mes-
mo serviço.
§ 3.0 N'este caso o praso de noventa dias, fixado para a

inscripção das rendas nas matrizes, fica desde já prorogado
por mais trinta dias para as averiguações e diligencias or-
denadas no ~ 1.o, e pelo mais tempo necessario para a de-
cisão final dos recursos.

Do sêllo nos annuncios

Art. 88.0 As administrações, gerencias ou empl'ezas dos
periodicos são responsaveia pela importancia do imposto do
sêllo relativo aos annuncios que publicarem, ficando subro-
gadas nos direitos da fazenda nacional para o poderem
cobrar dos annunciantes.

Art. 80.0 Até o dia immediato ao da publicação dos pe-
riodiccs será apresentado um exemplar d'estes, em Lisboa
c Porto, nas repartições de receita eventual, e nos outros
concelhos do reino na respectiva repartição do fazenda, a tim
de so pagar o sêllo dos annuncios publicados. Contados e tes
e feita a divida liquidação, será posto o sêllo de verba no
exemplar apresentado, que será restituído ao apresentante.
§ 1.0 Poderão porém as em prezas, ás quaes não convier

esta forma de pagamento, apresentar até quarta feira de
cada semana, ou até ao dia 8 de cada mez, Das r parti-
ções mencionadas, a collecção dos numeres publicados na
semana ou no mez aut rior, para se offcctuar o pagnmcuto
do imposto, lançando-se n'esto caso a competentc verba no
ultimo numero publicado na semana ou no mcz anterior.
§ 2.0 O sêllo ele que trata este artigo poderá ser posto

por m io de carimbo.
S B.O O::; annuncios publicados serão numerados por sua

ordem em relação a cada numero, d v ndo a muueraçào
ser publicada (1 par de cada nnnuncio,

AJ't. 00.0 Quando até ao dia 8 df~ cada mel, nilO ti" r
sido pago o sêllo por qualquer das fórmns stab 1ccida , os
escrivães de receita eventual C111 Lisboa e Porto ou os tI-

crivãcs de fazenda do concelho on 10 os periódicos tiverem



ORDEM DO EXERCITO N.· 1 31

.a sua séde, participarão as infracções aos agentes do minis-
terio publico a fim de serem impostas as competentes multas.

Art. 91.0 Quando a publicação de um jornal for inter-
rompida ou cessar, a administração ou gerencia dará d'isso
conhecimento immediato ao respectivo escrivão de receita
eventual ou de fazenda, declarando ao mesmo tempo o nu-
mero de annuncios que foram publicados desde a ultima li-
quidação, para o effeito do pagamento do imposto em divida.

Art. 92.° Os cartazes e annuncios, não devidamente sel-
lados, serão apprebendidos ou inutilisados pelos empregados
fiscaes, levantando-se auto na presença de duas testemunhas,
que assignarão com elles esse documento, o qual será remet-
tido para a repartição de fazenda do respectivo concelho ou
bairro.
§ unico. A transgressão póde ser denunciada por qual-

quer pessoa aos fiscaes do imposto ou aos escrivães de fa-
zenda, que procederão na fórma estabelecida.

Art. 93.° Os emprezarios ou editores de qualquer pu-
blicação em livro ou folheto são obrigados a apresentar,
antes da exposição á venda nas repartições mencionadas no
artigo 89.°, um exemplar para n'elle ser posto o sêllo da
verba correspondente aos annuncios publicados pela fórma
que fica estabelecida.

Art. 9-:1:.0O pagamento do imposto do sê110 pejos an-
nuncios nas publicações referidas nos artigos anteriores é
devido tantas vezes quantas forem as edições que tiverem.

Art. 95.° Á imprensa nacional de Lisboa, á da univer-
sidade de Coimbra, e a quaesquer outros estabelecimentos
typographicos pertencentes ao estado, e aos administradores
de concelho ou bairro cumpre ministrar ao delegado do the-
souro respectivo todos os esclarecimentos ao seu alcance
para os effeitos da fiscalisação do imposto do sêllo.

Ai-t, 96.° Os escrivães de receita eventual e de fazenda de-
vem remetter aos delegados do thcsouro, e estes á direcção
geral dos próprios nacionaes, no fim de cada trimestre, uma
nota da: importancia do imposto do sêllo que for pago pelos
annuucios nos periodicos e publicações de que tratam os ar-
tigos antecedentes.
§ unico. Na direcção geral haverá um livro de registo

do qual conste o titulo dos periodicos ou publicações, o nu-
mero dos annuncios, a importancia do imposto quc tiver
sido pag'o, a recebedoria onde foi satisfeito e cm quc data.
Estes elementos servirão para uma estatistica que se 01'-
gauisará annualmente, a fim de se conhecer a importaucia
do imposto.
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Do sêllo dos laudemios

Art. 97.0 O sêllo dos recibos ou quitações do laudemio
será pago por meio de estampilha na escriptura ou escri-
pto de venda do domínio util, quer o senhorio intervenha,
quer não, na mesma escriptura ou escrípto.
§ unico. Não constando dos emprazarnentos a natureza

do laudemio, será este considerado de quarentena, confor-
me o artigo 1:693.0 do eodigo civil para o effeito do paga-
mento do sêllo,

Art. 98.0 O sêllo dos recibos ou quitações de laudemios
será pago em estampilhas colladas nos termos de arrema-
tação, quer esta se effectuo perante o ministerio da fazen-
da e governos civis, quer perante quaesquer auctoridades
administrativas ou judiciaes.

Art. 99.0 Quando se requeira certidão dos autos de ar-
rematação de bens, de que seja devido laudemio, não po-
derá esta passar-se sem que se tenha effectuado o paga-
mento do respectivo sêllo, por meio do estampilhas colladas
nos mesmos autos.

Art. 100.0 O sêllo é pago pelo adquirente e descontado
no laudemio que pagar ao senhorio.
§ 1.0 Nos contratos de venda de propriedades emphyteu-

ticas, quando a contribuição de registro for calculada sobre
valor superior ao declarado pelos contratantes, o imposto
de sêllo dos recibos ou quitações de laudemio deve ser cal-
culado sobre o valor em que recair a contribuição de regis-
tro.
§ 2.0 Os recibos de Iaudernios, passados pelas camaras

municipaes e corporações de boneficencia, são isentos do
mencionado imposto de [) por cento da importancia do lau-
demio.
§ 3.0 Effectuado o pagamento do sêllo da importancia do

laudemio nos titulas e transmissão de propriedades em-
phytheuticas, nenhum outro sôllo é devido pelos recibos
passados pelos senhorios aos adquircntes,

Do sêllo dos precatorios

Art. 101.0 Os precatorios para levantamento de quan-
tias ou outros valores, depositados na caixa goraI de depo-
sitos c suas delegações, serão passados em papel sellado
do .80 réis e sujeitos ao sêllo do 1 pOI' milhar, pago por
IDeIO de verba ou por estampilha. inutilisada. pelos juizes
ou outras auctoridades que assignarcm os precatorios.
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Art. 102.° O sêllo de 1 por milhar, relativo aos juros que
se pagarem em cumprimento de precatorios, quando n'estes .
não tenha sido pago, sel-o-há por meio de estampilha colla-
da no recibo da entrega e inutilisada pelo signatario.

Art, 103.° Tcdos os recibos ou conhecimentos passados
pela caixa geral de depositos ou suas delegações ás pessoas,
que fizerem entrega de qualquer quantia ou valor, são isen-
tos de sê\lo.

Art. 104,.° O reconhecimento da assignatura nos recibos
de dinheiro ou valores depositados na caixa geral de dopo-
sitos ou suas delegações será feito sobre um sêllo de 10 róis.

Sêllo dos bilhetes de theatro

Art. 105.° São considerados espectaculos publicos para o
effeito do pagamento do imposto do sêllo todos aquelles cujos
bilhetes de admissão se vendem ou se obtêem por dinheiro.

Art. 106.° Na determinaçfLOda taxa do imposto do sêllo
nos bilhetes de espectaculos publicos, e na avaliação do ren-
dimento d'esses espectaculos, observar-se-hão as seguintes
regras:
1.A São considerados theatros ou recintos de especta-

culos com numel'O de lagares fixo) aquelles em qu~ ha 10-
gares marcados, pessoaes ou collectivos, embora haja
também, como nos circos e nas praças de touros, bancadas
continuas ou palanques sem divisão que limitem o nume-
1'0 de pessoas, que n'elles devem tomar assento.

2.a Os jardins e passeios, em que as pessoas admittidas
não occupam habitualmente espaço limitado, são conside-
rados como »olor desconhecido ainda mesmo que n'elles
haja legares marcados d'onde alguns dos concorrentes
gosem, em melhores condições, do espectaculo •
. 3.a Se dentro do jardim pu passeio existir theatro, salão,

circo ?u qualquer espaço fechado cm que se der especta-
culo dlffercnte do que se cxhibir fóra d'elle, o para o qual
se .eI?-trepor bilhetes e preços eapeciaes, estes bilhetes ficarão
sUJel~o~á tax~ do sêllo que lhes pertencer, em vista das
condlçoes ~artlCulares do recinto para que derem entrada.

4. a Considera-se rendimento do espectaculo com numero
de logares fixo o producto total (la venda dos bilhetes de
admissão no recinto em que esse espectaculo se verifica.

5.a Não se incluem no calculo os bilhetes de logares não
permanentes ou extraordinarios, como dobradiças nem os
das ~ntl'adas em camarote~ a. mais de cinco, nen~ os que
pel'llnttem penetrar no edifício, mas não assistir ao es-

3
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pectaculo. Do mesmo modo não se inclue o valor dos loga-
res captivos em virtude de disposição legal, como os reser-
vados para as auctoridados administrativas e policiaes,

6. a O rendimento das bancadas continuas ou palanques
sem divisões de legares avalia-se pelo numero de pessoas
sentadas que ellas podem comportar .

.Art. 107.° Os diroctores ou emprezarios dos cspectaculos
cobrarão O imposto do sêllo conjunctamente com o preço
dos bilhctes que venderem, podendo regular, como melhor
lhes convier, a fôrma dos bilhetes, o modo de venda o o
processo das admissões, conformando-se porém ás seguin-
tes disposições gemes:

1. a A entrada no recinto dos espectacnlos, tanto para
platéas, galcrias e palanques, como para camarotes ou fri-
sas, será feita exclusivamente por bilhetes, cada um dos
quaos facultado a entrada a uma só pessoa.

2.a Os bilhetes constarão de tros partes: talão, entrada
e a designação elo Iognr e num 1'0 el'elle.

3. a Da disposição antecedente são exceptuados os titules
de aseignatura dos Iogarcs pessoaes, quando tenham sido
aellados nos termos do artigo 110.° do presento regulamento.

4. a Tanto no talão como na cutrada serão de!;igna,los
os dias do esp ctaculo.

Art. 108.° Sobre cada um dos bilbetes será collada uma
estampilha ela taxa correspondente, por fôrma que metade
oecupe parte do talão c a outra metade parte da entrada.
Os bilhetes serão cortados no acto da venda pelo centro da
estampilha, de maneira que metade fique no talão e a outra.
metade na. parte do bilhete quo será. entregue pelo especta-
dor :1.0 porteiro. '

Art. 10D.o O empregado incumbido da fiscalisação pôde
assistir á venda <los bilhetes, i sua entrega ~\sportas, o bem
assim examinar as caixa: dos .port iros e exigir os tnlões
depois de findos os cspoctaculos para os inutilisar, e a apre-
scntação de quaosqucr documentos que possam ser neces-
sarios ao bom dcscmp nho da sua missão; sendo-lhe vedado
devassar o segredo <la escripturnção das empresas, \lil'igir-
se aos espectadores para r clamar d'clles quaesquer clare-
cimentos, ou para examinar bilhetes que estejam cm seu po-
der. 'I'era franca entrada no recinto dos c pcctaculos para
podo- contar os logares preonchidos.
§ unieo. No caso de ser m xpostos á venda bilhetes

sem o competente sêllo, npprehendol.os. ha, bem como quae _
quer documentos que possam provar a fraude, e lcvant mi.
o competente auto nseignado por duas testeml1nha~, que
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será logo enviado ao respectivo agente do minieterio pu-
blico, a fim de promover a imposição das multas l~g~e~.

Art. 110.° Os titules ele assignatura elos legares indivi-
duaes serão sellados com sêllo correspondente ao numero
de representações para que servirem. Os ele camarotes ou
fr~sas pagarão o sêllo em rasão de cinco entradas por cada
frisa ou camarote.
§ 1.0 Os titulos de assignatura dos legares individuaes,

c os de camarotes ou frisas, designarão sempre o dia da
primeira recita,
§ 2.° SfLO applicaveis aos titulos de que trata este artigo

a disposição 2.a elo artigo 107.° e o artigo 108.°

Conhecimentos de contribuições e impostos

Art. 111.° O sêllo dos conhecimentos ele contribuições e
impostos directos será calculado c addicionndo aos mesmos
conhecimentos, quando se extrahirern, c debitado virtual
ou ev ntualmente na coma dos recebedores, scgundo o
modo de cobrança.

Conhecimentos e outros documentos de exportação,
reexportação, baldeação e transito

Ai-t, 112.° As emprezas ou administrações que transpor-
tarem por via fluvial, por via ferroa, ou por outra qualquer
via terrestre, mercadorias ou generos que tenham de ser
entregucs em vista ele conhecimentos, cautelas, recibos ou
outros quaesquer documentos, cobrarão o imposto do sêllo
que por esses documentos for devido, por meio de estampilha.
§ 1.0 Estes documentos serão impressos com talão, de-

vendo a estampilha ser collada n'elles de modo que occupe
metade do talão e dos mesmos documentos. No acto da
entrega: serão estes cortados por maneira que metade da.
estampilha fique nos talões.
§ ~.o A disposição d'estc artigo é applicavel ás empro-

zas ~ue transportarem passageiros por via maritima ou
por VIa ferroa, com relação ao sêllo devido pelas guiatl de
bagagens.

Art. 113.~ O sêllo sobre os documentos de transporte
de mercadorias ou bagagens por via ferre a. poderá Ser co-
brado pelas administrações ou em prezas, como o julO'arem
mais convenien~e, applicantlo.se á entreg~ do. seu pr~elucto
no' cofres publico o :sy~tema, prasos e fi calisaçào cstabe-
lecidos com relação ao imposto de transito. Para este fim
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as direcções ou administrações deverão requerer ao governo,
pela direcção geral dos próprios nncionaes, a competente
auctorisação.

Art. 114:.0 Cada um dos quatro exemplares do conheci-
mento marítimo, a que se refere o artigo 1:555.0 do codigo
comrnercial, será sellado com o sõllo de 15 réis a tinta de
oleo ou branco, para perfazer a taxa de GO róis, estabclc-
cida na verba D.O 225.
§ unico. Os consiguatarios, donos, caixas de navios ou

corretores, e bem assim todas as pessoas que os despacha-
rem ou tiverem de acceitar ou usar de qualquer exemplar
do conhecimento, não o poderão fazer quando não tenha
sêllo,

Papeis de expediente das alfandegas

Art. 115.0 O sêllo dos documentos de receita das al-
fandegas será contado pelos respectivos contadores, cobra-
do conjunctamente com os direitos, o escripturado no livro
da receita classificada.

Art. Ll.G.? O sêllo dos titulos para restituição de direitos
será contado no documento da respectiva liquidação, que
servirá de documento de receita.

Art. 117.0 'rodos os papeis do xp di ente das alfande-
gas, que não forem documentos de receita, serão sellados
com o sêllo de estampilha que lhes competir segundo a res-
pectiva tabella,

Loterias ou rifas

Art. 118.0 O sõllo dos bilhetes de loterias ou rifas será
pago por meio de uma v rba lançada no acto ou diploma
que os auctorisar, Este sõllo será calculado sobre o respe-
ctivo plano.
§ unico. O sêllo sobre os pr mios das mesmas loterias

ou rifas será pago da mesma fôrma, excepto se se houver
prestado fiança ao pagamento logo que finde a venda dos
bilhetes.

Art. 119.0 Em Lisboa, a importancin de 15 por cento
a titulo de sêllo deduzida dos pr mios das loterias será, no
dia immediato áquelle cm que findar a venda dos bilhe-
tes, entregue nas caixas ccntraes do ministerio ela fazenda,
pela pessoa ou corporação r isponeavcl, por meio de guias
paHsndas na direcção geral dos próprios nacionaes.

Art, 120.0 O imposto do sê110do Ir) por cento sobre as
loterias ostrang iras será pago por meio do estampilha inu-
tilisada nos termos do artigo 30.0, ou por meio de verba.
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§ 1.0 A estampilha será collada nos bilhetes, quando
não forem divididos, e nos decimos ou fracções dos mes-
mos bilhetes, quando o forem.
§ 2.° Se os bilhetes ou as suas fracções forem divididos

em cautelas, será a estampilha collada nas cautelas e ta-
lões, que estas deverão ter, de modo que metade fique nos
talões, e a outra metade nas cautelas.
§ 3.° Se os bilhetes, ou suas fracções, depois de sella-

dos, forem divididos em cautelas, serão estas carimbadas
na casa da moeda com a declaração de estarem seIladas,
em vista dos bilhetes, e depois de se ter verificado que o
seu valor corresponde ao dos mesmos bilhetes. No Porto,
serão carimbadas na repartição da receita eventual.
§ 4.° O sêllo de verba será cobrado por meio de decla-

ração de pagamento do respectivo imposto, lançada nos bi-
lhetes, quando não forem divididos, nos decimos ou frac-
ções dos mesmos bilhetes, quando o forem.
§ 5.° Se os bilhetes ou fracções de bilhetes forem divi-

didos em cautelas, será lançada em todas estas, e nos di-
tos bilhetes ou suas fracções, a verba do pagamento do
sêllo respectivo a cada uma.
§ 6.° Se os bilhetes, ou fracções de bilhetes depois de

sellados, forem divididos em cautelas, será n'estas lançada,
sem exigencia do novo imposto, a verba do pagamento do
sêllo respectivo a cada uma, em vista dos bilhetes que para
esse fim serão apresentados.

Certidõ~s e outros actos

Art. 121.° São só sujeitas a sêllo as certidões de teor ou
narr~tiva passadas de documentos} livros ou quaesquer
papeis.

Art. 122.° Se as certidões forem passadas independen-
temente de requerimento, pagarão só o sêllo designado na
v~rba n.? 147. ~Iavendo reqt~erimento, e sendo passadas
n ~lle, alem do se110do requerimento, será devido o de 80
réis por cada. certidão.
§ 1.0 Se a certidão occupar mais de meia folha, exigir-se-

ha o sê110de 80 réis por cada uma das meias folhas a mais.
§ 2.° Se a ce.rtidão começar no requerimento, e conti-

nuar n'outras melas folhas, pela parte que occupar no dito
requerimento será devido o sêllo de 80 róis.

§ 3.° Ainda que a mesma certidão comprehenda differen-
tes factos ou documentos, será considerada como uma só
se não contiver mais de uma assigna.tura. '
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Art. 123.° As certidões serão sempre passadas em papel
sell ado ; mas havendo novo sêllo a pag'ar, por algum acto
exarado na mesma meia folha, ou sendo pnssadas em re-
querimento escripto em papel sellado, será pago o novo
sêllo por meio de verba ou de estampilha, nos termos do
artigo 48.°

Licenças

Art. 124.° As licenças comprchendidas na classe 13.a,
tabella n.? 1, devem ser solicitadas e obtidas antes de pra-
ticados os actos que auctorisam, ou antes de findar o tem-
po das que tenham sido passadas. .
§ 1.0 Estas licenças serão registadas na repartição de

fazenda do respectivo concelho ou bairro dentro de quinze
dias da sua data, excepto s ndo passadas por menos de um
mez, porque n'esse caso serão registadas apcnas forem x-
pedidas, e antes de praticado o acto que auctorisam,
§ 2.° Este registo será feito n'um livro conforme o mo-

delo n.? 1, do qual conste a data elo registo, o nome da
pessoa a quem foi passada a licença, o acto que auctorisa,
o local onde tem de ser praticado, o tempo que dura, a
importancia do sêllo e a maneira por que foi pago.
§ 3.° As verbas dc sêllo, lançadas durante o anno civil,

serão no fim d'ello sornmadae, continuando-se o regi to no
anno seguinte com uma numeração de ordem especial, e
assim succesaivamente.
§ 4.° O escrivão de fazenda, referindo-se ao correspon-

dente numero de ordem, lançará nas licenças a verba de
registo, o qual datará e assignará.
§ 0.° Tanto o registo como a verba são gratuitos.
Art. 125.° A pessoa que depois de obter licença, aucto-

risando qualquer acto, não se aproveitar d'clla por não pra-
ticar esse acto, ou aproveitando-se uno conseguir o fim para
que a pediu, nem por isso t rá direito algum a ser indcmni-
sada do sêllo que pagou, porque sempre se considera d vido
na sua totalidade, logo que s passa a licença; quando por-
ventura as licenças por tempo determina lo po sam, s gun-
do as disposições eap ciaes que as rejam, s rvir alem do
praso por que foram passadas, será o impo to do sêllo no-
vamente devido, como se houve se nova licença.
§ unico. Quando no mesmo estab lecim .nto se vendam

artigos pertencentes a cstabelecim ntos d differ nt natu-
reza, o sêllo da respectiva Iic nça será o que orrcaponder
á maior taxa.

Al't. 12G.o As Iicenças para leiloes, de que tratam as
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verbas n.OS 232 a 236, só serão valiosas para se celebrar o
acto que ellas auctorisam no local que houver sido designado.
Quando dentro do praso por que forem concedidas se pre-
tenda realisar acto identico, mas em local diverso, dever-
se-ha tirar nova licença.

Al't. 127.° Todas as licenças mencionadas na classe 13.a,
tabella n.? 1, quando as repartições, quc as passarem,
preferirem o sêllo a tinta de oleo ao sêllo ele estampilha,
deverão ser impressas quanto aos dizeres geraes, e depois
selladas com aquelle sêllo.

Processos fiscaes e outros

Art. 128.° Nos proccssos fiscacs, administrativos e ju-
diciaes, nos casos em que houver de se pagaI' sêllo, deverá
effectuar-so este pagamento por meio de v roa lançada nas
respectivas guias.
§ 1.0 Nas 'execuções fiseaes, em que a fazenda nacional

haja de receber, alem do sêllo, o principal das mesmas
execuções, nas guias que se passarem para o pagamento
d'aquelle, deverá sempre declarar-se o numero de folhas
de cada taxa sujeitas a sêllo e a importancia total d'este.
§ 2.° Dando-se alguma quantia por conta do principal

da execução, pagar-se-be da primeira vez todo o sêllo cor-
respondente ao processo, e da demais vezes os sellos acres-
cidos.
§ 3.° Nos outros proccssos, cm quc a fazenda nacional

só tenha a receber a importancia do sêllo, serão passadas
as guias pelos 1'0 pectivos escrlvães, declarando-se o nume-
ro de folhas sujeitas a este imposto e a sua importancia.

Imposto sobre operações de bolsa

~l't. 129.° São sujeitos C111 qualquer parte <la monarchia
ao Imposto do sêllo os titules dc divida publica cuiittidos
por~govcrnos eetrangeiroa, c as acções ou titulos c obri-
gaçoes ~os bancos, companhias ou associações mercantis
estrang~ll'as de qualquer natureza.
§ um~o. 0:3 htulo', as acções e obrigações de que trata

este artigo, que nào tiverem sido devidamente seIJados
não podem scr mencionados por seu dono, P ssuidor 01.~
detentor, ou por qualqn r corretor, official ou fUtJccionai'io
publico, m documentos de mprestimo, penhor ou cauçào,
compra ou venda ou deposito, nem expostos ti, venda ou
por qualquer modo negociados.
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Art. 130.0 O imposto de que trata o artigo antecedente
é de meio por milhar sobre as operações da bolsa cm fundos
estrangeiros, ou sejam effectuadas em bolsas publicas ou
em bolsins, ou bolsas particulares; será pago por meio de
estampilha collada no fim da declaração que os corretores,
ou indivíduos que presidirem ús mesmas bolsas ou bolsins,
lavrarem no seu caderno manual.
§ 1.0 Este imposto recáe sobre o valor real dos fundos

negociados, calculados pelo preço estipulado entro os con-
tratantes com a assistencia do corretor ou do individuo
que presidir á bolsa ou bolsim, haja ou não effectiva trans-
fereneia d'aquelles fundos.
§ 2.0 O imposto é devido pelo comprador, e será cobra-

do pelo corretor ou individuo que presidir á bolsa ou bol-
sim, antes de se ultimar a transacção, pela forma deter-
minada u'este artigo.
§ 3.0 Quando seja ultimada a transacção antes elopaga-

mento da contribuição, respondem soJidarianiente por este
pagamento o comprador e o corretor ou o individuo que
presidir á bolsa ou bolsim.
§ 4.0 Os corretores ou individuos, que presidirem ás

bolsas particulares ou bolsins, são obrigados a apresentar
os seus cadernos manuacs aos competentes empregados fis-
caes, quando lhes forem exigidos. Recusando-se, serão au-
tuados, e punidos como desobedientes nos termos do arti-
go 188. o do codigo penal.
§ 5.0 As diligencias e inspecções a que se refere o para-

grapho antecedente são extensivas, na parte applicavel,
as disposições do artigo ] 56. o d' este regulamento.

Art. 131.0 Não póde constituir-se bolsim 011 bolsa parti-
cular, sem ser presidida por um corretor publico, e nas lo-
calidades onde não O houver, por um individuo nom ado
pelo presidente do tribunal do commercio, ou pelo juiz de
direito da comarca, se não houver tribunal de commer-
CIO.

§ unico. Í~concedido aos bolsins ou bolsas particulares,
actualmente existentes, o praso ele dez dias, contado da
data da promulgação ela presente lei, para se COD tituir rn
na conformidade do disposto n'esto artigo.

Art. 132.0 Os individuos que na falta de corr tores
presidirem ás bolsas particulares ou bol ins, são obriga-
dos a ter um caderno manual para os assentos das transac-
ções, m conformidade com o di posto no artigo 110.0 do
codigo commcrcial, e são suj itos :.\S mesmas obrigações e
penas que pelo dito codigo são impostas aos orrctores.
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Titulos de divida publica e de bancos
ou companhias estrangeiras

Art. 133.° O imposto sobre os titulos de divida publica
emittidos por governos estrangeiros, e acções ou titulos, .e
obrigações de bancos, companhias ou associações mercant~s
estrangeiras de qualquer natureza, será cobrado por meio
de verba lançada nos respectivos titulos ou por meio de
estampilha devidamente inutilisada.

Art. 134.0 O valor das moedas estrangeiras será o que
for fixado na ultima cotação official do mez de dezembro
de cada anno, publicada no Diario do govemo.

Cartas de arrematação e remissão de bens da fazenda publica
e corporações sujeitas ás leis da desamortisação

Art. 135.0 O pagamento do imposto de 1 por cento de
sêllo sobre o preço das arrematações de predios e remis-
são de toros da fazenda publica, e das corporações com-
prehendidas nas leis de desamortisaçãc, será declarado por
meio de uma verba exarada nas 'respectivas cartas pela
direcção geral dos proprios nacionaes.

Cheques, ordens, recibos e vales passados em paiz estrangeiro
e cobrados em Portugal

Art. 136.0 Os cheques ou ordens e os recibos, contas,
facturas e outros quaesquer titulos ou documentos que im-
portem recibo ou desobrigação de dinheiro, passados em
paiz estrangeiro e cobrados em Portugal, por intermédio do
correio, ficam sujeitos ao imposto do sêllo, conforme as res-
pectivas tabellas, juntas a este regulamento.

Art. 137.0 O imposto relativo aos documentos e titulos
passados em paiz estrangeiro, cobrados em Portugal, por
mtermedio do correio, será pago por meio de estampilhas
de sêllo, colladas no titulo respectivo, no acto da cobrança,
se o devedor pagar a importancia do documento ou titulo
apresentado.

Art. 138.0 As estampilhas do imposto elo sêllo cclladas
nos documentos ou titulos passados cm paiz estrangeiro,
cobrados em Portugal, por intermedio do correio, serão inu-
tilisadas pelo empregado que effectuar a cobrança, e pela
fôrma designada no artigo 30.0 d' st regnlamento.
§ unico, Quando a cobrança não se effectuar no domici-

lio do devedor, I?as sim I?a própria r partição tolegrapho-
postal, as eatampilhas do nnposto do sêllo podem ser inutí-
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lisadas pelo methodo acima indicado, ou pela applicação
sobre as referidas estampilhas da marca de dia da reparti-
ção que effectuar a cobrança.

Art.139.0 Os vales de correio, que representarem permu-
tação de fundos entre Portugal e qualquer paiz estrangeiro,
ficam sujeitos, quando pagos cm Portugal, ao imposto do sêl-
lo, conforme a verba 294 das respectivas tabeIlas. Este im-
posto será pago pelo destinatário do vale, collando-so no res-
pectivo recibo a estampilha correspondente ao seu valor, sem
o que não poderá ser satisfeita a importancia do mesmo vale.
§ unico. As disposições d'este artigo não são applicaveis

aos vales internacionaes que, por tratado ou accordo com
qualquer nação, estejam isentos do imposto do sêllo.

Avenças

Art. 140.° O imposto de sêllo sobre conhecimentos, guias,
cautelas ou outros documentos de transporte por via fluvial,
por via ferroa ou por outra via terrestre, guias de bagagens
de passageiros por via marítima e por via ferroa, bilhetes
de entrada nos theatroe e espcctaculos, e annuncios, poderá
ser cobrado por meio de avenças.
§ unico, Não são pormittidas avenças ás companhias

ambulantes, naeionaes 011 estrangeiras.
Art. 141.° Os directores e emprczarics de tbeatros e

espectaculos publicos poderão avençar-se por uma quantia
fixa por cada espectáculo, serie do espcctaculos ou epochas
theatraes ; ou por uma importancia variável do rendimento
effectivo do imposto, dividindo-se sto entre as empl'ezas
e o estado na proporção convencionada.

Art. 142.° As emprezas ou administrações que preten-
derem avençar-se farão as suas propostas aos respectivos
eacrivães de fazenda.
§ 1.0 Estes, depois de habilitados com os cscl recimcn-

tos indisp -nsaveis, enviarão a propostas devidamente in-
formadas aos delegados do thesouro para que as approvem
ou rejeitem.
§ 2.° Da resolução dos delegados do thesouro caberá re-

curso para o governo pela dir cção geral dos proprios na-
cionaes.
§ H.o Approvadas as propostas, Iavrar-sc-hão os compe-

tentes termos no livro, mod lo n.? 4, annexo li. est l' gu-
lamento. Este" termos, scrào assignados p ·1013 escrivà . de
fazenda, e pelos proponentes e s us fi dores, hav 11<10·0S.
§ 4.° Os avençados poderão pagar o imposto logo ou no
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dia em que terminar o praso da avença. Em ambos os ca-
sos os cscrivàes de fazenda farão a liquidação em presença
dos respectivos termos, e pela importancia liquidada pro-
cessarão os competentes conhecimentos.
§ 5.° No caso de prompto pagamento os conhecimentos

serão entregues aos avençados, que com elles irão pagar á
competente recebedoria, trazendo-os com a nota de paga-
mento aos escrivãos de fazenda que lhes darão o conheci-
mento para sua salvaguarda. Estas liquidações consideram-
se para todos os effeitos como eventuaes.
§ 6.° Não se effoctuando o pagamento no praso do vinte

e quatro horas, serào consideradas nullas as liquidações, e
extrahir-se-hão novos conhecimentos para cobrança virtual.
§ 7.° Se os avençados preferirem pagar no dia em que

terminarem as avenças, os conhecimentos serão entregues
aos recebedores até seis dias antes do praso em que devam
ser cobrados. Estas liquidações consideram-se para todos
os effeitos como virtuaes.
§ 8.° As avenças não poderão scr inferiores a tres me-

zes, nem superiores a um anno.
§ 9.° Poderá exigir-se fiança sempre que esta se julgue

convenien te.
Art. 143.° As disposições do artigo antecedente e seus

paragrnphos são applicaveis ás avenças de theatros e es-
pectaculos publicos, com as modificações seguintes:

1.a No ChSO de avença por quantia certa, por cada es-
pectaculo, os escrivães de fazenda no dia immediato ao dos
espcctaculos liquidarão em vista dos respectivos termos ao
importaneia do imposto e processarão os competentes co-
~hecimentos, entregando-os aos avençados para com elles
irem pagar á respectiva recebedoria, conforme o § 5.° do
artigo antecedente.

2.a No caso de avença por série de espectaculos, ou por
epochas theatraes, no dia do ultimo espectáculo, ou u'aquclle
em que terminar o praso da avença, os cscrivães de fazenda
farão a liquidação, e processarão os competentes conheci-
mentos, observando-se o que se acha disposto nos §§ 5.°
e 7.0 do mesmo artigo.

Fiscalisação do imposto

Art. 144.° Nenhum papel, documento, ou acto de qual-
quer natureza, que dev ndo pagar sêllo o não tenha paO'o
em ?onfol:~idade ~'~ste regulamento, será admittído ou p;o-
dusirá effeito em JUlZO, 011 perante qualquer auctoridade, ou
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repartição publica, sem que seja revalidado pela fórma deter-
minada no artigo 179.° e seguintes.

Art. 145.° Não serão admittidos ou invocados em juizo
ou em qualquer repartição publica titulos de arrendamento
e arrendamento por contrato verbal, quc não sejam d'aquel-
les cujo s6110 se cobra por addicionamcnto ás contribuições
predial e de renda de casas, segundo as regras que ficam
estabelecidas, sem se provar o pagamento do s6110 respe-
ctivo nos termos do artigo antecedente e seus paragraphos.

Art. 146.° Os titules de divida publica emittidos por go-
vernos estrangeiros, e as acções ou titulos eobrigações dos ban-
cos, companhias ou associações mercantis estrangeiras de qual-
quer natureza, que não tiverem sido devidamente sellados,
não podem ser mencionados por seu dono, possuidor ou de-
tentor, ou por qualquer corretor, official ou funceionario pu-
blico, em documentos de emprestimo, penhor ou caução,
compra ou venda, ou deposito, nem expostos à venda ou
por qualquer modo negociados.

Art. 147.° Não serão reconhecidas nem admittidas para
effeito algum pelas companhias de seguro as apolices que
não estiverem legalmente sclladas on revalidadas.

Art. 148.° Os bancos ou companhias não poderãç fazer
averbamentos, nem pagar dividendos do acções, titulos ou
obrigações, sem que estejam devidamente sellados.

Art. 149.° Nenhuma pessoa, sociedade, companhia, es-
tabelecimento publico ou particular, póde cobrar por sua
conta ou de outrem letras ou outros papeis cornmerciaes sem
que estejam devidamente senados.

Art. 150.° São obrigados a fiscalisar o imposto do s6110
todos os tribunaes, auctoridadcs e funccionarios publicos,
cumprindo e fazendo cumprir as disposições el'este regula-
mento. Quando haja abusos e omissões, a que não possam
obstar: deverão participai-o pelos meios competentes á direc-
ção geral dos próprios nucionacs.

Art. 151.° Todos os funccionarios elo estado são obriga-
dos a apprehendcr ou mandar apprehender os documentos
e papeis sujeitos a sêllo que encontrarem sem o sêllo devido,
lavrando ou mandando lavrar o respectivo auto e remettcn-
do-o ao juizo competente para a imposição da multa legal.
§ unico, Lavrado o auto, quando os documentos ou

papeis não sellados estiverem juntos a algum processo pen-
dente cm juizo, ou perante qualqu r anctoridado ou repar-
tição publica, seguirá o mesmo processo como se taes do-
cumentos ou papeis não tivessem sido apresentados.

Art. 1õ2.0 Serão apprchenclidos todos os bilhetes e cauto-
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las de loterias estrangeiras, que forem encontrados em quaes-
quer estabelecimentos ou á venda pelas ruas, sem o competen-
te sêllo. O producto dos respectivos premies será dividido em
duas partes iguaes, uma para o estado e outra para as
instituições de beneficeneia a que se destina o rendimento
das loterias da miserieordia de Lisboa.

Art. 153.° O processo para imposição de multa por trans-
gressão' das leis de sêllo, não terd logar ou cessará se o
transgressor reconhecer a falta e pagar a multa.

Art. 154.° A fiscalisação do imposto de sêllo pertence
especialmente á direcção geral dos proprios nacionaes, aos
delegados do thesouro e escrivães de fazenda.
§ 1.0 No exercicio d'esta attribuição cumpre á mencio-

nada direcção geral:
L Expedir as ordens necessarias para o exacto cumpri-

mento das disposições contidas n'este regulamento;
II. Resolver e propor ao ministro as duvidas que forem

occorrcndo na execução das referidas disposições e cujas
resoluções couberem nas attribuições do governo;

IIi. Instruir os processos sobre os recursos que forem
dirigidos ao governo nos termos ao artigo 175.°;

IV. E, finalmente, preparar, n'este ramo de serviço, as
reformas c melhoramentos que a experiencia indicar.
§ 2.° No cxercicio da attribuição conferida por este ar-

tigo aos delcgados do thesouro, cumpre-lhes:
1. Velar pela execução das leis e regulamentos cm todos

os casos em que seja devido este imposto, dando aos seus
subordinados as necessárias instrucções, a fim de não ser
defraudada a fazenda nacional, resolvendo promptamente
as duvidas que por elles lhes forem apresentadas, consul-
t~udo a auctoridadc superior quando o entenderem conve-
mente, fazendo dar a ncccssaria publicidade ás leis, regula-
mentos, instrucções e ordens superiores de interesse publico,
e c1~mdoconta ao governo, pela direcção geral dos proprios
naclO~aes, de quaesquer omissões o faltas commettidaa pe-
los dltos. empregados seus subordinados, ou, no tocante a
este serviço, por quaesquer outros, a fim de se providenciar
como for de justiça;

II. Proceder pessoalmente ou por via dos seus subordi-
nados, ús ~ecessarias inspecções nas repartições publicas,
bancos, sociedadca, companhias, lojas, armazens, hospeda-
rias c casas de vend~, e q~laesqu.e~·esta:belecimentos publi-
cos, e a todas as avenguaçues e diligencias neccssarias para
a imposição das multas;

III. Apprchcnder os documentos e papeis sem sêllo, o
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fazer lavrar os competentes autos, a fim de serem remettí-
dos a juizo nos termos da lei.
§ 3.0 As disposições dos numeres anteriores são exten-

sivas, na parte applicavel, aos escrivães de fazenda, que
poderão delegar a~ suas funcções nos escripturarios ou sup-
plentes, ou n'outros emprcgados fiscaes.

Art. 15:>.0 Poderão ser nomeados pelo governo visitado-
res ou fiscaes para examinar as conservatorias e os ear-
torios dos escrivâes e tabelliães, fazer inspecções aos ban-
cos, sociedades, companhias, lojas, armazéns e quaesqner
estabelecimentos publicas, e fiscalisar o pagamento do sêllo
dos bilhetes e cautelas de loterias estrangeiras, cartas de
jogar, bilhetes de theatros e espectaculos publicos e quaes-
quer outros papeis suj eitos ao mesmo imposto; depois de
posto o visto nas nomeações pelos respectivos juizes e admi-
nistradores de concelho ou bairro, devendo estes prestar-
lhes o auxilio que lhes for requisitado.

Art. 1õ6.0 Nas inspecções a que proceder o delegado
do thesouro, será este acompanhado pelo escrivão de fazen-
da respectivo, ou por um empregado da sua escolha, e o es-
crivão de fazenda ou seú supplente por um escripturario.
Do resultado das inspecções lavrar-se-ha sempre auto assi-
gnaclo pelas auctoridades que n'elles intervierem e por duas
testemunhas.
§ 1.0 Se se encontrar papel seIlado ou estampilhas que

se prcsumam falsas, serão logo apprehendidas, e com o com-
potente auto se remetterá ~I,direcção geral dos proprios na-
cionaes a porção que se julgar conveniente, ficando o resto
em deposito. , ,
§ 2.° A direcção geral dos proprios nacionaes fará logo

examinar por peritos as estampilhas ou papel sellado appre-
hendidos ; e reconhecendo haver falsificação mandará de
tudo lavrar auto, que remetterá ao juizo competente do la-
gar da apprehensão, para n'elle se seguirem os mais ter.
mos do processo, na conformidade das leis.
§ 3.0 Se nas inspecções se encontrarem alguns documen-

tos ou papeis sem sêllo, ou com sêllo inferior ao devido, pro-
ceder-se-há na conformidade dos artigos 151.0 e 1õ3.0 d'es-
te regulamento.

Art, 157.0 As auctorídades e empregados, que forem in-
cumbidos da fiscalisação do sêllo, não podem nas inspecções
directas a que procederem nos bancos, sociedades, compa-
nhias, lojas, armasene e quaesquer estabelecimentos publi-
cos, devaasa- o segredo das contas, letras ou documentos
que respeitem a operações commerciaes.
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Art. 158.° A inspecção directa recairá nos livros que
pelo codigo commercial constituam a regular escripturação
mercantil, e nos mais papeis sujeitos a imposto de sêllo.
§ unico. Em caso de recusa de apresentação dos livros

a que se refere o artigo antecedente, será lavrado pelos
empregados da fiscalisação o respectivo auto e remettido
ao poder judicial, para que, em processo correccional, seja
imposta aos transgrcssores a multa de 10~000 réis a 206000
réis, conforme o grau de responsabilidade que for julgada
pelos tribunaes.

Art. 169.° Se ao governo constar, por denuncias ou por
fortes indícios, que em alguma repartição publica ou em
qualquer cartório se fez uso de papel com sêllo falso ou
de estampilhas falsas, deverá expedir, pela direcção geral
dos proprios nacionaes, as ordens necessarias ao respectivo
delegado do procurador regio, para que requeira ao juiz
competente a visita ao dito cartorio ou repartição publica,
e faça dar o devido seguimento ao processo. .

Art. 160.° As cartas, alvarás e outros quaesquer diplo-
mas de que se houver de pagar sêllo de verba não serão
assignados por quem competir, sem que tenha sido pago o
mesmo sêllo.

Art. 161.° Não se passará carta do arrematação, nem
titulo de adjudicação de dominios uteis sem que esteja pago
o sêllo da importancia do laudemio devido.

Art. 162.° Não serão assignadas licenças para loterias
ou rifas, sem que se mostre pago o sêllo correspondente
ao respectivo plano, e a quota que se houver de deduzir
dos prémios por sêllo de bilhetes, excepto se á importan-
cia da mesma quota se tiver prestado fiança idonea para
se verificar o pagamento logo que finde a venda dos bi-
lhetes.

Art. 163.° Só é permittida a venda de bilhetes e caute-
las de loterias estrangeiras aos estabelecimentos quc se
munirem de licença especial, concedida pela competente
auctoridade administrativa, e sujeita ao sêllo de 50;SOOOréis
por anno.

Art. lG4.0 Os governadores civis e os administradores
de concelho ou bairro, na occasião de tomarem e approva-
rem as contas tis irmandades e confrarias, verificarão se
os livros estão devidamente sellados.

Art. 165.° Aos agentes do ministério publico e ás repar-
tições superiores de administração e fazenda cumpre fazer
effectivas todas as multas legaes e físcalisar a sua arreca-
dação na conformidade das leis.
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Art. 166.0 Os tabelliães não poderão assignar escriptu-
ras ou outros quaesquer titulos sem que estejam dovida-
mente sellados.

Art. 167.0 Os corretores não poderão negociar letras,
titulas de divida publica emittidos por governos estrangei-
ros, e acções ou titulos e obrigações dos bancos, compa-
nhias ou associações mercantis estrangeiras de qualquer
natureza, sem serem devidamente sellados.

Art. 168. o Os syndicos das cam aras dos corretores nas
praças de commercio, ou quem os substituir, não permit-
tirão que se faça leilão algum de letras a risco maritimo
sem que se mostre pago o sêllo da licença passada pela
respecti va auctoridade.

Art. Hi9.0 As auctoridades, a quem competir rubricar
os li'9'ros sujeitos a sêllo, não o poderão fazer sem que este
se mostre pago.

Art. 170.0 Não poderão ser impressos, estampados ou li-
thographados sem o devido sêllo, e por fôrma que possam
produzir effeito, os papeis eomprehendidos na tabella n.? 1,
classes 10.a, n>, 12.a e 13.a

Denuncias

Art. 171.0 Serão admittidas denuncias sobre as trans-
gressões de que tratam os artigos 187.0 a 204.°, as quaes
serão dadas perante as respectivas justiças ordinárias, na
conformidade do artigo 386.0 e seus paragraphos do codigo
do processo civil, e haverão os denunciantes e apprehen-
sores metade das multas que forem impostas na conformi-
dade dos ditos artigos, pertencendo a outra metade á fazenda
nacional.
§ 1.° O producto das multas estabelecidas no § unico

do artigo 195.0 e artigo 200.0 § 2.° será dividido em tres
partes iguaes, competindo uma aos denunciantes e appre-
hensores, outra ao estado e outra ás instituições de bene-
ficencia, a que se destina o rendimento das loterias actual-
mente feitas na misericordia de Lisboa.
§ 2.0 Os empregados fiscaes ou outros por cujas diligen-

cias se arrecadarem algumas multas, são comprehendidos
na disposição d'este ártigo .
. § 3.0 A importancia das multas pertencentes aos denun-

ciantes e apprehensores será mencionada em separado nas
respectivas guias, ficando em deposito em poder do rece-
bedor até que os interessados se apresentem a levantal-a,
passando n'esse acto o competente recibo.
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Cobrança de multas

Art. 172.0 São solidariamente responsaveis pelo paga-
mento do sêllo devido e na falta pelas multas respectivas:
I. O sacador, portador, endossante e acceitante de letra,

ou outro papel commercial ;
II. Aquelle que escrever, assignar ou apresentar diplo-

ma, documento ou acto de qualquer natureza sujeito ao im-
posto do sêllo;

III. O dono, possuidor ou detentor de titules de divida
publica estrangeira, de acções ou titulos e obrigações de
bancos, companhias ou associações mercantis estrangeiras
de qualquer natureza, e o corretor, official, ou funcciona-
rio publico, que houver concorrido para a negociação dos
mesmos titulos;

IV. Os emprezarios ou directores de theatros e especta-
culos publicos que expozerem á venda bilhetes sem o pa-
gamento do competente sêllo, ou que os deixarem expor
para espectaculos em beneficio de artistas ou de quaesquer
pessoas;

V. As emprezas ou administrações que transportarem
por via fluvial ou férrea, ou por qualquer via terrestre
mercadorias ou generos, que passarem conhecimentos, cau-
telas, recibos ou outros quaesquer documentos não seIlados;

VI. As emprczas ou administrações que transportarem
passageiros pai" via ferre a ou maritima, que passarem guias
de bagagens de passageiros sem o devido sêllo,
§ unico. São exclusivamente responsáveis 9s tabelliães,

que assignarem escripturas, ou outros quaesquer titulos,
sem estarem devidamente sellados.

Art. 173.0 Aquelle que pagar a multa, nos casos de res-
ponsabilidade solidaria, poderá exigir a sua importancia de
quem anteriormente tiver commettido a infracção, podendo
este exigil-a dos outros, e assim successivamente até o pri-
meiro que houver incorrido na multa. .

Art. 174.0 Todas as multas mencionadas n' este regula-
mento serão cobradas em processo correccional. As que
não podérem ser cobradas por falta de bens dos conclemna-
dos, serão substituidas por prisão por tantos dias, quantos
forem necessarios para satisfazer a multa julgada, a rasão
de 500 róis por dia.

Recursos

Art. 175.0 Das decisões e actos dos escrivães de fazen-
da e de quaesquer outras auctoridades fiscaes ou adminis-

4
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trativas, bem como dos tabelliães, sobre questões relativas
ao imposto do sêllo, cabe sempre recurso directo para o
governo, pela direcção geral dos proprios nacionaes.
§ 1.° Para este fim se entregará aos interessados uma

declar~ção escripta, em que se exponham os fundamentos
da decisão da auctoridade ou funccionario de quem se re-
corre.
§ 2.° Este recurso será interposto por meio de petição

assignada pelo recorrente dentro de trinta dias da data da
mencionada declaração, e decidido sob consulta do procu-
rador geral da corôa e fazenda.

Da prescripção

Art. 176.° É applicavel ao imposto de sêllo a prescripção
estabelecida na legialação civil, e ás multas respectivas a
prescripção determinada na legislação criminal para as
contravençõc::s.
§ unico. As restituições d'este imposto é applicavel a

prescripção estabelecida para as dividas do estado.

Restituição

Art. 177.0 O sêllo de estampilha de qualquer documento,
por quantia superior ~1. que corresponder á natureza do
mesmo documento, nao Já direito algum á reet ituição pelo
thesouro publico, quando as estamjJilhas tenham sido colla-
das ou inutilisadas por particulares. .
§ unico. Se tiverem sidô colladas por qualquer auctori-

dade ou empregado publico em rnsão do seu officio, será
esse obrigado a restituir á sua custa, a quem competir, a
quantia que tiver feito pagar a mais, e bem assim será
responsavel para com o thesouro pela quantia que de me-
nos tiver applicado cm estampilhas nos documentos (lue
sellar.

Art. 178.° Quando em qualquer documento sujeito a
sêllo de verba se pagar maior quantia que a devida, have-
rá direito á restituição pelo thesouro publico.

Revalidação

Al't. 179.0 Todos os documentos, titulos, livros e papeis
de qualquer natureza, sujeitos a sêllo, que á data da lei
de ~tI de julho do 1885 não estivessem devidamente sella-
dos, podem ser revalidados pelo pagamento do sêllo devi-
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do, e mais 50 por cento, a requerimento verbal de qual-
quer pessoa, no pras o de tres mezes contados da publicação
da mesma lei. Não o sendo n'este praso, só o poderão ser
pelo pagamento da multa legal.
§ 1.0 Tendo-se pago sêllo inferior ao devido, a revalida-

ção consiste no pagamento da quantia que deixou de pa-
gar-se, e da multa de 50 por cento d'essa quantia.
§ 2.0 Tendo-se pago sê110de verba inferior ao devido, a

revalidação consiste no pagamento da differença entre o
sê110pago e o sêllo devido, sem multa.

Art. 180.0 Toda a pessoa interessada na revalidação
apresentará os documentos, titulos, livros ou papeis não
selIados, ou sellados com sêllo inferior, em Lisboa e Porto
nas repartições de receita eventual, e nos outros concelhos
na competente repartição de fazenda, a fim de, por meio
de verba, se lhes pôr o sêllo devido.

Art. 181.0 A revalidação dos actos ou contratos exara-
dos nos livros de notas dos tabelliães será feita por meio
de verba, que assim o declare, lançada nos ditos livros em
qualquer das meias folhas em que esses actos ou contratos
estiverem exarados, e não cabendo abi a verba, na ultima
meia folha dos mesmos livros, os quaes serão apresentados
para esse fim nas repartições designadas no artigo antece-
dente.
§ 1.0 A importancia do sê110 será paga pelos interessa-

dos.
§ 2.0 Das verbas lançadas nos livros passarão os tabel-

Iiães as certidões que lhes forem requeridas e que serão
pagas por quem Ih'as requerer.
§ 3.0 Estas verbas serão transcriptas nas copias das es-

cripturas a que disserem respeito.
Art. 182.° Quando os documentos ou papeis que hou-

verem de ser revalidados, fizerem parte de algum processo
judicial ou administrativo, ou estiverem juntos a requeri- '
mentos pendentes de resolução de alguma auctoridade ou
repartição publica, passar-se-hão guias aos interessados,
se as pedirem, nas quaes se declare a qualidade dos docu-
mentos ou papeis, o numero de folhas que contôem e a sua
data.
§ 1.o Os escri vães dos processos, de que fizerem parte

os documentos e papeis, que tiverem de ser revalidados,
passarão as guias, as quaes deverão ser apresentadas, em
Lisboa e Porto nas repartições da receita eventual, e nos
outros concelhos, na competente repartição de fazenda para
se lançar n'ellas a verba do sêllo, com a declaração de que
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ficam por este modo revalidados os referidos papeis ou do-
cumentos.
§ 2.° Os escrivães dos processos, quando juntarem a es-

tes as guias com a verba do sêllo paga, lançarão nos do-
cumentos e papeis uma declaração, por elles assignada, e
rubricada pelo respectivo juiz, de que ficam revalidados,
fazendo referencia á folba do processo em que estiverem as
guias.
§ 3.° Nos documentos apresentados nas repartições pu-·

blicas ou perante qualquer auctoridade, que não fizerem
parte dos referidos processos judiciaes ou administrativos,
será lançada uma declaração analoga, assignada pelo em-
pregado que os receber ou lhes der entrada e tiver passa-
do guia, sendo a mesma declaração rubricada pelos func-
cionarios a quem forem apresentados para despacho.
§ 4.° Não terá logar a revalidação, quando os documen-

tos e papeis que se pretenderem revalidar tiverem de ser-
vir de base a algum processo criminal, porque n'este caso
serão apprehendidos e enviados ao juizo competente, a fim
de se proceder nos termos das leis.
§ 5.° Emquanto se não effectuar a revalidação) de que

trata o artigo antecedente, não poderão ser attendidos os
titulos, documentos e papeis não sellados, ou de que se não
tenha pago o sêllo devido, dando- se seguimento aos pro-
cessos pendentes, como se esses titulos, papeis e documen-
tos não tivessem sido apresentados. Produzirão, porém, to-
dos os effeitos desde a sua data, logo que sejam revalida-
dos, salvos os casos julgados, nos termos do artigo 2:502.0
do codigo civil.

Art. 183.° Toda a pessoa que por qualquer modo seja
interessada póde fazer revalidar os documentos ou papeis
de data posterior á publicação da lei de 28 de julho de
1885, que não estejam sellados, ou de que se tenha pago
sêllo inferior ao devido, pagando a multa estabelecida no
artigo 187.° e ficando subrogada nos direitos da fazenda
p?-blica, para haver do transgressor a respectiva importan-
ela.

Art. 184.° Os livros, titulos, documentos e papeis, que
tiverem de ser revalidados conforme o artigo antecedente,
serão apresentados, em Lisboa e Porto nas repartições da
receita eventual, e nos outros concelhos na competente re-
partição de fazenda, a fim de, por meio de verba, se lhes
pôr o sêllo devido.
§ unico. Á revalidação dos documentos ou papeis que

fizerem parte de algum procesfw judicial ou administrativo,
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ou que estiverem juntos a requerimentos, é applicavel a
disposição do artigo 182.° e seus paragraphos.

Art. 185.° A revalidação dos livros, titulas, documentos
e papeis, tanto anteriores como posteriores á lei de 28 de
julho de 1885, tambem poderá ser feita por meio de es-
tampilhas fornecidas pelos interessados, colladas nos mes-
mos papeis e inutilisadas pelas pessoas ou funccionarios
que procederem á revalidação.
§ unico. Os tabclliães, depois de revalidados os actos ou

contratos exarados nos livros de notas, lançarão nos tras-
lados que passarem ou lhes forem apresentados, a declara-
ção de que esses actos ou contratos foram devidamente
revalidados, e passarão as certidões que lhes forem reque-
ridas sobre a mesma revalidação.

Art. 186.° A revalidação produz os seus effeitos desde
a data dos documentos revalidados, salvos os casos julga-
dos.

Disposições' penaes

Al't. 187.° A falta de pagamento de sêllo devido nos re-
cibos e quitaçôes, letras c papeis commcrciaes negociaveis,
titulas de divida publica emittidos por governos estrangei-
ros, e acções ou titulas, c obrigações dos bancos, compa-
nhias ou associações mercantis estrangeiras de qualquer na-
tureza, é sempre punida com a multa de 5 por cento do
valor representado no titulo. Esta multa nunca será inferior
a 108000 réis, ou a falta consista em não se haver pago o
sêllo ou em se haver pago sêllo inferior ao devido. Quan-
do o valor do titulo não for conhecido, a multa é de 101$000
réis, A falta do pagamento de sêllo nas operações da bolsa
será punida com a multa de 5 por cento da importancia
da transacção, calculada nos termos do § 1.0 do artigo
130.0 Em todos os mais casos de falta do pagamento de
sêllo, a multa é do decuplo do mesmo sêllo, ficando n'ella
comprehendido o sêllo devido e não pago.
§ 1.0 Se a transgressão resultar de se haver pago sêllo

inferior ao devido, a multa é a correspondente á importan-
cia por que deixou de ser pag9 o sêllo.
§ 2.0 As disposições d'este artigo são applicaveis áquelles

quc não inutilisarem as estampilhas, conforme se acha de-
terminado n'este regulamento ou que empregarem estam-
pilhas já usadas.
§ 3.0 As disposições d'este artigo não serão applicaveis

quando se verificarem as hypotheses prevenidas nos arti-
gos 17.° e 18.°
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Art. 188.° Todos aquelles que receberem, derem cum-
primento ou fizerem uso de documento ou papel sujeito a
sêllo, e não devidamente sellado ou revalidado, ficam igual-
mente sujeitos á multa correspondente á falta do sêllo
devido, independentemente da multa em que incorre O

primitivo transgressor, salva a disposição do artigo 172.0,
§ unico. .

Art. 189.° As repartições, auctoridades ou funccionarios
publicos, as companhias ou bancos, e os donos das offíci-
nas de impressão, estamparia ou lithographía, que não cum-
prirem as disposições dos artigos 144.° a 151.° e 163.° a
170.° incorrerão na multa de 20í'$000 a 100;$000 réis,

Art. J 90. ° Os tabelliães, que não cumprirem a dispo-
sição do artigo 166.° ficam sujeitos á multa de 106000 a
100JOOO réis pela primeira vez, e, no caso de reineideneia,
ao perdimento do officio, alem da multa.

Art. H)1.° Aquelle que fabricar cartas de jogar em
contravenção do disposto na lei, ficará sujeito á pena de
prisão até seis mezes e multa de 100í'$000 réis, pela pri-
meira vez, e de 300JOOO réis no caso de reincidencia, Á
mesma pena ficam sujeitos os vendedores, quando não pos-
sam provar a origem das cartas, de modo a tornar effectí-
va a responsabilidade dos fabricantes; provando essa ori-
gem, a pena será a da multa.

Art. 192.° O detentor das cartas de jogar, quando não
possa provar a origem das cartas, incorrerá na pena de
multa de 50aOOO réis pela primeira vez, e de 100r$000 réis
no caso de reincidencia; provando a origem, a multa será
de MOOO a 20~000 réis.
§ unico. Os vendedores ou detentores de cartas não sel-

ladas, fabricadas no estrangeiro, ficam sujeitos ás penas
estabelecidas n'este e no artigo anterior.

Art. 193.° O corretor que não cumprir a disposição do
artigo 167.° pagará a multa de 5 por cento do valor do titulo
ou letras que negociar.
§ unico. Esta disposição é applicavel aos corretores que

intervierem nas transacções que se houverem ultimado sem
o pagamento do imposto estabelecido sobre as operações de
bolsa, devendo a multa ser calculada sobre o preço dos ti-
tulos negociados e estipulados entre os contratadores.

Art. 194.° As pessoas que estabelecerem bolsas particu-
lares ou bolsins, em contravenção com as disposições d'este
regulamento, serão punidas com a multa de réis 50aOOO a
100~000.

Art. 195. ° Aquelles que não tirarem as licenças compre-
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hendidas na classe 13.a, tabella n.? 1, antes de praticados
os actos, que auctorisam, ou antes de acabar o tempo da
ultima licença, incorrem na multa do décuplo do respectivo
sêllo.
§ unico. Os estabelecimentos que sem a necessaria li-

eença expozerem á venda bilhetes ou cautelas ele loterias
estrangeiras, quer se achem sellados, quer não, incorrerão
por esse facto na multa de 150~OOO réis pela primeira vez,
e na de 300~000 réis no caso ele reincidcncia.

Art. 196.° Aquelle que no praso legal não registar a li-
cença na respectiva repartição de fazenda do concelho ou
bairro, onde exerça ou haja ele exercer o acto por ella aucto-
risado, incorrerá na multa de 2;$000 réis.

Art. 197.° Os que mandarem affixar cartazes ou annun-
cios publicos, eseriptos, impressos ou lithographados, sem
terem o competente sêllo, incorrerão na multa estabelecida
no artigo HJ5.0

Art, 198.° As pessoas que, sem a competente auctori-
sação devidamente sellada, venderem estampilhas, letras
ou papel sellado, incorrem na pena da perda das estampi-
lhas ou papel sellado que lhes for achado, e no pagamento
de uma multa de 10~000 a 100~000 réis.

Art. 199.° Quando houver falsificação de sellos ou cu-
nhos de seUos de alguma repartição publica, ou de papel
sellado, e introducção dos mesmos no reino, serão applica-
das as penas decretadas no codigo penal e legislação pos-
terior.

Art. 200. ° Os estabelecimentos que venderem, ou man-
darem vender bilhetes ou cautelas de loterias estrangeiras,
que não estiverem devidamente sellados, incorrerão por
esse fado na multa de 300~OOO réis pela primeira vez, e
de 500;)000 réis no caso de reincidencia, sem prejuizo do
disposto no artigo 152.° e no § unico do artigo 195.°
§ 1.0 Os vendedores ambulantes de bilhetes ou cautelas,

não devidamente sellados, de .loterias estrangeiras, incor-
rerão na pena de prisão de quinze dias a um mez e multa
correspondente, sem prejuizo do disposto nos paragraphos
mencionados n'este artigo.
§ 2.° Os indivíduos ou estabelecimentos de qualquer

natureza, que por desconto, ou de outra fôrma, se encarre-
guem de cobrar premies, que caibam a bilhetes ou caute-
las de loterias estrangeiras, que não houverem sido com-
petentemente sellados, incorrerão na multa de 100~)000 réis
pela primeira vez, e de 200~.000 réis no caso de reinciden-
cia.
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Art. 201.0 Nos casos de declaração obrigatoria ou vo-
luntaria de rendas ou de consignações de rendimentos, a
inexactidão, quando reconhecida por documento legal, é
sujeita á multa do decuplo do sêllo que houver deixado de
ser pago, não podendo retrotrahir-se a mais de cinco annos.
N'este caso a multa acresce ao sêllo do anno em que à
transgressão for descoberta.
§ unico. Se o interessado se oppozer á multa de que

trata o artigo antecedente emquanto o mappa de repartição
da contribuição predial e a matriz da contribuição de renda
de casas estiverem em reclamação, a junta respectiva man-
dará retirar o addicionamento da multa, e o escrivão de
fazenda levantará auto da transgressão e remettel-o-ha ao
juizo correccional.

Art. 202.° A falta de cumprimento de qualquer das dis-
posições estabelecidas no artigo 107.0 será punida com a
multa de 5~000 a 10~000 réis, alem da multa pola falta
de pagamento do sêllo, quando esta for devida.

Art. 203.0 O emprezario ou director que por qualquer
fôrma desviar em proveito seu alguma receita pertencente
ao estado, que houver cobrado ou dever cobrar, pagará o
decuplo da quantia desviada, o quando esta não possa ser
calculada, a multa do 10111000réis por cada espectaculo
em relação ao qual tiver praticado a fraude.

Art. 204.° Quando o emprezario avençado, sem previa
declaração, alterar as condições dos espectaculos que ser-
viram de base ao contrato da avença no sentido de o tornar
mais desfavoravel para a fazenda nacional, esse contrato
ficará annullado e o delinquente sujeito á multa estabele-
cida no artigo 202.°

Art. 205.° As infracções não mencionadas nos artigos
antecedentes serão punidas com multa até 201$000 réis,
alem da multa pela falta de pagamento do sêllo quando
esta for devida.

Art. 206.° Em todos os. casos de transgressão d'este
regulamento, em que esteja estabelecido o maximo e o
minimo das multas, reconhecida a falta pelo transgressor,
a pena será sempre o mínimo.

Disposições geraes

Art. 207.0 O imposto do sêllo não admitte pagamento
por encontro nem por meio de prestações, e por isso ha de
ser integralmente satisfeito pela totalidade da verba que
corresponder a cada diploma.
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S unico. No pagamento das dividas do sêllo e papel sel-
lado de qualquer epocha, não será admittida compensação
ou encontro algum de liquido a liquido. Ficam salvos com-
tudo os direitos legalmente adquiridos.

Art. 208. o Quando houverem de ser apresentados em jui-
zo ou juntos a requerimentos como documentos, papeis de
que se não tenha pago sêllo algum, por se não dever, ou
de que legalmente se tenha pago, como acto ou docu-
mento, sêllo inferior áquelle a que estão sujeitos em re-
lação a cada meia folha, pela verba n. o 253, pagar-se-ha o
sêllo que for devido, descontando-se porém da importan-
cia total o sêllo legal que se achar pago.

S unico. Se porém pelo papel que se quizer produzir
como documento se não tiver pago, devendo pagar-se al-
gum sêllo, ou o que se tiver pago for inferior ao legal, será
primeiro revalidado pelo pagamento da respectiva multa.

Art. 209.0 O governo póde, pelo ministerio da fazenda,
ampliar ou restringir o uso do sêllo com estampilhas
áquelles documentos, actos e papeis que julgar mais con-
venientes, modificar a divisão o classificação das tabellas,
harmonisal-as com a legislação civil em vigor, e tomar
as providencias necessárias para assegurar a cobrança e
fiscalisação do imposto do sêllo, comtanto que as penas e
multas nunca excedam as estabelecidas na legislação vi-
gente, dando conta ás côrtes do uso que fizer d'estas aucto-
risações. Póde igualmente decretar quaesquer providencias
que evitem as fraudes no jogo das loterias, e melhor as-
segurem as receitas provenientes d'esta origem.

Art. 210.° Todo o rendimento proveniente de multas e
ravalidações será cscripturado, como receita eventual e
descripto na columna do respectivo livro destinada ao sêllo
de verba.

Disposições transitorias

Art. 211.0 Os documentos sujeitos ao imposto do sêllo,
que estavam regularmente sellados na data da publicação da
lei de 28 de julho de 1885, não são obrigados a novo sêllo.

Art. 212.° As cartas de jogar que estiverem fabrica-
das ao tempo da publicação da lei de 28 de julho de 1885
deverão ser manifestadas pelos fabricantes, vendedores, ou
detentores, que as tiverem em seu poder, a fim de serem
carimbadas, sob pena de sercm essas cartas consideradas
como fabricadas em contravenção da lei.

S 1.0 As cartas de quc trata este artigo serão apresen-
tadas na casa da moeda dentro do praso de um mez DO
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continente do reino, e de dois mezes nas ilhas, a fim d'ali
serem selladas e carimbadas.
§ 2.0 Nos concelhos de Lisboa e Olivaes, a entrega das

cartas será feita directamente pelos interessados na casa
da moeda. Nos outros concelhos, a remessa para a casa
da moeda será feita pelos interessados, ou por intermedio
dos respectivos delegados do thesouro, sendo nas capitaes
de districtos os baralhos de cartas directamente entregues
áquelles funccionarios, e nos concelhos aos escrivães de
fazenda, que as remetterão para as repartições de fazenda
districtaes. Em ambos os casos, os interessados receberão
cautelas, que serão resgatadas no acto da devolução das
cartas.

Art. 213.0 Selladas e carimbadas as cartas, a administra.
ção da casa da moeda procederá na forma estabelecida no
artigo 68.0

Art. 214.0 As disposições d'este regulamento só come-
çarão a ter vigor desde 1 de janeiro de 1886.

Paço; em 26 de novembro de 188ó.=Emesto Rodolpho
Hintze Ribeiro.

TABELLA N." 1

Sêllo fixo

CLASSE L'

Livros e protocollos sujeitos a sêllo de verba
antes de escriptos

1 Livros mestres e diarios de qualquer negociante e das
sociedades com firma, cada meia folha .

2 Livros mestres e diarios das companhias e associações
mercantis, sob qualquer titulo ou denominução ; li-
vros de registo e movimento das acções c das obrig-a-
ções; livros de registo dos balancetes mensaes, e dos
balanços annuaes nas sociedades anonyrnas, cada meia
folha ' ..•....... , , '" .....•.

3 Livros de notas de tabelliães e de aforamentos de bens
munieipacs, livros para termos de abertura de signnes,
para registo de reconhecimento dos mesmos uas cer-
tidões de missas, para registo de procurações, subs-
tabelecimentos e revogações n'estes actos e dos instru-
mentos de contratos e actos lavrados fóra dos notas,
por cada meia folha ..............•..............

4 Livros de receita e despesa dos cabidos ou de outras
quaesquer repartições ecclesiasticas, cada meiu folha

5 Livros de receita e dcspeza, e de termos de delibera-
ções ou eleições de irmandades ou de confrarias, cada
meia folha .

6 Livros das conciliações nos jUiW8 de paz, cada meia fo-
. lha " ..•....••.................................

~040

~060

~080

~080

$030

~080
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7 Livros dos julgamentos de coimas ou transgressões de
posturas, cada meia folha. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ~080

8 Livros dos julgamentos dos juizes ordinarios, ainda
quando a cargo d'elles não esteja o julgamento das
coimas e transgressões de posturas, cada meia folha. ~080

9 Livros dos registos dos autos do abertura ou publicação
de testamentos, cada meia folha. . . . . . . . . . . . . . . . . . $080

10 Livros dos registos de testamentos, cada meia folha... 111080
11 Diario e livros para descripçõcs e inscripções nas eon-

servatorias do registo predial, cada meia folha.. . . . . $080
12 Livros de casas de penhores, cada folha. . . . . . . . . . . . . ~060
13 Protocollo das audicnciaa, cada meia folha ". " ~080
14 Protocollo dos correctores, cada meia folha " $080
15 Livros de registo dos articulados e sentenens nas cau-

sas civeis, a que se referem os artigos 208.· e 285.· do
codigo do processo civil, por cada meia folha. . . .. . . $080

16 Livros de protestos do letras, cada meia folha .. " . . . .. ~080
Os livros e protccollus constantes d'esta classe podem

ser sellados ainda quando nos mesmos estejam escri-
ptos, impressos, estampados ou Iitbcgraphadcs, dize-
res geraes que por si só não possam constituir docu-
mento nem produzir algum efleito.

CLASSE 2."

Diplomas nobiliarios sujeitos a: séllo de verba
depois de escriptos

17 Carta de mercê do titulo de duque ou dc duqueza .... 225$000
18 Carta de mercê do titulo de marques ou de marqueza. 150~000
19 Carta de mercê do titulo de conde ou de condessa .•.. 135$000
20 Carta de mercê do titulo de grandeza 135~000
21 Carta de mercê do titulo de grflndeza, que seja inhe-

rente a algum cargo ou funeção publica 100$000
22 Carta de mercê do titulo de visconde ou de viscondessa 80$000
23 Carta de mercê do titulo de barão ou de baroneza .. .. 60,$000
24 Sendo titulo de juro e herdade, paga mais ...•..... " 30~000
25 Carta que concede honras de parente ' 225$000
26 Alvará de vida em algum dos ditos titulos , . " 60;))000
27 Carta de conselho , . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . .. 60;1)000
.28 Carta de conselho quando seja inherente a algum cargo

ou funcção publica ' •.......... " 40$000
29 Carta de alcaide mór. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 75$000
30 Alvará de mercê de tratamento de excellencia.... . . .. 75,ji000
31 Alvará de mercê de tratamento de senhoria.. .... .•.. 60$000
32 AI vará de mercê de tratamento de dom. . . . . . . • . . . . .. 60,$000
33 Alvará de mercê de fôro de fidalgo cavalleiro ou moço

fidalgo com exercício . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 60~000
34 Alvar-; de fidalgo escudeiro ou moço fidalgo. . . . . . . . .. 3;).$000
35 Alvará de cavalleiro fidalgo ou escudeiro fidalgo ..... , 30.$000
36 Alvará de qualquer fôro de fidalgo inherente a titulo ou

por succesaâo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30$()()()
37 Alvará de mercê do uso de brasão de armas , 60$000
38 Alvará de licença para casamentos de donatarios da eorôa 60$000
39 Banda da ordem de Santa Isabel 135$000
40 Portaria para usar de banda de ordem estrangeira 300~000
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CLASSE S.'

Diplomas de ordens militares sujeitos a séllo de verba
depois de escriptos

41 Carta de mercô de gran-cruz " .• 135~OOO
42 Carta dc commendador . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 60~OOO
43 Carta de offieial ou cavalleiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 30~OOO
44 Carta de transfereneín de uma. para outra ordem. . . . .. 15_pOOO
45 Tanto os oíficiacs e praças de pret do exercito e arma-

da que forem agraciados com condecorações honorifi-
cas, como os demais empregados do estado que forem
agraciados com taes mercês, por serviços distinetos no
exercício de seus empregos, pagarão só o terço das
taxas dos respectivos sellos mencionados n'esta classe.
Se as mercês forem por serviços relevantes e presta-
dos em combate contra o inimigo, ou por distincto e
provado mérito litterm-io, ou por acto aingulsr e
publico de d voção civica, poderá o governo dispen-
sal' o pagamento d'estu verba de sêllo.

46 Portaria para sc poder usar da insignia antes da carta 15_pOOO
47 Portaria concedendo licença para usar de condecorações

estrangeiras, sendo:
De grau-cruz, cada l11lU\ ••••••••••••••••••••••••••• 3 O~OOO
De grande ofliciul, cada uma ..••................... 150_p0
De commendndor, cada uma 120~
Dc oflicinl (lU eavalleiro, cada uma. . . . . . . .. . (iO,sOOO
De grande dignitm-io ou digniturio da imperial ordem

da Rota do Brazil, ou de quacsqucr outrus ordens cm
que haja a mesma categoria, cada uma ...•.•••. ' •• 150'pOOO

eLAS'E <1.'

Diplomas de empregados da casa real, sujeitos a séllo
de verba depois de escriptos

48 Carta dc estribciro mór, dc capitão da guarda real, de
v6d~r, de eamareira mór, de aio. ou d qualquer outro
officio mór . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . • •. 4!l~r>oo

49 Cartu de dama . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • .• 3H,s
50 Carta de offieial menor e d lIc;nflltn................. 2!)~700
51 Diplomas de nomeação de quncsquer outros imprcgudos

da casa r('RI, de licençaa ou ccuccseõos honorificas,
pnssadaa pela mordomia mór ou ]l01' outrns reparti-
ções da casa real . . . .. 19 GOO

Diplomas relativos ao exercito e armada, sujeitos o. s0110
de verba. depois de eacriptos

52 Pnt!'nte de mll.r('(·hul do exercito 011 do nlmirnnte •..• , GO 000
58 Pa!<:'lItc de g('tll'rlll de divi~il , de vice-ulmirunte, no-

meaçH.o ti ~ovcrnlldor geral 011 dtO COI1$ slheiro do trio
bunlll 8Upl'1101' de 1;11'ITIL (' IIIllrinlul. • . • • • . • . . • . . .. 4r)

54 Patcnte de geu'rlll de brigada ou de contm ltlmirtlllte. 30 000
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CLASSE S.'

Diplomas de graus de habilitações litterarias ou scíentdâoas,
sujeitos a séllo de verba depois de escriptos

60 Cartn de grau de bacharel, licenciado ou doutor pela
universidade .

61 Licença l\ bacharel, lic nciado ou doutor para advogar
cm Lisboa e Porto, uão tendo as respectivas cartas,
por uma só vez .

62 Licença a bacharel, licenciado ou doutor para advogar
nus outras terras, Dilo tendo as r apeetivas cartas ...

63 Licença pura exercer ln Portugal ou pOS8CSSÕ"s,qual-
quer profissão scieutifica adquirida em universidade
ou academia estrangeira .... - ...........•........

640 Carta de habilitação de puarmaceutíco em Lisboa e
Porto .....••.. ···· .• ··•········•········•·•··· .

65 Carta de habilitação de pharmaceutico nas outras cida-
des ou villas ...............•............•.....••

GG Ditl\ nas aldeias _ , , .
67 Dita de habilitação de piloto ........•.......•......
G8 Curta de approvação em qualquer curso de iastrucção

su perior m que não haj A. grau .
69 Dita em qualquer curso de iu .trueção secundaria ..•..
70 'arta de ex! m e npprovação de dentista ou outros offi-

cincs m uor s de saude , .
71 Diploma de nomeação de piloto pratico nas burras de

Li boa e Porto .....•.........•...•.....•.•.....
72 I iploma d premi os ou partido coucedidos p la uuiver-

sidade ou qu qu r ucademiaa ou -ecolae publicas .•
73 Titulo de capacidade de profc sor de inetrucção parti-

cular .•.••....•..............•.......•••..•....

55 Pateute de coronel, tenente coronel, major, capitão de
mar e guerra, capitão de fragnta ou capitão tenente.

56 Patente de capitão do exercito ou de primeiro tenente da
armada · .. ·.························ .

57 Patente de tenente, alferes, primeiro ou segundo tenen-
te de eogeoheri>l. ou artilberia, ou de segundo tenente
da armada ...............•.....................

58 Nomeação de guarda· marinha ..•.....•.•.....•...••
59 Apostilla em qualquer patente .

As patentes e nomeações de empregados civis do exer-
Cito que têem graduação militar, ficam sujeitaa aos
sellos correspondentes ás respectivas graduações.

15$000

12~000

7~5oo
3~000
H~600

15$000

18$000

90,$000

4$000

4~000
1 000

iseoo

LA 'E 7.'

Bulias, dispensa.s o outros diplomas ecolosiasticos,
snjeitos o. séllo de verba, depois do osoriptos

74 Bulia para capell particular, m sitio distnnte menos
d 1 kilom tro du igreja paroehiul ou de capella pu-
blica, ODC didn para uma g rllçito ..........•..... ]OO~OOO

75 Parn duas g 'rações ., ...•..•......•.•.•....•...... 130$000
7!i Para tr s gerações ...............•................ lHO· 000
77 Para sempre .........••..................•.•.....• ()OO,;SOOO
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78 Bulia para capella particular em sitio distante mais de
1 kilometro da igreja parochial ou de capella publica,
concedida para uma geração. o •••••••••••••• o •••• , 5{)~OOO

79 Para duas gerações .......•....................•.• 6f>>il000
80 Para tres gerações. . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . • • . . • •. 8041000
81 Para sempre o ••••••••••• , 250,jl000
82 Licença para capella publica, pertencente a um parti-

cular, a menos de 3 kilometros da igreja parochial ou
de outra capella publica. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • .• 20,$000

83 Licença para eapella publica, pertencente a um parti-
cular, a mais de 3 kilometros da igreja parochial ou
de outra capella publica. . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . .. •. 10~000

84 Licença para capella publica, pertencente a uma corpo-
ração ou povoação, a menos de 3 kilometros da igreja
parochial ou de outra eapella publica. . . .. . . . . . . . . . 5$000

85 Licença para capella publica, pertencente a uma corpo-
ração ou povoação, a mais de 3 kilometros da igreja
parochial ou de outra capella publica .

86 Breve de supprimento de idade, até seis mczcs .....•
87 A té doze mezes .............•...........••.....• o

88 Até vinte meses ..........•...........••.....••..
89 Breve de luto .....•....................•..•.....•
90 Breve de extra tempera o • o

91 Breve de illegitirnidade á ordem , .
92 Breve de illegitimidade l\ beneficio .
93 Breve de irregularidade ...•......................
94 Breve de missa voti \'1\ ••••••••••••••••••••••••••••
95 Breve de 110ft residendo •..•............••..••....•
96 Breve para sncrario cm capella puhlica , .
97 Breve para sacrurio cm capellu particular .
98 Breve de privilegio para ecclesiuatieo poder usar de

qualquer honra ou distiuctivo . . • . . . • . . . . . . . • . . . .. GO,pOOO
9n Breve de privilegio para corporação poder usar de qual.

quer honrn ou distiuctlvo " ........•.•••.. " .•.• 100~OOO
100 Bulla de licença coufinnativa do bispado .. ,. '" " .. \lOhOOO
101 BulIa de arcebispado .•. , o •• o ••••••••••••• 100 000
102 Bllll.t de putriurchndo o •••••••••••••••••••• " \l()()pOOO
10:3 Hulln ae arcehispndo ou bispado illl>arliolls......... eo 000
10.1. Bulias não elassificudas . . . • . . . . . . . . . . • . • . . . . . . . . . . 2' 000

1Jl)OOO
4~000
6~00()
8~OOO
5~000
.:>000

2+'l000
20.s000
2.s000
1 000

·JO~OOO
211~OOO
50,;)000

Outros diplomas ecoteetasncoa snjel\os a súno de verba
dopois de o~ol'ip~os. ou ao de estampilha

105 Dispeusa de UIIl pregão ..••...•.•......•.........•
Dr duis ...................................•.....
D(' tres .•.........•....•......... , "

106 Licença pam cusnm mto com fi:tllÇ.L 1\ bnuhos ......•
107 Licença para cnsam mtos ou buptisadoe '10 cupella par-

tieular ...•.....•.......... , ....•..•......•.•...
108 Liceuçu pnrn 08 mesm ii em ellp lia. publica ..•.. o •••

10~' (':\1'(1\ 110 ordens rle presbytero .
110 L~(· Il~'ltdo cel .hrar, confessar ou prégIlJ· •. " .
J 11 Lll'I'Ilça pt\m fe~ti\'i<.lllde religio 1\ n. igroja p rochill

ou eallcllll publica, pJ'OCi~8iio ou cyrio.............. :..00
Qlll~r lia 1'l'sPl'Ct.i"as pl'OV i~õcs 011 Jj('PlIÇIl ejam ('flUI'C-

dllt,w plll'll l'lldl~ Ulna dns fl\('llltlut!l'S ilHlicf1dl\~ lias
duas ycrbas 111''ceI! IIh's, - pat'l~ .'e! 'bl':ll', coufo III'
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112

ou prégar e para festividades religiosas, procissão ou
c)'rio,- ou pAra todas as que constam da respectiva.
dcsiguação special, o sêllo a pagar pelos interessa-
d08 será sempre, e em todos os casos, o de 200 réis.

Quaesquer diplomas expedidos pelas cam aras, ou au-
ctoridades eeeleaiasticas que não estiverem especial-
mente comprchcndidoa u'esta classe ou nas outras
d'csta tabclla .... , .•• , .......•......... , ......••

CLASSE 8.'

Confirmações, dispensas ou outras meroês
sujeitas a sêllo de verba

depois de esoriptos os respeotivos dooumentos

113 Licença p1\1'I\advogar concedida a. pessoa que não es-
teja para i :'0 habilitada pela universidade de Coimbra

114 Diplomas d oilicio do procurador ou solicitador de cau-
sa nos tribunae ou juizos de Lisboa Porto .....

115 Diplomas d otlicio do procurador ou solicitador de cau-
sas nos tribunaes ou juizos nas outras t nas do reino

116 Nomeações d eolicitadores feitas por despacho de jui-
z '8 de direito , ..............•.. , ....•

117 AI vará de corretor .........•.....................
11 Au -torisaçâo ou diploma judicial pura hypotheca, subo

rognçâo ou alienação de b na dota s ...•.•........
119 Al\':ll'!l de 1I1(')'cêaos denunciantes de cspellas, morga-

dos e b us naciou a s, que eat jam vagos ou que an-
d. I nu extraviados ...............•.............

120 Derreto de v ril1 »çao de vidas em bens nacionues ...
121 Di)lollln puru manter uu pos e d s ditos bens .•.....
122 Apl' tillu nos diplomus .ompr .bendldoe u'osta classe e

n: ~ arb.i 11.' 2 3, ~ 1 e 2 .5 .......•.......•...
1:!3 Diplomn de perdão ou eommutução de pena, não sendo

o impvtrant pobr ...................•.......•
1;!1 Alv: r;\ de despaehuute nas alfundegas de Lisboa e

Porto ........................•.......•........
12~) .r:l~ outr s nlflludegas .
l:W Alvnr de njudnnte de d 'Bpa .haute MS alfaudegas de

Lbh' :\ (~Porto .....•........................ , .
127 ,I ..S <lIltl, ,Ifllllle"u ..••••.•.•....•••••..•. · •• ·•
l~. (':\rt:l II' naltmlli-Rt;ào ..
1~~1i)iplom s dI' "l'pro H;ão con6rmnç o li cstatut 8,

('ompro. Ii 80 . ontl'l1tos de eorpornç" > , ~oci dades
()II e mpnllhil\lI, sl'jam IlCrm n >I\te!! ou tetnp()rarilL~,
I' 1""111111 !Í VI:/. •••••••••••••••• ••••••• •••••••••

l;lO Ihl'l IlIa II nppl'o\'nçito dtl60ci dnlIe artiatieas 60p6'
r'lrill •.••.....•.•••••.••••..•....••. , •.••••• ,

1~1 '1\ do O diplomR de a ignRtul'a r >al que 8' pSdSllrt'nI
por 1 nl o;Õ Oll rncrcp 11 o ('specUi lidas U'l.'bt I
t .h 'H.\ .•..••..••••.....•...•.••••... , ..•.•... ,

1);,,1 m 18 (lo! ('1111'1'<'<" do }Iublicos,- vide verba ~71
-. f\,~iut).

1:l:! 1'orlll'lI d' 1I01Ut' <;1\0 lu 'r:\tivll, ou d mel" honorifi·
('1 d' qu '}l'l".lr ·tllolulJI·uto , >xp 'dida por '1\1111.
'!lI I' rl'p:ll'ti<;'lO publictl .•.........•......•......

$500

18$000

7~500

3.$GOO

1$500
9~OOO

13.:;:1000

4pOOO
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13,~000

2;;000

411000
10,'1000
5pOOO

5$000
1 000
f) 000

30j}OOO

5 000

10 fI()O
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133 Nomeação de vendedor de estampilhas de sêl!o ~100
134 Concessão para estabelecer caminhos americanos em

estradas ordinárias ...........•........ '" . .••.. 501fl000
135 Concessão para qualquer systema de caminho com lo-

comotivas _ " ....••••..• _ ...•.. _ .•• 100$000

CLASSE 9.·

Processos forenses e outros dooumentos
que devem ser escriptos em papel sellado

136 Os procesaos forenscs (cxcluidos os articulados, minu-
tas, allcgações forenses, e sal vas as exccpçõee declara-
das na tabella n.s 3) e 08 casos cm que para os docu-
mentos juntos ao processo esteja estabelecido sêllo
especial) pagarão, por cada meia folha ....•..••.••

137 ArticuIado~, minutas c allegaçõcs forenses .•.......•
São considerados processos forenses todos os adminis-

trativos cm que houver parte interessada.
As certidões de relaxe dos conhecimentos de cobrança

que servem de base ao processo administrativo, pa-
garão o s6110correspondente ás certidões.

138 Cartas dc senjença, de arrematação, titulos de adjudi-
cação, formaes de partilhas, instrumentos alvarás ou
mandados para titulo ou posse, executivos, iustrumen-
tos de nggravo c trnalndos, por cada meia folha •••

Nos traslndoa não se comprchcndern as copias, notas ou
contra-fés que os eser+vãca e oflieiuos de diligencias
tenham de passar e entregnr 80S citados, intimados
ou notlficados, e tumbcm as COpÍfISdos edita s,

139 Procurações, incluindo as feitas (tl1Ud acta, por cada
meia folha .

140 Tendo poderes para qualquer contrato, alem do s6110
do papel ..•••............•...•...........•••••

141 'Tendo poderes para geral administração, alem do sêllo
do papel ...............•..•.•.................

142 Tendo poderes para gcreneln de casa ou casas com-
merciaes ou mercantis, alem do sí'1I0 do plLp I .•..•

143 Sendo passada por negociantes ou firmas commerciaea
plLm assignar ou acceitnr letras, Oll fazer compras ou
vendas mercautis, alem do sí'llo do papel .••.......

144 Sendo passado. por banco ou companhia ou sociedade
anonymn, nacional ou estrang ira, aos seus agentcs
ou delegados para tratarem ('111 gemI de todos os ne-
gocios dos e, tubclecimentoa cuja g rencia lbcs 6 con-
fiada, alem do sêllo do papel. ...................•

145 Por ('ada aubstab locim nto qu se fizer, ainda qu
s ia na mesma meia folha .......••.•............

Qua;Hlo uma procuração tiver pod res para diversos
actos a que competir mais de uma taxa, pngnr:\ só-
tnl'nte a maior. Sendo igunca as taxas pllgl\l'á uma
d'ellas.

QUlllldo uma procuração ou um !llbstabelecim Dto for
feito por mais do uma pessoa, c ntando-sc por uma
só }lea~OlI1Il1ll"ÍLloe lllulher, pile ou mill filhos sob
o patno po00r, e cOrpOrl\~ÕeS de qllnlqu r IllltllrcZIl,

$050
~080

~080

~080

300

~600

51'5000

51'5000

10,3 O

~O O
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por cad pessoa pagar-se ha mais meia taxa do
sêllo que competir á respectiva procuração ou ao
substabelecimento.

146 Traslados tirados das notas dos tabelliães, cada meia
folha ..•. _ .... _. _. . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . • ~080

147 Certidões, alem do sêllo de requerimento, quando o ha-
ja, por cada meia folha _. " _. . . . . . ~080

14.8 lIavendo em cada meia folha mais de urna certidão, por
cada uma •................... _ _ _. . . ~08()

Havendo ua mesma meia folha algum termo forense,
terá alem d'isso o sêllo respectivo do (vide verba.
n.s 255).

149 Termos de abonação dos veudcdores de estampilhas de
sêllo, cada meia folha .. _ . . . . .• . . . . . . • . . . . . . . . . • ~OGO

150 Requerimentos, cada meia folba .... _. . . . . . . . . . . . . . l:'i080
151 Escripto particular dc qualquer contrato que não esteja

sujeito ao imposto do sêllo, por cada meia folha. . • ~01:l0

CLASSE 10."

Papeis de segurança publica sujeitos ao séllo, a tinta de aleo,
antes de escriptos, ou ao de esta;npilha

Passaportes e bilhotes de rosidonoia passados
no governo oivil de Lisboa.

152 Passaporte a nacional para fóra do reino c possessões
ultramarinas .... - . - ....•..... - . - ........•... - .

153 Pas aporte a estrangeiro, para Iéra do reino c possee-
sões ultramarinas - - •........... -

154 Referenda em pussaporte estrangeiro, para f6ra do rei-
no e possessões ultramarinas .....••.............

155 Bilhete de residencia 0\1 referenda, permittindo a reei-
delicia & eatrangciros, por tres mezes ..•..•.. - - ...

156 Bilbet de resideucia ou referenda, permittindo a resi-
dencia (\ estrangeiros, por seis meses ..••.........

157 Bilh .te ele reaidencia ou l' f renda, permittiudo a reai-
dencia a estrnngeircs, por nove mezes - .

15 Bilhete de r sid ncia ou referenda, permittindo a resi-
dencia n estrangeiros, por um anno .•.............

Passaportes e bilhetes de resideuola passadOS
noa demais governos oivis

lGn Passaporte estrang iro, pl\ra fóra. do reino ....•...•
1GO Ref renda LO pasauporte II estrangeiro, para féra do

I' ino _ _ - .
!li! Pa suporte :1 uacíon 1, p ra fóra do reino, pelos portoe

elo mnr .... _ ..•. _.........•............ - ..•.•. -
1112 Pa porte l\ u. ciou: I, para fól'a do r ino, pelo.l'l\in scccn.
Hi3 l3ilh to de I'C idellci:~ ou referenda, }lt!rlllittilldo :\ reei-

d '!lei, ~lc tran 'iro, }l01-tempo de trt's !nezes .•..
lel I:ílhel' de l'l~SiUl'll(:i;Lou rer'r ndn, perl1littindo a reBi-

dl'ncin a estrangeir08, por tempo de seis mezes ..••
lGj Bilhete de fe idCllcia 011l' 'ferenda, }lcrmittindo a resi-

d 'l1ei: & catr II eh'o , pu)' tempo de novc !n zoe ...
lli6 Oilhct de résidcncia ou l' 'f'relldl\, pcrmittindo a reei-

denci.l :l éstruugeÍl'os, por tempo de um (lnDO •.•...

~

1$000

1$000

1~000

$050

,8100

~150

~200
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100

150

~200
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Sal vo-conductos, vistos nos paasaportee e bilhetes de reaídencía
pasaadoa nas administrações dos ooncelhos

167 Salvo-conducto aos estrnngciros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . $040
168 Visto nos passaportes dos estrangeiros pela permissão

de entrada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . $040
169 Bilhete de rcsidenciu Ou referenda, pcrmittindo a reei-

dencia a estrangeiros, por tempo de trcs mezes . . . . ~100
170 Bilhete de resideneia ou referenda, permittindo a resi-

dencia a estrangeiros, por tempo de seis mezes . . . . iS200
171 Bilhete de residencia ou referenda, permittindo a resi-

deneia a estrangeiros, pOI' tempo de nove meses ..• ~300
172 Bilhete de rcsidencia ou referenda, permittindo a resi-

dencia a estrangeiros, por tempode um anno .... " ~400

CLASSE 11.'

Papeis de expediente das alfandegas,
sujeitos a séllo depois de esoriptos pela fórma indioada

nos artigos 115.·,116.· e 117.0 d'este regulamento

Alfandega municipal de Lisboa

173 Bilhete de despacho de receita de direitos da alfandega
174 Bilhete de despacho de receita de dir itos nas delega-

ções .
175 Bilhete de despacho para exportação, reexportação e

cabotagem .
176 Bilhete de despacho para exportação c recxportução nu

dclegnção do caminho ti Ierro ...........•.......
177 Guia de transito de cereaes estrangeiros pela delegação

do caminho de ferro •..........•... _..........•.
178 Guia na cidade para generos suj iitos a direitos, entru-

dos pelas delegações ' ....•..••...
179 Guia para saída da cidade de gado manifestado .
180 Guia ou folha de descarga de bordo para a alfandega

ou pnra deposito de cercacs por frnuqnias •........
181 Despachos ele ccrencs e legumes para entrada nos depo-

sitos em sua conta de fiallça do direitos .•.........
182 Despachos para snida dn cidade de g 1\01'09 rem o Pll-

gamento de diroitos , . . . . . . .. . .
183 Nota da vC'ri6e!ll;ilo da pesngmn (h, gado 110 matndouro,

pum poder ser abatido , ......•
184 Extracto de mnnifesto pura gados e para líquidos ....
185 SoubI! parn carros com bois que sníreui por blll'rcil'll di-

YCI'Ha d'!t.ll'H'lln por 01\(10 cntrurnm, 0\\ para transito
na circunivallaçâo, Ott pIU·!t outros atreitos. " . '" .•

18G Dita pum saída" regresse do cervejas fabl'icndas na ci-
dade ..•••.........................•......•.•.

187 Dita pnr:t. nbrigo de barcos com descarga incompleta.
188 Lic(,lI~a Plll'" l<'galisar a <,ntrlldo. de gado Ilnl'lt. mllr-

.(·hullte~ afiançados ..........••.................
18!) DIta partI. ~I\ida e clltrnda d carl' S lnllniI:>stndos, ti-

190 P:~:~(l\~:~~)~~:8biih~t~~'dc'I~b~;l~'1;1{1'~'~,;í~ia'dI;'pr~~iu'c't~'
de tl'lg'O lll!s f b' d . 1 d

1°1T' I 1\ fIcas n eH II c •.••...•.•.•.•••..
oJ Itu (I pl\l't\ tlllCOutro d direitos •.....•........••..

020

010

~120

120

~0-10

0:.0
lHO

O~O
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OGO
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Alfandegas IllArUlmas

192 Bilhete de despacho de consumo, exportação ou reex-
portação " , " ...•........••..

1!J3 Bilhete de despacho de pe caria nacional .......•...
1H4 Guia de embarque por exportação e r exportação .
1!J5 Guia de embarque por commercio de cabotacem .
1\16 Guia de trauaito de generos sujeitos a direitos .
197 Guia de livre transito para qualqu r cffeito _..•
198 Folha de descarga ou guia que acompanha as mercado-

rias de bordo para a alfundega por pagamentos de di-
reito ou por armazena cm, e a que acompanha mer-
cadorias livres d dir itos ..•..... __..... - •.

199 Guia que acompanha mercadcrias das fabricas para a
alfandega, a fim d gosarem de drauibaclc .•.....•.

200 Declaração de valor m substituição de facturas - •. _.
201 Licença para. levar lastro a bordo •........ _. __. - .• -
20:>' Licença pora levar sal a bordo _. - _ _ .
203 Licença p ra navios de c, negar m fóra do quadro .
20:1,Li euça para tirar amostras dos armazena da alfandega
205 Outras quaellqu r licençae . _.. _. _.... _... _.... - ...
206 Responsabilidade para mbarcar geueros fól'a. da hora

do xpediente _ __.. _. _ .
207 Passe dus embar ações __. _ .
208 Passe li saída das embarcações __ _•. __
209 Despacbcs O'o1':te '" _ •••••• _ • _ • __ - . _ ••••.. _ •• - .••
210 Nota da exp diçâo do caminho de ferro de mercado-

ria estrau iras m transito _.. _. _ _
211 Beletim de ntr ga da me 'ma mercadoria m transito

no caminho de f rro __ _ .
212 spacbo de h!l~à"en ele cada. qu rentenario e beuefi-

ciação de bagag os mercadorias. _.. _... _. _.. __.
213 Despacho d ada barco de carga m quarentena. •...
~H: r tifiend de lustro _.. _ _ - __.. _..
215 'rtidito de tOl1elllgt'm.••.. _ .• _. _ .
211) Do um nto qu 8 juntar til ao despachos para. servi-

rem d ec181' rim nto, nd um _.. _ .
217 Titulo de r titui~:lo d dir itos por draicback, segun-

do a importaucia da l' stltuição .. _ _. __ . _..
21 Pedido: d de pacho de fazenda para. consumo pOr x-

tra ~ilo, '(\fla UIIl _ ••. _ •• _ •••••• _ .••••••.••• __ • _ •
21D D . pn ,110do fuzl'tlda.. 1'1' III tl\dll. cm I ilào _ _

Alfandega. de portos seooos

220 Bilhclll cl~ despa ,ltu ('m g<'l'al __ _.. _.•..
2:l1 'uill dI' tr: 11 ito par quulqu l' \'ITeito , .....•.••.

(r ..\.'.'I·; 12.'

Papeis oommerai 08 UjCit08 8ó110a tinto. de oleo
ante de c oriptos, ou 9.0da osto.mpllh

221

Prctatn 'nto p o p ri ... 10 l' IItillculL d reino •...
Fl'ct IIncllto P l' uutro porto, ou lml dt' 'larnçilo d

lo '111· ••• _ •• _ ., __ • _ •• " •••••••••• _ • __ • '" ••••••

'ollltccilll uto dl\ carl" çiio 11I1U-itilllll, qu , proacn-
til- pam so li 'clu:ll' 'ln d pa 'hus d • impol'to.çilo ...

tli040
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.3100
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~100
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Conhecimento dc carregação mRl'itima junto no mani-
festo de carga ou despacho de saída das embarca-
ções ..• _ ' .

Este sêllo 6 pago na rasão de 15 réis, cm cada um dos
quatro exemplares do conhecimeuto (vide artigo 114.'
do regulamento.)

225 Documento que substituir o conhecimento .....•.•..
226 Pertence em separado ou no mesmo conhecimento '"
227 Divisão d'estes pertences, cada uma .............•..
228 Protesto de letras ............................•...

E mais pelo sêllo do papel, por cada mcia folha .•...•
229 Carta de partilhas, entre socios, por cada uma .

CLASSE lS.'

Licenças sujeitas ao mesmo séllo

230 Licença para. conservar ab rta a porta de ('as~ de jogo
licito, depois da bom de recolher, cndu nnno .•..•.

231 Licença para ter aberta a loja ou armuzem do venda de
generoso até onze horas de invcmo, e meia noite de
verão, por anuo ............•...................

232 Dita para leilão de mobília cm casa particular, cm Lis-
boa e Porto, valiosa 1)01' cinco dias .......••....•.

233 Nas outras terras do reino, 1)('10 mesmo tempo ... " ..
234 Dita para I ilão em qualquer casa, loja, urrnazem de

venda ou cm qualquer local publico ('111 Lisboa c Por-
to, pelo mesmo tempo .

235 Nas outras terras do reino, pelo mesmo tempo .
236 Licença p!u:a cada 1.('~Iii.onas praças d commeruio, de

letras a 1'ISCOmaritimo ••. " ..••••..•...••...••..
237 Licença para uso de armas defezas, em Lisboa e Por-

to, cada anno ...•.................•••..•.......
238 Nas outras terras do reino, cada anno ...•...•..•...

As licenças mencionadas que ficam, relativas a anno,
poder-se-hão conceder por tres, seis, nove O doze
meses, o as taxas dos selIos aerilo proporciona s
ao tempo por que as mesmas Iiccnçns sr. passarem.
Estas Jiccnças tumhem podorão ser couccdirlns por
um mez, e n'essc CIISO I\S taxas do ~l\llo rllO n quin-
ta parto das fixadas pOI' um nnuo, (' por cndu reno-
vação POt· mais um mez sc ]lngnriL a mesmn taxa,

As Iicenças por t mpo determinado serito }lU sudas por
dias ou meaes cousr ..cutivos o nfío intl'rpol!\dos, eon-
tados do primeiro dia cm (!lle tucs li\'cu')'lS com ça-
rem 1\ vigorar.

239 Licençl\ pllJ'f\ velHla de bilhetes c cautdas d ' 10Ít'l'Ías
e~trallgeirn8, cada I\lIno .

Esta licc'nçlL 80 vigorndL por um anno, mas po(l('rIL BCI'

sueces. iVllmente prorog'lIcla, pugando·"ci 110\'0 imposto.
Dc'ixlllll de se mencionllr !t' st IOg'fll' ns licC'll<;as ('om-

prch('ndidas na ellls~e 4.' da t:tbclll\ 11.0 :l :\lllHl. 1\ 110
l'\'gulallJ nto ele 2 d d z muro de 1 (i!), por so eo-
br.fll'elll COlljllllctllllH'uto com n contril.H1i ...ito indl1R-
trllll, ~ 'guu<lo It lei de 1-1 do maio rC'gn!;lI11 uto d
2 de agosto de 1872.

-$-

.,)060
;;SlOO
:;)020
'200
~060

1,,)(}()()

10;)000

5$000

33000
r. 000

1,)000
1.s000

l~OOO

2;5-100
1~200

OOilOOO



ORDEU DO EXERCITO N.· 1 69

CLASSEH.'

Eaortpturas e outros papeis sujeitos ao séllo
de estampilha

lHO Contratos com o governo, cada meia folha •..••••••.•
241 Perfilhação .....•........•.....•••.•.......•••..•
242 Contrato de cnsnmento ...•....•........•.....•••.

Contrato de CAsamento com dote (vide verba n.· 305).
24.3 Quitação geral sem d 'signnção de valor, ou de valor

desconh cido, ainda que seja reciproca entre duas ou
mais pessoas, dada cm auto, termo ou documento pu-
blico official ou extra-ofâcial . " .....•.....•....•

244 Por cada cscripturu, alem do sêllo que for designado
nas tabellas n.·· 1 e 2, para todos os actos jurídicos
e contratos que CQmpr ihcudcr, e alem do sêllo do
papel do livro de notus ...•.....•••.. , .•..•.••••

245 Documento lun ado 110S livros de notas, a requeri-
mentos da pnrte e d spaeho do juiz, por cada instru-
mento do re pcctivo regiato ............•...•....

246 Auto de conciliuçâo, alem do aêllo especial do acto [u-
ridico ou contrato que envolver, e alem do sêllo do
papel, cada um ..•......•.......•..........•....

2·17 Termo c autos judiciue , ou perante qualquer auctori-
dade ou cm repartição publica, que comprehenderem
arrematação de bens immoveia, fiança, quitação ou
qualquer outro acto juridico que produza obrlgações
em relação ao objecto da causa ou da convenção, ou
algum contrato, alcm do sêllo especial que for devi-
do conforme as tabellus n.·· 1 e 2, se o tiver .•..••.
oneideraru-s compr hcndldos u'e -ta verba os ter-
mo de licita ão, de transncção, d cncab çamcnto de
b '118 de prnzo, os auto d reunião do conselho de fa-
mília, ou de conf r neiu sob r o passivo descripto
nos inv nturios, fõnnn d pngnmento, os termos
d d si t 'ceia :\ requ rim nto de parte, ou de qual-
quer acçâo ou d ' parte do p idido, ou de recurso iut 1'-
p 8tO.

21 T atamentos publicca autos de approvação de tceta-
mentos 1'1' dos, por cadr um .........•......••.•

21!) ElO cadn nota d r giatado, d • v rbsmento ou can-
ellameoto, CJUI) 11IIS cons rvatoria se poz r nos
documento utr iguee :\s partes, alem do sêllo do
}lap 1. .............................•.•....•..•

2f>0 Assento de cus mente, ou n scim nto, ou bnptisado,
lIOS livroa d r<'gi to civil ou pnro<,bi I. .

Est, -·110, :010 n la iIo os livro d rt'giato pl\roehinl,
só serll collo cIo u'lIquell que ó rernettido li ca-
IDnra ccle i tica.

~51 palIeI do livros de notlla doa tabelliitea () de todos
os destinados 1\ tt'rm08 e autos juclit-iIlCs, ou noutros
qua squcr IiS nt08 dc servic;') publico sujeitos a.
f ~llo, e j qUl\1 for o numero de linhas que eont .
IIh m tcd d \ form to ~O c 'ntim ,tl'OS d ultura () ~O
ue la:gul como O II P 1 8cllado foruecido pelo go-
,. ruo.

~100
noo

2~OOO

2~500

t'l500

~500

J;500

~500

t'l500
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Exceptuam-se os livros das conscrvatorias e outros que
por lei ou regulamento tenham formato especial.

Os livros regularmente sellados II data da publicação da
lei de 28 de julho de 188f>,que não estivessem com-
pletamente escriptos, continuam a servir até final.

CLASSE 15."

Papeis sujeitos ao séllo de verba depois de esoriptos,
ou ao de estampilha

252 Testamentos publicos ou cerrados, antes de serem re-
gistados, em todo o caso dentro de trinta dias, d -
de a abertura da auccessâo, ou desde que por qual-
quer outro motivo produzircm cffeito juridieo, cada
meia folha _ .

Os documentos que não tenham sido sellados, ou que
não forcm eacriptos, impressoa, lithogrnphados nu s-
tampados em papel sellado, e que tenhum de se jun-
tar a requerimentos que se dirijam a tribnnaes ou
repartieões publicas, de qualquer ordem quc sojam,
por cada meia folha _ .. _ __ '" .

Tendo }Jago sêllo inferior, como acto ou documento,
pagarão só a differença.

Termos for nses lançados na mesma meia folha em que
tiv r sido passada alguma certidão, por cnda um ...

Os eartazes, annuneios de divert im ntos públicos
quaesqner outros (IS riptos impressoa, estampndcs ou
Iithogrnphudos que se nffixarem 1108logarce pubücos,
devendo r iputnr-se logares publicos os que podem
servir para n'elles 80 uflixurcm não só 08 nnnuneios
e mais papeis pertencentes n certos indivíduos, como
tambero a quaesquer outros interessados, cada mo ..

Consid ram-seaffimdos em legar s puhlicos os aununcio
que o forem nos vestibulos, atrios, corr dores e salaa
do th atro ou de espectaoulos, em anos americanos,
em trens de praça, d cocheira, ou cm OUtI·lI. qune -
quer vias d transporte I\. dispoaiçâo do publi o; os
annuncios que forem susp nsos, colhidos ou nfli: R-
dos nos canrlieiros d illuminnção publica, e m cIUI\·
dros portateis, fixos ou amblllallteH.

São isentos do I\lIudido imposto os ref rido. pnp is af-
fixados III\S 'ntradl\s dos hotcis, dlls hospedRril\tI, nos
kiosqu s e em ontros quaesqlH'r logar('R qu po~ am
S('1' vedndos 110)lubli(·o. A isenc:iin cln sêllo ('ln ltllllUn-
cios 1I0S kiosqlH'S dt1v 'llh'ndpl"Hc t'x(·lu. ivarn I1tO
applicav I ao que forem postos na part' int '1'101'.

Os annuncios nllixado~ nos bnfl'f s, TC tnnrllntoR, bo-
tequins 011 em qun(lsqu r outros e, tnbl'i Imt'ntos,
d(,l1t1'o 011 fóra do l'('CllltO dn8 cHtnçõps do caminho
de f'rro, ~ão igu Im('nt is nl08 do ~i·1l0, qu,ulClo l1l1i-
C,\m('lIt dias rem resp('ito 1\08 objectos I'xf'oslo :'~
venclu ou con ..nmn pl'!OI! proprios dOIl 01l)l0 uid -
rt'8 d'" 1'8 ('8t" hel(' ·inl('nto~.

COIl8idl'tl\lIJ'6(' BlIj('itn~ nn impolito do ~(>Ilotndo Q muitl
annunci08 (]1\1' ahi fOI" m nfli.-!\Clo8 pertpll('('ntea1l11
SORS estranhas ou a divers illt rt'sSIuloR.

253

254

255
256

~600

o O

050

~060
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Nos cartazes em que por qualquer fórma S~ annuneia-
. rem espcctaculos para mais de um dia, será o impos-

to do sêllo devido tautaa veze: quantos forem 06 dias
de espectaculo para que servircin.

257 Cartas de Sf1.tH.1e, cada um:\ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ~060
258 Reconhecimentos de a signnturas em pvpci», livros, ti·

tulos e documentos de qualquer nuturesa, não sujei.
tos ao imposto do sêllo, comprchendendo os reconheci-
mentes de asargnuturus nos documentoa isentos de
sêllo, e nos que têem de juutur-se a prOCí'R~OSelei-
toraes ou dc recrutamento, por cada um, ainda que
eomprehenda mais de uma asaignatura . . . . . . . . . . . . 1l'i080

259 Reconhecim ntos de assignaturas em papel scllado, li-
vros, titules e documentos de qualquer natureza, em
que já se tenha pago eêllo por alguma dns fórmaa
estabelecidaa, por cada um, ainda que comprehenda
mais de um'i assignntun . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • 11'3010

260 Reconhecimento de assignuturas em papel não sel-
lado, livro, titulos e documenros de qualquer natu-
r Zll, d que não tenha p gn lI~lIo.. . . . . . . •. . • . • ~080

261 Alv rã de emnneipação 01\ • uetorisaç.l judicial p ra
udmiuiatruçâ d b ns ou I gitim.l_ d vxlnr em ren-
dim nto superlor a f>()~OOOréis até f>OO,000 róis . . . 2_P4.00

262 Alvani ele cmuncipação 011 auctorisuçãe judicial paru
admiuistrução de bens 011 legifimus de valor em ren-
dimento up rior 1\ 500 oou rêis.. . . . . . . . . . . . . . . . . 4~OOO

263 Alvará d COIl eutímento ou auctorlsuçâo de para, mães,
tutor S on do conselho de fnmilia para casam nto.. 1 y') 600

264: Termo da r pudio d herunçn, ou registo de tutela, ca-
d termo ou r gisto. . . • . . . . . • . . . . . . . . . . . . . • . . . . . ,'!080

Papeis lujoltoa a aêllo de verba dopols do escrlpto8

;)050

/>0 O

P p la luj l\OB 8 110 e peolal

267 Cnrt 8 de jogar, nllciolll\C ou í' h1lllgl·iras, por ('nda
baralho. . . . • . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ,p010

1.,\ ~ 16.

Papeis sujeitos sé110espaaial

2

~020

010
269
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CLASSE i7.·

Papeis sujeitos á fórma de s0110determinada no artigo 64.·
e seguintes do regulamento

-270 Cheques ao portador, fi vista, pnssndos no continente
. do reino e ilhas adjacentes, cada um.. . . . . . . . . . . . . t'l020

Cheques com desiguuç Io de pessoa certa, ou com desí-
gnado praso de vencimento, vide VCrUil.S313 e 314.

TABELLA N,. 2

Séllo proporcional

CLASSE 1."

Diplomas de empregos publicas,
comprehendendo os das oamarus muntctpaes , misericordias,

hospitaes ou outros estabelecimentos publicas,
subordinados ao governo

Sujeitos a sêtto do verba depois do escrlptos

271 Diploma de oflicio ou emprego que tenha do ord nado
00 lotação até 100$000 réia inclusivõ .

272 Diploma de l()O~OOO Tl'is pura eimn .
273 Diploma d iunctividude pelo qual se 11 TC bu nlcum

vencimento, como o da uposentação, jubil:u:iio ou
reforma, sendo o vencimento nununl ati, 100"000
róis - . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . .. ] ,5 p. c.

274 Diploma de mais de 100$000 réis [) P: c.
275 Provimento ou quacaquer outros ti tulos de 110m(,l\('ão

temporariu por menos de urs I1l1nO, IJII gnl'}\. de • '110
uma quota proporcional ao tempo por que for pus a-
do e em relução ás taxas estabcle 'idas n'ostn ria c,
que para este effeito s6meoto sc d ivo conaidcrur re-
lativo a um auuo.

276 Por diploma. d acceaso ou do trnnsfcreucia de ofllcio
e emprego, q\1 r ae verifiquem dentro do mesmo,
qu('l' de um para outro quadro, pngur-se hn n taxn
d sêllo da Jlwn'(j cnrrespondcut á melhoriu do Vt'O'
cimento se o houver. Não havendo mclhorin, pagllr·
sc·ha sómelltc o s~110 do pllpcl cm qn for 'scl'ipto
O diploma.

277 QualJdo o oJ'dcnlldo ou 1\ lotl\çiio do C'mpJ'('go for m
moed'l io~ull\na, o imJlo~to do sêllo serlÍ l'ill<'ulndo se.
gundo n pcrcentag 1I1 corrcspondcnt tiO qnllntitl\ti.
vo do vencimcnto Il'Cijtl\ mo da.

278 O diploltll\ de oflicio Oll (,tn]ll'cgo qll u1to ti"CI' ,"cll('i·
m('nto ou lotnção conh cid'l s6 ficl\ sujeito 1\0 R ·110
do 'pIlPl'l 1I1 que for .-cripto.

279 Pl'OVIlIII'lIto d ••partid de medico Ou cirurgiilo, 11l1~9ndo
p<,IH~ carr.llras munieil)I\CS, s br, a irnpol'hl.llCil\ d
partldo .......•................................

1,5 p. c.
Ú r- c.

[) p. c.
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CLASSE 2."

73

Confirmações, dispensas e outras mercês sujeitas a sêllo de
verba depois de escriptos os respeotivos dooumentos

280 Carta de administração com usufructo vitalício, de ca-
pella, denominada da corôa, ou outros bens nacionaes
que render ln até 200.s000 réis , .

281 Excedendo a 200~000 réis .
282 Carta d compra ou arrematação de bcus nacionaes ou

das corporações de mio morta, alem do sêllo do pa-
peI, pagará mais sobre o preço da arrematação ou
remissào .......•..............................

283 Diploma de tença, p DSirO ou ordinaria, até á quantia
de 100$000 réis •....•.....................•....

284: Excedendo a 100.llOOOróis ...•.....................
285 Diplomas de verificação de sobrevi v nela de tença,

pensão ou ordinaris , o dobro do que fica estabeleci-
do 1?lua os diplomas de m rcê,

Apoatilln cm quue qu r dos ditos diplomas (vide verba
n.· 122).

286 Dispensa de imp dimeuto de matrimonio, sobre a mul-
ta ecele iaetica imposta aos impetrantes .

287 Passaport S IL embarcações naciounea :
Até 00 ton lndas .
De mais de 50 Mó _00 inclusive ..........•.....
De 200 para cima · .

LAS E 3.'

11$000
11 p. c.

1). c.

2~000
2 p. e.

10 p. c.

1;5000
2$000
3$000

Acções, apolíces, recibos, quitações
e outros papeis sujeitos a sêllo, a tinta de oleo,

antes de escriptos, ou ao do estampilha

288 Acc;õ ,tituloi ou obrigaçõf"s de companhias Otl asso-
ciações m rcanti d qualqu r natur ea, dos dis-
trictos, camarn muuicipa ou d qua quer e tube-
le iro DtO. publicos, por cada acção ou obrigução de
valor nominal:
At o 1 000rí'i ........•..................... t'!020
D m i d 10~OOOróis até r)o 000 r ·iR.. . • . . . . . .5050
e m i. d 50 ()( rúi atqOO O()()róis........ ~100

D mui d l00~O réis nté :WO~OOO réis incluo
tS200

~1
$500UOOO

2.5000
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Se o premio se pagn por uma ~.) vez, o sêllo sel'<Í a
quinta parte das "toxas estabclccidaa.
Q1.lando não for conhecido o valor do premio:

Até ao seguro de 1:000· 000 réis exclusive....... ~200
De 1:00()~000 réis até 10:OOO~OOOróis exclusive. MOO
De 10:000_pOOOréis paru cima. . . . . . . . . . . . . . . . . /J

290 Recibo de preurios de qualquer seguro, seudo o valor
do premio:

De 2'pOOOróis at '. 100;'\000 réis.. . . . . . . . . . . . . .• '020
De mais de l()()~OOO réis fitá 1:000~OOO réis.. . . . ~050
De mais de l:OOO~OOO róis. . . . . . ..•. . . . . .. . . . . ,200

Estas taxas são applieav is a qunlquor outra fôrma
comprovativa do pngumcnto do premio.

291 Recibos de vencimentos de qualquer naturesa das cla •
ses inactivas ou activas, pagos pelo estado; do m-
pregados das camnras munieipncs, mia 'ri ·ordias,
hospitacs ou de outros estnbclecim nto publico
subordinados ao gov ruo; de pensioniatus dos monte
pios ou caixas economicns ; os dos r rspectivc m-
pregados; 08 dos accionistas o o dos pcs-uidore d
obrigações, com rc~p ito aos dividendos ou juro qu
recebam dOR bancos ou eompanhias ; os dos vencimen-
tos dos crnprcgados d'e (' bancos ou companhias ;
os dos jnristus, com r lução nos jur qll r -bam
dos titulos dc divida fundada ou de obtiz çõos mit-
tidas pelo estado e por qunesqucr corporaçõca pu·
blicns:

De 5;'i000 réis até 20~OOO róis. . . . . . . . . . . • . . •. • 020
Dc mais do 2()~OOO réis até 50~()OO réis. , _ • •. . . • ~030
De mais de 50.1000 réis até lOOllOOO réis.. • • •• • • ."1050
De mais d 100;'iOOOróis até 200,)000 rri~....... .'llOO
De mais d 200aOOO réis por cada lOO~OOO r'i.

ou fracção de 100JiOOOréis . . . . • • . . . . . . . . • . . . 050
Quando os v ncim ntos eomprchendidos n"SÍlL verba

forem pagos por folha, o imposto s rà pilA' P r meio
de s 110 de vel'ba e pelo modo d terminado nos arti·
gos (lO.o e 61.° do regulnu1l'nto (\'id' vcrbl~ o. 322).

292 Recibos entr' partiruh\l' ou pas~ad Jl r particula·
r s 1\0 estnl1o, !l eamlll'IlS mllnicipl\C~, cstalH'1 cim )l-

tos dI' piedatlo ou bt'J1 fiecHciu, fil('turl\ com quitll.-
ção de quulqll r l)!ltur('Zl\ ou Jlrovcuicncia, ou Olltl' 8
Cjllaesqllcr titulos ou do 11111ntOB que illl)lm·t('m r •
cibo ou (h~sobrigoção d • dinlu'iro, valol' , ou t1 ql1ul.
quC'r objecto, sludo !l"S ndos por '8CriptO llllrti 1Ilar:

De 2 '000 r is alô 100~OOOI·t~itl , ., . .. . .•. -'020
De mais d 100 noo l'éiH ILté 1:000 000 r liR.. ,...... ~or}o
D mais de 1:000 '000 rÍ'i ........•.•••.• , .•.•• ,.. f,w
Qllundo o valor não 1'01' conlll'cido ......•..• " . . . . . • '2

293 As contllS cont ridas 8('[1} d igll IlÇ ii d pr O li t )'.
milllltlo (Ie Y('1H'irnruto, 1'1\ sadl1~ ntre illdi\'i.ll1o r •
aidt·ntt· 110 rl'illO e i1hll ndj CCllt('~, ql1 ('onh'1l11l1l11
vl'l'bllij rle I' 'crhinwnto ou d Jln~llrn(,llto clt' clillhl'ir •
dlls qUIICd . lião tenhalJl pn MOO r( 'iboll ou du 'n·
mcnlos 8l'1llltlo~. ti"llm 8uicita !lO A('lIo ('orrtl puno
deut a tRse r t'ioo ou (I" um 'lIt "' ornO 8 pi ra
cada uma d' 'lias hOUV(~8Ije docum Dto' pc i 1 '11 U •
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294 Vale ou ordem do correio, titulo de mutuo, confissão
de divida e usura, incluindo as eseripturas, os autos
de conciliação, cm que sejam reconhccidas dividas,
que não con tem de titulo anterior devidamente scl-
lado, quitaçê s e recibos por termos nos autos e pro-
ccssos judieiaes ou administrativos ou por instru-
mento publico perant o tabellião, quitação por
escriptura, ainda mesmo seudo objecto incidente,
secundnrio ou acceseorio da o criptura, comprehen-
dcndo a quitaçâo que ° vendedor dá ao comprador
nos contratos de compra e venda, abertura dc cre-
dito, coostituição do ptnhor por escripto particular
ou por escriptura :
D 5~OOOréis até 20$000 róis, , , , , , , ••...... , . ~020

Do mais de 20~0 () rt>is até 50~000 réis , , , , , . , , , , $040
D m is de 5 ~OOOrói" até 100i>000 réis , , . , ' , , , , ~060

De mai d 100 000 réi até 5OO~OOOréis inclusive $100
Augm ntando 100 réis por cada 5 O 000 réis ou

fracçã d 500 ~()()Orói ,
As importancins ln titulo do divida publica, acções

d bancos, cornpnnhias ou oci dades auonymas sc-
rão ealculndn pelo valor real quo tiv rem no mer-
cado, egundo a cotação publicada M folha officinl
do go\,('rno, mui próxima á d ta do acto ou contrato
p 10 qual é devido o imposto.

A importancia do ,'( ibo quitacões d fóros, censos
c p usões anuuncs, pagas m gellPl'OS, s rã calcula-
da para o fteito do sêllo pela tarifa camararia, ou
p lo mercado da I calidude.

eLA. 'I~4,·

Letras e outros papeis que devem ser esoriptos
em papel sellado

29:>

.1020

.1050

.1100

~200

~100
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fórma de correspondencia epistolar, tudo isto sendo
a mais de. oito dias de praso ; letras ou escripturas
de contrato de risco maritimo, bilhetes de cobre,
cartas de credito, escriptos ao portador c quuesquer
outros papeis negceiaveis não mencionados n'esta
ou na precedente verba:

De 5;$000 róis até 20;ll000 réis. . . . . . . . . . . . . . . . . ~020
Dc mais de 20$000 réis até 100$000 réis inclusive ~100
Por cada 100$000 réis mais ou fracção de 100~000

réis....................................... ~loo
297 Letras de cambio sacadas no continente do reino e

ilhas adjacentes, para serem pagas em praças estran-
geiras, de 20$000 róis até 10()~000 réis inclusive .. _ ~020

Por 7ada 100~000 réis a .mais ou fracção de 100$000
róls..................................... ..... ~020

Estas letras poderão ser escriptas em papel destinado
para letras, preencbendo-ao com estampilhas o resto
das taxas a pagar, inutilisando as estampilhas pela
férma determinada no artigo 30.· do regulamento.

298 Letras sobre paiz estrangeiro sacadas cm mais de uma
via, pagarão por cada via metade do sêllo corres-
pondente ao valor que representarem em moeda por-
tugueza pelo cambio corrente.

No caso das letras sobre paizes strang iros eacad s
em mais de uma via, quando metade da taxa do sêllo
correspoudente niLofor múltiplo de 20 réís, o excesso
ael'á pago por meio de estampilha.

CLASSE 5."

Pertences, letras e outros papeis sujeitos a. séllo de verba
depois de escriptos, ou ao de estampilha

2:19 Pertences de acções ou titulos e obrigaçõe de bancos,
e companhias ou aseociações mercantis de qualquer
natureza e dos distl'ictos, camaras municipaes c de
quaesquer outros cstab lecímentos publieoà; os per-
tences das apolic s de seguros ; as acções ou titul 8 c
obrigações de bancos, companhias ou asaoclaçõee
mercantis éntraugcirua e os titnlos d divida publica,
emittidoa pelos governos eatrungciros, egundo o seu
valor nominal até 10$000 réis . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 020

De 10,pOOOréis até óO$OOOróis ' ' . . . . . . 050
Dc 50$000 róis nté lOO_,)OOOrúis , . . . • • • . • • . . •• •• • • • 100
De 100;1)000 l'óis ntú IlOOtlOOOróis .... " .. - . . . . . . . . . , 00

E assim sueco sivamente, IIngm mtando 100 réie por
cada 100.$000 réis ou fracção de 100~0 O réis.

800 Letras de cambio sncadae em praçae strang iras
pos 'essõ s ultrarnarluas, para serem n goeladas, ac-
ceitas, ou pagas no reino c ilhas adjacentes:

De 5,5000 róis até 20~000 r '·is. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 020
De mai d 2001000 réis até 100 000 réis in lusivc.. . 11)()
1)01' cada 100'000 r ',is mnis 011 fmeção de 1 O~OOOréi .5100

801 Conta <:ollfcl'idll com d!lsiglln<1o pl'aao d \'('ncilll IItO,
})n.gIH·I\ o 8(.110 cst blcciuo para as letras da terra
(Vide v rbus 29:) 291i).
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302 As letras sacada! cm praças estrangeiras, quando sim-
plesmente ee negociarem em qualquer parte da 000-
narchia e pelo primeiro endosse:

De mais de 20~000 róis até 100,,)000 róis inclusive. .. ~050
Por cada 100;5000 róis mais ou fracção de 100~000 réis ~050
Estas letras, quando sacadas cm mais de urna via, pa-

garão por cada via metade do êllo correspondente ao
valor que representarem em moeda portugucza pelo
cambio corrente.

303 Letras de cambio sacadas em praças eatrangeiras, ao-
ceitas no reino e ilhas adjacentes c pagaveis em pra-
ÇRS estrangeiras, sendo negociadas em qualquer parte
da monarchia pelo primeiro cndosse : .

De 5,'000 róis l\ 20~OOO réis. , , . . .. 1l'i020
De mais de 20;5000 réis até 100,$000 réis inclusive. . • ~050
Por cada 10003000 róis mais ou fmcção d'csta quantia. ~050

CLASSE G.·

Escripturas e outros papeis sujeitos a séllo
de cstampilha

304 Garantie de aval, com relação 9. letras, prestada cm in-
strum nto separado ou em carta, sendo o valor garan-
tido:

At', 100 '000 r ',is indu iv ........••....... , •...••
Augmcntando 20 róis por cada 100$000 róis ou fracção

de 100~OOO réis.
Quan lo não faça referencia a valor ou quantia deter-

minada ...•..•.••..... , ........•...•. , -
305 ontratos de casamento com dote:

Quando o valor dos b IIS dotaes for até 500;5000 róis
Sendo o valor dos b os de mais de 500$000 róis até

5:000.~ _•.. , , .
De ln is d r):00 ~OOOróis até 10:000$000 réis .
De maia de 10:000.$ réi até 20:0000~00 réis inclu-

$020

2$000

2~000

5~OOO
10$000

20$000

2~000
20>000

21000

~060
IlllOO
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casos a quantia que se estipular a titulo de joia ou a
qualquer outro.

Se o arrendamento for por menos de um anno, a taxa será
a mesma quo para o anno ; se porém a importaneia do
arrendamento for menor de 100$000 róis, a taxa será
de 10 réis por cada mez.

Nos casos de sublocaçâo parciul ou total, o imposto do
sêllo será calculado sobro a importancia total da ren-
da por que for feita a sublocação.

Nos arrendamentos cm que nâo se designar praso e,
segundo o costume da terra, forem por menos de um
auno, pagar-se-h» o sêllo ccrrespondent a um anuo,
e no caso de serem prorogados por mais de um anno,
repetir-ac-ha o sêllo por cada anno que for vigo-
rando.

Nos arrendamcutos ruraes, a~ taxa serão metade das
quc estão dcterminadna para os outros arrendam LltOS.

Qunndo os arrcndarueutos forem a gen 'rOR, o preço
d'cstcs scrú calculado pelns tarifas esmurarias, ou
pelos preços medi os elo ultimo anno, no m rcado da
localidade.

No caso de cessão, parcial ou total, de consignação de
rcudimentos de b ns ímmovcis, o imposto do sêllo do.
vor!\. ser calculado sobre a importaucia p 'Ia qual for
fei ta a cessão.

No caso de proroguçâo de arr ndam nto, iudcp nd n-
temente de 1I0VO titulo, poderá o sêllo ser ti mbum
pag-o por m io do verba.

O sêllo dos nrrcudamcntos quando houv r de ser addi-
eionudo :í.s contribuiçõca predial c de renda 11(' cu as
ser.i cobrado lia fórum determinada. no regulam uto,
artigos 78.0 c 7D.o

307 Escripturn constitutiva de sociedade anonyma, sendo o
capital até 50:000;5000 róis , , 10$000

De mais de 50:000.;lOOOróis até 100:000.$0 O róis iu-
clusivc ... . . . . . . . • . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. ~0;5000

E d'uhi CIl1diante a mais por cada 1:000;'i000 rlis... lilO:'O
Sendo o capital mittido por seriea, fi. tasu SC1rlL cal-

cuhula om l'rlaç,:1o 1\ enda serie.
A re~01nç;10 que Jlrece<lrr !t elllis~ão de qualquCl' RPrie,

exe!'pto 1\ prillll'im de (1'le fizer mell!;'," o con(I'.lto
social, pum ter validade, 8 riLtl'llU'cripttt 110 l'rgi ..to
publico do COI11I1) 'reio conjulletulI)(lnte com o docu-
1IlC'llto comprovativo do }ll\g'aUlcllto do COIll]!t nto
8êllo, Ilcm O quo n rlJÍ 'ridtL tt'lIl1ij ripção. 11i10
fará.

308 Escriptnras de conRtitllição ti soeicdnd' anonY1Ilas
d' parcerias mcreflntis, sou r • todo o cHpitUlllOllliu;11
alem dos sellos quo lhes eOlllp tirl'm : :! p. m.

Ig~Hd pCI'('('nt:lgetll pag!\rã 118 SociCllndr.~ ou pm·(.(.ri:ts
,II\. ('xis!' IItes ou C(nc li futuro '('Ilham n ('xi til',
Cjlllllldo l'd'orçal' '111o sell cnpitnl, com !'1'lnçtLO:1 im-
l~Ol'tHIICil\ do reap 'ct ivo augm Ilto. ,

Nao ~l' 'oInpTl'hulld lU llIl dispOHiçõos couthla !l" tlt
(' lI:l unh' '('(l('llte v('rlm, n compnllh 18 <lop' • ,
todas ua outnlt! lloelcdud 'S ll1 eomulIllIditu.
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309 Escriptura constitutiva de qualquer outra sociedade
commereial, sendo o fundo ou capital social até róis
1:000 000..................................... ~200

De mais de 1:000$000 réis até 2:000 000 réis incluo
sive " ......................•

E assim succeseivamente, nugmentando por cada réis
1:000.;5000ou fracção ti' sta quantia .

Nào se declarando nu iscriptura o fundo ou capital social
Havendo augrnento posterior do capital social, pagar-

se-ha o sêllo correspond nto a esse angmcnto.
810 Transmissõ s p r titulo gratuito ou oneroso dos direi-

to adquiridos por contratos feitos com o E tado, de
empreitadas, construcçõ s d obra publicas, explora-
ção d mprch ndim nto materiaes de qunlqu r na-
tnr za, o do cone ssão ou adjudicação do forneci-
mento de toda a. csp cie, obr o capital estipulado
ou cal ula lo como n c e. ario para o cumprira nto
dos re. p etiv ti contrato ........•..............

Nào ompr h ndcm n' ,ta dispoaição as transmissõ s
de dir itos prov nientes d contratos provieorios ou
definitivos, r alisados antcriormont fÍ publicação
I i d 2 d julho de 1 5, quando S jam f itae pelos
primitivos oue .aionarios para as socicdad s que
e II tituir ln li fim de xocutarem os mesmos con-
trate ou conces iões.

311 Rcconh icimento d for iro, cada um, não sendo a im-
portancia do fôro superior a 10~ 00 r lis ..•...•...

De mais d 10;:>0O r li .
Ê applicav I I\. • valinçâc dos fóros, quando for m a

genero , a di~posiçào da verbt. BOG,sobre avaliação
d l arr ndamcntos a g neros.

312 R cibos ou quitaçves de lauuernios .•..............•
O pagnmento d' te ;1I0 ~ d. rU'tlctulldo no proprio ti-

tulo tllt trnDsmi ào do dominio lltil pelo adquirente,
qu o di contar na. imp l'tnnci<~do luu(lcmio à pagar.

eLA ' '}~ 7."

P peis sujeitos !lo sê110por uma fórma espeoial
determinada no regula.mento

~400

~200
2~000

0,5 p. c.

$100
2 p. c.

5 p. c.

,020
jOlO
ono

~100
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315 Conhecimentos das contribuições e impostos directos
em relação ao valor d'cetas ..........•........ " . 2 p. c.

316 Bilhete de entrada pessoal nos theatros ou recintos de
espectaculos publicos :

Quaudo o theatro, circo, praça, jardim ou salão tiver
numero de logurcs fixo, e a ímportancia total d' a-
tes logares não exceder !\ 200pOOO réis .......•..•.

De mais de 200,;5000 róis a 4.50,,)000 róis inclusive .
Sendo superior a 4.60,;5000 róis .
Quando o valor for desconhecido:
Sendo jardim ..................•..•......•.....•.
Seudo circo ou praça ...•.. , ......•...•.....•. " .•
Sendo thcatro ou salão .....•..••....•............•

317 Annuncio cm qualquer periódico, incluindo O Diario
do governo, ou em qualquer livro ou folheto, cartazes
ou por outra qualquer fórmn por cada um .......••

318 Precato ria para levantamento de quantias ou outros
valores depositados, alem do sêllo do pap 1.•.•...• 1por mil

319 Bilhete de loteria ou rifa (exceptuadas as do governo,
misericórdias, hospitaes ou cetnbelecimcutos de ca-
ridade) sobre o valor nominal de cada um. . . . . . . . . 5 p. c.

320 Premios de loteria ou rifa, no acto da entrega do mes-
mo premio.. . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . .. 15 p. c.

321 Bilhetes ou cautclus de loterias estrrmgciras, sobre o
seu valor nominal. ................•..•......• " 15 p. c.

322 Folhas de vencimentos eomprchcndidos ua verba 291,
a mesmn tum ali eatabelecida.

323 Fundos cstrungeiros negociados nas bolsas publicas, ou
em bolsins ou bolsas particnlurcs, em relação no seu
valor real, 1/2 por milhar.

TAI3ELLA N.· 3

Isenções do imposto do sêllo

.sOlO
~020
~040

JiS010
~020
040

~ü10

1 As dispensas de pregões nos casamentos de consci ncia.
2 As dlspensns matrimonia S COIlC .didns a contrnhcntce pobres.
3 O~ breves de dispensa de idade e I gitimitlatl :1. ordem pura

OH ulumnos pobres que tiverem frcquontudo A'ratllitttm nt os
acmiuurios, ou tenham sido subsidiados p lo cofre da bulla da
cruzada.

1: 00 nss .utos do l'e~iijto civil ou parochial d P('8~(), s pobr s, d -
vendo (Ju m os Iuvrnr, declarar II. mnrgvm, qu fornin gratuito
os actos a que se referem, por fulta d meios d' 8l1aSpes-
soas.

r> As notas dos bancos.
G Os diplomau das pensões contempladas no d C1' to d I. de ou-

tubro de 18:3G e Jla lei do 4 de junho d 1 ';)U.
7 Os linos de l'eeeit:t dl'spza, e (Ir termo d dC'1ihel'l\\ões ou

t'le it;ue d lIliô ricordill8, ho~pitlH's do CJII(\('~qncl' Ol\tl'OScs-
tah_CleCinH'lltos (le b ncficeoeil\ auctol'i,uulol1 pt'lo gov rno.

S Os dlplolllll8 de tI}!]ll'ovaçiio, cOllfil't1\1u;il de cst:LtutO dá II cio-
dade. ou c-tubclecimcntos d pi dadc instruc<;uo ou ben fi·
cencl!\. '
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Os recibos das quotiaações pcriodicas e das jóias dos socios dos
me mos estabelecimentos.

Os das tl'AIlSac<;õe~ da SUIIScaixas conomi as, .
Os da suas trunsuccõcs por emprcstimos sobre penhores,

9 As portaria de simples commuuicução das m 'l'cê~ lucrativas ou
honorifica pias [uues se hajam de paô~!tl' diplomas de asai-
gnarurn real.

10 Os bilhetes de rr-sidcncln passndo ILpobres,
11 Os recibos d simpl s depo ito de dinheiro nas caixas coo mi-

cas, o quc se passarem no IIrl1laZeIJ6 de generos, em guarda
ou deposito, e os r ciho ou couhccimeutos passados 110S depo-
sitaute p I:~caixa geral d ti positos Ou suas delegações,

12 H cibos pa sudo nu guias de tran rito ou a bordo tios navios
pela entrega d car a ou p lo comprador, por conta de algu-
ma partida ompradu, a té e tOI' completa a entrega,

13 O livres dc deposito.
14 Chcques no portador por deposito nas caixas eccnomicas, nos

monte pio 01\ qllae~qllcr C·t}'beh'('ilJlputos d beneílceu 'ia,
pnssados até :í. quantia de 10,pOOOréls iuclusivo.

15 O" recibos pã »do nas I tra , nos e criptos eommerciaea nos
val 'S d ' (:01"1" .io, já elludos.

16 Os diplomus ele aforamcutos de b n. municipues e paro .hiacs.
17 AR coutns e dr> nmouto de g(,l"<'IIci!~ e l~dlllilli&trH<;! o das cama-

r:l~ municipal' , (' M r cibo pu 'sndo!! p ,Ias IlWSh,llS camaras,
1 As (: uta do I'stab,']' 'iu1l'uto8 de belldi 'puda Cl piedad , e os

re<:iboti pa snd(l" por t '8 cstahd 'cim('ntOB,
19 As corn'spolldclll'in!! e Ol:lIIUUUDC10' de qUlIlqucr publica~ão scieu-

tifi I~ ou li tt 'ral'i",
20 Os l' ciho 111 Ildo. MS 11 ignantcs dOI! jornaes litt rario3 ou

poli ti o, u por HIlUUtl 'io > cOllllTlllui 'ndos,
21 O" ('statutos daI! or:ied:lI.h s littcrarins, artisticas c d!l$ associa-

çõe op
2:& As l'dl'U c.·p dir 'fi ex o.Dicio, peln auetol'idad s }Jnbli-

c 8,
23 A n pr IItaçiies ou r qui içü' de qllU(wjll(l' allctoridadc~, i11-

di\'idu 8 ou collrctiva , sobr objl'ctos <le illt 'rI' se publico,
2,1 Attl' tadn d pnhrezn, }wtiç()(' e memori:ws p:\l'lt <,smolas,
~5 n c!l)(ll'im IIto d~ pllrti '111,11', !lc'dillt!o a 1'(>titllÍÇil.O (!t. doculIlen-

tO!! jUlltos II I'c!)llI'l'illlClltoB (Iue trnh:un sido illd('ferido~,
26 O titull d !'mlito l'l'I'lIdo I r.lnittido~ pC'lo I-:OVCl"IlO,aiuda qllll

t uhnm a naturt'zlt ti· II tra ou nOllL )ll'ollli (Iria,
27 Jlro,' n II, iu\" 111 rio orph:molo i('o, 'Iljo \"alor ilHO ('X,

dn n (j() WO di ,
2 O PJ"() n do .. proflrillç II) )101' lltiJidlldl' pllhJi('I\, H:lh'() lc'lIclo-

e (lPI'O to IIlhllrg conlr'( IL illdemlli Il "W llrbill'HIIII, pm'lllll
11',· • 'o P rt lU ti", ir, II O IlIclo O I' tatlo, pa III" 08

11 dn 1'1'0 ' ri de I'rn bn rgo ,
2!l proc(' o ('ln 'lu \ f:IZCIl\h lia 'iOIlIlI, () lIIini trio pllbli('() 011

qllnlcJllcr o t uel> 'ii ('lItO ti bClll'li" 'ucia Oll de J,iNlad(' [Ol'
p rt ,

E tu i (11\" o cClll1prt'h IlcI,· 08 !Ido ']()('UIlH'Uto8 \'ltllll\õll)O on
pr 1110 ido Jl ln :f Z 11,1 1111('i IInl, milli t!'rio puhli('!) ou ' tn.
t Im'illl lIt d~ t.,f1Iwfit !Id 011 dI' I'il'clu(!t", ('!li todo 011 pro-
l" lU (.'T11l11ll I • h 1\ I' orJlhllllOlol-:l('n , ('m (Jtl,~illll'l"
,i.-r"lu· d,'", lido 01111'1\ p rl(' ('011 id 'r'II'-F(1 ~l1i('illl no
l"f' !ll'cti\"o {o II , I' I lU d'i o l' r I' li filial, nos CII o ' ('III cpl

•
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houver coudemnação, o sêllo do processo que for devido, salvo
sendo pessoas pobres, verificando-se a impossibilidade de pa-
gar por atteetação jurada do administrador do cone lho e do
parocho respectivo, ou sendo praças militares do exercito e
da annnda, julgadas ante os tribunacs militares.

Nos casos em que não houver parte condcmnada, como nos pro-
cessos orphanologicoa, o sêllo quc for devido será pago a final,
por quem dever pRgIl.r IIS custaa.

30 Os processos de liquidação de contribuição d registo quando o
contribuinte não recorrer da avaliação nem da liquidação, ou
recorrendo, quando obtiver provimento.

31 As operações realisadas entre as caixas rconomicas os r spe-
ctivos depositantes, quando o mas imo deposito individual fru-
ctiíero não possa ser superior a 500$000 réis.

32 Os diplomas de nomeação dc professores de instrucção primaria.
33 As cartas de jogar nacionacs, que se exportnrcm para paizes es-

traugciros.
34 As listas de lcilõ a,
35 As cartas de npPl'ovaçito das parteiras.
36 As cnrtns gcracs dos alumnos do collcgio militar.
37 As cortas passadas pclns camarns ccelesia ticas aos ncommen-

da elos e coadjutorcs parochiaes.
38 As isenções para as cartas dos exames dos nlumncs do collegio

militar, dr que trata o urtigo 45." do decreto d 11 d d z m-
bro d 1851, e pal'n. o estnbel cimento de scolns de qu trata
a lei de 7 de junho de 1 GG•

. 39 Os processos clcitoraes.
4.0 Os processos elo legados pios, salvo hnveudo a final parte con-

demnarla, que pagar:\. então o rcspc .tivo sêl!o.
41 Os processos sobre recrutamento, tanto para o exercito como para

a armada.
42 Os livros de termos de mutuo em ~cn roa e a róis, os recibos de

quacsqu r pngament s, liquidações de contas ou distrates per-
tencentes aos celleiros eommuns administrados pelas camnras
municipaes ou os instituidos por particulur s, C que, .....uudo
O artigo 5.° ela lei de 25 ele Junho de 18G4, aão admini tra-
do~ pelos sens fundadores ou repr srntalltcs, conforme Il5 rc-
gms dl\ sua installação ou contrato d baixo da fiscl\!isllC;ito do
governo.

43 Oi! r{'cihos ou folh!ls dr pllganll'nto til' vencimentos qu tenham
a llUtUl'CZade pr ·ts, f l'Ias ()Il 801<1 da~.

44 Liwos de r ccita e despza das juntlls d parocl)ia.
45 Os vales do correi nominneR, I~ qn !lO I' fel' o arti~o 541.· do

l'C'gultuncnto geral provisol'io do s('rvi~'o trl 'gmpho-postal •
de phil r(Je~, nppl'ovnd por dr r to de 2:3 d' 6 't mbro ti' 1 < O
assim como 06 reape .1 i\'06 r cibos xarado no me mos vai :

46 Vales <1 cOl'l'cio pa~8l\dos para clltr go. dos rendimcntoH 1>ropri08
do hospital dc '. José.

47 lllllll\B ou lic Jlças ]lara fundação (1 omtorioa C ('apellns cl ntro
dos ho~pitfl s, dna mis ri ol'llilts ' (](' outros tab 1 cim ut06
de henrfic neia au tot'ÍsadoB p I gov ro .

48 O l'l'gio rxeqllalur 1I0S diplomas de c()n~ul a c vi ·con \lI a ln
Portugal, dos E tau a nidoa, Frllnçn, Jllglllt !TIl, Ptlil Bai-
xo.s, Pl'U8sil\ e de q Iltle quer outras 1II1ÇÕ'1I qu P los r p '-
Cflyo~ tmlnc10s gORnr ln li igual i~<'Il~il.O.

49 Mlltncultla e lic n~1l do barcos d pCb It.
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50 Guias para livre transito dc tabacos manufacturados que das fa-
bricas vão para as casas ou lojas dc venda ou para os deposi-
tos, ou d'cstcs passarem para cllas,

51 Os recibos de pagamento feitos á fazenda nacional, quer sejam
dc juros de titulos de divida fundada, quer de qualquer outra
provcniencin.

52 As I tras de cambio sacadas em praças eatrungciras, acceitas no
reino e ilhas, p~gl\.V is em praças estrangeiras, não negocia-
das em parte alguma da monarchin.

53 Os cheques para levantamento de fundos, passados pelas juntas
geraes dos districtos.

54 Bilhetes do csp ctaculos publicos em hcneflcios de estabeleci-
mentos ou a scciaçõe dc beneficcncia, legalmente constitui-
dos, ou de victimus de calamidades publicas.

55 Cartõ ., annuncios e quaesquer outro scriptos, impressos, ea-
tampado ou lithographados, que ~e affirarem nas entradas dos
hoteis, hospedarias, kiosqucs e outros lognrcs que possum ser
vedados ao publico. Esta is nçilo é exclusivamente applicavel
noa que for im po tos na part interior.

56 Annuncios aflixados no' bufete, rcstnurnntes, botequins, ou em
qun squer outr tab I cimentos, dentro ou fóra do recinto
das stações d eamínhos d ferro quando unicamente disse-
r rn respei to aos objectos expostos :\ venda 011 consumo pelos
1 roprioa dono ou poseuidorce d'ess s estab lecimentos.

57 Os livros de conta. C01"1' ntes de arr cndnção de cspolios nas co-
marca ultramarinas (artigo 2J.·, 3.· da lei de 22 de julho de
1 ó).

5 uaesqu r outros diplomas, documentos ou papeis que uão es-
tejam eomprehenclido nas tab llna n.O' 1 e 2, ou qu forem de-
claradcs is ritos por leis eepeciaes.

(Seguem o, modelos, que serão publicad08 em edição especial.)

Paço, em 26 de novembro de 1 5, =-=Emesto Rodolpho
Ilinize Rib iro,

ecrelaria d'e lado do. negocio da guerra - Oirec~âo geral- t.a Reparliçflo
Hci por b m nomear picador do

pnra pr onchilll nto d' vacatur, ."ist 'nt no r spoetivo
quadro, o gllndo 'ar'" nto do rcO"im nto d cavallnria
n.o ~, ,alvador Jo,", da Co,ta, ucvidnm nto habilit:ulo,
no tt'1'IllOS do I\rti,ros 2.° 4.° do r guIam nto do 13 de
outubr d 1 ü~,

pr ieI nt do on. lho d mini -tros, ministl' c seere-
hrio d' 'tado dos 11 goeio da gu 1'1':1.,assim o t 01u1. en-
tendido . f: ç:1. ,- c\lta1'. Paço, III :30 de dez rubro de
1 ;),=REI.=Aniollio .Vw'ia de Pu/tie Pereira de Mello,

,'ml<lria d'e lado Iln.n gotio da guma-Direc~áo g ral-t.a Rtpnrli~ão
II i por b ll1 d clnr, l' dptlniti\'a a nom (\(':\.o d ama-

llHon C' d, l' parti)Ho do cOllta.Lilidau do minist rio dt\
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guerra, aos amanuenses da mesma repartição, Antonio José
Rodrigues, Joaquim Antonio, João José de Brito, João
José Lucio J'uuior, Alfredo Augusto da Rocha, Francisco
José Pereira, Illydio Antonio Pinto da Cruz, Francisco
Manuel Affonso, Antonio Pedro Moreira, e José Antonio
Carvalho.

O presidente elo conselho de ministros, mini tro e secre-
tario d'estado dos nego cios da guerra, assim o t nha cn-
tendido o faça executar, Paço, em 31 de dezembro de
1885,=REI. =.Antonio Marie: de Pontes Pereira de Mello,

Secretaria d'cstade dos lIegoçios da gllerra - DirQC~ão ITeraI-i. a Il('parli~ão

Tendo sido nomeado para descm] enhar unia commissão
do serviço na provincia de Angola, o cnpitào do tado
maior de artilheria, Antonio Guilhcrm F erreira de Cas-
tro: hei por bem promovei-o no posto de major, ficando
pertencendo ao exercito do Portugal s m prejuízo do. offi-
ciaos mais antigos da sua classe e arma, no' t rmos da
legislaçâo vig nte, o sendo obrigado no s u r gJ'(', SO :1. mo-
tropolo a dar as pro\'as d capacidade que por lei fOI' m
exigidas para o posto elo major. Ontrosim sou sorvido or-
denar quo esta minha RoL rana rosolução tique nulla e de
nenhum effeito se o agraciado, por qualquer motivo, d i-
xar de seguir' viagem pam o seu dostiuo ou de s rvir no
ultramar o tempo marcado na lei.

O presidente do conselho do ministros, ministro ecrc-
tario (restado dos negocies da guerra, assim o tenha enten-
dido o faça executar. Paço, cm 1;1 de jan iro ele 1K~G.
nEI. = Antonio Marl« di' Fontes Pereira de Mdlo.

Secretaria d'elatlo dos nerrocios da rrncrról- Dircrtáo !lcral- Ln Rrparli~ão

Ilci por bem conceder a gl'I\,(lnnç:to do tcn nto no . pi-
rante da dir çào (la a<llllinillb'a·ao militar, com gt':HhlH\':lO
<10 alferes, José Alfr .do liorr ira a'E ~a Lc)'vll III COIl-

fo)'~idad com o .d~sp()st() no ~I,ti~o .10.0 do pln~() ele 01:-
gl\llI1'1açao da a(1rmlll~tl'::t ào o fiRcaln'lt 'ao da f z nela lIIili-
ta.r, a.pproVl\<lo por decreto de 11 do (1 zemuro d 1 '(i!l.

O pl'c!'lidcntC' do cOllsclho (Ir ministt·os, ministro c 8rcr •
tario, d'estndo clos negocio. da gll nn, aHRim o tenha pn-
tendIdo o faça 'xo(·nÍll.l'. Pa '0, cm l:~ do jlln<'il'o de
18HG.=HEI.=.tÍntOlIÍO MW'irt ele ji'eJlltl'il Pereira dI! 1/<:llo.
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erretaria d'e~lado do negocio da guerra-Direcção geral-1.a Repartição

Hei por bem nom ar cirurgião ajudante lo exerci to o
bachar I formado '!TI medicina pela universidade de Coim-
bra, Eugenio Eloizio Alvar s Fortuna.

O presid nte do con olho de ministro , ministro e secre-
tario d'estndo do n godos da guerra, assim o tenha enten-
dido e faça executar. Paço, m 13 d janeiro de 1 6. =
REI. = .Antonio Mari« ele Fontes Pereira de Mello.

, ,o _ Por decreto de :l1 d dezembro do anue proAilllo passado:

Commando militar da ilha da Madeira
Commendador da 01'<1 .m militar de '. Bento de Avis,

o COI' ncl do e tudo maior de engenheria, Domingos AL-
berto da Cunha.

Per decretos de 30 dn IIH'SIIIO mez :

Regimento de artilheria n.O 1
ara eo ar fi vantagens estabel cidas pelo § unico do

artigo 1.0 ela carta (1 lei d 1 de maio de 1 66, nos ter-
mo do ~.o do I rtigo 13.0 da carta ele lei de 13 ele abril
d 1 76, capit, 0, arlos Erne to Arbués Moreira, por
ter completado d 'Z nnnos de s rviço effectivo no referido
po to.

Regimento de infanteria n, o 4
apitao da l.a companhia do ~.o b·ltalhã , ° ten nt

ajudante, L opold Jo li da 'o t .

Regimento do tn! nteríe, n.· 21
I 1'011 1, () ten nt .oron I (lo tado muior d infunt 'ria,

Joaquim ar! d: Silvu II .itor.

Re hnento de infanteria n.s 24-
r:ulll do ix 'rei io (1<, njn<làllt , o t n nt , J
1,<' srraz, p I hav J' p' id .
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Disponibilidade
O picador de La classe em inactividade temperaria, Cas-

siano da Fonseca, por haver sido julgado prompto para o
serviço, pela junta militar de saude.

Por decretos da mesma data:
Reformados, na conformidade da lei, o coronel do regi-

mento de infanteria n.? 20, Simão Ignacio de Carvalho; c o
capitão do regimento de caçadores n." 10, Manuel da Fon-
seca Soares Varella, pelo haverem requerido e terem sido
julgados incapazes do serviço activo pela junta militar de
saude,

Reformados, na conformidade da lei, o tenente coronel
de infantoria, em inactividade temperaria, I edro Bruno de
Almeida; e o cirurgião de brigada na mesma situação,
José Justino Cardoso Teixeira, por haverem sido julgados
incapazes do serviço activo pela junta militar de saude.

Por decreto de ;) do corrente mez:
Regimento n. o 2 de oaçadores da Rainha

Exonerado do exercício de ajudante, o ten nte, Eduardo
Eugenio Pereira Coelho, p lo haver pedido.

Regimento de infanteria n. 24
Capitão da 4.a companhia do ] .0 batalhão, o t nente do

regimento de infantcria n.? 17, João de L mos Affou o.

Por decreto da mesma (lata:
Reformado, na conformidade da ] i, o capitão do 1'00'i-

mento de infantcria n." G, José Maria T ix ira M nd I

pelo haver requerido c ter ido julgado incapaz do S rviço
activo p la junta militar de sande.

Por decretos de 13 do IIlrSIIIO IlI('Z :

Regimento da engenharia
Alf res, 08 alfor 8 alumnos <lo regimento d artilh ria

n.? 1, Eduardo Augusto F rrug nto onçnlv I Jorg
Gue~~cs 'avicho, João P dro I ixoto, Antonio onçalv 8

da StlVll. Cunha, Manu I (1 nmpo F rr 'iI'a Lima,
arlos Hon~a Ma hndo de Faria e Maia, m conformida-

de co.ro o disposto nos artigo 4f>.o d d 'r ,to om forç
de leí de ~-! d d zembro d 1 G:3 2 '.Q do d cr to com
força de 1 1 de 30 d outubro d' 1 -L



ORDE~l DO EXERCITO N,· 1 87

Regimento de artilheria n.O1
Para gosar as vantagens estabelecidas pelo § unico do

artigo 1.0 da carta de lei de 1 de maio de 1865, nos
termos do § 2,° do artigo 13.° da carta de lei de ]3 de
abril de 1 75, o capitão, José Gregorio do Figueiredo
Mascarenhas, por ter completado dez annos de serviço ef-
fectivo no referido posto.

egundos tenente, o alferes alumnos, do mesmo regi-
mento, Francis o de erpa Machado Pimentel, Alfredo
Erne to de à Cardo 'o, Alfr do dos Santos Fernandes
Vaz; do regimento de artilberia n.? 3, João Manuel de
Lima Carmona, José d Mello, e Alberto Botelho; e o sol-
dado aspirante a official do re~imento de infanteria n.? 5,
Eduardo Augu to Pereira da cunha, por lhes ser appli-
cavel o dispo to no artigo 45.° do decreto com força de
lei de 24 de dezembro de 1 63.

Regimento de artilhsria n.· 2
egundos ten nt s, os alfer aluumos do rcgim nto de

artilh ria n." 1, J sé Alves "abral acadura, José Ri-
beiro Alves, c Henriqu Jayme de ousa antes, por lhes
ser appli avel o dispo to DO artigo 45.° do decreto com
força de lei de 24 de dezembro de 1 G3.

Regimento de artilhe ria n.· 3
gundos teu nte , o alfer s alumnos, do m smo regi-

mento, José Ju tino T ixeira Botelho, e José Alv s Cama-
ho, e do r gimento de nrtilheria n." 1), João Baptista de
armona e ilva, por lh s r applicavel O di posto no

artigo 4 ~.o do d creto com força de lei de 24 de dezem-
bro d 1 63.
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Regimento de cavallaria n.> 2
Alferes, os alferes alumnos, do regimento de artilhoría

n.? 1, Eduardo Augu to Ferreira da Co ta; do regimento
de artilheria n.? 3, Augusto da Costa Macedo ; e do regi-
mento de artilheria n.? 4, 'I'homás Antonio Garcia Ro ado,
em conformidade com o dispo to no artigo 45. ° do decreto
com força de lei de 24 de dezembro de 18G3, por e tarem
habilitados com o Curso de estudos para o corpo do O tado
maior.

Regimento de oo.vallaria n.s 5
Para gosar as vantagens tabclccidas pelo S\ unico do

artigo 1.0 da carta de lei de 1 d maio de 1ijGó, nos
termos do § 20° do artigo 13.° da carta de 1 i de 13 de
abril do J 87ó, o cnpitào, Augu to Eugenio Alves, por t r
completado dez annos de s rviço eííe .tivo no r ferido
posto.

Regimento de oavallarta no·9
Capitão da 3.a companhia, o tenente, José Lueio da

Silva.
Tenente, o alfor s, José M nd s Maldonndo Pedro' .
Alferes, o alfcr s graduado do regim nto d avallaria

n,? 5, João l'hcodoro Lop 8 Valladas.

Estado maior de infante ria
Capitão, o ten nte, Cecilio José de Fr itas e Azev do.

Regimento de caçadores n .• 10
Major, o capitão, Francisco Simõ s P r ira. de arv lho

Vivaldo.
Regimento de infanteria n .• 16

Alferes, o alfer s nlunmo do r gimcnto d artilh ria
n.? 3, Antonio Maria d Mato Jordciro, m conformidadr,
com o di posto no artis» 45. o do d 'CI' to com f')l','a d lei
de 24 de dezembro de] ():3, por star habilitado com o
curso do c tudos pnrn o corpo do estado maior.

lnaotividade temporar1n.
O major do regimento ti cavullnria n.? 3, Augu

~cdwigc do Amaral, por t J' id julgado in npnz do r-
VIÇO, temporarinment , pelo. j unta militar d ude.

Por df'rreto da ml'sma data:

~eformado, na conformidncl dn I i, () npit ode. \'11-
larJa da guarda munieipal (lo P !'to, D. 1\1j"lld ..r avi .}'da
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Silva Lobo, pelo haver requerido e ter sido julgado inca-
paz do serviço activo pela junta militar de sande.

Reformado DO po to de alferes, o primeiro sargento do
regimento de infanteria n.? 16, João Tavares Delrisco, pelo
haver r querido e ter ido julgado incapaz do serviço pela
junta militar d aude e tal' comprehendido na disposi-
ção do artigo G.o da carta de lei de 23 de junho de 1880.

4. °- Por delerminação de na Mage lade EI-IIei :
Estado maior de artilheria

apitão, o capitão do regimento le artilheria n.? 5, Ma-
ximiliano Eugenio de Azevedo.

Regimento de artilheria n.s 4
gun lo tencnt , O s gundo tenente do regimento de ar-

tilheria n. ° 5, Ticolau Tolentino Pereira Ilomcm 'I'elles,

Regimento de artilheria n.O 15
egundo t nent , o ' gundo tenente do regimento de ar-

tilheria n.? 2, Henrique Jnyrne de 'ou a Santos.

Regimento de oavallaria n.s 2
Alfer gr. duado, o alf res gra luado d regimento de

cavr llaria n.? 10, Jo '6 Leonid d Anv.ão Lamy.

Regimento de cavallaría n.O3
Capitão da G.a ompanhia, o capitão do regimento de ca-

vallaria n. o ~, Joaquim J ronymo de Faria.

Regimento de oavallaria n.s 6
orou I, o COr011 1do J' gim nto de cavallaria n.? 7, Igna-

cio Maria d :\Iora s armona.

Regimento de oavallarts, n.· 7
oron I, o corou I do r rim Dto d avallaria 11.° G, João

F rr ir .' rm DtO.

Regimento de cavallarta n.· 8
Pi ador d :3, da L, o picador de 3. a classe do exer-

cito, •'uivador José da o ta.
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Regimento de oaçadores n." 8
Alferes, os alferes, do regimcnto de caçadores n.? 11, José

Ezequiel Rodrigues Leitão, c do regimento de infanteria
n. o 4, Nicolau dos Reis.

Regimento de oaçadores n.· 11
Alferes, o alferes do regimento de caçadores n.? 8, João

Antonio da Mota.

Estado maior de infanteria
Capitão, o capitão do regimento de infanteria n.? 1, João

Procopio Martiús Madeira.

Regimento de infanteria n.· 1
Capitão da La companhia do 2.° batalhão, o capitão do

regimento de infanteria n.? 9, Francisco dos Anjos Mari-
nho.

Regimento de infanteria n.· 4
Alferes, o alferes do regimento de caçadores n. o 8, An-

tonio Verissimo de Sousa.

Regimento de infanteria n.O (S

Tenente, o tenente do regimento de caçadores n. o 6,
Candido Passos de Oliveira Valença.

Regimento de infanteria n.· 6
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n.? 24,

João Jeronymo da Silva,

Regimento de infanteria n.· 12
Major, o major do regimento de infantoria n. ° 24, Ma-

nuel Carlos Gomes P roíra.

Regimento de infanteria n.· 115
irul'gií'to ajudante, o cirurgião ajudante do ex rcito,

Eugenio Eloizio Alvares Fortuna.

Regimento de infanteria n.« 18
Ten nte, O t nent do r gim nto n." 2 de açador s

da Hainha, Eduardo Eugenio P r iirn o lho.

Regimento de infanteria. n." 19
AU res, o alf 1'08 do r gim nto de infuntoría n.? .1,

AdohJho de Almeilla Barbosa.
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Regimento de infanteria n.s 20
Coronel, o coronel do regimento de infanteria n.? 21,

Domingos Theodoro Magno da Cunha.
Tenente, o tenente da guarda municipal do Porto, Joa-

quim Castel-Branco Prisco.

Regimento de infanteria n.s 21
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n.? 19,

Luiz Alberto Drolhe.
Alferes alumno, o alferes alumno do regimento de artí-

l~eria n.? 3, Jo é Maria da ilva Campos Mello e Amo-
rrm.

Regimento de infanteria n.· 24
Major, o major do regimento de infanteria n.? 12, Ar-

naldo Beli ario Barbo a.
Alferes, o alferes do r gimento de infanteria n.? 6, An-

tonio Augusto da ilva Franco Castanheira.

Companhia de oorrecção n.· 1
Tenente, o tenente do regimento de infanteria n. o 5,

Candido Elmino Ferreira Brak-Lamy.

5.0_ ecrelaria d'e lado do. negocio da guerra -Dircctão geral-P Repallitão
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6. o -Secretaria d'estade d08 negocios da guerra - Direcção geral- LA Reparllçio

::t.a:EDALErA ::t.a:ILITAR

HELAÇÃO N.· '04.

lUedalha <le oo1>r

Guarda municipal de Lisboa
Soldado n. o 13 da La companhia de cavallaría, Francisco

Isidoro -- comportamento exemplar.
Primeiros cabos, n. o 102 da La companhia, João Miguel,

e n.? J.06 da 2.a, Joaquim Marques; segundo cabo n." 121
da 6.a, José dos Santos; e soldados, n." 28 da La, João ele
Faria, n. o \) da 4. a, José Gonçalves iilveira, e n. o 9f> da
5.a, Joaquim, todos de infanteria - comportamento XCI1l-
plar.

Guarda municipal do Porto
Primeiro cabo n.? 23 da companhia de cavallaria, José

Pinto - comportamento exemplar.
Soldado aprendiz ele musica n.? 86 da 2.:\ companhia de

infantcria, Francisco Paulo Couto - comportamento ? m-
pIar.

7. o-Secretaria d'estade (los negocio' da rruma- DirHção geral- La Reparti~fto

D clara-se, para os devidos offelto , que a, m dalha mi-
litar da classe ele comportamento c. emplar, conferida pela
ordem do exercito n.? 22 de 1885 ao prirn iro sarg nto elo
regimento ele infanteria n.? 19, José Joaquim T ix 'ira, ó
a de prata, em substituição da de cobre da r B rida ela e
que lhe foi concedida pela ordem elo xercito n.? 12 de 1 7().

B.O-Secretaria d'estado dos IIfgocio,' da gllerra-Directáo gml_f.a Reparti á

Doclara-sc qu O capitão, Luiz d M 110 Band ira o-
lho, foi transferido para o e tudo maior d artilh ria V la
ordem do xercito n. ° 24 do anno Iro. imo passcdo, por
assim o haver P dido.

9. G-Semlilria d'estado dos nrgocios da guma-Dirrcçáo gml- 2.' Repartição

. Sua l\fngestaclo EI-H i manda d(' Inl'lw aspirl\l1t 0111.
cial, por. se achar 'ompl' 11 ndido na. di p siçõ II das ar-
tas de lCI de 17 d nov 111\"1'0 de 1H! 1 c. d ROI·iId ' I M,
o soldado twrvent D.O 103 da l ." bat ril 774 do matri-
cula ~la brigada. de nrtilh ria d mont: nha, J ~}...(lu l'd
ValleJo Marques.
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10. o_ Direc~ãoda administração militar - La Rcparti~ão

Postos e vencimentos com que ficaram os olftciaes abaixo mencio-
nado ,a quem ultimamente Coram qnallflradas as reformas que lhes
haiiam sido conferidas:

cneral de brigada, com o soldo de 756000 róis men-
sacs, o coroo 1 graduado do x rcito, duque de Loulé, re-
formado pela ord m do exercito 11.° 22 de 14 do dezem-
bro do anno proximo pa sndo.

Major, com 1110 do 45:000 rói mensaes, o capitão
do regimento da infant ria n.? 19, Antonio da Silva, re-
formado pela mesma. ordem.

Major, co o oldo d 4:)·0 róis m nsa s, o capitão
do r gim nto d infnnt ria 11.° 20, Joaquim <1a Silva, rc-
formado pela m ma ordem.

)Injor, com o soldo de 4;)000 r '·is musa s, o capitão
quartel mestre de infant 'ria, iogo José Bento, reformado
P ·ln. mesma 01'(1 m.

)1 ajor, com o soldo d -!f> OU réis mcnsa s, o capitào
do l't'gim uto de infantaria n." 24-, João Jo.6 Teix ira
Pinto, reformado pela ordem do exercito n.? 2-1 do 31 do
m 1110 mcz.

11.°-J .lar
ue no dia. lf) (1

par rviço o capita
actunlm n t .
Antonio Alv
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12.0- Licenças concedidas 1101' motivo dc meíesua aos effleiaes abaixo
mcnciunados :

Em sessão de 26 de novembro do anno proximo pas ado:

Regimento de caçadores n.O12
Capitão, Luiz Bernardo da.Silveira Lorena, sessenta dias

para se tratar em ares pátrios.

Em sessão ele 3 de dezembro do anno próximo passado:
Regimento de infanteria n.· 4

Tenente, João José ele Oliveira e Cunha, se senta dias
para se tratar em ares pátrios.

Alferes, José Maria Soares (actualmente no regimento
ele infanteria n. o 22), setenta dias para continuar a tra-
tar-se.

Regimento de infanteria n.s 9
Alferes, Antonio José Dias Soares Júnior,

dias para se tratar.
cincoenta

Regimento de infanteria n.> 10
Alferes, Abilio Augusto Corroia de Pinho, cincoenta dias

para continuar a tratar-se.
Regimento de infantaria n. ° 13

Tenente, Manuel José Esteves, cinco nta dias para se
tratar.

Regimento de infanteria n.s 16
Cirurgião mÓI', Franci co Maria de Carvalho, trinta dias

para continuar a tratar-se.

Regimento de infanteria n.' 18
Alf .rcs graduado, Antonio Candido do Mendonça 1ur-

tado de M nezes Pinto, cinco uta dias para se tratar.
Regimento de illfanteria n.O21

Tenente, Thiago Victorino Pinto Lobo, nov nta di. para
continuar a tratar-se.

Regimento do infanteria n,s 22
'I'en nte, Cesar Augusto P reatrello da Fra.nça, quarenta

e cinco dias para continuar n. tratar-soo

Em sossão d 17 do mesmo m z:

Rogimento de artilharia n.' 4
C~pitào, Luiz do 11 llo Bandeira oelho, trint: di. " para

continuar a tratar-soo
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Regimento de oavallaria n.· 2
Capitão, José Correia, trinta dias para se tratar.
Capitão, Miguel Maria de Araujo e Cunha, sessenta dias

para se tratar em ares patrios.
Alferes graduado, Antonio Maria da Silva, noventa dias

para continuar a tratar- se. .

Regimento de oavallaria n.· 4
Alferes graduado, Manuel Ignacio da Rocha Teixeira,

cincoenta dias para continuar a tratar-se.

Regimento n.· 2 de caçadores da Rainha
Capitão, Adolpho Marques da Paixão, sessenta dias para

continuar a tratar-se.
Capitão, João Antonio Ferreira Monteiro, trinta dias

para continuar a tratar-se.

R gimento n.s 5 de caçadores de E1-Rei
Alferes, ypriano Alfredo Fontes, trinta dias para con-

tinuar ao tratar-se.

Regimento de infanteria n.· 7
upitão, Gil Augu to imões de Campos, sessenta dias

para continuar a tratar-se.

Regimento de infanteria n.s 11
Tenente, J o é l\f aria odriaues orto, sessenta dias para

continuar a tr tar- e mares pátrio

13. o- Llcenças rcgbtada oncedida ao officiar abaixo menciena-
do' :

Regimento de artilheria n.· 1
Prim iro t n ntc, Antonio Tm'M' s du ilva odiuho

J unior, trinta dia .

Regimento de artilheria. n.· 4
Prim iro t Jl nte, Joào ~[aria d Almeida Lima, trinta

di, .

Regimento de oa.vallo.ria n.· 1, 10.noe1r08de Viotor Mo.nuel
Ale r eradur do, J 1 nrique Lopes Alpalhão M, ia, ses-

senta di
Alfei' graduado, João Manuel da •ons ca, trinta dias.
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Regimento de oavallaria n.· 2
Alferes graduado, Antonio Pires Casqueiro, trinta dias.

Regimento de cavallaria n.s 10
Tenente, Antonio Leite Barbosa Bacellar, trinta dias.
Alferes graduado, Custodio Alb rto de Oliv ira, trinta

dias.
Alferes graduado, J 08é Joaquim Pereira, trinta dias.

Regimento de infanteria n.s 6
Tenente, Frederico Augusto Madeira, sessenta dias.

Regimento de infanteria n.· 13
Major, Antonio Candido Rosado Jura, trinta dias.

Regimento de infanteria n.· 17
Alferes, Manuel Francisco da Silva Machado, oito dias.

Regimtlnto de infanteria n.s 23
Capitão, Felisberto José Lopes, dez dias.

14.0-Fol'am confirmadas as licenças rt'gistadas que o eemmandante
da 2. a divisão militar concedeu ao olfidnlo empregado abahe men-
cionados:

Regimento de infanteria n.s 14
Alferes graduado, Antonio de Padua Peixoto, trinta

dias.
Direcção da administração militar

Aspirante com graduação do alf r s, Rodolpho
Cardoso da Fonseca e Castro, dez dias.

•oures

Antonio Ma1·ia de Ponte Pereira de Mello,

Està conforme. =O director geral, Caetano Pereira "'an-
ches de Castro.



EDiÇÃO DA. REVISTA MILITAR

N.O 2
SECRETARIA DOESTADO DOS NEGOClOS DA GUERRA

1 DE FEVEREIRO DE 1886

ORDEM DO EXEROITO
Publi a-se ao exercito o seguinte:

ecr taria d'csladn 11 n~glJcio. da !Iucrra-nircc~ão geral-l." Rrpartição

II i pOI' b nu exonerar de oinmandant da 4./\ divisão
militar, O g n rui d divisão, Jo s d Chelmi ik, p lo ha-
v r p elido.

() pr ·id nt do C n elho de mini tros, ministro e s cro-
tario d' . tado dos negorio'l da, "'H'l'l'a, as: iro o t nha <'0-
t ndido (> façn x .utnr. Pa o, m ~Od janeiro de 1 6.=
REI.-Antonio Maria de Fontes Pereira ,]P. Mello.

, mtar;, d'htado II s nrgocio'i lia ~u rra-Direc~áo geral-t.1l Repartição

Jl ..i pOI' b m nom ar commandante interino ela. 4.:1 divi-
ao milit. 1', () g nernl de brig:tcln, .Ioao Leandro Vallndas.
l pr sid nt do eon elho ele mini tr ,minit!tro e ')'c-

trio d' . tado do o ....ceio da gn rra, n sim o tenha 0-
t ndido f, ,a. x utar, Paço, m 20 d jnn iro de 1 0.=
UF.,l.=..Ihlfonio Maria d Fonte Pereira dIJ.Mello.

ecr 'Iaria d'e lado d ntgotlo lia !Juma-llirrrção !Jml-t.!L Rtpartiçáo

11 i por b, m 001111': l' egnndo cOlllmnndnnt da 4. a divi-
. ao militar, o "'l'lI 'rnl <h ul'ignd:, .José yl'illo Mach::ulo.

( }ln' ihmto do n lho do minit;tl'o , miniRtl'O P. ti, J' •

t, rio d'! tado do nngocio da gncrr:\, :t sim o tCllhl\ <,n-
tl'l1llido (1 fa~'. . utal'. J a~o lJl ~() cl jan(\jl'o de 1< G.=
1 < I. - AII/ollio ,l/(/ri" di' POllfl' 1'11'1';"(1 "I' Ml'lIo.



ORDEM DO EXERCITO N." 2

• Secrclaria d'eslado dos ncgorios da gucrra-DircCtiío geral-1.a Reparlição

Hei por bem nomear ogundo commalldantc da 3.1\ diví-
silo militar, o general de brignda, Jo o Malaquias de Le-
mos.

O presidente do conselho de ministros, mini tI'O e secre-
tario d'e tado dos nego .ios da guel'l'a, assim o tenha en-
tendido e faça executar, Paço, em ~Ode janeiro de 1 G.=
REI.=Antonio Maria de Fontes Pereira, de .!licIlo.

Scmlal'ia d'cstade dos ncgocios da gucrra- Dil'er~iio gcral- L a R pal'li~ão

Hei por br III ionceder a grnduação d ten nte ao as-
pirante da d'l'el'~'â() da aamilli~trnc;.to militar, com gra-
duação de alferes, Manuel José Ol'C'gorio Ferreira, em
conformidado COJll o dispoeto no artieo -líi." do plano de
ol'gullisa~!ào da adlllillistra~!~o e Jiscltli~açao da flzPTHla mi-
litar, upprovado por d -creto de 11 de dez mbro d Ic ()9.

O preeid nte do conselho de ministros, ministro e s CI' _

tario cl'estudo (los negocies d:t g'U('ITI\, aK~illl o t nha en-
tendido e faça executar. PaS'o, -m 20 de jallt'iro de Is 'ü.=
REL- Antonio Maria de Fontes Pereira de Mt:.llo.

ecrelaria d'estado dos lIegocio~da guerra - Oirrrtão gtral- i.a Ilepartiçã

Tendo sido requisitado pura ir dos mpcnhar uma com-
missão de s irviço no ultrama.r, o primei)'o HU'gt'lllo do re-
gitnpnto !le cavallaria 11." I, lanet·iros lho \'il'tOl' Tallll I,
.Matht·us Jos \ Lapa. Valent·: hei por U III prOlllov ·1'0 110
posto de all'eres, ticando pert )IW 11({0 110 Xl r ito tI 1or-
tugal !l III p'·,:jnil.o ela~ }Jl':t~'as mais lLlltiga. da ,'\la. l' li '.
diVlt dali 'e e arma, 1I0S tPl'llIOS do d· l'pto 'om fOI·~·a.Ii
I i de 10 ele (·t('mbro do 1 4() ('ir ular de ~l d ll1aio
de ltlü2. OUh'OHilll 'ou servido ordenar quc stn minha
Hob('rann r ,Olll~'ào fique l1ulla (le IH'"hulll t'f~,it() o
agraciado, por qualquer motivo, d 'i.'ar (I guir \'iag m
no !! u destino ou d II I'vir 110 u!tl'amal' o t mp!) lllHl • do
na h'i.

C! pr? idente do ComI ,lho d miniAtl'Os, milli tro r .
tal'lO. d es~aclo dOIl nego 'io dn gucrl', , n. illl o t uh I n.
tCI~clldo c fllt;:t .e. (leut,,!'. 1'11<;0, ('111!?O tI. jlllll·il·O d . I Ii.=
REI. =AlltOlll0 Maria dI' Ponf!' Pt rl'im d' .AI, !lo.
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Alinilerio do. negocio da razclldl- Direcção geral da lhc.ouraria- ta n~parl ~ ~
-:-:"'----

Havendo sido retirada da circulação em 31 de dezo . ___
bro ultimo a mo da de cobre e bronze elo antigo cunho,
conform o di 'po to no d cr to de :30 de abril anterior, .x-
pedido com fundam nto na curta de lei de 31 do maio de
1 2; convindo para ntrar definitivam nte 110 regi-
m n da m esma I i, fazer ces ar o gil'o das nota do banco
de Portucal r pre .cntativa d'aqu lia moedas, liquidando
s m viol meia as tran acções exi t nto : hei por bem d ter-
mil ar o sceuint :

Artigo 1.o l~ fixado até :31 do dezem bro do C01'r nt anno
o pl'1l0 durante o qual tê 'ln d S I' r tiradn« da circulação
as notas do bauco ele Portugal, representativas da morda
de .obr e bronze do antieo 'unho.

1\.1't, 2.° Findo o »1':1'0 dignado no artigo antec dcnt
d iXlu'Ho d ser admittidru no 'ofl' s do estado, s referi-
da nota, devendo o banco receber do the ouro e n 'I' -

dito <1' .. te as que xi ·tir nn no cofre publico, 110 citado
dia 31 ele d zembro.

li mini. tI'O 'r tarios d'e tndo do negocies da fa-
z nrln ela obra publicas, commcrcio indu tria, assim
o t Ilham atendido e façum . utar. Paço, 2:3 d janeiro
di' _= nEI.= EI'III'$to Rodolpho Ilinize Ribeiro =
Thomá Antonio Ribtiro Ferreira.

tmlaria d'e lado do atgodo da guma - Dlf tt.10 gml-1. a Repartição
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Secretaria d'estado dos negocios da 911Ci'ra-Ilirec~ão gCrilI- i,3 Ilepalllçáo

Tendo sido proposto para exercer o logar do ajudante de
campo do governador geral do estado da India o primeiro
sargento do regimento de infanteria n.? lu, Francisco Au-
gusto Lima Possollo de Sousa: hei por bem promovei-o ao
posto de alferes, ficando pertencendo ao sxercito de Portugal
sem prejuizo das pra~as mnis antigas da sua r 'P ctiva
classe e arma, nos termos do decreto com força de lei d
10 de setembro de 1846 e circular de 21 de maio de 1802.
Outrosim sou ervido ordenar que e ta minha soberana 1'0-
solução fique nulla e de nenhum effeito se o agraciado, por
qualquer motivo, deixar d segnir viagem no seu destino
ou d servir no ultramar o tempo marcado na I i,

O presidente do conselho do mi nistros, ministro o I'lCCl' -
tarjo d'cstado dos nceocios ela. guerra, assim O tenha en-
tendido o faça executar, Paço, cm 27 de j aneiro de 1 ) 0,=
HEI.= Anfonio Maria de Fo ites Pereira de Mellu,

2,0 - Por derretas dr 20 do corrente mez :

Regimento de artilheria. n,· 3
Para gosar as vnutagens cstubelc 'idas pelo ~ uuico do

artigo 1.0 da carta de lei d 18 de maio de I lir>, n l; ter-
mos do § ::l,O do artigo 13," d:.. cartn d lei de 13 du abril
de I, 75, o capitão, Christovão 130t lho Nobre de Burbosa
Veiga, pOI' ter completado dez annos de serviço effectivo

no referido posto,

Regimento de artilheria n," O
Capitão da l ." companhia, o primcir t mente do roei-

m nto do artilheria n." 1, Alberto Arlelino da Maia,

Regimento n,' ~ de caçadorea da Ro.inhu.
Para gOhlu' as vantal.\'(ns elStabcll' 'idl\H p ,lo * uuic do

al'tigo 1.0 da carta. <l h-i de I:) cl' maio do L Iii) !lO:. ter-. ,
1Il0~ elo artigo 1 :3, () cllt ':tl'ta de ld d· ~f) do abril d' 1 'iii,
o cirllrgiao lll!'ll', E(lulU'llo José I' 'OSSO:l,pur ter 'ulIlpktaclo
d(·z anuos ele li I'\'i~o rl'ectivo no I' f 'rillo xel'cici

D1sponibilidado
() ~apità() do c0l'l)lI 110 c"tndo 1I1u.iol'em in,tctivill elu t m-

poml'l~ tj~m vencilll 'nto, Marino Jo; I) l"l'ItllZiIli P lo haver
l'eqn 'ndu, '
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Por decretos de 27 do mesmo mez :

Commando central dos Açores
Exonerado do exercício de commandante, o coronel do

estado maior de infanteria, Domingos Antonio Gomes.
Commandante, o coronel do regimento de caçadores

n.? 10, Francisco Antonio de Sequeira.

Commando ocoidental dos Açores
Commandante, O coronel do estado maior de infanteria,

Domingos Antonio Gom s.

Estado maior de artilheria
Primeiros tenent s, os segundos tenentes do regimento

de artilheria n.? 1, João limaco Pereira Homem Telles,
Augusto Marinho Falcão dos Santos, Victor Leopoldo Ma-
chado da Camara e ilva, e José Nunes Gonçalves.

Regimento de artilheria n.· 1
Prim iro ten nte, o segundo tenente, Henrique Mitchell

do Paiva Coue iro.

Regímento de artilheria n." 2
Primeiros tenentes, os segundos tenentes, José Correia

de Mendonça, e Julio Cesar om.

Regimento de artilheria n.· 3
Primeiro tenent, o segundo tenente, Anselmo Casta-

nheira.
Regimento de artilheria n.· ti

Primeiros tenentes, os egundos t nentes, Joaquim de
Alm ida Leitão V iga, e Antonio Alves de Macedo Ju-
nior.

Regimento de ca.v Ilarta n.· 4
Tcnent , o alfer s, João Gonçalve de Mendonça. Júnior,

m conformidad com a di 'po ição do 1.0 do artigo 45.0
do d creto om forço. de lei de 24 d d z rubro de 1 (j:I,
por tar habilitado om o urso do corpo do estado maior.

Rogimento de oaçadores n.· 6
Ton mt , O alfer do rcgim nto n.? f> do caçndorcs de

El-Rei, Florcncío G 1'.1110 da • ilvn rannte,

Regimento do ouçadcrea n.· 8
'apitao d(\ 3.1 .ompanhin do 1.0 batalhão, o tenent ,

Domin ....os Au ....u to 1 ipr do.
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Regimento de caçadoras n.· 10
Coronel, o tenente coronel do regimento de infanteria

n.? 14, Cesar Augusto da Costa.

Regimento de caçadores n.· 11
Maior, o capitão do regimento do infanteria n.? 1, José

Augusto da Costa Monteiro.

Regimento de caçadores n.· 12
Tenente coronel, o major, Miguel Gomes (la Silva.
:VIajor, o capitão do regimento de infanteria n.? 13, An-

tonio Martins da Cruz.

Regimento de infanteria. n.· 4
Ajudante, o alferes do regimento do infanteria n.? 22,

João Antonio Diniz.

Regimento de infantaria. n.· {)
..Alferes, o alferes graduado do regimento de infanteria

n.? 16, Bento Gomes Formosinbc.

Regimento de infantoria. n.· 13
Capitrto da 4.0. companhia do 1.0 batalhão, o tenente,

Frederico Augusto Chaves.

Regimento de infanteria n.· 21
Capitão da La companhia do 1.0 batalhão, o tenente do

regimento de infante ria. n.? 4, João José de Oliveira e
Cunha.

Tenente, o alferes do regimento de infantci-ic n.? 9,
Jorge Alexandre da Cunha Queiroz.

Regimento de infanteria. n.· 22
Alferes, o primeiro sargento da guarda munici] al do

Lisboa, Sebastião Pereira Pinto.

Regimento de infantaria n.O 24
Tenente, o alferes, Adelino Augu to do :Magalhlles.
Alferes, o alfor s graduado do regimento de infant rin.

11.0 11, Rodolpho Leopoldo Nunes.•

Quadro dos almoxo.rifas de engenharia.
Alfer ~ almoxarif , o primeiro rgento do r gimento de

engcnhoria, Antonio Antão Almada e liv imo
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Por decreto da me 'ma data:

R formados, na conformidade da lei, o coronel do esta-
do maior de iufanteria, Antonio Carlos da Rocha Vieira,
c o capitão do I'('gilll nto de infanteria n.? lU, José Maria.
Coelho, pelo haverem rl!qu rido c t .rern sido julgados in-
capazc do serviço activo pela junta militar de saudc.

3.°_ Por dt>lrl'minação de Sua Altlgp:latle EI-Rt'i:

Estado maior de artilheria
P rimeiro tenente, o priin 'iro ten nte do regimento de

artilh ria 11.° 5, .)0,6 Manuel Rodrigu '.

Regimento de artilheria n.· 1
Primeiro' ten ente , o· primeiro t .nent . do estado maior

de artilhcriu, JO:t() Clilllaco l' ireira l Iomem 'I'elles, Au-
gUtito Marinho] uleâo dos 'anto', c Victor LI opoldo Ma-
chado (ln, amara e 'ilva.

, cundo t nent , o segundo tenente do regim .nto de
artilh ria 11.° 4, Jo'6 Joaquim B rnardino ii Sr-na Xa-
vier.

Regimento de artilharia n,· 2
apitâo ela 7, a bateria, o iapi t:w da couipanhia n. o 3 do

artilheria d ruarllivão, Alvaro fobro da V'iga.
'apitao da lO.a bateria, o e pitão do regimento d adi-

lh ria n." :-, Alb rto Adelino da Mnia.
\'gulld t 11 nu-, o gundo t '11 ente do r igimcnto de

artilheriu n.? 5, Ruy d Pina L mo .

Companhia. n.· 3 de artilharia de guarnição
'apitão, O 'apitao elo r ..iwento de nrtilhcria n. 'o ~,

Alvaro J'oclrigllcb d' Az v'uo .Junior.

Regimento de cavallarla n.· 1, lanceiros de Victor Manllel
AlI' I'{', , li alf"'l'l'8 do rcgillH'uto de cavallari,l H.O ü,

Hygillo da "i1\"1\. Ll it "

R gimonto de cnvallaria n." 6
o L IIi r" 110 l'('orillllouto II{' {'avallal'ia n." 1, latl-
Vi ·tol' :\laulleI, PiclmIo Vaz :\Iont iro.

Alfcl'(>.
iro d

Regiro nto de caçadores n.· 1
'I 'l1cnt", o l uent· do r ,,.im 'nto d infant 'ria 1l.O 21,

Jo '. de Allll ·id Pinto.
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Regimento n.s ti de caçadores de EI-Rei
Alferes, o alferes do regimento de caçadores n." 8, Au-

gusto Sezinando Ghira,

Regimento de caçadorea n. o 7
Major, o major do regimento de iufanteria n.? G, Adriano

Frederico Pimenta da Gama.

Regimento de caçadores n.s 8
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n. ° 1 ,

Joaquim da ilva Pimenta.

Regimento de caçadores n.o.l0
Tenente coronel, o tenente coronel do regimento de ca-

çadores n.? 12, José Antonio Gonçalves Pereira.

Regimento de infanteria n. o 1
Capitão da 4.& companhia do 1.0 batalhão, o capitão do

r gimento de infanteria n.? ~4, Antonio Amaro I ires
Guerra.

Regimento de infanteria n.· 6
Tenente coron I, o t nento corou I do r gimento de in-

fanteria n.? 21, Manuel Leite de astro.
Ml~jor, o major do regimento de caçadores n. o 7, J OIlO

Venoso de Azevedo Coutinho.

Regimento de infanteria n. o I}

Tenente, o tenente do regimento d infanteria n.? 13,
Arthur Arménio Pinto da Cruz.

Regimento de infanteria n.· 12
Major, o major' do regimento de infnuteria n.? 1 , Fran-

cisco Antonio de Aguiar.

Regimento de infanteria n." 19
1ajor, o major do rogim nto de infant ria 11.° 2+, Ar-

naldo Belisario Barbosa,
apitão da V companhia do 1.0 batalhão, o capitão da

1.li companhia do 2.0 batalhão, JOSÓ do arvalhal da 'il-
veira T li s de nrvalho.

>~piti'toda 1." c mpanhia do 2.° bat lhão, o 'npitilo 110
regunento do infanteria n.? 6, '·bo.l:!tii\oM iquit '01'1' i
d Oliveira.

Regimento do in~ ntaria. n.· "1
T 'U nt eOI'onel, o tenente coronel tl r gim nto d IL-

çndor s n, ° lO, Antonio .1ustino 'I'eix i.'IL.
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. Regimento do infanteria n.O24
Major, o major do regimento de infanteria n.? 12, Ma-

nuel Carlos ornes Pereira.

Guarda. munioipal de Lisboa.
Major, o major do regimento de .avallaria 11.° 1, lan-

ceiros d Vi .tor Manu I, Joao Julio Hib iro.
Alferes de cavallaria, o alf r do regimento de caval-

laria n." 9, JOltOTh odoro Lopes Valladas.

4.° - ecr taria d'estade dos negocio. da guma-Direcção geral-La Repartição

Declara- 'e que o coronel do estado maior de cavallaria,
. Polycarpo ~Iath u ..'"avi r da 'ilva Lobo, foi dispcn-

sndo, p lo haver p dido, do serviço que desempenhava
na guarda municipal de Li boa.

~.0_ ecretaria d'e lado do' n gocio da guerra-Direcção geral-t.a Rcparliçãe

D clara- qu o v rdadeiro nome do alfer es alumno
promovido, egundo t ncnt para o regim nto de artilhe-
ria n.? ::? p ,la ordem do exercito n.? 1 do corrente anuo,
é João 1 ibeiro Alv .

6. - melaria d'e lado do. nego io da guerra-Direcção geral- 2.a ftrparlição

'na 11a.... tad l-I 'i manda declarar a pirante a offi-
cial, por s achar comprchcndido na: dispo içõe das car-
tas de 1 i de ] 7 d novembro <1. IR4-1 (' f) ti abril de
1 4!), o .oldudo n. ° f O ti I. a companhia 1:J9 de matri-
cula do 1.o batalhão 10 r gim ot de .açador 'S n. ° 7, Ja-
nuario d Ar IIjo I amo .

7.0_ Dir f~ão daadminiIração milÍlar - 2,i Reparlitão

larn-

a pa-
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8.° -Licenças registallas concedidas aos ofUciaes ahane meneio-
nados:

Regimento de artilheria n.· 1
~egnndo tenente, José Nunes Gonçalves, trinta dius.

Regimento de oavallaria n.s 2
Alferes graduado, Antonio Pires Cnsqueiro, se enta dias.

Regimento de oavallaria n.· 10
Alferes graduado, Alfredo Augusto Bandarra e Seixas,

prol'ogaçflo por trinta dias.
Alferes graduado, Custodio Alberto de Oliveira, se senta

dias.
Regimento n." 2 de caçadorea da Rainha

Tenente, Arrhur Ernesto rI) lho da Silva, trinta di· s.
Alferes alumno, João Lino de Sousa Galvãc, trinta dia s.

Regimento de infanteria n.· 6
Tenente, Abel AlIguRto Nogueira Sonros, sessenta dias.

Re~imento de infanteria. n.s 12
Cirurgião aj udante, Autonio 1\1nrtina d' Elvns Leitão,

quinze dias.
Regimento de infante ria. n.s 13

Alferes, Agostinbo Alvaro de Figu iircdo, s ssenta dias.

Regimento de infanteria n.s 17
Alferes, Antonio José da Silva Damasceuo, doz dias.

Regimento de infanteria. n.s 20
Capitão, JOI:H'· Augusto Pinto Mncluulo, trinta, dias.

Antonio Maria de Pontes Pereira de Mello.

Está conform . -=O director geral, Caetano Pereira San-
clll's eh Castro.



SE(:nETARIA ()'ESTADO DOS NEGOCIOS lU GUEI\RA

lU DE FEYEREIRO DE 1886

ORDEM DO EXEROITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

ecretaria d'e tado du, nego io: da guem- Dil'ecç:lo gcral- L a Rcpal'ti~ão

Hei por b 'm conceder a gl'l1dul\)'âo <1e tenente ao a pi-
rant du direcção da a lmini tração militar, com (~l'a(lua);lo
de 31~1'{", Arthur )[a.l'ia Botelho Lobo, em .onformidad
001 o di 'pOHtO no artizo 4(i,° do plano de organisação da

admini trt )'1l0 e ti cali a)'ao da faz Inela militar, appr vado
por d creto de J 1 (lc dezembro d 1XCi\).

O pr sidente do cons lho d mini itros, miniatro c so·
r tari d' stado do neco io da gU<'1'I'a, as im o t nlia
nt ndido f~lC..a xccutar. Paço, m;~ de f vereiro de
1, '6.=HET.=.Allfonio Jlrll'ia de Foute« Pereira de Mello,

e rttaria d'e nde do~ negocio da guma-DirrctãO geral-I.a Repartição

'I'endo O apitão d cnvallaria, Franci sco Isldoro ' ljão
Moura, cm ionunissào no ultramar ,h g:1110 {~ nlturn

.ompeteut na l' '~p tiva scnla d 1 a 'c' o para oht r o
u actual posto no I. rcito d Portugal j (' qUl'rendo USIIJ'

(b nn tori~a 'ào t'ollcI'lli(l,l :lO 1ll 1t governo pelo artigo 3,()
clo d tI' 'lo ('om força de I'i ti' lU dI' setc'mhl'o 11<° IX,Hj:
lll'i }lOI' b<'1l1 promovc 1'0 ao pu to de 1l1njOI') Iit'llllClo perten·
cendo!lo XCI' 'ito (le Portugal :em IJI'('jnizo doi'\ oHicincI>
mai tlllti,yo: d:\ \1:\ eh e c nrllla, e J1c3ndo obrigado 1\0
, U I'l'gl' '~o A lllctl'opolC' a dar a: provaH a ~ capaci!lad'
C(UI' por h'i foI'( 111l'xigi(la' )Iam o po, to (1 major', ()lItro·
sill! :Oll . 'l'\'id ol'd 'lIur (lU (' t:~ lI1illk~ obcmna 1" olu-
~:to nqn nulla ' do n,'uhl1m cHioito e o a"'l'Iwiado, por
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qualquer motivo, deixar de servil' no ultramar o tempo
marcado na lei.

O presidente do conselho de ministros, ministro e secre-
tario d'estado dos negocios da guerra, assim o tenha en-
tendido e faça executar. Paço, em 10 de fevereiro de 1 8G.=
REI. == Antonio Maria de pontes Pereira de Mello.

Secretaria d'estado dos ncgocios da gucrra - Direcção gcral- f.! Repartitão

Attendendo ao merecimento e mais partes que concor-
rem no general de divisão, D. Luiz de Mascarenhas: hei
por bem nomeal-o meu primeiro aj udante de campo.

O presidente de conselho de ministros, ministro e secre-
tario d'estado dos negocios da guerra, assim o tenha en-
tendido e faça executar. Paço, em 17 de fevereiro d 1 '().=
REI.=Antonio Ma?'ia de Fontes Pereira de 1I1ello.

Secretaria d'estado dos negocios da guma- Dircctão gtral- t,a RepartiçãO
Hei por bem appl'oval' e decretar o plano de uniformes

para os ajudantee de campo e officia H ús minhas ordens
e dos Principes, que n'esta data baixa a8~lgI\(tdo pelo pre
sidente do conselho de ministros, ministro c secretario d'ea-
tado dos negocies da guerra.

O mesmo presidente do conselho de mini tros, mini t1'O
e secretario d'estado dos nego cios (lu /.;ller1'a, as im o t -
nha. entendido e faça executar. Paço, m 17 do fever iro
de 1886.=REI. =Antonio Mm'ia de Fonir» Pereira dr
Mello.

PLANO DE UNIFORMES PARA OS AJUDANTES UE CAMilO E OFFICI\E
AS ORDENS DE SUA M~GESTADE EL-llEl E DO PHl~CIPE

Ofiiola

ClIllllcete
De feltro, no rosto igual ao cstab 1 eido no capitu-

lo 1.0 do titulo 3.° do plauo geral do uuiformes, todo na
chapa o emblema L. I." .

Penuacho
De plumas brancas com topo -rdc c m tudo lUt\Í1:J

éomo está descripto no referido ca.pitulo' o titulo.
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Dolman
Como o descripto no referido capitulo e titulo, sendo as

estrellas da gola substituidas por uma das designadas no
plano de uniformes approvado por decreto de 24 de janeiro
de 1~66.

Barrete
De panno encarnado, e em tudo o mais igual ao descri-

pto no referido capitulo e titulo, tendo as guarniçõee como
se acham descriptas no plano de uniformes approvado por
decreto de 24 de janeiro de 1866.

Calção e bota
Como os descriptos no referido capitulo e titulo, só para.

o serviço a cavallo.
E pada

Como a. descripta no ref rido capitulo e titulo,
Para o serviço a pé, íamo uso da descripta para os offi-

ciaes de infanteria na. secção 5.a do capitulo 7.° do titulo
3.° do plano geral de uniformes, tendo as guarnições de
metal prateado.

Agulhetas
Como as descriptaa no plano de uniformes, approvado

por decreto de G de fevereiro de 1 56, e serãc presas no
hombro dir ito.

Todo os demais artigo de uniforme são iguaes aos des-
cripto no titulo 3.° do capitulo LOdo plano geral de uni-
formes approvado por decreto de 1 de outubro de 18 5.

Ofli<'il'l Ubo.l'tc1'D.O

Cap eeie
• feltro, como o dcsígnado para. 013 ofIiciaes de infan-

teria na s cçuo 5.' do capitulo 7.° do titulo 3.° do plano
geral d uniforme I endo o mblema da chapa substitui-
do pelo d L. 1.0

PelluilclJo
o plumas brancas com tope v rde, COluO o d scripto para

os officia g nerace.
Dolrnan

De panuo azul, como o d· icripto p r a armas a que
pertencer m, endo apertado ao meio do peito por seis ala-
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mares de cordão simples de torçal de seda preta, com bo-
tões ellipticos de torçal da mesma côr, conforme o modelo
junto.

Gola. e canhão encarnado, tendo na gola uma casa de
cordão de oiro, e sobre esta uma eatrella como a que está
designada para o dolman dos officia s gcneraes.

As platinas serão cercadas de galão estreito de oiro, e
terão o emblema da arma encimado por uma corôa,

Calça
De mescla, com duas listas encarnadas,
Em serviço a cavallo farão uso de calção bota, sendo

esta como o modelo adoptado para o corpo do estado
maior, no plano geral de uniformes.

Barrete
De panno encarnado, com a fôrma c dimensões d ssignn-

das no capitulo 2.° do titulo 13.°do plano o' ral de unifor-
mes para o corpo do estado maior, sendo o emblema sub-
stituído pelo elo L. 1.0, e tendo as guamiçõcs como vem
descriptaa no plano de uniformes upprovado por decr to d
24 de janeiro de 1866.

Espada

Como a descripta no plano geral lo uniformes para as
armas a que porten erem.

Para o serviço a pó, igual ã descripta pam os oíâciaos
do infanteria na secção 5,11 do capitulo 7,° do titulo :3.0 do
plano geral de uniformes.

Ca aco
De panno azul, como o doscriptc no plano g ral d uni-

formos para as armas a quo p rtencor 'ln, '(melo a (rola
canhões corno os já. indicados para os dolmau '. ti

Agulh('las

Como as d scriptas anteriorment pura o offi('ial's Ir II -
rues.

'I'odoa os domais artigos <l', ~llliform ti HHO igua s ao:
doscl'lptos no plano geral do uniíormes npprovudo por du-
01' to de 1 de outubro d 1 f),

08 ofliciac!:! ajudant ti de campo c ;'(1; ordens do Priuci-
p,eHusnmo os uniformes das unuas a (lItU pcrteueerem, tl _
signadc 110 plano gl'l'al de uniform ~, substituindo os 'III_
bl mas da gola pela l~iitl,\lln clf'sl"'ipt:L p:\1't\ 0'.1 (lfTi 'ia :1
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ordens de ua Magestade, variando o monogramma con-
forme o nome do Príncipe ás ordens de quem servirem.

As agulheta eerão presas no hombro esquerdo.
O:; ajudant s de campo honorários de Sua Magestade

usamo os uniformes das armas a que pertencerem, substi-
tuindo os emblemas da gola pela estrella já indicada.

sarão agulhetas presas no hombro direito.
Paço, em 17 de fevereiro de 18 6.=Antonio Ma1'"Íade

Fonte Pereira de Mello.

SPCrctaria d'esnde do negocios da guerra-Direcção gcral- i.a Reparli~ão

II i por bom nomear a pirantes com graduação de al-
fi ros da dir cçno da adminiatração militar, os primeiros
sargentos graduado aspirantes a. officiaes, alumnos do real
coll gio militar, do regim nto de caçadores n.? 1, Augusto
de rito ~[outeiro, do regimento n.? 2 de caçadores da
Rainha, P .dro tI ~ I'Ifcdciros , Albuquerqu , o o primeiro
arg nto do regim mto de infantcria n." 1, Eugenio Luiz
Moreira elo Carvalho Pinto.

O pr sidente do cons lho de ministros, mini tro e secre-
tario d'e tado do negocios da guerra, a sim o tenha enten-
dido (' faça x cutar. Paço, cm 17 de fevereiro de 18 6.=
1EI. = Antonio Maria de Fontee Pereira de Mello.

,wrlilria tt'e,latl tln negocios da guerra-Direcção !lcral-Vl Ileparlição

11 i por bem exonerar (lo chefe da repartição do gabi-
nete elo ministro da. guorr, , o tenent oronel do estado
maior de cavallr ria, Bento da Fran .n Pinto do liveira,
pelo buver pedido.

O pr id mto do COU8 lho de mini. tros, ministro o sccrc-
turio d' stado dos n irodos da guerra., as im o tenha. enten-
dido ' f. ç, ._ cutnr. Paço, 0111 1. do fev Toiro d 1 G.=
Rbl. Antonio J.lfaria d« Ponte, Pereira de Mdlo.
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2.0-Por decretos de 3 do corrente mez:

Regimento de engenheria
Tenentes, os alferes, Francisco de Paula de Azevedo, João

Eloy Nunes Cardoso, Alfredo Augusto de Vasconcellos,
João Manuel Alves Loroto, Hermano José de Oliveira Ju-
nior, e João Maria de Aguiar, por lhes ser applicavel a dis-
posição do artigo 45. ° do decreto com força de lei de 24
de dezembro de 1863.

Regimento de artilheria n.· 1
Primeiro tenente, o segundo tenente, Antonio Norton

Marinho Falcão, contando a antiguidade do posto de 27
de janeiro ultimo.

Regimento de artilheria n.· 3
Ajudante, o primeiro tenente, João Pinheiro de Aragão.
Primeiro tenente, o s gundo tenente, João Pinto do Aze-

vedo Meyrelles Júnior, contando a antiguidado do posto
de 27 de janeiro ultimo.

Brigada de artilheria do montanha
Primeiro tenente, o segundo tenent , Manuel de Figuei.

redo, contando a antiguidad do posto d 27 d janeiro
ultimo.

Companhia n.O4 de artilheria de guarniQão
Primeiros tonent s, os s gundos tenentes do r gimcnto

de artilb rin 11.° 13, Eduardo Augusto li ~ou 1\ arm nto
e Francisco Xavi r de arvalho, contando a antiguidl\d~
do posto de 27 do janeiro ultimo.

InspeoQão geral do oavallarla
Exouerado do exercício do ajudant ao campo do ins-

pector, o capitão do estudo maior d cnvallarilt Antonio
Franci .co da iosta, pelo hav r pedido.

Ajudant d campo do insp ictor, o teu int d tudo
maior de cavallariu, Joaquim glllygdio • 'avi r Ma Irado.

R gimento n.· 2 do c:lQador08 dn Rainha
Ajud.anto, 11 t n nt , .loaquim Jos 'o Ilrngnnça.

Regilllento de infanteria n. o 1
Alfcr 'H, o prim iro : l'g('nto (lo l'l'ginl\'ltt ti caçado

n.°!.l, 1adano .Iol!(:1'oix irn.
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Regimento de infanteria. n. o 24
Alferes, o alferes graduado do regimento de infanteria

n.? 10, José Domingues Peres.
Ajudante, o alferes, Manuel de Oliveira Gomes da

Costa.
Castello de Angra.

Coronel, ten nte governador, o tenente coronel major
da praça do forte da raça, Francisco Rodrigues Casa-
leiro.

Praoa. de Valenoa.
Tenente coronel, major da praça, o major, Luiz da Cu-

nha Lima.
Forte da. Gra.oa.

Major, major da praça, o capitão almoxarife de enge-
nheria, Jo é Avelino Antunes.

Quadro dos a.lmoxa.rifes de engenheria.
Capit o almoxarifo, o tenente almoxarife, Guilherme

Augusto Diniz.
'I'enent almoxarife, o alferes almoxarife, Joaquim de

'ou a.
Alfer almoxarife, o primeiro sargento do regimento de

engenheria, Viriato de Az vedo Monteiro de Barros.

Por decreto da me ma data:
R formado na conformidad ela I i, o coronel, tenente

governador do eastello de Angra, Antonio II nrique Fer-
r ira j o .irurgião d brigada em inu .tividade t mporaria,
Juli e 81' cI arvalho <la • ilva ; O capitão quartel
ln itre elo regimento de infantaria 0.° 7, José do Almeida.
e a .conc 110 j P .lo haver m r qll rido e terem sido jul-
gados incapaz II do erviço activo p la junta militar de
sande.

1101' ,I neto d 10 110 mesme IIU'Z :

Regimento de 00.0ll.d01'09n.· 3
'1.' n nte, o alf r 8 do regimento de infantaria n.? 23,

.To I. :\Inri. 00.1' uno .

Regimento de o oa.do1'es n.· 7
'1' n mt , o alf r ,.To Frnnci co de Alm idr Frn .OSO.
AI~ ri , o alfere 'I' dundo do r ~im mtu n.? f> do cnça-

d r de 1<:1.1ai, Jo I. II nrique Elil8 uadrio d Alva..
r ngn.
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Regimento de caçadores n.· 11
Capitão da l.a companhia do 2.° batalhão, o tenente da

guarda municipal do Lisboa, Antonio Victor Ferreira de
Carvalho.

Regimento de infanteria n.s 10
Alferes, o primeiro sargento do r gimento de caçadores

n." 10, Antonio Sebastião Eorges da Costa.

Regimento de infanteria n. o 13
Tenente, o alferes da guarda muni .ipal ele Lisboa, Car-

los Felizardo das Neves Duarte.

Rogimento de infanteria n.· 20
Capitão da -1-, a companhia do 1.° batalhão, O tl'O'llIlP do

regimento de infantoria 1).° 18, José Nicolau da Costa'
Liz,

Regimento de infanteria n.· 22
Alferes, o alferes graduado do r gimeuto 11,° ~ de ca~a·

dores da Rainha, Jonquim Heliodoro Callado Ore 'po,

Praca do Monsanto
Coronel, te-nente governador, o tenente , roncl, Narciso

Jos6 Mendes Faleato.
Praça de El vas

Tenente coronel, major ela praça, o major, Manuel An-
tonio de Araujo.

Praça de Peniche
Major, major da praça, o cnpitíi.o ajudant ela pra)a de

Elvas, .Icsé :\[aria da ~I'IlZ,

Quadro dos ltlmoxarifes do artilhoria
Oapitno nlmoxarifo, O Ü'11 nte almoxnrifc, Martinho da

Cone iç:io.
Tenente ulmoxnrife, o alf('re~ nlmo xarifo .J oaquim }\f u-

ria Duarte do Azevedo Hallg 1.
Alferes almoxnrifc, o alferes ('111 di~ponibilid. (li- Anto-

nio \'bastiflo Viccnt . '

Por t1~el'ct() da IIl~Sllla data: ,
Hefol'll1(\(lo, na COIl! rmidado da lei, o (~0I'oI1(l1 tcncn t .

10V?1~Hld~)I' da pr:\<':1 <1<1 S, .J uliâo tia Hnrrn, FI'; nci ..co
: 08(' 1 rm:11\ (le Vi\'l\ltlo, pelo hav " 1'('(tll 'I'id) (' t '1' • ido
Julgado lIlcapall, <lo Iipl'vic'() activo pela junta militar' dI'
sando. •
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Por decretos de '17 do mestae mez :

Estado maior general
General de divisão, o general de brigada, Francisco de

Sousa Canavarro.

Regimento de artilheria n.s 2
Ajudante, o primeiro tonente, Antonio Correia Portocar-

1'01'0 Teixeira d Vasconc 110 •

Companhia n.· 1 de artilheria de guarnição
Prirn iro tenente, o segundo too nte, José do Sousa da

Rosa ,Junior, contando a. antiguidade do posto do 27 de
jan 'iro ultimo.

Regimento de caçadores n.· 4
'apitão da 2. ól companhia do 2.° batalhão, o tenente,

Julio o ar do Barros.

Regimento de infanteria n.s 4.
'I' n ntc coronel, o major do r gimento n." ~ do caça-

dores ela Hainlra, Alfredo Jorg Oom.
'1' n nt , o alfer ,.Joaquim Augusto Caeiro.
Alf r ,o alf res zraduado do r gimento de infanteria

n." 16, Franci co Roque de Aguiar.

Regimento do infanteria n.o 6
::\[a.jor, o apitào do r cimento de infant ria n.? 22, Joa-

quim Eduardo Per ira d Eça de haby.

Regimento de infantaria n.· 13
T n nu o nlfcn R elo r ~imento de infant ria n." 3, An-

tonio .Io: é Dl1arti'.

Regimonto de infanteria n.· 14
AlIll' '., o alf r gl·a.dnado lo regim nto d infanteria

)\.0 fl, ,\JI' II Auuu: to 111' Oliva T 11 .

Regimento de inf nterio. n.' 21
'oI'OIH'l, o t nente c ronel do regim .ntn de infanteria

n." J) Bcnedi ito Cunrlido de • 0\1 a Arnujo.

Direcção d admíníatraçâo milit r
Prim ,iro olli(,j II com ~I'llrl\la)i'ío c1 major, o ,gundo ofli-

,i 1 'Olll "1'. <lu I 'âo <l' capitão, Innu 1 Marü~ da Costa
1·'1' ir .



116 ORDEM DO EXERCITO N." 3

Por decreto da mesma <lata:
Reformado, na conformidade da lei, o coronel do regi-

mento de infanteria n.? 21, Joaquim Carlos da ilva Ilei-
tor, pelo haver requerido e ter sido julgado incapaz do ser-
viço activo pela junta militar de saúde.

3. ° - Por pertaria de 21 de [ancire ultimo:
Exonerado de membro da commiasão nomeada por por-

taria de 12 de dezembro, publicada na ordem do exercito
n.? 22 do anno proximo passado, o tenente do e tado maior
de cavallaria, Joaquim Emygdio Xavier Machado.

4.0-Por determinação de Sua Ilagc'tatle EI-lIei:

Estado maior de engenbería
Tenentes, os tenentes do r gimeuto elo ngenheria, Theo

pbilo José da Trindade, José da osta Oa .cae , Eduardo
Augusto Xavier ela Cunha, Antonio Isma I da andra
Curty, Pedro Antonio Salema Garção, e }.rancisco d Fi-
gueiredo e Silva. '

Regimento de artilheria n.· 1
Primeiro tenente, o prim iro tenente do rceirn nto d

artilheria n.? 4, José Rodrigues Lopes d Mcndonçe, e Mat-
tos.

Regimento de artilhoria n.· 2
Capitão da 9.& buterin, o capitao do rcgim nto d arti-

lheria n. ° 4, Quintiuo nomes de 'alllp:tio.
Primeiro tenente, o primeiro tcn nte da ompanhia n. ° 4

de artilhcria d guarni(~i\o, Deeio Augusto da Rocha Dan-
tas.

irurgiüo mór, o cirurgião mór do r gim nto do aval-
laria 11.° 10, Eugenio Coelho do Campos d Azev do Me.
nezos.

Regimento de artilheria n.· 4

~~api~ão da 8.11 companhia, o capiUto do r gim nto de
artIlherla n. o 2, Pedro Augusto Juznrt nldcirn.

Compa.nhia n.· 4 de o.rtllhcria. d gUf.\t'niQão
Primeiro tenente o primeiro ton 1It do r gimento de

artilharia n.? 5, Arthur sar Mont iro Guimar; s.
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Regimento de oavallaria n.· ti

Tenente, o tenente do regimento de cavallaria n.? 3, Je-
ronymo José Fernandes.

Regimento de oavallaria n.· 6
Alferes, o alferes do regimento de cavallaria n. ° 7, D. José

Jorge de Mello.

Regimento de oava.llaria n.O7
Alferes, o alferes do regimento de cavallaria n.? 6, Car-

los Augusto da ilva Leitão.

Regimento de oavallaria n.O10
Cirurgião mór, o cirurgião mór do regimento de artilhe-

ria n.? 2, José Antonio de Anciães Proença.

Estado maior de infantaria.
Capitães, os capitães, do regimento de infanteria n.? 18,

Antonio Luiz Teixeira Machado, e do regimento de infan-
teria. n.? 21, João Joaquim do 'armo Caldeira Pires.

Regimento n.· 2 de caçadorea da Rainha
Major, o major do regimento de infanteria n. ° 6, João

Venoso de Azevedo outinho.
Tenent , o t n nte do regim nto d iufanteria n.? 2,

Augusto esar de arvalho.

Regimento de caçadores n.O4
irurgião mór, o cirurgião mór do regimento d infan-

t ria n.? 21, Iarcellino Ilerm 'llcgildo Egypto eres.

Regimento de caçador es n.· 8
apitl o da. L' ompanbia <lo 1.0 butalhão, o capitão da

3. compunhir do m mo batalhão, Domingos Augusto Ui-
pado.

Capitão da 3.a companhia do 1.0 batalhão, o capitão da
1.3 companhia do m esmo batalhão, Jo é Joaquim Mendes
.Junior.

Tenente, o t 11 11t do r eim nto d(' infant da. n.? 4,
Antonio Tiburcio 1: into um iro d as onccllos.

Regimento de caçudorea n.O10
npitão d:l. 1.' com] anhia do 1.° hntalh! o, o 'apitilo do

r gim nt d ençador« n.? 11, FI' d 'ric L ito 'I' ix iru
d .' mpaio.
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Capitão da 3.a companhia do 2.0 batalhão, o capitão ao
regimento de caçadorçs 0.0 4, Antonio José ela ilva.

Cirurgião ajudante, o cirurgião ajudante do regimento
de caçadores n.? 11, Paulo Guedes da Silva. e Almeida.

Regimento de caçadores n. o 11
Cirurgião ajudante, o círurgiâo ajudante do r gimeuto

de caçadores n." 10, Antonio Ga par do 'ousa Araujo c
Meoezes.

Regimento de caçadores n,s 12
Capitão da 3. a companhia do 1.Q batalhão, O capitão do

regimento de caçadores n, o 11, .José andido a ~ na.

Regimento de infanteria n.» 1

Tenente, o tenente do r gim nto de infantaria n." 1:!,
Antonio Bernardo Per ira 1abra1.

Regimento da infanteria n.· 2
Tenente, o tenente <10 regimento d iufnnteria n.? 1,

Ricardo Augusto Osorio 1\Tontciro.
Alferes, o alferes do regimento de infantaria n." w)

Boaventura Marqu s.

Regimento de infantaria n.s 3

Alferes, o alferes do regimento de infanteria 1I.U 1.J, La-
zaro ele Almeida Côrte Real.

Regimento de infantaria n.O 4

Ten nt s, os tenentes, (lostado maior d(~ infa1lt('ria,
Rodolpho Augu to ele Pal'llios Sousa, do regim nto de
infanteria n.? 24, Antonio T ixeirn Ju.lic« da < 'osta.

Rogimento da infantoria n. o 6

Capitão da 4.· compnnhin (lo 1.0 hatalhiw, o (':lpitilo rio
regimento d infantcria 11.° ln, Mnnu«] .10:6 (k ~a troo
o ('apiti'to da 1.a compnnhia (lo 2.° hatnlhão, o ('npilao da
,3." ('ompallhia elo mesmo bntalhno, J086 '~Inrin Hih 'iro li
.Almci(ln.

Rogimento de fnfantorin. n.s 13

. <.'apitao da '!'., vompanhin (lo 2." hntnlhào, o ('1l1Jitão (11l

lehgldmento d mfllutcl'ia li.') ~O, .1086 .\1l1-Ç1l lo l'iuto la-
c a o.
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Regimento de infanteria n.· 16
Alferes, o alferes elo regimento de caçadores n. o 1, Luiz

::\InJ'ia 'I'avar s.

Regimento de infanteria n.s 18
'apitão da 1.(\ companhia elo 1.0 batalhão, o capitão do

J' gim nto do infanteria n. o 20, José Nicolau da Costa Liz.

Regimento de infanteria n.s 20
Cupitão da, La companhia do 2.° batalhão, o cagitão do

regimento ele infantaria n." 13, Manuel ela Costa Cascaes.

Regimento de in!anteria.n.· 21
T nente, o ten nte do regimento ele caçadores n. ° 3,

Augusto e 'ar de Bcttencourt,
Cirurgião mór, o cirurgião mór da praça d> S. Julião

(la, Bana, Luiz Augu -to de Oliv ira, continuando na com-
mis ao cm (1'le S achn.

Regimento de infantaria. n.s 22
'1.' 11 nte, O tenente elo r gimento ele infanteria 0.° 4,

J oa!} uim elos Heis.

Regímento de infantaria n.· 23
Alfere , O alf rei) do r 'gim DtO de infanteria n.? 10, Joa-

quim ~raria Ferreira.

Guarda munioipal de Lisboa.
'r n nt s, os teuent ,do r gim Dto de avaliaria 11.° 10,

(lu tavo urlo Julles, <lo r gimcnto d . iufanteria n,? 22,
, ar Augu: to P 'I' .strello.
Alf 'r -, o alf r I) elo r gim IItO d infant ria 11.° 2, An-

tonio )faria da • ilv .

Pra.ça de S. Juliã.o da Barra
'I'en mte (:oI'OIH'I, t '1\ nt gov rnador, o t 'O nte coroo 1,

.losé .;\ral'ia. (ir. nde.
'iJ'lll'gi~~o ml'II', o il'nt'gi; o mór do r 'gimGllto de caçado-

r', n.? 4, Jo. é :\Iauud I'ittu •'illlõos.

Qu dro das pr Qaa de guerra.
'apiti\o ~itldalll d' pra '(l, o mpitao almoxl\l'if d ar-

tilh 'ria, ] ,li ario ti •'nn \'!' Ira Prado \ '1'h rmel), conti·
nUlIlIdo 110 tlc mp llho do , rviço de qu sc tlclll~ Il(~ar-
n' -ado.
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5.° -Secretaria d'eslado dos negociosda guerra-Direcçio geral-f.& Reparliçã.

JY.[ EDA L:a::A JY.[ J:L J:TAR

RELAÇÃO N.· 805

Medalha de prata

Regimento de infanteria n.· 21
Capitão, João Joaquim do Carmo Caldeira Pires - com-

portamento exemplar.

Regimento de infanteria n.· 23
Capitão, José Maria de Sousa Neves - comportamento

exemplar.
Medalha de cobre

Regimento de artílhería n.· 4
Segundo sargento D.O 2 da 4.a companhia, Manuel de

Mattos dos Santos - comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n.· 1
Soldados, n.? 10 da 1.' companhia do 1.0 batalhão, João

Rodrigues, D.O 47 da 1.a companhia do 1.0 batalhão, Vi-
ctal Estevão, e n,o 0 da 4. a companhia do 1.0 batalhão,
João Dias Cypri.ano - comportamento exemplar.

Regimento de infantaria n.· O
Soldados, n.? 12 da 1.1\ companhia do 1.0 batalbl o,

Francisco de Oliveira Rocha, e n.? 32 da 2.a companhia
do 1.0 batalhão, João Dias de S. Pedro - comportamento
exemplar.

Regimento de infa.nteria n.o 11
Primeiro sal'g nto graduado a pírante a. offícial, Alfl' do

lIenriques 'I'avar s Horta; e p1'i111iro cabo 11.° 2 da La 001-

panhia do 2.° batalhão, José Lopes-comportamento exem-
plar.

Regimento do infantaria n.· 16
Soldado 0.° 40 da 3.1\ companhia do 1.0 batalhão, Iar-

ciano Martins - comportam nto exemplar,

G.o-Secrctaria d'cstado dos nego io~ da guerra-Dircctáo geral-La ft partição
Declara-so que no dia 1ü do corr nto m Z IS npr sentou

!1'~Eltaseel'ctaria d' tudo o alferes d infnut ria III pt· •
•1UlZO de antiguidade, Jaymo Thesauro do ?tI ndonça, pOl'
haver regressado do ultramar, onde t rminou n commi: llo j
pelo que fica na arma a que pertence com o posto que tem.
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7. °- Direcção da admini Iração mililar - f.4 Ueparliçáo

Postos e vencimcntos com quc ficaram os olficiaes abaixo meneio-
nado ,a quem ultimamente Coram qualiücadas as reCormas que lhes
haviam ido conCeridas :
General de brigada, com o soldo de 7ó~000 réis men-

saes, o coronel do regimento de infanteria D.O 20, Sirnao
Ignacio de arvalho, reformado pela ordem do exercito
n.? 1 de 20 de janeiro ultimo.

~oronel, com o soldo de 54·:'0 O rói mensaes, o tenente
coronel ele infantoriu, Pedro Bruno ele Almeida, reformado
pela mesma ordem.

Major, com o oldo de 45' róis mensacs, o capitão
do regimento de infauteria D.O 6, Jo é Marin.Teil.':eira Men-
des, reformado pela mesma ordem.

Major, com o soldo de 45,)000 róis mensaes, O capitão
de cavallariu, D. :'\Iigucl X avier da Silva. Lobo, reformado
pela ln sma ord 'mo

'irurgiêo de divisão, com grnduação de tenente coro-
nel, e com o soldo de ·1, ,000 réis mcnsa 's, o cirurgião de
brigada com a O'I'adtla~ão de major, José Justino ardoso
Tci: eira, r formudo pela me ma ordem.

eneral do bl'igacla, com o 01110 de 76aOOO róis men-
ao , o coronel do ·tado maior de infantcria, Antonio Car-
lo da. Rocha Vieira, r formado pela ordem do exercito
D.O 2 d 1 do corr nte mcz.

M,tjor, com o soldo de 45;)000 réis meusaes, o capitão
do r <rim nto de infauterii l1,U ln, José Mm·i::\.Coelho, r for-
mado p la me mo. ordem .

•0_ colara- c:
1.o ue o inll'~iuo mõr do l'l'gim mto de infanteria

n.? ~l, Mar - .llino Ilcnncncgildo E~ypto P I'OB, se apr -
'cotou pam. o rviço no dia :!:! d julho do UllUO próximo
ptt. ado, dei: audo do ....0 ar vint dias da li "tl~tt r gistada
qu lh foi .oncedidn pel ord '11\ do x 'rei to n, U ó do 23
d maio (lo 111 l!IO ttIlHO.

:? ~ ( ue o ai f(' I'
AlIO'\1 to :ilvI\1I0, lipr ClItOll pm'l\ () l'l'vi<;o 11 din. lH de
jan iro ultimo, t"noo go :H10 "'III 'I!t(' cinc C'nttt dias da li-
c II -o. l' ~i tadn ql1l II., foi COIl' <lida li 'h1. o1'd fi do cr-
cito H.o :20 d \ 21 el- 1l0\'cmuro do me mo anno.
3.0 ti o ulf I' t'rl'nduado do l' rim nto d o.vallarin

n.o ,Joaquim AUgll to dc Jiveim Lcitito, só gosou qun.-
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renta e sete dias da licença registada que lhe foi concedida
pela ordem do exercito D.O 22 de 14 de dezembro do mes-
mo armo.

4.° Que o alferes do regimento de infant ria n." 17, Au-
tonio José da ilva Damasceno, desi tiu da licença. regia-
tada que lhe foi concedida pela ordem da ex rei to TI.o ~ do
corrente armo.

9. ° -Licenças registadas concedidas aos oOiciaes ahalro meneie-
nados:

Regimento de artilheria n.· 4
Primeiro tenente, José 1\'II11'in.d Oliveira ~il1lõC", trinta

dias.

Regimento de cavallaria n.' 1, lanceiros do Viotor Manllel
Alferes, IIygino da ilva L it , sessenta dias.
Alferes graduado, José Leonardo de ouvcia, prorogn-

ção por noventa dias.

Regimento de oavallaria n.· 10
Tenente, Antonio Leite Barboaa Baccllnr, quinze (lia>l.

Regimento de oaçadorea n. u 9
Tenente, Julio Augusto de astro I·' 'ijó, trintu dia.
Alfer s graduado, Arthur 'I'orquato de Xlourn loutiuho

de Almeida de E!)a, setenta <lia .

Regimento de infanteria n.s 12
Cirurgião ajudante, Antonio Martine de Elvas L 'itao,

trinta dias.
Regimento de infanteria n.s 13

Major, Antonio andidc I ORado Jaru, prorogução }lO!'

sess nta dias.

Antonio Mario: de Fontes 1 ereira dtl Mt'.llo.

Está conforme.
o direotor gor 1,







N," 4
SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOClOS DA GUERUA

22 DE FEVEREIRO DE 1886

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

Decretos
Prcsidrntia !ln cem clho !l(' millislros

Attcndendo ao que me repl'es ntou Antonio Maria de
FODt s Pereira de Mollo, do meu conselho e do d'estado,
presidente da amara dos dienos par s do reino, ministro
secr tario d'estado honorario : hei por bem conceder-lhe

a exon ração, que me pediu, dos cargos de presid nte do
con lho d mini tros, e de ministro e secretario d'cstado
<lo negocies da guerra, para que fÔl'anom ado por dccro-

de 14 de nov mbro de 1 ~l d 24 d outubro de
3, o que s rviu muito a meu ontento.
ministro c secretario d'estado dos nego ios do reino

a im o tenha nt ndido faça ex cutar. Paço da Ajuda,
m 20 d f, ver iro d 1 G.=REI.=Au[!usto CesarBar-

j071a de Frcita .

Viucond« di' '. Januario,
}~t{l coníorm

o dir .otor 01' 1,





Iffiteie BA REVISTA MlblTAR

N.O 5

SECRETARIA D'E TADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA

6 DE MARÇO DE 1886

ORDEM DO EXEROITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1.o - {)erre to

e rtlaria d' lado do

rctttaria d't lado d ntg io da guma-Dir ~.o gfral-L' Rrp;ulição
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Secretaria d'estade dos ncgociQs da guerra - Direcção gcral- L 3 Reparlitão

Hei por bem approvar o regulamento para a escola pra-
tica de cngcnheria no polygono de Tancos, que faz parte
d'este decreto, e que baixa a ignado pelo ministr se-
cretario d'e tado dos negocios da gllcrm.

O mesmo ministro e secretario d'cstado dos negocies da
guerra assim o tenha entendido c faça executar. Paço, em
3 de março do 18 G.=REI. =Visconde de S. Januario,

Regulamenlo da c cola pratica de rngrnhrl'ia no ]>01),9onode Tanco ,
a que, c I'f'f!'rc o dHrelo dtsta data

CAIIT LO I

Da escola

Artigo 1.° A escola pratica d necnh ria t m por fim
cx rcitar os officiae c praça de D"" nh ria no rviço
g 1'0. S da tropas c no qn con titu m a c pccialidad da
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d

d fezu de p 'içõ s fortificada. : trabalhos
mina, baterias d sitio, abrigos blindados,

de cornmunic, (:ào acc Iradas: con trucção,
r pal'açao 'plol'ac;ao militar da linhas for-

raphi 'a : C n trucçüo, d . trui-
linha' tel graphicas ; H"gmphia de
opti '/l, acu itica e alada. Acrostação

de quipagcm

I III Ir gr mm C III ln lo I la .ommi ão do
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aperfeiçoamento da arma designará o desenvolvimento ge-
ral que as materias do presente artigo devem ter para
constituirem os ex rcicios praticos de cada anuo,
§ 4.° Este programma, depois de approvado pelo mi-

nistro da guerra, será impresso distribuido aos ofliciacs
e ás differentes estações militares a quem convenha dar
conhecimento dos trabalhos.

Ar]. 5.° A instrucção pratica na e cola terá Jogar du-
rante dois mezcs em cada anno, ordinariamente de 20 de
abril a 20 de junho.
§ 1.0 A instrucção designada nos ll.1S }.O a 5.° do :\1'-

tigo 4.° eni. dividida em duas partes, g ral c 'p cial,
sendo a primeira counnum aos ofliciacs pra<;as d todas
as companhias, a segunda privativa do pe onl de cada
uma, secundo a sua e 'p cialidadc.
§ 2. o A in tI'lICÇ;IOg 1'111e e pccial 'erú também regu-

lada por programmas feitos pelo commando da e cola, cm
harmonia com o pl'ogranlllla g'('ral, d vendo a prim ira
compreheudcr, alem do n.? G.o do artiao 4,°, o ~ guintc :

1.° Forti ficaç;lo d campo de batalha, trabalhos ge·
racs de fortificação d ' campanha;

2,° Confccçno de material do sitio: c stões, fuchiuas,
taipaes ;

:3,0 Instrucção geral d as cntam nto de via' f rreas ;
4. ° Teleg'mphill. optica a ustiea ;
D,o Eatabelccimcnto de pas agens e ele pont s lic iras

de occasião (1istinada ás tropa dll differ nt s arma .
li.o D ~tl'l1j~';lOd dcfezas ac soria, de via' d' . lll-

munieaçí'to, de linhas teI graphjcn~,
§ 3.° 0:1 trahalho;; pratico' temo logar cm <lua ~ .. (1

cliarias, ol'dinl\l'inm nto ti t1'0.' hOl'aR ('a(la Ult\:\. •o ulti-
mo período dOH trahalhoi'! potl r:l I) l' aUg'1ll llt:uln o llll·
mel'o d \ hora cru cnda S('8 ao, I) ,guntlo o cOllllllnndmlt(·
da scola julgar onv 'ni ut ,

'API'l'l 'LO II

Do posso 1 olfootivo da. escol c ua.s attribulçõos

Art. ti. o A ~COlltpl'ati o. <1<, (~llg·!tll rit t rã o l\guilll
p sl>oal fl'l'cliv: COllllull.lIdante, coroll·1 ], adjunto, cnpi-
tao 1, nhno.-Ill'il(':; ~,
§ uni '?', O servic'c) snnitnl'io da c '{'ola, f't'JI'a t1l\ p di

d x.er ICIOS, • tarA a. cargo (le 11111 'il'IlI'gi:w lIIilitar p: I'a
!:lO fim d· tacado dI' um do COI'pO (lo .-l'l'citu, ',dll-
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scola hav rã:

ug nheria.

t
no .ommr udaut
nuo }lo!> a ('8peral'
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Art. 12.0 Um dos' almoxarifes terá fi seu cargo todo o
material que houver na escola, sob a vigilnncia do adjunto,
e o outro a mobília e utensilios pcrtencent s á a erna do
polygono. Um e outro são rcsponsaveis pela cons rvação
e boa arrumação do mesmo mat rial, para o que deverão
regular- se polae ordens em vigor.

O primeiro ter{t á sua dispoeição dois fi is e um ser-
vente, e o segundo um fiel e um servente para serem m-
pregados na limpezn e arranjo do armazene, devendo re-
quisitar á s .crctarin 1111 c cola as praças de quc precisarem
pam serviços occasiona s.

Art. D,O Ao cirurgião cumpre dirigir a nf rmaria re-
gimental c desempenhar o serviço snnitnrio da e cola, em
conformidade dns ordens cstabcl cidas.

Ar]. 14:.0 O nmannensc 6 o encarr gado da oscriptura-
çl'to, archivo, e corrospon 1 ncia soo a viailancia (lo adjunto,

Art. 15.0 Aos fieis in umbe espC' ialm nt a comi rva-
ção e nrrumaçâo elos differ nt s artigo da scola, ~ rra-
mcutns, instrumentos mod '10 , e a guarda ao r sp cti-
vos cdificios, segundo as instmcções l' cebi Ias (lo adj unto
e dos almoxnrifcs,

Art. 1u.o Os serventes pod 1':1O também ~ I' CIllIJI' ga.-
dos no serviço do commando c do almoxarifado.

Al't. 17,° O gllarlll\ do polygono t m por (lhrig:l)i\o pcr-
correr o campo amiudadas vezc , n fim d xaminnr o
estado do arvorcd quuc qu r plantas'u ., pa ..tag n ,
veda)õc8, vallado;;, tCl'J' 1I0S do polygono, rib(lirns font s
de agua potav I, e tratar da na limp za e011. rvuC'aO.
§ unieo, Qll!llHlo paro o 'oadjllvnr n'es' H tI': l,. lho' n -

ces itar ele p08<o<ll, <lc\'cdt rcq\li~itnl,o n sct'!'darialla 8('oln.
Al't. IH.U () !H'l'vi)o cloR dCilÜl :1m 'lltOR ,('l:í rI ld:Hlo

p l' illlStl'll('S'ÕII:; ll,prciacs approvn<la' p 'lo t'Ollllll:l1Hll ri
geral da. arma, pr ~tnllclo os 111 S1lIOS a st:'(':lm l1to ás nu-
etol'idadeR i\'i, o :tll.'ilio (pIe foI' nllctoJ'i~I1(lo I elo comm. !l-

dantc da 'cola.
Art. 10.0 Aos cOlllmnmlnnt 8 (lo de tn 'I\m IItO cllm}'l' :
] ,0 l\talltel' a di~ciplil1a e faz 'r clllllprir o ('r\ ')0 III

confonnicladc dnH (lj'(l( 11 (! l'rglllnmento ('ln \'i"ul' (' (ln
iDf~trl1Cçll('S r c(lhidns do c llllllltllduntc do corpo I (I) d.
8Co!:t ;

') o 1." 1" 'I I-. iC,ll\'lfil' '1:II'la!lH'lIt para a s '('r 't:lrla (fi (I C li. ()
mnppa da 101'\,1\ (lo dt, 'tll( :l111('nt08 .

:J" 1)·" I .. 1 II I ' , l', . "t>ll aI J. III' o (da 10 (O PI'ns'o cm I" 1, 'I fi ,i IOr-
t;a RCIU()~{JI' I' '(lld, J1l'lo l'())1I111:1IHlaul dl\ '('ola.

~ Ullll:O. () l'0ll1111nlHl:lld I, ,108 d .. ta 'am nt fal', o
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constar immediatamente ao commandante da escola qual-
quer occorrencia extraordinaria que nos mesmos destaca-
meuto s der.

Art. 20.0 O d tacam nto de engenhcria fornecerá as
praças ne asaria para a officinas de serralheria c car-
pint ria do parque da escola e para a reparação das obras
do polygono, abertura e limpeza de ruas e outros traba-
lhos, segundo a' ordens do commandante da escola.

s 1.0 A praças empr adas nos tr balhos a que o pre-
sente artieo e r fel' vencerão as gratificaçõ s estabele-
cida na 1>gilação vig nte para a praçn.s de engonh ria.
§ 2.0 A praça que forem mpregadas na limpeza e

arrumação do material não v nccrão gratificação.

CAPITULO III

Da a.dministra.ção da. esoola.

d

on titucm dcsp zas a fazer pelos fundos da

cr taría do conselho administra-

ao

'ID g ncro ao offiei c pl'açu (1
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12. ° Rações de aguardente ou café distribuidas ti praças;
13. o Conservação do arvoredo, plantações e fontes.
§ 1.0 O abono a que se refere o n." 11.° será perma-

nente emquanto não estiverem terminados os quartéis ela
escola. a que se refere o artigo 2.° do presente regulamento.
Logo que estes quartéis estejam completos aqu lle abono
só terá logar durante a epocha dos exercícios.
§ 2.0 Todas as despezas dev rão ser auctorisadas por

disposições permanentes ou eventuaes.
Art. 24.0 Haverá no eons lho administrativo os livro.

nccceearios para a sua contabilidade, em harmonia com a
legislação em vigor.
§ unico. A gel' ncia do conselho admini strativo serti tis-

calisada e encerradas as suas contas pelo respectivo dele-
gado da administração militar, como está. d t rminado para
os corpos do exercito, o rcceb ri, pelo menos de tr s m
tres annos, uma insp cç:io do ornmandante g ral da arrua.

CAPITCLO IV

Do pessoal eventual durante os exeroícíos
e suas attrtbuíçêes

Art. 25.0 Para se realisnr a instrucçâo da cngenh ria,
de que trata o presente r gulamcnto, haveni ordinnriament
durante a, opocha do x rei io o seguinte pc oal v ntual:

Estado maior do cng nheria - t n nte oron 1 ou ma-
jor 1, capitã s 2, tenont s 4-, ajudante 1.

Regim nto do ng nhcria- t n nte coron 1 ou major 1,
cirurgião 1, vct rinario 1, altas compnuhins d sapador' mi-
o iros, uma <1 \ pout n ires, a compauhin de caminhos d f 1'-
1'0, a companhia do t lcgrnphi tas todos o ulf 'r nau
pert ncent s ~\ companhias nomeadas, dos qun um' r\'il':\.
do ajudante dll. força dcstncadn,
§ ].0 A nOJnençao (11\ comp:tnhins do ofli in ' do

tado maior da armll e do Htndo maior do r "'im nlo s rlÍ
~ ita pc lo commnl\(]nnt g 1':11 de ng tlh l'in por . rnla,
<1evcllldo a 110m a~ao dos oOici, (los doi t'. ta(lo, III iOI' .
COJn(,(;:\I' p los mais antigoH.

S ~.o Os oA'iciMA do rstndo maior <ln arma, a qu.m
pm:t llCcr pOI' csc. 11\ tomaI' plll't no' \.' 'I' 'irio, (JlI 1Ii\0
osttvprem (lebni. o dn.s 01'(1'!la illllll ~(lil\t:\s (lo cOJUlllanllatlt
g~ral,. s(\J'ão r qui itatlos com 1\ d 'vi<ln ant(,c(,a 11,i, aO mi-
III tCl'lO da gu na.

~ 3 o O . 1
1)' I\IU( :tut (ln 'scola srrá c colhido pl'!o '{Jlllllllln-
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dante da me ma escola entre os tenentes da arma, nomea-
dos pam destacar,
§ 4,0 As duas companhia de sapadores mineiros e a com-

pnnhia de ponten iros, commandadae pelos respectivos ca-
pita s, levando ob a uas ordens os dois subalternos mais
moderno da companhia, marcharão para o polygono com
o eu e '1. do fi' cti vo de officia s inferiores c mai praças
de prct. A cada. urna d' ta companhias irá addido um
contingente das companhias da me ma especialidade que
n: o destacar m n' sse anno para o polygono, formado pe-
las praça::; qu e tiver m no seu primeiro anuo de serviço
e connnnudado pelo t n nto mai antigo da respectiva com-
p. nhiu. E .tc eonting nte levarão pelo menos um official
inferior.
§ :>.0 A companhia de caminho de ferro, commaudada

p lo r 'P ctivo capitão, I "ando sob a suas ordens os dois
ubnlternos mt i moderno. da companhia, de tacará em
pocluu alternadas, com o eu ~t;\(lo ffectivo de offlciues

inferior s mais praças do preto 'as pocluis alternadas
com aqu .llas mandará um contiuz .nte, na força qu for
julgr d~ nee ,::;'aria, III qll nu' ru toda as 1'l'a<;a qu e-
tiv rem no primeiro unno de rviço, alguma das quo,
III onformidud do r gllhuD .uto r P .tivo, t .nham prati-

cado n: .. linha' ferr :\. do paiz. g te contingente s !'li com-
mandado P lo tenente mai antigo dn companhia, levando
80U ~ suas ord 11, pelo 1J1no , um official inferior.

: S.O A companhia d tcl ·graphi tas destacarA para O
pol.n~ono na. cOlllliçõ('K indicada' no paragl'apho n.nt co-
d 'ut· pnrtt n t'ompauhia de caminho de f('rro, a.lt mando,
p rêm, com ,t ti' modo {Jll( á ompnnhin <lo eomlnando
d 'apitao '(t atldido o contingnt' da ontra cOlllpanhia
COlllllllIlHlIlIlo p ·10 t II ntc,
: i.O A ta.. dUll. companhia., quallua cOllllllandadns

pelo 'npit: 0, r: o • lIlidl , para () 'Ir ·it08 tle in ·tru('ç; 0,
um ou mni <lo uunlt l'IH da anila, pr) 'ut<: no polygono,

. ," A força d I 'UIlI <lll. 'olllpanhia <1 tacada
J Odcr:í l'r l'1'\'nlllL • o • tlldo l'ollljll ,to III p" tI(' gllcl'l'a,
com )11':1,:1 :uldid dlllS Olltl'l\ l""l1jlanhia, qUlUHl()o com-
lnnlul \Ut, • 'ml (h· I ng nht'ria o jlll"ar tl cc :u'io para n
eXl'CUÇI fi tio pro",' ml1l' 1'1 !w,·tivo,

: !J,o O fh·i dI) 1° t do maior <ln arma nOllw:td()l;
}l rn o ,-" 'icio d pol' '(!lIO d \'crl o apl'(!IWllt:lI" (' doi
di d' II 'om çnr~ltI 110 ('Ollllll:uulo gcr.t1 cl· 'n-

'11ll1'1l1l'I' 'ltI' .i": COtll 111i .:o '1'1' de ('IlI}>O-

ditl r ntc lJIini trio , UII oflidll' () PrllÇ.t8 tio
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regimento de engcnheria, ig-ualmente nomeados, reumrao
ás suas companhias, ainda me mo que estejam des mpe-
nhando alguma commissão de serviço féra do quartel do re-
gimento.
§ 10.° Aos officiues c praças de pret, a quem comp til'

destacar, não serão concedidas licenças registadas durante
a epocha dos exercícios, devendo, alem d'i so, apr ntar-
se para tomar parte n' estes, tanto os officines C01110 as pra-
ças de pr t, qu as estiv rem goaando.
§ 11.° O oíficial, que for promovido durante a epocha

dos trabalhos, continuará no s rviç da escola. até aquelles
terminarem.

Art, 26.0 As praças da primeira reserva P rtcnc ntes ns
companhias nomeadas qu, m conformidade do 1.0 do
artigo 200.° do plano da organisação do exercito, forem
chamadas aos cxercicios annua s, serão pr ntc no po-
lygono vinte dias autos d terminarem os tr: bailios, a fim
de tornarem part n'aqu lles qu tiverem r lnção com a es-
pecialidade da sua ompanhia.

A rt, 27.° Qunudo o .ommandante g 1':1.1 d necnh rio.
julgar COIl\' ni nt para a in .trucção qu os trabulho te-
nham maior de envolvimento, d 'terminará, .om r uct risn-
çào do mini .tro da gm'rra, que o regimouto march pam.
o polygono no s u estado effoctivo d ofllcia praças
de pr t.

Art. 28.0 () mat rial e animal qu deve acompanhar cada
uma das companhias fl 1':1. determinado p lo commnndnntc
geral da nrmu, sob pl'OpO ta do commall!lnnt (la ,cola.

Art. 2!),O Ao comllln.nd:mtc da escola, como Irim ira
nuctoridadc, comp('te, :lI lU dos dt'V r s qlt lhe vao de·
signado:! lIOS al'tigos 10,(\ 21.0 d'(' t rcglllanH'nto fi\z r
executar tudo (planto diz I'('s}wito ao XOI' icio prati o ,
cumprindo o resp 'ctivo ]lrogl'amma.

Al't, 30,0 Dos offi('incs Bit II rior " um t r:t •
a dirceçito spccinl do:; trabalhos (1 signad no
G.O do Ill'ligo -l.0 (lOlltro 1\ (loti comprch ,t1(litlo no n." i.o
do mp.:mlO artigo; pue! 11(10 fi r Rubstitllitlo Illnhu.lIlcnte
n' 'I!ses S('I'vÍ<;OS confol'me O commandant dl~ , l! lajulgllr
convCllit'nt .
§ lI11it·o. A instl'l1c\,':to fi}' cial d. (lllrll á praça

companhias 11l'Ios pIIR rt. !lectivo COIllIIltlndnnh' , c :lo tr._
ral pelos. l'OIlHlllllHlalltrs <lns companhia!! 1\ que 11 I'tello -
rem n, t.ldfcl'cllto f' p('cÍlllid:lclc de scrviço.

Art. H l,o () ofl1,'i:\t's ,1,) C llulo ln iOl' (I:~ 1\1' lll\ 'o al-
fel' s qlH' 111o P I't 11'Ct'CIlI Il cOllll'l\nhi: 1I011H'llIlas, 'lu n-
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do íorcm

rrn L ) v
Venolmentos, bonos, r t1llcnçõ Opromio8
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de etape em genero. ,\s outras praças de pr t será também
abonada tape em g n 1'0.

Art , 3 .,) Todas as praças de pret têem di r ito á grati-
ficação de guarnição concedida aOR corpos da guarnição di'
Lisboa.

Art, 3fJ,O As praças que derem ntrnda na ufcrmarin
regimental l;C'l'á abonado o vencimento II que trata ° ar-
tigo 19 ." elo regulamento geral elo serviço d aud do
xercito.
Art. 40,0 As praças (lo prot, salvo os caso: indicado,

n'cste regulamento, soruo abonndas de gratific:a(:(;t'~ de 1:)
róis 0\1 ~f) réis (segundo forom simples trabalhador ou
op rm-ios) por cada hora de trabalho, durante os pt'rio(los
de Instrucção gpral e eR]> cial,

Art. 41.0 ,:10 conferido no polygono premio dI' dur .,
speci s.
§ 1.0 Tomo direito a )lI' nnios ela prim irfi e. pecic Os in

dividuo qn ás clistnncin marcndns no pl'()g-r:t111Ill:\ f( rirem
directamente os alvos 1'0.P ctivos. () premio par:\ os oíli-
ciues ~H'nt a lllcn<;ao honrosa na ordem (ln c '('ola e par:l :I,

prac:as (1(, prot s '1':\ pecuniurio,
§ 2.° 'l'l'rào dirpito :1 pI' 'mio da 'cgnll(la l"IH'eic a pra·

c;al:! ele prcl qtl<', I'\clHlo cneal'f!'g:ulu>\ .la '011 (1'1\('\. o do
(plal'l\lor obm f(\ita spgnidam<,nt(\ e ('01110 1'0 f'o~~(' I'lll pr -
!;('n ':\ do inimigo, a llltilTl:ll' m, satiHfnz('lldo a !odaH a. 'on-
di~õ('s (le ('OI1Htrne<;;LO,t'lll tllll ])(,l'io(lo (1 h'lll po llno .,,",' ,
d llt(' a nove d 'eimol:! do <tu ('~ti\'l'I' detl'rlllina(!o !'f' '1\1:1-
mentarlll 'Ilte, Estes premios 1'\('I'UOpam (':leio. pr'l ':I, "I'ja
qual fOI' :\ fina gl'lltlnl1.ç;lO fllH' ,i; lidade .le nl i('io, d' 1~)
róis pOl' eadlt hora (le tmhn.lhn,

~ :Lo 0" p!'('lllioH RI'I'~O ]lag'oH fI i ta d., I'rll!" : lItll 'n,
ticadas p lo COllll1lall(lal1!e (la cscoln, no (li" illlll1p,linto
àqu 'lIe m qu for '1Il alranl:n<los !lO Cml 'Ul',;() do tiro, ou
em que o trabalho de t'Ollstl'U ');(0 for julgado digllo tI,
pr mio,

CAl'lTl LO VI

Dos exeroioios o trabalhos de instruoção

Al't. 42." Em Ol'(lem da CRcoln. farA o t'nlllllltl 11(l:lll tc'
t'OI~Rtl\l' quaes OR C.'C'I' 'icios (llle tlPV'Jll 1:11'.1'1'·:;' 110 (IiI!
gllllltc, ('m hlll'llloJlia ('OJll tiS p!'c~t'I'ip)õ('H do progrtlllllllll.

Art. ·I:L" Üs oflicill<'s 'nclII'J'q~aclo8 (1, q\l:l('~qllt'l' h'a-
hn.lhos r qnisitarào, <,m \'i~!a 110 Q1H' 111\01'11 111 '(' d ·tprllli-
nar, tO(t08 os artigos ' ohj(' ,to, tk qll cal' 'c '1'('111.
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ternos prelecções aos offíciaos inferiores das mesma , se-
gundo o pl'ogt'aOlma previamente approvado I lo comman-
dante da c 'ola.
§ unico. O mesmo commandanto poderá permittir, me-

diante proposta do commaudantc ela companhia, que a
tas pr lccçõos assistam algumas pmça qnc tenham mani-
festado intclligcncia e boa vontade de e instruir.

Art. 4f),O 1 o <lias cm qn o comrnandant da scoln de-
terminar, as praças do pret, dirigidas por um oflicial u-
balt 1'110 e oh a vicilnucia do respectivo eommnndunte do
companhia, proc demo, na ofllcina c~p cial, li. molda)·(O de
differcutc: obras d \ fortificaçl o pnssngcira . 'tlS ac '1' • o-
rios, bem como li construeçào <1 1l10d los de qua quer ou-
tra obras <lll o pl'e t lU a c t gcncl'o d estudo. Todos
este' trabalho I:l d\o executados em scala I' du;"itla pr-
viamente d terurín.ula.
§ unico .• \' pmças de pr t Clllj>I'('g:\l]a no .rviço n qu

se refere o pres nte arti "'0 nao SCI':í abonadr erati fica '; o
de trabalho.

Art. ;)0,° A fim d fa ilitnr o de nvolvimnnto da in-
strucção, as pm('lI, (1_PI' it, quando o conunaudnnt . (b
cola o jnlg:u' conveni lite, visital':lo OR trabnlho. pccia
das diífer uto companhias c assitimo o. u C,- rcicio·.
As pl'aÇ':lS n' stn. \'i~ita . ('raO flC Illpnuhada por um offi-
cial snhaltl'1'llo do. companhia.

E\ nuico. ()~ oflicinc:> visitarão tamo m to 1
lhos ex clltado na c coi ,

Art. l)1.11 O P ,'o oal ,lll ,-cr i ios na e. cola po Ild u ar
cm d tCl'lni!l:\llo~ tI' halho~ do \lllifol'lll (le ,,. stnc1'11'( 8, 'e-
gundo Os llIodelos pr nt ~ na OCI' ·tlLria d.1 (' 'oh,
§ ullico, () nniform' a (11\ be )'(.1' '1'(, o pI' \~Cllt· . rtiO'n,

quc for <1cstinrHl0 lí~ pr: \1\ (le prd, d, :lIlqnil'iclo J> 10
couselho adll1ini trativo da ,cola, pOl' ·t di il'iuuido,

CAPITULO VII

Da terminaçã.o dos tI' bo.lhos o 1'0 pootivos reI. torlos

Al't. :l:!.o 1TO din nnt rio!' :'l!JlHII 'lll qll ti 1'111inllrcllI o
ex I'ci(~io'\ ( n forç':\ n\·lle. t'1ll)ll'lgn(1:t ti\' r do r coi h ,
seu qUlLl't I, o COlllllll\l1(1 I1tu dn ' c·oJ.\ p. arÁ 11111. r YI t.
gelfal cm onll'lll d llIarcha:t 10(10 o pt' oal, g (lo o r p-
cti\'o mall·l·i,d.

AI't. :l:l:". ,AI 'Ill <los ('1\ o IH'( vi to 11' t, !'l'frul. IIllllto,
todo o oflll:lI\ I ou 'Ol1lllli i\o, :t qlH 111 for in ulllhid <{nnl-
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quer serviço ou trabalho, fará, quando o ultimar, UlU rela-
torio circumstanciado d' trabalho.

unieo. OH relatorios ruo entr gues até :30 de setem-
bro ao adjunto, que, depois ele os examinar e de emittir so-
bre cada um d'elles a sua opinião, os entregará ao Mm-
mandante da e cola. s relatorios dos officiaes superiores
serao r -m ttido directamente ao commandaute.

Art. 54.0 connunudanto (ln. e cola, até :30 de novem-
bro de c. da anno, enviará ao commandante geral de enge-
uherin um r latorio g r. I, cm duplicado, juntando-lhe os
r latorio p. reine qu houver r bido : ates relatorioe,
juntos a um do duplicr do, eruo devolvidos no archivo
da . ola.

unico. O ommand. nte eral d ngeuhcria pod rá
mr ndar publicar r .lntorio g ral ou qn lquer dos parciaes
parn. r di .tribuido pios ofliciaes <la arma, quando onten-

r qu O d V fuzcr p: ra d . nvolvimento <la inatrucção,
Paço, m B d 11\:\1')0 (lu 1 '0.= Vi,~onde S, Januario .

• rrtaria d'estade do ne~1Iio. lIa gllerra-Dile~táo geral-La RepartitãO

:..O_'·or deerete d t d r,'Hrt'irll ullÍlno:

o cn-

Aviz, () '1-
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Regimento de oaçadores n.· 12
Cavalleiro da ordem militar de S, Bento d Aviz, o 1-

rurgião mór, Cosar Augusto Mourão Pita.

Regimento de infanteria n.· 2~
Cavalleiro da ordem militar de ,Beuto d Aviz, o C<'\-

pitão, Porfirio Augusto,

Por decreto de '1' do mesmo mez :
Commando central dos Açores

Commendador da ordem militar de . B nto de Aviz, o
coronel do stado maior de infanterin, Franci co Antonio
de Sequeira.

Estado maior de engenhería
Cavalleiro da ordem militar de '. Bento d

pitão, Diogo Pereira Sampaio.
Aviz, o ca-

Por decreto de 2J (lo IlI('SIlIO mez :
Regimento de cavallarta n.· 9

Alfel'e , o primeiro argent do re rimcnto de cavallnria
n.? 3, Anselmo Augusto Pinh iro de .. n ,

Rogimento de oa.va.llaria. n.· 10
T nent , o nlfcr H do regim uto do cavallal'ia B.O 4,

Henrique Freire de Andrade astel-Braneo.

Por derretns de a du rerrente IIH'z:

Disponibilidado
capitão de l\l'tilhel'ia, José Guedes Braudão de ..1 110,

por ter sido exonerado (1; COlllllliHR:lO q\H x Teia no mi-
nist rio do negócios elo reino.

Inaotividade temporo.ria.
s cil'l1l'glO S njudunt '1:1, elo r gilllcnto ti

Alfredo Augu to L nl, do r gim nto (1.
André d l\lorat"H l~'l'ia!l ..'l\1l1paio c l\h·lI ,
p lo luw rom podido.

caçador , n. (I 1,
·uc.-:lllol·' II.o ,
nn v .ncim .uto,

o.o -)Iorlaria
ccrrlill"ia "'Nado 110. ufgorius lia gllrtril-Dill'rçãll 9I'r.II-l. rrrarli~ão

Malllla .' 'IIIL Magcstlllle EI·l'ci, Ill'h li cl·l'tlll'i. ,I' tado
<los lll'gOCIOI! da gUllrra, 110111ar o cllpitao (lo l"l"rilll 'lIto li
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artilheria n. o 1, viscond de Bareellinhos, para exercer in-
terinamc nte o loga.r de aj udante de campo do ministro da
guerra.

Paço, em 24: de fev reiro de 1 G.= Visconde de S. Ja-
nuario,

4. o - Por determinação de Da Maue tade EI-Rei:
Estado maior de engenheria.

Iajor, o maj r do regim nto d engenhcria, Joaquim
Per ira Pim nta d ~a tro.

Regimento de engenharia
Iajor, o major do e t, do maior de ongenheria, Cons-

tantino Jo é de Brito.

Regimento de artilheria. n." 1
gundos t nente ,os eundos t n ntes, do regimento

de artilh rin. n. ° ;~, João Baptista de Carmona e Silva, <lo
regimento d artilh ria 11.°1, Nicolau Tolentino Per 'ira
Homem '1' II ., i do r im nto de nrtilheria 11.° 5, Luiz
Auzu to l' err ira.

Brigado. de artilheri de montanha.
Prim iro t 11 ntc, o primeiro tonent ua companhia n.? 4

de artilh ria d ~t\al'ni); o, Eduardo Augusto de Sou a
:4arm nto.

Regimento de o vlI.llaria n.· 2
'apit: O d ~.~ compnuliin, o capitão do

'avaliaria n.? 1, lanceiro de ictor ~(anucl,
cono 1 O ado.

regim nto ele
nrlos Bnsilic

Regim nto do oaval1ario. n.· 3
'apitao (ln. :? ..1 companhia, o apitao do I' gim mto de

l' vallnrl, n." G, Antonio Tnvar '8 de l\1:H' do, pOI' moti \'0
di iciplinar.

R imento do o v 11 ri n.· 4
.Al~ r ,o ali I elo re ....illlf'lIto <l, ('avallal'ia 11.° 5, Uo-

dl'i '0 AlItonio \boilll 1\ lião.

\)~ I'

fr do BI'
n.O 3, Al-

elo l' '(rim 'ulo de



142 ORDEM DO EXERCITO N.· 5

Regimento de oavallaria n.· 7
Capitão da 5.' companhia, o capitão do r gimento de

cavallaria D.O 3, Antonio Manuel Fernandes ..
Regimento de oaçadoras n.· 7

Alferes, o alferes do regimento de infantoria D. o 20, Ro-
dolpho J056 Gonçalv s,

Regimento de caçadores n.· 8
Cirurgião ajudante, o cirurgiao ajudante do r gimento

de caçadores D.O 12, Abel Augusto de ampotl Paiva.

Regimento de infanteria n.· 6
Alferes, o alferes do regimento de infant ria n.? ,Jos6

Maria de Freitas da 'ilva Esmoraldo.

Regimento de infanteria n.· 8
Capitão da 2.a companhia do t.O batalhão, o capitão do

regimento de infanteria 0.° 24, 13 nto Rodrigues Gondim.

Regimanto da infantaria n.· 9
Alferes, o ale r s do regimento de iufant ria D.O 6, João

Ribeiro de Almeida c Silva.

Regimento de infantorla n.· 16
Tenente, o tenente do r eimento d iufnnteria 11.0 17,

Ferdinaudo Luiz Gomes.
Alferes alumno, o aI!'·)' s alumno ao r gim nto d nrti-

Ihcria u. o 3, Antonio Augusto Alves Iartina Mnriuho da
Cruz.

Regimonto da infantorla n.· 17
Cllpit:io da 1.- companhia (lo ~.() uatallHto, o npitão do

regimento ti infunteriu 11.o ~.J, J ouo d(l L 'JlIOs A ílonao.
Tenente, o t meut (lo reziuieuto de iufunt riu n. ° 16,

Andró Joaquim do Busto»,

Regimento de infantaria n.· 20
npitão da 4.a companhia (lo 1.° batalhão, o Cltpitao do

regimento de infantoriu n, o 17, Antonio Filippo ela Fon-
secn Quintclln,

Alferes, o alfer <10 r gim mto tI açador 11.° " Jo é

Henrique J·.Iias Quudrio d Alvur 1I1-)a.

Regimento de infn.nteri n.· 22
C pitão <la 1:' (~OlJlp:lllhilldo :.!.O hatnlhao, o npitão do

regimento (le infallt 'riu II." ~4, Tholllll. AII"1l to 'rorr s.
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Regimento de infantaria n.· 24
Capitão da. 2.a companhia lo 2.° batalhão, o capitão do

rcgim nto de infante ria 11.° ,Ga. par de Ca stro ilva
Sotto Iaior.

Guarda municipal de Lisboa
apitão, O capí O elo estado maior de cavallaria, Dio-

cleciano Aueu to Curdeira.
Ale res, o alfcrc do regimento de cavallnria 0.° 5, Joa-

quim José 1· rreira do Aguiar,

Guarda. municipal do Porto
apitão, O capitão do r gimento de cavallaria D.O 2,

Francisco rrcirn 'arm nto.

Praça. de Peniche
Majo)' da praçl\, o major <ln. }lI'Uça do forte da Graça,

JOSl: A velino Autuue .

Forte da. Graça
Major da praça, o major da pl',tça de P miche, José

Maria d l'UZ,

5.°_ rmiaria d'el,ldo d nrgo io ,Ia gurrra-Dir'c~ão gml-1.3 Repartição

Instrucções provisorins paro. execução do artigo 23~,o
do dooreto COAl força. d lei de 30 de outubro do 1884
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A1't. 5.° O candidato ao posto d general de brigada
formulará a hypothese desenvolvida, que dev rá entregar
por escripto ao presidente do jury na vespera do dia m
qu tenha de s realisar o exercicio.

1\1't. G.o Oito dias nntcs do lixado para as provas pra.·
ticas, o cornmandant do corpo do c tado maior mandará
pôr á disposição do examinando um official P' 1':1 servir de
chefe d'cstado maior.

Art. 7.· Trcs dias ant 'H do exercício o cormuaudaute
da La divisão militar mnndard Apl' sentar ao candidato
num 1'0 de officia s !lOC' 'llal'ios para trnnamissào de ordeu:
c mais serviço cl exorcicio.

Art, ~.o Ü jury pr l:lidit'!~ao exerci .io, no dia inuue
diuto nviará no minist rio da g'1I na a sua opiuião Ú' 'l'ct\
da -npacidade (" aptidào do cnndidato ao ]lo to do gCllPl'al
de brigada.

G.o-Srcrelana d'rslado dos negoclos da 9"wa- Olmçáô geral-I.' II palll~ u

De Iaru-: quo por do '1' .tos !ln I ~ do ícv rciro ultiuio
foram conferidas as mercês elo euvalleiros <1nuutisrn e muit
nobre ordem da '1'01'1'0 E. p.ula, do valor, leuklade e m .
rito, aos eil'tll'giõoH móres, elo I' gim .nto de .nvnllaria
n.? ~, Antonio Manuel da unha B llem, I' ,'llb·<:h fp rIa
G.a rcpal'tiçao tl'e!;ta ;;ecl'dn.rin !l'c:;Lado, (: llilh 'l'lll' .To \
Enncsj da (mIem Illilitul' d Nos:4:l :-Ienhora ch 'OIlCl'i<,::1O

do Viçosa Viç.)sa, ao cirurgiões nlCíl' \~, elo 1'I'gillll'Ilto ri,
caçadores n. o 7, Manuel Mal'i:. d(' HOIIsa !)IlS o 'Bl'i to
c do l'egirn nto ell' cllvall:ll'ia ll.O I, lau '(·il'OS (1, ri 'tOI
Manuel, Allg'll~tO l,'al'in. Vit'il':\ (le ~l 'lU'lI S' (' ela onl('lll
militar d NOIlHO :-Iellho!' .J\'tillS CllI'isro, ao 'll'lIl' ·i.\ Iju-
dnni \ do rcgilll 'lIto de 'IH;adol'cs 11.° -I, .\b 1 (la .'ilv!t.

7. o-, cmtaria d'c~tado ,los Ilt'gocios 11,1 gucrra- Dirertão gcral- 1.' ntrarti~ãu

:rY.rED A L::S:.A :rY.r:tL:tT AB

RELAÇÃO ,. H06

M 'dnlhn. tI })).·n,tn

Rogimento do cl\Qo.dores n.· 12
Musico d ~.~ e1ass', HOl1olpho .10aqlliul .,rH'lho- <,om-

1101'tllllH'utO c. 'l1lplal'; 'Ill 'l1luHtitnil,"an dl\ III dllll!ll de' co
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bre da mesma «lass e C[lIe lhe foi ioncedida pela ordem do
P ccrcito n. o ,t de le 7!l,

Regimento de artilharia n.· 2
Soldado conductor n, o ~ 1 da 7, a b. toriu, Timotheo ,Ma·

lhado, nctualruente licenciado na r tierva- comportamento
.xemplar. ,

Regimento da artilharia. n,· 3

Primeiro ~ar~ .uto n.? 15 da l.a bateria, Jo é Alcxaudro ;
e ..el;nndo cabo ..ervente 11,° :~-!(la La, .Iosé Lourenço
comportrun nto e.' mplur,

Regimonto de artilharia n,' 4
I'rim iro '. r nto "I'1111n:).clonspirnute a ollicial, (Iaspar

da. Cunha I r ·lnda-l·l\lIlpOl'tanwl1to ex mplar.

Regimento do artilhoria. n.s 15

I'riuieii o alio 11,° li (h, 7,' companhia, Manuel Maria
. ·al,il.o '-l'omportrunPllto (' rcmplnr.

Rogimonto de caçadoroe n.' 6
ib I D.O 41) UI\ La companhia do 2,° batalhão,

fathin F· -r ira : c oklmlo n." ;) da 2," (' mpunhin do
2. 1, t 1111 (I, Inuu I Vic nto - comportumcnto exemplar.

R rímento de oaçndorus n,' 8

•'ol(ln I 11.° 17 du 2.) compnuhin ,lo 1,° batnllião, ;\fa-
nue] L. ndulll- (, mportnmento I' '( mplnr

1<. imento do caçadores n,' Q

: f·!!tllldo rg IIto ll.° 1~ (l'l 1. COIll)l:ll\llillao 2.° bata-
Ih U, lrllé;o (1· .~ol'()Jlh:\- 'ompol'tnl1\('nto (·,'('1111'1:11',

R im nto de infnnteria n," IS
• "'llIlcl0 CHho 11,° :lli ,11\ :tll l'()l1Ip:\lIhin (Ir> 1,° batalhao,

.100\f1'Iilll Pn' tl M 110 - cOlllportan ('Ilto t!, c mplal'.

R 1mnto de infantoria n,· 16

fu ieo tI· ~L (11\ (', Lni1. F rl'c·im-· ollll'0rtnlllC'lIto
III,,11\1',
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RELAÇÃO N.· 807

Mednllla de ooore

Regimento de artflherfa n.> 3
Soldados conductores, D.O 10 da 4.1\ bateria, José Au-

gusto, actualmente licenciado na reserva, e n,° 12 ela 8.~,
José Pereira - comportamento exemplar.

Regimento de artilheria. n.· 4
Primeiro cabo n.? ;3 da 4.a companhia, João J. avier F r-

reira- comportamento c. emplar.

Regimento n.v 2 dc caçadores da Rainha
Primeiros cabos, n.? 10 da 4.:1 companhia do 1.0 bata-

lhão, Antonio Fernandes, n.? 10 da L." companhia do 2.°
batalhão, Antonio Gomes Dias, c 11.° B0 da 2. companhia
do 2.° batalhão, Luiz do 'antos David ; soldados, n.? 42
da l ." companhia do ].0 batalhão, JOl;'· Damião, n.? 27 da
2.8 companhia do 1.0 batalhão, Anastncio Augn to Pimcn-
tel, n.? 28 da 2.3 companhia do 1.0 batulhã», JOM da u-
nha, n.? 3Li da l.a companhia do 2.° lmtalh:lo, ,Joito dos
Santos, n.? 3r> da 3.a companhia do 2.° batalhào, Joaquim
Amaro; 11.° 37 da 4.3 compnnhia do 2.° bntalhão, Joaquim
dos Santos, o D.O 3 da 4.a companhia do 2.° br talhão,
José Nunes - comportamento ex mplar.

Regimento de oaçadoroa n.· 9
Primeiro cabo n.? da 4.11 companhia do ... 0 lintalhão,

Joaquim Victor Barbosa - comportam nto c. mplar.

Regimento de iufontoria n.s 23
Segundo cabo n. o (.i:> da. 4. a companhia 10 ~. ° batalhão,

Antonio ela Cruz Ferrão comportam nto templar.

RELAÇÃO N.' 808

Regimento da infantaria n.· 10
Primeiro sarA' into n." 1 da :LA compuuhia do t.O lnua-

lh~o, José Uahl'it,]_ comportmncnto e: umplar j III fill),titi:
tUl)itO .du medalha de m]m: <la me mu r-la e <tIW lhe fOI
concedida P..lo. OI'lICIIl ti) c 'pl't'ito 1\.0 II 1~7:).
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Oommíaaõea no ultramar
apitão do cuvalluria, governador do di tricto de Ma-

nica, Francisco Izidoro orjão d Moura-c-comportamento
exemplar.

~J: do.lha d 00bro

Regimento de engenheria.
gunclo sargento n.? 127 da 2.· companhia do 2.° ba-

talhâo, Ri ardo I e(l1'o- omportam nto x mplar.

Regimento do artilheria. n.· 3
• gundo arg nto n.? 7 da . bateri ,João uarte Mo-

reira-c-comport monto cemplar.

Regimonto do artilheria n.· O

• gundo abo 11.° 20 da 4. companhia, )Illnuel Izidro,
actunlm nto liceucir <10 11, re. rv: -comportamento exem-
plar.

Regimento de caçador s n.· 4
ccundo nrg mto n.? GD cl, 2.· .ompanhi do 1.0 bata-

lhão, Miguel J osé Fl·I'O:l1Iuc. - comportam nto x mplar,

Regimento de caç dores n.· 12
rimeiro c bo n." 27 1 2.& compunhi do 1.0

FI', nci . '0 onçalv d l' nl'Ín- .cmportmu nto •
t Ih~o,
mI lar.

Regimento de inf nteri n.· 7
mmdo )'g nto lI.o _O d 2. c n II nhia do 2.° bata-

lh 0, .Jo, quim J>jl' - comI ortam II x mpl

Ihão, Fr

Irim
Jo ú d L

lnlhl'lo,

PI:L \<:.\1) x-
1.'« Ilhu I .. p.".. e I
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Guarda municipal do Porto
Primeiro sargento n.? 1 da 2.4 companhia, Josó Fer-

reira de Matos-comportamento exemplar; cm substitui-
ção da medalha de cobre da mesma classe que lhe foi con-
cedida pela ordem do exercito n.? 14 de 1882.

Medalh.a de cobre

Regimento de caçadores n.· 7
Segundo sargento n.? 4 da 3." companhia do 1.0 bata-

lhão, José Luiz Pinto - comportamento exemplar.

Rogimento de caçadores D.' 9
Soldado n.? 52 da La companhia uo 1.0 batalhão, José

Lopes - comportamento ex rnplar.

Regimento de caçadores n.O 12
oldado n." 22 da 2." companhia do 2.° batalhão, Ant

nio Vi ira, actualmente licenciado na res rva comporta-
mento exemplar.

Regimento de infante ria n.' t5
Soldado , 11.0 43 da 1.. companhia do 1.0 batnlhüo, Joa-

quim Fernandes d Oliveira, e n.? 24 da 1.1\ companhia d
1. °batalhão, Boaventura arvalho - .cmpcrtamontc xciu-
plar.

Regimento de infanteria. n.' O
Primeiro cabo n.? 18 da 4.& companhia do 2.° batalhão,

Joaquim Monteiro - comportam nto xemplar.

Regimento de infanteria n.' 10
Segnndo sarg nto n.? ;3 da 4.n companhia do 2.' bata

IMo, Alberto Damaso Ji'ilippe I raça comportam nto x m-
plar,

Rogimento de infantaria. D.· 18
cgundo cabo n.? 42 (la La companhia do 1:° Latnlbo,

Francisco Vidcira- comportamento mplar.

REI..AÇÃ N.' RIO

M( <lnlltn c1 ~()hr(

Guardo. munioipo.l de Lísbo
'egundo abo n." 21 du 2.· companhia, Mali \1('1 José Mo-

raos ; soldados, n.? 2:) da 2.·, Jo l' Joaquim de Almeida,
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e n.? 29 da 2.a, Ianuel da 'ava, todos d cavallaria-
comportamento xemplar.

gundo cabo n.? 11)1 da 2.a companhia, João de Al-
111 ida ampo i c oldadcs, n." 3 da 2.a, Antonio da ilva,
n.? 12 dr 2 .., Jo é de ou a, 11.° 1:>2 da, 2.a, José or i-
ra, e n.? 142 da 4.3, Franci co Rodrigu ,todos de infan-
teria - comportamento exemplar.

Guarda munioipal do Porto
Primeiro cabo n.? 43, Jo é Lop Moutinho i e soldados,

n.? 3, omingo Affonso, e n." 4ô, Antonio hristovão, to-
dos da companhia de cnvallariu-e- comportament exem-
plar.

'olda<1o , 11.° 1:> da l.a companhia, Marc llino ornes,
n.? ~ da 1. I JO:lO ela I'UZ, n." 1~7 da La, Manuel Mo-
rnes, 11." 1:~2 <ln. ·1.a, Lour nço, todo.' de infanteria-
comportam nto exemplar.

I ELA "\0 J. •• 11

J: <lnlh. <l rato.

Regimento n.· 2 de caçador es da Rainha

Rogimento do caçadores n.· (3

irurgia môl',}' rnnci ('O rcirr de .\z v do - compor-
tam nto . mplnr.

7.' Comp lIhia de 1'efor%)\do

01'<1 m

R gim nto de ln! nt ri n.· 2
Primeiro ho n.? llj a, ;lo iompanhin do 1. hat lh. o,

\l1tonio Rodri II I, 1 oeh - omportnm mto . emplnr.
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Regimento de infanteria n.· O

Seguudo sargento n.? 4 da 3.a companhia do 2.0 bata-
lhão, Domingos J o é da Costa; e soldado n. o 2 da 4. a com-
panhia do 1.0 batalhão, Antonio Exposto - comportamento
exemplar.

Regimento de infanteria n.· 20
Segundos sargentos, n.? 5 da 1.3 companhia do 2.0 ba-

talhão, Pompeu Pereira Osório, e n. o 16 ela 2. a companhia
do 2.0 batalhão, Herculano Pereira Osório - comportamen-
to exemplar.

Paizano
Musico de 3. a classo que foi do regimento de infan teria

n.? 24, Antonio Gonçalves de Abreu - comportamento
exemplar.

RELAÇÃO N.· 812

Regimento de oa.vallaria n.· 7
Espíngardciro, Adolpho Joaquim-i-comportamento e 'em-

plar ; em subatituiçno da fi dulha d cobr da mesma clas-
se que lhe foi concedida pela ordem do exercito n, o de
187ó.

Regimento de infanteria. n.s 7

Capitão, José Jaym de ousa Marques - comporta-
mento exemplar.

Regimento de infanteria n.> 13
Capitão, Antonio Julio do Sousa Machado - comporta

mento exemplar.

Oompa.nhia do correcção n.· 2

Primeiro sargento n. o 2 L, Manu 1 das Dor s dos ntos
Madeira - comport monto omplnr ; m substitui): o da
medalha de cobre da me 1I1a classe que III foi cone ,dida
pela ordem do ex rei to n. o 43 de 1 77.

Regimento n.· O de oaçadores de EI-Roi
Musico de 3.a elas e, I 'monte José 'I' ·ixcil'a- compor-

tamento exemplar.
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Regimento de caçadores n.· 6
Segundo sargento n.? 19 da 4.;1 companhia do 1.0 bata-

lhão, Boaventura Augu to da Cunha Fieu iredo ; e musico
de 3. a elas a, Alfredo dos autos - com portamento exem-
plar.

Regimento de caçadores n.· 11
Segundo sargento n." 12 da 2.& companhia do 2.° bata-

lhão, Manuel- comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n.O2
Prim iro cabo n.? 1 da 2. a companhia do 1.0 batalhão,

Roque do liv ira - compor tameuto exemplar.

Regim~nto de infanteria n.· 20
.' gundo urgente D.O 2 d 2.& ompanhia do 1.0 bata-

lhão, Antonio 1 lho ela 'ilv: - omportr mente ex mplar.

RF.L () ..O x- ,13

1',[ <Iniba <l prata

Regimento de engenheria
gundo . :ll'g nto n.? 7 (1. 2. companhia do 1.0 bata-

lhão, Francis o 1 odrigu -comport 111 nto • mplar; em
sub titlliçao da 111 dalhn d , cobre (1:\ me 111:1. ela . o qne lho
foionc dia pela 01"(1 m do xcr ito 11.° i3 d 1 77.

Regim nto de o v llaria n.· 3
T n nt , Vir nte Antonio l' 1I116 I m lho - C0111 orta-

mente xemplnr ; cm uh titl\iç'~() da !li lalha a cobre da
me m cln qu Ih foi cone lid I' 1 or(1 m do . r-
ito n.? :3 d 1 7 I.

eímcnto do o vali ri
01 Indo n.41 J 2 da '.. ornpanhin,

porlnnu nto . mpl r.

d El-Roi
Ih; o,
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Regimento de oaçadcrea n.O9
Soldado n.? 16 da 4.a companhia do 1.0 batalhão, Fran-

cisco Ribeiro - comportamento exemplar.

Regimento de caçadorea n.O12
Segundo sargento n.? 75 da La companhia do 2.° bata-

lhão, João Manuel da Conceição Nobrega 'orreia-com-
portamento exemplar.

Regimento de infanteria n.· O

Primeiro cabo n." 50 ela 3.3 c mpanhia do 2.° butalhão,
Manuel José lonçalv s -comportamellto xemplar.

Regimento de infa.nteria n.> 18

Soldado n.? 37 da :3.a companhia do 2.° batalhão, Ma-
nuel Simões da Rocha comportam nto exemplar.

Guarda munioipal de Lisboa
egundo sarg nto n.? 8 da G.a companhia, Antonio Leu-

renço de Azcv do; e soldado 11. o 2~ da :3. ~ companhia, .Iosú
Francisco, ambos d infant 'ria - comportumento xcmplar.

Guarda. munioipal do Porto
Soldado n .? 39 dn compnuhia d cuvallaria, Francisco

José Lop s Branco - comportam nto exemplar.

HELA<;Ã T.O SII

M <lnlh.n d e ohr('

Rogimento de oava.llarín n.' 4
Soldado n.? 20 da f).a ompanhia, MUllU -I Ant !lio-

comportnmcnto xemplur.

Rogimento n.> 2 de oll.Qadorel!lda Rainha

Primeiro cabo D.O 4 da :3.' cOllljlanhia (lo 2.° bntnlhão,
l\!nulIPI d S. Bento; i ecldado n." ~!l (la l.~ compnnhi«
do 2.° bntalhão, Antonio Hoclll1.• Junior - .omportumouto
exemplar,

Regimonto de caçndorus n.s 3
Segundo Biu'gcnto n." :H da :l.a coiupnuhiu elo J.O hnt:l-

1h:\0, }"l'anCiRCo BCl'lIal'dino dó Moraee Surmcnto - com-
portamento ex mplnr.
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Regimento de caçadores n.· 9
Primeiro c: UO 11.° 1:3 da 3.:l companhia do 2.° batalhão.

Manuel Franci .co Leite; c oldado D.O :W da 2.A compa-
nhia do 1.11 batalhão, P «lro Augu to L. nd au - compor-
tamento x mplar.

Regimento de caçadores n.· 11
..... undo cabo n." 10 da ~.a companhia do 2.° batalhüo,

?\Ianu 1 Au ....u .to da 'amara - comportam 'Dto • emplar.

Regimonto de caçadoree n.· 12
Segundo arg uto n." 24. da 4.3 companhia do 1.0 ba-

talhão, João (1(, Az v «lo Zuz< rte Pinto Prado - ompor-
tamento x mpl r.

Rogimento de infanteria n.' 10
.'old, do )),0 ;j!1 da 4. corupanhin do 1.° batalhão, JOS('

Rib iro - .omportamcnto rx impl 1'.

Regimento de infantoria n.O11
Soldado n.? 1 da ;3. ompnnhia do 1.0 bat, lhao,·)fa.-

tliins do.' •'anto, n.? :)() 1. J. companhia do 1.0 bata-
lhão, Joaquiui I. rtin - omportarn nto ex mplar.

Regimento do infantaria n.' 13
Soldado n." 7G tl 4.3 omp I hi do 2.° b. t, lhão, Ante-

nio Jo: quim - .oiuportr 10 mto xemplar .

, o • rmlaria d'e lado J n O(io d~ gum,-Oirt mi-La nrparli~~o

ar-
Ta-

l"

l' dI' ('010-
rcgilll 'nto

n.O_ miaria d'r 1••10 do tgod da gu rra-DJw{ o 9,r I-l. n ~i:li.ã.
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10. 0_ Secretaria d'eslade dos lIegocios da guerr:l- Direcção geral- t.a Repartição

Declara-se que o verdadeiro nome do capitão da 8. a com-
panhia do regimento de artilhcria n." 4, é Carlos Augusto
Juzarte Caldeira.

11. o _ Secretaria d'estade dos negocio~ da rrucrra-Direcção geral- l. a Repartição

Declara-se que o verdadeiro nome do tenente que pela
ordem do exercito n. o 3 do corrente anuo foi collocado na
guarda municipal de Lisboa, 6 Cesar Augusto Porestrcllo
da França.

12. o _ Dil'ccção da administração militar - t.11 llepartição

Declara-se que o verdadeiro nome do capitão do regi-
mento de infanteria n. o 20, a quem pela ordem do exer-
cito n. o 1 de 20 de janeiro findo foi qualificada a reforma
no posto de major, é Manuel Joaquim da Silva.

13.°- Declara-se (lU c no dia 22 de fovor iro ultimo se
apresentou para o serviço o capitão do l"cgimento de infan-
teria n.? 20, actualmente no regimento do iufantcria n.? 13,
José Augusto Pinto Machado, dcsi tindo <lo r to ela licença
registada que lhe foi concedida pela ordem do exercito n.? 2
do corrente anno.

14. o - Lleeuçns ryuisladas eeneedidas aos offiriat's abaixo menclcua-
dos:

Regimento de artflheríu n.· 4
Tenente coronel, Manuel Maria Barbosa Pita, oito aia.
Primeiro tcuen te, .Josó Maria d Oli veira Simões pro-

rogação por sessentn dias. '

Companhia n.· 1 do artílhertu de guarnição
Capitão, J086 Correia do l! r itas, quarenta aia .

Regimento de cavallarfa n.' 3
Alferes, Alfl'cllo Brandão Crll de C tr Forr ri, trinta

dias.
Regimento de oaval1o.rln n.· 4

Capitão, João Maria da •'ilva l<'igllt ir ,ao, quinze dias.
Tenente, Allri:tllo Figueiredo Fali ndu Vicg ,tI z dias.
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Alferes graduado, João Vieira P ou. de Campos, ses-
senta dias.

Regimento de oavallarta n.s 9
Tenente, Antonio Maria da 'osta, quinze dias.
Tenente, J aquim iraria Travas o Vuldez, trinta dias.
Alfer s, Feliciano Camillo Ribas, quinze dias.

Regimento de cavallaria n.s 10
Alferes, José da ,o ta, Félix, trinta dias.
Alferes graduado, Alfredo Augu to Bandarra e Seixas,

prorogaçãc por trinta dia .

Regimento de oaçadores n.' 7
Alferes graduado, hrysogono lo unes Pinto, sessenta

dias.
Regimento do caçador-es n.' 9

Major, José lonçalv s da 1<'011 eca, trinta dia.

Regimento de ouçadorea n.' 10
Major, Fran isco 'imõc P 'reira de Carvalho Vivaldo ,

oito dias.
Regimento do infantaria n.· 4

upellão, Abilio Augu to Rocha, 'e .senta dias.

Regimento de infantaria n.s 6
:Mljor, Joaquim Eduardo P '1' .ira d'E a de h. by, quinze

dia,
Regimento de infanteria n.' 10

AI~ I'C graduado, Firmino sar de • Iorae Ferreira,
ecs cnta dias,

Al~ r , ouiiuao
n,' 20
, quinze di.

I h' de Fi-



156 ORDEM DO EXERCITO N." 5

15.0-Foi confirmada a líeeuça rogistada 11"6 o cemmandaute ge-
rai de artilheria concedeu ao ofTicialabaixo desiuoado :

Regimento de artilheria. n.· lí

Primeiro tenente, Hermenegildo José Gomes Junior, oito
dias.

Visconde de S. Jauuario,

Está conforme. = O director geral, Caetano Pereira San-
che« de Castro.



~jeRNAL o EXEftelTO POR'l'OGOEZ

SECRETARIA D'ESTADO DOS I\EGUCIOS nA GUERlU

22 DE l\IAR\'O DE 1 86

ORDEl\1 DO EXERCITO
Publica- se ao exercito O seguinte:

do
)1'.
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var o plano de organisação militar do corpo ela guarda
fiscal que faz parte d'estc decreto e com elle baixa assi-
gnado pelos ministros e secretarioa d'ostado dos negocies
da fazenda c dos da guerra.

Os mesmos ministros e secretaries d'estado assim o te-
nham entendido e façam executar. Paço, em 17 do março
de 1886.= REI.=Marianno Gyrillo de Caroalho Viscon-
de de S. Januario,

PLA~O DE OR(l.\NISAÇAo DO CORPO DA GllARDA FISCAL

Artigo 1.0 O corpo da guarda fiscal crendo por decreto
com força de lei de 17 de setembro do 1885 será consti-
tuido por quatro batalhões e uma companhia independente,

1.o Em tempo de paz cada circulo fiscal consti tuirá urna
circurnscripção de batalhão para todos 01:1 effeitos da. orga-
nisaç:\o militar, fiscal e administrativu.

2,° O batalhão da guarda fiscal com a sóde em Lisboa
terá I) n. o 1 na ordem de numeração ; o que a ti ver em
Coimbra o n." 2; o quc a tiver no Porto o n.? :~; e m
Evora o n.? 4. A companhin ind pend mte denominar- o ha
compnnhia das ilhas adjacentes.

3.0 As companhias dos batalhões do continente serão nu-
meradas de 1 a 16.

Art. 2.0 Todns as fOI'<;af! l\ pé, a euvallo e muritimna fa-
zendo parte de Ulll circulo fiscal, pertencerão em tempo de
paz, par8. todos os effcitos militares, diseiplinnrea e admi-
nistrntivoa, ao mesmo batalhão, companhia e secção a (lHe
qnc pertencer o respectivo circulo, distrieto o !\ecc;:to fi cal.

A rt. :3.0 As compunliius tcrüo tl. composição, numeres e
sédcs desiguados no quadro n, o 1.

Art. 4.° Cada companhia dividir se hn cm quatro S 'l'('ÕeS
conforme o designado no quadro li.o 2. •

Art. Õ, o glll cada companhia h:wOI'Ií. quatro gUIlJ'(las ha.
bilitados p:\l'l\ desempenharcm as fUIlC<;ÕI!:l do COt'IIl'tI:iI'OS1
estando um cm ca~ltt ~ee<.~i~o,scmprc que a is o se nlo 0»-
pouham as convelllCnCIll.S ftsc:ws, c vcncemo n gl'ati ti '11('1o
1Ill'1l 11.1elo 000 róis. •

A ..t. 6.° Desde o tl'lIlpO (le pllZ Ctit:lI'ào nOIlH'H(los CIl1
cada lmtalhão: o omeial l:ltllmltl'I'l!l) que (II vo d\'s\'I1II)('l1lll\r
as fllllcções de nju(lante c Oli prilllcil'() lu'g 'nto8 <tue ao-
vc~'ão 110cllIp!'nhnl' as fUll('ÇOC. de sal'g 'I\to l~ill(llll!te I do
8.(IJ\lllto ao oflicial 0\1 clII!lI'('ga(lo (1\10 I'. l're r 1\, fUllcc;õcs
do quartol mI' tro,
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o mini t rio da

d dmini h' ç o milit
1\ cad b. t. 1111 o fun

5 I' ir n gu rd fi C I,
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Art. 15.0 Dada a ordem de mobilisação, as secções con-
centrar-se-hão nos pontos indicados no quadro n." fl, e cm
seguida marcharão para os pontos do concentração das
companhias indicados no mesmo quadro.

Art. 1G.o As companhias murcharão cm seguida. para-
os pontos que aos respectivos comrnandnntcs tiverem, ido
indicados no plano ooutidencial de mobilisnçâo.
§ unico. Na falta de ordem especial reunirão immodia-

tamcnto á séde do bntnlhão.
Art, 17.0 10 caso de mobilisação, as tropas montadas da

guarda fiscal serão empregadas como escoltas nos quarteis
gC1H'raCS elas divisões c brigndas.

Art, 1t),O Em cada batalhão [inverti dois subalternos des-
tinados a servirem nas tropas montadas.

Art. 1\).0 Druln a ordem lia mobilisnção, todos os com-
mnnrluntes das (liversa unidndcs (la gnar(la fiscal quo ti-
verem sob as suas ordens prn~'as montadas, pnssnr-lhca-
hão immodiatamcnto guia de marcha. pam os pontoa que
no plano do mohiligac;ao lhes esti ver indicado, ou, na faltt
d'estc, para a sédc (\0 hatalhão.

Al't. ~()." Desde o (li:t cm qnc a" praças montndas (b
gIHU'(]a íiscnl so apre .eutnrem no, quarteia gelll'r:lf' cm
que (levem crvir, ficam, pam torlo: os C{1\'itos militare
discipliuures c ndministrntivos, sob :tt3 ordcn <lo respectivo
commandantc do quartel genl·ml.

A1't. ::H.o Todns as fOl'~:li:i maritimns da guarda fiscal
pa~mr:to em tempo de gucrra a servir na escola e serviço-
de torpe(10s,

J\1't. 2~,o D:H!:t a 01'(1('111 llc molJilis:1Ç'ito, os comman-
dantes das llifl'cn'nÍl's ulli·ln.(ll', <la gllar(!:t fisp.n.1pas ara!)
guia lle m:II'"lm a toda a pra 'as da nscalis:I<':lo mari-
tilllll., C]1I0 SCl'vil'<'l1I 'ob as 11:1 ort!('lls, pam se apre, cn.
tal'l'lll ('ln Li.!hoa ao Iii!', ,tOI' (la l' cola (} 'l'vi<;o 114' tO!'I' _
<1M, 011 nos ponto,' cm C]m' Ill'('\'ianwllte tcnham si(lo d' i-
gll:ttlllS por l'f1ta audorid:\llc,

1 rt. ~;LO DI' (lc qt1P :\8 1'01'1 as mlll'itilll:l, (la gnurlla ii .
cal, <' fipre l'nÍl III :to ILI, '1)1' da (\ ['ola c ll'vi('o (111 tI ri> -
(lo I i;I'nl'~14l pum 10(10 o cft· ito 1l1ilit II' I (li ciplillal'
adlllill: tl'nti\'o' lkb.lÍ.·o dn 0l'(\{'118 d'(,. ta :\l1et 1'llnd "

,Al't. 21.° i 'l"UI't. rcpa1'ti)uo da ntlmi1l1 t1' ~l () g rui da
nU \ d ,1\ I' l'o1t1'ihuip{)1 il\dil' ta, l'11\'i, d, I lI11lllLlm'11-

te, até :3 L II" j- n ir I a I irl' t I' Ilu '01 (' cl'vi 'o ti ti'·
}l I I UI m, ,)1 'l lia ~ rI a l1f1I"till111. !la "l1a1' I i· I u
di tl'iLui(' .

Al't. ~iJ.O () (!li i c ln gunnl fi eul ex cIntes ao
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quadros fixados nos artigos 10.0 e 1 .0 serão postos, em
tempo de guerra, ú disposição do ministorio da guerra,
§ unico, Os referidos officiues que não estiverem com-

prehondidos nas disposições do artigo 212.0 do decreto com,
for~n. do lei de 30 de outubro de 1 '84, que reorgnnisou •
exercito, 11c:\I";\.onos depósitos e preencherão as vagas <l'le
se derem nos batalhões da guarda fiscal.

Paço, em 17 de mal'ço de 18 )(j.=MariamlO C!J1'ill()d,
Cart'lllho= Visconde de 1::). Januario,

QGADRO ,: .• 1

Numeros, sédes e composiçã.o das companhias
da guarda fisoal

13." Elvu .........
H." E\ I' ••••••••

1r,." l·'lIro ••. , ••.••iu- Villa P aI d
, ante Ant nio J i tricto d Vill 1

Ilhua I
ndja. tIl' nt J) 19 du Uj tricto d Pont
eent I1croi mo, 1I0rt L

Só,l!
II •

COllll,anlllnl

L" Li boa. .

ClrCUhlll'rlpçõcl ti c el

'h.L\ Br ..

~," Li boa ........
I

,'ide.

ntom

:1.. (;I\cilh 8 • , • , ••

4." Abrantee ...••.

n.-
(La

7.·

Coimbru ...••.
.\ voíro .• , ..•..
ViII r Formo o
jlogudouro , .•.
Porto, .• , .• , ..

1 I." I0I'tO •• ' ••••••

11." Brllg •.•..••.

12," Yilln H 1. ....
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QUADRO x- 2

Oompoeíçâo e séde das seccõee

SMo <11\8 sccções Clrcumsctlpç5c.llBcac.

--- -- -------------

~.I

1
1.1 Lisboa············1

1.1 2.1 L!sboa............ Secções do Aterro e Santa Apolonía.
3.1 Lisboa ..•.••..•.••
4.1 Lisboa .
LI Lisboa ........•... 1 Secção de Carnpolidc.
2." Lisboa............ Secção do Rego (metade) e a da Eri-

ceira.
3.1 Lisboa Secção do Rego (metade) e a de

Alemquer.
Sceçõcs de Bulem e Cascaes.
~ccçiio de Caeilhns (metade).
Secção de Cacilhas (metade).
Secção dc Sntubal (metade) e Aldeia

GI\llt'ga.
4." Setúbal ..•..•...•. Secl,'10 til! S tubal [metade) e Sines.

1

1.> h. Martinho de Porto Spcçües de S. Mnrtiuho o Peniche.
2.1 L('iria............ Secções de Leiria e Figueiró dos Vi-

4.. nhoa,
3.1 Abrantes...... . . . . ecçõea de Abrantes e Tbomar.
4.' Santarém Secções de Santarem c Coruche.
l." Coimbra .•........ Secções de Coimbra, Lousã e Arga-

uil.
Secções de Figueira da Foz c Mira.
SOCÇ('OS de Penamacor e Covilhã.
Secções de Idunha, Mnlpiea, Custello

Branco e Ccrtâ.
Se('çiies de Aveiro II. Mealhada.
Sl'CÇÕC8 de Ovar e Arouca.
Secçõea do Viecu c Santa Comba

Dão.
4." Lamego .••.••••... Secçõea de Lamego, Tabuaço c Moi·

m nta.

1

1." Villllr Formoso. . •. Socçõ s de Villl\r Formoso Guarda,
'1.. 2.1 Vali e de Espinho ... H eçõea de Valle de Espinho.

3." Almeida .......• " 'ccçõ s de Almeida.
4." Barca de AI Vil. • • •• Secções de B rca de Alva e Tran-
I co o.

1
1.: ~olSadouro . . . . • . .. Secção de MO~l\douro.

S.. 2. l' reixo ..••.••.••. , Secçâo de F 1'0110.
8." Vimioso.. . . . . . • .•• Srcção de Villlio O.
4.' Muand& do Douro .. Secção de Miranda do Douro.

lI." Porto •...•••••••.• Secção d alfundeg (parte).
9.. 2.' Porto............. S cção da alfandega (p rt ).

8.· P?rto •••••.••.•. , Secção da IllfllndoglL o Mattosinhoa.
4.' Villa Nova de Gaia. S cção de ViIlll '0 a de Gaia.

4.· Relem ••.•...••.•.
V Cacilhas ·
2." Cacilhas •.••......
3.' Setúbal .......•...~S."

~.I 2. I Figueira da }'oz ..•
3.1 Pcnamacor .....•..
4." ldanha o. Nova ... ' .
I
L" Aveiro ..
2.' Ovar ..•.••••.•.•.
3." Vizeu ..•.....•.•.•6.'
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6de

-----1------------------------------------
L' Porto .••.•••.••...• ecçâo de Pinheiro (parte).
2.' Porto •..•••....... Secção de Pinheiro, Penafiel e Ama-

tO.' rante.
3.' Porto ••.•.•...•. " Secções da Boa Vista (parte) e Santo

Thyrso.
Secçõe da fiol Vi ta c Povoa de Var-

zim.
Di ·tricto d Braga.
Districro de Viauua do Csatello.
~ çõ 8 de Vnleuça e Camiuhn.
H 'cçõ de )!OIlÇ o e )Iclg 90.
Di tricto de \'illl\ R III.
Di neto de ( 'ha v .
: 'e," o de BrngRuça .
.'ccçito de )lir ndella I' Viuhlles.
eeçõ 8 di' Elvas e )Iolltt'junto.
rçi; 8 de ' mpo ~!I\iol' e Arron-

13.' dll' .
:l.' Cast ·1\0 de Vide .•.• ' ('çõe de CIl tello d Vide e )Ion-

I talvão.
4,' Port legr .' ~ccçõe de Portalegre Cril to.
L' Evora .•.... " . Di tricto de Evor a.
:!.' )Ioura .•.•••. " :ecções d )!OU1'8 Amareleja.

14.' 3.' Aldeia ~.ova. . . • . . • C('çõr de Aldt'i,L • -0\,11, Beju e Caa-
tI'O Verde .

o cç o da )(illa do S, Domingos.
c õ d F' ro (parte).

li Faro AILn~ ira.
lo Portim o.
d LAgo.

4.' Porto .... o ••••••••

I
L' Braga .....•......

11.' 1/.' Viuuna do Castello ..
3.' VIllt·nçlL ..•.••••.•
4.' Monçilo .

1

1.' Villa. Real. ' -'
12.' ~.' CII!\Vc8 •.•.•.•••...

3.' Br gllnça ..
4.' \'illh I!II .
1.' ElvIl8 .••••..•••••.
2." nmpo)1 ior ....•.

•1., )1ina d H.Domingo.
L" Faro ..

Faro ......•...•.•
Portimão •••••••••.
I.n~c8 •.....•..•.
Villl\ Rr I ti Santo

Ant nio . . nto \nto·

Villn H ai d o IIt
Antonio .•.•.••.. nllto A·lto·
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QUADRO N.· 3,
Composição dos quadros de um batalhão mobiltsndo

..
".. :c.. .. :a "e e " !i

';:: e ..
~Posto. <II ...

E :, e ... ..
e e e

~ oS!..,-= -= "
-;;! ! " " ...

~ ~ G .. "::JI U

...~"»mnnclnntc ue batalhão .•..•..••........ 1 1
Ajudll~!c ........•.......•........... :.. 1 I -
€'i)'lII'gmo . . . • . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . .. 1
A pirunte da administração militar , 1 I -
, ..~cnto njudnntc ......•....•. , 1
rg(·nto coadjuvante do quartel mcstrc.. . .. - I 1

(!f>lllmHlHI:llltcs de corupnnhia I -
ubllltcl'lloS .••..........• ' ., . " •........ I - I -

~nygcnto3 .•.••......•......•............ I
(i; 'bos...................... .... . .. . . .. .. - I -
Cornctcir08 .....••...........•.•........

Total 771
I I

1
1

,

=1-4
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Qt".\DRO x- 4

Mappa das deslocações a effectunr por ocoaeiao
de mobilisaçiio para completar os quadros das companhiq

(·ompanhin.s n qu pertencem Companhia p:\rt\ Ululo Tão f37.t'r "I.t\~

~ .. I o e
• "'tl1nCrtlll .. E S I •"t1tllcro ., E O

tllu cODll'allhla. '" ~ a d cODlp,mhlaa
., S !'!! fi .. ~ ;;"3- .t:> f;>

~
". .:> lo S.. " .. • " .. •~ (/J :J2 U 'JJ :r. 1;1- - -, --- - - 1-

2.' - - 3 I 1 1.- - - 3 1:1.- - - - I 3 1.. - - - ~
1- - - - I 1.- - - -2.' - 2 - - :1.- - ~ - -!,\. - - 2 I - 7.' - - 2 -f- - - n - . - - a -I. .1:)." 1 - - - - I - - -11,- t i ~

,- - - ~J.. - - I -li." - - - ti 10.' - - I - ,1~.- - - - ti lU,' - - - ,
1" • 2 11." I ~.1. - - - - - -~.' - - 3 - 15.· - - :J -1 ta - 1 - - 1f>.' - 1 - -2.- - - ti - 1" •• - - I ti -11.- - 2 - - 1 .• - :.! - -I.

a.- 1 - - - 13.· 1 - I - -
I
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QUADRO N.· 5

Pontos de concentração das oompanhia.s e aecçõea

.!i =
.,

)1 e :a Pontos d:. Ponto.., :I ~ do CODcentr~o 9~ de eoncontraçlo Oblorvaçõcl~"" ."Z ~ das companh as ~~ da •• ocções
o... "- - --

I.' Lisbo-c. .....••

1.- L" bc )2.' Lisboa ..•...•.
18 a........ 3.' Lisboa ...•....

4.' Lisboa ......•..
L' Lisboa ........

2." Lisboa .••..•.. 2.' Lisboa ..... , ..
3.' Lisboa .......•
4.' Bclem ........

1 ! !, Cacilhas ......

3.' • I 2.' Cacilhas. " ...Caeilhae .... " 3.' Setubal .....•.
4.' Setubal . ......
L' Caldas da Rai-

nha ••• II •••

4.' Santsrem •.... 2.' Leirin ....•...

I
3.' Abrnntcs ......
4.' Santarem •..••
1.' Coimbra .•.•..

6.' Coimbra .••... 2." Frgueira da Foz
3.' Covilhã ..•..•.
4.' Cnstcllo Branco
L' Aveiro ........
2." Ovar .•..•....

6.' Avciro ........ 3.' ~nnta Comba
Dito ........

2 4.' Lamego .......
1." Guarda .......
2.' Vulle de Espi-

7.' Guarda ....... uho '" .•..•
3.' Almeida ...... ,
4." Trancoso ......
1.' Mogadouro ••••

8.' Frcixo de Espa- 2." Freixo .•....•• Pertencc em tem.
da á Cinta .. 3." Vimioso . ..... LO de pne ao

4.' Miranda do atalhito n.· S.
Douro ......

1." Porto ...• '. " .
2.' Porto .........

9.- Porto .•.•..... 3.' Porto ....•....

I 1.' vuu Novo. de
8 Gain ........

!l.' Porto .........
10.- ) 2' Porto ...•.....

I
[orto......... 3:" porto ...•..•..

4." Porto .•....•..
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1

1." Braga ........
~" Víanna do Cas-

11." Braga. . . . . . . . tcllo .
3." Valença .
t" ~ronçito .

1

1." Yilla Real ...•
12." R 2." Chaves .

I
egua . . . . . . . . 3." Bragança. ..•..

4." ~Iirllndella •...

1
1." Elv s .. _..... 'IP t t

1"." ., " '''mpo )Iaior _. C1' CDce cm cm-
o) Portalegre.... 5:" 'a tello deVide po de pnz:oba ..

4." Portalegre.... talhão n. 1.

1

1." Évora ........
2.· Moura. _•.....

14.· Evora " 3." B -ja ...••. , •..
4." ~lillu de S. Do-

mingos .

I
'L" Faro ,

1'; " F 2'"Il<'llro .u. aTO ... " .. " 3.' i"ortim1io •••...
4." . Lagos ..•.•..•
V ViII R 'ui de

• anto Antonio
16.' \'Hla 1 1 d 2." vm H' 1 de

uto AntoniO} ianto ntouio
B." 'I'avir .• , .....
4." Alcoutim ..•.••

1

1." Pout D] da.
Ilhas 2." Funchal ••••.•
arlj - \ .•..•... _• . • .. 3.· Ali r do li .
c nt 'II rOI mo .I I"l'" ..

Pontos
de concentraçl0
dai c<>mpanbla.

Ponto.
do roneentrnç!o
dUI çQoa

ob.c rvaçllcI

--------

3

As sccçü B nilo
se concentram
sem ordem C8-
P cial.

St r~hrja d' t.tdo do da gUffI'l- Dlreççio geral-La Repartição
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Betas

Conforme a figura junta, cm substituição dos botins e
tl s polainas que estavam indicados no plano geral de uni-
formes.

ealção

Em substituição da calça de panno decretada no plano
:eral.

Disposição geral

Os officiaes IlRa1'i\.oem serviço botas e calções como fica
,r.ctcrminado pnt'a as pra~as ele pret, sendo-lhes permittido
fórn <lo serviço o uso das calças indicadas no plano geral,
e (las botas decretadas panL os oflicia s de cngcnhcria c
artilhcria.

O ministro o secretario d 'estado dos negocios da guerra
assim o tenha entendido c faça executar, Paço, em 17 de
:março de 1886, - HEI.=Visconde de S. Januario,

lilli Irrill da razrllela-AeIOlillislra~âo !Iml elas alrétnclrrras e (,olClriLlIi~õrs imlirertas
t n n"llarli~r.1I

Em harmonia com o disposto nos artigos 65.0 ~ :3.0 e
lf)7,o do decreto )1,0 4, de 17 de setembro do 18t15: hei
,()r bem npprovar, para ter execução desde o 1.0 de abril
pro, 'imo futuro, O regulamento disciplinar do corpo da
pnrtla fiscal que faz parte integrante d'este decreto, e
i~ixn asslgnndo pelos ministros e eecrctnrios d'cstndc dos
Ylc~o{'ios da fazenda e guerl'll.

Os mesmos mini. tros e secreta rios d'estndo as im o te-
n.hmll entendi elo e façam executar. Paço, em I de março
~c 18 'ti.=HEI. =MW'iallllO (:I/l'illo de UurvalllO- Vis-
eondc de S. J'1II1U11·io.

REGl LUIE\TO DISCII'L1nll ])0 COItPO 11,\ GIIAnn.\ FISCAL
CAPITULO I

Doveres militares

rtigo 1.0 'rodo () oflicinl ou praça de }ln t (lo corpo da
rda. li cal deve I'l'gnlal', em gemi, o ('U prm'('diulI'llto

~l\l. (bctall~I'S da roligião, lIa virtude c da hOUI'Il, nmar a
~hU\, ~e:r fiol uo rei, glUlI'Ilnr I' fnzer glllu'dnl' n con titui-
~.I) }HJhtJca da. 1l101I1l1chia, 1'0 pl.it ,. ( l'lIluprir 1\8 leis do
remo, c os l'('gulIltc de\' 'r' (' ii \('i
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1.o Obedecer promptmuentc ás ordens <los superiores no
qne disser respeito ao serviço, quando pelos )"('glllam mtos
lhe nào Rejam ndmittidas observações re 'peitos a . ;

2.0 Respeitai-os .emprc, tauto uo serviçu coino férn d'cllc ;
3. o Ue. peitar (lm. squer sentinellas, gllllr<las e outros

po tos de serviço, sujeitando- e Ü uas proscripções, que
serão f:cmpr L~L' ada na in truccõe: recebida s ;

4. o Cumprir a ordens e regulnmcntos IIue vigorarem
no corpo da eunrda fi cal cm todos o cu· preceitos, de-
dicando no «rviço toda a intclligcncia c aptidão de que
dispo er ;

õ. o Apresentar-se com poutunlidade a qualquer hora no
Iogar 3. que for cluunndo pela ol,riga~õ de serviço, J1' o
se nu .entanrlo <l\'II( ('111 lic 11(':1 1 gal;

G,O • '1l1Hllctt 'r-sc promptnmentc ao ca tieo imposto pelo
superior e eumpril-o corno lhe for determinado;

7. (I ,'CI' Il cindo e cuirlnr da limpeza (' con erva ':10 dos
artigo do vcetunrio, a 1'111a 111 11to, equipamento e arreios i

'. U Cuidar COIll zêlo (lo cnvallo cpw lhe s(:ja confiado
l,ar3. rviço ou tratamento, ou cluO cjn un 1II011t. da, ou
ua praça;
9." ...lao vend r, empenhar nrruinar ou por qualquer

maneiru di itruhir do PU I "ai d stino, o arti '0:1 de arma-
mento, tardam nto, equi paruento, ou (11111 qu 'r outro ol~e-
eto c llIuni<,'õc (lU 111' '(:jnm indi PC)) • \' i pnm o cll'SCIU-

Pilho clt s dcvcl'P fLc:l • militar " <fll r lhe hajam 'ido
collliado pal'll. o t nila adquirido I~ }lropria
cu tJti

10.° ...Tão o apod rar m ..itim.111 nt do ohj cto p rt 11-
c 11t I\. 01111' 1ll \lU Il f: z 'nd publica;

l1.U Nao eonlr. hir di\,j la I «11 lla!) po 11P "lU' r g1l-
I rm I\t c 111 pr juizo d. I r prja di nidad'j

12,0 ...~ão praticnr no 'l'\'i 'O, ou fÔnL a' 'lIe, ac~ii' con-
tr 1"i '~mOl'al puLlie. I no hri o (} oro lllilitm-, pro-
'Ur nc10 li. illl tom r- ln r dor da ( til11 (l '011 id ra-
ção publi' j

13.0 ont otar- ü c m II. pn
d ri

14.o lilo 11lpI' tnr dinlt iro
inf,'riol'j

1 .0 ... :to v ler d ua nu toridad ou do cu po to
d :Tvi, })ara, por m io m o digno ou ill 'l'n' I ti-
rar qu lc~u r luer i

1ü.o o frcqu ntar
jogos d parar ou qua

qunl't 1 que 80 lhe

up rior 11 m 1 dil-o ao

a d j ,... 11 lU t mar parte lU

qu r outro llrohibido j
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17, o Respeitar as auctoridades civis e os regulamentos
e ordens de administração publica e de policia, tratando
por modo conveniento os respectivos agentes;

18,0 Conservar-so prompto para o serviço, evitando a
embriaguez o toda a negligencia ou acto imprudente, que
possa prejudicar- lhe o vigor o aptidão physica ou intellcctual ;

19,0 Conviver bem com os camaradas, quer do exercito
activo, quer da propria guarda, cm quaesquer relações,
evitando rixas e contendas perturbadoras da ordem o con-
trarias á harmonia quo deve haver entre todos os agentes
da força publica;

20,0 Ser moderado na linguagem, não murmurar das or-
dens de serviço, não as discutir, nem referir-se ao supe-
rior, de viva voz ou por escripto, ou por qualquer meio do
publicação, com expressões faltas de respeito ;

21.o Não auctorisar, prolllov r ou nesignur quaesquer
manifestações ou petições collectivas, ainda mesmo com o
fim de honrar os superiores;

22,0 Apresentar sempre as suns solicitações ou reclama-
ções pela via hiorarchiea, salvo quando o superior se
recuse a fazel- as seguir ao sen destino, devendo n'este caso
participar essa circumstancia A auetoridndc superior a qnclU
posteriormente se dirigir j

23, o Tratar os inferiores com bencvoleneia e moderação ;
prevenir as suas faltas; não u: ar de qualquer e, pocie <lo
provocação, de expressões injuriosas ou que denotem re-
sentimento, e abster- se do inílingir por castigo oflcnsns COI'-
poraes nuo auctorisadaa por lei, impondo-se assim p ,111.
rectidão o serenidade do procedimento ao respeito e estima
dos subordinados ;

24,0 Ser prudente na oxigencia do cumprimento (la or-
dens dadas aos inferiores, (J onergico o firmo nn I'PP)' • SI O

prompta do toda a hesitação 0\1 recusa da parte d' 11('.,
castigando immediutnmcntc as infrn('!iõl's (list'iplilllll'ClI, U08
limites das suas uttribuições, ou dando parte do suborrli-
nado quando tiver connnettido infracção ou delieto IIIUiol'.

25, o Tratar com modernçâo e attcnçõcs devida todns a'
pessoas, nno lhes fazendo exigelH'ias coutnu-las lí lei c ao de-
Coro militar;

2G.o Declarar fielmente o seu nome, o numero, b tulh o
ou estabelecimento em (}1I0 St rvil', quando tn '8 tlcclul'n-
çlJ s lhe sejnm exigidas por sup riO)' 011 ILUdol'illllllo 'ivil
competente;

~7 ,0 Nlo Usar llistinctivo (1'10 nuo pll't 11<;1I1ll110 ou
untfonuc, ou ti. !lUa. gratlunçito, n til in ib'llins ou COlHI 'cOI'a.



ORDE.! DO EXERCITO N.· 6 171



172 ORDEM DO EXERCITO N.· 6

por qualquer recurso extraordinario, que, por circumstan-
cias de maior gravidade, tenham sido obrigados a empregar.
§ 3.0 Os chefes, principalmente, e em geral todos os su-

periores, são responsavcis pelas infracções do disciplina.
praticadas pelos subordinados ou inferiores, quando esses
actos tenham origem na falta de punição por parte dos che-
fes ou superiores, ou nas suas proprias faltas, e não pos-
sam provar que empregaram todos os meios para os pre-
venir ou evitar.
§ 4.° Nenhuma consideração relevará. do rigoroso cum-

primento dos preceitos contidos n'este artigo.

CAPITULO II

Das infracções de disoiplina

Art. 3.0 Considcrn-se infracção do disciplina toda ii. acção
ou omissão contraria aos deveres fiscaes e militares, que
não estiver ospccialmente incriminada no codigo de justiça.
militar, ou a que, pelas suas circumstnncins, avaliadas
pela nuetoridade competente, eleva corresponder pena inferior
lI, rninima decretada no mesmo codlgo ; o que não for in-
criminada crime ou dclicto pelo código penal ordinario.

Art. 4.° Aggrnvam a infrnc~ilo do disciplina as seguin-
tes circumstnnclas:
1.a Ser commettida com premeditação j
2.' Ser commettida em acto de serviço ou cm marehn ;
3.· Ser commettida cm combinação com outras pra~as;
4. a A reincidcncia ou succcasão de infracções disciplí-

nares j
5.11 A aecumulação de duns ou mais trnnsgrt'SSÕcH;
6.a O ser offensiva da honra, do brio o decoro militar;
7.:1O transtorno que occasionnr l\ ordem c ,\ subordinação.
§ 1.0 Considera-se cm reincidencin disciplinar aquelle

que, havendo sido punido com alguma das pel1HS cstabcl _
cídas n'este regulamento, commetter outra infracção da mes-
ma natureza antes do decorrerem sois llle:t.('Scontados desde
a dita punição.
§ 2.° Dd-sc a accumulação de tl'l\n~gl'c ões, quando o

infractor commettc mais <1(' uma h'I\l1S"l'CS ilo nu me ma
'" hocen tau, OU quando, tendo perpetrado algllllla, comm tte

outra antes do haver sido punido pela nnt irior,
Art. r).o São circumstancins attenuantcs da infraeção dis-

ciplinar:
1.o O exemplar comportamcnto nnterior j



!'l3

2. o Apre tação de serviços relevantes reconhecidos em
documento omciaI i

3.° A coníis ao e spontanos da. infracção, quando acom-
panhada de nu nifesto arropendim nto,

CAPIT LO III

Das penas disciplinares e sua. execução

Art. 6.0 As penas por infracçãc de di .ciplina ao as se-
guint s:

Para u/}icil/es:
1.o Hepl'l'hcn :10 i
2.° usp ti ao d vencimento j

3. o usp msâo aggravada ou do vencimentos e exerci cio
da funcções j

4.° Demi lIO.

r-

dada:

o do de i u I
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No boletim da guarda fiscal.
§ 1.0 A reprehensão cm ordem de batalhão deve ser

dada só em caso do infracção grave de mau exemplo para
a corporação; ou quando ao ofâcial infractor tiver já sido
imposto o precedente grau de reprehensão.
§ 2.0 A reprehensão no boletim da guarda fiscal deve

ser dada quando o ministro da fazenda. o entender por
conveniente á disciplina.

Art. 8.0 O official reprehendido em ordem de batalhão
deve considerar se suspenso das funcções de serviço até
que a sua transfercncia seja publicada no boletim officiaI.
§ unico, Quando o official repr hcndido cm ordem de

batalhão for, por esse motivo, transferido de batalhão, de-
verá declarar-se no boletim da guarda fiscal, que assim
é determinado por motivo de disciplina.

Art. 9.0 A suspensão póde ser simples, consistindo em
privar promptamente o oflicial do exorcicio da auctoridade
em que estiver investido.
§ 1.0 A suspensao simples não exccd rá oito dias, salvo

quando for necessario esp rar ordens superiores.
§ 2.0 O superior que determinar a suspensão simples fi,

um ofâcial, dariÍ. logo conhecimento circumstancindo da oc-
corroncin ao seu chefe.
§ a.O O chefe que intimar suspensão simples das func-

ções de serviço, ou tiver conhecimento de ter sido intimada
a suspcnaão a um ofâcial, nos termos do paragrapho ante.
cedente, imporá a respectiva pena, mas se ontend r que
ella deve exceder a sua compotencía disciplinar, dal'!í parte
A auctoridade superior para esta impor a pena que julgar
correspondente :í infracção commcttidu, e se o fado impu.
tado pertencer :ljurisdicção dos tribunues militares, prece-
denl. nos termos do codigo de justiça militar.
§ 4.0 A ordem de suapeusao simpl s ele funcçõcs d ser-

viço põdo se)' dada de vi Vil voz ou por cscri pto, o trans-
mittida ao offícinl infractor POI' outro de igual ou superior
graduação.

~ f>. o O offieial qnc for SItSp uso simpIcslllcnte da fune-
çõcs de serviço, em quanto durar a tV}l nsão, nil.o POI1CI·Ií.
apresentar-se a1lto qnnlqllcr força (10 corpo, nem 1It~ 1'l'1'1l-

tario., repartição OH POlitO em que c 'prci:L n slta :mctori
dll!lc .
...§ ü.o O oflicial (lU for Stt peno () sim pIe 1l1l'1It dn rum:-

~()es d.o !lI'I'viço d \' '1'11. partieipal-o cm dClllorn l\O ('hef
unmoll! to, qnlllldo a tt peu ao não tiV('I' sillo illlpostn por
eUe.
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urtigo r I tiv,
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da pena de demissão em nada altera n. legislação especial
sobro o monto pio official.

Art. lf>.o .A demissão só pode ser imposta precedendo
decisão de um conselho de disciplina por algum dos seguiu-
tes fundamentos:

1.0 Por faltas graves de serviço ou disciplina;
2.0 Por mau comportamento habitual.
Art. 1(;'0 A reprcbensão aos ofliciacs inferiores pôde ser

dada:
Em particular;
Na pre~cIl~a dos offlciacs do districto ou secção residen-

tes ua loc lidado;
Na PI' 'sença dos ofliciacs inferiores de superior ou igual

gradllac.~flo residentes na localidade;
Na ordem do batalhão.
Art. 17,0 A detenção dos ofliciacs inferiores consiste na

obl'iga~ho de pcnnauencia no quartel dcstiundo no aloju.-
monto das praças, durante todo o tempo livre do serviço
exterior.
§ uuico. Os ofliciaes iuf riorcs do quadro nuu-itiuio,

quando o quartel (lo terra não tiver fi' condições indi 1> n-
savcis para u'ellc }lt'1'maottcOl'clll detido, cumprir! () ti. pena
de JctcIlÇ~LO a bordo das ombnrcaçõca.

Art. 1S. ()A intiumcão de ordem do detoncã» d U1I1 oíli-
cial inferior a outro ó'permittida S('IIlIPIÜO em '.tolO do usur-
pa<;:to de uttribniçõcs, ao abuso (10 auctorida.lc, ou p1'O\'O-
C[l~~() ;1, indisciplina lia parto do infractor.

S uuico. O oJlieial inferior intimando ordem dl' det 'nçao
n. outro ofllcin] inferior-, n io pod 'r;t 111:11'(':11' o toui po (lu-
muto o qual deva 8CI' cumprida tal PlIllit;:lo.

Art. l~. o J.:1lI innrcha, a }>Cllft do rletençào con i:til':í no
de,collto do vl'llcillll'llto e perda do tempo llo 't'l'vi<;o nos
termo do :U'ti'TO 7!1.n, l' na llcnll:J.1I01l(,ja 110 o lIart!'I' llas

"" ,'1 ,
povo:u;o 'OU ôle Illpallll'uto III qll ' !L 10l'l'U e lelllo1'm' alvo
os 'ffeitos marcados no urtigo 1.° '

Art. :20.0 (~lIall?O .\1111 • afliei li illferior cOlldllir II 1 JIlpO
pelo qllal lbe Jun' a s1(lo llUjlO ta n IWlla (1(, d('ll'll~a(l 1I}11'l"
Bellt'lI' c-ba 110 C[lI:lI'tel, ao SPIl cheio illllllcllialo • ~1I1 o-
gui 1. ao eu ('rior I IH' lho ti\' 'r iIll po t () Il Jll'l1a.'
. Art. :!1.° He por lIao (' tal' pro 'ut \ no flll:lrt I II II)>'

1'101' Cj C I(111\ I' illlpo to a 11'nll, Ilao pod"'I' J'(,lIli r a
apl'~ (nta 'ào p J' lllt Ih'. '(' .1I'ft ' H II . 'I' d Ullllli o,
o•. plnUldo o pt' ) d <lU l'Cl1i oito h ra c1t'pui 1 'um-
prHla a m Sllla Pi'H",
J\rt, 2:.!,O (lU uuu um oflici, 1 iut"riol' 1111 tI 1\\ Illl-
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§ unico. A praça ele pret expulsa irá servir effectíva-
mente no exercito activo o tempo que lhe faltar segundo
a natureza do seu alistamento na guarda, no posto com
que d'elle houver saído, e no de soldado se ainda não ti-
ver pertencido ao mesmo exercito.

Art. 27.0 A detenção pal'a cabos, guardas ou praças a
elles equiparadas do quadro marítimo, consiste na prohibi-
çito de saír do quartel durante o tempo livre do serviço,
As praças do quadro marítimo poderão cumprir estn pena
a bordo das embarcaçõee.

Art. 28.0 Os quartos ele serviço serão intercalados com
os que por escala pertencerem aos guardas, c praças a
elles ejluiparadas do quadro maritimo, de modo porem que
lhes fique livre o tempo indíspensavcl para sutisfnzer as
necessidades da vida.

Art. 29.0 Quando algum cabo, guarda ou praça a olles
equiparadas praticar qualquer acto de insubordinação, que
pela sua influencia ou exemplo se torne perigoso para a
disciplina, todo o superior podorá determinar que o delin-
quente seja recluso sob guarda, dando immcdiutamente
parte circumstanciadn ao commandnnte do batalhão, c pro-
cedendo, se for competente, nos termos <lo código do jus-
tiça militar.
§ 1.0 A reclusão consist cm pôr m s gurançl1, em lo·

gar adequado, o delinquente, que poderá, segundo aa cir-
eumstancias de maior ou menor gravidade, ser privado de
toda a communicação com o exterior e guardado com sen-
tinelln :t vista, sem prejuizo todavia das prcscripçõ s sobre
a incommunicabilidude cxararln no capitulo VI do regula-
mento <10 21 de julho de 1875.
§ 2.0 A reclusão não excederá oito dias, e. cepto se for

indisp nsavel receber ordens do chefe superior.
§ ~.o Em marcha, a praS'a r clusa Acompanhará desar-

mada a força a que pertença junto às bagagens, com a
escolta que a guardar.

Art. 30.0 Em marcha, os cabos, gunrdns e mais prn):ls
de prct do quadro maritiino n cllos equiparadns s r: o corri.
gid~s com !:,S mesmas p. na di8ciplinarc~ determinadas para
as. mfraeç?es commettidas 110S q.unrt IS j c ainda que 111()
hll;J&occasião d.e lho fazer cUtnp!'lr as }> na imposta, lIrtL
o mesmo o cfloito moral, eudo para c te fim aVl'rbntlll
nos registo disciplinar s, pelo modo pr 8cripto no r' p ctivo
regulamento.

Ar.t. a t_O rl'O(~OS os in(li~i(lu? n: o milit r 8, mas que
cm ClrCllmstnnClns extraordmnr1ll8 for 'm contratado para
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formar parte integrante do eorpo da guarda fiscal, ficarão
sujeitos ao ser punido durante todo o tempo do contrato,
pelas faltas no cumprimento de oOI'igaçõcs de que tenha
re ultado ou podér resultar prejuízo no rviço das tropas
a que e tiverem unido .

Art. :32.0 A punição di .ciplinar applicavel aos iudividuos
a que se refere o artigo precedente, consi tirá na pona de
multa, L to é, na perda de um ou mais dias de vencimento a
que tiv 'rem dir ito, nuo xcedendo, om cada mcz, a metade
da omma ganha. em serviço. E ta multa, que reverterão
em favor do cofr de p 'no õe do corpo (la guarda fi cal, po-
derão s r impo ta sóm nte P ilo commandanta militar sob
cujas ordens os intere ado estiv 'r im collocndos, ficando
a . tes alvo o direito de reclamação no sul' rior cOlllpe-
tent .

g unico. I...m ca: o de r clamaç; o, o chefe qu tiv r impo to
a pena de multa deverá informar o uperior comp tente
l~C irca aos motivos cm qu tiv r undado o u procedi-
mento.

APIT 'LO IV

guarda fis-

un-

ndmini trador g r I da alf ndc-

t

P 11 por nq \I il-
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Impor a pena de transferencia para outro districto fiscal
dentro ou fóra da circumscripção do batalhão j

Confirmar a pena de baixa de posto;
Confirmar a pena de expulsão do corpt>.
Art. 36.0 Compete aos commandantes dos batalhões:
Reprehender os officiaes :
Em particular;
Na presença dos officiaes mais graduados e dos de igual

graduação residentes na. localidade;
Na ordem do batalhão;
Impor penas iguaes ás quc por este regulamento podem

impor os que lhe ão subordinados, e augmentar até o
dobro, diminuir, substituir por outras, ou fazer ce snr to-
das as penas impostas por estes, não ec cedendo os limites
da própria competencia.

Reprehcndcr os offlciacs inferiores:
Nn presença dos de superior ou igual graduação, resi-

dentes na localidade;
Na ordem do batalhão;
Punir, como julgar conveniente nos limites da sua com-

potencia, o oflicial inferior recluso, em vista da parto quo
lhe for dada, se o motivo <ln reclusão tiver sido simples
infracção de disciplina;

Mandar proceder a investigação pam. a imposição das
penas que se não podem applícar sem preceder essa forma-
Iidade, sempre quc entenda dever ser imposta alguma d'el-
las, ou mandar proceder a auto de corpo do delicto nos ter-
mos do codigo de justiça militar;

Punir com a pena de detenção os offlciacs inferior s até
doze dias em cada trinta;

Punir eom n pcnn. elo detenção as outras pl'a~ali do ~)ret
até quinze (lias cm cada trinta;

Transferir pnrn outra sccçao U ntro do ll1 mo districto
fisc:~l os segundos cabos, gunrdns o domai praçus a ellcs
equiparadus ;

Punir com a pna de quarto. d serviço nU' ao numero
de vinte III cada trinta dia ;

Puni)' os guardas a cavnllo com a l' na de 8 rviço u pó
durante trinta (lias.
§ uuieo. O commnndunto da eompunhi da ilhns adjn-

centos . c .os COI~llllnllllantt) interi nos do l·orpo tê III COIll-

petcnela igual It do comm ndunte do Latalhõ
AI·t. a7.U COlllp t ao inspectores do rirculos :
l{(·lll·dlt'udcr {JS olJicih(' .E .
m particular j
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110 uperior ou igual graclunç:io

inf rior 5:

erviço até ao numero

eh f ele di •

( m pnr icular ;

a pr t

m .1.
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que estiverem sob as ordens dos superiores que fizerem uso
da mesma competencia,

Art. 42.0 Todo o superior tem competcncia disciplinar
para impor a pena de reprehensão cm particular a qual-
quer individuo de categoria militar inferior :í. sua.

Art, 4n.o Quando qualquer força tiver a correspondeu-
cia interceptada com a séde do batalhão, o commaudante
terá a competcncia disciplinar correspondente ao grau im-
mediatamente superior, emquanto durar a interrupção.

Art. 44.0 Os chefes de posto tê em competencia discipli-
nar para impor quartos de serviço até ao numero de seis
em cada trinta dias.

Art. 45.0 O official quc, cm virtude de quaesquer cir-
eumstnncias, assumir o commando pertencente n outro offi-
cial de gl'au superior, terá, cmquanto exercer ta s func-
çõcs de commando, a competencia disciplinar correspon-
dente ao grau d'aquellc a quero substituir,

Art, 4G,O Todo O superior tem competoncia disciplinar
para impor detenção preventiva sempre qu o julgar con-
veniente :í. disciplina ou ao serviço, c quando nos casos
extraordinarios previstos no pr sente regulamento, assim o
exijam nH circumstuncins, poderá ordeuar n suspensão das
funcçõcs do serviço e a reclusão.

Art, -17.0 Todo o superior tem competencia disciplinar
para, fazendo IlSO da própria auctoridade, não consentir
que qualquer inferior commetta na sua presença infrac õe
disciplinares, ainda qne o infractor uno esteja sob M suas
ordens ou não pertença ao mesmo batalhão.

~ unico. Quando para este efícito ní'io haste a r prchcn-
são em particular, poderá ordenar a reclusão do infractor,
dando cm qualquer caso parte circumstanciadn no chefe
do inferior contra quem houver procedido.

Art, 48.0 Nenhum militar, qualquer C{u sl'ja n sua gora.
duação, imporá um cm tigo na pt'CSellçl~ pro ima de um
superior, s( m ter para com clle u nccessarin II -f rcucín.

CAPITULO V

Dos prooessos do invostig ção o disoiplinar

Art. 4\),0 As l)('nl\8 cip 11 I'pns.lo d( v neimonto8 o IIS-
pensno ag<rravl\da para oflil'incs, e flS do ('J'\'il'o n p(\
c tr~n fcrcllcin para as prlWI\S de pr(·t JJ: o )1m! '1'. (J Ror
apph 'udas Bcm q lt () IlCCII '!l(lo tr.llha i:lo ouvido COII\ II
<lefeza em }lt'oce o de invt ti"aç: o.
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Art. 50.0 Quando o commandante do batalhão tiver co-
nhecimento de alguma transgressão disciplinar a que, pc·
las suas circumatnnciaa, julgue corre. pender alguma das
penas indicadas no artigo precedente, mandará instaurar
processo de inve tigaçao por um oflicial sob as suas ordens,
de graduação .uperior A do accusado.
§ uuico .... Ta ilhas adjac ntcs o processo de investigação

poderá ser in taurado por um eh te de po to, eropre que
na ilha em que se der a infracção nuo houver offícial
prompto para executar sse erviço. U proeess I referido
poderá ser mandado in. taurar em cada ilha. p lo official
mais graduado que n'ella exercer commnndo.

Art, :)l.o .. ao podem s r nem'!' gado' de instaurar os
processo' de inve tigaçao:

1.o Os a .ccnd ntes ou d c ndeote., quer do accusado,
quer da parte queixosa, nem os collnterues até ao quarto

do Seu cargo coo

nnt rior,
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1.0 O Ioga r, dia, mez e anuo em que foi feito ;
2. ° O nome, profissão o morada. de cada uma das p s-

soas quo n'ellc intervieram;
~.° O juramento deferido Its testemunhas;
4.° A declaração textual do offendido, depoim ritos, in-

formações, exames e o resultado ele qua quer diligencias
e indagações tendentes a. obter-se não só o conhecimento
cabal do facto reputado infracção disciplinar e (lo todas
as cireumstancias d'ello, que devam contribuir para a su
exacta. qualificação, mas a noticia. de quacsquer pr sum-
pçõe , indieios ou uspeitas por onde possa vil' a de co-
brir-se quaes foram os ti us uuctore e cumplicos ;

5,° A resposta te: tual do accnsado :1. mnt riu. d accu-
saçao que lhe houver sido feita, podendo ello par, ssc fim
dictar as suas dcclnraçõcs c r correr ao au: ilio de quacs-
quer nota ou apontamento de qu se achar munido,
§ 1,0 Depois de dictado o lido o seu depoimento nssignul-o-

ha. cada uma. das tostemunhns o h III assim o officiul que
presidir {t investigação c o seu c crivão. Se as t t munhns
11aO souberem u nuo podúrem assigunr, o os 'ri,,: o far:1.
monção d'iaso no fim dos (1 poimentos. O auto, d pois de
encerrado, ará novamente sign(ulo pelo oflici lo Il

crivão, e por amuos tambem rubrier do lJl cadu folha.
§ 2.° O formulario secuido no proc 80 de investi-

gaç. o será o me 1110 mandado . dopt u- para o corpos do
delicto no codigo de justi ':\ militar de D do nbril do 1 75
o regulamento de 21 ele julho (lo ln 1110 anno, com as .1-
tera õcs dcterminallas no pr nto regulam ·nto.

Art. M.o li~indas as diligencias rclati as :í. invo tiga'. o
será cm a 101lgn. rcmettido ., 1'0 P cth'o auto, com tod
os docum ntos o papeis que lh ' <li· 01' 'm r sp 'ito, : () om-
mandante do hatalh:o.

, unico. Se o auto dt' inv tiO'ação cOllti "I' qUIl squ r
lacuna 011 irl'egulari<lnd(' , () cOllllllll.ndant do bni Ih. 0,
por de pll.cho lançado no propl'io proc o, mll.ndar:t pr
eh l·as ou em ndal·a , o que fará III guim 11tO

primitivo auto.
Al't. f>f),o Ao commmHlant do b t llh (), d 'poi

minar o processo, aO qual jllntar:t n nota (lo a nt
que o argui(lo ti" r 1\0 livro d m tri\ nlll, i ulllb

1. Mandar ar ,IIi ar o }lroc 0, d' 11 1110 tI'
o factos dcnunci <lo 1\10 ach, m ufli'i nt 111
recido8 j

2, }),roo d r c~nf?rm o pr 1It r guiam nto, o m -
mos fa t08 constituIr m p 111 illfl'fl' ii a qu cOl'r -
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Art. 59.° O conselho de disciplina. para julgamento de
officiaes será composto de um coronel, presidente; um te-
nente coronel, um major, e dois capitães, todos do excr-
cito activo, nomeados, a requisição do ministcrio da fazen-
da, pelo commandanto da divisão militar cm cuja circum-
scripção tiver sido instaurado o processo ele inveatigação.
§ 1.0 Os officiaes que tiverem de compor o conselho a

que se refere o presente artigo serâo nomeados d'entre os
que compozercm a lista de officiaes de que trata o artigo
142.° do codigo de justiça militar e forem os primeiros
a nomear para a composição do respectivo conselho de
guerra permanente.
§ 2.° Junto do conselho de disciplina desempenhará as

funcções de promotor de justiça o oflicial subalterno ou ca-
pitão, que para esse effeito for requisitado pelo miuisterio
da fazenda, e um subalterno para servir de secretario.
§ 3.° O accusado será assistido do defensor que esco-

lhcr, e não o escolhendo, ser-Ihc-hn nomeado pelo general
commandanto da divisão, a requisição d'aquelle minis-
terío.

Art. 60.0 O conselho dc diaciplina para julgamento de
praças de pret será composto de um official com a gradua-
ção de capitão, presidente j dois ditos com a graduação de
tenente e dois com a ele alferes, todos do corpo da guarda
fiscal ou do exercito nctivo fazendo crviço n'ella nomea-
dos por escala pelo com mandante <10 bntnlhão.
§ unico. Junto do conselho de disciplina haverã igual-

mente um promotor nomeado P lo ininistcrio da faz nda.
O defeusor, quando não for indicado pelo accusndo, o
secretario, serão nomeados pelo commandnnto do bata-
lhão.

Art. 61.° Aos ofliciacs do exercito activo nom ado para
servir m no conselho di ciplinnr a f(1l se ror, 1'0 o nrtigo
[lfl.o e seus lHu'agraphos erão abonados P lo mini t rio ,la
fazenda os trnnsportes c vencimentos extraordinnrios n quo
tiverem direito os oflicines em idonticn f'ituaçllo quo fiz rem
parte dos conselhos 11 gn rra pcrmnnentc .
§ único. O conselho admini trativo 110 bntalhao fi '1\1 cm

cuja ci,rcum criJl~n? ( rp~tnir o con' ,lho d disciplilla, ill'o-
CCssara pagam Illlllle(hntltlll nt Ol:! aLonos n 'Illll o pr -
sento arti~o sp refer'.

Art; 1i2." ()s cOlHll'lh08 d di ciplinn. n quP c r 'f"I'em
os arttgos ant 'rio!"l's rpunir. ·hao na ~d(' ,lo di h'icto fis-
cal em quo tiverem o"colTi,lo O flicto do (1.'11' hounr m
de tomar conhe ·itll IItO.
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§ 1.0 O officiaes C praças ele pret da companhia das
ilhas adjacentes que commett r m quae 'quer infracções,
pelas quaes t nhnm de responder m com elho de disciplina,
serão julgadas perante o que se con stituir na. cidade de
Lisboa.
§ 2.° A fórrnn d proce:o a seguir 110S conselhos de dis-

ciplina scni a det rminnda para julgar o officiaes da re-
serva, no termo,' do § 2.° do artigo ~16.o do plano da
organisação do exercito d 30 de outubro de 1 4.

Art. ü3. n O prece "O l' lativo a ofliciues •orú enviado
pelo pro ident do cous ilho de disciplina ao mini tro da
fazenda, pela admini tração geral das alfand eas con-
tribuiçõe ' indir cta j o proee '0 im taurndo pelo e011 lho a
que e refere o artigo üO.o, er:l r m ttido ao commandante
do batalhão, que o nviuni á m 'sUla admini tra~ão geral,
acompanhado de informação.

~ unico, Ao ministro da faz nela, COIU r speito aos pro-
ce os de ofli .iue , e ao ndmini trador r rui da alfandega,
com re peito ao das l'rIl\,1l de pr t, compet o confirmarem
ou nuo a doei ~ • (lo COD clho de di ciplina, só depois
do qu' .llas produzirão cffeito,

'APl'l ULO VI

D applic çao das pen s disciplinares

",100 marl mo O ftuvt&l

II rchl mUltar
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Hícrnrehln fi cal llh'l'ardlia 1I1111tar

Praças (]p pret :
011" 1M(', tre .

lemes Contramcstrinferiores 011 1'.1I1~)(' 10 ••••••••.
Muchinistn .

Patrão de L" ou :!. a classe .
Mnrinheir« ..... ' .•. ' .. , .•• ' .
Remador <lc 1.. classe, , ...•..
I' mador de 2.' ela se , .
Grumete .•.•.•.•..•....•......
Fogueiro •...••....•••••••.....

Chegndor .....•............ , ...
D(, pensciro .•••.............•.
Cozinheiro ..•............... " .

i\Ipstn' da nrmnda.
Coutrames t rc.
Ajudnntn muchinistn de :l." ela se.
(';Iho de muriuhoiros.
:\lal'inhei!'o de 1.' elus e.
o Inrinheiro rle 1.- CI1l8$('.
Mnrinh 'iro dI' :!.n ela
(;nllllf'le dI' 2." ('Ia~~c.
Foglll'iro de :!.' ela e (mari-

nheiro ,!t. 2." classe},
('hl'gado!' (grmn ite dI' 1..' elas c).
I), ]I 11 eiro.
( 'ozinheiro.

Serviço terrestre

Hiorurchln n cnl "lere r r Iila. militar

Inspector ....•......... , .•.•...
Sub-inspector ..•...•.•..•......

Chefe de diatrieto de L" Oll ~.-
cll! se.

Chrfn ti!' ('ceto ,113 1.- Oll 2.-
<:III se

Connnuudnut de hatalhiio-ofli·
ciul uperior do ('x('1'!'ito acti-
\'0.

Commamluntc da emupauhi d.
ilha adj cent s - capítâo do
c c!'C'ito ac ivo.

('IIJlituo do c " r <'ito uctivo.
(':tl'illO do ('XI'!' 'ito nl'li\"o, cn-

pit o d,L n- I rva, 011 11'11 nto
ti., III smo f'. ereito,

'1' 11 II! do f' rt'cito n ti fi uu
t 'H IIt" dn TI' '1'\'1\ U" 111081110
1'. p!'eito.

A ICpt I' da rl'8('1' elo 111 110

e ercito,
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§ 2.° A correspondencia da. hierarcliin entre o pessoal
marítimo c torre tre do corpo da guarda fiscal é a con-
stante do quadro seguinte:

lllararchl& uo quadro loarlllmo lU r&r<'1.1I&no quadro t~rr~ tro

hcf de di tricto de L' clusse.
Chefe de secção d . 1.' classe.

d
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desde a hora em que a pena começar a ser cumprida até
que tenham decorrido tantas vezes vinte e quatro hora ...
quantos forem os dias determinados.

Art. 69.0 'rodo o militar que durante o cumprimento de
alguma pena disciplinar commetter nova transgressao seni.
punido com o augmento da pena, ou com outra mais gra-
ve, dentro dos limites prescriptos por este regulamento.

CAPITULO VII

Das reclamaçôes

Art. 70.0 O militar a qu m houver sido imposta pen
disciplinar, que tiv r por injusta, poderá reclamar.
§ 1.0 'roda a reclamação deve ser singular, formulada

cm termos moderados c respeitosos, e dirigida. por scripto
aos chefes, pelas vias competentes, durante o praso de d 'Z
dias, contados da imposição da p ma,
§ 2.° O chefe tem por dever attendcr, como for de jus-

tiça, as reclamações que lhe forem dirigidas nos t rmos de-
paragrapho antecedente, ou dar seguimento nos r cursos
que deverem ser rcaolvidos pela I\U .toridude SIll> rior.

Art. 71.° O chefe ouvirá a parto reclumada, quando
nilo seja ado d'olle próprio o as, umpto da rcclnmação, apr
ciaré O seu fundamento c resolverá como for de justiça.
§ 1.0 So a reclnmnção for justa, o reclamado S('l':i consi-

derado incurso em irlfroacçao disciplinar; P, quando ('ja.
manifestamente infundada, o reclamante ReJ'A castigado por
falta. do cumprimento dos seus deveres disciplinares.
§ 2.0 Quando o chefe 1\ quem for dirigidu n reclnmaçl

não sejulgnr sutllcientcm ntc e clnrecido com I1.S il1fol'lna~õ .'
obtidas das duas pnrtes, procedent ás a\'erigun~õ 's nc .es-
snrias para o descobrimento dl\ v nladc.

Art. 72.0 Das decisões das reclmuaçõ« d qu' trata o
artigo antcccd mt po.l 111 recorrer p ilns via compett'lltelf,.
tanto o reclamante corno o rr-clumndo.
§ 1.0 Quando 1\ rcclamnçào dias I' re peito a neto: (lo

inspectora, sub-inspector s, eh fe do di tricto, (lo {'C)I o
e (lo posto, o recur o seni llil'igi(lo ao COIllIIlU1\(lantt> do ba-
tnlhl\o.
§ 2:' Quando n I'C 'Iarnnç:lo (li. 81'1' I' spl'ito no acto (lo

co.m.mandnl1t(~ (lo L:ltalh:lo, o l' ~I'lIt'o '1'11 (lirigi,lo no fie -
mml!ltrndol' geral elns nlfnn(ll'''fI I l'olltribui('ijcs illllil' '.
etas. I:>

li: 'l ii S. " e a l' clamnçl\o se I'cfl'I'il' n a ·to (lo nellllini tm.
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.101' gel'al da' alfandega e contribuições indirectas o re-
curso erà dirigido ao mini 'tI'O da fazenda.

Art. 73.0 Todo o superior que UM der seguimento ás
reclamações que forem apres ntada em termos convenien-
tes POt· algum subordinado commette infracção disciplinar.

CAPJ'f 'LO VIII

Dos etroitos das penas

Art. 74.0

a

rviço.
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§ unico. Os referidos descontos reverterão em beneficio
do cofre das pensões.

Art. 80.0 O official inferior que for punido com a pena
do reprehensão em ordem de batalhão será transferido de
batalhão.

Art. 81.0 O ofâcial inferior que for reprehcndido tres
vezes cm ordem de batalhão ou com detenção no quartel
por sessenta dias, não poderá ser readmittido.
§ 1.0 Para os effeitos do presente artigo a reprehonsâo

cm ordem de batalhão considera-se equivalente a vinte dias
de detenção.
§ 2.0 Não poderá igualm nto ser readrnittido o officíal

inferior que dentro de doze mczes for punido por tres vezes
com qualquer das penas de rcprchcnsão registada.

Art. 2.°.A praça de prot não comprohendida nos ::trti~
gos antecedentes quo for punida com a pena d d 'tenção
no quartel, perderá por cada dia que estiver detida ou prc a
ao metade dos voncimcntos ordiuarios e todo o tempo do
serviço.
§ unico. Os referidos descontos intrnrão no cofre das

pensões <la guarda fiscal.
Art. 8:3.0 Não poderão ser readmittidos o prim iro, s -

gundo cabo, guarda, ou pr:tça de pret aos mesmos .equipa-
radas que tiverem sido punidas com qualquer das ponas o
pelos modos abaixo indicados:

1.o Com repreliensão registada por sois vezes;
2. o Com a detenção no quartel por cento e 'into dia!'.
§ unico, Para os effeitos do presente artigo uma r<'1)re- I

henaão regi tadn equival rá a dez dias de detenção.
Art. 84.0 Ainda que 11111 offícial ou prnçn de pr t :j

alliviada de parto de qualquer }lena que tiver cumpria-
do, a nota será averbada no regi to disciplinar como fi' a
peDa fosse inteiramente cumprida; quando, porém, t uli l
havido 1'1'0 d quo rcsult manifesta inju tiçn, commnn-
dante do batalhão determinará qu no r 'gisto 8' faça: uma
declaração annullando nquella nota, depois da COIU}! tento
auctorlsação do ministro da fitz indu.

1'1'1ULO I •

Disposições diversas

Art. 85.:' O" ccnnuandnnto do hatalhi'1 8, prim ir
rC8poll~avo~s p I.a U1nllut n):\o ,1ú ai cipliutL

J
aJl'm do, (Om-

petcncm (h Clpi III1\ l' pam punil', podur. o, clImo l' til11ulo
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gue conveniente mandar proceder a qualquer investiga-
ção.
§ 2.° No caso de haver prova do superior haver fal-

tado à verdade, proceder. ae-ha contra ello nos termos do
codigo de justiça militar.

Art. 87.° Os officiaes do exercito activo, e bem assim os
reformados do mesmo exercito, cm serviço na ndministrnçâo
geral das alfandegas c no corpo da guarda fiscal só podem
ser punidos pelo ministerio da fazenda com a pena de re-
prehensão cm particular.
§ 1.0 Quando, porém, commctterem infracção de dis-

ciplina a que deva corresponder pcna mais grave, nos ter-
mos do regulamento di ciplinar <lo exercito activo, sent esta,
imposta pelo ministerio (la guerra.
§ 2.0 Para os otlcitos do paragrapho ante cdcnto liS(míI,)

official mandado apresentar ao ruinisterio da guerra com o
respectivo processo, podendo ser ou nao c, 'onerado da com
missão que desempenhar, conforme parce r ao ministro ela
fazenda.

Art. 8.° Aos ad.lidos no corpo da guarda fiscal, nos
actua s reformados <lue se nchurem executando os '" 1'vi-
<;os a quo 50 refere o artigo 14:3.0 do decreto n. o 4, de 17
do setembro de t i:!~r), o bem assim nos oíficiucs e praça
do prot quc de t\ÜUl'O c r eformurcm, sao upplicnvcis as dis-
posições do p~e ente regulamento.

Art. 8D.o A praça quo, por infracção <lo dever :).0, dos
mencionados no artigo 1.0 (rosto regulamento, se constituir
em culpa do auscncia ill 'gitiml\ por um ou mais dias, con-
tados por vinte o quatro horas de, de qno faltar no r rvi-
<:0, ml\~ não ?ompl<'t:u' o periodo necos ario para que a
fnlta sOJa conaideruda deserção, alem fia ]l(ma (liscipJinl\l'
que lho for imposta, s r-lhc-ha (I iscoutado no tempo d
serviço aquelle cm quo estiver I\IlSt'lItC.

Art. !l0.0 Nos regi to, di ciplinarc 8 1':10 averbad» :
1.0 Todas as pena: di. ciplinar '8 impostns ao ofliciao,

exceptuando a reprehensão em particular i
2. o 'l'odas as P<,0(\8 di ciplinare , impostas ao otlicine

infpriol'c , c.·ceptuan(lo a I' 1>1'('11'!l. ao ('!li pal'ticlllnl' j
:LO 'l'odns a: pOllllS di ciplinar' illlpo ta ;1 <II IIlni

pra 'I\S (lo prd, o,'c ptllurl<Jo fi l'olH'·h 'li I o '01 }l1IJ'til'UItU'
o 08 quartos de el'viço.
§ unieo. To<lns I\S 1)('1111 impostn nos ofht'ill(IS ():'t pl'-

<jas de pret, que (levam UI' 1'( "'i hui" 110 t I'II)() d'e t<
regu.l~m<,nto, ('I'. () 1111'Jll'iol1adn 110 lIIuppn (liuJ'io, oU ,!tl
}lartlclplU'õe: (' pccin, fim (1 'lu o lommlu\(lrll1t· tIo
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batalhão possa registai-a e attender a qualquer irregula-
ridade que observar.

Art. !I1.o A'd nota' das penas av rbadus nos registos dis-
ciplinares ú pod mo ser auuulladas :

1.0 No caso de amnistia ;
2. o No caso de reclamação attendida e feita cm tempo

competente.
unico. perdi o r ai nao annullnrá as notas das

penas, ruas sómente as invalidnrá para a imputação mo-
ral.

Art. H2.o m exemplar do codigo de justiça militar, e
do pre ente regulamento e tnrão empre patente em to-
dos os postos 11 eac ,

Art. H3.0 As nota de culpa e ca tigo que as praças
da re erva que for m tran ferida P' ra a guarda fiscal ti-
ver m nos eu as ontamento m o irao por modo algum
apreciada di ciplinarrn nte, egundo a pr cripções do
pre ente regulamento, ma uni am nt tom da em conta
para juizo sobre o comportam nto da p,'aça a quem as
mesmas nota referirem.
§ unico. E ta di p iç o é igualm nte applicavel aos

empregado do antigo corpo da. ti cnli ,!).LO xterna das
nlfandega ,

rt. 94.0 Ficam por t r (pulam nto . It rada e sub ti-
tuidas tod n di po i õe di ciplinnre contidas no regula-
m nto anterior .

Disp08ioõee tr neitorias

1.&

yrill{) d
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Secretaria d'estad« dos negocio da guerra-Direcção 9 ral-ta Rrpartitão

Hei por bem nomear meu ajudante do campo, o gene-
ral de brigada, José Maria da Cunha.

O ministro e secretario d'estado dos negocies da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço em H) de
março de 1886.=HEI.= Visconde de S. Januario,

Secretaria d'estado dos IIc90ciosda gucrra-Direcção geral-1.a Rcpal'titáo

Hei por bem nomear officiaos ús minhas ordens, o capi-
tão do estado maior de cavallnria, Antonio Francísco da
Costa, e o tenente do mesmo stado maior, ebastião
Eduardo Pereira da Silva Sousa de Menezca.

O ministro o secretario d'cstndo dos negocios ela guerra
assim o tenha entendido faça executar. Paço, CIU lU do
março de 1886. HEl.= Visconde de S. Januario,

2. o - Por decreto de t do rorrente mez :
Regimento do infantaria n,s 12

Cavalleiro da ordem militar de S, Bento do Aviz, O
capitão, José l\lu.ritt de Sousa Dias,

Por decretos de 10 do mesmo mez:

Estado maior do n.rt1lheria
Para gosar as vantagens c tabclccidns pelo S unico do

artigo 1.0 da carta do lei do J 8 do maio (1<: I. ()f>, lias t 1'-
mos do § 2,° do artigo 13,0 do. carta de lei d 13 do abril
de 1875, o capitao, .Agostinho :\[ario. CUI'(lo. o, por ter com-
pletado dez anuos ele s('I'viço ·ir .ctivo 110 rcf rido posto.

Regimento de artilhoria. n,· 1
Para gosnr I\S vnutag 'IIB c tab .lecidns pelo § unico do

artigo I, U da curta. (lo lei de 1 tlc maio til 1 '(iS, tIOS t 1'-

mos do ~ :!,o do artigo ltI, II ILt "ll'ta el lei do I~~<1 bril
de 1 7:), o capitão, DII l'h' Cabra] li' iv , }lOl' t 'I' comple-
tado dez annos de S rviço Jt clivo 110 r ,e 'rido }lO to.

Regimonto de rtilheria. n,· 1$

I>l~lilOil'o toncnt I o egui do t uent Antonio Jo é uiotPereira, '
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Regimento de oavallaria n.· 3
l\I:tjor, O capitão de regimento de cuvallaria D.O 5, Au-

gusto Eugenio Alves.

Regimento de oa.vallarla n.· 4
Tenente, o alferes do regiro nto de cavullaria D.O 2, Vi-

ctor Augusto Chaves Lemos e .Iello.
Alter s, o alferes graduado, Luiz Henrique uintella,

Regimento de cavallería n.· 8
Capitão da G. companhia, ° tenente, Antonio Jeronymo

FatelJa..
Regimento de infantaria. n.· 21

Exonerado do ex rcicio de ajudant , ° alfore , José Vaz
Roque, pelo haver pedido.

Por decreto da IDe 'ma data:

Para go ar as vantag n e tabelceida pelo § unico do
artigo 1.0 da carta de I li de 1 do maio d 1 (m, no ter-
mo do s 2.° do artigo 13.0 da cart de lei de 13 <lo abril
de 1 75, o capitão <I nrtilberin em rviço no rninisterio
das obras publica, comm 'reio indu tria, Em sto Julio
Goes Pinto, por t r cornpl tado dez anno de serviço ffe-
ctivo no r ferido po 'to.

Por decreto de 11 do me. mo IDI'I:

fivalleiro da ordem militar ao
jor <lo nrtilherin s m PI juizo d
Guilh rm 1<' rreira de ' troo

.n nto d Aviz, o ma-
antiguid d , Antonio

Por decreto do 17 tio me mo mtl:

Estado maior de Infantaria.
.Injor,ocapitiloda. omp nhi d rre·çlon.oJ,Eduardo

Augu to I odrigu O lhardo.

Regimento de Infttntarla n.- 6
npiUto dn 2. ornpanhia do :... b t lhão, o t n nt ,

~' rnoml0 da ta L al,

Regimento 4e lnfanterta n.- 17
'I' 11 nt o lf r do regimento d inf nt ria n.? 1, Ra.

miro \tI u to d J cedo.



198 ORDEM DO EXERCITO N.· (j

Regimento de infanteria n, o 18
Alfer s, o primeiro sargento do regim nto de infanteria

n.? 7, José Caetano.

Por deereto da mesma data:

Reformado, na conformidade da lei, o major de infante-
ria da guarda municipal do Porto, Antonio Joaquim de
Almeida Coutinho, pelo haver requerido e ter sido julga-
do incapaz do serviço activo pela junta militar de saude,

3. o _ Por detl1rmina~iio de Soa Magestad EJ-Rei:

Estado maior de eng~nherla
Tenente coronel, o t noute coronel do regimento de en-

genheria, José Bandeira Coelho de Mello.

Regimento de engenheria
Tenente cor n 1, o t r-nte coronel do estado maior de

engcnheria, Firmino Jo é d Co t •
Tenente quartel ln litro, o tenente quart I mestr do re-

gimento de cavallaria n.? 1, lanceiros de Victor M DUal,
José Pedro da 1;'011 eca Ro ado.

Estado maior de oa.vallaria.
Tenente, o tenente do regimento de cnvnllaria n.? 4,

Luiz Ribeiro Torres.

Regimento de oavalla.rla. n." 2
Alfer s, o nlfere do rcgim nto de cu rnllaria n.? 4 R0-

drigo Antonio Aboim Ascensão. 1

Regimento do oavallaria n.· 10
Tenente, o t n nt do at do maior d cnvallari ,B nto

da França Pinto de Oliveira ' 1em .

Estado maior de ínfnntería
Capiti't 8, 08 apit M, do r 'gim to do infnnteria n.? 21

. tano. Jo 6 Iarciano Antoni. Pinto, ( o r gim nt d~
lDfantcl'Ia n. o 17, Manuel Mlln I rito I. m nu •

ReBim nto de o Qa.d.or8 D.· 1
Ir, r do r gim n d infant ri 0.° 21, Jo ó
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Regimento de infanteria n.· 1
Alferes, o nlfere do r gimcnto d infunteria D.O1 ,Au·

gueto Carlos de ou a b crivr Di .

Regimento de infanteria. n.· 11

Alferes, o nlf ires do r gimonto de infanteria D.o 24,
Rodolpho Leopoldo .,:une .

Regimento de infanteria. '1l •• 12
Tenente, o t Dmt do regimento de infant ria. n, o 24,

Franci co Gomes I·' roo

Regimento de infanteria n.· 17

Capitão da 4.& companhia do 2.° batalhão, ° capitão do
regimento d infante ria n.O 2 , Alfr o Ale. andrino Tur-
pino

Regimento de infanteria n.· 20
Iii rcs, ° nlf r lo r (rim nto II infl nt ri, n.°'21, João

Evangelista 1 into de :\1 gnllw' .

R gimonto de lnr nt ria. n,' 21
Ale res, o alf r do re im nto d infr nteria 11.° 20,

Fr uei eo 10m nrn iro.

or 8 n,° I,

munioip 1 do Porto
im nto d inf Dt ri ,0 10,

•0_ wtl1l'ia d' ao d
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5, °- Srcrclaria d'cslado dos IItgociosda gucrra-Dircr~ão gcral-I,a Reparlit.1o

Por communicação do mini sterio dos negocies do reino
se declara que a mercê do gl'an de cavnlleiros dn antiga
e muito nobre ordem da Torre e Espada, do valor, lealdade
e mérito, conferida aos cirurgiões móres, do regimento de
cavallaria n.? 8, Antonio Manuel da Cunha Bellem, e sub-
chefe da G.a repartição d'esta secretaria d'estado, Guilher-
me José Enncs, foi cm testemunho da real munificencia e
apreço pelos bons serviços que têem prestado na ol'ganisn-
~ão e inspecção dos Iazaretos terrestrcs ; e as mercês do
grau de cavalloiro da ordem militar de Nossa Senhora dn
Conceição de Villa Viçosa, conferidas aos cirurgiões mó-
res, do regimento de caçadore n. n 7, Manuel Maria de
Sousa Passos e Brito, e do regimento de cavallm-ia n.? 1,
Ianceiros de Victor Manuel, Augusto Faria Vieira de Mene-
zes, e da ordem militar de .lTOSSO Senhor Jesus Chri to, no
cirurgião ajudante do regimento de caçadores 11.° 4, Abel
da Silva, foi em testemunho da real munifieencin e npr ço
pelos bons serviços que têem prestado 1In. direcção elos 111.-
zarctos terrestres.

G.O-Semlaria d't'lado dos IItgodos da guma-Dirrtção gml-f.' Rrpa.lit5o

::M:ED.AL:S:.A ::M::IL:IT.AR

mn,AçÃO N.· 815

~1( <InIho. d. oiro

Regimento de oo.vallnrin. n.· 15
Coronel, Augusto Pinto de Mornes Snrmento- compor-

tamento exemplar; cm sul, titui -ão dn medalhn de prata
da. mestna classe flUO lhe foi concedida peln ordem do ixer-
eito n. o 5a de 1 'üb.

7. o-Secretaria d'ulado dOM negocio da guem - Direcç10geral- L' IIfparliçh

Declara-se, pl\TIl.os devidos effeitos, 11tH' o teu nte aju-
dante, Edu/mI? Eugenio Pereira 001110, n qu '11\ I' zlu or-
dem elo exercI to n. o f) <lo C01'rl'l1to nnno foi conCt di(!a a
medalha militar da c1asso de l'olllportamento ',l'lllplnr,
pertence ~ctlll\lmcnte ao regimento d ' infnntc1'il~ n. (lI.

8.'-Serretaria d't!lado do~ Dt9ocio da guma-Dirtrç~o gtral-La II parliçie
Declara,sc, para 08 dn\'it1o O'cito, (1'1 o prillH iro snr-

gento graduado a pil' ot n omeial, ( n par dn Cunha !'re-
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lado, a. quem pcln ordem do xercito n." [) do corrente
anno foi concedida. o. medalha militar da d, 8 e de compor-
amento exemplar, pertence uctualmente ao r -gimcntc de
infant ria. n. o 1G.

.9.o - melaria d'e la,lo dos nrgorio da gam2 - Ilire çio geral -l.& Rrpalli~ão

D .clnra- c, para o devido oíf ito , qu \ o oldado, Ana -
acio Augusto Pim nt 1, a qU<'nl P -ln ordem do exercito
n,o [) do corrente anno foi concedida a medalha militar
<la ela e de comportamento c.' lIIJ1lm', pertence UCLlt:1l-
mente ao r gimento de iufant -rin 11.° 4. •

10.°- rdaria d'estdo ,I II gocio da 9u rra-DITe ~~o 9 I-l.' n parliçáo
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7. o As praças que passarcm de arma, nas mesmas con-
díçõee, não receberão guia som que tenham saldado o. di-
vida que tiverem ao conselho administrativo do corpo de
que sejam transferidas.

11. 0_ Secrctaria d'esude do~ nrgorios da gucrra- Dircc~ãogcral- L' rrpartitao

Sua Magestade EI-Rei, attondendo li neccasidad de re-
novar quasi todos os artigos de fardamento das praças
que recolheram do cordão anitario, em consequencia dos
estragos originados pela prolongação d'aquelle serviço, o
ás representações dos eommaudantes dos corpos de rca
das diffículdades com que luctam para entisfazer aquella
exigencia do serviço, resolveu pro rogar o praso concedido
na disposição 4. a da ordem do exercito n. o 1G do 12 do
outubro de 188f>, para o u o dos antigos uniformes, até ao
fim do corrente anno.

12.0_ Secrelaria d'csl31lo du. Jlc!Jociosda guma- Dirrrção gml- 1.a Rrpartitio

Tendo o ex-segundo sarg mto do uatalhao do engcnh -
ria, actualmente amnnuen e (Ia rt pnrfi~·uo de .outnbilidndc
do mirai terio da guerra, Joaquim Antonio, provado P r-
tencer-Ihe o appellldo Ramos : (1 termina ou Ma tade
EI-Rci que nos nsaentamcnto do r ferido amnuuen O
façam 08 nverbarnentoa, a fim de qu ali fique cscripturadn
com o nome de Joaquim .Antonio d08 Ramo .

13. o- Serrrlaria d'ClI;ulo do' nfgorios da guerra- Direrç.o gml- 5.a Rpparli 10

Manda Sua Mage tado El-Roi ndmittir no ho pitnl de
invulidos militar 's do I una o nu p .çada n. o 11 f) ti G.&
companhia de reformado , João Victor Lop ,pOl' 111 npro-
veitarcm as di po i)õe uo u 'creto uo 2U de ti. z muro do
1 D.

14. o-Direcção lIa adolini Iratão mililar-l.a IItparllçlo

Postos II "~IIr1I11I'nlns tOIll tlllf tiraram ti' ORicilllls IIbal o mencio-
nado.• a tluem uJthu.lIJ1enle (uram tl1l31itkada os rerorma tl"l\ lhl'
haviam sido conferida :

'Major, COIU o old) d
do ff'gim nto açn lor
TOS y nr?lla, r formado p
do J n 'Iro ultimo.



ORJ E.I DO EXERCITO .',. 6 2 3

G eneral de brigada, com o oldo de 7[) 000 rói men-
saca, o coronel tenente governador da praça de . Julil o
da Barra, Francis co Jo Iari de Vivaldo, r iformado pela
ordem do ~ r ,ito D,O 3 de 19 de f v r iro ultimo,

cneral de brigada, com oldo de 7 [> réis m De,
o coronel do regimento de infanteria n.? 21, Joaquim Car-
los da ilva II itor, reformado pela me ma ordem.

Major, com o soldo de 4\~OOO rói men a', o capitão
quartel me tre do regimento d infauteria 11,° 7, Jo é de
Almeida Vasconcello , I' formado pelr m ma ordem,

15,O-llirectáo da adminitratla militar-ta Rtparti(o

p O
mili r no 111 z d j-

no m mo mcz

id n m mo
17 ,3:) r i a

ta
di
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Em sessão de 3 de dezembro d mesmo anno :

Regimento de infantaria n.· 11
Tenente, Alberto Fernando Peixoto o Cunha, sessenta

dias para. continuar a. tratar-se.

Em sessão de 17 do mesmo mcz:

Regimento de artilherin. n." 3
Alferes alumno, João Manuel de Lima Carmona, trinta

dias para se tratar em ares patrios.

Em sessão de 7 de janeiro ultimo.

4.' Divisão militar
Coronel do estado maior de engcnhcrin, inspector de ou-

genheria na. mesma divisão, José ..T avier da Silva, noventa
dias pa.ra. se tratar em mudança de ares.

Regimento de nrtilherin. n.· 3
Primeiro tenente, .rosé 1.01>0 (te Vnsconccllos, cincocnta

dias para continuar a. trutnr-s .

Regimento de oavn.l1o.rin.n.· lS

Alferes, José Francisco Nunes, SI'S cnta dia pnra so
tratar.

Regimento de on.vn.lln.ria n.· 7
Alferes graduado, Carlos do Almeida Pcssunha, ses cnta

dias pam continuar a tratar-a .

Regimento de on.vn.l1aria. n.· O
Alferes, Manuel .José du Silva, quurentn dias pam con-

tinuar l\ tratar-se cm ares patrio .

Regimonto do caçadorea n.· 1
Alferes, Antonio Ignacio Mm'ql1c:! rlu Co ta, se enta

dias para HC tratar.
Altercs! Antonio Joaquim do Santos U('go, ses enta dias

paro. continnar a tratar-se cm are patrios.
Alferes, João Vieira 'l'avar 'II, ClIenta dia pam o tra-

tar em nres pntrios,
Alfpl'es, José Alfredo da Cunha Barros, 8(\SS '!Ita dias

para coutinunr n trntur-so.

Regimento n.· 2 do oaQadorell da. Rainha
. Capit.:io, Antollio Ang'1I to MOl1tano, trinta dias paru eOIl·
tmunr a trntar-l:Ic.
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npitãc, Franci co Izidro Marque , sessenta dias para
continuar a tratar-se CID are patrios.

Regimento de caçadores n,· 3
Major, J0:10 de 'allcl! Mcndonçn, csscnta dias para se

tratar,
Regimanto de caçadores n,· 6

Alf rcs, Manuel d Oliveira ela FQn eca, c cnta dias
para continuar a tratar- e,

Regimento de cuçadcres n.· 8
Alforc , Aucu to ,'ezin nrlo Ohira (nctu.lm ntc no r .

gilll into n." f) de caçndo. ('S ti El·H ·i), quarenta () cinco
dia )':11", tratnr C1I1 'II' P trio.

Alfer: , Frnnci co do 'anto Callndo, nta dia parn
o trat r em • r patrios.

cS"irnento dc caçadores n,O {)

( 00 -alvc da' n cu, qll I' nt ~il1CO
c ntinu I' n trntnr- . m tu" patl'Ío.

Ir l'I grnduudo, Arthur Torqunto de • Ioura Cout] ilio
(1, Alm. ida ~)a, 'lU:\!'( nta c .inuo dia p:II'a continuar n

Juiz A 1l~1I t
rn trl\ tu I" 1Jl, r

Silva, qua-

Al~ r nta dia P' r

no' I t di

D.· 1
in nt I, trí: t di
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Regimento de infanteria n.· 11
Alferes, Antonio Ignacio de Saldanha Marreca, set nta

e cinco dias pal'a continuar a tratar-se cm urcs patrios.

Regimento de info.nteria n.· 14
Coronel, Joaquim Autonio Severo de Oliveira, cincoenta

e cinco dias para se tratar em ares patrios.

Regimento de infantaria. n.o 17
Tenente, João Narci o da Conceição )[artins, noventa

dias para se tratar.

Regimento de infanteria n." 21
Tenente, José d Almeida Pinto (actualmente no 1'« gi-

monto do caçadores n. o 1), quarenta dias para o tratai'.

\
Regimento de infanteria n," 24

Capitão, Thom:\s Augu to '1'01'1' 'S (nctunlmentc no ro i-
monto do infnntcria n." ~2), c cnta «lia pllI'a continuar
a tratar se cm are (lo cam po,

Em o ilo do 13 do lI.O mo lIlCZ:

Regimento de oa.çadores n,' 11
Tenente, Joaquim Cabral do Noronha, noventa dias

para continuai' a tratar- o,

Direcção da administração militar
Aspirante COII\ <rI':lIllllt~1 do alfere , Joaquim Z ferino

Sequeira de .\lomo , soteuta c cinco diu pam se tr tal'
CIU aro patrlos.

Em se s! o (te 21 (lo mesmo me z :

,8 nt di B

Regin: ento d
'I' n n , An oni lari

continua- a trnt 1'-8~

n,' 9

r ntn di pnrn
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Regimento n.· ISde caçadorea de EI-Rel
Capitão, Jaym Arthur de :Ma c r nha na to, e enta

dias para continuar a tratar e 'ln r' do cam o.
AlI' r' , Antonio Eu taquio de Az v do e ilva, qua-

renta aia para continu r, tr t r-se.

Regimento de ln! nteria n.· 1
T n mte, Eduardo C~. r Inelez de Moura, se enta dias

para continu r ti. trat J' m ar do c mpo.

Regimento de ínf nteri n.· 22
T n nt I ar Augu to P r h' lIo d FI' nça (actual-

m nt na guard municipr I a Li boa), quarenta cinco
dia par coutiuu r trat r- .

1,10 S t O de 27 do m mo mez :
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Regimento de artilheria n.> 4
Capitão, Henrique Alexandre Assis ele Carvalho, trinta

dias para. se tratar.

Regimento de artilheria n.· O
Primeiro tenente, Antonio Alves de Macedo Juuior, ses

senta dias para se tratar em ares pntrios.

Regimento de co.vallaria n.· 3
Capitão, Antonio Manuel Fernandes (actualmente no ro-

gimcnto do cavallaria n. o 71, sessenta dias para se tratar
cm ares pátrios.

Regimento do cavàllaría n.O4
Capitão, Eduunlo de Castilho, se isenta dias para con-

tinuar a tratar-se cm are" patrios.
Alferes graun:\do, ~Il\llnl'l Iguacio da Rocha T iixeira,

sessenta dias pnra continuar a tratar-se.

hcgimento de cavn.l1arin. n.· 6
Cirmgiao 1ll!'I1'~ Lino .To é Teixeira Pinto, quarenta dia

para e tratar.
Regimento de oavullaria n.· {)

Tenente ajudante, .Joal> Serrn Coucoição, trinta dias
para continuar a trntar- e.

Regimento n,· IS de c çadorea de El·Rei
Tencnto quartel me trc, Frunci co P '(Iro ~oarc e Silvr ,

noventa clias para continuar a trnt: r- e.

Regimento do c çadorus n." 6
'apitao, .1osé Lihcruto de Aguiar, se . cnta (lias purl

continuar a tratar se.

Regimento do cuçadoros n.· O
Alf 1'('S, Julio l\[arin do (lnadro 'ôrt lteal, qunrenta

o cinco dia pUl'a coutiuu II' a tratar- (111ar' p trio.
Alferes gl'. (lnn lo, AgI) till!to .:\Iallu 'I da •'ilvl\ 1" I'ruir ,

qnal' nta c l'im:o <lia pum ti', t l' (1 1 ar S I"\t!'io .

r. "'imonto de infnnt ri n.· 1
Alf\'!' ,J 1),6 Diogo 1.0lrill'lI' • tua ,ir t, tJ'inLn s pnrn

se trntnl'.

t
. - I~ l'l'. , Ho(ll'igo JaylU Corl' ·ia, s ntn (lins para cun~
lllllnr 1\ h'atul' se.
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Regimento de infanteria n,· 2
Tenente, Joaquim Antonio Pereira, ses cnta. dias pura

continuar :t tratar- e,

Regimento de infantoria n,· 12
Alfcrc graduado, .:\1\011S0 de Albuquerque Martins, ses·

senta dias para e tratar.

Regimonto de infanteria n,· 20
Al~'r " Franci rco (jOlll nrneiro, qual' I1t3. o cinco

dia para continuar n tratar- nu ar s patrio ,

Re irnento de infantoria n.· 22
graduado, Jo " l' ranci eo I'i que P r ira, cs-
par trai r (III ar pntrios.

Rogimento de Infunter!
'1' II nt , Aut nio .10 II dr <':0 tn

par, tratar m UI' l' tri •

Regimento de infanterin n.· 24-
Alf I' .losé J nquim Iend L al, e nt dia p,lra.
• tratnr 111 :\1'0 pntri

n.· 23
I\n11a, e enta dias

Em :to d 1:1 (10 m mo m z:

mpo , nov nta

<., " o, enta di para

111 III z:

rus, um

llt

p ra
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Tenente, Manuel Rodrigues da Silveira Maciel, noventa
dias para continuar a tratar-se.

Cirurgião ajudante, Paulo Guedes (1:\ Silva e Almeida
(actualmente no regimento de caçadores n.? 10), noventa
dias para se tratar no continente.

Em sessão de 18 do mesmo m z :

Regimento de cavullaria n.s 10
Alferes, Joaquim Augu to Ferreira Dias, noventa dias

para continuar a trntnr-s em aros pntrio .

Inspecção geral de infn.nteria.
Capit o do c tudo maior 110 infnutcrin chefe a 2.a c-

çno, Ezequiel Aueusto de Vu conccllos Mus ano, cincoenta
dias para continuar a trntar-sc.

Regimento n.s 2 de oaçndorea da. Rainha.
Tenente, Henrique Jo é de Oliv ira Junior, cinco nta

dias para continuar n tratar- e,

Regimento de inf nteríu n,· 1
Capitão, I' ranci co dos Anjo ~IClrinh, <III I' IIt dias

para se tratar cm ar do call1po,

Regimento de infunteri
Alfcrl's, .J086 Joaquim .' romenho,

tratar em are patrios.

Regimento do ínfantert n,'!:ll
T mente, 'I'hiago Yictorino Pinto Lobo, no,' nt dias

par continuar a tratar- ,

n,· 7

cnta dia pnrn c

Regimento do ínfunterln n,· 24
:apitao, A!ltonio . muro I'ir Guerra (nctualm nt no

regimento d infant rm 11,0 I), no' nta di par iontinu r
n tratar- c cm III'C do el\lllpo,

1 ,o-l.ircllca rrgi tadas ceneollda ao oOirint'. .11' i O III n iona.do :
01'On ·1, IIt di

Ten nt
dia , I 110, tl"Z
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Regimento de oava.llarla 'D,O 1, 1anoeiro. de Viotor Manuel
Alf r graduado, li nriqu Lop AlpaILi'to • laia, trin-

til. dia,
Regimento de oavallarla n,' .2

gr du do, Antonio Icnde de Alm id Brlto e
'11t3 dia ,

Regimento de oaveJlar1a n.· 4-
Injof, J ó Honorato d I ndon ,quinze dia.

Alíere graduado, C ri Fr d rico Chnt snuneuf, B i di .

Regimento de cavallar! n.· 9
Tcn nte, Antonio .1 ri da Co ta, quinze din .

Regim nto de 08Q

Alf I' ,hunci co do nt

Regim ato de caçadores n.· 9
T n nt ,Julio \lgu to d • tr l~ ijó, pror gnçlo P r
ent di

gimento do ln!: ntor! n.O~
Cirurgi O njud nt , 1 omin O Bot lho d 1 ir z, vint

'I'on 11t ,
ri n,· 11
Porto, trint ai .

R
pit ,Antonio J di ,

F rtun ,

nf

ri n,· 22

Alf. I'

1

pit ,
n,· G

Junior, ito di •
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Regimento de oaçadores n,' 8
Capiu10, José Cypriano Simõos Pinto, quinze dias.

Regimento de oaçadores n.· O
Alferes, Alberto Carlos de Carvallines Malheiro, quinze

dias.
Regimento de infanteria n.· O

Tenente, Antonio Osorio de Seixas, quinze dins.
Alferes graduado, Rogerio Ferreira de 'cio a , trinta

dia ,
Regimento de infn.nterin, n.O10

Capitão, Luiz l\[aria da onc ·i~flO. oito dias.

Regimento de ínfanterla n," :!O
Coronel, Joaquim Pimenta de Ou mão Calhciroa, eis

(lias.
Rogimento do infn.ntorin. n.· 23

Capitão, Joao de Albuquerque Cabral, trinta dia.

Visco11de de S. Januarlo,

E t{L conforme. =O director g 1'/1.1,Caciano P reira San-
ches de Ca iro,



ltr; rvza
hlÍ. rr II. I'TIIr. OJjil M '!fu ti< 'u l.u.t)
.I.





SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA

5 DE RIL D 1 6

ORDEM DO XERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

ecrrtaria d'e"tado du nr~odo da 9u rra-Dirfl'~jo gml- ta neparti~:io

da ,Iin' dO 9 ral
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Seeretaria d'ctado dos Dcgocios da guerra-Direcção geral-1.11llcpartição
Tendo o capitão do regimento de cavallnria D,O 3, An-

tonio Duarte e Silva, sido nomeado para ir desempenhar
uma. com missão de serviço no ultramar : hei por bom pro-
móvel-o ao posto de major, ficando pertencendo ao .x 1'-
eito de Portugal sem prej uizo do s oíficiucs mais autieos da
sua classe e arma, e seodo obrigado no s u r grcs o li me-
tropole a dar as provas de capacidade que por 1 i forem
exigidas pa.ra o posto de major, Ontro im 'ou s rvido 01'-
denar que e ta minha soberana resolução fique nulln c d
nenhum eflcito se o agraciado, por qualqu r motivo, d i-
xar do seguir viag m para o seu destino ou d s rvir uo
ultramar o tempo marcado na 1 i,

O ministro e secretario d'estado do n gocios da gu 1'1':1.
assim o tenha ent .ndido faça executar, Paço, m:!4 d
março de 18 G, REI. =Vi conde de ',Janu((1'io,

Secretaria d'cstado dos IIcgo ios da guerra - Oire ~ão gcral- i.a Rcpartição

Tendo ido nomenclo para fazer s rviço no OI'PO da !TU rela.
fiscal, o capitão do r gim nto de cuçndor . 11,° 10, UI' 'go·
gorio José Pereira ela Silva : )1('1 1'01' bem dct nuiunr qn
o referido offieiJtl uno ('j:. contado 1\0 quadro dll arma \
classe a que pertence, III confonuidudc .om a dispo i)ao
do § 1.0 do artigo 170, Q do decreto com fUl'~':tele lei de 30
de outubro d' lH '4,

ministro sccr tnrio Ir atado dos negocies da gu irrn
a ..im o tenha nt mdido (' faça '. > -cutnr. I'tt\,o, cm :? 1 d
março do 1 ' '(j,=HEL= Viscond« de ',JlI1wu/'iu,

Semlilria d'cslJllo do~ n~gocio. da !lIIWiI- Din'rçlo geral-I. a Ih'p;lIliç:ío

Em onf,)l'midadc com a' dispo i)"I\' da carta d' !, i tI,
2 d jllnho de J, O: hui )lOI' bcm tlclcl'lIlilllll' Ipl IH, )la-
~ll o Hn1> idio III 'o ai de :I;SOOO réis ai, l\lal'lTlll'ilb Pn-
lhano Cm'('i. I:)

O lltillisll'O o scel' tario d' lnllu dos Il "ocio!! l!:t "IU'\'I"

a. ,im o tClIha 'llll'lldillo (I fU<:1l c,' enLut', l'Il~'U, 1111 :! 1 tI,
mnr)'o Ile 1 ' 'Ii. =1'1·~1.== Vi coIIII di' ',.JClIIltIll'iu,

, 'mlariil d'c lado do~ IIrgncio\ da gIlIHa-()irt'r~lo gl'rul-1. 1I"ll;lIliç~o
Hci })Ol'bem del'lul' I d I' 't' d', I r o 1111 IV:! tl llOlIt 11'110 I' a 1IlI'l\nt"

(10 "ceI' '1'LI'lado 'l't • ~
- • IIlI I lU' ao 1\ pU1U1t pl'ovi ul'i 1'111 ')', i 'I)
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DO tribunal upcrior do o-u tTU marinha,.T ulio esar 'ou-
coiro Fio, .ru conformidade com o di posto no artigo:2 .0

do r guiamento approvado por decr to de 27 d agosto de

1 "'".mini ·tro ccr tario d'c stado do ncaocio da. guerra.
a. sim o tenha. nt udid c façu xecutar. I <lS-0, cm 31 de
marco do 1 I ü. REI. =n~c()Jld de . Januario,

Em couformidad 001 a di ..P 'i~õ . da. cart de 1 i de
:?~ d junho de 1 x : hei pOI' bem det rrninar (lU . pa-
gn o sub ...idio m n 'al de :3-" réis a. 1 . Maria da f uri-
ric ção.

ministro
assim o t IIh
III rco de 1

ecretnrio d' stndo do ncg cio: d, auerra
IIt ndido . faça xecutar. Paço, m 31 d

G.=REl.= l'ú;cQ/it!l' cI • Januario.

tr latia Il't laflo du 1I~~!ftio lIa 911ma -lIir t!Í6 9 r t - f.' n parliç~o

11l u ajudant d
~l ri: d ~ nt

ocio do. 'TU rra
cut 1'. I ('0, m:' do
" Januurio,

:'.0 -1'01' drrreln d i dr.mire ullimo:
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Por decretos de 21 <lomesmo mez :

3.· Divisão militar
Exonerado de sub-chefe do estado maior, o major do

eorpo do atado maior, José Manuel de Elvas Cardeira,
para SCl' empregado m outra commissào de serviço.

Sub-chefe do estado maior, o mnjor do eorpo do c stado
maior, Fernando de Magalhuci:l M nczes.

Estado maior de engenhería
Cavallciro da ordem militar (10 S. Bento de Avia, o ca-

pitao, Gnspar da Rocha Pu .. de \Vcrncck.

Regimento de oavallarfa n.· 1, lanceíros de Viotor Mo.nuel
Capitão da La companhia, o tenente, Luiz da Cunha

Viegas.
Regimento de 00.vallarte, n.> 3

Alferes, o alferes gl'lldnndo do regimento
D.O 0, Joaquim Augusto de Oliveira Leitão.

de avr llnria

Estl\do maior do Inf ntorta
Cavallciro ela ordem militar do ~. Bento de Aviz, o Ca-

pitão, Cecílio .Jos6 d 1·'J'(·itns 'Az v 'do.

Regimento de oaçador oa n .• 3
Capiti\o 11n.B. a companhia (lo I. o lmtalhao, o teu nt do

regimento d caçadores n." U, Ji'lol'itlo l~mi!io 0:11'1\ iro.

Regimento n.· t:í de oaçadorcs do EI-Roi
Para gosnr as vallta;; na cstnbol 'dila pelo I1.l'lil-Ço :3, r>

da carta do lei d )lj de nhril ([(' 1K;)\l, nos t('1'1lI0 ÜO
§ 2.° do I1.I'tiA'o l:Lfl (la curta de lei (k I:, <l ubril <lo 1875
o eil'lIrgiao ujuduute, Adriuno Emilio dI! HOII. a ~avnll'tliro'
por ter compl Lado s 'is :UII\OS (le l'vje'O l'O'l!cLivo 110 l'clorid~
exercício.

Regimento de ol\Qo.dorosn.· 6
A!C'r0H, o aIC'I"~ ([, infil11t ria ('m illa ,tivi(l:ul t('llIpO-

l'arin Relll v('neilnento, Antonio .:\llll'ia Din. da 'nsta !l<,!1l
lu\Vcl' l'cq tl rido. '

Rogimonto do oaçadoros n .• {)
'I'enonte, o alfl'l"s do "egiIJlCllto tI, inl:LI1t('I·il\. 11.0 1::, .Jol:!é

Mendes.
Regimento de infanteria. n." 11

(~avnllciro da ordl'lll militai' eh :-;. Bento do Avi:!., o n-
pcUão <lu 1. a ela. 81', J"rllllcilt(·o Ilortll.
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Regimento de infanteria n.' 13
Alfe!" , o alfere graduado do r aimento do caçado-

res 0.° 9, Jo r do ..Ta cim nto Pinheiro.

Regimento da ínfantería n.' 21
T n nt , Onlf r do rezimento d infanteria 0.° 7, José

Jo. quim . romcnh ,

Regimento da infantaria n,· 24
apitão da. 2,~ c mpanhia do ~.u b talhão, o ten nte do

r <rim nto d infanterin n. o 1, Antonio F 1'1' ir da il va.
Alf, res, O nlfcre gradu do .lo n'''im mt d ínfuuteria

0,°;) José Antollio da o. 131-kluiny Junior.

2." Companhi d dministração milita.r
T nente d I': VI II riu, o Ir .re I Adolpho Em( to Iari-

uho II Jlivoirn ,

Por dt'nrto da me. ma tl:11

H iform: do, n: eonfonnidado dn I i, o npi tão do r i-
mente de infnnteria n." :?1, G par de . tr Silva S tto
...[. ior, P lo hnv 'I' I' 'lU rido ' ter, ido julg' elo incapaz ao

rvi 'o activo lI·1:1 junta militar d ande.

flor ti rretes ti 31 tIo mesm UI r :

1 iuheiro HOl'g 8.

, o t II IIt nju-
ut nio d ~f!L-

Jll nt, o
n.· 21
i.
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3,° - POI'[lIl'ia

Secretaria d'eslauo dos negocio da gucrra-Dirct'ção geral-LA Reparlitiío

Manda Sua Mage tado EI-Rci, P la. secr taria d'cstado
dos negocios da gn rra, qn uma commiseão, compo ta do
coronel do regimento n." :) de caçadores d EI-l i, Jo é
Maria de Almeida; do cirureião do divi ito, insp ctor d
saudc na La divisão militar, Joaquim Th iodorieo P rdi-
gão; do primeiro oflicial com rrl'acln:1<':to d t nente 01'0-
nel da dir cção ela admini tração militar, Bernardo Mnri:
de Pina e Mello ; do capitão do tndo maior do infant '-
ria, Joao Procopio Martins l\lndr.irn.; c <lo irurgiào mór
graduado do r gimcnto n, o 2 d caçador H da Rainhn, An-
tonio de rdaz de Elvas Ia carenhns, qn , rvint d ('-
cretnrio, passe a in p iccionar a admini 'tmçao g<'l' ncin
do ho pital militar perrnan nte d Li 'boa, o d 'po, ito g
ral de roupas c m clicam nto <10 x rcito, nao SI') nos a .tos
da , na g'I'rcllcia int ma, mas no q 11(' disser rcapci to ti 1'-
]açõcR ofllciucs d' st<'8 estubclecimcntos com a (i,a reparti-
ção ela dircccão g 1'1\1 (la se 'I'd:u'ia (ln. g'llClTn, 1"itHl: :
inspccc;ao, n. COll11l1iSH:tO nviad H'~lIi,lanwntc o l'elntol'io
circulllstaneiado dos sous tl':loalllo:, ;\ fim (10 !i('I' 'Ill (l('vi·
dam ntc apr cindo!!, c IIOOt' ,II '8 S r t011l:\<1:\ fi. r(,80[1l~' lO
quo for julg:uln convcni('llt('.

Paço, cm 31 do março d. lt.~(j,=VisCOHd() dr ',JfI-
nttrtl'io.

4, 0_ .1'01' ']cll'rmill:lràO ,1(' ~lIa lIil!JI'SI:1I1r. E1-HI'i:

4," Divisão militar
[nspcctot' do cngelllwria, o majOl' (lo cHtado maior rl

ongcnh 'ria, .Joaquim PCI' ira PillH:nta ,le 'n 'tl'O,

Oommllndo milito.r do. ilho. da. Mudeirn

ExotlC'r:lClo, dr: inspc~t()r do 11Iall I'ial cl "lt '1't'1I, o nll~jol'
do eHtado IlltUO!' do arttllH'l'ill, 'a~ptU' (l( Faria l\lncbado
:5clainppn Hohy,

Insppctol' ,lo 1II:\t I'ial d(! g'lIcrl'l\, o 11\:1 jol' (lo (' tl\(lo
maior do Il!,tilhcria, Edllll!'(lo EnIO to dI CIl' tl,Il0 1\1'1\11'o.

Esoola o sorviQO de torpedo
Alljll11to, o ~npiti\() do rl'gilllcllto dt, :u,tillu'l'in !l,o 1, 'ar-

los ,Elias HO(hlgue!l dOIl Hllnto .
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Regimento de artilheria. n.· 1
apitào de 10.' bateria, o capitão da companhia n.? 1

de nrtilheria d gual"lli~:lo JO'é Correia de Freitas.

Regimento de oavallarta n.· 1, lanoeiros de Viotor Ma.nuel
lnjor, o major do tado maior d cavallaria, João de

Villa ....ova Vasconccllos.

Regimento n.n 2 de caçadores do. Rainha.
.\I[,'1"C , O alf res do r ~imcnto de iufuuteri n." 20, José

Henrique Elia' Ouudrio de Alvaronea.

R gimento n.' O de c ç dores de El·Rei
'I mente, o tenente elo regimento II caçadorc n. o G,

E lo,' ncio ü raldo d: • ilva r. 11 te.
A 1I't·r , o alferes do r 'gimcnto de infantcrin 11.° 22,

Lui z ,\ngn to • ilvauo.

Regimento de e çl\dores n.O O
'1' mente, o Íl'11 nte do r gillH nto 11.0:> de caçndorea

t1 EI·H i, Augu to ele Andrade P arei r a.

Regimento de ceç dores n.' 8
'. pihO dn 4.' comp: nhi do 1.0 h~l.t' lhào, O 'apita elo

r gimcnto de infant ri, n." :!O, M. nu 1 d 'o la On cu .

n.O 1
infat teria 11 o 17,

11.° a,
monto ae 1n1'o.n ri n.· 14

t 11 nt tio im to d inf nt ri. n.o ~3,
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Alferes, o alferes do r giruento de caçadores n.? G, José
Diogo Lopes da Costa Theriaga.

Regimento de infantaria n.s 20
Alferes, o alferes do regim nto no° 2 ele caçadores da

Rainha, Paulino BiIippe da ilva.

Regimento de infantaria n,> 23
Tenente, o teu ntc do regimento de infanteria 11.° 14,

José Augusto de Abreu Amorim Pessoa.

6. O-Secretaria d'estado dos nrgorios da rrul'rra-Rrl':lrti~;lo do aabinctc

Havendo-se originado duvidas sobr a v rdad ira intel-
ligencia do d 1" to de 17 d mar O ultimo, ({ti modifica
as disposições do plano geral dos uniforme ,d r tado ln
1 de outubro de 11:;8;>, no que rcsp ita ao 11 o da cnlçns,
botas polainas para as tropa montadas: Sua Mngcstad
EI-Rci manda d .clnrar que O modelo d boto s o': lção
determinados u'aqu llc decreto do 17 de março ultimo H()-

ment sao d etinndos nos oíllciao ti cuvnllariu 1 lis pm-
ças de pret montad, s do todns u armas (' da admiuistrn>
çno militar.

G.O- ecretaria d'estade dos ur!locio' da !llIma-Dircr~ãn grral- J.n ncpartitão

~EDAL:a:.A. ~ILITAR

RELAÇJ\O "ToO HI(j

M '<lnl1ul <I ln-" hl.

Rogimento n.> 2 d caç dores da Raínhn
Tenente, Abilio de Sousu Ilipndo de Vaacon .cllo Qun-

rcsma - comportamento c. cmplur.

Rogimonto do ong nhorin
Holchlo n.? 2 da 1.' comp:udlia (lo 1.0 bntnll.ão .10' ~

Uoclrigu(:I!) actualmcnt lic ucindo nu rcs 1'\"1l- 'c:IllPOl'-
tam 'nto excmpll\l'.

Regimento do artilhoria n.' 3
~olda(lo Ilervcnto 11.0 ;1 <ln 1. Imt« rin / FI' nci co Mn.

dem1. - comportl\IIlCllto . clllplur.
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Regimento n.· 2 de caçadores da Rainha.

cgundo sarg nto D.O 7:3 <ln ;3.a companhia do 1.0 bata-
lhão, Augu to ~c.ar da 'i lva ; primeiro cabo n.? 14 da. La
companhia do 1.0 batalhão, Carlo: Fredcrico ; soldados,
n.? 10 da. 2.a iompanliia do 2.° batalhão, Antonio Duarte,
c n.O;}, da 2.a .ompuuhia do 2.° batalhão, Antonio Fernan-
dcs - comportamento c.' .mplnr.

Regimento de caçadores n.O 9
• gundo (Ir'" .nto n." 2 da 2.11 .ompanhiu do '2.0 batalhão,

'ulllillo do armo;' ioldndo 11.° :1;) da '2.- companhia <lo
2.° L, tnlhão, Ilcrn rdino da Co tn- .omportauicnto excm-
plar.

-Regimento do nfnntoria. n.O 5
'oldn.do n." ü!) da '2.a .ompanhi do 1.0 batnlhão, Fran-

ci co ."l111 - com}! ti, meuto remplar.

Regimonto de infantcria n.O 11
Soldado , u." ]!J da 1. companhia do 1.0 batnlhâo, AI _

xnndre, 11.° li:! ela :!.a compnnl.ia do 1. batalhâo, AI ixau-
dre Alve .• \ n.? !I!I da :!.a companhia do ].0 batulhl o, José
d liveira - c01U1 ortam nto x mplar.

Comp nhi do correoção n.O 2
oldndo 11.0:-)7, l·r nei co M ltez - comport ln 11to c. em-

pl, 1'.

7.°_ eret ria d' cio da 9 rra-llir - geral- 2,a n rarli~ão

.l ofli-
l', rtn
1 jõ') 1

.O_Bir 04 ad.ili I

110 to e lrnrlmrnlo t 10 Ilu Ii~ou o omdal bai o DI D iODa.to, a
qd DI ultillllO ut roi lJu.IIRr.ada I r fi rJUI que lhe h.lia sido 1'011-
r rid :
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9. °- Direcção da admini lra~ão mililar- 2. a nrparli~ão

Declara-se:
1.° Que o preço por que aiu cada kilogramma d P' o

para rancho, fornecido pela padaria militar no mez ele fe-
vereiro, foi de G5,5 róis.

2.° Que as raçõe de pão fornecidas no mesmo mez sai-
ram pelo preço d 37,5' reis.

3. ° Que as rações ch· forrac ns fornecidas no mesmo
mez saírnm a 264,43 róis, s ndo o grão a. 1 9,3 réis e a.
palha ti. 76,13 róis.

lO.o-Liccnças toncrdillas por metive de mole tia ao ORiciM e
empr!'!I:lllo abaho menelouades :

Em sessão de 3 de março ultimo:

Regimento de infanteria n.· 21
Ten nte, Jo é d ] rei ta~ Ca t 110 Branco, e senta dias

para s tratar m ar s pau-los.

Em sessão do 4 do m smo 10 z:

3." Divisão militar
Cirurgião de divisão, Luiz Augu to Pedro de anel,

noventa dine para continuar a tratar- e.

4." Divisão militar
T nonte coronel do orpo do indo maior, sub- 11~ do

estado maior Da m ma di ViMO, Manucl licrr ira da. u-
nha P r ira, acssenta dias p:tra e tratar cm ar s pntrio .

Regimento de t\rtilheria n.· 2
Prim iro t.n nte, Antonio Rodrigues r nd s astanh i-

ra, trinta dias para continuar a tratar-se m ares patríos.

Regimento de artilheria. n.· 4
apitão, II nrique Alo.', n lre A . i do arvnlho, s-

senta dias pnra continuar n tratar- .

Regimonto de oavo.llnrio.n.· 1, lanoeíroa de Viotor 1rt nuol
Al~ I'CS, João Rob rto P l' ira do 1'11\0, 8 nta di.

para continuar n tratnr-s .

Rogimonto do oa.VII.lIria n.· 2
T. nente coronel, harão a Anm~ im, 8' senta dia 1 ara.

continuar o. tratar 80.
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Alferes graduado, Arthur Diocleciano Pinto de Carvalho
e li" ira, quarenta dias para continuar a tratar- e cm ares
do campo.

Regimento de oavallaria. n.· 3
Tenente, Thomé ornes P r ira, essenta dias para se

tratar cm are patrios.
Picador de 1. ela' 'c, D. Antouio de Portugal, se senta

dia para continuar a. tratar-se.

Rogimento de cavnllaría n.· 4
apitão, JOilO .i\[aria da. Silva Figueiredo, essenta dias

para .ontinuar a tratar, c.

Regimento de oavaHaria n,. 7
Alf r s graduado, 'ado eleAlmeida unha, se senta.

dia para tratar cm ar s do campo.

Estado maior de infantoria
npitão, azimiro Augu to MoI' ira Freixo, .incc ata

dia para. continnnr li. trutnr-s '.

Rogimento de caçadores n.• 1
AI~ rcs João Vieira Tnvar ,trinta dias pnm se tratar.

cm ar <1 campo.

Rcghnonto n.· 2 de o Qlldore da Rainha
'I' II III<', Al'I hui' 1<..1'11 to '0 lho da. Silva, trinta dia

1 lira continuar n trnt: r, do c. IllpO,

R 1m nto de o çadorca n,· 3
:\f:l.jor .10:10 li .'ali' 1\1 mdonça, e ent dia pam

ontinu I' n Ir, tnr- .

f' •'ih-:\, trinta

T II nt
pnr ti,

trinta dia

in-

trinta dias
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Regimento de infanteria n,> 5
Alferes nlumno, Carlos José de Lima, se senta dias para.

se tratar e111ar s do campo.

Regimento de ínfnntería n.s 13
Tenente, Augusto Carlos Correia .i\Tondes, sosscuta dias

para continuar a tratar-se.
Tenente, Alfredo Jorge Garcin Gomes, sessenta dias pllra

continuar a tratar-se cm ares pntrios.
Alferes, Antonio Apparicio F ITP;rn, quarenta cinco

dias pnrn. continuar a tratur-s m :1I'C$ pntrios.

Regimento de ínfantcrfn n.· 14
Tenente, Antonio Alberto 'I'avnre do Conto, trinta dias

para se tratar.
'I'cnentc, José Augusto de Abreu Amorim Pc: sou, cin-

cocnta dias para se tratar.

Regimento do infantaria n.v 17
apitào, Antonio Filippc da Fousccn Quintclla (actual-

monto no )'egilllclllo de iufnntcria 1\.° :.!()), s ssonta dias
pam fie tratar ln -mndauçn de are ,

A lferes Manuel Francisco da ~il va 1\1:cliado, qunrouta
dias pura continuar ;t tratar-se em ares pntrio ,

Regimento do ínf mtertu n.s 10
Major, .IOllO Lop s •'oeil'o de Amorim, ses: cnta dias para

continuar n. trntnr-se cm murlunçn de aros.

Regimento de infantaria. n,· 20
Alferes, }"l'l1nei, ('O de Pnuln Ribeiro Vil ira do C:t 11'0

qunrcntu c cinco dias par:t continuai' a tratar- ' em 111""

patrios.
Regimonto do in~ ntori n.s 21

'I' mente, JOI'g'l. AI . ':Ludt'() da CUlIh,. On il'OZ, 110\'('1\10.
dins pnm tiO tratar,

Rogimonto de infanteria. n.' 22
CHJlitilo, (ll'("'ol'io Cort' ia ,Jal'dim, I'<! cHln (lia pnl'll

tratai' (111 tllll(l:tll~a tI l\I'CiI,

'1'1'11 'lIt.', Vi('PlIle 1\1Ig'11 to 'l'ltclll1Hlo ti (lIi\'l'il'a. r 'n-
don~a, ., sellta din pam 'I' tI' 1:11' ,'11\ lU'l'!! }latrio ,

Regimonto do fnfantorl L n,· 23
Alfl'rc Fl'!'1 ! (' 1 I' l', pp I a ,,0 tn UlI lll, l!11I'o nt \ (Ias p:\l'l\

se tratul' l'llI lU" patri,. '
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Regimonto de infantaria n.s 24

Tenente, Franci co ornes Faro (actualmente no regi-
m nto no infauteria D.O 12), cincoent: dia para o tratar
em are pntrios.

Tenent, Ianu 1 abino I almeiro erra, ses .enta dias
para. tratar cm arco do campo.

Alf l' ., Antonio Augn to da ilva. Franco a tanheira,
ses enta dias pnl'a, se ti'. tal' cm ar :; pátrios.

Dírcoção da. administração militar

A pir: ntc om graduação d alf res, Augusto de I rito
Monteiro, nov ntr di: , p ra continu r a tratar-ao mares
do . lUpO. --,

11. o -l.iC!'nrn r gi~l( da. c II ('di,1 30' oro .iaes abaho desi-
gnados:

Regimonto do artilherl n." 3
«pitão, 'l1ri tovão Bot III ...·0\)1' <1

oito dia.
nrbo a Y ign,

Regimento da cavallarte. n.· 4

T nentc, Adriano 11 1·izu .ircdo 1< az .nda Vicga , quinze
d~\ . •

Alf r erndu do, Antonio Amorim 1 unha, e cota.
dia .

n.O 10

d li" 'ir:', proro-

Til ilv ,tj'in di •

im nto de
Iajor, Filippo Jo . d 1

n.' 3
, trinta di 1 •

Alfl r , dia.

1 1m t

Alf, r , Antoni I 1 dill .

R im nto d in nt ri n.' 11

'1' n nt , Lu1 1'0.)1 rtin lo I vint dia.
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Regimento de ínfantería n,· 19
Capitão, Luiz Maria oromenho, ses enta dias.
Alferes, João Iiguel Mont iro, s senta dias.

Regimento de infantaria no· 20
Major, José Maria Pereira de Castro, nov nta dias.

12.0-}'0,'am cenflrmadas as lieCll(3S rl'uisladas que os eemmaudan-
te da 2. a, ;,. C 1,3 di~isõ('s militares rnneederam aos oruda
abaho menrlenade ' :

Regimento de oo.vallaria n.s O
AIC res graduado, Antonio de Andrud Pinto, trinta.

dias.
Regimento de oavallaria n.· 6

Alferes graduado, Joaquim Augu lo d liv ii'. VaI nt ,
sessenta dias.

Regimento de cav Ilurtn n.· 10
Alferes graduado, Jo r Joaquim I' .reirn, trintr dias,

Regimento de o çndorcs n.· 7
Tenente, l' rnneisco • ~avier P irciru de MU"1l1ha s, se -

senta dia,
Regimento do ínfuntcría n. o 22

Alfer '; graduado, Jo é.1!'rauci co 1 isqu s P r ir
senta dias. '

Regimento do in! ntoria. no·23
apil.w, JO:10 <1(' Albll!)lICl''lIlO (1abl':1I Irillt:\ dia.

T ncnte, A ntonio de L ':tO, IJuinz« dia' ,
AlIcI' 'II, Adolpho llutler El '1')1'1+, trinta dia,
Alferes, Jo é Joaquim da Co ln, trint di .

l"i 'oIHI ri ',JulIl((lI'io,

EsI:'L conform .
o director geri 1,
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Secretaria d'estado dos negociosda guerra-Direcção geral-P Repartição

Hei por bem determinar que o coronel do estado maior
de artilheria, Ilenrique Augusto de ousa Reis, e o major
do mesmo estado maior, li ranci: co de Assis da ilva Reis,
não sejam contados no quadro da r ispectiva arma, em con-
formidade com o dispo to no . 3.° do artigo 169.° do de-
creto com força de lei de 30 de outubro de 18 4, ficando
considerados nas condições dispostas no artigo 226.0 do
mencionado decreto.

O ministro e secretario d'cstado dos negoclos da gu 1'1'0.
assim o tenha entendido c faça c. cutar. Paço, em 9 de
abril de 1886.= REI. = Visconde ele S. Jauuario,

alfandegu.
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ção da alfa.ndcga do consumo todo os actos

er subeti-
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e norte, ou em qualquer outro local opportunamente desi-
gnado pelo mencionado director, serão destacadas duas
companhias de infauteria do exercito com a força appro-
ximada de 120 praças de pret,
§ unico. Esta força será commandada pelos respectivo

capitães a quem pertence cumprir e faz r executar pelos
seus inferiores, todas a ordens que em objecto de servi o
fiscal lhes forem dadas pelo director da alfandega, tendo
inteira respon abilidade pelo exacto e prompto cumpri-
mento das mesmas ordens,

Art, 3,0 Aos capitães commnudantee da forçl~ a que
refere o artigo antecedente, e bem assim ao officiaos
subalternos, officiaes inferiores, cabos sold do ,qu d' lla
fizerem parte, serão abonadas as eauintca gratificaçõ ,
alem dos vencimentos que, pelo miniaterio da gllCl'l'o"lh II

pertençam:
Capitão, 5 O réis diarios j
Tenente e alfor s, 400 róis diário j
Prim iro sargento, 165 réis diario ;
Segund sarg mto, 146 róis dinrios ;
Primeiro cabo, 125 róis diarios ;
Segundo cabo, 105 róis diarios ;
Soldado, 10ó róis diarios.
Art, 4,0 Fies revogada qualquer 1 gislaçito m ntr rio,
s ministros c sccrctarios d'estado do n go io dn fn-

senda dos da gu 1'1' a im o t nhnrn nt ndido façnrn
xecutar. Paço, em ( de abril de lH ü, -Ina, = J1ff/l'l'(//11I0

rY)'il1o de Carvalh» Vi·.~condl· di' ;..'. Januario,

Sm íaria d'e.,tado do n goeio da rrumil-I)ir~rçáo gml-I. nrpàrlit~

Ilei por bem d mittir elo erviço militar o teu nte d
infanteri m inactividade t mpornrin s m vcn inH'ul
Joaquim aja.do 'el'nld \ 1· ,M Ho, p 't, àS iU\ o luw l' l' :

querido,
mini tl'O

nssim o t nho.
n.bl'il (le 1 (ü.

~,"

(' E t do ln 10r g nor 1
~clIel'al dt· I " I
II . 1 : IIlg* IL, o ('0"0111I .10 tlul IJIfLil)I' til cu-

vn una, )IWI 1 \ 't ~ ntolll!> C 1.1 L , iivn 1<','
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Estado maior de eavallaría
Coronel, o t nente oronel do regimento de cavallaria

D.U 6, Zeferino Roberto Vieira. da Maia,
Major, o capitão, L opoldo e ar d Noronha ouveia,

Regimento de oavallarta n.° (5

iapitilo d 2, a companhia, O t n nte do e tado maior
de e vallaria, Luiz r ira de Va cone 1108 Mou inho do
Albuqu rqu ,

T n nt , o alfer do r 'gim uto de ~ vallaria n.? U, Je-
ronymo Martin du. ....ilva •ial eado.

Regimento de oa.ve.llaria n,O 6
'I'cn nt roncl, o major do r eimento d cavallaria

n. U 2, Antonio .. r: ria Uivar d 'ou a,
AlI' r ,o nlf 1'( , de nvnllari, em diponib ilidad ,An-

tonio Candído ord iro Pinheiro Furtado Junior.

Per Ilt'Inlu' de x du III '1110 III I:

Regimento de oavllHaria. n,O 8
Iavall iro da ordem militar d S. fi nto de Aviz, o CQ.-

pit o, Antoni J ronymo 1 at II .

Regimonto de infant ria n,· 12
1 vall .iro dlL 01' I rn milit r d " J nt de A viz, o <"1 _

pitão,.J " :\rllri:~ 11'0 n '1\,

Roform
Cavnll -iro ela ord III milit

jor, Autoni Frnnci co.

Ilnr d..erete da bll' lIIa tlala:

Il\'nll iro da ol'dl'tn milit I' U( ,B nto d. Avi?', <I (n-
r HIll iro ci ii COlu gl'lIdutl " o di t ncnt '01' n I, Manu 1
Aliou o E III'{ IIf·irll.

"or tll'crdu~ dr. !I do 1111"1110 mel:
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Estado maior de artilheria
Coronel, o tenente coronel, inspector do material de

guerra na 2.a divisão militar, Antonio Candído da. Costa.
Tenente coronel, o major, Antonio Eugenio Ribeiro de

Almeida,
Major, o capitão, Augusto Ccsar de Andrade Mendoça.
Capitão, o capitão ele artilheria em disponibilidade, Jo

Guedes Brandão de Mello ,
Regimento de artilheria n. o 1

Capitão da 5. a bateria, o primeiro tenente do r gimcnto
de artilheria n.? 3, José Lobo do Vasconc 1I0s.

Regimento de artilheria n.· 3
Para gosar as vantagens ostab lecidas p lo § unico do

artigo 1,° ela carta do 1 i d 1 do maio d 1 ar>, nos ter-
mor do § 2.° do artigo 13.0 da carta de 1 i d 1:3 ele abril
de 1 75, o capitão, Joaquim Aueusto 'e i 'eira d oqu i·
1'80, por ter completado dez nnno d serviço ífoctivo no
referido posto.

Regimento de artilheria n. o tS
Major, o capitão do regimento d nrtilheria 1\.0 1, JOtlÓ

Orcgorio d Figuoir do Mas .nrunhus.
Regimento de infantaria n.s 18

Ajudante, o alferes, Julio ORarPimcut 1 Perdigão.
IIospital militar permanente de Lisboa

Para goear as vantagens stabelccídn P ilo ~ unico do
artigo 1.0 ~a carta ele lei d I I d maio elo 1 ü5, no i r
mos do arügo 13.0 da elU'ta de I i de ~.-,dt' abril d 1 7(;
o capcllão c1 La class , Domiugo~ J osó, de Alm idu, p /
ter completado d z nnnos do ('I'VIÇO fl clivo no r ferido
exercicio.

Per doel'eto da 011' ma data :
R formado no }>o'to de nlfuros, o primeiro snrecuto ti

1, com}J~tlhi:\ da :tflt,nillistrn~a() lIlilit,lll') Pallil'io 'j":. po to
p~!'. te!' Ido JlIlgado llll':lpn)l; do S( I'VI!.'O Ill'tivo P ,lt~juntl
mtl!tllr ~l, Htuul C (', til I' . l'ompl' ·h 'lIdido lia di po jc'ão do
artigo lI.O ela C:u'tl\ ele It'l ele :.!:l (le junho 11· 1 O.

I)or dl'l'rt'tos d I i .10 "Ir mil IUrL:

Rogimento de OIW llnrin n,· 1, lnne iro de Viotor Mana 1
Alfm'o I II nlfl'l'(' ri' ~lllllldo .10 I'l".illlc·nto d l'Il\'"II"ri

n,O 4, Ji:rll sto .A1H'lUl '11l~ I" 1'1' iI ,.I HlIh.
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Regimento de oavallaria n.· 4
apitão da :3.ii companhia, o t nente, Julio Cesar da

Cunha Vianna,
Regimento de oavallaria. n.· 6

Capitão da 2.11 iornpauhia, o tenente do r gimento de
cavallnria n.? 7, Antonio Augu to dr 'ilva.

apitão da :).a ompanhia, o ten nte do regimento do
avall ria 0.0 2, Antonio Jo é de Barro Vianna.
Alf r s, O < lf re graduado, José Alfr do Ferreira Mar-

garido.
Regimento de cavallarte, n.O7

'I'en nt , o alfer do regimento de avallaria n." 3,
lhormo Augusto I ib iro d 'al'valbo.

ui-

Regimonto de oa.vallaria n.· 8
Ten nt , o alf r ,.Antonio Henriques ..~unes do Aguiar.

Rogimento de cn.vaUn.ria n.o 10
Tenente, o nlf res, Fortunato Antonio Mendes de AI-

10 ida.
Alfer ,o prim iro sargento elo r cimento de avaliaria

n." " JOltO Marin Bar!' ir•.

, Mnnu 1

Rogimonto do ln! ntorfe. n.· 18
Altere s O prim iro nrg nto elo regim nto de infante-

ri n, o " Jo {!, r ulo Hadony do outo,

d coro-
coronel,

com r duaç d
t n nt H, mundo

piranto
rtin de
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Por deereto da mesma data:

Reformados, M conformidade da lei, 08 cnpitães, do re-
gimento d eavallnria n.? 4, José Antonio L pe, do r -
gimento de cavallaria n.? ü, Angelo Bapti 'ta onçalv 8
Guimarães; e o primeiro official da direcçã da admini -
tração militar, com graduação elo coronel, Joaquim Mon-
teiro; os doi primeiros p lo haverem requ rido O todos
por terem sido julgados incapazes do serviço activo pela
junta militar de saude.

3.° - POJ' «letel'minação de 'ua Magestade EI-Ilei :

Inspecção geral do infanteria.
Exonerado do chef ela 2,(1 8 cçito, O capitão elo tado

maior d infanteria, Ezequiel Augu to d Va con .olloa
Massano, p lo hav I' pedido.

eh f da 2.n secção, o capitão elo r gimento d iufan-
teria n.? 5, Joaquim José d Sou li. Figu iredo ,

Regimento de artilheria. n.· 2
. Vetorinario de n.' lnssc, v t rinnrio d 3. ela H do
regimento de artilh ria n.? !3, Patricio .10~6 outinho ,

Regimento do artilhoria. n.· 3
Primeiro tenente, o prim iro t n nte do r cimento do

artilbcria n. o 2, Antonio I odrieu S 1\( nd a t nh ira,

Regimento de artilheria n,· 4
Segundo t n nto, o 8 gundo t n mt elo r gim nto d ar-

tilh ria n. ° 3, JOH'· Iv Cnmacho, p lo luw r r qu rid ,

Rogimento de oavo.llnria n.s 1, Ianeeíro de Viotor Manual
Tenente, o ten ntc xln gll'll'lla lnnnit:ip 1 d Li b ,

li'ol'llall(lo elo Albnqncrqu cio Aumrnl Curdo o,
T nnt , o t n~lIt d rr.gilll IIto 1 I vnllllri I. 11.° :l,

Mnnu(·1 Pog 'rio al'quoijll pelo h:w('I' 1'(1"]\\ rido,

Rogimento dI' o vo.ll 1'1 n."_
l\bjo~', () Il\l\jOl' cIo r<'l-~illl'ulo (lu 'I vHII:u'ia I"n ;" Alto

f.)1If1tr) }<,l1"('lIio Alv .
Cnl,itllo 1 ,'a .' . , ,1 . 1 n I, (Olllpallll1l\, l' qllt () elo r( "11l! nt ft

cava nrll~ ~ll·t> I, .101() Mnl'in tia • iho", 1.'j 'u in 110 I' ln h o

V r n'C}1l '1'1( n, '
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Regimento de on.va.llaria n.O 3
'I' nent , o tenente do r gimento de cavallaria n.? 7,

Guilherme Auausto Ribeiro de arvalho.
Alter ,o alf re do regimento de cavallaria n.? 6, An-

tonio andido ordeiro Pinheiro E urtado Junior.

Regimento de oavallaria n.· 4
Capitão da L' companhia, o capitão do regimento de ca-

vallaria n.? 2, Jer n 'mo da Silva Maldonado d' • ça, pelo
1\0\' r r querido.

T n -nt , o t ncnt lo r eimento de cavr llaria n.1I ]

Henrique Fr ir d Andr de a itel-Br ueo.

Regimento de cavallaría n.' O
Alf r " o alf r . do r eim Dto d cavallaria n.O 10, Do-

mingo Jo é F rr ira Junior.

Regimento de oe.vallarla. n.' e
apitão du ~. companhia, I) .apitão do r rim nto do ea-

vullnria n. o 7 , Joaquim arn .iro d Alcáçova •ou sn hi-
chorro,

Teu ut , o t n nte do r eim nto de cavallaria 0.0 5, Jo é
•ug nio da ilva.

Regimento de oa.vallarla. n.' 7
. pita d .!.' mpanhia O apitilo do r eim DtO tl .n-

v. IIar in n." 1), Antonio Aueu to da iilv •.

do r gi.
COo

c Ilt II
do rcito, Vi-

T
<la

n.O 2, Jo é
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Regimento de caçadores n.O4
Capitão da 4.a companhia do 2.° batalhão, o capitão do

regimento de caçadores n.? 8, Jo é Joaquim Mendes Ju-
nior,

Regimento n.· 15de caçadores de EI-Rei
Alferes, O alf res do regimento de infanteria n.? 22, • e-

bastião Pereira Pinto, pelo haver requerido.

Regimento de ca.çadores n.· 8
Capitão da 3. a companhia do 1.0 batalhão! o capitão do

regimento de infanteria n.? 19, Luiz Maria da Cone ição,
pelo haver requerido.

Regimento de caçadoree n.· 12
Cirurgião ajudante, o cirurgião ajudante do xercito,

Abílio Baota das Neves Barreto.

Regimento de infanteria n.· 1
Capitão da 4.' companhia do 2.0 batalhão, o capitão do

regimento de infant .ria n. o 20, ntonio IIilippo <ln Fon ta
Quintella.

Regimento de infantoria. n.· 2
Tenente, o t ti ntc do rogim nto de infunt riu Q. o 21,

Joaquim Francisco de Az vedo Maduroirn havcs, pelo
haver requerido.

Regimento de infanteria n.O 15
Capitão da Ln companhia do 1.0 batalhào, o capitão elo

regimento de infunteria n, o 1, JOltO 'I'ei: eira Doria.
T nent, o tenente do r .gimento d caçado!' s n." ;}

.Tosé Maria oares Ul108.

Regimento do in! nteria n.O O
Major, o major c10 r 'gimento d nçndor n.? 12, An-

tonio Martins da ~rtlz, P lo hnv r r 'qu 'rido.

Rogimonto de info.ntori n.· 8
Alferes, o nlfer ii elo r 'gim nto cl iníuntcrin !l.1I 1 ,AI.

bino nndido F rreirn Piut , p .10 liav 'r rcquerid .

Regim nto do infllnt ri
Alfcl' 's, o nlfll' do 1'1(l'inH nto ti

Francillco de Pauln Pih 'il'O'\ i ira tl'
11. o 20

T R gim nto do in nt ri n." 1
l'l"cnto 'oron I, o tt II nt '01'1 J1I'1 do n ril1l 'II to ti

cn~n( orcs 1 o 10 ,
L , ' "é lItonio Ollll)nlvl' Pt 1'1 ir .
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AIB re , o alf re do regimento de infanteria n.? 21, An-
tonio Ribeiro de Almeida, pelo haver requerido.

Regimento de infantaria n. o 18
Alf r 5, o alfer s do r aimento de infant ria n, o ,An-

tonio Augu to Pedreira de Mato , p lo haver requerido.

Regimento da ínfantería n.O19
Capitão da. 4.3 ompanhia do 1.0 batalhão, o capif o do

1" aimento do infanteria 0.° 13, Autoni JO'é Augusto 'I'ei-
eira, p )0 haver r qu rido.

pitão da ;P comp nhi do 2.° batalho o, o c. pito.o do
"('gim nto d infunt ria n.? 9, Augu to Eduardo de Sousa
ia , P lo hav r requerido.

{{r.dundo do r iro nto de
lbuquerqu Martina, P lo

Regimento de inf nterte, n.· 21
.\IC r' O alf rt.. elo r gim nto tI infnnt 'ria n." 1 1, Ay-

r Augu: to d li":1 l' 11 . I P )0 hnv r r querido.

1de Li boa
lo vall ria n." í O,

Ou rda munfoip 1 do Porto
)IlljOI', n I1lnjo~ do r im nt (h infnnt rin n." :.(), nto-

nio .10 Ó !'inlo,

1.0_ rélaria d'r. (.\do d
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de ele novembro do 1 70, depois do decreto de 30 de ou-
tubro de 1884, que reorganisou o exercito: Sua l\1agesta~o
EI-Rei manda. declarar que se acha em vigor aquella dis-
po ição, devendo ter inteiro cumprimento desde a presento
data.

5.o-Secrelaria d'e lado do negocio. da gocrra-Dlrec~ilo gerdl-t.a Rrpartiçlo

Dceiara-se para os devido effeitos, qne o mu ico de
3, a classe, L~liz Ferreira, a. quem peln ordem do . ~crcito
n. ° 5 do corr nto UnI10 foi concedida a medalha militar da
classe de comportamento ex mplar, pcrtcnc actualmente
ao regimento do infanteria n.? 2.

G,o_ melaria d'e.\lado do negocio da gllcrra-Dlrec~ão geral-ta Rrparli~:io

Instruoçõea paro. execução do artigo 2.0 do deoreto
de 9 de abril do 1886

Artigo 1.0 A força militar, a qu e rofcr o artigo :?U
do decreto d n de abril d 18 U, d mpenhani o s rviço
do vigilancia de que tratn o mesmo artigo conform 01:1 r -
gulamcntos militares e ordens specia s qu lh 1:1 jam
transmittidns nos limites dos m SlUOS regulam ntos, pr
tando auxilio individual ou collcctivnm mto no fuuccioua-
rios publicos cn arrogados pelo. lei do. fiscali açi\o adua-
neira,

'8 unico. 'rodos os netos ele munire to, despacho, v rifi-
cação e pagamento d direitos alfand gu riros, ao dn ix-
clusiva eomp t ncia dos funccionarlo li. cn ,s,

Art. 2.° ,As compnnhin c1 stiuudas ao serviço de qu
trata o urtigo nnt dente, posto t Ilham por alojam mto 1\
cns rnns que lhes . t: o distribuida 110 quart I lo r .
pcetivos r gim ntos, llaO crilo mpr "~Il!ln 111 ontro '1'.
viço, qu )' interior, quel' o'L 'rior, qnc MO S ~Il. 'oncel'l1 ut,
no d vigilnncÍt\ • li calis:u;: adllluleil'l\, com Ct P' I) ao
d limp ZtL do seu aqt~nrtehun nto . condu ')1 o do rancho
{UIp~nçn8 d~s r l~ tlVI\ 'om}llllllll '111 'tiVPI'('lll ti
scrVH;OexterIOr, pOIS qtl o 1'1\1l'!to ('1':\ feito 'Olljlltl 't:\11I 'ut
COm o rancho g I'al.

Art, 3,0 Á hOl' r "lIl 111'H til!' dI r 'lIder' o I'vi~o I',II
tmnhcm rClldl'(la" " 1 . 'I

., D II ]lrl\~'nS!lo 8 1'\'1)0 l'. t 'rlOr ( (I VI ri /ln-ola hcnnuo 8 mil ', fi' , I pr no 'lulu'h' , I l! pr \"(Ill~i'lo, um )J1C}tIli
um o 1011\ ou allieial illf.'I'ior 1'111'4 o ('O1IIIIIRIlIltU',
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ir reforçar a. força em
po to , como lhe seja

entinella da.

7,O_.r relaria ti' lado do nrgocio ,1,1 gu rra-Dir {~O geral- 2,a Rep.trlitlO

do '01'p09 d tropa
no plano ti
1 •
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8. o-Secretaria d'etado dos negocios da guerra-Direcção geral- 4. n Repartição

Determina Sua Magostade EI-Rei que, emquanto se não
publica e põe em execução o regulamento da remonta do
que trata o artigo 1 a.o do plano da organisação do exer-
cito de 30 do outubro do 1 4:, se torno xt nsivo aos offi-
cíaes superior s dos regimentos de engenheria, artilh ria
de guarnição, infanteria o caçadores, o aos officiaoa ubal-
ternos quo forem nomeados ajudantes paro. os referidos
corpos, o disposto no artigo 1a.o elo regulamento para re-
monta, publicado na ord m do exercito n.? !H do 16 do
maio do 1 70.

9. o-Direcçio da adminitração militar- rrção do gabinete

Determina Sua Mageatade EI-R i que aos nlumnos da
escola do exercito declarados aspirantes a off ia s por
cfleito do dis posto no artigo 14.5.o do plano da organi a-
ção do exercito, publicado na relem n.? 2 c1 18 1, ti

d vem abonar, quando sejam prim iros SUl'gntos ffi cti-
vos, os vencimentos a qu têem direito P ln sua gradua-
ção, s mpr que elles s jam li}) rior ti ao do 40 rói dia-
rios, que no mesmo artigo s eetabelcceu.

10. o - Secretaria d'estado do, negocio da guma- Repartição do gabinrto

Para conhecimento elas differentcs au toridad s milita-
reli, se publica o s guintc :
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Identicas ao commandante da. 2.&, 3.a c 4.' divisões
militar s ; Commandante milit re da Madeira e dos Aço-
r ; commandos do corpo do estado maior, de engenhe-
ria e de artilhoria ; in pecçõe or e de cavallaria e d
iufanteria; e dir cçao da administr Ç'lO militar.
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Identicas aos commandantes da 2.'\ 3.a e 4.' divisões
militares; commandantes militares da Madeira o dos Aço-
res; commandos do corpo do tado maior, de ngenhoria
c de artilheria ; inspecções gerae de cavallaria e de in-
fanteria; e direcção da administração militar,

ll,O-Licença concedidas por motivo (le mole lia aos olliciae' e
empregndos abaho mencionados:

Em scseãc de do março ultimo:

Regimento de artilheria n,' 4
Capitão, Quintino omes de 'ampaio, quarenta. e cinco

dias para se tratar,
Em sessão do 15 do m mo m z:

Regimento de oaçadores n.s 10
Tenente, Antonio Emílio de 1! igu ir do o M 110, ~ !:l-

senta dias para s tratar,

Em eeesàc de 1 do mesmo mez :

1,' Divisão militar
Archivista com graduaçâo d t ncntc, Antonio Augu t

Alvares do Mcllo, noventa (lia pum .ontinuar ii. tra-
tar-so.

Regimento de artilherio. n. ° 4
Tenente COl'On 1, Manuel Mnrin Barhosn Pita, trinta

dia para continuar l\, trntar-sc.

Rogimonto do eo.vo.llaria n,O3
Ten nte '01' II 1, Luiz Pir MOllt ,ir Bnnd ,i1'1\ trintn

dir S para. continuar a tratnr- . '

Regimonto do oa.v Ilarí n,O10
'I' n nt , 11 nriqu Frcir d Anclmd a tt 11 Branco,

Qllt\1' ntn dias parI\. .outinuur 1\ trntnr- e.

Regimento n.· O d e6ç doroll d El· i
,Capitão, Jaym Aríhur I C'IU' Ilha. Hn tO,'r 111"

d ias pam contilll1nl' n 11':\ til 1'. •

R glD\en~ (1 file nt ri n.· 1
. Capitão, ~la~lllC'l Antonio cl PUl'ifil';lt;io ]<'t m'irll, Iril1!

chas parn COllhllllnl' n ta'ul r II ,
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Tenente, Arthur Cha.nto Narchial de Carvalho, sessenta
dia para. continuar a tratar- e.

Alferes, Jo é Augu to Krus e ornes, qual' nta dias para
continuar a tratar- e.

Alferes graduado, Julio C ar Sancho Leite de Cas-
tro, trinta dia para. 6 tratar.

Regimento de infantaria n.' 2
Alfer s, Antonio Duarte os ta, e senta dia para on-

tinuar a tratar-se.
lfere , Antonio Fran i co eb Pe ro de li M llo,

qu r nta dia par ontinu r trr tar- 'e.
AI~'r ,João Alfr do d Faria, qual' nta dias para cou-

tinuar a. tratar- .

Regimento do infnntorla n.' 4-
Al~ r' , Francisco Roqu d uiar, c s nta dias para
tratar m ar patrios.

Regimento de infantaria n.· 1
M jor, Antonio edro d Brito Villa Lobos,

dia para ontiuuar n tr tar-s .
1[, I' gradu do, Antonio

r nta dias par: tn t r 111 r

se enta

ulino d Andr d , qn •
do .; mpo.

t ontinuur r tr tnr- 'ampo.

Regimonto de intanterl n,' 11

A)~ 1"' , Frnn 'i.' d Silva, qu r nt di: pnr outi-
llIU\t n tr ror- patrio .

L" div1aio militar
Ant uio Maria
diu pMa on-

Em ( () ti :!7 00 III mo m z:

ra II'
m z.
para
ln z.
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Em sessão de 1 do corrente mez:

2.' Divisão militar
Archivista COm graduação de tenent , José Maria de

Bettencourt, sessenta dias para continuar a trataras .

Estado maior de artilheria
Tenente coronel, Augusto Frederico Pinto do Rebello

Pedrosa, sessenta dias para. continuar a tratar-se em ares
do campo.

Regimento de oavallaria n.s 4
Capitão, Eduardo de Castilho, trinta dias para continuar

a tratar-se.
Regimento de oavallaria n.O 10

Cirurgião mór, José Antonio de Anciães Pro nça, sea-
senta dias para se tratar.

Regimento de caçadorea n, o 9
Alfer s, ualb rto Mauricio Jorge de Lima, quarenta

o cinco dias para continuar a tratar-a' n 1.\1' s do campo.
Alferes, Manu 1 Jo,6 de Aguiar Trigo, trintr dia p. ru

continuar a tratar-se cm aros do ampo_

Regimento de infantaria n. o O
apitão, ] eruando da Costa Leal, 1l0V nta dias pnrn

continuar a tratar-se.
Alfcr s, Albino Augusto de ousa, scss uta dias par \

continuar a tratnr-se em ares patrios.

Regimento de infanteria n.O 9
Capitão, Fornando Maril~ 'ol'roia do Lncerd , cnt

dias para ec tratar em aro patrios.

Regimento da inr ntoríu n.· 13
A lferes, Delfim l~l'll. to a Ingnlhl c , cinco ntn dia.

p.1'11 continuar n tratar-a I cm nre pntrios.

Regimonto de luf ntan n.' 1
1\[ JOI', 'I'heodori José dn ,'ilvll P 'I' 'irtl, eut: di:1

parn se tratar m ar '8 ti !li} o.
Cirurgião njudant , Ago tinho Antonio d 1\II\to Lt·it: 0,

esaeutn dias lIam tret I' '111 1"S do ('HlJll'0'

Regimento d tn nt riR n,· 18
T nente, Jo ó Jlomolll a \1111 icllL tia (Jo tn 'abral, (.ill.

cocntu. dias p ra coutiuunr A ti' ,taro. 'lll ~r do 1l1}lO.
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Alfer , José Augusto 'r i 'eira, sessenta. dias para. se
tratar em ar s pátrio ,

Alferes graduado, Antonio Caudido de Iendonça Fur-
tado de Meu ze Pinto, trinta dia para se tratar,

12, o -Licença, regi taíla cllntedida, ao om iae abai o Ile i-
goado :

Companhia. n,' 2 de arUlheria. de guarnlQio
Prim iro t n iut ,Virgílio 'o r' do Albl.rgari:~, trinta

dias,

Regimento de oa.v 11 ri n,' 1, 1 neeiros de Viotor 111nuel
lajor, J lo de Vi lia. 0'1. e Va .oncello , trinta dias,

Ali' re , Ilygino da Silvu L it , prol' ·aç. O por trinta.
dias,

Regimento de oav llaria n,' 2
Ale r grnduado, ntouio 1 ir a qu 'iro, cento e oi-

t nta dias,
R gimonto do o val] rin n.· 3

J. uino '1" ori Pe o de Amorim, vinte e

li,' ira L itão, se' 'I\ta

Ro imonto do onv 11 ria n.· 10
'1', du do, Alfr O Aue 1 t B mi rr \

trinta dia ,

nta di .

1 pr r I ,,~,J{o

1m nto de 1n antorl n.· 12
AI PI' ) An<1I' Di , ito iii ,

R
Alf, r ,J.1 liei

cli •
0, ut.L
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l3.0-Foram confirmada as licenças registada que o eommandan-
tes da 2. a, 3. a e ,P divisões militare concederam ao offida li
abaixo mencionado :

Estado maior de oavaHaria
Capit; o, ajudant do campo do rnmandante da. 3.3 di-

visão militar, Julio esar do ampos.

Regimento de oavaHaria n.· 7
Cirurgião ajudant , Jacinto da Costa Miranda, trinta

dias.
Regimento de oava.Ha.ria n.' 8

Alferes graduado, Antonio Joaquim do Almeida I b 110,
seaa nta dias.

Regimento de oaçadoree n.· 8
Alferes, Nicolau R is, ito dia .

Regimento do infantoria n.· 12
Toncnt , Antonio de Mora F rreira da ilva, trinta

dia .
R gimonto de infantaria n.· 14

Alferes, il Alcoforado dn 'osta, vinte dia.

Regimento de in1anteria n.' 17
Alferc , João d ou a Tnv r s, oito dias,

Regimento de infantoria n. o 18
Ali' res, Albino andido F 1'1' ir into, trinta di

R gímonto de info.nteri n.·!:!3
lapitão, J 01\0 de Albuqu rqn 'b1' I, trint dia.

r' icond de '. Januurio,

Está coníorm .
o dir otor g rt 1,

~X~ I/~-------



ECRETARlA D'E TI\DO DOS 'EGO CIOS DA GUERRA

5 )UIO E 1

ORDEJ DO E EROITO
Publica- e ao c ccrcito o eguinte:

íni Irrio ,IQ n1'90 i do r ioo-nire !fl'raI d adOlini Ira o p lirira e (hil
t 1l!'Jl rli.lo
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Secretaria d'e 'tado dos negocios da gucrra - Repartição ccnlral- 2. a Secção

DOM LUI7.;, por graça de D us, Hei de Portugal dos
Algarves, etc. ] azcmos saber a todos os nossos subditos,
que as côrtos geraes decretaram o nós quer lllOS a 1 i se-
guinte:

Artigo 1.0 A força do xercito em pó de paz é fixada no
anno económico de 1 G-18 7 em 24:000 praças do pret
de todas as armas.

Art. 2.0 Será licencinda toda a força. quo podér ser dis-
pensada sem pr juizo do serviço.

Art. :3.0 Fica revogadu a legislação m contrario.
Mandümoe portanto a. todns as nuctoridudcs, a qu m o

conhecim nto e exccuçuo da. r ferida lei pcrt 11 01', que a
cumpram o guardem e façam cumprir o gll. rdnr tão intei-
ramente como n'olla se contém.

O ministro e s .cretario d'cstado dos negocios da O'U 1'1'0.

no faça imprimir, publicar o correr. Dada no paço da Aju-
da, aos 20 ele abril do 1 G. EL-m~l, 'OIU rubricr o
guarda. Visconde de S. Januario. (Lognr do rêll
grande elas arma ren H,)

Secretaria d'estade dos 1lI'!IOCio.da gum,l-lIl'parli:o ('1I1r.lI- 2.n d'r~lio

]) 1\1 LUIZ, por graça de Deus, Rei de Portugnl dos
Algarves, etc. Faz mos sab r fi todos os 110SIiOS subdito ,
qno as côrtcs gera s decretaram o n,ís quer mos a 1 'i se-
guinte :

Artigo I.o () con ting n t pnm O c:cercito armnd
fixado no anno de 186 em 1:!:70n r erutns, s ndo 1:!:
pam O exercito ' 70U pnl'l\ a annadn.

Art, ~. o O conting -nt da r li l'vn, auctori ado P ,ln inr-
tn. do I 1 ele !) de, tembro d 1 (j p:tt'a 0'"(11 itnr O Ifc-
ctivo <lo pó de gu na, " fL-ado no anllO ,lõ I ..li 11\ 2: J
mancebos.

Art. :3..0 .A di~tl'i1mi~; o d' .Ilt' 'ontill"cnt 's pl')O <li tl'Í-
ctos ;tclrlllulstrntlvos elo contll1cnt do I' ino (. ilho. nt1ia-
c nt s, licní ~'it:t .11\ conful'lIlid:ltk com 1\ tllb 'lI,t qll i'nz
partc da pt· ('nt I ,i.

Art. .1.0 Fica r 'vogo.da a I gislu)'i\o 11m 'onll'j\l'io.
Mnndiimos portanto a. todo. fi :ut 'tori,lll<l ' 1\ qlH'11l o

conll 'jmcllto c 'CII)': o tIa 1"~ 'rida lei fi I't :W, I', l}1l :l

c~rnprl\ltI c A'ul\l'd 111 façam 'lllllllril' I 'lIl\nlar t. in-
tClrI\lncntc Como n' 11t\ c'olll "II)

() pr 'sid 'nt ,I II I :, . •
t . d' () ('011 I' I\) I Illlttl tro , lIlllll h'oarlO cstauu 110 . I' . .

11 goclo (O l' 1110, U t11 III I tro
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tario d'estado do' nego ios da guerra, c o mini tI'O o SCCl'O-
tario d'e tado elo negocio da marinha o ultramar, a fa-
çam imprimir, publicar o correr. 1>, da no paço da Ajuda,
ao ...0 de abril de 1 G.= EL-HEI, com rubrica e guar-
da.=Jo / Lueiano ,!t. Cu·t,·u= risconde eh '. Januario..
Henrique ri..... l/acl'do Pereira Coutinho. - (Log:ll' do t;01l0
grande da arma reacs.)

TnbellB B que se refere O artigo 3.· da loi d'cstn do.ta

UI Irl.! a a mini tr411O.

Angra do I [ roi mo ......•
A~ciro ...•....•..•••..••
n j:L •••... " •.•.••• " •••
Bra ';~ , ..
BI"lg nçll ......•.......•
'u~tI'1I0 13r: neo .
oimbr ......•.........

iI :!17
..!70:Sf,:!
II!I: 10:,
:129:113
I i 1: :!
17i:4 io

:17
J :1, .
71i

lHH
li

!II
151i
5

IOl
(ii
120
:,:1

10'
:.!fil
Ii;,
r,1

.!:I~1
[ Iii
10
ll!1



ORDEM DO EXERCITO N." !)

bra, ao tenente do estado maior de cavallaria, Joaquim
Emygdio "T avier Machado.

U ministro o secretario d'cstado dos n gocios ela guerra
as im o tenha entendido o faça executar. Paço, C111 21 de
abril de 1886.=HEI.= Visconde de ~. Januario,

ecretaria d'esí: rlo dos negocios da guerra- Dircc~ão rreral- La Rcparlitão

Tendo sido roqui itado para ir xercer uma comrni ão
de serviço no ultramar o prim iro sargento gradundo a pi-
raute a ofllcial tio regimento de infantcria n." 5, Antonio
1\IantH'll\1enelcd U U rrreiro : hei pOl' bem !W01110V l-o ao posto
de nlfer s, ficando pert .nccndo 110 " rcito d Portugal 8 m
prcjuizo elas pmçn~ mais antigas ela sua .luse firma, no
termos elo dccr ito com forca do I i <lo 10 elo ct mbro do
I W c circular do :d 1 de maio do 1 G2. Outrosim ou . 1'-

vido ordenar que e ·ta minha soberana resolução fiqu nulla
c ele nenlnun effeito jso O agrnciudo, por quulqucr motivo,
deixar de seguir viagem para. o cu destino 011 ti senil' n
ultramar o tempo 1I1(lI'et\<1o na lei.

( miniatro c secretario (1'08ta<10 do n gocio <la g\wl'rn.
as im o tonhn ntcndido e faça. cxe ata!'. p(\~(), '111 il de
abril de 1 8ü.. =HEl.= Visconde de S, Junuario .

.
Smrlilria d'e latln dos m'gocio da guerra - Uiretç:io 9 ral- La Reparlitlio



ORDEM DO EXERCITO N.6 9 26!1

JliDi~lerio do n '9o(io do reino - Direttão 9 ral de adllini 1ratão pelili( a e (iI ii
3.a lIeparlith
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Art. 2.0 As commissões especiaes de recenseamento em
Lisboa e Porto e as camaras municipaes dos outros conce-
lhos d.o continente do reino e ilhas não poderão, no caso
do artigo antecedente, recensear os mancebos que não ha-
jam satisfeito ao que n'elle se dispõe, e continuarão a re-
censear aquelles que da respectiva circumscripção tenham
mudado a sua residencia ha menos de tres annos,

Art. 3.0 Os governadores civis dos diversos districtos
darão aos respectivos administradores de concelho as in-
strucções convenientes para que promovam a observancia
d'este decreto, e para este fim interponham, sendo mister,
os recursos legaes.

Art. 4.0 Fica por esta fórma regulada a execução do
artigo 13.0 da lei de 27 de julho de 1855, na parte rela-
tiva ao domicilio dos mancebos emancipados.

O presidente do conselho de ministros, ministro e sccre-
tario d'estado dos negocios do reino, assim o tenha enten-
dido e faça executar. Paço, em 21 de abril de 1886.=
REI. = José Luciano de Castro.

Secretaria d'estado dos lIegocios (la guerra-Direcção geral-S.a Repartição

Comprazendo-me usar da minha real clemencia, por oc-
casião da presente semana santa, para com aquelles réus
que, por circumstancias ponderosas, se mostram dignos de
commiseração, e mais que tudo em memoria das sacratis-
simas paixão e morte de Nosso Senhor Jesus Christo, so-
lemnisadas pela igreja n'este dia de sexta feira maior:
hei por bem, depois de ter ouvido o conselho d'estado,
. exercer o poder moderador, segundo o artigo 74. o § 7.0
da carta constitucional da monarchia, para com os réus
comprehendidos na relação junta, que faz parte integrante
d'este decreto, e baixa assignada pelo ministro e secreta-
rio d' estado dos negocios da guerra.

O mesmo ministro e secretario d'estado assim o tenha
entendido e faça executar. Paço,' em 23 de abril de 1886.
= REI. = Visconde de S. Januario. .

Relação a que se refere o deoreto d'esta data

João Francisco Xavier Nogueira, ex-soldado do regimento
de cavallaria n.? 1, lanceiros de Victor Manuel, conde-
mnado na pena de oito annos de prisão cellular, seguida
de doze de degredo e na alternativa na de trabalhos pu-
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blicos por toda a vida, pelo crime de homicidio volun-
tario - commutada na de mais tres annos de prisão.

José de Campos, soldado D.O 102 da La companhia do re-
gimento de cavallaria n." 5, condemnado na pena de
tres annos de deportação militar, pelos crimes de deser-
ção e extravio de artigos - commutada em mais dois
annos de prisão militar.

José da Silva, soldado n.? 66 da 3.a companhia do La ba-
talhão do regimento n.? 2 de caçadores da Rainha, con-
demnado na pena de tres annos de deportação militar,
pelo crime de deserção - commutada em mais um anno
da mesma deportação.

Antonio dos Santos, soldado n.? 23 da 1.:1 companhia do
batalhão de caçadores n. ° 8, condemnado na pena de
quatro e meio annos de prisão militar, pelos crimes de
extravio e venda de artigos - commutada em mais seis
mezes da mesma prisão.

João de Figueiredo, segundo cabo n.? 1 da 2.a companhia
do regimento de infanteria n." 2, condemnado na pena
de dois annos de prisão militar, pelo crime de colliga-
ção-commutada em mais seis mezes da mesma pri-
são.

Antonio Victor da Conceição, tambor n.? 36 da 4.a com-
panhia do regimento de infanteria n.? 2, condemnado na
pena de cinco annos de prisão militar, pelos crimes de
abandono de posto de guarda e extravio de artigos mi-
litares - expiada a culpa com o tempo de prisão qu~
tem soffrido,

José Manuel, corneteiro n.? 11 da 2.a companhia do 2,(1
batalhão do regimento de infanteria n.? 4, condemnado
na pena de dezoito mezes de prisão militar, pelo crime
de extravio de artigos militares - expiada a culpa.

Alvaro Augusto de Sousa, aprendiz de tambor n.? 19 da
La companhia do 2.° batalhão do regimento de infante-
ria n.? 4, condemnado na pena de quatorze mezes de
prisão militar, pelo crime de extravio de artigos - ex-
piada a culpa.

Everardo da Costa, soldado n. ° 85 da 7. a companhia do
regimento de" infanteria n.? 14, eondemnado na pena de
dois annos de prisão militar, pelo crime de subtracção
de objectos militares - expiada a culpa com o tempo
de prisão que tem soffrido.

Antonio Vicente Capadinho, soldado n.? 22 da 2.a compa-
nhia do 2.° batalhão do regimento de infanteria n.? 15,
conc1emnado na pena de cinco annos ele deportação mi-
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Iitar, pelos crime de abandono de posto, desobediencia,
embriaguez e offensa por palavras - commutada em mais
tres annos de prisão militar.

José Adelino, soldado n. ° 62 da 7. a companhia do regi-
mento de infanteria n. o 17, condemnado na pena de dois
anuos de prisão militar, p lo crime de xtravio de arti-
gos - expiada a culpa.

Victorino dos antes, segundo cabo n.? 3 da 4." companhia
do 1.0 batalhão do r gimcnto dc infanteria n.? 20, cond -
mnado na pena de tres annos de deportação militar, pelo
crim d deserção - commutada em mais um anno da
mesma. deportação.

Manuel Domingos, soldado 0.° 37f> de matricula e addido
ti 2. a divisão do deposito do regim nto do infanteria do
ultramar, condcmnado na pena d tres annos de depor-
tação militar, pelos crimes de d s rçiio e xtravio do
objectos militar s - commutada em mais um anno da
mesma deportação.
Paço, em 23 de abril de 1 6.=Vi conde dr S. Ja-

nuario,

Secretaria d'estade do nr~ocios da gU'rra-Dirrct~o gcral- f.II Rvpattição

Hei por bom determinar qu o capitão do regimento d
caçador s n." 1, Jos ~ Julio 110 rqu 'ira, não ejn contado
no quadro da arma c ela se a quo pertcnc , por hnv r sido
nomeado para serviço dcp ndente do mini I rio das obra
publicas, comruorcio o industrin, e III conformidade com as
dispo 'i~ões dos artigos 1 70.° c 171.0 do ti roto com força
de lei de 30 de outubro de 1 '4.

O ministro O secretario d'estado elos n gocios da gll rra
assim o t nhn entendido faça x eutnr. Paço, III a do
abril de 18 ü.: HEI. =Visconde de S. JWI/IClrio.

,rm'lariil d'estado dos negodos da 9ucrra- Dírrrção gml- L Rrparlltio

Em conformirlnd om n dispo içõ I dac rta de l·i do
2 (lo junho d 1 O: 11 i por 1)( m (1 termiUIII' que 8 pn-
gue o ..li il1io 1Il01l ai (1 :S 000 rói aI. 'rJotll de L .
mos (! HPIlIII\.

\) mini tro c Ccr ·tnrio d', ta(lo do nt)fJ'o('io da gu rr&
a I~n o tpllha cntllllllido fnçl~ 'xe utur. P IÇO m 30 cl
abnldc 18 U.-HEl.=líi 011'/ ri .s. JIIIIIW,:iQ.
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J.o - POr derrete de I:> de abril ultimo:

Esta.do maíor de artilbería
Cavall iro da ordem militar de . Bento de Aviz, o ma.

jor, 'I'horuás Fred rico P r ira Ba 'tos.

Por tIl'frelos de 21 dn 01 sOlO mel:

Estndo maior do oa.vallnria
'01'011 I, O t mente coronel do r irim mto de cavallnria

n.? 3, Luiz Pire i\font iro D: nd ir .
l\J l\j01', O capitâo do r zim nto do ·'nv.llari n.? 1, lan-

ceiro. d Victor dalluol, João Jo é de M 110.

Regimento do OI\.V. llaria. n.· 1, Iuneeíros do ~iotor Mnnacl
'apitllo (ln 4.8 compt nhia, o t noute ojudnntc (10 regi-

III nto d cnvallnrin 11.° 4, Alfr do J ugu to Jo ú d All.HI-
quercl'lc.

Regimento de oavallaria. n.· O •

AIft'n' , o ulf ire grnduado do r gimento de cavall: ria
n.? '*, Manuel Iguneio da Ilocha '1' six ir ..

m nto do oa.valla.r1n n. 7
I o major do r eim nto d cavnll: ria
ugu to d Av llar I into '1' var .

.Jo.

imonto do infi ntoria n.· O
comp nhi 110 1.° b. t lh o, o t n utu,

I t li infant ri
r •

Par d rri'lo da m ma dala :

t n nt COI' n
no mini t ri
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obras publicas, commcrcio e industria, João N pomucono
do Macedo, e no ministerio dos ncgocios estrangeiros, Luiz
Quillinan, nos termos do artigo 230.° <lodecreto com força.
de lei do 30 do outubro do 1 84.

Ino.ctividadc temporaria
O cirurgião ajudante do regimento do infanteria n. ° 1,

Pedro de Alcmquer c Sousa, sem vencimento, pelo haver
requerido.

1'01' decl'eto da mesma data :
Reformados, na conformidade da lei, o coronel do r gi-

monto do cnvnllnria n.? 10, Manuel AlIgusto do Miranda;
o o capitão do regimento ele caçadores 11.° 3, Florido Emi-
lio Carneiro, pclo haver m l' qu rido terem sido julga-
dos incapazes do serviço activo p la junta militar de snud

POI' t]C('I'('IO 110 30 do me mo rnez:
Rogimento de caçudoros n.s 12

Capitão (h :3." companhia do 2." batalhão, o tenente,
José Guilh rmo Ferreira 1 1I1'ão.

Regimonto do infantcrtu n.O21
Alferes, o nlfer s gl'l\dllndo d l'\'gilll 'IÜO de caçadores

n.? 10, 'I'homás Soares Luiz,

Regimento de infantaria n.· 24
Tenente, O alferes do rcgim nto d infant ria n." 4, José

ilvcrio de SOUS:L.

,L° -- POI·taria

melaria d'elado dos IIfUocioslIa !Iuma-nirt'r~"o neral- 2.a IIcpartitáu

•'endo ncc ssario dot rmiuar O modo de Pl'Ol'cd '1' 110 cou-
curso plll'1l o cargo do snrg nto ujudnnte, n. <{II S' r f r
o nrtigo 181.0 do doer to com fUl'l'a de lei de :30 do outubro
de 1 1, qllo rcorgnnit OH o . 01' 'ito: 1I1nllt1l~ :-;11t1.Mil" stn-
<1e EI-Rci, p('ln. Recretnrin d' 'stado do l1egocio dl~guerra,
que !:lC obscl'\' o seguilltc :
,1.0 O {lI' onchi111cnto do cnrgo elo l'g'l'llto jlHlant' senl

fl'ltO 1'01' COllCUI't\O entr' Oi! }ll'il11 il'OS Slll'g ntn do ' I'pO
ondo OCt'Orl'l'r a Vat·atlll'lt, que ti\' 'rt'lII bom c01llportalllento
0, p:,lo mellos, um anno de RCl'viço 11'0 to }lO. to j

~, Ol:! ('Xnllle8 scraO publico !WllllllCiudo8 111\ Ol'c! III
rcgllllcntn.l com d(l7- dias d' Illlt 'cip. I" o,
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uando O concurso não podér realisar-se no dia marcado,
por ca o de força maior, será adiado para o dia segninte
não feriado, declarando-se em ordem o motivo do adia-
m nto.

• :3.0 A compo i~ao do conselho de exame e o processo a
seguir no concurso serão, em geral, r gulados pelo que se
acha determinado para. o modo de prover o posto de pri-
miro arg nto, uns secções 1.'" e s.a do capitulo :).0 do re-
gulamento geral para o ierviço dos corpos do exercito de
21 d novembro de 1 6G.

4.° exame por scripto versará sobre os seguintes pon-
tos:

a) Administração militar;
o) Escripturação ;
c) erviço ;
d) Tuctica do infantcrin, cavallaria ou artilheria, con-

forme a arma corpo a que pertencer o concorrente;
I) L gishu,ilO.
As perguntas crão formulada do preferencía sobre as-

sumptos qn' digam r' peito ao d 'mp mho dos devere de
sarg 'nl9 ajudante.

5.D A 1'C posta . cripta dos candidato , cada um dos
membros do jury dará valere de zero :l, vinte, fazendo se
o apuramento conformo o di rposto 1\0 artigo 306.° do já
itndo r gul:uncuto. oS caudid: to que não obtiv r nn cl z

valor ti ruo excluído: ; o. mai terão imple nu nte u las-
sificaçào de «nppro\':\lloJ, qu '. a unica do qu' . c lhes
uariL conhe .imento oflici 1.

li.o s nom do concorr nt approvadoa erão publi-
cndo ua ordem reeiment I do tlia do 'xalllC, ,não ha-
vendo r ciuma '! o, o comm IId nto nomear:\ definitivamente
pum o '(\I'go de .rgcuto njml Ilt , nl\ ordel11 tio dia im-
111'diato, o prilll iro ar IIto que tiver ,colhido, coutan-
do- o-Ih o cu v neim ato d (le o dia ntarior.

7.° .·e I rum do cou rr IIt nt O nppro\"lulo julg:u'
I ado com o 1'1\1' c 'r d eOIl lho (1 ( am , poderll I' ,In-
luar para 1\ di· o do commandallte da divi ão, c for d
infallt ria ou cnvallarin, pura 1\ do Olllllllm<lnnt g 1'1\1d:1.
nrl1la d arlilh ria ou ug 111 ria quamlo o intar lulo pcr-
t 'ue r a qualquer d' ta •

• 0 TO n o ao num 1'0 ant rior o commandante do ('01'pO

('lIvi 1'1\ á ta~lo par ond r corra, a r ('lama)ào
por cripto c () proc o do ame conv ni lt '11\ nto in-
form do.

n.o .' \ do xaruc do proc I) r ultal' clnvi ln ou 8ll peitn,
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um novo conselho de exame será congregado n'outro corpo
da arma; se, porém, o reclamante for de engenhoria, o
novo conselho será formado por officiaes do estado maior
d' esta arma.

A este segundo exame concorrerão s6mento os recla-
mantes.

10.0 Os commandantes das divisões o os commandantes
geraes, comparando os dois processos, dal'<tO a sua dcclsão
com respeito á classificação, quc SC1',1.a definitiva.

11.0 O reclamante quo ficar r provado no segundo exa-
me, não poderá mais concorrer ao cargo do sargento aju-
dante no seu regimento.

12.0 Quando o sargento ajudante tiver irr gular compor-
tamento ou se mostrar inhabil para o eocoreicio das suas
funcções, poderá ser privad d'estas, pela man ira seguinte:

a) Ü official Sllp rior que dirigir a secretaria nprcscn-
tará ao commandantc do corpo um relatório, em que expo-
nha os motivos por quo julga aquella pl'n~a incapaz elo
cargo que xercc, tanto pelo que r spoita no comportam n-
to como tis provas do inhabilidndc qu tiver dado, jun-
tando os documentos comprovativos.

u) Se o commandante julgar proced nt :t n 'c\1saçtto,
ordenará que volte 1\0 'X rcicio do prim iro arg nto o
sargento ajudante que tiver irr guiar comportam .nto,
que soja submettído a novas provas o <tu for sóm nt
accusado do ínhabilidadc.

c) Concluido o pro c ' o elo novo exame e subm ttido ti.
apreciação do commandante, este, tendo em visto. o r lato-
rio do major, o pareo r dos examinador ~ o as provas da-
das, resolvera s o sargento ajudauto devo .ontinuar 110
oxorcicio do seu cargo ou 8l'1' d'cll 00·011 rado.

(!) Aborto novo con urso paro. o cargo do sru'g nto nju-
dantc, vago por te motivo, nno pod 'l·,t a }ll'lt)'í qn d' illc
foi privada IS r admittida n css pl'ill1 i1'0 e :tln .

e) Ü om ial quo formulou n. n.ccllsn.)ào uno pod l'lt fnzt r
parto do novo eOll!>lho (lo xalllc.

Paço,m 13do mn.io do 18t:W.= l'i~col/ll(l de S. .jctill{((·
rio,

:),0 _ Por tletN'll1iuarãO de 'ti MilUestlulc EI-Itt.j :

Oommando do corpo do oatn.do lJmior
~djunt~ da. La c):'(o, o c:\pito tIo COl'pO Jo ,t:\do

Jmm?r, adJuuto <.la ~.II ccçao, Joi\o .Mul'tin de 1I1'vlllho
llUlor.



ORDEM DO EXERCITO N.· o 277

Adjuntos da 2.:1 secção, o capitão do corpo do estado
maior, adjunto da. V' e çao, ebastião Antonio Ribeiro
Nogueira, e o capitão do mesmo corpo, Marino João Fran-
ziní.

Oommando geral de artilheria
Sub-chefe da. 1.:1 r partição da secretaria, o capitão do

estado maior d artilh ria, José Fernandes Costa. Junior.

Rogimento de on.vallaria. n.· 1, lanceíros de Viotor Ma.nuel
apítão da 4.a companhia, npitão 1.10 rezim nto de ca-

vallaria n." 1 , JOItO de. AI gria Ricardo.
AlÍI rea, O alf r s do r eim nto do cavallaria n.? 6, D, José

Jorge de Mello, por motivo di ciplinar.

Regimento de oo.vnllario.n.· 2
T n nte, O t nente do regimento de cavr llaria D.O 1 ,

Alfl' do Arthur d Oliv ir .
Alfcr gradu lo o Ir r gr u. do ao r gim DtO ele

cav llaria n. o r), Antonio do Andrade Pinto.

Regimento de o valI ria n.· 3
Tenente oron I, o ten nte oroi I do r gimonto de ca-

v llari n.? 7, Antonio r. nei co d Aeuiar .
..Iojor, o major do c t. do maior de cavr llaria, . Luiz

..I ria. do Ahll '<1,.
U pit o da -. a compr r IIi. , pitl~ ao regim Dto d ca-

v:illaria n.? ,J quim C iro d \lca'o 'n ousa Chi-
chorro.

Regimento do oavn.llarln. n.' O
Ten ut J O ten ntc do r C'l'illl t c1 'allal'i:~n. o !l, Am-

brozio do Brito \ az ' lho.
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Regimento de oa.vallaria n.O 10
Coronel, o coronel do regimento de cavallaria n. ° 9, An-

tonio Correia.
Capitão da G. a companhia, o capitão do regimento de

cavallaria n.? 9, Joaquim José Ribeiro Júnior,

Regimento de oaça.dores n.s 1
Capitão da La companhia do 1.0 batalhào, o capitão do

regimento ele infanteria n.? 21, Joaquim Noronha da ilva
Côrte Real, pelo haver requ rido.

Capitão da L." companhia. do 2.° batalhão, o capitão da
1.ti companhia do 1.° batalhão, Antonio Julio do Fontoura
Madureira Guedes.

apitão da 4.n companhia elo 2.° batalhão, O capitão do
regimento de infanteria n.? 22, João Luiz do Azevedo.

Regimento de oaçadoroa n.s 3
Alfer s, O alf rcs d regimento de infantoria D.O 2_, Joa-

quim II cliodoro Callado Crespo.

Regimento de caçadores n. ° 4
AlE<rcs graduado, alf ros graduado do r 'gimnto lo

infantcria n." 23, I uarto José Peres ruz, polo IHW r r -
qu rido.

Regimonto de oaçadoros n.O 10
~apit1to da 3.a companliia do 1.0 batalhão, o apitão d

rogimento de cacador s n.? t2, JOB" iandiuo do "una'.

Regimento do caçadores n.O 12
TeD nte, o tcn nt do r gim nto d caçador S n.? 1, .Tu-

lio orreia Acciainoli de Moo z .

Regimento de ínfantorta n.· 1

Cirul'gillo ajudante, o 'irlll'giao njudunt do r gim nto
de caçador fi n." 10, Paulo ucde da 'ilva c Alm -ida.

Regimento de infantoria. n. o 1
AIC r s, o nlf r do r gilllonto de illf'l\nterin. 11.° ~l Fran-

cisco Maria L itão, 11lo hnv I' I' <lU rido. '
'iap lIao, o capclll O do fort tIa. i l'I\ça, Antonio d 8 • 'nn-

tos.

Regimonto do lnfo.nteril\ n.O 15

P ~llfl,jor,o l~lnjor ,lo r gim Ilto de illf'nl\tcl'ill n.1I IG, JolXo
e( 1'0 nldclrn.
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Regimento de infanteria n,O 7
Major, o major do regimento de iufanteria n. o 11, João

P dro oares Luna.
apitão da 2,a companhia elo 1.0 batalhi o, o capitão do

r rrimento d caçadores n.? 1/ José Joaquim de ousa
Mimo o.

Regimento de infantaria n,O 10
Tenente, o tenente do r cimcuto de infanteria n.? 22/

João AugustoLelio do I ego Bayam.

Regimento de infanteria. n,' 11
Major, o major do regimento d infunteria n.? 7, Ante-

nio Pedro do Brito illa Lobo',

Regimento de in! nteria n,O 13
Tenent / o too nto do r gimento elo infanteria n.? 20,

.... Tuno Jo~6 . ivero "unp '110 ti Andrade.

Regimento de infantaria. n.' 16
Major, O major do r gilll nto de infauterin 11.° :- / José

Rufiuo Moniz da Maia.

Regimento de info.ntorio. n,O 20
T 11 ot / O teu ntc do '1" gimento d infanterin n." 13,

Antonio José uarte.

Regimento do in~ nterte, n.' 22
pi 10 d. V' ompanhin do 2.° b talhilo, o capitão do

r 'rrim mto d \ iufnut ri. D,O 7 Ant nio Pc I' ,ir:\. do l\l '110

cacador n.? :J, Ali-

'np \1Ino, o
Abílio .Augu t

Gr ç
elo r (rim IIt II iufauteriu 11.° 4,

0.°_ r luia d'r lado d DI'g i da 9u rra-R pUli(o dogabill te
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aquelles officiaes, exceptuando os que pertencem aos esta-
dos maiores das armas.

O emblema da cartucheira será o da respectiva arma e
corpo, de metal doirado e encimado por uma corôa.

7. 0_ Secretaria d'cslado dos IIcITorios da ITllcrra- ncparli~ão do gabinele

Declara-ao, para os devidos effcitos, que o forro das
abas do casaco para infantcrin Ó de lã preta e nuo de se-
rafina encarnada, COlHO por lapso se indica lIO quadro sy-
noptico dos uniformes das pra)lts de pret dos corpo ap a-
dos, o qual faz parto do plano de uniformes d 1 elo ou-
tubro de 1 6.

8.o-Sccrelaria d'e lado dos IIrITorio tia guma- Direcção 9(ltal-1.n nrpal'li~ão

lY.I:EDAL:a:A lY.I:ILITAR

RELAÇÃO T.O 817

1\1: <InIbo. <lo l>1'atn.

Regimento do artilheria n.· 15
Segundo sargento 1\.0 2 c1n. 7." comp. nhin, Mnnucl Von-

tnra - comportamento x nnplnr ; cm subatiruição da me-
dalha do cobro elA. m sma ela 'se que lhe foi concedida pela
ordem do exercito n.? 13 d 1 7ü.

Oompanhía do correcção n.· 2

Alferes, João Francisco - comportam nto x mplnr ;
em substitlliç'fio (111.medalha (lo 'oLI' (la m '. ma ,Ia til que
lho foi .oncedida pela ord 11l do ".·CI'l'ÍtO n." :>0 do tl-l7ü.

Regimento do ng nhortn

• 'C'gllndo snrgcnto 1\.0 -1 t cllt :?.'I compnnhi, tio ~.n li ta-
lhão, João ~Inria Ferreira DiiUi - couiporuuuento xcm-
plnr.

Rea-Imento do nrtllh ri n.O 1
. ~ri?1eiro sRrgt'lIto 11.° t <ln . hnh ria, .10: o Chri tovão
Correia - COlnportl\llIcnto ('_ '111pl. I'.
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Regimento de cavallaria n.· 4
oldado n. o da. 6.1. companhia, Antonio Alves Ma-

deira. - comportamento exemplar.

Regimento n.s ts de c8.Qadores de EI-Rei
oldado , n.? 102 da La ompanhia do 1.0 batalhão,

Bri os José, e n.? 7 da 2.& ompanhia do 1. batalhão,
José Antunes - comportamento exemplar.

Regimento de caçadores n.· 9
'oldado n." ~( da : .a companhia. do 2.° batalhão, Filip-

pc F rr ira - comportam nto exemplar.

Regimento de infantaria n.· 2
Primeiro abo n.? 1:. da .' Olllp nhia do 1.0 batalhí o,

Guilh rm II nrique d Alm ida. -comport. mento ex m-
plar.

Regimento de infanteria n.· 16
rim iro cabo n." ü da.:P ompanhia do 2.° batalhão,

Joaquim José Rodrieu -comportam nto xemplar .

....[ <101h

Regimento do artilher! n.· 1
" suntIl) nrgonto 11.0 'I; d (.Ia L t ri, \ntonio Joa-

quim (1 liveira - , mI> rtam nto • mplar,

nto do o vali ri n.· 4
nhia, .Jayml' Au-
. mpl r.

R 1m nto de Q dor n.· 9
: undo ho n,o 7 1." omp nhia do :'.0 b t:\)}uo,

Antonio I'in 0- mport ln nto • n I· r.
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Regimento de caçadores n.s 12
Segundo cabo D.O 49 da 4.3 companhia do 1.0 batalhão,

Man\lel Rodrigues Romão - comportamento exemplar,

Regimento de infanteria n.' 13
Soldado n.? 64 da 2.3 companhia do 1.0 batalhão, José

Maria Lagarto - comportamento exemplar.

Regimento de infantaria n.' 18
Soldado n. ° 31 da 4. ti companhia do 1.0 batalhão, Victo-

rino de Carvalho - comportam nt exomplar.

Rogimonto de infantaria n.O19
egundo sarsrento n.? 37 da 4.3 compnnhin do 1.0 bata-

IMo, Albano Anthero do Madur ira B ça-comportam nto
exemplar.

Guarda munioipal de Lisboa.
egundo cabo n." 32 da _.a companhia do cavallaria,

Antonio da Guerra- comportamento ox mplar.

Companhia do oorrecção n.O 2
•'oldado n.? 2 , Manu 1 do Santos rnvo Junior-

comportam uto exemplar.

RELAÇÃO " 8lO

1: dnllln (1 ln-ata

Regimonto do infantaria. n. o 12
AIB r s, Antonio Horn ln elo Figuoir elo - comporta.

m nto oxernplnr ; m snb~titlliS'ao (la 111 tlalhn d br dll
mesma 'lal:l que 1h foi .ouc elida P I;~ ordem do x rito
D.O 40 d 1 GD.

Regimento do infantoria n,' 115
Tonento, Carlo de Alm ida êrto P nl comportam nto

exemplar.
Rogimonto do infantori n.· 17

npitão, P <11'0 Augua; (ln. França. omport m nto
o.' 'mplnl'; m ub titilid\:o (ln ln dnlhn ele 01>1' du III ~l\1n
clnssc que lhe foi 011' '<lida p .lu ord til do . r ·ito u.? ,lI
de 187:i.

Rogim nto de infnnt ria n.' 1
1\1\1 ieo do 1..1 ,11\ 'fi , Antonio .Joaq\lilll ti Aguinr-

OHlpOl'talU nto 'x 'lIl}llal'.
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Regimento de infanteria n.O 20
Musico de 2.1l classe, Franci co Leopoldo da. ilva-

comportamento exemplar; m ub tituição da medalha de
cobr da mesma. ela se que lhe foi concedida. pela ordem
do exercito n.? 2 de 1 7 .

Guardo. munioipal do Porto
Alfere , Marcos Pinto - omportamcnto exemplar; cm

substituição da medalha d cobre da me ma ela se que lhe
foi concedida pela ordem do e_ercito 0.° 10 de 1 73.

Regimento de o.rtilherio. n. o 3
oldado conductor n.? • ti da. 4." bat ria, José Jn into,

actualment na. r erva - omport m nto xemplar.

Regimento de artilharia n." 6
oldnd n.? 2:- da. _.a ompanliia, João-comporta.mento

exemplar.
Regimento de oaçudorea n.· 9

cundo argento n.? 11 dr 3.' companhia. do 2.° bata-
lhao, Jeronymo Jos ~ d cj....a abro 1- ompol'tamcnto
ex mplar.

Regimento do ln! ntcrio. n .• 2
0.° d 1.a compnnbi elo 1.0 b t lb: o, Anto-
o lho-comport m nto x mpl r.

Regimento de ln! nterla n.O4
nrg into 0.° 2 do. :1. comp nhia do 1.0 bata-
[ da. Fu adinha - omport ln nto ernplar.

1.o bata-

o(i d~ gu rl'2-nirtttÍG 9 raJ-P Rtpartiç o



284 ORDEM DO EXERCITO N.· o

10. o _ Sccretaria d'cstado do' negocios da guerra- Direcção geral- VI Repartição

Determina Sua Magestadc EI-Rei que a antiguidade do
posto de segundo sargento dos furrieis que a elle foram
promovidos e;u execução do artigo 246.° do decreto com
força de lei de 30 de outubro de 1884, seja. contada do 1.0
de novembro do mesmo anno ; averbando-ao esta antigui-
dade na matricula d'aquelles furricis que foram promovidos
posteriormente ao referido dia 1.°

11. ° - Direc~ão da adOlini tratão militar - 2.11 Repartição

Declara-se :
1.0 ue o preço por que saiu cada kilogramma do pão

para rancho, fornecido pela padaria militar no mez de mar-
ço ultimo, foi de 66,56 réis;

2.0 Que as rações de pao fornecidas no mesmo m z saí-
ram pelo preço d 3,14 réis ;

3. o Qu as raçõ s de forrugen . foro cidas no mesmo mez
saíram ao260,5211' is, s ndo o grão a 1 0,5 1réis a pa-
lha a 73,936 róis.

13.0 - I.iunca. rOIl('edillas per motho II mele tia nos unida!'.
abaho meociuD do :

Em sessão de ·1 de março ultimo:

Regim nto do o Qa40ree n.- 11
Major, .Jo ~ Augll to dl~ 't Iont ,ir ,

para continuar a tratar-se.
ntu di. I



ORDE~I DO EXERCITO N." 9 285

Em sessão de 1 de abril ultimo :

Regimento de artilheria n .• 1
Primeiro tenente ajudnnt I Erne to AllO"U to Pereira. da
ilva, ses cnta dia. para. continuar a. tratar-se cm ares do

campo.
Regimento de artilheria. n. o 3

CapitiLO, Antonio B ruardo de 'igucir do, es cnta dias
para. continuar a tratar- .e.

Regimento de caçadores n.· 1
Alf re zrndu: do, \ntonio F rr ira. Víanna, ses anta.

dias para c tratar m ar do campo.

Regimento n. o O de oaçndores de El.Rel
Al~ r ., Antonio Lour nço F .rreira, trinta dia para

continuar a. tratar- c.

Regimonto do caçadcrua n. o 6
Capitão, Antonio Inrí d Barr V•. cone illos da.

Cruz •iobrnl qual' 'l1t, di, p ra contiuuar a tr tar- em
ar, (10 campo.

apif o, .10 é Lop , de Albuquel'qu I

contiuur r: trut: r-: .
T n nt , AUrrll to ado 'I'ov

tinunr n trat: r- .
'1' Jl .nte, .To.ó 13 rn rdino d

dia p. 1':\ eontinu r n troto r-

, ata. dias para

nt dias P ra on-

Romano, s s onta
do mpo.

cota.

, pit I
r nt di

tal' tr -
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Regimento de infanteria n.s 16
Alferes, Alfredo 'rcgorio Ferreira da Costa, quar nta

dias para continuar a tratar-se cm ares do campo.
Alferes, Joaquim Francisco Nobre obrinho, s ssentn

dias para se tratar cm nres patrios.

Regimento de ínfantería n.· 19
Capitão, Luiz Muria da Conceição, SCi.iS nta dias l)al'a

se tratar.
Regimento do infanterio. n.O20

Ten nte 001'011 1, Joaquim Pimenta d Gusmüo Calh iros,
sessenta dias para continuar :t tratar 'e cm ares pátrios.

Capitão, Zeferino Mora 'S c Mota, cincccnta dias paro.
continuar a tratar-se.

Alferes, JOHó Henriques Elias uadrio de Alvar nga
(actualmente no r gimcnto n." 2 d açador s da Rainha),
sessenta dias para continuar ~\ tratar-se cm ar H patrios.

Regimento de infantcrio. n.· 21
Alferes, Antonio 1 ibciro de Alm id , scss nta dia pal'n

se tratar 1ll ares patrios.

Regimento de infantoria n.· 22
Tenente, Manuel _\lIgusto de Matos Cord iro, trinta

dias para. se tratar cm ar s patrios.

Rogimento de infuntcrfa n.· 23
Tenento, T! ranci ..co Marques Pcreirn d Lemos qunr n-
d· ,ta ias para s tratar.

Quadro dos o.lmoxo.rife de rtilh rio.
T note nlmox. rife, Joaquim Jlaria Dunrt d Az v elo

Rangel, nov ntu dias para continuar n tratar-se.

Em acssao d 2 do III smo 111 z :

Regimento de o Odore n.· 11
AI~ r s, Frn 1\Ci co C:om ' ,trinta inco di s par con·

tinuar (\ tmtal'-s '.

l~tn 'são tI f, do IIl' JIl() llH!Z:

T .Regimento do infnnt rio. n.· 13
Ol1el1to C(!l'OIl ,I, 'lIlldido II 'Hino ti Mora' •"1'1ll IIto

qual' 'lltn c clnc .1' 1o UI \ pam tratar I'm 111'1:8do ctllllpO.
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Tenente, Manuel José E teve', quarenta e cinco dias
para. se tratar em ares patrios.

14.0-Licença reglstada eencedída ao officiac ahai: o mencio-
nado :

Compa.nhia. n.· 1 de artilheria. de guarnição
Primeiro teu mtc, José U' iousa da I sn Júnior, seten-

ta dia.
Regimento de oavallarfa n.· 4

'I'en ut , Adriano de Fi .....u ir do l' azenda Viegas, proro-
gaçao por quinz dia.

Alfcre graduado, João Vieira P . ou.de ampos, pro-
rog. ilo por quinz dia ..

Regimento de co.valln.ria n.· 10
T o nte, Antonio L ite Barbo a Bac llar, prcroguçno por

vint dias.
Estado mníor do info.ntorin.

T 'O nte coroo 1, Antonio Allgu to da 1< onseca Aragito,
ses euta dias.

Regimento do cac dores n.· 1
T n .ntc, Joaquim hialdino 'om , e nta dia .

Regimonto n.· 2 de o çadoree da RDJ.nha
Too nt , Arthur Ern to O lho da ilva, prorog )<10

por quinze dia .

Reglmonto do o .çndoros n.· 3
lapitlto, Antonio Au .....u to d lir mel ,quiuz dia

'l'Cll dia .

lf).O-Joram ('onarmada a lle nt rr.gi lada 'lU o c:ommand3n-
lto. da 2. , :1.· t: P di,i mililarc I'ODctdtram ao omcial'
ab ho Dludonado :

'rOIl nt , Jo.
n ghnonto d

Alfcr gr ldu ao, J "d

dia .

n.· 10
Iix, c cnt 1 di .
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Regimento de oaçadores n.· 9
Alferes graduado, Arthur Torquato de Moura Coutinho

de Almeida d'Eça, trinta dias.

Regimento de infanteria n.s 6
Tenente, Frederico Augusto Madeira, trinta dias.

Regimento de infanteria n.· 18
Alferes, José Augusto de Simas Machado, oito dias.

Visconde de S. Januario,

Está conforme.
o direotor geral,



N.O ~O

SECRETARIA D'E TADO DOS NEGOCIO DA GUERRA

15 D ~rAIO E 1 6

ORDEM DO XEROITO
Publi a-se no ex reito o seguinte:

1.0-]) mI .

cr tuia d'e lad do II goi da 9u ·rra-Dircc(o gml- LI Rtp~rlitáo

da 9 UI - Dlr ção gml- I.a R partiç;io

I ria r t3d
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traordinaria do ministerio dos negocios da guerra. para o
exercício de 1886-1887 se regule pela tabella junta, que
faz parte do presente decreto e que baixa assignada pelo
ministro e secretario d'estado dos negocios da guerra.

O mesmo ministro e secretario d'estado assim o tenha
entendido e faça executar. Paço, em 5 dc maio do 1 6.=
REI.=Visconde de S. Januario,

Resumo da tabella da distribuiQão da. dsspeza do míníste-
rio dos negooios da guerra para o ezercíoío do 1886-1887,
a que se refere o deoreto datado do hoje

to
D SI) za 01' iuari

V SeCl'otaria d' atado ..•......•..........
2.· Estado maior do exercito commundcs mi-

litar 8 • , ••• , , • , •.•••••.• , , •••••••.••
3." Corpos das dlvcrsue Urinas •• " _.••••••••
4.' Praçsu de gu rrn e pontoe fortiflcados ....
5.· Div rM08 estnh 1>cimcutos c j\l8tiç;~ militar
6.° Omcil\Ca em dispouibilidnde e inactividade

tempornriu ' .••.•.•..
7.· Offiein s 8 m ncc '8, o, reformadoa, apoaen-

.taelos c jubilados ...••...............
8.° Diversas dcsp zna •....•.•..••.•.....•.
9.° Despcsaa do xercicioa findos ......•.....

D~ 1) Z 'tl" 01'<1" lU'in

Unico Estmdn militnr du circumvallnçâo, eouti-
llUllÇllo das obrns de Iortlíi 'Ilçi\o de Lia-
boa a u porto, IIC(lUi içii ti torp 'dos ('
mut rial eo1'l' lntivo .. _ , , .

Roparação xtraordiu rin d quarteia ,

I

ImpOrt{\ll~iM
{\u~torl.,nd •

O: 3:lJ7~O

100:117 ·1:)0
:J.~77;H~. ~H

2l:7i~I!HiO
rm;!)OIi :H8

u.no O

!l7

Paço, cm Ó de maiu liMo. ()/Id t7e • Janva-
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liai lerio dos negocio do reioo- Direcçio geral de admioi tração politica e civil
3. a Repartição
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Ar], 4.0 Fica por esta fórma regulada, a execução da. lei
de 27 de julho de 1 55, no quc respeita ao domicilio dos
menores emancipados, que dentro do mesmo cone lho o
transferem de uma para outra freguczia.

O presidente do conselho de ministros, ministro e secre-
tario d' estado dos negocies d r ino, assim o t uha n t n-
dido faça ex cutar. Paço, m G d maio do 18 'n.--:2
REI.=José Luciano de Castro.

Setrelnria d'e lado dos ncgocios da guerra- Dircr~ão grral- L 1.1 ncparlição

T ndo sido proposto para d mpcnhar o Ill'go d ad-
ministrador do concelho de Lagos o alf r s do r gimento
de infanteria n.? 9, Bento ornes Formosinho: h i pOI' b m
determinar que o rof rido offieial não s ja contado no 'lun-
dro da arma. o elas e a que pert nce, c III s 'jam applica-
das as di poaiçõe cxpr s fi no artigo J70.0, 171.° 173.°
do de roto om força do I i d 3 d outubro d 1 ..J-.

O mini tro O secr tario d' tndo elos n go io da. gu 1'1'0.
assim o t nha. nt ndid faç ex cutar. I aço, m 1~ do
maio de 1 G.=Rgl.---:Vi conde de S, Januario,

2,0_)101' ãeeretes Ile 21 de abril ultimo:

Regimento de infanteria. n.· 4
Cavallciro da ord lU militar de '. Bento do Aviz o n-

pitão, Leopoldo José da (10 ta. '

Regimento do lnfanterin. n. o 17
avall iro da ordem militar t1 S. Bento de viz, o t'. •

pitno, João ue L mos [onso,

Guo.rda munioipo.l do Liabol\
í\vnll iro do. ol'd m milit. l' cl '. n nto d Aviz O :.

pitíto, D ocleeinno Augu to unl i'·It.

Reformado
, av lIeÍl'o da 01'(1 11\ miJit:u' do •'. B 'l\tO ,1 .\ VI!., 1I11l-
J0l', ~'Ioriao .F.rnilio ~:\I'niro.

I'or ""('relos dI' ;, 110('orrt'lIll' III l:

I: tado m lor g n ruI

d 'Von'111'altI divi 110, o g('III'I,td Ih, bri '1uht, .JOilU L 1111"
1'0 a ada!;.
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Estado maior de cavallarta
oronel, O tenente coronel do regimento de cavallaria

0.0 5, Antonio d Abrancho t,ueil'oz.
'I' ncntc oroncl, o major, onde do omfim.

Regimento do oavallaría n.· 1, lo.nceiros de Viotor Mo.nuol
Major, o c, pitão do regimento do cnvallaria n." O, José

de 'ou a Barradn .

Regimento de oo.vallo.ria n.· O
Alfcr " o alf r graduado do r gim nto ele cavallaria

u." 4, Antonio Amorim dr 'unha.

Regimento de cavallaria n.' 8
Te: nt , O < I~ r ' do r gimcnto d cavallaria n.? ;'

A na tacio llllllnlho 1<':llIé.

Regimento de o vo.l1o.ria n.· 9
':lpiti'to da u. -ompuuhin, o t n nt do r gim nto d

cl1.\'811, ria n.? ,Alb rto limo 'o da o tn Ilharco.

Tribunnl superior do guerra e mo.rinba
C r t. rio, o t ncnt oron 1 do tado maior de infan-

teria, o', Ricardo da. • ilva Antun .

}I r (I rrrlo tia m ma data:

Por III rr lo d~ 12 tIo III 1110 III :
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Regimento de oavalla.ria n.· 1, lanoeiros de Viotor Manuel
Alferes, o primeiro sargento da guarda municipal do

Porto, Antonio Teixeira.

Regimento de oava.llaria n.O4
Ajudante, o alferes, Joaquim IIygino de Azevedo Ca-

nhão.
Regimento de oaçadores n. ° 4

Tenente, o alferes do regimento de infanteria n." 7, Ma-
thias da Trindade.

Para gosar as vantagens estabelecidas pelo artigo 3.° da
carta de lei de 1G de abril d 1 59, nos termo do § 2. ° do
artigo 13.0 da carta de lei de 13 de abril de 1875, o cirur-
gi:to ajudante, Abel da • ilva, por ter completado seis
annos ele serviço ffectivo no referido exercício.

Regimento de caçadores n.· 8
Capitao da 4.3 companhia do 2.° batalhão, o tenente da

guarda municipal de Lisboa, Primo José <ln Rocha,

Regimento de infanteria n.O O
Alferes, o alfer s graduado, Rog rio F 1'1' iro. c1 Seixns.

Regimento de infantoria. n.O 14
Para gosnr as vautng OR estabelecida I' 10 artigo 3.0

da cartn de !"j de 1 (, do abril d l f>\), nos t 1'100 do
§ 2.° do artigo 1:3.0 da carta cl' 1 ide J3 do abril tI 1 75
o cirurgião ajudante, Ag» linho Antonio d Mnto. L itao:
por ter completado s iii nnno (II' s rviço oflccti \'0 no r .1' irido
cxer .icio.

Regimento de infanteria n.O18
Tenente, o nlícr , \ntonio Augu lo Pl'dl'eim d [nl .

Regimento de infanteria n.· 22
.Alft'r S, O alferes gradil do, Jo é l·'muci co Ri qu Pc-

reira,
Alrel' ,8, O prim .iro Bat'g nto do r gim nto d caç dor

11.° 12, Jo é Rodrigu 8 Lngc,

Regimento de 1nfa.nt ri n.· 24
.'~pitito dn:l_ ('UIII pall hin do .!,o hntnl ii O o t m

r('gllD('nto ti . f . I

C t' '} o III Illlt rIa 11.° :l, JOlllluilll l'illt tiou ln 10.
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Inaotividade temporaria
cirurgião aj udanto do regimento de infant ria n. o 15,

Eugenio Eloizio Alvares Fortuna, scm vencimento, pelo
haver r querido.

Por decreto d me ma data:
Reformado, na conformidade da lei, os capitães, do re-

gim nto de açadoro: n.? , Jo: quim Gonç; lv d Frei-
tt , e do r gimento d infant ria 11.0 3, Migu 1 Au u 'to
Pereira de Amorim, P lo hav rem r querido ter m sido
julgado incr pnz li do rviço activo pclr junta militar de
saude.

3. o - Portaria,
Mini trrio ,I,) Drgutin da fmada- Dir Ctão geral d proprio nadom.

Rtparti c Irai
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Secrclaria d'cslado dos ncgocio da guerra- Reparlição do gabinelo

Convindo esclarecer o proee so a seeuir no provimento
dos empregos de aspirantes da administração militar, e
pôr fim a duvidas suscitadas sobr a I gislaS'ao a cumprir
n'aquello provimento: manda 'na Mage tad mH i, pela
secretaria d'cstndo dos negocies da gn 1'1'3., declarar qu
indicado nssumpto deve ser regulado p la carta ao lei do
26 do junho ele 1 3 c seu regulamento de 27 de ngosto
de 1 4, exceptuado o caso de não hav l' o numero sufli-
ci nto de concorrentes que rcunam ai'! ondições d admis-
são exprc sas n'aqu lia I i, porqa ntão, para o pl'C u .h i-
mente das vacaturns l' . itnnt ,d v x cutar-so o disposto
no decreto com força de lei lo 11 de d zembro d 1 lHI,
quo organisou a admini traçào c a 11:3 nlisação <la. fuzcudn
militar.

Paço, em 14 de maio do 1 G.= Visconde de '. Janua-
rio.

ecrclaria d'esíade do ntgocio. d 9" rra-lIrparlitão do gabilll'le

Mando. 'ua ML~g stade 1<.J-H i, pela li cr turin (1' atado
dos negocies da gu rra, q u 1\0:\ oncur o )lIIl'I\. provi-
mento dos mpr gos civis ' militnres, 1 quc trnuuu :\
arta d lei do 2G d junho (1, I,' :3 e o li U r I-{Illam nto

de 27 d acosto d 1 1, d vem t l' prefcr uciu, ob o
ponto ao vista das h bilita)õ II litt rariua, () HIll'" ntos <ln
aprea nt ru carta do curso elo r 'LlI .oll: cio militar.

Paço, cm 14 de maio d 1 ü. VÚlcolld dlJ '. Janua.
rio.

4.o_ . Por dctmninnrão de Sua ""!Il'slntl EI-U 'i:

Oommando do corpo do III. do 111 for
~djlltlt~ tla 1." S(' ~ao, O 'apilHO do 'Ol'PO elo tl\llo

m:uol', lldJunto <llt ~.' • '('(':lO I\Illrill\l .Jono }, r:l:I~illi,
~cljllllt? ela ~.' cc 'II", () ('npit tO tlu ('(lI'PU tio t, t:ulo

mmor, ac1Jtlnto da 1:' 'cc'M, Jo " Ântollio lt c1ri"Il' ui-
mn1'aes.

Rogbnonto d nrtilhorJ n ....
I)ri~oir(~, t n(ln1<' ,o pt'illl ,iro t('1I nt M do I' gi'll\ IIto

<l°Anrttlh. rul. n,n 1, .Joao 'lil1l cC) P 'r ir: 110.11 11\ 'l' 11 ,
e ntol\lO 'orton?tI 1'inho 1<:11, o,

Rortmonto 40 artilher! n.· 4
Primeiros t tn 'n ''', 08 l'l'illlCil'08 tell ut, do l' t do
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maior do artilheria, Julio Gerardo do Almeida Castanho,
e Francisco da bagas arr U'L ,

Regimento de cn.vn.lla.ria n.· 1, la.nceiros de Viotor Manuel
Corou 1, o coron 1 do cstr do mr ior de cavallarla, ,Po-

ly rllo Muth '\I X vi 'r da, Silv: L bo .
'I' nente corou I o tCI nte oronel do t do maior d

'avaliaria, I nto da 1< rall~a Pioto do liv ira,

Regimento do c vaU rio. n,o 2
orou I, o '01'011 1 do r ~iUl mto d 'Ilvall riu n." 1, lan-

e iro do Vi tor )!nllu I, Munuol \1... do. 'ou a.
'I' u uto 01'011 I, o t n mte '01' ncl do r .. iro oto do ca-

VL linda. 11.° U, Antouio Inrin Hivar do 'ou:,

Regimento de cavall ria. n.· 3
api io da. .1.' comp nhia, .apitão do r eiment de

cavallnria n.? 1, I ncciro dI' Victor Manuel, Alfr do An-
gu t Jo é d \101\(111 "'III ,

l~r
fI'! lo

6, AI-

do (' ,

11,° 1, lnu-

, Luiz
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Estado maior da infantaria
Tenente, o tenente do r gimento de infanteria n.? 6,

Abel Augusto Nogueira Soares.

Regimento de infanteria n.O3
Capitão da 1.a companhia do 2.0 batalhão, o capitão do

regimento de infantcria n.? 19, Luiz Sequeira, pelo haver
requerido.

Alferes, o alferes do regimento de infanteria n.? 8, Al-
bino Candido Ferr ira Pinto, pelo haver requerido.

Regimento de infanteria n.· 4
Tenente, o tenente do regimento de infantoría n. o 24,

José Silverio de Sousa.

Regimento de infanteria. n.s 7
Alferes, o alfer s do regimento de infantcria n.? 24, An-

tonio Augusto da ilva Franco fi tanh ira, p lo haver re-
qu rido.

Rogimento de infantoria. n.s 8
Alferes, o alferes do r gim nto d \ infant ria n.? . , Ma-

nuel Fernandca d Azevedo, P lo hav r r qu rido.

Regimento de infantaria. n.· 13
Alfer s, O alfcr s do r ....imcnto do infunt ria D.O 1 ,Jo é

Augusto Teixeira, pelo huv r requerido.

Regimento de infnotorlo. n.O 14
Alferes alumno, o ale r alumuo do r gimonto d

lIH'rin 11.° 3, Frnn isco Mirnndn da o ta Lobo, m .on-
forrnidudo com o dispo to no artigo :!.J Í>.o (lo decrct .om
forço. (lo 1 i ele :30 de outubro de lH.',l,

Rogimonto' do info.ntorfn.n.· 17
'l'encnt '. O t?Jlcnt do r rimcnto d inínnt ria li." :! I,

José Joaquim • cromenho, 1)('10 hnver requerido.

Rogbnonto do infnntoria n.· 18
AI~ r 's, o alferes do rl'gilll uto d iufunt ·t·i:~II." l:~ .J I.

do Nascimento 1 inh .iro, PI lo III\\' r r querido. I

Ale 1'08, o nlf I' <lo r gimt:nto de infnutcrin !l.o II,
Adriano Augusto 'l'l'igo.

Rogimonto dOln! nt ri n.-10
.npitlo eln .4.' ompnllhilL do :.!." hatnllll (l, o CIlJlit: o cio

roglmento d mfRutori n. o I:S l' r .h rico Au 'II lo 'lllw I

P lo havor r qu rido.' ,
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Regimento de infanteria. n,· 22
Tenente, o tenente do e tado maior de infauteria, Ja~

cinto Eduardo Pacheco.

Regimento de infanteria. n.· 24
Tenente, o tenente do regimento de infantoria n.? 4,

Antonio 'I'eixeirt Judico da Costa.

Guarda. munioipa.l de Lisboa.
Tenente, o tenente do regim nto de infanteria n. ° 13,

Carlos Felisardo das Neves Duarte.

5.°_ eer laria d'e lado do negocio da guma-Dir ti geral-f.I Repartitão

clara-se que o cnpell] o de L' elas e, 1r ncisco Ilor-
ta, qu pelt ord m do o,' rcito n.? 7 d corrente anno foi
agraciado com o gl' U do vnlleiro da. ordem militar a
'. Bento do Aviz, pertenc ao r gim mto do cnçadores
n." 11. .
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Tenente coronel, com o soldo de 4 ;000 róis rncnsaes,
o major de infanteria da guarda muni ipal do Porto, An-
tonio Joaquim d Alm ida Coutinho, reformado 11 l!~ord m
do exercito 0.° ti de 22 do março ultimo.

Major, com o soldo de ,!5l\000 róis mcnsacs, o capitão
do regimento de infantcria n. o 24, U aspar de Cnstro Sil vu
Souto Maior, reformado pela ordem do exercito 11.° 7 do
5 de abril ultimo.

Major, com o soldo do 45,> O róis monsncs, o capitão
do regimento de avnllnria 11.° 4, José ntonio Lopes,
reformado pela ordem do x r .ito n. o do 17 do lU 'mo
m z.

Major, com O soldo do 4:),,000 r"is mcusncs, o capitão
do l'cgim nto do cnvnllarin n.? G, Angelo Bnptistn lonçul-
v 'S uimnrãea, r formado pela mesma 01' 1 m.

'ub-director da direcção da administraçào militar com
graduação de coron 1 e o soldo d 7ú· l' iH m n ao ,
na conformidad do artigo 179.° do d cr to com forç:\. d
lei d';3 d outubro de 1 '-1, o ub-dircctor, Joaquim Ion-
toiro, reformado pela m .smu 01' lemo

0.0_ etrctaria d' 'lado IlosIIr9ociu, da uumil-RI'I" rli~~u do U,luillrle

Para. conh cim nto das diflcr ntcs auctoridudes milita-
r s,so publico. o seguinte:

Secretaria ela gucrra-s-Dir C'çào gc;r: 1· .... H 11.rti-
)i10.- N." 7, - 'irculnr.-lll.lIlo , ix .'"0 sr. 'l'endo ()
offlcines montado dos corpo, n pt· <lado \'. l'in. int l'pl' tllC';lO
I~Sdisposições qll lh S 1'(' .pcitarn do 1\OVOplano le Ullil~l"
m(' , do que r Multa apt" 'nt:\l' ~m· 1\1\ f(ll'lllIthl1'11 l' '<ri-
menta B lião igul\lllI lIl' IInif'ol'tl1i atlos: tl h'I'1I1illll . ",
o ministro da bit na <IlH' t'1l fa~:t II Ut'lO 1\ \'. ',':, )I:\l' L
flUtl ordeno :t IHllt .'C 1H'llo fIlH' o nlludi(lo, ol1il'i:It',

quando lllol\t,:ulo. 'III l'!'\'iço, II' 111 'IllI))' tia c:d(', dI
pallllO t' poltulIa, emuol'a n Jlm~1l II \'\ 1 v '111 l':t1~'a lh' li-
n!lo. AOI! III 1110 om 'ia' 1'-. por "111 Jl nlliUillll n II l)

ti esta t'1\1~n, 1JIII1IItlO apl'allo ('.ia ou 1Ii\() '111 (l'\·iç.
Dell guarel . \" t,', • l'l' 'tnl'Í <l', tl\(lo l\tr IH'gnci!Jj\

dn 1-;111'1'1'11,cm 7 ele maio (h 1 li. _111.10" I I' ,II 1'.

cOmtnl\l\llalltl (ln I, (li\' i no 1IIilital',-=( \ j"lIl1do) o di!'"
ctor g 1:1\1, CaetllHu j'lll,t!ira (I/I}" ti' ('" tl~J,

.f<!l'utll'n 1\0 l·()IIII11IIlI!an!t· <llt:!.,:\. l 1.' (Ih i o'
mI I 1\1' II, COll\llIlU111llut '8 Inilitlll' ti \ .11\ 1 il'a • "\\,01' ;
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commundo elo corpo do e tndo maior, de ngenheria e de
artilh ria; in 'p cçõe g rnes de cavallaria c de infantcria;
e direcção da. administração militar,
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11. o - Licenças concedidas por mo tivo de molestia aos offielaes
abaixo mencionados:

Em sessão de 1 de abril ultimo:

Regimento de oava.lla.rian.· 3
Tenente, Fernando Augusto da Cunha e Silva, qual' n-

ta dias para se tratar cm ares patrios,

Regimento de oavallaria n.· O
Tenente coronel, Antonio Abr. nchos de Queiroz, qua-

l' nta dias para se tratar em mudança de aros.

Regimento de oaçadorea n.· 8
Alferes, Luiz Augusto Nunes, sessenta dias para se tra-

tar cm mudança de ares.

Regimento de infanteria n.O4
Capitao, Francisco Ma x imo de Mora , aeesenta dia

para se tratar em mudança do ar s,

Regimento de infanteria n.O17
apitão, Antonio José Dama ceno, quarenta dias para

se tratar.
T nento, Jo.6 dos Reis Barbosa, soes nta dias vara s

tratar em ares patrios.
Ten nte, Pedro Joaquim Marques, qual' 1 ta dias para

se tratar fi mudnnç dr'.
AI~ r s, Antonio Jo 6 da ~ilva Dalila e uo quar fita

dias pam se tratar m mudança <1 ar. '
A Ir r is, Arm nio I nmalho da osta, I! nt <li pnl'a

s tratar em ar pntrios.
AI~ r s, Julio S r Dr nd iro 1 into, trinta dia p rn se

tratar.
n.· 22
s ntn dine 1ar II

1 IUOS, S( 8 ntn
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Em sessão de 9 do mesmo moz:

Regimento de infanteria n.· 19
Tenente, Antonio I nuel odrigues, quarenta e cinco

dias para 'e tratar em • res do campo.
T nent , Manuel AI\' Antunes, quarenta. e cinco dias

para. se tratar em ar s do c mpo.

Em se no d 1'* elo me mo 1110Z:

Regimento de o vallario. n.· 7
Major, Antonio Eug nio de Mendonça, sessenta. dias

par. '0 tratar III are p. trios. I

Regimento de hú'antorla n.· 11
'I'encnt " Jo é C ctuno Rib iro Vinuna, cio oouta dias

para. e trr tal' cm ar' patrios.
'I' 'o nt , )InnucI d 'li Pereira, quarenta dia paro. se

tratar m ar pntrios.
AI~ re gt\ <ln do, Zef rino Candido d a tro 'aria,

ciucoentr dia p.r:\ e tr: tal' m ares do campo.

L.O-lict'uça. rrui (ada c nc dida ao offiriaL abailo meneio·
II do. :

Rogimonto do ot\.voll ria n.·l, 1 ooiros do Viotor Manuel
Ale r '. L· udro d ouvei a, Pl·oroga·

v lll\ria n.o 10

II 1', prorognçno pOl'

n.· 10
Brito, vinte di ,

CD. Autu·
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13. o - Foram confirmada as licenças regi ladas que o eommandan-
tes da 2. a, 3. li e 4. a divisões militares concederam aos omciae'
abaixo mencionados:

Regimento de oavallaria n.· O
Alferes graduado, José Levy da. ilva atumino, quinze

dias. Regimento de oaQadores n. o 4
Tenente, Antonio Fernando do Rego Chagas, quinze

dias.
Alferes, João do . Ramos, sess nta dias.
Alfer e, José Vic nte Can ado, quinze dias.

Regimento de oaçcdores n. o 9
Ca pitão, Jouo Augusto Por ira de Mato«, dez dias.

Regimento de infanteria n.s 9
Alferes, José Mario. d liv iro. I into, vint dias.

Regimento de infa.ntaria n.o 10
Alfer s, Jo " 1 duardo do Mora ,quinz dias.

Regimento do infantoria n.· 17
Major, Joaquim Herculano Rodrigu s alh rdo, d z

dias.
Alfer 'S, Luiz Augu to Baptista, d z dias.

Regimento do infantel'ia. n.s 18
Alferes graduado, Antonio andid 111ndouç PUI't. do

do M nozes Pinto, trinta dia.

Regimento de infnntori n.· 23
Alfere , Filipp« dI o tu unha, qual' ntll. di 13.

Qua.dro doa Imoxarítcs do rt1lhori
AlfeI' '8 almo ..' rir, , Mnnu 1 Baptistn. Ma -hado, d z (li

1 iSCOllcll! (I· J::i • Januario.

:EslA c níorm .
o dír etor g 1'1\1,



N.O ~ f

SECRETARIA D'E TADO DO NEGOCIO DA GUERRA

21 DE )LU D:E1

Publica-se no exercito o s guintc:

LO-C: ,'I: "(Uilt

r taria d'e laJo d IIrgucio II~ gu m-Dir ç~ogml-I. ntp~rljç~o
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Gabriel Gonzaga Xavier Francisco de Assis José imito de
Bragança aboyn Bourbon 'axe Coburgo Gotha, capitão
honorario do regimento de avalIaria n.? 1, lanceiros de
Victor Manuel.

2. o - Decreto

Secretaria d'estado dos negocios da guerra - Dircctão geral-I. (\ Rcpartitão

Hei por bom cone d r as honras do meu :1:juuant' de
campo ao genoral de brigada, segundo eommandnntc da l.a
divisão militar, Henrique Jo é Alv .

ministro sccr tario d' tndo dos n gocios da gllel'l'l.\
assim o tenha nt adido e faça executar. aço, m 17 do
maio de 1 G.= IU~L.= Visconde de ,.!etllurll'io,

3.0-Por dm lo de 6 (lo t'Ol'renle mez :
Agraci:.ulo8 om o grau d comm ndador da ordem mili-

tal' de . B nto do Aviz, o eoroneia, lo l\l'tilh ria, Vic n-
te Ferr ira Ramo, e d cavnllnria, vi conde <1(, illn J.: ova
da Rainha; o t ucnto corou I d 'ng nh 'ria" \lrlO!i .\11'
gusto Mornos do Alm .idu ; c o major de infuutcriu, Emili
J Icnriqu ..'avier Nogueira.

Agmcia(los com o grnn de o{lieinl da antiga, nobilissi 0111,

e esclar 'tiela orrlom d S. 'I'hingo, do mcrito sei ntif '0, lit·
ternrio o artisti o, o major do cnvnllnrin, ~ItI'lo!; Jlnudino
Dias; c com O gl':lU dI' cuvullciro lIa nH' mn orrl III o te-
nente do infnutcria, ~arlos Adolpho l\lnt'qn l:I L iti\~.

Por decreto de 19 do ml'smo m(lz :

Agraciados 0111 o grau dó (OOllltn ncl,ulol' da 1°dI III 1111'

litar t1 ,'. Bento d Aviz, o cOl'on iR, ,I!) 'orpo 110 t:llln
maior, Alltonio Togn 'ira "Ol!' , r. )0;1111:\1'110 (!tIl flln () Itt.
A'l.cv do; de Ill'tilh I'in, Antonio lIa I II 1\ (1:\111'\ Loho
.I.()!j{'Antonio da CO tn IkaJ·ltllll,'" 110r, gillH'lllll (I '1I,tit't,,·.
1'11\ ,n,o 2, .lo 1.': Mtt1ll1 1 II Al"\llj!) COI'I'l ia III' MOI'; I • 111\

n;glll\<!lIto II III'tillll)t'il\ 1\.0 ~, ,Jo l !i\'l'l'I'il·;t. 11:\ Cltlllll\ ,III'
",101' ; do l'logillll'llto (lu to, \·alll\l·j H.O~, r 11111 I Ah I til

~O\l8Ilj do rI' 'itnl,tlt ,1, ('lI\'.1I111'i \ IL" i .rOlO 1,' '1'I'1,i",L
, Ilrll I!'lilo' 11 . 1 II' ' •, ,o regi III 'tlto I I' erl.\'a Ill'lIl11,tl III \1I101l1 I ('.11"
l' 'Ia; dn 1'( ,·ilu t I I ~ ( I' \ '1 A ,r"I II () I l'(\(0;\( Ol'l' II.". ),o(HO (HUIIl 1 101'

(°0 11'1lIJ
L
() t~ , IlIll'illn 1 0(1 ,ln; IIIl rI! 'illll'lIlll 11 I' "Iulo!'

n, , '"Z Mllri 1"· I {' •1\ III' (\ , Til ; do l'l'SlIlI 'til!) tl· ..
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çador 0,° L, Joaquim Antonio de arvalho Va con-
e 1108; do r eimento d iufanteria n.v ô, Jo é Ju tino do
Pina Vidul ; do regimento de infant ria 0,° 4, Antonio
José ntunes ; do r gim nto d infunt ria 0,° G, 'a pat'
Pereira Dia; do regimento de infnut ria 0,° ,Joaquim
Maria Pedrcira.; do r zim nto d infantcria D,O 14, Joaquim
Antonio ' v 1'0 d livcira : o do r gimento d infnnteria
n." 2', J iron 'm' sorio de a tro abral Albuquer.
que: o t nentc coroncis, do ngenheria, Jacinto Jo 'é Mn-
rio. do outo, E ranci co Antonio Alvar P reíra; e do 1'0-

imento d -og nhorin Firrnino Jo é a o ta ; d artilhe-
ria. Antonio Eu" nio Rib iro d Alm ida, Adriano Augu to
d I inn Vid I, Elizeu _..avier d Sou a I'pa.; do r gi-
m nto do rtilh ria. o, o I, Francisco II)' ino 'r, v iro L _
P j de iuf nt lia, Manuel \ntonio d .hnlljo V igo : os
major ,d ng .uheria, .10 é Emilio 'nnt'AllDa. do. Cunho.
nstcllo Brnnco : de nrtilh ria, Julio 'OI'}O do Abr u

•'ou. :l, Thouul Fred rico 1 01' ir na. to, Antonio Víc ntc
F '1'1' iru .Montnh'; o'

Agrnciado com o rrnu d COIUIll ndador da. ord m mili-
t r d No'o . Ilhor .Ia li '!trito, o major do Ilgetlbe.
ri , J. fanuel R phael ol:ji\o j '0111 o grau de clwall iro
d I' fcrida ordem, o caplt o de infantcl"i., Joào Joaquim
do ermo Caldcira Pire ,

Agraciado com o grau do c vali iro da antiga, nobilis-
illla e o cl recida ordem do '. Thiago, do lllcrito IIcien.
titico, littcrario rti tico, o cn!>it o do ng nheria, Luiz
F licinllo • {an caa !. rr ira, o t D nte ele cngcnhcrin,
Frnnci o I ·Ii b rto I i o ta.

rra - Dir r o 9 r)1- f. RrpU1itJo



308 ORDEH DO EXEIWITO N." 11

6. 0_ Sccrcl,lri,l d'c~laJo dus 11I'~ol'iosd,l guerra - Dircr~tlllgeral-I. ~ nl'p,lrli~,ío

:tv.tEDALHA :tv.t:IL:ITAR

HELAÇÃO N." 20

lU: dulh.n tI ()h-o

Estado maior general
ncral d brigadn, Cnaimiro Jlarrcto do .'anto'-

comportamento x mplar ; m !HI1J!)tiltli(~:w (la m dulhn do
prata da m suia ela 'e que lhe foi concedida P 11\ordem
do exercito n, o 1~ de 1 ÜÜ.

HELA<;Ao No" '2l

:'Io<1ulhnd })J.-utn

Estado maior do ongonhoria
Major, Antonio Angn ..to Olival 'I'oll :;-l'OltlpOI't:lllleIlLo

exemplar.
Regimonto do infantoria n.s 3

Alfor s, Antonio Mnrin Pinto - comportam nto cxcm-
plar ; m Hubstitni\:lo eh medalha (li! cobre (111 mcsmn cll\~!H'
qlH' lhe foi cone elida peln ordem do c.' ircito Il,O l:l de
1 74.

Regimento de íntautertn n,O20

AIf,)I'cs, JOR6 Jneinto da lf'onseca .comportnmcnto e.' nu-
plar ; m substituição (la niednllu; (l(~ ('obl'(' ela mcsmn (,Ia _
qu lh foi onccdidu peln ordem <lo c xercito 11,0 -li tio
] '77.

Oommtesõcs no ultrnmnr

npitão d l infunterin sem pl'(:jni~() <1' m tignillnllt J Joe'·
Xavi r d Mornos Pinto - omportnmonto ux 11I}>1:l1'.

• Brig dn do nrtilhoril\ do montnnhn
PI·im ..il·o (~ah ('I'v('n( 11.° 17 da 1. b:lt ·riu, .Jo " tia.

CI'UZ - l'Olll}lol'tnlll 'lItO c; 'mpllll'.

Regimonto n .• /'í de c O dor do }_l-l oi
Segundo 8Rrg('oto II," 11 dn:1. ('()lIlpl\lIhia do i.O ual: .

lhi\o, nhri ,I HodriguC8 - 'olllpm'tnlll '1110 . (·tnl'lllr.



3 9

Regimento do caçadores n,· 12
orr oiro I1,O;?l da 1. companhia. do 1.0 batalhão, João

do 1 otinrio-c mportamouto x mplar ,

Regimento do infantori n,· 2
Prlm iro [\UO n,o ;) ela H,a 'ollll uhia do 1.0 batalhão,

Jacob Lopes iII la, actu lmentc n. r 01'\'0. - comp rta-
m nto ex mplnr.

Regimento do infa.nterla n,' 16
icgundo :u'g nto n." li 13.·L ompnuhin d 1.0 bata-

lhão, Cn iano d larv lho Pinto - comportam nto ex m-
pIar,

Roglmento de infantorla n,' 18
'old 110 n." 3~) <11\;3. c mpnnhia do :?,o batnlh1l , Bento

, rr ia d )[dlo -- c mp I'L \111 nt xomplar.

l\ ~.lalha d(' pratn

Estado mn.ior do artilhari
Major, Thomú Fred ri 'o P 'r ir 13 to - comporu .

m nto ixemplur ,

ria, Jo ó Lu-

1111 1 I·
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Regimento de caçadoree n.s 6
Soldado D.O J da 2.3 companhia do 2.° batalhão, João

Pcras - comportamento exemplar.

Regimento de oaçadores n.O 7

Primeiro sargento n.? 10 da 2.3 .ompanhia do 2.° bata-
lhão, Justiniano anellas - comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n, ° 9
Segundo sargento n.? 4 ela 3.8 companhia do 2.° bata-

lhão, Manuel Teixeira Pinto; o musico do 2.B classe, Ma-
nuel do Oliveira. - comportamento exemplar.

Regimento de infantaria n. o 11

Segundo sarg nto n.? Ó da 3.' companhia do 1.0 bata-
lhão, Antonio Jardo o; primeiro cabo 0.° 1 da z. do
1.o batalhão, Antonio Marque - comportamento ex mplnr.

7.°_ Dcclura-sc :
1.° uc o alfcr s graduado do l' gimcnto do cavnllnria

n.? lO, Custodio Alberto de Oliveira, so aprescntou paro.
o serviço no dia 7 do corrente mcz1 deeistlndo do vinte o
dois dias do. licença registada qu lhe foi concedida pelo.
ordem do exercito n.? 7 d'cste anno.

2.° Quo o cnpitão do regimento do artllheríe n.? 2,
Quintino Gomes do arnpaio, só gosou vinto o eis dia da
licença que lho foi concedida peln junta militar de saude
cm scasão de d mnJ'~o ultimo, publicada nn ordem do
exercito n, o do mesmo anuo .

•0 _ Uunça i'Ollff'ditlas por molho de mele li, ao' oOidat
e ('lIIllr('!lado ahaÍ\o lII('nriouados :

Em sessão do 15 t1 aln-il ultimn:

Estado mnior do nrtilllorJf\
Capitão, .Ioão Pedro dn •'il\'n ~'0111' ,6 H'Jllll dine pnrn

se tmtar em nrcs do cnmpo.

Regimonto do oaçndoree n.· O
'I'enento, Antonio. 'OOI'l (' cnt dias }ln!'. continuar

fi tratar-se.
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Regimento de caçadores n.· \}
Major, Jo é U nçalv s da Focsecr sessenta. dias para

continuar o. tratar- m ar 's do campo.

Regimento de Infanteria. n,' 6

Iajor (a 'tunllll nte no r tr imcnto de infant ria n.? 2 ),
Joaquim Eduardo P r 'ira de EC;a de Oh, by, quarenta. dias
paI', c tratar III ares elo ca mpo.

Regimento de infanteria. n.' 24

'.\piti\.o, João Ri :\1'<1 ti :\Iir:md, )Iaccdo e I rito, c-
seuta dia pnn\ tratar nu are. elo umpo,

Direoção da. admíníatr çõ,o milito.r
1 irante c m I' dua ào d ai fer , • ndido J razno

in, trit til. diu pal':l trnt: r em ar' 110 campo.

Em ess. o de lU do ln mo ln z:

Regimento do cavallaríe, n.' 3

Alferes, J(l' irito Mnrin (b, I eh. 1 oJl'ign " fh' to' I pla-
1'CI111\ dia p: r. tI'. tnr nu mudunç ti ar
'r 'I) nt 'lU rtel m ln', 'lld no Mont iro, nta di •.

P tI', t, 1'.

Ro 1m nto de ln! ntor!
'1' II nt , ,J é Joaquim \u II t li" rUlt' \1\11:\ cntu

di outinu r :L tr tnr- , lU ar P trio

!l.0 -I.ir nc~ rf.9i 1311 • C De ,lida. Ola. omeial' abaho IIIrll'
rionado :

'II n nt
eli" .

}~ t. o m

l'lim iro t
llia •

, trinta

10m nlo d rUlh ri n,' I}

l'I'im iI' t·u III J I 'llto .Jo. ltlim li.
di .
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Regimento de oavallaria n.· 4
Alferes graduado, 'l'imoth o da ilva Neves de • ou o.

Alvim, quinze dias.

Regimento de oaçadoros n.· 10
Tenente, João Joaquim Brandão, seis moz s.

Regimento de infantaria n.s 18
Alfer s graduado, Antonio Candido de l\f ndonça Fur-

tado de Menez s Pinto, quatro III Z S.

Regimento de infa.ntoria n.· 21
Alferes, José Maria loar '., d z dias.

10. o - Foram confil'madas as licenças rroisladas que o commnndnnle
lIa ,t,a divi iio militar cone deli aos omcines abai\o mendonado. :

Regimento de caçadores n.· 4
Mnjor, JOIO Edua1'do Augusto Vioir«, vint aio ..
AlI' res, Domingo. l\f ndes, quinze dia.

Está. conforme.
o director gernI,



1 .0 .f2

ECRETARIA D'E TADO DO l\EGOCIO DA GtEltRA

12 E J •TIl DE 1 6

ORDE D RITO
Public - e ao exercito o guinte:

1.°_ C.rta rt'ui

r taria d' t do d n 9 ral- f. n pa.1I 10
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Para. o Serenissimo Infante, Duque do Porto, D. Affonso>
Henriques Napoleão Maria Luiz P dro de Alcantara Carlos
llumberto Amadeu Fernando Antonio Miguel Rapha 1Ga-
briel Gonzaga Xavier Francisco de Assis J oão Augusto
Julio Volfando Ignacio de Bragança aboya Bourbon axe
Coburgo Gotha, segundo tenente honorário elo regimento
de artilberia n.? 1.

Secrelaria d'estade do o~gocio da guerra-Direcção geral-L Repartição

Hci por bom conced r a honras d meu aj udante do
campo ao gen ral de brigada, commandant g ral das
guardas municipaes, Jo é Joaquim Ilenriqu s Moreira,

ministro e s cretario d' stado d s n godos da guerra
assim o t nha nt n lido e faça xecutar. Paço, ln ~6 do
maio de 1 6 - REI. -=Viscond ele S, Januario,

eeretaria tl'elado do negocio, tia 9ucrról-Dircc~áo geral-I.a Rpparli~io

'I' mdo por Iecr to de 14 d maio findo sido nom ado go-
vernador du p rovin 'ia d Macau ,Timor (1 t m nít coro-
nel do rogim nto de eng nheria, F'irmino JOt:\ ~ da Iosta ;
hei por bom promovcl-o ao posto de coron I, fi ando p 1'-
teuccndo ao e.' rcito de Portugal S nn projuizo dos om-
ciacs mais antig'oi:l da sua class e arma, no t nuos do
decreto com for 'a do 1 i d 10 d .et mbro d t ~', u-
trosim HOIl S irvide ord mar qu \ i:lln minh Ilob!', n r ,_
solução fique llull,\ ' tl n 'ulnull ,tr ito ,'o ugl'a 'indo,
por qnalqu l' motivo, d 'i. 0.1' do s O'uir viag 'lU pará o 'u
dei:ltino ou de 'crvi1' 110 IIltr mar () t 'mpo marcado nl\ 1 i.

mini tro e s 'e1' 'tario <l'c8tntlo do n 'godo d: g\terra
as im o t 111m 'ntcndi!lo e faça 'e 'utlll', I :l<,'0, III J d
junho de 1 6.=1 ~l. Vi cOlHI d' ',JCI.Il!wl·io.

errelilria (l'e latiu d . II guciu tia gllma-Dirt'r~,to gt'r'II-I: Bcp rli o
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o ministro e, ccrctario d'estado dos ucgocios da guerra,
e o ministro c secretario d' ..tado do' neeocio da mari-
nha ultramar, n. im o tenham mt ndido 'fa -nm execu-
tar. Paço, m ~ d junho de 1 ti. = IUijI.=nconde de
, Ja 1lIU1 riu.

retarja d'ts(ado do, negocio da 911 rra-Dir<'(çáo geral-La Rl'flarliç~o

tido (1 uerra
Pnç~) m ~ de

. Januario,

eaet.lria d'e LIdo d Dtgocio' da goma-bir c' 9 ral-P Rl'P rlição

r I
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Secretaria tl'estado dos nrrrocios tia guerra - Dircc~ão gCl'al-l. a RepartiçãO
T ndo o capollão do regimento de artilhcria n, o 2, An-

tonio Augusto Teixeira, completado os dois annos de ser-
viço, pelos quaes foi provisoriam Dto nomeado pela por-
taria de 4 de abril de 18 4; e hav ndo durant aqu lIe
período desempenhado as funcçõ ' do seu mini. trio 1>01'
modo que lhe ha merecido boas informaçõ s : hei por b m,
cm conformidade Com o di posto nos artigos 13,0 2~,O do
regulam nto de 2:.? de outubro de HW;3, d torminar qu
ao mesmo e:lpell:io s('ja con ideradn COlHO definitiva a sua
nomoaçuo de capcllão militar, ficando pertencendo no r -
pectivo quadro com a honras o vnntngcn elo posto de al-
feros, nOH termos da lei,

O ministro secretario d'ostado dos negocies da guerra
assim o tenha entendido c faça ex icutar. Paço, IU:J de
junho de 1 'G. UE!. -Vi' 'conde de S. Januario,

St'crl'l, ria U'rs(iIUO dos nr~(Irios tl;1 gllcrrn- Dircr~áo rrml-1. n Rcpartitáo
Hei por bem declarar a iliuitivu n. no' 'n)'í\o a, ru piran-

te (la <lil'cc)':io d:t :ttllllinil:ltl':l)':lO militnr, '0111 grn.alta~l\o
de alferes, :lOH a pirant 'S da lIH'sIlH\ dil't'cC'ilo, qn' provi o·
riamente fornm nomeados por portl\l'ia Ilt' )() d maio do
anno próximo findo, Luiz du 'OHtIL LOl\1 Furtado Coelho,
Manuel de ,)(,1;\\, do :i\(atOt; o lho, 1.\1i7. Antonio tl Vns-
concellos Dias,' nrloa Augusto da Silva L itão.

O mini: tI'O s cr tnrio tl'cst:ttlo do 1\t gocio da gn l'J'U

I\S,im () tenha C'lItendido e 1'1\ ~n ,'cntlu', Pa\, ln:.? d
junho de H','(i.=HEI.= l'i,\C/JJI(/t) rll' S. JCIIIIUII'io.

Smclal'ia tre latln tios IIr90 iu. 11,1gueml-Dirrr~~o !11'ral-1. 1I1'piltli~~o
•

Ilei }lor uC'llI C.'OIIl'rnl' d ' ]11'0, idcnl ' rla rOllltllÍ :to ('I'r,HIIL
pelo artigo '1.0 (la eíll'ta d' II i (11: :!(; ciP jllllllo ti I. ':1, o
g('Il(~I'al dI, (livi, ao, Antonio AU!T\l to <lt' :\1:\, 'do t: <':outo,
a filll ", SCI' ('oltn'nic nkm '!lt, 'lll)ll'l'g:\tlo,

() Illini.tt'o e .. 'er '(al'Ío tI'(, tado elo, II 'go ·io <11\ gll rr,l
II inl () tl'llh:L 'llü'lHli(lo 'I'U('ll :1'('\\11\1', 1'. ('O, 1'111 dt,
jUlIhr) (1, 1 (i.= HEI. ri cu;/(I,. rll' ,./((1111 ;,.;11,

,e Mónia tl'r I~do do' II !Iurio II, nu rra-lIir t~H" gml_I.1l Rrparli ,lO

11 i l)(JI' h III ,·01\ I' l' ,I '(lI1\llllL\\ll 1111' inll'l"ill() <ln 2,
divi 10 militl\l', o p; n 'l'ul li" Ll'i ali I, ,J l'on)'lIItl ,'o Ú t, 1'-
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reia dr Carvalho, a fim d s r onv mient mente mpre-
gado.

mini tro o secretario d'c itado dos n gocios da zuorra
fi im o t nha nt ndido faç~t ex cutar. Paço, em 4. de
junho de 1 6.=REl.= Visconde a . Januario,

ecrttaria d'e lado do da gu rra - Direcção grral-I.a Repartição

uerra
ln 4- de

. Ja II Il(l tio.

da guma -lIire ção gml- t.~Reparli~io

dag r:a-lIir ti geral-I. RrpJrti~M
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Secretaria d'e lado Ilu negorios tia guerra-Direcção gcral-t.a Reparli~âo

Hei por bem nomear egnnc10 commaudante da. 4.:1 di-
visito militar, o general de ul'igada, Jeronymo Jo ,6 Cor-
reia de Carvalho.

O ministro e secretario d'o tado dos n gOCiOR c1a gn rra
assim o tenha entendido c f;t)a executar. Paço, em 4 de
junho de 1 'ü. '=--1 EI.- T'z conde de 8. Januarlo.

l're: idclIl'iil 110 cen l'lho de lIIinUros

COIlE;ic1el'ltlldo OH graves inconv nicnt que r sultam do
se acharem ausentes (lo 8 rviço das rcpartir;õ " , scolns e
tribunae muitos empr .gados do catado, Rol) pr texto de
exercerem commissõcs de ..erviço publico pOI' nomeaçào do
gov mo ou por dclib rfir;ao elo corpos kgi~lali\"os;

~'ndo .erto qno n. nu cucin d' , ·t I lllpl' gal10 , ai m d
dar origem a grande p rturh:\I:õc no mO\'Í1lI mto rq~1l1fir
e ordiunrio do, c tnhelcoiiu ntos c repartiçõc publicas,
obriga o, dcmnis mprcgndos, ns iduos I zelo o 1\0 rvi-
~o, n 11m auglllcnto II· trabalho, qlll' uun l ju to impor-se-
lhe, c ubrccarrcgn o the ouro com llllspl'zal:l, q\l' llno tC>·rn
sória jll tiliea)'w, l'OlllO acoIIll"e csp ci IllIcllf com I'cluçao
nos h'nki! I' }ll'of\! ores dI' in, trllc):lO publil'a;

COl1Villllo :lllnptlH' provill 'llcias (P\<: ','it '111n l' (·lal11l\-
ÇO(I!l qllC c ti' '11l I vant:ulo cOlltm (! t " abu o , c l'onei-
li III as Jll'l! S ill:!!l 'S l'1':W. do 'I'vi~o )lnuli('() eom n ','i-
gcm'ia illlpl'dcri\'l'i da Il\ai I'i,,'ol'o fi • '(lIlOllli :

Ilpi pO!' U '111 (le'l' t: l' (l il'lIint:
Artigo 1.° S. o llnclarnda '('ln dl'l'ito !l(. de o I. I oe j1l-

lho do COlTl'nt ClIlnO 110m 'Ll~O r'il. p lo li' 1'111 d
cm)ll'q~:\ll!l llo lndo pam ('Olllllli iii (lo 'ujo
ae,plIl!lpn!to c t I'n iUl'Olllp: ti,' I Olll li lia du
rc p \ ·ti\'ll 'mp!' (rO •* 1.0 E (' ptn

1. ~()lIlll1i, u
11. COll1llli li

de

i j
por I i c mo
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I&ril I' III. I ., i la pm-Jeparti~ .. güiaele
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o mesmo ministro e SCCl' tario d'estado assim o tenha.
entendido e faça ex cutar. Paço, m 9 d junho de 1 G.=
REI. = Visconde de S. Januario.

Regulamrlllo tios seniço, do commando das Ji, i 'Oe' militare' íerriíeriae ,
a que, e I'rfCl't' o dmclo d'c ta data

Artigo 1.0 I ara o d scmpenho elo qn ~lispõ? o § 1.0

do artieo 122,0 do d C1' to com força de 101 de .30 d ou-
tubro d 1 4, cumpre aos commnudantes das divisões mi-
litar s tcrritoria s: ,

1.0 Vigiar pela boa ordem e disciplina dos corpo
seu commando, c provid nciar parn que todos os cus u-
bordinadoe execut m quanto e tiver det rminado M8 1 is
e r gulnmcatos militar s m vigor.

2.0 Passar muiudndas r vistas aos C0l'l)08, tanto 1\0 • m-
1)0 como nor quurt is, a fim d . c rtifi ':U' 'JIl de (pie ns
tropa sob as uns ord 118 ,slüo dt\\'i(lnm IIt iu truidn«,
de cxarmunrcm o estado do s -u nnumucnto, orret III ,
equipamento o vc tuario.

:~,uPa sur rcvistn ús }l1'1\\,:\8 ele gm'l'l'o. ' ponto: lill,titi-
cadoa, situado no. arou <ln. di,i~;\o, puro. se informarem
<1:\8 S~!I\S condições de d .fcn ..a, tanto pelo quo r 'l'\}ll'itn. :'t
fqrtificaçãcs rOlHO ao material de gUt'I'l'It. " stus r ",i, tas
dcvcrilo ser ncompunhados }1('10'3 inspector ':; de ('ngl'llhl'ti:

c do lll:üerinl (le gll na.
4, o PnHsar ignlllm ut frcqll .ntl's l'('vislns:\O qllal'll·j,

r 'estas rovi::;hlll 8cr<lO acolllpnnlHldos }leio iU8!H'('lo1' cl 'n-
g nhcl'in, qlll\ll<lo O jlll(~1l 1lI ('(JUVl'nil'lIh" '1l:ll:I Cpl p:L~.:\~
l'cm nos (', tnL lccitn uto::; ('m qllt'. pr 'para a lill1l'ntll-
çao <las tropas, aos 1\\'IlII1Z 11 (1(, ViVI'l'l'S c 1\0 ]". pita
milito l' S, }>0<1'raO 6t'1' at'ollll':\lIltaclo }lt lo eh'urgi, o da di-
vitlâo,

;),0 Procl'cl( r m hal'lllOllin COIl1 li <l't '1'I11innçõ ele, coo
digo <ll jl1 tiça militaI' <I( !t elc alll'il dI 1 7:), ,riu "('gu-
11\1I1('1Ito (lisl'iplill:ll' <1. 1:> II, cll'z<lIILr" 110 111< 1110 anilO, (
dll, mais <li. po i<.o' ('III Vi"01', 1'"1'11 . 't' 'lI<;ao (lo li," :>.0
do ~ 1.° (lo 'Irligo 122," (lo cit:t<lo dl"'!' ,to ('Olll f I'" II
l~i (Ic: 30 II 01ltltb1' de t 'I, •

(' tl' 1 l' 'I,.J. OIlC< Cl' lCI'lI~'1I 1'1'''1 tll< II

hCln~8 da 1111 divi 0(' (1'1 II

C?lUpctCllt halllQ cm Iltlll"j o I
(Vl~O.

A coo 'o ~Io II I' 1 n '" lC n~1l l'< gi t I 8 1\0 o 1('1
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est. dos ruaiorc da' armas de ngenhcrin. e

commnndant )\

dos offícines aa
do'! cor-
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dos gemes das armas ele engcnheria e de artillieria os que
para esta forem designados.

10.o Mnndar render os destacamentos dos corpos que
tenham de ser inspeccionados, participando ao ministorio
da guerra e ao oflicial cncarr gado da. inepocção, quando
isso não possa ter Jogar.

11. o Mandar recolher aos corpos os d stacamcntos que
não tenham alojamentos convenientes e os utcneilios n -
ccssarios, salvo ordem m contrario elo mínistcrio dn gu 1'1'0..

12.0 Participar ao mini tcrio da gl1crro. quando as dili-
gencias d atinadas o. reforçar o serviço aduaneiro não te-
nham igllalnlcllte alojamento eonvonicntcs.

VLo :::htti fazer, quanto possivel, :í.s nuotoridadcs admi-
nistrativas, a r 'qui 'ições do for 'a, quando for m La ca-
da na necessidade ela manut 'n~ilo da. ordem publicn ; isto,
porém, quando não haja tempo de r ,L '1' auctoriaação ui-
recta do ministério do. sru rra.

14. o Participar sem d mora ao mini ,t 'rio dn. guerra
qualqu r facto contrario .t dis .iplinn boa 01'\1'ln dos cor-
pos, SPOl qu sta participnçâo pos a pl'(~u(liear o anda-
m nto regular d PI'OC li o que d va tu legar.

1[).0 Participnr ao miniatcrio da gnerr.\ as occorr IlCilL8
que houver no. sua divisão " 0111 casos o-truordillnrio, 11:\8
diviaõcs limitrophes, quando pelo imprevisto do ncont ci-
mento possa suspeitar qn' d'cllo nau teve couhe .imcnto o
respectivo conunandnnte la diviaào, tomando d d logo
as provid ncins quo julgar ncc asarias.

10.0 Mal' 'ar os itiu irurio pam n mal' hn d qua squ l'
forças da SUI\ divisão, rem tl Ildo parll. o ministcl'io do.
guerra 'opil\ do <tn , r r'ril"1ll (~1Il I"hnd 1'01')1\8 SU-
P 'riQl'cs ao commalHlo do 'npita .

17. o Enviar ao mini t 'rio da gu 'l'm, d ·yidlllllCllfl' in-
formada, a 'ol'rcspolld!,tl ia !'l'l' Lida do COlIIlll:llllbnt s
doi'! corpos da SlIo. livi, ão dos !·slnucl· 'im I\t08 da lm

dcpl'tldcllcin, quando tl'at· d \ a SUtlljlto qu· não 11 l' -
solver.

1 ,0 ]' mcU r no mill,i,l 60 (l~l "tll'na !l, III ppa quin-
zona \S • 1lI n acs, c IIHlI t'o p<:clt 'lIt qll ,ti\, 'I' d ·t '1'IIli-
nado.
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ção dos serviços de que tratam os D,OS 2,°, 3,° e 4,0 do ar-
tigo 1.0 d' ste regulamento, quando pura este fim rc ebc-
rem ordem dos mesmos comuiandantcs.

Art. 7,0 Alem dos d veres marcados no artigo 124,0 do
citado decreto com força de I i de no de outubro de 1 d,
comp to ao chefe do estado maior:

J.O Lavrar os t rrnos de abertura ncorramcnto, ru-
bricai' as folhas dos livros que compo 111 o archivo da H -

crctaria.
2. o Dirigir o serviço da os .ripturaçlío dos quarteia ce-

nera s.
Art. 8,° Ao sub-chcf do tado maior, adjunto, officinl

da sccr tarja, archivi t:t e mai mpl' gado , al rn dos d '.
v r s cspeciac que lhes ano incumbido p lo artigos 12:).°
e 126,0 do I' ferido decreto com força d ) i de :~od ou-
tubro de 18 4, pcrtcnc des 'mp nhar o S rviço qu lh s
for determinado P lo chefe do atado maior.

Ar]. 9,0 IInv 1'3. nas secretarias da divisõ militares
territoria s livros num .rndoa rubricados pelo r spcctivo
chefe do stndo maio I':

1,0 I ara inecripção dos ofllcin s r formados, nt{~. o po to
ele coronel iuclusiv , rcsident !l na ar 1\ dn divisão j

2,° Para. registe ela I\pl'C ontaçâo dus officin ti que tr: n·
sitaretu P la séde dn divisão, ou n' lia residir 'IH 'V( ntual-
mentc ; c dos ofll .iac nn disponibilidad \ inuctivíd.ulc
temporaria, tomn.ndo·tjc nota da r 'sp ctivas mora,da ;

3,° Para rcgitito ela cOl'l'eHpondoncia 0111 O mini 'tl.lrio 1(~
gnerm;

.1. o Para registo da COl'l' pond 'lIcia 'om n. divcr a • \1-

ctoridad tl;
f>, o Para. l'<'gisto de elltmda aos autOR dll corpo (le dlli-

eto, com a ti '"ignaç:\O (lo. num 1'0 ti Ol'cll'l1I d PI'Ol'(' o
e da pl'açl\. a que pel'tellce, 'rimt' de 11"' foi ac('u :nla ~
soll1~'ào j

(i.n Para r 'gi"to c1 cir 'nllll'!I onI Il dn divi 11o,
Al't. lO," 1'n, ;' 'I' 'tarias (Ir) 'Oll\lll:llHlo da di\'i õ'

militaI' s podcriio 'I' ('llIprcgallo., cOtllO I IJI:\lIt1 'II. l' IIIll
('gul\(lo Argentl) Ott }lrillll'il'o t'aLo de' l'lIda COl'}lO (l~ .
vallllria , illfilllt('ri,~ tia l' p'l:ti,'o (li\'is: O II <]11\'
1l(!l'll1l\nCCl'I'Il() n't' It~ l'\'i!:o )101' llllli (!t' 1111\ linHO,
. Art. 11." ,', O e.'il'1I i\':t 1\0 l'UIllIJIIIlH!O 11Iilitlll"
t1!11l1I lia l\Indl'ira ,do A)oJ'l It di tio i"!lI' {.' pn 1\
11 ' t(, I'C "lll t I I o ~ o" 1:1 1I111(11 0, ('011\ lO 'l' p~" II ( () (' 'UI'II( () UI) n, D,
do aI'llgo I, e" nos 11 01 "O I() U to ')" o I11I \I't'I'O .) II ( II

t
- 1\ • u. t -. ....,. _. ,

ar I 'Ofl 01,", li,", 7" 'lO (' t(l º
" '," .
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Art. U.O Aos commandante: milit re da' ilhr s da. Ia-
doira. do Açores comp t m . s fuucções a. que e J' f re
o n." 2.0 do artigo l:?;}.o do decr to com força do lei de
30 de outubro d I. 4.

Ar]. 1 .0 Fica. p rtenc ndo ao' 111 ::;1)10S commandantes
militar s a competencia di. ciplinar ..'pr sa no artigo 35.0
do r O'UJaIll nto approvado por decr to de I: de dez mbro
de 1 r.

aço, ln ( d junho de 1 G.= Vicunde de '. Januurio,

, wlaria d\ tad do n 90ciu da gurrra-Ihparlitão do gabill(·tc

Rl'tlulallll'lIlo para o :mi~o tIa' iII I'fcçOe !It'l'ae' llr Cil\allaria
d illfalllrria a que c rrf rI o ti rl'lo ti' la tlala



326 ORDEM DO EXERCITO N.· 12

drimestres uma exposição attenta e e 'acta, que 'erá di-
rigida ao seu inspector geral, de tOUOl> os dados e es .larc-
cimentos a que este artigo se refere.

Art. 3. o Por meio de inspecçõ s c visitas cspecines au-
ctori adas pelo mini tro ela guerra, ou por informr ~u s
exigidas aos corpos, terão O' insp ctorcs g 'raes eonh 'ci-
mento da instrucção, oscripturação c do erviço íut imo
dos mesmos, devendo participar ao ministro da guerra as
Irregularidades quo encontrar im, (' ao mesmo t 'mpo indi-
car as providencias convenientes, a fim de s r m tomadas
na devida con idcração.

Art .. 1.0 A vigilancia e a aupcriutcndcucia no ensino
das elas os das escolas regimenta ii suo da "P cial com-
potoncia dos inspectores geme', cumprindo-Ih s pr -at r ~~
maior attenção a este a sumpto c propor sobr 11cas al-
terações, quo a pratica mostrar nccessarins, :'18 iustrncçõcs
publicadas na ordem do xorcito n, o 2ü ele n 1 de dez.em-
bro do 1 7!J.
§ unico. s .ommandnntcs do corpos ficam sendo de-

legados <los inspector l:l g raos e111 tudo (IUO for relativo ao
ensino lias escolas dos seus r 'gim mtos.

Art. f>. o Os inspcctore gera 'S mvinrão ao conunun-
dantes dus rcspectivns divi õ 'S rclaç: o da }1I';l):l <lU ti-
verem direito a um III 'Z do lic 'm'a, nn confurmidud com
o disposto no artigo !li.O do I' 'gulllllll'nto para u iscoln
regimcntncs do 22 de dezembro de 1 '7~1.

Art. G.o Os in pcctores g rncs d('velll ',j"il' infonnil~o~
mensae dos corpos das ImltS arma', a filll d{' t 'I' 'III '0-
nhccinwnto das rovi, ta ,lillljle7.a t' t:u!o (I, '011 'I'vn ': o .
do IlIntel'Ínl ele guCl'l'It a cargo dos IHL lllO. corpo, f, pro-
cedcr('!U Cm harlllonia ('0111 o <li, loto 110 nrti"o I tl.o do
decreto com força (le I i d :10 li I outubro cl I 4.

A ,t 7 II ~ • t '.I. . 1Il1lpl'e ao III p '(' 01'\ f l'lI III PI \'('1011 U' ()
corpos (la SIUL Ul'1lIlL, quando i lhl fOI' un! 'WH!O pIlo
ministro d:~ guerra, oh ervL\lIdo II iII t1"l1("'II(' 'lU
b r III d'(,1I , c so!it'itlll' nUdori 11<;; () pnm II 1tI mo
logo C} II , o tiver III 1'01' CUI! cni IIt\, dando . 'IIIPI'
ao COIIIllUlIIdlllltC da divi : () do din III (IU< prill 'ipi
Illina a iu p l'~i\O (1 cadlL corpo.

Art. '.0 A compo il'il.o v<:lll'illl IIto <lo illdi J1 n n' 1
pe 80a1, '1111 <lI V( II 'OIIlPIUlhm' () in p clm' ri' rn 110

ac~ das in p ,iS , r () r ruln lo p la f,"rJIIll .1< t rllli-d a no rtlgo I 0.0, It l'i Hni (lo 'itudo li l r to II :30
outuh~ II 1 j 11 ('1 V ndo O pl'fi o .ln iII III

ser sUl)Orlor a v'lnte dI ' I( ut 1 I "O t) li '111 lU
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cuidar
concer-

de junho d G,= Vi. conde (1 ',.!anuariQ,

~3,O-Jlor d rt'IO, de J!I dI' maio uhi .. o:

Estado maior de c vn.llaria
~ .nlleiro d ord m mili r d "Bf!llto de Avlz,

pi omin o José orr i. ,

Aviz, ca-

n,- 12
to 1 Avi:r:; ('I-

V cone 110 d

d~ )! II r rr IIte met :

Ant ni AIt-

1, ro.

T 11 nt
mn
m j r, (.
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Regimento de caçadores n.s 1
Alferes, o alferes graduado, Antonio F rreira Vianna.

Regimento da infantaria n,· 9
Tenente, o alfere , Joaquim Jo é da. 00 ta Junior.
Alferes, o alferes graduado do regimento do caçador

D,O 7, Ohrysogono Nunes Pinto,

Regimento do infantaria n,' 24
Capitlto da La ompnnhia do 1.0 batalhâo, O tencnt do

regim nto de infantaria 11,0 1 , Manuel 1 er ira dos. 'nn-
tos.

AIflr !I, o alferes de infanteria, Eduardo Ernesto de AI·
cantara Ferr ira,

Direoção da administração militar
Primeiro official, sub-dir ctor, om graduação de 01'0,

DeI, o prim iro om inl Com graduaçüo dr t n 11t 001' 11 1,
João Baptista Sabbo.

Prim iro oflicial com grndnação d t nent coronel, o
primeiro offi .inl om raduução de major, II m-iqut Eduar-
do L -ite.

Prim iro offlcial com gradllação d major, 8 gundo or·
ficial om gl'l\dunç;1O de capitão, J.'1'Itllcisco Joaé Corl! -iro.

egundo (lffi .inl c m grl\(lul\,ao ti capitão, o n pirnnte
com gl':tcllla)ao d tcn ntc, Iuuucl José '1' rorio 1.' r-
I' ira.

Por dec'relo lIa me ma data :

Para gosar It. vnntng n stnbol: chia p 10 nrtico :Lo ti l
carta de I -i (1· 10 d (~abri] de' 1 r)!), 110 lI.t'11IO (lo,,:?, o

do artigo 1:l. o da cnrtn <i ]< i Il(~ I:~ (1 abril do I ir), o
cirurgiào njudnnt - do xxurcito, Lui;', Antonio 1 iL -iro 1 ia .

110r Mm'lo da IlIl'sma 11ala:
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Por Ilecreto de 10 do me mo m z :

Regimento de caçadores n.· 1
'.'oncrado do xercicio d ajudante, O tenente, Anto-

nio Joaquim Paucada, p lo h. ver p dido.
Ajudant , o alf r s, Jo é Vi ir. T. vare "

Regimento n.· 2 do caçadores da. Rainha.
Alfcr ,o alf r gradundo <lo r gim nto n.? 5 de aça-

dor de El· ii, Jo " AllO"U to da Fons Barreiro,

Regimonto de caçndorea D.· 3
~ pitão da ~.' ompnnhin do 2.° b: talh o, o t.11 nte elo

r zim nto d dor 11.° II, l\I 111l I lodrigu da .'ii·
v ira Mnci«],

Regimento de ca.Qa.dores D.· 6
pit 10 quart 1111' trc, o t n nte quart 1 ln tre, 'I'homds

tI Aquino Victor, por e t r lom1''' h mlido nn di po ição
do rti ..o ;).0 do ti I to om for~ d lei d 2 de aeo to
d 1 :)1.

Regimento de inf nterla. D.· 6
T n nt ,o lf re elo r "'im nto ele infnnt rin n." 21, B 1-

hior .Jo '. M. hado.

Regimento dO infanteria n.· 8
'1' nent . judant o nlf r ajndnntc, Antonio Lúcio do

• auto .

n." 2 do <1 .1-

I'or durrlo d mI' mi dala :

r r durrl da me ola dala:
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e do regimento de infanteria n.? 12, Francisco Rodrigues
Pereira, pelo haverem requerido e ter m sido julgados in-
capazes elo serviço activo pela junta militar de sande.

4.O-Portarias

,ecr laria d'eslado do~ negocio da UIl rra-nrllarli~ilo do gabinrle

Tendo sido present a no :Mag stnde i l-Rei o r lato-
rio do cirurgião d divisão, Luiz Maria da Aseumpçüo,
rcspe tivo }\.insp c -nom 'ui a t ita ao c rdão sanitario po .
tudo na ar o. dn 4.;\ divi rIO militar, 10 cumprim nto das
instrucçõ s do mini t rio <ln guerra d 20 d :\0'0 to o
armo proximo pns ado: o m SIllO aueu to . nhor ln n 1
louvar o mencionado cirurgião de diví ao pelo zêlo, nctivi-
dad e intcllieencia com que c houv 110 de emp nho elo
s rviço de que foi no, rrezndo.

Pa o, m J d junho de 1 ' Vi conde ti' 1. Januario.

Sme lar ia d'e lallo do, Ilrgorios da guerra-Dirtrtãll gml- f.l nl'patli~ o

Devendo c asar, p la ex euçao do <1 . 'I' to datnd tI hoj ,
o eommnndo int rino da~. divi.:to militar qll estav .
cargo do general de brigada, Joronymo José "01'1' iin d
arvalho : manda Sua l\lag stad EI·l{ i, P ,la B' 'r taria

d'estado dos n gocios dI\. gn 1'1'0., 10nv1lI' o r f 'rido g II rul
P la maneira snti fuctoria pOl' qu' xel'cen o ('011\1111lido qn
lhe stn.VI\. incumbido.

Paço, em ·1 de junho de 1 ü.=17,COIH!t: dr, '. JCIIII/((l'io.

cmtaria d't.lildo do. n g060' da guma - Uirtrçán gml- t .• ntrartiç o
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5.0-I)or dctermiu3(ão de Sua lla!J tade El-Ilei :

L' Divisão militar
Couunaudante, O g m ral do divisão, commaudaute da

3.a divi ti militar, José Paulino de '{~ arneiro.
Ajud.mt de aropo do counuand nte, o t ncnt do es-

tado ln. ior li infr nterin, ajudant de c. m] o do comman-
dunt dn ;;.a divi ao militar, E licinno da .l! 011 eca de Cas-
tro c [ollu.

2.· Divisiio militar
. 'gunclo commandantc, gcn r 1 d brigada, 'gundo

conunnndnnt da 1. divisí o militar, José )rillo Ma-
chndo.

'h ,~, tio tad mnior, o uronel do corp do tado
maior, ·h te do ' t do maior d 1: divi ; o milit: r, Eduardo
llel fon. o do Az 'v do.

111 JlI ctor do IIIILt{'ri 1 d gu rrn, o major do r 'gim .nto
ti' rtilheria u.O ~») Eu renio Au li to ardo o do Amaral.

Estado maior do artilhori
'orou I, o 01'001 I nto d artilharia n. o !),

João Maria Rodurt , ' eonv ui 'ot m into m-
pr do.

Rogim rtflh ria n." 3
de artill, 'I , par

ri ) Auto-

11 r-
rlll n .

do ar-
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Regimento de oavallaria n.' 3
Picador do 1.a classe, o picador dr l ." ela se elo r gi"

mente do cavallaria n.? 10, Joaquim P dro algado.

Regimento de oavaHaria n.· lS
Capitão da 4. a companhia, o capitão do regim 11tO de

cavallaria n. o ,Joaquim ias] razão.

Regimento de oavallarta n.' 7
Capitão da 5.1.1 companhia, o apit:lo elo r gimcnto de

cavallario. n.? 8, José Mario. d ouv ia L ite.

Regimento de oavnllurta n.· 8
apitão dn. r).a companhia, o apití\o do esta lo maior do

cavallaria, Ayros Pinh 'iro Mascar nhns VaI(1 z.

Regimento de oavallario. n.o 10
Tonent s, os tenentes, do atado maior d .avallariu,

Augu to S baatião d astro II d li ieira, do. gnnrd!~
municipal do Porto, José Mnth \I Lapa Valente.

Picador d 1,11 ilas c, o picador d 1. ln 1 r gi·
mcnto do avaliaria 11,° 3, O. Antonio de Portug I.

Regimento de caçadoree n.· 1

AI!'"r s, o ale r s do r gim .nto d iníuut rin n." 4, Vi.
centc Emiliano Mimoso .' irra.

Regimento n,O 2 de oaçadorcs do. Rn.inho.
irurgião :tjndant, o cirurgião ajndnnto do rcito,

Luiz Antonio 1 ib iro 1 ia'.

Regimento de eaçadore n.· 7
AII"1'08, o alfer s do I' gim nto do cuçudorcs H,II ,Jo 6

~zcql1i 1 Rodrigu 8 Leitão.

Rogím nto de ono dor 8 n." 8
AlC,}' S, O nlferos 11 r ~gill1 ato de ':l):\dor' 1\.0 1, AI\·

tonio I,'rr irn Vi IIna.

Regimonto do inrnnt.e1'il~ n,· 2
Cil'ul'gi:t~ Iljllllllllt·, o ,c.irllr~ia() .1~Il(lallt tIo !'l'gim 11t~

de Cl\VlLllarll~ n. o (, I:m 'l'll'O d, VI 'tOl' ~ll\lll1 I .' h'u 101'

AugI! to 111.1 Brito. '

n gim n d in! nt rh n." ~
~I~ r s, o 1\11''ri ,lo n "illl IIto 11.11l! ch l' ~.Ldol' (h~

Rntlllta, Antollio A" II to ti AIIII ·ill • ih' .
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Regimento da infantaria. n.' 15
Alf r , O alf ro do r eim nto d infant ria n.? A"

Jo é Antouio do. o tn ráklamv J unior.

lf r
Ado)pho

Regimento do in! nterí n.' 14
O alf r do r eim nto de infant ria 11.° 21,

'ar lo o da ron c, Lebr p lo hav r requ rido.

Regimento do infanteria. n.· 16
4. ompnuhin do 1.° batnlhào O apitão do

r "'illl nto d inf nt rin 11.° :?4, João I i ,['10 d \ Miranda.
• Brito.

egimento da infantaria. n.' 21
o (\I~ r do rceim nto de infunt rin 11.° 1 ~, n-
nia I pelo II YI I' re<pl ·)·illo.

C 8 do rcolu uo 11 1.' divi ão miUt r
mmuudr 1\1', o c l'itno 110 r - rimunto do inf ntoria

n.? IG, JOI' - 1'~1'1l to ele Abr 11 a tcllo Branco.

i da gurra-lIirtt! 9 r I-I. Rrrarliç50

MEDALHA. MILITAR

II',J,'\(,·O ',.

l'.mil - 10m-

To I I \11' 1 t o
1'.
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Regimento n.' 5 de oaçadorea de El-Rei
Segundo sarg nto n. o 93 tIa 1,.a companhia do 1.0 bata-

lhão, Agostinho Rodrigues da Costa ; prim iro cabo n.? 20
da 2.11 companhia do 1.0 batalhão, J086 Rodrigu s - com-
portamento exemplar.

Regimento de oaçadorea n.' 8
Primeiro sargento n. o 1 aO. 3.a companhia. do 1.0 bata-

Ihão, Aniceto dos 'anto - comporuuu nto exemplar.

Regimento de infantoria. n.s a
Primeiro sargento 11.° '* dn.:3. companhia. do 1.0 b, ta-

lhão, Antonio Baptista do l\Ingalha '1:1 - comportamento
exem plar,

Regimento de infanteria n.' 11

Prim iro cabo n.? ü <ln. 3 .. companhia do 2.° batalhão,
Manuel da 'jlva - comportam mto 0_' mplnr.

Guardn. municip 1do Lisbo
Soldado n.? da :l.n compnuhin <I cnvnllnria, '1'11. r-

dino Joaquim - comportnmcnto exomplnr.
1 rim iiro cabo 1\.0 t,J da :...n compnuhiu, ntouio Inria ;

e soldad» n.O 5!J dt~ 5/' coiupunhia, Francisco ~IMo o, am-
boa ele iufanteria - iomporuuncnto '.' nnplur.

Guardu municipal do Porto
'ol(ladoH, n.? 11;} da 2.~ companhia, André Jacinto,

n.? DI da 1.1 ompunhia, Antonio dos Santos, amuos (I
infantcria - comportam mto ' nnplnr ,

Oompanhía d correcção n.· 2
Soldado n.? 37, Inuuel lal'tinR-l'()lIIpot-tam IItO . mo

piar.
I EL\Ç ..\O '.o,:!l

Gu rd muaícíp 1 do LI8bo
Hohlndo 11.° ~l(i da 1. compnnhiu II infllllt ri " .lonquim

de 1':1\'1\ II AllJwitltt - 'OIlII'0rtHIJII'nto' 1111'11\1'.

u rd munlolp II do Porto
,,,1m 1\.0 II:i tia ::. ('OJIII',\Ilhi"
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mes - comportamento exemplr r j em substituição do. me-
dnlhn de cobr da mesma elas o que lhe foi concedida
pela ordem do exercito 11.° 11 de 1 '7(j.

dnIba d' 'ohr

Gu rd munioip 1 do Porto

C v lIari 111i11frOS cl

.1- f. n pilfli.
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8,o-Secretaria d'estade dos ncrrocio da guma-Direcçiio gml-l.ôl Repartição

Declara-se qne 110 dia 7 do cor!' nt moz e apr sen-
tou n'e ta ecr tarin d'cstado o major de infm t ria icm
prejuizo de antiguidade, José Augusto Pimenta cip Mi·
randn, por ter regre ado elo ultrnmar, ond concluiu a
commissão, pelo que fica na. arma a qu pertence om o
posto que tem,

9,o-,cmlaria d'cslado do nrgocios lia !l'll'rra- Dir cção 9 ral- 3,n ncp3rti~ão

Declara-se que no di:\ n do 01'1' nt mcz se a]>l'l'.mtou
n'esta secrr-turin .l' 'sbHlo o apitào d cavnllnria, nrlos
Maria de •'011'1\ Ferreira 'imo -s, por ter r >0'1' ssndo (1
ultramar, onde concluiu a. commis :\0, e haver-Ih P rt n·
cido o seu actual 1'0, to no x I' ito de Portugal.

10,o Secretaria d'estàllo (lo~ nrgorio' lia !Iuma - Oin' ~iio 91'1i11-1.1l n partit:io

Annuucin-ao, m conformidud (los artigos :3i,o, :l. ,0

:3U,o elo doer to com força d 1 i <1 li 10 outubro de lH:)l,
sobre a orgnnisn IlO do corpo de 81111clll elo x 'r .ito, qn.,
por eHp:lço de trinta dins, a contar da publi '(lçaO Ila pr '.
sente ordem, 8hí ab rto o 'on '\\I'IlO pl\l'l\ o pr' II ,!tim nto
de vncn.turas n(l, clltss d cirl\l'~io 'S Il,jlld:lllt do .' '1' 'ito,
o qn 08 candidato!! dcv mo instt'ltÍr os ' U' l' 'q\\ rim nto
oom os docum ntos !l guintcs:

1.0 n.rta d formatura llll. univ l' i!latl 'd Coi 1Il!)l'H, ou
ln CJ.ualqu r dns .c 1. s lllcdic0,cil'lll'gi 'a~ dI Lisboa OH
Porto;

2,°

t 1.0 -, Cfl'tuil d'e Iddo UII 111'9 iu 11,1 9u'rrJ-llir. Ç.U1 9rr"I- P Rrparti~áo

• ~Ila M , tll(l 1';I.J>l'i 111111 1~ ,h Iii!' \1' n pil'l\nt 1\ 1I!li.
ln ,por o achar 0111111' ii IIdi,lo II \ ,Ii 1'0 i, i1 1\ I'al'tn
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de I i de 17 d novembro d 1 41 ;) de abril de 1 45,
o soldado n.? :H da. 2.' companhia :377 d matricula, do
r 'gilllcnto de iavallnrin 11,° lO, Abel Augu to Dias rbano.

1:2,°_ lIirqáo da atlwini'lra ãomilil~r- .rao II g3uillrlr

13.°_ Olr t à~ admlb tra.\o militu- io dogabiu·t

H

prejuieo.

lIuhlar-!.' R ,utit o
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15. o - Secretaria d'esíade do, negocio da guerra - Repartição do gabinete

Para conhecimento das diâcrontes auctoridados milita-
ros, se publica o seguinte:

Reparti-
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quando mai
corpo onde

n.? 4, I omin-
(lue Iii foi cone -

m I tia onlfi,lc c CJII·

Ido,
d

bril ultím :

d L ilv ut
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Regimento de caçadores n.· 1

Alferes, [ecundino Aífonso, s asenta dias para se tratar
em ares do campo.

R gimento n.s 15de oaçadores de EI-Rei

Tenente, Antonio Vaz Correia de S abra Lacerda, ses-
senta dias para continuar a tratar-se cm ar s patrios.

Regimento de infanteria n.· 1 •

Alf roa, Rodrigo Jayme orreia, quar mta dias para con-
tinuar a tratar-se.

Regimento da infantaria n, o 11

Alferes ajudante, Iauuol José do 'ou a Machado (a tual-
mente alfer s do mesmo l' gimcnto), cincoenta dias paro.
se tratar.

Regimento de infanteria n.· 16

Capitão, Manu 1 J ronymo Pcr ira. .'in 1 qual" 'uta dias
para continuar a trutnr-sc em nr s <lo ·am}>o.

Teucute, Jnlio Luiz )!' .ln 'r, trinta (lias pnm se trutar
em ar '8 do xun (lo.

Regimento de infanteria n. o 24

apitào, Antonio lf rr irn da ~ih-I\, os outa dia paro.
continuar a tratar-se m UI' 1:1 pntrios.

glll li ssuo d ~odo me mo m 'Z :

Regimento de eaQ(~dores n.' 4

iirul'gii't.o mór, [1\1" lliuo Ir 'I'm 'ti gildo ]'."ypto »('1' ,
s senta dias pam fal', r II O tI 'b:tuho, til irmue nu lou-
chiquo o '11\, 'guida de banho, <lo mar, II CJIII ')111' lU 1
do julho pro. iU1 futur .

Em s( ão d ~ 1 (lo mesmo III z :

Regimento do eo.vu.l1 ria n.U 1, Iane 11'08 do Vtotor MlLnu
'l'cll('IÜ(', Joaquim \111;11 to l'ipntlo, qlllll' Iltll dia pum

80 tmtal' CIII ar' do <::UllpO.

R gim nto de OBQ dor n.· S
1'Cll 'utc, Jo " 1"1'1111 ,i 'o da V'i • olltn dia l'"r
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m mud np de ar , fazendo uso das aguas
Villa. Viço a.

Regimento do lnfanteria. n.' 4

apitão, J08'· Eugenio da amo. Luna, se senta dias
p ra « tratar im ar . patrio .

Alf 1'(' I Vic nt Emiliano. limoso 'na, e senta dias
p, ra 8 tr tar CUI ; r putrios.

AlI' r <rl'ndl1ado, Artluu- Heliodoro I li.' Dubraz, qua-
l' ui: diu p.1'll trr taro

Jinu''''iao ajudaut , Jo quim Au ....u to
• r ira, trinta dia pal'a trato r em ar

d Almeida Fer-
patrios.

Em . :LO <l :!4 do m _IUO ln z :

timo.
AI1' r , es nta

li p

EIII o tI :? ao ln mo 111 Z;

R m nto do CI\ÇMor 11.·10
'1' :11mt .J 10 J . quim J' ndi I quinz dia pnra se

h' t. r,

I 1 m i ultim :

dia pura

Pereir ,

Em m ln nJ'Z:

irur rj d
t trint di

1) U·
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Regimento de infa.nteria. n,> 4

Capellão, Antonio do Santos, noventa dias.

Regimento de infa.nto~a n.s 14

Alfer s graduado, Manuel Lucio de Lour iro, s cnta
dias.

Regimento de infanteria n.· 21

Tenente, Augu to -ar de 13 ttcncourt, trinta dia ..

Vi 'conde ele /:)'. Januario,

ESÍ<'Í conforme.
o director geral,



atI/XI/'
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Art. 2.° É também concedida. amnistia pa!', os crimes
seguintes, commettidos até á mesma data:

1.0 De abuso de liberdade de impren a, m que sóm nte
seja. parte o mini terio publico;

2.° De contrabando, ficando p relidos n favo!' cln faz n-
da. e das pessoas a quem pertenc 1', s gundo as I 'is, o b-
jectos respectivos ao ro roo .outrnbando ;

3.° De edição ou a suada, não t ndo havido oílcusu de
pessoas ou propri dud is, mb ra se tcuhnm soltado VOZl'S

sediciosa ;
4.° D d 'e1'~:~o . imple do '. (1' .ito ou 1t1'1Il:lC1:t, ou (li-

deserção nggl'avaun, se .:In () tiv r sido sómcutc peln nu-
tracçüo ou d caminho de objc ·t08 (ln. f:1ZI'!l(!n.
§ 1.0 Aos dos irtor 8 sõmcuto nprovcitnrá (' ta aumi: tin,

apresentando- c ellcs deutr ti dois !li li, 110 r .ino, de
quatro nas ilhas adjac ntes, d(~ S -is no ultrumur, conta-
do quanto ao r ino e ilhaa d sdc a d: ta ('11\ CpHl sto (ho-
creto for publicado na ordem do ex rei lo ou d 1\ rmndr ,
e quanto no ultramar d sele o dia ('111 qu' rOl' publicado n:
capital da provinein.
§ ~.o t mpo d corrido, desde (III n. }lI'IH;n ,tin'r

.onetituido .rn d', 'r~i\o até o di'i da SUlt apl'l' ('nlnl):l01 1\:11)

1h l rá. onttulo como t lllpO ti· sr.l'vi('o pRr:\ ('Il'(·ito nl"lIlll.
Art, 3.° s pro (' 'O!!iII IllIlI'lulo pdo l'l'illl' COll1}1)'1I-

11 odidos nos artigos nnl '('cd 'Ilt jj('aJll d· lH'uhl1lll 1'11''itu'
n' 11 por:\. PPI'pt'tHO si! 'l1('io j (' o l' "H II II (' tin n 111
pr sos, 'Olll Jll'OC(" o, 011 ('111 e11c, r.1';l0 oito.,,' por 011-

tro motivo ~lão d Vt'l' lIt l' l't'tido::; na Jll'i :10.
Al't. '1.0 As praça d })1' t n:to eOlll}lI'l'hl'IHlicln !lO II." •

do artigo 2.", 'olld llllladll, "I datn III nciolllul 110 I'ti 'o
1.o P )0 crim di' tI· I'C'II0 illlph·, 011 fig 'I',\\'nda por ii II-
lIla c1n Cil'C1II1l tallcia l'cr'l'ida II!) IIl'ti II ,0.0 do 'odi II

II jn til)a militaI' lia III nn ti" d<'}lUl' 1\ 'I o Illilit li, II '1\ II r-
do dn a C)UI\I't pnd' da pt IIIL ('III 'lU ';11':1111 ('ulHlf'l1l1l1 da .

Al't. [,." (I r'·u ('ollllt'lllll!ltlo, II" ('III IH' II 11\
\'111 julgo(lo I~ (lnla 111 '1lt'iOllllll L 110 nrtig I 1.0 11 I 11'li ,I '
}lrl! idio t\ "lu'na t' Jll'i 10 militllr, li('1 i li !IIU III 1 I-

<Iondl\ 1\ qllnrtn }lnrt tIl\ 11 IIn 'III (pI\' ~ 1'1\111• 111\ mil •
do ,

Art. 6.0 \ pl'll~H
~r ~(l d di l'iplin lt',
!I{'alll p rclondn 1\ I' II
IIllpostns.

Al't 7 U A '
rI! t' . I o rl'lI (!llfl 11111 ti\) III I IImll

p rI' nRS (~. tr'Lb II 1.1' . .. " puu I~') I p1'I O 111.I I'
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anno proximo passado, que o collocou fóra do quadro dos
officiaes da sua classe e arma.

O ministro e secretario d' estado dos negocio da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 16 de
junho de 1886.=REI.= Visconde de S. Januario,

Secretaria d'e lado dos negocio da gllerra - llire ção 9 ral- f.n Reparlitao

Tendo sido nomeado chefe da 4.:1 r partição da adminis-
tração geral das alfand gali o tenent coron 1 do tado
maior de artilh ria, Elyseu ..' avi r do ousa erpa, no
termos do artigo G.O do doer to n.? 1 d(' 17 do tl ,t nnbro
do anuo próximo findo: hei por b m d t rminar que o r
ferido tenente coron 1 não seja contado no quadro da arma
e elas e a que pert n e, em conformidade com a di po i·
çí'io do § 1.0 do artigo 170.° do d C1' to com força d J i
d 30 d outubro uo 1 4.

ministro e s cretario d' atado dos n gocio da gu na
nssim o tenha entendido • faço. . cutar. I aço, m 1Ii de
junho de 1 G. RICI. c Visconde rle . Januurio,

mtlaria d't'slado do, II !rúdo~da !luerra-UirNçãll 9"1'011- LI R('llilrliç~u

T ndo, por portarin de 14 do '01'1' nto 111 'Z, sido xou '.
rado, pelo hav r 80Ji .ítndo, <l faz ir erviço no COI'P <ln
guarda. fiscal o capitão do infuntoria, Luiz Ant nio Alv a
Leitão: 11 .j por b III d larnr nullo o .111 .fleito, 11 purt
que diz r 'sp 'ito no r C 'rido oflicinl, o a 'CI' ·to d· 12 ti de-
zembro do anno pro. imo pas ado, qUi' '011 cou fóm do
quadro dOR offi 'ia s U:\ liA ela II • arma.

ministro s cr tado d' IItado dos tH'gO iOR tl:\ gn 1'1'1\

assim o t nha llt ndid fuça xc ·utal'. Paço, III 1 i de
junho ue 1 6. =Hl~l.= Vi COfH!tJ de '. JrtIHUlI·io.

melaria d' slado do negucio dói gu rra-Dirrrtao grrtll-P Beparlit~o

1'endo sido 110m ado vog I do '(ln ('1110(il· athuilli h'açl ()
da guarda flRCltI o ILpiti'Lodo I' gilll nto (lo iufimtt'rin. 1I.U 7,
'arl08 Tolcutino Pim fltn '1' 110: h i pOI' h( III II·t rminal'

qUtl o l'of<'l'ido capitão II: o .ia contado 110quatll'o .dn 1l~.t11n
c1allllc I.L qUtl Jl l·teIlCI· cm t~ollforrnidAdo cum n (1111p 1~:lO

do § 1.0 do arti ro 170.~ do d 'r~to 'om fOl'~'\ do lt'i do 30
de outubro do 1 4.
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o mini tro ccretario d' tado do negocies da guerra.
a sim o tenha ent ndido c faça ex cutar. Paço, em 16 de
junho de 1 6.=1 EI.= Vi conde de . Jauuario,

rrluia d'e lado do da 9u rra - Dlr tlo 9 ral- t.a Beparliç~o

, relari U' loldo 110 da 9 rr - Ditt'(~ 9 'tal-1. Brpatli~ o

17 de
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suas delegações nos diversos minist .rios com as direcções
administrativas dos mesmos minist rios, sendo urg nto
providenciar para qu essas duvidas de appar çnm, a fim
de que e cumpra cabalm nt () pensam nto da 1 i do 2:,
de junho d 1 1, que centralisou tudo o que re speita li
arrecadação c applicação dos rendimento (' recurso pu-
blicos na r ferida dir cçuo geral j

Cou iderando qlle nos t .rrno d'" sn I i, do regulamento
de 31 d ngo to d 1 1 do de '1'('tO d 11 de abril (1
1 ó, n diversa r pal'tiçoc d .ontabilidad nos minis-
tcrios silo unicam nte d,'!! .ndcnt s da dil'Cl'ÇIlO g rnl dn
contabilidud publicaç ao quadro rln qual pert nccm :

onsiderando ql1 ,no t nnos (lo 11,0 f),O do nlludido d
creto de 1 t de abril d lHHf>, n norma, r era pro' i-
tos d ciplinar s r de ordem d ierviço int mo,
muns a todas a, repartiçile da 11\ neionndn di!'
por ta expedida' j
Hei por b .m d crctnr () l gllillt ' :
Al'tig 1,0 Todo os serviços g rnc do ,11\(10 da com-

petcn .in da di,' (')«0 g 1'1\1 da .outnbilidnd: publicn scru
dir ctam inte dcepneluulos com os respectivo» mini. ti' , pelo
dir tOI' ~el'l\l )lO ltIitli~t 'rio ,la f'uz('IHln I' IH'Ios (h ,,., rll\M
rcparti<;iks (lcll'gt\dn dl\ 11ll'Sllla dil'('Ct,'IO lIO, difl;"t'l 1It·

minitltcl'ioH, g H'CHt 'S t 1'1ll0" a c1in' ~'itll gemi, por ."i, 1I0.
a sumptos J' '!Ipe ,tivol! ao lllillist!'l"io lia fil? lI<ln, II p ln
.,unH l'l'pal'tic;õ II no difl't'l'I'tltCH llIilli t(,l'i()~1 110, 1\,', \llllptO

qu Ihcl:! tilLO l' ,f"!'l'ntl'" COI"1'I', pondl· ...e dil'l'c!Il1111'IlI, '011\

to lllH as :tuclOI'irl:lI!t, , clil'! C~'IIC (' l'I'P:ll'tÍl'lll" 1'1\'IS 1111,

litar' " ?elltl'o I' lüm do I: 'il,lO, til! fl)(lo () li Itlllptll eh
contnbd!datl', tltllto !>t't'1II1IHI'lIl 1',lIllO dc 1I1alt'l'ial.

Al't, ~,o () Sl'l·,'ic;o l'c1ati\"o llO 11' nal ,ln ,Iii' '1"'IHl t lU

todo, OH lItini fe'riol:i, '('!';l fl'ilo )1m' illl!'l'lllcdio ,lu ;Ii r:'l'! UI'

g 'ral dn. conlaLilitlad' J1ublil'll, 1I0!! 1"1'1110 do di 1'0 to 110

r .gUIHI1l Ilto P; 'I'ul ,la cOlllllhilhllll1 11It(,licll ,I" ;11 II, 11"0 to
eh t., 1 (, dI! dl!l'I' ,to tll! II d" nll!"il (I, I :1, {h'HlJclo
porém, de(c:rlllillllllo (I1I1' n I!OIlH :1"0' IH'o\'i Mi" ,h, l'lll}ll' o.

gl\doH c1IL t1II'ec~':1Il "'I'al I "lindo II ll'i \'i III tOI'IIII1I1.
II frt'l:tivlI, I\~O POI' illlp!t, d" (Ilícito ,ln mini 'tr 11111
}lot' til' 'rc'lo (' 'p(·.!illn 110 h'I"IIIO 1';':-011', '
, ~ LU () dil'l'f'lol' gl'ml ,ln I'ontlluilil!ndt' publica IllIr,í in.
tm'Il'A«;1I0 "'Il t(l(lo o ;( ttlllpto tllI II ~ t'IlIllJl ,t '11t'h 'II'
lhe till' xi""llo IIO!' I I I I ' , '

• ~ o N"" ,'( p:!lIIO I," '11111 'ltll I' 1Il1n. tl'O,

~ '" a ali 1'111'111 (II' 111'1' .d'IIIf'ntll ,I" rlir(1 til" "" I "I
l'olltahdulll,t, 1"1\1'.. I',' I'l ' II", IIIIl I IIlt \' 0l'.l: II 1° I 'I,' ti 1('1' 11'·
11~i\0 (O '1lIudro tln dil' 1'), I) 11'11 011 }'I'II1'0 t tio !II '1111
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o conselheiro d'c tado presidente do conselho do minis-
tros, o os mini tros s cretario d'cstad d todas a repar-
tições, assim o tenham entendido e façam ex cutar. Paço,
aos 17 de junho d 1 G.=REI. José, Luciano de as-
tro = Francisco Antonio da Veiga Beirão = Jlfan'mmo
CJJ1'illo de Carvalho -=ViscoI!(!I. di' . Januario Ilenri
que de Macedo "--'Henrique de Barros Gome Emygdio
Julio NCtI)((1'}'o.

Regimento do infn.nteria. n,· 3
avalleiro da ordem militar de ,'. B nto d \ Avis, o ca-

pitão, Joaquim José da •'ilva 100t iro.

1'01' d erre lO , II -1(; do 1II1'I1W mez :

Esta.do maior gcnoral
G ncral d briga la, o '01'011 1 do regimento d \ iulant ,-

ria n." 17, José Maria Alva!' ~ uintino.

2.· DivistlO militar
Exonerado do x r ,ido d njudant (jp campo do t; gun-

do commandnnt , o t n nte do estndo mnior (k infnnteri: ,
Albano Mcnd I:! da Fons ca, p lo hn \'1'1" l' elido.

3.' Divisão mf1it r
irurgiâo d divisão, o ('il,ttl'gião d( brigada, dir '('(01' cio

hospital militar pcrmnnout . do 1'01'(0, Jonquim ti ,\Itl\(lida
Simão.

Estado maior do rtllhoria
T 11 111 ('01'011 I, o mojor, 'J'hotn:í. FI' d!,l'ico P I' ira

Ba tos.
Rogh:nento do eavall rio. n.· 10

Exon I' do do . rei .io dI I\jll(ll1l\l , O teiu nt I Ad lino
PilllC'lltn.

E to.do m ior ti lnf llt ri
,()I'OIl ,} fi h'nl Ilh' l'Ol'Ol\ ,I Iln l' ginH'lIto Ih' inrant ria

!l," :í, Porfil'io .\1' luio di' \tlt:lillt, }'illl!'lIln,
'l'C1I1'l1t ('01'0111'1. o lIlajOl' !lll n ... illH'lIt ti,· inf;llItcl'ia

II," r" .10111 P,c11'O ('allll'il';t. n

. l\Inj()J', (I 111l1jor ,I.. illf':trIll'I'in, .Ip . E II \ au d,· :\ltll'lI •
~nrml·lItll.

'U)litl\lI, li t:lI,·ll.·\O tlt' '1111',tl,II'I'!'I I . \ t ' \ IL iti\o. ' ,ttlZ J II O!!III i \'1'



PraQ8. de Peniohe
irur "iao mór, o cirurgião mór do xercito, João imõ s

P dr 'o de Lima.

Hospital mil1t r permanente do Porto
iruraião d brig: da, dir ctor, o cirurtrião mór da praça

de P ini ,h , Joüo Aao .tinho da 'unh .

ln otivldade temporaría
'irlll'ai. o c1 di vi, 11.0da : .' divi a militar, Luiz An-

gu.t P dro d ande, por h v rido jul ado incnp z do
1'\1j~O, temperariam iut ,lia junte milit r de aude.

P r derreta d m rua data:
R f nnad ,n ionformid tl d 1 i, o .irurgião mór ln

in ·ti....idud t IllJlor. ri I .João 1 apti ti I 110, por hav r
ido julgudo incapaz lo ('n'i) activo 1 1 junta militar
d saud '.

• ,O-Por! ri3

Prt, iden i do (on ·Ib d mini IrQ

cu-
• limitou 1\
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4,°_ Por Mlmnillâção dr '11;1 lIA6tslad El-llei :

2," Divisno militar
iub eh f do Indo m: ior o tenente coronel do OI'pO

do \ tado maior, ub-ch f, do . t ,elo mnior dl\ ·LI .livil<ao
militar, Mnlltlll FI'H -irn (1:\ unha P 'r ·ira.

4," Divisão militar
(·,tndo
"<luar·

nto ,11' 1\1"

;1\1'11\ 111\.

U rru
eh· Ilrtil!t( -

d \Yfctor Mllnu 1
im 1110 ,lI}

elo n n-
1111111.

ti
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Regimento de oavallarta n.s 7
Capitão da 6.3 companhia, o capitão do r gim nto de

cavallaria 0.° 1, Jane iros de Victor Manu I, . Nuno Ma-
ria de Figueiredo Cabral da amara,

Regimento de caçadoree n,· 3
Major, o major do regim Dto de caçadores n.? G/ Anto-

nio Maria C lcstiuo de Sousa.
Capitão da 3,11 companhia do ].0 bntalhão, o capitão do

estado maior do iufanteria, Alfr do Augu 'to (l' 1'1' ira Ma-
chado.

Regimento de caçadores n.o 6
Major, o major do regim nto de caçadores n. ° 3, .li i-

lipp José de Barros Lag ,

Regimento de caçadores n.> 8
Capitão da 4, a companhia do 1.0 batalhão, o cnpitào do

rogim mto de infantcriu 0,° 21, Franei co Xavi r P l' ira do
Magalhac ,

Regimento de infanterla n.· 6
Tcncnt coronel, O t n nt oronel do l' gim nto d in-

fant ria n.? ·1, Alfredo J l'g om.
Major, o major do regim [11.0 de {'a~l\dol' 1\,0 11, ,)0 '6

Allgu to dn o ta Mout ·h'o.

Regimento de infante r! n. ft 7
Capitão da L" companhia do 2.° Ut\tltlJlI~O, O capiti.L do

c tado maior d infaut 'J'ia, Jo " Joaquim 'illlõ d
poso

m-
Regimento do ínfunterín n,· 11

Coronel, O orou ,I do r gimcnto d . infunt II

Andl" E runcisco O dinho.
1\,0 ~.1,

Regimonto de 1nl nt rio. n,· 13
npitão <ln 1. .ompnnhiu d l.0 ollt:\lIl1to, o capitüo d

c tacto maior de iníunt .ria, Silverio ngusto T 'i irn (1:\
ilva.
T ncut qll/l.l't 1 m tr\~, o t 1)(nt quartf'lmc tI' d 1'.

gim 'nto d 'a~'adol':I u,o 1 , Pt dt, Litlo tI lo .

R gimonto d 1nt1nt 1'1 n," 10
Corou I, () '01' IH') elo ),t'gim nt d' iltliUlt~ril 11," II,

}'rnl\ 'illco P 'I' 'il'l\ tln. Lu!. 'Ol'te 1 a!.

C
R ghnonto de 1nfnntoril n,· 11

Ol'On I o 'oro" ,I 1 t·1 • 1',' , J>f " A " tO fluO IlIalUl' l l 11\ allt 1'111 I'·
1110 rll 'III t1 Athaid Pillll'lItn, '
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Regimento de infanteria n.· 18
Tenente, o t nente do e lado maior de infanteria, Al-

bano Mendes da :E 00 eca.

Regimento de infanteria n.· 21
apitão da 4. ompanhia do 2.° batalhão, o capitão do

regimento d .açadorcs 0.° ,Manuel da Costa. ascaes.

Regimento do infanteria n.· 24
oron I, .oron 1 do r eim nto de infanteria n." 15,

João pomu no d ou ..a Andrade.
'aI itão da:? ompanhia do 1.0 batalha, o capitão do

lado mai r de infant ria, Ant nio Luiz T ix ira Ma-
hado.

apitão da -i.a compnnhi. do 1.0 batalhão, o capitão do
c 'lado maior de iulanreria, Uazuuiro Augu to Van z D n-
til ,

GUludo. munioipal do Porto
T nent , O too ntc do r' im nto d .nvallaria u. o 10,

Aclelino Pim nta.

;),0_ erreuria d'e lano d f9 'io da 9u rrôI-Dirw;do tral-t.a Reparhção

1 e ,h ra-s
tou I' ta
pr 'juizo de autizuid: d , .JO:lO

t r l' ~1"1' "ado cl
polo qnl' fica nu
t 'II).

ti.n ,,·.ltl.lli~ d' Id.lo II II ~I)('i ti 9U ru-Jllrt ~o g"fdl-I: 8tpulit~o.
('IHI'a- l qlll' () " I'Cl ti .iro 110m do :\11"r(' que pdt~

ordem elo ,'I' ito 11,° 1:! do 'orr 1111, anno foi nom ado
ajudnllt cio T('lYim nto d, ',~ndol' ll,o 1, t', .João Vi im
" vl\n

i.o _ IInr • o da

r ,10\ e Hnnnarulo. c na qlll'lit:aram o oftldar.. bah mtociooado:oi.
a 11"1'01 ultimaml'nl .. roram '1ualiHradl, I. rtrorma que lhf', ha·
,ialll .idu fonrrdida :
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Major, com o soldo de 4515000 l' \ii:! mcnsace, o capitão
do regimento de caçador s n, o 3, Florido Emilio amoiro,
reformado pela JU sma ordem,

8,° - Declara-se:
1.0 Que o alferes do regimento do iufanteria n.? 17, João

de Sousa Tavares, de i tiu da licença registada qu 1h foi
concedida pela ordem do e ter .ito )1,0 8 elo C01'1' nt anuo,

2,° Que o alferes do regimento de infaut ria n.? 17, Luiz
Augusto Baptista, desistiu da licença. registada qu lhe foi
concedida pela ordem do ex .rcito 11,° 10 do m ismo anno.

9,O-Licenras concedidas por motivu de mole lia ao' eãleiaes abaho
mencionados:

Em sessão do G de maio ultimo:

Regimento de artilheria n,' O
Primeiro tencnt ,João romcs do E pirite Santo, trinta.

dias para se trn tal',

Regimento de on.vallaria n,· 2
Tenente OO1'on,I (actunlmento no regimento d cnvnlla-

ria n.? li), burilo d Albufeirn , nov nta dias para continuar
a tratar-se.

Regimento de oaval1n.rio. n,· 3
Ten mto e01'011,I (nctunlm utc .oroncl do rcgim nto d

cavnllaria n." lh, Luiz Pir s Mont iro Bnnd 'il'll, qual' utu
diEHIpara continuar a tratur-st ,

Regimento do oo.vo.llar!o. n,' 4
Capit~o, g(Jllni'clo <1(1 ,II (ilho, trinta dias pl\m conlinunr

a trntnr-se em fil'el! pntrio. ,
Alferes, Frnncisco (1<. Paula P urciru, (ln!. din 11lI1':

se trn tal' cm ar elo cnm po,

Regimonto do ol\vo.l1nril\. D,' IS
AlI' r, , Frnnci 'o A lccris Ricnrdo, trintn dia plll'll til

tratnr,
Ifl'rt's g1'lluuauo, J\lItollio da Luz ~'ilvll [Oll! iro,8 •

II 'lItll. dias Pl\l'lL t' t!'Htlll',

Rogimonto do CIl v ~lh r11\ 11,' 10
\'icndol' d" 1" 1 'I
11 ' • t II (LI IlIlllllt'lIh' 110 J" 'Illllllto ( t"

va ana n," a) JOII( II' I' I . I I I', l 1111 ('( ro • n "l! II IIt I l lU P Ir
so tl'lltllr ll1 IIlUdlllH' I (I, 1\1' • '
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Regimento n,O 2 d caçadores da Rainha.
Capitão, Adolpho Marque' da Paixão, setenta e cinco

dia' para continuar a tratar-se m ar s do campo,
Regimento do oaçadorea n,' 3

:\fnjor, .E ilippe José de Barro' Lago, quarenta dias para
continuar a. trat: r-se.

Regimento de cuçudoroa n,' 4
apitão, Antonio Eroo to da 'unha, e .cuta dias para

se tratar .m mudança de ar .,

Regimento n,· tS de caçadores de El-Rei
Tcn nt quartel mestre, Franci co P dro ioares e il-

va, cinco ot dias p: ra continuar a tratar- e,

Regimento de oaçadorea n,' {)
apitão, Frnn ,j co X vi r Y fiZ Iuede: sorio, ciacoen-

ta. dia: para continuar Il trutar- 11\ ar, patrios.

Regimento de caçndores n,' 10
Major, Francisco Simões P ircirn d arvalho Vivaldo,

vint dia para, tratar.

Regimonto de infanteria. n,' õ

':lI> IV\o d L' .las: ,Thollllí d AIIll ida 1 althazar,
trinta di. para trr tnr.

Regimento d int: nterta n,' 7
apiti\o (n .tualm nte no r 'gim nto (le inluut 'ria 11,° :!~),

Antonio l' reirt di [110 'unia nt dia para tra-
tal' cm are do ' mpo,

Ten nt I

cli )1111'1\

ente.

Regimento do infantoria n.· 10
Cnpit lO, 1 I' d rico Ali II to 1 ot Ih •ohr' ,1:t V ig'l,

8' «Ilh\ di pnr I 'ntiuUfil' n tratar- l'll1 :Ir" 1atl'io ,

Rogimonto do inf'nnl ria n,· 11
, l'iL UI, A c II O • illl 'Q I' 1 trinta di, p r cOllti.

1111 r Il traí 11-' •
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Capitão, Benedicto Antonio Pereira de Azev do, trinta
dias pam se tratar m ares do campo,

Alfer 5, José Franci eo Castelll o, sessenta dia para con-
tinuar a tratar-se no Porto,

Alferes, José Marques, quarenta dia para se tratar em
ar 5 do campo.

Regimento de infantaria. n,O 12
Ten nte, Abílio e ar Lopes Ramir s, trinta dias para

continuar a tratar-a ,
Tenente, Francisco Gomes Faro, sessenta dias para con

tinuar a tratar- e,

Regimento de infa.nteria n,O 13
Major, Antonio andido Hosado Jara, quarenta dias )1arn

continuar a tratar-a ,

Regimento de infanteria. n.· 16
Tcn nte, nrlos Augu to Montanha, spt ntn (' cinco dia'

para. continuar a tratar-a ln ar s do camjlo,

Regimento de infanteria n. ° 17
'upiti\o, Fernando Augu to (1:\ Hilva Alm idu, . ~8 ntn

dias pum e boatar nn mudança (lo ar s,
'apití\o, Franci co Antonio Baptista, . s ntn dia parll

se tratai' m mudança de' ar' ,
apitão, Simão José de Brito, se enta dia, pum se trn-

faro
Alfer , Frnnciaco de Paula. '!lnto , ntu dia. p:ln

b tratar .m ar I' trios,
AlI' r '8, Julio ( r ]\1'1\1\<1 iro Pinto, qunrcnt (lia. pal'll
tratar nn nrcs patrios.

Regimento de infanteria no· 18
Major, Frnn ,i, o Albino (1(1 B 1'1'0 , Cjll rnntu .inco

(lia pllm faz 'I' U o (la. neun dn p(ldrll •'nl rudn 1111 lia
urig 'III, n com l:a1' m:!O d( maio ultimo,

Cnpitt o,.J quim Augu to (ln J. 011 '('11 '{1I111' ntll ( imo
(lin, pnra 'ontilllllll' tmtlll" I' III II' (lo :111IpO,

1'1 ~ no' 10
(1111111111:, I ,"t. ,li I
)I t ril! .
Amorim '11111 ('ut I IIi I
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Regimento de infa.nteria n.' 20
Tenente, Boaventura de Noronha, quarenta o cinco dia

para continuar a tratar- o em ar patrios.

Regimento de infa.nteria. n.' 22
apitão, r o- rio orr ia Jardim, quarenta dia, para

ontinuar a trntnr-: '.
T n nt (nctualm nt uo r 'gilllOlltO de infanteria n.? lO),

João Au usto L lio do J go Baynm, quar nta dia para
trato r.
T '1\ nte, Manuel Augu to d« :\Into 01·<1 iro, 8 I! nta

diu para faz 'r 11. o d . 1>. nho. do mar e mai: tratamento.

Rogimento de infantaria. n.· 24
)I!\jOI', .loaquim da '0. ta, 'puta dia pam :;0 tratar

«m ar' pátrios.
1'..n ut I Mallll·1 Snbiuo P. 1111 'iro,' na, qual' nta din..

parti. continuar n tratar- '.
Alf,'r '8, Jo. é DURl't' P I' ira Pinto, e senta dia. }Jara

I' tratar '111 ar' pátrio ..

Em : " ao t I:l me 1U:l dnta :

nu PI' juizo tI untiguidade, Au-
nta di pai' l' trnt I' cm ares

1:..111 :10 ti. 7 do III mo mi ~ :

Relrimento de 1ntant.eria D.' 8
'1"'IH'lIt ,f ilipl' Jn '0111 ai . 011 Dia 1qllar nta 'cinco

dia pum I trat r -111 1\1' patri .

EIII I' I O ti 11 do ln 1110 rn z:

Reslmento de iDtanteria D.' 20
C pitl Ali U to Edu rdo f r ir d Alltlrntl , qu renta

e iinco di tr t r m r do mpo,
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Alferes, José Maria Ferreira, quarenta e cinco dias para
continuar a tratar-se em ares pátrios.

Em s SStiode 12 do me mo mez:

Regimento de oaçadores D." 12
Tenente, José Cassiano Moniz, sessenta dias para 80

tratar.

Em eeseão de 16 do mesmo mez :

Regimento do infantoria n.· 23
Teu mto corou I, Leandro Mario. 'I' var de Andrad ,

noventa dins para 13<' tratar convenientcment .
Tenente, Francisco Julio Monteiro, 8 asonta dia pum.

s tratar em ares patrio .
Ton nte, João P reira ela • ilvn, qunr nta dia para fa-

zer uso das aguas th rma s de S. Pedro do Sul, a om -
çar em 15 do corrent mcz.

Alfer 'ti, Joaquim Inria Ferreira, quarenta. dias para se
tratar.

Em sessão d ' 20 tio mesmo mcz :

Regimento de oo.vnllnrlo. n.· 2
Ten mto, Luciano do Santos Salgu iro, trinta dia para

continuar a tratar-
Alferes, Joaquim Alfredo Pa "~I trintn dia pnra couti-

nuar a tratarse.

P.egimento de oavnllarlu n.· 4
Capitào, .Tel:ouj"lllOda Silvn Muldouado d'E,:I, qltnl' '1It:l

11illH pum. coutinunr n trntnr-s '.

Regimento de 0, çu.dOl'OS n.s 1
apilHO, Jo é 11'I'lIll'III'~il(llJda Co l, ('lIllI)lO ,S(' ('nltt

dias p:1.m continuar a trutar 'c.

Roghnento n.· ti d caçndor d }oil· eí
. 'apitito, .JII 'III Arthur d Mil cnr Ilha Bn tu, l', IIt:1

UlIlR I!nm coutinunr li trnlnr- , ern !ln' do .nmpo.
Altere, Anlollio I.ourt'nço )'\'1'1' ,ir', 1'1111\1"'1111\ t1i'l para

!!(' tI'l t . • , 'I
I lU CIJI at·(. do cam pu,

" R glmonto d oaQll.d 1'08 n,. (\
(ap~tl'lo, Antonio Mnrill (1(. Hut'ro ( VII ('011('( IIn. ,I L
ruz :-lourai, qlll\I'Nlt" ,"(n para l'OntilllllU' I' tmtnr- •
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Regimento de infanteria. n.' 1
apitão, Antonio Amaro L ires uerra, sess nta dias para

continuar a tratar 'e.

Regimento de inf nteria. n. ° 2
Ten nt coronel, Antonio José dl' Abreu) trinta dias

para iontinar a tr: tar-s .

Regimento de infanteria n.> 4
'1' n -nte coronel, Alfr d Jorce Oorn, qual' nta dias p:\1'9.

continu r a trntar- .

Regimento de lnft nter ín n.s "/
A Ifel' gl'.llu:\(10 Antonio Yipo'_ , nov nta dia: para e

trntar !li :\1' • pntrio .

Regimento de infa.nterla. n.· 11
)fajor, Antonio Perlro do Brito \~il1a Lobos, s nta

dia Jlarn continuar a tratar-se.

Regimento de inli nteria n.· 13
T ncnte, Alfredo .Jol'g· <lar ia loures, trinta dia para

ontinuar a ti..tar- c,

e ímcnto de fnr nterle, n,' 16
'apitl o, • Ianu ,I .J rOIl\'IlHI }II reira • iII cinco nta dia

pnrn • tratar ,1~c 11111 •

Pj' Q
'I'em 1111' 1'01'011

11· 'pl:ll' 11111 din j).1':\
un oriecm.

Qu ro üo
A Ifl:l'l nlm I.' I'iti·,

diu II rn coutiuuar u trntar-

r, .Io {.Maria (l rnn-
a u \ do (I rez ua

ri
IIh', trinta

j',1II III 7.:

11!\ \irt H I, t tlt I dia ~llIr~
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Regimento de infantaria. n.· 10
Alferes, Antonio ebastião Borges da Costa, ses nta

dias para se tratar.

lO. o-Licença regi tadas eaneedidas aos offieiat's abai o menclo-
nados:

Regimento de oa.vallaria n.· 8
apitão, Ayres Pinheiro Masca» nhns aldcz , trinta

dias.
Regimento de oo.vallaria n.· 10

'I'enente, Antonio Leite d Barbo: a.Bneellnr, trinta dias.

Regimento do infantaria. n.· io
Alferes, Feliciano de Abreu Mac do 1'1igilo, prol'oO'a·

çü.o por quarenta dias.

11. o-Foram ronOrmadll. as licença.' r('gi:tadas qu os comm. ndan-
te da 2. a, :1.a .i,' divi. ões miliu re cone deram ao offiriac
abai o men ionado :

Regimonto do oa.vrul ri n.s 8
Alferes gradu do, Antonio Joaquim d Alm idu J b 110,

prorogação por trinta dia: .

Regimento do caçador ea n.· 4
T n nt , Jo é d Abreu r (' (lo Ortigão, prorog ç: O por

sessenta dias.
R gímunto de OIl.Q dor e n.· {)

Alf r s gruduado, 1\1'111111''I'orquato d Iourr loutinho
Almeida d'Eçu, prorognção por trinta dia.

Alfer graduado, ntonio 1\11"11 to 1 ibeiro r II. -iru,
trinta dias,

Regimento de 1nfo.ntor1o.n.· 14
Alfer '8 gl'ndll. do, .JO!10 Diogo Cnbrnl 'Ta vnr 1111

d· ,
senta ius.

1 i'colid, ti '. ./"IIII(/I'io •

..~ tA ('ontOI'I1I ,
o dir ct r g l't I,
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Secrelaria d'e lado dos lIegociosda gllerra-Direc~ão geral-ta Repartição

Hei por bom nomear cornmandant interino <la 2. ,( c1i-
vi ão militar, o general de brigada, .1 l'OnynH J os ~ ;01'-
r ia <1 arvalho, fi anelo xon rndo de Hl'gnndo commau-
dantc <la 4. fi divi ao militar.

ministro c secretario d'cstado dos n 0'0 .io da gn 1'1'3.
assim o t nha nt ndido faça x cutar. Paço, 11\ 1 de
julho ele 1 6.- REf.=Visconde de Januario,

Secretaria d'estade dos negocias da guerra - DirectãO geral- t.A Repartição

Jl i por b m Bom -ar , mmnndnnte int irino da JP divi-
.ao militar, o (r moral de brigada, Henrique Jo: " A Iv '!l,
ficando xoncrndo <1(, s -gundo commnndanto da 1." divi-
sito militar.
Ü mini tro . sccretnrio d'cstudc (1m;n 'gol'ioH dn guerra

fi, im o tenha ,nh ndido fil a .'1' .utnr. »:1,0, cm 1 do
julho (1(' 1 (i, =HI'~l.= l'i8('(}I/(/I' di' I', Junuari«,

Secretaria d'estado do. R goeioM da guerra-Direr~ão gml-t. 8tparl~ o

Hei }lor bem numcnr HC'g-tllHlo 'O II IIIllllHl:l111 {' (la 2.'\ di-
viHl\.o militar, o gen .rul li, Ul'ig-:lIla, Duvitl Antouio ;', til'
(la ilvn Froes.

() ministro {' sccreturio cl\ Hla(lo (1m; 11\'g'O'io. (la micrra
:u;tiim o tenha Pl\Ü')l(1i<lo (' fil~':1 I" "111:11'. J':I~() l'!II 1 do
jllllto dt' 18 ü,- HliJ ,=VisrlJl/Ill' dI' T • .!(/I//lI"!,·O.

,'cmlarill d'rstado Ilu~ nrrr0fÍos da 911 rra-Din'ctão geral_l.a Rfpartit o

J }('i por 1>1'111IlOI1IP!tl' I'trllllll() ('Ollllll!llld:lllll' da I: eli-
"i i\o Itlilitlll'] () gt'ltl'I'HI d(' )lI'ig:ul:l, ,'0, ,', 1'\','cl"l'il'lI \111:1-
do ,J u<lic('. '

() miniHt)'o I' (nl't:u·io d'" t:1I1o do 1 ,.H'io 1111"'II 'IT!
Il illl /I tpllltn {'nll') dido ( lill'a I '('111111'. Pn 10, ('11\ J etc
jlllho e1(, I (i, H li,J.= J/,i.rfl/lr!, di )' . .JII1I11UI'i(J.

~. o-I'or dt'crtlo tte fi dl'i junho "llimo:

( i • R gimonto d <mOdor D.· 3
'Ii\ \\n,llc1ro «I 111'11m ll1ilit 11' 11\ . I IIt I d \\iz, I'·

I)) • o, • 01" B "ti t l Bo, 11. J.
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Regimento de ln!: nterla. n.· 18
lavall 'iro <la ordem militar ,1(·~. Dento de viz, cn-

pitão, .To:', 'i -olau ,la '.tn, Liz.

Reformados
1avalleiro <1, ordem militar di' .'. 1 nto a, Aviz, ma-

jor, Fran .isc Ho(ll'i'!1l' 11'1' 'ir: .

Por d rr 10 d 23 do m 'mo mez:

Regimento de ln! nteria n.· 22
E 'Unt'mell elo (' '('lTi -io (1(::.iurluntc o alfer ':, Frnn 'itl 'o

dos }tl'i, Humo., p ·10 II: v .)' pcdirl».

PtQ.Q8. de S. Julião da Barra
Ajudnut. de ("llDJIII do '0\ l rnndor () h I l nt .. ,lo l't·gi.

111 nt» ,I ': 'allnl'i 1.° IO,.J " lnthcu Lupa Va)t'lüu,

Per de reto d 26 d. me o .el :
Regimento de rtilheria. n. o 2

.. Iajor o 'apitao, .Jnao rI • '0\1,:\ .' ev :.

Companhia n.· 1 de artilheria de gnarniQao
1apit;tn, o primeirr ten mte rlo rl'''illll nto dI artillu ria.

11.0 ;}, nt nio • '11,1'1.' (k Alh( I"~, ria,

Por derrl'to de :111do 1IIt'l'iIllO mez.:

E tado maior general
<:('1\1'1':\1 ,h rli\"Í ao, o ....t n 1'nl tlr· Ll'i r:t,lH, .AlItOl\io ':\[a·

ri: (). Fonll' Pt I'l'irn. ,1. :\1,110,

njUtlan (
rtilh 'ri.

rtilh ria
t1 • JlI'ItI'll, ),'j.

'I '11 ut', \1I,lra,ll.
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~('bHHtiào ela, Gmun Villu Loho~ Pinto, (' Luiz .\Ilg"Il~tl) ,II'
Ucrqueira ; I' o <:irllrgiào (lI' 111'igada na 1l1(,~llla Hilu:ll;i\o,
Francisco J...OJl('H (la Cunha ]>(OHHO:I; ]lo!' tr-rem liido jttlgll-
dos }>!'OlllptoH Jllll':I () H('l'\'i,\o 1)('la junta lllilit:l!' dI' H:lwilo

,

Em conformidnrl« C0111 () diH]>müo no :u,tig'o ~~H," do
dccrot« cnm força (lc' !pi ele :lO (tt- outubro d(O t HH~:

G ('1H'r:W~ (II' <li, iHào, O~ g nu racs d(' brigo:HI:I I'lll :-iI')'

viço no miuisterio (laH olH'1lH pllhli('a~, couum-rciu (Oilulll:-
tria, Antonio (iu(O(l(,~ Villl('ga~ Qllinholl('H (110 l\l:ltoH (':1-

brnl, I' (':ll'Io:-; Erlwlito ck Arbué» [ore-ira.

Por decretes da me. ma dala :
Rcformnrlus, na conformidnrlc (la !I'i () g"1'1H'nd dI' rlivi-

Jlâo, couunnurlnntr- da ~,a (li"iHiLO militar Antouio AlIgUHtO

de l\ll1l'l't!o I' C'outo : (' () capitão nlmoxm-ifc dlo ur+illu-ria,
Mm'tinho da (foll('('i,ilo' )H'lo h:n crcm l'('qll('l'ido (' terr-m
fli(lo jlllgllcloH incapazes elo serviço nctivo jI,,!n .i"llta lllili-
tal' d(' "aud(',

Por (ll'('rt'lo dei do ('orrt'nlr mez:
Forto da. GrD.Qa.

E.·oll('I'ado (110 g"O\'(ol'n:tllOl') n ('{)I'01\l01 dn ,o",t:lfln lI111IOl'
11(' illf:lIIlPrin (lado", HglIHto P!'noirn (11' ('h:lb,Y, :l filll Il~
seI' ('Oll\'('1l i I '11t('mI °nt (' l'lI'111'('g:u lo,

3,o -l)orlarias

.mtlariil t1'r;I"rlo do. n('go io\ da gumil-Rrratlj~"o tio gahiurh'

IrIlY('llIlo 1'<1'1'('(OollIHO(Oi()II, 1'01' 1I11la I' 1'1'10jloll('ill dI' IIwi,

d(O !lI'Z 11I1l10H, :I 1II'('('I'~idn('" III' HlOl' l'I't'OI'II1:lf!O o ('fl(li ..·o ri"
jllliti~,tI lIlilita!' lO f) l'q~1I1:t1l\(0Ilto diM('iplillll), ti 1'1II:ti 1111'111 I' l'lll
vigo)' 1I0 1'. l'I'('ito' 10 tOI'II:\Il1ln- I' :10 1I\(0 1110 1101111111 1'1'I,(,j o

~1:II'"lnllii4al', 10lH Pl'(' 1'111:11 da Iln\'1\ I'l'fill'l1l:t (11011111dI' I I fito
,1ll1llto dI' lo ~ I. n, loodig"o, I'I'W\f' (Oh ii (O lIlilitlll' 1111 l'f'ln-
"'Õl

o
, '(lI!' 1'lItl'lO 1'1110 I' i tt 111: lIHlll/la • '11:1 ~IH"(' 111111' EI-

Bt'i. (11'111illol'I'l't:tl'ia d'l' t:ulo (lo, IIt'go('io d:! g"I'I'!'II, qllf'

111111,1 100lll1lli ali ('OIIlPO t:l dI! jlliz 1'('!a t III' do trilllllllll 11-
1'1'1'1111' dfl glll'l'I'lI t' 1IIIII'illh:l, 1\;llfllIill ,III 1'0 rll' 11:"'1'0 I ~Ií
(1"1' 1iI0I'Ii " (11'1'1Ii I, t I I' , I ' I' ,
1 I ' ! 11 ('; I o all( tlOI' f' 111'1'111 (111110 I " 1111111 -
1'0 I n "111'1'1'11 I "I 'I' I' 1 I '.., , " ' II (' "'U'I:I 1111',." I 11 (II!'OIl! I" 1'("'1-1IH'llto dI' II I' ..,I IIlItl'l'ln 11,° f, ,llIllIl'lilll dll ('lIllha ,'julo: dll
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t 'Jl('I\t(' coronel (10 l'q.~illlento de m-tilhcrin n, U 1 Fruuci.vo
llygino Crav ·iro Lopt·:· l' ,10 major ,lo ""t ' ) maior ,k
infnntvriu promotor ,1l' jll,'tic:n. junto do 1,' l'IIII,wlh() rle
glll'l'I':l pcrnumcntv da 1,R ,livi";lo militar, .J 01'(' g~t('và()
eh- ~[ora 'S ,'l\l'IlH'nto, 'l\1(' I' '1'\'il':l ,1<, ;;1' .retnrio : t")lIl" ,'111
l'oll:ii,ll'ra~à() :t importuncia do ('Il('argo '1\1(~ lho l' l'OIl\-
III .ttido, p1'O ,{',la :i n'vj;;i\o ,lo l'l'fl'ri,lo {'o,ligo (1(, jlt!"ti<;:1
militar d n eh, aln-il dt· 1,'7;) l' ,lo l'l'''\1lalll\'lIto ,Ii:il'ipli-
nar de 1;) (1(,a 'Z; 'llIU!'O do llIC',!1IO nnno <1"\'1'11110 apl'l':il'lI-
tar o.' p1'ojl'dos 'ltH' jnlg: r 'OI\V 'IIi ntes.

Pa !.'", cm ;10 ele junho dI' 1" ti. Vis('(/IIr1" ,h J " .Iu
11/((II,i" ,

ter uria d' udo do Dfg li da gurrra-R p rtição do gabinrt

~I'll!lo iiuli pl'1I :1\'1·1 1II',)(""Il'I' \ unrnui :lI'ào d,' II 111a )l1l-
,Iaria militar, 1(11\' :lti iii 0:1 :10 till'lll'('illll'lIto g"l'al ,I.. pão
:Ít-i trop:l", ,Jt. 1111)(10 a l'llIll'ilinr a boa 'lltnlidadl' ,lo pro-
Illldo l'OIlI a illllll'l'tl'l'ivl·j ('l'Ol\lllllia ua a,llllilli:ill':t~àll dOr!

r 'Jlt1illwJlto:i plIhlil'o,;'
'otil·dd '1'alulo '1111' a a ·tllal padaria lIlilita!', ('I'I~atla ('til

ldil :t titulo ,h,1'11. :tio lIào t'OlTI'pOlUll' IlOj . (II' maneim
algnm:L li. Ill' 'I·;;si<l:ult·. rlll l','(')' 'it,,;

('oll.ith·I':\IIClll '11Il' .1 IIl'galli. a '110 l'<1l'ional eh, \1111 !'.talll'-
lCl'illll'uto ,1'('. ta nallll't'l,a I'rll<!lI:t.in\. 11111:\ illl}lllliantl' 1'('0-

I\oll\ia )lara II tllllilllll'lI, lH'l'Il1ittilulo ali 1111'11111 telllpo 1Il1'-
1l101'iIl' :I '111:tli,la,I,' ,lo 1" II Ibri('Jul,,:

"aluiu, '11:1 ~ra'" tn,l' I'.l-I"'i, 1",la "I'n'tHl'i:l (ri' t:ulll
,lo 1I1'~IIl'io tia glll 1'1 , '1"1' IIl11n l'Olllllli :" "111111'0.1:1 ,lo
('O I'OIW I ,111 ('11 r\'IIII1I'i:l, Ladi 1111 ~lit'I'II0 :\lfll·ll/lllo A Iv:!,."
,la. 'ih 1\ (I" ~ \'I'virll ti" prl' i,l"ut '; ,I'J 1I11~ior elo I'\'gi.
1I1I'lIto Ih' al'tillll'l'Íll 1\, 1. .10 0('111,10 1'IlIII·j~1I1'1! .III ('o la j
,lo III. illl' elo 'tfltl~1 lJlaior tIl' iufllUlI I'ia, dil 'dOl' <111paela-
ria llli'litlll' (I" Li 110: .\111 IIi" (I: ·tlllo 1"·!'I·jm' do 1·~ll'i.
tI II .11' "lIglolllll'ri: , ,Inl'illtu l'IIlT,'il'u' "" .. "I-,'1IJlt1.... Ili,'ial
,II .Iil'l·(·~o ,II nllmiui tmç ti lIli Iitlll' .\utt'lIitl ('o!'d,' <11'
\ \'1·luI", '1111' PI,,'it':\ ,!t' , ... 'tnrio )in (' II "'ulllill:II' "
tlilr,'I"'IIÍt' pmil' ,to '1'11' Jlor 'tn 1'('I','l:lri Illi 1"1'1'111

,pn't;l'lIta,l.. ;. l'olh"lul • : qm·1l 'Ju' lIIlli 11,11 '1111,1" lhl'
J1:\r~'I"\ :III fll1l illllil' do, IHI l"'III"llldo n lIIodilil'Il"o( foi '1111'
t'1I1 'llllllrI'l<'r ,r II lj l'OIl\'('Jlil'nt<· I'l'nli, 111' iI'lIdo 1'111
'i tI n lI",llull'l III' ut l~chni('o I' 'oUlIlIIil'" (1'1' 'II' 1111-

1"II't,I1l{lo 1'1\ i<:" I'uhlil ti,
I': \" '111;\ I li· jllnho ,h, I ri riJlI', ,[ ., ./'t-

IIIIW';I),
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Secretaria d'estado dos negocios da gucrra-ReJlartitão do gabinete

No desejo de aiu iliar OK inter SR('!:I cconomi °0, do offi-
eia \8 do excr oito, fa .ilitnndo () forn eim nto dos artigos do
seu uniform 0, (0 uno H6 d'cstc , mas dos prin ·ipac!:I ohj 0-

ctos nccessario a satisfaser :IK (\xig ncins da vida prati .a :
manda Sua MHg stade gl-){ri, P 'Ia I:;('C1' taria d'cstado dos
negocies da guerra, auctorisnr nOH orpos do ('X srcito
gllnrni)õeH daH IH'I\ç'nH a g'n '1'1'11o estnb ·10 .imcnto d \ so-
ei dades .ooperntivu« de o+lida 'H, de,tinlulnH a m .lborar
as snaH circumatnneins (Ol'OIlOmi 1\1', dcv -ndo observar-se O·
!;<'guintcH preceitos fnndamcntnes :

t ,0 () conunmulnute (lo l'!°gillH'ltto Hl'I':1 () preairlcnto nato
da :tHHcmhl<"a gera), tunuuulo-se ]lor <'HH('facto 1'( "]lou. 1\-
vcl, pAra com o ministro (la gU(·l'l'll. Iwla discipliun (la H -
ci Odad(O, ordem (0 sua ]'('g'lIlal' arlministrnção ;

:2," T mluuun 00 'j '<1:\d(O pod \1';Í ter -xixtencin auctorisn-
da sem qll!' 01'1 R('lI. ('Htntllto, oht .nhnm a apIH'oY:l)tW do
ministro dn glHol'I'H, (0 pum iH~O<1l'\' mo clle" H(r l' °Ul ·tti-
<lOK :t rqJl\rtir;âo <lo gahinc·te do Illr.~m() mini. t 1'0 ;

iL" 'ommantlantr (lo regimento 1)l'(ORtnr:t :t ,nA atkn·
t;Ao n. {{lw fifi o}>praco(lN\ (lll . () °i('d:Hlc 1\:\0 pl'(~illdilJlHotll n,
mohiliclad· do 'orpo e a r(ogular 0."(\(°\1)1\0 (lo H('l'vi~ mi-
litai' ;

4,° 'l\H 'o ,i °<lnd(O~('oo)){orativtl, (1(' gll:\l'ni oi\o o go\'('l'-
Ilnclol' <ln pl'U ':1, ('r:í. (I PI'(O,ia(Onft' (' iit':t1':l l'OIll :t, III 'Hmlt,
r 'H)lonsllhilidad 0, (\ (l, 1l1('~lII()H dp\'('l'(', <111(' (l, l'(.f 'I'j(lo,
pa1'a OH pl'('l'Iidcnt(OH (la. HO('i('cl:t(k~ 1'('gilll!°llt:H°f;;

;>," T: () )1011('1':10 ('olvi(lc'I'Hl";'!' PHtalH'I('('ida a o('iIO(I.-
(l(OH ('()(lI)('I'llti\':tfl d(' I' .•rillll'llto 1)11(0 l1HO ahl'ang'(oJ'(\IlI

J
}l"ln

1IH'1l0H, 11I(01nll(0 do, olli 'iap cio (001'llO ;

n," A."", Ro('ipdHr!P ('oop"I'ntiva, Plllft.J'; o 1°1° di ,oh-ida,
P(o)o 1111111fI'o da g'l1!'lol'a~ (!'llIlIdo 1° 1'1'11\':11''1111' I'lIa 1110
('OI'I'('HPOIlc!PIII:tO !iII '('OJ\fIlllil'(I tiII 1111iII titllil.,'lI.o.

Pa~'(), (°111 1 d,o julho 11· t., li, ri"1'1I 1/1I. (1.< I', '/WIII(I-

r/I},



871

d julh d 1 i.=ri'funil de . J;,-

ecrelaria d'e,tado do, neg io da u rr -Dir c~áogeral- t.a R parll~ão

4,°_ Por drlermiol(-o dt ,ua age tad [1-1\ i:

L" Divisão militar
•'cgllnclo connunndrmte, n "I ncral de Lrio'a!la, segundo

commaudnutc da ;l,n divi ln militar J(. o Mnlaquin: de
L iu .

2,· Divis militar
•'IIh-c II!' fl' elo

dir 'dor
Allgll to

I "'1111(1,)
II\{ 1t1l,1".

divi : ()

:11'-

1\,0 :.,
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Capitão, o capitão do rcgim nto d artilh 'ria n. o 5,
P dro Luiz BelI gard el:t, ilva.

Regimento de artilheria n,· 2
Capitão da 2,a bat ria, capitão da brigada d artilhe-

ria de montanha, Abílio Augusto ela ilva Ro ado,
apitão da ,a bateria O ':tritão do • tado maior de ar-

tilheria, João P dro da Silva, 'our' ,

Regimento de artilheria n,· O
apitão da La companhia, o capitão do estado maior ele

artilherin, 1\f:vimiliano Eug mio do Az rvcdo.
npitã da 2, a • mpanhia, O 'npitão elo .tndo maior de

artilh ria, Antonio arl s do Vn11 ,
apitão ela 4, a companhia, O 'npitão d studo maio}' d •

artilh 'ria, Antoni nrlos da osta.

Regimento de oavallaria n,· 3
Capitão (la (i,a companhin () ('Ilpitào elo estado maior

(h· cnvnllnrin, Filipp« .T(·l'Y da ~iklt Bnratn.

Regimento de oa.vo.l1o.rio.n,· O
('apitào (la r),a ('01l1P:1nhin, O ':I pi tão do )'l'gi llwn!o eh-

envullnriu H," :3, .J oaquim .J ("'OIl)'lllO dI' I,'aria,

Regimento de oavnllo.ria. n,. 7
'I'cncntc, o tp}H'nt ' (lo ('H(ndu mniur eh- l'ôly:t1lul'ia Fl'!'-

nnndo '1'Hlllngnini ele ..\hl' 'II (' •'il\'ll,

Estado maior de infa.nteria.
(\)}'(tlwl (I (Ool'(llH'1tio }'('ltilll('nto cIP infillll(,,'i:l n," !I

, '"l\lnnllt'J ., oaqllllll l\lm°C(lt!'s,
'!\'lIl·n!t· l'OI'OIlPI, () tl'lIl'lIl(' ('III'OIH'] tio 1'l'gillll'l1to dI' iII-

rall!!'l'i:t II," I:), \'il'iato Lt'ào ('lIh",'i,'a,

R ghn nto d oo.Qo.dor n .• 3
<,'lIl'ilào tlll :1..' '(llIIllIlllhill do :!," Iml:tlld\o, o ('apit (I do

)'loglIlIl'lItu ti" ('11<::111111'(' II." II, ,\11"11 til 11('lh, Ig" d,'
:\101':1,' p('I'('il';J. ':nlll"1I10,

'1'
'·n"III,',. fi (1'111'111(' do I'litado IIl1li"I' ti" iltfitllt(.,'in

.Ioi\,.' \',,11'111.· d,o \ 11Il'ida. " \11'," dll .111I" 'l'OI"llIlIto I'i_
1111"11'0,

, R gim nto d n,. ()
,\ 1f"I'I'H, .. 1111"'1'" .1.,"I 1 I'. 'ri IIIPII I" ti.· illtillt!I'I'ill II," ·H

,I Illlll(' Igllal'i" H.. n, ~~
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Regimento de caçadores n.· 7
Tcucute () tenente elo ·,'tado maior de infantcrin, Ju-

ci uto Ausrust« (':\I1I;\('ho Juuior.

Regimento de caçador aa n.· 8
AI fl'rl'r; fi alfl'rc':- elo l'1'gillH'nto c!c- tac;:ul01'1'H )1.1) (i,

Antonio ~Tieolan • 'ahho .J unior.
Regimento de oaçadores n.· 10

Teneutv '01'01\1'1 o tr-iuntu corrnu-] cIo l'st.Hlo maior cl('
in!:mfl ria GI'l'llrclo .\t1gnstll Pc'ry.

11'1'1'('" g'l':lcltta(lo. II aJfê'rl''' gmclwl!Io (10 l'l'g'illlc'nto (1·
infnntcria n." Ili ~lalllll'l Y:dlll' cla Hodl:1.

Regimento de caçadorea n." 11
'apitão (la 4." 'OllllHtllhia cIo 1,° 1" talhão. o (·:tpitào do

rl'gillll'll!O cll' illf:IIl!I'I'ia 11.° :-). Fl'aIH' i ('O EIII-{,'nio )lI'rl'ira
cil' Ii1':II II la ,

U:tpit: () (ln 1. ('Olll}lallltia do :!," halalhi\o, I) l'apiti\o do
"tado maior (lc- illf:lI1tl'ria, .10:10 ~(:tl'ja dI' Yasl'O!lI'c,lI01' (' ';1..
Capitao <la :!." .ompanliin (lo :!." IJ:lt:tlhào o cnpitão <lo

.~taclo mnior <1c'infantc'ria, Emvgdio tOIllP.' elos Hl'i~.
'apitall da H.a 'olllpanhi:l do :!,II hatalh; II () ('apitaI) do

, tndo maior eh' iufuntcrin ':\l'tano .J I) c', l\f nrcinno Antonio
Pinto.

Regimento do caçadores n.' 12
:\lajor, o major dr c', t:Hl" ll1aio!' cll' illf:uÜt'l'i:t, E,luóll'(lo

AIl~lI, to Hoch'j~lIl' (::llllltl',lo.

(':l)lilào cll1 :1." ('I)IlII':lllhia (1" 1.° h, l:dJ.ào, () ('apitl II tio
c' tarIo III:liol' II,· illlillltl da, I I"lIl'irl'lI' B Ipti III rll' AlIlh·:tck.

Rogimento de infanteria n.' 4

'1\'111'111(' l'11I·OIIl·1. II tl'll!'lItU ('fll'IIIH I ,lo r '~illll'lltll ri,· iII-
f:lllll'l'ia 1\.' :.?I, \11uni" .J II tinfl TI'i. ..ira.

\ 11',·)'1', ,,:111"'1'1 ,1" 1"· ..dIlH'l1t) ,It· infilllt J'in II. J fi,
11\ lII'iljllll Hilll'iro III' \IIIH'itlll.

Regimento de 1nfant ri n.· O
('apili\1I riu:.? "01111" nhi dll 1.° J, I 1111O. " ,':tl,itão tio
t III" IIIl1illl' ,I" illl;II1(('I;n. I uiz \lItIl1li" \h· I "iti'lo.

Rogiro nto d inf ntorflLn.- 8
TI·Jll'lIt,· II h l"'lllt· dll "(\,_;-iJllí'nto 1, illlillttol';a II," I !

\nlllllio Ali 'II to P"Ir· ir I ,I,· M til •

Regimento de Infanterla n.· O
OI'(lJlll, " ('CoI' II I ,1,), t \(111 III:lilll' " • intilllh'l'Ía, ('II'.
\lI'lI til l'c'l' ii. ,II' hnhy.
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Capitão (la l ." compnnhiu do 2,° hatnlhão, o capitâo do
l'Cgilllt'Il!O dc infnuteria u. o :!-J., .JO;L(1I1im Pinto d ,,'ousa
Coutinho,

Alf 'res gr:t<hl:t<lo, o al f('r('~ gmdll:l(!o do regi m .nto (1,
infant 'ria n. (I 7, Fcrnnndo •\1I0'u:-;to •T()<rll('im Velho do
(Jhahy,

Regimento de infanteria n.s 11
(1()J'()J\('I, o coronel (lo },I'gillll'nto (]I' iníunt 'ria u. I) 1\

Frnnci co PCI'('irn (ln Luz ('GI'te Rcnl,

Regimento de infanteria n.· 12
('apitão (la I, " (001 lip.mh ia (lo 1,(1 hatnlhâo, o 'npitão (lo

cstndo maio!' c11' infnnterin, EíI(O(IUil'J J\llgll~to do a~ 'ou-
eellos l\laHHano,

'l'('UPIÜI', o tenente (lo estado mui r de infantcrin, Caro
lOH (k Fn'itaH (h Siha,

Regimento de infanteria. no· 13
Capitão daLi! '()JllplInhi:t do 1,0 hatalhão, o (,:tpitao (lo

estudo maior dc infaun-riu, .10110 'arlo dI' l\Il'IJo 1 erciru
• Vali 'oll('l'lloH,
')'('1\ mtc, o tenente (10 I'Ht:ulo 111.1i01' ti' infautcrin, J\ U·

tonio Luiz Th 'oplliJo (1(,Araujo \Va<l<lingtoll.

Regimento de infanteria n,· 14
AI fl'l'l' H, () aJf(·I'(O~ do l'pgillH·)1to (1(' iufunteriu n." 17,

Frnn 'i~('() d' Punlu Santo,',

Regimento de in.t1nteria n.· 10
(\)J'olu,I, () l'OI'OIll'1 do )'('g'iIUl'Uto dI' illlilllt"l'in 11.° :! I,

.]Ilão • '(')l()1I11lt'('1I0 (!<- • 'Ollli:t (' .AllIlt',H!(',
'(\'Ill'nlt' CO)'OlH,I, o 1<-11('111<'"01'011(,1 do l' lad() lJlaiol' (I(

illlluttl'l'i:t, .João ;\1:1)"'0 cII' \'1\ ('(JII(,(,llo: ("'I"'j('il'O.

Regim
A 11'1'1'('. I () Hlfi'l'('

FI" m'i,;,'" Ho«w' dI'

nto do infl nt ria. n,· 10
do }'('gillll'l\tll d" illflllft rill II,
\ Irlti:II'.

I,

Regimento de infllnt ri n,' 17

t.' Alf"I"', () alli'I'I', do l'q~illl('lIto d( iltlillll('l'i:t 11.°:!:!
r rlllH'j ''o (II) H"j BUIIIO.

'1' Regimento d infllnt ri n.· 1
(111'1)1«- I) t, tI' •

1 • 11('11( I" I" "IUII'III" tItO illllllt(') i
1l1l1I,'1 \ 1l1('lItilli III" C' o I "1

11)'1' '. I ': • I II.

lI."
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Regimento de infanteria n.· 20
( :lpitào (la 4:' companhia ,lo 1." hatalhao, () 'apitao do

(',t:\(10 mniur (11' infunteria, },.·,lro !l,. Mello Bn YJlI'I'.

Regimento de infanteria n,· 21
Tenente ruruncl, (I tunent« .'01'0111'1 do "'1:((10 maior de

iufunt 'ria, .lavnu- Fl',·,ll'l'i"fI ('lIrcll'iro.
('apitao (la':I:' l'Olll)Htnltia ,lo 1." batalhao, o capitilll dI)

I'. t.ulo mninr (I" iníuntr-rin .• lllao ,J IIlIl 1'1 iIII ,lo ('arlllo ('al-
dl'i rn Pi re ..

'I'I'I\I'lItl', o 1"111'111.',lo I t.ul« maior ,1.· infunteriu, Frnu-
ci .'0 .1" l'aula () III'i" :-;.rai \...

R gim nto de ini nteri n.O22
('npit:11I dI :1. 1'(t1llpanhin ,1" :?o 1" t. )!tl o, o ('apitall ,lo·

l'lgillll'nto d,· inf 111"1'; II.!> l.U, Luiz Iarin Seromonho.
,A IIi 1'1' • o d!'1 ..... do rl'g'illl"lIto ,1,' ,'IH'lllln)',' n.".', An-

tllllio F,'I'l' -irn Vinnnn.

Regimento de infanteria n.· 23
('01'011 1 (I IH'OIH' I do r eimcnto ell! infant. ria n." 1 t 7

An(lr{! Frnncí () lo,Iillhll.
Capitão (la :L I cnmpnnhia elo 1.0 lmtalhão, o l'apitilo (lo

r('~illl mto (I,· infnnn-ria 1\.0 :.?! \lItollio I" erroir« ela .'ih!l.
'I'euunte, (I tI !l"lItt' <lo 1'l'trillH'nto ,1, int:mt,'ri:l H.O :.?1,

AlIgn til (,1 :11' ,l( B !tI n '(lIut.

(1 2. L tnlhno: .. " pil: (I do
(llzimiro \\lgu to )J ..n'im

I'i1:111 ,II
1'-

}If l ai ... J nli
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Praça de S, Julião da Barra
irurgião 111(;r,o 'irllrgi:LO mór ela praçn de ]>"nit'hCl,

João Simões Pedroso <l , Lima,

Hospital milita.r permanente de Lisboa
Dir dor, O cirurgião de brigada da 2,11 Iliyiflão militar,

JOIo; \ 1I1:tria Lopes da ~i)\'a, Leite

:>,0 Secretaria d'e lado do' negocio da gllma-Direr~ão gcrul-t. RrparlitilO

Tendo t!H"r/Hlo no IlH'U conhecimento por pu!'t i 'ipa<,'i\.o
do g('lu'ral (,(71l1111al\(lanlt' dn H,a (Ii"i:-;ào militar, iustruida
com o l'l'HlIltn(lo dt' mil nutu (h, t'Ol'}lO (!t' delicto, <]11(' o al-
fcr fl do rq~illl('llt() a iuíuntvrin n." 1:1, .Jm;c', (1(' Oli,,('il':t
l\Ingnlhã('fl, infl'iu:.çin () prcei-itu 12," do artigo 1." (lo rv
glllalll('llio IliH('iplinnr (lo ('. ercito (II' I:> dt' dt'l'.('lllhl'o dt'
1H7f) , usando (ln f:l('\l1I1:Idl' qlH' ll\t' 1'()J}f't'!'t' () arti:.ço :l·t '
(lo 1lIt':-;1lI0 J'('gltl:l11l 'HtO: Ilt'tl'l'lllillO qlll' no a1fl'l'l'H (lo I't'gi-
monto Ile iufuutvrin 1\," t:I .101'<" (1t' Olinim lag:llhà('H,
:-;t:ja impustn a (l1'11a d(' i11IH,ti,id:lllt' ]lO!' um 111')I,

~(,tT('lllJill d'I,;;t:llln IloH lH'g-ol'ioH dn gUl'l'l'tl, ('m 7 1)1' ,i 1-
lho (II' t ~i'(j, "i,;('lllIdl' til' S. '/IIIIII(I/,il/,

(' tiI, melaria d'e lado do, negocio da guerra-Rtparlitão dll gabinrte

Tvnrl« l'1H'g:\llo 1\0 l'ollh('('illH'nt() dI' 1', (',",ii o mini. Iro
da ~IIl'l'l'l\ Ijll<' alguHH doI' al'tigoH (':-;tnbl'I('('idOH 110 pl:l1lO
~('rnl (!to lI11ilill'll1('S para o 1"I'l'l'ilo, Ilppl'O\ lido )lo!' II(Tl'l'lo
dI' 1 ele IHltllh)'o 11(, I lo{">, l1ão :-;:tti:-;I:ll.('lll ('nbnlllJ('l1k na
}ll':ttit:t I\ll,fim para 1(\1(' lill'mll 11I'i'itillnd(l~, não ~I" 111'10IJUI'
1'I'Rlll'itl\ :i 1'11:1IllIl'/l<:ão, 111:1" t:ll11bl'lll lH'11l 1'0IH':I ('(lltlltll.di-
d:l(jp 1(111' ofr(')'('('elll :\1' )11':\1:111'«IIl' d'I,II(,,~ ti'\'lll Ih- faz!'I'
Uf;O: (I 1l1l'1'1lH1 ,,",111111'1',,' 1(111'1'('11110 inf'lIl'lllll1' , (' ('0111 I' :\ 'Ii-
(Ião do ~pll' 1\ ,t:ll )'(':-;pI',ito O('('M),I' 110, difrl'l'I'lltl' I'"I'PO
do (',"(')'('lln, :I fim dt, 1I.1111Z:l1'.l'g'UI':\llll'Utl' I'Ohl'1 tnlll 11111-
pIo, ltabilit:IlHlo.)'(' :l proJlol' a ,'ua M:tgl'lItll.!\' EI-I'I,j:1 • l-
11:I'n(;III'1' :tt~ llJ('IH'ioll:~dtl 1'1:1110 .II' llltifil1'llll' 1(111' 1'01'1111 ill-
dlfl})('IIF1I1\·I'lfI. dl'tl'l'llllllll '(lu' o, ('Ollllllllllclllllfto '"1'1"11' cI
IIl'llllltl dI' ('II!;!'llh"I'ia (' dI' :trtillll'l'in, I' o iII p;':'tlll'!' g-
rlll' IlnJo! '1'1' I II' )' I" ',. ,111,1 II' ('11\11 al'llI I' I I' 1l11l1l11'1'I:I, 1'nlllll'l'lIl IIl-
JIIrl 11II I' I' li I ti) ,
, fi 1'1111111111111:tll,' I II, "Ill'(lf' I H. 1111); 1'1' I" I'IJ-
\ li!! 111'111:111 i"", I' , ,
I I . (I( fL I II 1111'1111\'1'1111'111,' pl'1I11('fI 1(11" fi lt fi
(I' II gllll. Ill,ti" ), I I "1 'I
I' .,fI, 111.111 1'1'\ I' III II, PI'IIIC 1)1:1 1111'1111' cl 1111111' -
11'1 ()II" PI'I'll'lll'l I 1 1 1

II ,lfI ('II 1'~1I II I fi tl'opa, I'U' inlul" li t
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secr ·taria c]\'st,t<lo -om a maior hn'vjcladl' }lo 'siv('l, rela-
forjo,' 'ir .umstau 'iaclo,; 1'111<pll' «xponhnm a sua opinião
sobre o ))\0110 <lI' remover o,' iu -onvcuicutcs qu' forem
apoutndos tl'wlo muito cm attl'u<;ão Cl"l' nas propostas a
f:uwl' nâo S(:jalll alterados os priu .ipi»: g -racs j:t 'stab·I·-
-idos uem <lg'W'a\'aclo o orçnnu-nt» tI, ,h's}wza do' ofli-
ciaes c' pl':I<;:lS !lI' prvt.

i.O_, cretaria d'c.l~rlo dn II gocl Il~guma-Dir cção !Iml-I. a neparlj~ão

I),·(,I:ll'a-, I' :

(~Il(' pur ,l('("'eto ,le :W III' maio ultimo foram conferi-
da. u: 1I11'l'd\ ,11' (·:l\·:dJt.iros ,la urdum milit. r de ...'ossa
:-;l'lIhol'a ,la ('Ol\('I·jt;; o ,1(, Yilla Yi~'o.a, ao . ('gllllclo oflkial
dn ,lil'l'I'~'ào ,la :ldlllil\i. tr;IC;' o militur, ('0111 g'l':\,ln:H;llo ']I!
l'apili\o Ecluardo \11"11 lo YI'JlOt;O' ,. da 111,,11'111militar dI'
0'0, () • \'lIhOI" .1 t·sll. ('III'j to, :ltl a pirnnt« c1:l IIII'SIIJa dil'(' .
t;àfl, l'O1l1 g-radll:ll'ao di' aUi·n· ..., \fl'oll o 11"lll'i,L'lt' ,11' n
ta,' LOPI'" cip :\[lwl'clo,

(~Il(' por ,11'('l'l'lo ,II' ·t ,11'jllllho "ltilllo foram :lgl':\ ·ia-
,111s ('Olll () gl';tu dI' eava]lt·iro.' ela 0)'(11'111 militar cll' 'O:iSO

,'('Ilho!' .r r...1I· ('hl'i,'lo, os l'intl'gim· aj1lClilnt('s do l'('g'i-
1I\('lIto ,11' ('a 'ac10r" 11," 7 .\U"ll. to .lo.l' I>olllil\g'OH ,1(\
l':\\ljl. I' elo J'('gilllPnto ,11' illfalltt'ri: 11.° :!;~ .Joã" Itocll'i-

"li"" I)onalo,
(JllP por !ll"l'l to ,h, I()clo IIIl' mo 1111'1.1'01';1111 :lgr:ll'i:l-

,lo nlln o f"I'1\1I de' ('~l\Il11l'iro ,1\ tll'd"1I1 IlIilitnl' di' ."0 'o
• 'Pllhol' .1 I' II ('lll,j til," 1'Í!'III'giiif' IlItíl"·. ,lo l'l'gillll'lIto
cI· ('n\'allal'i: II, i, .\lIl1ihal .\11 II lo (:01111" I't !'I'il'a, I'

elo l't'gÍllllllto ,lt' (·:t\·alllll'Í. 11,° ~l, .\lllnllio ;\Ialllll" Pirt'
• IOI'I'im; I' ,,' l'irlll'~illt ,1~ill""l1tt •• ln J"gilll"lIlo II, ~

,I, (':11;:11101'" da 1'lIillllll, Llliz .\lIt"lIio )'ibt'iro J)ill ,cio
I" ·ilJlf'uto dt' illl:lllt da n." II. \'''1) tinlw .\lIlonio cI,· '1:t-
to L"itl ,

~ED.ALH ~:ILrT.A:a

! L[.,\~' - O ',. ~.".

lC'dnlhu dc I)I'U.'\
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nio Cesar Garcia ; e lH'gllIulo 1-I[\1'g'('uto 11. o H (h mesma cmn-
panhia dito hatalhao, David ]t()(higll('i'i -omportnm 'lÜO
exemplnr ; o IwguJl(lo 'lll :-mhi'ititlli<;tlo da mcdalhu de obre
da mesma lUHH('C(nt·lh . foi 'onel·(li(la 1)('la ordem elo <,,'('1'-

cit» n." ;3~ de }. 7f>; (' o t ircciro um i'inhHtitlli<;tlo (](' igual
medalha (1'1(' lhe foi concedirln }H'la ordem do cxercitn u." 14
dl' 1H80.

Regimento de infanteria n.s 12
Cirurgiâo mér Frnucisco Maria rlc B:tJ'l'OH \TU>il'OH ' .llo

da ('ruz I-lohral - -ompnrt.uuento ('X -mplar.

Commissões
('apitil.o <1(. infnntet-in, 'a ta no A tlg'tu~to Pereir: • ':1n-

eh('H d 'a tro, em H('l'vi<;o no minist 'rio <las oln', H pn-
Lli<:tl.'1- omportnmcnto exemplar.

Tenente do cavnlhu-in Fernnndo (la 'Otita Inin, m
en-iço no ministorio (10 reino umpnrtnm nto ext 1I1)1la1'.

M do.llto. d o r
Regimento n,· 2 de 00.9 dores do. Ra.inho.

Primeiro cnho n." 1·1 da :1.' compnuliiu <lo 1,11 1>:\tn111:0,
A n t onio T (,\"l'H, nctuulnu-utc un 1'1' crvn - l'ntll port.unento
• -('1I1pla1',

Regimento do caçadoree n,· 4
~('gllll(lo ,: rg'<'llto H." III da :~..' ('olllpanhia (ln 2.° 11: l _

Ihão, .JOSI\ l' J'('(kri('o (la l·'oll.'('('a (' .' 011, 'a - 'OJllpOl'tnlllPn-
to (' ·('llIJ1lal'.

Regimento d o ç dor s n." 8
1\"1':"('11111 lI.l) lO ela I .. ' ('II11I)llllllli,l tIo 1.° hui -
J I('lIl'i(Jlll' <lc- ~ll'lIo - ('Olllpot'tnllll'1I10 (' ('III-

• '( ~\lIl(lo

III ao, J oi\o
piar,

Regimento d ln! nt ri n," 4
I'I'illl<'il'O 1'/11'1-;'('1110 11.° '2 ela I..' ('OIlIPllllhia 110 I." bala-

1111o, .Jo~(' ~lal'illlHl ].'nl'I'im -l'OIIlP0l'tuIIII'1I10 ( 1'1l11'11 I',

Oomp nhi
• 'ol(l:ulll II," II, .10/ o

)11111'.

de oorreoQlO n,· 2
Irou 0- ('oll'lHll'lalll('lIto ,,", 1lI-

J EL \Ç; () ',0 21;

I. clnllau dc' lU'u1.

il\llI 'I\lo
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da 1111',111:\ ela. 'Ii , eltll' li11, foi xm .edidn p ,la 01'<1 1lI do
ixcrcitu n. u (i de 1 7:3.

Regimento de infa.nteria. n.· 4
( \tpitao, ,J Oli(" EII~ -uio (la Unina Lunn - 'Oll\ portamento

exumplur ; 1'111sul» titlli~:1O (la nu-dnllui d« cobr« (!:L mcsuut
(.l:t~~('<[til' IIH' foi 'OIIl'('lli(la I' ,la 01'(11'111d() (','C'1' .ito n." :l!)
<lc' l.'lili.

Pra.ço. do Valença
«(apitào :~jn(l:\ntl'. Fcrnnndo \1I~1l. to «(:mloso-('olll-

portmuent» l' '('llIl'lal" ('111 sul. tjtlli~ao II: 11\(·(1:\111:ele co-
1'1" ela nu-snui cln I' elHc' lhe ti,i ('olll'pelil!: p,'la onl 'li) do
(' 'I'r('ito 11.° li:! (II' 1 li '.

Regimento de en enheria
:-;l·;.çllwlo fll'r.\!'llto 11.° li!l da I. l'oIIlJlallhi:~ <lo 1." lm-

t.dhilo, ,lo {, Ha)lh:\!'1 ,III }" 'ati' I' • ílv. - 'OllljlOI't:tlll into
I' '('III]1la1'.

Rogimento do n.rtilhorin. n.· 1
• 'olll:ulo 'oudu 'lo!' II.o li ela 1:' li:ttc'1'ia "i 'tal- .om-

portumcnt» I' eruplnr.

Re !.monto de rtilheria n.· 3
• oll!ne!o n. o :'0 dn :1.a hnterin \11 onin • l'';Ill\!Io ao (ar-

ril comportam Ht" l'lllplllr.

llar n,· (I

l'III1lJl:lnltin .h: o ''l

I' • 'lU 1'111 '.
n ,iIllPIl-

t' 'llllp III',

'~I'lIall-
1"'1111'01'1 1I111'IIto

1',11 -
, '111-
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Medalh.u de o1>re

Regimento de artilheria n. o 3
Ferrador n." R1 <la l í)." hatcriu, .Ionquim Antonio-

comportamento cxcruplar.

Regimento de oaçadorea n. o 3
Segundo I'lat'g"('nto H.II :l I (la :!.a ('olllJl:lllhi:l do :!." hatu-

lhão, Antonio AIIg"II~to (l('I'al(I(,~ d(' ~1:l(·('(lo '()IIIP()l'tH~
monto oxompl.u-.

Regimento de oaçadoree a, o 11
S('g'nndo ('ai)!) n." li dn .t.a ('OIllPHllhia (10 :!." hatalhão,

Manuel da ('o~ta - eomporhuncntu (·)\'(,lIIpl;ll'.

Regimento de infantoria n.· 8
Soldado n." :!H (l:t :!.Il companhin (lo I." hatalhí\o • Joa-

quim dl~ Silva courportanu-nto 1'.·(·llIl'lal'.

Regimento do infantoria n.s 18
Sg'lIndo H:tl'l{('nto 11." ;~ Ila4." ('mnpalllti:1 ,lo I." bata.

lhão, Antonio .Jllaqllilll- ·OlllpOI·tlllll(·nto ('.·CllIp!:II·.

Guarda. muníoípal do Porto
Sold:t<lo 1\." ~H rIa :?.'l ('lIl1lll1ll1hi:l, .\ntollio Hilll'il'o-

enmpurtuuu-utn ('.·(·llIpl:lI·.

2.' Oompanhte, d adminf.stro.Ql\Omilit r
Soldado~. u." (ii, Autuui« ('al'do;.;o. 11." I:l{), ~1:l1I1I(,1

1'\'I'nanr!('I', ('11." :!:II, :\1:11\11('11)i:lI-i-(·OIIl]lIlI·t:lllH·1111lI' ('III~

plnr.
P íznno

• '(lldndo 1(11" foi ,lo 1'('l{illll'lltll til' inlilllll'l'ia 11.1' . , .lon-
1I'lilll dI' 1"I'('itll~ ('OIIlPOI'!IIII1I'lIlo (' 1'1111'1111'.

!I.O- emLuia d'e larlo do nrffoci da goma-Oimçan gml-:I. RI" rliç~o

J)"l'I'II':t- I' I 1 • I' I I I . 1 1 .
tI I" III' I III "11111 III II 111110 ( 11'1'1' t'1I
011 11(' la "('1,,'11" l' I . I I II'11111, t' I II o ""01'''11'- '" (': \. 1 111'1:1 t'1I1
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}ln:juizo <1t' al1ti~ni(ln.(l(· ('arlo~ Augusto dc' Fontes Pereira
cle' )[pllo por haver }"(·~l'l·"o·:t(lo .to ultramar onde não
terruinou a conuuissào, 1'1'10 (1"(' fica na anua a (Pll' p '1'-

tun '1' ('011\ o }Jo~to cl tenente cororu-].

10.°- ecrelaria d'e lado do negocio da gutm-Direcçio geral-La Reparbçlo

))(·(·Iar:t·(\ (IIH' 1111 dia, clo -orrcntc lIH~Z jo;{' apl'I'H mtou
II'vstu S('nl'taria ({'c·.tlulo II nlferus dc' cnvnllarin Ifl'l'clo
.\Ihillo da Fral\~':l :'Irc·nele· }llIr teorrvirr .~.ndo <111 ultramar
c' 1IlC' 11:1\,('1' )ll'rklltido I) '\1 nctunl }lO, til no C'o '}' .ito de
Portu~:ll.

11.0-Dirtctio da ad.iDi lraçio lIililar-2. Btparliçio

Declnru-se :
I." (~ll' o pl'('~O() }lo!' {PU' sníu 'aela kilogrumma elt' pão

]Iam rnucho fomccido pc'la padaria militar no 11l('Z de
maio ultimo foi (Il' (ili,11 rúis.

20" (~\t(':I. r:t,õc'" (1(· pão fom« ·i(la. no m '.11\0 III'Z 'aí-
r.un ]leIo }Jl'(',o dc' :17; • rc'·i .

:30o (~\11' a. 1';1~'IH', cle fOlTag('n. lill'lwl'i(la. IlO IIIl'SIIIU
lIlC'Z air:1l1l a ~lj!I.:)l r ',i: . ('mio II gn (I :l l!1. ,O!) l'l'i I'
a palha a í J 4:.? lo,~i o

1:!,u-, t rrlaria d'~ladG d legoci da guerra - Brparliçio do gabiDrl1

Pam c"lIlll1'l'illllollto ,ln ,lill"'r, lIt" 1III!'lol'i,l:ull' JIIilita-
1'\' \' }llIblil"'" ""lIinlc':

, "('!"l'IIlI'ill ela ~III'I'I'I\

( 'iJol'lIll1r,
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naria uma. gratificação na ra ao d 170 réis por cada jor-
nada. de 2:> kilom tros, coutando-e como jornada a fra '-
ção superior a 15 kilom itros. D'e t \, abonos rem ttcrl\o
08 cons 'lhm; ndmiui strativos d08 corpo I:! do cxcr ito aos
conselho. admini trativo d08 corpo da euarda fiR 'al, para
onde as ditas praças foram trnusfcrida , r 'las'õ 'S em tri-
plicado, para. ind nnuisação d' issas dc'. pcza ,H ilativunn-ute
no cr ditos i d bitos da pra 'as qm' do xcrcito passPTIl
;í, guarcln, fis .al, ou inv -rsam mte, deve mo fazer-r c trausn .
·Õt's rcipro 'as por uu-io tambvm de n·laçÕ('H cm tripli
cndo. nicamentc <1(' 1 d(' nbril pro. imo futuro III diante
h\' r ltll'tt('rilo as r('la~õ('. iudi 'adaH das praS'a (P1P ah" 1')\-
tào tiverem IL nlludida transfcren 'ia c de futuro H 1'11.0 1'P-

m ttidns ap('nas esta fi' renli 'e,
DCHR gUlll'(h' ii. v. .",;1,' pcrda rin rl 'cstnrlo eloR lI{'got'ios

da gn na, em 2..J. eh, fevereiro de 1 (), 111."111 (' .x ,"II'

1-\1', commanduntc <la l,a divisão militar, (Assignaelo) o
clil'('ctor g(·ral, ('(((·f(1J1() })I')'llm A '(fl/dlt,s rll' '(/strll,

ldenticas :ws ('OJlllllatHlalltl's ela ~,\ :3,:l l~ J.'l dh'i 'Õl')i

militnl'('H i 'Olllllland:mt(·s lIlilitar'('H ela Mad ira ,do. A~o
r 'S i COllllllll1l<los d' cugl'nhcria (' dt· nrtilh 'ria i in lll'l' 'o,'
gl'raCIi de c:tvallaria cd' illfaut('riaj 'dirl" 'i\o da :ulllli-
ni Atrnçi\o 111iIital',

1 'cl'dal'i:l. (111. glH'l'ra-l>irl't'\,i\o W'l'ld- ~," Pl'}Jal'ti-
çi\o, T,"!l, -Cirenlal',-lll,'"" e (' ',"li) Hl', .'olieitantlo
o ('OIlH(·lho (ii- ncllllinistl'H~ão (ln glllmb I;:-;('al <111('II, tmll,.
n('c,'Ol'S elas <I lIalltia~ epw 1'('I)I'I','l'nt:UII OH 'teci it()S (' ell'hi-
tos da" pm(,as trall ferida: do I' '('}'('it() adi"o para II ('111'-
po ela n:l'( 'I'i(lll gn:m!a, (' iII \'l'1' a1lll'Il fto, H(:ja III ('I'i In (lOI'
illkl'lllCdio doI agl'lI('ia IIIi1ital': (1!'I('1'l1li11118, ('", o lIli.
ni~;tl'() da glll'l','a, ('III aclditallll'lIto li ('il'l'tllnt' (' III·dida (101'
I'Hla HI' 'l'('lnl'ia (I'\' t/ul!) 'III :? I d(, f~,\ ('I','il'O Itllilllo lful!
as l'(:t'(')'idll.' tmtl, :Il'\,II(' 1:;:1111fi·ill! IH'ln f~'I)'11I1loli('ilutln
plll'll o «11(' ('ada ('011 ('11111adlllilli i1-'lti,'o dn hatallllH t1n
gllHl'da fi (·:tI d(')l0 itlll':l IIH 1110111:11I"1'1I('ill. '1":llllill IPU'
)olp jlllgHl' 11('('(' al'ia pal'a ()('('ol'l'( I' ao 11111\i11111110 li fllll-
ti" (111 ('iluda )l1·1I\'l'nil'lIt'ia.

()I'II "lI:ll'dl' II ,', 1", I • '1'('I'l'!llI'ia d'l tndo li) Il 'go -io,
tia gll l'1'1l, "III li d('jullho II" 1 1i._lll.tn I'" ,111" I',

COlllIJIILllllllllt· ti I I, I dh'i 1 II IlIilillLl'. \ i lIulo II Ili)'l-
('tlll' 1'4'1'1" (' f /' ' , I I110' "'1110 II', '1'11 , I/llrms , I (" (/,11,

'I~1'11111'11no 1'11111111wl 11ft> dll 2. :1. ( I. dh'i ti"
1111 Itnl'l' , I', I 1 'I' "I \I I IIlJl III III!" 1111Ihu',' ti :\11111. 11'1 ( I o • I_
r 'S j ('OIJIIIIIlIIIIIl II "II 1'111H I'j I I fl!,tilh
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r rue 11, uval! ria i de iufaut ria' clin'c('ao ela admi-
nistra ao milit r i ( aeen ·i:l militar .

•\'('l'dal'in !ln gU'l'l'a-J)il'l" 1.1.0gl'ral-;).a HqHll'ti-
ao. (li1"nlar._III.1ll0 (' (' z.IUO 1'.-'1\'11110':'1' suscitado

duvirln: .iccr -a dn v 'l'tlatll'ira interprotn l\à,) clo nrtia» H."
elo decreto di' '* (h, junlu: ultimo) publicado na ordem <ln
xercito n." l;~. isto t' d' o 1)mefici cr" ':1 cli"pol'>i ·ao

p,'u1! 1"Ill('uh:: pro ('it:lr:í pl':l~': (111" (' taY:l111 cumpriu-
UO }i1'1l: (li ciplim re :l data <lo con: 01' 'io cll' • na Itl':e:a
(l Princip, 1(' U ~~ dI' maio) ou tumh .m a !I)(la' aqucllas
qlll' cumpriram )H'1l11 imilhauter nnte cla !'l,r 'l'ill:t (lata.
mhora (1lI ppo"',' 1II11ito nnti rior : nCIITI',g'a-Ull' . (' ,.H o

mini trn (lu uuerra 111:dizer a,', p•. la fin 1'11t\'I"

partl'H Iii·
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DrU8 guarcl ' a v, ex." :-4('tretnl'ia d' estado do negociou
da gu irra, nn 1 do julho de 1 8(i. 1l1.1l1ll o ex.'?" :-;1',

commandantc da. La divi ão militar, (As 'ignado) o (li-
rcctor g ral, Caetano Pereira "(I/lches dI' e(f,~tl'(),

Id mticas ao' conunandaut '8 da, 2.:1, ;3,:\ , -l.1I di\'i~õ '8
militar s.

]3.°_ D clara-s
1.° u o alf 'r li do r 'ginH'llto de .açadorcs n, o !O,

Antonio Pamplona iÔl't(· R('IlI, d HiHtin ela liccnçn l'cgi~ta
da qu ' lhe foi COIl' ,<lida p .la ordem elo ('X '1' .ito n. n 7 (lo
corr mte anilo.
, 2.° Qu o coronel do l"giuH'nto de infantcria n." 12,
Domingos Jos " i 0111 '~, ~(' apr 'fwntou pam () serviço lIO

dia;' d \ junho ultimo cl -sistindo do r ~Htodu Ji('('I\\,1l '11l'

lhe foi cone elida ]> 'Ia junta militar de Hltll<l' em H'HHào
d 27 de mar 'o pro. imo P<lHHIl(]O, puhl icndn 1m ord -m do
xcrcito n. o elo !lH'HIllO nnno.

14.0-Licenras conredida por motivo de mole tia aos omciae (' em-
IU't'gadoabai10 mencionados:

~~mscesão dc .t c10 junho ultilllo:

2.* Divisã.o militar
(1il'lll"giit (k clivi ào :'Irigllel Antonio !ln,Cml '(\i~1to DIIll-

taH, vintp diaH pam t'ont inua}' :l. tmtn)'· H "

Estado maior do oav llada
'1\'lH'IÜ(', (1:l1'!W' ,\!h('I'tn I·'('io t·'nl(II11·, IWNtiIntn <lia· p:II':1

li€' tl'atal' ('11l III'('S do (':lmpo.

Rogimonto do o v lInda n.· 2
'1'('11 '1111' :\[II11IlI·1 \'idlll'illll clt' • 'PIlt<:t 1'1':11 , (111:11'1'1\1:1

ditls pllm ';(' Imlnl' ('111 :11'(':; p:tfl'jns,

R gim nto dI' O v 11 Ti n.· 1
Alfl'I'(' ",,1':1111I:t<1o, .\II',·('d" .\1I~1l lo .ln '0111(' ,1(· (':I Iro

Ii(' I'Hfa dia )I:II'a '(' 11':ltHI',

('~I'"I'""ii\tI ajllllall!t', ,\lltllltin ~r:tl'lflt(, ela ('0 til ,!1l:ln'l1-
la <lIaM 1'111"( i I I ', " ,'/I 111' 1'111 111'" 1111 1'111 ,

" R gim llto d 01\0 dor n,' 1
1"lll'lIf,' 1'111' I I '\. 1 "I \

J t "II , ' Illllllll'JU J IIloltlll 1.11111' 'II. I \'tI H-
('II (', HI'!!III'1I111 I'

'III l'al'lI " 11'111111' 1'111 III'" }I: Irio ,
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TI'IH'llk. Jlalllll'l (lOlH:aln' ... q":tI'!'l\tOl lia" pal':\ conti-
nuar a trutnr-s.- 1'111 :I1'(,s patl'ill",

Regimento no' 2 de caçadores da Rainha
'apitão . .To. o Baptita elo ('l'IIZI,jJ'r) • 'l'ixas S' ntn dias

para, xmtimuu- a tratar-se' ('111 are s pátrio».

Regimento de oaçadorea no' 4
T -ncnru, Henrique _T:t\il'l' ('a\':t(,II .. «ssenta rlinH I ara.

( trntnr I III IlllHlan('H !lI' :11' -s.
AII','1'(,., (l{)(loft, 'd~, elo 'afilio 1111..... l'\ 's Barreira qua-

l' 'ntn 11iH" }>:\I';\ fazl'l' li. II 11a, agltll. ,la.' (Iallla. (1< 10n-
chique, II 'Ollll'\:ll' ,'!li 110 l'OI'J'I'IIt" l1\('Z,

Regimento de oaQadores n,' 9
'I\'l\!'IItI') .lo: t) Ibpti tn (:"111" • (llI:lI'I'llt:1 din para fa-

zer 11.0 d,' hanho do mal' ('111 .', ,João Ila I"oz,

Raglmento de Infantaria n,O IS
Teu intc ('01'011 ,) (:1 .tualm nte 'ol'oud do rczimcnto de

infant 'ria 11," 17) orfiri« Ar- nio ,lI' \thairll' Pimcuta,
sscnta <lias para se trata}',
Alfer s, .Iulío dI' ,'ousa P('I'('il':I Clil'ào I(ll:ll'l'uta dins

para l' utinuar a tratar . l' '11l nro pnrrios.

Regimento de infantaria n,' 7
'(\'III'ul I' ('01'11111'1 ()j''''fI r. 'IH

IH'. I'nta din 1!.II·a faz, I' II o <lu
origem, I' inuis I 1'01 til 1l1l'lIto,

A !ti'I'I's, A 1l11l1li" \ 11'1'1,,10 \ 1\'1'
tratlll' 1'111 :lI'," (I/llril) .

,11 ('11111:1 L"b" BIll'al'ro,
:WlIlI ,III H 'l'I'Z IIU 1l:~

')', II. III,·,
('lIl1tilllllll' I

Rogimento do lnfant ria no' 6
til Mn<ll'il.t, ',"lIlu "iII para
,lo 1':1111]11"

Reglmonto do infantorl n,' 9
('aln,d, I' l'l1fa

( I ,1."

tI '!"I1I'l!l1
lo (' 1111'",
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Regimento de infantoria n,· 17
'I'cneutc, José Ricardo Amado a.L unha,,' '::I 'llta dius

para se tratar cm ar 'S patri s.

Regimento de infanteria n.· 18

'I'cnente, Antonio An u to Pedreira a, l\1:Lto. qu:w ntc
dias pam fazer uso (l( banhos snlfurosos em izclln, a co-
mcçar cm 7 d junho ultimo,

Regimento de infanteria n. o 20
.Mt~j()l', .loaquim Eduardo Pereir« (l'EI."l. ele ~hab l:H',-

senta dia para coutinunr a tratar-H' ,iilzvl' \lHO dali ruru:
do Gorcz.

Regimento de infanteria n.o 22
upitão Luiz (1anc1ido (la J.'ntividadc ~ r ena, qunrenti

aiai'! para, faze)' \I)<{) (lo,; 11:nhoH sul fUl'OI"!Oli nu' 1al<lali (la
Rninha, a 1))('I\Il1' 'JH ~!)c1 • junho ultimo.

Regimento de info.nt ria n, o 24
Alfer 'H, 1':(111111'<10Ernesto ctt' Alcnntnru l<'I'ITl'irll (a-

senta (lia!! pal'a coutinnnr a trutur-sc um :11'(' (lo t':Ull}>O,

DireeQão do. o.dmlnistraQão militar
S('g'IlIt<!o oflit-ial ('0111 gl'a(ll1l C;ilo (1(1 ('apitâo, Antonio !lI') -

rique« [>l'l'(ligâo ('illl'()(,lIt:l diaK pal'H couf iuuur a trntnr-t c.

Em ,('HI!ILO dI' 17 (lo lllUHII() mcz :

Regimento do oo.vo.llarla n,' ts
)\lfl'I'I~H, Alf'rl'<lo Ilr: lIld I o (11'1') dI' (11l Irl! Fl'l'l'l'l'j ,'-

:-;('nla llia~ )Jura ('ol\tintl:tl' II tl':llm' I' (1111 :tI" 110 '1I11)lO,

1fI. o -Lit' nras rt'gislllllas {,lIlltetlitlas • Os tlmcincs bailtl IUI'II-

rionados:
Regim nto de o valllU'to. n,· 4

J\If'I'I'(' , 1"I'HI\('i 'o (k 1'1\11111PHITI·irll

Rogim nto d vnllnrf n,·
('[(}lit: I) J\ \ 1'(' I illhl'il'll ~, I "11'1,,1111 \ d.l.7. PI'UI'II' -

('III }lOI' tl'illtll" tlin •

I'linz di •
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Estado maior de inf nteria
'I' 'U mte, Anloni Luiz 'I'h 'opltilo (1(, Araujo Waddin-

'dou quatro lll!')'. 't',

Regimento de caçadores n,' 1
'apitao, Antonio .Tul io (la Fuutourn ?lra(lu reirn (' ll('a(,~,

pn roga 'âo por triutn <lia"

R gimento de c~çadore8 n,· 6
Alfl'J'('t' Antonio faria Dia: da 'o-.;ta,. pl'lIl'og'a 'i\o por

vinte (lia:,
Regimento de oaçadoree n.· 9

'I'eucutt- Julio Augu to dI' (Ia, Iro Fl'ijrí }ll'ol'ogtl)â
por :(', suntu dia .

Regimento de oaoadore8 D,· 10
A lferc "I rlurulu, .Jo I" (II' I '011 a (Ia Fuu 1('1 Oru 'lJnl:!,

nov 'li tu dia .
Regimento de infanteria n,· 21

Teu ntc, .Jos " )Ial'ia .' (1,1r • 1 110\" mu (lia

Regimento de ínfanterfn n,· 22
lapitan (ln'rrO)'jn ;ol'1'l'in .1. rdim triutu dia

Regim nto do infantaria n,· 23

('al'itlll .JIlil.O ,1" Albuquerque ( abml, JIl'ol'llga '?lo )'11)'
CJllilll.l dia

Regimento do inf nterl n.· ..4
('IlJlil: fi, A utouio Luiz '1't,L', iI'. Mndlllltll e l'ulll dia,

lIi.tl-lorllll colllirm:ul, a Iirrllç3. rr!Ji 1:\113.que o. enmmandan-
tr da I,a, 2,", :1,·, t.a ,li, i. ue mililarr fOnctdtram aos omdats
ab ito mudon.du :

2," Dlvi 0.0 mll1tar
( I'Ipit II (lo , II (III muiol' di' lll\IlJlllJ·j • :\illdallll' ,le

('n1I1)1I1 ,lu (·OIllIlI:1ll,lt1I1t.' .Julio ( , nJ' di' ('l'Im}>" , <I1latl'o
din .

Alfp ..
tl'intn <li

R gim nto de o ~o.l1arl8.n.· 10
"'R<lllll,lll .J ( I, ('Ii. ; )11'111'0 'li ..()}lOl'

\ntuni
C dor08 n,·

n n, 11 \' III 11in.
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Regimento de infanteria n.· 4-
Cirurgião :\jlld:mt(·, .Jllaqnim AlIgntlto rl Almeida F .rrci-

m, oito rlin«.
Regimento de infanteria n." 6

Alferes, :\Iamu·l dI' ~OlH·;:t Durão, trinta, dias.

Regimento de infantaria n.· 21
'I'eneute {'Ol'OlH'I, ..\ntonio Ju .tino 'I'ci: eira, dez dias,
Tenente, Aneu-t» (' ',,:11' de Iktt mcourt, 11l'Ol'Olrll<:ào

por trinta rlia:-:,

E tá .onformc.
o diraotor geral,



SIWRETARI \ D'ESTADO DO. EGOflO. D\ (~ERRA

1;~ IlE .H LHO nE II, li

()HD]~[
Pnhli(':\. t' :lO " ,'I'..illl " ruiute ;

Porlaria

rdaria ,I'" tadn ,lo Ilrg io tia 9U rra -lIín', ~~ !11'ta1- 3, nfpuli~~"

1<.1111'lIlllpl'illl! 11111do arti:.('lI ~)," do 1"',~ltf:II11"lltll pl'ovitio-

rio (lo,' " :11111',' I' I" ('ia,'., dI' ha)'ilit:H:ào pal'a :t' diO'('I'('ll'
tI" l':t!'n'ir;!: do I'I'\"í,o militar " <la ('II~l'nIH'I,j:t «ivil, (1"
nt't:lc1o ('111 I ~ ,1" junho dI' I Iii: m.nuln •na )lag'I" t:l<1,'
EI-H,'i 1)('):1 ',' ')'1'arin crI' t:lClo do lI('''Ol'io, da ~II(II'I':t
puhlit':ll' o, )lI'Og'ratlllJl:1 '111(' 1:IZIIIII )1:11'''' cl'(' ta poruu-ia,
I' 1111" I);\i ':1111 a, i~II:\llll lH'lo "1'111'1':11 ,1" l11'i~a{I:t, C:I("
tuno p('I'I'ira I 'llIIl'IlI' 11" ('a tru, ,!il',!,'tlll' g'I'l'al da Illl', 11111

'('I'I'dal'i: ; III! IId, 1II1n outro im, 'III hnruuuiin cnm o I', ':1-

I'ado 1111 nrf ro l l.," ,lo ,h ,'1'(' II ,'11111 J'"r,', ti" lt'i Ilt- :.? I ck
d 'lo, 111"1'0 d" I '1:1, 'III!' 'I iudivl.Iu ('{III t 11111' da ri-ln-
':111 juutn, i"lIlLlllll'llt" :I ig-Iwd: I' ,)" l'I\f('I'ido g"'II"I':tI cI(·
"1·j"lIl1. • ,'011 tit unn n diver II .iII I'." 1':11, " , :11111', d,'
\ "1111" rounir- " 110 di: 2i ,lo pr" illlO III"Z d,' 1111111111'0 11:1

" (,,,1,1 d" " ., r(,'tll eJII ('III f'''l"mid:tr!,' d" Cl'''' ,Ii I"H' " III'

Ii"II I. cl .. ('itnd .. l·('g''IIl.llIlt'lltlJ,

1'11\,0, c'llI i ,(".iUIlIIl ri • J I li, I"i /'(I/Itl, " ,', ./"II{I'"';O,

CURSO OE UTAOO MAIOR

I- i\1'11 Ill,'nto
I \ nut.!" '1\

111,1
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...
ó)

ara ter elo embate do cada uma dns ar-
mns <10 infantcria, cnvulluriu t' nrtilherlu.
Diversas 'H}l icics de ataq\H\K P HIlI\ ap!' -cin
I}~o ;

omparação das armas de fogo <1(, J' 'pt>ti",ào
com as de ('lln'pgltllH'nto simple. Muuobru»
e (lvolnC;õ('H ellL infnntvrin 1'111ordem (li~IH')'-
'a, g colha do ponto (jp ntnque.

1hHisificar;i\o (' ap!' '(,jar;i\o g(.)':t1 (loH rliv 1'1i()ti

HYHt('JlUU! dI' l':tI'I'pgallll'lltn })('I:t culntra.
Formn 'Õ< s da nrtilhcrin. I )in'l'~ali ('H]H'l'i('H
II ' butnlhns I' 01'dl'llH qlll' c1('\,I'1l1 ,1:11' H(' nu-
tos daH batalha';

~ 1 roj vetei H elas nrmns pOl't:ltC'iH I' Hy~tpll1:1. (II'
travam ntos. Iunobr.u I' 1'\'()lut;()('s da (':1-

vnllnria. Dl'l'l'J'ip(:i\o g"'I'al daI' plta"I' ,11'
umn bntnlhn ;
()~'Õl'H gl')':l<' Il j'I'HIH'ito (lo materiul III' nrti-
llu-rin. J~'Ol'11l1l '0(' ,ln inf:Ill!t'I'in cm 01'11('111

(liHp('!'HIL 1l11optadltH!l1) )ll'ill('ipal'll }l!lizl' (la
Europa, EIlllll'l'gn rlns 1'I','I'I'\':I I' 111'1'l'gui-
1:l\O dl'p()iH ,1:1, hntnlhu

:~

Il-E trl\Íl'gill:
I Aprcciu 'uo (ln tlu-utro d:t, 0IIlI';U:OI'S I' (lo

prl~jl'ttOi; d(' 0lwI'a!\o ',' dI' • 'u}lIIII'1 () I (' (111.
alha(loK lia cHllljlallha da B,'ltril'a ('III 1 If"

.) '1'1 tI""Il'll 1'0 (', ()1~1'I'II\'(l('f; I' jll'ojl'd() ,!t' 01H'l':t.
':0('8 dOI! tlalr:t1t()f; I' :III. t .. iIH'II· IlH I':llllp:tllllll
di' Italia ('III 1 'Iili;

:1 Linha!! ,1(, 0PI'l'I\('()(' ' 11)11'1'1\1'111', cio I' '('ITilll
do ~II'II() ,1111 lili'

()p'!'!l(:I)(' cio'" -1'1,,'ito }I!'ll illllO I' ali trin-
''o 1111 Bohl'lIlÍlI 1'111 I lili·

ó) ()pl'I'Il\,Ol'. d()i! ,,11(1)111 I' I' 1'1"11111'1'%1' III'· 11 ill-
\'I' tillll'lIt" ,III ;\ll't~.

n1-(a tl'Hltll'l 'I o :
I
.)..
"
" I 11111111\111 IItll "

II, 1'11 III li '1111 • I-

li L d ~\', 1I~ ulo ,
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1V Fortif :u;ào pac agcira:
I Linha de '1'01'1'('.' «lras:
i D 'fl't) do Porto cm 1 :~2-1 :t3·
:l -f '11. ,L ele Plcwna:
4 rgnnisação g .ral de Hill xuupo U(' batalha;
i) gmpl' \~o ela furtiti açao pa ....aecira no inve

f inu-nto ela); P1':I(';\); ,1" g'1t(·IT:t.

L .. i. I: <:ào ,'ohl' l'(·t·ulIl)ll'n"a. (' ju til::l militnr :
1 Promo '(H' •

~ Pl'n." . ;
;~ Orden: militare
-t ('Olll}ll't('nl'ia (Ii ciplin. r :
.) Trilnma« milituros.

vr
cIt' reit '_

.)

VII- Pliotographin:
I 1'1'0 I o I'llIIto "mJlhi"1I .
:! \pplíl'. d. )II! tO""'t\phi III II o dn "IIlITl.l,

nini ili<l:ul{.:

.,

.1

{'I·\··.·O (' n ,niÍ'IIP " para \,111' .
tivo d. 1111111 eorupuuhin :

,I, um ('0111111 mel III P <lI' de _

~)

ti
i ld 1
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PI'O\'II>I pn1ti(·:I.'

VI-Gcodcllia prati 'a:
] lcthodo <1(' reit l'll<;ào npplicndo :i ln di<;'t () di'

algum, nngulo«;
2 Dotcnuinação d um ponto '111 1'('la 'iio :I h'(',

outros .i:\ (·1I111H·t·i(!(lK 11:1 (':lI'I:I,

\' 1J Photograph ia:
1 Pl'OVaK po:-.itivlli'> ~ohl't' :-I:l('1'i d(' f('I'I'II:
:! Pl'O\'Hs lH'g':lti\'I\K ,01.1'1' gl'lnlill:l,

CURSO OE ENGENHERIA MILITAR

1- (i('OlkKin pral i(':I :

1 I >iVPI'HOK ~) KI('111:1~ (k 1'('g'II:I,' I' 1'111 P:ll't il'IlI:II'

aI'! I'l'gll:t~ lu-spauhnlns ;
~ l\[('cliçào ,)1' h:\ioH'~ (' ('Ol'I'l'l'<;O('~'

:~ lnstrunu-nto« 1'(')H'til)OI'('1'I (' lllt'lli<:ao 11(' HlIg'lI'
1011 ;

" IIIKft'1111H'lltOl' l'l'itl'I'llIlol'\'.', rl'tho<lo (lI' I'pitt··
1':11\1() I' lillll lI]!p) il'II,1 () :

;) (\Ol'I'('('(;O('H til' IIIlg'Ido. uz imut )lIl1'H ;

li ]{I·KO)II(:1I.o tlOH tl'inllg-nloH g'I'ocl(·si(·1I
7 ('0111)l('1l,':II:ào 11:t:-; l'l'lll'l'i g'('(Hll'Hit'lI ;
X ('III '1110 ,ln, ]ollg'it ll(lPH lntit 111)(':-; (' azimuth

vm f'lI11l'Ç!\O doi'> 1l1I', I110S 1'11'1111'111" da (' t:l-

<;1 ° IU'o' iIlIII ;

!l 1 iHtnlll'i:1. :i 1lII'!'iclillll:1 (' :i PI'I')I('IIc1il'ul:tl';
10 r(·()i(:lo di' 11111 at'('o nu-ridinn» 011 )HIl,:tll'lo;
11 I'l'illt'ipio 1'111111:11111'111:11 I' 1'1(11:11,"1(' "1'1'11", cllI

pl'oj ('(,(:01' t l'l'l'''g'1'1I p" i(':1 •

I~ Pl'l~j(' '<:01' I1'I"'og'I'nplti('1I 11H'I'irlillu:tI" 1'([11:1_

I()I'ill I:
l:l PI,,~j(·t·(:,)(· (·ol1i,". " fl'1I11("'ZII 011 d" ,h)lu illl

ti" gUI'I'!'II'

1 I ,'i,1'1:11111'1110, "·I·IlII",;Ít'ol<.

{)i )lll 11'111'

2.,
"
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n FOI'I ifiC;I(;i'LOa ppl icarln ;i dd'(,It:-.:t do,' ('l'Itad()~;
7 j)osi<;i\o <la Hl'tilhl'l'iH I' pal'alll'la~ no ataque

!lH. }I";II;H",

l ll Al'lIlallll'lItll da' 1))';1(''',-:
1 .\ nuauu-ut» ('outl'a II at"'llll' Jlol' :-'lll'pl'l·/.a;
:! Aruunm-nt« contra o al:l'lll1: :1 viva jj,l'I;":
;j Aruuunvut« ('01111';1 " alaf{lll' I'('gulal':

Arnuuncut« ('OIlII'H sortidus hntPI'ill,' intcruu-.
,Fa: I' (1" I'". r-rva ;

.1 ,\I'II1:1111l'1I1o,~lIal'III1:110 I' I'l'\'i<i" da "lIg-I'IlII('
rrn.

IY I\'111'11':11:"0 fi.. lu"d"I'Il,j dI' art illt('l'ia :
1 Prujl'l,(,'i d,' 1'11)11111';1 " PI'I\l'II':lf'iI" lia' ('011_

1';(("1 ;

:! I'I'"jl'\'t"j )Iam tiro dI' d"IIl"lil' "
:; ..\t·~:l() (1(·1I1t)liflo1~:1 do, IH·'d,·(·tpj

PPI\I'tt'a 'ao lia' 111:1,'a ras ;
;) !.I'is (la IH'lll'tl';l!'<l!1 110, muius I' ,...j, tl'nteM

IIlO"l'lh'o, '
ti E. tlulo tio funil de I' '111'11':11;:111,

hl'I'('''a,
f'xplo,'i\'u,' ;

hIJ'

\' Mall'l,'al' dI' ('''II tl"ll\"'IIII:

I Pl'cll'lI
,)

"..
~)

fi
I

'"I

.)

"..
•1

{i '1'111 orin .(" \ (,IIUII,"
7 Lo( Illllut i, fi til' IIIl'I'I'IHI"l'ill
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:~ Caderno de nltl'ral_;ocR e estado de pagamento j
Vencimento clf\H praças de prct (10 )' 'gim uto

de ('J)g'<,nh('ria j
l) Rda,ao (1 vcncim 'ntoi'i j
ti Han('ho cl K soldudos j
7 P('HHOal nomeudo rlinrinmont ' para i'i{'I'vil\l) iII.

t -ruo (lo l'c'gim .nto e HllUH attl'ibui(;õ ,';
I)cstacnmcn! Oi'i,

PI'O\'!I~ »1'111ieH~

1- n odcsiu pmt icn ;
1 Iethorlo (Ie l'('it(,l'Il~llu applicndo li m: di,Ao

dOH nngu Io!'I ,

~ r)ptc'l'llIina~'i\(l (1(' 11111ponto ('III r('ln~'u) a h'(',
Olth'OH .i:i ('OIllu'('idoi'i lia (':\1'1:1;

:1 1)('tt'l'lllitl:t('l\O rI:I rlifli'I'l'lH:a (!c- nivcl ('IllI11'('

gallrlo :tK diHt:lll<'iHH ;I,('l\itlta(':-; rccipro 'H>I,

)1- FOI'litic:l(::I() )lt'I'I1I:1l1(,lIl(':
'J'I':lC:ac!o d(, ,,!t-III('ntOI! (jp Olll'll!'l,

III l\I('{'halli('u appli(':ula:
1 Appli(,:t<:ao !l(' 11111 do IIIt'1l!o(lot\ 11(, ('Hlnhili.

da,I(' da. aholulIla ;
~ Trncnrlo d(' Illl1a l'olla hvrlraul icn., ,

CURSO DE ARTILHfRIA

I'1'11\ II 1ltl'III'il'II

~1;t11'I'i,tI d(, Hl'lillwl';:I:
I ,\l'tilllf'I'ill 1\1'("1)('1' (' 1\1'11PI' :
.) :\llIt('I'ial 1,:1 lIitt",
:; Hp i 'tt'I1(·jH ti" ht.(", fi" ftP"n (' da t'tllatl"H

I' "" t IId" d:1 I'0h Ol'a :

~llHlt·Jo .I" Itll(';1 dI' 1;'''0 ('III 1'1'\ lC:o:
~l I':, tl'iaH (' tl',l\ :11111'11(" '

I; H"I':11'1I , \ i:ltlll'lI .. 1'1I1111l1l11ta
7 ~Inlllllll'n, ('II :1JII':trl'lIlO • 1'.. ·ill d,' 11'11<'(' (I

" d.. Iiro;
..\I('a (' \ t '11111 d,· Ii1'0 ''. .

\1 1·I,.~j(d ..: • ('III'!tIl'IHI • tu,'" , Illhdtil'ltdol'l',

II AI'I'IiI·I'.'1 II ti hllli til'lI:
I U" i tI'Iwi I (III 1\1' "111111 plll'l'j(" (, ,,!tI'III111III'

pltll llllli li"1I •
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~ EC[lI:l<;õ(. e problema: bali ..tico ;
:1 1)(·I·i\':\I.':to do: proj('(·tt·i~ (1• artilh ria, j
~ Pontaria:'
:) J)(·.\'io. (' probahilirlad " ao tiro ele artilhe-

1'1:1.

lU -Ol'g. ui: a~i\1I I' .1·l'\'ic:" Ila nrmu ele urtilh ria:
H 1:1': o Ila nrtilhvrin )ln1'a 1\ infanteria para

:1 (':I\':dlnl'ia;
,) ()rg:tni. l\1:i\0 rln nrtillu ria el campauha, uni

d:II!I' Im·tie;! «mquuuto a hikn. de fogo,
1111:1111'0 I' lIl:ti~ ]lI'';,'O: I;

:\ 111·....imcnto dI' nrtilheriu. Bl'i ....;Hla de artilhe
riu, ('fllllpauhin :111111' rn 11(·m-tilhr ria. (Jr-
g'Hlli 111'1111 1111 trem:

( It'-"nlli 1 ti -olnmm ,1· 1111l1li~õ
~I \I ,I nrtill« rin elo no o I'. r .ito.

2
:l
I
;)
li

\'-1:

.,.,

11 mui
,o ('111111'11-

:.! J'I' rilllf'lllnl' , 11111111:1('1 II

,11'\'('

'rI lI'ill do 1'011-
uma ('lIllIPlltlhia
l'l'l'gndll da 111\

1111 II de II 1-
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OIWEM 1)0 1<:.

l\lappa da fill'<;;L dt, um l'tlg'iUI -nto (' d I uma
compnnhin ou h:t!l'l'ia ;

ltcg'isto !lo I)(,~lio:d (' g'lIdo dI' unut b:th'l'ia;
Ht'qlli~iC;ào I' (li"tl'ibuit:ao d(I pn-t ;
A h01H1H(' d(,l'it'ollto~ {'vito;: liH jll'ltI,'aH 1'11I I'olldi

(:OI'H urdinnra» I' v"tJ':!(ll'(lill:1l'i;)H d(' scrviço ;
}{t'la<;CLn dI' \'I'llt'illl1'l1to~;
.\dllliniHÍl':\(,'1l0 do l':1lldlO g'(','al, l'" oal. 1'1'-

t'('ita ortliuurin (' I'Xtr:IOI'(J"lIl1),::l, ,!t./il'it,,;
I)('\'(')'('H g'1'l':l('H doI' ('Ollllll:l1lClallh',' do' (k ..tu-

cunu-nto-, ('0111pd"IH'ia (l:,l'ipl iuur:
('ollljloHi(:i'lo dos ('o1\I')(,lhoH .ulmiui»: l':Iti\'o, I'

I'H'lI! 11:l<'t- ;
PI'OCI'IiHO" (1(, 1'(,I1I01lla p:ll'a :\ :11'1ilhl'l'ia:
('Olll!)(,t('ll('ia cli,'("pli1\:ll' cios oflki:ll'~ dI' 11111:1

hall'ria I' d(I 1t11\IL ('OllllHlltllia dc' gll:lIl1i(:ao;

PI'lI:ts r1ist'iplilllll'(IIi lJIlI' JlOcll'lll 1'1' 'l1l}10,'III,

aos oflkial'" pOl' «111'1\1 (lpII'l'lllill:ula, I' I'U'
l,n'l'itoH'

H('g'iH!O,' I' ('oll~I'!hos diHl'iplin:Il'"

I'ro, II prut iI';!

- Mall'rial d(' nrt illun-iu :
1 J'g':ll\i"lI~'â() da tnhcllu d(' {'Oll t I'tll'c;ao d(' \lIlIH

IlIl('a (tI' fog'O ('()IU})()Hta,

Il-Appli 1l(,'()I'1' h:di"ti('a,,:
I [kt('l'lllill:t 'i\() (la \,pl()('idad,' illil'i:tl di' ltlll t

111'111:1 dl' fogo;
,) 'j'l'Itc;ado I'" 1111\,\ t I'a.i,,(,ttll'i:t,

CURSO DE CAVALLAA(A E INFANTERtA

I- l'llllllJll'lIto:

('1:1 Hilil':\(::\o d:\ :11'11111 IIIOdl'l'lHI

.) ('IIIII'.1!:. I' 1',11':11"'1,, ;

:1 J4~ p:uln ,Iaut'a (' h:1.' tllIl'f:t •

(1 I' I ' I' 'I0111 11:111' :t 'tlll' , I \"'111 :ltI llZ"I' ,I 111'1111 U,
lilgll I'llrtlltc,j ,

,I E III 111'11, 1'llllltll'jllll'lIll1 I' 1'.dilll'l' d" I'ml I iII'

dil'lIll" p..!I h,di j('1 inl, rl1a " t', 1"1'11(1 t

)11'11 1'lIll1lil'"'' d,. (1'\ Íc'o't; 1 I . . .
01I't'llt'i 1 II" p" .. dll IIl'lllfl til' lil~"1111 " III(.i
IllItI • ,I( "(' "I" "II 11'111111iiI III,· di' 11111\'illl III"
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ela arma dl'duzid:t do prin .ipio ela cons rVI\-

I"<LO da.' ('11 ·l'~ia. '
7 \' nntag'l'lI: ,lo «striumeuto deduzidas elo movi-

1I11'11to,lt' rot:lI:ào elo: pr(l.il·ctl·i~ i
,\ 11::\"; I' pOli to. ,11' mi ...i:

!I ('01'111111:\ t' ~llaJ'l\í 'IH"";
lO ('il'l'1I111 tnucins 'IIH' iuílnvm IUl "d, .idnd« do

tiro I' III1'ill"; ,I.. uuguu-ntul-u ;
I I ('0111)1:11';1<;;\0 ,la, :lI'IIIH"; de l'art'I'A"<lI1h'lllo sim-

pI,· ,'0111 as ,!c, 1'('lll'lil:ào'
I:! 1)" l'I'illl';\o " ('III1l}Hlról ';\0 tia. :11'111:1.' lho rogo

)llIl'tlltl·j II. ada )11'10. principacs «xercitos ;
I:, 1'I',~j,'d'lj dn :11'11111 portat ,i.. " .Y tcmaa (te-

trnvmuento :
I I (':lrllll'lto '

.(0 uuucriul de urt j.

II;

J I-T:Il'lil':\ ,,1c'lIwntm':
I FOI'lIlaC:0I" 'III Ol'llc'llI unida da infunu ria ca-

vnllnrin .. : rtilheriu:
:! ~L:lllo\'I':I "I"'OIIl'U' da mu 111:1. armns em

1I1'111'1lI unidu:
:. ()r([('1I1 di 1)('1" a:

MlIlllllml 1" \'1I11I~1I1' ,'III 1Il'CII'11Idi 1)1'1'. a;
,) ( lIl'IH'1'I' .to ('lIluklt,· ,It, I', dn HIIIlI ,Ia Iri' lir-

111:1 :
li :\1.:01' ri,· ,Il'~ o rln l'{'f"rirlll 111111:1 ;

i ('IIIIIIU11I' IIl\i'lI i\1I dI' UIII "olllllllllhia ti" Hill
hatnJlu., I' III uuia fOI,t:n maior 11'11' II hata-
II! (I:

('ollllJl\t,· rleíeu ivo ;
!I ('ollll'lItl' ,1t'lIIl1l1 lrllti, ti I' (j"III'II'adll;
I 1 ('(tlnhatl' e111infllllt,')'in 1'()IIIl' upllifl ,I lI'ti 1I11'I'jll;
II ('01111,111' ,III iII Illl({'rin ('onlt' : 1II'liJllI'rill I'

I:!

I,',I
II ('01111'1111' (1111',' n l'II"III1I1I'j I illfllll!ll'jll " III,ti-

1I1( I,ja:
I,) (':1\':\ 1IIlI'ill ,'Omll :\pOlfl ,III , .'li1I11·..i.1'
I fi Pu i,'~UI I :II lillll'l'il\ "1Jl I ,1111' ') 1\ IJllII'

III lunllll "minI,
,,'-
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nI-Forti1i<'aç!to pasiingeil'a:
J P('rn,; clOH abrigos dI' cmnpnnha improvisa-

dos ;
:3 Traçado;
3 Organi: uçàu da~ lll:tHIiIt,; cobridora: ;
4 Abrigos blindados ;
fí Batorins (' ahl'ig'oK p:lm jll'çaK i, oladns :
ti Defen UH a{'('('KHoJ'inK;
7 Obras abrl'!al'\ I' fl'c!I:le1!\l'\;
H LinhnR eh> 1'lltl'illel!('il'Il1IH'll!O,;
!) Fcrrnnu-níus (la inthntl'I'ia I' rla ('avaliaria;

10 Ol\Htrll('<;No Il:u~ foJ'l iticu '01'1'1 improvisndus ;
11 Furtiti 'açõl'K nnturtu:s :
I ~ OrgnniH/H,'ào gl'l'nl dI' IIlll ('Illll})() ele hnt aI hn :
1:3 l)1'I,dil:tcll'il'OK (' 11'"laK dI' ponll', ;
l-l Linha. cip invoxt imcnto ;
1 f> A tnquc I' (ll'fl'lIl'\:l ela. forl if (':\(:0 ('" paKsIIg'I'I-

rns:
Iii A taque I' 11<>fl'l1KIl ela. lo(,':d icl:lrll' for! inl'arlll, .

I V - .'1opllg'raphia:
I 1~~K(·:d:\s;
~ :-\ya<tplIlIl cll' )"'PI'I', 1'1I1:\\,'1 II (lo 1'(,11"'0 (lo 11'1'-

1'1'110 '

;~ L iturn IIP curtns ;
4 Copi: cl(' cnrtn: ;
:l ()l'ipl\la ':\0:
li (1:U'log'l'Hphia elc' 1'01'1ligaI I' III' plllllt:l;
7 :\rl'di~':\o <lI' di 'Ialll'ia '
" (11ll\iollll'll'o I g'ollingl': pho ;
!I I': "'I'Il~'i\o dI plllllillll'l ria:
10 III 11'111111'1\10 dI' 1IÍ\'I'I:IIIH'lItn:
11 K'I'('II\IO dI' niv. 1:11111'1110;
I ~ A pl'l'i'i:t I o (!lo di 11I1II'in :

1;\ 'li h'l1ll1l nlu d" IlIc'clil,'l U d" :til '1I1u 110 1,-
\':1111 111 .. 1110 C' lll'dilll ;

1,( E '('('11\:1\0 dI' "'\ ,111111111 1110 I

1.) Ilc'('unhc ('illll'lIto ndlil I'c
y_ E l'riphll'lll,'; () I ('Ulllllhilidll!l,':

I' m c'll\ IIl1l1ri'l
Di P '1H i Cpll
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4 Requisição d pr 'ti
r; 1 roc '. so para ~ vendn dos 'avalio: inutili a-

do 'para, () con 'I rto elo, arr ios i
ô Entrega do {'0I11111~mdo a uma companhia,

Purn infnut 'ria

Ven .iment« <1a, }lI':II ';I , de [11'( t de infnutr ria'
:l DI, -onto: Ipll' podem soffrer a ' p1'll~'n~d pret

no, " I\li vencimento. ;
;~ 'ael('I'UO(h, alt 'I'nl'o' (' (','tn,lo rI pagam nto;
4 1 cqui i~i\o <1,' pr ,t :
;) Hc III 'i\o de vencim -nto
f) Livrete (1:1 pnu:a :
7 A huno ,!t' mn
f) Abon» d.. Jllurch;, (' ub itlio :
!I MH1l1ttitl'tllrll dI' IIl'tig-'I ,II' fl\l'Ill\lIl1'lItll I' 111\

IIi. tribllil'i\o:
lO ESl'riptllJ'IIÇi\o I' 11 II 110 (lindo (II' lima t'omplt-

nhin :
II l':lI)('i. 11111',I' oxtruhem .10 diario :
I~ Cla"jfit-:\~ào C]O,' , -rviço: " "ala.
1;~ 1 ('~i. to !III (Jt'I'{ tivo dn pr t d

111111\l'Olllp. uhia:
I ~ \.ill tnmeuto (II' couta :L pl'n ·U. :
I:) A rchivo ,II' umn compauhl ;
lIi ttribui 'i'lI' I' ,1"\'1'1'( (lo prirueir»

IIrgl'lIto
17 )',. (I I 1111111'ad .. di t'inllll'tÜI' pum " I.rviçn

illtl'l'llIl <11' IIIll CI,I'P'" AttriLlli '11,' 1111 'lU'.
""lItll I' ('Ilho (I .. dill ali I'pgillll'lltll'

I ' 1'.. oul 1101111 ~\l11I dinl'i:IIIH'ut' I'lIm II "I",i,:o
(II 111111\"lIl11pnnhin" li nl t rj},lIi ,iiI" ;

1!1 Fllndo ,III I'au 'ho "lml I' lI,llJlilli Il'lll;l\o ,lo

:!II
:!1
.),)....
:!:l
:!I

Pro\ prnti I
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1V- 'I'opographia :
I Lcvautmneuto ÜIl uma planta i
2 Execução dI' um nivelamento.

EXERCICIOS OE TACTICA PARA OS OIF'F'ERENTES CURSOS

1 - ~S]J Ci:H';; de ngl'llh 'ria:
~~~coladi' (·<Juita!,'ão.

I L ~Hp '('itw' ([I' urtillu'riu :
l~ '('l' .j 'i()~ dI' 1J{'l'H~ Itl' rog'o:
~IHllobl'a~ dI' lia! erin.

IlJ l~Hpl'eia('s do ('st<ldo mn ior:
I~..coln III' I'qttita)!w;

.Iogo dI' ('iSPllda,
1V -lt..H}l(· ,jIH'H d(' '!t \ :tll:lI'iH :

l~~v()lll<:o(" 11<· ('s(l't:ldrao;
.Jogo de ('iipadn a ':t\IIJ1n j
.Jogo (k 1:111(::1 a cuvnllo.

V -- Esp('(":u'" lho illlillltl'l'ia;
EM '()Ia~ (li- )ll'lotl" I'!ll' '0111I':t 1111iôl ,

CURSO DE ENOENHERIA CIVIL

J 'I'0l'0g'l'll)lllilt I' g'1'wl ',iII 1'I':lli('1I:

I 11'(li(:1 o dH~ 1m 1':< I' 1't1I'1'I'('IJII' • ('olltig'tll'al:a
do t('I'I'PIlO ;

.) l nslrumcuuu l'l'ill'l'a<lol'l' . ~1,'IIII,,11l.II' 1'I'ill'I~I-
(:,'(0 I' ,11:1 :lppli('Il(:;'\o ,i\ .. 1:llll!'ntll tltl'''''I',I-
pll i('II : •

;j J:p~l)fttc:nu du t l'i:tll~ltlu I'l·od .. it'" . I,ll\ .1111••
1lI1'ntlll'i l0l'0g"l'aphil'" :

( '(lllll'"' i';1I11 tia I'I'dl', "1'1111" i"II, , Ih'i, III II' Iii:

~) ('111<'11111 dll IrllIgillltll'. latitltlll' I' :t;.:illllltl,
1'111 1'11111'1::\11 dll, IlH' 11111, I 1"1111'1110 dn I' til
\': II 1'1"11 illl:l. I·: ladia :

li I'l'illl'ipill I'I1IHIII1I1I 111111 " 11[11: 1:111 "1'1'111

I'I'0j"('I'II" fll'l'Ilg'I·'plti'·ll. ('Ii illll'll'"
II fi·

i
""I!il""'''t 'tll"t'II""Hl'hi"lI 1lIlIl'idj"lI 1 I' 1'1111'

tUI'illl. "1'1'1'1, I cI" IIi l'III1'II{1I •
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a fr. n 'Zfl. ou do d posito
rfi» longitudina " I' transv }'-

H- Viac;ilO pulili ';I :

I J n 'linlu,ào do, t:t1Udl's;'
:l I h'd ividudex <la.' I', tradus urdinnrin:
:1 \Yias iutr-inuucntv meta lli , s :

1'~lllpl'I'gt)rla. 11l:1l·IIiIl:h li, ':1>; 1111li rit ma Iu-
niculn I' ,

;1 LOl'Otlloti\'a ... ,k 1I11'l'I':lII01'ia

J II - )(l'l'hllllil'a applil'arla;
I :-\olillo t'1ll':l trado I'l'la I', .tremidnd " '
:l YI'rifi '1I"110 ,la " tnhili,l:lt!t· da :t!)oll:I<I:1,:
:l '1'111'01'('111:1,1" I I', IIIOIII"lItll

E'I'I:I " Il ~I')':tl ,III 1"'("'ptol'l' lt."dl'lIl1lil't)~·
:-1 1"'1111"1,, 1'lIni,'o,

r ..l il'('itll administrativo:
('outratm; }l:\I':I '1I1l.h'lll'\'!tO:

.) \))\t1'l\lo, PI 1':1 l' 'pIora 'lo;
:1 )·.stati,Iil'a I' servi 'o tll' l'lIlllabilicl:Hll';

K tvn :lll II" rlominiu JI"hli('Il,

:! nivel l'llIi)J'("
)', (') PI'(I(':I •

II - \' i:I<,:i'lo 11IIhli ':I :

1'1'I\ÍI'I'fll di' 111111\ ( tI'. fi 1111 ,II' Hill ,'aluillllll d,'
1"'1'1'11.

III' th.)(I" d,' "I'rilil':lC'1\1I
nllllh. {ln ;

:J hydrt ulien,

.111 7 de ;11_
i,'fi "I/u:'.



~q2 ORPEM no E~YER. 'TTO ,. 15
==========~==~ ============
Rel8.Qão dos diversos jurys paro. os exa.mes especíaes

de habilitaQão, a. que se refere o.portaria. d'esta dato.

CURSO DE ESTADO MAIOR

Cundido ..ravi '1' de Abreu Viannn, gt'n('I'nl <1(' brignda,
commandaute do ('or]lo cIo estado mu ior,

Autonio cla ROH:t Hnlll;~ Lobo, coronel de nrtilhería
leut dn I ." -ad 'il'a dn PHCO!n, (lo exercito.

Fran .isco ntnnio A!"III'('H P 'rt'iJ':I tPI\t'IÜl' l'OI'OIW) (}I'
l'ngpuhl'l'ia Jt'nt(· ela [l." ('I\Cl('im ela ('1'1('0)11 elo vxcrcitn.

Alh -rto Fcrn-irn (Ia l'\ilYII Oliveira, major do ('01'110 elo
C', tudo maior.

Antonio i(·Pltt(·]i' rrein 101 tI lvã», lllajOl' do ',111110
muior <lI' IIl'tiJlIl'I'ill, lente cll' ~,:t ·lltH,I' eln escoln do (','('1'

ci to,
111zilllil'o Victor ,II' ,'011, II '1\'IJc.s mnjnr ao I' 'gillll'lItl)

Ih' lIl'tiI1I1'J'i:~1\," :L
.Ionquim •.'ul'l'i I) 1 ('1\1110 1>(' ('111'1.. Bapti 1:1, I'.ll'itào do

cstndo maior di' I'ngl·nhll'ia.

CUR80 DE ENOlNHERIA MILITAR

.J onqu itil Ant nnio Dili, , Itl'lIl'l'a I d .. ln-i "ada, cmuuuuulantu
gC')':d cl(' I'tlg'I·IIII(·I'j:1.

Ludisluu ~lj('l'lIo ~(II(·hlld() J\h'IIl'(' da. ilvn. ('01'11111'1 clll
(':I(lIclo IIUtÍOl' II.· l'IL"('IIII1'l'ia,

.10 (~J'lia (llll'l'ill, (('111'111,· l'III'Olll'! cI" "lIgl'lIh'·I'ia. 111111'
,lu li,'1 1'lId,'il';t dll I' ('ola d" I' l'I'('ilo.

Fralll-i. 'o \ultllli" \1\'111'1' 1'1' I'.. i1'Il. (1IH'lIh' ('01'11111'1 .11'
1'1IJ.{llIllI'ria, 1('111,'ti I !I. ('lHh'il'H dll I' 1011 du I' ('I'I'ilo.

'l'hlJllllí 1,'I'I'dl'I'il'(1 1'1'1' ·il'l 1111 lo • 1I'IIl'Ill1 ('01'0111·1 tllI
I' hul" 1I11liol' d,\ (l,ti1lt,l'ill, 11'1111' ti t:1. I'HlllÍllI dn ,. l'oln
110 I' 'l'I'l'ito.

AlItollio \Ifl,,'do I\nl';oll:1 ,I" 1')'1 illl I'lll'il" .1" (111')1'
II" I' hui" IIlllio... '

1I/1;~0 11I1'ir~.1,11,·. 'Ipitr ti d.. r 'I'illl' 111" dI' 11ilh('ri



Pre id 'utl'

.lo o ~1: 1\1111 ('ol'(l"il'O ~l'IH,t"1 (I, rlivi 10, conunaudant ~
g'I'I':1I ,I . urtilherin.

""!rll"
J\II'fIl, to Ft'(',I"l'ito I'illto ,I" Hl'lwllo Pedro, a. tvnent«

('01'0111'1 (lo ,. tI ,lo major d .. nrtilhcrin, t"llh' dn f). ('adl'ira
tia I' ('ola tio (. (')' iitu.

Frunci ('0 lly~illo Crnv iro Lo!',' , 11'1Ic'IIt" coronel do
rI' ,illll'llto ,I" IIrtillu,t"ll 11." I,

\Iltollio Ell"llIio liiheir» ,h, vhnei 1:, tcuunu t'OI'OIH'1
!lo 1', tllll" muior ,1(' .u+ilheria. lente da L (·:I,h'ir. da (' _
('"ln tio ",',,1' -ito.

no,l" n ti.. t-:,llllUllllo •\ "g't'", tenente ('(1)'0)\,,1 do J"('g-i-
1111'1\10 ti,· ,·ng-,'nltl'l·j .

,lo'" \lItlllli" I"Jdl'ig-ll!' ( .. rim I'; o , ('lIpit1\o ,lo ('orpo
do ", bulo mnior.

Luiz "\'li('iallll )1;1)')'( ('Il FI'IT"irn, ('apil: II ,lo I' lado
maior cll' ('II~"1I111·)'ia 1"1111' clto:l. ,la (' Iln "t'ola <lo
" .oreito.

CURSO OE CAVAll.ARIA E INFANTERIA

!'r, iii, 111,'

,Ioii" Pinto ('HI'IIPil'Il, "('II 'I'ul .1., IlI,j"'1lda ,

\'0

t -ncnto '0 I' II" tio I,,·..illllllto ,I"

III UO ,I"" tn,!"
( rln (' ' .. 11 <III " "'1'-

'1'1'1 ", ''''I,itilll dtl

t1ll ('u til. ')lit. o 110 )"'gi-

('o tu, t '11,'nt" d" , t 1110

aI :!. cI 'ela coi 1 dll
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CURSO DE ENGENHERIA CIVIL

aetano Alb rto Maia, gt')H'J'al de divisão nu ervi (I

no ministcrio das obrna pu blicas, ('()1))HWI'('io (' indusu-ia.

.J osé Elia Iarcia, tcncnt (' coroucl dI' ('ng'('nlH'l'in, 1('1111'
ti, (P cadeira da ('s('ola do ('XI'r('ilo,

Frnn isco Antonio A h'IU'('S P('l'pira I('Ill'ntl' curmu-l dt'
ng nherin, I -nte <la n,a (';\(I('il':\ d:L ('>1 'ola (lo (','('1' 'ilo,
.Iacinto .Jm~l' lnrin do (tonto, j('IH'lltl' coronel IIp ('IIg't'·

nh 'ria, I mte <ln I'V cad('i)';! da ('~ 'ola (lo (" 'ITilo,
João nndido d(' MOI'IH'I<, j('IIt'IlI(' voron« I d(' ('II~('nltt'

ria, -m serviço no ministt-rio da~ 01))':!" pllhli(,:t~, ('011111) 'I'

cio i indnstrin.
Pedro Victor d:t Cosi:! :-\('(ll1('jl'<I, ('III;('11ll('jl'O civil ('III

H rrviço no ministt-rio (lal< 0))1'11>1 puhlicn», couuuercio " ill-
dnstrin.

.lnão V(')'iHloIilIlO i('nel('H (lIll'l'I'('iro t'lIg('llhl'il'o -ivil, ('111

• erviço Ilo ministur-i« IlllS o))I'a )llIlIlj(,I\", ('Olll11II'I'(,jo t' i11

dusrria.
Hc '1' ,tllJ'in (l'<,slndo dOH IH'g'OI,jo~ da g'l 11'1'1'", ('III 7 (!t,

julho di' t HH, () diro 'jol' g('l':d, ('I/!'fll/III /"'1'1';/,(/ • '(/I/t'l/I
di' ('(/.~fj'(J, g't'IH'I':t I (1.. hl'ig:ul:t,

l'i,W'('IIII" ti" s, ./111/11(/,.;1/,

o dir otor goraI, .
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c nc .lhos no uso (la nttrihuição ('JlH' lhes conforo () n." i.u
do artigo 207." elo ('oc1igo ndmiuistrntivn.
§ único. 'om rclnção ao distl'ieto <l(' Li~l)()a :l~ 1'(' ·la·

mações SPl'ào d ,i't'l'i(las ao conh 'illlt'llt o !lo l'('Kjwdi\'() trio
bunal udministrativo crcarlo p(·ln I ,i <1(, IH d julho clt' I ~H;"),

Art. !l.0 As r '('lnlllaC;ÕN, ~('l'ito :t)ll'('tH'lIt:t(l:tK :11(', no <lia
7 de outubro S 'gllintl', I' n'soh'itl:l~ nU' :lO (lia 1:) (lo 11I(,~·
mo lllCZ; cousidcrnndo-sc confimuulu n lilIü(li\'it<ào coutra
a qual SP tiver rcchunndo, K{' Jl('nhulll:t l'l'solu,lto ilH' to,
mnrln <1t'lltI'O d'aqtlpll(, praso,

Art. 1O," ~ão :tlll'tOI'iS:H1os os g'm'('l'llallOl'I's civi« :I fixar
prasoli breves (' I':tKOHYt':S 1':l1':t 1«' I'fl'l't'! u.ux-m as oJ11'1'1t
(:Õl'S (lo rccouscnm nuo OH do ri-crntnuu-uto quaudo l'lIas
]l01' motivos imprevistos, d('i x('11l (1(' 1,(,:tli.·aN'(' no,' dias ('
<'l)() 'hnH compctcuto«, ou <J"an(]o hnjalll (1(, 1'1'l)('til'~{' ('111
eonscqucncin ele jlllg-allH'lIto dos t I'ihllll:\('~ cumpriudo 'lU ~
nos ]ll'tlSOfi Hnhs('(IIlPllll's :i(' g'tl:l1'Cl(·tll in«'I'\'allos ig-lI:tt,,· :tn.

fixados p:1m ali l'{':iIll'ttiYílS O)l('I':t<:O('K, 1J1I:tIl(lo l'11'('l'lIl:l<la,
nnK (,})()('!J:lS (ll'(lill:tri:IH,

.A1't. 11,<1 01< g-o\'('I'I1:lIloI'PH ('i,iH eloK (lilitl'i(,tm, IlaK ilha:
lt(ljal,pllÍt'K, 110 ('aliO .dl' não PO(l!'I'('lIl ;;('1' ohHPI'\':HloR ()
]11'111'0, ItoadoK n'l'sÍ!' (kl'l'(,to P:lI'!t :1~ (1ill'('I'I'lltl'S 0JlI'J':II'(II'.
}lo\' t,lle 1'q.~IlI:t(la!ol i'lo :llIl'ftll'jt;;UlOl; :l Ils:11' dn fitl'llld:tdl'
(1'1(' P:ll':t :tI> oJ!I'I':l<;ÕPH ao 1'('('l'lIt~1I1l('llto ('11l ~('l':tl 1111'S f'li
CI)Jlt'('die1a JlI'Jo artigo :1.'," do (l('e!'l'to (h· ~H (1(, j:llwjro dI'
lH7n,

Ar!, 1 ~,tt ~ 'o (lia 1;) (1l' !\O\,('III],l'O pro 'imo flllul'(I ))('_
laH lWY(' 1101':1,' (1:1 lll:tnh:1 ]lI'()('('d('l':lo as (':tlll:tl':\. llltlllil'j-
)lll('S (' ('OllllllÍ"I<ÕI'1< (tI' l'('('I'l1:>(':lltll lt!o ~IO .ol,tl'io clt' todo
OH lll:lllt'dlOS illS('l'iptos !lo, 1'('('P1), (':llIll'llto, , oh,"('I'\':llHlo- I'

11'l'Ht,1t 01>('1':1<::10 :IS di )lo,·i<;o('1' do Ill,tig-o ~i,n t' "'uinh'
do t'11:ulo (1l'('l'l'!o cll' ,:!, dI' jalll'il'o dI' I. 'iD,

Art. l:L" EUI I'guiel:! ao Ol'tl'io (' jll'!l('('dl'l',i :i t;11'1l1:-
~'ao daR li tltH rios l'Ol\till~('IlIl'. IJIlI' It ('Itlla Ih' '1lI'zia 011
A:I'IlPO cIP fl'pg'II(,:t.i:t I11111VI'I' j()("Hlo 1I:t 1'('p:Il'tj~'all do (fllI-

!1llg'('l1lt-. tOt:ll', I' ela I'g-ulld:t 1'1' I'I'\'U, oh "!'\'Illldo t a
(' tp l'('.lwito:t di'}lo i~,o(' dll IlI'ti"II :!!l," I' t "Hilll!' do
c'itado d('('I,(,to :1 illl ('olIlO Ioda a llllli 11'"j J lI'HIl (' 1'1' 'lll. •
IlH:llto applit':I\'l'ill t 'lldo I) I'ln \ i til 11
glllllt(·tj :
, 1," () IIl'illll'il'lI lltHlU'l,l'1l '1111' 11I1O Ih I'r !li
1(10 I "('''ti I ' 1 'I" " lo 11111 1'1110. lItt' :111 )11" '1H'!tIIIlI'IlIIl' II 11111111'111

II '1111'1'1<1.. 11'11' ' I . , ,
,:I' 'II ('l1lttIUgllltt' , II ,. l'IlllI (H'tl (I (t1I1IlIlIlIl·
1 iiti n I'.' I1I'()t'l , I ..' I't I' ,IIIIHIO "1'I'I'IIIH "III'I'!I\'" '" UI! 11111. 1'.
('I 11, 111'111111111"... I, t I I' ,.

I , '" \11111\ 1 t 'Plt' 110 ,111111111'I IIn·



W!I

ting('nl('1I total'
apto, para (I ('l'\'i~,()
prof (1(" III Irililtlll

para prcvnchi-
(I, Pl'('('('j t OH (lu,'
(1(' 1i; ~ tendo-
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Ar}. 1:>,0 AOH rccrutns dl'('ctivOH <la H<'gll11da r '~crYa
são applicuvcis, não SI') aH <liK}lOHi,Õl'H dOH :trtigoH 23.°,
24,U (0 2;>." <la ll'i <lI' 21 <ll' maio <lI' ]H1;4 mn« tnrnb '!li

toda :\ mais l{'giHla~'l'i() rclntivn aotl rvcrutns do ex .rcito
activo, com l','('('})(;ào das Ili~pOHiS'Ol'H rvfer mt OH ti I' ,lt)i~I'1t(),

Art, W,O Para {PIP OH !'l'emt:!H (,m'divnH da Hl'gulHh

l'(OH('I'va, quI' forem upurudos para o fH'J'vi,o (0 OH reurido
pOHHalll Hl'r inscriptos nu mntrí 'Ida elaH 1Il1idndl'!'i da 1'('.
ervn a qlll' formn (liHtribllidos, observar-se-hão as (li.

pOHi\õ('H Hl'g'llilltI'S:
l .:' I h-poiH <la itlHpp('<;ão (h, snurlv, os PI'!', i(l('nt('H (ln

jHntaH ()l' l'l·"iHãu fOl,tllularão r(·1:IC:O('1i uiu duplicud«, ('0111

a tlI'Higl\:II:ão {los nouu-s, filill,lLO, nnturalid.ulc, l'('sid('lIl'ilt
lmhitnul, ulturn (' Oh~('l'Y:lC;Õ('H, ('ont('lIdo ('Ht:tR li l'OI\()i~'õc',
g('I'a('H d(' l'OhllA!t':r, d(' ('oIlRtillli~,lto (' da prof f;:I,o do J'('.

crutus, a fim (lI' A(' po(l!,I' jlllg':I!' (la ('ap,l('i(),uh' espueiul
pnra lima dC'Hign:t(la nrtnn 011 ('OI'I)()'

~.'l Esta,' relu 'I)('H s('I'aO ))(']0:-; lI)('stI)()~ )n'(' id('nh' (II-

,'i:l<lntl, '0111 IIrgl'1I('ia, IIlllil ao )l1'(·Hidptlt(· da (':lIIIIII'1l IlIH-

lli('ipa) OH da ('OlllllliH ão do 1'('('I'III'j(':lllll'nto, I' 01111':1 ;lO
clII:tl'kl g'I'III'I'H) (111cli\'i '10 1l"'I'itol'illl 011 (lo ('Olll1l1l11Ulo 1'1' •

}H'l'Iivo. pHm (1IIt' c' tl'R pOR mil fll:t.Pl' a (li tl'illlli\:IO do
1'('~('I'\'i ta lia c'ollÍ'Ol'lllic):HII' ela iIlRI!'IIl'I;ÔI', CI'II' 11011\'('1'1'111

1'{'I'('}'ido do IlIilli. tt'rio C)II "lI"I'I'II'

:~,a ~latt'i('ld:ulo qllt' ':iHIII OH )"', PI'\'i ta ) o ('Ollllllllll-
<I:lllt" do l'OI'))()R I'PIIIPtttT: o :to l[1I:\l't I'I gl'!H'I':d, I' ( It
aOil I'I'c'~irl,'"t(· (I" jllllt:\H (h, l'l'\'itll o, II~ ('opia d:1 f'ollu
cll' I'c'gi 'to, 1':11':\ ('1'1'111 ('1111'('''111' 110 illt('I'1' :\(1",
J\rt. 17," () l'l'gi~to do~ 1'(' ('I'\'i tn 1'1':\ fl'ito 1111 nrlllli-

llistl':t('O(' do, {'IlIH'plhoH I' h:tiros. I'H'''IIlII]o o pn'('l'itll do
nrtig-o Ii," elo dC'('I'l'Io dI' t:.? ti" ligo to d,· 1. :1.

J\rt. 1~,o () 1" 'I'\'i ta qll" lIil'l'lIl d" ('ol1('l'lho <ln 1111
I'I'"itl('llI'in )101' III:ti clt' tl'illta ,Ii", t III ti"t III' I do w)lIIi·
IIi 11'111101' 1'1' I't\t'li\'o 1'1' o Plllli(lo ('11111 tn' (lia d, I'ri-
'I" l'OI'I'I'('('iolllll.

~ t ,II ·n ('a o 11I'''t'lItfo, Oll CI'"I1H]O " I',· 'I'vi ln II I

IlHhitlll' IIIl I'd, tio ('11111,(·11111 pt',dt' II I,,'''('dol' dt )1111 01 Itin
li lil'l IU:". I' Il'lil'il'lllltlo o:ttl dlllilli lI'allo)' 110

1'1' ti 1101 ,II 1111 !i\'l'í
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constar !'pllllnop o lutai Olllll' ,0 , acham o clcn'IHlo, quando
l\('cid ·utalllll.:ntl' ' JH)1' Illai' (II' trinta dia' alternr nu ('HHe

itin rnrio, úzcr a COI"1" " poudcnte <l('clara 'ào :llHl'o'lll:l au-
ctoridnd«.

Art. HloU rc .ervistn

'I'\'j 'o
xnnmu-
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nicn)ão no commandnnte do regimento li qne portcn '('r, '
obrign () individuo exonerado :1. apl'l'!-\cllta~'ã() :1. uuctoridndc
do dmuici lio que escolher.

Art. 2:3,0 Aml individues qUI' fmwllI parte tnnto da, La
como ela ~ _r' reserva <lo ixcroito ('olllpd(':

1,° Aprcs mtar-s no administrado)' do concelho ou hnir-
1'0, a fim d H r nn inscripto no competente ],I'g'ilito;

2,° Participar ~t III ,ma au -toridndc a mudun 'a <ll' re-
,icl ncin ou a nus n ,ia temperaria, receber gui:t para trnn-
aito c 11]>1'('1-1 mtar-sc Olll clla :1. nuctorirlnd« da 110\'1\rvsi-
d 'li .in. EHta guia Ht 1'11. ('H .ripturnda ('III pl'l'S 'IH;:t tll~ 1'1',-
pectivn verba do livro <lo rccisto l' 'c ntcr.l OH 111'HIIlOS di-
zer 'H;

:Lo Apr 't-I -ntur-se pam o HI'I'yi<,'o mililnr 1(lg'(IqUI' t;1:jalll
avisnrlo« p .lo admiui trador do cuncelho ou }w!o l'I'gl'clol'

da parocliiu.
Art. 2,4,0 OH r icrutn» tl:t nrmndn llào l'lit:llldo Iilljl'ilo,

ao 1i('1' iço c1 ' l'l'Ht'I'VIt, lião fi ':UIl obrigado, li I,ii II 'III ;i :.?
l'I',l'l'va do (','PI,tito,

Art. :'?;)," A· juntas d(' l'I'"it-l:lo, I'I'III}))'(' IIIll' ~I' trataI' (I"
)'('('I'llt:lt-l (Il'litill:tdo~ :to I' '('ITito ndi\'o Oll :i :.?: 1'(' 1'1'\;

CJII(' não attinjalll a altlll'll kg-:tl, t!1'C'!al':tl'i\o EI' 1'111' tí'l'lIl
a 1I('I'l' ,:tl'i;~ :tptill: n pla."tiil';t 1"11';( II t;t'I'\'i(:1I II: • l'II1:1(la, :

fim c\(" ('III h:U'IIII111ia 1'11111 n PI'('('l'ito do artigo 1!J,(l (lo Il,'·
Cl'l'tn d,' :!H c\(' jall ,iro dI' 1r;7!J POdl'I'I'IH 14('1' ali tado no
C'Ol'}lO I!t- lIl:trinlll'il'o (' }HIl'\'('ntlll':\ 1l1ni· 1111',1(, I' tlJlIll', r
(fll!' IIII'H }ll'rtl·ltl'I' a oJ))'ig'õl,\:tO (lo n'I'l'lltallll'nto 1I:l\ n •

J\l't. :!(;,(~Am, pl'('lii(h'llt(,~ d:t~ (':lIl1ara l'UlilJlI'I' di I'!' _
l'a1' 11,1 g-IIII!.· d(' lIlal'('ha, alclJl do 1(111' I' :t('ha n (0111-

III 'IHI:II!O 1~Il, l'('g-~tI:tlll('llto qll:tl's o 1I1:11l('l'bo '111(',
llr ('oldorllllllaclp ti I', fI' dl'I'I'l'!o, :lO di', till, do : II I,,'\'i II
11:l\':,I, 11111'1' {'III \'i"tndl' tia !!tI11 1'1'11fi 01' po)' l'outJl do,
('outlll;';('ltt(· tot; I' , 11111'" ('til \'il'ltlllt- do, 1II,Ii I" i 11 1111-
JlIt'I'O, por ('!lIlta do' Ilppl'iIlH'II!O,

() 1))'1' i,ll'llÍl' dll ('011 I'lho d., lIIilli tl'lI', III iII i 11'0 c

('I'c'tarjo d'(, tadll do 1l""'lI'io do 1'1 ,i1111, • o Ildlli trll ,

• ('I'I'tal'Ío (1'1' t ,do dll ltl'''lwio ti l "111'1'1':1I' tI., di tlll''I ~ ~
1'111 la c' ItltmllJal', II illl o ti 111111111 CIItl'llIlitlo c' fi '11111 I I'

('lItm', 1'111'0,1'1117 ti,· jlllho d(' 1 'ri, HLI. ,h ~ IlI,i'lII
ri (' ti' 17' I 'I I . // . { (( "1 t 01/' . I t J •• (l/tllr11'1U 1/I'/I/tI I t Ilfl Ú.
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Tabolla. demonstrativa do numero do recrutas do exercito
aotivo e do. 2.· reserva, mandados distribuir paro. o oon-
tingente do anno de 1886, pela cart 40 lei de 20 de abril
do mesmo anuo

III trlct admlnl.trath

\ I irn ..•.•.......•.••••
B(,ja ....•....•.•..•.•...
BrlL"a •.•••.••.•••••••••
BI1I 'IIm,H ••.••.•••••••••
('u '.'110 111' 11(·., ••••••••••

('"illlhl' ....•.•..•....••
I·~\ "IOJL ••••••••••••••••••

J·'!.1lrt'., .•.••••.••••.•••••
(r U:II'II;~ •••••••••••••••••
L"iri:1 .••.•...•....••••.
Li.IHI:I .•....•...•.... , ..
Pllrtalt"'n' .•.•......•..••
Porto .......•...........
• I utnrr 11\ •••••••••••••••
Vi.umu ..•.•.••.•....•..
ViII I Ul' I ......•.••.•.•
Yiz"II .•.••.••••••.•..•.•
FUIII·!t 1 •••••••••••••••••

11 r ••••••••••••••••••

J 101'111 •••••••••••••••••••

1'011111 J) I" 11111 ..

1', ','fI. 1'111 7 d,
11'0 l"i onde tit

julho ,II' 1
. J. nuari

(~"..tll
!lu

c·nutIUI:4'utl'.
da :!.• 1"I'.I·r\:\

do t· .'lTItO

:!70::I.i:!
11~':J();,
:1:!!I: 11:1
IiI: 0'2
Iii: 110
'11 (':!lfi;,
J 1:!:il:1
_'tI:l:!I;'!1
2:I1:i III
l!I!I:(l{ii
;,1i:()(;
W;J::!(i7
Ili7:0:H
2:'1;:7;,:1
:!I ):;)I!I
:!:1:!::1Ii~
. ~';{Ii;,
rl:!:OI;,
jJ:!';
1\:1::,lIi
12i: 11

7:11
·10 I
~!IO
li;.'
INI
:.!

:111:,
:,:,:.!
I;~I;,
:,:1,

1::I!l.
~ ;,

1:21i:1
(;1:1

li. ./0 - I.r dllltlJ ,I, ((I.

It: 111';'/" " \I"rl d»,
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Tabella da distribuição do supprimento de 300 reorutas ma-
rttímos, por conta do respeotivo contingente do anno de
1886, a que se refere o decreto da data de hoje

l>l.lrlctoM a.ll1llnl.tr tlvos

AVI,irl) ················· .
Bt'j:L ·················· .
BrHgn .
Bl'llg':ltl~ll .....•.....•.•.......•.•...••.....
Cnstvllo BI'ILlWO .••.•..•..•.•.•..••.•.•.••.•
'oilllhrlt .......••..................•......
gvonL .
Furo .
Guarda · .. ······· .
L,·iria .
IJiHhUlL ...•..••.••....•........•...........
l'nrtllll'gn' ••.••.•...•.••..........•.......
Portu ....•...••...•..•.••...••............
HILlltlll'C'1II ••...••.•..•..•.•••••••..••..••••

VÍlUIlIIL •••••••••.•••••••••••••••••••••••••
Vi llu I{('al •..••..•••..•.•..•....•..•....•.
Viz('1l ........••..•..•••...•..•....•..•...
Fuuchul .....•..•.•..•.............•.•.•.•
AIIgl'II .•..••..••....•.•.•..•••.••...••.••.•

Iluda ........•.......•..•.......•..•..•.•.
POllta J)dgllclt~ ....•.......•..........•...•

POJlulnção
Il'gal

oufurm«
o ('(\l1HU tlc\ lH7~

~70::1r)~
ll!l: 10;)
3:!!):11:1
171:~{):!
177:110
:IO:):!)(i!')
1I:!:7·1:1
~O;j:!lr)!l
:!:11:7IU
1!t!l:O!l7
!'1l7 :()(i '

lO!í::.!1i7
1(;7:0:11
:.!:!li:7f,;J
:H J ir) I!l
2:1:.l::l!i:.!
:1!'!):07:,
J :l:.l:O 1r,
7t:!l7
1i:1::,I(i

l:.!~:stl

Quot ..
do

'UJlJlrt·
uwuto

]7
9
21
J 1
11
:.! )
7

1:1
li>IH
a:l
7

30
Il
II
15
~r)

1'11\0, em 7 (h, julho clt' 1. ~Ii. '/11.,,: 1.llI'ifllllJ (I, (,a·
l ru - rifll'lJ/lcll' ri· • '. '/I/III/I/I·i,) 11,111';1/111' ",. üuccdo .

•err taria d' .Iad au nrgllcio d gutrrit-Oit rt o 9ft 1-3. Rrp rli~~o
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na <,scola elo ('XCI' ,ito não sejam admi ttidas li m: tri .ula
com destino para. as nrmns cIP 'avaliaria (' infaut ria, mais
tlt' :30 pra!:a.. .'I'wlo :) 1.1":1 c cursn ele cnvallariu (' ~f)
para () de int:mtc ria. (-l,u:lucloo 11UI11<'1'O<los pr ,t .ndcnto
pam qnalqu -r ela.. nrmas, ficando comprehcndidus no nu-
mero elo.' rpll' St' tll':tin:llll;\' aruu (tp cavnlluru, (' in-
fnntcrin o/'; 'aIHlidato. :l C!W' se J'(·f('n! o .' 2,0 do citado
urtigo :~I. o for superior ao (1111' ficn cll';igll:Hln, Ilc'Vl'l';\' vc-
riht':\r·:-;c ('lIti'lo o ('OH '111'';0 (lp (1'11' trata o. 1.0 do ines-
mo nrti~o (I qual , 'r:i documcutnl " fl'ito peraute um
jury 11011\l':ulo }H'lo l'olllwlllO rh' in. truc ':lO da C'~ 'ola (lo
exercito.

O minist r« (' '('('l'<'tal'io d'('stllrlo (lo 11I'~ot'i()/'; d: gIU'l'l'lI.
a, sim o tenhu 1'lIt('llrli(lo I' f:H::I I'_'( cutnr. Paço ('1l1 12 de
julho rI!' I ti. ]I 1-:1. -I"i 'C.tI//fI, ti,' ,./fII/llf1)·ifl.

, tN'l1ri. d' lado do ntgocio da glltrra-Dirrctio gml- f.· .tl'lrti~io

, N'1.ui. d' ado d .tfOCi cI& 91 m-.tparti 50 do gabinrle
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Artigo].O Aos off 'ial'R 110 exercito c ('mpr ga(lof; CIVIS

com graduação militar, na ('ffl'divida(l' (lo serviço, }lotl -
rão ser conccdidns, pelo ministro (la gl1('1T:\, Iiccuçns 11(~

favor at{I trinta <lias, no poriodo qUI' d('('on'l' 1)(' 1 de ju-
lho 1\ 31 de outubro ()0 cada nnno, {'OllS('I'VHIHlo toc1o:-; os
vcneim('ntos (Pl(, I' rc b .rem cm virtude das ~lIaK pat 'U_
tes (' cmpre'goR.

Art. 2.1) Os off ·ia(' , , ('1111'1' g;\(loR l'iviR '0111 gl':lI11I;\~llo
militar, qne dcsejnr -m :tH li('( l\~aR rlo (PI' tratu () artigo
nnt eccdv ntc, devcrào 1'1'<]1I('1'l'l-as com mo! i\'0 JURtifi('a(lo
ao ministorio ela glH rm 1>l'laH vins eo111I)('jpnt ('H.

~ unico. A nncturirlnde militar, HO), t'lljas ordens servir
()"iii 'ial OH l'IIIJlI·pgado eivi! infin'IIl:11'1\ 1"(' ('11(, (', JII('I'I'('('-
dor da lil'(,Il)lt (l'H' ~oli('íta, IH'lo 1'11'11(,'\.I'lllpl'lI· comportn-'
nu-nto, (' RI' lIilo fa:r. fallll ao serviço.

Art. H.I) Ta ('OllC('HHi\O (1' PRI aR J i('('lH:IIH I 'rlto III' 1j'(II'('Il_

cin, ('111 igtt:t1<lac1c t1aH ('OlHli,õ('1" nutcriores :
1." OH oílicine« (' ('Ill)ll'('g:ulos I'i\is ('0111 gr:llhlll)ào ll11-

lita)' qllC lia mniH tempo não IIH Íl'lIh:\111 gm'lll!o;
~." ()s 1I1:1is gr:Hlllatlo~ I' OH 11111i~allliA'0~'
AI'!. ....11 AOR oflki:H K ôll'l'Pgillll'llhH!OS :lK lit,(,lt\,:\H (h, f;\-

VOI' KI'l'itO ('(JI)('( !lidaR (11' 1ll1l(!O(1111', pOI' I'fl'l'ito (las IlH',-

lIl:lK, nilO pst<:j:ulI allK('lItl's an 11I(',.,ll10 tl'lIlpO ('III t';\.(la ('01'-

po mail! dt, UIlI oiii('iul KIlJH'I'iol', IIlll ('apilall I' IlIll ~l\1I:t1-
tCl'II0,

Art. f).1) AH li('(111,I\S (II' 1':1\"111' 1Iall !'\')'i\o (Jt. ('ollt:llla

para ( fl' 'ito nlglllll, III) tl'1lIj10 d(' ~('I'\'i~'() cIo (lfli('ial (lll 'tiI-
l')'('g:t(lo.

AI't. {i:" ()H ('O)llmanllallk: do, ('OI'IIIIS (' t1ns 'olll)l:lllhia
011 lm!<'I'IIlR qlll\lIIlo 110 go~() 11'(" tll~ li('('II<;a , ('OI\till1t:II'( o
:t )'(';lpond('J' 1H'IIlK ()('~lll'7.:\K do (','IH'(li(,)tII' in!II'!'I'II!<' :til
l' ':-;)1(' ,t i\'OH ('OIlIIll:llHlo;",

j\l't. 7." Ali li('l'll<;:\io! (!to 1'1\\'01' 1I1111\llIl" 1'1':" I'llhli(':Hln
(,1Il ()l'll('1Il elo I' '('I'l'ill) ('om:t (]PSig'Il:I<;1 (I da dala 1'111 (I" '
) 11'i11!'i)Iia 1'(, III,

() lllilliKll'O (' ,'('('I'('I:tl'io <1'(', tado (I,,!! 1lI'''!I('io (Ia ?II( 1'1'.

n,~jlll o Il'l\lta l'll!t'IHlido I' 1':11;:1 (' I'('lltnr, 111\10, 1'llI :!O cl
jlllho d(' 1. (i.-HEI.=I'i'l'll/IrI, ri, , . .!II/1;/f/J'iu.

ttrflaria d'r tido do Dtgocio d Rurrr~-Dirt'rçao 9ml- I. Rrp rlItlo

P"III'11111111 'I' . I I I' I I' I• ' (111111111 :" ( (' I I' "7011 I ( ,) )(la ( I II P
(fl'" t. pHra 1\1' ('0;'1'111:11' 1\ 11111 I'tlllIL dn IHIII'" .III (, I (
('II I "H 111111 )11'1 ' 'I I I ' ., 111111III , I II ("'III1!t'I'jll III fi
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Jkmtie:t,.. IIl'OlllOY:l a ('xpropri,l(;àu d ' ~:. OG111 t1'08 'lua-
dl'lulos ele terrcuo, (11H' ('01\. tituom bens dota 'H eh, qnc é
proprietariu 1 , ~(ari:t das 1 01'1" UI"O L 'ao ele (» iveira,
r 'ITl'l\O que se a 'h:t indicado na planta. cadastrul junta a
,,.ÜI: <lI .rct«: attl'ncll'JlIlo ;t (1'1{' no " tini 'o elo artigo 2,11
<la ) -i <lI' 11 rlc sctcmhro ele L'()! pela. qual foi o ')'over-
no nuctorisndo :l fortiti(,:ll' :1.' cid.ulvs aI' Lisbon l' Por! e
li 'I\. l'l'spt'(·tiyo.· POJ'IIIS, uuctori: nçuo r 'llo\'a(1:t na Il'i c1 \ !)
(1<' junh« ,h, I, 71 ,I' clispiil' <!lIl' as 1'.·l'r!)pri:l~õ(,1i :t faze')'
para :tlI'll'lll S 0111':1. <lI' forrif ':lI'àu serno «(Pelar,tllm; (~(' llt,i
li,ladl' pulilieu : nttcudeudo :t (IUI' !ta ~r:ltlc1l' 'O1\\'1'1l1 '1\ 'Ia

('!li 'PIl' I' (lí~ }lrincil io com a maior hr ivid.ulc :l obra aci-
ma iudic.uln, turn.nuln- (' p:lra i..,o nccc ....:tl'io ([III' Reja clp-
crctrulu n m'g"'1I ,ia ,las I' 'pl'Opl'i:l<;ÕI" no .. tl'l'I1l0l'l ali arti-
go f)O," ,la h'i (1" :?:l rI" julho ,1" I, ;)0, I' <'1)\ hal'll1l1l1ia
('0111 o dl'tt'1'1I1ill:lflo 110 aI,ti"o :11," ,la III" 1II:t ki: IlI'i )1111'

belll (1('~,I:tI':l1' ,1" IItilj,I:lIlp publil':! <' 1II'g"')lt!' a ".'propl'ia-
(:ào (lo tt'l'I't'IHI :II'illl:l 1'!'t't'I'ido p' 1'!I'Ill'l'nlt' aI), M:u'ia daR
1>0l't'S !t"g') L!'i\o ,I,' (>Ii\'t·il':t. }Iam o tilll pl'Opo,'ttl 1'('1:1
'o1l1l11ili"aO (ll' (11'1'('/::\ ,lt' Li ..bo:l (' '('II porto,
( llIillistl") l' •" '1'I't:ll'in (r", t:IIlo (lo: lWft!lt'jO,' lla ~1ll'l'I'a

a.'.illl o tt-nha ,'ntI'IHli,lQ I f;u:a. ('. 'I' 'lIt:u', P:Il:o l'm 2 J <l
julhotIl' 1 '(;'-1 El.- ri,tul/rlt' rll' ,', .]lIlIIlf/l'ÚJ.

:trio '1111 l'jn
tl'I'lllO ,I" :tI'-
('11\ Itlll'lll<lIlin
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com o d terminado no artigo 31.° da mo ma lci : h 'i por
b m d clarar do utilidade publica 'urgnlic a xpropria-
ção do t nono a .ima r iferidc, porten uto a D. Iaria
José da Luz Hobiu F não P(lquito, pal'll. o fim prop to
p la commissão de dcfcza do Lisboa c fô 'll porto.

O ministro roer tnrio (1' .stado dOí; negocio da gu '),l'a
assim ° t nha nt mdido fa~':t ','(I rutar. Paço, 1ll:',,1 d
julho d, 1 G._ RI<..I.-ri.~(,o1lde (I!- '. JW!lI(()'irJ.

2,O-Por decreto de 7 do eorrente mer:

Regimento de infa.nteria. n.· 24
apitão ela L." .ompnnhiu (lo 1." bntulhão, o ('apitào a

infant ria, Luiz Augusto <le'Cerqueira.
E_'on melo elo ex .rcicio de ujudnnt« () alf(IJ'{H, lnuuel

do Oliveira lom II da ~()Hta, pelo haver pcdid I.

Disponibilidado
() capitão de ('1\ 'aliaria .Ionquim .J(lH('· Iarleirn Juni r,

por hnver Rido (1il'>!)('IIKIII!O do Kl'J'Yi~() <]11(1 c1CH(IJnIH'nlul fi
no mini tcrio daR ohrns puhlicns (·OIIlIlH'I·(·jll (' industrin.

Por decreto da m . ma data:

I formado, na ('01lfol'llIidadl' (la lei, o l'lIpiti\.o (lo I'('gi.
m nto de infuntcrin lI.O 21, l\1H1111('1 I' II' .irn cloH Hanto,
pelu haver rl'quel'ido 'tc'I' fiiclo jlllgllclo inl'llpai: <.lo ('l'vi'~
ti tiyo P 'In junta llIilital' dI' HHlld("

Por .tem'to d tio IIH'IIIU lU 1,:

DireoQão da a.dmlni tra.~1Io mUit r
Pt'ill1 'iro oflil'Ínl ('0111 1;I';I(1IUII:: C) cll' IIHlj II1', o "lImln

offi 'ial {'UIII gl'll(!lIa~': II ,II' 'apitlto, .Joaquim .lo I' ,Ia. il-Vll
'gl'1'lo.
~I'gnll(lo ofli('ial ('011\ gTôldllll .. () d" 'I'pi!. () , II I'i1'11I1t

COlIl gl'IUl1ll1 'i\o ,Il' ft'IH'nt(' IItollin .Ju I~A 1\11111' ,

I'or dt'rrrlo Ilrl i (lo III~SJIIO "11'1.:

(" R gim nto d lnfl nt ri n,' 17
Jl\pllilll ,ln'i I' I I '• f' t' "('lIllljlflll 1111 'II 1,° IlItHlh" I l'HIlI!

ln I\n ('1'111 Hl'hn tO,. I (' 'I J '
, 1,,0 , , III l \ I Il 1.111,,, '1111",

" d
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Direcção da admíníatrução milita.r
Prnn iro offi ia] ub-dir 'tor com erndun !UO de coro-

u I, o prim iro ofJi .iul .om gruduução de t n nte , r n 1,
uiutino nacl ,to Gramn .ho.
Primeiro offi iial c m zruduu 'ào

prime iro oili .ial com "1'a<111a -ão cl
ci Cu iam 'irl ,

1rim iiro oflicial com "l': (hllU:;LO (h major, (J :.; 'guucl f-
ficial .om I'Traln,lI;ào de capitão, Aut: nio l Icuriquce PCl'-
c1igi\o,

'C"1I11l1o officin] com "I" Il\1a~1 [) de capit: o, o aspirante
xnn zrudun ': " 11, t monte .J" é. Alfrl'tlo F .rr ira (l'1~~a c
L{')'y a,

de t iu .nte .oronel, o
1Il:~ r, Antoni Frun-

Por derr lO da mt';ma dala :

Ucfol'lll:lI1".. na ('llI1fOl'lllidllllc' lIa I ,j C) primeiro official
du dirce 'I " da .ulmiui trn ': II militur ('0111 gI'llIIu:lI;lI.o I[
'orOI1 I ,Joi\o Bapti. ta •'abb" , , () nlpitllo do !'l'gim .nt
de iutunturiu n." 17 • im:" Jo ti 11, Bl'ito' P ']0 haver 'lU
r '(Pl 'ritl ,t 'l't'!tI 'ido .iul .. , elo: in 'ap:lll' elo . 'rvil'() a ,ti-
vo 1ll'Ia jnllUt militar dn . :Iud',

Prd neto de 21 d mem m t. :

Estado maior goneral
(}1'1101":l1 cll' hl'igallll,. II '·llr.lllI'l elo I'l'gil1ll'ntn III' illf:llI-

tcrin 11,° I:! 1>1I111ill"II .IIJ " n01ll1 ,

3,' Divisão miUtnr

Aj1lelUlllt· Cll t'lllllPfl dI' 2, l'IJlllnlflllll III<, II It 11l1l1t· :~ill-
dlllltt elo 1'1 .. illH I1tll de' (' 'a 1.. 1'(' n.o !I, Ali 'II til 1>1'1'1 irn
1'1l\'I·i"1\ Ilt Mll"nlh I ,1il"lIl I' "'lIl'l'neln ri.. 1'.'1 ,'I'il'io clt~
ajllclllntl' elo I'I'~ 'I'irlll rI' iult'uto .
• ()If1e'illl ri ','!'I tm'i I. II : l'l·hh i t Iln I, clivi i'ío lIIi1i-
W!', Alltonio \11 'II til Ah I'l (I" )tl'llo.

Brigad do artllhorl do montanha
E.'IlIl!'I' III" ti.. ,',' I'pi,·j dI' :~lIdnlltc II prilll,'iro t{'!It 11-

tt' A}ll') llyppt lito p ·10 ii \' 'I' I' dillo.

Est do maior do ln! nt ria

.J J.l) 1·'lll1l1rllo .' ottll M ninr
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Regimento de caçadorea n,· 11
Major, o capitão <lo l' gillH'uto de ·a~'n.<lo1'·Sn, o ,Fl'an-

ci co 01'1' ia,
Regimento de infanteria n,· 12

oroncl, o t ncntc cOl'OH·1 elo l'Pgill1{'nto de infantcrin
n." 1 , Antonio Augusto Pereira dI' Az .vcdo.

Tenente, o alferes do rccimcuto <lo infantcrin n." ]4,
José Diogo Lopes (h iQ!ita Thcrinan.

Regimento do infanteria n.s 19
apitão (la. 2,1\ ompnnhia do ~,Ill>atalhiLo, o t

estado maior de infunteria, ('hl'iKtO\'i\O Adolph
<ln I·onsecn.

))(,1It(' <lo
Hib(,iJ'l)

Regimento de infanteria n,· 22
npittio (ln I ." companhia (lo 1,11 hatalhão II tcncnt ' elo

r o- intento dI' infnutcrin n." 12, Luiz Pcrcirn ]{('hpll

Por decreto, da me ma data:

Rcformndo«, na conformidnd (la h·i o l':lpiti\o do l'C'gi.
monto (1(' (':u::ulol'C'K 11,":3 1\1111111('1 Hlu)rigu('K ,la. 'ih l'ir:l
:\{aci(.]; () cnpitã» qunru-l 1l1PKtn' do )'l'~illH·ltto lho (':1<::11[0-

1'1'HII," Ü, '),holll:íH de Aquiu» Victm-: (. o o ílic i:t 1 cll' 1-( er«-
tarin (l:t :La di\'il"íl.o rnilitnr A1t~IIHt() EI'IH'H(O ('ill'lwiro;
1H'!o 11:Wl'l'l'1l1 rr-qur-rido (' 1<'1'('llI i'ii(lo julgados int':tpmw,'
do H('l'\'il;O pela junta inilitnr (ho H:lIId',

3, o Pertarlns

emtaria d'esladu dos IIrgodo tia gucrra- llir rt.iu n r.tI-l.' nrpalli{l1o

ManeI a Slla J rllg('stnrll' EI-J1I·i p!'1a K('('l'('tal'i:t cI'l'. tal1"
!los lt('~e)('io, ela ~1I('I'I':t 1101111':11' II pi 1':11111, da c1il'('l'~" () III
IHllllilliHtl'a,:(o llIilitm', !,:lm Hl'I'\'it'I'1t1 III'o\'i 'ol'i:llllllltl' 1)('10
!'I'aHO 11,· 11111 ItItIHl ('III ('(lI\fill'tlli,I:H!t- ('11111 () di 1'11 lo Itll
:tl'tig-o :!()," (10 1'I'''ttJ:1I11I'll!o tl!' :li ,k It"o:tn dt· I' I. (I

11I'illl!'iroH I>llI'gI'ltto cio l'l'g-i1l1f'1I10 III' 1':I\,:t1I:lI'in II." !I
":' (', (la ('o tiL !l"dlO, do l'q;illll'lIll1 cll' 1':I~':\(I!lI'I' 11." li
~',rlll:ll'dll AII"1l ln II!' ('Ill'\':t1IHl l'I'II('llI':I. 110 l'I,.,illll'lIto dI' ,
Il!t'an!t'l'ja II,U I, J\Jlh do ('I':tl' dI' J\I';llIj!l \ 1\ Ideio, tio 1'1-

h(";llJH1'I"t!l,l~," :! ,h· (':lI'adlll'" cla 1'lIilllt:l: ":111111' .\lIlonio
0(' III Ztlll! I ' I I I '

I' "I ' 10, o )'("'llIll'lIt" , " (' (':tI !II'! li," 10, .111)'.
( .1 ~I \'11 ...\ IV('H I') I' I I" ,
1'1" ~I I I' I a .. , ('01111"111 lia , II 111 1111111 ti', ':1 \11111-
1.11, IIUII' Al'tll I (' 'I ' I 'II II' (n 11 tn ,'" Itl'II'O. ,C'\ 11 1I1<'1I1t



4:l1

da' ifll':\!ln I" «ommis ~to r1
(·.Irta di' lei de :.w (1.. junho de

P,II:0, l'lll :!O de julho d,' 1
n/II/rifl,

. rtigo 4.01 rIa

rcrdaria d't·,la,lo ,hl. D 90 io lia gu rra- nrrartitão do gabinete

11110 :

1'1 ndi-
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(latos P la, fi'H'ma geral ('mpl'('g:Hla nos con rnrsos para ()
provimento elos pOHtoH inferiores.

Art. 7,0 O jUl'y pro(·!'(lt'r:L :t c1a!'<i fil':I(:âo dos oncor-
rentes, romcttendo () proc ':~o ,10 «oncurso :t H ('f('laria
tI' stado dos ncgocios <ln gncrra.

Paço, cm 2.J. d julho dr 1 G.- Fiscom7e d ,J((
nuario,

4,°_ Por tlrlCl'minaçlio de ,lia ~rauesf.)(le El-llei:

Estado maior de engonherlu
'f\'I)('1\I(' o tenente do }'('gilll '1110 41(' 'ngl'nhcl'in, I1to-

nio (ln. "ollc('i):L() Parreira.

Regimento de engenheria
1 T:\jnt" () mnjor (lo (.,tac1o maior ,[(' ('llg'PllTwl'ia ~\1Igll~t(f

CPHIlr Hnpicu,
'1\'lU'HI , o tenente C!O (' nulo ll\:liOl'!l( ng nlu-ri«,

PI':\1H'iH('O de ]"iglll'il'4'dn ' ~i lva.

Estado ma.lor de l"tllheri
('apità('l'i, OH ('apit:w;; do r('g'iltll·ltto ck nrt illu-rin 11," :!1

')'hOllll" )lal'lilt~ Vioirn (' da l"olllpallllia n." ~ (h, nrtillu-ria
,1(' gU:lmi.,.!lo, Fruncisco .1(, I'nuln l' ()li voiru,

Primuiro 1enr-ntc, (j primoiro IC'lwnlt' clo rq~illl 'nto dI'
nrtilhcrin n." -', Autoni« ,lu ,', ('lIzilllil'll It'l'lTl'im.

Regimento da artilharia n,· 2
'apilao da 1,11 hal!'l'i:1 (I ('apitao ela :.? .. ' hatpl'in, "\hili,,

AlIgll:to da ,'ih-tt n()~:ltl(),
I'rilll('il'O it'lllll!l', () pI'impil'l' tl'III'II! da hl'i r' ,tn 11., .11'-

lillll')'ia ,h, lllontanha .\111'1 11,\ pp"litn.

Regimento de nrtilh ri n,' 4
Prilllt'il'O tl'lIll1ll' II I"'illll'iro t !lI'II!' tln, tI tio Illlliol' d(

nrtilll('I'ia, ,J";t!llliln '111\(' ,ln ~1. ta.

Brlgndn. d l'tilh riu. do montnnb
<'a(lit, () ela I, hall'l'ja ,,('apitHo ,I" 1'1' illlll1flJ II :tl'ti
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Regimento de caçadores n,· 3
l':~l'itã() (la :2,n ('olll)l:\llh't ,lo :2," hntalhão, o capitão de

ilif;'l1t('l'ia, .JO:tIjIl'1ll .To l' ('oITl'ia (II' LacPI"I., por ter ter-
minado () (': tj~o (1"(' lhe foi impo: to IH'Ia ordem (lo (','('1"-

dto n. n 1 ,lo ('O!TI HI • unno.

Regimento de caçadores n,· 6
Capitão da :2.' (·olll}l.1l1hia (10 l ." hatalhao o (':I)litào tio

)'('~iIlH'lIto (1· inf ntr-ria 11.° :!::!; (:r g-o:"o ('olTl'ja .Inr.lim.

Re ímoato de caçadores n.· 8
.\11'1'1'(' , o alfl 1'1' (I., r .,iIIII II o til' inf:tlltl'ria 11,° 2:2,

.Ju lo HOIlrigtlt" L. gt'.

Rogiro nto do lnf nterl n,· 18
'1'!'1!C'l!tt ('''''01111. o tl'lIt Ilh 1'01'l1ll1'} do r g-illlt'lIto tlt' ill-

I: lIft>l'ia 11." :!n, .Jo, quim Pitucntn de (ill !lIlIu Cullu-iro ,

Rej!imento de {Df ntorta n,· 20

('apiti\o rln L (·olllp.lllti. dll 1." hntnlhã«. o l'apit;w lIa
..I-.n ('ollll'aJlllin dr :.?," batalh: 0: p~IIli1111]'0' i.lonin do 1-
1liII1'\1 rl!"1 1 l;n ,

('npit:to ,h I.a ('rHl1l': nlii: cIo :.?,O l,atnlhão. II ('. pitão (1:
I. CflllJ)J. uhia cl" 1.° IIat:\1I11 o. 1\ ,Iro d':'Ir I., 111'1'.\'111')'.

ria. n,· 22
lI,O .\ II
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G.o-Secretaria d'esude dos negorios da !Juma-nepal'liçfto do gabinete

Communicando a direcção da administração militar,
pela sua secção do gabinete, que a maioria dos conselhos
administrativos dos corpos não resgatam até ao dia 3 de
cada mez os vales parciaos do pão fornecido no rnez an-
terior, causando essa demora no resgate transtorno ao an-
damento regular da escripturação da padaria militar: Sua
Magestade EI-Rci manda recommcndar a exacta observan-
cia do que se acha disposto no artigo 31. o do regulamento
da padaria militar de Lisboa, publicado na ordem do
exercito n. o 3G de 18 de jnlho de 1870.

7. o - Secretaria d'estade dos negocios da guerra - Directão geral-I. a Repartição

Sua Magestade EI-Rei manda declarar aspirante a offí-
eial a praça abaixo mencionada, por lhe ser applícavel a
disposição do artigo 144. o do decreto com força ele lei ele
30 de outubro de 1884:

Regimento de infanteria n.· 23
Soldado n. o 66 da 3. a companhia do 2.0 batalhão, Luiz

Antonio de Carvalho Martins.

8. 0_ Secrelaria d'estadn dos negocios da guerra -Direcção gera: -1. a Repal'lição

Declara-se que por decretos de 15 do corrente moz fo-
ram agraciados:

Com ° grau de commendador da ordem militar de
S. Bento do Aviz, os coronéis, do estado maior de engo-
nheria, Ladislau Miceno Machado Alvares ela Silva c do
estado maior de artilheria, Francisco Marie, da Gama Lobo
Sepulveda ; e o cirurgião de divisão da 4. a divisão militar,
Luiz Maria da Assumpção.

Com o grau de official da antiga, nobilissima c esclare-
cida ordem de S. 'I'hiago, do merito scientífico, littcrnrio
e artistico, o major do estado maior dc artilheria, Augusto
Cesar de Andrade Mendoça, c o capitão do regimento de
artilheria n. o 1, José Mathias Nunes; c com o grau de ca-
valleiro da mesma ordem, o capitão do estado maior de
artilheria, José Fernandes da Costa Júnior.

Com o grau de cavalleiro da ordem lUi~ital~ de Nossa
Senhora da Conceição de Villa Viçosa, o pl'UllelrO tenente
do estado maior de artilhoria, J oaquiru Nunes da Mata.
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Com o grau de cavalleiros da ordem militar de Nosso
Senhor Jesus Christo, o primeiro tenente do regimento
de artilheria n.? 2, Jayme Augusto do Pinho Ramos Ro-
cha, e o alfercs do rcgimcnto do cavallaria n. o 5, Alfredo
Brandão Cró de Castro Ferrcri.

9. o - Secretaria d'estado dos negocios da guerra - Direcção geral- t.a Repartição

~ED.AL:a:.A ~ILIT.AR

RELAÇÃO N." 828

Medalha de prata

Companhia n.· 2 de artilheria de guarnição

Segundo sargento n. o 210, João de Oliveira - com-
portamento excmplar; cm substituição da medalha de co-
bre da mesma classe quc lhe foi concedida pela ordem do
exercito n.? 19 de 1880.

Regimento n.· 2 de caçadores da Rainha

Primeiro sargento n. o 1 da 1.a companhia do 2.0 bata-
lhão, Arthur Olaio Pimentel Maldonado->- comportamento
exemplar; em substituição da medalha de cobre da mes-
ma classe que lhe foi concedida pela ordem do exercito
n.o 8 de 1875.

Guarda munioipal de Lisboa

Primeiro sargento n. o 56 da 6. a companhia, Porfirio
Ferreira; e segundo sargento n. o 13 da 3. a companhia,
Antonio dos Santos, ambos do infantcria-c-comportamento
exemplar; o primeiro em substituição da medalha de cobre
da mesma classe quc lhe foi concedida pela ordem do exer-
cito n. o 44 de 1881; e o segundo cm substituição da me-
dalha de cobre ela mesma classe que lhe foi concedida pela
ordem do exercito n.? 20 de 1875.

Medalha de cobre

Regimento de artilhe ria n," 4

Segundo sargento n. o 32 da 7. a companhia, Joaquim de
Sousa Gorgulho; segundo cabo n. o 28. da 8. a companhia ..
José; e soldado n. o 41 da 8. a companhia, Manuel - com-
portamento exemplar.
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Regimento de oavallaria n.· 3
Segundo sargento n. ° 4 da 5. a companhia, Antonio Au-

gusto da Veiga Matroco - comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n.· 4
Segundo sargento n.? 7 da 3.a companhia do 2.° bata-

lhão, Leopoldo Duarte da Assumpção Carvalho - com-
portamento exemplar.

Guarda municipal de Lisboa
Segundo cabo n.° 24 da 1.a companhia de infantería,

Candido de Almeida - comportamento exemplar.

Guarda municipal do Porto
Soldados, n. ° 25 da companhia de cavallaria, Manuel

.Corrcia, e n. ° 73 da 4. a companhia de infanteria, João
Vieira - comportamento exemplar.

10. ° - Secretaria d' estada dos negocios da guerra - Direcção geral- i .a Repartição

Declara-se que por decreto de 19 de maio proximo
findo foi agraciado com o titulo de conde de Villa Nova
da Cerveira, o major reformado, D. Pedro José de No-
ronha.

l1.°-Secretaria d'estado dos negocios da guerra-Direcção geral-3.a Repartiçá8

Em conformidade com o disposto nos decretos de 24
de dezembro de 1863 e 12 do presente mez, e do regula-
mento provisorio da escola do exercito, decretado em 26
de outubro de 1864: declara-se que os requerimentos das
praças do exercito, que pretenderem matricular-se nos cur-
sos preparatorios das armas especiaes e corpo do estado
maior, ou no Curso de cavallaria ou de infanteria, deve-
rão, pelas vias competentes, dar entrada na referida se-
cretaria d'estado até ao dia 20 do proximo mez de setem-
bro, documentados com as certidões litterarias exigidas
no decreto de 24 de dezembro de 1863 e certificados de
approvação em legislação e litteratura nacional os dos can-
didatos que se destinam ao corpo do estado maior e armas
especiaes; devendo cada um dos referidos requerimentos
ser acompanhadodo mappa modelo B, a que se refere a por-
taria de 11 de setembro de 1865, inscrta na ordem do
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exercito n. ° 40 do referido anno. Outrosim se declara que
os indivíduos pertencentes á classe civil, tendo mais de
dezeseis annos de idade e menos de vinte no dia 25 de ou-
tubro, que pretenderem comomilitares ser admittidos á ma-
tricula nos referidos cursos, devem requerer, juntando ao seu
requerimento não sóos documentos litterarios exigidos para
a matricula no curso para que se destinam, mas também
a sua certidão de idade e de registo criminal, devendo
os seus requerimentos dar entrada até ao referido dia 20
na supradita secretaria d'estado,

12. II_ Secretaria d'cstado dos negocios da gucrra- Dirccção geral- 3.a Repartição

Sua Magestade EI-Rei manda declarar aspirantes a offl-
ciaes com a graduação de primeiros sargentos e com o ven-
cimento de 300 réis diarios, na conformidade do disposto
no artigo 37.° do decreto de 11 de dezembro de 1851, os
soldados dos corpos abaixo mencionados por haverem con-
cluido o curso do real collegio militar.

Regimento de caçadores n.· 1
Soldado n.? 6 da La companhia do 2.° batalhão, José

Carlos Girão Calheiros.

Regimento n,s 2 de caçadores da Rainha
Soldado n. ° 29 da 4. a companhia do 1.° batalhão, José

Carlos Botelho Moniz.
Soldado n. ° 32 da 4. a companhia do 1.° batalhão, Julio

de Faria Machado Vieira.

Regimento de infanteria n.O3
Soldado n." 39 da La companhia do 1.0 batalhão, João

Loureiro da Rocha Barbosa e Vasconcellos.
Soldado n.? 16 da 3.a companhia do 1.0 batalhão, José

Augusto Pereira Gonçalves Junior.

Regimento de infanteria n. ° 7
Soldado n.? 17 da 3.a companhia do 2.° batalhão, AI~

fredo de Campos Valdez. .

Regimento de infanteria n.O14

Soldado n.? 5 da 4.a companhia do 1.0 batalhão, Gus ..
tavo Adolpho de Liz Teixeira da Cruz.
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13.0-Sccret;u'ia d'estade dos uegocios da guma- llirecção geral- P Repartição

, Participando o commandrmts geral de cngenheria que,
repetidas vezes, recebe dos encnrrcgados das casernas cm
difforentcs pontos do paiz queixas ácorca elopouco cuidado
que as praças dos destacamentos têem com os artigos de
mobilia e utensilios que lhes são distribuídos, facto este
que muito prejudica os interesses da fazenda nacional:
determina Sua l\Iagestade EI-Rci aos commandantcs ge-
racs de cngenheria e do artilheria, aos commandantes das
divisões militares c aos commandantcs militares da Ma-
doira c dos Açores, se sirvam adoptar as providencias que
tenham por convenientes, a fim de que os connnandantes
dos alludidos destacamentos cxerçam a maxima fiscalisa-
ção e vigilancia sobre os seus subordinados, de modo a
evitarem os abusos por estes commettidos no sentido aci-
ma indicado; na certeza de que os mesmos commandan-
tes serão responsavcis, disciplinarmente c para com a fa-
zonda nacional, pelos estragos que se reconhecer provi-
rem de desleixo no cumprimento dos seus deveres.

14.0_ Secretaria d'estade dos negocios da guerra -Dil'ccçâo gwl- 4.a Rcpartição

Convindo proporcionar ao commandante geral de engc-
nheria documentos que o habilitem a conhecer os respon-
saveis por quaesquer estragos ou extravios de artigos
pertencentes á fazenda nacional, a cargo dos diversos des-
tacamentos: determina Sua Magestade EI-Rei que os com-
mandantes d' estes, por occasião de serem rendidos, for-
mulem um mappa, cm triplicado, dos referidos artigos,
que assignarão com os commandantos que os renderem;
remettendo, por via dos commandantes dos corpos a que
pertencerem, um ao commandanto geral de cngenheria
para o indicado fim, entregando outro aos commandantcs
que os substituirem, e guardando o terceiro para justifi-
carem os limites da sua responsabilidade.

15. o -Secrclaria d'eslado dos lIegocios da gucrra - Direcção gcral- 6.a Repartição

Em additamcnto ao n.? 1.0 da disposição 9.a da ordem
do exercito n,o 40 de 1866, declara-se que por eommuni-
cações officiaes recebidas n'esta secretaria d'cstado, O im-
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perio do J apão adheriu tt convenção de Genebra, de 22 de
agosto de 1864, para melhorar a sorte dos militares feridos
nos campos de batalha.

1G.O-Direcção daadministraçãomilililr-1.a llepartiçãe

Postos e vencimentos com que ficaram o offici:J.Ie ellllll'euado abaixo
meucionados, a quem ultimamente Coram qualiâcadas as reformas
que lhes haviam sido concedidas:

Major, com o soldo de 45r5000 róis monsacs, o capitão
do regimento de infanteria n,o 12, Francisco Rodrigues
Pereira, reformado pela ordem do exercito n.? 12 de 12
de julho ultimo.

Sub-director da direcção da administração militar COlll

graduaçrio de coronel e o soldo de 76/>000 réis mensacs, na
conformidade elo artigo 179.0 do decreto com força de lei
de 30 de outubro de 1884, o sub-director, Simeão Xavier
de Basto, reformado pela mesma ordem.

General de diviaão, com o soldo de 1GO~000 róis men-
sues, o general de divisão, Antonio Augusto de Macedo c
Couto, reformado pela ordem do exercito n. o 14 de \) do
corrente mez.

17. o_ Direcçãodaadlllinistraçãomilitar-2.a Repartição

Terminando no dia 30 de setembro próximo futuro os
actuaes contratos de arrematação do fornecimento de ra-
ções de pão para o exercito, e cumprindo providencial'
desde já ácerca do da futura cpocha, que ha de decorrer
desde 1 de outubro do corrente anuo até 30 de setembro
de 1887, determina-se que as arrematações das ditas ra-
ções sejam feitas pela fôrma abaixo indicada para as forças
que não são fornecidas pela padaria militar de Lisboa e
suas succursaes, seguindo-se em tudo o mai as disposições
do regulamento da administração da fazenda militar de 16
de setembro de 1864, do regulamento geral da contabili-
dade publica de 31 de agosto de 1881 e todas as mais
ordens em vigor.

As arrematações serão feitas em separado para cada
corpo e para a tropa estacionada ou que transitar pela
povoação onde o corpo es tiver aquartelado na epocha da
arrematação, e para as forças que d'elle destacarem até {~
distancia de 30 kilometros.
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Nas localidades onde houver mais de um corpo, e quan-
do, porventura, sejam acceites differentes preços, será
preferida a arrematação mais barata para todos; bem co-
mo para o fornecimento da tropa que de futuro for esta-
cionar n'cssas Iocalidadcs, para a que por ali transitar e
para a dos destacamentos, como acima se indica.

Os contratos deixarão de ter effeito quando convier ao
governo mandar fazer o fornecimento por administração,
sem que os arrematantes tenham direito a indemnisação.

Perante o conselho administrativo da praça de Peniche
terá logar a arrematação para o fornecimento das forças
ali estacionadas, que n' ella forem estacionar ou por ella
transitarem; assistindo ás arretamações com voto delibera-
tivo o commandantc do destacamento na dita praça.

Em todos os mais destacamentos proeeder-se-ha igual-
mente ás arrematações, sempre que pela distancia em que
estejam da sóde dos respectivos corpos não possam ser
fornecidos pelos arrematantes dos mesmos; devendo os
officiaes commandantes dos destacamentos, quando as li-
citações não tenham logar perante os conselhos eventuaes,
assistir com voto deliberativo ás sessões dos conselhos
perante os quaes se effectuarem.

Os depositos que os licitantes, na conformidade do arti-
go 133.° do já referido regulamento, são obrigados a apre-
sentar para serem admittidos á licitação, devem ser feitos
em dinheiro ou titulos de divida publica fundada pelo seu
valor no mercado; e igualmente os d'aquelles a quem for
adjudicado o fornecimento devem ser feitos: os primeiros
nos cofres dos conselhos administrativos perante os quaes
tiverem logar as licitações; c os segundos na caixa geral
de depositos, annexa á junta do credito publico, ou suas
delegações, á disposição do ministerio da guerra, devendo
os respectivos titulos ser enviados á direcção da adminis-
tração militar, e a sua importancia será designada pelos
conselhos administrativos nos annuncios, conforme dispõe
o dito artigo.

Alem das condições aqui indicadas ficam os conselhos
administrativos auctorisados a acrescentar as que julgarem
conducentes a assegurar o bom fernecimento e as vanta-
gens da fazenda.

Para a celebração dos contratos ter-se-há em vista o
que se determina em circnlar n. ° 39 de 4 de outubro de
1884, devendo os mesmos contratos vil' acompanhados de
todas as informações exigidas pelo artigo 138.° do regula-
mento da administração da fazenda militar, declarando se
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julgam mais conveniente e economico, em vista dos pre-
ços obtidos nas licitações, o fornecimento por ajuste com
padeiros, fabricar o pão por conta dos conselhos, ou con-
tratar a sua manipulação na falta ele fornos, officinas ou
pessoal habilitado de que os mesmos conselhos possam
dispor.
Os conselhos administrativos diligenciarão quanto pos-

sivel que nas arrematações seja incluido o fornecimento
de todos ou de parte dos destacamentos que os respecti-
vos corpos derem.
Logo que os mesmos conselhos tenham conhecimento

d'esta determinação, farão annunciar a abertura das pra-
ças, conforme estatuem os artigos 130.0 do já citado re-
gulamento de 1864, e 76.0 e 77.0 do da contabilidade pu-
blica.

18.0-Dil·ecção da administração militar-2.a Repartição

Terminando no dia 30 de setembro proximo futuro os
actuaes contratos de arrematação do fornecimento das ra-
ções de forragens a secco para os cavallos e muares dos
corpos do exercito, e cumprindo providenciar desde já
ácerca do da epocha que ha de decorrer de 1 de outubro
do corrente anno a 30 de setembro de 1887; determina-
se que as arrematações das ditas rações sejam feitas pela
fórma abaixo indicada, para as forças que não são for-
necidas pelo deposito de forragens de Lisboa; seguindo-
se em tudo o mais as disposições do regulamento da admi-
nistração da fazenda militar de 16 de setembro de 1864,
do regulamento geral da contabilidade publica de 31 de
agosto de 1881 e mais ordens em vigor.
Perante o conselho administrativo da brigada de arti-

lheria de montanha terá logar a arrematação para as for-
ças estacionadas, que forem estacionar ou transitarem pela
praça de Abrantes.
Perante o conselho administrativo do regimento de artí-

lheria n.o 2 effectuar-se-ha a arrematação para as forças
estacionadas, que forem estacionar ou transitarem pela
villa de Torres Novas e campo de manobras em Tancos,
podendo a arrematação ser feita em globo ou em separado
para cada uma das localidades.
Perante o conselho administrativo do regimento do ar-

tilheria n.o 3 se effectuará a arrematação para as forças
estacionadas, que forem estacionar ou transitarem pela ci-
dade de Santarem e villas de Almeirim e Coruche.
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Perante o conselho administrativo da escola pratica de
artilheria em Vendas Novas se efl'ectuará a arrematação
para as forças estacionadas, que forcm estacionar ou transi-
tarem por estc ponto, Canha c Lavre; podendo a arre-
matação ser fcita em globo, ou cm separado, para cada
uma d'cstas localidades.

Perante o conselho administrativo do rcgimento de ca-
vallaria n. o 1, lanceiros de Victor Manuel, será feita a ar-
rematação para as forças estacionadas, que forem estacio-
nar ou transitarem pelas praças de Elvas e Campo Maior.

Para o regimento de cavallaria n. o 3 offectuar-se a ar-
rematação, perante o respectivo conselho administrativo,
para as forças estacionadas, que forem estacionar ou tran-
sitarem pela praça de Extremos c por Villa Viçosa.

Para os regimentos de cavallaria n.OS 5, G, 7, 8,9 e 10
terão logar as arrematações, perante os respectivos con-
selhos administrativos, para as forças estacionadas ou que
forem estacionar na localidade onde estiver aquartelado
o corpo na epocha da arrematação, bem como para as quc
por ali transitarem.

Para o destacamento de cavallaría na cidade do Porto
c mais forças que eetacionarem, forem estacionar ou transi-
tarem pela dita cidade, bem como para a bateria de ar-
tilheria estacionada na Serra do Pilar, será feita a arre-
matação perante o conselho administrativo da 3. a divisão
militar.

Para o destacamento de cavallaria em Braga e forças
estacionadas, que forem estacionar n'aquella cidade ou por
ella transitarem, far-se-ha a arrematação perante o conse-
lho administrativo do regimento de infanteria n.? 8.

Para o destacamento de cavallaria cm Vizeu e forças
estacionadas ou que forem estacionar na referida cidade,
ou que por ali transitarem, será feita a arrematação pe-
rante o conselho administrativo do regimento de infanteria
n.? 14.

Para as forças estacionadas na cidade de Coimbra, para
as que forem n'ella estacionar ou por ali transitarem, a
arrematação será feita perante o conselho administrativo do
regimento de infanteria n. o 23.

Perante o conselho eventual da bateria de ai-tilheria
n.? 2, aquartelada cm Faro, terá logar a arrematação
para o fornecimento das forças estacionadas, que forelU
estacionar ou transitarem pela dita cidade c pela de Ta-
vira. '

Perante o conselho eventual da bateria do regimento
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de artilheria n. o 2, destacada em Amarante, terá logar a
arrematação para o fornecimento das forças estacionadas,
que forem estacionar ou transitarem pela dita villa.

Em todas as forças destacadas procoder-se-ha igualmente
á arrematação das forragens precisas; devendo os officiaes
commandantes dos destacamentos, quando a licitação não
tenha logar perante os conselhos eventuaes, assistir com
voto deliberativo ás sessões dos conselhos perante os
quaes ella se effectuar.

Para os mais destacamentos, diligencias e escoltas pro-
videnciarão os respectivos conselhos .administrativos, na
conformidade dos artigos 178. o a 183.0 do citado regula-
mento da administração da fazenda militar de 16 de se-
tembro de 1864, ficando dependente da sua approvação os
ajustes feitos pelos conselhos eventuaes.

Os conselhos administrativos dos corpos que não :ficam
incluídos nas arrematações aqui mencionadas, e que não
são fornecidos por administração, procederão á arremata-
ção do fornecimento para os cavallos-praças dos officiaes
montados dos mesmos corpos, e para quaesquer forças que
forem estacionar ou transitarem pelas respectivas locali-
dades.
. Em todas as arrematações serão incluídas as forragens
a que tiverem direito os generaes, officiacs não arregimen-
tados e os empregados eivis do exercito.

Os depositos que, na conformidade do artigo 133. o do
supracitado regulamento, os licitantes são obrigados a apre-
sentar, para serem admittidos ás licitações, devem ser fei-
tos em dinheiro, ou em titulos de divida publica fundada
pelo valor do mercado, e igualmente os d'aquelles a quem
forem adjudicados os fornecimentos; os primeiros poderão
ser feitos nos cofres dos conselhos administrativos perante
os quaes tiverem logar as licitações; e os segundos na
caixa gcral de depositos, annexa ti. junta do credito publi-
co, ou suas delegações, ü disposição do ministerio da guer-
ra, devendo os respectivos titulos ser enviados á direcção
ela administração militar, e a sua importancia será desi-
gnada pclos conselhos nos annuncios, conforme determina
o mesmo artigo.

Alcm elas condiçõcs já, indicadas ficam os consclhos ad-
ministrativos auctorisados a incluir as mais que julgarem
conducentes a assegurar o bom fornccimcnto e Yantagcns
da fazenda.

Os conselhos encarregados das arrematações enviarão
sem demora, Clll seguida a ellas, e directamente, ú direc-
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ção da administração militar os termos respectivos, acom-
panhados de todas as informações exigidas pelo artigo 138.0
do já citado regulamento.

Para a celebração dos contratos ter-se-ha em vista o
que se determina em circular d' esta direcção n. o 39 de 4
de outubro de 1884.

Os referidos conselhos, logo que tenham conhecimento
d'esta determinação, farão annunciar a abertura das pra-
ças segundo estatuem os artigos 130. o do dito regulamen-
to de 1864, e 76.0 e 77.0 do da contabilidade publica.

19.0- Secretaria d'estado dos ncgocios da guerra - Repartição rio gabinete

Para conhecimento das differentes auctoridades milita-
res se publica o seguinte:

Secretaria da guerra - Direcção geral- 5. a Reparti-
ção.-N.o 3:852.-Circular.-Ill.mo e ex.mosr.-Convindo
estabelecer a maneira de fazer a escripturação e contagem
do tempo de serviço ás praças da 2. a reserva, que são cha-
madas ao serviço effectivo do exercito para preenchi-
mento das vacaturas occorridas no contingente activo, e
bem assim das que, havendo sido alistadas por conta d' este
contingente, são mandadas transferir para a 2. a reserva,
por se reconhecer que lhes não pertence a obrigação do
serviço effectivo, mas sim o da dita reserva; e sendo certo
que as disposições da circular expedida por esta direcção
geral em 2 de abril ultimo, precisam ser harmonisadas
com as instrucções de 17 de fevereiro e de 17 de junho do
corrente anno, enviadas pelo ministério do reino aos go-
vernadores civis dos districtos administrativos: s. ex. a O

ministro da guerra incumbe-me de dizer a v. ex. a que fica
sem effeito a sobre dita circular, e que sobre o assumpto,
de que se trata, deve observar-se o seguinte:

Quando os commandantes dos corpos receberem das ca-
maras municipaes a communicação de que alguma das pra-
ças alistadas na 2. a reserva vae preencher qualquer vaca-
tura occorrida no contingente effectivo, os mesmos com-
mandantes verificam a apresentação das ditas praças, e re-
conhecida a sua identidade de pessoa, mandam que cllas
sejam augmentadas ao effectivo, e que na competente fo-
lha de registo se addiccionem na casa « observações du-
rante o tempo de serviço» as verbas illnicadas no modelo
A, que junto se remette, servindo-lhes ele documento, para
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este fim, a cornmunicáção da camara municipal, que deve
ficar archivada juntamente com a copia da folha de registo
respectiva.

Os assentamentos já feitos de todas as praças nas sobre-
ditas condições, devem ser rectificados em harmonia com
o referido modelo, sendo requisitados, pelos commandan-
tes dos corpos, ás camaras municipaes, os precisos escla-
cimentos.

O tempo de serviço effectivo a que as mesmas praças
estão obrigadas, deve contar-se-lhes desde o dia em que
effcctuarem a sua apresentação nos corpos a que perten-
cem, e no da 2.a reserva é levado em conta o tempo que
n'ella permaneceram antes de entrarem na effeetividade
do serviço, exceptuando as que tenham sido abonadas dos
vencimentos correspondentes ás praças de pret, desde ou-
tra data, ás quaes se conta o tempo de serviço effectivo
desde o dia em que lhes foram abonados os ditos venci-
mentos.
Ás camaras municipaes foi determinado que nas copias

das folhas de registo que os reservistas devem apresentar,
quando chamados ao serviço effectivo, não seja exarada
verba alguma, limitando-se a prestar os necessarios escla-
recimentos nos oflicios de participação que dirigirem aos
commandantcs dos corpos, para que nas sobreditas folhas
se possa continuar a escrever a biographia das praças ás
quaes se referem.
Os reservistas, tendo já sido inspeccionados e approva-

dos pelas juntas de revisão, não devem ser novamente
presentes ás mesmas juntas, nem estas lhes conferem guias
para os corpos a que pertencem e aonde vão entrar no
serviço effectivo; mas quando succeda terem adquirido al-
gum padecimento que os inhiba do serviço activo, proce-
der-ac-ha como se acha estabelecido para as praças do
exercito.
Cada uma das praças de que se trata tem unicamente

uma folha de registo e n'ella se averbam todas as oecor-
rencias que, segundo o regulamento, devem fazer parte da
biographia militar dos mesmas praças, desde o seu alist~-
mcnto até terem baixa definitiva, embora sejam transferi-
das para outros corpos.

Quando alguma praça tiver sido alistada para servir no
effectivo e se reconheça que lhe não pertence esta obriga-
ção, mas sim a de servir .noquad:'o da 2.a reserva, escre-
ver-se-há na casa «ulterior destino» da respectiva ma-
tricula a seguinte verba: «Passou á 2,a 1'ese1'va por .,.
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annos mezes e ... dias, em ... de ... de 18... , por
se haver reconhecido que não pertence ao contingente activo
e sim ao da dita reserva», officio do ministerio da guerra
n. o ••• do ... A estas praças se descontará no tempo
de serviço da 2.a reserva aquclle que prestaram no effe-
ctivo. .

O modelo B, também junto, indicará o modo como de-
vem ser feitos os assentamentos elas praças que se alis-
tam na 2,a reserva, as quaes deverão cumprir n' esta si-
tuação as penas que lhes forem impostas, nos termos do
artigo 20." da lei de 21 de maio de 1884.

Se a alguma das praças de pret remidas, nos termos da
circular de' 8 de novembro ele 1884, pertencer a obriga-
ção do serviço na qualidade ele recruta eft'ectivo ela 2."
reserva, continuar-se-ha a sua biographia militar na pri-
mitiva folha de registo, escrevendo-se na casa « observa-
ções durante o tempo ele serviço» e na respectiva ma-
tricula, na casa « notas biographicas» a seguinte verba:
« 'Tenda sido indevidamente chamado ao serviço eifectivo e
pertencendo-lhe apenas a ob1'igação de servir na 2. a reserva,
para preenchimento do respectioo contingente continua 11,'este
serviço por doze annos contados da data do sen alistamen-
to», na intelligencia de qne nenhuma transfcrencia para
a 2. a reserva, de praças nas indicadas condições, pôde effe-
ctuar-se sem ordem d'esta direcção geral, devendo citar-
se o numero e a data da mesma ordem em seguida á 1'0.-
ferida verba,
Do mesmo modo se procederá com respeito aos mance-

bos remidos antes do seu alistamento no effectivo do exer-
cito, excepto na parte que determina a verba que deve
escrever-se no livro de matricula, quando por esta direc-
ção geral se communiear que foram indevidamente cha-
mados para o contingente effectivo e lhes pertence servil'
na 2, a reserva,
A guia modelo n. o 8, conferida ,is praças remidas, nos

termos da circular de 8 de novembro de 1884, deve
ser substituida pela copia ela respectiva folha de registo,
quando sejam proclamados recrutas effectivos da 2.are,..
serva,
Deus guarde a v, ex, a Secretaria cl'cstaelodos negocios

ela guerra, em 17 de julho de 1886. - IlLmo e ex.mo sr.
inspector geral ele infanteria.=(Assignado), o director ge-
ral, Caetano Pereira Sanches de Castro,
Identicas ,i inspecção geral de cavallaria, e cOll1mandos

geraes de cngenheria e de artilheria.
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Secretaria da guerra - Direcção geral- 2.a Reparti-
ção.-N.o \:L-Circular.-Ill.mo c ex.?'? sr.-Ponderando
o conselho de adrnirristrnçâo da guarda fiscal que, sendo
mensaes os vencimentos das praças d'aquella guarda, acon-
tece que os commandnntes dos batalhões não podem in-
demnisar quinzenalmente os conselhos administrativos dos
corpos do exercito, dos abonos feitos a praças da referida
guarda, quando presas ou em qualquer situação que exija
esses abonos; e tornando-se por isso de grande vantagem
que a liquidação de contas, entre os conselhos administra-
tivos dos corpos do exercito c os dos batalhões da sobre-
dita guarda, se effectue mensalmente; encarrega-me s. ex. a
O ministro da guerra de dizer a v. ex. a, cm additamcnto
::'t circular expedida por esta secretaria d'estado cm 17 de
junho findo, que a mencionada liquidação se faça n'esta
conformidade.
Deus guarde a v. ex. a Secretaria cl'estado dos negocios

da guerra, cm 20 de julho de 1886. - Ill.mo e ex.?" sr.
commandanto da 1.a divisão militar. = (Assignado) o di-
rector geral, Caetano Pereira Sanches de Castro,

Identicas aos eommandantes da 2.a, 3. a e 4.a divisões
militares; commandantcs militares da Madeira e dos Aço-
res; commandos de engenheria e de artilheria ; inspecções
gemes de cavallaria c ele infantería ; direcção da adminis-
tração militar c agencia militar.

20.0_ Declara-se:
1.o Que o capitão do regimento de caçadores n.o 3,

Antonio Augusto de Miranda, desistiu da licença regista-
da que lhe foi concedida pela ordem do exercito n.? 9
(reste anno,
2.0 Que o capitão do rcgimento de infantcria n.? 19

(actualmente no regimento de infanteria n.o 22), Luiz
:Maria Seromenho, se apresentou para o serviço, desistin-
do do resto da licença registada que lhe foi concedida pela
ordem do exercito n.o 12 do mesmo anno.
3.o Que no dia 15 do corrente mez se apresentou para

o serviço o alferes elo regimento de infanteria n." 10, An-
tonio Sebastião Borges da Costa, desistindo do resto da
licença da junta. militar de saudc, que lhe foi concedida
em sessão de 26 de maio ultimo, publicada na ordem do
exercito n,o 13 do mesmo anno.
4.o Que no dia, lOdo corrente mez se apresentou para

o serviço o tenente coronel do regimento de infanteria
n.o 21 (actualmente no regimento de infanteria n.o 4),
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Antonio Justino Teixeira, desistindo do resto da licença
registada que lhe foi concedida pela ordem do exercito
n,o 14 do mesmo anno.

21. o - Licenças concedidas por motivo de molestia aos officiaes abaixo
mencionados:

Em sessão de 4 de junho ultimo:

Regimento de engenheria
Tenente, João Maria de Aguiar, quarenta dias para se

tratar em ares do campo.

Regimento de cavallaria n.s 1, lanceiros de Victor Manuel
Alferes, João Roberto Pereira do Carmo, sessenta dias

para se tratar em ares patrios,

Regimento de cavallaria n.· 3
Alferes, Jacinto Maria da Rocha Rodrigues Bastos,

quarenta dias para fazer uso de banhos thermaes no esta-
belecimento a S. Paulo.

Regimento da cavallaria n.· 7
Tenente coronel, Frederico Augusto de Avellar Pinto

Tavares, sessenta dias para se tratar.

Regimento de infantaria n.· 4
Alferes ajudante (actualmente alferes no regimento de

infanteria n. o 17), Francisco dos Reis Ramos, sessenta dias
para continuar a tratar-se em ares patrios.

Em sessão de 17 do mesmo mez:

Estado maior de artilharia
Capitão (actualmente no regimento de artilheria n. o 2),

João Pedro da Silva Soares, sessenta dias para fazer uso
de banhos thermaes no estabelecimento a S. Paulo e mais
tratamento.

Regimento de artilheria n.· 2
Coronel, José Manuel de Araujo Correia de MOl'aes,

sessenta dias para fazer uso externo das aguas thermaes
nas Caldas da Rainha e mais tratamento.

Regimento de artilheria n,> 3
Major, Gaspar de Faria Machado Schiappa Roby, ses-

senta dias para continuar a tratar-se.
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Regimento de artilheria n,v 5

Primeiro tenente, José Manuel Roma de Lemos, ses-
senta dias para continuar a tratar-se em ares patrios.
Primeiro tenente, Verissimo de Gouveia Sarmento, ses-

senta dias para continuar a tratar-se em ares patrios.

Regimento de cavallaria n.· 4

Alferes graduado, João Carlos Pinto Ferreira, sessenta
dias para continuar a tratar-se em ares patrios.

Regimento de cavallaria n.s 9
Coronel, Luiz Pires Monteiro Bandeira, vinte dias para

se tratar.
Cirurgião ajudante, Porfirio da Silva Leitão, sessenta

dias para continuar a tratar-se em ares patrios.

Regimento de caçadores n,o 3
Major (actualmente no regimento de caçadores n. o 6),

Filippe José de Barros Lage, quarenta dias para fazer
uso das aguas thermaes nas Caldas da Rainha, a começar
em 20 de junho ultimo.

Regimento n.O5 de caçadores de EI-Rei
Tenente, Joaquim Clemente da Assumpção, sessenta

dias para continuar a tratar-se em ares do campo.

Regimento de caçadores n.s 9
Alferes, Gualberto Mauricio Jorge de Lima, sessenta

dias para se tratar em ares do campo.

Regimento de infanteria n.· 2
Tenente, Fernando Augusto de Bettencourt, sessenta

dias para continuar a tratar-se em ares do campo.

22.o- Licenças reqistadas concedidas aos officiaes abaixo men-
cionados:

Estado maior de engenheria
Major, Manuel Raphael GOljão, cento e vinte dias.

Regimento de engenheria
Alferes alumno, Carlos Joyce Diniz, quarenta dias.

Regimento de caçadores n.O 3
Tenente Alfredo José Torquato Pinheiro, sessenta dias.
Tenente; João Valente de Almeida, dois mezes.
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Regimento de caçadores n,s 9
Alferes graduado, Arthur Torquato de Moura Coutinho

de Almeida d'Eça, prorogação por trinta dias.
Alferes graduado, Manuel Soares de Oliveira Junior,

sessenta dias.
Regimento de infanteria n.O6

Alferes, José Maria de Freitas da Silva Esmeraldo, no-
venta dias.

Regimento de infanteria n.s 11
Tenente, Frederico Ludgcro Martins Torres, noventa

dias.

23. O-Foram confirmadas as licenças registadas que o commandante
geral de artilheria e os commandantes da 1.a, 2.a, 3.a e 4.a divi-
sões militares concederam aos officiaes abaixo mencionados:

Regimento de aetílhería n.> 5
Primeiro tenente ajudante, Augusto Cesar Pereira da

Mota, sessenta dias.

Regimento n.O2 de caçadores da Rainha
Alferes alumno, João Lino de Sousa GaIvão, sessenta

dias.
Regimento n. ° I> de caçadores de EI-Rei

Alferes, Carlos Augusto dos Santos, vinte dias.

Regimento de infanteria n.s 6
Alferes, José Maria de Freitas da Silva Esmcraldo,

vinte dias.
Regimento de infanteria n.s 13

Cirurgião ajudante, Francisco de Salles Costa Lobo,
trinta dias.

Regimento de infanteria n,s 19
Tenente, Manuel' Alves Antunes, vinte dias.

Visconde de S. Januario,

Está conforme.
o director geral,



SECRET1\RIA D'ESTADO DOS l\EGOClOS D/\ GUERRA

7 DE AGOSTO DE 1886

ORDEM DO EXEROITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1.o -Decretos

nliuislerio dos negocios da fazenda - Gabinete do ministro

Senhor: -As aposentações dos funccionarios civis exis-
tem em Portugal absolutamente desconnexas nas diversas
repartições e serviços, porque geralmente foram decretadas
por incidente e sem grande attenção do legislador, quando
se tratou de organisar ou de reformar qualquer ramo de
administração publica. Sendo vantajosas para algumas clas-
ses de funccionarios, para outras são desfavoraveis ou não
existem. Ao mesmo tempo se pôde affoutamente dizer que
em nenhum paiz tem havido tanta largueza nas condições
de aposentação e tanta imprevidencia ácerca dos seus re-
sultados financeiros. Nações ha em que os empregados não
têem direito a nenhuma aposentação official, confiando-se
em que elles procurarão na sua propria previdencia os
meios de segurarem o futuro, quando os annos ou as doen-
ças os impossibilitem para o trabalho; em maior numero de
paizes existem caixas officiaes de aposentação, subsidiadas
ou não pelo thesouro publico, onde se accumulam para oc-
correr aos encargos das aposentações as quotisações dos
funccionarios, conciliando-se por este modo o auxilio do es-
tado aos seus servidores com o sacrifício indi vidual do pre-
sente para segurança do futuro.

N'uns e n'outros as condições da aposentação são rigo-
rosas pelo que rcspei~a aos annos de idade e de serviço,
empenhando-se .0maxlmo. es~orço para conservar os funccio-
narios na actividade- Difficilmente s~ encontrará, porém,
situação como a nossa, em que a legislação seja tão defi-
ciente, a largueza do thesouro tamanha que muitas vezes
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o empregado lucra aposentando-se, a facilidade dos abusos
amplíssima, e, portanto, os encargos do thesouro tão avul-
tados.
li proporção que decorrem annos desde o estabeleci-

mento do systema representativo em Portugal accentuam-se
mais as consequencias da falta de attenção com que por
muito tempo se olhou para este ramo importantissimo da
administração publica. A par do exercito excessivamente
numeroso do funccionalismo cresce todos os dias a legião
dos aposentados. D'ahi vieram as operações com diversos
bancos sobre as classes inactivas em condições por vezes
onerosas; d'ahi as tentativas repetidas para uniformisar a
legislação sobre aposentações e restringir a concessão d' estas.

N'um paiz onde a classe dos funccionarios é numerosa
e influente demonstram estes factos e estas tentativas que
todos os governos têem reconhecido a intensidade e a ex-
tensão do mal. Basta com effeito lançar mão dos elemen-
tos do orçamento ultimo apresentado ás côrtes para se ve-
rificar, que as despesas com o pessoal civil inactivo se
approximam de l.OOO:OOObOOO réis annuaes, quantia ex-
cessivamente elevada quando se considera que os orça-
mentos de todos os ministerios, excluindo guerra e mari-
nha, encargos da divida, dotação da familia real, estradas,
caminhos de ferro e diversas obras, não excedem 8:277
contos para despezas ordinarias de pessoal e material.
A proporção de cerca de 1 para 8 entre o serviço inactivo
e o activo é intoleravelmente onerosa.

Em 15 de julho de 1885 publicou-se uma lei para re-
duzir no futuro os encargos do thesouro com as aposenta-
ções civis, mas o exame d'ella mostra que, se algum tanto
acautelou o augmento de encargos para os futuros emprega-
dos, não attendeu eufficisntemente as necessidades actuaes,
A liberdade dos funccionarios se inscreverem ou não n'essa
caixa, e o systema de subsidio pelo fundo de amortisação,
alem de não acudirem ao presente, deixam n'aquella lei O

campo aberto para novas imprevidencias e similhantes abu-
sos dos do passado.

N' esta situação entende o governo de Vossa Magestade
que é de urgente e indeclinavel necessidade prover de re-
medio, convencendo-se de que uma regulamentação pru-
dente das aposentações será enorme e decisivo passo adian-
tado para a extincção do deficit e regularisação definitiva
da fazenda nacional.

No decreto n.? 1 que os ministros de Vossa Magestade
respeitosamente submettcm ao seu alto critério adoptam o
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systema já proposto em 1880 e admittido na lei de 15 de
julho de 1885, de formar uma caixa de aposentações ali-
mentada pelas contribuições dos funccionarios e pelos sub-
sidios do thesouro, claramente avaliados e concedidos em
cada anno pelo poder legislativo. Ao mesmo tempo se es-
tabelecem regras certas e precisas para a concessão de
aposentações e fiscalisação severa sobre os actos do gover-
'no, na qual intervem o tribunal de contas e apropria
administração independente da caixa. Respeita-se a situa-
ção dos actuaes funccionarios com direito de aposentação,
emquanto não mudem de situação pecuniária e possam
sem grande privação auxiliar patrioticamente o thesouro
nacional; outras providencias que o governo apresentará a
Vossa Magestade, ou submetterá ao exame parlamentar,
melhorando a situação do funecionalismo de modo compa-
tivel com as exigencias do thesouro, tornarão este sacrífi-
cio perfeitamente insensivel.

São mais duras as condições para as classes de funccio-
narios que hoje não gosam o direito de aposentação, mas
fica-lhes a plena liberdade de entrarem ou não na caixa de
aposentações, segurando o seu futuro com algum onus do
presente. A caixa de aposentações fica desde já sufficiente-
mente subsidiada para principio e até que se tome resolução
definitiva.

O decreto n.? 2 tende a reparar, sem prejuizo do thesouro,
uma grande injustiça relativa e a acautelar encargos de
futuro. O direito da reforma concedido, não ha muito, aos
operarios dos quadros do arsenal da marinha, cordoaria
nacional e estabelecimentos dependentes do commando ge-
ral da artilheria, já no orçamento de 188ô-1887 avultava
em 4 7 :OOO~OOO réis, COlO tendencias crescentes, ao mesmo
tempo que não gosam direito de reforma numerosos em-
pregados menores do estado, o pessoal artistico da imprensa
nacional e outros estabelecimentos, os enfermeiros dos hos-
pitaes a cargo do thesouro, e outros muitos. As tendencias
sociaes da nossa epocha e um sentimento de equidade, que
o generoso coração de Vossa l\fagestade benignamente apre-
ciará, aconselharam o governo a propor a concessão do di-
reito de reforma a todos os empregados menores e opera-
rios, eujo serviço ou trabalho apresente caracter de per-
manencia. Aos empregados e operarios que têem hoje o di-
reito de reforma levam considerações de ordem superior a
manter-lhe integralmente esse direito; aos que de futuro
entrarem nos quadros e áquelles a quem o direito de re-
forma é concedido pede-se uma quota relativa ás idades,
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a qual bem capitalisada e combinada com subsidios mode-
rados do estado, permittirá segurar o futuro de tantissimos
trabalhadores sem gravame sensivel do thesouro.

Se Vossa Magestade se dignar de conceder a regia ap-
provação a estes dois decretos, pensa o governo que, re-
gularisado e acautelado o futuro, uma operação bem com-
binada sobre os encargos actuaes do serviço inactivo po-
derá, merecendo a approvação legislativa, diminuir cerca
de 900:000aOOO réis no deficit ordinario, o qual com o au-
gmento das receitas proveniente da prosperidade do paiz e
da boa administração e com as possiveis economias em to-
dos os serviços deve desapparecer totalmente dos nossos
orçamentos.

Paço, 17 de julho de 1886. =José Luciano de Cast?·o=
Francisco Antonio da Veiga BeÍ?'ào=Marianno Cyrillo ele
Carcalhoe«Visconele de S. Jamuario+-Henrique ele Mace-
elo=Henriqtte de Barros Gornes=Emygdio Julio.Navarro,

Attendendo ao que me representaram os ministros das
diversas repartições: hei por bem approvar os seguintes
decretos:

DECRETO N.o 1

Aposentações dos empregados civis

Artigo 1.° É garantida a aposentação, conforme as pre-
scripções d' este decreto, aos empregados e funccíonarios
civis ou magistrados, pagos pelos cofres do estado quc, por
effcito da legislação em vigor, têem direito de ser jubila-
dos ou aposentados.
§ unico. Igualmente é concedido o direito de aposenta-

ção aos empregados que, não o gosando actualmente, con-
tem menos de quarenta e cinco annos de idade e se sujei-
tem ao pagamento da quota por idades, fixada na tabella
annexa a este decreto, que faz parte d'elle e que baixa
assignada pelo ministro e secretario d'estado dos negocios
da fazenda.

Art. 2.° A aposentação dos empregados civis pôde ser
orclinaria ou extraordinaria. .

Art. 3.° São condições indispensaveis para obter a apo-
sentação ordinaria :

1. ° Ter completado sessenta annos de idade e trinta do
serviço effecti vo ;

2.° Absoluta impossibilidade, physica ou moral, de conti-
nuar no desempenho do cargo;
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3.° Contribuição, durante dez annos ao menos, com a
quota legal para a caixa das aposentações.
§ 1.0 Na contagem do tempo de serviço não são atten-

didos os dias de suspensão, de faltas não justificadas, nem
de licença por mais de trinta dias em cada anno.
§ 2.° A impossibilidade physica ou moral é verificada

pelo exame de tres facultativos nomeados pelo governo e
parecer fundamentado do chefe da repartição ou serviço a
que pertença o empregado a aposentar.
§ 3.° A disposição do n." 3.° d'este artigo não é appli-

cavel aos actuaes empregados que, ao tempo da publicação
d'este decreto, tiverem completado cincoenta annos de
idade.

Art. 4.° A aposentação extraordinaria é concedida:
1.0 Ao empregado que, contando quarenta annos de ida-

de e quinze de serviço, se impossibilite de continuar na acti-
vidade por motivo de doença não contrahida, ou accidente
não oecorrido no exercicio das suas funcções i

2.° Ao empregado de qualquer idade que, tendo dez an-
nos de serviço, se impossibilite de continuar na actividade
em rasão de moJestia contrahida no exercicio das suas func-
ções e por causa d'elle ;

3. ° Ao empregado que, independentemente de qualquer
outra condição, se torne inhabil para o serviço por desas-
tre que resulte do exercicio das suas funcções; por feri-
mento ou mutilação cm combate ou lucta no desempenho
do cargo; por molestia adquirida na pratica de algum acto
humanitario ou de dedicação á causa publica.
§ 1.0 As causas de impossibilidade previstas n'este artigo

são applicaveis as disposições do § 2.° do artigo 3.°
§ 2. ° Cessando a impossibi lidado, e verificado que seja

esse facto pelo modo indicado no paragrapho antecedente,
o empregado será restituido á actividade do serviço no
mesmo logar que servia, ou n'outro equivalente e na pri-
meira vacatura que se der.

Art. 5.° Perde o direito á aposentação o empregado que
for dernittido ou exonerado; porém, sendo readmittido, con-
tar-se-lhe-ha o tempo de serviço anterior.

Art. 6.° Para o effeito das aposentações s6 p6de con-
tar-se cumulativamente o tempo de serviço em (;argos ou
empregos que dêem direito á aposentação ou jubilação.

Art. 7.° No caso de aposentação ordinária a pensão do
aposentado é igual ao vencimento do ultimo cargo exercido
durante ao menos cinco annos, mas nunca superior á quan-
tia de 1:200;5000 réis, Este limite será reduzido a réis
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1 :OOOliOOO para os empregados nomeados depois da publi-
cação da lei de 15 de julho de 1885.
§ 1.0 O limite de cinco annos é reduzido a dois para os

empregados que tenham actualmente pelo menos quinze
annos de serviço.
§ 2. o No caso de um em pregado ter sido transferido

por conveniencia do serviço, e não como castigo, para
Jogar de vencimento menor dentro da mesma categoria,
regulará o vencimento do logar mais rendoso exercido ao
menos durante cinco annos;

Art. 8.° Nas aposentações extraordinarias as pensões
são:

1.0 De metade do vencimento nos casos dos n.OI 1.0 e 2.0
do artigo 4.° com o augmento de 31/a por cento no primeiro
caso e de 2f/'J por cento no segundo, por anno de serviço
a mais do minimo ali designado, até trinta annos;

2.° Na hypothese do n." 3.° do artigo 4.° a pensão será
igual ao vencimento da actividade.

§ unico. A disposição do artigo 7.° é applicavel em to-
dos os casos previstos n'este artigo.

Art. 9.° Para os effeitos dos artigos 7.° e 8.° d'este de-
creto só se considera o ordenado ou o vencimento principal
com exclusão de gratificações, supplementos de ordenado,
emolumentos, ajudas de custo, augmento por diuturnidade
de serviço, ou outras retribuições accessorias de qualquer
natureza.
§ 1.0 A disposição d'este artigo não é applicavel ao au-

gmento do terço de ordenado concedido aos juizes e pro-
fessores por diuturnidade de serviço, nem ás partes dos emo-
lumentos concedidas nas aposentações de empregados das
alfandegas.
§ 2.° Igualmente não se applica o disposto n'este artigo

aos funccionarios ou magistrados a quem seja imposto por
lei um limite de idade para aposentação.

Art. 10.° A aposentação póde ser concedida, ou a reque-
rimento do interessado, ou por determinação do governo
independentemente de solicitação d'aquelle.
§ 1.0 Quando a aposentação provenha de determinação

do governo e o empregado com ella não se conforme, é-lhe
permittido recorrer do parecer da junta medica estabele-
cida pelo artigo 3.° § 2.° para uma nova junta, eompost~ de
dois facultativos nomeados pelo governo, dois escolhidos
pelo interessado entre os lentes da escola medico-cirurgica
de Lisboa e o director do serviço ou repartição a que o
aposentando pertença, presidindo o ultimo que dará aos
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outros membros da junta todos os precisos esclarecimentos.
Se esta nova junta confirmar o parecer da primeira, serão
pagos pelo interessado os honorarios dos facultativos que a
compozerem,
§ 2. o Em qualquer hypothese o decreto da aposentação

conterá as causas e condições d'esta, bem como a pensão
concedida, e não sortirá effeito de pagamento da pensão,
emquanto o processo não tiver recebido visto pelo qual o
tribunal de contas reconheça a legalidade da aposentação
e o seu cabimento dentro do fundo disponivel de que trata
o n.? 2.0 do artigo 17.0
§ 3.0 Emquanto o visto não for concedido, não póde ser

provido o lagar exercido pelo pensionista.
§ 4.0 O governo dará todos os annos ás côrtes conta cir-

cumstanciada das aposentações que tiver decretado.
Art. 11.0 O empregado aposentado perde a respectiva

pensão quando seja condemnado em alguma das penas maio-
res estabelecidas na lei penal, ou ainda em pena correccio-
nal por crime de furto, abuso de confiança, burla, receptação
de cousa furtada ou roubada, falsidade, attentado contra
o pudor ou qualquer outro que importe perda dos direitos
politicos.

Art. 12.0 As pensões de aposentação só podem ser pe-
nhoradas nos mesmos casos e proporções quc os vencimen-
tos da actividade.

Art. 13.0 A pensão de aposentação não póde ser accu-
mulada com qualquer outro vencimento pago pelos cofres
do estado, quando da accumulação resulte quantia superior
ou igual á quc o empregado perceberia, se continuasse no
serviço activo.

Art. 14.0 Todos. os empregados civis nomeados depois
da data d'este decreto, ou que por effeito de reorganisação
ou reforma legal dos serviços ou repartições recebam melho-
ria de vencimentos depois da. mesma data, bem como os
que depois da mesma data forem promovidos ou augmenta-
dos em vencimento por diuturnidade de serviço, são obriga-
dos a contribuir para a caixa de aposentações com a quota
de 5 por cento, deduzida para os primeiros e segundos de
todos os seus vencimentos, fixos ou eventuaes, de qualquer
natureza que sejam, excepto abonos para despeza de jorna-
da para renda das casas das repartições ou para despezas
d'estas, e para os terceiros deduzidas de qualquer excesso
de vencimentos proveniente da promoção ou augmento.
§ 1.0 A importancia das quotas pagas por empregados que

se impossibilitem antes de terem adquirido direito á apo-
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sentação extraordinaria será restituída aos interessados sem
vencimento de juros.
§ 2.0 Os empregados a que se referem os artigos 2.0 e

3.0 da lei de 15 de julho de 1885 continuarão pagando a
quota n'ella fixada até que se verifiquem as circumstan-
cias previstas n'este artigo. O producto anterior e futura
das mesmas quotas faz parte do capital da caixa de apo.
sentações.

Art. 15.0 O pagamento das quotas de que trata o artigo
precedente, é feito por desconto nas folhas ou recibos dos
vencimentos ele qualquer natureza, e a sua importancia será
entregue mensalmente na eaixa de aposentações.

Art. 16.0 Junto do monte pio offieial é ereada uma caixa
de aposentações para os empregados civis, a qual fica su-
jeita á inspecção e fiscalisação do governo, exercida pelo
ministerio da fazenda.
§ unico. Á caixa de aposentações incumbe arrecadar e

eapitalisar os seus rendimentos, e pagar as pensões dos in-
teressados que apresentem os seus titulas visados pelo tri-
bunal de contas.

Art. 17.0 Os fundos da caixa de aposentação dividem-se:
1.o Em fundo permanente e indefinido formado pela ca-

pitalisação de 10 por cento do fundo disponivel, pelos sal-
dos d'esse mesmo fundo e por quaesquer quantias prove-
nientes das multas, de que trata o artigo 20.0

2. o Em fundo disponível resultando: a) do subsidio ano
nual que as eôrtes fixarem; b) das quotas dos emprega-
dos; c) do rendimento do fundo permanente, tudo liquido
dos 10 por cento de que trata o numero precedente.

Art. 18.0 Os fundos da caixa de aposentações, á propor-
ção que possam ser capitalisados, serão convertidos cm ti-
tulas de divida publica consolidada.

Art. 19. o O dinheiro pertencente ti, caixa de aposenta-
ções será depositado na caixa geral de depositas, c ali
vencerá o juro concedido aos depositas voluntarioso A di-
recção não poderá ter cm cofre quantia superior a 500aOOO
réis.

Art. 20,0 Constituem receita da caixa de aposentações:
l.Q OS descontos dos vencimentos dos empregados por

motivo de licenças, faltas não justificadas, ou suspensão;
2.0 As multas impostas aos empregados por faltas ou

abusos no exercício das suas funcções;
3. o Quaesquer donativos ou legados á mesma caixa.
Art. 21.0• A administração da caixa de aposentações é

confiada a uma assembléa geral e a uma direcção, com-
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posta de presidente que será o mesmo do monte pio official,
tres vogaes, um thesoureiro e dois secretaries.

Art. 22.0 Os vogaes da direcção, os secretarios e o the-
soureiro são eleitos annualmente pela assembléa geral, de-
vendo a eleição cair sempre em dois membros da direcção
cessante, sem que nenhum seja obrigado a servir por mais
de tres annos consecutivos.

Metade pelo monos da direcção será composta de em-
pregados cujo vencimento não seja inferior a 5006000 róis,
pertencendo sempre o thesoureiro a esta metade.

Art. 23.0 Todos os cargos da direcção são gratuitos e
obrigatorios, não podendo ser escolhidos para ella senão
empregados residentes em Lisboa.

Art. 21.0 Os membros da direcção são solidariamente
responsaveis pelos prejuizos que causarem á caixa por actos
de negligencia, omissão ou culpa.

Art. 25.0 Haverá uma commissão revisora composta de
tres membros, eleita annualmente pela assemblóa geral, á
qual competirá:

1.0 Examinar o relatório, livros e gercncia da direc-
ção;

2.0 Enviar ao governo e apresentar em assembléa o seu
parecer ácerca dos actos administrativos da direcção e acerca
do estado da caixa.

Art. 26.0 Á nssembléa geral da caixa de aposentações
podem pertencer todos os empregados civis do estado, que
tenham direito á aposentação e que paguem pelo menos
1215000 róis de quota annual. A essa assembléa geral com-
petem as mesmas faculdades e attribuições, que pertencem
á do monte pio oflicial.

Art. 27.0 O governo proporá todos os annos ás côrtes
o subsielio que ha ele ser concedido á caixa ele aposenta-
ções. Emquanto as côrtes não resolvam será n'este armo
economico o subsidio igual aos juros da quantia de róis
1.177:8501)000 nominaes de inscripções averbadas a favor
da caixa nacional de aposentações, que serão entregues á
caixa de aposentações com o devido pertence.

Art. 28.0 As aposentações e jubilações concedidas até UI

data elo presente decreto continuam a ser pagas pelo the-
SOUl'O, conforme a legislação em vigor.

Art. 29.0 As disposições dos artigos 7.0 e 8.0 d' esta
lei não são applicaveis aos empregados de qualquer natu-
reza ou categoria, que, tendo direito a ser aposentados ou
jubilados nos termos da legislação em vigor, houverem

, de servicompletado quinze annos e serviço, uma vez que n'elles se
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verifiquem na occasião da aposentação as condições esta-
belecidas nos n.OS 1.0 e 2.° do artigo 3.0

Art. 30.° Não são applicaveis as disposições deste de-
creto aos operarios e quaesquer outros servidores do esta-
do, cujo vencimento tenha o caracter de salario ou jor-
nal.

Art. 31.° Podem ser admittidos na caixa de aposenta-
ções os empregados das juntas geraes dos districtos, e ca-
maras municipaes, verificadas as seguintes condições:

1.a Acceitarem essas corporações todos os preceitos do
presente decreto acerca de aposentações ordinarias ou ex-
traordinarias ;

2.a Obrigarem-se a pagar mensalmente á caixa de apo-
sentações e por conta de cada um dos seus actuaes empre-
gados com direito a aposentação ou aos quaes queiram con-
feril-a, bem como pelos que nomearem com mais de trinta
annos de idade, as quotas, de que trata o § unico do ar-
tigo 1.0; .

3. a Obrigarem-se a pagar pelos empregados de futuro
nomeados as quotas de que trata o artigo 14.°, quando te-
nham menos de trinta annos de idade.

4. a Obrigarem-se a conceder á caixa de aposentações,
quando seja necessario, uma subvenção proporcional á do
estado sendo a proporcionalidade relativa ao numero de
empregados.
§ unico. São auctorisadas as juntas geraes e as cama-

ras que pretendam aproveitar-se das disposições d'este
artigo, a modificarem as disposições vigentes acerca da
aposentação dos seus empregados.

Art. 32.° Os lucros da caixa geral dos deposites ainda
não convertidos em inscripções averbadas a favor da caixa
nacional de aposentações e os que de futuro aquella obtiver,
salvo a parte de que trata o decreto n.? 2 d'esta data,
constituem receita do estado applicavcl á amortisação da
divida publica, conforme estava preceituado antes da lei
de 15 de julho de 1885 sobre aposentações.

Art. 30.° A junta do credito publico entregará á admi-
nistração da caixa de aposentações o capital existente em
seu poder e pertencente á caixa nacional de aposentações,
Com excepção do que seja proveniente de subvenções das
juntas geraes dos dístrictos ou das camaras municipaes, o
qual será restitui do ás corporações interessadas com os
juros vencidos a rasão de 5 por cento ao anno.

Art. 34.° O governo decretará os estatutos da caixa de
aposentações, fará os regulamentos necessarios para a exe-
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eução d'este decreto, e dará conta ás côrtes das disposições
d'elle que careçam de sancção legislativa.

Art. 35.° Ficam revogadas todas as disposições em con-
trario.

O presidente do conselho de ministros, ministro e se-
cretario d'estado dos negocios do reino, e os minstros e
secretarios d' estado de todas as outras repartições, assim
o tenham entendido e façam executar. Paço, 17 de julho
de 1886.=REI.=José Luciano de Castro=PI'ancisco An-
.tonio da Veiga Beirão=lYla1'ianno Cyrillo de Carvalho=
Visconde de S. Januario-e- Henrique de Macedo+-Henrique
de Barros Gornes=Emygdio Julio Naoarro.

DECRETO N,o 2

Reforma dos empregados e operados não eomprehendídos
no decreto d'esta data, acerca das aposentações

dos empregados civis

Artigo 1.0 É concedido o direito de reforma aos empre-
gados menores de todos os ministerios, serviços, repartições
e estabelecimentos d'eUes dependentes, aos dos tribunaes
superiores de justiça, de contas e de administração, que
não gosem actualmente por lei ou regulamento o direito de
aposentação, bem como aos operários de todos os estabele-
cimentos fabris do estado, ou dos serviços d'elles dependen-
tes que tenham caracter de perrnanencia, e que ou ao pre·
sente ou na data futura da sua admissão contem menos de
quarenta e cinco annos de idade, e queiram sujeitar-se ao
pagamento das quotas por idades, constantes da tabella an-
nexa a este decreto, que faz parte d'elle, e baixa assi-
gnada pelo ministro e secretario d'estado dos negocios da
fazenda.
§ unico. Nas mesmas condições d'este artigo e seguintes

é concedido o direito de reforma, desde que entrem nos
quadros legaes, aos empregados e operarios de futuro ad-
mittidos nos estabelecimentos fabris da direcção geral de
artilheria e do arsenal de marinha, ou aos que ainda actual-
mente se encontrem em situação, cujo tempo de serviço
não se conte para reforma, quando uns e outros não con-
tem mais de quarenta e cinco annos de idade.

Art. 2.° A reforma dos empregados e operarios, de que
trata este decreto, pôde ser ordinaria ou extraordinaria.

Art. 3.° São condições essenciaes para obter fi reforma
ordinaria:
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1.a Sessenta annos de idade e quarenta de serviço ou
trabalho effectivo;

2. a Absoluta impossibilidade physica ou moral de con-
tinuar na actividade;

3.a Contribuição durante dez annos, ao menos, com a
quota legal para a caixa de reformas creada por este de-
creto.
§ 1.o Na contagem do tempo de serviço ou trabalho não

são attendidos os dias de suspensão, de faltas não justifi-
cadas, nem de licença por mais de trinta dias em cada
anno.
§ 2.0 A impossibilidade physica ou moral é verificada

pelo exame de dois facultativos nomeados pelo governo,
e informação fundamentada do director ou chefe do serviço
ou officina, a que pertença o empregado ou operário a re-
formar.

Art. 4.0 A reforma extraordinaria é concedida:
1.o Ao empregado ou operario que, contando quarenta e

cinco annos de idade e vinto de serviço ou trabalho, se im-
possibilite de continuar na actividade por motivo de doença
não contrahida ou de accidente não occorrido no serviço ou
trabalho;

2. o Ao que, tendo qualquer idado e dez annos de serviço
ou trabalho, se impossibilite de continuar na actividade em
rasão de molestia contrahida no exercicio das suas funcções
ou trabalho, e por effeito d'aquellas ou d'este;
3.o Ao que, independentemente de qualquer outra con-

dição, se impossibilite por desastre que resulte do exercicio
das suas funcções ou trabalho, por ferimento ou mutilação
em combate ou lucta no desempenho do cargo ou trabalho,
por molestia adquirida na pratica de algum acto humani-
tario ou d~ dedicação tí causa publica.
§ 1.0 As causas de impossibilidade, previstas n'este

artigo, são applicaveis as disposições do § 2.0 do arti-
go 3.0

§ 2.0 Cessando a impossibilidade, c verificado que seja
esse facto pelo modo indicado no paragrapho antecedente,
o empregado ou operario será restituido á actividade do
serviço na mesma posição em que servia antes da rofor-
ma, ou n'cutra equivalente e na primeira vacatura que so
der,

Art. 5.° Perde o direito á reforma o empregado ou Ope-
rario demittido ou despedido; porém, sendo outra vez read-
mittido, contar-se-hn o tempo do serviço anterior.

Art. 6.0 No caso de reforma ordinariu a pensão do re-
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formado é igual aos dois terços do vencimento on salario do
ultimo logar exercido durante ao menos cinco annos, mas
nunca superior a 600 réis diários.
§ unico. Quando o vencimento na actividade seja só

por dias uteis, também será assim a pensão de reforma.
Art. 7.° Nas reformas extraordinarias as pensões são:
1. ° De um terço do vencimento ou salario, nos casos

dos n.OS 1.0 e 2.° do artigo 4.° com o augmento de 21/2
por cento no primeiro, e de 12/3 por cento no segundo
caso, por anno de serviço ou trabalho a mais do mínimo
ali designado e até quarenta annos;

2.° No caso do n.? 3.° do artigo 4.°, a pensão será igual
a dois terços do vencimento da actividade.
§ unico. A disposição ultima do artigo 6.° é applicavel

em todos os casos previstos n'este artigo.
Art. 8.° Para os effeitos dos dois artigos antecedentes

só se considera o vencimento ou salarío principal com ex-
clusão de gratificações, supplementos, ajudas de custo,
augmentos por diuturnidade de serviço ou outras retribui-
ções accessorias de qualquer natureza.

Art. 9.° A reforma póde ser concedida a pedido do in-
teressado ou por determinação do governo, independente-
mente de solicitação d'aquelle.
§ 1.0 Em qualquer hypothese o despacho de reforma

conterá as causas e condições d'esta, bem como a designa-
ção da pensão concedida, e não surtirá effeito de paga·
monto da pensão, emquanto não tiver obtido o visto do
tribunal de contas, reconhecendo a legalidade da reforma,
e o seu cabimento dentro do fundo disponível da caixa de
reformas.
§ 2.° Emquanto o visto não for concedido não póde Se1·

provido O logar exercido pelo pensionista.
§ 3.° O governo dará todos os annos conta ás côrtes

das reformas que tiver concedido.
Art. 10.° Os empregados e os operarios reformados per-

dem as respectivas pensões de reforma nos mesmos casos
em que os outros empregados elo estado perdem as de
aposentação.

Art. 11.° As pensões de reforma só podem ser penho-
radas nos mesmos casos que os vencimentos ou salarios da
actividade.

Art. 12.° A pensão de reforma não póde ser accumu-
lada com qualquer outra retribuição paga pelos cofres do
estado, quando da accumulação resulta quantia igualou
superior ao vencimento ou salario da actividade.
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Art. 13.° A importancia das quotas pagas pelos empre-
gados ou operarios que se in,possibilitem antes de com-
pletos dez annos de serviço, e que não estejam nos casos
do n.? 3.° do artigo 4.°, bem como a dos que forem exo-
neradcs ou despedidos por conveniencia do serviço, inde-
pendente do procedimento dos interessados, serão restitui-
das aos interessados ou suas famílias com o vencimento do
juro accumulado de 3 por cento ao anno.

Art. 14.° A cobrança das quotas é feita por desconto
na folha ou recibos dos vencimentos de qualquer especie,
e a sua importancia será entregue mensalmente na caixa
de reformas.
§ unico. Quando os operarios sejam remunerados por meio

de tarefas ou empreitadas as quotas recairão sobre os lu-
cros d'esses contratos, que não poderão nunca ser repu-
tados inferiores ao salario normal.

Art. 15.° A administração da caixa de reformas é con-
fiada á direcção da caixa economica portugueza, nos termos
da lei de 15 de julho de ] 885.

Art. 16.° Os fundos da caixa de reformas dividem-se:
1.° Em fundo permanente e indefinido formado pela ca-

pitalisação de 10 por cento do fundo disponivel, pelos sal-
dos d'esse fundo, e por qualquer quantia proveniente de
multas ou descontos pagos pelos empregados e operarios
de que trata este decreto.

2.° Em fundo disponivel resultante:
a) Do subsidio annual que as eôrtes fixarem ; b) Das

quotas dos interessados; c) Do rendimento do fundo per-
manente, tudo liquido dos 10 por cento destinados ao fundo
permanente.

Art. 17.° Os fundos da caixa de reformas, á medida que
forem capitalisados, serão convertidos em titulos de divida
publica perpetua averbados á caixa de reformas.

Art. 18.° O dinheiro pertencente á caixa de reformas
será depositado na caixa geral de depositos, e ali vencerá
o juro concedido aos depositos voluntarioso A administra-
ção da caixa de reformas s6 conservará em cofre a quan-
tia absolutamente índispensavel para os pagamentos cor-
rentes.

Art. 19.° Constituem receita da caixa de reforma alem
do subsidio e quotas:
1.o Os descontos de vencimentos ou salarios, ou de mul-

tas por motivo de licença e faltas não justificadas;
2.° Quaesquer donativos ou legados.

Art. 20.0 O governo proporá annualmente ás côrtes o
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subsidio que ha de ser concedido á caixa de reformas. Para
o anno corrente o subsidio consistirá nos juros que produ-
zirem os titulos de divida publica em que forem converti-
dos os lucros liquidos da caixa geral de depositos no anno
económico de 1885-1886, ainda não applicados em títulos
averbados a favor da caixa nacional de aposentações.

Art. 21.0 As reformas já concedidas em virtude dos ar-
tigos 244.0 a 249.0 do regulamento do arsenal da marinha,
ou pelo effeito da disposição da lei de 3 de maio de 1878
continuarão a. ser pagos pelo thesouro publico.

Art. 22.0 E garantida a reforma a que tenham direito
os actuaes empregados menores e os operarios dos esta-
belecimentos fabris da direcção geral de artilheria e do ar-
senal da marinha, nos precisos termos da legislação em
vigor. '

Art. 23.0 O governo fará os regulamentos necessários
para a plena execução do presente decreto, e dará conta
ás côrtes da disposição d'elle que careçam de sancção le-
gislativa.

Art. 24.0 Ficam revogadas as disposições em contra-
rio.

O presidente do conselho de ministros, ministro e se-
cretario d'estado elos negocios do reino, e os ministros e
secretarios d'estado elas outras repartições, assim o tenham
entendido e façam executar. Paço, 17 de julho de 1886. =
REI. = José Luciano de Castro = Francisco Antonio da
Veiga Beirão =Marianno Cyrillo de Carvalho = Visconde
de S. Januario=He:m'ique de Macedo=Henrique de Bar-
1'OSGomes=Emygdio Julio Navarro.

Tabella das quotas por idades a que se refere
o decreto n.v 1 sobre aposentações

Idades Percentagem

Até 25 annos , .
De 25 a 30 annos ..............•.................
De 30 a 35 annos ....•...........................
De 35 a 40 annos .
De 40 a 45 anuos ..........................•.....

5 por cento
6 "7 ))
8 ))
10 ))

Paço, em 17 de julho de 1886. =Ma1'ianno CY?'illo de
Carvalho.
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Tabella das quotas por idades a que se refere
o decreto n,s 2 sobre reformas

Idades

5 por cento
6 »
7 »
8 »
9 ))

Percentagem

Até 25 annos , .....•................ , .
De 25 a 30 annos .••........•...•...•............
De 30 a 35 annos ...................•..••....•...
De n5 a 40 annos ............•............•......
De 40,:1 45 annos ............••....•.........•...

Paço, em 17 de julho de 1886. =Ma1'ianno Cy1'illo de
Carvalho.

AlillistCl'io das obras publicas, commcrcio c industria - Gabinete do mi nistro

Senhoi: - Ila muito tempo que se pensa na reorganisa-
ção definitiva dos serviços da engenheria de obras publicas,
(; varias tentativas têem sido feitas n'este sentido. Nenhuma,
porém, conseguiu até hoje vingar, resultando cl'ahi grande
confnsão e desordem n' esse ramo de serviço, com tanto
prejuizo para os interesses do thesouro como para a boa
administração do estado.

A ultima d'essas tentativas consta do decreto de 18 de
novembro de 1885; mas tendo a execução d'esse decreto
ficado dependente da classificação do pessoal technico,
que só foi publicada no Diario do qovemo de 20 de feve-
reiro elo corrente anno, e immediatamcnte suspensa, não
pôde clla surtir effcieos, tornando-se noccssario providen-
ciar para se assentar uma organisação definitiva, quc
ponha termo a um estado de cousas tão lamcntavel, A
este fim visa o decreto, que temos a honra de submetter
ü apreciação e assignatura de Vossa Magostadc.

Expondo e explicando as disposições principaes d'este
decreto, dc igual passo teremos dado as rasões que leva-
ram o governo de Vossa Magestade a suspender quaes-
quer actos de execução d'aquella reforma e classificação
respectiva.

I

o decreto de 18 de novembro ele 1885 incluiu na mes-
ma organisação de pessoal technico os engenheiros de obras
publicas e os quadros dos serviços de florestas e minas.
Esta inclusão julgou-a o actual governo ineonyeuiellte por
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mais de um motivo; e não foi ella a causa menos prepon-
dm'ante do desfavor aceentuaelo, com que desde o princi-
pio foi a reforma recebida.

Os engenheiros ele minas podem ser considerados a par
dos engenheiros ele obras publicas, tanto pela importancia
das suas habilitações como pela natureza elas suas func-
ções, embora as convenicncias do serviço aconselhem,
também para elles, a organisação de um quadro especial;
mas não succcde o mesmo a respeito elos engenheiros
florestaes, que nem têem os mesmos estudos demorados e
difficeis, nem são destinados a serviços de igual respon-
sabilidade. Equiparar estes serviços entre si e com os dos
engenheiros de obras publicas é fazer uma injustiça gra-
ve, por serem muito differentes as condições de uns e
outros.

Isto, que é verdade em absoluto, ele mais imperiosa
consieleracão se torna no nosso paiz, onde póde dizer-se
que não 'ha florestas. A unica mata, que, pela sua ex-
tensão, merece este nome, o pinhal de Leiria, está muito
longe de justificar por si a existcncia ele um abundante
pessoal de engenheiros florestaes. O choupal do Mondego,
valioso apesar ela sua pequena area, tem estado sob a di-
recção e administração da engenheria de obras publicas,
e não tem padecido com isso. A mata do Bussaco, reposi-
torio de preciosas essencias florestaes, e. que será neces-
sario alargar, mais de uma vez tem estado sob a direcção
de engenheiros de obras publicas. Das outras matas, que
possuimos, raras são as que devam conservar-se, devendo
quasi todas ser vendidas, para com o pro dueto se amplia-
rem e melhorarem as que se conservem, como tem sido
reeonhecido por mais de um governo, e assim mais de
uma vez proposto ao parlamento.

De tudo isto se conclue que tendo nós um domini o flo-
restal muitissimo reduzido, e convindo reduzil-o ainda mais
por exigencias de boa administração, não ha necessidade
alguma de onerar o thesouro com um luzido quadro de
engenheria florestal, que aliás ficaria sempre deslocado,
posto a par da engenhcria de obras publicas. Se é certo
que precisâmos ele repovoar de arvoredos as nossas serra-
nias desnudadas, de fixar as dunas e regular o regimen
das ao·uas torrenciaes, c de attender a muitas outras exi-
O"encj~s de engenhcria agricola e florestal, não 6 menos
~erto que os ençenheiros de obras pub~ic~s podem perfei-
tamente incumbn'-se dos trabalhos preliminares para esse
effeito, considerando-os como accessorios dos outros tra-

~
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balhos que lhes são incumbidos. E mais tarde, quando
haja largos tractos de terreno arborisado c de domínio flo-
restal do estado, se pensará no alargamento dos quadros
do pessoal technico especial, qne cuide d'cssa riqueza. Para
o que hoje existe e que convem restringir, basta um pes-
soal muito limitado e a cooperação auxiliar da engenheria
de obras publicas.

Rasões de ordem diversa, mas não opposta, levaram o
governo a separar tambem d'este corpo de engenheiros o
quadro do pessoal do serviço technico das minas. O gover-
no tem estradas, caminhos de ferro, portos de 'mar e ou-
tras grandes obras a construir; tem ainda um pequeno
dominio florestal a administrar; mas não tem minas a ex-
plorar por sua conta. D'onde se segue que o pessoal te-
chnico do serviço de minas quasi só lhe é preciso para
funcções de inspecção e :fiscalisação. Esse pessoal tambem
não carece de ser muito numeroso.

As empresas mineiras contratam, como outras quaesquer
emprezas particulares, o pessoal de que carecem; mas com
isso nada tem o estado. A fiscalisação, que lhe cumpre exer-
cer, é funeção que muito bem póde cumprir sem sujeiçâo
a encargos excessivamente pesados.

A organisação dos quadros dos serviços de minas c flo-
restas, no decreto de 18 de novembro de 1885, aCCOlllillO-
dava-se pouco à moc1estia requerida por estas eonsidera-
ç~es e pelas circumstancias, não muito desafogadas, da
fazenda publica. Por outro lado, e era esse Um dos incon-
venientes mais graves, a inclusão d'aquelles quadros no
corpo de engenheiros ele obras publicas, constitui do sob a
influencia de normas militares, de sua natureza melin-
drosas, tornava-se causa de grandes embaraços e havia ele
ser origem de futuras complicações e ele novos gravames
para o thesonro. A percquação elos vencimentos e colloca-
ções, já tão c1ifficil de obter entre as dífferentcs armas do
exercito, c que constitue ainda hoje um problema impor-
tante, aggravar-se-ía necessariamom« a] i, na concorrencia
ele quadros tão diversos, mas subordinados ús mesmas re-
gras, equiparados nas mesmas regalias, e condecorados com
as mesmas graduações militares. Quando outro motivo forte
não houvesse para separar do corpo ele engenheiros de
obras publicas os quadros elos serviços ele florestas e minas,
seria isso uma' necessidade de simpli:ficação.

'I'aes são, em resumo, as rasões que levaram o governo
a separar elo corpo ele engenheiros ele obras publicas os
(luadros do pessoal ele serviços de minas e de florestàs,
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II

o governo entendeu dever encorporar no ministorio das
obras publicas o serviço das obras publicas districtacs, e
este ponto é seguramente um elos mais importantes do de-
creto, que temos a honra de apresentar ú consideração de
Vossa Magestade.

A engenheria districtal, creada com o pensamento de
tornar mais modestos os serviços ela engenheria civil, dis-
pensando no minístcrio das obras publicas pessoal nume-
roso e largamente retribui do, nào só deixou de satisfazer
aos seus fins, mas dentro em pouco contribuiu poderosa-
mente para aggraYar a despcza c os abusos existentes, mul-
tiplicando as repartições e direcções de obras publicas,
que ficaram funccionando em duplicado nas capitaes dos
districtos, Para maior confusão, os principies, que se in-
troduziram na nossa legislação administrativa em nome de
uma desccntralisação mal entendida ou menos justamente
comprehendida, elematuraram ainda mais a acção da en-
genheria dístrictal, fazendo el'ella um instrumento elas pu-
gnas locaes, com gravissimo damno para a boa ordem dos
serviços. Mal se eomprehende como tenham podido func-
cionar na mesma terra e ás vezes no mesmo edifício re-
partições independentes, delineando e executando trabalhos,
que correm a par, que deveriam ser subordinados a uma di-
recçào e a um pensamento unicos e que, não obstante, têem
sido dirigidos por tendencías e influencias differentes e não
raro encontradas. D'ahi provieram dispendios enormes e
em grande parte escusados, com uma falta quasi absoluta
ele plano e harmonia na rcalísação d'aquellas obras, falta
que a intervenção, mais nominal elo que real, da acção do
governo não podia supprir.

Os inconvenientes creste regímen aggravaram-se com
abusos de tal modo enraizados hoje, que impossivcl se tor-
nou corrigil-os. O unico remedi o é cortal-os pela raíz.

E c1'aqui não provém, de facto, uma deslocação radical
nas rcsponsnbilidados financeiras, resultantes d'::tquella clas-
se de obras publicas. Distrtctos ha, cm que a maior parte
das estradas districtaes têcm sido exclusivamente construí-
das com dinheiro elo estado. V arios expedientes se prati-
cavam para se chegar a este fim; um cl'clles era solici-
tar dos O'overnos, a titulo de adiantamento ele subsidíos,
os meios bnecessarios para se levar a cabo a construoção ;
outro era exagerar os orçamentos por tal forma, que o
subsidio legal elo estado chegasse só por si para a con-
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strucção se concluir. Se ha districtos, em que estes abu-
sos constituíam excepção, outros se podem citar, cm que el-
les eram regra predominante. Os engenheiros districtacs,
postos completamente li mercê elas juntas gemes dos distri-
ctos e elas influencias politicas das localidades, careciam to-
talmente ela força c independencia necessarias para se oppo-
rem com proveito a estes e outros desmandos c abusos,
praticados nas obras publicas distriotaes. Centralisar es-
tes serviços no ministerio das obras publicas, subordinan-
do-os a uma direcção c plano harmonicos, crear para el-
les uma dotação financeira, que seja equitativa c Iealmen-
te dispcndida, e dar áquelles engenheiros uma collocação
menos precaria c contingente, são modificações que devem
produzir salutares conscquencias, tanto sob o ponto de
vista technico c administrativo, como ainda sob o ponto
de vista da morigeração dos nossos costumes politicos.

O governo entendeu, por isso, dever chamar desde já
a si esses serviços; e na falta de dotação especial para
elles, que só as côrtes deverão votar, propõe a Vossa Ma-
gestade uma providencia que, sem aggravar a totalidade
das respectivas verbas orçamentaes do ministerio das obras
publicas, lhe permittirá occorrer a essa dcspcza, ató que o
parlamento resolva de um modo definitivo.

III

O corpo ele engenheiros ele obras publicas é fixado no
decreto, que temos a honra de apresentar a Vossa Magos-
tade, em 120 engenheiros. Na organisação, contida no de-
creto ele 18 de novembro de 1885, o numero de engenhei-
ros era fixado em 117 para a secção de obras publicas.
Mas tendo-se em consideração que no novo quadro se in-
clue também o pessoal neccssario para as obras publicas
districtaes, que até agora tinham repartições independentes,
vê-se que ha de facto uma reducção importante. Esta re-
ducção no pessoal, juntamente com a reducção que se effe-
ctua nos vencimentos, eleve produzir, cm confronto de
uma para outra organisação, uma economia, no período
definitivo, não inferior a 41:000aOOO róis. Excluimos d'este
calculo a economia, que também se rcalisa, na rcducção
dos quadros elos serviços ele minas c florestas, porque, es-
sa, temos ele a considerar para outros effeitos ..

O quadro de 120 engenheiros é ainda exceSSIVO. Todo o
serviço de obras publicas poderia fazer-se havendo um corpo
só de 90 engenheiros, coadjuvados por alguns, não muitos,
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engenheiros militares, addidos em commissão eventual a
esse corpo. Este pessoal, rcgularmente distribuido, seria
sufficiente para todas as necessidades do serviço, ainda n' este
periodo, em que vamos, de larga elaboração de fomento.
Mas o governo vê-se obrigado a fixar os quadros por aquella
fôrma para não tornar excessivamente morosa a promoção
nas differentes classes de engenheiros. Fixando os quadros
cm 120 engenheiros, terá apesar d'isso de considerar como
addidos :í.s respectivas classes, embora fazendo parte inte-
grnnted'aquelle corpo, quasi outros tantos. A tolcrancia
para qualquer sorte de interesses legitimamente eonstitui-
dos, que é um dos caracteres do espirito publico no nosso
paiz, e que entra como elemento fundamental no programma
(10 governo, impede que este exclua do serviço do ministe-
rio das obras publicas os engcnheiros, quc n'clle ha c que 6
certo superabundam, mas quc na industria c nas emprezas
particulares não achariam collocação. Se, porém, o governo
é forçado a acatar este estado de cousas, isso mesmo lhe
impõe a rigorosissima obrigação de fechar inexoravelmente
a porta a novas admissões. A carreira de engenheria das
obras publicas tem de ser, por muitos annos, uma carreira
quasi absolutamente fechada; c quaesquer desvios n' esta
norma de procedcr tornariam irrcmediavcl o mal, que hoje
j<l. é de remedio extremamente moroso c diffieil.

Como raslío de promoção, introduz-se n' esta reforma um
elemento, que pôde considerar-se novo na sua applica-
ção, embora o decreto de 18 de novembro de 1885 o con-
signasse jú no n. ° 2. ° do artigo 59.°, mandando que, para a
classificação dos engenheiros, fossem tidas cm attcnção as
provas por eUes dadas da sua compctcncia, Esse elemento
novo é O mérito, que corrige as durezas c injustiças da
antiguidade inflexivel.

Não pôde admittir-se que n'uma profissão, cm que se
exigem altos dotes intcllcctuaes, estudo aturado c traba-
lhos fadigosos, se considere como elemento unico de l)l'omo-
ção a antiguidade, a qual muitas vezes fará passar adiante
do engenheiro distincto, trabalhador e carregado de servi-
ços, o engenheiro de faculdades ponco valiosas, ou que
tenha consumido o tempo cm commissões insignificantes c
de serviço sedcntario. Ü principio da antiguidade, que não
é rio'oro::;amcnte applicado para nenhuma classe de empre-
o'ad~s publicos, nào o pôdc ser para os engenheiros, que
pelos seus estudos c t~'abalhos" primam pela supremaei~
intellcctual. No propno exercito, onde fortes rasões ele
disciplina mandam observar o principio ela antiguidade
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com mais rigor do que em qualquer outra carreira, não é

absoluto esse principio. Sem fallar nos exames cstabele-
cidos pam os postos inferiores, ha como prova os exames, a
que são sujeitos os officiaes, quc ascendem do posto ele capi-
tão ao ele major e do posto ele coronel ao de general. Qual-
quer que seja a importancia real, que tenham tido até agora
esses exames, constituem ellcs testemunho inequivoco do
que nem para o exercito a antiguidade é elemento exclu-
sivo de promoção.

O principio de antiguidade, applicado corno norma ex-
clusiva pam a promoção do corpo de engenheiros, pro-
duz dcploravcis resultados. Os engenlwil'os, não tendo es-
timulo, que os incito, sentem-se naturulniento inclinados a
descurarem o serviço, e a proeurar de prcfcroncia as coni-
missões sedcntarias, deixando enfraquecer 11I:l suas facul-
dades de estudo e de trabalho n'uma quasi ociosidade.
Se lia cxcopçães numerosas e brilhantes a OSÜt regra, como
o governo de Vossa Magostade se compraz em o registar,
porque o amor aos esplendores ela profissão snpprc cm
muitos o estimulo da lucta para o adiantamento, nem por
isso aquclla tcndencia deixa ele ostnr jú affirmnda tlo um
modo que convem corrigir.

Objocta-so que a avaliaçâo do merito deixa cmnpo aberto
ao arbitrio ; mas, por mais largo quo este fosse, nunca
produzirin durezas, injustiças o inconvenientes iguaes aos
que provém de se adoptar a antiguidade conio elemen-
to exclusivo da promoção. E o governo cercou elo taos
cautelas c garantias a promoção por mcrito, (lue o arhi-
trio no favor ou na injustiça se torna quasi de todo iui-
possivcl, como pódc ver-so dos nrtigos 7.°, 8.°, \).0 elO."
do decreto; qu' temos a honra do submettcr ú approya-
ção do Vossa Magcstade.

Os vencimentos de diversa denominação, attribuidos ao
pessoal do corpo de engenheiros do obras puhJieal:l c <lua-
dros auxiliarcs, foram fixados com sl~jeiçlio a uma ordelll
de idéas analogas ús que lovaram o governo a e(l,\~i(lerar
o merito como elemento de prollloçfto. OH yeneimentoH
foram graduac10s e suhc1iyiclic1ospor f('l1"Jun,(lUO lllaÍs yeulta
a reccber quem mais e melhor trahalhe. AH g-ratifieas~õl'b
constitnem remuneração da eOllllnistlrw, qae ofroctiY:unentt~
se exercc, e n:LOapanagio da oategoria <le qnem a exerco.
N'este intuito foram classificadas ai:!dift'erentes OOJ1llHii:lsuol:l

para eada uma das elasses dos engenheiro", tendo-se em
atten~ão o estado actual dos serviços.

Outras provic1eneiuf:l noyus, e que l'OputfllllOS elo grando
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alcance, se incluem no decreto, que temos a honra ele su-
jeitar :.\,apreciação ele Vossa l\Iagestaue, como SrLO as con-
cernentes ao estabelecimento do apertadas regras de conta-
bilidade Pj1r:1as repartições de obras publicas, e Ú obrigaçào
de inspecções rcgulares e minuciosas. ~a organisaç;lo do
quadro de architectos eonsignaram-se uuctorisnçães e pre-
ceitos, que têcm por fim lovantar fi architectura da situa-
ção pouco favoravcl, em que se encontra no nosso paiz. E
apenas um primeiro esforço, que, se for bem sueccdido,
animnrá os governos a mais largos emprehendimelltos no
mesmo sentido.

IY
Desde 18G4 que ha porfiada controvérsia entre a enge-

nheria civil e a engenheria militar, querendo cada uma
d' ellas predominar exclusivamente na constituição do corpo
de engenheiros de ouras publicas. Esta controvcrsia não
está finda no liOSSO paiz , posto que liOS paizcs estrangoi-
ros se possa considerar do hu muito definitivamente resol-
vida.

Em todos os paizcs o corpo ele engen,heiros de obras publi-
cas é ele organisação civil. Conserva-o assim n França, que
aliás tem militarisado todas as suas instituições; reOl·gani-
sou-o n' esse sentido, om1882, a Italia, que tem nrilitarisado
tambcm todas as suas instituições, e que é hoje modelo
para se apontar em todos os ramos elo serviço publico.

Esta nniformidade de proceder é j:i de si um argumento
poderosissimo em favor dos que sustentam a necessidade
de se dar tambem entre nós uma fui<;ào civil Ú ol'ganisação
definitiva do corpo de engenheiros de obras puhlicns.

E essa ncccseidadc provém tanto <las oxigcnciae do ser-
viço de obras publicas como elas exigencias r10 serviço mi-
litar. Talvez ainda mais (1'estas do quü d'aqncllas. Ter uma
só engenhcria, a militar, para os serviços do ministcrio <ln
guerra e do ininisterio clai"lobras publicas, ú, nu pratica,
destruir a cngenherin militar propriJ.mcntc dita. Parece
esta nffirmativc um paradoxo; mas a verdade d'clln re-
salta evidente, logo que se considere que não ó a prove-
niencia elo engenheiro que caractcrisa o seu serviço e a
sua educa~ão do trabalho, mas sim a propria natureza
d' esse trabalho e (1' esse serviço.

Os engenheil·os núlitares, em serviço permanente no mi-
nisterio das obras publicas, serào militares na matrieula
do exercito, nos fardamentos que vestem, nas obrio-ações
de guerra a, que estão sl~citos, mas não o serão, elll ~'egra,
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nas suas normas de vida, e nas habilitações minuciosas da
engenheria militar, que só do passagem exerceram, que
não cultivaram, que não profundaram e que aliás tem hoje
uma importancia bastante larga para dever constituir uma
especialidade de profissão. As excepções, que se apontem,
como excepções quc são, confirmam a regra, que é de
exactidão manifesta. Os engenheiros militarcs, que passa-
rem a vida em trabalhos ele ongenhería civil, deixarão,
ele facto, de ser militares e ieloneos para os grandes com-
mandos, como os engenheiros civis, que passassem a vida
a construir casamatas, trincheiras, reductos e outros traba-
lhos norrnaes de cngenheria militar, deixariam ele ser aptos
para superiormente dirigirem as grandes obras e traba-
lhos elas especialidades da engenherin civil.

E por isso necessario que cada um elos ministcrios te-
nha o seu corpo de engenheiros para os serviços que são
particulares a cada um d'elles, como já em parte foi reco-
nhccido e está determinado na lei organica do exercito
de 30 de outubro de 1884. Só assim poderá haver apti-
dões sufficientemcntc exercitadas nas especialidades mais
difficeis e melindrosas de cada um d' esses serviços.

E não se diga que, sendo as origens communs, e mais
demorado (10 que o dos engenheiros civis o curso dos en-
genheiros militares, a estes deve pertencer o exclusivismo
na constituição definitiva elo corpo ele engenheiros de obras
publicas. A faculdade de direito, por exemplo, elá habili-
tações communs para diffcrentes carreiras; e ainda nin-
guem pretendeu estabelecer por causa d'isso um exclusi-
vismo de classe para todas ellas, ou uma percquação de
collocação e proventos entre os individuas que as consti-
tuem e que Iivremento as escolheram. As diffcrcnças de
curso, nas diversas escolas que habilitam para a carrei-
ra da engenheria, são inconvoni ente que pódo e eleve
dcsapparccer na rcorganisação dos respectivos estudos, e
que nada interessa aos principios fuudamentaos, por que
tcm de resolver-se este problema.

Podemos dar como assentado, e fóra de contestação rasca-
vel, que cada uma das engenherias tem o seu campo ele ap-
plícação especial. Não obstante, haverú sempre um terreno
commum para os engenheiros de um e outro ramo, COmo
são, por exemplo, os trabalhos ele caminhos de ferro, cuja
construcção pôde ser tão nccessaria na ,paz para a vida
do commercio, como em tempo ele guerra pm:a .o.movimento
«las grandes batalhas. D'aqui resulta a possibilidade de se
fazer, como transacção entre aquellas duas pretensões op-
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postas, uma organisação mixta, nem exclusivamente mili-
tar, nem exclusivamente civil, fixando-se um terreno com-
mum como base de serviços auxiliares.

E se ponderarmos, dc um lado, que a engenheria mi-
litar precisa de ter em tempo de paz o effectivo do tempo
de guerra, porquc essa, arma, menos ainda que qualquer
outra, não se improvisa, c que o ministorio ela guerra não
póde dar emprcgo idoneo a todos os officiacs da enge-
nheria militar que precisa de ter em tempo de paz; e se
ponderarmos, do outro lado, que a parte disponível dos
officiaes de engenheria militar - ainda mesmo entre nós
onde elles excedem em muito a proporção que ha nos
differentcs exercites entre essa e as outras armas - não
bastaria para as necessidades do serviço technico do mi-
nisterio das obrar; publicas, chega-se ú conclusão de que
aquella possibilidade de organisação mixta é para nós uma
necessidade. O ministcrio das obras publicas tem de dar
emprego ao excedente ele paz eh engenheriu militar, por-
que o ministcrio da guerra nào lli'o pódc dar. Isto é de si
evidente. Mas não é menos evidente que a engenheria mi-
litar, ainda mesmo excedendo, como por isso excede, os
seus limites de proporcionalidade, não pó de chegar para as
necessidades de todo o serviço da engenheria. D'ahi e da
possibilidade de um terreno commum de applicação decorre
logicamente a necessidade de uma organisação mixta, o que
levou o governo a admittír os engenheiros militares como
addidos ao corpo de engenheiros de obras publicas, mas
só nos serviços, que possam reputar-se escola commum ele
applicação para as duas cngcnherias,

Com este intuito, admittíndo os engenheiros militares
ao serviço do ministério das obras publicas, tanto no pe-
ríodo transitorio como no definitivo, o decreto estabelece
disposições para elles não deixarem de ser militares na
sua educação do trabalho, c nào amortecerem, n'um qua-
dro alheio, ati qualidades a que devem dar realce no qua-
cu-o da sua arma.

Com o mesmo proposito de separar fundamentalmente os
quadros e de acabar com approximações, desigualdades
e rivalidades, que tôom sido uma das causas mais acti-
vas ela controversia existente entre os cugcnliciros ele
uma e outra proveniencia, eupprimein-se as graduações mi-
litares aos engenheiros civis, estabelecem-se vencimentos
para o corpo de enge~heiros ele obras publi?as fóra ele
qualquer eorrespondenCla forçada com os vencimentos elas
patentes militares, e torna-se obrigatório para os enge-
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nheiros Cl"VIS, que de futuro forem admittidos no serviço
das obras publicas, a approvação na icndoirn de balistica
elementar, armamento, táctica e comillunicaç'õcs militares,
e na cadeira de fortificação (Cl1l'SO completo), que os equi-
param em estudos aos engenheiros militares no tempo ele
paz, e no tempo de guerra os habilita a serem d'clles re-
serva e auxiliares. Esta disposição serú opportunamente
completada com uma reforma de estudos, .quc torne equi-
valentes os cursos das differcntcs escolas. E por este modo
se poderão amparar reciprocamente as duas engenherias,
sem se confundirem, como seria inconveniente.

Na constituição elo corpo de engenheiros de obras pu-
blicas entram, durante o pcriorlo transitorio qne tem de
ser longo, e cm numero consideravcl, os engenheiros de
proveniencia militar. Sfio assin, considerados os enge-
nheiros militares, ou officiaes ele outras armas ou elo es-
tado maior, como tacs classiíicados, que ú data do decreto,
quc temos r, honra de submcttcr :í, apreciação de Vossa
:Uagesíade, estiverem em serviço no ministério das obras
publicas. Estes officiaes fazem parte elo quadro e são cm
tudo equlpnrados aos engenheiros de provcniencia civil,
tendo sobro elles n vantagem ele poderem optar pelo GClTi-

ço do ininisterio <1[1. guerra, quando lhes convier, com as
rcstricções u'cste decreto estabelecidas, e de requererem
por :di as suas reformas, que ficam sendo para, o exercito
menos onerosas e mais vantajosa» do que para os func-
cionarios civis de categorias correspondentes. O governo
modificou assim para estes officiacs o preceito contido na
lei organica do exercito, e segundo () qual nenhum ofâcial
pódo estar f(')l'll"do serviço do niinisterio elA, guerra alem
do posto do tenente coronel, (1evclldo tambcm snjoitar-sc
a cxcrcicios de tirocínio. }\Ias esta modificação abrange
unicamonto oa officiaes comprchondidos no período tran-
sitorio. OH quo ele novo forosn ndmittidos COlHO addidos ao
corpo (1(' engenheiros de ohra« publicas, ficam para todos
os effcitos subordiríados Ú referida lei, sem modificação al-
guma. Com estas disposições. e outras de natureza mais
particularmente transitorias, teve em vista o governo dar,
na pessoa d'aqucllcs o:fficiaes, um novo testemunho dn
sua consi<1ernç1Lopara com o exereito, e tambeJn de sym-
pathia especial para com n engenheria militar, a quem
se eleve entre nós a reorganisaçfLO dos trabalhos de obras
publicas e que n'elletl tfio relevantcs serviços telll prestado.

Nas disposições transitarias o governo estal~oleceu pre-
ceitos de larga applieação no favor, que perIlllttelU fi, pas-
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sagem, por modo suave, do rcgiinen actualmente existente
para o regímen definitivo estabelecido no decreto, que te-
mos a honra do apresentar :1, consideração do Vossa Ma-
gestadc. Por este modo se lU satisfação a todos 0:5 inte-
resses) que possam julgar-se legitimamente esperançados
ou constituídos.

Com esta reforma julgfLmos ter occorrido a uma das maia
instantes necessidades puhlicas, e niio duvidâmos elos seus
bencficos resultados quando sl;ja executada com sujeição
persistente :is regras n'clla estabelecidas, e ao peneamonto
que as dictou, Urgcntissima a reputâmos, porque, n'este
iuiportantc ramo dos serviços (10 estado, impera actual-
mente o nrbtrio, o a desordem que d'clle 6 ClCmpl'e con-
sequcncia. O numero dos engcnhoiros el pregados no mi-
nisterio das obras publicas tom ::mgmentado de anno para
unno, sem necessidade que justifique eS80 ~l.Ilgmollto, quo
tào tçr,tYoso se torna. Para (hI' OlllJll'<'gO a tão l1UlUCrOSO
pessoul, inventam-se connuiesõcs, (Pll' tornam aindu maior
aqucllc dispeudio, P0l'(IlW c,..da novo director leva comsigo
o acompanliuuicnto do um ou mais \'llgonhciros subalter-
nos, com o respectivo pcrsoal administrativo. Esta mul-
tiplicidade o subdivisão ele commissõcs, sendo, como é,
onerosa para o thcsouro, é por igual perniciosa para a
boa direcçãc dos serviços tcchnicos. Por outro "ado , todo
esse pessoal está inteiramente ú mercê do arbitrio dos
governos. :Não tem quadros dofinidos , não tem posições
seg~U';,s, não tem rogras fixas, nflO tom direitos garantidos.

I~, portanto, indispensavo1, c ela maior lU'p:encia, rcgu-
lariK:1r ('st('}; f;('ryiC;OK, pur tcrmo ]1:11-: fhletn:!çõ<'8 f1a COll-
troY('rs:a entro engenheiro,' militaros c civis que pl\<1('"ir
n oonverter-so cm antagoni.illo deelnr:H1o, eleü'rmill:1r a
oaela uma (1'<'f'o:,lSelns~('s o seu raso; yd campo elo appl i-
ca~rio, rCi4pcitalHlo no pcriodo ~T::tnsit()rio ns f1itn:H;ões ac1-
qnirida::;, l' orientar C'lll mais provpi.tll,'o ~clltielo a fr"(llwl1-
cia JUU:l c~eolas) fl chan(lo incxor, ,"cIlllen [(' a pOl'tJ. a nov;([;
admÍl-;:::ões tie engenheiro,;, cm quanto o qnaJl'o ntio absor-
yer o pesr;oal que h(\ie ex il:ite, o para então SI) lhes poder
dar elll}H'('go ntil. 'l';ier; RIToas l'::tRÔ('S, (pU' lcymn o governo
a COlU:;iüerar como urg\'llt\, ('.,ta l' ·forma, (' a sublllettel-a
Ú immo(liata approv:><;ào (1(' Vos. a l\Iagu-:t:H1l'.

Ministorio da::; obras publicas, COltlIllCl'cio o indul>triu
cm 24 de julho de 188G. = José Luciano de Castro '
Pl'anclsco Antonio drt Ve(qll B·irêio=llfm·iamw C}jl'illo de
Canalho= Visconde de S. Janucwio= lÜnJ'Újlle ele )J[ace-
do=IIrl11'ifJue di' Bm'1'os Gomes=Emygclio Julio NavCI1To.
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Attendendo ao que me representaram os ministros e se-
cretarios d'estado ele todas as repartições: hei por bem
approvar, para ter força de lei, a organisaçâo dos servi-
ços teehnicos de obras publicas, no ministcrio elas obras
publicas, commercio e industria, que baixa assignada
pelo ministro e secretario d' estado elos negócios do mcs-
mo ministerio.

O presidente do conselho de ministros, ministro e se-
cretario (restado dos negocios do reino, e os ministros e
secretaries c1' estado de todas as repartições, assim o tenham
entendido c façam executar, Paço, em 24 ele julho de
188G, = REI. = José Luciano de Cast?'o= Francisco Anto-
nio da Veiga Beirão = 111(I1'':annoCY1'il10 de Carvalho = Vis-
conde de S, Januario = Henrique de Macedo+« Henrique de
Barros Gomes = Emygdio Julio Naoarro,

ORGANISAÇÃO DOS SERVIÇOS TECHNICOS DE OBRAS PUBLICAS
no ministerio das obras publicas, commercio e industria

'l'lTULO I

Corpo tle engenheiros de obras publtcas

CAPITULO I

Composição e attribuições do corpo de engenheiros

Artigo 1.0 O serviço teclmico das obras publicas é dos-
empenhado por um CO?:po de enqenheiroe de obras publicas,
e pelos quadros auxiliares de architectos, couductorcs c de-
sonhadores,

Art. :2.0 A este corpo compete o estudo, construcção,
administrnçào c fisealisação de:
1.o Caminhos de ferro, estradas e pontes;
2. o Portos de mar, rios e canaes, e outras obras hy-

draulicas ;
3. o Edifícios e monumentos publicos ;
4. o Estudos e construcçãc de pharoos e balisas ;
5. o Fiscalisação ele pesos c medidas e outros serviços a

clla relativos;
G.o Fiscalisação das machinas e geradores ele vapor dos

estabelecimentos não mineiros;
7. o Trabalhos de engenhcria agricola e florestal;
8. o F'ixação e aproveitamento elas dunas, ilTiga~ões,
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drenagem, esgoto c desalagamento dos campos, argina-
mento c espurgo dos rios, e regulação do regimen das
aguas torrcnciaes ; .

9. o Os demais serviços tcchnicos, ou auxiliares, que por
ordem superior forem annexados a estes, ou assim de-
terminados.

Art. ;3. o O c011JO de engenheiros de obras publicas consta
de quatro classes, tendo a primeira 20 engenheiros, in-
cluindo dois inspectores gerues, a segunda 25, a terceira
35 c a quarta 40.
§ 1.o A 1.a classe pertencem as seguintes funcções ou

cargos: vogaes da junta consultiva de obras publicas e
minas; inspecções gcraes, e inspecção regional das ilhas
adjacentes; direcções superiores ele construcção, estudos,
exploração de linhas ferroas e ele outras obras cspeciaes
de graude importaucin ; direcção da fiscalisaçào da rede
geral, ou ele gnllHles redes de caminhos de ferro; director"
g·eral de obras publicas e minas; director das obras publi-
cas do elistricto ele Lisboa c directores elas eircumscripções
hydraulicas, quando venham a crcar-se nos termos do ar-
tigo 15. o, ela lei de G ele março ele 1884.
§ 2. o A 2. a classe pertencem: inspecções regionaes; che-

fes ele divisão ele estudos ou construcções de grande exten-
são e importancia ; direcções ele obras publicas dos districtos
ele La ordem, e de obras ospeeiaos, que não possam ser
d'aquellas dependentes; os logares de chefes da repartição
ele estradas, obras hydraulicas e edifícios publicos, e ela re-
partição ele caminhos de ferro na direcção geral ele obras
publicas c minas; os legares ele inspector de tclegraphos
e pharoes e ele chefe da J. a repartição na direcção geral
elos correios, tclegraphos e' pharocs elo reino; o logar (te
chefe ela repartição de estatística na direcção geral do
commercio c industria; as direcções ela fiscalisação de
caminhos de ferro não explorados pelo estado ou de gran-
eles construcçõcs adjudicadas pelo estado, ou ainda ele gran-
eles emprezas particulares, mas sujeitas ~I, inspecção elo es-
tado, que; tenham fins de immcdiato interesse publico.
§ ;).o A B.a classe pertencem: direcções ele obras publicas

dos districtos de 2." ou 0." ordem; o logar de chefe ela re-
partição ele cstatistica na direcção geral do eommercio e
[ndustria, quando não seja exercido por engenheiro de 2. a
classe' os logaros ele chefes ele secção em quaesquer direc-
ções de obras publicas; os logares elc. chefes d.e secção na
repartição de estradas, obr~s hydraulicas e eclificios publi-
cos e na repartição ele caminhos de ferro do ministerio das
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obras publicas; o logar de chcfc <la 1. a secção da 4. a re-
partição da direcção gel'a,l dos correios, tclegraphos c plia-
rocs do reino; os legares ele chefe, ele secção na fiscalisação
das linhas ferroas não cxp'oradas pelo estado; a fisoalisação
de pequenas construcçõcs adjudicadas pelo estado ou de
pequenas emprczns, com fins de immcdiato interesse pu-
blico, suj citas ú fiscalieaçâo d' ollc.
§ 4. o A 4. a classe pertencem todos os cargos e funcçõos ela

3.[1, ou auxiliares d'esta, excepto as elos directores effecti-
vos ele obras publicas e inspecções, conforme superiormente
for determinado.

Art .. 1:.0 A admissão ú 4.:1 classe sedo regulada por con-
curso documental, perante um jury organisndo conformo o
artigo 10.0
§unico. Não será admittido a ellc engenheiro algum que,

alem do curso completo do engenheiro civil pelas escolas de
Lisboa, Porto, ou pontes e calçadas ele Paris, não tenha
tambcm approvação na cadeira elR balistica elementar,
armamento, táctica, e eommunicações militares, o na, ca-
deira ele fortificação (curso completo), da escola do exerci-
to, onde, pfl,ra esse fim, poderão ser frequentadas simul-
taneamente, no mesmo anno ; e, alem d'iaso, 08 seguintes
requisitos:
1.o SOl' portuguez ;
2.0 Não ter mais de trinta annos de idade;
3. o Tcr sufficiente robustez e mais qualidades physicas

nccessarias para o bom desempenho da profissão de enge-
nheiro;

4. o Ter bom comportamento moral e civil ;
5.0 'I'er cumprido os preceitos da lei do recrutamento

militar.
Art. Õ. o Da 4.:1 para a 3. a classe, a promoção será fcita

alternadamente, um torço por antiguidade c dois terços
por mcrito ; ela n.:1 para a 2. a classe :1 promoção será do
metade por antiguidade e motade por merito ; e ela 2.:1para
a 1.a será ele tres quartos por antiguidade e um quarto por
mcrito.
§ unico, A promoção por mérito não poderá ser appli-

cada a engenheiro quc não tcnha, pelo menos, tres annos
ele effectivo serviço na sua classe.

Art. G.o A antiguidadc, nas classes 3.a e 2.:1, Kcrú con-
tada dentro de cada uma d'cllas, da data da promoção.
Quando, dentro das respectivas classe", haja dois ou mais
engenheiros da mesma pl'omo<:ão, pl'ovaloecl'Ú entre enes,
para esse effeito, a antiguidade no serviço; na ,igualdade
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d'esta, a antiguidade na conclusão elo ClITSO; c, na igual-
dade d' esta, a idade.
§ unico. Tanto u'cstas classes, como na 4. a, a antIgui-

dado dos engenheiros, que fazem parte do quadro cffectivo
d' cllas, prefere sempre ;Í, antiguidade elos addidôs, (111/11-
quer que esta seja.

Art. 7. o Para o effeito da promoção por morito obser-
var-se-hão os seguintes preceitos:
1.o Üs engenheiros chefes elas direcções enviarão no fim de

cada semestre uma informação <las notas de serviço, cir-
cumstanciadas, e quando for necessario documentadas, rc-
latívas a cada Ulll dos engenheiros, que durante o mesmo
semestre trabalharam sob suas ordens.

2. o Quando qualquer engenheiro sáia de uma direcção an-
tes elo fim elo semestre, o respectivo director enviara logo
:1, direcção geral as notas de serviço, que a olle forcin res-
pectiYflK.

3. o Os engenheiros, que o governo nomear para inspecção
de quaesquer obras, enviarão da mesma fôrma informa-
ção a respeito de todos os engenheiros, que nas mesmas
obras andarem empregados.

4. o A junta consultiva ele obras publicas e minas, tendo
em vista os projectos sujeitos ~I, sua consulta, annotará na
relação nominal elos engenheiros os méritos de serviço, a
que cada um d'clIes tenha direito por seus projectos e es-
tudos, enviando essa relação ú direcção geral no fim de
cada semestre. Para este effeito, subirão tambem á junta
quaesquer trabalhos ou estudos, de connuissões especiacs,
que eventualmente sejam contiadas, por necessidades oc-
casionacs de serviço, a algum engenheiro.

5. o A informnçào semestral eh junta consultiva constará
ele uma das seguintes classificações : mérito regular, mérito
distincto e mérito superior. Eetas classificações serão pelra
mesma junta registadas pelo apuramento das aunotaçõcs,
<lue succcssivamcntc tiver feito.

6. o A rcspe to <losengenheiros, <loquem não tenha traba-
lhos 11 apreciar durante o respectivo semestre, a junta as-
tlim o rleclarar:í nas informações que enviar.

Art. 8.0 O eonjuncto (las Informaçõ s, a que se refere
o artigo antecedente, constitnc o cadastro geral elos en-
ecnhciros de obras publicas. Este cadastro ficará a cargo
do director geral de obras _publicai:i e mi~as e serã repu-
tado ele natmeza confidencial, salvo o chsposto no artigo
seguinte.

Art. !)_O Quando as informações prestadas envolvam sub-
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stancia para applicação de qualquer das penas disciplina-
res, a que se refere o § unico (lo artigo 34. o, ou possam
causar prejuízo grave na promoção do engenheiro, a quem
se referirem, tirar-se-lia por extracto uma nota da infor-
mação, que, sem perder o caracter confidencial em relação
á sua procedencia e outras circumstancins que convenha
manter reservadas, será communicada ao engenheiro ar-
guido, para poder al1egar de sua justiça; e, o que a final se
apurar em sequencia d' essa dcfeza, prevalecerá como infor-
mação definitiva.

Art. 10.0 Quando h~ja qualquer vagatura a preencher
por mérito, o governo nomeará um jury de sete membros
d' entre os engenheiros ele 1.a classe, entrando n' ellc o di-
rector geral como presidente; e o jury, tomando em con-
sideração as notas do cadastro, apresentará a consulta,
fundamentada, para a promoção.

CAPl'fULO II

Vencimentos

Art. 11.0 Os vencimentos mensacs, de classe, dos diffe-
rentes engenheiros, quer sejam ele provcniencia civil, quer
sejam de proveniencia militar, c qualquer que seja a pa-
tente d'estes, serão os scguintes:

Engenheiro de La classe, 756000 róis.
Engenheiro de 2. a classe, 60,)000 róis.
Engenheiro de 3. a classe, 45;~000 róis.
Engenheiro de 4. a classe, 30aOOO róis.

Art. 12.0 Alem dos vencimentos :fixos, a que se refere o
artigo antecedente, perceberão os engenheiros das di:ffe-
rentes classes gratifieações proporcionacs aos serviços, que
realmente desempenharem, e subsidios ele marcha e ajudas
de custo evontuaos.

§ unico. Os subsidios ele marcha c ajudas de custo
nunca serão inclui dos de modo permanente nos vencimen-
tos fixos ou gratificações, sendo unicamente abonados
quando os engenheiros saiam offcctivamcnte em serviço,
nos termos do artigo Hl. o

Art. 13.0 A gratificação mensal dos engenheiros de La
classe será de 50aOOQ róis, 6015000 róis, 70/,1000 róia ou
80aOOO róis, conforme as funcçõcs, que cffcctivamcnte
exercerem dentro da sua classe.

§ unico , A gratificação de 50;)000 réis pertence aos vo-
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gaes da junta consultiva de obras publicas c minas, ao di-
rector da fiscalisaçfio da rede geral ou ele uma grande rede
ele caminhos de ferro e ao director das obras publicas do
districto de Lisboa. A de üO~OOO róis ao director gcral
de obras publicas c minas, directores de exploração de
linhas ferroas e de coustrucção ou estudo de obras cspe-
eiaos importantes, e inspector regional das ilhas adjacen-
tes; a de 70hOOO réis aos directores de estudos e construo-
ções de caminhos de ferro e directores das circumscri-
pções hydraulicas ; e a de 80,)000 róis aos engenheiros
empregados em inspecções geraes, durante o tempo em que
essa commissâo lhes for attribuida por despacho ministerial.

Art. l_Lo A gratificação mensal dos engenheiros de 2.a
classe serã de 40~000 róis, 45;>000 róis ou 50/)000 róis,
conforme as funcções, que effcctivamento exercerem dentro
ela sua classe.
§ UllÍCO. A gratificação. de 406000 réis pertence aos di-

rectorcs (ln fiscalisação dos caminhos de ferro, ou da fis-
calisação de outras construcçõcs e cmprezas; a ele -:1:5;$000
réis aos directores de obras publicas dos districtos ele La
ordem, e de outras obras especiaes, aos chefes das reparti-
ções de estradas e caminhos ele ferro, na direcção geral de
obras publicas c minas, ao chefe ela 4. a repartição na direcção
geral dos correios e ao inspector dos telcgraphos c pha-
roes, e ao chefe da repartição de cstatistica na direcção
geral do commercio e industria; a de 50·'1000 réis perten-
ce aos chefes de divisão e aos engenheiros empregados em
inspecções regionaes, durante o tempo, em que essa com-
missão lhes for attribuida por despacho ministerial.

Art. 1;).o A gratificação mensal elos engenheiros de 3. a
classe serã de 30·)000 róis, ;);),'.,000 róis ou 40;)000 róis,
conforme as funcçõcs que effectivamente exercerem dentro
da sua classc.
§ unico. A gratificação mensal ele i30,~000 róis pertence

aos servi COR ele fiscalísacão c ao chefe ela 1." secção ela
4. a rcpartição na direcçã~ geral dos correios, tclcgraphos
c pharncs ; i1, de :35.)000 róis aos chefes ele secção em
qua.csquer direcções, que não sejam de estudos ou con-
strucção de cmninhos de ferro, aos chefes do secção nas
repartições de estradas. e ele ('a~ni~hos de f~rro, e aos
directores de obras publicas elo:,;elIRtl'lCtOf;ele 0.11 ordem;
a ele 406000 róis ao chefr da )Tpal'ti,ão de estatistica na
dirccc;ão geral elo e0ll1111creio c ill(lnstria, qnando não
seja (·ngcnheiro ele 2.11 classe; aos chefes ele secção cm
c~tudos ou construcção ele caminhos ele ferro, aos chefes

3
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de :secçào de excepcional importancia em obras ospociaes,
aos directores de obras publicas dos districtos de 2. a ordem,
e aos engenheiros que eventualmente sejam incumbidos de
alguma inspecção especial, durante o tempo cm que essa
commissão lhes for attribuida por despacho ministerial.

Art, lo. (I A gratificação mensal dos engenheiros de 4. a
classe será de 2511\000róis, 30.~000 réis ou 35,5000 róis,
conforme os trabalhos, de que estiverem incumbidos.
§ 1.0 A importaneia da gratificaç50 serú fixada por des-

pacho ministerial, sobre proposta fundamentada do director
geral de obras publicas c minas, e só durará emquanto
subsistirem as mesmas rasões de serviço.
§ :3.o Será sempre de :35~OOOróis a gr:üifie::u;:tLOdos en-

genheirO::l de 4. a classe empregados em estudos ou construc-
ções de caminhos de ferro.
Art, 17. o Quando os estudos ou construcções a rcalisar

abranjam uma grallLle extensão, um grupo ele secções po-
derá constituir uma d;vi:ú'(o, que receberá o nome ela loca-
lidade principal da area respectiva, c será pam todos os
effeitos subordinada :\, direcção geral d'cssas oonstrucçõcs
ou estudos .
. Art. 18.0 Quando um engenheiro accumulc funcçõcs
diffcrcntcs, em qualquer classe (lue seja, nào neciuuulará
as gratificações rcspectiyatl, pertencendo-lhe 1:'(') a maior
d'ellas.

Art. Hl. o O subsidio de marcha e de ajuda de custo
corresponde ás de::;pezas de transporte a mais de 10 kilo-
metros da residcncia official.

§ 1.0 O subsidio de marcha é fixado em 35 réis por ki-
lometro para as estradas ordinnrias, e no preço de passa-
gem de La classe nos caminhos de ferro ou vapores.

§ 2.0 A fljuda de custo diaria é regulada pela Hoguinte
tabella:

Inspectores gemes, 4~000 róis.
Engenheiros de La classe, 3l,,500 róis.
Engenheiros de 2.a classe, 3~000 réis.
Engenheiros de :~.:t classe, 2Ó500 réis.
Engenheiros de 4. a classe, 1~500 róis.

§ :3.0 A ajuda de custo não excederá a sessenta dins em
cada semestre. Exceptuam-::;e os serviços de inspecção e
estudou, durante os quaes poderá chegar a noventa dias em
cada semestre, por despacho cspeciul, sobre proposta fun-
damcntada do director geral de obras puhlicas e minas.
§ 4.0 Os l'luh.idio~ de mnrehfl e Ul'l n;judas de cnbto não
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serão abonados nas viagens de transfercucia, quando esta
tenha sido requerida pelo engenheiro transferido.
Art. 20.0 Os engenheiros militares, que servirem como

addidos ao quadro do corpo de engenheiros de obras pu-
blicas, terão como vencimento de classe o soldo da sua
patente no exercito, e como gratificação e ajuda ele custo
o que lhes pertencer pelas funcçõcs, que n' esse corpo effe-
ctivamcnte exercerem.
§ unico. A importancia d'cstes abonos será fixada nos

despachos, que admittircm esses engenheiros ao serviço
auxiliar no ministcrio das obras publicas, e será modifica-
da, sob proposta elo director geral de obras publicas e mi-
nas, conforme as variações de serviço, a que estiverem
sujeitos. .

Art. 21. o Na situação de actividade os engenheiros per-
ceberão por inteiro os vencinientos de classe e as gratifi-
cações correspondentes.
§ LONa situação de disponibilidade Os engenheiros per-

coborão os vencimentos de classe, mas não as gratificações.
§ 2.0 Na situação de licença illimitada, os engenheiros

não perceberão vencimentos de classe nem gratificações,
mas ser-lhes-ha contado todo esse tempo para os effeitos da
antiguidade e respectiva promoção, quando isso lhes apro-
veite, ficando addidos ao quadro, emquanto assim se con-
servarem.

Art. 22.0 Os engenheiros que, por convenieneia do ser-
viço, desempenharem serviços da classe superior, percebe-
rão, não obstante, st'>o vencimento da sua classe e a grati-
ficação máxima a clla respectiva.

Art. 2:3.0 Os engenheiros. que, pelo mesmo motivo, des-
empenharem serviços das classes inferiores, receberão o
seu vencimento de classe, e a gratificação miníma, a ella
respectiva.
§ unico. Os engenheiros que desempenharem funcções

ele classe inferior á sua, por continuarem na mesma com-
missão, em que se achavam ao tempo em que foram pro-
movidos, terão só os vencimentos da classe e colloeação,
em que estavam, cmquanto n'elIa se conservarem a seu
pedido ou sem reclamação em coutrario.

Al't.' 24.0 Os engenheiros na situação de inactividade
serào para todos os effeitos considerados fóra do quadro,
perdendo o direito a qualquer vencimento e li contagem
ele tempo para a antiguida~e. .

Art. 25.0 As aposentações dos engenheiros de obras
publicas, de proveniencia civil, serão reguladas pela lei
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geral das aposentações dos funccionarios civis de 17 de
julho de 188G; e as reformas dos engenheiros de prove-
nieneia militar serão reguladas pelas leis militares sobre
o assumpto, e pagas pelo ministerio da guerra.
§ unico. Para os effeitos da aposentação, quotas e pen-

sões de monte pio, contar-se-Ira para os engenheiros do
corpo do engenheiros de obras publicas, também como
vencimento, a maior gratifieação de classe, salvo o limite
imposto na lei geral de aposentações e no estatuto organieo
dos monte pios.

CAPITULO III

Situações de serviço

Art, 2G.o As situações dos engenheiros relativas ao ser-
viço são quatro: actividade, disponibilidade, licença illi-
mitada e inactividade.

Art, 27.0 A situação de actividade comprohendc :
1.o Os engenheiros em effectivo serviço;
2. o Os engenheiros em goso de licença, com motivo at-

tendivel, quando ella não exceda o praso de trinta dias
consecutivos, ou quarenta e cinco dias interpolados em
cada anno;

3. o Os engenheiros doentes até dois mezes.
§ unico. E incompativel o serviço activo dos engenhei-

ros de obras publicas com o serviço, em collocação per-
manente, em quaesquer corporações administrativas, em-
prezas ou companhias.

Art. 28.0 As licenças por praso superior a quinze dias
só poderão ser concedidas pelo ministro; por praso não
superior a quinze pclo director geral; c por praso não
superior a oito dias pelos engenheiros chefes do serviço.

Art. 20.0 A situação de disponibilidade comprehende:
1. o Os engenheiros, que temporariamente não possam ser

empregados por falta de serviço;
2. o Os que, recolhendo de qualquer situação, ou sendo

dispensados de qualquer commissão, esperem opportuni-
dado de ser collocaelos;

3. o Os engenheiros com doença devidamente compro-
vada por mais de dois mezcs, mas não superior a seis me-
zes, ou não superior a um anno quando a doença seja
resultado de accidcnte grave, devidamente comprovado,
succcdido cm serviço ou por motivo ele serviço.

Art. :30.0 A situação ele licença íllimitada comprchende :
1.o Os engenheiros, que tenham tido licença para ser-
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viço da sua profissão em qualquer outro ministerio, nas
camaras municipaes de Lisboa ou Porto, ou em qualquer
grande empreza de utilidade publica, devendo n' este ulti-
mo caso o despacho, que conceder a licença, mencionar
expressamente que clla fica comprehendida n' esta clas-
sificação;

2. ° Os engenheiros que tenham tido licença para exer-
cer, por commissão, o magisterio na escola do exercito
(secção de construcçõce), ou em qualquer escola depen-
dente do ministério das obras publicas, quando o governo
não tenha por conveniente pcrmittir-lhcs que accumulem
o serviço do magisterio com outro proprio d'aquclle minis-
terio, caso em que serão considerados na situação de acti-
vidade;

3. ° O::; engenhciros que por qualqucr outro motivo tive-
rem licença por mais de trinta dias consecutivos, ou mais
ele quarenta e cinco dias interpolados, durante o anno, mas
não superior a um anno ;

4. ° Os engenheiros ele provenicncia militar, que não ten-
do optado pelo serviço no ministerio das obras publicas,
nos termos do § 1.0 do artigo 101.°, sejam chamados ao
ministcrio eh guerra para exerci cios de tirocinio da sua
arma, emquauto estes durarem.

ATt. 31.° Os engenheiros em serviço na camara muni-
cipal de Lisboa e Porto, e em quaesquer grandes emprezas
particulares ele serviço publico, poderão enviar á junta
consultiva de obras publicas c minas quaesquer estudos
e projectos que tenham effectuado, e requerer, com aucto-
risação elas respectivas corporações ou emprezas, inspecção
aos trabalhos que tenham executado, para o effeito da pro-
moção por merito, a que se refere o artigo 5.°

Art. 32.0 A situação de inactividade comprchondc:
1.0 Os engenheiros suspensos das suas funcções por mo-

tivo disciplinar, quando a suspensão tenha sido ordenada
ou sanccionada pelo ministro;

2. o Os engenheiros doentes por mais de seis mezcs, ou
por mais de um anuo, quando a doença resulte de acci-
dente devidamente comprovado, succedido no serviço ou
por motivo do servi ço;

3.° Os engenheiros licenciados por mais de um anno,
ou sem período definido, não estando a licença compre-
hendida em algum dos numcros do artigo 30.°;

4. ° Os engenheiros ele proveniencia militar que, fóra
dos casos previstos no § 5.° do artigo 37.°, pedirem zuia
de regresso para o ministério da guerra; o
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5.° Os engenheiros de proveniencia militar, que tenham
chegado ao limite ele idade, nos termos do § unico elo ar-
tigo 81.°;

6. ° Os engenheiros que acceitarcm cargos administrati
vos, de nomeação OH eleição, emquanto não forem d'elles
exonerados ou em quanto durar o mandato da respectiva
corporação eleita.

Art. 3:3.° Os engenheiros cm disponibilidade, c os que
recolherem da situação de inactividade ou ele licença il'li-
mitada, ficarão addidos ;1, classe, que lhes competir, e en-
trarão n'elIa logo que se dê vagatura.
§ unico. Não poderão entrar de novo em serviço os en-

genheiros que estejam nas circumstancias do § unieo do
artigo 81.° d'cstc decreto.

CAPITULO IV

Penas

Art. i3J. o Alem elas penas, que lhes sejam applicavcis
por virtude do eocligo penal, poderão ser impostas aos cn-
genheiros de obras publicas as seguintes:

1.a Advertencia;
2. a Reprehensão;
3. a Suspensão;
4. a Demissão.
§ unieo. As pcnas ele reprehensão, suspensão e demis

. ão não poderão ser impostas a qualquer engenheiro sem
que elIe seja previamente ouvido, salvo a suspensão por
urgente necessidade de serviço, devendo n' esse caso ser
ouvido depois, seguindo-se sempre o processo marcado no
artigo 9.°

AI,t. :3;').0 A pena ele advcrtcncia Rerú applicada, por
faltas leves, aos que exorbitarem ou se tornarem negli-
gentes no exercício das suas funcçõcs.

Art, 3(). o A pena de rcprehensão ecrá applicada, quando
tenha havido já duas adverteucias ao mesmo engcnhciro
por motivos de identiea natureza, ou, por faltas graves,
aos que exorbitarem ou se tornarem negligentes no exer-
cicio elas suas funcçõcs.

Art, :37.0 A pcna de suspcnaâo sorá applicada aos que
tiverem sido jtl, reprehendidos duas vezes por motivos de
identica natureza, ou praticarom faltas ainda mais graves
no cumprimento das suas obrigações, aos que recusarem as
commissãos que lhes forem determinadas dentro das suas
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re~pectivas classes, ou quc desacatarem os seus SUpCl"lO-
I'CR.

§ 1.0 A snspeneào póde variar de trinta dias a um auno,
segundo a gravidade da falta, c !:lerá sempre applicacla
pelo ministro, ouvida a junta consultivu de obras publicas
c minas quando exceda a seis iuczcs.
§ 2.0 A suspensão sení applicmb, aos engenbeiros pro-

nunciados por qualquer crime, desde que lhes tenha sido
intimado o despacho de pronuncia, c durará até que este
seja revog'ac1o, ou atl' que o réu sqja absolvido.
§ 3.0 .A pena de suspensão importa sempre a passagem

do engenheiro SUSP('llSO Ú situação de inactividade. .Nos
casos, porém, previstos na ultima parte (10 paragrapho an-
tocedente o engenheiro suspenso terá direito a receber de-
pois o seu vencimento de classe, se a suspensão deter-
minada por aquelle motivo não exceder a um anuo.
§ 4.0 A pena de Rllf;penr-;àoscrú npplicarlu aORengenhei-

rOR, (llW forem couc1elUllac1o,"em qualquer pena corrcccio-
nal ele prisão, embora esta t-'lja rc-mivcl e aos que offende-
rem o preceito do artigo 99. o, conforme a gravidade do caso.
§ 5. o Os engenheiros militares, e os de proveniencia mi-

litar que não tenham optado pelo serviço no ministerio das
obras publicas, quando não queiram cumprir a pena do sus-
pensão, cm que tenham incorrido, e quc por isso reco-
bam guia pam o ministerio da guerra, não poderão voltar
cm tempo algulll ao serviço do ministcrio elas obras pu-
blicas.

Art. :lR." ) .. pcna (]e demissão sent imposta aos enge-
nhoiros :

1. o que j;í, tiver nn incorrido duus YCZCS na pcna de RUS-

pensão por motivo" dI> ídentica nnturcza ;
2.0 QtH' forem eondellll1a(los em pcnas JUniores, ou em

ponas correecionaes por actos, <lue envolvam participação
em manift>::>taçõ<':,;contra a ordem publica, ou falta de pro-
bidade e (lesdoUl"o publico.

i\.<l Qu(' off(>nc1l'l'cm o 1)1'('('cito do artigo \)0.0, sendo o
caso grave.
§ 1.0 A ppna <1c dCllli:,;"ào sed imposta por decreto,

tendo >;idopl'Cyialll('nt(· OUYi(1a~ajunta cOllsultiva dc obras
publica;; e IllinaK c a procuradoria geral ela corôn.

§ 2. o Quando a pcna ele dellliRKão elova ser applicacl::t,
fi UIll engenheiro militar, 011 de pJ'oveniencia militar, scd
ellc riscado elo quadro do corpo <le engenheirol'\ <10 obras
publicaR, enviando-se () re:,;pcctivo procesRO ao mini"t rio
<la gu('rra pnra lhc <lnr o deKtino cODveniente.,
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TITULO II

(~na!lro8 auxiliares

CAPITULO I

Quadro de architectos

ArL :Hl.o O quadro auxiliar de architcctos compõe-se
de um nrchitecto chefe, um architecto de 1.a classe, dois
de 2.a classe e tres de 3.a

Art, -lO.o Ao architecto chefe compete: informar sobre
todos os projectos relativos a edifícios publicos, monumen-
tos nacionaes e obras artisticas e de aformosoamcnto, que
houverem de ser submettidos ú junta consultiva de obras
publicas e minas; dirigir, no que interesse immediata-
mente ;í boa escola ele architectura, os estudos e as obras
de construcção ou do restauração de edifícios e monumen-
tos ele grande importancia ; inspeccionar os serviços de ar-
chitcctura que forem designados pelo governo; inspeccio-
nar, eomo dependencia da direcção geral elo commcrcio e
industria, as escolas ele desenho industrial; coll eccionar e
classificar modelos de architcctura nacionaos, segundo os
seus caracteres próprios ou de relação com os períodos e
carnctercs predominantes ela urchitcctura nos outros pai-
zes, para estudo e exame nos museus e escolas de dese-
nho; c em geral fazer todos os estudos e inspecções, que
lhe forem ordenadas, por si e com o auxilio dos archite-
ctos seus subordinados, e que possam concorrer para se
aperfeiçoar o gosto e a sciencia na construcção de edifi-
cios e monumentos.

Art. -ll ,? Ao architocto de La classe compete auxiliar
o architccto chefe no cumprimento dos seus deveres, sub-
stituil-o nos seus impedimentos, c, em goraI, desempenhar
subsidinrinmento as suas funcções.

Art, -l:!." Aos arehitcetos de 2. a classe compete: ser chefe
de secção na repartic;ão do estradas, obras hydraulicas e
edifícios publicos ; executar qualquer serviço, ortlinario ou
especial, ele arclritcetura, qucr Ktjn, sob as ordens elo archi-
tecto chefe ou do architocto do ]." classe, quer sqja sob as
ordens (loi' engenheiros de 1.", 2." 011 0." classe.

Art. .+;).0 Aos architoctos (ln, H." classe pertencem todos
os cargos e funcçõc» da 2.a classe, ou nnxilinrcs (l'esta,
conforlllp fluperiornl('utp for determinado.

Art. -H." A arlllliRHão ti, 3. a claRse será regulada por
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concurso publico de provas praticas, conforme o program-
ma determinado no regulamento, e perante um jury com-
posto do director geral de obras publicas e minas, como
presidente, de dois engenheiros de 1.a ou 2. a classe, do
nrchitccto chefe e do architecto de 1.a classe.
§ unico. Para ser a elle admittido deverão os candida-

tos satisfazer aos requisitos n. os 1.0 a 5.° do § unico do
artigo 4.°, alem de documento do curso de architcctura ci-
vil pela academia real de bellas artes de Lisboa, ou pela
academia portuense de bellas artes, e approvação na ca-
deira de construcções civis nos institutos industriaes ele
Lisboa ou Porto, ou cm escolas superiores; ou carta de
curso de architectura em qualquer escola estrangeira de
1.a ordem.

Art. ciS. ° Da 3. a para a 2. a classe a promoção será feita
por concurso de provas praticas, alternadamcnte, entre os
architectos de ;3. a classe, c entre estes c os indivíduos ha-
bilitados nos termos do artigo anterior, perante um jury
composto segundo ° mesmo artigo, e conforme o pro-
granuua que o regulamento determinar.

Art. ci(j.o Da 3.a para a 2.a classe a promoção será nos
mesmos termos elo artigo antecedente.

Art. ci7. o A nomeação do architecto-chefe será feita por
concurso publico de provas theoricas e praticas perante
um jnry, composto segundo o artigo 10.° e conforme °
programma determinado no regulamento.
§ unico. A este concurso serão admittidos :
1.0 O nrchitecto de La classe que tiver, pelo menos,

tres nnnos de bom e effectivo serviço;
2. ° Os indivíduos que, alem dos requisitos marcados no

§ unico elo artigo 4:.°, apresentem não só a carta do cur-
so de architcctura, mas o curso completo ele construcçõcs
civis, por qualquer escola superior, nacional ou estrangei-
ra, ou carta de um curso superior de architcctura civil
em escola estrangeira de 1. a ordem.

Art. ciS. o O logar de architecto-chefc poderá ser provido
temporariamente, por contrato, com os Iimitcs de venci-
mento aqui fixados, u'um architccto estrangeiro, que reuna
as nocessnrias condições para o desempenho (1' esse cargo.
Art. ciD.o A vagatnra em qualquer das classes de ar-

ehitcctos 111'LO obriga a provimento imrnediato ou abertura
ele concurso. O governo poderá mandar abrir o concurso
respectivo, quando o julgar conveniente.

Art. 60.0 Para o cffcito da promoção dos arclritectos
por mérito, obscrvnr-se-hão os preceitos consignados no
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artigo 7.o, competindo aos architectos e aoa engenheiros,
que dirigirem serviços relativos ú architoctura, cumprir
esses preceitos, no que se refere ás informações dos archi-
tectos, seus subordinados, por fôrma semelhante :t que se
acha estabelecida para os engcnheíros.
Art. 51.0 Os architectos de qualquer classe, com mais

de dois annos de serviço, poderão desempenhar as func-
ções correspondentes ~ícategoria ímmcdiatamenro superior,
sempre que o bem elo serviço o exija.
Art, 52.0 Os vencimentos mensaes dos architoctos serão

{JS seguintes:
Architecto - chefe, 75t>OOO róis.
A.rchitecto de 1.a classe, 45r~000 rói".
Architecto de 2." classe, 30r~000 róis.
Architecto de 3. a classe, 2575000 róis.
Art. 5:l." Alem d'estes vencimentos perceberão os ar-

chitectos as seguintes gratificações mcnsaos, quando effe-
ctivamento exerçam as funcçõcs que lhes competem:

Architecto - chefe, 50:5000 réis,
Architecto (lo 1.a classe, ;;0,)000 réis.
Architecto ele i.a classe, 20/)000 róis.
Architecto de :3.a classe, 15,$000 1'(.1S .

Art. 54.0 Os arclritcctos têem direito a ajudas de custo
e subsidies de marcha, nos termos seguintes:

1.o As ajudas de custo aiarias serão:
Architeoto - chefe, 3~000 róis.
Architecto ele 1.a classe, 2;)000 róis.
Architccto de 2.a classe, 1,)500 róis.
Architecto de 3. a classe, 1,>000 róis.
2.o Os architcotos de 2. fi e :3. a classe têem passagem nos

logares de 2.a classe elos caminhos ele forro ou vapores.
Art. »5." Sfio applicaveis aos architectos as disposições

contidas no titulo I a respeito elos engenheiros, relativa-
mente a vencimentos de qualquer ordem, situação de ser-
viços, aposentações e penas disciplinaro«.

CAPITULO II

Quadro de conductores

Art. 56.0 O quadro auxiliar ele conductores consta de
tres classes, tendo a primeira 20 conductorcs, a segunda,
40 e a terceira 60.
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Art. 57.° Os de La classe serão, quanto possível, collo-
cados nas direcções de construcção, estudos, exploração de
linhas ferreas c de outras obras' especiaes de grande impor-
tancia e na direcção das obras publicas do districto de Lis-
boa, a fim de auxiliarem, segundo as suas aptidões cspe-
ciacs, os engenheiros sob cujas ordens houverem de servir.

Os ele 2.a e 3." servirão igualmente debaixo das ordens
dos engenheiros nos diversos ramos, em que se divide o
serviço technico de' obras publicas.
Art. 08. o A admissão á 3. a classe seni regulada por

concurso de provas praticas, conforme o programm:;t, que o
regulamento determinar, c perante um jury composto se-
gundo o artigo -:1:4.°, substituindo-se o architecto de 1. a
classe por um engenheiro de 2. a ou 3. a classe.

Para serem admittidos ao concurso, alem dos requisitos
mencionados nos n.OS 1.0 a 5.° ao § unico do artigo 4.°,
deverão os enndidatos apresentar carta elo curso de con-
ductor elos institutos industriaes ele Lisboa ou Porto, ou
habilitações equivalentes em qualquer escola superior na-
cional ou estrangeira, ou serem na data d' este decreto con-
ductores auxiliares com cinco annos de bom c effectivo
serviço cm obras publicas.

Art. 6\).0 Da 3.a para a 2.a classe a promoção será feita,
alternadamente, tres quartos por mérito e um quarto por
antiguidade; e da 2.a para a La, metade por antiguidade
e metade pw' mérito.

Para o effoito da promoção observar-se-lia, em tudo
quanto seja applicavel, o disposto no artigo 7.° conforme
for determinado.

Art, !i0. o Os vencimentos mensaes dos conductores serão
os seguintes:

Conductor de La classe, 30;)000 réis,
Conductor de 2. a classe, 25,)000 róis.
Conductor de 3. a classe, 20:)000 réis,

Alem dos vencimentos fixos, a (lue::;e refere o artigo
antecedente, perceberão os eonductorcs as seguintes gra-
tificações mensaos, quando estejam cm exerci cio effcctivo
<las funcçõcs que lhes competem: .

Conductor de La classe, 20,)000 róis,
Coneluetor de 2.a classe, 16,)000 réis.
Conductor de H.a classe, 10bOOO réis,

Art. ()1.° Os conductores de 1.a classe, ou os de 2.:t, <lue
subsidiariamentc, c por despacho do ministro, desempenha-
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rem as funcçõo» que competem aos de 1.a, quando servirem
em estudos e construcção de caminhos de ferro, ou em tra-
balhos hvdraulicos de grande importancia, perceberão, em
vez da gratificação da respectiva classe, a gratificação
mensal de ;\08000 róis,

Art. G2.n Quando a urgente necessidade do serviço o
reclamar, poderá o ministro, mediante proposta fundamon-
tada da direcção geral de obras publicas c minas, deter-
minar que se contratem conductores auxiliares, para obras
certas e determinadas, mas tão sórnento pela duração dos
trabalho I' para que forem nomeados, devendo ser pagos
pelas folhas <10soperarios (' pelas verbas votadas para esses
trabalhos.

Art. ();3." (li:; condnctoros auxiliares serão despedidos logo
que termirurrom os trabalhos, para qne tiverem sido con-
tratados, pnssando-sc-lhos, porém, pela direcção geral de
obras publicas e minas, um certificado elos seus serviços,
o qual será para elles o titulo de preferencia para futuros
contratos (' para admissão a conc1uctor de 3.:1 classe, sem
prejuizo daR formalidades do concurso, de que trata o ar-
tigo 58.0

Art. (;-1-." Os conductorcs auxiliares serão escolhidos e
contratados pelos engenheiros chefes dos respectivos ser-
viços, sob suu directa rr-eponsabilidadc no tocante ás
habilitaçõe« e mais quulidudos nocessarias para o des-
empenho das funcções, que lhes houverem de ser confia-
das.

Art, (i:-)." O" vencimentos mensaes c gratificações dos
conductores auxiliares, pelo tempo em que servirem nas
obras publicas, não poderão, em hypothese alguma, ser
superiores aos que competem aos eondnetores de 3. a classe,

Art, ()ü.n São applícaveis aos condnctorcs as disposições,
relativas a vencimentos, aposentações, c outras condições
de serviço, <lo artigo f)!). n
§ 1.o ~'\K nj nelas de custo diarias serão reguladas elo se-

guinte morlo :

Conductor (1c 1.n class«, U200 róis;
Condnctor <18 2.:1 classe lr:;OOO róis ;
Condnctor do 3. a classe, ~OO réís ;

§ 2.° ()i' conductoros <10 :?:1 o 3.a classes terão passa-
gem nos Jogares de 2." classe cm caminhos de ferro ou
vaporeR.
§ a. n Pnl'fl OH couductoros, que dentro ela sua classe ti-
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verem mais de cinco annos de bom e offectivo serviço, as
ajudas de custo serão:

Conductores de La classe, lM>OO róis;
Conductores de 2. a classe, la200 róis;
Conduotores de B. a classe, 1;>000 róis.

CAPITULO III

Quadro de desenhadores

Art, (n.° O quadro auxiliar de desenhadores compõe-se
de duas classes, tendo fi primeira 20 desenhadores e a se-
gunda 40.

Art. G8.° Aos desenhadores compete auxil iar nos tra-
balhos graphicos, ou de escripturação, os engenheiros c ar-
chitectos na repartição technica da direcção geral de obras
publicas c minas; nas direcções de estudos, construcção e
exploração dos caminhos ele ferro; nas direcções especiaes
do obras publicas, e nas direcções das obras publicas dos
districtos.

Art. G9.o A admissão {t 2. a classe será regulada por
concurso publico ele provas praticas, conforme o programma
determinado no regulamento, e perante um jury presidido
pelo architecto-chefe, ou por um engenheiro de 1.a ou 2. a
classe, e por dois architectos.

§ unico. Para ser admittido a este concurso ó mister,
alem dos requisitos dos n. os 1.0 a 5.° elo § unico do arti-
go 4.°, approvação nas La, 2.a O 10.a cadeiras elos insti-
tutos industriaes, conforme o decreto ele 130 de dezembro
ele 18G9, ou equivalentes habilitações em (llHlPsquer esta-
belccimentos de instrucção publica.

Art. 70.0 Da 2.a para a n.a classe, a promoção será feita
alternadamente, metade por antiguidade, metade por lUC-
rito.

Art. 71.0 Para o effeito ela promoção elos desenhadores
por mérito, observar-se-hão os preceitos consignados no
ru-tigo 7.°, na parte applicavel, conforme for determinado.

Art. 72. o Os vencimentos mensacs dos desenhadores serão
os seguintes:

Desenhador ele 1. a classe, :206000 reis,
Desenhador de 2. a classe, 156000 róis.

Art. n.o Alem d'estes venoimentns perceberão os de-
senhadores a gratificação de 106000 róis ou 96000 róis
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mensaes, conformo a classe, quando estejam em effectivo
serviço.

Art. 74.0 São applicaveis aos desenhadores as disposi-
ções relativas a vencimentos, aposentações, e outras con-
dições de serviço, do artigo 55.0
§ 1.o As ajudas ele custo diárias serão reguladas do

modo seguinte:

Desenhador ele 1.a classe, 600 róis.
Desenhador de 2. a classe, 400 róis.

§ 2. o Os desenhadores terão passngem nos logares de 2. a
classe nos caminhos de ferro ou vapores.
§ 3.0 A ajuda de custo só poderá ser abonada aos

desenhadores como complemento de subsidio de marcha
por mudança de residencia, e quando esta não seja por
elles requerida.

Art. 75.0 Quando a urgente necessidade do serviço o
reclamar, poderá o ministro determinar que se contratem
desenhadores auxiliares nos termos, em que são contra-
tados os conductores auxiliares.
§ 1. o Os vencimentos dos desenhadores auxiliares nun-

ca poderão ser superiores aos vencimentos dos desenhado-
res ele 3. a classe.
§ 2.0 São applicaveis aos desenhadores auxiliares as

disposições do artigo 63.0

TITULO III

Disposições gemes e transítortas

CAPITULO I

Disposições geraes

Art. 76.0 Os engenheiros ele 2.a e a.a classe, que tive-
rem mais de quatro annos de serviço effeetivo na sua
classe, poderão exercer as funeções correspondentes ú
immediata, quando houver conveniencia para o serviço.
Da mesma forma, os engenheiros de I,a e 2. a classe po-
derão exercer funcções elas classes inferiores, querendo.

Art. 77.0 Os engenheiros ele obras publicas, que pela
sua provenicncia não pertencerem tambem ao exercito,
constituem a reserva da cngenheria militar cm tempo de
guerra, e terão as graduações militares que u'cssa OCCa-
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S1l1O, mas só para esse caso, lhes forem fixadas conforme
as suas classes e categorias.

Art. 7t1.o O~ officiacs de engenheria militar, que o mi-
nisterio da guerra dispense dos seus serviços especiacs,
poderão ser empregados nos serviços teehnicos do corpo
de engenheiros de obras publicas, como addidos ao mes-
mo eorpo, sem, todavia, fazerem parte do respectivo qna-
dro.
§ 1. o O~ serviços, em que estes engenheiros militares

podem ser empregados, sZtO os seguintes:
li) Trabalhos da commissão gcodesica ;
b') Estudos e construcção de estradas;
c) Estudos, construcção, exploração e fiscalisaçào elos

caminhos ele ferro;
d) Serviços telegraphícoK.
~ 2. o Estes engenheiros não poderào continuar no ser-

viço elo ministerio elas obras publicas alem do posto de
tenentes eoroneis.

Art. 70.0 Os officiaos militares, que não pertencerem ao
quadro da arma de engenheria, não poderão ser empregados
em commissõcs de serviço technico, dependentes do minis-
terio das obras publicas.
§ unico. Ficam salvas as disposições transitorias conti-

das n'este decreto.
Art. 80.0 Os engenheiros militares addidos ao quadro

do corpo ele engenheiros de obras publicas, e os de prove-
niencia militar que fazem parte integrante el'esse corpo,
não poderão ser empregados cm commissões, das quaes
resulte o ficar o da patente superior, ou mais antiga, su-
bordinado a um de patente inferior, ou mais moderna,
qualquer que seja a classe, a que respectivamente per-
tençam.
§ unico. Relativamente aos engenheiros de provcnicn-

cia civil, entre si ou cm concorrencia com os engenheiros
de provenicncia militar, a antiguidade não será tornada
em consideração para este cffeito, tendo-se só em conta a
classe a que respectivamente pertençam; e dentro <1'clla
poderá o governo escolher c fixar as commissões de ser-
viço, que tenha por convenientes.

Art. 81.0 Os engenheiros, que constituem o quadro do
corpo de engenheiros de obras publicas, estão sujeitos ao
limite de idade, que será de setenta e cinco annos, para
aposentação obl'igatoriu:
§ unico. Os engcnhOll'OS de proveniencia militar que

ehegarcm a esse limite de idade, passam á inactividacle~
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e ficam sujeitos ás condições que regulam as suas refor-
mas cm conformidade com o disposto no artigo 25.0

Art. B2.0 OH serviços technicos até agora a cargo das
repartições districtaes passam pam o ministerio das obras
publicas, e serão executados e dirigidos como todos os
outros serviços incumbidos a esse ministcrio.
§ unico. A dotação d'cssc serviço será satisfeita com um

addicional geral ás contribuições do estado votado nnnual-
mente polas côrtes ; e a retribuição d' esse pessoal, emquan-
to não for definitivamente encorporado no quadro elo pes-
soal tcchnico do iuinistcrio das obras publicas, serú paga
por essa dotação.

Art. BH.o Os serviços ele obras publicas municipnos
continuam como até agora a cargo dos respectivos muni-
cipios, mas sujeitos á inspecção geral c approvação elo
governo.

§ único. Quando as camaras municipacs careçam de
pessoal technico para estradas ou quaesquer trabalhos de
construcção, poderão requisital-o ao ministorio das obras
publicas, pagando ellas, em folhas scmanaeH, as gratifica-
ções, ajudas de custo e subsidios do marcha, que a esse
pessoal pertencerem.

Art. H-L o }lão poderá haver ao mesmo tempo mais que
dois inspectores gemes. Esta connuissão ele serviço é de
sua natureza permanente.
§ unieo. Os inspectores gemes são ela livro nomeação

elo ministro o serão por elle escolhidos d' entre os enge-
nheiros de 1.a classe, que, pelas suas condiçõ 's de ro-
bustez physica, possam fazer uma inspecção minuciosa aos
serviços administrativos e technicos ele todas as direcções,
e aos trabalhos por ollas renlisados.

Art. 80. () As funcçõcs dOR inspector s rcgionacs são ele
sua natureza temperarias. A arca d'essas inspecçõos abran-
gerú, pelo menos, dois districtos,
§ uuieo. Haverá as inspecções regionaes que forcm re-

queridas pelas nec ssidades elo serviço, não podendo, po-
rém, exceder a quatro ao mesmo tempo.

Art. 81i.ú As inspecções serão reguladas de modo que
cada uma da« direcções seja, cm regra, inspcccinnndn, pelo
menos, uma vez em cada nnno.

Art, H7.o Alem das inspecçãcs gemeH e rcgiouaes lia-
verá as inspecções especiaes, que motivos oeea~ionaes do
serviço tornarem nccossarias.

ArL ~H.() Do resultado das inspecções farão Rcmprc os
respectivos inspectores rclatorio minucioso, quer a respeito
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dos serviços administrativos, quer a respeito dos serviços
technicos e da responsabilidade do pessoal relativamente
a olles,

Art. sn.o Haverá em cada districto administrativo uma
direcção de obras publicas, que será dividida em secções
conforme as circumstauciae do serviço o exigirem.

Art. DO.o Alem dos serviços ordinarios dos districtos ha-
verá as direcções especiaes de caminhos de ferro, de portos,
de obras hvdraulicas, etc., que forem precisas para o me-
lhor e mais proncuo andamento dos estudos e trabalhos.

Art. !)].o A divisão e categoria dos serviços de obras
publicas e respectivas direcções será fixada por decreto.
Quando as eonveniencias do serviço reclamarem poste-
riormcnte a creação de novas direcções ospcciacs, ou a
ampliaçào das antigas, o governo fará a crcação ou medi-
ficação por decreto, ouvido o conselho de ministros.

Art. \12.0 Nenhum engenheiro poderá conservar-se por
mais ele cinco annos na mesma direcção districtal, ou em
direcção ele serviço regional.

Art. 03.0 O peRsoal technico administrativo de cada
direcção ele obras publicas, e a sua classificação e venci-
mentos respectivos, serão fixados no decreto que a crcar.
§ 1.0 Entre o pessoal administrativo haverá sempre um

contador.
§ 2. o O contador deverá accumular as funcções d' este

cargo com as de amanucnse ou escripturario da direcção,
sempre que as necessidades do serviço o consintam.

Art. \14.0 Os contadores são delegados da repartição da
contabilidade do ministerio elas obras publicas, e incumbe-
lhes todo o serviço da contabilidade e oscripturaçào respe-
ctiva, c o registo ele licenças, de marchas e de quaesquer
outros' documentos ou actos que influam nos vencimentos,
gratificações e ajudas de custo dos empregados, qu con-
stituem a direcção.
§ unico. Para o cumprimente do disposto n'este artigo,

o director dará ao contador uma nota dos documentos ou
actos ele serviço que influam n'aquelles vencimentos, com-
petindo ao contador informar mensalmente, sob sua res-
ponsabilidade, a repartição da contabilidade do ministério
das obras publicas sobre essa situação de serviços, e avi-
sal-a cm tempo, quando tenha nquellas notas como irregu-
lares ou contrarias li verdade dos factos.

Art. 05.0 Os contadores serão escolhidos por concurso
de provas praticas p~~ante um ju~y: co~posto do chefe da
repartição da contablhdade do ministério das obras publi-

4
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cas, que servirá de presidente, e de mais dois empregados
da mesma repartição, nomeados pelo ministro.
§ 1.0 Para ser admittído a este concurso é necessario

apresentar documentos, que comprovem a idoneidade do
concorrente em contabilidade e escripturação mercantil,
o alem d'isso os requisitos constantes dos n. os 1.0 a 5. o do
§ unico do artigo 4.0
§ 2.0 As primeiras nomeações serão provisorias por

dois annos, findos os quaes sc tornarão definitivas sobre
proposta do chefe da repartição da contabilidade do mi-
nisterio das obras publicas.

Art. 96.0 São extinctos os logarcs de pagadores das di-
recções de obras publicas. Os respectivos pagamentos se-
rão feitos pelos recebedores e seus propostos, na fôrma dos
regulamentos.

Art. 97. o O pessoal administrativo das direcções de obras
publicas será da nomeação do ministro.
§ unico. Estes logares só constituem quadro de serventia

vitalícia dentro das direcções, em que tiverem sido crca-
das. Quando essas direcções deixem de existir, o provi-
mento n'esses logares não dará outro direito senão o de
preferencia em collocaçõcs analogas, que se achem vagas
ou venham a crear-se.

Art. 98.0 Nas direcções de obras publicas dos districtos,
e nas outras direcções a ellas equiparadas, o vencimento
do contador não poderá SCI' superior a 400~000 réis an-
nuaes, sendo 256~000 réis de vencimento de categoria c
1441$000 réis de gratificação.
§ unico, O pagamento de vencimentos ele categoria e

gratificação será regulado por disposições similhantes ás
que regulam as situações dos serviços elos quadros auxi-
Iíares do corp'o de engenhciros.

Art. !:J9.o E prohibido aos engenheiros elo corpo do cn-
genheiros do obras publicas, que estiverem na situação de
actividade, participarem de emprezas industriacs ou com-
merciaes, ainda que sejam do natureza temporária, sobre
as quaes tenham de exercer fiscalisação, ou que por qual
quer outro mo elo d' elles dependam.

CAPITULO II

Disposições transitorias

Art. 100.0 Na primeira organisação do corpo de enge-
nheiros de obras publicas, serão nomeados para os logares
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do quadro os individues que, na data da publicação do pre-
sente decreto, estiverem desempenhando, como engenhei-
ros, no ministerio das obras publicas, funcções de serviço
technico, comprchendidas cm os n.OS 1.0, 2.°, 3.° c 4.° do
artigo 2.° (reste decreto, e bem assim os engenheiros que
a ollas tenham sido chamados, ou que, na mesma data,
possam julgar-se comprehcndidos em alguma das hypothe-
ses previstas nos artigos 29.°, 30.°, 31.° e 32.°
§ 1.° Os engenheiros, que não estando, actualmente,

no serviço effectivo do ministerio das obras publicas, fo-
rem julgados comprehendidos na ultima parte d'este
artigo, deverão apresentar na direcção geral de obras
publicas c minas os respectivos attestados e pedidos
de licença, no praso de trinta dias, contados da data
d' este decreto, para os que residirem no continente do
reino; de sessenta dias para os que residirem nas ilhas
adjacentes ou eventualmente no estrangeiro; e de cento
e oitenta dias para os que residirem nas províncias ultra-
marinas.
§ 2.° Os engenheiros, que não satisfizerem ao preceito

do § antecedente, serão riscados do quadro, como tendo
desistido ele pertencer a ellc.
Art. 101.° Os engenheiros militares, e os officiaes de

outras armas ou do corpo elo estado maior, a ellcs equipa-
rados para esse fim, e que por effeito do presente decreto
forem comprehendidos na primeira classificação do pessoal
do corpo de engenheiros de obras publicas, segundo o dis-
posto no artigo 100.°, cm qualquer situação de serviço
que lhes seja applicavel serão considerados como fazendo
parte dos cincoenta officiaes, que podem ser requisitados
ao ministerio da guerra nos termos do § 1.0 do artigo 25.°
do decreto de 30 de outubro de 1884.
§ 1.° Estes officiaes poderão continuar no corpo de en-

genheiros de obras publicas em qualquer posto, se optarem
pelo serviço no ministerio das obras publicas, quando lhes
pertencer promoção militar, que, segundo as disposições
do decreto de 30 de outubro de 1884, os obrigue a opção.
N'esse caso, serão promovidos it effectividaele do posto,
ficando, porém, fóra elo quadro da sua arma, ou corpo de
estado maior, sem elireito a optarem ele novo pelo serviço
no ministério ela guerra.
§ 2.° Os vencimentos, gratificações c ajudas de custo

d'cstes o:ffieiaesserão reg~l~adosexclusivame~te, qualquer
que seja a sua patente militar, pelas respectIvas tabellas
elo quadro do corpo de engenheiros de obras publicas.
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§ 3.° Exceptuam-se da disposiçfio do paragrapho ante-
cedente os officiaes que, {t data do presente decreto, tive-
rem já os postos, effectivos, de coroneis, generaes de bri-
gada ou generaes de divisão, os quaes poderão optar entre
os seus vencimentos militares ou os seus vencimentos civis.
§ 4.° A opção, n' este caso, abrangerá a totalidade dos

differentes abonos de vencimento, não podendo simulta-
neamente optarem por abonos de uma e outra categoria.

Art. 102. ° A primeira cl assificação do corpo de enge-
nheiros de obras publicas será feita pela ordem da anti-
guidade de cada um d'elles, mas tendo-se em attenção a
importancia c qualificação das suas habilitações e as provas
que tenham dado da sua competeneia.

§ 1.0 Logo que esteja apurada a lista dos engenheiros,
que devam ser comprohendidos, em qualquer situação, no
corpo de engenheiros de obras publicas, será essa lista
publicada no Diario do governo) seguindo-se n'ella a or-
dem alphabetica.
§ 2. ° Dentro dos prasos marcados no § 1. ° do artigo

100.°, poderão reclamar para a direcção geral de obras
publicas c minas os índividuos que se julguem indevida-
mente inclui dos n'essa lista ou d'clla excluídos.

§ 3. ° A classificação definitiva será publicada por de-
creto, que ficará fazendo parte integrante d' este. As re-
clamações que sejam apresentadas depois da publicação
d' esse decreto, mas dentro dos prasos marcados no para-
grapho antecedente, poderão ser attendidas em decretos
complementares, com a mesma força.
§ 4. ° Nenhumas reclamações poderão ser apresentadas

contra a classificação definitiva. Os interessados, porém,
poderão reclamar, nos mesmos prasos e condições dos pa-
ragraphos antecedentes, contra a situação de serviço que
n' ella lhes for attribuida, ou contra a respectiva ordem de
antiguidade.

§ 5. ° Aos engenheiros, que tenham desempenhado
funcções da sua profissão fóra do ministério das obras pu-
blicas, e que sejam julgados comprehendidos em alguma
das hypotheses previstas nos artigos 29.°, 30.°, 31.° e 32.°
será contado, para os effeitos da antiguidade, o tempo em
que tenham servido fóra como engenheiros, com perda de
tres annos d'esse serviço.

§ 6.° Na primeira classificação dos quadros auxilim'es
elo corpo de engenheiros de obras publicas serão conside-
rados hábeis, para d'elles fazerem parte, os individuos
quc, no ministerio das obras publicas, estejam desempe-
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nhando, ou tenham desempenhado, funcções analogas ás
que se fixam para esses quadros; e serão classificados,
tendo-se principalmente em vista as suas habilitações,
idoneidade e serviços, e só subsidiariamente a antigui-
dade.
§ 7.° São applicaveis ao pessoal d' estes quadros as dis-

posições dos §§ 1.0, 2.°, 3.°, 4.° e 5.° d'este artigo e as
do artigo 81.° relativamente aos engenheiros.
§ 8.° Os individues que, pelos seus serviços e situação

mereçam ser considerados em qualquer das classes dos
quadros auxiliares, e que pela sua idade e estado physieo
não possam prestar, sem violencia, todas as funcções do
serviço activo, serão considerados como supranumerarios,
mas só na primeira classificação.

Art. 103.° Na. primeira organisação do quadro serão con-
siderados como engenheiros supranumorarios de 1. a classe
os o:fficiaes a quem pertencer esta classificação, e que á
data elo presente decreto tenham já o posto de generaes.
§ 1.° Os o:fficiaes, que ~í data elo presente decreto ti-

verem o posto de coroneis, c que sejam comprehendidos
n'aquella classificação ou a ella ascendam, serão conside-
rados tambcm como engenheiros supranumerarios de La
classe, quando entrem no posto de general, por promoção
effectuada pelo ministerio da guerra, segundo as leis mili-
tares.
§ 2.° Os officiaes, ou outros engenheiros, que, á data

do presento decreto, tiverem já a idade de setenta e dois
annos, não ficarào sujeitos ao limite de idade fixado no
artigo 81.°, devendo, porém, ser considerados como su-
pranumerarios na sua classe em chegando áquelle limite,
e podendo ser collocados em qualquer situação de servi-
ço, que o governo julgue conveniente.

Art. 104.° Na primeira classificação do pessoal do qua-
dro de engenheiros de obras publicas, serão considerados
como addidos a cada uma das differentes classes os enge-
nheiros, que excedam os limites d'ellas e que sejam in-
cluidos na classificação respectiva.
§ 1.0 Os adclidos entrarão successivamente, pela ordem

da sua antiguidade, nas vagaturas, que se derem, nléo
podendo fazer-se promoção alguma, quer por antiguidade,
quer por merito, em qualquer classe, emquanto os respe-
ctivos addidos não estiverem todos encorporados n' 011a.
. § 2.° Para o e:ffeito da promoção por merito, os addi-

dos serão considerados em paridade de concorrencia COlll
os engenheiros já encorporados na classe.
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§ 3.° São applicaveis ao pessoal dos quadros auxiliares
do corpo de engenheiros de obras publicas as disposições
dos paragraphos antecedentes.

Art. 105.° Scmelhantcmentc não serão admittidos novos
cngenheiros na 4. a classe do quadro da engenheria de
obras publicas, emquanto houver addidos a essa classe.
§ unico. Os engenheiros com os cursos de engenheria ci-

vil pelas escolas de Lisboa ou Porto, ou das pontes e calça-
das de París, quc tenham conclui do o curso ri, data do pre-
sente decreto, ou que posteriormente venham a concluil-o
com o complemento da approvação da cadeira de balistica
elementar, armamento, tactica e communicações militares,
e na cadeira de fortificação (curso completo), poderão ser
admíttidos até ao numero de quinze, como addidos ao qua-
dro dos conductores de 1.fi classe, exercendo as funcções
d' estes, e terão a preferencia para a entrada na 4. a classe
do corpo de engenheiros de obras publicas, independen-
temente de concurso, segundo o seu mérito c serviços.

Art. 106.° Os engenheiros, que á data da publicação
d' este decreto se acharem desempenhando funcçôes de ca-
tegoria superior ou inferior áquella, em que ficarem col-
locados, poderão continuar no serviço d'essas funcções.
§ unico. Os vencimentos, porém, serão regulados con-

forme se dispõe nos artigos 22.°, 23.° e §§ 1.0 e 2.° do
artigo 116.°

Art. 107.° Os engenheiros, que na primeira organisação
do quadro se acharem exercendo logar vitalício em qual-
quer repartição ou estabelecimento dependente do minis-
terio das obras publicas, e forem classificados no respe-
ctivo quadro ou a elle ficarem addidos, deverão optar
pelo logar do quadro de engenheria, ou pelo logar vitalicio
que exercerem; salvo o disposto nos n.OS1.0 e 2.° do arti-
go 30.° Optando pelo logar do quadro de engenheria,
serão considerados na situação de inactividade, c, no caso
contrario, deixarão de fazer parte do corpo de engenhei-
ros de obras publicas.
§ unico. A opção deverá ser feita dentro de trinta dias

depois dc publicada a respectiva classificação, c, não o
sendo, entender-se-lia que esses engenhciros renunciam á
sua collocação no quadro, sendo por isso riscados d'elle.

Art. 108.° Os officiaes das armas de infantcria, caval-
laria e artilhería, não considerados engenhciros, poderão
continuar a exercer as commissões que actualmente desem-
penham no ministério das obras publicas, nos termos do
decreto de 30 de outubro de 1884, emquanto forem ne-
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cessarios ao serviço d' este ministerio, ou não forem cha-
mados ao exercito em virtude do disposto no mesmo de-
creto.
§ 1.0 Os officiaes, a que se refere este artigo, emquanto

se conservarem no ministerio das obras publicas, percebe-
rão, alem do respectivo soldo, o vencimento de exercício
e as ajudas de custo, designados para os conductores ; jul-
gando-se correspondentes: os officiaes superiores a condu-
ctorcs de 1. a classe, os capitães e tenentes a conductores
de 2." classe, os alferes a conductores de 3." classe. Isto
sem prejuizo do disposto no § 2.0 do artigo 116.0, que
lhes é applicavel.
§ 2. ° Estes officiaes poderão desempenhar serviço te-

chnico nas mesmas condições, que os conductores.
§ 3.0 Quando esses officiaes forem chamados ao exerci-

to, em virtude do disposto nas leis militares, cm qualquer
situação de serviço que seja, ahi ficarão definitivamente
collocados, não podendo voltar ao serviço do ministerio
elas obras publicas.

Art. 100. ° Os officiaes militares cm serviço no ministerio
das obras publicas, e os engenheiros de proveniencia mili-
tar, que fizerem parte do corpo de engenheiros de obras
publicas, ficarão sujeitos, para todos os effeitos, ás leis e
regulamentos relativos ao serviço d' este ministerio.

Art. 110.0 Os engenheiros, directores de obras publicas
dos districtos ou de serviços regionaes, que actualmente
tenham mais de cinco annos n' essas commissões, poderão
conservar-se n' cllas por mais dois annos, ainda contados
da data do presente decreto.

Art. 111.0 As primeiras nomeações de contadores das
direcções de obras publicas serão feitas nos pagadores das
mesmas direcções, ou em indivíduos do pessoal addído das
repartições districtaos e amanucnses das direcções de obras
publicas actualmente existentes, que assim o requeiram,
e para isso se mostrem idoneos ; todos independentemente
.de concurso e elas habilitações cspcciaes, a que se refere o
artigo 95.0

Art. 112.0 Fica encorporado, como addído, no pessoal
technico do ministerio das obras publicas, para ser con-
venientemente distribuído e empregado, o pessoal de en-
.genheria, e serviços auxiliares, que á data de 1 de julho
do 1886 estiver cm serviço nas differentes repartições da
engenheria districtal.

Art. 113.0 Os engenheiros districtaes serão considerados
como addidos ti 4." classe dos engenheiros das obras pu-
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blicas, e poderão ser empregados em commissões d'cssa
classe, conforme o governo julgar conveniente.
§ 1.0 Para o effeito ela contagem da antiguidade d' estes

engenheiros, cm concorrencia com os outros engenheiros
addidos, jà em serviço no ministcrio das obras publicas,
descontar-se-Mio áqucllcs tres annos de serviço offectivo
nas repartições dístrictaes.
§ 2. ° Para uns e outros, o ponto de partida da anti-

guidade será o dia ela entrada cm serviço.
Art. 114.° O governo tomará desde jà conta de todas

as obras pnblicas distríctaes, que ficarão annexadas ás res-
pectivas direcções ele obras publicas elos districtos.
§ unico. Ficarão a cargo dos respectivos distríctos, para

serem satisfeitos na epocha e pela forma estipuladas, os
pagamentos provenientes de empreitadas ou outros con-
tratos jã realisados. Todos os outros pagamentos ficam
desde já a cargo do governo.

Art. 115.° Emquanto as côrtes não votarem a dotação
especial; a que se refere o § unico do artigo 82.°, o go-
verno fica auctorisado a occorrer ás despesas das obras
districtacs a seu cargo, e ao pagamento do pessoal dis-
trictal addido, com as sobras que possa ter dos differcntes
capitulos dos orçamentos de 1885-1886 e 188G-1887, mas
de modo que a importancia total da despeza ordinaria, e
das verbas especiaes extraordinarias (1'esses orçamentos,
não seja excedida.

Art. 11G. ° Emquanto não for publicada a divisão c ca-
tegoria de serviços, a que se refere o artigo 91.°, conti-
nuarão os elifferentes vencimentos elos engenheiros, e dos
membros elos quadros auxiliares, a ser feitos pelas tabellas
e ordens actualmente em vigor.
§ 1. ° Ainda depois de publicada essa divisão e cate-

goria, nenhum engenheiro, OH membro dos quadros au-
xiliares, emquanto não mudar de situação, poderá receber
mais ou menos do que por essas tabcllas e ordens lhe per-
tença na situação em que actualmente se achar, qualquer
que seja a classificação, que lhe seja attribuida,
§ 2.° Os engenheiros do provcnioncia militar, que fi-

cam fazendo parto do corpo de engenheiros de obras pu-
blicas, em quanto não tiverem mudança de commissão no
serviço, em que so acham, não gosarão de alteração. de
vencimentos, ainda que subam cm promoção no oxcrcito ;
e, depois d'ísso, perceberão os vencimentos, que lhes com-
petirem pelo artigo 11.° c segnintos.

Art. 117. ° Fica revogada a legislação relativa ao pes-
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soal technico, e quadros auxiliares, dos serviços de obras
publicas comprehendidos no artigo 2.o d'este decreto, e
toda a legislação cm contrario.

Paço, em 2± de julho de 1886.= Ernygdio Julio Na~
van'o,

Ministcrio dos negocios da fazenda-Gabinete do ministre

Senhor: -Grande numero de reformas nos serviços pu-
blicos feitas desde alguns annos tem deixado addidos aos
quadros bastantes empregados, cuja remuneração onera o
thesouro publico. A despeito de todos os esforços ainda
hoj e é de consideração a despeza que se faz com empre-
gados addidos ou fóra dos quadros, e convem prover de
remcdio para rapidamente a extinguir.

Occorreria suspender todas as nomeações novas e pro-
moções de funccionarios, collocando successivamcnte nas
vacaturas os addidos com habilitações bastantes. Este ex-
pediente, porém, seria em demasia violento e prejudicial,
porque por um lado privaria o estado de adquirir fóra da
classe dos addidos funccionarios de reconhecida capacidade
e aptidão, c pelo outro lado tolheria o accesso aos empre-
gados actualmente classificados nos quadros. Julga, pois, o
governo de Vossa l\Iagestade mais conveniente formar um
cadastro geral de todos os empregados addidos com a men-
ção das suas habilitações, e, preparado esse indispensavel
elemento, ir successivamente procedendo á sua collocação
conforme as suas aptidões e habilitações scientificas em
metade das vacaturas nos quadros legaes. Alem d'isso co-
mo cm algumas repartições c serviços mais se accumulam
addidos é também conveniente dispor que o governo os
possa mandar servir onelemais convenham, sem comtudo
os obrigar a mudança de domicilio.
Com estes intuitos tem o governo de Vossa Magestade

a honra ele propor ~íregia sancção o seguinte projecto de
decreto.
Paço, cm 26 de julho ele 1886.=José Luciano de Cas-

tro =Pt'ancisco Antonio da Veiqa Beirão = Morianno Cy-
rillo de Caroalho = Visconde de S. Jomuario= Henrique
de Macedo = Henrique de Barros Gomes= Emygdio Julio
Navarro,

Attendendo ao que me representaram os ministros e se-
cretarios d'estado das diversas repartições: hei por bem
decretar o seguinte:
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Artigo 1.0 Formar-se-ha pelos diversos ministerios e ser-
viços d'e11es dependentes um cadastro geral de todos os
empregados addidos e fóra dos quadros, que por lei não
tenham collocação especial.
§ unico. Esse cadastro indicará a idade dos emprega-

dos, as suas aptidões, as suas habilitações scientíficas ou
litterarias, os serviços prestados e o seu estado physico c
intelleetual.

Art. 2. o Formulado o cadastro de que trata o artigo
anterior, os empregados n' elles mencionados serão collo
cados conforme as suas categorias e habilitações cm me-
tade das vacaturas que se derem nas repartições do es-
tado.
§ 1.0 Nenhum empregado addído, ou fóra dos quadros,

será collocado em graduação ou posição inferior á sua ca-
tcgoria, e quando o vencimento do logar do quadro para
que for nomeado seja inferior ao que perceba actualmen-
te, abonar-se-lhe-ha a differença como compensação.
§ 2.0 Será suspenso o vencimento ao empregado addido,

ou fóra dos quadros, que recusar a collocação nos termos
prescriptos.

Art. 3.0 O governo poderá dispor dos empregados addi-
dos, ou fóra dos quadros, ainda não admittidos para estes
quadros, mandando-os fazer serviço nas repartições e suas
dependencias em que mais convenha, com as seguintes
condições:

1.a Que o empregado não seja compellído a mudar de
domicilio para fóra do concelho onde actualmente resi-
da;

2. a Que sejam observadas as prescripções do artigo an-
tecedente.
§ unico. Os empregados addídos, ou fóra dos quadros,

que se recusarem a prestar serviço n'estas condições, se-
rão exonerados.

Art. 4. o Ficam revogadas todas as disposições cm con-
trario, devendo o governo dar conta ás eôrtes dos precei-
tos' d'este dccreto.

O presidente do conselho de ministros, ministro e se-
cretario cl'estaelo dos negocios do reino, c os ministros e
.secretarios d'estado das outras repartições, assim o tenham
entendido c façam executar. Paço, cm 26 ele julho de
1886.=REI. = José Luciano de Castro = Francisco Anto-
nio da Veiga Beiriio = ~Ma?'ianno· CY1'illo de Car'valho =
Visconde de S. Januario = Henrique de Macedo = Ifmwi-
que de Barros Gomes = Emygdio Julio Navarl'O.
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Secretaria d'estade dos ncgocios da guerra-Repartição do gabinete

Senhor: -r-r- Sendo consideravel o numero de recrutas em
divida desde o anno de 1870, o qual attingiu em junho de
1885 a enorme cifra de 40:325 mancebos; e tencionando
o governo de Vossa Magestade apresentar na proxima ses-
são legislativa uma proposta de lei sobre recrutamento,
em que se estabeleçam princípios tendentes a obviar a
esta falta de cumprimento de um dos mais sagrados de-
veres do cidadão, qual é o da defeza da patria e das
instituições; e querendo o mesmo governo conceder ainda
por mais uma vez, e antes da apresentação da referida
proposta, aos refractários, um meio de se remirem d' aquella
obrigação, concorrendo por certo modo em beneficio das
instituições militares, e habilitando o estado a occorrer a
encargos provenientes de melhoramentos de varios servi-
ços dependentes do ministerio da guerra; fundado u'ostas
rasões de conveniencia publica, tem o governo a honra de
submetter ú approvação de Vossa Magestadc o seguinte
decreto.

Secretaria d'estado dos negocios da guerra, em 28 de
julho de 1886.=José Luciano de Castro= Francisco An-
tonio da Veiga Beirão = Ma1'ianno Cyrillo de Coroolho =
Visconde de S. J omuario = Henrique de JJlacedo= Hen-t-
que de Barros Gomes=Emygd1'o Julio Navarro,

Attendendo ao que me representaram os ministros c se-
cretarios d' estado de todas as repartições: hei por bem de-
cretar o seguinte:

Artigo unico, São pro rogadas até ao fim do anno de
1886 as disposições da carta de lei de 15 de junho de
1882 e do artigo 3.° do decreto com força de lei de 10 de
maio de 1884, exceptuando da sua applicação o contingente
de 1885 e seguinte, ficando o contingente de 1884 obrigado
á segunda reserva por quatro annos, na conformidade do
§ 1.0 do artigo 1.0 do mencionado decreto de 19 de maio de
1884. As sommas que derem entrada nos cofres publicos
em virtude das disposições d' este artigo, constituirão re-
ceita do estado, para occorrer ás despesas com as obras
nos quarteia e outros edifícios militares, e bem assim com
O estabelecimento de carreiras de tiro, alem das verbas
destinadas para tal fim no orçamento do estado.
§ unico. Os individues que houverem de se aproveitar

das disposições da carta de lei de 15 de junho de 1882
nos termos d' este artigo, não poderão ser dispensados d~
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pagamonto <lo preço da rcmissâo, qualquer (IU(' s<'ja () seu
estado physico.

Os mcamos ministros o sccrctarioa d 'estado assim o t -
nham entendido (' façnm cxecuurr. Paço, cm 2 de julho
de 1 8U. l{l;~r. .)o,w: Luciano de ('(lsIl'o Francisco
Antonio d« Vei.r;a Bcirã» Jl!io'i((}UlO r:IJI'illu rI" C((I't'((11I11
Viscond« de , '. J(I/lI/I/I'io Ilmriqu» dI' Jli,(':('({o Henrique
de Bu1'1'oS Gomes EIII,1J,I/rlio Julio JYm;(/ rro .

'emlarlil d'e lado tios negocio Ja guerra - Rrparli~ão do gabinele

Pam v: t· 'lIção (lo ddpl'I11in:l<1o no ;n'ligo 1 Ii,O do (1 -
en-to '0111 forçu (1<- Ivi <1(. :lO (I\' out uhru (1(, IHH--!: hei ]lOl'
bem appl'OY:\l' (J l'l'g'ul:ulIl'nto para a remonta <1m, cuvnllo»
dOR oOieia('H HU}lPI'ion'H \. njudnutcs (loR n'gillH'nlot-; (1(, uu-
g nhcrin, :tl'tilhl'ria (11- guarnil,'lLo, iufantcrin (' l':t<,':l<lol' ,
que' faz parl(' (r ste decreto (' baixa :tHsig'lla<lo 1'(·10 miuis-
rro (' fH'('J'(·tal'io d 'cstnr]o (los lwgol'io" (la gtIl'rr:t,

() 11)('HI110ministro (' Sl'('I'<!tario ({'rst:H1o nsxim o tenha
entendido (' (;u;a oxecutar. 1'11<,'0, ('m :!)-\ (1(· julho (lo 1,"l (i.=
I ]i~l.= I 'i8('011(/(' rI(' 8, .h/lllll/l'iri.

REGIL\IE\TO P\Ri i REMO~TA. \ QIE E REPERE
O llE(:nETO J)'EST\ 11,\T \

Artigo 1.'1 A l'('llllmta (los eavalloH para o !>('l'vi(:o (lo
ofii('iaCH HtlJ)('l'iOl'PS (' ajttd:tlltt'H (loH l'l'g'itn 'nto, !lI' (,lI",-

nh('I'ia, nl'tillll'l'ia <lI' g'tt:ll'lli';<lO, inf'Hnl(,t'ia (' (':1<::1(101'(' '~d
~ 'itn H('g'tlllc10 OH pl'illl'ipilli'i g'('l':tI'S ('Hlahl'l('('ido, no 1'('''11_
In11I1'l1lo gt't,ltl d(' ,(,,,,'il.'o das 1'(,lIIonta. do (\ I'!'(,ito " .ln
g'IHtI'II:lH 11ItlllidplIl'i'i, dt' 20 dI' IIgo:;to dI' 1,'liH ,'!lO )'('''11-

Illlll<'nto lHu'a a I'('tnollta dos (,:I\'allo (lo oflh'ill" ti" :11'-

tillll'I'i:t (1(, ('1I11Ipanha, (Iv ('avllllal'ia do ("('I'('ito I d.l
gil/miaR IIlttlli('ipav , dI' I() (!lo nmio d(' I. iO, ('UIlI It Hln-
(1ilil'a~()('s eOll~I:lllt(' do, !ltI), '1(1I"lIlt'fI Ilrtilro ,

A 1'1 , :!." () ('avalio ('Ollllll'IHlo p:tl·:t (I'\'i,o (lo oIH-
('1:1<' de' 1(111' trata II IIl'lilrll :tlIlc ('('<I(IIIIl', dl'\ ('1'111 ti I'

('gll iII t <' ('lInd i<,'II(' :
. t, Boa ('oldill'lIlH 'I o t' 'f,ll,jol' ti 11I)1l'I':l1I1tIII.. nc]jfl (

IKI'II~IO ti .. II, ltll(11I1' .111 d('I~lito ((til' (10 11111illllllhilit 1'0
para II ('I'\·j 'o'

,) a \11 " I
_. .J 111'11 1111111111(I' IIII I '.
:La (tlHdl ti., ('illl'lI n oilo' 11lI'1O
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-I-.a Eu~illt,' completo para cntrurc lU logo rle :-;('rvi('o.
Art. a.1I A -ounuissão (le 1'('1I1I111Ia, quruulo incumbida

da cOlllpra (los eavnllos (1,' '[lll' :-;('()'('upa () presento l' '-

sruhun 'Hto i'il'n't adjunto um picador militar .
•\rt. 4.11 () go\' 'rno fixunl nunuulrucute o pn'(:o maximo

<lo.' cnvallns :t adquirir pnl'1l 0;-; ofli 'j: 1" tlJH'l'iol'l',' (' nju-
<1:1nt(';-Idos t'orpo. (lati tropa, :I }I''., kwlo em vista, (l(~ fil-
turu, a lIH',(lia (los l'l'I'l.'0' nos ulf imos ln" anilo ..

Art. f)." A co1tllllis.ào (II' reruoutu (J,,(,lar:u':í. 1l0H unnun-
,jo . IjIH' fiz.'l" (I muuvru de cavallos (1"' pl'pt '1IIho obter
p:lra aqlll'IlI'" ofliti;w.

Art , Ii," (). ('.'\\':1110. ('lllll}lr:ulll, clarao l'nlra(!a no ('01'

1'0. <(lH'" mini turio .la glll'\TlI d.'. i<rnar, c!1'\'P)\(!o ahi fa
Zl')":-C a e collin, ,'III h rrnoniu com II ,ldl'rlllilUlIlo 1\0 ar-
tigo ·t" do I'lgulallll'lIto para a J'('IIH1llta, d,' lO (h, maio
dt' 1 ro.

\1'1. i.o (). cnva ll» adquirido. )wl l'O\llll!it;H:lO d.' rv-
\110111:1,qlH' .lurnutc o' I'riJlll'iro' 'I' I'lIta dia!;, a ('olltar
tl'a'1l1l')}' ('\II qlll' fOI':tlll l'llfl'l'gnl' :10 oftieia!. Illanif'<,:-;tn-
1'1'111 indo 'ili(!:u!" ill('o\ll)l:\tin'l ('0111 o en'i<:o a (Pll' ao
d 'stin:Hlo" po(h,!';lo tl'r l'a's:l<r('1ll :'( fil,'il'a }Iam o. r(:gi-
IlH'Ilto (Ie ta ':uloJ'l''' a (':\\,:1110. ltl(l(liantl' :llIctol'i ..a,\;1O <lo

,'ti I" ",-
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Art. 10,0 o, c:w:111oR pJ';1~aR, (pt' por <[wll(111('l' circum-
stancia deixm'('lJt (1(' }H'l'tclle('l' ao;; off 'ial'H a (ple11l ('~l!'-
jrun distribuidos, paH!:I:tl'l\O i\' fileira para os l'egillH'llto!:l <1 '
caçadores a cavallo, c ali i [locl 'ril.o SI'I' de novo Hcolhi(lni{
pum pra~as de offieiacs, com ai; ('ondiço('R porém el(' qlW
os r spcctivoe C01\,' 'lhos aclllliniRtmtivoi; I' vctcrinnrios ti '-
clarcm (pt' ta 's cnvnllos estâo ainda nus ,ir umstnncias
prcscriptas rm os 1\III1H'1'0, (10 al'figo 7,° do 1'l'gulall11'nto
de rcmontn <1(, 1() de maio de 1 '70 I' de 'ln' os oilil'i:U'I:i,
a qnem forem distribuidos, H('lJlH'nt( I' nt nu o vcncim 'ato
d' 'Ilefl c1l'H(!t- o (li;\ 111 <Jue se renlisnr 'HRa distribuiçâo.

Art. 1 I ." () oflieiul HI'l'I'gill1!'ntndo <lH(' não I'Ht ive r jlro-
vido (1<' cnvnllo, jll'I'tl'IH'I'Il<lo.lIw tr.l-o, I' cmqnnntn tl'plho
se não provê pelos nu-ios indicados no III' '!:II'nll' n'~llla-
m mto, p <1<'1':\ tompornri.uucnte Ü1Z('l' ::;.rvi 'o n'um cnvnll«
(lI' fileira lUIS ('gllint 'H 10oll<li<;õ('s:

l,:l ();; oflkiat'H S11pniol'{'H 'aj Udltllt 'H (lOH l'l°gi llHont()~
,lo ('Ilg'l'nhlori:t I' :Il'till\('ria <1(0 g\l:lrJ\i~oi\.(), p!:I(OoIlIlO!'i'lo('avalio
nos l'l°gilll('l1fo;; <lI' al'tilh(Ori:t lllonta!ln, 'OH 1l1l'H)lIO ufli·
l'i:wH <lm; 'OI'pOi{ dlo illlimt 'ria ° t', ça<!ol'I'H lHlH 1'('~l1H('lltll"
(Ie ('avall;u'j;t;

~,a ~~sla t't't'ollm nào !H)(IN;i, 1'('(';\11'
j('lIhalll III( nos (II' .,\'1(' 1\111l01'1 (II' id:l<lIO
(hO uflil'i:u's 011 (lfli ,ia!O;; inf"'l'iOl'PH.
Ad, 1~," () ollkinl ql1!' ('füi\'('l' llllH ('Ollfli(:Ôl'H do :lrtigo

:lnt,'('('<ll'lItl' solieit:ll';\ pela::; vinH ('Olllpl't '11(<,::; 1ll1t'!Ol'iHII-
(:llo (lo 1l1illist('!'io Iln gW'l'l';t pll1':\ (':-Il'o!lH'l' () cl\\'allo <1111°
III(' Kl'ja J1lontacla.

$i Imico, () l1Iilli);! 'rio (la glll'lT:t ill<li(':tr:l () 1'( ,,'i111 '1\10
(Oln '111(' () solil'ita1\!P t(,I';\ (II' I'lIí':\'l' ('l!lill (':-II'olha,

1'1. 1:1." ('()lll'(,did:l :t :lul'fol'iK:lt" o I' I'l'it:\ Il illllil':H,::'io
:L ({lHo H(' )'(01'1'),(' o :lI,tigo :l1I!I'I'loCJt.1\I(', o oflh'ial (0 l'oIJII'l';\

,) Hl'lI ('H\ alio 111onta<ln ('111 Pl'('l'lo1\I,':I do ('olt, <,I!to :ullllilli -
!'atiyo (lo 1'(ogi111l'lllo ('0111 aSHil;!<'ll('ia do vl'I(Orill:1I'i(l,* I," () IlH' 1110 1'(l1\ I'lhll (O,',\lllill:ln\ o l° IHdu (111 "lIlo II
('H\':t1lo I" ('llfl'('gUlo :10 ofli('inl (' lWlll II Hilll :1([11«'111'('111 '1111'

dI POiH Ii!!' 1'(OITbido, 1:\\'I':llIdool;l' d'" 1(' "c :11111° II ('U111
)!lIh'lt1(' IIt'ta ('ttj,t I'opia ('I'10I'('111l'1lidl1 ali milli II'I'j"
,Ia 1-;11(°1'1':1.

$i :?,o () (lflh'ial (la t;:ll':i 1'\O(,ih():l1I ('011 ('I!tll n,ll11il1i ft'llli·
\'11, (11'('1111':1111111 :lli l'lllldil:nt' ('III 1J11l I'\,\,('IH II o ('11\ ali,,' t

!l°lal lo tia 1'1' lill1il';[o (1'" t,o II 1111'11111 ,'( I'il", "I'ti n ~I\.
tal II,

J \ I'!. I t f) (' II' I fI' • I I" I' 11 t '(1_ t II tl II 'I I II ( In IiII (

S 'u l'avallo IIl'lI!'I\ • I . I' I• I 1111 I!lm 11l'" ,\ I \Z '1IIIa I II

('m (':\\':1 110 qU('
I' f!t'j:tlll lllont:tda~

lilJlIitln,' (I

IIIU}l1l (111
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falta!' para o veucinu-nto (lo~ oito :Ulllo~ 'OJlI r ·laS·âo ;\,v -rbn
(IUt' custou dividirln pO!' ~:!I~() (lia~ nus ~(·gllillt·~ ·()ltdi<;õ'·H:

1.;\ <lumlllo t cnha 'oJllpll'tado (lua tru nunos (1,' venci-
III nto e 1l111l1:ll' pam ~ittw)ao 'lU" III\; 11;10 (1": direito a cu-
\':l110 pr<lça;

2,' Ounudo 'Olll}lll'to o mvsmo tl'lIlpO de \'\'11 .im mto,
~(' reformar ou }Ia '~al' .l iua .tividad« tl'lIlp01':\l'i<~ }lOl' !llO-
tivo d . elo '1\(,'1\,

~ nnieo. EIIl ig-It:ll" ('oIHlic:o' clt' vencimento, :l viuv.t
I' os filho: do oftkial fallt· 'ido }lo<1er:1O liquidar o cuvull«,
logo (1111' pl'O\'1'1tl ,c r hl'r<kil'O, I ·gitilllo·.

Di posiçõc trnnsitoria

Art. 1;-).0 .\0 al'fwlI' lIf1kia.. 1:'1I)l1'I'iol'C" I' ajlll1anfl'H
(lo. rI g-illll'ntll dl' "111-;''uhl'l'in, nrtilhcrin rlt- gn:lI'llil:ao in-
fauterin I' l'tlC;:lIlol'l' , I(IH' 11'(' ta d: ta I' tiVI'I'I'1I1 1'l'o\'illos
(1(' cnvullo 111'/11::1, l'gllllt!O II lli 1'''' to 1\0 artig-o 12:l." <lo
rl'gulamento da :1I1Illini:tl':l\,i'to <Ia f'az('llIla militnr 11(' 1li
de I'I·tl·III],1'O (le I (j,l, não :10 npplicnvei: :t,' cli:posif,'õl"
elo }ln' 'P11t ' l'PglIl:lIll('nto .·I·n~o(ll'!lOi.. III' nnclos o~ oito :\ll-
um; de YCllt'illll'llto ele (1\tI· trata (I .' :2.0 d'acflwlh <l),tig(l;
cm qll;\Jlrlo, por I!UalCplcr l'il'Cllltl"t:llIt'iil: forl'lll obl'Íg:l!los,
(lt'ulr() (1' ':;h' )IraM) :t JlI'OYl·I'l·IIl-. l' ,lI' t':\y:t1lo,

Pal:o, 'III:! ti· julho II' ] • ti. j·i.('/Jllrlc rll' ,', '/'/_
Ill({/riu,

't'Crclui~ Ú·r. I do ti" lI~gocio, da gu rra-Jliret. gml-I.& Rfparli~5n
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Swrlaria J'e,lado do~ nrrrotios da 9uerra-DJrr('~;in 9ml- f .. Rrparliçfio

'I'cndo ~ido Pl'()po~to pam cxereur o IO~HI' (IL·ujuduute fi .
campo do g'oV!'J'll:ulol' <la proviucin dI' :-;, Tlunné (' Princip«
() priuu-ir» HHI'g'('nto (II> iltf'anlPl'ia da gual'da municipnl (il!
Lishoa Aveliu» HilH'il'o (Ia, 'ih:t: Il<'i po!' JH'lII promovel-o
ao p(l~to de :t1f'l'I'(I~ til'an(lo Jl('I'Í!'II('('IHlo ao (' "('ITito (il
POl'tll~al sem ]IJ'(:jllizo da~ pl'a(.'af; muis antigas da tia rcs-
pect ivn .lnsso (' armu, nus t('j'IlIO,. do (k('J'('lo ('Olll foI' ':I de
lui (II' lO dI: ,t'I('lll),I'O <1(. I '-lU I' ('il'l'lIlal' <1(. :.?I (1(' maio
d(' It..:1J:?, Outrosiu: ,.011 "('I'\'i<1o ol'dpIl:ll' '1111' ('. ta miuha ()-
lH'I':llla 1'1' olnlJlo li'lll(' 1I1111aI' ciP 11('111111111 1'I1',lilo '(' o f1"I'U-
ci.ul«, pOl' qll:lII(II('I' motivo, <Il'i "aI' dI' ('''lIil' vin r('1I1 fio
seu (II' tiuo 011 d(' :-;('1"iI' no ultr.unur o fl'11!}l0 111:11'1':1<10 IUl

ki,
() mini Iro (' RI'l'I'l'lal'io <1\ tndo .10 III' '"o('jll da "11<'1'1'n

:tu iiI! o f('nlra l'lIll'ndido (' 1':II'1l (I 1'('111:11', I'j ('O, <'III 2 1·
jnlho d(1 1,',Ii,_HEI, ITi'~"'lIlIh ri, ,', .!rUlUlI'iu.
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Tub üa de composição do. compnnhía do torpcdeíroa
que 80 refere o (1 orcto ti·estn data
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lUtÇIO, quanto cm mim conb r; juro igualm nt guardar
fidelidade :1. EI-H ,i o •[euhor D, Luiz I I' mtr 'gar-Ih o
governo logo quo r 'W' '81:1' no r sino, I formalin mte pro-
mctto r iterar esll' juramento p -rante UI! ('til't 'II gera{' (la
na<;:lO, i declaro qu' ITW aprlll'j -ons -rvar OH netuues mi-
nistros no exerci io (lal'! SUIlS funcçõ 'H n ,

Em 110m de EI Hei determino <)110 o pr sid .nt i do .on-
8('1110 do ministros, miniatro I~ A(' iretnrio cl'e,'tlHl do 1\("

go iOA do reino, (' os ministro, (: HCt'l'l'Ílll'io, d'· tudo da:
divI J'H:lS r plIl,ti 'iiI'!! assim () tcnluuu mtendido fÍ\ç 111

1'."( cnt :11', puhl it':llIdo·s(' \Hhl pl'nt'l:unnl\llo,
p, '-'(l, ('111 ~ <lI: ngoHI() d(' IHHfi, PBI 1CIPE UE li<: -

'I'J'" _ .los,: Luciun» fie! (1(/S(/'I/ /('I"I/lll'i,~(,11 AllflJllill '/a
Vi iga /Jl'irtw - .Marial///IJ (:'1/'i/11I dI' (',I/'t'(/I1/11 ) i. conde
",'8,./III///(I/'ill l h nriqtu: dI' il/(/('('r!o /I,l/l'i,/1I1 ti /J(//'-
J'O,~Gouu« /~lI/,'1!I"ill Julia Nf/I'(/I'I·C/.

Ilini.ll'rio 110. 1I'!I0ciu tln nillo-lIirrnao tlrral dr atlmini Iradio p"lilica e chil
1,1\ Rt:llólriir'lII •

• 'Vitelo illlliilpplllllIVl'! I' tlllH'I('{'('I' II f'ol'lIllIllIl'in 1'0111 1(1"
dHl":tIlIP n minll:! 1'('g"IH'ia ('111 1\11111" dI' • '1I1l Ma/-tl' tud,'
It'id .Ii illla (I :-\('111101' I>, LIIL" I, H"j ,k Jlol'III".d I do
AIg:\I'VI' 1 ('Il'" 11,:\'('111 fi 'I' (' 'lH'didO;l II, diplolll:l (,I ,to
,to g"O ('1'110, ,'dn :\III,tol"i(l:l!l', '1111' IIIHlu1a1l1 '1Il 11111111' dll
1I11',IlIO HIIg'1Ilo ~(,IIItIll': IH'i pOl' lH'llI h'l1do (J11 vi ti Il
(':11'11\ {'Oll tiflll'iolllll dn 1Il0lllll"l'hia I'nl'lllglll'ZII, (I ado IlIldi-
('iOIl:d, (' a (Pi di' I~ dt' ('('\'('I'('jl'o til' I '(i:? (' d( :? I II,
jlllho do 1111110 (lt'O.'iIlIO )1:18 ado, d"('I'l'tlll', "III 110111 d
1',I-Hl'i, o R('l-;'lIillflo :

1.° A JlI'Olludgu':l II ,111 I('i" "I'Ú t'('itn 1'11111( ta (ll"llIlIln:
«1>01)1 ('ado 1'J'illl'ip(' H( :tI, Hl'g"III,' d(' 1'01'11 ... 111 ,do
Algilt'\" , 1'11'" 1'111 1l01llt' d,' Jc:1-HI i, fiIZ('IIIO ub 'I' n Io-
do ti lI!>llilll, d,' • 'IIH "1Ig'l' I"d,', '11((' li dil'lt
d"('I't'lnl'lllll " III',' '111('1'\'11111 II I,'i q;lIillÍl' j

:J." 1~1I'1II111:t da t':tl"la I' 1<'1111' , ,I, 'lua (II' I' (11-
tl'\I dipllllll:1 do "0\'('1'110, 1111 ('lU' II " litlllu .III 1rilm·
II I" 11(111' , ('O 1111111111 '.-,H'dil' ('11\ IIUIII' "'111" (I ti 1 i
8I'I'Ú: ul>OIlI ('II1'io Pl'ilwip( B, LI I', ""11ft dI' 1 t11'1l1"Il

do, AI~nl'\'(' , (te, ('III 1I01l1l'!l1 Jc:1-I'('i.;
,L tl A t;'I'III1t11l do 1\h aI'li ( di: Eu l'l'i Ilt'i pi H(' I H

"{'lIt", (III 110111(' do 1'1 i lill'o ILIII'!"»"
4.° A l'l~rtll ri riu :' ,,'I IIbdifll 'por!1I '11\1.( ilh'l (I nu

IOlr;\r l'lltup t nt : II~'II I'I'iu,'i PI' 1 ' I Uom tll·lo I It '-
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Eduardo do Brito: hei por b '1)1, cm 110m dt, El- I i, pro-
IlIOVP!-O ao }lo to tlp t 'lwnÍl\ coronol, fi lindo )>t'l"i('IH'('ndo
:til (\ a-rcito dl' Portugul S('III pn'jlliw d()~ lIffil'i:Wll lllnil"i
antigoH da sua (' lasH ' nrmu, l\OH termos <lo lh,t"rl'to .om
for 'a de lei de 10 de li \tl'mbro 11, 1 -!'. ()ntrol'imoll
H rvido ord: uar 1JIll' \HÜl. minha sob runn r 'H{)ln~;II n<{III'

nullu t' de n uhum cffeito Hl' o ;lg-1'nl'indo plll' lI\laJ'JlI 'I'

motivo, «l'L (U' tlp HCg-llil' vingvm :\0 H('lI lll','til\o ou d' ser-
vil' no ultramar o tempo 111:11' 'Iulo na II i.

() mini tro (' Hicr 'tario ti' I'Hlndo dOH Ut'go 'io, da eu '1'1'11
:1HHim o t 'nh:L i'ltt('lHliclo (' fIH::L ('''I' .utnr. Pll<:O, ,'III 4 dI'
:Igmito dI! lH li, PHI ,JPI'~I J'~(H~rl'b, ; COI/ti, ,/,

"', ./(11/ 1/(/1';11,

etrelaria d', lado dos 1l~90ci da gu rra-Directa gml- f.a R part)u

J.jlll .onfonuidnde COIll IIH diHpOl'li<:Ul','I "II 'art: de h-i til'
2H <l,~ junho dp IH 'O: lu'i Jl0\' bt'llI, ('111 nO))\I' ,h, EI-I I'!,
(h,tl'J'tnilll\l' '1111' 1'11' pl\g-IU' n IIhHi,lio IIH'll ai ,II' :FOOO I'l'l
:t 1>, (h'rtrud(!H ,J \llin,

O llIillitltl'o (' ti ~(,I'I'tIll'ÍO,l\"tlldo ,lo!! I\t'g-ocin tln "III'I'I~1
:l tlim " t 'uhlL 'utl'ntli<lo I' IiI "~ I' 'l'('ull\l'. Pa 'o 1'111 I til'

:l"'Otltll dI' t li, PH Ir Cl Pl'~ Hl~(H~.'l'E. J i 'ClJlldl' ,II'

S, .!fIIUW/';II.

~. 0_ l)or IleerelOs Ile 22 de julho ultimo:

1," Divisão militar
U'IUIIlH'mladol' (1:1 ()I'lll' II I III iIitHl' II, .', B"llto ,h, "iI'..

o !t'IH'\ltP ('OI'IIlH,1 ell) ('OI'I)() tio I! Indo Illllior \lu-eh"f' tio
I'Ht:U!O lllllio!' .10 l' C.LUI'ltI O(lI'IlilllO (11 (Hi",óim ~IilIII1!n,

('Ilvnll('il'() dn ()1'(1'1I1 Iltililnl' dt' l·IIt1.:I :-;I'lIhorll dll ('1111-
('(·i,1 (I dI' Villn Vi<:o II, o tl'lll'lItl' (111 I' tado IllHiul' d,' iu-
limtl'l'ill IIjntlllutu eh l'1l1ll)l1l ,lo ('Olllmllllllank I, I li( il\llft
da 1,'oU!w('1I ,h, ("11,'!t'O tO ,'011:1,

Rogimonto do ong nhoria
('Il alll'il'lI da lI!'Ctt'lIl Illiliflll' (II' ,'o,', li ''''lIhoa'a ,I ('011-

('l·il,'ilo ,I, Villa '"i,Il!l," 1'1 pil u, Antollio Mnrin limo o
,I,· MI'lIo (l'Ill\'t'ill PI'l'gll.

Regimento do o Qo.dor
('nvllll iro (ln lII'd 1'11I IllilitllJ' til'

Uhri til, ti "lIi'I'" A IItollio Bp 1'1111 1,,,11
('Ullltll.

n,· O
II II :-1'11111'" ,II' \I

A I III'" ,II' Ikitll I'



Regimento de infantaria. n.· 10
Connn ndndor da ordem militar dI' ,'. J nto de Aviz,

() -oron I, .J ose ~(:n)l\(' I I in to.

)I r d reto de 2 do me mo m z ;

Regimento de oaQo.dorasn.· 11
~';tpità" da 2." xnnpanhia do i." h t:\lh: 0, " tenente,
ntonio Pinto I :l ..r(, quita.
'l «nent I\ludanh', ° nlferc ajllclllllt(', 11 rmnno ele- M('·

II, iro.
Regimento de infantaria n. o 17

'I'('II"lltl', II .1Ift'I'" , .JOilo d" •'011 :1 rl':l\'Il),(''',
.\ lIi'I"'';, II . Iti'rl' gl'adll:HIII elo I'l'l-{ilJ1t'1I10 dI' ('A,(:llr!OJ'("

I\." I. )Junrte .J II I" 1'1'1'( 1)1·1Il(.

Regimento de infanteria n.· 21

'I'enunte , II :lIft )'(' Antonio. 'imo, I )ia .

l'er dt'mlo li' 2H tio 1IIt'~1I10lIlet:

Gnarda muníoípa! do Li bo
t ':1\ alleiro ti IIl'1h III militar rh' •. BI'nt" rlc' A viz II cu-

pitr I) Ik illlilll!<'I·j , ~lllth 'II Luiz '( !tOll1;í dI' La ('III'\,lI.

I'nr t1l'rrl'l dI' t dI! rnrrente mez :

F~ do m Ior g Der 11
(iI II rn( (Ic IlI'liol' dI' lU'1i.

lhoriu,

E t do m or d rtilhorl

dI IIl'lillll'l'ia
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Regimento de oa.valla.r1an,O8
('apitllo (la :>, li compnuhin, o cnpit! () cIp eavallnriu em

rliH!Jollihili(llu!c, '1aI'IOH Maria (IP H()UHl\, F '1')'( ira • 'imõl:,

Regimonto n.s õ de caçadores do EI-Roi
.\ If('I'('H, o nlferes gra(lllat!o (lo r 'gi IIH uro n." :! de ('a-

(:a<!Ol'Ni (Ia HninlHt, Antonio Lili", (II' Hlln'(Hi Hi, ';I 'n I'
:-\iiVil ,

Regimento de oaQadoree n,O9
l\';II(I:1nt(\ o nlfer \s .Ionquim A1Ig'u to Vil irn (Ia .ln ta.

Regimento do infanteria n,' 17
Ift,J'('!', o al!'( "('I' d(' infnnteriu Cario, Cc' ar • oIto

\laiol' '<'ig'lIt'il'n,
,\ 11'('1'1' grad unrln o ai 1'('1" gTacluado em iIllldi\"iclnd(

!1'1I!J)()I':\t'in, .JIlH(', I:lria (~l\lIHO de AIIIH'ic1l1 .11111iol' JlO!' II')"

Hido julgado 1))'()1I1pto pam o d'l'vi~ll 1ll'la junt. militar Ih-
s:\\tI!(, ,

Regimento do infantoria n,' 19
:\llIjol', I) lIlUjol' d!' illf:llltt,,'ia ('I' :11' AIII;II to HalTllln

(;'I('ITl'il'O, IlI)" 1"1' el('i °IHIll 11,\ f:t~(" erviçu n« mini ft rio
ria ohl':l pnhli('a (""I1I1H'I'('io I' indu trln,

Inaotividade t mporan
() ('apitao d(l l'1'g-illH'nlo rlc euvnllnrin II. I A~ I't Pi-

ub"j"" :\1:1,('III"'lIl1a, \,,,!tl .. ;.:, (' II IIlli,l'I' elo ""gilllllltn 11,0;)
rll' (':II'nrllll'('!j ,I,· 1<:1 f{(,j, ,\ IItollio 1.0111'1'11<'0 1'(·I'I'I·jl'll )101'
11'1'1'111 "ido jnlg-:tdll, ill(';tP:II.(" 11n ('I'\'i)1I t!'ll111111'I\I'iIlIlH II_

tI' pI'ln .illllt:1 lllili!:lI' cI" :111"1',

;;." Porlaria

:mi'l,lriol ft· ldllu do, 1I1'!lorin da !Iurrra -lIirtrç<lo gml-I. B p.irh( •

J 'i mI d " J(.
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,to- Por d terminarão de ua Altrz o Prindll(\ Rcgcntt\:

Estado maior do ongenhoria.
Cllpit; o 0[';1)1 t: o elo resrimcuto ele ('Ilj.{(·n)wl'Ín, Augusto
csnr de' AIJl'c'1I .vunes.
'I'onent« o trmnte cIo)' -aim -nto ,ln ('nge nlu ria, Fr, H-

ei, 'o de' Figu ·il·,'elo c • ilva.

R imento do ongenheria.
('l\l'itl n dn I, l ." halllkll, II ('apitHo rio

I'· )<'e'I'IJall!lC's (Ico ~OItSI1.

mainr el, e'IIl;C'nlll'l'ia, PIl-

R gtm nto de artilher! n.o 1
:\ln';\11' "ltIHjUI' au J'f'gilll III .. dt :ll,tilltt da II.U ~, r erlro

eh, Ah' nuu 1 (;01111' ,

Primeir» I neute, o pl'illlt iro 1I'1I1'1I1t1 do )'!'gilll['njo !I,
: l'lillwrill 11.° I, .lulio (; rlIl'do ,If\ \1111 iela ('II tunho.

I' rrimento d(
I" rrnz ,

iuliltlt,II'illl, 17,

fi "lIl'it III 00
B III 110,

elo inlanterl n,· 3
I' iUIItt I el • inf lIit ri n. U 17,



Regimento de infanteria n.v 14
Alfcre«, o nlf('I'('K do )'t'gitl1(,lltO (k int':llIft'l'ia II," 11,

.J ()I'(', AUg'md () :-;('l'pn.

Regimento de infanteria n. o 20
~Ia.iol', (l 11U~j()J' do l'eg'lllll'nto (te l':!<;:Ir!Ol'('/' n." !l, Ell~l'-

nio J\l1g'I1HtO l'iO;lI'P:< Lunn.

Regimento de ínfantertn, n,· 21
('apitão da l ." companlrin do 2," 11IIt:lllt,lo, o l'npitan rio

1'l'g'i111l'ltlo dI' (':!I;:l(lol't'.' 11," 11) 1':1ll.'g-<lio (;011\1'11 elo' BI'i .

Regimento do infnntorin n.s 2!.a
('apitào da I," ('()llIp:tllhin do I." 11:11.. 111:10, o I':']lillll d"

I'I'~iJtJ('llt!l dI' (':lI:a<lol'('1'l It." II) (':!t't:tIlO .10 I" ;\lal'{'inllll
\l1fonio Pinto,
('irl1q,'illO 111!'II',ti ('il'lll'g'illo 1111''''do l'l'g'illll'nto dI' inl II-

tl'l'iH II," ~;l,Edl1ardo ele ,J<'~II 'I'('i ('im.

R gim nto d inflmt ri n.·:.w
{'il'l1l'g'ao 1111'11', o ('il'III' .. i. tl 111."1' do 1'(~illll'lIt" .le iu ,11-

tl'ria n." :!:!, B('lItll 1I0dl'iglll' I' l'IT,'im 'llllvu ti I· jtrllf'i-
rpdo,

:l,"-Sl'frfIJri,I il'rla,lo ,lo. 1I('!l0ciu~ 11,1!IUI'rra-Uin'f ,II 9'1 I-I. Rrparll.áo

1':111 euurpriuu-ut» do di 1111, til 110 artiJ.;"1I t:ln, r11l dt-
crut» ('otn lill'(':I ,lt> I"j dI' ;\(1 d(' olltllbl'o dI' I. .'1. " "III
('Iluj'orlllid:ld,' "0111 :tH iII 11'11('(:0", PllblÍl':tda nn 111'<1('111 dll
''\PI'('illl II." 1(; d" :!i di' jlllllll Illtilll", ,'dl,('IIlI'fl 'llII'
(' i:í ,t1J1'l'tll ('011('111'1"11p"l' tl'ill! l rlin , a "111111I' di d, tI ela
fln' ('IIÍ1' 111'11('1I p: 1'11 pl'l'l'lIl'!tinl('lItll dI' 'fI(" tlll': .j _
I ('11ft' llil '1II"dl'o do "('1'( hll'jlldll milit, I',

(j. II_ 'rrrrl.tria (1't,\IJllu Ilu

I ),,('1111':1- I 'III "" dia li d" "III'I'I'nh 111""- I IIp.' I l-
11111 JI'I' tr ,l'I'I,,'tHI'ill ,1'1' I d" I' ('ap'tlll d, II 11111 1'ÍII, AI
t'1','dll .\lIgl1 to ('Illda '11\ i"I', [1"1' t"I' !l'g')'I' ad" ,lo "I
tl:alll II' (' 1111 !tll\ 1'1' P"I,!t'lll'idll II "II m'llI, I 1'0 t) li"!' 1'1'-

('It .. d(, PlIl'tugal. 1",1" 1]11' lil'a III~ 1111111 II 'JIII' )11'1'1'111'"
('0111 o p .. til '1111' 11'111.

- fi
I, : mIma d'r tol,lo lo II go io tI.1 'lurtr.l- Ulrrtç.ln fi r 1_ ~,. Rrpartl

\(und !' 1'1'1I1!'11" 1:l'ld, 1:''''('lIt( 1111 111'111' (I" 1'11 d
ll.II'III' 1\ 1'11'111111' II "t1i,'illl "('III II j.('I'!III11I1': II dI pdm iI I



sunr nto (' ('0111 () vencim '1\10 dI' HOO r<'·iti dinrios, na .on-
lin'lIIid:ICI., do IlihJlO"tO 110 :u'tigo :17," do decr to de 11 de
dezcmhro fi, I ( ;)1 (I solrladn elo, 'Ol'pOIi abaixo m n 'io-
1\:lfln,.. )lOI' haverem concluído o ('IU'SO elo 1'( ai .oll gio mi-
lit:II':

Regimento de oa.v Uaria. n.· 1, lanoeiros de Viotor Manuel
•'olrl:ll1o li." 17 da :1.& compnuhin, Ianu I Joaquim da

• ii ':I,
Regimento de oavaHaria n.· 4

·'oldndo n." ::1 -ln :!.II ('I1I11I':l1Ihi:l. Cnrlo. l'JII~(mio
.' ·!ti ll'pa .1.· \~w\·I·dll.

• '011111.10 n." :!(i (ln :1, l'olllJl:lnltia "'iliPI e Cnrlos 1 ia
ri, Carvnlh«.

R gimonto do cavnll rio. n.· 6
• 01.1 !lo H,o :; I ri ;" 1'lIlJll11111 hin , ,101 o ,Io,"~ Pimonte]

'J't,j eira Pinto I l io.

Regimento de infnntorio. n.· 4
'01<111110 11.° :Ifi dn :l.a ('rJlHp:\llltia dn I." halnlhào, .rOK(\

"i,'( nto <Ia • ih : ..nua.

I'olllpnnltin rlo ~," bntnlhào Vi.

- fiir .. da admini Ira i wlhlu- 2. Il.'parlitan

I ilo;;I'1II1I1I11I rir pAo
lIIilitnl' 110 111 Z rI<-

1111 111,' lHO IIlf':f.

j;)J')lO'('idll 1111 1111' IllII

., "'" "' t n~),77 1'I',j 1

II MI d gu rra - R"JIUli ~II tln !Iabilltlr

,lifl""'llIlI' H1tc'jlll·jr!nrll' milit.n-
I'
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~a .t quem aproveitn o disposto nOH 1l1'ligOf; ILI) I' n." d
(I 'r to dtl ~ (h junho ultimo, inscrtu IIIl ordem do I' -0"-

cito n. o Ia, podem ('OllCOITI'I' no" I'Xll1l1l'H ]111m o postos
d, rabo officinl inferior: cneurregn-m I • I' r, o mini -
tro ela ruerra de dir. I' H v. I'" .", }Iam esclurc .im -nto do
mcsm ti .ommnndnnto», quI' () pcrdâo reul uni muentu in-
validr, aK }WJUlH para a impntaçi\1I moral, ('OIJlO Ó ln', ,'0

110 ~ uni 'o do I\l'tigo 10;)." (III l'(lglllllllH'llto di clplinnr,
subsistindo t dOK OH (ICllllli:-l I'fl'l'itOH d:lH l1)('HIllIlR J!I'JlH , 1'11\

c n (I(JU n ,ia do (f1H', fiemn !lI! pl'n~':tK lI';ul'll'lIn cireum-
HbuH'il f; não 1\1')inhihidn« d(' '0111'01'1'1'1'no, l'pfl'l'i!lo exa-
mes, 1l1l\H tambom Hujl'ita :101'4d(IHI'II11to 110tempo dI' (1'-

vi!,'o tini rminndo IH la I gililll(:HO ('III Vi"OI', emqunnto ( -
tiverem no cumprimento 11:1:; III W\K impos tns.

1) 'I! gwtl'll':l Y. 1'".;1 ,'t'('I'l't nria II'o (:ulo!lo IH ocio:
da '1'U 'l'l'll I'Il\ f) d (' ago!!tn d (' J, li. 111.11111 I' I' r. Il1U I'. ( IIm-

mandante dlL 1.'1 li\iHIO militar. (A j"lll\dll) o din do)'
g'('l'lIl (',(('lmlO /)1'/'(';"(/ I '''I/(,''I',~ri, ('",\11'11.

Id<'ntiellH :lOR 'OlllJIIHnclantl'!'I ela~, :L
milital'(' , ('tIllllllllllt!OI! Illilital't'K fia Inflt'il'lI I '111'( :

('OlllllllUlIlOli ~ 'r!ll', (II' l'lI~I'llh(,l'i:l I' dI' llrtillwrilL' ill pi I'·
I:Õ(' 1;('1'1\1, dI' ('II\':db\l'ia (I dI inl:llItl'rill' I ,li)'1 {'l" II cll
Ilclmil\iHtrl\l:1 (I militar.

10.0_ 1>1'1' 111m- I' <PI' \lO cI in :!O II jlllho 1111i1110 ,

apl'l\ <'HlolI }Iam o 1'H'I'vi'0 o 1':I),itlo do n'gillll'lllo eh C'I-
('actor 'M n." t ntonio ,Jnlio <ln I,'olltolll';t rl\c!Ill·I·il· (lnl.
;I( s, (II', i tillllfl do 1'1', to dlt li('('lI ':t I' 'gi l:telu (lU Ihl lili
r.oJl('('(licln p('ln Ol'cl('lll do (' (')'('ito II," II III' tI' nnn,

E tado maior d nrttlh rln
('npill fi, ('ypri:lllo L(·itl' 1'1 )., irll ,J I'Ililll, triu! di

"111 '(lo '!lI')'1 111 IrH'Z,

R ghnonto cl n.rtilh ria n.· 1
,('lIpitlt" ,JwuJllilll \lIgl1 to 'I"i ,'il'lL dn Uu'h tlillt

,II - ('ln 7 elo III! 1110

Prim iro t III nt, I 1.0]11 ,1 lldOl
to , trinta di" 1110 111 Z.
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Regimento de artilheria D,· 3
Capit o, \lhiuo \ lh rto Ferreira, viutr dia. m 7

(lo m . mo 1lI(';',.

Prim iro t III ui " .r I) l' Mar; Luiz (h· Ahn<'icla, trinta
dia - (ln 7 (lo mesmo nw;r"

Regimento de oavallaria D.· 2
('nl itàu FI runnd» ,J II 'I" ,I, HOII 1\, lJ'infll cliu - m 7

rln mi mo m z.
T 1 nt Luciano 00 • innto • 'alA'IlOiru triní. dia -

orn 7 ,to JlI mil mez.

Regimento de oavallaria. no· 6
('apit " LI 11111)1 .Ionquim M:whacln ,h, Mol':tc Cannoua,

trint: dia - t III I rll) 1111' 1110 tnnz ,

R gim Dto d oa.vaU ria. n,· 7
\ Ui. re J<:rul'II) \1I~lt to );"'l'r"il'lI Pinto, trinta dia _

em 7 (ln JlII mo IIU",

Estado maior de infa.ntaria
( apit « •• 101\11 } )'fl('0l'io ~I: rtin M:lfl, ira trinln riia _

nm 7 no 111« mil lJWi'.,

Regimento de oaoadorel n. o 1
1'1" r lI'iu II, Muglllh t I trint

rrint« ,Iill -)In

d

Reg m nto de o&(ladoro D," 6
.1II • IJih mtll rI( \ uiar trintu dill - "111 7

('Illldi ti d,' Moura, fl'Ínta di/l "III 7 fio

R gtmoDto d MO dores n,' O
<1. P'IIU ('lIhral, Irinlll ,Ii

ti" ( nl'\,lllhll, fI'inlll

n," 2
rI, .'011

li 10 mil III ?.
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Regimento do infanteria. n.O 3
.\ I íc 1'('1->, Alfredo AIIg'w-Ito F('I'I'pirn trintu (lia, -('11\ 1 (lo

mesmo mez.
Regimento do infanteria n.· 4

Alt )'('K, :\lnllt((,1 :\Iaria B('hello, triuta rlias - ('111 i rio
mesmo mez.

Regimento de íníanteríe, n.· IS
(iapitào JOKt" Inriu <III Silvu, trintu (tin. ('III I <l"

!11I'RmO IIII'Z,
Tp)WI\t(', Guilh '1'1IlC' 11g'IlKto (Iol!l(' p('I'(, i1'11. 11'1lI1:t

rlins - um 7 !lo mesmo II(('Z,

Regimento de infanteria n.' (}
Tenente, .lonquim (Iuillu-rm« (101111' do ~ttnto, trinru

rlins - 1'!lI 7 dll mesmo mcz.

Reghnento do ln! ntoria n.· 7
('apití\o) .Jncinto Ilgll>,fO. ':lyi('I' (II' Ing-:dll:H'. Iriut:!

rlia. - 1'1lI 7 (lo 11I('KIlIO 1111'/.,

(iirl1l'giao njlldll11ft', AlIgll, to :\ll\l'in d:l C" til, trinta din
,'01 7 elo 11H' 1110 1111'%,

Regimento do infantaria n.· 8
('llpit,o, .10 t', AlIgll lo :\1:II'IJllt, , Irilltn dia 'III i ,I..

mORllIO 11I"Z.
'1"'Il('llfto, Jo'I'lIlll'i TO P,'dl'o dI' AllIlt'idll, trillta dill

um ~ do 1111' mu 1I11'/.,

Regimento do tnf ntori n,' 10
(':ll'itao, "'"I'IIIII:t!1l ('lll'd,,'o ('11(,111", trintn di, 'III

7 <lo 1111' 11111 1111'%.

1 cgímento do ln untcrl I n.O 13
('Ilpit:" \'j('t'lIll' Itodl'iorll" P"I',·il'lI !.lIm: 1111. trint

dill I 1ll j d .. III" III" 111«'1.,

\ 1ft' I'l' \lIgll tn ('" III' J:iZIII'I'" Il'illlll:1111 ('III ;, .I..
1111' 11111 l11t'Z.

R 1m nto d Inl nt rlt n.· 1
\11"11 til :l1l ( ..11~. trilltl ,Ii 1'111 ,

:lt' I tllll'('il'o (', I II II.

T R gim nt.o (l in nt. rln n.· 1"
~II'III, \lll0Iliu.1 1I(llIilll ('fll'r iII \ i li,

I III I !I" 1111' 11111 1111~.
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Regimento de infa.ntaria. n.· 18
('apita" .Io I'· ,Jo:lttllilll Ihalldi'lo, triutu dia' - em 7 do

1111' 11111 1111'1.,

\lfi,l't, , ,10,'(" I '1'l'\'tt!O B:uloui !lo Cout«, trinta diutj-
('III 7 dfl IlH' mo lI11'Z.

Regimento de in!: nteria. n,' 19
('apitl II, ,,'I.lJwi 1'0 Autouiu dn ('Ida, trinta <lia - (lIU

I d" III ','11111 1111'1.,

I ment«, ,lo t' \1\(,. trinta dia' - ('III 7 do me 1110
IIII'Z.

Regimonto do 1nf ntori n,' 22
'11'UI'III(' l'OI'II1111 ,Autllui" I I' I'rillll Alve ' Ualvào, tr'inta

dia - 1'111 i ,lo 1111' 1110 1II1'/..

DisponibiUdl\d
di' \'n\·.lll:U,j I .ro ,', \Ii;';-III'1 dI' Cnrvnlho, trinta

III1'Z.

I:!. o-l.iunr renr did p r m th de JUole ti. ao ollleiae e em-
pt".1 d41 bailo m nti n do :

1-:111 l : II d '''' ri ' junho nltimo :

n.' O
lO ..sutu diai

d" "a III"".

1n1l ntertu n.' 13

I pit
-un di

Brito,



518 ,. 17

AI~'I' '8, F maud dtt to ta Albuquerque, HC. uta diu
pura 1'1(' tratur em lU'PA pátrios.

DireoQão da. administraQâo milita.r
A pirautc .om grad\la~'i\o dt, nlf r '1'1 ,JO " UOlUe

.ruuior, R 'HH'nl:! (lia:-: parll ~H' tratar r-m 1\1'(':-: do campo.

1.' Oompanhia da admin18tr!I.Qãomilitar
'L' mente, .JOH" o. tano P 'r i1'11, l' t< nt dia vuru

tratar ru ar li patrio ,

Em t:I('1j lo de 1 do III 1110 mez :

2,' Div!slio militar
Al'chivillla ('0111 gl'lllullt:! () de t ')1 nte .Jo ' M ri, d ' B et-

t 'ti 'OHrt .. t~,I'('nl:t di , pam cout inunr ti tr t 1'- '(',

EIII • ão de :l:! do 111 'M)110 III '(; :

Oomp nh! n,· 2 do artilhor! d guarnio o
Cn}Jitllo, )t'ranciHt'() d· Paula t' Oliv siru, III) enta di,

varn. 81 tratar no eoutiuente.

~~III ,">lRão dI' 1 dI' julho ulf ium :

Rogimento de OaVo.lllirhiD," 6
'L' '1I1'IlÍl', BlIl'fllOlol!lI'1I (lolll,'uh I'R (tm,llto, ')1\:11' utu dia

p 1'8 , trat r ('ol1\"'lIi\'II(('III1'III" lillWlI(!O \I () du ti 11:1 til'

(l:1b('~'() de Vid«,
Capl'lIi\(J d\' :l:1 clu: I' 1'1l1l1PI'1l!ln • '1'\"1' I' (Hin'i.'u,

1llllll'('l1ta dia, pnl'll lil(;('I' II "tia 11"1111 1I1111'int it'(I'IIII Iflll'lI II
do I' tnh"It'('iI111Ilto II ~, 1'111110, :I ('(11111'1'.\1'I'III:!, til' jlllho
IIIt i1110,

Rogimento de oav 11 ri D,'

'1"'11 'nt", ))lIl1liII"O, :\1:lI'in P:l1l1:dlltl
IlIll'H ,'11';11111' "III III'" p"tI-ill,

Rogimento 40 olLQ
:\lujol', I':u"t lIin J\lItrU lo ,'0;11'\' LIIII,

I'u'a ('olltillllU' li tl'IIIIII" ti I' 1;17.1'1' II o
a, ,I, \'izl'llll lUl t;1I1l ol'j 'III,

, r n nt , .10 { li"Cll'oltlillll 1.'IIl'wcltl 11" li "III • "illl'"
JUUJ}lar l'IIl1t Ítlllll I' I Irtll 1-' I' 1'111 111'1' pRtrio,

'1' 'Ut.mt
tr tar em

infant ria n,- 4
• ih'lI, 'lIl di
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Regimento de infanteria n.s 9
Curou ,I (a .tualmentu no l'Htlldo maio)' de infant ria),

Mauu. I Joaquim ~l rcpu's, ,I', I'uta dias para se tratur em
: 1'1" pntrio o

Regimento de infa.nteria no· 10
Alfl'!'1' , ~\bilio Augu. to ('ol'l't'ia (1, Pinho, IjIUUqlÜ:t "

l'ilH'U dia, )Iam eontiuuur a trntnr-: t' I' 1:11',1'1° u: II ,1m; agua.
110(lerl'/. lia na orieeiu.

R glmento do info.ntorla n,· 13
\ '(I tinh» Vlvnro d .. l"i rucin«lu, '1\1:11° mtu dius

pal'l 1.11' II (I da :1 ru IIlflll'llfla de ri", ,lia IIU IU1IJl'i-
"I'Ill, a 'Olllt 1° ii' 'III :l tllO julho ultimu.

\lfl!'I'o. ,lo {, di' Olivoirn Magalhl'h' • (' eutn din, lHlI'U
vontinunr tl tratar- l' f:ll."l' 11 (I (lu <ln Pedrus
, 'n 1 '(\lla 1111

Regimento de lnfanterla D,' 17
lnjor \\"lolll'I' lnu ,III ,', ,II' ,'ollHa '1'1'11""'1 101('1010 mtu dius

P:H'" o tt it ar eru 1111111ali ';1 til! 111'", ,

AI 'I' "III: II Ilt' ,'OH :l 'I avare HI' entn dia pum
Ir: tar ('111 mudancn do nrc ,

Alfere . M 11\1" Frnuci (°0 dn • 'ih'lI • t:nollllllo, ,(0 E; 111a
Ilia p: 1':1 ,ir, ttll' (>111 1111111:111\,':1 di' l\t'I ,

• tI'. t I' t'm 1\1'

,III 1'011 1"'11, I' l'lIln diu p.rl&

Infantaria n,Q2:2
J 'lIt'h "<'II I' 1'11111 dia jllll'U

t I Leal
, 'III

11m d I

pl'l~IIIZtI ti' IlIti 'lIiducl , Ali-
I" utn di, pnm l'lIutiuu l'
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13.0 -Licenças r gi.l:ula, tC)nee~lhlas 30. oro iaes hai O III n·
!'ionados:
Seoretaria d'eatado dos nogooios da guol'l'a-D1rooQão ral

'1' uente adjunto, .João Bnptil'ita 1\-I'l'il'H l l eitor .11' :\1:1('('·
do, trinta dia '

Regimento do ongenherío,
lfcres ulunmo, .Joa<jllilll Allg'lll'Íto LOI'" . (Ia ('n I: l'h '.

ri ga, vinte (' cinco dia;;,

Estado maior do l'tilhori
iu.pit. o, .JOHÓ (1111'(11'1'1 Iklllld:lo d" ~II,l1o) ('. «utn dia •

Regimento do artilheria n,· 3
Primeiro t 'II ntc ajuduutc, ,JO:lO Pilllll'il'O clt' AI' r, o,

!H!' mtu dius.
Alfer uhuuno, 1\11'1'1'110 A"I" Piuto \ illar, " enta

dia ,
Alfl.)', nluumo, lnuuul II: Olivuir. HlIIllO ,tl'illt dins.

Regimento de o v 11rIu. n,· 4
"llpitllo) .l erouymo (III Hit ':1 Mnhloll:lt!o tl'I'; I quinze

dius.
Rogim nto d Oo.Qdor ll.· ()

'I'eu mtc, AUgWltO ,arlo 'I\,\,(' • pl'ol'O":ll': o por ( entu
.1ia ,

Regimento de o Q dor., n. 1
Alfer« gradulldo, \1:111111'(Victor cln 1 () '!til

(lia ,
Rogimento de lnfo.nt riu. u.· 1

'1' 'II mte CtH'olll,l, .lnaquiru Pillu IItll .II (111 III, ) { III 1-

ru , prol' gllÇ: o pot' t:lt'lIt 1 dill ,

1<.. tA conlill'lll '.
o dh' olor 8 mi,



'E R.:T\(\I.\ D'E TADO DOS NEGO(:lOS lU Gl ElUlA

21 1 h .\ i I TO DE 1 li

anorro
Pnbli 'a- u fiO '.0 r .ito fi ('''nintl':

I, - Por derr lo d~ :, 110 rnrrente mez :

R gimento do oavall rio. n.' 9
(' ivnlh-ir» dr orderu militar (tI' .'. Iknto eh, A viz o l'1I-

pillO Luiz Antonio J h-1I '\'ilh' cI,', '011 u.

Por Ilrrn I da me m II la:

(':"'ldl(·il'lI ela urell'lll iuilitnr dI' ,'. Bento ,l,~Avi», (I mn-
[or ,1(, int;\Iltl ri: ,('III ervi o no mil i ·t"l'ill ela olmu )III·
hlie cumuu r 'io (I indu tria <tl1litll\'1l i""I'1' .irn Pinto
Ih til.

I' r d .. ret dr. II d mt mo Dl1'1:

cio
to AlI~1l to P"l'l'ira ela

R lmonto do artllherta n,' 3
pi! (I \nl nio .1,) IlIilll Vil ii': I'imcntel.



ORl EM DO EXERCITO ,u 1

Regimento de oa.va.lla.rlo. n," 8
(iapitilo ela Ii,a companhia, o 'apità.o d \ 'avaliaria, .Joa-

quim José Iad ira Júnior.

Regimento de oaçadores n," 4
Pnra gOHl\l' ali vanlng ms ('Htal)('I • ,i lns p -lo ~ nuico (ln

urtiao I,ti (h curta do lei (h, 1 d maio (I, 1 (ir) no: ter-
mOH do § ~,o do artigo 1:3." (lll 'arta ti' lei ele l:~ III nhril
do 1 7:>, o capitão, Frnn 'iH('o faria d(1 ~lagHlh, ('H por
ter completado dez :llIIlOH (h, H('I'\ i<:o cOh,tinl 110 1'('1' 'rif1o
»0,,10,

Regimento de infa.nt ria n,· 17
Para gOH:ll' ali Yant:lg'e1l8 cstubcl x-idas pelo ~ unicu (II

artigo 1." (I:~ (':u'ta dI' h i de I dI' maio (k I,'(i:l, no: ter
lIIOS (lo ~ ~." (lo artigo 1:1." da cnrlu (1(' lei rle 1:\ (II' abril
e!c> 1H7fl, o ('apilào 1·'I'al1 'il'('o OOI1(:aln'H (la ('o til, por ter
eompl: I/tllo elpz :\li 110 r; cll~ H ·l -v i,t) fli·(·{ivo nu !'I·r(·ridu P" to,

Dlsponibilld d
) ('Ol'0111'1 ctt- iufnnterin \Taco 011,'«(1' (11' ('111'\ alho

'l '1ll'ZI' , }lO!' haver Hitlo ('.·OIH'I'ZlIln (lo ),1": I' ,!t. '11\'1 rnn-
,101' civi] cio (li tri('(n do y,'ulI('11:\1.

Em 'ol\tilMnidl\(11' e01l1 o di 'pn lo 1111 artigo :?:?h.o ti"
,I, t'l'do ('0111 fOI'l:a ,I.· Ipi dt, :\0 d,· olltubro dI! I ·t:

:\Iajm' <l,' IIrlillH'l'ia II ('lIpit?io] PlIltlilHI ~\lItIlJlio ('Ol'l' 1 •

H('fOl'lIIll11o, lIIL l'()I)fill'lIli(l, dI' ela h i o ('lIpitllll
Ill( 1110 (II' (' I\'nllarin. II." " Alltonio .11'1'1111\'11111

pt·Jo 1I:l\"'I' 1'( 'I"t'ddo to 11'1' ido .i III r:ulo i11(' I; 7. do
adi\'o IH'III jllllta lIJililll' ,I, lIId,·,

\;) ti_. )lorlari"s

'rmlJria Il'r I rlo ,lu IIrgllrio da g.rrl'l-ntpatl~au d ~illtl



OR

,lho de • pcrfciçoum 'IÜO (lo 111 "mo ('01-
'ou ,l )ll'c. idun 'ia do (' 1'01\('1 d ire .tor,

}lr r '\ ' I) artieo :>:.0 ao doer to d 11 ele clt'z 'llI-
bro cl 1.;>1 pro' \(h\ inunedintnmeute :l r 'vit;;w ao r \gll-
lamento litt rrario tl':lIJlH 11 in ..tituto, no sentido inrli 'ado,
pr }loml /lO .rC)VI ruo II (1'11' for 'OI1Chlt'( ntl' :to melhora-
iu nto dn. iII tru . () I cl, ducn ';lO (10 }'I'Rlll'divOR nlu-

nuario,

l·i.'(,(}1/fI,· di '. JII-

!ln.. d' o 9 ral- 2.' Rtparli~it



u lR

1 ,a ao t r m stado f<Ím das fil irml por mais dI' um
anl\o;

2, a ào t r 'ln xnupletndo trinta. ' .inco ann 1'\ dl' ida-
de, o <pLC' d v l'it ser .omprovndn P r 'prlicl.\o dt, bu-
ptil'nlHl;

;l.a " 1'<'111julgada!' aplas para () orvi ~()pelu junta mi-
litar de snud OH }lC')OH fa .ultutivoe do .orpo ;

-1,a '1' lI' nn bom comportam mto civil ' militar,
~ 1.0 Em t( lllpO de g'1H'1'1':l, hnstnd qn Hl' 1'('ldil'('lll a:

('Ol\<li,ÕCH 2, a (' :1.;1
~ ~,o H )l1'I\(:nl'\ lic l\t'Il:\(laH 1111.re-« J'\"H, ''''I (h'poi .. d('

ali terem courplct.ulo OH cinco allllOH (la primciru 1'1'1' ')'\'11
(h~\'('I':\ contnr-se o Huno <l (!l1<' trata o 1\,0 1,0 t1 (','II' :U'-
figo,

Arl, ~,o () 11'1ll}lO de HI'I'vi,o I))' 'Htado pp!o,' individuo
com nsscntmnentu dl' )lI'IIÇH como RlIhHtitllto 0\1 contrrun-
t10H l'l'l':i contado ptll':\ lodoH OH ('fl'l'iln, )('g'al':'* uni 'O, AH 1)I'llI:aH 11111' Hl' :\liKtal'l'1l1 ('0111 :I i'01l1'('(1i1:l

11'1.11 ifi 'I\(;ÕI'H POdl'l'1 o ('0111 inunr nu I'l'\, i(,:0 '11\'l't Í\'o ('oH III
I' 'adlllilli!IIIH, !og-o 1(111' l'Olllpl('II'1I1 n II 11'1)(1 do lII(' 11\0 (I'~

\'i(,'o II '1IH' l~j:lIl1 Ilbrigmlll!', 1';lR illl () l'l''1IH I't'l'\ III (' :t-

Ii li~I'!'I'1I1 :\8 cowli,ÕI'H I·.'ig-icln po!' Il'i,
.\11, ;~,o As 111'1111\1' )H'II~II cII' )11'1'1 nli ludu 1'01' IIb ti

tllil:ào 1111 )l01' ('Ollll'llto 'I"!' 1('I'lIlil\llI'I'1I1 o h'llll'() (1(· ('1'\ i\,'1I

('fI'I'di,'o ' cll'twjnl'('nl ('11111iIttlll I' 1\0 111(' 1110 ('r\'i 'II, )10111'.
I'i'\o !H'I' I'cllcllIlitticlll alt' '()Jlll'll'l:tl'('lll o It'IIIJlO Iln )'(' l'l,,'a

:L IIIH' 1'1'1i\o oUl'iglllla, ('olltintt:mtlo dl'lHli 110 1'I\'('('li\'O,
t:t111Ill'11I 1'01110 J'(':llllllitliclIlR qIlIllU!O :I illl o )'I'(I'(('il'lIl1l I'

ti!lti f:II::t1l1 IiI! ('()ndi~'IH" I' "igiclll )lO I' l,'i; 1111 illlllli"I'lll'ill
(k <tlll' til" Ihel'! 1'1'1':\ h'\';Hlo 1'111 ('nllt:l 110 I'U 1l'1II1'0 tl(, 1'-
"il,'o 1\'1114,111' (1'((' })('I'lIl1ll1('l'I'I'I')1I 11:1 fi!I,il'lI ('111110 II' tllllit-
lidaR. ('lIl1jlllllllo II )'I'I\I'I'\'II 1\ (Jlu }"'I'II'III':l1I1 Ih ('I lil'! 11-

{'\':III:t,
~ IIl1ico,.\ 1'1':11::11' Ilt'l liII ltll('II!\' .' i !l'II!( 1111

(lo (' 1'1' 'it", qUI' tll'}Hlill (II' 11:1\'1'1' 'III 1I1'll1illlllo 1 "hl'i r,_
I:à" I'olltl':\!ti(ln 111'1,,' 1'11 ('Ollfl'llto. ti, 1'1'11111 IIOVO "Ii I.n-
IlIt 1110 ('onto \'Olllllllll'ill. (,)'-1111' ·!til (1II1t:l!11l IIlIi(' tllI( 1111

pill'H () l'f1'.,jto da ,'('lill'lIll1 (, clo III,ti "O :1.° ti, t'lll'l I tl{ I i
II!, :!:I (II' jllllho III' I. n, o 1('1111111 '1"1 tllltl'l'jlll'llI('n!t I r-
VII'IU,II 1111 "olllli,;õI tI\, 1(' IIl'tigll, ('II!I" nllllll:ulll 11n )', ti-
l' '1'11\'1\ l;1"lI1~li"HI'" (1'lIll1do flll'l'lIl n', t1ll1ittilln ,

\tot. l.u \ III'a('1 III' )ln'l nli Iluln )llll' IIh tillli~1 o UI!
('011 li I t" ' . 1 "I 1 I ' f ," ,11(, III' (III "I II 11'lolltllf" II II 1I1111glll! ,UI I' (ti 1''' I.) 1111 1101 (

, l L I' l 01'1'111 pl'UIIIIl\'1l fi l'UII« ",'aJlI ti II

Il('l'Il\'lI "'rl' I i'I • 'I I I 1 ' I.... l 1I11~(, l' ullhguU!LI ItlIIL1I1II ('PUI (



m no

do: arti )'08 2,° 4,0 s6 iS mo
pr t qu , a partir da <lata da

ali. tnr m .omo sub titutos ou . n-

em 1 1I.:\<7 t d 1 , .]((-
nuario,

v reuria d', ud d Itgocio da guma- R parlição do gahinrlt

'1'1'1\110- " \I. 'itllclo duvida. Rolm a verdudr ira intorpre-
!:II::1n (lo Hl'ti~o l:l," <lIL .nrtu de lui (h· 2:1 de juulio (lc
1 II (1'1' trat ela l'(·adllli".'õ<, l' ref rmas dos ofli 'ia's
inf ,!'im', (' 11111, il'o militnrcs :

('01\. ieh'l' mlo (lUt' o ar! i ro :),11 cla me ma lei )"'('H(')'('V('

unicmnuntc :1 ('ol\di ,ii, "III (1\1(' }10l1!'1II 1'11'1' ,'pfill'lll:uloA Oi!

"fli,'ial' illf,'!'ioJ"(' rfll!' fOI'1'11I jlllg':lflw\ itwapa:r.(·1I d(' conti-
ervi ..o activo ((":Inrlo . provI' <tlll' a incupuci-

dnd« foi :lclrpliri(!:t no . (,r vil:o , pOI' "frt'ito (10 1lH'IIIlIO, sem
d . modo algum tazl'1' l'l'~ '!'l'1I 'ia ao, 1l111llj '011 militarcs ;

(Jon. iderando qm' fi arfigo 7, f) torna e: tenaivo aOIl lIlIl-
. it'n!" militar 'I' "tlin·jtc :\ l'I·f( rlll:t HaR IlH'Hmall ('mulir;õl'R
(lc· idacl!' t: eh· ('I'\'i,o (1'11: a (1< i~lul(lal! no ;tl'li~o :l1Ih'('p-
eh nh' par. II. officill(', iuf ric)l'(' ('0111 Il I'I'Htl'il'~;1O port-Il\
cl" 'II\!' 1'1': () jUllPIII11I illl': J1a~('. 11(· tllrto!) t r i 'o por III1H~
illut:t lIIilillll' di muI,'
A tI 11.1'·lIcl" n
'1"1' I'



:LO_ Por d l rminarão d 'Ul\ Altt'u o Prinrlp« !trotntr:

Reponto de artilheria n.· 2
Capitl (} d: 2.01 h terin, o . pif o elo rI rim ntn dI' : r ti-

III( ria n." :1, Antonio Bl'rn:mlo di FiglH'irl'do,

R gimento d artilb ri n,· 3
(' pit:w da 7, ii ti-ria, " -apit II ,1" I' t ,lo 11 illr ti •

nrt iIh 'ria, .10 . 011\'<11, Brandi II de M llo.
(il\pil: o da ." hnh'rill, o l'llpit: o do l"l' rimentu ti urti-

llu-rin n." :l, El"Il('Hto Augullto P 'rI ir: Ila Silv».

Regimento de V&llarian," 1, 1 no iro de Viot r X nu 1
Alfor II ertuluudo II :dfl'(' graduado do rI rinu nto <1

ca :dlal'ia !l,o;~ g,"ilio (1(' : r iiI AlUlrlllh {

cimento do o vallart n.· 4
('a\);I:, (I 1\:,' 1.' I ol1~pnllll.ill o. (':lJlit II tio r irn nt a

'avllllll'l1\ n.' !I, .II umn ( l'l gono 1', I: I \IU rim.

vallArl n." 6
o t1

o enpit \l fl,
:\1011 inho (



527

Regimento de oe.vallarie. n,· 9
;, pif o <1a r.a 'omp: nhia, II capitão d l' gim nto rle

< valluria n. o 4 .J ron ln d, •ilva Ialdonado c1'Ec:lt.

Regimento d o8.Qe.dore8 n.· 1
Tcn: nte o t n nt . do I' gimcnt de infant ria 11." J :3,

Alfredo JorA' nrciu Gomes.

Rogimonto n.O 2 de caçadorea da Rainha.
TC'Jl '11t' r tun °ntl' do r gillH'lltl) <ln infanteriu 11."ZO,

Franci: 'I) ~'1\1111·1 al,'ntp,

R gimonto do 00.Qo.dor08 n,· 3
er dunrlo I) nlf -ros gl':Hlultcll) elo r 'gim nto

H." :) de . 'lIcloJ'(° ,1(0 1'.1-1 i, r} heodoro li! elc' Figlltireo-
,lo C. 1'11 01 ,

R gim nto de o Qa.doros n,· 4
CILpiü (I ,I 4, ('OIJIP nhin ,III I," batallll 0, II ('Ilpitao do

1''' im int« .te infautcriu II." ~ I, !\lalltll'l ela lOlitn Ctt:-
('n •

Rogimento de o Qadore8 n.· 6
Teucutu o teut 111 • da 2." .orupnnhir ela. administra 'u,,,

militar AI ino b tr Y;tO ictori: P reira.

dorca D.· 9

imonr« ,I, iniunterin 11,° ,"
I'il h iro.

t ria n.· 13
('n~'.Il!lorl II, Ü!) ., o é

2. ('IIJ11jl:tllhia lia udiuiui 11':11'1\0
1 ( 'linha.

I li

n,· 18
l'('''iulI'uto ri, l'11I'1I riII1'\' 11,11 !I,

n,· 20
ri" c'll 'lIdlll'(' 11,° li

m Dto do i nt ria n.' 21
, mI' llli tlu 2. ii I: Ihl D, () t'l pil "do
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1'I'ginwnto d '(u:ador' n. o 4, Jus ~ II rmen gilc10 ela ta
'alllpos.

2,' Oompanhia da administraQão militlir
'I'enc nte ,() teu 11 t ,do)' gi m nto de n -ador n. o J

Antonio Luiz de rnujo, P elo rc cimento n.o ~ Ik cu ndo-
l'N\ da Rainha Arthur lCrn isto Co slho da Silva.

Fabrioa da polvor a
Dire t01', o t ')1 nt .oroncl do estudo maior d( nrtilh ,.

ria, »(,(11'0 out inho ela Silveira HIl1l10J:;.

•LO _ er taria d'eslado 4o~ negocio d, 9u rr.t-Direcção ger,I-I.' Rrparhçh

) )1'(' (Ilr:HIO (1'\(' pm' II 'r to (II' 1H III maio pruximu
finrlo foram 'onf('ridill'l <ll'i 111'}' 'PH Ill' (,()llI111l'l\ll:ulol' ,ln
orrlr-m militur dt, OMI'iIl ,'(,Ilhol'll Illl CUlI('l'i 'no IlI- Vill:
\'i<;ulia, 110 t '11('nll' '01'01\ ,I (lu '!ülHlo maior dI' cuvnllnrin
)JmIlH'( llg'uMtn d(' ,,'OY:Il'M • '('q\wirl I' tlll ord »u milin r
d(' :-;. Bt'Hlo (!t' \\iz, no iunjor (1(, (', tnrlo mnior tlt' ('n '(.'.
nhrl'ia, Antonio AugI! tn J)uYld ')'I'III's.

;l." emlaria Il'r lado do, II godo\ lia gllm~-IIIn'rçdo grral- t. Rtp~rlitio

~(l\lItlll o PI'illl'jlH' HI'III, BI gl'lItl' \'111 11111111'do 1 I'i, ,1".
l'IIII':\I' :H'Ipil':llItt'H a ofIi,'illl'M :1MlJl':lI,'IlK :lh:li ·0 IIH')ll'iuIIUda
(l01' Ih,'!; ,('I' IIpplil'l\nl Il di )lo!;i\i\o dn :ll'tig-o ll,l." do ,1,,·
('rdo ('Olll I'lln::t 111' )('i III' :lll ,lP olltllhl'll (II' 1 ,~;

Rogim nto de o.
• 'o!,III(ln 1\,0 !l Illt f",I ('01I1)l:lllhi:1 I' II." 1;O:!:l .II' 1lI:1lrj·

1'111:1, II"1I1'iqlll' 1'('l'l'il'lI 1\1011inllll (II' .\11111'11111'11'11,

• '('''lIl1do :lI'g('II(n
,'il,il'll "illl'il'll.

"llIlIPllllhill, ~11I1I1l1'1 .111

li,"- miaria d'r 131111110ntgocill~ II gUrtr -OltI'C{ o gml-t R p.tti lo
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7." err t ria d'e>t d tln n 90 io, da 9u rra-Directão geral-3.a Repartição
~[allda () 1 rincipc I 'aI,] ('tr 'nft· nn nome do ]{('i, <1(' 'la-

r. r a ..pirant ' :t oflicinl (0111 a grac1tHl<;:lO cl.. pri 111C'i 1'0 Karg('nto
c '111 II V 'U -imcnto d,' :1()() r '·iK diurios, na conform idnrl c'
rlo di.po, to no nrtiuo :r'," ,lo d '1' to Ill' 1 l d(' (1 ~ '1111>1'0
de 1,,:»). o M ldado !l.1I l~l ch:l.' companliia lo ~.o lmtalhào
de rveimcnto eh infunt ')'ia n." I, .Ionquim Thouul. Pac'K
d ' Ya, conccllo '

,,'.r'tari, d' tallo do II !Jorio da 9ul'lr. -Uir tilO grral-a,a Rrp;lrtltilo

:\[nullu o Pl'illt'i}ll' Ik:tl, HI'<rt'lIll' em 1101111' (lo )ki ;111·
mittir 1111 ho pitnl til' ii v: lido!' militnres d,' I unn, o sol-
I1mlo 11.° ~)!I;~(la li, '1I111)l:1l1lti:l cI,· 1'1 formndo«, Luiz Ill'IlJl-
(·i 1'0, }lo), lllt' :I}))'II\" iturum :ttl di po iC;'H'. (lo Ih'(,),l'lo dI' :W
d.' ,I 'I.l' I II lJ1'0 ,I, 1•. ~!).

!1.0-Dir ~a da adulini traçá ulllitar-I." Ilepartiçáo

POlO. e nr,ml'Dlo' c m (,u!' li mlnIO. oOlriat'S (111I'H't!J:ldo: ahahu
menti nado. qu III ultimam nt foram IJI13lili('uda a r forlll:ls
(lU 111 ha\i3J1l 1,10 ronndid:l.:

I'l'iH 111(') 11:11', () ('II]lilao
,1.,

l'l't'ito 11,° 10 d' t~)

"1,;((111111'110 (II' lI1:tjol' "

elu relg'i-
d.' \ idol' ;\Ialll",1
ord"11I do " ('ITilo

1111'11 /l" , o ('llpiluo



o 11'

l\I~\j()l', .om () solrln de 4:),)000 )'c"iH uu-nsuo«, () ('apitao
do rcgim mto a \ inínntcria 11,° :A, l\f:lllllP! P \1' ,ira tI
~antos, r iformado l' \la IH 'slllit (Jl'(h~1I1.

Major, com Hol<lo (!t' '~:h 000 d'is 111 nsn S, () t':lpitao
quartel mcatre do l'Cgilll(lllto de cncnrloros 1\,0 n 'l'ltOlll.11:!
ti \ Aquino ictor r 'fi)1'11111110 1)('11\,mesmu onlum.

Suh-director da <li!' "t'~'a() (la acllllini,;tr:l 'ao militnr, com
ti trradu:t)ao de ('ol'olwl c !'ioltlo (1(: í:í·)()OO r ~i~ 1111'111', I"

() suh-dir .tor mu Il llIt'sllHl g"l'Il(In:II:ito .JoOlO l\:Jpti:-ta
':till> , reformado }J<.]a me: ma 1)1'(1<-111,

()Oicinl el(· i'C T(·taria, ('Olll II g'l':Ulll:lI.':tO (!to II100j01' I' 01-
(lo (1(, -m,ooo l'("i, llI('Il:<H('S o ollll'illl (II' ccretarin com a
gr:Hhlllc;ao d(' ('HJlitão AIlg-llHjO F:rlH :<10 'nl'lll'il'() I' 'Iill"
nuulo P 'Ia mesmn 01'11'III,

10.°_ Dcclnru-sc :
1,° (~Il(' () nlferes (lo l'I'g-illll'lllo 11.":> (li- ('ti ':lclo)'!' (h·

EI Pl'i, (lado l1g'll, to <10, • 'alljo C', g-o, 011 Ir( ZI' (lia da
li('('1I '1\ l't'g-i,l;t<la <tll(' 111(, fi,i ('oll{'('dida 111'1:1 lII'c!l'1l1 (ln I' '(Ir

'ilo 11.° Iii (lo '01'1'('1110 :1111111,

~,o (~lll' (I tPtll'nil' do 1'l'giull'lIto dI' ('II ':\clol'" li, li, ,ln ,',
('lI1lllido ,1(' l\fOlll':l, ,II' i till da lie '11<;:1 qlll' III!' I;,i nlll'{'-
(lida Iwla 01',11'111 \1" (' " rt·ito lI,U 17 do 101'1'11111' 1111110 no
Í!'l'lllO, (lo tl(,{,1'l to d,' :W de' jlllho ultilllCl,

:Lo (~IH' 110 ,li: ~:! ,II' jlllho llllilllCl c' 111"'1' e IItOIl II r
(l RI'l'vi 'o II ('npitãu da ('Olll]lallhill II.°:! dI :ll'lilh"l'i, (I
g'UIlI'ni,::\o, J'\:l1lt'iíl('o cI" Pauln I' (>Ih I'im, {II i titulo ,lo

!'l' ln (la lit'I'lI<,'11 d:t junta militHI' dI' :LlIcI" 'I!l(' Ih, IIi ('(1 l-
{'('<lid:\ 1'111 I'.:. () dI' :!:l (110 jllllllo IIltillltl, Pllhli' "I II
11Il' ma 01'(1,'111,

II,fI-J h· ,1111a- t' '1"1', 1'111 ('pllfil1'llIi(llldl' "0111 II , i ]I I til
1I0 dl'l'I'I'!O dI' :!O d{' jlllho llltÍllIlI, 1;11' UIl ('Olll e',lid
('11' 1\0, ofIh-ilu' I' "III)1I"'g'I\!lo Ilhai. I) lIu'lll'illll cio li.

qUI' '" (I illlli('Ilt11l :

Oomm ndo or! ntl\l dos AQor
<':m'OIH'1 d(· ('Il\':tllnl'ill, ('OlllIIlHIUllllltl. I). HOI I'i 'o d,

AIIIIl·jdu I • 'ih:t Iril1tll dill -1'111 I I cll' 11"0 111,

Corpo do ftt d m lor
('n)lil! ", Ill'illo .10 (I J,'nll1.il1i, tl'i1ltn .1in -I'lll t .. cI

II 'o til,

'1\ III I\tl
dia -1'111

E.tado maior ti
1',~rlHwl, '0 " n lIul
I.. ,I, lI~o to,

tri1l!



Regimento de artilharia n,· 3
('o1"<I1\{'1 Fr:\1I ,i ('OX. vier Atlri:l(l, trinta dia" _ ln 1!1

d,' H"o"to,
Regimento da artilharia. n,O4

P"Ü1H'il"0 tvru nte Allh·clo .JoJ· Durão, trinta dias- ')J1

:l de ago.to,
Regimanto da rtllhoria n,· O

Capitlto, ,lo ,', ,IO:l(l'lilll (11' :-I:tllt' una, trintn rlinH-I'llI
dI' ago til,

R gfmento de o vall ri n,· 1, laaoeíros de Victor Manuel
(', ~rlll'ia 11,\ ('ti ta H:111l0, trintu clitt"-('lIl

egim nto de cevau ri n.· 15
'1IllJ{~llt.' conuu-l ,' r , II, l'i('o \11 'II to (]p J\!ull'i(lll Pi.

1\)II·i ro trinta din '-"III li ti,· :1150 to,

('lll'it: o ,lonll'tÍllI "OJIIIII ~1t'lId,. (~I'IIIr,1'11, trinta dia _
"II' !I ,11' 11"0 to.
')"'IIt'Il!t' .il 1'011\,11.0,10 " "\'.'Ill\lllh·:, trinta cliIlM-"lIl Iii

dt' agfl, til,
Regimento de c valI rio. n,. 6

Pi 'l\clm' dt· 1. cI \ • .ToHo Bapti tI I umulho I.nl 'ao
trinta <lia -1'111 ~II d,· :1"0, to.

egimento do c v
\ntolli" lIa. ilvn trinfa (lia - (III

\U!Il to \1\'1 '1'11\:11'(', tl'illta dill _

Ali
triut I' I 1'1'1 ir, :-111:1 I,· Lnun

Ilarl n,o 10
Mllld,' ,I, AllIII'irln, tt·illfa

FI' uu-n t l'illtll



OTmEM J) }";.'EH('I'fO," lH

Regimento n.' 2 do caçadorea da Rainha.
Alforo», .JOHI'· 1\ Ilgn ..to (ln FOl\H"lI llnrreiro: trinta

(lias - ('III t:3 <1(' agoHto.

Regimento do caçadorea n.' 3
'I'euuute :~jurlaut«, drinno Aceu -io (h l\IH(ltll'l'il':! Ih·\.';!.

trinta diaH - I'm 17 de' :\g'oHLo.

Rogimento do oaçadorea n.· 4

('lIpil:to, l\rilil:to .'mq', (1(· .'Olll'll (10('11111. t riutn dia -
('111 I I dl' :lg'ol'llo.

'1\'II('nl(', .JOHc'· 'I'llOlllIlH Pil'('iI ('m'I'I'ia (1.- A;'.I'\'(·,lo. trinta
(lini! - ciu I I (l(· IIg'!Hito.

Rogimento d caçudor 8 n.· 7
Alf'l'rl'" l"I':Il\l'i~t:1l ..\Ilg'Il, lo (la (11H~11I ~rlll'lill" trintn

dill~ cm I, de :Ig'oi'llo.

R gim nto d O Q dor n.· 8
('npit;)o, EII"I'lIio ('nr!ol'\ \'11;'. • '11111'1'• tt'illtll 'din -,'111

Ili lli- 11"11 III.
R gim nto de o Q dor n,· O

)llIjol', .lo I" (:OIl}:t1VI' cln 1<'011I ('II, triutn dia -1'111
I, dI' lig'O lo,

R gim nto d O çndor 8 n.· 11

'1\'111'1111',
II"'O III,

Roghnonto de lnf nt rt n, ...
!,'I'I'(lpI'il'O (lalno, lriutn dil - ('III II II

,tmanto d ln I nt ri n.· 3
<'lIl'illll, 1':dlUll'doIII ('alllpo H,·ltl'lo. '1Ilill1-" di

vm Ifi III' 11"11 III.

R gim nto de ln!1nt ri n.·
('lIpit:" Llliz IlIl'ill 'I'pi ,·il·H. t I'illtll din - III W 1

li rI) III.
R gim nto d ln! nt ri n.-?

,I,· (':11"'1" , Iriu! IiI .'111 1 i

tl'illt



Regimento de infa.nteria. n, o 10
'('1'11 -ut«, AII~II.to Arthur Jnyme (la Silva, trinta dia. _

'lll II; Ih' ago. to.

Regimento de in! nteria. n,· 12
'apitào, .lua" Ghl')' ustumu J'vreiru 1<'1':111'0 trinta dia. _

em 11 I!P :1"0. til.

('''pi!: o
Ih figo tu,

Regimento de infanteria n,· 10
1'!"a nci , l'O Laz:II'o ('ol')'pia, trinta ,li:t~ - CIII 11

Regimento de infanteria n. o 20
'I, 111111", \ntllllill Emilio 111' (~lIadl'o Flor ''', trinta

dia - "III 17 ,I. II 'II til,

Regimento de in! nterl n,· 22
!,'I'IUIl'i "" ,III {, .I.. l lru-rus, triul:! dia -('III 11

ngll ·t.. ,
,IOllll .Io ,~ dll I.II~ Iriuta dia - ('III 11 dI'

'''pill II
dia' - {'lll

T"JlI'lIt
" • n 'o to,

Regim nto do ln! nteria n,. 23

Frnn« i ('O AII"ll til i\fartin de <':tl'V:t1IIO, trinta
I I ,I,' I "o til,
l' r;IHPi ('O .Iuli« ~J()lIlt·il'lI trinta llia _ ('III 17

Dlaponlbilid do

~1lIpI' ~lIi? I III' 1111i lIidllc!" J,'I'illIl'i 1'0 (', 1'\'111111)
.lunior triutu ,Iill - "III I:.! dI' H"O to.

12 ,o-J.irl'nra. ronrl'dida por molho dI! moI tiaao oOlrlu abail.
mrnrionado :

,1 ,I juuh« ultilllo:

ela '1Il1ho "iII!

pl1m nzer ti O
.', I'Hlllo,d



gm I>l'S ao (h :30 do me':;IIIO mez :
Regimento de oaçadcree n,· 10

apitão .10:-;6 Cundido dt' ~\'l111H H 'H 'nllL din» para 1';t-
~ 'J' uso (1C' h:mhoi'l 1licnun 'H no allo !laH l~urna (' nu is
!rntnmt nto.

Em :CHHitO ele 1 (1 julho ull imo :

Rogimento do arttlheríu, n. o 2
'apitito (nctuulment mnjor (lo lIH HIllO I'I'gilll! 111(1)•• J !Ião

dll HOllSH l \'\'1'1'1, HPHI'H'n!a (lillH pam continuar :t trutur- ('
vm IU'('H pntl'ioli,

Primcir« klwnt(', Antonio ,'ul'tO!l ;\IHI'illho l'nh-i\o '-
HI'nllL dia:; pIlI'a IH: t1':l1:II' ('III :tI'('H elo (':llIl)lO,

Rogim nto do oo.vo.lla.rlo. n," 3
fl\'lI('nh' qlt:l!'h" 1111':;11'(' '1I(·t:lIl!l .:\Iollt('il'o noveutu

dia, p:II'a ('011f inunr n f 1':\1(\1":;(',

Rogimonto do Oo.v llo.ri n,· O
Mujo!' .Ini\o dI' Vill» ,O\'I\ (' \~II('OH ·,,110, IJlIll'(,lIhl

dill, l'al'.~ filZI'I' 11,0 (111 :lg'III1H 1III'I'II111t' III 4 nldn .ln
Pilinha, :I ('()llIl'~':lI'1'111 r, ,II' jlllho ulthn«.

Regimonto n,· 6 d caçudor 8 do El-Rei
1\11'1'}'(' ntnni« LOIlI'('1I 'o ("'1'1"1 irn Ildllntllll'lItl' III

iunctividiul« t 11I11'0nu'ia), iriutu Ilill PIII'II '01 tinnnr I trn-
tUN'H) r-m lI'l', do campo.

R gimonto de intn.nt M" n.· 1
( iotOlIt", .1 II 1111, \ 11'''11 to ~I'III·lIi(·1ajll 1 I'ill I t 1i I piO ,1

~'olltilllt:11' a tmtlll'- I' l"1l 111'1' 110l':t JIl (III.
('npitlo. Antonio )"ilil'lJe' da ),'1111 "t'a (Juillll'II,1 tl'int

dia pllm tilZl'1' 11() di' h:llllt" 11111'111111' 1111 IlIl" lu'illllnto
'I I'. Palll".

A 11'(,1'1' l'Olll'i ...".lu.\1I1t ('01'1'1 iII. I' 1'1Itlldil II I' lOU-

lilllllll' :t 11'1\1:11' I',

nto d.o tnrl\nt

um di I I'



0° J)oI

Regimento do infanteria n,· 8
j( jor l lunriqur (', nr <1(' • 'ou :t ':-Ijh':l , ,:-; cntu (lias

pl\l':l faz 'I' ns» dI hanh til 'rlll;lf' no I':tahl'!(' 'illll'JÜO :I

.' o Paulo (' maio tratumento.

R gitnento de in! nt ri no' 16
\lfl'l't' o ~ o cllllldo. Inuuel Victor da 1:(1('11:1,vint .. (lia ..

p0I10 'tmU r ('III :11'1' .III (':Il11pOo

R gimonto de info.nteri no' 19
('OI'IIIII'! ilvi rio .'11 I" !II'1I10iC(1I1' (:nl1l!,o:l, í riutn <tini'

par, eouthuu I' I tratnr I',

Regimento de 1ninntor! n,' 24
;\Injo 1', .Jouquim rln ( li ti. 1J11lI1' 'lIta dias pill'a fil:'-:l'I' 11,11

III' 1111111." tu 1'llIlt' nu I' tnJ,"!l'lojllll 1110 /I :-I, Palllo IL ('O-

1I1l'~ II' "III rI ,1(, julli» ulriuro.
('npit: o , ('azilllil'lI Aueu til \ :IlIl'Z I )aula, (' HI'1It:t Ili:t~

p:lm ('OHI inunr Il trntnr- I ,

ri '111'111" .:\[IlIlI11'1 • ,lbiull I'altllt'irn :-I.'rl'a, (', tiPula dia
)I:ll'a cuntinu r a trnt 1'- (' '111 :tl'l' (lo (';I1lI pn,

do do n gooio d guorr -DirooQuo ' raí
inti\lIh'I'in • djlllltll, ,'0:111 Il:Ipli ta 1'1'l'l'il':t

,-iUI" «tia p:II'a cont inun r li trntur I',

E t do maior d nrtdlh ri
Pr iiuniro tenente .lo Il'litll \1I1"lIill I'iIII.«·i1'11 , ,. p1lla

(lia p.I':\ tl'lltl r 1'111 II', !,1I1do

ti,' ~

tia • ih Il 1.01.1>
t I':ttlll'- ".



5:36 OUDEM ]) ," 11'1

Regimento de artilherio. n, o ts
(':\)lilào, Ant: nio arlos do Vali ,l', S -nta aia, pnr:t fu-

Z{')' nHO (1(, hanho» do EKtOl'il (' mni« tratnnu ntn.

Estado maior de oo.vallarla
'I'enont«, actnnlm 'nk no n'gillH')lto (k envallurin H,II lO

Fcmando Tnmagnini eh, Al)t'( Il (' Silv:I, !I(','Ii\'llllt dias I'Hl'l\
f.lzl'r uso a, hilnhos rh irnuu-s nnH ('nlc!:tH dn Hainlw c
111;Us trat.unento.

Regimonto do oavo.llari n," 2
('apitao, .JOH" olT('ia, 11!IYPlIIII di:1 p;ll'll continuar :t

t ratar-,I! {'III <ln'H (lo {':l1l1PO,

Regimento de oavo.llo.r1o. n,O 3
(';Ipitao .Ioaquim ('m'lIl'il'O Alcucovn 1](' ,'011 II Uhiehor-

1'0 ('illt'Ol'l\l:t din. }111m .outinunr H 11';11:11' se.

Rogim nto de O valI rio. n, o

.\lfi'I'l'H, Jo'"lil'illllO Cnmill« llihus, 1111:11'('11II dia par:l 1:1.
:1.1'1' ti " ,1(' banho t lrermn« 11:1 '1llda (la Pilinha,

Rogimento 4 oo.vo.lllLri D," 10
'1'1 IU'II!I', .\II!IIl1i" Luiu: (!t, lI:1l'1lO II 1\:t('t,llnl'. 'pl:ll'lllta

dius pal':l lilZ,'l' !Hill dI' lwllllU, ,lu mu r, :I ('01111' :at' ('III ~ )

dll ('01'1'('1111' 1111'1:,

Bat do muíor d inftLnt ríu

:\'Iljlll', ). t'lIltl'illl'O ,JOSI" (110 Brito I\!lYl'llft (lia pnm '011-
fillllHl' II II'af:u' l',

Roghn nto D,' ...d o 00.4 r d tllh

('apilao .\If'I'I'lln ~1:lI"l'll' II:. Jlai 1111, I' '1I11l,lin pam
I:Iz('!' II 'o d, lia II IIII (I" tllnt' I' lIIui 11'111111111'1110,

'1"'111'1111', .\!lílio d,' • III! :I l'ip:ttlo ,I, \ II "0111'( Ilu (,111-

l'j 11111: 'flllln IIla dia 1':11"11 1'lIlIfillllltl' II 11'111 II'· • I'Jll 11'(

"" I'.llll}l'"
('111',,11: ti til' I, .111 I" \lIll1l1i" Llllli 11111('mlh"

, IIll ,tin }I:lI'1 I'IlIlIilllllll' II lrallll'· I' I'II! 11'(' I' Il'j

( 'apilHI)
dia

H gim nt d o Q dor



N,' 18

Regimento de oaQadores n,' 8
'il'lIl'~iào ajudante b ,I Au 11 t do nmpo. Paiva,

iH'l'i.' ntn dia pa1'l\ l' ntí11\1:\1' I\. tratar-a nu ar fi patrios.

Regimento de infanteria n.O1
'apità Antonio Amaro Pi1' UU 'na, '('KKPntl\. dias

para xn tiuuur a tratnr-st-.

Regimento de infanteria n,O2
'lIpit: (I AI( nndrc EI()~' 1 'l'('im da H chll l' VtlHl'On-

,l'.I'i('I1Ín llia pam ('()lItil\IIIII' a trntnr-s .

Regimento de infanteria. n,' 15
(·II}>!'!!. o eh 1, ,Ia .. I' '('hOlll:\. <lI Ahtlpitla Balth:u'.a1',

I" 'Ilta <lia pam fal.('I' 11"0 (l11K aguaI>! ulcaliuo-gazo, n.
d(, \ i,lagll 1111 111\ ol'i""II\, "llIui t1':lI:\IIII'l\lo,

Regimento de Infanteria n.' 11
:\ltlj 01', Autouio PI'rlm (1" Brito Vi lln Loho", i< l'l'I"l' II la

dia para innt i111\:11' li t)';lt;U'-IH' (' f';t~"I' UnO ,11' IHlnhoH (lo
mar,

Regimento de infa.nterla n.· 16
'I'eucnte, II riu: AlIgn. h :\llIlltllnhl\, Hl'l>!Hl'nta (li:1H pal':t

.ontinunr a trutar-. e.
'l\'I\l'UIt' Julio Luiz 1'('lu('I' I'H!Wlttn din,' }Iam conti-

Iluur a tr'a!: 1'- ' "

'inu' .. illll f~ill(lnlll .. , .III: II }o'ol:ja;f, 1"')'1' i1':1 d(' ,';lll'llaio,
t riuta ,Ii" 1'lIl'a "tmtlll' ('III m',' I'lItl'io, ,

Re Imento d Infanteria n,· 10
'tnj"I' ,JilZII I "p" 'o,·il'tI ri" ~\lll"l'illl '11I1I1'('lIt;l <lill p:II'a

l' 11"11:11',

\11','1',' ,
( ('illl'll (li

R gim nto d In(l\nt ri n." 21
FI'tIl'tllll II PlIllIpilio ~llIl'ill 11('111';1(111', I'tl'lItll
1"11'1 ('olltilHlHl' a tl'Htnr- " "III :11'" }llItrio,

Regimento de Inf nO"", ..,-
('npitz" \n nlli .. 1'I'I','i1'I (II' :\1"11,, ,':tIT"!l, (' "lItll

,Iin pm'z ('olltiulIlll' 1 1l'lItzl1'· l' "III 111"" 01" ('III1IJ)lI.

\lfl'llC .\ntullio 1'1I'1','il':\ \"il\lIl1:1, I' "lItll dia pllra
IUlltiulIlI' li trntnr- f' l'1I1III" d.. {'III11PII,

EIII ( 1 o ,111 III(! 11111 " Itn:

1111 pl't.llllZII ,I.. lIlIti"lIitlnd,. AI.
I'h'lIllI t' ('iIH'O (lill 1" 1'1\



,. ts

Em HCHSão ele J 7 do m '1:!lllO mez :

Regimento de oava.lla.ria n.· 3
T n ntc, .TO:lO Eduardo Lopes de M mdonçu, ... ntn

dias pnra Ii(' tratar conv nientcmente, faz ndo 11 o da
:tg-U:lli de Vidngo.

AI~'1'es gl'achlo,t1o, • 'illlão P 'nnl\' Pu ,h 'o, K( Sf; 'um dia
)l1\l'H R(' tratar conv ni ntcmeut , filZ( ndo uso dns agulI,

do 1erez ,

Regimento de artilheria n.· 3
Primeiro tenente .10>'1\1" !l(, Oliv: irn DllQ1H', quarenta

lIas pa1'a iilZ(')' u: (l (11' banhos cIo mar, II. '01Il 'I' cm 1 do
('OI')'('1)t(, HWlI"

Regimento de oo.Qo.doresn." 4
.Major ,Jollo 1~(1U:1l'(10AllgltRt Vicirn, (, 111: din

}Iam f:1Z,'l' llHO (la aguas fprn'll c' 1>1)1110 ,lo mnr,: ('O-

III '(:111' em 1 de' ,,!'tl'lIlhl'() p1'o'imo 1'111111'0.
11'(,)'('1'1, .João P(',h'o (il .. rn (Inm (PHII'C'HIIl ( cinco

.lill>' pal';1 tilZI I' II 'o ,11' hallIto thc rmru li ~III Mon -hiquc.
Cil'lll'g-ii\o :~illdllllh',A 1)('1 cln ~il\'a. triuta di p rn fu·

7.('1' II II di' banho I1t('1'II1I11'8 !'11l ~tonl'hilllll II I' 11llf'I'1\1' 1'111

1 (1(, 1'!<'lTl),I'1l )l1'OXÍtIlO futuro.

Regimento d inftu1t ri n,' 22
\ 11"'1" , i\flllllH I Hoc!t'igtl'" ~tlll'i:t1\o I' l'1\1:t (Iin p, I',

I' Il'alnl' 1'111 :lI'I' patl'ill.,

1':111 t'.: ti I!lll :! J (lo IIH 1111. 1111';':

Rogim nto d n.· 2
PJ'ÍlIlI'il'tI h'1If'r\tf' ,J1IIio ('I' III' ()1I1I1 (!lI I' nt

lil7.( I' 11 n (!t. 1I:llIlIu. "II 1I11II', I ('Ollll' '411' I III lo d
pl'lI iIlIII 1'111111'0, .

( irllrb';: o lllC"l', ",Il"'I\lIill ('ul·llto di ( llJll" a
~tl'IH'7,I', I' IlIla dill flum 1'17.1 I' II 0110 hanho
III) l' talu 1l'I'illll'II1n a,'. 1'1lIt1n '1IIHi trntnllll ntn



ORDEM. D

T IX ira, s rr-d 3,a lass ,
) ara tratar m ar

m lU Z'

Regimento de 1nfa.nteria n.· 11
( < r \R, H li nta dias pt ra fa-
mui, tratam mto, I «nncçar

p:ll':~fllz ']' uso (1(~

CO)tH çnr ein H elo
('111'1' 'llt(' m 'Z.

lfer . Josú I' r.u ci {'O ('a. tell: 0, noventa diUf! para !SC\

tI'. t: r .m t 1'<' x (111 (': m}>".

1111 illlo,
lra-

P/ n fnzo r 11 "
1\ eomeonr ('111



540

Em são do 24 d m 81110 Jl1 'Z:

Regimento de oavallaria n.s 9
'I' n nte coronel, Fran iii o .T ronylTlO ' ar s Luna

R nta dias para fazer uso de bnnho« d mm' 1l1\, azar ,th
mais tratam uto, n com )<lr em ;- do

Em HCHtlão do 2:> e) llWH1l10 m z :

Rogimento de infa.ntaria n." 10
'}"11 nt e, .1 H(',Mnnucl (':l1",\('il"() cll' Brito quurcntn (lill.

parH f:\Jw1" uso l'. tI \"lIO de lmnho» lhe 1"111111', (h, Monchiqu«
a -omcçar ("I! 10 cio ('Ot'l'('IIII' 1IIC:r..

Alf('l'('s, .AllglI~l() ('('HII1' (',id!' lh'nl qunrcntn tlinH }ln!':!
lilz r uao ex 1('1"110 d(· bnllhm; I hl'l')llll 'H 1)P )IOl\thiC]l\l·. I

('O 11W <;111' ('III I () cio ('01'1'1 I!I(' III('Z.

J\If'í','('S Lnznro ~1()l'l'il'a Ci,l'({' I{l'al RI',I'nt: 11ill pl\m
Hl' 11':IInl' cm !lI'I'H do (':tlllpO.

Estado maior d llrtUh ria
Pl'illl('il'O t('I\('ul', \lII:II\('io ,1"

Borg-('I! Cnllral, fH'Hfwllta din: pUl'1l

trio, ,

\ lpuim ,h, ("""1'11 im
II 11':11111'"'II :Ir' 1':1-

R gim nto de rtiIh ri n,· (5

('apilao .JoM(".JOliqllilll F('I'I'('i,'a. '1'111""11111 ,1i:1 p:ll'lI rn-
Z('" tu o interno I' " 'I""tlo ela :1"11:1 1III'rllllll' 111\ ('ald
da Painha II l'OI!I",II1' "111 :W do ('OI'l'C'IIII 11111.,

Prituuir« I '1ll'lIt" ,\go, linho .In t' d" {'I\ 11'11 l'lIl'i , l'-

,('1\1:1 dia lIal'lL (' tmlal' 1'111 :11'1' I'atl'ill.

Ragimonto c1 OILV alI a.rl n." I, 1 no ir
(':ll'ill II, Lili:!. ,Ia ('Hitita Vi"g'1I , 'III II', IIIIl ,lin p

z,')' II II ti" ballho, ,1" 11IIU' "III • \'11111111
11" !'tt 1,,1"'0 I"'!l.cjlllll 1'''1111''',

\ Ir"I~' g'1'I1111lIlclll. 1IIIII'i'llll' 1.01"- .\ Ipl1l1l
IlIla Ihll p:tl'll I' Il'IIt:II' "III \1'1' pllh'III.

l' "" nv. I

1'1 ·iI' (
ali 111111

III' Z.



OHDE\t DO EXIWCITO ••.• J1\

-\11'(,)'('" El'lH sto AI1f{lI to ,. «rreiru Pinto, trinta dias
para st' tratar 1'11\ m·('. do ':\1111 o.

Alfl'l"( s ,Jus', ,lu:lllUilll 1 ir(', , trinta (li:l1-lpara SI' tratar
,'111 <Ir '!'i elo ':llllpO,

11'(l't',' g'1':ulunclo .T(U', ;'Ilm'ia 111' Figucirodo Antas Ju-
nior q\lar 'nt: (lia, para flll.l'l' usn tI(· banhos (10 mar 11:1.

POVO:l lho Y urzim, a ('Olllt''illl' em ~;-) elo COI'l'C'!tt I' mez.
':il'lIl'~,iall 1111'11', Annihal Augusto fltllH 'S [>1'1'I'il':I, í rintn,

(lia, P,I':I I' tr:LIIII' '1II1V('l1i"Utt-llH 111(',

'i 1'11I' ,iao njrul nte, .Ia -iut« lia ('ORla ;\Iirall<l:1 <(IlUl'('llta
Ilia para 1';11.1:)' II fi III' h.mho 1llI'l'In:wH uns (':lIIIIIS 11(, , i
)wlla IUI IUI orig 'III, :I l'fllIll'<::l1' ern 1 11, fi .temliro proxi-
lHO futuro.

Regimento d ot\.Qdores n,' 3
~LjOl', ,1010 • 'ali, (I. :\ll'lIlloll'i:t, ('I'!Rt'llta (lias para

'(tolilluol' a trai 1'- (',

(':Ipilllll, Lili? 10"'1'1' 'il'a Itl'al. I[lIlu'I'nla dias pam 1':1:1.(')'

H o d(' lmuho do 111 l' lia 1'11\ 0:1 e1I' \'IU':l.illl, n ('olll('~'al'
"III 110 ('ol'f!'lll,' III,'Z,

.\11',,1'(' ('t'!t', tino .lnciut» Ih' ~L:I(lltl'<,ira Bl'\'(l 1(11a 1'('11-
ta (' cinc« <lia' }lar:! t:tZI'I' uso 111' IIglla.' :d(':dillo.g-al.o,:I.,

Ci!'lIl'gi:1II mór. Autunio .\11"11. til (\to Olivnira Di:! , 'I"a-
reutn I' 'illl'O dia 1':1,", !' trataI' <' f:IZI'1' 11·o <1(' llllllhoH
1111 111:11' t'm •. .Ioi I) d: FoI.. a ('1\11\('(;:11' ('III 1 III' <,f('III-

1,1'0 111'0. illlo IHIU!'o,

R gim nto de o QILdor08 D,· 8

• :t ('0111<' 'aI'

Pinlo, 11'111'1'111:\

tio 111:11' ('III .' ('111 ""I. II ('O·

('OIT! 1110 1111':1..

torie. n,' 4

,I" • Hill' \1111:1 ([111\1'1'111:1

tlll 1'111111' 1J1l" t:t1H'h'('illll tlllI

,lo ('II)'I'! II" 111(':1.,



ORDEM D ,0 ]1'1

(iapilao, JOH' Iuria <111 Silva, qual' nt. dia8 para faz 'I'
uso de banhoa thcrmaos no .stab ,h, .iuumtn a .', Paulo a
'OllH'\,ar 'lll 1 d H,t 'muro proxi mo futuro,
Alferes, Innu I Inrtins Mnd rira, (1"1 r nuu dia pura

fazer uso d banhos t hermacs JlO 'HtnJ) ,I ' -imento 1\ " '<lll-

lo, n ~()J1\('ç'l\I' em f) (lo corr mtc mez.

Oompanhía do correcção n,o 2
Alfe!' ,.TOI o 1 icnrdo B:n'l' ,to {('IHI qn:1I'l'nt:1 tlia, para

faz 'r uso el( b:mhoH IIH'I'lIl1w nus in 1(111 elo Rninlrn a
começar '11\ :> rlr corrent II mcz ,

Forto do. Gr Qo.

1\11'1'1'(' l~jlt(lllllt(· da pm ':I, .101 o tia I'il'clllll' 'l\t:l
(lil\l'I pura HI' trntnr convonir uteuu.nt« um :ln' elo 'Ulll}lO,

EUI e suo (II' ~i do me IJlO muz :

Roglm nto do oa.vo.ll ri n," 1, 1 uceíro d Viotor nuel
(iil'lII'"i:lo llll'JI' Ang'1I lo FIII'ia rit'il':t 111' II'lIl'Z(' '1'111-

rt-ntu (lia p;II':! til'l.I'!' 111'0 til' b:\lIho 110 111.I' t'1I1 • l'tuh ti
II l'OIllI'(:n I' I III l~) tio ('OI'n'lIlt' mez ,

1<:111 I' Iji'\n dI' :! (lo ('()I'I'('lllP 11ll'Z:

R gim nt do infl ntert n,· 13

COI'OIH,I .10, I'· da I{o a tl'illt.1 dia pllm lilz 'I' II II Ih,
Imullo tltl'l'lllHl' tllI" tnlll'l"l'illllllto n ,', P,lI lo,

1:1."-I.irl'nrll, rl'!lislatl.s fl1urr,lidll. 1111 uRlti:II' ah h III ndo·
lindos:

\I1~'n, 1I1t1l1l11fl (III I nt (li. '

A"~II' tl'illt di 1 ,

R gim
Alfl'" I I)o!llinl;o III ( ,

'1"'111 Ilt
(li \ •



Regimento de caçadorea n,' 4
Tcn nt Jo \ dI Abr 'Il II' do Ortigão, pr roga 'ito

}lor (llt:ll't'llt,t dia, .

Regimento de caç dor s n. o {)

.\lt' r I .Io " Antonio dt 1 stro ,'~:;"llt: clill.,

R gimento de infantoria. n.· 10
• lfer "I' (lnl\l1" Firmino ('t' :11' (1" Mllr: 'I't j.', irroi1'11 ,

l, ntn dia.

~fll.i()r,
)l:~jor

R gimento de infantoria. n,' 19
.Inau LilI' ,'Ot iro (II' \IllOl'illl, . 'At,wnt:\' dia"
t, III' \lIglt to B:UTIl,l:t (lllt'l'I'('iro, trinta {liaH,

Re monto de ln! nt rio. n.' 21
Alti,l" nlumnn, .Iu ,', MllI'ia da • 'il":1 ':tllJl)()R l\ll'llo I

J\UIOI'iIll vinil- I ciue» dia.

Rogimento do ine ntoria. n,' 24
C':l)lItao \1 touio Luiz "]', i 'l'im ,\f:l('hado, IlI'ol'og'n '1\0

Jlor . e., '!lt: (lia .
Alfl'l' s, Fram-i 'o Lo})!' ('IU(' untn dia!;,

'·LO-toram r nltrm:IIJ lir nr ' rl'aLt,,1 S flue ti fOlllJU:llldanlr.
yl' I fi artilheria t' fl~ cUOImanll.nlt' tia L', 2,', :•.' (' t. dhi-
UI' militarl' ronrl'dl'ram III omri r.s abai (I lIIt'nrionados:

oglm nto d Il.rtllh r1~ n.· 2
('tll'it " (Iuin!juo ('1)111' Ih. 'tllllJlllio " ('uta dia.

l\lOl"lll' I III) I'lItll

1\11 riu n," 10
IIi" d .. A li iI t' PI'()lI1~'ôI pl'O-

AJ~ I'C

di •

im nto n,O2 d.

I} IIIIlI ) bu r"IIi" .ln
do. 1 Ltnh

R monto do lnf' nt ria 11.0 O
A I 'I'(' , II uriqu 11 }lti .1. ilv , ii!'? dia
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Regimento de infantoria. n.· 8
Alfl'l'e:-; gl'lldtllulo) JOS(" M:tl'ia Brag:l) trinta dins.

Rogimento do info.ntori no· 10
Alfcn's Alrili« Attgm-do ('olTt'i:t dl! Pinho trinta di/v.
Cllpt'llào <l(' :?il cla~~(', Aloxnndr .Jo~(' d,· Curvalho

trinta (lias.
Regimonto de infantoria n.· 14

Alf"I' 'H g'l'lltlttlulo, .10:\0 I iogoo ('lIlmd )[:1 (':lI','nllll.•
trinta dins.

Regimonto de inf ntori n.· 23
C:lpitao) .Jono (!t- Allmqtt('I'qttl' ':1111'111, (I '~ (lia

o dir otor g r I,
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SJ:mtJJUU f)'[S ,\1)0 U S ~.:GO(;fO.' HA Gl ERRl

t''''lIint ':

J ." Il('('rl'lo.

reiu -(tire {ao Uml dr tllllilll Ir~ç3f1 ro(illca e rilil
!.a n I' rli~:'o

nmu \ '" III "0 »ltO.l. '0 1'1.1\ \\H O IIUIIIx \I,
\[1.111. f III rn "I III 11111,1\1.



()IWlm DO EXI<;IU'!'I'O X.o 1!1



',0 J (,

\'I tl,O 'e n 1'(' lalllnç:lo for '011 ctiva, o qu súment I:! d
admi s i\I ,[ qII. 1\(10 di v r. a pcs a. re .lam 111 con tra o
mesmo ado ('1'110 feit •. as intimações uo primeiro do si-
gnatarios, 011 ao d . igna(lo na petição inicial, quando não
houv 'I' procurador OH ad vogndo nstitui lo,

Art. ;;'0 A Jl ,tirao ,I vid: 11\( nte do .umentada, b('d~ J'c-
<ritr\ll:\ 1\ 'um livro . 11 'iII}, i toda. li. fi)lhns do prOCe'SBO
:CI'aO imn cdintaru nte numeradas rubricndus pelo roere-
tario.

'1," l',,,,j to dcvcr.l .ontcr ()I:! nomes d r iclumantc
~lo 1'(' ilumado, o 1111111<'1'0 de ordem cio )lI'OC(', o, a data
IIIL :I)'r( ('nt" ':lo. :\ I nturuzu (1 Jl (li(lo • uma ('IL a de

b (1"\'11(:0(', pam iudi ar o 'I dientc qn tiver O p,'oec, II

Mé fim 1 dCl'i . o, (levcml!) I' ta notas '('" rubricadas 1)('10
ec reta I'jo ,
.' :?,o ~n pt'ti): o lançur' ('·!ta 111111\.nota do J'('g'i to, ('III}-

t nrlo o HUIII '1'0 II IIl'll 'III, n dnta (Ia apre l'uta): C) c a~ ro-
lhn do livro 011110 I~ tivPl' l'<'gi tacln.

~ ;;'0 Ao l' 'cll lIlant" da!', ('.!tal filiando o rcqll 'iratn,
. I·titictlclo elo l' ~i to, !\, :im como recibo do~ du 'UIll lIt08
com C]UI' ti\' r:1ll in tl'lIi(lu 1\ Jlcti)lto,

.\rt. 4,° \)1 ti):lo, tli'floi \10 autuada, t:l'tí, na primei!'
,aol (li tl'ibllitln ao vo '1\1 do tribunal n quem 1'01' ort

COIl1I> tiro
. 1.° \ ortC'iu pelo

Otl pt'rallte

) Il<:Htl(lo n'lIl1l1L urna 11 pilem
no JlUIIII rll do pro('( o 11

, 8 •
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Art. [).o O

pro riII. tI I-
;\0 ;

., o
d•

Art,





oumet ])0 EXELWI'I'O i.o ln
=

r inquirid: mui

ln}!!" g:Hlos do tribunal do
iontados pcln t h lia d a-

,



no r I. to!" o
ainda. a. ~n

'um o voto
, ln Z nn-

g"ninto.
cr 'lo alto à publi-

d
d



blico, ti. di posição <la I i OH regulam nto OH O princi] io
do di!' ito ndduzido omo fundam mto da d ci ao.
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f·
lles
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()!mEM ])0 EXJ<:Il('T'l'O .'." UI

dentes artigos obs rvar -hn s mpr que outra nao itiver
estabelecida no codigo administrativo ou ln 1 i ..pr. .ial d
admini traçao publica.
§ unico. Na falta d dispo iÇ1l0 elo c digo atimini trativo

ou d' to regulamento, ob crvar- -ha, nn part applicav 1,
o qu stiv r di po to 11a I i do pro - :; o civil.

CAPITULO II

Disposições espocíuee em mat rio. do oontribuiçõoS direot 8

do osta.do



<1 tribunal. dministrativo, qu 111, d vem t I' sido inti-
ma 1 ou notjfic do nos t rmos do artigo 27,0

AI't. '0.° }, appli av I ao recur 08 p:mt o supremo tri-
bun: I • dmiui trativo, qu for III int rposto P )0 ag nte do
mini terio publico ou pel in P .ctor da, fuzcnda, o <li posto
no • rtigo ~ .0

Al'lTl L( nr
c rctuttvaa fi cont s dos corpos

d s ccrporaçõca
b looimontos de píedndo ou bcnoâeeneía

uu n:1I1<' '.

nt npprovndo j

I ha vcndo-cs, j'Tl\allll 'utl

dl)CU1I1 iuto IIIl' irvam
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urr nte

.1 lh r nU



lavrará accordão

'flP ciíl-

ou
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0$ (,CUU\'!O!l
no termos dll

'.\1'11't LO IV

p cíues rei tiVo.sno reorutamento
do exercito e d arm do.

(1'1IU (1lIer ill(·gn.
III1UI 'cholJ J"I'CCll 'a·

qll .

illd vido cl IUlLlIl uto
eu eado .



N.· ln

militar
tando
ontin-

cnvr





5G2 " lD

iII l'11pÇ II no I n-

r . '('n u\tlo fór do 11 d mi iIi 1.
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d (1111 trut C) n. I.'
I do II( III. r II ti-
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rviço

re lamar com



tribunal admi-
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(' \1'1'11 UI"



administrativo. , ainda. qu provenh m

dis-
civil

• l'I'uria d'r lido do uegodo da guma -lIirtcção grral-t.a Rfparli~lo

d guma - Dil'l'cçlogml- t. a Rpparli~ão



51,S onJ)EM D

.cdo, o III <li o 'irmgi:to p -Ia ~(' la III di 0- .irurei 'a
d Porto .JosÚ Pir dn, () to, Ci\ln 'ira.

() ministro c fi rctario d'cstado do. n go ,i . da gu -rru
a sim () t 'l1ha entendido faço. rx intar. Poço cm 1 de
agosto <1(, 1H (i, PHlN IPE R11~HiJ,. TE.=n',,('onrlr. dI!

Jnnuario.

mIaria d'e lado do b goeios da guerra-Dire tão geral-i.' R parl~ão

'I' nrlo Hiclo uomendo para, ch'H('mp nhnr umn eonunissilu
d l'l('I'yit; Bit Afl'i 'Ii. occirlcntal, o I 'lu'lIll' do I'q,.;-illll'lIto
d euvnllnriu n.' 1 , Antonio L iit ' Barbo, IL Ha' 11:11': h i
POI' L nn ('III HOIII' cip gl-H ,i, promove-l-o no }lo, to de (':1-

pitão lic:\l\clo pcrt .n '('lIdo :10 l' torcito II{ lOl'tllgal " IH
prejnizo .101'1otH('itlPK lIIais antigos c!:t KlI:~ cln: R!' C' 111'11\:1,
nOH tl'1'1lI01'1 !lo cl 't'rdo {'Olll t'OI'\ll ch' I i de 10 dI' set '111-
hro dl' 1 ·lH. Outrosim HOll lH'l'\'ido OI'C!t'Il:11' «III' 1'. III mi-
nlin . olH')':Il1I1 I'(,H()III~'Il() fique nnlln 1 de 1\('111111111{'Ir 'ito
H' (J ngl':l('int!o, po!' fJlIlIl(JlI('I' lIIotivo dei 'ar (1" I'guil' vi,.
A't'lll pllra II HI'U <!I'Htillo ou (II' !iC'I',il' uo nltl':llllnl' II h lI\pH
111111' 'ado lI:L II'i,

() llIillililJ'() (, H '('I'dlll'io <1\" fado (lo, lH' 'o 'jn. II: gm!TI
II . illl ti tl'I\IIIL ('llh'lIIlilio I' 1;",':1 I',', ('lItUI', P: 1'0, cm 1n ,I,
nglllito 11(' IHHli,_ PUI.'CIP": HE<lI·:, '1 I ,'; r. "I ri
, " .!flllllfI/'ifl.

rulttiról



[)(i9

uo d tl jll. obrigado a pagar
ntn 'no, . ntribuirão nos t '1'-





1(1 rm

~'li 'I" 'III II. "Hlpr ',r, dll, CUI ('Ir 'divi!l:t<l !lc fH'l'vi~lI, do
mlnlo ,I'g11ínt :

1.:' • 'o .:\ I) tl . :tpo I'nt:H;ao (lrflin:ll'ia a )'el'c('ntag 'III o-
h!', n:- vmohuneuto "r;i di' f,<) por (,(,,1to ;

2.0 • Til ('fi II cIp :11'{\ ('ntl\c;all c·tl':lol"cliu:ll'ia ( .. a 11<'1" 'PII-
tU"'1m :
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1'3. hnjam pn (), ou t nhnm d Plll'I'lll', P:U':\ a ':\ixn ch' apu-
s mtaçâo, R .r-lhc-hão l't'RtituiclalS, 1'1(' o clIlpr gadoH não
for nu confirmados no (','('1' 'j 'io el(· seiu mpl' 'gos,

Art. 7,0 O P" C'L' so ela :l}lOlS ntns'ito do, mnzistrndo ju-
di 'ia IS rot roguludo ]H'la~ cliRpOl~i('R upplicnv 'i, <la 1 '.
gi laçao cm vigor, cl -vendo o consolh iro do l<u}ll'(')\\o tri-
bunnl de ju 'ti a, :t quem for distribuirlo o pr c', so r ,sp -
ctivo, providenciar, nOR te 1'!lIOl' qlle' jnlgl\l' conv -uicntcs,
qu ]I la clin'(')ào g ral la contnbilidnde publica 1<' mnnde
proc 'der no ixunu medi 'o eh, C1'Il' trata () :tl'ti;;o ~,u 110
de 'I' ,to d :?G 11(·julho ultimo ('111 (' '('('Ill;iio elo ~ 2,° (lo
mtign :LO do 'itnclo Ill'l'I't'to COIII f(ll'~'1l Il!- Ic'i 11,° 1 Ilc' 17
elo lI11'.'lIlO 1I1{,Z,

Art. H,II A import.uuiu tinI' quotas pagaI' JI(·lo: c'mpr(-
g:tdOH (' IlltR (l('lllaíR d('(IIH'~'OI'R (('ita, no, r 'Hill' 'lÍY(J vun-
'illlt'lItOI'i 1[111' )H'I'kl\('('llI :\ ('IIi. 1\ ar apo, ('nta '1\0 ('1'.\
• 'Cl'iptlll'ltcla lIaR ~()lIt:lR ptthli('IIR CIII 1'11')1:11'11110,}l:I1':l
C'ntn'glH IlPIHH'ttllll\lIl('lIt(' li ncllllilliRtl'<I<;ào ela IIH', UI:I caL

$i 1." l·'i(,(t }lorc"llI, ('Il!t'lIdicln (1IIl! (l }ll'Oclut'to e1'(' :I

qll 1tl\H OH cl('dIH','IJ(' ní\o )llul 'I':í ','I' npplil':Hlo :1 Yl'll 'i-
1l11'lItrJH <lI' !I)JORt'llt:I<;ii.n, Hill< ft'I'IIIO, tio c11'('1'1 tn <1, :?Ii III'
jlllllO (II' I fiO, RI'lli\o IIIt (l1l1'1(' <flll! )'(, l;tl' rll'}loi II, rI '-
clllzi,lo : ;l:;);la: :):)·1 rl'is, 1"))T('''l'nllrll'IIII,:t til po!' 11\10

!lo jlll'o ,I" f'lIllcl() d:l cai.'a 11IIC'iOU:lI rll' OI}10'I ui \'01' ,1<
!flll' tmt:l Il 1II'li~o :n," 110 Cll'l'l'do 1'0111 f'nn\H ,l," I, i 11,11 1
dI' 17 ,lo 1111' mo III1'Z, I' lIillcla 1II pn)" ('1'111" da totnlilla-
de c!:t" 111("11111 I)lIotall 011 I!c-clll '<:01' - ,I illll (II' fi('âl' iII-
I:ldo II fllllllo PI'l'lItall('nt(' d:1 ('IIi':\ III' a)lo I'lllnçl o 11\_
lH'lp('ido )11'10 ('ilHelo Ch'l'l'\'fo II," I el(: I i ,Il' jlllho ti 1

~ ~,CI (~lIalldo :I pal'l!: elo rUlldo di poni",1 ,I ("li 1
!l)lOHI'llt:H;ào 11110 l'hl'g':Il' JllIl'll o P:lfTllIlI"Il" (I, 1111\ II li!,"
fWllf 11\'111'. "III 111'01'1', II, t 1'1':10 lU', r")'('IH'in, 1111di ui ,1,-

1':1\'1111 110 milli ,tl'll c111t;liWIHla )lI'la ('"uill''' III Ir 111
lillH'lllll 1111 '1111111111di 1IIIIIi,'\,I:

I," \ )1('11, iio dl\ ;l'wlqlll'l' :'1'11 "1111111110 ('11111 mni t, IIIIHI
dI' l'I'\'ic'o l'Ili' ,ti, II'

~,II A' 1"'11 ao 111:'1101' ,ui n fi 11'11' c'l)lIh I' III

• t/\llllo t'olJl 1IJ:li 1"1111'" tI. l'I'\'j!;(I'
:1," FIII igllllldllll' di' iIII flortill lI'i 1 ,III

,\ illdi\'idlltl ,1, Illaitll' idlllll': I'

I.ti Em iglllllcllul,\ tI( itllllll' cio P
10, "11';1' }'I'ol'" II, II, 1 oi !lu up I "11111 ' ,I" 'J' t

1111'11'0 li"PI' 'I . 1 I' I 1
I II II , II \'1111 I I II' {'I I <1 g' I' fI"
I .. l'uhlit'(I,

~ ,\,0 1'11 1
1'11111)1II m' II (, P 1.tl ti IlH' \Ir 'IUI I -

I

'u-



2 c1 ju-
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lhe pa~ (' re-
indi-

:r' rrl41ia Il'r 1.11111110 nrgll ius d.1 9l1trrá-lIir
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() ministro , e 'ri taril d' l', lado dOA nr gociol:i da guerr
a sim () t .nha entendido (' f:lç: xe -utar. Pn 'O, mu 2:) <lo
ago to cl 1 fi, = 11.1. 'Ol PJ.: HEOI~"j'K= Vi. ('(/I ri, de
, J,I/IlIIf1'i(J,

, crelatiil. d' 11,ln ti • da guerra-J)ir cção fi ral- t" Reparlitao

d ntg i da gu m-Oirrqáo gml_:l.a R"parli~io

1111'111111':1.

I' t.dwlc'.
1101111' di:



ó71i OHDEM ))

1"11. l' -i<>'itln.P .lo alv ní de 1 d

Secretaria d'e taJ do n godo da guarra-Dir rçl 9 ral- t. Rtp rti ão

JIl'i por b 'III, nu nome d El-Rci, \:011 'l'(kl' a "'ralna·
(;: o de t mente :HHI a~piI'Hl\h'~ ela dir '1'~;'\!I (1:1ndmiuistra-
~j(o mi li to r -om g1'lldlt(\~i\u de :111'('1'('11, An tonio l lenriquu
B ~ ':\, Antonio ,JO!\t' (II' Alnu-idn, 11'1'1111 ,i o Bnpti. ta 1 i.
h .iro, VI\~I'O PPI' 'im dt, ('1ll1l)10~, Lndisluu :Mi, 110 .. ln .hn-
do (la 11\1I):lrl~ l' ~ilvl\, I' ,10('1"AlIglI~t() ('!tri. tino di' :-\011 :

fOl'It('II, '!li l'Ollfill'lIlicll\,ll' -om ( di. pOllto nu IIrtigo ·W.c'
do plano ele' ol'gHlliH:l,i'lO eln urlmiui t1'll~1 o ,11 'ali:II', o (1:
fmwuc!1l militar upprovado po!' decreto (I, 11 (!l- cl ~I'ItI·
hro (II' 1 6!l.

O iuinistro (' sucrcturio d'(, !lulo (lo. 11<'''0 'iII ela glll'IT!\

li sirn II tenhn l'lIh!lIe!ie!o (' 1':\\11 exc '\11:\1', PlIl,'ll 111 1 (I
sutcmhro di' 1X. Ii. _ PP I.. C'll'g Imo E. ·'L'E. ri c ut!
rll' ~" .!,/lIIIfII'i'J,

2. o - Por del'rt'to (Ie 2:1 dI' :190, lo UltilUfI :

S oroto.rln. d'08t dOdo. no 0010 d u rr -Dlr oçilo
(':mdl,'il'() ,Ia ,))'fII'11Illlilit:lI' ,II' :-\, J\('lItn ,ti \,"i~ "(' •

pi!;,o do c. flICto Illlliol' di' illtilllll'l'ill uh ('lll'li II I. I •
pm·tit;: o .\ntollill .IW\fl'lÍl11 ~llll"IIII' ,

Por derreto da Dlt ma Ilata :
Hdin'lllltdo, lia 'IlldiH,tllid:ul,' da I"i, fi )lI'illll'irll I f1il'i 1

,h ,!il'I'('l.'; II tia :\fhllilli 11'11"10 tllilillll" com '1 !III "fi II"
1'~II'"IlI.1 (J\~itlti~1!1 .\11/1(',11'10 <:1":1111111'111',,)11'10 t~ \'I'r rtl!tI •
1'1110 t' t,'I' III" .llll··mlo 11\t'lIp:tZ .III "1'\'11:0 , t"'1I l' ,) IUU
ln lJIilillll' d" 11I1I!t'.

Por Ilri'rttll. II~2:; 110IIIl'smu lIU'/:
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DireOQio de. administro.Q1.o milite.r
Primeir« "Ilje'ial :-lIh.•lirectnr, eom g'I,:tcltt:l\,iLOa '1'0-

lwl o }ll'illH iro ,,/fil'ial ('(111\ "l':lclll.wilu cip t('IH:nt(' ('Ol'OlH'I,
Joaquim ,lo. ,', (ln EIH':l1'IIa(:il(l I )(,lg:t(lo,

l'I'illll'iro "m 'ial ('0111 ~l,.lfltt:\(:;i() aI' 11'\\1'1111' ('()I'OIH' I, o
Jll'illlf'il'll "tlil'ial '11111 ~I"lfl!la.:il" (1(, major, 'I'hcotonio ,J 0:-1"
<lo Amam!.

Priuu iro "tlil'i:11 ('0111 gol':lCll1:tl:i\O (I., m:I';!)I', o H('g'IlIHlo nf-
nl'inl 1,,,111 gl"mlll ('ao .1., ('apitHo Fr:lll(' i ('O A ntunin (1111'

1l'I'cP ,
~I ::\,1111110 oíllcinl ,'11111 'fr:1I 111:1!:;1O .11' ('a)li t <lO, II II. '}IiI'HII h'

('0111 g 1": II1II II 'ali .1" t, 1)1'111(', .10:\0 Cordeiro,

Ilor d trt'1 d~ I do torrt' nlr mn:

Regimento de e.rtUherlo. n." 1
_\jll,l:lIIt., " )!I'iUlI'il'o 11'111 IIt." Fr:III(·j ('O .Julio Henri-

IJtH ('111'1.'7.,

DilJponlbUidade
Tvueut« ('111'11111'1 .11' lnfuutvrin, ('0111 IIlltig'ni(lad(' (lI' ~1

(1,' julho ultium, I) l1I:tj II r, (JIII' (' :1111'1'1'1'111011 (10 i'lt'l'\'i)o 110

mini tr-rio .Ia .. o],m publi -ns, cunuuerciu I' indu-rrin, ,João
~lal'iH (1., :\la<f:t1ltà," 1'01' (,tl'l'ito do 11('('1'1'10 (1(, :?·l 11<, julho
ult imo.

, ,o _ )lorlaria

d 9Yrri-.f~rli IIda ,.l.iUC'lf



57H ,o l!l,

v iro; <lo oronel cl urf ilh 'ria, iuilhcnn Quintiuo LU}l('
d(\ Iuc 'do; (lo coronel (lu inluuterin. Vital Pl'lI!lt ncio AI-
vare Percira : (lo tcnr-nto (,()I'OlH I (lo eOI'I'<I (lo I' t: do maior
Fran 'i,('o .Jm;{' da Silvu .1unior ; (lo !1'1l nte curoue dl' "1-
vnllarin, Hugo (loo(lair (1(, L:l('('rda (;a, ( 110 llrnueo; ( cio
major (II' :trt i1I1('1'i:l, ,\ Ilg'lllito ('(,,,:tl' ali A1HII'Il(]P l\[PIHllI\,IL,

(JlH' s ')'vir;í, cl(' !-II'CI'-tnrio, pl'()('('(h sem d('1lI01':l :III I xume
d':Ul'll'll:t 1('gi8]H~':() \'ig'('ntl' proponhu ati g'O"C'1'U1I ()
)ll'ojl. to quo tiver )lor mnis ('OH\' micntes i tendo II 1111 1110
I\ngn. to fwnlllll' por muito 1'l'('Olllllll'llllnrlll 1\ ('11111III i IUI I

(,:twlo cio, Ill'Ot'l', ,'o 1'llll'l'C'g'III]O, nn I' 1'l'('ito da diflo-
1'01\1('1' H:tc.:0(' pum IH ohl('I' :I pu "i,I,1 iorl1llldlUl"1l1l :\1" I'
do ()fli('i:t('s (la divur 111'1:\1'11111 c' ('1l1'lJII do (', (ado maior,
c' reuulur Il un H'lill'llIa 1'01' 1I1HIII ira :1 ('Ol'l'j rir, 1I'{ d·
tinia il\l:II:ào,:t~ inevitnvcis ('olllillg'\'III'h da !'roIIlO'tlU.

1'1\('0 cm 1 (I t'lI'III1II'O dll I.' '(i, J i, "Qnd II . Ja-
/I tu! l'Ío ,

4,°_ Pnr tlt'I!'l'lIlillilr:iu til' Sua lUt'7õ1 o J')'illf'iJlI' HI'U '1111:

R gimonto do Ilrtllbori n.· ti
('il'lIl'''illll njttrl:lltll" II ('il'lIl'ori, n ajlltl lIt· ]

.10 (', )'il'l . da ('0 ln (':lIUI·ir'/I.

ClIl'it:II tllI
l'avallad. 11.° •

('11111 1'11 IIlti(I, II ('npitlll do l' gim III d
('nrlll .Iul'in til' • 1111 II I \'I,),,'il'll imo

R 1m nto d ol\vn11 n.rf
'l\ml!lIt· II Itlllllllt· do

FI'IlIll'i ('O \lItollill l'ibl,il'lI

n,- 7
ti ',\' II 1'1 11.

R gim nto d
dn

I.
..
I



Cirur iUf) múr, o (·inlJ' -iao 11\('))' da pr: ('lt (ln.' .• J ulião
11. II: rra .fo: II • 'illJO PI·dro!'!) (ll Lima.

Regim nto de infanteria. n.· 11
Ali' 'rt , ti nlfer elo l'l'"iIlH'lItt, ,!to infnntcria n.' 1:i,

.J",l' Frt',lt'l·jl'() <1a 'unha.

Regimento de inf nteria. n,· 12
:!. l'tllllp:IJlhi ,ln :!.O hatalllao, " l,:t)lit:"

nto di ' idorc li. ll', Frnnc] t'O Fil'" nio I'to
•

I iJ':ludr .

Reglmonto de inf ntorin. n.O13
Al~· o. II lf r' do l' ..iiII, nt» ,1,0 inluutvrin II." ~:;,

\lltollio I ioco.

( irur . fi

\ lhano

nto de ln! nt rin.n.· 16
,1" 'o", rcito ,

n.· 20
de ,on,'aclol'" 1I.tI lI,

ria. n.· 23
illt'allt(j)'i:1 li," :H

:-.0_ ~ri, d' tad d II~ io d .. ga rrl- DJrfo('~o 9ml- t. I parlit~o ,

~E:OAL~A. ~:IL:ITA.R

J EL (: ).'.0 ~:I

[ .. clnllan dt' ...... t.l

) '",!t.,
l'\'l{'O .•

t o 9tral- t.II Rtpntiçl

JI-

n-
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,

t rin, sem pr juizo Ut' nntiguidade, Frnn i_ 'o de Sousa
Barbosa Fr:IO';), po!' 11:\,,(,1'I' r 'sado d ultramar nde
não t mniuou It comm iHHí\O P lo qU(\ fi 'a nu anua ;\ <tu'
perten 'com o p sto ,II' major.

7,° Stfrelaria d'eslade do n godos da gu rra-Dirett~o geral-3, Reparliçio

RelaQão dos alumnos do. c 0010. do xeroíto, qu Cor m
premiados no anno leotivo de 1880 1886, m conformi-
dade com o dispo to nos rUgo 31." 3_,0 d re ul -
mento d 26 de outubro de 1864

Cm o II" ,'n' I III rin nullt I'

:l.n .\111111

A 'hillt'H Alfn'cl!) da • 'il\'('im :.\I1I('h:lllo alfl'l'l' nluumo
do l'(.'g'immto ,II' l~lIg .nlu-riu- premio pccuninrio " ' l'O'i,

o~ lO,
Antonio C.Wt11110 l\u'l'il'lI Junior IlIti'l'l', :11111111111,lo 1"-

gi lIu'II10 de l,tlg'"tlhl'rill- prim: il'o (lI' '1I1io IWl\oriti 'o,
.\,lrillllo \hili(l de :-iIi, 1111"'1" 1I11lll\1l1l do I" Imento ti '

('I\g'l'lllwl'ia Ht'glllltlll JlI'('ltlio ltnlllll'ill"11.

LUI' 0.1 '" unh I" nllhlll

:.?" ..\uuu

,JO:II' • 'OH!'I':\ Hl'lllU'O, 1111'1'1'\', nlumnu 1111 l'I.crilll 'ntll de
('IIg'I'IlIIl'I'ill Pl'l'lllio p'('IIt1illl'in ,II' • ():()( ) I',',j ,

h'I' ·(l'·l'i 'II ()Olll :111'1'1'" ~dlllllllO ,III l'I'''illll'II!O ,I. "II' ,_
Jlltl'l'in IlI'illl 'il'o 1ll'l'lIlinIlIlIHll'ilh'o,

l\falllll' I Aln' cl., .lato :111'1'1'" 1111111111"ti I' illu 111,
tI., ('I1g'I'lIltt'I'i:t - 1"'111\1111 )lI'I'lIlio 1llIlIlIl'ifil'II,

J{CIII'ill'(t' (' .. III' ,III • 'ii"" BUI'IIIIIIIIIl" I t , III ')'
IIhulllIlI ,lo 1'l'~illll'lIl!1 ,II' 1'lItr"IIItI'I'i I -It 1'1( ÍI t))1I 1111 !tf'
I III I'i li 'o,

, ''" ,,,. • 11 , 1111 I III I I II

I," 0\111111

,'o ,~Muda d,' "a I'IIIH'III" ,',
giltll'lItll dI' "II""IIII1'I'i:1 -PI' ,tlti"
r'-j .

IUnln
I'

" \11I1fI

Hi 'IINIII "III 1111 Li III , II AlI.! 1111



N," l!t GHl

nhunno do r -ziment d(' :tl'tilhl'I'ia 1\,0 :3- pr mio pe .u-
niarin ,1, 70; l'l'i:,

III o do : I tdlt"ria

1,0 ,\IIJ1C)

.T( l' ..\Ilg'lIstll Yit't, I' (JII\'il'oZ ~l)ldatll)!l, pirante a oRj·
cinl do r 'giUlI'llto ,1, cnvullnrin 1\,11 :? pr 'mio 1)(' .uninrio
,h, 70, 0011 r ',j',

,Il_, rtlui. d' I~d do ptgocio d.t guwil-Dirttçáo gml-:I.' Rtparlj~o

1)(' 'Ial'''- I' '[III' " t;'IO 11:1 eircurn: til II ,ia, dI' 1'1('1' admit-
li,!o" no n-nl ('olll'''io milit.n-, lia cln ssr- dt, jll'lIsiollist:\. do
,'s!:ulo I' Jl:1 Ik }llIr,'iolli, ta I o l':llllli,lato, constnnt« elns
l'I'I:I!:i'i,', ah:ti 'o trnu 'l'il'ta .. () <{lI;II', ')('\'('1';)0, a íirn d
I' Y','iI11"1I' li :lIhlli : ". ati 1''';';''1' :to \'X:lIIlI' rll'l('J'JllÍlIll!lo

110 .. 1," ,I" 1I1'li"" .' ." tI" ')"('1'1'10 ('0111 fiH'\,:l d,' k-i ,h, II
d" d'I."lIIhro ,I" L .-, I, 1':II'a II '1111' ,'apl'('.'oH'IIIHl'i'lO)l ,Ias
onzu hora ,11L 1I11111It.l 110 ,lia :?:! ')0 '''I'n'n!e III ')'. nu l'di-
fil'in ,I" I', ai 'olll'''iu militar na J:uz, ))('I';llIt" o jUl'y ali
('01\ tituklo '1('(':1 ião 'III (1'1t' II,' (':lIl,lirlatos (PH' .i;i. tiv rvm
"XIIllH' d(: illstl'll '\:ao prim:\ria, ('Om apl'l'OvII<;ltO, dev,'1II
:tpr', 'lltll1' li 1'1' pt' ,ti\':\ c 'I'ticlào; " ollll'osilll 'Olllp:lI'C' '('1',
Pl'la tI ')'. hOl'a, dn 11I:llIhà do ,lia ~:l cIo pl'I'r;t'lltt: IIII'Z 110

11Il'l'itnl lIlilil:lI' JH'I'llI:1lIllIlP til: Li 1,0:1 P:\1',1 H(')'('I)1 iII PI' '-
('iollutlo lIn 1',mfill"llilla,11' ti.. .' !ou ,lo IIH' 11111 artigo,

1)"I:ln)'Il- )'Ii 1011 iii 'r:Ulll di' i Il'lll'ill dll 1'1'l'tI'U-
:t lidtll ,1,· l'olllpa-

1""lI'i , fiO iudie .1" "11111 "III (11'1":'" logo Il'lI', 111i IIIlo~
d'IIt{U~"" I'lIi IJII" A" ohdgntl" l ('0111-
1)11 1111111" lião "'"1\'('1"'111 1'lIlIll'rO\'",I"
I' II'll"l'Ilillllri illll'l·r1il'alll IIfI 'lIwliJa-

tn ti' , lprt' 'lIt ,,',:111 1111 ,lia 11I1Il'('atl"r; j .)1'\'1'11(10, 1'0_
1'I~1I1, "h 'n'nr- I' 11111' I II .ti PI'II atlo til' l'OIIl)lUI'('('"'' 1111

11ll'llI'iollnd" • 1111' 1\ iII I" l'~i\" 11" :111111' 11IJlIt'III'" (':ullli,lll-
tu IJII' I I'IIIJI) (·llIltlm.'ul, nllllllllo l'''l'l'i"ni til do ('111":-
"i I, plI 11111li 'In I ,1<' 1'''11 inlli tn tio,' llUl",

RI p nsiorustaH do
Ilnnunoio

t do

PunI, 'l'.i
r 'ft 1'111 '"

il'll .(11 :-IiiVII Bar!;o H, filho .{"
I )"111iII " ,Jolul'dlll ,Ia Silva
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B::n'J)()H:l po)' J111~cprovr-ituroin :tH pn.fl'}'( neia, marcadns
no artigo I I, o do el( eroto com ICll'(::t ele lei rlc I l (1, de-
zcmhr« (](' IH;) 1, !(')' II mnxi mu iI1ar1(' I' sr-r ol'phào dl' p:lP,

Joüo Viccut« Xavier (lOtlH'.' ela ~ih:1 filho do ínllccido
(,;tpit:to (1(' iufnntcriu, Fumeis 'o (101l111i ela ,'il"ll-illl'lI1.

1~(lll:l1'(lo dI' [oronhn <lallla Lo},o J)('1tI01l\, filho do lid-
lccido Idfl'l'l'li de 'walllll'i:t Luiz (IOIlI.:lg'n rlt', .' oronh: 1k-
mnnv id 111.

;Itlmio ,Julil" Lobo <li> .\01'1'11, filho rio titlll'l'irlo I', piti'lo
de infuntcrin , \ntollio ,JOIiI" (II' Abl'{'Il- idmu.

L('opp!clo (iII "imim Lo}>{·,'. filho cio 1':1I1(·('irlo nlf '1'1" tlc:
iníunu-ri», Antonio .:\llIl'i:l Ll1pl'li - irlC'1I1.

ntonio I'rhnno da (:1111111 Lobo, filho 11" f:'tIl\ ('ido r'-
~tlnclo oflil'ial (la dil'\'n:i'tu ela nrhuiui tl'lI!." o militnr. Anto-
nio .lnuquim rIa (llllll:t Lob" - idl'lIl.

rthur I'~rllllll'do ~:tIH'ItI', .:\lolltt'li, filho (lo illccido ,\1-
f('l'('; (II' inf:lHl!'I'ia, 1·~(ltl:lI'Ilo .\t1Ir(INIo ~:1tI ,llI' rl(·. 11\1 a
Iil'lllldn- icl('III,
Antonio (1:1 1.'I';lll1':I Pinto rll' Olivuira , fllho tio I. 1I('lIft

'ol'Olwl cio 1'('gillll'IlI;) Lh' ('H\'alllll'ill II." I. 1111\1 i,'" til' \Pi-
dor ~'lllllIll'l Iknlo da 1"1':111<;;, Pi, til rlt· (Iii, 'il':l- por II. .
111"'0\ :ilal' 1111111 dn IJI'C'f'I'I'PIH'i:t 1I11\1'I',II1n !lu, l'ti ..o 11,
do ('illlrl .. (1.-1'1'1'10 I' t I' II 1111\. illlll 1.11111 .. ,

)'l'1tI1l' i 1'0 ~\tt"1I8t!l dI' 1,'1" itlt', filho cio t"1I 'ui .. tI .. I' "vi-
lIH'lIto III' illt:llltl'l'i:l II.() I:!, \lIgtl to \llIIi), ti (I" 1'I'"i11 -
i(I('III,

.J IIIiII Ct'~IlI' .III )lol,IIa \ il'i"II, lil"ll dll gl'lIi'I, I (I hri!l-
lia l'\'fill'III:Hlo, .\ IItol1ill (';11,10,", du l'IIl'llIl \ h·ir:! - iII 'III,

l.1 I d, 111 " "' I

.\ IIfonio
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el ção dos C ndídatos a ulumnos poroionisto.s
o. que se rcrere este annunoío

Ayrl' AII"l1 til l't'J'éir:t Dia Juuior, filho <lo c:1j1it:w <lo
l'I'gilll('lIto <1t' infaut ria 11.° 1 , Ayr 'fi AllgUHfo Pcreiru
Din: ,

Artluu' l~l'lIt· to da • ilva PillH'l1ta (Il! l ir.mda, filho (lo
lunjo}' (lu infanterin. .Io tÍ ,\ltgn to l'ill1PIIt:L (k Mil':tlltl:L.

Luiz \U"1l to LP11l0. da Roclin, filho (ln (':Lpif;t() do rc-
g-illlt'lItll II nrtilherin 11.° I, .Ioaquim AlIg'u to 'J't·ix(·ira da
Ho('h, ,

J I lll'it{'1t' Lo)! dn Cunha PI' 0:1, filho do ('irlll'gi;,o
(Ie lll'igndn do o' .crcit • Frnnci Co Lop(' (la CUllha 1\:·

·olm. du \"·ign ('''!'t(. }knl, filllO do
iufaut erin, FI':1IlI'i TO do ('a Iro S,·.

I )lIl1l'tl', filho do f:t1I"('i(lo
ria (ln III t I'HlIIlI 1', .1() (\ 'I'lio •.

filh« do tenente ('OI'oIH 1 dll

2 Autonio • 1n riu Ilivnr dI'

filho d Hu(ill" Yictoi-in dft

fllh J - \llüJlIin dI) I·

ill. d Guilh rmc \Il'

ntouio 'I' i . ir 1.0'

A "i 11,>1.,
II l'Illi't" , dito d.-

iilho <.1 llmllll 1 li sn.,
\ ill llona, filho ti
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Relação dos oandida.tos qu , não t ndo ainda vacaturaa
para serem admittidos, dev m comtudo oompar cer, nos
dias designados, no real eollogio militar o no. insp oção
da junto. militar d snude, con iderando-so como d ai -
tenoio. a não compar ncía, som ju ti.1l.oo.ção,n' tos loga-
res, nos termos do annunoío supra, a. fim d pod r m pr -
encher as primeiras vaoaturas que aínda occorr r m no
actual anno leotívo

Alfl'l·(lo Antonio dI' ,\;1,1'\' ·,10 filho (lo lIIujO)' rlu n-sri-
mento ele infimtl'rin n." :?:I lnriuno Antonio dI' Azevedo.

'arlo!; ('. ;'l' ,II' Fl'I·itas ela !-iil\"u, filho (lo t"III'lIh' !ln
Kta(1o maior dI' infunn-riu , ('lll'IoM ,II' F!'l'it:ls du :-\ih·:1.
Frnn 'il'('O Xnvivr .\llrii'lo Junior, filho ,lo ('0)'1111,,1 do 1'1'-

ginH'l\fo de urtilhurin 11.":1 Fr.m -i-co XaYi,'r .\llrli\o.
AIlg'II. to • [:ll'll'lI'H Junior filho (lo t"1I -ntc 'OI'IlIIt,1 (la

gll:ll'nÍ!:ito (1:1 provincin ,1(· ~rO~"I)lIhi'l'lI', .\Ug-II"to ~[al'lJlII' .
Antollio BI'I:n·,1 dn FOII.('I'Il, filho do gl'III'I':l1 ,le h!'itr;uln

l' 'fOl'1I11111o, Autouio .lunquim ,Ia FOIl ('('II,

.loão )[ig'II'] ,It' ,\IHln'a )11\ .11\0, filho ,III ('/I)lil .. 11 ,lo
l'<gillll'lIto (Jc. illf'anll'l'in II." 1 '2, EI.I''lllil.1 \1Ig'1I til dI' \,,,
'(Illcc'lJo 2\[a alio.

(>"11 i1..111I 1.\ ,).. III .' d,' !OIII llla I

Antollino (]t' (111111)HIS \'icl:tl, filho ,lo f:II'lIlt:lli,'p 11:1\'1 1,1,.
l,a ela. ,'1', ('Olll II gl':ldlllll:;iO de' III'illll'il'lI 1"!It'lIlt , LlIir. .\11_
gll to (1<- ('alll)!O "i(ln!.

I'll, IUIII 1I

Lili;" Uallt:Il·t1o, filho ,lo 1'11;.;'1 1I11t·il'lI l'lll·fi, l!t :.!.A d
eom II gl'l\,!tllll:: II d.· l'apit:ltl 1<'111'1111 , .Ioi o ~lllrill n. lh. I III,

CIIlII(li" AIIII'I'!o ,·III.nll·ir:l ", Ih" d. ('h tll\', dhn!lo ,'{I-
I'II11d do I"',,illl lIllI ,h- illfillllt";n 11.1)!1 ( nl'l;1
n·il'a (k ('!ta 11\',

c( :11' ,\II~ll' til (:01;\1' cio .\111111'111. filho Il'Jllll li'

11111110 d, illlillll,')'i;t ,I .. 1I1t1':l1I1I1I', J )n\ i,1 (:'1111' ,lo \UII nll,
'11110 ,I, •'II Itlll II1111'10111. i" I Hllnclt'ÍI': !ilho do 'fII"'" I

.lo I',g'illl' II!" (I.. l'n\',.lIllri, 'tllnl<'iJ
1\111111, il'a,

Alltonio \lIilll (I ~II\I'i:l \',·11111" \h, !l u-
"('tI tilho cll' \IIllllli .. \h
:'"lIljllilll II, ~11'1l,1 1111'1\ J I-

'1'11111 (IIIII~ h'( I'il" .i'



'ih'; I is, filho de Mnrinno • Iar-

D

!I.O_ r laria • lad da guma -Direrção 9pral- P nrparli~ãu

• Iu cada kilo""HII11I1 d,' p'll'
pad, ri militar 110 lII('Z d .iII·

11" IIH' 111" 1I11'~

da guma -Rtparli~io do !Iabin I

• n!'t" ..id. (h, milita-



O1WEM no EXEl'('IT ..',0 I!I

1'('[\S tiS pl'It<;tlS <11[(' for 'III li« '11 'ialbs )lam:l rr., irva u fi-
verem h: i. n, 11I'finiti\':t, quando H('gll i1'1 m· logo }I;\I':\ a
terras <lns uns liII Iuralidarles : nssirn o cunuuunico U v. ix.
]HlI' mrlcm do ]lH'~IIlO .. ',"'li 1'1', ministro p:lra 'ln' . (' irv:
mandar dar conlu- iim 'lI!O nOH {'()rJlo~ I' companhia' ,la (li-
\'i~ao <lo seu ennuumulo dI' qUI' ]101' I'frei!o do 111',111 ) II
11:lcho, fi t'1l, na pnrte ;l <JlW «llc I' !'l'fl'r'l' ali ],:tll" (l di -
JlO to nu .irculur do ruinist 'rio lIa gll 'lT,l cll' 1, ,h junho
dI 1 ',(i,

I kll~ g'\I:\1'(I(' :l Y. ex." I )il'I,t'):to eb :lClmiui trat'llll mi-
litnr, 'lll' dl~ ag-o to eh, 1 Hli._llI.IIIO t .}"1 1'. ('011\-

mnndnntc ela 1," di"i I o lIlilit:lI',- \ 'gl1l\llo) II "111 1':11
director Lui» 'I~'(/I'f/, ,,(J.~ l·rI/d,z.

lrlunf icns :to. ('Ollllll:tlldalltt':-; ,la :?.-', :1.. I' I. ,li, i o

militnros ; couunnud« militur« da ~1:1I1t,ir':l1' ,lo
cnuunuutlo gl'ral'S rle 1'11"'C' lllt I'l'i a e d,' nrtilhl'l'ia,



OT 1)E~1 DO EXER 'no.'." 1!) 5R7

ministro <la ~Ill'l'l';l 1'11'al'n'~a-lllc' de dizer a v. ex." epw
u: sirvn (I 'tt'l"llIill:\1" nos connnuudantcs !loi'l '01'\)('8 (ln. di-
yi, ao (lo «u commando fIlH' nào transf rum 1Il'Il<::lH 1':\1':\ o
('UI'PUela 1-\'1I:\I'(la fi l'al emqunnto ní\o tr-rminarutu (I u-mpo
(1(, ('l'\'i 'U a <fl\(' (' t:lo (I],l'iga(la )l('lo H'II nlistuuieut».

1)PU gmu'(}(':l v. "('{T 'I:tl'i: (1'(' ttulo <lo 1I('go-
,jo ela glll'lTa I')II:! (II l.tl'lIIhl'o (IP 1~xn,.......III."I" I' I.' ,'"0
:1', 1'(11) III '1l1l1:11\I I' (ln I,a divi I ti militar, (J\I'~ig'II:t(I(l) II di-
1't'('lo)" '1J'!lI, ('((I/a7I'J /J,I',j,.tI. fI"rlll.~ di ('(/,,1/,1/,

III('lJlil'I\, :III ('nlllllllllulnJlÍl' da 2, , :1." (' La divi iII'
militnrc : conunnndnnte '1'1'1(1' di' nr+illu.riu (' <l(. (')lg-I'

nherin ; I: '1I11I11I1I11I111I1t( militnr« (Ia J 1:l!1('im (' do. J\ 'o
J'l' •

,.) n.,

1111' 11m 111'<11'111.

ne Oof08 d gu rrn-Dir cção

I d Pin°



om>E~[ D() lo:. 'E Ht'l'I'O o 1!1

4,· Divisão militar
Arl'hivi~ta com g'I';\fIIl:t(,':LO ,1(' tenvutv, Eval'i to ,\U'YlI -

to orrvin O uimnràc. trinta dins.

PraQa de Elvas
CUI'Olll' I, tcncnt c g'llV('l'n:Hlol', A lc -;I iulr« ~iIIlÕI' de 'nr-

valho Vivnldo, vint« ,li:tH,

Rogimento de ongenhori
()il'tll'g'il (I mér ('al'lo 'lollii': 'I'nvure trinta dia

Estado m ior do rtilhorin.
Cal'itHo, .Ionquim 11,'li(l(ltll'tl ,Ia V,'ig:\ trinta Ilill

Rogimonto do artilharia n,' 2
Cllpituo, 1\1Ig'1'lo <lllal!l'1' l'ilH'il'o ('olll't'iro trinta ,li
Priuu-ir» Ílll('lltt' .Iuli« 1l,\'ppolito ~o: 1'1', trintn din

Regimento de artilher! n,' 3
('lIl'it:lo. Allh',ln 11li':illli1'0 (II' AlllWidtl F, I"', ira, trint

11iII ,
Ro&,im nto de nrttlh ri n,·

Cupitão, Um'lo AlIglI lo .IIIZlIl'ft ('tlltl, ÍlI, trhitn .lins.

Regim nto do nrtllhorfn. n,' O
Primcir« fl'W'lIk, \lItonin \".(' d '1111'1 do .Iuui r

triutn Ili.1 ,
Brig d d nrtilh 11 de mont nll

I 'rimeir» fl'1 II' II fi' , Lllii': (':lllllidll dt' \ 1I11111UI'1'Ijll(' d
\ 111111':11 (';\I'do, o, triut: .lin

, Quadro do
\lli I',', 1111lI1l'lII'ir,·

ta di I ,
I' trin-

I'j,· 11o)' d' .)~.
din

Re im
11 ..('

trin



OHI)E~I J)O E.'ERC'l'1' N,· I!l

Regimento de oa.vallario. n.· tS
':ll'itào, .1o:l'l'tilll J )ia~ Frazão, trinta (liaK.

Cinlr,'ilo 11ll'I}', Antonio • lunuul I'ino~ )[Ol'(,j!", trinta
dia ..

Regimento de cavallarfa n.· 6
(':ll'i!i\o 19'n:u'io.I1I ('O ]'I),lri~UloH, trinta ,lia~,
.\Ifi·l·(o IrI':UIUII,IIl, Edltar,lo Pinto dI' ~tl<'il'ml. lontene-

"1'11, t r 'HIll dias. '
( iruref II IIIÓI', Liuo ,10'1'0 Teixeira Pinto, trintn dias.

Regimento de o çadores n.· 1
('npill I, \ntollio ('lIn,,,\I\'I, ,I L ('" la trintn <lia

Regimento n,· 2 d.' ()(I.Q dores da Rl~lnhQ.
ClIl'ilau .I"»,, \l1tonill Fl'l'I'loim :\fllll li' i1'11, trinta dia.

R glmonto do caçadoroa n.· 7
('1I10011I'J. j){'(l(01. inno \ iI'!"!' ,ltO Araujo d(O Allluojda Ho·
do t rinu dia ,

R gimento de oaçadores n.· 8
Tenent Frnnci ('O Antonio (lntll' trintn (lias.

(" pit I
(li

.r
çadcres n.O O

ti I':u'ia Hiltoll trinta

(. plt ,
" III It o

t rillt: ,li.•
Iriutn rlin

r 11 nt , trintn
li

nto do ln nteria n.· 3
1I101lio.' t'o'( ix. iI.L d,','

t riu-

• pit 1 J 1'11, tri I1t lia.



5!l()

Regimento de infantoria. n,· 6
f:\jo!' ,\ ntoniu :\!al'tins ela ('1'117., trinta Ilia, .

Alrl'l'e~, IIenriqu Baptistn (b :-lih:l, trinta (li

Regimonto do infanteria n.s 7

'ltl'itao, Uil J\nn'll:t() ,'illlllt'il de (':IIll}lO'l trinta dias.

apitào
mos, tri nt ii

( 'tl!)I' IIao
dia ..

Regimonto do infanteria n.· 8
,'1111110 .\ngnsto (](' J.'olltottrn :\f:l!hlJ"t'II', Pa-
dia:;.
d(' :1. 1 1·la, B, IIt" .10,,', JlnlT" sn trinta

(';lpI t ao
dias.

Regimonto do infantaria. n,· 9

l\lalltll'l \1Ig'nslo dI' (';11'\':11110 • ':11',ivn, triutn

ogimonto d Inf nt ri n,· 10
(':lpitlo t,'n·c1"J'ü,O .\Ug'It. to no \·11,(1 ',,11l'I ,ia , •. j 11

tl'iHla di:ls,
R gim nto do tn! ntorl n,O 11

'l"'IIPlI!t·, .lo,~ Mnl'in lIo,lt'i"lIt' 11,,1'11). trinta ,li
.( 'irlll'gi;to :tjlldllll!", Ivo do ('. I'IHO !,,'drll n Ilnrntn

íriutu dia.
Ro 1m nto do ln! nt ri n.· 1...

'l'cncut«, \j,jlio ('t', :11' !'OPI' B IIlil"',. trinta di,
Cil'III'·rii\o njlldalltl',\lItllllill ~I:ll'till dI

trint dia,.
Rim nto d ínfunt ri n .• 1

U:lpitUII,
'('l'llI'ltf.. J.'I':LIIl'i ,'o 1111!,

di:I,

lI'illt I ,li, .
IIri I tl'iutn

R slmonto d inf nt ri n," 1
(' pih fi) .J"III Allt.mi I " I ('nlz. tl'illtll ,li

1m nto d Infnnt riu. n.O 1



( ':lpitilo
'l'enout«

Regimento 4e lnfanter1a. n.· 18
.TIJ·IO 'I'cixcirn ,1(, l\l('sqllit:t) trintu (lintol.
.To:u(llilll ,;\[ol'pim ,la. 'ih';t Couto, trintu (lia

('apit:lo
dias.

Rc~imonto de infantoria n.'19
\11, I!lO (~Il!'il'llg:l di ~o\l'ia i.\f:\l't'rlo, triuta

R g!mento 4e ln! ntertn n.· 20
('apiluo, I'auli III 1'0 irlllllin rI.' \lburplt"'rlllr' I )ia , trin-

ta di ..
R ghnonto de !n(o.nt rio. n.· 21

\lft,,)' • _\."1'1 \111'11 (I fi Oliva '1'1'111'11, trintu dia, ,

R ~imento do InCnntorio.n,· 23
rl~jOJ', ~rnt'illUno \ ntoni« .I.. \ 7.1'\'l'rlo , t rintu ,li:tl4.

('il'urgill" iuér II 'li! I H, 111'j"II(' ~Iltk:\ rft. Fi"(\!'i1'l,t!o
t rintu dia .

.O-I.irtll{3. ri !Ii. lall ~ rOllrl'ditlà: aosOlllf'iàCS ahai \0 IIH'IICi"n:\-iI!ls:
Re imonto de rtilhorlo. n,· 2

l'rim iro teu IIt" \111'1 IIYl'plllitll. rp,il\7." (lia,

llarín n,· :2
\h'nl,ilt t • i1\'1I JlI' 1'(1'"1\-

\lfl'l'l
IiI ,

I' 1'111:\

lIal'I'('il'll, 1'-

d
IIlltinho
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Regimento de infanteria n.· 4
('al'l'llllo prnvi-oriu, ..Vntouio (1oti • '.mtu. }ll'l))'ognl'ao por

tl'('~ inczos,
Regimento de ínfanterfa n,O 16

.\Ili.'l'l!H, Jo 't: (iOIlH'!4 Inulo, trinta dia ,

Regimento de infantaria n.' 18
.\11'1'1'(" ;';-1':1(111;\110, .Antonio ',Illllitlo d\ :\II'll<loll:fl 1,ur-

!:Hlo dI' • r 1't\l'í':(,S Piuto, }ll'OI'og'lI<;ào ]I II' IIIl1 anno.

I~).o-Fol'3m ronOrmadas as lift'U{l\S rt'gbl:l'! flue o rummandante
!ll'I'al d" nrtllher] .. ti Os "Olllmall,lantt~ da I. , 2.\ :4,1 I 1. dili-
sües militare cencederam aes onldnes ahai\o m II iODatlo. :

Regimento de arttlher! n.' 3
Primeiro tcuent«, JOHO la. iminiuno Pita 'iul' di .

Regimento de o v llari n,· 8
'l'eucut«, \ntollin Henrique YtllIl d A ....uinr trinu

Iii:' .
Regimento do o Q dores n.· O

'1\'111'1111', .\~ 1'1' () ol'io ,1" AI'II"I ", oito din

R gtmonto d fllfnntorin n.· 17
Alfl'l" Irl'íllltl:ldo, .10 ,', 't:tria (:, uco (1· \1111 ida trinl

tlin .
Regimento de ln! ntert n.·:W

\Jr('I'I\~, ,JO'lO llnpti t l H, ri' 'il'll: 'ltllu' I t. eiu di

ri vl a . Jani wi •

E IIÍ ('t ufill'lIH •
o di.. tor rlll,



E RE RU D'E. TADO nos Efwmos DA fmERRA

E l~R ITO
Pnulit· '''11111 •.

ttin -Jlir (~A !Jrr I d ~dlllilli~llat~U ,"~iliu e ri,íi
. ,. Keparliti
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urtigo U," da lei (1(, j (k junh« (II' p.;;)!) !' }llll' uíluito a.ls

diHpOsiçou! do meu .ioundo ti ' .rcto de UI ,1, mnio dI' 1 ·L
O pr id mte do conselho (h: ministros, mini, 11'0 I' lil'-

cr tnrio <1'(. tado dos lH'gO 'j!)K do l'"ino, a im tl'nh:~ n-
t mdido • fa '3. exccutnr. Pu () (,1lI :11 eh, ng'o to (1 1 0,=
PRI IP]~RE E 'I'K J(}S'~Luciano eh r",~fru,

, er laria d'estado dos nrgocios tIa gucrra- nlrect,to 9 r 1- I,· Rrpulição

Tendo o t iu-ut (1 infnnt: rin um (·rd!.'1l no ultrnnu )',
Antonio • raVi('I' (mio, ('hl'g':Jtlo lt n lturn .omputeutc na
respectivu 'Iil'alll c1l' 1\1'1'" o p:ll'll obte .. ti 'U IIl'tUI I po to
I\() I', ireitu !l(' ]>m'tllg'nl i I' querendo 11 :11' da nuctnri I\(:;'ttl
coucedidn ao 1II '11 g'O\'!'I'I)O pelo IIl'ligo ii," (10 li reto ('0111

f()J'(;1l d I ,i dI' 10 (It' Rol('1I11n'o (II' I t1i: lu-i }lll)' )1l'IJI, 'III

nome <lI' EI·]tl'j 1'1'0l1l0V I·!) no po to (Ito (" pi!, ", fi(, mIo
)1\','I('nc n(ln :lO ('xc'!Tito 11(, Jlm't IIg:ti , ('III I'l't:jllizo ,lo 01'-
tll'ilWIi Inllitl llntigo c1nwl ela t' I' :11'111:1,()lIlro ün (I!l

1I('I'\"i<lo 01'tll'lllll' (Itlt' (' la IlIiJlhl\lI}Wl'ann r 0111" ) Ij'pll
IInlla (' d" IIl'llhHllI "m'ilo I ti II rl';ll'itt<lo, III r 1111111'(11I'
'lIotivo, ,h'L'III' '}(' ('I'vir 110 11111'1\111111' o tl'll1)' 1111111''ulo 1111
ki.

() lIIini tro t' ~I'I'l'l tUl'jo ti·! I:ulo tio III frol'jn eln "Hl'n';l
:I illl () (('II11a 1'1I(l'lItlit!1) c' lil\,1I 1,'('('\11:11', 1'.11.'., di
HI'll'llIbl'() II!; 1 ,Ii. PHI~('ll'E lmC:I·~.Th, 11(1
til' I '• .JIIII IUlI'ill ,

reta ria d' I~Jo du nrgo i 'd gu rr -Um'

2.' -I r .~rtt.IItI23.,. O lu ultimo:



Por tlt'l'rrlo. de tio r rr nt III L:

Regimonto do infantorla. n.· 4
E. '1IIlPI":Hl() elo 1',' 'ITil-io clp njudunt , () alI' r '8, J oào n-

tonio 1 iuiz, P ,1" hav{ l' p .dido.

uadro do a.judantes do praQ&
\'IWllt II 111 fi n . Imo. uri f cl nrtilh 'ria, Manu 1 a-

pti ta MlIl'hlHlo.

Quadro do t\lmoxo.rifos do a.rtilhoria
Alfl'l"( nlmoxnrlfc. II nllcre nhuo .nrifo, .'IIM', .loaquim

..\1\'1', rln :\111111.
Comp nbíu du torpodeiros

("'Iludo 11'111'1111' ria :lI'J1l1lflll, Jo:lIgl'llill
II, Andr ~It, ' PIlIYl'lIl'l'lI .1o I:! "d Az '-

3, o - Portaria

r laria" 114 4 Deg rio dI9"1T.-Direc~1o gcral- t. aeparl~ o

I'i 'NII/d, ri, S. Ja-

.l."-I'or drltrmina(io de ua \lIl'l n I'rinril)r nrgl'nt~:

do malor de o vaU.rl
I do l'! rimeuto II. l'II\'a1I:1l'i l 11.0 )..,
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=

Regimento de oavallo.rio. n,· 9
apitão da :), compunhia, () ('apitào elo l' gim nto d

avaliaria n, () 7 José Dimro Rnp 'o MmlHinho d Albu-
qu rqu',

Regimonto do oaçudoroe n.s 3
If r 'N, () nlf rNI do l' ''''im mto d \ inf nt

Paulin Filipp da Silv: ,

Regimento de oo.Q!\doresn,' 8
AI~ I' ,() alferes elo r Il'illl nto rl inlunlc ria n." 17

Arrn nio ] amalho dn ostu.

Regimento do oaçndoree n,' 9
Injor, () majol' elo regimento fI infnntr ria 1\." lO .. Tito.

má Julio da "oHtn Sequeira.

Regimonto do o!\Q!\doresn," 12
Cnpit~o do ;~.' compnnhin tio I," hnlnlhl o t' pitÃO ri.

:l.:l companhia do ~,n Imll\lh~o .TIl.· luilh I'IlH f ''I' ir.
nlll'~O,

('Ilpili\o .1a :1,0l compnuhin flo ~,u Imllllh, II l':lpit: o ela
:l, -ompnnhiu ,[o t ," h:ltlllhlll1, II onriquc Bllpti t \ ,lI 1\-

drade ,
Regimento de inf!\nt ria n,· 6

TeH 'nil' II tonente (ln \'( gillH ntn ,h, infant ri I 1\, •
gt'lw ..to faria (tI' Oliwil't (~Il 'i1'llz,

Regimento do infant rio. n,' O
'1\ IlI'l\l' n !I'tH 1111' cio l'l'"illlC'lltn Ilt illtimtt riu II." l:l •

•10 . Melllll'I'I PO!' IIl1lti\'1l di 'iplill:II',

Ro 1m nt d lnfl nt ri no' 10
'rujor o IlInjo)' ,lo I'f'gilllllllo (J.. I' II: ,1111

IIHlrt" Hl'li III'i" lIal'llll II.

R gim nto d
'1'1'111'1111', ,,11'111'1111 ,111

H..ll'hilll' .10 t', '1ft 'h:IIII1,

n,- 13

Ilt inlllll 'I'i" 11. (i

Ir r..
Rllllrig'"

n, .J

111'1'1
mijO .1"

I II

,II
1 •



5,° -, 'miaria d' lado dtl II 9 (iII d gllma-Direcç~o 9 ral- La Reparliçlo

::M:EDALHA ::M:ILITAR

1::L \.ç ',' so

.. (' tnlha tI pra

dor 8 n,' 4

R gim Dto de inf ntorf n,' 17

Gu rd 1 do Lisboa.

icolnu HOllriglH Agn't-
II), t itnil,',lll {l: mcdnlhn II!.
fui concedidn 11l'1a ()1'Ch·1U

tr Q omiUt r

':enio () 110 ,'!lulo

, mI' uhi: d"
priruniro eu () 11,° ,)1 cl
r 11\1 1 ,I a coueollo

do 2," J, ta-
'lJl}l1 r,



Regimento de infanteria. n,· 14
Primc.ro H:ll'g'l'nto I\." :31 da l ." compnnbiu cl" 1.0 )1:1-

tnlhao) Fr.m .isco Auto.iio Pi!' ';i H'u'aí: - 'II)U}llll't:lllH'uto
excmpl.u-.

Comp nhíu de oorr oção n.s 2

•'ol(laclo u." .~:») Placirlo José - 'Ulllpol'tnlll\'llto I'. '111-
pl:11',

rETJ r,\ ',. ,'I

'.tolha (1 !)rntn

E tnd m lor ti nrttlharí
CnjlitlLo I'I'c!roMalllll') 'J'ny/u'(', - ('III IIjlll rta III mto (' um-

piar, ,
Regimento do OU.VI 11 ri n,' 7

Uapifao, .Jo:to Antonio de ~()H : - ('(HUI irtuuront I '

pIar,
Regimonto do lnl1 nteri n,' 11

;\1\1 il'o dI' :1:1 (' 1:1 c' II." :n <1:1 1,11 eompnnliln elo
hat: !III II, J\l1tlll1io .1" Ú J IC'IU'"qlll -1'IIIllI UI' unontu I' '1'111-
plur ,

Rogimento do infrmtcrl n,' 1

te "n lh" de ('oh.'

im nto d ol\vfdl I n,- i; ) iro c1

. ""I. do 1\,0 ,,'I t1'l rI, ('lIll1l'nultin, Firmlno ( II I
pnd 11111'111" (> '1'1111'101 "



J1thO, .1I) é l\lm", ,1,.;Í Lemo
1' .. r.

Regim nto do caç dores n.· 9

dn J.II 11:
P (lIIplnl'.

ImtaJlttio AI-

compu)

R glmonto do ln! nt rio. n.O 18
C' ho li. ,ln) {'flllljl:lllhi do J.O hat:tIlti\o,

\Ulrll " )"1110 11· ,,\ zt'\·I·d" - l'OlllpOl'talll(,lll"

nhta d admini tru.ç'Uo militar
11. i:!, M 1111I .:\fllntt'i1'0 - ('()llIjllll't:1I111!llto

! BL \('.\ • ', •. :l:.l

I" Itt, PillllO H:lltlo !lo-

ro n,· 1
l'fJlIlJl:lllhill ,lo :!." haf n-
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Regimento de infantaria. n,O20
•'old/ulo n, o n (la 1, fi .ompnnhin do :',0 bntalh: o .Ton-

quim do fac 'c1 (' mport.uu -nto o' mplur ; °IU sub ti-
tni)ilo eln Jll xlnlha d cobr (h mesma 'Ia::-; o CJIH 111 foi
cone xlidn P ,ln. ordem elo C' r 'it< n. U 1!) elo 1 ' O,

;[ (1ulho. <1 • bl.·

Oommando goro.l do rtilheri
Primeiro Rl\rg nto gll:ll'!b porta, 11."~! }.clu: rdo .Joo "

.Marin. elo lnrvnjnl compurt.uneuto '. -mplar.

Rogimento do infantaria n,O 7

.' 'gtmclo I'nrg .ntu H,o 12 da lo ~ ('llIl1P: nllia 110 :',0 bata-
lhi'l. , Antonio P .reirn ; \ soldndo li," !i.~d:t 1. cmupnnhia
elo :'.0 ha.ttllhao, .10: () Pih il'o- mnporuuu intu xeruplnr.

Regimento de ln! nt ri n,' 11
Prinu ir cnho 1\,0 lHi (la Ln cmupnulrin <lo :?,o h t111t!l,

li'rall °i -o l!'nnoira' lO ~nlll:\ll() n." () tI: :1. t lOOllll':1l1hi Ilo
] ,0 lmtalh: (), ('II todio <1nHo a-(OOIIlPllrtllllll'utll • I11pl:1l',

R gimento d ln! nt ri n.s 2:..

,'oldluln II." 1 I clll I," olll)l:tllhi: <111 I, hat. Ih. o ) ü-
mill ros Pt°l'cligoto- o(JIII)Hlrllll1llollto 'olllplnr,

<lu11u d ))1'" tn

f dulhn d. (Oo.r

R gim nto d ,. G
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Regimento de oll.vallarill. n.· 9

Soldado 11.° 5 la :3.8 ompunhia, uiz Antonio Barr t
omportamcnto .. nnplnr.

Regimento de Otl.Qo.doresn.· 9

.. eund . :\rg'l'nto u." da. 1.ii 'omp, nhin a 2.° bata-
lhã«, .1~um ,I ,lo. " ,1: Oliv ·im Olllp rtament ix IU-
plr r.

Regimento do oaQo.dores n.· 12
...' 'l"llIHllI urg(·tllo 11.° 71 ,I 1.' compnnliin do 1.0 bata-

1111 o, .Jo lO' Augu to 1<' .rnaude - com portam into 'XCIU-
piar.

Regimento de infanteria. n.· 10
Primeiro 'lho 11.° li:? ,III :~. comp.mhin ,lo 2.') hatalhão,

:\llllltll .'0 é di: • 011'1 <lllilllal';lt-. ; (I ol,t:uto 11.11.16 (Ia 3.a
compnuhin ,lo ~,o baw)!t;1Il, .\Jhino Pinto Ulnrn, actual-
III '11(0 liceu 'itlllo na ru -rvu . comportnmcnto sxomplar.

Regimonto de infa.ntoria n.' 16

.' eundo arg uito n. ° (j~) (h ;}:' .ompanhi o. do 2.0 batn-
lhàn Antonio Em to - . mportnmento . mplnr.

Regimento de in! ntería n.o 17

r r. ntu 11.° I. ,11l 1. compnnhin 11o 2.° bata-
III C. 110- 'omport uncnto . tomplur.

Guarda mumolp 1 do Lisboa
• oldndo 11.° ~I ela:!. ("1111)1 nhia til' infuut 'l'ia, ,J()8l: 0-

m B lltu - c 1111'rtnm 'lIt<l' 11II1'1al'.

Companbl do oorr OQiton.O 2
Primeiro . 1m 11.° 20, l' III tillo AUl)n te) :;\fn)"t.Írn-

( lIlpOI·tfillllIhl mp) r.

li.- tuia d' tad d ~od d.a 9" rra - Rfparliç O do ,abinete

t IIttl cm l1Ol1)e (lo J li, d _

Df o 'olnhat! nt!' no gl'l1pntln com
,) II r:\ II (Ir, itl) rio I{lll ,li)lii () urti-
20 ,I jlllho ,lo 'Ol'l'('ntl

li fil\'o l' o meia \ <10



r.o~

~.CI (~Ill' nao jPl'Itn l g'llillll'nlo o 1'(,I(lH' -imentos 11111', l' -

tas lic '1I(!1l~, qllmulo não c[p .lnrem o cli:! cm (III' o ofli 'i: us
(1eH jalll principiar. :t g'uH:t1-a "

U,O-. r l.1ri d' 11110d htg
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do I r-

Irrra-Rf1ilrlirli II. !J4~i"tIC
t'ti(l!'io 1111\-:-11111 .nt

11 go-
('-III

1. U}III
'I,dllr
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n." n, Mnnue! ~ lal'eS <1, Olivciu» .Iuuior, de istindo do
resto dn. licença r 'goda la (jllC lho foi ('(I!ll'1 (lida I" III or-
dem do cxcrcit» n." lfj 11'(';;10 atino,

2, o uc 110 dia t do corrent ' mez 'e :t}lr 'sClltolt }l' rn
o !;('rvi)o o m}litàn <lo I', lado maior du artilh 'ri .In ~
G uede Br:UH]1 o (Ir MI'llo cip, i, titulo (lo 1'1 to d: licvnç,
r 'g-i,·t:ula qlle III, foi ('oltcl'llida pela ordem do '1'1' 'ito
n, li 17 elo mesmo nnno,

:3,0 ~It' () lIIajor do retrim nto (II' iufnntcri i II, Iti,
'('!'ial' Augusto lInl'l'lull\H (ll!t'I'l'l'iI'O '}lI't' 11011p. 1'1\ o

!'H'l'vi 'o !lO dia 1 do l'OI'l'Plltl Ir\CZ, di' i timl" do J'I' lo (1
licença l'('gi tada !I1I!l JlI( foi ('oll('c,lidn })('I:\ ordem (I
ixercito 11,11 Iti do 111('.1110 1111110,

Lu (llH' " l'apiti\o do ri' rim 'nto di' nrtilheri )l,o:!
Quintiuo 001111'1'1 (II' ~mllpHin, 1',', irO. OH trinta I' 1111 ,li
da IiI' '11~'a r(·cri. faeln ((II!' 1111' foi ('OIlI'lllid peln TIl! III
OI'dl'lI1,

:),0 (~III' o (':t)litiln do l'l'gillH'nlo ,]1' :ll'tilll(\ril\ n,
Cario. Atlg'1l to .III;I,III't ' Cald iírn cl i iII cl h'( zo di
da liceu 'l da juuta lIIilitlll' ,] mil]' 'III lh 1', i n '.
di,la ('III t' ali dI! I:) di' julho \Iltilllo pllhli(': (ln 11 111 •
ltl I Ol',11'1I1.

(: 'II r II II (Ii\'i () ,lo I

(nl'iho,
di ,
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Estado maior de artilheria
\ pi!. 0, Luiz cl' ..Iello B: mI< ira l,) lho, trinta di. .

Regimento de artilheria n.O 1

,pit. , Jo é orr .j. de \11"\"all1o . Alm 'ida, trinta
ai..

1 rimeir t mentu, Fran ,i cn Julio Hvurique: lort '''-,
trinta diu o

Oomp nhia n.· 3 de artilheria de guarnição
lnl'iu li, \1\' r P dri 'li' dI' AZl'wtlo Juuior, trinta

<lia o

Regimento de oavallo.ria n,' 2
-oron ·1, Antonio Maria Ilivur de • '011 a, trintn

trinta dia ,

Tl'll nt
Regimento de oaval1uia no· 6

11', li I huI'( I) ,l'l Alhufeirn, trinta. dia,

Regimento do o voJlo.rio. n,' 8
nju nte h. lei Cu Alb 'rt {b. 'jlvt~P ,),ijt 0,

Regimento do o8.Qo.dore n,' 1
, 11 1 ,J nu rio Antonio LOpl ,la. 'il\"n Va-

nte <li •

Regimento n.O 2 d oaçadores da Rainha,
1.r n ,j I nu ,1 11111111'111 Uhl'i tu, trinta <lia

• nld nha,

AI~ r 'OITl'ill, trinta (lia ,

110, trintn



Regimento de caçadoroa n.· '1
(iapit;w, All(llIlio do .1, II dI' \1111iidn Barril, viute

(' um diaH,
,Regimento de ouçadorus n.· {)

Alferes, 1\lanucl ,lo:;l" (lI' Azruim: Trigo trintn din

Regimento do oaçadorea n,· 11
Gnpitao, Antonio lm'ia Pinto 1>.1 Mp (1lIitn triut

<lia ,
R giment de infan ri n.O 2

(iapitil.o .Toao ..\llg'n to ~(lal'l' trutu dia
iil'lIrgillo njuduute, •'al\'adol' .\11"11 to dI' Brito) tlinta

rlias.
Rogimento do info.nto n.· O

'I'! 111'11(', .Iu s ,', ;\hu,'z ln iO t • ('jllf' di
Uil'lll' .. i, ti ajwJll1!1' ) )Olllil\"lI lt, 11m . (lu

,li:lH.
o8'fmont

Clll'(·IIfl:o (1\, .. ,u (.1:1
diu ,

RoBimonto do lnr nt ria n.· '7
rI 11\ nt c, Allttllti" d.. • ',1111.. Lopes, trin I (li
Cir'lII'oriiLll lU/II', .!IIU1 Autonio du I I'~' lho" \Jmoia:!

trinta dut ,
Rogim nto do 1nr nt ri

'J'I'IWIlh' ,lo t': Po nlino
dia,

,I Silvn trlnu

Ro imonto d ín
'l' mcut Aueu t J \ut[)WO

rI in .
( I II' lI~o

trinta din

triut

.' 1
I' dl'o \ut uiu \ ). nlt trio('III' II o dI 2.A 1'1n

\Ii, .
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Ro imonto de infanteria. n,' 115
Ullpi 1,.1 ~ Vi ,t rir q ,\ •':\1111" (' L 'mo trint: <Ii; •
Teu 'lIÍl! Fr, nci 'U d" )'nulu U. mu ('al'nllho, trh t:

.li. ,
Regimento do info.ntor1a. n,' 16

COl'lI11 I, Luiz (I\! ..lllg 1h:l(, 1\ rr 'il'a (llliao, trinta aia

Regimento do infantoria n,·1{)
1 l\ nt, nt nio "'llIlI'} J IHlrigllê trinta (li:

R glmonto de ln! ntorio. n,· 21
'1\ n ut Ant uio •'imo 1>iu, trint I (liu

Cnp ,11:o d
din ,

Forte da GraQB.

::. da " bilill AIIg'11 tn 1 Ilt'l111, trinta

1 ida p r llOli\ de •• Ir. li ao uniria" (' 01-
dou4 :

di

i.' 'im J lUUOl', (!IIIU"'utll din

111

l ,li }lo I

'1I11l • I' ( m
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a}> Ilão de 1.:1 ,1:Hou;\, Frunci« \0 Horta, qnar mtn dia,
para fazor uso tI hallho!:! th mm 'li nu Fumus, a ' m 'çar
em 7 de ngo to ultimo,

Em . ('H 'ão c1 r> elo figo to ultimo:

Seoretaria d'estado dos ncgooíoa d guerra-DiroOQão ger
']'(,1\ nte de .nvullnria, adjunto,

Folque, ::;1'811 nta diall lHU'11 J';lZ 'r 11.

nu na rig'm,

'ado. Alberto 1<' ·ill
dn. naun (lo <l '1"7.

1.- Divisão milit r
Ar .hivi tIl com gl'llcht:l')ao (I! t 'II 'nk, Antoui» Augu tu

Alvarc« d(' lr-ll«, til'Hfj('llta lin: pam -outinuur ( trai ir- 1\

nu are do 'llIl1pO.

dia p
110\ 'lltl

AII'('l" do,

.Iunior t!"illt

trint di

'O
,I
t

um)
III U' l'

uin ÍI-



GO!I

Alferes nluumo José ltwel f; ilh g,8 QninheJn '8 a
~[ato.' Uahl':tl, trinta dias pa1':\ ti!' trntr r em ares ao (':\mpo,

.\If'rl' alumuoy Jo 'I" .Ionquim ) crcs, ~('K mtn dias para
I' tratar ('III ,1'1' }I. trio',
~\lfl'I'l' a)III11llo José ~rari:~ <1(, Va. cone ']]0' (. •'II,

trinta dia para faze'!' u: o d hanhos ao iunr.
.1\11''1'1' aluumo Luciano Antonio JlI'!'l'ira ela Silva, cin-

coentn dia }lara ,t ratar 1'111 tU'I' pntrios.

Regimento do e.rtllheria n,· 1

<1(' ~rcndoncn
pntrio

para. ,I'

ri n,' 2
('p 1I1', <1'1111'1 ntn <lia

ria n.· 3

('II tro PI r irn
do ~IUIIP()'

:-limo ,yinto



tl10 UDEM n

Regimonto de oavallaria D.O :2
'I' mente, ('lalldio .TmH" <1' Ya. ('()II(·pllo. ,tlinf. (lia ptll':\

fiu-:('I' us o (h, lmnhos tlH'I'lltlH'" 11:\. ('nl!1:t, dn Iiuinl: ..
Tenente, .J oao !lI' J\ 11I1I'i(l;t (la Uunli«, se \ ata (lia' p: 1'~1

se trntur ('III :ll'(' patrios .
•\lfl'l'I'H, E11J(',to (':U'!I) Ha]"'llpil'O trn ta Ir \ par, o

tratnr ('om l'ni('llt('IIlt'lIt "

Regimento de o valI rio. n,' 3
('il'lll'giào 1111'11', Lui» de' ,\;1,1'\ ('(10 ~(I·Il() I' ('a 11'0. flu.-

rcntn dill, }lal'a 1:1;/,(')' II o dI' banho tl.l\I'I11, (' nu ('nlla
da H:til1I.:t) II ('OIlIl'I::U' '111 7 dI' :Wo to 1I1"IJIO.

Regimento de oavo.llo.r1o. D.· 4

"I';\( IU:I( ln,
('oul inu l":l I'

R gim nto de o vali l"f D.· 1\

Antonl .. 1"'IT\'il"l '

R gim nto (' O vnllnr! n.--;



1;11

Estado m or do infanterio.
'1'('lllll!t', L liz \11 "\1 I II, .'oU, I • ':11\('111' , fI\' isonta <lia

pam eontinunr r tra I' (, (111 :ll'( patl'io.

R .monto d c doros n.· 1
trintu dia, }lóll'ft lili:('r

n. da Haillha, a ('0111('1::11'

do d R inh

.1111 B, pti ta elo Cl'llzl'il'll •'pi '; , .incocntn
trnt: r 'III. r' }latrio".

do EI-Rel
Alvim, o onta

«ntn dia }lal':l

('111'1111111:1 vinil:

dore n.· 8
viuto d' UI

t
• ('uta ( •

ptu:. a-

\ 11111 i.ln
bnllllll 111fllrll-

ultillll.
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Regimento de infanteria n,. 2
l\I:~j()l', ,JoHO UuallH'rto Hih iiro de Alm ida, ' s cntn

dins para. I:lC trntnr cm ar('H <lo vmnpo.
Teu ntc, .roa() Iunuo I Pl'I'l'ira da Hilva II,;' nta dia.

pnm tiw; '1' 11'0 ele banho til irmnes nn: ('alda da Rninhn
I' mais tratamento.

AJf('J'(~Rajudante, João Ju .into do Curvnlhnl E inernldo,
R .sscutn dias para .• tratar cm 1\1" do 'nm}>o,

Ir I'('R, Antonio Duarte Costa trint« dia, pur:l fazer
uso c1C'hnnho» thcrnuu- nu cstubclccimcntn II •" Pnulo.

11"1'(')01,Antnnin cio .• ':mlo. FOlllH'I'II, ' ntn di: l' r
continuar a trntnr-se ('III 111'(', }llltl'ioH,

Regimento de infanteria n,' O
10l'nnpl, Junquim da Cunlu; Pinto, l' mtn (li" 1'111'

ISl' tratar em arc's patl'ioli,
AItCI'C'H, Antonio :\(:tl'ilL orruin d, \lrn ,ida

dias p:\m continnur I~ trntnr , cm n1'('8 do ':uul'().

Regimento de inf nteria n,· 6
('lIl'illo, ]"('l'1l1ll1l1o da lO ta 1.('111, 110" ut l din p 1'.

ccntiuunr Il trntnr- I' vouvenicntemeut "

Regimento de infILnteri.. n.· 1
Cllpiti\o Llliz ntollill d(· Ll'U\o (!1l!lr '1I1a ,Iin

liIZ('I' 11 o d(· hlmlto thl'lolIlIll' 1111 alei 1 da l' inh 1 I
111 '~'al' 1'111 !) d l IIge, lo "ltimo.

Alijo!' •• \lItollio hll 1:II,ltio Azpwtlll I • ih'
clin pal':l l'olltilllt:U' II tt'atal' ( (m 1\1' tln' m!'(),

Alfl'!'I \1I101lio \"il,trn l' 111t. ,Ii,1 }lI (ntiuu r
a 1I'Ilhu'. (',

Regimonto 40 infant ria n.· 8

r

rdi', J im nt I,



Regimento de infanteria D,' 11
'apitàn, I nulo da 'o h Borgl'. ianwiro, 'e uta dia

partl .outiuuar a tratur- • m are patr] 13,

Regimento de infa.nteria D,' 13
.\Ifer' Luiz '1\1m 11' i. eira 11 Mor " 'HII nta dia

par; '( ntinuur a trato r- ~ em ar(' patrios.

.\11',,1"
dia Iara

Regimento de infanteria n,' 14
~1'i\(1u:l'lo Malllwl Luci dp Lour Iro, quar nta
I' I1':1 ta r,

Regimento do infantaria n,' 16
'1\ II III" ~ol~lII(,1 II"I' -ulnuo )\1I1;1l. til (lo Bal'ro, l' VI\,-

l'lIll" II", ' ('11111rli p,II'a,' 11'11til I' cm IU'(' do campo.
('lll'itlll, \11"11 lo Cl' ur \!t'X:lIl1ll'illlJ, ('H '(:1\(:\ (Iill parA.

l'OllliJlII:II' :t 11':lIIl'- " I III ares ,III ('lllll})",

•\ Ift'J'I' , \111', do ({rt'g-nl'ill }4'I'ITI·ira ,la ('o. ta, vinte dia~
1':11':1 I' 11':11111' "111 :11'(' ,I" campo,

Regimonto do infantaria n,' 16
,Jn:Hjllilll l lerculun» HlIChi~IH' (lllllwl"!", trinu
filZI I' II " d,' ),anho ,lll 111:11' em •'I'lllhal.
Lui» \11 'II III BUl'li t;1 ({'Ial' I\I;~ ,lia 11111', fa-

z' I' II " ,II' b Ilho d'l III I' eUI ,'('1111"" a ('IIIlII":1I1' ('111 ~O
dI I' r) III ultimo.

( \11;';11 lo ti. Ulivcir •• IrilltH.
ti.. " 1111''''

R gimento <10 infantoria. n,' 18

.\Ifi·1'l .1"
li " de h, Ilho
cril til Ultilllf1.

R glmento do inrantori n.· 22
.J Illliol', vinh' oill

plll'll lil7. 'r
I {'Ollh":"I' "Jll 10 nf'

pllr

1'1'1' ·il' I 1IIIIl'l'IItll ,Iill
III S tlll ai, CIIUU'\, r
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Regimento do infanteria n.· 24
('lIpitl o, Uuzilllil'o .\lIgll~lo :\lo)'('il'H FJ"+XII, ,(' ('uta

dias para .ontinuur II Imlm"III',
<..'i1'lI1' ião ajudnnt«, .Io: ,', Maria Hodl'i"lIl'S lIa <..'0 ta

c nta dia pura i;I7.('1' II, o (!t' 1>1111110 tlu'rmne cm
guida dos elo mar, Il (, me 'Il!' ('111 I !l z.

Dirooção do. adminíatr çãc militar
Prim ,iro um 'illl '0111 gl'lI111lll)ão de' 1I11~j()1',Antonio 111'11-

ritlll' }){,l'digl{o, IH' 'nta dillfl )IUI'Il ('olllilllllll' n tmtar- c.
I '('gllndo ollicinl ('OHl W'IlCll11lC:1I0 d,' ('apit, (I .10, ~ Llldlt-

110 clll Maia Xnvii-r .\1111(',) . C' t'lIla dia pllm ('(JlItil\lIHl' a
tratar 11(' cm IU'C', pntrio,.

\spirnllt(' tOIll "I'/IIIIIIlt;1l0 dt,
1\ (, me ,110 Dia, lJ"1l1'('lltll dill
'III ur 11 Il'io ,

u lti,I'!' , Lili", \lIttlllifl ,I,
PUl'II 'olllillllllr II (1'111111'

lIo pito.l militar permun nto de Ll"b
Phanuuceutieo do 1.' clase com gradua)lo tl ínnjor,

Anthero da ost o Oliv i1'11, (s nt di pnra c tr tal'
cm ares do campo.

Em f! o d (j <10 lU • mo 111 'JI :

Regimento de oo.vallnr1a n,' O

'I" I' ulll dia

(' . ih '1"11 entn di
I'u\'o ,t" \' ralm

Infntrl n.-lO



1 ;), o - Ue lira r, !li la,I .... rOIlI'I'IIIIIII" ao. oRll'iae, e ('11I1'I'rna11o
abai\ RI IIrlOU di :

E tudo maíor do ongonhOl'iu
'l'l'll nt coronel, ,)0 I"HIIlIIII'il',\ ("H'111ll 11(, M!'l1o, (ll'?'oito

(li:t, ,
Regimento do c v üartu n,· 4

, '1 il!lot!u (I .1n • 'ih':l •'t,\,.. ti .. :-IOH :1 I' Alvim,
(!iII

Regimento de onvo.ll rio. n,' 8
Alfl')'(' "1':1,1111\(10Antonio .louquim (le Aln« idn 1 o.

h 110, lIo\'l'lItn (lia ,

Reglm nto do o çndores n,' 7
\II"'I'l Frnnci l'O Ali II to (ln ('u ta ~tlll'till, (' !'utll

R gimellto de ol\çadores n," O
.Iuli« \11 'II to ,Il' (III 11'0 11\'ijt'I, \l"OI'og:lI'ào
(liI ,

Rogimento do c ç dor n,' 10
A I!'!' !'I 1:lIIy ,IiI) Lin» (la. 'ih-:t .l HlIi!)I' Irintn rliu ,

. Luiz Anlonio d(,

11;,° -. ora DI e nílrm di :I lirrnras rr!Ji. lada, Ilu~ OrODlmlllldantr
(Irr I d~ rtilheri ~ O rODlRlandanlr.s da L fi, :!, , ;l, I r.P di! i·
u, milil r .. , conrr.dl'nuu ao oRiriu aliai tO 1II('nfÍonado

E tado mo.1or dO rtllhorio.
I'rlm iro t n III' Joaquim \lItflni" I'illlll il'lI, ta'int:t dia

1 II

v lu! n.' G
IJHiIlZI' "iII

'11'n 1\



tiW oHDEM DU E.'EH 'ITU N." :!O

Regimento de caçadorea n.· 6
'1' 11 nte, .To '. (1 Figu irerlo, ~WH mtn dias.

Regimento de oaQadores n.' 12
Alf r , ,)010 Alfl' elo (1, Alcn '!tHtn' (lll. r ntr I , t

,lia, .
Regimento de infanteria n.· 11

AI~'I' ,Antonio Ignncio !lI' •':\1<11\1\11:\ 1;\1'1'(':1 novvntu
di. s.

Regimento de infanteria n.· 1
AlI' I' alumno, F ilip] l' de . 'O\l.:I Cnmeir« J.ll:\\':\l"l'U

quinze diu .

E til nlorme.
o dir otor geral,
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ECUET\RI.\ D'ESTADO no. l:GOCIOS n/\ GUEIUL\

2. 1 h 'hTEMBRO 1m 1 U

H l~ LI lTO
Puhli 'H- 'ali l. '!"l'il" ) . '~lIillk:
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será um auxiliar mui valioso quando o e." rcito s.ia cha-
mado a pugnar pelos dir iitos o p las liberdades da nnçno.

As necessidades do serviço fi .al e. igiriam um pe oal
mais numero o; o governo por "m, tendo de -in rir 'í
preseripçõe do d creto d 29 d julho ultimo, 'mantendo
inalteravelmente o principio Ir não nu ....montar a d p zas
publica, r organi ou a guarda DS :\1 em condiçõ s que, nao
exccd ndo n verbo. li. .tualm nto de 'P ndida com ist s '1'-
viço, antes o. r duz mui s nsivclm nt logo que .tn 01'-

gani açao teja m plena . ,tição,
L vndo por ta consid('1'!\çõ 1), t mo a honra d ub-

m tt 'r à appl'ovaçao d V sn Alt za r ai o scguint proje-
cto <1 d 'r .to.

Paço, t) do t mbro d 1 G. ,Mw'ill/IIW :lJl'illo di,
'arcallu: = Viecosulo ri! ',J(lJlllrlriu = II! 1/1';'1111' d" 1],/1'1' ,~

(J OIiIl'S.

Att nd ndo • o que m . r pr 's<,utl\l'Itm o mini ..tro ' c-
cr tario d' istndo dos ti go .io <11\ faz nda, dn '111'1'1'1\ 10-
teriuo <11\ marinha: I, ,i por b .m pproval' o 'l:)Uillt de-
creto:

rI TULO I

Da guarda fiscal

('Al'ITl:J ..O J

Do 80rviQo privo.tivo da gUllrdn 1\80
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4.° De empenhar qua quer outros serviços de fiscnli a-
':lO, que por li, reculam oto ou ord ms speciacs do mi-
ni tcrio da faz nela III for m incumbida .

Art. 13." A guarda ti cal poderá extraordinariam nte ser
cmpn gndn III auxiliar a auctoridndes comp tentes na ma.
nut ·tl)'lO da ord m c eguranç:l. publica, ou cm qualquer
diligellcia, de serviço poli .ial que pos a ser desempenhada
d ntro du .ircum c:rip)ao fiscal.

, único. A forçn da gU:lrd:\ fi cal ó poderá r mpre-
gnd:t no , rviço indic:ulu. n'e te ;u·tiO'o, com au 'torisa)ilo
cio mini tI"O <1a faz nrla pr c dendo rcqui. i('ão das aucto-
rirlade compçt nt .

CAPI'ITLO II

Do comm ndo goraI da. gua.rda fiscal

r rlLos

ito do iII peetor do
ndu II 'iro con-
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siderada d

rviço do comm ndo
'r taria di vÍ<lida m

r:i dividida ln tr

r'i lividid: III



CAI'nULO III

Do p 80 1 d eoret rtu o SUI~distribuiQilo

\l't. l' ual d tiunrlo 1\ rClr)ll.rti~õ 'Ii CJIl conati,
U ri l do xnnnumdo ueral da euardu li cal, " o

, officinc8 aubalt l".

IIp -rior do e: ercito
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<'.\I'ITl LO IV

Da composíçâod guurd fiscal



(' ..\Pl'l'ULO V

Da. promoção, admissão I) rea.dmisslo
n guarda. fisoal

rvi 'O no iom-
ilhas da guarda

promo·
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dr d ta do u alistam nto na mesma guar la, p lo tempo
de tr anno o

único. As praça li en iada na reserva e os volunta-
rio S rão alistr do: p lo m mo tempo.

Art. 2 o o Toda < pra a da. guarda fi cal poderão er
r admittida por P riodo ucc ivo ti tr s annos, U,?1l
v z que t nham bom comp rtamento r bu tez necessana •

.\PIT L VI

D s reformns e pensões



G2

CAPI'!' LO VII

Venoimentos do pessoal do. guarda fiscal

'J\ 1'J I'{ LO "III

Di P 81 8 lU
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.al, que no fim

traC;llo

dn IIl1l 1111.do corpo

( 1'1'1 l LO J. •

DI P lçil 8 transltorias
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Logo qll o I1II11H rII de '!Il rI <1
h~a reduzido n iguul 1111UII 1"0 di
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tiv r m vint \ lL trinta
nnuo
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Art. 9.°

(·IH'fCR dr posto <lu 1.1\
das

pral' li d

inf -rior 8 do XI rcito,



amanuenses tcmporarios do .ommnndo g r, I de artilh ria,
cmpr gados como amanuens I:! da, .J:.a r partição da, admi-
nistração g rul das alfand O'a8 c contribuiçõ indir cta ,
pod 1'[0 continuar a servil' na ccrctnria do commando ....c-
mi da guarda fiscal até terem outr d stiuo. A t ama-
nuens s erào applicaveis li dispo 'içõc do nrtizo :l4. o

Art. 77.0 Da adminiatração g ral ela nlfnud ga on-
tribuiçõ s indir tas passará. para a ccr taria do comman-
do geral da guarda fis .al um continuo um rv nt , para
exercerem li O re p ctivo Iogarcs I continuando porém a
p -rtencer á. r ferida. ndmini traçl\o.

TIT L II

Da físcalisação maritima



,. 2~

Art. 1.o o I ' oal de fi cali ação dos porto e rios fica.
ubordinado tI. admini tra ilo geral formará um quadro
p iial do erviço marítimo da. alfandegas, qnc será com-

po 'to d :

de

8 -

intruncin o losrnr d ma-
. o (1· }ll'IIIIIO'" o os de pa-

reunida 110 bom erviço, cl:t pr -

rr 1'1U' para mliui ilo nos lo '0.-

de idad ;

mp nho (lo rviço ;
li



c itos th 1 i do recruta-

( rviço,
'l'á pu·

) 1 r illl}' t P lo mi-
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pod ,rá. .. r impo 'ta
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5: ..
e il ...,. 'ü 'ü: . .... "ii "ii ..; oi

AICautll'VAI ~ . .
';<1 I da zon marítlm :õ • ..; .. -= 'ti.. ~ " .. . !..~ ~ ... ... .. ,g... .. ';; .. .~ o o

~ '" .~ ~ 1. .. :a l.. j, a" e .. ; '&~ " ;; .. ..
'fl II. II. !2:... =:--

L" Porto, .......•......•.. , 1 - - :l 8 :lIi G:l - 111~.-Lisboa .... ' .•. , .. ,. , , ,. 1 UI 31 11 1&1 Gr, Ir) ~l.:!
3,- FIIl' ................. ,. - 1 1 - II - 1O~ 1 11
1,' Ponta )) I ada •••... " .• - 1 - - li - 7~ - '1

2 21 ]Ii :H 13!i 1 !IO :lOi Iü !iOO

Paço,
'arvalho
onlt'.~,

!lI et mbro d 1 6. - ){Ul'i'l/lllO !/,','Ilo ri
1'i,~CO/l(/(1 de ',.I(l/1/I(ll'ill /I lI'if{/lI' C /101'1"0

Pa!;o, !I
('urclllh(l
GomCl •



N• 'N. ~-
IAPPA ,o 1

Composição do batalhão n.· i do corpo da guarda fiscal

" 8
..
"" t... ==a .. Eo ;.

:= .. oCJ ~- - -
111

1 1 1
1 1 1
1
1

1

'rodos......... G :1
E t 1110 nu-nor ;

Sal' ento \jllu nt .... . . . . . . . . . . • • • . . . • . . . . • • . • • .. 1

Tod 1

Totul.................... 7 3 3

Companhias

t
li

1aço ~lII
€lrv 111u= li
fUI.

t mbr a .= ,"lIl'iflllllll !ln'l!o ri"a S. ./I 1111111 jlj=J[1111'i,//(1 ti Barro



642 ORDEM D EXERCITO N.· 22

MAPPA N,o2
Secção de cavallaria junto ao batalhão D.O t

t gorlal QuallÚII

Alfercs ou t oentc...... . • . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
, gundos sargentos •.......•..• , ., • . . . .. .• . . . . . . . . . . . 4
Primeiros cabos. . . . • . . • • . . . . . . • . • . . . . . • . . . • . . . . . . . . . I>
'cgundo cabos... . . . . . . . . . • . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . 5
oldado ..•.••.•..........•.•..•.....•.............. 52

G7

Y"illo d
Hcnriqu» eh- Barro

MAPP ,°3
Secção de cavallaria junto ao batalhão n.· l

1
:1
:.!
.!

37

uautoa

Alfer('s ou t mente .•...••... , ......•...•....••..•.•..
'('gundo, anrg -nt s •.......•...•..........•..••••....
PrilJl iro cahos ·.·· •• ········••···
. gllndoll cabo •........•................•.....•......
.. 01dl\(108 ••••••••.•••••••••••••••••••..•••••••••••••

Paço, H d tembro d 1 16. = JIIII'ÍflllllO {/'Jrillll ,71
('armlllo l1hcolld(' dI' . Junuurio =111 "ri'[1II ti, Barr
GOIll •

fAPPA ',°4
Secção de cavallaría junta no batalhão n.- 3

~lf"n' 011 n-n "tI· , , ..
'1,t'~IIII!lo RILrgl·"to ••••••••. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •• I;
• rUllt'lrOIl ('lIho •••••••••••••••••••••• , •••.••••••••••
~ fl"lldõ <'tllMI ••••••••.•.••...•••••••••....•.•••••••
, o t 1l<1". • • . • • • . . • • • •• • • • • • • • •. . • • • • • •• • • • • • • • • •• . • • 87

Ü. Ifol'iawlI1
' •• /IIIIIIUl / 1-=11 I7'!'tJlI

I'uço, n
( '" I'IJIII hIJ
0011/1'/1.
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dAPP .05
Secção de cavallaria junta ao batalhão n.· 4

......................................

QU311101

1
8
7
7

71

!l7

G. = lIIm'ianrw {'!JI'illo ri!'
' . Januario J!t lLl'i'llll' d!' B(f1'1·o.~

Composição da companhia da guarda fiscal n.· t (Funchal)

Ten nt ............•..•••......•..................
.\If r ...••.•..•...••.•••...•••...••.•••••••••..•.•
• guudo allrA' nto .
Pri 111 iroa ho.. ........•.....•.....................
, 'A'lwdo bo .............•.....•..............•...
'oldl~do .

\llulOI

1
2
"..
4
·1

40

ü.= J/"riuIIIW q/ril/Q ti"
ri, .5 . .1'"1111"';0 //"/11';'11/( (1" ]J(//'I'(IH

L\PP.\ .·.fI 7
Composição da companhia da guarda fiscal n.· 2 (Ponta Delgada)

:.!r nt a.................................. :I
·1
1
40

f,O

Ql1UII'fJ



MArPA N,o
Composição da companhia da guarda fiscal n.· 3 (Angra)

Cat gorl.. u.nt

Tenente ••. , •••.•..•••..•...... , ••••.••. ,........... 1
Alflf S •• , ••••••••••.••••• , •••••••••• , ••••• ,.,.,.,. ~
'('Sl1nd08so.rg nt 9 , • , ••••••••••• , ••••• , • , •• , , • • :l
Primoiros cubos ..• , , , , , , , , , .•• , . , . , , , , , . , , , ..... , , H
'('gllndo' cabes , ,.,., ..•. , , . , .. , . . . . . is
, ldll.do , ••••.•.. , ..• , , ....•.••.. ".".", ... ,.. 70

'OlnlntL •• , , •••••••• , •• , , • • • • ' 7

Pu o, \ d s tembro <1\ l' G,
L'ar utllu: I'iscondc dI' ,.jalllw/'iu
GOIllI' •

J,!(/ rlann» (1J1'il fi de
lfll/I'i'l/lll d, Barros

miaria d'eslallo dos n godos da gutrril-Djr~c:io gml-i. nrpa:liç.

II "i por licm C'lll nouu- ,1" Ell,'i, trnu f"rit' ». ru II 1.°
('ol1,'1'1I1i1 (1" glll'I'!'1l 11\'1'1111\11"111" da I." tlh i ;to militar, I)

nnditor juu!u (lo 2." ('oll.'(,lho (ln 111,',111:1 diví 'all, Hi(':trtlll
• r:t . ii')' <l(' 1HI'V:t1ho Li1- TI·i 'pi ru.

O mini Iro e se '1'I't:ll'io 11'1' Intlo (1" III g"l('i" da eu rr:
a sim o tenha cnt 'lIditlo e i:1 :t I' "('111:11'. Póll'O em 10 II
,dl'ruLro ti 1 Li. PUL 'CI PI·: H1WE. 'II", == J 'i n l
,II' ,./(/I/I/(I/'[u,

ecretaria d't)lalln des UfgllCios da gulltra-Direr n gml-I a n pmiçi
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ter t ria d' e:tado d . n 90 io. da guerra - Dire ção gCl'al- 'I.o. Repartição



assim o t nha atendido 'fac;a ex mtur. Pa (I em :2 d
outubro do 18 G. REL· Visconile de Y • Junuario.

Seereíaria d'elado dos negocio' da gucrra-Direc~ão geral-I.' Reparlitão

II i por b m d t rminnr qu' o t n nt (lo r giuiento d
iufaut ria 11.° L, Abilio csnr Lop 'S ] nmires, nao .l:ja.
.ontad no quadro da sun .lns: arma, por t '1" sido 1" '-

quisitado para ir servir na glUlrc1a fis .al.
O mini 11"0e sccr tario d' estado dos neg-o -io du guerra

nssim o 1 'Ilha entendido ' faC;:í 1',' -cutur. Pa<;1I 1'111 Ij 11,
outubro de] G. I El. =Vi,~cUlldt' tll.J ,' • Jauuurio,

melaria d' slallo do. n~gocio d'19"erra-Dir~(~30 grral-I. RrpOllli~áo

11ei por 1)('111 (1 clnrar nulln (II' ncnlnun ,m'i!o a p. rte
(lo dl'l'rdo dI' :2 (lo .orrcnte III( li (1'[(' 1ll'll'l"llIi1lol1 'III'
f'o,'8I' ('0110':\elo fi'lI"Ií rlo quadro da Hllll :U'IIlt\ (J tl'III'III,' do
iuluntcrin ,Jmi{' .lonquim PI ixoto o qual volta rl 1111. n-
torior Ailllll(,"l!l )l01' ter '!coI·lÍsl illo (Iii ('ol1l1l'll!;ào 'I'II lhe
luiviu tlillo (lada no ("ll'])!) da g'lIal'!lll íiscul.

() ministro c Hl' 'I' 'flwio Il'l'tltll!lo 110 1l1'''Ol'io (ln glll'l'I"a
I\",~illl II kultll l'lIh'lll1illo I' fill:a I' "'('111:11'. 1':11;0, l'lII ti IIP
oulubro II, IHHIi, ln;!.= l'i8("rllul" rll' '. '/,1/11111/ ;11,

,melaria d'cl3110 tio. urgocio. di! guma-Direc{ão gtral-t. n'pU1it o

mt.ri~ d'r I do do ntgorio ,Ia 911 rr1-nir r a 9 ral-t. R p tliçã.
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'ostu, para pr uchimouto ele va 'atum cxist -nt no 1'('8-
}I(' .tiv quadr ,

mini tr
assim o t ulia
outubro tI 1

:., o _ Por derretn de 2 dr I'tCluhro ultimo:

Estado maior do oavallario.
O. vnll ..iro ela ordem militar de S. B .nto a, Aviz, o ':~

pi!: ", Filil'l'" :\falaqllia dI' I.A'llIlI"

Per d rr lO d I:; (lo JlI '1110 111('1:

Rogimento do infantoria n,' 2
Para "O 'Ir a '·:ll1t:l~'U ,. tal> ')"('i(laH JH'III artig'o :Lo

dn "II!'! ,I lei ,1( lIi di nln-il (1l' 1K~)!', )10 termo <lo *
:!,o (lo III'!iO'II I ;LCI (ln carta do lei (II' !:I d(' ahril di' 1S7:l,
II .irunrião njudant« • 'a 1\', <lo!' J\lIg'lI, til (11' Brito, )lO!' ter
l'~))~I}lld:\lll) ci :\1\110, rI ervi 'o l,il't,('tiv() no I' ·fpl'iclo ','P)'-

'I nu.

Por dr I'I'( (Ie I • dn IIIrSIIlO OH'Z:

4,· Divisão milita.r
(' 111111 mln,l,,!' dn ")'(!I'1!l militar d(, ..TOli>la ,'I'llhol'll (!:t

\'ilJIl Vil'" a, II ('iJ'lIl'..itlO ,k lu'ig'adn, Au-
'I'c i 'l'irLl ,I ,,\1'.1 'ao,

Rogim nto do nrtllh ria n,' 2
da 01'11<'01 militar d,' ••" " :-;.nhur .1" II

l'il1u'rril" I\j1111IIIltf', 'ln li'" .l\lltolli" J\ IIi III II

gim nto d O vaU ri n,· IS
( n\ldJI'Íl'(I M<!.'11l lIIilitm' dI' ,'o " • '('!lho)'.J I(

'hri t I, o ('inll'giulI IIj 1I1nnt(' .If)fl(!uilll d,' :-;011 a L.,:tl,

~o II •• nltlll':t da ('011-

_. l'il'l\l'rrià .. JllIíl', .1111' "'llillll 11('1'_
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Regimento de oaçadorea n.· 10
Cavallciro ela or<1'1II militar de TO '~n. "nho!"! do. u-

e ição de Villo Viç sa, o cirurgião mór, Ja into Julio de
• u a.

Regimento de infanteria n. o 7
\mullcnd:ulor da ordem militar d . S. ] cnto 1 Aviz,

o teu nt 01'011 I, Diogo Lopes da lama Lobo Bo ·:ll'l'0.
avnll iro ua ord nn militar lo TO:;" ~ mlmrn da 'OU-

e i)ã d Villa Viço '(1, o t '11 mt ujudnntc, Julio \·.'al'
Leão abr iira,

Regimento de ínrantoríe, n.· 9
Clivnll iro (ln. (ll'Iklll militar <ln NUM,'()

Clu-isto, o 'ü'lIl'giao njuduutc, Adriano
Iont mcero.

('111101' .J' u:
in Outeiro

Regimento de infantaria n,· 10
'anileiro <ln. ordem militar <1(. ,'01<, () "111101' .Ie u

Clu-i 'to, o cirllrgião njrulnute, Joaquim l' ('1'1' 'im dc' • 'uu :l
Uan·cz.

Regimento de inf nter!
lnvnlleiro da ord 11\ militar (1(·

'hl'iHto, o .iru l'giao njuduutc, Ivo
Barata,

Regimento de in! nteri
~1I\':dl{'il'o da orrlum ini itnr dI 'II n '\'lIhol" .Tc' II

UIII'isto, II Cil'lll'gillo ajnrl:\III(', ,10:10 J<'OI:jllz 1\ 1'1ira I,
'alllpaio.

n,' 11
TO Il \ nhnr .J I u
do Unrmo 1 '<lru \I

Regimento de infant ri n,' 18
1:t\'allt-il'O da 01'(1('111 1l1ilit:u' (lp II I) :PlIlul' .11' li

Chi. to o !t'lll'llf(', .10 ('. 1.'llIlH·tra.

( ':t\,:tlltoil'o
Ulrl'i
t iUII.

I'or d"!'rrlll di' :W do 1111' 111(1 iii 1.:

E tac10 m uor d
U IÍl' illfl ut ri l' Q
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Por d 'feto d 2 d orr nt m z :

Estado ma.ior de infantaria.
(':W: li. ir (ln. rd.m militar d( H, n nto d Aviz, II a,-

pitã , 1 r. 0\11 1 :MM i: d Brit F mnude

Por de reto.l G do mt' 'mo mez:
Regimento de oavallarte, n,· 3

~:t)litao <ln .1.11 ompnuhin, o 'apit: o (1 .avnllari», 11-
tlpfilll () Poríirio d . l Il'ndon(:;~ (' 'ilva,

Regimento de o9.Q dores n,' 1
C'apititn (ln 1,11 compnnhiu rlo ~,o hntnlhào, o t em 111 do

r ~llIl'llto do infanteri n." 17, ~ 'ha, tiào (;1J('rl'l'iro do
.' IIH:\, (':\ br I.

Regimento n,· 2 de c çadore da Ra.inha
T.'H mtc u alferes, VOlJliJlgo .Eugl'lIio <b •'ilv:l (.Ia-

)1 xlo.
Alr(,J'(' , o nlferc graduado, ,. Jigoll ·IU('Jll'jcJ1l1· .d 'li -

ze: Alar 'ào.

R gimento do o ça.dore n.· 4
( :lI it 0.1. • 1° Olp I iii tio 1.0 lmlni!.ao, o l', pilHO .1.,

infunt rin, I~lll:rllo .Jol'í" ('aplano ,ii- :-;0\1 II.

Regimento d o9.Q doros n." O
Alfcre , li }ll'irlll iro 'm'''1 ntll do I'I'g'iIlH 1110 II." ~ d(' ':1-

1':llllIfl' cI H tinh h miro \"'lItura .1, '1)Jl(' .. id\n (':11'1110,

,J
1'I'g'iIIH'lIto ,1.· illf:Ult 'I;:

L ii ti 'a h'o,

Regimento de o Qadores n.· 8
'I mpllHhin tio 1.° II: lhl\o II IPIH'II!p dtl
infant riu, EIIII to ,h EIl(':n'nlw o Hi-



Regimento de caçadores n.· 9
T n nt njudnnto, o nlfer . :úntlant , J oaquim

Vi ira da Costa.
Tenc nto, o alfer ia,
Alf r s, o nlf J'C

livcira,

Manllel ,JOK('~ tIo Azuinr Trigo.
grnduado, 1<..1'1\(' .. 10 Pint Emílio de

Regimento de oaçadorea n.s 10
apità da:3, xnupunlnn d ~.n bUlalhào, o tcnunte

Carlos y Fcrr 'ira.
Tcnonto, o nlfer H, Alírc do Eleutcri <ln I oelia Viuira.

Regimonto do onçadorca n.· 12
,npili\o da :Ln compnnhin do :?" bntalhao t< n .utc,

J ao Antonio R 'go.
T ncnt o I\lfu( H (ln r gillH'nto dI' °11)llIlo}'" 11.° 1{l,

Aueusto 'ih alio CnrcloHo.

Regimento de info.nterl n.· 1
npitilo <la :l.'t companhia (10 :.?O batalh, (l II t '1l111It' (111

r gillll nto <l illfilltll'rilt n. o 7, 1<'1':111.iseo mm II 'lH'da
•'ant'Anna.

Rogimonto do infnntori n.· 2
('apitilo ,la :? o compnnhin ,lo t. n hntalh: o () tuncut d,)

1'( gillHlllto de infunn-riu n." [l, Antollio llllll'i'llllõ ]. 1'-
hmut Fel'l'l'im dto A 11l1t'itl:l.
'r '}U'tlt', () allc°I"'1'I .AlItollio ,lo, :-;nnlo. l,'olt, "l'11.

Alf('l'('H, () :df'I'I'e. gl'l\r!natl , 1,'rnl\t'iA('o Llli~ dI' Oli" ,il'n.

Regimento de 1nfo.nteri n.·
'{'I'H 'ntc, o alfl'I'(o. ,lo n'gilllcnto ,1" 'lI~"1I1ol'l' 11.0 i

AI fh'elo j·'rrtH °iR 'u ck :011, n.
Alf,t'('H, o prillll'il'o tll""l'llto do l'l·orillllllh

1" 11.° ',1'('(11'0 r:"'llll 11,· ('limpo.

R gim nto de tn! nt ri n.· 7
'1\'IH'nt( I II 011'(01" , .10 ,'o Ultri litlllo Bl'II?i,1.

Rogh:n nto d jnf llt rI n.·
, '1\'111'111' Iljllllalltt· II alfi'r' Ijlldulltí',.I0 ~ rit I rilll dI

• 011 I AlIlIlIlll('l'flll".
Alfl'l'l , o Ill'illll'il't) 1Il'g'l'nlu(lo l'l"illlllllo d iI! lut ri I

II. o 17, • (1111111'1 )'('I'llIIlItI ('ol'l'.j.

Roglm nto do infllnt ti n.· 1<
o nlf"rf' iIIfll IIt I'i ll. 1
to ,'illlll
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Regimento de infanteria n.· 11
apitã da.:.a mp. nhin <10 1.° batalhã , o t n nt

r gim uto d \ infant ria n. o 5, andido d I a s d
v ira VaI .nçn.

Regimento de infanteria n.· 13
apitão <1. 4. ompanhin do 1." hatalhão, o t m nte elo

r 'gimC'uto d \ infant 'ria n." !, Antonio Osorio d • erxa .
'1' ·nt ut, nlfer 'ti, Antonio (\~Rar Bizarro .
.\Ift'r ,() 1\11"(>r-. "'manado, Antonio Appal'icio 11 errei-

ru: l' o prinu iro :arg uto do r ",im -nto do 'asador li n, ()U,
.Ioaquim 1 int Villeln ..

Regimento de tu! ateria n.· 14
Alferes, o prim iro F<:lI· ....«utn (lo !'l'gim nt de infnnt -

ri! 11.° 2;1, urlo. AlIgu. to da Silva Bu toe.

Regimento do infantoria n,· 16
'apitl\ el. 4, companhia <lo 1.0 batalhão, o tcn -nt ,

li1\ ncit 'o )1arin 'nbrnl da França.

Regimento do infantaria n.· 17
'1 cn mte o :\11'(>1'" <10 rcuimento de infantcria n." 1i\

.Jonquim ':\Ilclido 01'1' ia,
A!ti 1'1 • lfcr \ lho i lilllt{'ri" Joaquim J()~'.. ' avier

11 llI'i'lll
Rogimento do lnfanterl n,· 18

_\lti.n' , "1111.-1'" '1'lulll:1I1o cio 1"'giIlIl'II10 cI,· inflllltl·!'ia
11,° :1, Allt 'lIi .. hlllili .. ,la ('lInha \ :dl."

Regimento do lnfn.ntoria n,· 10
I, ('(jI1\)I:l11hi r)o :?." hatalhão, " ti 111 111.. do
int'nntl ..in lI,O 10, Chri to\'il.o ('()J'I'l'i:~ (la HII-

(I n11' 1'.' '1'11«1". ,I" Filil'l" A(Joru to Vi..im rIa

Regimento de lnfanteria n,· 20
(I 1l11'.'1' ri" l'I'gil1l111to ,I., inlilll tl'l'i:l 11,° li, ,JllitO
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Regimento de infanteria n.· 24
apitão da 2. a coiupanhia <lo 1.0 oatulh., t -ncnt elo

rogiru 'lÜO d \ 'u~aaorel:l 11.0 7, Ignaeio JO:ié (1· iousa AI-
m 'ida 0:11' •

I\pitão dn 3.a xnnpanhiu do 1.0 bntnlhão, o tenent« <lo
l' gim nto u. o .. do ('1\ ador da Rainha, liranci . 'o iam-
biaso Mont .iro.

Capi tão da 3.:\ ompanlriu do .. ,Obatalhã« (I tnwlItl 11.
guarda municipal ele Li ibou, Joan ":ivi'r ,1, Atha h· ( li-
v 'ira,

T('IH'llt(\H, os alforos, au iucsmo 1'1'!;iJllI nto Fl':lll -i. ('O
LOP(IH, ( <lo l't'g'inH'lIto dI' ('a~'a(lOJ'" 1\," 10, F..myg li" Lin:
da Silvn .Iunim-,

Alft'l' 'H, o :tlrel'I'H gm<lu:\ 10 do l'\'''iIlH IIII! lho iníauturiu
n. o D, Jouo (II' AIUl 'id: ,

1~1I\ conformidnrl« 1'0111 I) clil'lpo,!o 1)0 :ll'ti"o :!:.(i.0 ti" Ih\-
'1'( to ('0111 fill' ';t 1It- lei ,li- ;~() (1(, outubro (I, 1, .l:

Hpitíto u,' illf'UlItt'I'ill o tl'lIt'Il(\' ,Jo~n i[\I () do ',l'l"l-
III mto OKOl'io,

In!l.otividndo tompcraríe,
O ('a.pl'lli\1l (](' 'l," (·1,1 t;\' do tin'!" ,III <l, I:a. A},ilio Ali-

gu to l'O('hlL, "'III \'l'lIdlllllltO. 111lo havc r 1"'III1I'I·i,lfl.

Por derreto da me Dia dal. :

I cfornuulo, 1111('ollfi)!'llIit!:tt!l' da I"j () ('lIl'it \1, .. ,
(:olllpallhia 111\ :I(llllini (!';l'''IO IIlilitlll', ,JoHo Iglllwio li {flU.

m Hollw('ht', jll'lo !ta\ (')' l'I"I'Il'l'idll "('1' ',10ju I I" iII.
çnpl\~ do l'll'!'\'i\,o Hl'ti\'o 11t'la junta lIIi i!1I1' d" nud<' .

• ITl'laria ,l'r (;1110 do



portaria nau flão -outndns ati
con 'cdjd:t~

1H, fi.
111/(1/';0,

LO - Por determinarão de ua Magestade El-Ilei :

Estado maior do artilhari
1npit:lll. o ':l}1itao ,lo IX eirnento tI< rtillicri. 11,11;" .\, •

toniu lido (I,,' nlle.

1do o vo.llario.

Rogimento de oavallaria n,. "
Alfi'rl' graduado, II alfl'l'( gm(lnlHlo do r('gillll nto di'

~. "11111 ria n, \U"II lo \1\'1' 'l'nvnros,

infanterta

Regimento n,- 2 de o Qadoree da Rainha
I lo r ;lIlt ntu 11.° r) .II' I' 'wlorc

m I iii, ','o,



ORDEM D

R gimento n.· ti de o8.Qadorellde El·Rei
Ali' r S, o alfer li do l'('giml'nto n. 2 de '1\)I\<1or ',' dI

Rainha, Jo 6 AuglUlto <ln FOl\ rc 'n Barr iroso

Regimento de oaçadorea n.· 8
apif o dn. La companhia d 1.0 batlllhao o 'apití\ dn
.ompnnhin do 2,11 batalhao, Primo J Ili'i '. dn I ocha.
apitão da 4.'L compnnhin do 1,0 batalhão, o ('npitilo do

r gimonto eh, infnutcrin no') 2 I, Pedro dI' [('110 Un' '1\1'1',
Capiti\o tIa 4 .. xnnpnuhia (lo 2.° bntnlhão, () ('npitllo dll.

1.. ompanhin do 1.11batulhào, DOlllillgos •uurusto Hip:uln.
Tenente, II h'IlPIÜ( ao I'I'gillll'nto dI' l':I\,:ld 1'1', 11,' !l,

:\(:llllll·l .JUi'l\ dI' Aglliar 'I'rigo,

Regimento de oaçadoree n.· 10
AlI' 1"14, os Illf(·1'(·s, d( l'('gillll'llto d infnnterin li,tl 17

.JoSt· I o(lrigll( II Lngl' (' tIo l'Pgillll'nto (II' illfim!l'l'ia n. n l ,

.Fl'HIH'i 'tO IglllH'io Pinu-ntr-I Junior.

Regimento de oaQadorell n.· 11
'1'1'111'1111' () t('l\('llh' (10 l'l'g-illll'uto ,11' (':I '1I11"n' 11,

[1111\1,·1 .lonquim Limu :\101lt 'iI''',

Regimento do lnfantert n.· 1
A I1'1'1'('1' I II nl f'1'1'I'!i (lo I'l'g-inu-nto (11'1'11\:\(101'(' II.o

('01:111 1pi ,
,.
I·

Regimento d lnfnnt ri D.' ti

'illpitlll dll .1. I 1'lIl11Pllllllin tio 1,11 batalh 1 I) (:ll'i, 11,10
l'l'g-illH'n!o e1(' illfilllt"I'ia 11,":2, \'1"11 til '" III' (II M. ~'Io
CII !"!l,, Bt'lul '0,

'al'it:" da I. l'IlIlII':llIlti:t "" :?" 11ldHIIII~ I "(' I"it (J ,lu
I'" ..illll'lltll di' illfitntl'ri:l li," :!1, .JIlHlfllilll Filipp" ,I· \1 I";')
, \·qlll·im,

'1 t 111'11(" II t 1\I'lIt,·
.ItI. l' .IO:lqllilll
tlria n," I ,

R glmento (\ inli nt ri n,· 7



Regimento de infanteria n.· 8
i\lajol', o 1lI:~jol' elo I'('ginl!'nto (1(, infnutcriu 11.° ~(), ,Joa-

quim 1<:,111111"110PI'I'('il':t d'E~'a ,II' )I1:1h)'.

Regimento de infantaria n.' 9
'1 enento, o u-neut« ,II' iufunn-riu, .10:-;(' \\'ali" .11' (al'-

"alho. .
Regimento de infanteria n,· 11

.. Injnr II l11:1jOI' (111 )'eg'illll'lI!O ,}.o infunu-rin n." )4, J[1'1l-

l'i(!1I1 Cesnr 11" ,'''II :I I' • 'il\':I.

Regimanto do ínfuntorta n.· 12
'1'111'111<', o 11-111'111(' 1111 1'1\g'illH'ntn di' iuluuterin 11." ~ I)
doliuo \11"'11 lo ,III \1:1"; 111:11' .

Regimento de ln! nterla n.· 13
']\ 111'11h' II 11'111'1111' 110 ,·( .. riuu-ut» III' i11fillltl'l'i:t II." I!),

.10: (I Cnrl.» 'J ,'i.·l'it·a .
•\11"1'1 , I) :tIl,,·.... ,III '·""illll'I\In dI' iufunteriu 11,11 I"

Antonl« Elllilill ,III Cllllha \ al1l',

Alfl'I'I'
l' ilil'lH'

Regimento do infantaria n," 14
II : lfero 110 l'I'g-illH'l\tll d!' illf;\lI!I'I'ia

\1I<:!'1I til Vieira rln 1"0111'1'('11.

11," I!)

II
t IId ("I ,II'
\lIi 1'1'

Regimento do fnti nt ri n.' lO
( apiu II <ln :1, ('('111)1' IIhi" d" 1/' 1,11111111:fi, <I (':ll'ililll dll

I'fHJ'illll'utu II, iII 1I11,'rin 11.° II, \ ('''II "l-iiIIlO" :-;11111'1'.
l'euentc ,,', 11('111 ' ti" 1'(' rilllt'lltll dI' illl:IIIII'ria II," :!II

1101\\, IItUI'll II, ''''11111..,

Regimento de infantaria n.· 18
\I~'I'I' ,,:!fi 1'1' ,III re J'illll'ntll .I.' illf:lllt"I'iu 11.'1 1:1, J)"

II ,II. Z I li ('li ta.

Rogimonto de infantoria n,' 10
\[1\;01' o III ÜI1I' .111 l', giIlll'lItil ti" illtiuIl<-l'i:1 II.", I I. \11-

tunio PI' 11'0 <1" Ilrito ,'iII 1...1....
(Ilpitlo d 1. ('IIIlI}lllllhi ti" I." hatltlltllo, II "Ilpitlo .I..

I'. illl 'I t I <lI illfmt, I"i n, :! I \tltollio Llliz 'I't·j l'il'H
\In li lo.

III \ 11111'(' rillll·lll".tl illlilllll'l'ia li!' I::
'HIll)! '!III ,I.. A JlI!J·IIIII'.
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Regimonto de infanteria. n.s 20
M:\;or, o Illajol' do r(""iIIH'll!O (1(' iII!: l\tl')":: n." 1 !l, .).1:\0

f.,OJl(·H f\ol'im dI' Alllorilll.
Capitao (la -l.a ('olllpanhia do :!." hatalhito, o t":lpitão ,lo

)'(Ig-iIlH'nto (1(, l·.~(::l(l()I'·H11." .', FnulP', ('O .' uvicr P'l'l'it':\ ,1,.
i la"'alha{·H.

Regimento do infa.nteria. n.O 21
<Jnpit,w da :l.a ('otllpanhill (lo 1." 11:tall,ão () (·:tpiti\n ([ri

n'gillH'lIto (1<- illt;lllt(·t·ia n." 1;l, .10:10 'al'lo' dI' :\1"11,, 1"'_
rcirn (' \'a,l'olll'(·lIo,'.

Regimento do in! nt rír n.· 23
(illpillLo du I ..' ('Olllpallhi.l ,lo 1." balnlh'lll ti ('.pil II ,III

)'('gillH'llto (lc- (':1(:*1111'('. n." J:? 1I1·IlI·j(l'lI' Ha)ltj 1:1 ,1(· An-
rlrndc.

apitaI) da
J'q~illl1'lllo dI'

ElIlYWlio

Re Imonto d in! nt ri n.·_
'1\'11' ntc, () II' I 1<' dll I' ~jllll III" .II • fim 1'1 I, I:?

,111't'. l)jll"" Lili'" da ('" ta 1h"lil"'U,
Alie'!' 8, 11 alli'!'('fl ,lll I'I'gilllt'lItn dl i ttilllh',,', II."!I ~(l-

mu-l ]."'I'II:tll"'· ('01'1'1 ia.

00. do roclu n L' d1vi uo m11lt r
'l"'lIl'lltl', II 11'111'111.,do n""illlt'lItll d .. infnnteri \ II, :l}

<la 1';11' dI' .\ZI'\" rio .l\l'attjo (:lttll:t .Jlllliw·,

grl-1. Iprli
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<ll' • , Bt 111'1 ({ • \ vlz, (I t '11I'1lt \ '01"0)1 \ü" d iníant 'riu,
( auudo OlIlIIl:UHt ute (ln, eiuuxln municipal (1(~Li '},o:t1
ntoniu Uill\ ir.) (Jp Almeidn. ,: ('(fundo .ommandante ela

t'l'11al"(1a. muni 'ipal ,ln p( rio, I cdro Áusrusto dI' Sousa ; e o
lIIajor II.. vnvnllari: tIL gunnl: muui 'ipal ,Ie LiHho:t, .João
Julio HilH'il'fl.

7, 0_ url.nia d' lado d n go·io. da guma-Dirtcção 9 ral-1.l Reparlição

DI,('lam- c (PIO IlO dia ·1 do ('01")'1'1111' 1I11';/, (~:lpl'C' untou
11'1' 'ta II'l' ...:u'ia 1'1', t .)" 41 alf(·)'(\ nlmu: nrife ,110('IIg-plllw-
rla, Luiz I "1I1l<'io) (lUI' 1,1' I' ~l"': :Ido (lo 11111':1111:11" (' lh«
h:n', r 1'('1''''11 ,ido" '11, ctuul PC)lo 110 " 'I'l'cit" (IP Purtu-
glll, pelo 'I" jil', II.L dr :I C(11I' )H'l't('lll'" com !)

po til (1111' t '111,

" - mIaria d'e ado do negocio da guma - Dirl'f~:io 91'fa1-LA Rp(larlição

prllll"I1'OH Irg-l'lllo g'I'n-

"l"riIlIl'lIto ,!t. ('ln': Ilarin

jlllr, (. )lI ,".
milit. 1',

o i d.t 9U rra=llire çao 9rr.l- :1.. IIIJ~rli o

i lU ll<1n cl 'c)tll'I" :I pil IIt' • 01'
o II (ll'im il'o I ,'. ntl) • "0111 I)

di 11i ,nu l' 11(; Il'llIia. I 00 di •



OHDE;\{ no E. "EltC'l1'O •T,O :!~

I'o~to 110 artigo ;~7,u <lo dccrr-to (lI' 11 (II' (l"zt'lIIhrn (1(,
Ixtl1 ,; ~nl(lll(loH dOH ('()I"!Hl:; nhnixu III neionudos, )lo)"
havI')"('Jll con .luido o curso tio rcul 1'011 trio milita!',

Regimento de oaoadores n.· 6
Alberto ugusto II Alnu-idn Tcixcir«.

Rogimento do caçadorce n.O 10
.1o{: FI'('i 1'(' rll' .A IIdl"lI(ll' Bt·" ('Ill'Olll't lhr1lO~a 1'1"'0,

Rogimento de infantoria n.· 1
.10 I' EI'III' to (1(· ~:tll1p:ti(),

1(l. o - Din'r~Jo tI;1 atlmini'lr;lçJo OIililat -I.' nrl'uli~ o

PO~IOs l('ndlll('nlos com '1111'fir:U'lIl11 o. oOiri I ~ 1'lUIII"tUall :III h
meneienadns, II quem ultimament rllr:llU (I" lilirad s r rorm s
1111 lhe ha~i:1I11 sitIo (Olll,('tlitlas:

" I'. pi t I

-irn (II' 'In-
']'('ito II," 12 .11 1~

II.n-lIir o II~dmlui111 Ilil -!. R ht o

,I (l n
II 7. ,I

1111 III III I III 1.

III



12,"_1 'I:ra-
1,° ~\ll' II l'apitào ao )'Pgilllí'llto de infnnterin n." 1!l,

Luiz _J[aria •'(,J'om 'Ilho • :lPI'(' u-ntou no dia 21 dt' julho
ultimo, 11" i tindo do rI' to da liceu ';I r 'fritada (plP llu: foi
eon« (li!la lJ!'l:t ord JII do ixer .ito n." 12 (lo 'Ol'l'('lIt' mmo.

:., o <JUI' no (lia Ij (lo ('!II'I'( nte mez til' ttpl'!', l'lÜOll pal'lL
() I)l"\,j~,() II nlfc rt (lo l'l'gillH'lllo de illfallt<'ria 11." 20, ,Ioão
Bapti t Burreira, ,II' i tiudo (lo r' to t1:l li '('Il<;a )'l'giRtad:t
(PI\! Ih, f,)i ('IlH' <lid'\ 11 la or!lI'1l\ do I' .rcito II." I!I (lo
1IH' mo nnuo.

::'0 UI\{ JlI) ,li



GGO

4.' Divisao militar
oronol, chefe <lo atado maior, Eduardo Ild fon o d

Az 'v 'do, trinta dia .

Estado maior do artilhoria
'I'CB utc oron 'I, Antonio .Io.l! Pcreir: <l nta

reir , triutn dia .

Regimonto do artilheria n.O1
Coronel, Paulo E(hlHnlo l'a'h ('0 trinta (li·
Capi tIO, .Jmu', Lobo (ll' Y:\.("OIlCt \lo triutt di
Primeiro 11'11mt«, Antonio 11 '1\ lo F 1'1"("r, , triut

dia .
Regimento do l'tilhoria n.· 2

'I'encnt« .oroucl, .lo, {. 110. ';ter: III mtn (1 .I.\z n tio
'ilv: trinta (lia.
Capitão, Alfn'(lo I rlumo Ioni iro ti ia stro, vint

nove dias,
Primeiro tenente, Autonio LOJlt lh n o triutn

<lia .
Pil': ilor II ' ~..I cln ,1"1'. uci '0 (1

ta (IiI .
Rogimento de artUheri n.-

(~al'il (I J'..pl'h.rrillo or" I-tO Gon lho III'lUl triu-
tn (lia ..

Primeiro 1'111 IIlt , .ltU o Inrin ti AlUI! ia. Lirn
8 ete (li.

rtilheri
Pinto (lO ,I

:~j1ltlflllt .10 I'

linll'gi (J

trint di .

pitJl , n

n.·
lriot di
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Cirunriào ajn.lnnt«, Antonio :\[nrqu <ln. 'ostn, trinta.
<lia.

Regimento do oo.vo.llo.rlo.n.· 15
lunrlo, Amcri '0 • Ianncl Luiz P:utla 1 ot 'lho,

Regimento de o vaU rio. n.· a
~Inr:w ~arnH'ltto, vinte ,

duado, \Iltonio .AII"I\ to I\\~ .'( usn Mnchndo,

trin ta. <lia .

'1' 'U nte,

Rogimento de oe.vall ria n.· 10
C: pit o .J I" Augu to Arnnut 1'\'1"1 ,trillt: (lia.

, B ntn d ~ Frall~"~ Pinto de ( liveira •'alcma,

R g'.monto do ooç dores n.· 1
\nt nio Joaquim 1'.\1\' ,1. , trinta din

ainh
triu ta ,Iin

gim nto ele oa.oad.oro8 n.· 4
'. pit 11 nriqu di CntZ, tnin dias,

1 .1 OU l ,lt AllIIli,ll.olr ,



OnDgl\l no E. 'F.pcrJ'O ,·:!2

Regimento do oaQa.doresn.s 10
'l'cIWn!, 'nrlns \Y .I!\'I'I' ~il,<t, tt'inta dias.

Regimonto de infante ria. n,' 1
(lnpitllo, Franci« 'O Antonio de rnujn 'Cfllt'ir:t, trinta

din ,
'J'< n 'nU' Antonio Ikl'l1;lJ'(lo Pcrcirn ('ah),:l1 trinta dia"
lil'ul'O'iào mór, Jnuquiru )Iario I} \ "aslro trintn (lia',

Roglmento de infantoria n.· 2
'npih 0, .José Yil'PHll' 'oJlsol:lIlp .lunior ..vinte I' Hill dins,

'1' .ncntc, .lonquin. utonio PC'I'I'il'lI, trintn ,lia

Regimonto de lnf ntorl n,' 3
Mnjor Llli", 'Tilll'O eh 01 ivci 1':1 , trintn ,lia
'lIpitao, BI'lltO Innur-l lon",:d\'C'x !{OIIl:J) triut, din ,

'I'cn 'nl' Malllll'l Antollio ,\1"" t rintu dia,

Reg:hnento do lnfnnterl n,· 4
'apitHo, João ':trio d' .'1111a 'an':tlhn vin! «1!Ha!t'11

ti ins,
Regim nto d tn1i nt rll!.n.ft

('lIl'itao, .In It, (lll'ia dt, J\llllt'iclll, tl'illtn rli ,
Alhor '!l, Ihil\o AtI~1t III dI' •'Olt : • triutn ,!iII

R ghnonto de lnf nteri n." 7
l\(:~i()J', .III/lo I"'I!J'O • '11:11'" LIIHII, triuta rli

R gim nto d ln!: nt ri n.O
('lIpill (l•• lr :up,illl Pinto 111 .'011 II, trilltll Ili
Allj'I'" f":l1 (li ('o e!t Paula Iii" iJ'.. \ i ir Ih

trillta dia
gimonto li ln! nt ri

)rajlll" \rllHltlll Ul'lizlIl'io BrIm
D,· 1
Irio cli ,

)lIl'it ti, )

1m nto d lnfi uI. ri n· 11

('lIrl)ll I
('fil'it II
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Regimonto do infantaria. n,' 14
lor 11 I Joaquim An« nio \'\'ll" c1p livcira, trinta

dia, ,
npitão Luiz (Il' ';dl'o BOl'g(', (' Mullo, vinte • reis

(lia. ,
Alfl'l' , j".,o de Ablll'illa Loureiro l' Val'\ 'OH ·('1101'\,

trin ti dias.
Regimonto de 1nf:ntorla n,' 16

ClIl'it: 0, .JU:LO \lltonin 11(, Fal'Í:t Hl.mc, trintu dius,

Regimento do ln! ntor! n,· 17
'apitl () Frnuci l'O UIlll!ialw. Il;l ('usta, trinta dins.
11'1'1'1', .l ntoniu .Tu:l!luilll '1'I'ill!lacl,', vinte !linH,

Rogimonto do lnfo.ntorl n.· 18
11'n 'Ilh' \ntllllin Pinto dt' !ag:dlti\(', Ha to, trinta clias.

T '111 11h'
aia .

Cirur rião
trint: di

Regimonto do in! ntoria. n.· 19
\lltlll1in?lr. ria (l, \1", 'II ia (pilo HI':t1\ '0, trinta

Regimonto do info.ntorlu. n,' 20
[Ijor )',u nio .\IWII to ,'I :tl'l' Lunn, trinta (lia

('tll'it II, H J'O rdo () orio, triutn (lia.

Regimento do lnf ntori n.· 22

R gimento dOlntant ri n.· 23
(I Frnn i 1'0 Pt' ri ri.. Hill (lal'vallw, trintn

II; \111 mio.rl '. Lop . trinta (lia,

R giment de lnfa.nt ri n.· 24
" Allt nio.J flll'lilll 'allltlÍ0' tJ'illta (lia

Dlr oç o d admlnl tr8.Ql0 mll1tn.r
dila ti ri :tlft ri ,Porlo)plto 1/111'1
('n Iro \'int dia.



2,· Companhia da. admíní trnçã.o militur

'l'Cll ute III illfilllh"l'ia, Autnni» :\l. ria Bot 'lho clp L:t-
nl;t Lobo, trinta (li:,',

Alti 1"1', de l'a, aliaria, '11\ prejuizu, Antonio 1 nu nlo
d . FI' ,ita , t rintu din .

14.0-Lkt'or." f'onCl'tlida' pnr molho dI' III lestiu ao n.ri.e' em-
prrgado abai o mrnrionado :

Regim nto do Q dor 8 n,· 11

Alfl'rl'. Fl'<Illl'i1'0 (lOllH' "l'fI'llla I' ein 'I) din
tratar I III an. }I. trio. ,

Rogimento do in~ ntori n,·
r li (I

111

1'~1I1 ilo ti II



di ' para

omc 'ar

I 11m , (iII r( ntu di para
'111 l\lol·'[",

Fm 1í clo me 1110 1lIt'Y.:

Regimento de infantoria. n,' 12
Luiz \ntoni. (k , 1111/.: r 1\10 1..'1») es (')\t' <lias
\ d banho do mar 1 t l'Il t: 1'- I' '111 :11'(' p. ~

(IIIU!' ntn (lia p 1': fli~l r
1..'0111(' 'ai' uni 1 (1(, sotcurhro ul-

limo,
'O • 1111'a (lc)(linllO, (luar, ntn
(I, 111'(1', a (,'01111 çnr ('UI 2 )

1 11 IIlI' '11<, 1111z:

nt di pum
mai h'
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Tr-neut« ('01'0111'1, .To~(, <lo Sa .rnmeuto 11(' Az( v do \
Silvn qnnrontn <li:tH para I:tz('\' 1l~(I (1(, hnnhos thvrmues
nas ~:tldal' eh Rainha, :t ('0111('\1\1' ('III 2~ dto a"'o~to nltimo.

Regimento de a.rtilheria n.· 3
Primeiro tenente, Antonio Ho!1l'ig(1(':{ (c,)\(ll's \vtn-

llh('im, quarcntn diaH p:lra jjIZ('l' uso dl' banhos do iunr, a
('OIll('(,'IlI' cm 1 (11' r;('!PlIIh,'o ultimo,

Primeiro tcncnu Pp(ll'o FI'I\Il 'il'('(1 • ~n\'i'r 1 Brito
rWI'l'iI'nt:t dius IlIu';L fllZ('I' 1\1'0 (1(· hal1ho:{ elo mal' (' mais

t 1':\ tum ('1\ t o.
Alf .rcs nlmuno, Bl'l'lHll'(lo I'creiru II ' \ n. cou 'c IIn 1'-

fi ntn cliaH pUl':t -ontinuar a trntur-sc ('111 ill'!' pntrios.
II' I'('S 111 II II lHO, 1·crnnudo Autouio Hl'lH'lIll 'ill '1Il'lltl

dia!'! pam se tratur em :11'('11 patl'io!'!,

Regimento de o vllll ri n.· 2
IC'I'(', gl'l\flu:lc!O Edllal'llo 1<1'1"'( irn BIII"~(' ,1(' Un tro,

trinta Ilia pn!'a continunr :\ trntar e.
Ifc'l'(, gl':ldll:l'ln ,lo, (', L 'flnilln (11' Al':I": II r.:1111~, us-

,('Ida Ilia pal'1I (' trntur "111111'(1 JHltJ'io,
If.,J'(' ai 11111110, ) }iogo ,1(1 \ Illlt,j,!a \ZI'\'I <ln 1 \, !lll-

('{,II o, , '1IUU't'lI!a (' ('illro dia }l1I1':\ • ti' , I' (lll 11'. pa-
Irio, ,

('il'lIl'~i (I ajll!lullft, ,lo,' AI. :ulIlt-ill() (1';l\'!'iro }'I'io,
Irinta dia IlIll':I ('0111i 1111ii)' I 11':llal'- (' I Itl :tI" I'all'ill.

R gim nto do O v II ri D,·

..,\11'1'1'(' g'1':t(llllldo) ,101 n ('al'lo Piutn !'\'II' II t ('III II ut
,lia plU':J 8(' II':ltal' ('III :ln' do 1',III!III.

A 11.'1'1' ItlllllllIlI \ 1I11)(!('1I (11' .A IJloilll (h,
". (':lhml, CjIlIlJ't'lItn \' (\iIlC'1l ,lia )Iam
jlllll'io .

R glmonto <10 01

')\'111'1111' .Iu: I) Llliz )' 111111

(l1l IiIII11U' II lIit Ili1'- t',



G!i7

.' ilv: I 'l'

campo.

T '11 1\1
tratar

'nh (lia P' r. outinnar a tratar- a ' m ar 'H do

Regimonto de caçadorea n.· 3
. Luiz ':\11 to ~tlPd!' Dias, noventa (lia, para
nn ,11' I do l' 1111po.

Regimento do caçadorea n.· e
Capitlo, 'n"rorio ('lIl'l'l·ia .Iurdim, qtl:ll'!'nta <lia para

fai:f')' 11o cll' h, U"" IIH'I'Ill:lI'. na (I:d,la da Rninhn,
Cap ,II. (I ,I· :?4 d: I', Iunuel ,lo:u(llilll llal'ho, a. cpla-

1'1J t \ di , par 1 f, ZI'r II o de buulio: Ihl'l'llIlH'H no 1',lalw-
ll'l'illll'llto ti .'. P. 1110.

Rogimento de ln! ntorlo. n.· O
Ale ri' .Io: o PI aro o ,I, Lima. ' I'ula ,li:1 pam 1'011-

tiuunr ti tratar- '1111 }latl'i" ..
Alfer nlumno. ( .In 1', ,ho Lilll:1 cin (){'lll:~ din

p:u continu J' 11 trnt 1111 :lJ'(1 cio ('IIIII})I'.

I' 1'11111 di,

\la"nlJ.lll' I ,I (')lIa
~III III' ,10 (':tlll l'"-

t riu tIL

1':1 )''''1'1'' ,iI', ses-
d" I', 1111'0,

I"li-
do
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GG

Praça do S. Julião da. Barra
Cirurgião mór (actnalm sut no rc ....im nt tI açad r

n.? 11), João imo '8 Pedro. o do Lima, 8 .ssenta dias para
s tratar m ar s patrio .

Castello de Angra
Coronel, t ncnto li' veruudor, l!raucisc h,o(hi eu

sal iro, 'CHS 'llta <lias para .outinuar :t tratar- 'o
patrio .

:t-

Dirooçã.o da administração militar
I rimeiro ofliciul 011\ grn<lna,llo dl' tenente coronel Iler-

nnrdo Maria do Pina o Icllo, Ht'H '(,lIta aia para, smtiuuur
n tratar-se ('111 Hl'l'H pntrio« .

Aspirant« (.'011\ gl'lt<llll\('ào dt, tenente, lu-i tino ':\lallud
Ribeiro da, 1wi1a, HP.HI'nta <liaH pllm iilíWl' uso das It<rlll
a Vi!lngo nn sua ol'igl'1rt (I mnis tuuameuto .

.AHpir'Clnt(· com gl':l!lIHH'HO lIe 111('('1'(' JotW .TOl'gl' U( ci-
liu Koll, qual' 'uta diaH para lilíWl' uso (lu Lanhos ao mar,
a ('!Jlll('\,:lr em L Ik I4dl'lI\hl'll ultimo.

.Aspil'lultl' com gl'ltcln:lc;Ho d ' alrt'n' Iauuel d'.J II
lIatoH \)('1110, :;I'H. ('nt.L dillH pam 'olLtillltal': tl'uhl" I' ('III
IU'W! pntrioa.

Regimento de infantoria. n.· 20
'1\ nentc, ,Joâo Uh!' 'Ho~tonlO Pinto, l'i' ·,,(ll1tt .li: }I ('I

eontimt:u' :t tl';ttat'-~o (' filZ('I' 11 o Ü· banho cIo 1Il1l!'.

Cun!. I, lIu\ l'!lt l din
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Alferes Frnn i oco UOn1CS ,al'lH'iro, qll:tl' nta dias para
fazer uso de bunho .. thcrmn H nas '<tIda.., d l\Iol 'do, a.
com '(::11' cm 1 de ..ctcmbro ultimo.

Em scssao de :?H do III ,JlIO m 'Z:

Regimonto de inf ntoria. no· 8
'I'cncnte '())OO1It'I, I' rodcrico Auguet (1t'H01tHIt, quarenta

dia ° para f, z( r u (I (1<' luuiho thcrmncs nas ':dclas de Vi-
Z 'll:t, a comevar 1'111 1 11(, opt('llIhro ultimo.

M:~jor, Albilll) PinlPnt:t <lo Aguiar 'a tcllo Bl':U1 '0, ses-
,('!Ita dia: para continuar a tratar-s« faz}' lU50 d ba-
11ho t1(j mar o

Capi o (I, ,JoH!(llilll Ferruira ti 11<'(1('" HCII' mtn <lias }>tll':t
continu r n tr t r- I' i fazor u fi (la agll;lIi nlcaliuns ga-
7,0 o 111\ P,·(1m ,oal"':\fln o

('apito II, J\go inho \1\"1' (1(1 ::\Iotll'll, (jll:tI'Cnta (' cinco
<li:1 pum (' trnt: I' «m 111'1' pafl'io o

CnJlitl1l 1- lnvinno .lo c',Barb" (tl'g'o, qunruntn dias para
fíl7,( r 11 fi (lc- hanho do lII:1l', a ('0111('('111' «m 1 d(' H 'tI m-
),)'0 ultimo,

A"tltl1I' 1~(l11f' ClIl'do 0, ({lIn.-
I' li o ([ b. lho do 111M tl mais

I'm ll1 z:

C I'lItl\ 11ia
"anho tIl< 1'-
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Alferes, Antonio TlInes BOIl(:as, sessenta diati par:t th-
z 01' uso <l han!toH t!tt'I'Jtl:WH c mais (1'at:I1I1<'1Ito,

Vctcrinnrio (11\2,~elas!' 0, FI'allt'i~loO .fOH(" Figmoira, 1'(','\_

seutn dins para f;l)~(OI' 11"11 d(' hanllOs tltl'I'III:lPH ' mnis tra-
tnmcnto.

Picndur dI' :l.:l °I:lsH(o, 'l'honuis (JOJll(°M Cana,l'o, nn-
.ocntn dilui liam H(1 trutur.

Regimento de oavallllrio. n." 10
Alfl°l'l", .Iouqui.u doI' ,'antos ('aio, I-IOSHI'nfa (lia, para

faz l' uso de Lanhos t 11('1'111:1(" t- lllail'l t ratumento.

Regimento de enQl\dores n,· 11
Major, AriHti(ks HI':lndi'LO <1l' ('a, 11'0 'Illal'l'l\t:t dia para

f:IZlol' 11,'0 ele h:lIlhol'l tll(°I'II1:1(OS no \'allLo (la Filma' l'
1l1uiH tratnmcnto, a ('OIlIl'(::U' cm :!7 (11' .urosro ultimo.

Regimento de ceçndorcs n,. ?

AIt'l'I'IOH, .lonquitn elo ('al'lIlIl BOI'tr(, LlglI:t] quarcntn
dia, para I:IZI'I' lI"O de halllto, do 111:11', II "ltll! !.'lIl' 'III r,
d(, I'h'II1(,1'O ult imo.

Estado maior de tu'tllherln.
I'l'il til' i1'0 t('1I '11(<', .Io"t'o .\Jltollio }'loITl'im M. ,Inil 'o

~l:1I(1I dias )l:II'a eoutiuuar a tmtm' 10,

Regimento de tu'tilherin. n,' 1
PI'ÍIIIPil'() jl'lll'II(,o, \'I'I'j illlo dI' (:oll\'IOia ',1'111\ 11111'lU o

l'lllla rli:l p:tI'H 1:IZlol' II. II d(' J,;llIlto dn lll/lI'.

Pi('ar!f)I' dlo :1.' ('!rI I' ,Aulouio ~(Ill'ill (''o tI' I1tll
dia )I:tl':l ('Illlliltll I' a tl'al:ll" ,',

R glmonto do o.rtilh ri n.· 2
, :\fajlll', .1lião dlo • 'ou n 1'\ " (111 Il'lItll din
tIIlIlHI' Il lI"tl:I1'o I' "III 111',\ ". !t'IO •

R gfmento d nrtUb rlll n.' 3
1'l'illl(oil'o t.'llt'IIt.., .fOI f) Pillto d. \z.,,,.'dll (·il,.·II(· 1

'11I:trl'l1tll I l'Íu'() ,Ii JlIll'I 'olltillll l' .l tmt 1'0 cm 1lJ'!OpaI rio .
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.\11'(°1'(' uluumn Alvur» Pervirn de Gouvoiu, trinta dins
I':tm contiuunr a t rntar-si ,

Re.rlmento de artilherio. n,· 4
('apitâo) JIlol1l'i(l'lI' .\1(, ·:tlHll'I' .\, ,iK (jp Cnrvnlho, ses-

seutu dia pa!'a fal.(OI' uso da nuuus do <lI'I'(,Z Jl/L sua ori-
WOIII I' nuris trnt.uucnt«.

Regimento de cavallarfa n,· 2
\\t~ol'(" ;..:-r:\llull!lfI, .Iouquim ('a:l.illlil'o Ivo (1(' Curvulho,

I' '('nfa (lia' para coniinu.u- a trntur- (0,

_\1fl'I'fo '
1'( nta .Iin
II:

Regimento de ca.v llo.rla. n,· 3
.lnciu II )[fiI'ia da Ho('lta Bflrll'j"llIofj 1I:1r,tll~, 1J11:t-

pal"l ~ tratar ('f1Il\',011i"1111°11l"1l1", 1:1:1.1'11110 I1~O
II fu ro 11 :t!('a inns dI' ('a!,t'!.'o dI' Yi.tl· 11:t .un

..l'ig('III,

Alferes, .I(1,lfl'lÍlIl AI1~1I III ,Jt. () ivcira L!'ilào, " ('Hla
,lia para I' Ira 'U' l'f1I1\'I'lIi,ollt"11I1'1l I' ('III ai'!,:; jlalrio"',

V,·t °l'inlll 'o d,· :!,a (,Ia 0'° .Jo:\ll'lilll. 'iJ\'(, 'tI'(, (1" 'nrvn-
11111, 'IUIlI'I "t, dia para 1:11.1'1' 11,0 ell' banho,' do luar IOIll

.' I Ilhal a ('0111 (':\1' "UI li rle (otl'llllll'O ultimo.

'1\ li' nte ,
fazl r ti o ti
\IltillW,

Regimento de c veJla.r1o. n.· 4
\ntonio \u'lI to (talTi:l, qunrcutn ,lia }1al':t
L. IlIIO (lo ]1Il1'" ('0111 '('m' ('III fi ,II' o ('klllbro

Rogimento de co.vo.lla.rio. n,· 6
•\ Iii 'r gl'nuul lo .J, ,I I 'I ..iu LflpP, l' '('uta ,lia para
tmhl' ,'m n' putr,ju,

'I' n ']lt

tl'iut di:

Reglmonto de caveJla.ria n.· 7
.101 II P ,11'0 .1,0 .\I(':lIItJII':l Fl'rl' 'il'a I! ('c ta,

pnm 'oIltilllllU' a 11':11111" ",

(' pjt
Regimento de ClLvo.lla.ria.n.O8

ctunllll nt uo I'l"iltll'JltO <1. ':wnllal'Íllll,o :1),
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Carlos Maria d ou fi F rrcira • imõ ~,i' cnta dia'
para s tratar onvcnicnt mcnt cru ar" do amlo.

Regimento do oavo.llario. n.· 9
Major, João de Villu ova c Vnseon ollos, qual' nta

dia H imra faz 'r uso do bauhox elo mar, n .om S:\l' ui '
d ' t mbro ultimo,

Rogimento de oa.vallario. n.· 10
Alfl']'( H g'r<l(ln<lllo, (1uHtOllio .All)('rto d( Oliveira, ,'1"-

senta dinH pnru ,'(' 11':\t:\1' cm :\1'1'H do t':UlI]lO.

Regimento do caçador n," 1
'apit:lO, Tnninio E(lwl1'Ilo 'rito H:lI'I'vlo ,(' I'!lt; dias

1)111.. cont iuunr a 11':\t:1I'-I'\(',

')'('I\I'11t(' (at'l\lalllH'ntl' 11:1 ~.n t'o1l1)l:lllhia (Ia arlmini 11':1.-

<:ílo militar), Antonio Luiz (II' Araujo trintu dia par,
iilZl'1' 11,!) (I haulios thcnuaos )\0 (' t:I1I1'1 -cimcnt»
• '. J 'alllo.

Regim nto d o Q dor 1:1 n,v 3
'1'1')1I'11tl' Allx-rto .JwI~ "(I'g'I1('il'O, cin 'tll'l1ta (Ii },:\1',

RI' trntur ('111 111'1' pall'joH.

R gim nto d onQ doro n.v (3

'1'('111'1111', lIunurnt» AIf'I'I't! .. (lo Pill:l :-i;í :\ll'llIlolll:a h _
t n Ih, SI' 1'\1'1Ita dia ]I:tm f':tZll' 11 o d hanho <1" 111ir
mn i, t rn t:t IIl1'U til,

Alli'l'<'" 111;\1'0 1\11I11IH'1 (lI' .T(, til'; JlIllha C)lIal' nt, lli
para 1:17.1'!' mm dI' hllllho, (111 lIlal' 1!:I • I Zal'l th :I ('11111 ,_
'II!' (,1lI () (11 ,'( t ll1b!'() IIltilllO,

1:l,o - J.j('l'nra, rf'!Jisllld3S cOll('l'dida ao: oOIriar (' rmprrgldo
,,"ai \0 mellrioll:lllus :

R 1m
(linlr·~ia() 1111'11' '1I1'lu 1rin di,,_

n glmonto d ol\vo.ll ri n.· 2
AIf"'I'lls '!'I\I{III1.1o Alllul1in Iii!' (1 'III iro,

P<II' I t Hlu dia •

• Alli I',

!IiI! .
Uoglm nto do Ol\vftlll\rl n,' 4

"I'II'\U dll .10 III ('irl.. }'ill I 1', 1'1' il'tll \'jnt
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Regimento de ca.vrillaria n.O10
'irurgiao mór, Jo . ~ Antoni de Anciã s I r inça, no-

v nta di o.

Regimento n. ° 2 de caçadores da Rainha
AI~ '}" . uluinno, .J O'lO Lino ti (JUSa.; alvão, trinta c

cin 'O dia.
Regimento do caçadores n.O3

~rajor, Jouo !lu .' ali" .I 1md u~a, nov nta dias.

Regimento de infanteria n.O10
Antonio • ·La"tiào Borg s da o ta, c uto c

Regimento de infunt ria. n.o 21
apitão, Ju é IImnonccildo ela Co itu :tlnpoa, trinta

dia.
A][,'1" , l' rnnci 'o HllIu!' J:tru 'iro, trinta dias.

Regimento de info.nterla n.O22
Alf 'r " .Jo '. ~ l'. uci 'o 1'i (pt .. P i-eira, quinze dias.

Alfcr
dia.

Regimento de infanteria n." 24
graduado, (Inilh rme du 'o tu. Pas: s, trinta

Disponibilidade
l. JOIo a,! ar iJh ria III pl'l:iniilCl ele nnt iguidndc, • c-

ln tiao havr cl .t\ "lIi:\1', IJl'oro"n~1 li por trinta, dias.

DireoQ o da dminietrlLQUomUttar
A 1'ir. nt com .'/1(1111" fi do alf.'n', .10 'l' (Ie! 1<'1' ilm;

'. tolbr II 'O, trinta ,U .

Hi.0_ Furam rllu6rmada. II. Iicrn!ll: rt'gistatlll qut\ O rommantlanle
'jrral de rlillu ria t\ o. rllJIIRlalltlalllt's da I. , 2.11, :l." c.t. dhi-
ue U1i1ilare concederam ao oHidats abaixo mCllrionado8:

Rogimento do nrtllhcrla n.· 1
pit.i'ío .Jo {, L Lo (h: \ II '011 ·('110 , ,ll'zl' dI' <lia.

Regimento de oo.vnllnria n.· 7
~l'ndl1til', \ntouio ,La liao do Vall!', trinta

Regimento n.· 2 de ollQadoree da Rainha
,'1holl1(\ \.lltOllio da 'llardt~ 'nur 'ira, c cnt.a
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Alfcr 1:1, Antonio JO.l' elo Santos Junior, quinze dias.

Regimento da caçadoras n,' 9
Alferes grndundo, Ag<Hltinho Manu 1 ela Silva F -rrcira,

quinze dius.
Rogimanto de oaço.doros n," 10

Alfpl'C " 'I'hcotouio Moniz Barr to, doz dias.

Rogimento de ínfanteríe, n." 2
Alfer " Mnnn 1 Antonio Fcmandc« vint dia:;,

Regimento do info.ntori n," 3
AII',,!' ~", Alfr 'elo IIgnHI() FI'ITI·irn, Hl', HI'Ut:l (lia. ,

Ift'l'eH ,rmduado, ntonio 1~lllili() (I: 'linha Vallt- '-
senta dia ..,

Rogimonto do infanteria n.« 9
'1\'II1'l1t(' Antonio ( sorio <1(1 "pi .us, I't'!'i. ntn dia
Alfl'l'l'.' Porrl'I'j() FI'I'!'( ira <1. :-;(·i xa:, vinte l' tr (li,1

R gimonto d ln! nt rio. n.v 10
Alfl'!'I'H, Ahilio AngnHto '())'I,t'i: <11'Pi Ilho }ll'onWlwun

}lOI' ll'inla <linH,
Il'l')'(' , .lo (', (';1J'(10:;0 Y:dl'lIk, trintn 'l'il\('(I dia

R gim nto d infnntori n," 16
('il'lll'gi: () IIjltlllllllt, .Ioan )<'OI:j. z Pereirn :-;.llllpain, ('111-

('0('1\1:\ dins.
Rogimonto d ínf ntorin. n," 17

11'1'1'1' gl'llIllI:tllo .10 I'· :\Ial'in (1ltu 'I) dI Allllt·id .• lu-
mor, 11I'ol'nlra~àf) )lO!' vinte dia,

gim nt d inf nt ri
(': pitllo, Ltliz )I:u'i:t , '1'01111 Ilho,

J ri r,?ld d ,J, 1/1 ar; ,

10: t:i ('Oldill'III1',

o dir otor ri I.



E RET,\RI\ D'E TimO DO NEGOCIOl Dl GrEnn~

3 DE 'J mm Dl~ 1 G

o E ITO
uLli 'I - ' , ao '. '1' .ito o ' euiute :

, ret ri a d' ladQ II n 9bt io. da guerra - Dirrr~ão 9rral- La Rrparliç:io

HI.j por ))I'l1I 1I01lH':\1' cirunriüo njudnntc 110 exercito, I)

)1\ ulico 'irul'g'i?lO lll'b ' 'ola Ilu·(lil·o- 'it'l1rgit':~ do Porto,
A"o. tiuho Rodriguc Pinto Bralllh!l,

mini. Iro . l' 'rl'tario (l'l'.'tallo (loi'! lwgn 'ioi'! (la gll('l'l':t
ru situ () icuhn untendido ' I'a,a (','(' .utnr. Paço, cm G de
utubr (1·1 '0.=1 gr.= 1'i"CUII(/I' di' ',,/IIII/((Idll,

uria d't udo d D 9 da gama - Dire(~ão 9 ral-1.' Repartição

'11 ndo II 1II.\jllr (lo r '''im '1\10 <lI' iufant 'I'il~ do 1\111':1111111'

Jo . Du rt a' arv: lho, ido di 11m ado do . rd';lJ <1'\'
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desempenhava no referido r gim mto : hei por linu annul-
lar :1, parte do decreto de 2 do outubro d(' 1 ' ':} qu 1 u pro-
moveu no l' ferido pOHl0, voltando .l situação til. capitão
<10 infnntcria do c: '\'1' rito.

() ministro e secretario d'CHÜtdo (]OH lll'go .ios ela cru '1'-
1':1, C () miniatro e secretario (h" fado dos Ill'got'io da ma-
rinha ultranuu-, assim o tenham nti-ndido I' façnm rx '-
eutur. Paço, cru 14 cl( outubro de 188(i.=lU~1. Tiscon-
di' dr' ',.f(/I//(r/rio lJl'm'iq/( dI! ,ilfr/('crlu .

•melaria d'cslallo dos nrgodos da guerra-Dircc~dO 9rral- L' Rtparliç o

'l'erulo () capitão (lo rq~illlcllt() de inl:1111<'l'ia do ultramar,
Antonio Julio Lobo cl'.Avila, rcqncrid« para l'cgl'l' nr ao
exercito do reino: hei po!' 1)(1111 .umullur a part ' 110 ti' '1' ,-

to 110 17 <lI.! dezembro (lo L',l·t <ltll o Ill'0Il10\"\l no roto-
rido 1)(1<to, voltando rl itlla~'all d,' Imente (h: inf nteri: elo

'C'J'(,ilo.
() mini: tro e . ('(T( tarin <1\, Indo (lI). lIt'O'n 'io

vn o o ministro l' cvruturio d'!', t:1l10 (lo 11,'''0 iII (h. III -

rinhn é nltrumnr, a aiin II 11'1I11:l11t ('III, Jldido I' n~. 111 1,'.' -

cutnr, 1'11(:0, cm 1 t (11' IIlItllhl'O di 1 '(i,= 1:1:..1. !"i'-
('iii/rir' rir, .', .!(III/UI/'iu 11, II/'i'/If' ri, /a c'do.

,errel,1ri.1 fl'lilllo Ilo~ IIr90cills (1,19urrr;I-llirrr 50 gl'r.II-I.' n~parljtáo

d

S etrlnrja d' 1~.lo .Ió nC!I0ci ' d.1 9Ufm- bir tliç
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«retaria d'C.!I.tuo do negocio, (Ia guma-Direcção geral-1 ,a Reparlitào

Hei por })('11l1'1'1lI110\' r no posto de alferes para o )'('gi-
monto dI' iníant ria <ln ultramar, no:> t('J'Il\OH dlHl artigos
;),0 (' í ." (la cnrtu <k lui d( :l (1· Ievcrciro do 1, íG, o pri-
mciro ':ll'g' ·lI!., (la 1, n companhia ela aUlIlilliRtl';Wao mi litar,
Antoni« ,I() é ...7:10.

() mini Iro I! 1('1' t lrio ,1'<, 1:1110 (IOf! negoeiol! (la gllt na,
. " mini tro c 1't'1' ·tarjo d\· talto (lo Jl('g'o('ioH (la mnrinlia
I' ultr mar, u im (I t uluun entendido e i:l ':llll cxccutur.
1'11<'-0, em ~o de outuhro (h· I, l-iü, Hl(~I.= ri. c(J1I(h: d«
" :/imt l1'io= Il. nriqu de 1/1(('('/10,
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lU n~o, corr ame e cquipanu-nto individual, bem como do
arr 'IO~ l'qnipalllt'llto dos .uvullo» \ J1\tI:\rt's, contiuuanl
a HeI' fpib pelas respectivas IlI:ti>S:lfl, na ('ouJ'Ol'lllid:LClt' <lu
qu <1ispõI' o titulo l-I." elo l"t'g"ulallll'lI(o da rulmiui, trapo
da fa,,; nua mil i(ar, apjll'OYnclo por (!t'(T!'(O (1(: ](i de . '_
tembro de 1,'(;-1,

Ar], 4,° ('s~:t a ('om;igll:\('ào <1(, ,1 '~OO() rúis arhitr. da
Do ndu cor)lo :t pé }Iam l'(OlHlra~'õ 1:1 <1(' quurt °1 (' converto
de mochilas,

Art. :), o As rel':tl':t('õe,', (1'1('1' g'I';\l1<1(\,' (11Il'1" lH'(!,IPlI:l,'
nOA qunrtcis, ficam (1(0})(011(1'l1ks (la ;!)lIIl'o":t<;: II e urdciu
do COIl11ll:IJI<lo g't'l'al d(O (01lg"'1I111'1'ia., ('IlldiII'IIHo JII'P(' iitun Il
disjto,'i~oa() <i,/\ tl:t~ il\,(I'III'C;Õ'oo puhlicnd.u lia ol'd 1lI ,lo
('.'('r ,i(o n." :3 ti l° ] t (jp jnuci 1'0 (I<- 1, 70,

Art. (LO Os eonccrtos o)'(lillal'ios (la.' 11Iol'hiJ.J de 1'(11)1:

f;(Orào pagos pelas lIla~HaH ck ~ róis I' :?, 'j~1 réis, ('OIIlO
do cJ1t:tlqn '1' outro IIrtigo (1(1 10,!tlip:lllltOllto inrlividunl.

Art. 7," OH counuutulos g'I'I'al'c ri" '1I"'(OllhIOI'ia I <lu nr-
tillu-riu itHh II\lIi~:tI'i\() OS t'oll.·('lho.'l .ulmini ,tl':lth o tio 'ClI'.

)lOS (las (ll,.p('Z:lS <[lICotenluuu sido r, itns, po Itot,jOI'III1°11t" II
:HI (1(' jUIl!to do tOIT"IIt,o :tllllo, 1'011\ a a tjlti i 'Ho ,I 1'111 o .
(0 fl'oll!ta~, 1° ('om a 1'('Plll'õI,:l\o do Krti"o tio III d( rinl !l,o
glH'IT:t apolll:tc!o para (OOlll'PI'to l" lo l' ° P °th 0o ill p'-
clol'(''',

Ar!. :-:,0 1,'il'HIll pOl' '0 til (",il'llla :dl"I' dll II Ill'li "O :?h:?,o
(' ~;)(j,O ,lo 1'('g'nI:tIlHollto ,la :lIlll1ini tl'oll;í'í" ti ~ filz{OllClnmi-
litar, "ppt'o,"aclo pOlo dl'lol'I,to (II' J(j (1,\ dl'lllbl'o ,1,0 I G4,
<: 1'(O"ogaflo () I1,U ,1.0 cIo :ll'til'o !)~,tl elo 111(' 1110 1'(' "1111-
lItc°llto, (' (JS 11.

11 2,° (' :I.tl da cli po i"âo r;,ft da 01'11 III do
'. pl'l'ifo 11.0 7 dI' II d,o rI \'I,t'"il'll dI I IHJ,

rl'l.lria Il'r~lol,lu ,lo II 9' io doi !lu m-Dirc { o grr I-I. n p rli a
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eeretaria d'estade do' oegoci da gu rra-Directão geral-1.a Repartitáo

b I:llulo actunhuentc lIO ele u-mpcnho d uma impor-
tuntc '0111111 i :lI) de l'}'\'i)o 110 ultramar o capitão (lo (',-
tndo maior (11 nrtillu ria Joaquim Carl mi PaiV:L ele An
Ilrad: ; I' tt'll(lo 1H1Il'lÍ)'iclo direito dI' Kl'!' promovid» ao
pu tI) iuum-Iiuto IJIlC IlH' t'OlllpP(l~ por 'na :tlltigllieladcj
nno !,()(l·wlo comtu.lo, t'ali:-.fazl·I' :to I))' 'C'ito (lo artigo
17 '," I' ~ :!,o cl" artigo :!:12," (lo cl('('l't'to 'Olll f()J'(;n de lei
cll' :10 IIl' outubro lho] • I: hei por 1)('11\ 1'1'01l1ovel-O ao
P" (o (11' III:~jOl' li ':lnelo PO)'("III, obrigado ,L 1m! il·&tz '}' :lS
prm' (111(' 1'111' 'III oxiuidn pam o r(·r'riclo. posto de ma-
jor na u '1 ião (10 II )'1"'1'(' sn ao conf incntc.

() mini tro C ccrctnrio d'l' '(aclo (lo lWg'o('iOl:\ (la g'II('I'r:t
n im o t mhn ntendido I' fll):l I'. '('ctt(al', Pa..,o, ('111 :!i ele
outuhro (1 1 li, HEI. ,I'; rtnul» IIi' " Juuuurio,

, cr'l~ria d'r tade d nrgncio da 9uma-Dirrc~rlO gerôtl-1.n Ih'partição

1'1' ]'1'01110-

rttaria d' tAd d ntg ti ,I gu m - Dir' ~ão 9 ral_I,l Repartjç~o
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Secretaria d'esude dos IIrgocios da 9ucrra-Dil'rr~áo geral-L" Rcp. rli~ão

A ttendcndo ao <{til' 1Il1! l'l'}ll'(', «ntou o alf l'l', (lo regi-
monto ,jp ('H\':dl:lJ'ia n." ['l, Antunio Amorim da Cuuh : J. '
por hcm (,ol1('I'dcl'-lh ' 11':1;1 feruncin pnrn a armo t1 '
teria, fi("tl\,lo () mui 1II0(lel'JlO C!' rI' pcctivu (,Ia
tCI'IIJ() do ,h·(,!,(,to (11:~ l (ll' :1g'O to d 1 ,Hi,

O mini 11'0 U sccrctnrio <1\' tad» do: u gocio ela. gu rra
assim (l Íl'l\ha ('ntcl\llicln c f:I<::I executar. Pa)'o, '111 27 do
outubro <1. 18 '(i, H1·:1.=Viscouil» d S, Ja IHUI rill ,

d'l'l'l'laria d't'sl;ulo ,los IIr!Jorios ,Ia !llJ(rra-llirec~:io !1l'f.I- t ,. Rrr rlição

retaria d'r la,lo do Ufg io ti" gu rra- Itir ~iio gml- f.. n



G~l

~,o _ Por (I rr to de 1'1 do rnrr nte mez :

sccret ria. d'eat do do nogocícs do. guerra - Direcção g rnl
Cnvulleiro (la ordem militar (1 ',13 mto <1(' Aviz o ca-

pitao (lo I' lado maior ,1(, nrt ilhoria, nb-elH'fc da La 1'1!-

partição, João Antonio Iarqu ,

Por (lrcreto de I' do RI RIO JlH'Z:

Corpo do estado maior
Cnvalloiro da Ol'l11111\ militar de S. Bento <11~A iz o C:.\-

pitao, ,Jono;\ rtin (I, : rvnlh» .lun.or.

Rogimonto do cavallartn n." 10
Pi 'atlol' de I, da I, () picador ,Ie 1.. ·la I! tio "L' r-

ito, ("Il iauo dn F 011 ~

Por derreto d RI ma (lata:

Cav I 'iro ,I 01'(1 m militar d( .', Iklllo de Aviz, o ca-
pitl o de "Iyull:ll'iu, .Io I" !'"lua!',lo LO!'l' , .

Guard municip 1 do Porto
'1 n nte, () t 11 nt d iuíauteriu, Antonio ,J ulio Lobo

il'A\'il .

Por dto r to (I 20 do 1111' III m z ;

I' r ,II' fi lo da m III data :
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d 187f>, apitão Ü' nrtilhcria m S rvíço no minist rio
da obras pubJi as, ommcr io industria, Joao J(.p mu-
ceno de Ma id La' r<la, por t '1' .ompl itad d z anno
de serviço oJT' ·tivo no r -fcrido post .

Por dCfl"('lo de 27 do me mo JIl('Z:

Estado maior general
n ral do diviaã , o g 11 ral d brigu(lA .J si, '1' iixcira

R 'Lello.
Goncrnl tl brig:uln, .oroncl <lo o ·taclo mai r tI iu-

fant 'ria, Antonio José Bul ilho da Junba.

Estado maior de artilheria
apitào, o primeir teucnto elo l'cgiJlH'nt de artilh ·ria

11.° ~,.Ja}tn Autrusto (1 Pinho Pa1l\o!'! I ·ha.

Regimento de rt1lherla n. o 2
.MnjOl', o cnpif o (lo 'Rt:Hlo maior (1· nrtilhcrin CY)ll'ia-

no Ll'itv P(·l'l'i.';\ .lnrdim.
'npit1\.o (ln 7 ..1 hnterin, o primeiro tl'lll'nfl' do e. t: di)

maio!' do .n-tilhcri«, .lnnquim Antonio Pinheiro.

1:\jOl',
(' rciga.

Regimento de artilheria. n.O3
npitào, tllli to, I o Bot ·lho • 'oh!' I II· J arb a

Regimento de artilheria n.· O

(~:t)litl o (Ia 2.:' l'Olllpallhia II Jll'illll·il'o h'll 'l1t :ljullnntl'
Augll to ;"s:u' l' ·!'l·ira <1:1 :\Iotll.

Brig d d nrtilh l'it~de mont nh
(1I1pití\1I ,Ia 2. I ball'I'ill Il

1I1:lilll' ,1,· :\l'tilh('l'ia, 'aJ\llic111

Roghn nto d 111 ri n.·
'1\'\11'111,', I) alt~ I',· ,ln n ,illll ut I III' •

"'1'1'11111111" L II' 'IH'.'.
rh 11. 2
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Rogimento de oavallaria n.' IS
Alf '1", alf 'r s r luado do rceimcnto de cavnllaria

n, o. 1, lan Ir d Victor Mana I, Jo " L onardo d I IOU_
V in.

Rogimento de oavallaria n.' 6
Ale r ., II alfer " di .avnllnrin, Alfredo A Ibino da França

)1 nd ..
Estado maior de infanteria.

orou ,I, o .oroncl eh, inínuteria m disponibilidade,
a. 'o U II (li,' c1 C. rvalho l' 111('11 °Z('S.

Regimento de oaçadorca n.s 4
'1\'I\l'I\Íl' o nlf I' ',' .JO 'Co Vic 't\Il' Cuusndo.
A 11'(01'(0 , o alfer eho infunteria, Antonio d Amorim elo.

'unha.
Regimento de oaçadorea n,s 7

Tenente, () :tlf(o)'(., do r 'gillH'uto do cnçadOl'lOij 11.° ,
Lniz Augu te "\til'.

Regimento de oaçadores n.· 8
lfcres, alferc (11' infnutcrin ('III inn .tividnd ' t '))IpO-

rarin. Ant nio Lourr-n 'o 1< rreirn, por t ')' sido ju)~:td
prompto para t {lo Q ,'l'l'viço }Hla juuta militar (k snud .

Regimento do infantaria. n.· 13
{'apitao (la I. 'ollll':llIltia (lo I." hatalhi\n, () tenent« do

r rimento (lc ·:l~:Hlol't'. H.O .1, l Ie II ri (Jl u: Xavier ('ava o •

Alfll'l'
M:II·till .

R gimonto de lnfo.ntori n.· 20
II :1ll'l'n rl'aclU:l!lo, AfrulIlio (ll~A ILIHIIl(OIO{lU •

R gim nto d infl\nt ria. n.n 21
('il'uI' ri: C) 111<'11'1(I ('irtlr:.~iãl) ajtlclank rIo 1'('l{illll'llfo el·

illfllllt 'ria 11.0 !I, ~\tlrinll() 'orl'l'ia Ollit'iloll 1\lolltt'llt·gl'O.

Pra.OILdo Monsanto
.:juclnnt, ,la pr:lI;n (I prillll'il'!I argC'llto <lo l'l'gi-
nrlilh ria 11.° i, Jo",'j 1'0I11'i"lll's BI'll ('o.

Quadro d08 eJmO%arife8 de rtilhorllL



HHl ORnEM ])(

Em .onformidndc com o d ispnsto no s n.o do al'ti~o 13:L o
elo (1(' .rct» com for~!:t de lei a 3 (le outubro de 1 s-!,:

Quadro das praçaa do guorra
Major, o capitão <1n. hri'~a(b de :ll'tilhvria d montanha)

Domingos Pinto o ilho G lH\(lc <10 ~'il11: C', como npra-
munernrio.

1~1lI conformidnrl« com () (li.}lo lo no artigo 2:?G.o do de-
Tejo ('OUI {Ol'):1. de lei ele ao (ln outubro (1 l' 1:
l\fajm', () capitão (1(, artillu-rin, 11 nriquc

d .Andrade.
Disponibilid do

~il'l1rgia() njudnnto, () l'il'lll'gi.1O ujudnntc do I' ercito
cm innctividnd \ tcmpornrin . cm voncimeuto Alfl' tio Au- •
gu, to Leal, pl'!O haver requerido.

Inn.otivido.do tompor ri
() picHeIo)' de 1. I da se (10 n"ril111'lII0 ele cavnllnria

n." 1 (J ia. inuo <I: )i'OIl(''', ('III vuncim nto pdo h. vur
r -querido.

Por df'at'lo d 2Sdo IIH'SIUO 111("1,:

Rogimonto do lnf ntorio. n.· {)
Cil'lll'~in() njiulnnt«, o ('il'ltI'"i1\o :\jll(!l1Il!\ 1'111di ponibi-

lid: cll', llrcdo AIWll, lo L 'aI.
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trata o artigo .0 da 'm'üt üe lei d % d junho do
1 :lo

PaC;!) '111 !) de outubro ele 1 • ti.= I 'iscond o d« '. Ja-
UUf! rio.

c rei ria ,I' I 110 ,!o UtlJo iu da 9uma - Oircc~ão grral- 3.a H('parli~ão
..~:o 1'0(1'11(10 o JIlajor ,1,· • rfilherin, ':\ít,illli}'o Victor <Tc:

'ou fi 'I'ellc ,(1 ompoulurr 11:1. (l "ola (lo exercito, po)' mo-
tivo .iII tifi ',!lo) () n'i~o de vogal ,lo jlll'y jlam os cxu-
111t'S ([ hahilitaçào cio .urso (lo estado maior, para qne foi
1111111 ado I' I' porturin clp 7 ele- julho ultimo: nunula : 'na
.ItWI fadei LJ-lt 'i, }Ida ·l't'l'l,t:ll'i:t <1'(' t.ulo dos llegoeios
eln g'UI'l'I'II, l' rouerar (lo r I'l'l'i(!o 'l'\'j(:o o JlI('lJ('iOlll'ulo or.
ficial r uomear para" uhstituir o ('al'ilão (lo l'{'giUJ('llto
ele . rtilh ri 11.° ;:, II 'lll'jl[ll" ('(' ar (lOIll!" (la ('o 'til.

III :.! ) tIo outubro (Ie I" li. I i I':uf/(II' de 8 . ./(/-

, mi ria II\- 1. ,lo do lI~gocio <Iaguerra - Jlrl'arli~áll do 9"hilll'lc

nugmcnto ,II) cip p':r. l1~LO km
d. n tnvcl na '1'u lid:t<l do ran-
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2,0 O auxilio para ran '110 aos ofti iia inferior" e mu-
sicos clt qualquer arma ' corpo li d no mnxiruo de liO
réi« <1iul'ioli por ('lUla arrnuelmdo.

3," Ao' musicos d \ :3,n ('lasH<', aprendi» R de musi a
:í. pl':l(:ns convales icnt S, quando urranchndns '0111 " oHi-
ia 'H inferior« po)' ter sirlo indicada lU~ alta do ho ..pitul a

Hcc('KHi(lacll. (1(, um melhor l'<'gilllt'n alimcnticio, ' 'rito "],0-
nados r)o l'l·iK dinrios alem t1 auxilio para 1'<11\(·110 arbitra-
do na conformirlnrl do n.? 1.11

4," "OH (lias cm IJu for molliorndo o rancho g .rnl, .om
a g'l'atifkns,í) .xtruordinnria do 4:-) 1'l'iH p01' }l)'a~a! 'l-o-Ira
trunhem () dos ()flicinl's inf 'l'io)'l''' nlxmnurlo-: l' a 'a(Ia prn-
cn (J11(\ comer d'pst· rnnclio a qunntia (h- I:,{) réi dia rio
nao po(1('11(10 necumulnr-so (':ta gmtifit':I)i'lo l'011l :l dI 4,)
róis nrhitmdu pnrn II\( lhoria (10 ruuchn aos 'al)O e ol(lnrlo ,

r)," r1(n, cl('Hla(':tJlH'nlm, (' (lilig('Ilt'ia , (piando (J 1111111<'1'0

cIos oflit'i:tl's illf','riol'('H for IlH'IIOI' (11' trr-s o nu -iIi" ]lar.
rnn('ho s('rli pI '\,:1<10 a 7~) d·i;; 11i:u'in, 1'01' 1':Hla 11111,

(i.U () AIlUKiclio ch' 1'1'Hilll'1It'ia (los oflki:ll' illf ri " l'l' 11
r 'fl'l'icllls silwl('íks ('olltilll1:ll'l\ :t 1'1'1' t'IlI'OI'l'fll':1c1o 110 I'/llll!hll,

7,U )'3111 \il'tll(h, cIo <1iS!H slo 110 11,° t ,", 'I' 'l:\ ub - 1-
<;âo (tt- I~) l'(\i~ plll':~ II 1I1('lhori:t (1(1 !':IIW!tO 111 Julntla ttlm-
H:\I' a ('I\(Ia pra(::I (II: }ll'( t IHlI' }lo1'f:ll'ia (h, :! '(1 maio (h,
lH7;-"

, ,II OS '011, t'!hOH 11!1l11il1istl':lti\'fl, d,,' (1ifl't'I'
do ("(')' ,ito fm'l1lul:u'âo, no fim (I, 'n<1:1111I'Z

<1(: g'('lI<'I'OS CJI1<' (1('\'('111 S('l','il' )lO 1'1I11('!1O g'(,l':tl (10 111<Z illl-

l1l('dia!o fix:1l1do :lSSilll () :tll,'ili" Pi 1':1 1';111('1." (11) ldn-
d(M I' ()fIi('i:l!'s i)1f'lJI'j( I'('H, !jlt<' Jl(l(kl':í '('r a!HlIl. (ln lli ri -
ll1PlIlP por ('1111:1 )11':11::\ 110 dito lI)('Z, t( lido 1 III : tt< II!;, (I (lU

lU o ,1:;:1111 ('.'t'('dida~ C'III (':1, o :t1gII1l1 a I!"ltllli pr fL'n-
/h 110, 1111111('1'08al1l<'t'ioJ'l' ,
~I," \ 1'1'11('11 de' III'!'! 1'111 111111'1'11:1, !(III1IHIII II 1\' nçllln

('111))( , (' 1'01' ('il'l'lIll1 tlllll'ia illl]Il'I'io ti 111 I f~'I'po h'c! fn-

ZPI' o 1'11I\('ho ('111 1'011111111III! 1'1'11allflll d" II rlinh 'il'o din-
l'illlJlf'llft' o :III iii" 111:1 il1lo (!t- qlll' h' 11\111 () Il,o 1.° I
(,flldill'llll II da (' 11 'III!' IH'I'I, 11('1'1'11I1, 1\1('111 do outr
Villll II!!! :1 ((III 11'1'111 (Iil'('ilo,
..III." () I II 'iii" p:ll'a rnlH·!to, ilU'llIillflll II IIb hli I ( ~ I

1'1'1 dI' '1"1' !mla " 11.° :1.° l'I':i III ,lo n titul, 111n 1
,1:) 1'1'1'1 111, tilllillflo- 1111 llHIIII'11l II," 2,1 111'(1 III d
'Ito 11." II til I. I :t d. i"III1" Il II' udw IIJ\' 'II'
1('lIha )) ,I I', -I' III I) I fi I 11.1'~' nll. I lO P L1'1l l'l!n III ,

, \ ,\"rlllllll ('111,11 I tn 1)11)111' II < r
1'(' IIlt'l r I' I ' I' I I (II ,.( 111'11111 II tu 1 II I' '''jI 11
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1:1g'allH'lIto <lo deficit <10 rancho por moi d titulo cspe-
cinl, prore, ,'n<1o,

1~,<l A importancia du 1 'nlll\, consumidn no ran 110 dos
ofHeia!',' iufuriores ~('d paga })('Iw; fundos (lo mosmu ran-
cho I' 11m'I1111 IIt:1I1a a 1>11:\ Ile,'}wza com recibo do fornecedor.

l:l,o .\0: cabo: (' ,0}11a<10: (!II<' nrrnnchnrcm ciu virtud
ela nucturi :lI;ao ('()Jl('l'llitl:t li 'Ia circulur ,la (lil'c('(;ào da, ad-
mini Imc,:ào militar, n." 4 dI' I·l (1(,fevereiro dr 1 ,~, Iwr-
llil' -hn abOlindo () auxilio para r.mcho eh: Il"e trata 011,') 1;,0,
p:tg:ulIlo (llto. a (1\1:1nl ia <1' f)O róis, a diflercncn -ntr
auxilio p:ll'ót rancho fixado mcnsn lmcntt- p .lo 'OJ\HOlJlO ad-
miuistrntivo para os offh'ial',' infl'j'iol'l's I' uquclle <l"C d -
veni ('r ahol1:1clo ao 1':11)0' c ,oltl:tclo!i, c JI1:1iH ,I:) rl',j ,
<iIH' IlHO Irilo (le cout.ulu no prd, para Iicnreru em cou-
(li!,'ii() i~ll:lI' :lo "f1it-i:l!', illf"'l'io)'PH,

1 LO • TO dins 1'111 qu», a titulu 11t\ fl'stivid:(l<: nacional,
foI' nulhornd .. II l':tul'h" g't'r:d }lag-:ll';IO t:lllllH'1lI o :tl'1'<l1l-
,111\110 :t 'III" I' r('fl'l'I' () 111I11l('1'0 :111t t'j'i 01' a quantia tl '
10;, )',',i , t!ilrl'l'l')w:l 'lltrl' II 111"il!io a],oll:u!o :to, ofTil'iac!:i
illft'riol'l.' :l!llll III' a (1'1 t{'('m (lil'(\ito :lll )l1':lI'all da Hua,
da :1,

1f)," A illll'ortancia' llI:1xilll; ~ fix;Hl:ul 1'11\ Oi'!H,o 1.° ,
2,° dn 1'1" ('!lt portaria para :ltl.·ilio tloi'! rant:ho, g< 1':11 •
elo. ofliei:\!' inft'!'jol'l" t', }loc!t-r;1O 'pr ,,' '('(1i<1al-l 'OlU pr -
"ia :lIIC (n'j :H'j o II" mini !('rio Iln "III'I'J':I, l'1II ,ir 'lllllst:Ul-
(,i. ' ',·11- ortlin'll'i d, ,'il1alll ntcl.ill ,tifiC';lIla ,

Paço, I)ln :?1 I} olltllhl'o dI 1 ; '(i, 17 CU1If{c dI! ,Ja-
'111ario ,

tttl.ui~d' I...d do nrgocio da 9uma-Dirrc~ão gerill-f ,a Btpilrliçio
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'crclJria d'e I du 110' nrgucio 11.1 gur.rr. - Rr
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Regimento de artilheria n.s 3
Ill'itu da :l,a h. te ria, o capitão elo r \gilllcnto de arti-

lhorin H.O 2, Alv: 1'0 .:oh!" d;t Vl)i~a.
'irurgiào 111'11')II ('irlll'''iiw múr do l'pgi meuto de artilhe-

ria n." ~,ElI"~llio "11'1110 ele :\1IIpO de Azc\' .do l\lPllcz is.

Regimento de e v llaria n.· 1, laneeiros de Viotor Manuel
Ifcl'l' <rI" dundo, II ; lferes gr:uluado <lo rcginu.nto ele

, vallari ~ .1\.0 ~, .10 '. L onid ,.. de Ara"ão Lamy.

Regimento de cavallaría n.· 2
Ali 'I" , o ai 1'''I' • ')0 r '(~illl.}Hto de cnvnlluriu 11.° 6, Er-

U' to \LI' li ,h" F rr ira lia Cunha.

R gimonto de oaçndoros n." 1
da 1. 1Il]>.uliin .1.) :!.o I, tnlhl o, o l'upitao do
i infau ria u.? 17, AI!'r >.1" Ale," ndrino '1'111'_

do re .. imonto de infantr ria 11.° 2,
Azev ·10 l\la.lul'l'ira Chnvo

Regimento n.· 2 de oaç dores da Rainha
~npi l da~. compnnliin elo l ." lmtalh:to, () C:lpit:LO cl

regimento a cru:. d r. 11.° ,Erne to dn ElIc:tl'll:l('ão Ui-
L ii

.J
II.n 0,

1"111 11. 2,

Rogimento de oaçadorea n.O 8
, mpnnhia ti) 1.° hatnlh lo, II ('tll'itlO do
I J' 11.° :1, Alíi'l,t!" ..1\11"11 lo 1''''1'1"( ira

nto d illtillltL'J'ia 11.° 1!1,

AI r a illf: ut 'ria D.o li,
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Regimento de oaçadores n.· 10
Alf r s, os alf r s, elo rcgim nto ele infant ria n, o 21,

'I'homâs ioaros Luiz, 'do regimento d infant ria n.? _2,
Luiz Augusto ilvauo.

irurgião ojudautc, o 'irnrgião njudnnt do xer .ito,
Agostínli Rodrigu 'S I int Brandão.

Regimento de caçadores n.· 11
T u ut, t nC'JÜ do regimento d açad 1'(" n. o , ,

Luiz Corr ia. Acciainoli c1 M I1('Z •

Regimento de oaçadorea n,· 12
T nenl , o Ü'l1mto rlo l'('lrill1t'nto cI .açad r', n." 11,

Joaquim abral d [oronha,

Regimento de infanteria n,· 2
npit:io da 2,:1 ompnnhia (1 I ." lml:t1hac, o capitão t1

r gimcnLo n, o 2 de ':lC';lcl0l' 'H da Iininlm, .Tcilo lIapti"tn.
elo ruzciro S iixn .

TC11 mtcs, 08 t -nont 'K, do r 'gim uto eh l':\r.'aclorcs n. o 1,
J 8' dt' AllllC'ioa Pinto, c (10 l'!'gilll('lIto (1· infuut 'ri:1-
n." !l, Fernnndo Augnsto (lo .."';U-it'illl<'uto,

Regim nto de ínf nt ril\ n," 3
T m-ntn, o 1('11('11((' (ln l'e;.çillH'nln de ':\(:mlol'( 11.°.,

AlJi· do .JOI-It: 'l'Ol'CJ1Ht(O Pinheiro.

Regimento do infantoria n," IS
apilão ela :L" cOl1\p:l1Ihin. el 1.0 b. tnlbo o ('apila do

regiiu nto d infimt<'ria 11.° :.., Antonio l!t'uricl'lt HarlJo t
~'l'l't'il':t (le Ahu jcla,

Rogimonto do inf nt ria n,' 6
1\,lt!'llt(, () t "II 'III" cIo l' 'gim '1110 dl' (':t)ndOl'(' 11.0"

Eduardo Aclt' J illo F('I'('('im,

R glmonto do inf nt ri n.' 7
'I't'lIclIIC' o t('II('lIl,' ,I" l'l' .. illl 'Itlo ,I t' ',dol'( 11,0 ,

' b.J '},0I1)'1111l lIa Pil'c!acll' BoJlo,

'1'• ('111'111,' I o "'llI'l1ll'. dll n·g-illlllllll df' (' ('li 1111' 11,.;
1.111 ~ P'II1 r ( • I I)0 I o l' o, . o ,111'( (' ln. t I ti )'(Ifl'llIIt IIto« lU UIIlll'I
11" I') (' I ', -:/ 11I'!lS I, I', ira !ln, 'ih-n.

Alf"I'" II' I o .." I
J ! o II (n' (II I'p'rllllt 1110 ti. Jlllno! 1'1 n. -~J
o1(u ti' \llIll'itla,

R gim nto do infant ri n.· O
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Regimento de infanteria. n.s 10
T nent , o t nentc do regimento d caçadores n.? 4,

Mathias da Trindad .

Regimento de infanteria n.· 12
T in nte, t meut d r gim nto de ínfnntcria n.? !l,

Lu ian August da o 1:.'\.
T nento, t nent de infanterin, andido August de

Alm ida.
Regimento de infanteria n.· 14

Alf res, o a1["1', do r gim nto de iníanteria n.? 20,
Carruinc o ilho d. ilva,

Regimento de infantoria n.· 16
irur ....ião ajtHl: nte, o .irur ião ajudant I elo r ....imento

do nrtilh ria n.? 2, Manuel Antonio Aífom o 'alguciro.

Regimento de infanteria. n.· 17
apitao <la, 4.:\ ·olllp:mhin. do :>,,<1 bntnlhào, o ·apità.o do

r o- im nt d ,:t)'llor' n. o 1, '·ha~tií\{) U 1'1' iro ele
Sennn "abra1.

Regimento de infanteria n,· 18
t m .ntc d r "yimmto (1 infant ria n." 10,
imas bJ achado.

Regimento de infantaria n,· 19
Alfere: o alferes <10 r ~illl mto de iufunteria 11,° H,

Eilippe Aueu: to Vi ira ela FOIl, I' ·a.

Regimonto de infantoria. n.> 21
Alferc o :tlfl'I'(', <lo regimento d(~ (':\)aclul' 'Ii n.') 10,

J '. Ue clri "Il' LagC',

Regimento de infantaria. n,· 22
Alfl r', o alf"l'l (lo 1'1",im nto el' illflllltcria H,O :2-1,

.l\InlllH·l F ~l'llalHl(' CI)l·f(·ia,

Regimento de infantaria n.· 24
Alfl'l'! , o .df('I'I· 110 r '"illl('llto (le illfantl't'ia 11.') n,
hri ogollo •~1I111" Pinto.

1.. Conselho do guerr permanente do. 1.' divisã.o militar
.' l'n.t. rio, ~I, (l'l'lot:ll:io (ln !'CllI :Ibo <1(, gll!'l'J'I\, })( l'Illl\-

J\('Jlt ,la·lo (h\'!:LI) IIl1hllll', .b I'HtH'. CO <1<' .l\latoli ,'o ,iro
de AwlIar I 'algado.
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Pra.ça. de Peniche
Gov mador, o coronel do estado mai r de infant nn,

Manuel Joaquim Marques.

Forto da. Gra.ça.
Cap ell:t provi orio, o ap lião provisorio do '~" l' .ito,

José Caetano Esteves,

2,' Companhia da administração mílítar
npitão, o capitão do l' ,gimcllto ,1, infnntcria 11,° 5,

Alltonio João de Farja Pereira.

I 1('1:\1':1.-1:;('{11ll' pOI' sua Itllti~nÍd,l(! '(! veria (!1' p1'omo-
"ido :1 cil'nrgiao múr, o cil'llr~iao 11U'I)'~I'aclll:ld(), Antonio
de ()I'(laz El\'a. 11as(·:t1'I'nlta:, .m 'l'\'i,'o 11: ~llarcl:1. ii -
c. I i nno (' tendo 1'I':t1 i. .ulo :\'1'01' a lia prumo 'j II, JIl: r-
rvunrlo- ic-lh () dirr-it» (h :tlltil-{uÍclnllt' .. queIl. ) rtence

<lI' 'il'tlr~i: o IW'lI', ,II' :!7 (lo corrente \lH'Z, pam rlu 1111"
r 'g"ul:tl'i nrum os 1(IlIlIh'(I' do I' cereito uoin o !lo Il'Vi<;o
11: glnll'l! 11 (' 1.

D(' .lnrn- e qt\(' () verdadeiro nome do t mente (}II" l' ,ln
01'<111111 Ilo I! .crcitu 1\," 2:? de !I do ('OI'I'\'l1t, nu z ui, l-
!Ol':t<!o no l'l'gilll! nto de infanterin 11,° 1;}, t': \ngll tll • 1 ar
Iliznrro.

im \ iii 1.J b
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Regimento n.' 2 de caçadores da Rainha
Luiz )[:11'1' o:t du 'I'rindad I.

Regimento de oaçudorea n.O 7
scar 'iurào 1:\1'<;:10.

Regimento de caçadores n." 10
Eclunnlo AI!'r 110 (ll! Araujo Bm:bos:l.

Regimento de infanteria n.' 1
José l'ir .

Regimento de info.ntorio. n. o 8
Jo, quim AII"u lo do .~:l .iinento.

Regimento do inf ntoria n." 16
Alfndo Loureiro (la FOIl eca.

• lnndn I'na • Imr tadc El-Roi ndmittir no 110.pitnl c1
invalido militar, III Runn () cabo n." ~r)olia 7,:1 compu-
uhi: ,I r( formndo , Antonio .Ioaquim, )lor lho aproveita-
rem a di po i<;olo do (IceI' ·to tI I 2D de ti oz nuliro {I, 1 0·10.

tI,O-Dirt .:io da admini Iraçlin mililar- ta Bt'partitão

I>

110 111(1 1110

J, '7,07 rúis C n
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no dia 21 110 corrente lllt'Z, d tistindo do r sto da Iiccnça
da junta. militar cl audo qn lho foi concedida m
são de 20 (10 julho ultimo, publícndc na. rdcm d
cito n. o 1H do mesmo anuo.

3.0 (luo o alf'('n~K graduado (lo r('gim nto de
ria n. o ~, .José de 'I'avar 'I:i l\for:H'H, doaiatiu rlc c1 Z '110V
dias dn. licença rcgiHtac1a (III(' lhe foi ouccdidn p la 01'-
<1 m do exercito u." 21 do mcsmu anno.

4.° (tu o coronel do l'('gillH'U(O do infnutcria )\.0 2~,
.José Jouquim Teixeira Bl'Iirao, rlesistin (la li 'CI1(::t que,
]lOS termo. do <l( creto dI' ~O do julho ultimo, 111, foi c u-
ccdi(la p('la ordem do I''\:Cl'l.'ito 11." :?2 (lo 1lI1',1I10 IIUUO.

:).'1 (lIH' ficou RClIl dfl'ito n lit'l'II(;a 1'('giHtlHla .onccdidn
ao lIl:~jOl' d" Ill'tilll('!'ia HI'1l1 pl'l:jllizo dI' :llltilrllid:lclc, •\:_
oaHtiâo Chaves rle Aguiar, jlllulil'll(la JI:l III 'HlIHl. ordem.

(i.o Que o alfl'l'CH gra(lllac!o do r('gillH'nto Ilt' iufautoriu
11,(1 2-t., Guilhcnu« (la ('(JHta Pa~HoH, <ll'~i~titl de quinz \
diaH da lil·(\)l)·;t 1'l'giHtnda (lIW IIH' f(Ji conc 'llil1:t 1ll'la 1lIl! _
ma orc1('m.

7." (JIW foi elll "ia!'! I' l'int'() (]ia, a lil'I'IlI':l '(lllel di(I:t
ao 'il'llrg-illo :~jll(l:l1It<, elo l'I'gil1l '1I1n !l(l l'ay;;lIaria !l.o I,
J:Ull'('it'o, !l" \'idol' 1'1:111111'1,P01l1JlI'1I d(' ('m'\'alllll .lil'a-
)Jl':tll, llO:; 1"1'111O,~ tio d"('l'l'to II" ~o cll' julho IlltilllO, }1llbli-
('nda na III1'HlIla (lI'(Imll.

H. II (JllI' o 1'Í1'IlI'g-ii'\o njlld:mt : do )O('gillll'llto ,II' 'à\'1\1I:I-
l'i,t 1\.11 I, Antflnio Mal'llllel; (la ('osta, H'" gt :-OU tI' 'Z dia
(la lic('I1,:t CJlle, nos t 'J'lllOH elo cll'l'I'l'fO dI' 20 dI' julho
nltilllo, 11)(: fui 'OIlC '(litla p 'la 1Il ~"1lI:t 0)'(11'111.

1 r .0_ UCt'IIII':l-H(' crlll', ('III (,ollfill'llli(l:tdl' '0111 II (li po to
no (!t-t'I'I'!o cI(' 2() 11, jllllho til! illlO, lill'aJlI l'OIIIO(,(lilla li.
c UÇ:\1i aos ofllciac~ aLai,'o III 'IIC'iolllllln :

E tndo maior do ngonh ri
'J\'I\ '!ll(' l'OI'OI1t'I, iII '))('l'tO)' dt' ('lIlrlltlH't'Í1L na 2. tli\'i-

,;'to lllilit:lI', 11l1l1lt:! ,1(' (loll\, 'i: () ol'ill, "illt! (liu .

Regimonto d artllh 'ri n.O3
l'il':!(]UI' d(, ~. I 'In (', Jt"':!IIt'Í (°0 'm'ln ela. ih· L I U,

viutl' (' dlll'O dia ,

Regimento d o v llnrl n.· 2, 't:l J
. Hill 110, • 01 II taria d.1 • il\'ll I. i 'llt'irl 1111 \ illt. I 11111Illll .
'l\.'llCllt. J li: l' .

I 1 OuO I ( A 11JIf'II)n da (~lIl1hll \'lIlft, 1I1l1 di
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Regimento de ca.vallaria n,· 4
Alfer graduado, 'I'him to da, ilva T v s d Sou a.

Ah'im, vinte dia '.

Regimento de cavallaria n.· {)
Major, João dI' Villunova e Vnsconccllo , d z s is dias.

Regimento n." 2 de caçadores da Ra.inha
lfercs, JO~l' Pinto de Agoniar. 'alr1:tnJw, quinze dias.

npitão,
dia, ,
'I n ntc, João Baptita

Regimento de oaçadores n.· 9
Luiz d 'ou:-;a om I:l Silva, vinte ' quatro

'OllU >l, dez 'nove dias.

Regimento do infanteria. n,· 7
iapitiio, .Io I"~ Jouqnim <1(' Sousu ~lill1oHo, vintel:;eis

<lia ,
Regimento de info.nteria n.· 8

':ll'itao, • Inuu ,I AII;;II~to 110~';lt;('illl -nto, vinte e dois
dia ..

Regimento de infantoria. n." 10
'al'it'lO, Fr: 11': 'O de l'nula Hotclho, viutc dias.

Regimento de íníantcríu n.· 10

oronel, .lo: o ~ 11'0InllCI'lIn (le •'oH,a Andrud«, vinte
dia .

'111iI: (I, AII'''1l to Alv: Pinto Villnr, vinte " quatro dius.

Regimento de infanteria n,· 16
Al~ 1'1 "I (lu, ,lo I'nulo d,> (~Il.urnl, viutc ': oito dias.

l:?O-Liunr . rOIltt'c!illa: por molho ,Ir. IIHMslin :lOSoOidae' (~cm·
prl'g:ulu • bailo mrnriou:lClo :

Regimento de infanteria n," 22
('l1t tnn ,lo t' :\1 1J','iallll Antonio Pinto, tt'illt:~

I'ontillll I' II Irntnl·· 1',

4," Dlvlslio militar
111.iII!' l'ul'IIIH I ,lo (:011 () elo ' t:ulo lllaio)',
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Eduardo Ild ifonso d Az 'v do, trinta dias para s tratar
convenientcm nto em ares patrios.

Regimento de artilhoria n.s 3
Prim iro tenente, Antonio B irnruxlo Ferreira, qual' mta

dias para faz 'r us elas acuas th munes cm Viz .lln, a, '0-

m )ar cm 15 d setembro ultimo.

Regimento de oavullaría n. o 1, tanceíros de Viotor Manuel
Alfei' s graduado, José Loonardo de GoU\' ,ia qunrenta

dias para. faz r u o <lo bnnhos do mal' cm ~. João da Foz.

Regimonto do caçadores n,> 3
Alf '1'<'8 grnclunc1o, Thcodoro Gil (1<- Fign in elo ~al'mo-

na, quarenta c cinco dias p:tm continunr n tratar-s em
ar 8 elo campo.

Rogimonto do caçndorcs n." 8
apitrlO, .JO.'l' ('ypl'iano •'illlÕ(':i Pinto, qnnrentu (lia

lJal':t !H! trutnr eouvcni. nti-mcutu ( ii\~"l' 11, o (la .uruas
aulfurosa» alcnliuus d(' lab('~o (k Vi(l! 11: III' ()I'i q III.

rl\'JH'ntt', l,'ilipp(' ~l(,l\(L\'s, qual'c nta ti ia pura faz!'l' 11'o
(110bnnhos (to 111:1I' (III • '< tuba I.

Regimento do cnçador '8 n." O
Alfh'ps, Julio .:\I:ll'ia (1(, (~Ilaclro 'ôrll' Ul'al, quarenta

dias para coutinunr a tratar-ao oin nres }latl'io

Rogimonto do infantorin n." 2
r:~j()1', ,nl'lo!i AlI"lI to (1(\ H'll'I'O , C(lllU'l'l1tn (li

fal,('1' It.O (ln Lanhos (lo !lIar, a t'OIlIl'C::tI' l'lU Ij (!t
uro IIltil1lo.

AIt' '!'(IH, Alltollio }.'mlll'i l'O • 'c hc' 1'1 (!t·o cll
S 'SSl'lIt:t (Ii.. para ('oltlilllll I' a tl'alnl'-tlO l'!lI ar

1':\1'11.
tom-

.'irl jr 11o,
tio (' UlI!l0'

Ro!;bll.onto (10 inf llt rin n.O 4-
'!\'IH'nlt!, .Io,'l' V;(,il': d:t. 'il\'u, qHal'! IItlL (ti I I 1'11.fUZl'l'

llo li (!to hanho (lo 111:11' l'1II • \ ttlh'd, :\ l'OIIl '('lU' 1111 ,I
t 1111,1'0 ultimo.

Alf')I'I' , ~Iltl\n ,j "'111I'ill It h II, {l I di
tl'at:u' l'OllV( lIil'IlÍlIIH'lItl' 0111 :ln' patri(l
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para fa4 r uso de banho thorma ti nas lnldas da Rainha,
a comC!):\l' nu li de ctembro ultimo,

iil'lll'''i: () 11\1.'11',Mauucl de Lemos Viaunn, nov nta dias
Iara s trate r convcuicut ment cm ar ti patrios.

Regimento de infantaria n,· (3

Alfere , João )li~n('1 Dias, 'lUal'('llÍa (' cinco dins para
" . tratar 'III ar 'S ao campo,

Regimento de infanteria n." 7
'1' .nente, .Toao .10,', ele Figneir(',lo, scsseutu dias para

cont inunr a tratnr- c nn ar' pátrios.

Regimento de infantaria n,' 8
:i\r'~or (netnallllellt . no )'(·gilllt·nto de infnntcriu n." 11),

J[ nrique \1 ar (lo .' 'II a '. 'il\':l, trinta dias para fazer
u o ti b. Ilho (lo nu 1',

Regimento de info.ntoria n." O
;\11"1' ,.Alb. 110 '" 'uvi, r •'al,in", qnnrenta dlas para se

tratar,
li' I' Juao!til, iro a" Almeida e Hilva, (11H rnnta

di. para faz l' II (I d( banhos hcrllU\I',

Regimento do infuntoria n," 12

, a-

D.
te II .ut do rceimcuto ,1'0 infallte'da
to ,h: ~lutl)S 'ia, III' spnta dia paro
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Alferes, Antonio Rio 'iro (1 Ahucida, quar nta dia s para
faz r uso d banhos th rma s.

ap llão de 2. a classe, Antoni o -lho F rrcira ar-
rcira, quarenta dias para faz r uso li agua ulfuro as
alcalinas, n com çar III 2ô d . .tcmbro ultim

Regimento de infanteria n." 16
Mojor, José Maria 'mi th Barruncho, qual' nta dias p ra

faz r u o das aguas nlealinns gazo aí:! d ida ....o na na
origem,

'1' in nte (actunhn ntc c;\pitílo no mesmo l"l'gillwutO),
Fran .is o Iarin ubrnl ela França, S 'SR mta dia l ara ou-
tinunr a tratar SP em are. do cu IIlpO,

T in .ntc, Joaquim 'I'cix ira de [('11 'z", S' rcnta dia
parn. c ntinnar a tratar-a cm nr li putri S,

Rogimento de infa.nteria n," 17
T mcnt ('01' ncl, Cnrlos Frederico Pinheiro ele La rela,

H t 'nta .in 'O dins para i:lt' trntar convcni '111< m mte nu
nres pntrios.

Tencnt " Antonio Rodrigu 'H, H('HH('nta dias 1ara. '( tra-
tal' cnnvcuieutr-uu-ul (' ('III I\n's pat rius.

Alferes, ('ltl'lm; C('K:ll' .'0110 Maio!' FitrIlPil'l\, l'S cnta
<lias parlt c tratar ('ol\vI'nil'lIkllH'l\k,

Rogimonto do infantoria. n." 18
Cnpl'll?lo a(' :L;' tIa se, ,)OItO Jl'em:md('s Di:1~, tl'int.'\.

cinco dial> para 'ont innnr a tratar-H' ('!li ar' patrio.

Rogimento de infn.ntoria n,· 19
l\f:\j01' ,<,sal' Allgusto Bal"l'I\(laK '\II'ITl'irn '" ('nta dia

para ('olll i!lua!' a Imiar ~(' ('III ;\I'('S 1';\ Irio ,

Regim nt d inft ntori n."_2
('apitl\o, Luií'. (':1I111illn ,la 'nti,'i,l:lIll' ~r('lIl ([Il I'l'nt

dinH pal':\ f:tzt'l' Il~n (li' h:lllllfI, do III:U' l'lIl I 'l'!IIIt:t1,
'1'1'111'11tI', ]t'I·li.· ,\11:1 t:H'il! ~ll('il'll qtllll'l'ntlL dill 1'1\1'IL I,

h',II:\I' COll\"l'lIil lltl'llllllll' (' 1':1%1'1'II o fi bauho I)" lIlal' llll
•",tllhal.

rl'~'IlPllt(', .J:ll'illl" I',dll:ll'do [l;tI·IH'(·O, qll:trp1I1 I ,lia p Ir:
('Olltll~ I, I' li tralal' "P ('III :ln' do 1'11mJlU,

Alil'rp ,)oào \":11: j<'1'1'lIl1lldf'f! I' 1'1Itl\ Ilill 11.'" (tr-
t.u, I' ,. ' I
, 1'" t\PIIIl'lltt'1IJt-IlIP 1'111 an' p:ttrin.
("I·UI'l·ilO II"II I· I) J ' I \ I l' -. n • I "II 1', • 1

"
'1111\ 1110, o I' , I' I II( 1'111I' • I \lI I-

ra, t 1'111 t a ti i I 1'II" I'" '1 I I 1 I 1 1
1. 1 1)" 1,.1 .IZI" 1\ o I I' )all lO I II nu I III ~f' •

(,U! I a \lllllhn 'l "1 I • 11' 1 I I 'I ' ,I III "IU' 1'111 ) t I I l 'III lI'O \I tlln "
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Regimento de infanteria n,> 24
apitão, azimiro Augusto ancz Dantas, eess nta dias

para ' ntinuar a tratar-r c.
T 11 11t, Ianu 1 'abino Palmeiro. erra, fi nta dias

para, continuar a tratar- c.
'Tenente, AIII'Jillo A ugu-to 11(· l\Iagalhl'h\s, .incocnta dias

para fazer UHO dl' hanhos <lo mnr (: mnis tratamento.

Conselho de guerra permanente da 2.' divisão militar
Sccrctario com gl':\llllaçào dI' tenente, .Jouquim Augu

to tlt Olivcirn, .da, .nrenhus, quarenta dias pam c tratar
m ar(': pátrios.

• W "ao clp :3 elo mesmo mcz :

Regimento de infanteria n.· 12
Alferes (:wtuaIIlH'IÜI' no r 'gilllPllto de infunt 'ria n, 024),

Jo {, J)iogo LO}!('H da lo 't:~ TI! 'riaga, quarenta dia para.
tratar nn ar', pntrios.

Regimanto de infantaria n." 20
Alferes 'al'lIline ('o .lho la Silva, qual' nta <lia. par.

faz 'r uso de banho' do mar.

Regimento de infantaria n.· 23
'1' monte coronel, Leunrlro l\JHl'i:t ')'(Ovar rl \ Andrade,

novcntn din p.lm (0 tratur cm IU'('H Ilo camp«.
'lIpit!i.o, Ar enio da 'il\'lt )[01'1 ira, cin °0 'lltlt dias p:ll'<t

. , tr, tal' ,'UI nr' patrio.
'apita ", .To, li lariól d· .'011 a '('vct!, H{!8HI'llh~ <lia"

p. ra fazl'r 11 I) eln <la. ('al(las da 1 :tinha 'mais
tra llllll·nto.

1\ II nil', AUlIihaI All"ll to da Ro ,lia Dallta , 1I0V 'llh~
di pnr L ( tnllm' '111 an' do ':IlIl!II).

rI 1l1'1I!t', AlIJ{ll lo Cl' ar Ik Bd tCllCO\ll't, triuta <lia:)
p ra lill'.l'l· II I) II, hallllO (I" mal',

AIft'n' (:1l'11I. 1m '1I1i' 110 J'('gillll'llto <1 illf'ant 'ria H.O 13),
Alltollio Dili '0,' ula Ilia para c tmtar cm ares pntrio .

Em ." II( II d" 1111' 1lI0 ml'J:jIl1o:

Regimento do oavallarla n,' 10
ial'it. 0, Antollio ~r:ll'ia II" :'tIm'a!' . Pinto. ':ll'Ull'nto, trint:~

dill }Iam f 7. r li o 11· Lanho d" mar, a 'olTlPçnl' ('m ~r)
<1 t JIIlJro ultimo.
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Capitão, João Pinto Alcoforado, se senta dias para fa-
zer uso das aguas sulfurosas da Fclg-ucirtl mais trata-
mento.

Alferes, Antonio Augu rto Ccsar de Alm 'ida, s ti mta
dias para so tratar m ares do campo.

Alícr s graduado, Jos '. Joaquim P reira, ses senta aias
para se tratar em are pntrios.

Em sessão de 10 do mesmo mcz :

Regimento de caçadores n.· 11
AI} rcs, João Antonio Alvnr s (h ôrtc, trinta. dia. par ..

continuar a. tratar-soo
Reformados

:M:\jor, Libanio orthway do ValI , qual' nta dia para
fazer uso de banhos thcnna 'S 110 .stabolecim mto a . Paulo.

Em S 'S 'âo d J 5 do III sruo m 'Z :

Regimento de oaçedorea n.v 10
Capit:lO, J 01LO l\Ial'i:t <lo Monte . Freitn«, ciucocntn dias

para se tratar c f:lzl'r uso do haulHHi <lo mar.

Em sessao do 16 do mesmo mcz :

Seeretaria d'catado dos negoeios da guerra-Direcção goraI
Teucntc de infanterin, adjunto, Diogo Maria de Andra-

do Pinto de l\Iag-al ha 's, sessenta dias para continuar a tra-
tar-se em :tl'eS patrio .

Estado maior de a.rtilheria
Primeiro tenente, Fl':llH'i:-:('() de Carvulho Brito Ulll'j: 0,

quarenta eliaH para fazer IlSO ele Lanhos <lo mur, a (,~llH _

çur CHI ~O Ü<: Rei 1111>1'0ultimo.

Regimento do artilharia n.· 2
Vdl'rinal'io ele :l.a l'la. ,'c, I'alri('io .JoJ: outinho !'_

anta <li:1 par:t 'Ol\tillll:11' a trntnr-se vonvcnieutcment '.

Rogimento de artilharia. n,· 3
1" , \ I iJ'lIl1Clro Il'H('Jltl', ; 11',' ItlO a t:lllhl'ira <Juan·ut, <lia

para SI: tr.lIal' ('OnVl'llil'llt!'lll!'ntc.

Re~mento do nrtUherin. n.O 4-1" .
rllll~'Il'() h'n 'Htl, Jo 'ó faria (1(\ ()Ii\,,'ir: Sim" • 'lu _

l' 'llla (has pal'a 'ontiutlul' a tratur-ae '11\1\1'\"8l'atl'Íll
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Regimento de artilheria n.s 5
Capitão (nctunlmcnt no estado maior de artilhoria), An-

tonio 1m'los do Vnllc, trinta. dias para continuar a tratar-
se ,faz 'r u o <1 ' banhos elo mar JlO Estoril.

Regimento de oavallaria n.s 1, lanceíros de Viotor Manuel
Tcn mtu, Forunndo ele Albuquerque ao Amaral Cardo-

so, trinta dias para fazer uso de banhos do mar, a come-
çar nu 1 <1(, setembro ultimo.

Regimento de cavallaría n.O 2
Alferes, Uotlrigo ..\ntonio Ahoim d ' Ascensão, quarenta

dia para,' tratar t'11\ are patrios.
Alfer ernduml» .J II tu <1(' 1astl'O Barro '0, quarenta

di: ~ para continuar a. tratar-r e cm nrcs patrios.

Regimento de cavnllarta n,· O
Pi '. (lo!' d :~.n elas e, Snlvndór .10 é <la Costa, vinte

<lin para se tratar.

Rooimento D.O2 de caçadores do. Rainha.
'I'enent " Ati "\l. to \, ar <l ' Carvalho, qunronta <lias para

fazer u I) d ' b. nlio (10 mar, n. eomeçnr cm 1 de scteiu-
1>1' ultimo,

Regimento de oaç dores n.o 3
Alfr do Augu to !1'l'l'l'l:ira. )la 'h:l<lo, trinta <lias
u !' n trato 1'-

1'1 roirn, trinta (lias
IL {'onu' "\1' em 2:! de

I<' ITI·i1':1, trinta. (lin para. f:\ 1.01'
'0111< ('1\1' um ~2 ele aot mbro

'J' n nt

Rc imcnto do oaça.dores D,O8
nalm nte no rogim nto do l'n~t\d()l'cs 11." 11 ,
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Mauu ,I Joaquim ele Lima Mont iro, vinte dia..' para c
tratar,

Regimento de infanteria n.' 1
Capit:tO, Antonio Amaro Pires G narra, HC~:; mta dias

para continuar a tratar-se cm <ln" do ealll]lo ,
Alferes, Rodrigo Jnyme iorr ia, trinta dia' para '0 tra-

tar cm ares do campo,

Regimento da infantaria n,' 2
'I'cnontc, Joaquim Fr.meisco dr.AíI 'v xloMadnrcira ha-

VCH, quinze dias para cunt inuar a faz 'r uso d bnulios do
mar,

Capcllão elr 1.:1 classe, Vil' ntc 1\Iarin, <ln Roeha, qua-
l'mta dias para out inuar a tratar-se nu ares pntrios.

Regimento da infanteria n,' 11
~I:~jor (actualrucuto no reg'illll'11to de infunterin H,O 1\1),

Antonio P('(lro ele Brito Villa LoboH, :{'~~enta dia: para.
continuar a tratar- (',

AI~ '['CH, .To~éFn'!ll'rieo (la unha, sesscutn dias pam
continuar a tratnr-sc em :tr('s <10 emnpo,

Regimento de infanteria n.' 16
1'('!H'IÜ(', (iarlos •\ 11g'1l. to ;\[onl nnhn , SI', sl'nl:\ <lias para

continunr a traíur- (' 1111 :11'1'1i (lo c.unp«.
AI~ 'r 's, Luiz )Iaria 'I'nvnres, <l11armta (lias partl. faz 'r

uso <1. banltos do mar, :t couicçar em 1 't1 . ,t 'muro ul-
timo,

Rogimento da infantaria n.· 18
'[\'11('111(' (actunlm -nte no l'('g-inH'lllo (I, iufantcrin 11,° ;1 ,

Iunu ,I Valentiuiuno (_\lI'J'l'ia dn 'ilva, 'l'~Ii('nta dia' para
continuar a tr.itar-sc nu nrcs do (';1111[10,

PrnQn do S, Julil~o dn.Bnrrn
(i:IJH'llao ]lI'OViSOI'il, ,JO:l: Dias .AlIglI, to, (lllar 'nl:l (lia

para L trataI' ('m al'('. p:tll·iol:!.

DireoQõ,o da ndministrllQr~o militnr
.\. pil':í1lIl' COIII gl'adll:lt;lo de 11'1\('1111'at:tllnlllH'lI( III

.I'I·vi)o !ln O'll:1.l'da fi 1':11), .\l'tlttll' )Iaria Jlllklho Lo1,o,
!(lIa!'! 111:1 <tia' Jlara f:lz('1' 11 o lll' halllto (lo Ill:ll', .~ 1'111111'-

~ar 1'111 1~ (II' (t('III],I'(I llltil1lo,
, Allpir:lllb ('11111 gradllltl:all !III :dt',)'", .1010 I'I'!'I ir. For-
,plZ (le La!' ·I'.Ia, (pllIl'('llta (lia pal'a I:IZI I' II (l (I' I,allh
do m:tI', ~~COlll )at' llll :!l (1· ,t 'lII!;ro ultilllu,
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Em ~c~~â da m sma <lata:

Alfer ~ ele infnnt 'ria, !; m pr juizo de antiguidade, Au-
gusto ~Ial'ia L 'ito, ~c:;:; .nta dins para .ontinuar a tratar-
~ III :lrci'\ do campo,

Em : ,':;ào de 'i do orrcute mcz :

3,' Divisão militar
•'uh-ch .fc do ':taelo maior, mnjor do curpo do estado

maior, Fernando de :\Ingallli'i.cs c :\-1mezcs, quarenta dias
pam I"C tratar,
()fli 'ia! de f'(' .rctarin com rt)'aclll:tçllO ele capitão, Antonio

Augu to Alvar«. de ~Iello: s('~~ 'ata dia~ para coutinunr
a trntar-s "

Regimento de artilhoria n.· 2
Primeiro tvneufe, Decio Augusto d:t Hodltt Dali tas,

trintn dias p:lJ';t I' tratar convcnieutemcute.

Regimento de artilheria n.· 5
Priuu-iro tenente II('I'IlH'n 'gildo José :011lCS .lunior,

qual' .nta dia' para. fuzer uso (1<' lxmhos do mar cm Setu-
La1.

Regimento de cavallarta n.s 8
Ale rr • .10:10 dlt (\) ta Tl'l'II:tS, quarenta c1ias 11:11':\ fn-

ZC1'u o (lt: hnnhos thernuu-s l' mnis tratamcnt

Regimento de caçadores n.v 3
T. neutu, Alfr (1<1.Io .~ 'I'orquuto Pinh 'iro, trhita dia ...

para ("llltillIUlI' a tmtal'- .'.

Regimento do co.Qo.doro8n.· 7
'<I!'OIIl'} l>iot'!C'l'i, llO \'idor (1(· J\ ralljo (la Almd(la [{<l-

da(lo) '1IIIu'I!lta dia p. r: l'olltinllar:t t1'alal'·,'('.

Regimento de caQadoro8 n.· I)

AlI' I' '~. Alhl'l'tll ('arlo Ual'\'alha('s Malhciro,', llfl\' '!lta
.1il1· par. 'U tratar.

Regimento de lnfo.nterio. n.· 4
'r.U( IIt. , AIWII to ('(' ar <I \T, 'coIl<'"llo l\[a 'f;allll, t)'illtn

di. 1,1'11 !:I7.l'l· II o <1. banho do lIlar ('111 :-;,'Lnbal.
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Regimento de infanteria n.s 8
Al:Crcs, JOfLO José P ircirn Viannu, vinte e einco dias

para continuar a tratar-se.

Regimento de infanteria n.s 10
Alferes, Antonio Maria ela Hilva, quarenta dias para se

tratar.
Regimento do infanteria n." 12

Alfcr s, Andró Dias, triutu clia~ para faz r U'O de ba-
n110s elo mar.

Regimento de infantaria n.s 13
Major, José Gonçalves da Fons .cn. trinta dias pam s

tratar.
Regimento do infanteria n." 14

Capitão Viriato Lusitano 'abral, trinta dias para. fazer
uso ele banhos do mar.

AI!' ires gra<1u,Hlo, Antonio de PacIna, Peixoto, qual' mta
dia, para fazer uso de banhos do mar.

Regimonto de infantoria n." 11
('apitao, Pedro Aug'nsto da. FralH:a., trinta dins para s

j ra tal' couvenientemcutc.
'I'eneutc, .10, (', Ricurdo Amado da Cunha, trinta dia

para fazer \IRO do banhos <lo mnr em • ctubnl.

Regimento de infanteria n.· 18
'Tenente, Antonio Antunes Gucrrcirc, cincoenta dia

pam continuar a írntnr-se em nrns do l'nmpo.

Regimonto do infa.nteria n.s 22
:;\[njor, Manuol Joaquim Cardo, o A)lJl:\J'i~o, trinta dia

]1:11',( íuzcr U, o de banhos (lo mnr cm •'l'Ítlblll.

l:L o -I.icenças registallas enneedídaa aos officiae: ellll,rt'g. do
ahai o mencionados:

Estn.do m íor do ong nhería
Tenente corou d, J o ' l,:tlHkira ('ot'111O (I .. [ l1o, tl'intn

dia .
Rogimonto do nrtilharin n.· 1

])l'iIlH'il'o tt'II('llt(', V"l'ill ill10 til: (loll\·'li.~. '!ll'lll nh ,trint
, l'i 1(',) dia .

n. monto do I rtllh ril\ n.O 3
Pei 11 Iro 'U Iltu, Aul uio B~I'UIH'I() l' 'r1' ir 1 trint

dia .
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Regimento de artilheria. n.s 4
Primeiro ten 11t ,J .',Maria d Oliv ira imõcs, trinta

dia'.
Brigada de artilheria de montanha

'apita, D mine Pinto iO lho Gued s
venta dia .

I' 'Imã '~, no-

Regimento de oavallaria n.s 4
Alf r . graduado, João \lrlos Pinto F 'lT ira, pro roga-

çao por trinta dia'.

Regimento de oavallaria n.· 8
'apitão, Joaquim J sé l\Iad iirn Juuior, prorognçào por

trint: dias.
Alferes gra<ln:ulo, Luiz Augusto de Lemos Viaull:t-
. puta dia.

Regimento de infanteria n.· 11
'1' mente, Fr ,(I 'rico Ludgcro Mnrtins Torres - s iss mta

dia'.
Regimento de infanteria n.· 13

T 'II ntc, Antonio Luiz 'I'hcophilo de Araujo Waddiu-
eton - prorO":t)LlO por dois lllCZCS.

Regimento de ínfantería n." 17
Alfer graduado, Jo t": .daria anço de Almcidu Ju-

nior - 1l0V intn dias.

Regimento de ínfantería n.' 20
)1:~jOl', .J o: I) Lopo o iro (ln A moriru, proroguçào por

trinta (li
Regimento de infunt rio. n/' 24

C. pit LO, ,TOHI) .9mi .,. !ln .L\ t hay(ll~ Oliv 'ira, 'I; cnta
dia ,

Direoção do. adminiatrl\Qiio milito.r
A pirnnt com "l"fl<1llll!'ão (II' al fl'J"(' , .J ouo Pereira FOI:jaz

d L. c erda, mtn cli. B.

14, o- ror, III rnuflrmada as lirrnras rf'~isladas flue o ('omrn:lJldanlf
!If'ral dt' arlilhrria f' O: rommallfl:lIIl1'S da -1.\ 2.'\ :I.a (',1.:1 dhi-
!\ões milHares rUllcedt'ram :10 ' olliriaes :tbai o mencionado :

Regimento de eo.val1ar1a n.· 7
.Alflôl'l gradil lo, Antlluio 'pua tiao (lo Vn.lIe, 8' 'Cllta

li .
Regimento do eo.Qdores n.· 7

~J t 11 ut ) Arllml' Aurru ·to da ,'ilv:l} vinl' dias.
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Regimento de eaçadorea no· 9
Alferes graduado, Manuel Soares de Oliveira. Júnior,

vinte dias.
Regimento de infanteria no· IS

Alferes alumno, Carlos José de Lima, trinta dia o

Regimento de infanteria no·14
Alferes, Affonso ele Mello P restrello, trinta dias o

Regimento de infanteria no· 17
Alferes graduado, José Maria. anç el Almeida. Ju-

nior, prorogação por d z dins.

Regimento de infanteria n.s 18
Alferes (nctunlm nt t n nt do r gim mto d infant ria.

n.? 10), José Augu to ele imas Machado, trinta dia o

Regimento de infantaria no· 20
Capitão, Z trino Mora s M ta, s i dia. o

Regimento de infanteria n.s 23
T n nt , Antonio .Jcsé ela ta unha, doz dia o

Visconde eles. Januario.
Está. conforme.

o direotor geral,



ECRET.\RI.\ D'E TADO DO NEGOCIOS DA GUERR.~

4 E NOVE~IBRO DE 1 6

DE}! DO EXERCITO
Publica- e a xer ito o guintc:

o r to

ecretaria d'e'lado do ne9ocio~ da guerra-Reparlitáo do gabinele

:-)l'IHlo-111I' pr' 'Ilho.' o rclatorios elos commandnní s c
inspl'ctol'(': :; 'mI. da. div rsas armn :lcl'l' ':1, elas altern-
çõ . CI'I a pratica tem domou trad d V('1' m i:tzcr-fH' 110
plano de uniformes apprm'ado por <1('C1' to do 1 <1(' outu-
UI'O fl l' \ conforme o det nninado 11:t cliflposiçào (i.:t da
orr] 'III do 1° 'preito n." 14 cle! d \ julho lo 01'1' nt nnno :
h oj )101' Ilf'lll nppl'()\':\l' aR Illoclitic:\çõ H no l't'fC'rido plano,
IJIII' flZt'l1l l'art(' cl'(' fi' !ll'('l'l'to c baixam aSl:!ignaclns pelo
mini tI'O \ ecrctnrio tI\" tado elo ncgocios ela g'1I('I'1'a.

O III lIlII mini tro c ecreturio d'cstado assim o tenha
I'lltl'wlicl" .. fw~ (' '('l'ut;\I'. Paço, em 27 de outubro ele'

I). HEl.= JY; rOI/ri, di' ',JlIJlII(!/'io,

\IOIIIFI \,ÕE .\0 PLHO DE U"FOIIME DECnET\DO
E~ i DE OCTrnnO DE iS 5
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pada, do lado direito, o uma poquena bolsa do m smo ca-
bcdal, quo servirá de cartuch ira, tendo esta na part in-
ferior um botão, a fim (lo a conservar fochnda, Uma pes-
tana interior vitará que as cargas saltem f,"1'a quando a
bolsa estiver aberta, e um passador na part post rio!' 01"
vid para a snsp ndor ao talim (fig. 1). Um cordão do-
brado do soda preta, elo comprim nto total do 111\,0, com
dois passadores tamb m de s da, serlí usado como fiador,
sendo preso por uma. das xtr midndcs II, argola da 'oro-
nha do rcvolv r c p la outra cm volta (ln gola.
§ 1.0 Para OR officiacs dns tropas montada '. suppri-

mida fi bolsa para os cartuchos, servindo para ssc fim a
cartucheira da bandolcira.
§ 2.0 H \111p1' quc se fa a uso do revolver, o tnlim da

espada scd apertado sohr \ o dohunn.
Art. :3.0 Para os officines (1 iníanto ri a, a gola de ser-

viço serú tão sómcnt usada com dístinctivo elo "('rviço
interno do quartel.

Art. 4.0 Os om 'ia 'S montnrlos, cm S .rvi '0 a pé, fal'1l(l
uso (la calça do panno ou ela d(\ brim, COnfOl'1I1 a ·:;ta-
çilo.
§ uni '0. Aos ofHei:Wii de cnvallnrin, cm a ,to. cstrunhns

ao serviço, l' pcrmittido o WlO da llOla de montar elo mo-
c1(']o <,stnb 'lc i(lo para os ofll 'ineH (lo ('Ol'pO <lo ('stu,lo
maio)'.

Al't. D.o A past:\ (moa 'lo de 1 sr») 1:1 nt HllhstituÍlh }l la
inclicada nas fiO'. 2 l' :3, 'tl'nl1spol'tadn n'um bolHO c:xpn',-
snlllont . praticado para ('Hti fim no la(lo ,1 il'('ito (la part
nnt<'rior do fi ·hn.hraqu do :1l'r io do (':wnllo (ng. -1 .

Al't. n.o OH fl'ltsco' dos oílici:wlS R('I';)O (h~"i(lro 1'1I('Il)H\-
(1m; de '0111'0 Hâo tinto, ('Olll tOpO' garga!o (II' zill('o, 1'11-

<lo ('stc l'l'v('Htido lia parle H\IJH'I'iOl' tOltl 1I1ll: ani!ha tk
(~a()ntt'h()lH'pal'a VI <lar. () ('o)l(), que HI'l'\'il':i <ll\ Imll}>a.
Ü'l'lí lima rOf;'a lHt parte int 'I')la \la hika pnra f!egllJ':ll' :i
inf'('l'iOl' e mais f!ttlil'llÍ<' (lo gargalo (fig. [), I': 11.a(1o a ti-
ra('o!o, <lo lado din'ito pam o "s<jucl'do, (' Hll 1)('11 o 111))

lIIua (·OI'I'(·i:l <1(' 'ouro !ll\,{·l'ni:r.i\(lo (11' pr ·to, ,1 . ()HI,01.t aI'
larg\ll':\.

Ar!. 7.0 O hOl'll<tI' pllra o. ofli('i:w ap'ndo 1'1'" (1l'
('O\lt'u I'II\'PI'llizllllo, ('()Ilf'm'llll' () IIICH1I'!o i1111it'nclo!l1 ol'll'111
,lo (' (\1'(:ito 1\." ;\;1 (k 1HH(Í, (' 1'111 1)('1\, () pplr IIt1' III: .'trJlta
qll(' os irA ('OS, ma tia II, <Im'I'(l" par l: clil'('ita,* nni(·o. 'I'l\nto o I'l'a ('0 COIlIO o 1101'11:11 (ri (I úlllllll('
II a(lo I III mardm,

AI't. k." O lIfficial I' pl'H~1l (h, pI' t lIIont'1I1o Cu', II
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-1m fazer uso da

li -m-,\' col-
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§ 3.0 Os emblemas dos mcstr s o centram tres de
eornotoiros, o dos artific s que pertençam :1S tropa ap a-
das, serão collocados on\OG abaixo do pregado da manga.

Art. lG. o O panno dos uniform s dos aspirant a offi.-
cía s, sargentos ajudant s m str s d musica podcrã ti r
da mesma qualidade que o dos officia s.

Art. 17.0 Os nspirantes a officiaes, officia s inforiore e
l)raças a estes equiparadas usarão .ollarinhos brancos, di-
reitos e fechados, não exc d ndo 011\,006 a gola d ca-
saco, dolman, jaqueta ou jaleco.

Art. 18.0 Aos aspirantes a officiacs
dantes dos corpos montados " p rmittido,
de serviço, o uso ele sporas d caixa do alças d
panno com as dos officia s, tendo sta uma {, lista na
costuras xterior s.

Art. 19. e Os officia s para qu ln fi acha d t i-minado
() fiador de no d prata farão uso, no P (lU 'no uniform ,
do um outro CIU tudo aimilhant , mas d Iiea d ' 'da,
ficando aqucll sóm nt para o fi 1TiS'O ele ernnd uni-
Iorm .

Art. 2 .0 S sarg ntns njudant 'H (los orpo, das tro-
pae a pé llKar)\o a 'spalla d 'terminada para II,' oflicin li

dos ..cus respectivos }'C'gilll ntoa, () talim conforme o mo-
delo d 1 (i, indi .ado na ti r. ] , (I a que se refere a (lis-
posiçtW 7. [l ela rd m elo .'ereito lI. o H do cor1' ut, mmo.

~ 1.0 armamonto dos flIlr ntos ajmlant 15 dOK corpos
))lollta(los continuar:\. a 1'('1' a Kpac1a 01ll bainha (mod lo
elo 1 7:3), ~iUflp'llHa 110 uolc1ri \ dl' cinto do Jll ','mo lU(·

dela.
§ 2.0 ()s Harg ntoH ajnc1allt H daH di\' r~. nnna t<,r:LO

HtOjO om () om]> t 'lÜ<, r \'olv( l' l' nador, 'om 011 l'm
e1tl'tllcll('ira, OIllO ficou <l ,t 'l'millac1o no artigo ~,o l' eH
]>Ilragrnphos, m tu(lo igllal ao (101'1oflkial'K.

Al't. ~l,O 01'1 HIll'gl'ntoH aj\Hlantl'H l' lIIl HlrC'f! aI' lllll:i(':
tI~al'ão ultrr te' 01l\O o dOH "oldado" IIIltH C01l\ pala incli-
nada, I'<,m viro1n., fl':mcaktp d 0\11'0 ('t1n'l'ltiz:HIo ('011-
f;cr\'mlllo o llUJlH'l'O ou mhkllllt do corpo 1\ (PIl' )ll'l'tt'u-
('mn (fig, n).

~rt. 22.<1 Ji i '1\ Sl1pprilllidn o • II '<,'HOelo mpoÍl', l' ll1'lIl
li !ln Oi! l'apatoH (I polain:ti'l, para l\s praça (1, pr 'I 11111':\-
(1al-l (Ia .. Ilifl'l'l'('ntrs 1\1'Jl1:1f!.

Att. 2:~.<l (Iii <1olmalUi (10101 oflh'iltl':-! t I'l\o a nl"illl'ir,\' (10
1a(1~) l' '([1\('1'110, ungida l II 'oJlljullIh:1l1a el(' Hill: }l' tallR iII-
Í<'l'lO!' l"lI'" 11, 11 «I . I I

, ' I •• 1\1 íllI ( li :~ }III 1\ 1 l' tlll:l« a:t II Pl'llI (1' II (' -
padlln.
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Art. 24.0 A obrigação do u. o do armamento, a que se
rof r> a disposição ins rta no § 2.0 do artigo 46.0 do pla-
no de uniform 8 d 1 de utubro de 1 5, não é appliea-
v 1 :b pra~n d pr t qu por qualquer motivo e itiv rem
desligadns do S rviço eff ctivo dos r gim ntos ou compa-
nhia '.

Art. 25.0 • artigos de fardamento e calçado que de-
v 1':1. ter cada praça, conforme a arma a que pertencer, e
o tempo de duração d08 JU 8JU08artigoa, vão indicados na
tab .lla junta.

APIT LO IV

n nh ria

Tropas a pé

'E '(:.\0 J

Cabos e soldados

Pennache

0!l10 o actual, s ndo toda a crina d icual comI ri-
m nto c caído por férma a deixar a hapa do apa etc
a descob .rto, passando na parte P?st rior um pou '0 abai-
.'0 elo gllar la nuca.

Botin
D' couro de b Z '1'1'0 com o f('itio indicado na fig. 11,

. ola doln-ndu (' tax -adn, .ontrufort« xt rior (' cunno om
1ijola, ap irtado (lo lado de fúra coru duas fivelas dobra-
das, de f '1'1'0 cnvernizndo le preto .

•'E ,\''\0 1II

Mestre e contramestre de corneteiros, e corneteiros

lU ismo uniform do, .oldados, tendo o peito do cu-
sn o euarne 'ido -om nlamarcs de ordão de soda preta '
encarnndn par:t o me tr d ' cornet 'iros, c dt' lã para OH

cl mai ..
e:l1lhul' do ';\ :tco jaqll 'tas Rão rrnarn 'ido!; om

ftlllllO eh (1. ou I. (la 1Il<'. ma' {'ÔrCH.

A platina, (h onlão, dt' (·(la OH de la pr ta, 'liCal'-

nada a 'lltc, 'lll panno pr to, clln Cl'vatulo ° mod ·10
actu 1.
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CAI>ITULO VI

Artllh.cria

Tropas a pé

'ECÇÃO I

Cabos e soldados

Clil13c('le
Como o actual, substituindo o fran ial te de couro u-

v rnizado pelo grilhão d m tal amar illo.

Penuache
Do crina encarnada om a m sma fórma do d .ngo-

nheria.
Bolin

Igua s aos elas praças ele cng! nh ria.

HECÇAO III

Mestres e contramestres de corneteiros, e corneteiros

m ..mo uniforme como os do cnat-nh 'ria, snh tituindo
as 'ôr l:l preta o cncarnadn I' ,Ia umarclln no ordão do.
alamnr 'li das platinna, o bem : ssim no g' Ião <pw eunr-
ncce 03 eanhõ s,

HEC<,',\O IV

Officiaes

Cnllllrdl'
Como () actual, ub tituindo () 1'1'. n 'ah t de couro pelo

gl'ilh: () 1111 1Il .ínl dourado.

Penuarh«
(ioHIO () dn 1'1'(\1':1 (h· prot.

lIandolch'(I
J) I'}lo nu ito ln nco I' a ( l'fllt'h iI'a de: polimcn 1)1' fo,

tendo, [> tn" Illhlc mn (la :1I'111:l de j" .do 11 111'\1< 111 do
'. crcito 11, o \I do I • li.



713

Pa ta
Supprimida.

Talim

Sub ..tituido I r um -into de polim mto branco d 0'°,04
tI largura OIU fe 'h08 de metal dourado passador ; na
ar til. inf rio!' do .into haverá dois grampo!:! para. os fran-
cal t s, qu s 'rão pr os áquollos por m 'io d botões do
carr .to. Afl argolas da' braçadeiras da spnda ligam por
m do aimilhautc ü. ixtrcmidadc dos francal tos por uma
ponta dobrada (nO'. 12).

Officiaes superiores e ajudantes

:; off 'ia('~ u1' iriore I' njudantcs aOI:! orpml (1(' po Í-
)âo u nrão hotn de montar, eal)i\o ele m sela (p:mno ou
malha), t' pora lho '01'1'·i:t I' pa 'til. .omo os oíliciu 'I:! do
corpo do ' bulo maior.

Officiaes do estado maior da arma

() 1Il sino uniforme elo oflicia dOI:! corpos montado,',
mb: tituindo 110 capacetes o hurretcs os numeres elo r 'gi-
monto p lo respectivo monngrammn, i o P nmacho de 'rina
P 'lo de P 'mia (la me ma (,';1'.

CAPITLLO VIl

Tropas a pé

sE('(:.\ o T

Cabos e soldados

Capacel!'

(' mo I) • ctu 1, tendo o motm ([lH' II reve t nu 1>1'on-
7.c:\ll0 , ('on I rv llldo o llIllIl"rl) .11! lllotal lI1'au('o.

lIotin:

no th pr ,. !lc 'nO"'nit 'ria.
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SECÇÃO III

Mestres e contramestres de corneteiros, e corneteiros

As platinas de cordão sedio verd s e pr ta', ele seda
ou de lã, conforme a class , ass ntes cm panno pr to.

SECÇÃO IV

Musicos

Os m stres das musicas usarão do mesmo uniforme es-
tabelecido para os officia s do s U r gim nto, mas o; m ala-
mares no dólman, conservando os distinctivo quo diz m
respeito ~tsua classe na. gola do casaco dolmun ; () li, r-
rote, como ficou indicad 110 artigo 21.0 Para o mm do seu
nnnament sp cial 6-111s applicav 1 o disposto no artiao
23.0

SECÇÃO V

Officiaes

Capacete
Como o dos soldados.

Platinas de ('ordão

orno as actua s, s ndo c rdão d \ oiro substituido por
outro c1t' igua a dimcnsõ s, mas d \ da pr ta.

Dolmall
mblcma a golo. s 'r:t elo 111 .smo feitio . dim .n 'ii .s,

mu de III ·tal br l1Z'ado, I o g ala ele oiro C]\lI' gU:ll'll' ('
ns plntinn« substituído por outro do m -stno padrão, mn (1
torçnl (h' fi ·(la preta.

Barret
('01110 o actual, t indo () ('1111>1 'ma <la nrma, I' ·!tol'IIo tl '

metn] (' viroln dn pala bronsr ados, 'ou ervando o 1I1ltll 1'0

(lo l't'gilll mto d( metal bran 'o.

i

11\ l~lllo a .. a ·t(!aI·H, sendu, P0l'l'qll, a uu ultur liiuitnrl )101'
O , .) ubai: () da 'Ul'V:t (la l' 'rua, P I'tulI(lo l' lo lallo .".
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tcrior com tre fiv las dobradas, envernisadas de preto
(fig. 13).

Talim

De polimento preto, formado por um cinto de 0,04 de
la rgm-a, t ndo u pen a uma pala do mesmo cabedal des-
tinada ao padim (fig. 14).

Officiaes superiores e ajudantes

s officiac up rior 8 ajudantes usarão do mesmo uni-
forro qu os off i. s do s u r gimento, com as seguintes
alt raçõ s :

Calra

om pr . ilhas de com-o, substituindo os vivos por duas
li ta do. lU sma côr,

Polainas

lom a actualm nte u adas (mod lo d 1 5).

Capote

lom ab ç< ° OlU o do offi ia s de cavallaria.

Talim

1110 o do' om .iaes d artilh ria, mas de polim nto
P' to f 'rragclll bronz ada.

E pada

De ferro polido, ndo punho d lixa pr ta ) as guar-
ni õ d m tal doirado (mod lo de I 5 para os officia s
cl ng nh ria).

E. pera de correia 6 de caixa

10m a. actua .

Pa la

0100 a d t rminnda parl\
do inai r.

offi ia do corpo do ta-
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CAPITULO VIII

In:CaJ:)."teria

Tropas a pé

SECÇÃO I

Cabos e soldados

Botlns
Igua s aos das praças d ngnh ria.

Mestres e contramestres de corneteiros, e corneteiros

m smo uniform oro o d caçador , ub tituindo
as côr s verde preta p la ncamnda bran a, na plati-
nas ele cordão, alamar s galão qu anhõ ..

,SECÇ'Ã IV

Musicos

Para o mostres d musi a, m 11co\1dctcrmiuado pum
os d caçador s, m as devida alt<'rnço H.

RE çÃ V

Of1lciaes

Dolmau
omo actual, fi ndo o nnbl 'ma (1:~cola rl 1Il ·tal doi-

rado.
Polaina,

omo ns <1 s ffi rne d ':lS:ul0l'('H.

TulilO
Igual ao dOR off 'inPR d (.'Il~adul't·f!, ma com r ~'1'1':l" III

do metal doirado.
Rarrt'te

Como o actunl,
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Officiaes superiores e ajudantes

e ajudant s terão o mesmo um-

Officiaes do estado maior da arma

':\(101'(' ..

APITPLO ..T
>1"1\ n' 'oluhl\t 'u1. "'"no "'"rviço

<ln n.dlniniNtrn~iio :rnili1.o,r

SE ('e:\. r.
Officiaes

()" ofliei:w. ombat nte Ilnc . rvc ln na companhia da
ndministração militar têcm o )J)( lilT10 uniforme dos offi-
cines ln. :11'))), :t (IIH, li rrtoncem sub rtituindo nOH apa 'c -
t s hnrret () JlIlJn(')'O do rl'gilT1( nto pelo mOllog'l'nUUn(\
clnt rminud par. as pra<,':\s da companhiu.

APl'! u O 'r

Tropas montadas

Cabos e soldados

, pI" 0'\ eh t'1I" mh -riu iomprchcndidas n'e ta H C)t o
( . pplit"\\·'i. • di 'pl) i -ÕI'S oxnradn» no 'apit,ul 4,°,

p:\1'1\ H lH':\), Ill'l':\(l: ,!laIvo a icguintes !tl-
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L" A calça d panno s r:í substituiria P lo alç:lo om
fundilhos, de mescla pr ta, avivado do ucarnndo na
costuras ixteriorcs, ajustando-s li perna na part inf rior
1)01' atilho de fita de algodão, prcta ;

2.a As calças d brim devem s r ba tant mprida

l)ara cair m um pou 'o sobro O peito do Pl', t ndo pr i-
has d ouro pr to, s ,gUl'aS P r botõ d carr 'to, d m -
tal amar lIo.

Platinas de cordão
upprimidas, eubstituidae por

Charla telra

Do antigo padrão (mod lo dr 1 7D) de motnl • mnrcllo
formadas por ois escnmas articulada ; ion ,h. rebord
do m smo 111 tal assentes III panno igual ao do 'U a 'o
(firr, 15), .J.TO forr do a aco, junto II. gola, fixa-s um bo-
tâo A, ond sup riorrn nt id, pr UdN' a hnrlateira, quo
para s fim t nu uma ranhura na duas prim ira sca-
ma B. InE<riorm mt " no forro da encha, 1111.uma }ln'. ilha.
d couro pr to ,terminada por uma alia qu enfinnd
nn uma pnssad 'ira d panno cxist nt II( hombr junt
ao pr gado da manga, ini tnmbem abotoar no III 'slllO ho-
tão.

DOia

omo a n tua 1:1, d t rmin:tda
n.o (3 d 1 6, d' 'ouro d
n/LO ta. ('ada, tacho rn () d m,02 tI
a fi nto ; mo l'fi, pnm 11 t('lüar a p ra dI' ol'l'l'i.
Cfilll10 " OlllpO to cl dila folhus]' ll11ida por dnas 0-

tum, uma ant rior ntra pOHt ,t'io!' ; () pt' ',formado por
uma pala com fI I't ta <lu. soh Iltl~ m 'i do mm por
um ontraf, 1'tl (', ·tt'riol' prolollg'I\(1o !lt', Il altum prl' ,i Il
para ooril' toda It {'o8tnl'a 1)()KÍl'l'ior. TO lado . h'rior do
anno hl\. \lma no 't'tllra 'ohl'l'tll por lima }l' tana It <pm]
t1\o Kidll!i tr II pontas d '(lUI'O qn VI () pr 'udl'l' 'Ill

ontraR tanta!! fiVl'la. (1(, f '1'1'( ('H\' rnilindo cl(' pr ,to. ) l':\un
<hwe t 'r uma nltum tal cpt' 11(1111' "', Ü Ilhai 'o ti. 'l\l'\'1\
dl~ P rnl\.

Sapato.
Do couro tI ' o ~'.t'l'ro, l'Olll !lola (loor:ul (ta :l!lnj IlIl j()

anlto do prl\t 'Ieirn, 111)11rlllll()1I no J>l'ito (lo 1'" por UIIIII
pontl\ de COllro 'Olllp 'Íl'llt li" ,la tfi', W).
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E 'ç.<\. IV

Officiaes

Pennacho
10UlO O da praça do pr t, mas d s das de búfalo.

8andoleira
polim nto preto, b m como a cartuch ira, t ndo sta

o mbl rua dn arma de ignado na ord m do exercito n.? 9
d h G.

Talim
(' polim mto pr tI), <1. me ma fórma <itH' o adoptado

para o officiae d artilh ·ria.

Omciaes do estado maior da arma
ubsti-
actual

APITn ..O x II
.. ..1ilht'rln.

Tropas montadas
s I'. '1,'.\ () I

Cabos e soldados

) 111 III uniform d pral'. npcruln (1, m-tilheriu,
com fi nlt 'rnçii indicada pl\r:1 :t pl':t):t8 moutadn II ~
'Dg 'nhl ri .

,'1-. \'.\0 III

Me tres e contrame tres de clarins, clarins c aprendizes
de clarim, e ferradores
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SECÇÃO IV

Officiaes

Calção
De mescla preta (panno ou malha), sem fundi lho, , com

duas listas de panno encarnado, como o cstab locído para
os officiaes elo corpo do stado maior.

nandoleira
Como a dos officiacs dos corpos ele guarnição.

CAPIT LO ..'"III
Cnvnlln1'ia

'E 'cÃO].
Cabos e soldados

Pennacho
Do pita brancn para Jane íros <10 rina pr -ta pnr.

caçador s a cavullo, ':dnllo 1ll f{)l'ma de mula \
dondo um pouco a cxtrcinidad \ do guurdn nu 'a.

Primeiro dolman
omo o actnal, t nrlo junto :l gola um botão fi. '0, como

fi ou dito para os casa os das pra\:ls montadas tI enge-
nhorin, s irvindo pnrn abotoar a platina nmovivcl <lofeitio
da usada no s gundo dohuan, que pr ~n<kr:l da mo 'ma
fôrma qu n, 'harlat .irn.

Snpprimido.
Segundo delman

Platinas de fOI'(lão
Supprimidas o enbstituidna por

Charlateir3S
19tU\l'S lia dn IH' • muntadn <I\ ngcnh

do lIll~BI~{) modo. COIII () "1': 11<11' uniforme o '()111 o pl qu no,
no fH'1'v~('()montado, <lo t'np:wt't< ( J Il ')JIJlI'U U da
.harlat »ra, '
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Bota e sapatos
Iguaes ao das praças de ngenheria.

Calta de panno
upprimidas e snbstituidas pelo

Calção
C mo o da' praças montadas de engcnhcria.

,'E Ao III

Mestres e contramestres de clarins, clarins e aprendizes
de clarim, e ferradores

ll1C:-1JUO uniforme Ilu o. soldados, t ndo o peito do
dolmnn euarn 'ido '0111 al: mares ele cordão de s da ou do
lã encarnada amar illa. O~ 'nllhõ s do dohnan S<l~Otam-
b III guaru ciclo om calão do seda ou. lã'.das mesmas
côr ,conforme as la s s.

O f .rrador s, como actualm mtc.

Officiaes

Pennacho
'OIllO o do oldndos, endo o d05 lanc iiroe elo crina

branca.
Primeiro dolman

Com o feitio do actual, mas com tr 'I:! nbotoadurns.

Segundo delmau
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padrão das actuaes, d vem ser amovívoie, d modo qu
possam ser adaptadas as charlat iras s mpro qu o dol-
mau seja usado om serviço montado eom capacct .

Platinas de cordão
Supprimidas o substituidas por

Charlateiras
D metal doirado, do m sm mod lo usado pelos offi-

ciacs de artilh ria.
CaIrão

Como o UOB officia s de artilheria.

llandoleira
omo a dos fficia 8 d ' artilh ria, variando rubi 'ma,

qu 8 1':1 o da arma, dcsicuado na ora '111 do ixer rito
n." D c1 1 so.

Talim e pa ta
(101l10 os elos offi ia '8 de nrtilh ria.

Officiaes do estado maior da arma
() mesmo uniforme <].1H' os off ,ia ij do r igimento

(lUc ultimam nte s rviram, sul» tituindo nos .apne t
barret s o num ,1'0 d r 'gimcnto pcl r sp ctivo mono-
grmnma.

TIT L IV
Do .. nUm'mc (10 não ecmbateute:

AI 1'1' LO I

~E '\'Ào 11

Veterinarios

Prlm irü delmnu
'UIIlO o a .tunl.

'eUlludo ,101111311
101110 () C}\\(' li OU d ·t('l'lIlillltclo 1) ra o 'O'l\llllo dólman1 fi" t>( ~s . o I. 'la' (11' c, vnllurlu, t -udo s plntina Iixu

di tin 'lIVOS da sua clu: .
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HE 'çÃO III

Pharmaceuticos militares

Chapéu armado
omo o dos cirur iõc

Dolman
OIllO o actual, t ndo platina amoviveis de igual padrão

:íN do scmmd dólman do.' officia s de avallaria, a quaes
'pri o suli itituida p la platina de cordão d oiro no s 1'-

viço de erand uniform
Capote

omo o dos offici, . d infanteria, t ndo a carcclla da,
gola cle panHo nrmeaim c os botões do m ismo padrão dos
(10 dolmuu.

HE(,(:.\O IV

Companhia de saude

.\ pmc;a: d pr .t, que onstitu 111 a L" companhia. da
: druiui tra :to militr r, t 'rão o 1ll smo uniforme det nni-
11: do paro. ns pra(;a a)> ada da, 2. a ompanhin, :011<10 a
'Ô1' nzul substituidr p la .arm szim. As platinae do dolman
s 'rOlo (1 ' ieunl pudrào ã (lo '('gulldo dol mail de cavnllaria e
amovivuis, a fim ele 1;1' poder fazer UHO no grunde uniforme
(la platina tIl' cordão, (1'11' pa.' uun tambcm a ser de ('ur
curmcxim \ nss ntc m palmo (la mcsmu 'U1'.

Os «íliciacs elo quadro da,' companhia <l suudc .ons r-
vam () 11\ ismo far IUllH'nto (lU Ol:! l>hlll'mac 'uticol'i, com aH
'''Uillt' aI t r c;õc :

Barrel
Como elo ·i1'llrgiõ., t uelo o embl 'ma <ln. 1:1\1:\ clnsf'('

a' 'l1te m panno 'arlll ·zim.

DulUlan
101110 o (lo phnl'm:H' uti<'()" ü'ndo cnnhão d panno

':ll'lllczilIl, oure a "ola u mubl 'nu", dn duas

Capote

Como o di) pll, l'lll, "utico .
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CAPITULO II

Do uniforme dos <:al')Hã s
e picadores Dl.ilit,ares

SECÇÃO II

Picadores

üapaeete
Como o actual, tendo o monogramma (fig. 17) do metal

prateado, encimado pelo num 1'0 do 'orpo,

Primeire dohnau
Como o actual, sub tituindo / na gola, o num 1'0 P lo mo-

nogramma,
equnde dolman

Como o que fi ou determinado para o s gundo dolmau do
officiaes de cavallarin, t ndo as platin fixas.

Dal'l'cle
Como o actual, tendo o nnblcmn como fi 'ou d t nninado

para o capacet ,

TI'! L V

APTTt L(> U TI O

sE '<;\0 f

A moc1ificaçu tl fl itns 111 rIiflcrcnb', artigo, de uni 01'-
mo, tS se ntcnd 111 '01ll:t armas l da us aqui c ')l ci: 1-
111 uto de ignadas; ontinuuudo a sub iatir, se runrlo () mo-
d ,los <lo plano de 1 8;)/ :l(l'l .llcs artigo (III', m '( 111'01'-
midnd das di p()si~'ik, do me 1110 pl.uio, -rnm imillmute
a utros agora nlt irndos.

Disposições transitar ias

As lIlodifiea\:õ' 110 plallo dl' l1nif~H'1I11' con taut (lo
ln'cs mto doer 'to, dcv, III renli 11'- ( ai' :\0 do .iI 1Ii1 d{
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d' .sta disposição os sapatos e pelai-
que pod ruo ser usados até ao fim do

1 7. <~xcptuam-s
das tr pas a pé,

lU .mo anuo.
Pn)o, nn 27 d outubro dc 1) G.= VÚiconde de S. Ja-

nuario,

Al'H~os de fardauu.'uto e ('a1\:aI10que deve1'i\ ter calla ln'aça
(la'! dlver 'as armas, e tCJIIllO de duraçilo dos mesmos,

a qu 'e refere o artigo 25.'

D ignnçi,o doa "rtigos

Harrete " .
Butn (pares) .............•..............
H"till. (JH\r(' ) •••••••••••••••••••••••••••
('I\I~:I d.· }I<lIlII()•••...•.•••••••••••••••••
'1l1C;1l de hriiu .......•........... " .••.
('lll\'õ\' , •..................•.
('ap:u'('tp •• , ••• , ••.•••••••••••••••••••••

Cupct« ••.•....... , .
Cu a '0 .• , •.••.•••.•••.• • .• ·•••·••·•·•••
Dohnan , .
I'a\ ata •...............•.•........•.•..

Platina de ordão ........•........... ".
Jah'co du policia .•...•.................•
.Iuquetu ...........•.. , ................•
Luva de fintu (p:\n' ) ....•......•.•••••..
1.11\'1\ III' nl '"dito pares) .
1'I'III1:u-!tO •••....•.•.•.••.• , •...••.••.•..
~npllt(1. (par' ) , , .• , .

Qunlltldn<l s
Duração
cm ln('ZC8

1 12
] ;jH
2 12
J 18
2 9
1 12
1 :.l6
1 :l6
1 36
1 U
1 ()

1 12
2 12
1 18
] 12
1 12
1 ;IG
] V

P:H'I), 'JJl '27 de outuliro (1(,1,' '(i.
1111ario,

Viscond» de I'. Ja-

E~t:í conform .

Vi conde ãe S. Januario,

o dírector geral,





A .IJap/$ ika"nulro.
lJ. ]';arJl".
C'. nrtt-là,l"u
.J). .Bu.uulu

lO..
<J /
........./\ Pis·') '"..,,'

~ .

.1
I. I .c ~

S E.r9'ud~
F. ('",-m'""""
H. !Jprrru;!.a
/ ('#mrJtu.f" de reduqãtJ
L. 7ín.ta- dA C/muI
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SECRETI\RH D'E. TADO DO NEGOCIO DA GUERRA

J E 4 'E~IBRO DE 1 G

ORDE!I DO EXEROITO
Publi ':H' ao :XCI' .ito o .guint

Portaria

: er 'Iaria d' lado d uf9ocios da guma-nrparli~á. do gabinele

J. (anda :lIa ~[:Igl'tade EI-R<'i, pela A 'r rtnriu d' stndo
do, lll'glll'io ,L gnt'l'l':t, nl'pro\'nr O r 'gnIalllento gC'ral
)Iam :t l' 'ola I' t\ rrviço de torpedou, qu' baixa a signado
lll'lo w'n iral de hrigada, director g iral da m ama a C1' -
turiu tl'cstarlo a tano ]>('1' ,ira 'anch fi d Castro, (\ que
Iicu suh tituindo o I' gnlam mto provisório da m inciona
,la . 'ola a1'1'l'0\':\l10 por portaria Ic Hl d ' abril d 1 1.

Pa 'o em ;~od' outuliro ele 1 Ü,=Vieconil» lh ',Ja
I/I"/I'iu.

!lua I,UU;:\T() GJ,It.\L 11\11.\ l 1;:r.OL\ E '}~Il\lÇO J)E TOHPEDOS
\ Q F. ,'t. nUTIU, () DECHUO n'.: n D,\TI\

c \I'ITl LO J

Do orvíço do torpedos

,I;CÇÃO 1..

11\ dir I ção (' l do 111;1101'

Artiz« 1.° ) dircc r h'r:i a R"H cargo c ruaponsabill,
,1111\" : din (,~l o (lo trabalho u n admini t rac;i\o '11l todoR
(I pUIIO, ,1(' "I'\'i~() do 100'lll (10/;,

E (la IlU attrilmi ,i'j(. :
1.0 \ ('IlHo(', ' II (lo :l!ljllllto na, clifr('l'(:ntt~tI l','pecinli-

I\:uh . (lo en'i 'o:
:!,0 • 'Ulll11 tt( r (I al'pr()\'a~ilo do 'OUllllalHlnnt< gemI (ln

('I... 'nh ria a 1Il tli(la poli ia!', (' III' ('''II1'all~: <JIII!jlll-
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Art. G,o A g rcn ia dos fundos d atinado pam a d 'IS-

pczas da 'cola c s rviço d torp dos, estará a .nrgo (1<-
um cons lho admiui trativo, composto do modo I:icguintC':

Presid ntc, o dir ctor;
Vogacs, o adjunto sub-dir t 01' um outro off .j, 1 da
cola nomeado P lo dir ctor, servindo o primeiro d :111'-

cal o segundo d th som iro;
cr tarjo, s m voto, o arg nto <ln. ompanhia cmpl'l'-

gado como amnnu n na s cr taria.
Al't, 7,0 Os fundo ob a g r n ia. elo ns lho admiuis-

trativo serão guardados m um .ofr com tres 'Ju\Y s , di -
v ndo cada um aos m rubros <lo mesmo cousolho ter 11III a
chave ,

Art. ,O OS fundos d atinados ao pagam mto IIe pt' -ts I'
a qun squ 'r c1 '8p zns sob n g -rcncin do ou .clho ndruinis-
trativo, scrl10 sa ndos da pagadoria g('I':ll <10minist 'ri lla
guerra, segutHl0 os proc('l:!l:!os stabelecidos para n 'ou '('-
lhos administrativos elos c rpos elo cxer rito. n. fundos (11\1'
c nstituom n clotnr;1to ela scolu scrã« H:It':lllo I\!liantntla-
m nt cm 'aela m z por llH'io <1 r '('ihos (kvitl:111\('llh~ pro-
CCl:!i'I. elo!:!,

A ('onill. das 11(,H})( zas fi itns COlll a, c1nta~l\o dn l. ('ola
s 'rI\. pr 'stada lodOM 08 llICZCA,
§ 1,11 Com 08 d conlOH l:1m P:l,!,(':llUl'nto {lo artigo. "-

trnviados \l nrrllinadOll, !:j' pro(' ,(I 'l':í ('1\\ ctlllicH'tnid:ull'
om o cli!:ipo to nO!:i r gnlmlll'ntos ela fnz 'nela militar lla

cont. hilidlul puhli n,
§ 2, o Para a, (h spezlui qn tt- 'lll (h, M ')' fl'ita Imlt' III

rl vic1anl<'llt pr ccssndal-l, hll\'l'I'Ü lllll fundo pl'rm 1l1l'lIt1'
d ·f ~O I't·ifi,

Al't. n," Im11))" ao 011 ,lho t1(hllillil'itrnti\'o ali III dll
que maiM Ih' t' d ,I t'lllin:\t111 por 1I1ltm }(,j ( 1'1 tYlllallwll-
tOH, () Rcguiut ':

1,o Al1dOl·il.i:u' n. nícla (lllR 1(llllutia I

{'lU ('oft", P' ra pll~allll'nto (ln. di' }l('ZI\I'I Ill'!t'l'lllill tl
2," 'rOlllnl' ('Ol1tnKao din'l' (I 1'1' 'pon. :1\'1 i }lt I, 11111111-

t,i:Ul <tu' IIH'. hom' 'r nholll\lIo pm"l :tI! dI' 1"'7.1l '1111' 1111'

fcH'HIll (1 " 'l'I11illl\c11\
:Lu ou!l('('('I' (los (' "tl'avill I' )'Uilt:1 dl' '11111)'111 ')' rti'fI

pt'rt. llt'l'nlt' 1\ f:17.11\(1 , )lI'IIC ·ctl'mlo li anllin '1111 11'1111'11'11,

<t~\(' dC'\"1l111 \'1' pago Oll ('OlH'I'I'tll!lll por 'pW11I t t 'tm-
VIOll ClI~ 1I1'rllillOll p(n' (h, Il'i 11, 'l':lIlto 11't' tI' I' n ('011111 1111

do artl ro 'tl'llvi:\llo 11111ll'I'lIilllldo ('III I I v' 'I oU I It'

f~)rC;~lIIl1lilW, 1;" 11l\"I'lIrl\ tl'l'lIIll III lhoro 1II1ld(.I, u,o ; )
t1sfallcudo 'I11I1I1!II po h'pl 1111 '1"(' ito (111 !lI'(j'O .! 1.0 dtl
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pro sso: qu di r m r pito á carga da 'ompa-
nhia de torpcd iro 'eguirão as praxes ostabel 'idas no
r gulnmento ela fazenda militar;

4.° Pro .cdcr li venda m hasta publica dos artigoR f<'lra
elo serviço, qu sup riorm int for au torisada ou dct l'-

minada, m lumuouia OIU o r gulamentos da faz nela
militar • ela iontabilidad publi a,

Art. 1 .o • arti cros ntr gu pelos forncc dorc , com-
prado.' ou r c sbidos de' outros sstnb 1 im ntos com des-
tino à .scola, d po .it officinas, S '1'1(0 examinados por
uma. .ornmi 'são ompo ta. d dir ctor c dois adjuntos,
1" ultado do xame serve de bas !Í. ord m d recepção,

(~ lnuçndo no livro do t rmos, no qual tnmb \111 os ad-
junto. pas,am recibo dos artigo d stinadoa ao s na (1 -
po itos,
§ 1.0 O ons lho, d pois d .umprido o disposto n' este

artigo, paganí o artigos c mprados ~tvista das respccti-
vn fn .tura '.

: :',0 I os arti '0' ompr: elo qu p lo s u p<'qu 'no CH -
to .. - nao p ,'I'\:t cobrar r 'ib , fim o s ompradorp r ln-
'Õl>;~ (mncl'!o 11.0 ) em (pt· crtificam o paganwnto, as
(l'Ht('~ ,\th:>titUI III a: f:\ 'tm':l8 d - <lU' trat:t o pnrngrnpho
:\nt' , ·11 'ntp.

Art. 11.0 J.TO.' clias de trnhalho hnv('rlí um adjunto (1,
<lia ii (OS '01:\ c . ('n'i~1) <l' torp(·do!', no qual IlInpr(!:

1." Vigiar pl'la !l0lieill, lillll)('z:l, hoa orcl m ' marcha.
do l'('l'\'i~o da ('_' 'ola, el'»o itos (, offi 'iu{l1;;

:2.0 Provi<l u'iar d prolllpto, lU caso ur1; lltc ' nn <lU-
R ,1J('ia elo clin' ,tor { dos officia'l; mail; gradlllulof:! ou anti-
go, olm, <Iualqu '1' ()' '01'1' 'ncio. extmordinnria, dan<lo
imm diat:Ulll'utll partt' ao dir('ctor;

:3.U Fiscal il'ar () trahalho <lo 0I> rarios;
4." A 'olllpaohnr ou mandar acompanhar os vi"itnnt ·s;
fi.o Dar parte' }> r 'cripto <la, JIlIlU oirl\ como foi c1r:,wlll-

p 'nhado o 'rviço!' (la!! ,occ rrc~lCil\l:l (1l1~ tívrr:nn Iogar,
tilrlllUlalHlo () l'H l'p)atol'lo )lO livro dcstmuclo pnra se
fim. .

, 1,0 ......0, dia f('riado. ú (l'srmpcnhndo p ·10 omci.tI <l
';vi 'o i\ ·oIllP:Ulhia o .. l:viço ele qu tro.tn. CHtt' artig .
§ :2,0 officl!ll d S 'l'VIÇ ,í 'cola tom p der 'S e attl'i-

t
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buíções iguaes !'ta dOR offi ia s a, inspc t;ft uo corp
do exercito.

Art. 12,!l Aos officia da es ola (' erviço a, torp II
CUlllpr , ai m do que "dot mninndo n'e te r 'gulmll mto,
coadjuvar o dire to)' cm tudo qu' diHS -r r'. pito ao h li
andam nto <lo serviço.

Al't, li3, o () dirc .tor 'OlHO pr" idcnte . o, adjunto
como yogaps, s irvindo do R retnrio (I m no' ~rndul\do ou
o mail'! moa 'ruo, coustituirão 11m -onselho scolm-, no qual,
11.1m do (PHl lhe é duterminndo no 'apitlllo:?, o 1', t r
gnlnm nto, incumbe 41 • ('g'ninte :

1.0 Proceder l~1'! 'xp riunein« (1'1' Ih l forem d t rmin -
das pelo oimnandnntc ~ 1'1\1 de t'n~l'nlll'rill, ·"mo pr ·..i·
dcnt • (la 'mnllli',!'ío d d f·z cl Liilho:l u S('II porto"

2. o ]~iltuclal' e propor todus o.' III lhonnn nto: qll' jul-
gar 111' ( •• nrio introduzir no mnteriul de torpedo '

:~, onsul tnr sobro tud <tu tonhn I' ·111 ão .om o 'u-
sino da 'R('oln ou om () ~ 1'\'i'o ,h· torpedo,

Art. (4,lI A ('ntl':Hlll n "Htnh ·keilll nto dI' tOI'}lI·,lo, '
suas (kpcn,h'lH'i:l S,'I S l':l }l('l'mi ttida;t indi 'ic1uoi'i ',tr:mlll,
ao nll'~mo stnlwlt 'im 'nto quando npl'l ,Pllt lU lIlna li· 1I!,':t
]11'i'ifiOIlI intr:\l\Hllli s, iVl'I, Hr;. ignlulll ]l('lo dil' ,tOI' rI 1 I
da fi( ('I'ptal'ia da gl1f'I'I'a, on '111:11)(10 iiVI'l'l'll\ ,1" .lI, '1Il1' •
nlulI' 11'11\1')111'1' .l·r,·j o (h'ntl'll ,lo (I, tl\ll1'l x'iIlH'nto,* lmi '0, Parn Pfih't\1lgt·il'()!I 1'~f!1 lil'I'H':1 • {I podl'l':i. r
('ol\eüdi,la I\i'it'ignll<llt pplo miuiF,tJ'lI da gll 1'1'••

bl:UÇ,,\O ~,'

I , ('omp ltlti ti l<ll ti ti II"
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'I turas n quadro das ]lra~~lgraduada
pC'lo modo d 'terminado nos dois nrti-
• .{, podem R r pr 'enchidas por trans-

de prtH'us da companhia devi-

do lo! uh w10 'OWP1'{ h( nde nem
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gratificação de r admis ão dos officia inf ri
aop rdom por inteiro segundo o d t rminad n
artigo 3.° da carta a 1 i cl 23 d junho cl 1
abono da ração.

,uem o

SE 'Ç'ÃO 3.'

Do. gunr d .ona rv çüo in po ção do mal ii 1do torpedo
dístr-íbutdo !HU'(t doí Jl n tios (ltlIo "nl· ...

porto do roino

lo liffe-
da. ' ill-

ME('~'ÃO 1.'

D ti pu ito do mi t rin l ti tUi'III'\
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ofllcmí\

ofli .inn para o f; srviço d tor-
p

c outrauie: tre da officinu w'e I
couh . ~('llornH d segredo do tor-

·rvir.í. (lu mo -

.til

para II tn LI lho n ti

udn distribui r ti. no-

eon ti machinus, f 1"1' uicn-
to ,ln ufficillll, sendo I" pllU-

'ella lit- cript. , O tàzor tt"ln a o _
ofh 'ina ,
no urtifie
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1.0 Manufacturar, .om assidnidad P rfcíção, a obras
que lhes for m distribuída ;

2.o rvir nos locacs para onde forem mandado .
Art. 41.0 Os trabalhos braça' da ()fH inas s mo feitos

por praças da companhia.
Art, 42.0 s sargento da ompanhia ' a praça b

mesma, antes d serem empregados r('sp tivam nte . mo
mestr s o artif H da offi 'iun py1' te' huica, 11<'1'11.0 mau-
dados praticar p lo t lllpO d trcs m 7. na fll .inn py-
rotcclmica elo commnndo g ral d nrtilh ria, na llI' unas
ondiçõcs m qu vão do 01'1'0 d ' marinheiro 11-fcs
d poça, para e habilitarem para abo nrtilh 'ir . J.'

fim do tres mcz S {'ritO examinado . , ' f r III approva-
dos, rIto ntã nom ado , aliü ' utinunrão u prnti 'ar por
mais tr s ln Z ,findo. OR qun R 'rão novam nt -xnmi-
nado, d i. nnd d p .rtcn r li li ola, a. o nr o 'jam ap-
provados no s gundo I, fim .

Art. 4:3.0 Os m-tif .cs, qunnd ('mp1' gados em rviço
n di tau iI\, nilo Jll no1' d' f> kilom ·tro , V '11 erào uma. gra-
tificação, nelo: parn () m '1St,·" 4 r '·iH' parti. o. artifi "
250 r ~is; parn OH Herv nt 'H,] r '·i . hm t 'mpo cl
glH'rm vencI 111todOH rn.!.'ito igual Il da. pl':l~a. da l}jvi ã
de torp('deiroll, 'l'lll t('mpn cl' paz V('ll 'c'lll • ·tt~ r:\I;âo n,'
que for !ll 'lllprq~:t<loH no fH'l'vi!\() It horelo ela, 'mhar "l\,Õ' ,
qu:tlHlo )\0 lJIar, c 1l'(,II:tH for m ohl'igl\cl[)~ Il P 'I'n itar,
Al't, 44,0 AA horaH c1 ' trabalho II 'ruo r ()'\llndn~ l'lU ('011-

formichcl(' com o qu ~,ttí c1 tpl'lnin:tclo para. (), I, tal> I· 'i-
ro )\t08 fabriR elo (' mm. ndo RPI'al d' IIl'tilh ·ria.

uniro, OH Ir, balholl d ~Huit, ou an. cloJllÍll"o . <li:!
santificadoR MÓ po(1 rj\o t< r logar ('111 l'a o llI" 'nt . pn·
c <lendo ortl('1l\ tio (IiI' ·tor,

AI't. 4:),° AR tnlH'hin H ~'rl'I\II\C'lda, ( 111'u. ilin 11 CI •

sario, para OR lithl'it'oM (III rt'pal'l\~'õI' 'ri'lu Illll~'allo I'In
COlltll 1\01'4 1Í\'I'OR P IOH modo ('8t:th ,1(, 'i,1 arti 'o ,),0

31."
~ 1Il1ico, di pOHtO 110K tll,tigo, :n,o I ~:?,o 1'1'1\ i II I·

m .ntt! :tPI'Ii('ttn:1 lí. nlTkiIlH., clc'V!'lHlo 1'1' iII 'l11iclo ua r •
IIl\,l't" aI (lllll tmtlt (l § ," cIo artigo :n ,0, Imil'lIn'lIt ()
Mli~o ('011 I1lJ1illoK (' lião r 'Im'iOllllclo 11/1. t~)lhn 1lI(J(1I'III
u.O 7( 11),
, Arl, 41j," A IIlttl1llfaclllr:l c' () ('(Ill '('rIo ,II (1'111.11111 r m··

tlgo, ('rá f,'ito por IIJ'(I''111 cio clir '('Inr 11111:1\11 1\0 li"I' , rI •
PI'('h"!) (l!luII,·lo li," li 11"\'11111" ('llIln ())'(11)1tI «'. 1m! r III'
. I 'IIrtlfo I II 1111'111:1 lll'c'il •
ada IIl' trl' ti "m ·inl\ !t'm Hill li r mI) 1) 11. 12
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onde lançará num 1'0 da: ord n datas, a d signaçíto
e quantidade do arti o mandado manufacturar u con-
c rtar, ' onde fará, em r Jn.çâo a cada sp cir d artigo,
o r <fito <1' todo pro 'P:HO de fabrico Olll c1 'signação da
mat ria. prima o artig 'lUI r( gndos, nrtific S qu fi' ctua-
r m o trabalh t mpo ga to por 'ada um im xecu-
tal- , .. Ien: nlm nt serão l' mottidas á secr taria duas fo-
lha dI' trnbalho { d('Hp 'za (modele 11,0 11), l' slativua, uma.
a artig ultimados, e a outra aos qu ontinuar m m
!>l'oc('.. u do cone irto ou fubric ,

uaudo na otli inn 'C ultiruur qualqu r artigo que d va
'1' xmuinnrlo, do li '1'0 da oflicina serã logo xtrahido

para o da 01'<1 n' de mnnufa tum todo o proc aso de fa-
bri o ou 11. pnrt r lntivn ao III Z (Pl' faltar ainda 11. escri-
pturnr.

nrtigos, d pois de manufncturados OH concertados,
8 rão xauiinudos l' -I moao dit!posto ]lO artigo 10.0

(, uautlo o. artigos manufacturado!; for m approvaclo8,
serão lançado 11a carga. c1:~t·; 'ola, depositos ou ofiici-
na', .. gundo . '11 th HtillO, por orc1 m do dir ctor, xa-
radn. 'lll <l 'Hpacho no livro dos t rOlOS.

mm<lo o~ arti.,o for m l'('provaclo faz-s O pro so
d iuntili a 'âo 'ro );pgnid .. ao t rmo <1 l't'j('içâo j s por "m
f, r Dl l't'j it:t<lo por C tarem mal ~'itOM, por ·\11pn.do lU s-
tI' \l ,lo. o}J'rI\l'io., lO ~H:t circlllllst:m 'Ül. de ·)arndn. no
t 'rmo <lI' rejl'içâ, (: nt1to é feito o prol' ,80 ele ilutiliHa-
1\0 COIll a avali. <;.10 (la. pal'tt'!i aprovei t:w 'is, SIndo a dif-
f 'rcn,,'a l'llh'l~ o valor !los artigos e o dlll'! p:u·tel! ap1'ov i-
t. v ·i. paga }H'lo. illaivilluo. nlp:u)()8, elll desconto U' UlU

1:1 • t() ,101" 1" lll'divos prd,;.
p <pll'UOS t:lbri 'OH (O '011 PI·tos el'ão ~ 'itos por ordem

d dirl't'tor, Ih·v na" II. 1IIC'h' '8 faz('r do lll('S1tlO modo o
flogi, to do livro (modelo )l." 7).
Ir ta. ohra. , ('1':\ f('ita, til \tlsIlIIlH'Ut , P lo III str

UIJ\:~ folhn aI' trabalho c (lto, p z:t (1lIoado II. o 7), incluindo
talll))('lll I eOlll'crto d· m:ll'ltillll (' furalll ·rÜâK.

Art. "'7.0 () llH. trt ,la uffi ina gl'ml l'R 'l'iptllrnr:t dia-
rimllllltl: n folha mo,1 lo n." l:~), n:~ '11l:d indi('llr:\ :t si-
tuação (lo nrtiti(·(,. por lIIl'io ,)n. iniciaeH das palavras:
Prt'; 'I\t ('lIIoar 'ado, 11 tacac1o, li('{'UÇIl, ho. pital () falta.
l' t. f(llha 1'lItl'l' ':mt () ml'lItr IlS li 'vidas copias ao
prim ir . :u'gt'uto ,la <1ivi !lo dI' nrtifi ·CH.

Art. .o 'll1110 'ltH' c acha (lct(ll'milHulo r ·lativallH'ut
ao !li tn} (lll oft1cill. gl ruI t 'r:l appli ':\ 1(0 a,) outram 8-
tr I II fnlt, ou iUll' ·dilll 1 to d 'aqudle.
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t:('ç,i.o G."

Di f)osiçu f; g rrn '

Art. 40.0 commnndanto P; ral, quando julgar conv •
nieut , OH quando lh ' for proposto pelo dircct r da . cola,
soli itará do minist rio dn cu 'lTtl. qu O ofii ia nn c m-
mi sIl.ono stran iro jam C'H .nrr gado elo fome '( r in-
formaçã t ndcnt no cl mvolvim uto ap rfeiçoainento
do s rviço d torp do .

Art. ;>0.o As praçlls do. nrmnda oui d 'Mtino:l ompa-
nhia do t rp a iros, d v rito s r transferida pnr
depois d tor m compl tndo dois nuuns de rvit O' • n
pl'llçnij do exercito, d 'stinllclnR no 111• mo li r\'iço (1I1an<1
Ih s faltar um anno pnr fiel' nu lie n iada pum l r •
sorva.
§ unico, AR prlt~nH da compnnhiu proc ,(1 ntos dll, 01'-

pos elo ex rito cp\(' forem Iic incindas para a. r l'l rvr fi-
carão port nc ndo tt reM r\'(I, cl,t ·olllpanhi. ele torped 'iro

IU:(' ,lo 7."

iRpO ic 10 tI IlIsitol'h\

C PI'['{ LO r [
Do ensino no. sool d torp dos

IH:eç o 1."

Art. ft'nl por tim. Ulll
IIrti ):1 .0 d() ti
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fazer r latorios sobr os trabalho th orico pratico a
qu a i til' m.

Esses r Iatorios, aviado ao commandnnt ' g ral d u-
genheria acompanhado clo par c r do onsclho 'colar,
poderão s r nbm ttido :i onnni são de u1' irfciçoam nto
da arma para os tomar ua ou id raçâo <tn' lU r r m.

Art, 56,0 ensino elas la 'N 1.1\ e f),a rá dad m
liçõ s d hora m ia, não hav ndo mai qtW uma aula m
cada las

nsino das r stant s 'la s '8 rli onsid ra lo m
ex rei ios profissi na ,lIav ndo p( lo m 'nON triuta 111inu-
tos c1 d S .anso deJlois ele horn, m ia de 1'.'('1' ,i .io.
§ uni o, III t r 'o do tempo determiundo par:t 1\. aula

qu' on titu m as ela' 'Ii 1.1\ C 5,1\ S r<t quanto po sivel
mpr gado m ouvir O maior num 1'0 d nlumuo sobr a

matorin. (1' . as la H 1'1,

Art, :,7, o A in: tl'll('~'1to :t dar 118 )ll'llt;:tll que tenham já
approvação nos trabalhos I' qlH' trata o nrtiu :)1.°, (111'
foram mnndadns pl'llti('ar na ('R('ola, v('rl':ll':t Hohr(' M ulti-
mo!! mt'lhoram 'nt inll'()(l\1zir1os no Hl'l'viço d(' tOl'p ,do
na praticn cl toaml O' trablllhoH cIo mar,

Art, 5 ,0 li tOl'p dl'iroR d 2,11 'I:t. H', que !lI o ti\'('r 'lll

approva)lto na illtltrll('~'ll() cllt ('N('()la (,do ohl'ig'll!lo, Il prn-
ti '[lr natl ('laHH('!I :3,1\ ( G,a n()R (liaH mn 1)11(' ~':;:t 'olllpati-
v I com cl'lal(l'u'l' outro 1H'l'\'i 'o (1'J(I l!t", }H'rh'1\ 'a.

Al't. [)D,o As pl'a'a <ln I, di\'ifo;i\O ,la Olll}l:lllhia a tor-
p deiro , habilitacla~ ('0111 apJll'oYa~':t() !lO I'IIRillO <la I' ,('o} ,

n<ljuvlUn o, trabalho <ln in. tl'II(',i\.o }lmti ': quando ror
n SN:ll'io para n insiro ',l(o d(, :1111111110 (III ,ln 11Il' III:,
praçllH, ('11110 n' 'tit· ultimo 'It. () t',. (' 'I' 'i~'() <11'11 rlllinllllo
p lo dil'cdor,

Al't, (jO,Cl O }>l'ogl'lUlIllIllfI dI' ('lI\'ol\'i,l" ,1:1 1lI1lh'rill fIlH
cOllstittt<,1tl III! Iwill (,Ia l elo lI!'ti 'o ,d,U ( :I tI" dn III
S 1,°, "lo ',' ')' 'ki" , (')'" li))'llIltI:lIlo. 1'"1,, ('on "lho I' •

'01:11' I' fllIlwll'ttidoli :1 :ll'l'l'Il\':t<;i\o ,lo '0111111:111 IllIt ' '1.11
d(, (lIg! nht'rin,
§ uui 'o, I·~ tI' pro l'IIlIIlIl:1 Ill'IHli 11, :1)1)11'11\' 1110

prl' " I' <Ii tt'ihlliclo:to otli('inl' I' li <lifr,,1' 1111' • t ~,-,
tniliUlrl' II IllIctll ('(III'i ('111m cllll' ("IIIII1'('illll'lIl0 ,lo 11'.1" II.

Arl. Ii!." () l!ol'lIl'jO 1',llIti"o :1 iII lI'tI( \'-'" II! riI'
Iln I'ln e I. ,:!. :1. I. ( .1, (' ('tllll)llllllt IItnn 1'1':

1ll1I11I"" I" I" ("III ,·Iho" (olm'( I'"hli('llllll opportllll tn nt •
AI~I, '):.? () Irllllllllll1 dn (,I I I h. 11 " 1 '1'10 II. r ri"

pll ,IH'II,I" I' " ' I . d I l'I'r"" 1111)1' 1111nl. cI,'t"I'1I111\1l f II' I I •'tor l'Ollfol'llI' •, , 11 ('lr1'1I111 t 1III'Ift d 'I'tllo I lJl Ir,
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Art. 3.0 anuo I ctivo com çal':t no dia 15 de n v m-
bro terminurá im 31 ndo dividid m dois
p riod p lo modo

1.0 1'( riodo :
D 15 d nov rubro a. 30 d abril, para ( li elas s La,

2.', 3.\ 4.' ., 1.' 2.11 compl montnros.
2.° P -rio lo:
1 d m: io n 31 de n rOllto, para as elas", S 2.:1 G.:I,
:3. compl m -ntar s, 'para a pra.çali a que se r -

fere o artigo ô7.o
· uni '0. A durnçã (ln. in trucçã pratica th orica dos

ffic iaos r:t d 'doi Di Z •

IH:CÇÁ t."

I rov ,I tiv ~ riptur (: o

Art.64.0 A ela iflcaçõ 'S de nprovoitnmento fl('rito re-
})rl' enuuln por numero d{· 1 a ~O p lo modo s('gllint

De 1 a ..., para a cln Hifkaçl10 de 1ll1\U;

DI ;) a. U, para :t cla.l'ifi 'HÇi'ÁO d mvdiocr ;
lh 10 a 14, para a. clussificução a(1 sufficicnt
I l' H) :\ 17 pam a da. liific:\çl1o (h hom ;
I 1 a ~ ,lar: a clnssificnç! o <1(' muito homo
Art. ~).o A. prova. de fr( quencia elas divcrsna elas es

. r. nrão obre P nto formulado. })('1 conselho os .olnr \
tir.ulos ü ort nn II '('a~iÕl' da provaM.

· 1.° \ }JrO\'1l r o orlw OH por (' ('ripto, C'onform
() n IIl11pto (1· ([lu (tratM.* ~.o () l'On lho e (·.. llLr d(·t(·rmi!lnrll () nlllll('ro, CJllnli-
<11\11, " {IIIIl'ha d' t L prova, (!'Ul ('rllo iJl(li(·u.dlu~no pro-
gralllllln.* :Lo () jllry 11\, ta prova ,'rll o ('Imlwlho (' (·olnr.* ....0 A :l\'alia<;õl' l'rilo Inn<;lula no livro <ln mntric'llllt
(uwd{ lo !l.0 14 .

• .).0 Ta M' lin~ii el' fr{ ql1<'!H'ia I' elo aprovl'itnIJwnto
do ofliei:",. elo I, '{'rei to (!'t{' ( Il' hllT<'1II 1I1~ ('M('ola, não
lH'rllo iuclllid r lativns no l'nsino elos torpodos mov is
da ('Ia { G.

Art. GG.O F_m 'all1 1,1, "hIWl'r'L 11111('a<1(\n1O (mo(11 lo
11.° I!) I'm !}1I rilo 1:1111,'.1\111\11 ali notn (10 IlIUIIIIlOS.

unico. A ,. lin~êI, <ln li<;õ,' (' dos tra1>lIlhofl (' ('{'uta-
do' UI \'1 r () r rI' ri tndn O maior 1l1l1ll('rOde \' 'zc's}lo iv 'I.

.Art. (ii.o Finlla fi in trll('~llo (1(, 'Il(lll ('lai'lMI'11!l\'('r:t lima
ri I"oti!,'llll IraI 0\1 !','IUIl{ vago (11' toda Il 1Illlt('rin 0\1 do
to ,t}" lho d', IL cln 1\('.
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. d m reulh 1 r m a' ela sifi °a iks do m -
dio 01' , 'uffi .ientc bom (' muito bom, relativa a. ada um
d'aqu UI!. exercicio , E tal'! ela, 'jficaçõoli " rão lanç, das
no 1ivro de mutrieula.

ArL 74. u Atl praç (lU forem álll'l'()\'l clas ii °rão ela-
do' cert ilic: elos ch' npprovnçâo (mod ilo n." 10), extra-
1Ii<1o' do livro <le' matricnlu, 1t.'"ig'llacloH pelo director c li -

r turio do conselho c'Ii{'olm', (! l;pllados com o 1i':1I0 da
'ola.

Aduus no do,.,nlumn

Art. 7 .0 ,,<li) iuutriculados m instrucção pratica dos
t rp (lo :

Ao }l1'I\(';\,' cla aruiadn C!'U' }H'lo gOVC')'110 for nu manda-
ela frequentnr . f' {'ola 'o H,' I'ru ':lli rh 1." di iMO da com-
1 nhin cl, torl' cl iro, (illl°)HUI teuham t'IiÜ\ illiitl'm'çM.
§ unico. t: condi 'ào -ssencial 1'''1'' n matricul , sab 'r
, f°,' 'I'\°V r I' ('OU tar.
Ar+, 7G.o () uluuuios são ius 'ripto llC)1! livros el' ma-

triculu cg'llIulo Il in trll.('c:uu (pt Ul'Vl'nJ :ul(luil'Ír.
Art. 77,0 \ prá', Il (fll(' li rto1' '}'C' () artigo :)7,0 1\00

ul:\tri 'uuICllUi, lIla: I'IIII1'Ut· iru;tO)üpl~l 11 1\ li\'rol:\ two-
lo !l.O :_)() l 21 .
rt. 7 .0 () IIfliciuc li I' pr. '~ltl m:lllc}:ulo!i fr(o(!'l< tltm' 3-

c ,1/\ d torp' do, d'VIIIl aprt 'f'llt l' '.0 trtofl di: . nt·
do iuui', lo 110 arti ti ü:L o p:ua ('Olll(OCOUl' n illntrU{'~~
r SPt·C'tiYIl,

II I (v{Ontulll da. c' ('(Jla, (lllra.uh\ n ('})o-
'n t1'\I<' • o, cd fUl'ullulo pdo offioia(!H cla arm~

do I' "'I'eito Co IUIIn pra 'I do ('01'1'11 cip lU:ll'iulll'il'u cl08-
t:lc:lIlo, :tllllll, Illlput" }Iam a 1° l'ola,

.A1't. 0.° () oflil'ia(', c'rão 1IC1I1IC':ulol:\}Icolos miniAtc )'ios
da nu n to 'lU. inha, t I' {'olhidoH 1'1111'1° () f;ClgtllHlmi te-
II ntt <ln IIrlll:\cln ( nu:tltt'rnofl (lI! {ong'collhtoria (' dtO :ll'ti-
lia riu <lo 1'.·I·I'C'ito,

f.\ Imil'n. 1'0011'1'ãl) tmnl)!OIU 01' UI:l1IdadnH aSKi~tir aOH
C' ';oITll'lO da c' l'ola c!t' tOl'I"'c!OS, of1it'ialoH do gl':lchta~l1()

rior dI' marinha dI' 1'II1;IIIlhc ria,
\rt. 1.n () IIfti i, (0 l{lI I' m('urr< r 10 IUI coo {reicw, <11\

I', (I in l'I'ipto III) lino ("lOclc lo n." :!O).
'..).0.l\ }II'a ':\ clulo tivl'1'I°1ll vinte· f:dta 'Il'gUI( a, ,
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ou trinta int rrompidas, não poderão continuar aguir a
instrucção u' 8S0 anno 1 ctivo.

Art. 3.0 O num 1'0 d offi 'ia s praças a d tncar
para a scola or~1.d t rminado annualm nt p I minis-
tro da gu rra de accordo com o mini tI'O (la marinha.

SJo;<.;çÁo5.'

Di po ícõo div rs

Art. 84.0 Hav ri todo os Dl z \8 P 1 m no uma s s-
são do con lho scolar.

Art. 85.0 P rt nc ao dir tor da " ln. ou a quem a ~
suas v Z '8 fizer, conv ar o con ,(,lho. colar.

Art. 6.° A conv cação para o cons ilho d, f ita -m
ord em da e 'cola.

Art. 7.° A acta dada
imm diata, 8 ndo approvada
os m mbros do conselho.

Art. .0 As pr P stn rito fita por -script , lida
p los pr poncnt s ntrc guc!:!a pro ident .

Art. 9.0 Alem dos f 'rindo. gora ru o hnv nl. in tru -
~l'io aos abbados, qu 8 rito de tinaclo's pum limpeza ..

Art. 00.0 O dirc .tor ela cola d \ torpedos ),(\llll'ttt·nl. no
fim d cada epocha de inatrucção, no ommnndnnt g ral
d 'ngouhtll'in, um rclatorio sobr meios ( resultado
da in tru ')1 O; t rminando-o por propostas de' quanto jul-
gar conv 'ui mte ao apcrfoiçoam nto dilo m \"ma ('o'C la,
possa (':.n' 'e 'r tI \ providencia, 1m}> rior ..
§ unico. Estl' r latorio (' r'. pectiva. }>l'()lOHt:t. po 1 I'. o
l' sulmll'ttic]nH lI. apr('cia : o tIa cOll\mi"~1 ( <1(' apt rfl'i 011.-

mcnto ela arma tl llgl'l\]wria .
• "rd ria (1' \8tado dos nego ,j !:! d gll(\rr:, 'llI:~ d

outuhro <l 1HH(). () c1ir( to}' gpl'a1, Ca lallo 1 'r 'ira eOt-
eh di' Ca "'0 gcnt'rnl d brigada.

ViNC'Q1ult' de . J(I)wario.

o direotor ger 1,
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MODELO N." 1

Registo da oorrespondenoia entrada

_g Data o I..
f ObJ~rto. de 'lu
o Da Dtrad& Do aflleio Pro (·.1 neta tratam OlJscrvaçücI..,
o ~..
C> o
~ ! .. • • ....

Ã Ã
..z ;;; :::l- - - - - -

.
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MODELO .°2

Registo da. oorrespondenoia. expedida

Datas

o
Auctorldude OlJj~cto.. ---- a quem do que tratam u.orva~

'" o silo di.l'fgIIl.08
~ ~ ~, .!!z )1 A- - - -

I

I

I

.
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MODELO No· 4
(a) o o o

(b) o o o

DI\tl\8 ., .. ;,
'" .~"" -.:;--- Ordens Receita o dc"pe7.l\ " ~ lf::: .. i:o 'E o o '"

~
.. .. .. l <lo ~)l Ã " ~CI O- -- - -- -- ---

t

.
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(a)
MODELO N.· 5

Qunntldl\d I uao datn8 ddl couro r nelas
cm ••• do ••• do

1 ... 1 8... 188 •••

--- _-_ ----_----

.

U ('II 0111.

I·
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MODELO ,°6

(a) a officina . " com destino para ". o scguint
(b)
Escola de torpedos, cm ,.. d ." ele I

F,.,
Dir ctor.

Gonorca FIU

~ :I
D~.IQ'lll\çito :a b A,

~ ce
" '" ç<i 8

doo artigos 'ü D Ignnç!lo ... 'ü
C mntorln J)rlmn

ce 1ã =... dos arttâc I e ..
rmpr~A'lIdos ~

1:: ..
~

;:
e c ... e

no fabrico f ... ~ ...
c!j .!l e 8

"" V, ... ....- - ~ - --

:

;

(fi) MIl~Url\cturll.'Hl\ 011com,,,rtn'8C,
(I,) De IgJll\çilo do IU'tigo qu ltidadt,
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MODELO No· 8

Mez de .•. de 188 ...

Relação de compras

.. IS" 0ij-e
Designação elos artlgo8 ..

~ Obaerv açõ~.:':!.. ..e 8-.. ld !CI-- ---

(;(\rti~(·o '111(\ )lngtlt'i no vendcd r(OS de gcou'
dos, no. IIUportlllldl1 de o •• réis.

Escoh\ cl \ tor}lC-UOH, • o. tI o o. tlt\ 1&1. o •

iu-iurn 111\ lIloillJl •
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MODELO N.o 9

(a) ...

Mez de ..• de 188...

Relação dos artigos consumidos oom (b)

.. "'"... 'ü OI'(lrll~
D Ignaçiio do artigo. .. " Obaervações:= " <10 director

~ '" t:o.... 8-
" t: !(j p.,---- ------

lo: 01 II torp lo , .' , di! ", d 1
" nifil·O.

}<'. ' •

1 ,ljlluto,

o fiel,
F.. ,

a
tb
r II
do.

ln o do dt')lo ito, oflicina 0\1 r eoln.
titn)lí'z:\ I NIIl l·rvlIc;i1.0 dl~ l'ltrga d' st . doposito ; 0\1 POI'
outro canr ; ou 11 r s • t 'r -m -xtruvludo ou iuutili-
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MODELO ,°10
(a) ",

Mez de .•. de 1

Requisitam-se os seguintes artigos:

.. .... ..
'O 'ü.. = roeu.:!l .. rvoçõcsD sl n&túO ,108 :u-tlgos
~

;:: Ob do dir toro
""" ~CI

---

}.'., ,

Adjunto,

<o) »t' ib~ll'Çito do d 'po ito, olJi 'illll,,' P ·(U,'ut., etc,
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MODELO N.o 16

Anuo lectivo de 1 ... a 1

Mappa do a.proveitamento dos alumnos na alasse

• .. •;; .~ :a ....
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! '" o :3
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E cola el torpedo I ••• ele' ..• de 1 .•. ,

U "Ilit·j 11 c1junto,
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MODELO T.O 1

Anno de 18 ... (t 1

Mappa de aproveitamento das praças da companhia
nos exercicios do natação e mergulhador
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MODELO N.· 20

Anno lectivo ele L 8 ... fi 18) ...

Offioiaes pratícando na esoola e sem ínsortpção
no livro de matrioula

Urndunçõc.

~IO])EL() '.":l1

.ILl1Iw I('('fi,,() dI' I!-I8 .•. a 1 H ..•

Praças pratioando na escola sem ínaorípção
no livro de matrícula

--1-

-1-

()I'\'urr"llC'i:l
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ECRETAUIA D'E TADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA

10 DE TO EMBRO DE 1 86

ORDEM DO EXERCITO
ublica-s ao exercito o seguinte:

eer taria d' stad do n rrocio. da guerra-Dirccçflo rr~ral- 2.:\ Rrparlitão

o director g\lml,
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N.O 27

SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA

13 DE NOVEMBRO DE 1886

ORDEM DO EXEROITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

Decreto

REGUUMEnO LITTERARJO DO REAL COLLEGJO MILITAR
A QUE SE REFERE O DECRETO D'ESTA DATA

'APIT LO I
Da orga.nisD.Qão do ensino
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§ 2.0 Quando esta solemnidade haja de ser ampliada
com um discurso inaugural, feito por algum dos professo-
res, deverá este ser designado pelo director na sessão or-
dinaria do conselho litterario, immediata ao encerramento
das aulas.

Art. 3.0 Alem das ferias geraes, que comprehendem o
periodo decorrido desde a terminação dos exames finaes
ordinários até ao dia 1 de outubro, são. feriados todos os
domingos, dias santificados, os que decorrerem desde o
dia 24 de dezembro até ao dia 3 de janeiro seguinte in-
clusive; o sabbado immediatamente anterior ao domingo
da quinquagesima, a segunda, terça, quarta e quinta feira
seguintes; desde o domingo de Ramos até á segunda oi-
tava da Paschoa inclusive, e bem assim os dias de grande
gala e de luto nacional.

Art. 4.0 Para os exercicios escolares, alem das aulas e
das salas de estudo, haverá no collegio uma bibliotheca,
um gabinete de physica, um laboratorio chimico, uma col-
Iscção de objectos .de historia natural, mappas, globos, in-
strumentos de planimetria, modelos de ornato, solidos para
desenho, etc.
§ 1.0 As salas de estudo serão presididas em cada anuo

do curso, ou sendo possivel por disciplinas, por o:fficiaes
do exercito, tenentes ou capitães, denominados regentes
de estudo, nomeados pelo governo.
§ 2. o O provimento dos logares de regente de estudo

será feito em concurso documental, aberto perante o con-
selho litterario do collegio.

Art. 5.0 O ensino das materias, que fazem parte do curso
do co11e&,io,é feito na conformidade elosprogrammas appro-
vados pelo ministerio do reino para uso dos lyceus.
§ unico. Para a explicação e desenvolvimento dos pro-

grammas, o professor não poderá adoptar livros de texto
que não estiverem superiormente approvados.

Art. 6.0 Os dias em que devem realisar-sc as lições se-
rão marcados pelo conselho litterario, respeitnndo-se as
disposições relativas ao numero de lições, sua duração e
distribuição das dísciplinas.
§ unico. As horas das lições, salas ele estudo e dos ou-

iros exerci cios escolares constarão dos horarios mandados
publicar pelo director na ordem do collcgio com a precisa
aatecedencia.

Art. 7.0 A distribuição das disciplinas pelos diversos
annos do curso, O numero de lições por semans e a dura-
ção de cada. exercício, constam do msppa segmnte:



ORDEM DO EXERCITO N.· 27 771

o...
" ';;cS.. ~ .o~., '" es " "~ o I&~ .bS

" ~
Disciplinas "o>

Õ
.~., ","
..:lo.. o..

o "'o
A :!.,.

o~
- - -- --

)Lingua e litteratura portugueza, 1.' parte ..... 5 61/4
L. Lingua franccza ........................... 5 61/4

Mathematica elementar, La parte ............ 2 21/2-

I
12 --

I."
15-- --

lL~ngua e litteratura portuguesa, 1.. parte ..... 5 61/4
2.· Língua franceza ........................... 5 61/4

Mathematica elementar, Ln parte ............ 2 21(2

ILing.' latina " parte .....................

12 15-- -
5 61/4

Mathematica elementar, 1.' parte ............ 3 33/4
3.· Principies de physica, ehimica e historia natu-

ral, 1.' parte ............................ 3 33/.
Geographia e historia ...................... 5 61/4

2." I
16 20--

Lin~ua la!ina, 1." parte ..................... 5 61/4
Mat ematíca elementar, 1.. parte ............ 3 33({

4.· Princípios de physica, chimica e historia natu-
ral, 1.' parte ............................ 3 33/4

Geographia e historia ...................... 5 61/4

ILíngua o Iitteratura portugue za, 2."parto .....

16 20---
I

5 61/.
Lin~ua ingleza ............................ 5 61/4

5.· Mat ernatica elementar, 2.' parte ............ 3 33/
Principies de physica, chimica e historia natu-

ral, 2.' parte ...... : ...................... 3 33/4-IExercícios pratieos de mathematica ..........• 2 2112

3."
18 221/~-

ILin gua o Iitteratura portuguesa 2."part ..... 3 33/.
Língua in~leza ............................ 4 5
Mathematica elementar, 2.· parte ............ 3 33/.

6.· Principios de physiea, chimica e historia natu-i ~al, 2." parte ............................ 2 21~Philosopbla elementar ...................... 5 614.
Exercicios praticos de mathematica .......... 1 11/4

I 18 221/*
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Obseroação - O estudo do desenho será distribui do por
quatro annos do curso, sendo os dois primeiros correspon-
dentes aos dos cursos dos lyceus, da maneira que for mais
conveniente ao ensino, sob proposta do director c nppro-
vação do governo, com consulta previa do conselho litte-
rario.

CAPITULO II

Da admissão e matricula dos alumnos

Art. 8.0 Os candidatos que pretendam admissão á ma-
tricula do 1.0 anno do curso do real eollegio militar de-
verão requerei-a, até 31 de julho, a Sua Magestadc, por
intermedio da 3.11 repartição da direcção geral da secreta-
ria d' estado dos negocios da guerra, fazendo acompanhar
os requerimentos dos seguintes documentos devidamente
legalisados :

a) Certidão que prove ter mais de dez annos c menos
de doze, referidos ao dia do começo do anno lectivo.

b) Certidão de approvação no exame de admissão dos
lyceus ou no exame de instrucção primaria complemen-
tar.

e) Attestado que prove ter sido vaccinado com proveito
ou tido variola,

Art. 9.0 Os candidatos a alumnos não poderão em caso
algum matricular-se em anno superior ao primeiro.

Art. 10.0 No eollegio ha duas classes de alumnos, pelo
que respeita ao modo de frequoncia, regulares e irregu-
lares.

S 1.0 São alumnos regulares os que se matriculam m
todas as cadeiras de um mesmo anno, tendo approvação
nas do anuo anterior.

S 2.0 São alumnos irregulares os que se matri rulam em
todas ou em parte das cadeiras de um mesmo anuo, sem
approvação em todas as do anno ant rior.
§ 3.0 Os alumnos irr gular s são obrigados, d ntro de

cada classe, a matricular-se nas cadeiras cujas horas de
aula forem compatíveis.

Art. 11.° Para que o alumno possa ser matriculado como
regular no 2.°, 4.° ou 6.° anno do curso, precisa ter obti-
do passagem cm todas as cad iras do anuo immodiatam n-
te anterior.
. Art. 12.° Para que o alumno possa s r matriculado como
irregular, em alguma ou algumas das disciplinas do 2.°,
4.° ou.G.? anno do curso, precisa t r obtido pnsi:lng m na.
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matéria da mesma disciplina do anno immediatamente an-
terior.

Art. 13.0 Para que o alumno possa ser matriculado no
3.o ou 5.0 anno do curso, precisa ter obtido approvação
em todas as disciplinas que constituem os dois annos da
classe respectivamente anterior.

Art. 14.0 O secretario do collegio lavrará termos de ma-
tricula dos alumnos dos diversos annos do curso em livros
para isso destinados.

§ 1.0 Os termos de matricula declararão o numero de
matricula, o nome e as disciplinas que os alumnos tive-
rem de cursar.

§ 2.0 O termo relativo a cada um dos annos será assi-
gnado pelo secretario do collegio e por cada um dos alu-
mnos.

Art. 15.0 É permittida aos alumnos do collegio a trans-
ferencia, durante o anno lectivo, para qualquer Iyceu,
quando obtenham baixa do effectivo do collegio e provem
perante o lyceu, para onde pretenderem a transferencia,
que não perderam o armo.
§ 1.0 'ão excluidos da concessão a que se refere este

artigo, os alumnos a quem tenha sido applícada a pena de
expulsão, os quaes no anno lectivo que a soffrerem não
poderão ser admittidos á frequencia nem a exame em ly-
ceu algum.
§ 2.0 O secretario do collegio enviará a todos os lyceus

nota dos alumnos incursos no paragrapho anterior.
§ 3.0 Para os effeitos d'este artigo o secretario do col-

legio passarã certidões das notas de aproveitamento e fal-
tas do alumno que requerer a transforencia, ,.

CAPITULO III

Da frequenoia e regimen das aulas

Art. 16.0 Em seguida á entrada do professor e dos alu-
mnos para a aula, o continuo tomará o ponto e nomeará
d pois em voz alta pelos seus numeros os alumnos ausen-
tes.

O professor marcará igualmente no seu caderno as fal-
tas d'estes alumnos.

Art. 17.0 O alumno que em uma aula der faltas supe-
rior :t quinta parte do numero de dias d' essa aula, du-
rante o anno I ctivo perde desde logo a qualidade de alu-
mno d'essa aula.



774 OIWEM DO EXERCITO N.o 27

§ 1.0 O conselho Iittcrario mnrcará no principio do cada
anno lectivo o numero de faltas com que se perde o anno
cm cada aula.
§ 2.° O apuramento dos alumnos nas condições d'cste

artigo será feito na secretaria cm prcsença da parte das
aulas e dos bel etins a quo se referem os artigos 27. o e
29.0 d'este regulamento, publicando-se depois na ordem elo
collcgio os numeres e nomes d'cstcs alumuos,
§ 3.0 As faltas dadas nos excrcieios praticos de matho.

matica, para os effoitos d'ostc artigo, serão addicionadas
com as dadas nas aulas theoricas d'aquclla disciplina.

Art. 18.0 Ao alumno que se recusar satisfaz r a qual-
quer prova escolar, o prof SSOr marcan; z '1'0 de valores,
alem da punição disciplinar que lhe poderá ser imposta cm
harmonia com as respectivas instrucçõ s.

Art. 1D.° O alumno irregular nas aulas em que não for
repetente, se durante os primeiros seis m zcs não obtiver
nota superior a 4 valores u'essns aulas, segundo a escala
de que trata o artigo 27.°, perde o anno nas referidas aulas.

Art. 20.° As aulas são publicas.
O espaço n'cllas dcstiuado para ouvintes é tanto quanto

possivel separado elos logarcs elos alumnos.
Art. 21. Ú Nos dias destinados li .xposição oral das li-

ções o professor emprcgarã até metade elo tempo da aula
em interrogar os nlumnos sobre a ultima lição explicada.
§ 1.0 O professor de exercícios práticos de mathemati-

ca deverá passar aos alumnos o numero do qu tõ s pra-
ticas em conformidade elos respectivos programmas com
as indicações julgadas indispcnsavoia, que entenda possam
ser resolvidas om cada dia de aula.
§ 2.0 Haverá P lo monos nas aujas do oxcrcicios prati-

cos de mathematiea, uma r cordação scripta cm cada mez,
versando sobre questões analogaa :ís jlí resolvidas.

Art. 22.0 Nas aulas de portugu z, franc z, inglez e la-
tim, os exercícios scolarcs constarâo do lições, rep tiçõcs
c exercícios praticos.
§ unico. Nas aulas do ultimo anno do frallccz e inglcz

os professor II emprogarão m cada dia do aula o t mpo
que julgarem conv niente em exercicios de onv rsação.

Art. 23.0 Nas aulas ele gcographia phiJosophia os ,xor-
cicios escolares constarão de liçõ s o rcpetiçõ s.

Art. 24.0 Nas aulas de mathomatica sei ,llcias physi-
c.:as e naturaes, os ox rcieios soolares constarão do lições,
repetiç~e8 provas o8criptas.

Nas aulas do mathomatica, 2. a parto, 08 x rei cios 0-
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lares, alem dos indicados, constarão mais de exercicíos
praticos ensinados em aulas ospeciaes por um professor.
§ unieo. Quando as condições do estabelecimento o per-

mittirem terão os alumnos instrucção pratica no gabinete
de physica e Iaboratorio chimico sob a direcção de um
professor.

Art. 25.0 Nas aulas de desenho os exercicios escolares
constarão de lições, repetições e exercicios praticos nos
dias marcados pelos respectivos professores.
§ 1.0 Nos dias em que houver lições theoricas ou repe-

tições, não haverá exercicios praticos e vice-versa.
§ 2. o Os exercícios praticos serão elaborados pelos res-

pectivos prof ssor s distribuidos a todos os alumnos de
cada aula. Fixar ac-ha a cpocha em que os alumnos deve-
rão apresentar os exercícios sobre desenho geometrico que
lhes tiverem sido distribuidos e que serão os mesmos para
todos os alumnos.

A copia de trabalhos tI. vista não terá marcada epocha
fixa para a sua apresentação, e sorã feita nos dias deter-
minados p los respectivos professores.

Art. 2G.o Os professores diligenciarão submetter os
alumnos ao maior numero de provas que seja compatível
com o desenvolvimento dos programmas respectivos ás
differentcs disciplinas.

Art. 27.0 As notas de todos os exercícios escolares se-
rão xpres as em valores e registadas no respectivo ca-
derno (modelo n. o 1) pelo professor da cadeira na escala
seguinte:° a 4, mau.

5 a 9, medíocre.
10 a 14:, sufficiente.
li> li. 19, bom.
20, muito homo
§ 1.' As notas dadas diariamente scrãc rogistadas cm

um boletim (mod lo n. o 2) c enviadas ~ísecretaria; o mes-
mo se praticará com as das provas escriptas e exerci cios
pratico , logo que tenham sido apresentadas pelos respe-
ctivos prof!', soros.

~ ;2.o Ta CUKa das observações d' este boletim meneio-
uarão o professor s os muneros dos alumnos que faltar m
TIl C3(la. dia.
~ ;3.0 O boletins (modelo n.? 2) serão inutilisados logo

que rtejam n errados todos os trabalhos do auuo le-
ctivo.
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Art. 28.0 As notas tiradas dos boletins serão lançadas
n'um livro (modelo n.? 3) para isso destinado, que estará
a cargo do secretario.

Art. 29.0 O official de inspecção ao collegio dará para
a secretaria, ao terminarem as aulas de cada dia, uma parte
(modelo n.? 4).
§ unico. Estas partes serão inutilisadas logo que estejam

encerrados todos os trabalhos do anno lectivo.

CAPITULO IV

Do encerramento das aulas e habilitação dos alumnos
para passagem de anno e exames

Art. 30.0 As aulas encerram-se no dia 30 de junho.
Art. 31.0 No primeiro dia util depois do encerramento

das aulas, o conselho litterario, tendo presentes o livro de
frequencia a cargo do secretario e os cadernos de registo
dos professores, faz o apuramento final da habilitação
litteraria e das faltas dos alumnos.

Art. 32.0 Feito o apuramento, o secretario do collegio
lavrará os termos de encerramento de matricula nos res-
pectivos livros, e organisará as relações dos alumnos ha-
bilitados para o exame em cada aula.

CAPITULO V

Dos exames e dos jurys

Art. 33.0 Os exames do collegio são de duas espeeies:
de passagem e de classe.
§ 1.0 Estes exames começam no dia 10 de julho.
§ 2.0 Serão admittidos a exame ele classe em epocha

extraordinária, que principia no primeiro dia util de outu-
bro, sem dopendencia de requerimento, os alumnos adia-
dos na epoeha ordinária.

Art. 34.° O exame ele passagem ou de classe versa so-
bre todas as materias que constituem O anno da disciplina
segundo o respectivo programma.
§ 1.0 Os exames de classe rcaliaam-so no 2.·, 4.° e 6.°

anno do curso.
§ 2.° Os alumnos que em cada uma das cadeiras do 1.0,

3.° e 5.° anno do curso obtiverem uma m dia de frequen-
cia de 7 a 10 valores exclusive, serão admittidos a exame
de passagem n' essa cadeira, quando não tenham perdido
o anno por faltas.
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§ 3.0 Os alumnos que em cada cadeira que frequenta-
rem obtiverem pele menos uma media de 10 valores de
frequencia e não tiverem perdido o anno por faltas, são
dispensados do exame de passagem n' essa cadeira.

Art. 35.0 Os jurys dos exames de passagem serão orga-
nisados pelo conselho litterario e os jurys dos exames de
classe serão nomeados pelo governo.
§ unico. A proposta de organisação dos jurys dos exa-

mes de classe será feita pelo conselho litterario no pri-
meiro dia util depois do encerramento das aulas e enviada
ao ministerio da guerra, com informação do director.

Art. 36.0 Cada jury será composto de dois vogaes e um
presidente.
§ 1.0 Pelo menos dois membros do jury devem ser pro-

fessores do grupo a que pertence a disciplina, sendo um
d'estes o professor da cadeira.
§ 2.0 A presidencia dos jurys dos exames de classe po-

dera ser exercida por um lento ou professor de escola su-
perior dependente do ministério da guerra ou do reino.
§ 3.0 Na hypothese do paragrapho antecedente será

abonada a estes lentes ou professores a gratificação e aju-
da de custo que o governo designar.
§ 4.0 O director consultará com a precisa antccedcncia

o ministério da guerra, sobre quaes as disciplinas em que
se reserva nomear presidentes para os jurys dos exames
de classe.

Art. 37.0 Os alumnos designados nas relações para exa-
me são chamados singular e successivamente pelo presi-
dente do jury.

Art. 38.0 O alumno que na epocha ordinaria dos exa-
mes estiver doent na enfermaria, ou fóra do collegio, será
admittido a exame na epocha extraordinária.
§ unico. Para os alumnos que derem parte do doente no-

acto elo exame procedcr-se-ha conforme dispõe o artigo
177 .o das instrucções para o serviço interno do collegio.

Art. 30.0 ão expressamente prohibidos os exames fóra
das cpochas marcadas no artigo 33.0

CAPI'l'ULO VI

Das provas de exame

Al't. ~O.o Os :cames ode classe de lingu~ francesa (2.0-
anno), lingua latina (4. anno), mathematiea elementar
(4.0 e G.o anuo), priucipios de physica, chimica e historia
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natural (4. o e 6.0 armo) e lingua e litteratura portugueza
(6. o anno), assim como os exames de língua inglesa e de-
senho, constam de provas oscriptas e oracs dadas succca-
sivamento e no mesmo dia perante os respectivos jurys.
§ 1.0 Nos exames de classe de língua portuguesa (2.0

anno) e de mathematica elementar (2.0 anno) as provas
escriptas são substituidas por exercícios na pedra durante
a prova oral.
§ 2.0 Nos exames de classe de geographia e historia

são de rigor as provas praticas nos mappas, na csphera e
na pedra.

Art. 41.0 As provas escriptas dos exames de classe são
dadas simultaneamente e sobre pontos tirados :í sorte pe-
los alumnos que Mio de ser examinados em cada dia e
precedem as provas ornes.
§ 1.0 Os pontos a que se refere este artigo são redigi-

dos previamente pelo professor da respectiva disciplina e
approvados pelo conselho Iittorario.
§ 2.0 Constam as provas escriptas :
Nos exames de franccz (2.0 anno), latim (4.0 anno) e in-

glez (6.0 anno) da versão de um trecho portugucz, para a
respectiva lingua, em uma hora;

N o exame do mathematica elementar (4. o anno) da 1'0-

solução de dois problemas um de aritlnnctica e outro de
geometria plana ou algebra, em hora e meia;

No exame de matliematica elementar (6.0 anno) da re-
solução elo tres problemas, um de algebra, outro de geo-
metria no espaço e o terceiro de trigonometria, cm duas
horas;

No exame de princípios de physica, chimica e historia
natural (4.0 anno) da doscripção ou elnsslficaçào por escri-
pto de um exemplar ou prep:n'açfio ele historia natural, cm
uma hora;

No exame de principies d physica, chimica e hi teria
natural (G.o anuo) ela l' solução ele um probl ma d phy-
sica ou ele chimica em uma hora;

No exame ele Iingua litt rnturn portuguesa (6.0 anno)
de uma composição Iittcrnria sobr algum elos nssumptos
mais importantes elo respectivo }>rogrammn, em uma hora;

No exame dos dois prim iros nnuos de d sonho, corres-
pondentes ao curso de desenho dos ]YCCllS, da e. rocução
do um dosonhq li vista elo desenho elo uma figura elo
geometria plana, em hora e m ia;

No exame elos dois ultimo, nnnos ele d Ht'llho, ela exe-
cução ele um desenho :i vista e (h l'cHolu~'ào d> um pro-
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blerna, sobre a matéria designada no respectivo program-
ma, cm tres horas.

Art. 42. ° As provas ornes dos exames ele classe, com
excepção do desenho, consistem em dois interrogatorios
de quinze minutos cada um, e versam sobre as materias
do programma correspondente ao anno.
§ 1.0 Nos exames ele linguas estrangeiras e de latim,

é obrigatoria a traducção de prosa e verso de qualquer
dos auctores mencionados no programma do anno respe-
ctivo.
§ 2.0 As provas oracs dos dois primeiros annos de dese-

nho consistem cm dois intcrrogatorics de dez minutos cada
um.

§ 3.° São dispensadas as provas oracs nos exames dos
ultimos nnnos de desenho.

Art. -1:3.° Os exames de passagem constam somente de
prova oral, com excepção do exame ele desenho, que consta
apenas ele 'una proY:1 grnphica.
§ 1.0 A prova oral dos exames de passrrgem consiste

em dois intorrogntorios de dez minutos cada um sobre as
mntcrias eomprehendidas no progrmmna do respectivo
anno.
§ 2.° No exame oral o jury mandará executar na pe-

dra os exercícios que julgar convenientes.
§ ;).0 ..l o exame de linguas estrangeiras e ele latim faz

parte da prova oral a traducção ele algum auctor mencio-
nado no progl'mnma do an110.
§ -1:.°A prova graphica do exame de passagem do 1.0

c 3.° anuo de dcsouho consiste u'um d sonho á vista, com-
prehendido no prograimna do respectivo anno, em uma
hora.

Art. ,*,*.0 Se algum examinando for encontrado usando
de fraudo para satisfaz '1' ;t sua prova, sorá mandado sair
da sala pelo presic1ente do j llry o ficará, unicamente por
stc facto, com a classieação de adindo,
Art. -1:5.° As provas cscriptas dos cxnmcs finncs o os

trabalhos dos mesmos cxauios -dns cadeiras de desenho,
depoit-l de uvnlindos pelo jnry, serão por estes rubricados,
lacrados e nrchivudos na secretaria, com a declaração ex-
terior elo seu conteúdo, convcni ntemente rubricada pelo
profesaor da cadeira.
§ 1.° Estas pl'(ml,:; e trabalhos serão conservados na

secretaria durante dois annos, depois dos quaC's serão inu-
tilisados cm s<'gnida aos exmnos 1inltes o1'llil1al'ios, 1> 'rante
uma eonuni são que lavrad cl'ei:!tc facto o competente auto.
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§ 2.0 Esta commissão será composta do secretario do
collegio e de dois professores, nomeados por escala, em
que precederão os mais modernos no professorado. •

Art. 46.0 O numero de exames de passagem que devem
ser feitos em cada dia e perante cada jury, é de vinte e
quatro para os alumnos de desenho distribuidos por duas
ou tres turmas, e de doze para os alumnos das demais
disciplinas.

Art. 47.0 O numero de exames de classe em cada dia
e em cada jury é o indicado na tabolla seguinte:

Disciplinas Exames
por dia

L~ngua e l~tteratura portuguesa (1." classe) .
Lingua c Iitteratura portugueza (3." classe) .
Lingua francesa .
Mathematiea elementar (1.' classe) .
Mathematica elementar (2.4 classe) .
Mnthematiea elementar (3.a classe) .
Geographia c historia .
Lingua latina (2." classe) .
Prineipios de physiea, chímíca c historia natural (2."classe)
Prineipios de physica, chimíca c historia natural (3.a classe)
Lingua inglcza .
Philosophia elementar .
2.° anno de desenho .

9
8
8
9
8
7
8
8
8
8
8
812

Art: 48.0 Acabados os exames de cada dia, O jury,
tendo em attenção não só as provas escriptas e oraes, mas
as notas de froquoncia, vota em escrutinio s crcto ácerca
do merito do examinando.
§ 1.o Cada um dos vogaes do jury Iançarã na urna o

seu voto de approoação ou adiamento. O alumno qu ob-
tiver a maioria de votos favoravcl fica approvado ; no caso
contrario fica adiado.
§ 2.0 Se qualquer vogal do jury entender que ntro os

alumnos approvados por unanimida Ie, ha alguns que me-
reçam distincção, devera propor em acto ontinuo essa
qualificação, a qual, sendo approvada por todo o jury, s rá
lançada no termo do exame.

Art, 49.0 Dos dois vogacs do jury, o mais mod ruo no
professorado lavrnn; no livro comp tente os t rUlOS do
resultado dos exames finacs, os qua s serão assignados por
todos os xaminadoros.
§ unico. Haverá um livro proprio para cada anno do

curso, conforme o modelo n. o 5.
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CAPITULO VII

Das recompensas

Art. 50.° Aos alumnos que obtiverem em cada trimes-
tre do anno lectivo uma média igualou superior a 15 va-
lores em todas as provas de frequeneia, não sendo o seu
numero inferior a 3, e que alem d'isso não tcnham mau
comportamento, será permittido saírem do collegio um do-
mingo ou dia feriado em cada mez, quando a sua familia
assim o solicite.

Art. 51.° Aos alumnos do 2.°, 4.° e 6.° armo são con-
feridos cm cada cadeira os seguintes premi os:

1.° Premio, medalha de oiro e livros;
2.° Premio, medalha de prata e livros;
3.° Premio, livros.

§ 1.0 Todos estes premios serão acompanhados do res-
pectivo diploma.
§ 2.0 Os livros poderão ser de litteratura ou de scien-

cia, conforme a disciplina a que O premio pertencer; se-
rão escolhidos pelo conselho litterario, e a sua importancia
não excederá 6aOOO róis por cada premio.
§ 3.0 Os livros terão no ante-rosto a declaração assi-

gnada pelo director de que foram conferidos como premios,
o nom c numero do alumno a quem foram conferidos e a
cadeira. a que pertencem.

Art. 52.0 O primeiro premio 6 conferido ao alumno que
satisfizer ás seguintes condições:

1. a Obter distincção no exame de classe na epocha 01'-

dinaria ;
2. a Obter uma média de 17 valores em todas as pro-

vas de frequencia n' ssa cadeira;
3. a Obter a m '·dia não inferior a 14 valores em

todas as provas das outras cadeiras que frequentar e ap-
provação no exam final na epocha ordinária.

Art. 53.0 O segundo premio 6 conferido ao alumno que
satisfizer ás s guintes condições:
1.a Obter dietíncçãc no exame de classe na epocha 01'-

dinarin ;
2.a Obter uma média de 1G valores em todas as pro-

vas de frequ ncia ;
3. a bter a m "dia de 12 ou mais valores em todas

as provas dadas em cada uma das outras cadeiras que
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frequentar, e approvação no exame final na opocha ordi-
naria,

Art. 54.0 O terceiro premio é conferido ao alumno que
satisfizer ás seguintes condições:
1.a Obter distincção no exame de classe na epocha 01'-

dinaria ;
2.U Obter uma média de 15 valores cm todas as

provas de frequencia ;
3. a Obter approvação na opocha 01' Iinaria em todas as

outras cadeiras que frequentar.
Art. 55.0 Nenhum alumno irregular ou que tenha mau

comportamento podent adquirir direito a recompensa.
Art. 5G.o Para os alumnos do G.O anno o primeiro c se-

gundo premio serão substitui dos pelos preiuios de 30bOOO
róis e 151)000 róis.

Art. 57. o Serã exposto cm logar condigno o retrato do
alumno que concluir o curso tendo sido premiado cm to-
das OLI cm algumas das disciplinas de cada classe, sendo
pelo menos um dos premies obtidos o primeiro.

Art. 58.0 Na ordem do collegio mencionar-se-hão os
nomes e numeres, não só dos nlnmnos premiados, como
também d'aquoll s que, tendo em qualquer cadeira sido
propostos }Jara premio, não o tenham recebido por esta-
rem incluidos cm alguma das exclusões 'xaradas u'cste
regulamento, exclusões que serão igualmente declaradas
na mesma ordem.

Art. 50. o As medalhas serão pendentes de fita verme-
lha para as linguas, azul e branca para o de enho e azul
ferrete pnm as restantes disciplinas.

Art. GO. o As medalhas e os diplomas conferidos aos
alumnos, serão segundo os modelos n. os G (' 7.
§ unico. Os diplomas scríío assignndos pelo director do

collogio e pelo professor ela cadeira a qu' os mo rmos se
referem.

Art. (j1.o Os alumnos premiados u!;arão ru todos os
actos solemn s elo eoll gio das medalhas que tiverem ob-
tido, e bem assim todas as vezes que superiorrn nto lh s
for determinado.

Árt. G2.o Á classifica~'ão dOI:! ulumnos (lll tiv rem di-
reito a premio scnt feita, m com; lho litt irnrio, r unido
para esse fim, depois de terminada a pocha ordinaria dos
examei:l finaos.
§ unico, N' sta occnsião cada um dOR prof ores nprc-

sentar:t ao conselho 11, relação dos ulumuos que nus uas
respectivas endoirns tiverem direito a ser premiados. Em
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pr sença d'estas relações, do livro de frequencia e do de
culpas c castigos o conselho fará o apuramento final dos
alunmos com direito a prcmios.

Art. 6i3.0 Os nomes numeres dos alumnos premiados
serão publicados em ordem do exercito.

Art. 64.0 Nas cartas geraes do curso elo collegio serão
mencionados os prémios obtidos pelos nhnnnos nas diver-
sas cadeiras.
§ unico. Os alumnos que tiverem sido premiados no ul-

timo anno do curso poderão apresentar na secretaria do
eollegio as suas respectivas cartas, a fim de lhes serem
averbar los os premies obtidos.

CAPITULO VIU

Do conselho litterario

Art. 65.0 A reunião de todos os professores presidida
pelo dir ctor constituo o conselho Iittcrario do collegio
incumbido da sua administração litterarÍa e scicntifica,
§ unico. Para funccionar o conselho 6 preciso que se

rcuna a maioria dos membros que o compõem.
Art. 66.0 Todas as delib rações serão tomadas pela

maioria dos membros do conselho.
§ 1.0 O presidente terá sómente voto de qualidade.
S 2.0 Em todos os assumptos que envolverem interes-

ses pcssoaes, a votação ser;\, por escrutínio secrcto; e
quando houver empate repetir-se-hão as votações até ha-
ver maioria.

Art. 67.0 O secretario do collegio quando for profes-
sor scnl o secretario do conselho Iittcrario, do contrario
exercerá e te lognr o professor mais moderno no profes-
sorado.

Art. 6 .0 O conselho littorario tení em cada anno as
seguintes s issêes ordinariaa:

Uma no primeiro dia util depois do encerramento das
aulas para o seguinte:

1.o Fazer o apuramento final de habilitação litteraria
faltas dos alUll1110S;
2.° Proceder lI. organisação dos jurys de exame e á

sua distribuição;
3.0 Approvar os pontos a que so refere O artigo 41.0

d' st r 'h"ulumento;
4. o Faz l' a scolha dos livros que se devem adoptar

no anuo lectivo seguinte, em presença das propostas os-
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criptas feitas pelos respectivos professores, em harmonia
com o artigo 5. o d' este regulamento.

Uma sessão no primeiro dia util depois dos exames
ordinarios para fazer o apuramento dos alumnos com di-
reito a recompensa.

Uma sessão em um dos ultimos dez dias do mez de
setembro, para organisação dos jurys dos exames extra-
ordinários, para fazer a distribuição do serviço d' estes.
exames e do das aulas no anno lectivo seguinte.

Art. 69.0 Haverá sessões extraordinarias do conselho
litterario todas as vezes que, para se tomar qualquer re-
solução, for conveniente convocal-o, com o fim de conhe-
cer a opinião do mesmo, áccrca do assumpto que haja de
lhe ser presente.

CAPITULO IX

Do director

Art. 70. o Na parto litteraria ao director incumbe:
1.o Presidir ás sessões do conselho Iitterario ;
2.0 Superintender na observancia dos programmas de

ensino e fazer cumprir aos professores os deveres que
lhes estão marcados;

3. o Mandar annunciar com a antecodencia de quarenta
dias na folha offícial do governo e em dois elos jornaes
mais lidos da capital, a abertura do concurso para os 10-
gares a que se referem os artigos 4. o, 82. o e 87. o do
presente regulamento;

4.0 Assignar as cartas do curso geral (modelo n.? 8),
os diplomas e mais papeis respectivos ao conselho Iitte-
rario.

5.0 Dar execução ás ordens do governo e r soluçõ s do
conselho.

Art. 71.0 Na falta ou impedimento do director presi-
dirá ao conselho litterario o sub-director de expr ssa no-
meação do governo, e na falta d'csto o professor militar
mais graduado.
§ unico. O professor que presidir não tem voto de qua-

lidade.
'APITULO x

Dos professores

Art. 72.0 Os professores ão nom ados P lo gov rno
em concurso de provas publicas dadas 110 .ollcgio, con-
forme for determinado lU regulam nto sp scial.
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§ unico. Para a nomeação dos professores formar-se-
hão com as disciplinas professadas no collegio quatro
grupos, a saber:

1. o Língua e litteratura portugueza e língua latina;
2.0 Mathematica elementar, e princípios de physica,

chimica c historia natural:
3.0 Geographia e historia, e philosophia elementar;
4. o Lingua franceza e ingleza.
Art. 73.0 Os professores são obrigados a fazer o ser-

viço que lhes for designado pelo conselho, em harmonia
com os seus diplomas de nomeação, habilitações especiaes
e conveniencia do ensino.

Art. 74.0 Os deveres dos professores são:
1.o Reger os seus cursos na conformidade dos program-

mas approvados pelo governo;
2.0 Comparecer nos conselhos e tomar parte nas vota-

ções;
3.0 Examinar os alumnos segundo as prescripções d'este

regulamento;
4. ° Dar diariamente parte para a secretaria no boletim

da aula, das notas obtidas pelos alumnos, e da matéria
do programma explicada n' esse dia;

5.0 Apresentar nas sessões do conselho para isso des-
tinadas relações dos alumnos propostos para recompensa
nas suas cadeiras, os pontos de que trata o artigo 41.0
d'este regulamento, bem como quaesquer outras propos-
tas que entendam dever fazer a interesse da instrucção;

6.° Propor ao conselho os livros que se devem adoptar
no anno lectivo seguinte, em conformidade com o dis-
posto no artigo 5.° d'estc regulamento;

7.° Ministrar ao director as informações que este lhes
exigir, sobre serviço escolar;

8.0 Manter dentro da sua aula a disciplina, pela qual
é responsavel, e não consentir a saída dos alumnos senão
em casos urgentes;

9.0 Impor aos nlumuos a pena devida, nos limites ela
sua competencia disciplinar, c segundo a natureza das
faltas por elles commettidas, communicando immediata-
mente por escripto ao official de inspecção qual foi a pena
imposta, a fim d'este a mencionar no seu relatorio ;

10.0 Executar qualquer serviço ele applicação das res-
pectivas doutrinas ela aula, que lhe for ordenado, em har-
monia com a delib rações do conselho litterario ;

11.0 Não ex rcer n m dirigir directa ou indirectamente
o nsino particular sob qualquer pretexto.
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Art. 7;).° Aos profes ores SI' suo ju ti ficadas
por motivo de do nça, óbito d paront pr ximo, rviço
cm 'úrtei:! ou eommiasõca cstub 'jecidas P lo d cr to de 4
d junho de 1 ü, publicado no Diario do governo 11.0127
de 'do mesmo m z.

VAP1T LO ..rI

Dos rogentos do estudo

, rã
COInpcn-

nn r 'gen ia.

• \:PI'l'l LO . 'Jl

Do soor to.r1

Art; 7!1. O ('( rI tnrio do 0111 rfio t
RolI sua ru Jlollílabilill:ul' () l'g'llint
1)('lollil'l'dor:

Livro 011 (' iSt'fI do on 'Iho litt ..rnrio :
1.1\'1'0 Itt: r( ri to da tidtll 110 pl'ot't
Livro clll 1IlIltri<'IJI'L do ulumno Il'InL

)I!l do ('III' " •
I
. ,

.1 ,'1'0 a,· termo c 1111" dI I' n P r1L
pnl'll.. II :L" I'nru o r,. ti nnno do ('III

Livro li t rmn de I' 1111\ tI,.1
() 4,° t' pArA ti li.o nun ,lo I nr o'

Li, 1'0 II rr ri to du nrtn cio

)
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raria ao s cro-

p didas, d pois
d

rela 'Õ' dOI:! ulu-

<10 con lho;
g ral c os diplomas ao

rtidõ e cartas d curso ge-
p, ra () nlunmos do olle rio.

(·..\l'l'll LO • 'III

D08 8t bel aim ntos uxilfaro8 de ensino

biblioth IL compor-ac-he do hi-
)JI'lJf )1' mais 1l1Od I'JlO no pr"·

:t um ('mprl'gndo n1000r do 1'8-
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Art. 6,0 O mus n de historia natural orop r- -ha das
collccçõos d zoologia, botanica min ralogin indi p n 11,-

veis pam o ensino,
Art. 87,0 Adir cção, cons rvação nzrand icim nto

do gabinct de physicn, laboratori chimi o mu '\1 d
IIi toriu natural ficara a cargo elo profe SOl' da r P .ctiva
disciplina,
§ 1.0 lU mpr gado do tado m nor elo coll "'io, pro-

vido p r concurso d CUlU ntnl fcit p rant O C nsclho lit-
torario, auxiliant O professor da cadeira, no crviço, b a
ordem mnnut nção eh r partição fi u ar
§ 2,0 A st mprcgado omp t , al m da obri a ~

qu ' lhe e tão mnr adas lias instrucçõe» )11'0 'i,~Ol'i((spnrn o
s rviço interno <lo collcgi , pr parar as Ji)õ<,,' gun lo a
iudicaçõ 'S <lu' pr vimnentc III ' for III dada pelo rclS}l ti-
v professor, fi istir ~ts m ma liçõ 's ,faz r na nuln a
expcricncias que lhe for '111 ord mndu p I prof, 01' da
cad ira,

Das díepoaíçõcs goraos

Art. o lio valido pam todos OH 'freit " C}Uipar:\-
elo aos ',-:une (los Iyc '\IS, os ,,'ltnll'1i r('alisacl s no oU-
gio lIIilitar,

Art. D,o O <'llsino tla doutrina 'hl'i ti c c1lt historia SIi-
gl'lHla, ali praticas da r 'ligiao ' (l:t ('<lu 'aç o moral, p '}'-
tcn' 'lll ao 'a})( lIao ao '011 ''''io, <lu pod '1':1. At' 'ullllllar •
"tes dcv('!' s a func\'õ 'Ii or(l 'nlHlo da l' 'g('ll 'ilt 0('
qUlllqllt'r ncl ira no lll' 11\0 ,taL I<'cim('nto 'III qll' ('.ia
pl'o\i(lo t>!ll hal'monin 'um IIt l' 'ITUIIllIl lIÍ< ,

Art. !l ),0 "rae de~}Jcdidoii do ' II,Tio
nau oUtiV<'I'('1lI pa,'R:\g'C'l1l cm nppl'oYI1)llu doi IIliIIo 11(' '( -
Hi\'o, 111\.m \ 1IlIt <IiI'!'iplinn, 1'111\('111 no 'a () d 1\' ,lIa (I

havcl' 'm mI tl'i('ulallo 'OlIlO l'('g'U!III'I', ,h 'UI II i111 () qu'
fU1'I'1I1 ttdi:ulo 011 lIi\o uuti\'('1'1'11l pa II' 'Ill ('111 toda , di-
cip!illll <lo :3,°, ,1.°, :),0 t' (i ,o IInl\O do \II' o gc'ral.

~ \llIic, .( () (' >(,l'plllac1c cl:1, di )lO i~'õ' d' te IIrtigo o
I\hUlIll1l «Il(' )lo}, d()(,II)1l ti \ c'l'c!lll 1 c')'cliclu o mmo }lor falta ,

Ar!. !lI," Otl 'III' () (II! Illai el' trillt. alullll o p tI 'I ()

de doh!'I\!" • lIub il\(lical'ilo tIo {'CIII ('lho 1i ttt-I'II l'Ío,* I:Q 'a impu ihili(l~l!lt, cln 11l'1)fl 01' ela ('ndl iI' II I'
~ (lOIS CIII' () , POdl'l'li 1111\ d't III' '1'" 'gido }lo!' \1111 pr •
II' 01' 110 1'1' pc'di\" gTII)lO 1I0llll'IIClo li ')1) clire 'tlll', 1'1" 1-

(I '11110 1'011 ultu elu COII I'lhll littt'I'Hl'iô,
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prohibido: 08 xam '8 de

APITl:LO .·V

D s disposições tro.nsitorio.s

Art. H:),o ..:1) unno lectivo clu 1, H(j-) 87 f!('I',t P muitti-
<lo nos candidnto a nlumno f:I~1 1'('II1)lO '011 'gio, pernnte
um jury .luito P' lo con 1'1110 littcrnriu, (I exume ostatui-
do para ndmi ao li. mntri .ulu HOS ly '('US,

Art. Dli,O ..:0 anno leetivo 11<- 1 '{i-1R 7 '. P muittido
no cnndidnto a nhunuo :t mntriculu no 1.0 anuo
do CUI' o OH 110 1,0 anilo auxiliar a quc se ref 'rc' ()
artigo D7,o (1'('. t I" g'nl:uJlI'Jlto, com :~ idudo mnximu mar-
ada no d cruto COIJI r()I')4~ !lu I ,i tl 11 de (l('~ '111111'0 dt,
1 ~)1.

Art. ~)7,0 () candidato quo não apr(' sentarem a certi-a o de CI'I' trata a (li po it;ão I, elo artigo H,o rl'cstc r -
gnlallH'nto não ati flll;alJl ao (','/UIlI' de que trata o :\1'-
ti rI) • nt rior, fi'I'Cpll'llt:lI':tO 1'111curso uuxiliar as diseipli-
nn r[111 eon titu 111 :lrl'lI)lIl' 1',', IIH',

1.0 I' rn o 1 ffeito d't, ti artigo \1111 prof" SOl' ou ro-
gI ;Itl. (1 e tudo, oh PI' 1'<) ta do '011 ullio Iitt .rnrio, l'lí
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encarregado da regencia d'aquclle curso, vencendo por
este serviço a gratificação que for determinada pelo go-
verno, sob proposta do director.
§ 2. ° As aulas d' este curso funccionarão diariamente,

com excepção das quintas feiras, e terão a duração de
dois tempos de aula ..

Art. 98.° Aos alumnos admittidos nas condições elo ar-
tigo anterior será concedida a permanencia no collegio
por mais um anno alem do que dispõe o artigo 13.° do
decreto com força de lei de 11 de dezembro de 1851.

Art. 99.° Aos actuaes alumnos do 1.0 anno do cur-
so, que não obtiverem approvação em todas as cadei-
ras, será applicavel o disposto no artigo 97.°

Art. 100.0 Os alumnos que obtiveram approvação em
todas as cadeiras do 1.0 anno no anno lectivo de 1885-
1886 matricular-se-hão no 1.0 anno do novo curso.

Art. 101.° Os alumnos reprovados no anno lectivo de
1885-1886 em todas ou cm parte das cadeiras do 2.°
anno, matricular-se-hão nas cadeiras correspondentes do
novo 1.° anno.

Ark 102.° Aos alumnos de que tratam os artigos 99.°,
100. ° e 101.° é extensiva a concessão de que trata o ar-
tigo 98.° d' este regulamento.

Art. 103.0 O candidato que se habilitar com as disci-
plinas que constituiam o 2.° anno do antigo curso ma-
tricular-se-ha no anno lectivo de 1886-1887 no 3.° anno
do antigo curso.

Art. 104. ° Os alumnos que se matricularem no anno
lectivo de 1886-1887 no 3.Q, 4.°, 5.° e 6.° anno do anti-
go curso, ou que obtenham approvação em todas as dis-
ciplinas do 5. ° anno no anno lectivo de 1885-1886, quando
não possam frequentar como internos o 6. ° anno do curso,
por terem attingido o limite maximo de idade marcado
pelo artigo 13.0 do decreto com força de lei de 11 de de-
zembro de 1851, poderão frequentar como externos aquelle
anno, passando-se-lhes carta geral do curso sem direito
ás vantagens marcadas no artigo 37.0 d'csta lei.

Art. 105.° Adaptar-se-hão desde jtí quanto possivel os
programmas de todas as cadeiras do antigo curso aos de-
cretados para os lyceus, de fôrma que o alumno approva-
do em cada disciplina tenha dado todas as materias con-
tidas nos referidos programmas. .

Art. 106.° São validas para todos os effeitos, 0. e9.u~-
paradas ás dos Iyceus, as certidões de exames ele dISCIplI-
nas completas, quando o alumno tenha obtido npprovação
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no collegio, pelo menos em um d'estes exames no anno
lectivo de 1886-1887 e seguintes.

Art, 107.0 Os alumnos approvados no 2.° anno e se-
guintes do antigo curso continuarão a seguir o mesmo
curso com as modificações a que se refere o artigo 105.°

Art. 108.0 Executar-se-hão desde já todas as disposi-
ções d' este regulamento a que se não opponha o regimen
transitório dos alumnos que frequentarem o 3.°, 4.°, 5.°
e 6.° anno do antigo curso.

Art. 109.° As cadeiras do curso do collegio continua-
rão a ser regidas pelos actuaes professores, devendo as
vagas que de futuro se derem ser providas em concurso
de provas publicas, conforme for determinado em regula-
mento especial.

Art. 110.° Durante o regímen transitório os professores
regerão as cadeiras que lhes forem marcadas pelo gover-
no sob proposta do director.

Paço, em 3 ele novembro de 1886.=José Luciano de
Cast1'o= Visconde de S. Januario,

Visconde de S. Januario.

Está conforme.
o direotor geral,
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(Modelo n o i) ILargura om.ll
• Formato Altura .. om,169

Excrcicios Exerciclo8
escolares ., escolares ..

Numero Faltas "" Numero Faltas ""------ ~e ------ ·2 ee nome - e nome -- Data "' ~o. - Data
., ;;0.

'" ~" ., ~~N.· ." :; N.· ". ..
Data -e Data o.. ..

;> >--- -- -- -_ ----- ._-- __ -- --

.

Sontma •.• Sommn •.•
1IIe<1la ". Mrdla ...
ltr ultnde do exame , .• Rr.lIl1.do do cume ...

Ob,.rvaçDu. - A••• prclo. ele prov"R 'Nilo Incllcaclal 11"" rrll'ocllm. rllaa com: L.
lIçi5o.; lt, ,.epctlçi5c.; 1', e., l,rOv&. O,crll,t".; }:. 1'" x rdclo. pratico ••
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(Modelo n.· 2)

Visto.
o sub-dlreotor,

ILargura Om ,22
Formalo Altura .• Om,S25

REAL COLLEGIO JIILITAR
Aula de .

Anno lectivo do 188 -188 ...
Dia. ... de •.• de 188...

Valores Valores Valores Valores

___.._._

li e ~
., ,8 ., ~ Observnçõese ~ ., e ., ~ e li

.,.., 18 .. õí " "
.,.,

I~
.,

" "a ~ s '3. a 10.,. ..
~

.. .. c- e,

" ., " " " " "z ;4 ~ z ~ :.<; ~ ~ z ~ ~
- - - - - - - - - - - - - - - -

Ma'orla. ezpl!oa.da

O professor,
Tl•••
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(Modelo n.s 4)

Visto.
o eub-dírector,

\ Largura Om,165
Formato, Altura .. Om,230

REAL COLLEGlO MILITAR

Parte do serviço das aulas no dia ... de ... de 188 ...

U)~ 8:â
Paltna

g 3 Aulas -
" " e" quo funccionaram<:0 "" Professores
'" =--'" Alumnos

--_-

I
1.° I

1.° 2.° I
S.o

I
1.°I2.° 2.°

S.o j
I I

I 1.° I
S.o 2.°

S.O
I

I 1.°

4..° 2.°

3.° II

I 1.· I
5.° 2.°

S.o
I

1.°IG.o 2.°

S.o II

Observações

O offieial de inspecção,

F...
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(Modelo n.« 6)
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(Modelo D.O 9) ILargura. om,22
Formato Altura .. om,32S

Aula de

Anno lectivo de 18... -18 ..• Mez de •••

Dias I Dias Designação Rubrica
do da semana do ecrríço do professor Observações
mez-- --

,

I
I
I

I
J
I

Nolâ.- NR. ca.R. da. ob erVR.çCeS monclonar-se-hão ... f1lltl\8 <108 prorr.HlrI'S 1>0111
tomo ... esu .... que &I jUIUReam. E8tas obscrvnçõ • serilo rubricadas pelo .UIHIIl'c,
e tor,





N.O 28

SECRETAUII\ D'ESTADO DOS NEGOClOS DA GUERRA

16 DE NOVEMBRODE 1886

ORDEM DO EXEROITO
Publica-se ao exercito o scguinte:

Ilini tcrio do negocio da falenda-Direc~ão geral da contabilidade publica
Repartição central

Para execução do § unico do artigo LOdo decreto com
força de lei n.? 1, de 17 dejulho ultimo: hei por bem de-
cretar o seguinte:

Artigo 1.0 Os funccionarios do estado, na metrópole, em
repartições, institutos, estabelecimentos, beneficios, ou em-
pregos onde não havia direito a aposentação, ao tempo
da publicação do decreto com força de lei n.? 1, ele 17 de
julho de 18 6, adquirem-na nos termos do § unico do ar-
tigo LOdo mesmo decreto e segundo o disposto nos arti-
gos eguintes.

Art. 2.° Os empregados de que se trata são obrigados
a declarar na direcção geral da contabilidade publica, den-
tro cm trinta dias, a contar da publicação d'este decreto,
que se sujeitam ás prescripções d'elle.
§ 1.0 A declaração será feita cm requerimento dirigido

ao Rei, assignado pelo interessado o devidamente reconhe-
cida a assignatura; acompanhando esse requerimento:

a) certidão de baptismo ou do registo civil do empre-
gado, por onde se prove a sua idade;

b) certidão passada pela direcção geral das contribuições
directas da importancia da lotação do emprego ou funcção
exercida pelo roqu rente.
§ 2.° Os empregados que forem nomeados depois da pu-

blicação d'este decreto juntarão tambom á sua p tição, cer-
tidão do dia cm que tomar~m pos.se do empr go, e o praso
para a apre entação da petição é Igualmente de trinta dias,
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improrogaveis, contados do da posse. O dia da posse não
se conta: se o trigesimo for feriado ou santificado, o praso
termina no dia trigesimo primeiro. A direcção geral da con-
tabilidade passará recibo, certificando o dia cm que a peti-
ção, nos termos d'este artigo, lhe for entregue pelo interes-
sado.
§ 3.0 Aos empregados que no dia 31 de julho de 1886

tinham mais de quarenta e cinco annos de idade e aos
que a tiverem, quando de futuro forem nomeados, não é
concedido o direito de aposentação.
§ 4.0 Os empregados que não apresentarem as suas pe-

tições nos prasos marcados n'este artigo, consideram-se
como tendo desistido do direito de aposentação.

Art. 3.0 Recebidas as petições, a direcção geral, com
informação sua, submetterá á confirmação do ministro da fa-
zenda a admissão ao direito de aposentação dos requeren-
tes. Os nomes dos admittidos e seus empregos, o dia cm
que começam a gosar do direito de aposentação, e a quota
que têem de pagar para a caixa, nos termos da tabella junta
a este decreto, que baixa assignada pelo ministro e secre-
tario d'estado dos negoeios da fazenda, serão, pela direcção
geral da contabilidade publica, publicados na folha official
do governo.

Art. 4.0 Os recebedores de comarca, bairro ou concelho,
são dispensados da apresentação da certidão da lotação de
seu emprego, de que trata o artigo antecedente, visto que
da importaneia das quotas de cobrança que lhes forem abo-
nadas, um terço é considerado encargo do legar, um terço
retribuição de exercicio o um terço retribuição do cate-
goria. A quota para a caixa de aposentação será, portan-
to, contada sobro dois terços da retribuição dos rec bedo-
res de comarca, concelho Ot1 bairro; e a pensão de aposen-
tação, sobre um terço da mesma retribuição.

Art. 5.0 Os empregados que tiverem vencimento fixo
pago pelos cofres do estado, contribuirão para a caixa do
aposentação por meio de deducção da respectiva quota no
acto do pagamento do vencimento.

Art. G.o s empregados que tiverem vencimento, parte
pago pelos cofres do estado e parte pago por meio de emo-
lumentos ou salarios, poderão requerer que a importancia
total da quota lhe seja deduzida no vencimento que lhes for
satisfeito pelo thesouro.

Art. 7.0 Os empregados que não tiverem vencimento
pago pelos cofres do estado, contribuirão para a caixa de
aposentação, pagando as quotas d vielas na recebedoria do



ORDEM DO EXERCITO N." 28 805

concelho onde tiverem o exerci cio do seu emprego ou func-
ção.
§ 1.0 A direcção geral da contabilidade, quando ao em-

pregado for reconhecido o direito de aposentação, commu-
nicará irnmediatamente o facto ao respectivo director da
repartição de fazenda districtal, a fim d'este mandar extra-
hir os competentes conhecimentos de cobrança.
§ 2.° A quota. para a caixa de aposentação é devida desde

o primeiro dia do trimestre em que o documento for extra-
hido,
§ 3.° O pagamento d'essa quota far-se-ha por trimes-

tres.
§ 4.° O empregado que não pagar a importancia da

quota nos primeiros oito dias depois do trimestre vencido,
fica sujeito ao juro da móra de 6 por cento. Aquelle que
não pagar as quotas de quatro trimestres seguidos, em-
quanto não tiver contribuido por dez annos para a caixa,
perde as quotas anteriores e o direito de aposentação.
§ 5.0 Os directores das repartições de fazenda enviarão

annualmcntc á direcção geral da contabilidade, os conheci-
mentos dos contribuintes que houverem deixado de pagar
quatro trimestres de quotas.
§ G.? A mesma direcção geral fará publicar no Diario

do qovemo o numero de ordem dos contribuintes, que ti-
verem incorrido na penalidade de que trata o § 4. o
§ 7.° Depois da contribuição effecti va em dez annos,

os empregados que se atrasarem no pagamento das quotas
só poderão ser aposentados pagando as quotas cm divida,
e juro de G por cento 1.\0 anno, sendo esse juro contado
como se as prestaçõca tivessem constituido r ceita da caixa
nos prasos I gaes.
§ .0 A direcção geral da contabilidade publica estabe-

lecerá a fôrma do processo para fiscalisação dos conheci-
mentos de cobrança das quotas para a caixa de aposenta-
)ão.

Art. .° A importancia da pensão de aposentação dos
empregados de que trata este decreto, em qualquer elos
casos fixados no decreto COm força de lei n. o 1 de 17 ele
julho de 1 G, terá por base a importancia da lotação do
emprego, sendo considerado um terço como vencimento de
exercício e dois terços d'ossa importancia como vencimento
de categoria do empregado.
§ 1.° A pensão de aposentação dos recebedores do bairro

comarca ou concelho, tem por base a importaneia fixada
no artigo 4.° d'este decreto.
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§ 2.0 Em caso algum a importanoia máxima da pensão
de aposel1taç:LO de qualquer funccionario póde exceder a
1 :000~OOO réis, seja qual for a data da nomeação dos cm-
pregados.

Art. 0.° Nenhum empregado pódc em caso algum ser
aposentado sem ter contribui do pelo menos durante dez an-
nos para a caixa de aposentação, com excepção da hypo-
thcso fixada no § 3.° do artigo 4.0 elo citado decreto com
força de lei n.? 1 de 17 de julho do 18 G, cm que a apo-
sentação póde ser concedida seja qual for o tempo da effe-
ctiva contribuição.

Art. 10.0 O tempo de serviço que dá direito a pensão de
aposentação só se conta desde a data da declaração de que
trata o artigo 2.° d'cste decreto, quando o empregado seja
admittido a gosar do dir ito da mesma aposentação, se-
gundo a nota que for publicada no. folha official do gover-
no, nos termos do artigo 3.0
§ unico. Se o empregado, porém, tiver servido em in ti-

tuto, repartição ou haja sido provido em beneficio ou em-
prego onde houvesse dircito á aposentação, o tempo d'es e
serviço será também contado para a dita aposontaçào, fi-
cando expressamente entendido que o praso nunca póde ser
anterior li data da publicação da lei que concedeu tal direito
aos empregados que serviam os empregos ou nos institutos e
estabelecimentos de que se trata; ficando igualmente de-
clarado que esle tempo de serviço não so pódo contar sem
que o empregado tenha contribuido effectivamentc durante
dez annos para a caixa, como estabelece este artigo.

Art. 11.0 O processo da aposentação dos ompregndos
de que trata este decreto será regulado nos mesmos t flUOS
cm que o for o dos empregados que tinham dir ito á
aposentação, segundo o disposto no citado d Cl' to com
força de lei de 17 de julho de 1 8G, ficando porém muito
expressamente declarado que no respectivo proc . so terão
ele ser incluidos os docum ntos justificativos do pagamen-
to das quotas para a caixa do aposentação.

§ unico. Os documentos justificativos, para os cmprcO'a,-
elos cujas quotas forem pagas por moi o ele de conto, ! o
certidões do mesmo d conto, passadas P la )'e'p ctiva re-
partição da direcção geral da contabilidade publica: para
aquclles empregados que não pagarem por III io ele d -
conto, o conhecimento em férma pas. ado P la r sp ctiva re-
partição do fazenda. e assignado pelo rec bedor d que o
pngnmonto foi eff ctundo.

Art. 12.0 Os empregados ndmittido a go arem do di-
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reito de aposentação nos termos d'este decreto, quando se-
jam providos n'outros empregos nas mesmas condições das
mencionadas no § unico do artigo 1.0 do decreto n.? 1 de
17 de julho ultimo, serão obrigados a declarar se que-
rem continuar a gosar d'csse direito, nos termos e nos'
prasos do artigo 2.° d'este decreto, sob pena de serem con-
siderados como tendo desistido do direito de aposentação.
§ unico. Se o novo emprego for de lotação diversa, a nova

quota a pagar será calculada por essa lotação, e a pensão de
aposentação regulada pela media das lotações, anterior e
nova, coo ideradas nos termos do artigo 8.°, sendo essa me-
dia. estabelecida em relação ao tempo em que o empregado
serviu em cada um dos empregos.

Art. 13.0 As pensões de aposentação dos empregados
de que trata este decreto sao perdidas nos casos marcados
no decreto com força de lei n. o 1 de 17 de julho ultimo.

Art. 14.0 Em conformidade com o decreto acima citado,
os legare dos empregados aposentados não poderão ser
providos, nem a aposentação produzir os seus ofleitos, sem
o visto do tribunal de contas no respectivo processo.

Art. 15.0 O subsidio estabelecido para os professores de
instrucção primaria. pelo artigo 71.0 da lei ele i de maio
de 187 , continuará a ser pago nos termos da mesma lei,
por titulo de renda vitalícia, mas do processo da aposenta-
ção con tará:
1.o por documentos emanados da direcção geral de in-

strucçâo publica, o tempo de serviço effectívo do professor,
que lhe dtl. direito ao subsidio de aposentação pelo estado j

2.° que o apos ntado estava completamente iuhabilitado,
physica ou moralmente, para o serviço, verificando-se essa
[nhabilidnde 110S termos do § 2." do artigo 3.0 do decreto
com força de lei 11.0 1 de 17 de julho ultimo.

Art. lli.o As disposições d'cste decreto e dos decretos
eom força. de I i 11.V 1 e 2, do 17 do julho de 18 li, refe-
rem-se só a empregos exercidos na. motropolo o não a quaes-
quer emprego, ou serviços prestados nas provincias ultra-
marinas.

O pr idcnte do con ..elho de ministro , o os ministros e
secretarios d' tudo de todas as repartições, assim o tenham
cnt ndido e façnm executar. Paço, aos 14 de outubro do
1 G.=HEI.=Jus,: 'Luciano de Casfro= ll/arianno C'lJi'illo
de Cal'valhor:: Vi 'conde de S. Janum'io=llem'ique (7(' Ma-
c rlo=ll nriqúe de Barros Gomes=E1I1lJ[Jdio Julio N(WW·l·O.
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Tabella das quotas por idades a que-se refere o decreto
datado de hoje e que d'elle faz parte

Idades Percentagem

Até 25 annos.. • . . . . . . . . • • . . • • . . . • . . . . • . . . . . . . . . . 5 por cento
De25 a 30 annos................................ 6 »
De 30 a 35 annos................................ 7 "
De 35 a 40 annos................................ 8 »
De 40 a 45 annos .•.....•......•.•...•......•.••. 10 J)

Paço, em 14 de outubro de 1886.=Ma1·ianno Cyrillo
de Canalho.

Secretaria d'estade dos negocios da guerra-Direcção geral- La Repartição
Tendo sido nomeado chefe de secção da fiscalisação do

caminho de ferro de Mormugão, o capitão do r girnento
de infanteria u. o 21, Alfredo Augusto Caldas ..Xavier: hei
por bem promovol-o ao posto do major, ficando porten-
condo ao exercito elo Portugal sem prejuizo dos offlciaes
mais antigos da sua classe o arma, nos termos da legisla-
ção vigente, o sendo obrigado no seu r grcsso :1. metro-
pole a dar as provas de capacidade que por lei forem exi-
gidas para o posto de major. Outrosim sou servido orde-
nar que esta minha sob rana resolução fique nulla e de
nenhum effeito se o agraciado, por qualquer motivo, dei-
xar de seguir viagem para o seu destino ou de servir no
ultramar o tempo marcado na lei.

O ministro e s cretario d' estado dos negocios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, cm 3 de
novembro de 1886. =REI. = Visconde de S. Januario,

Secretaria d'e lado dos negocios da guerra-Direeção gcral- ta Repartitão
Tendo o capitão de infanteria, Antonio José Augusto

T ixeira, desistido de continuar a servir no corpo ela
guarda fiscal: hei por bem declarar nulla e do n nhum
eff ito a parte do decreto de 2 de outubro pr • imo pas-
sado, que o collocou fóra elo quadro da sua arma.

O ministro e secretario d'ostado dos n gocios da gnerra
assim o tenha nt adido e faça x cutar. Paço, m;3 de
novembro de 1886.= REI.= Visconde de S. Januario,
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Secretaria d'estade dos negocios da guerra-Direcção geral- ta Repartição

Tendo sido nomeado chefe de secção da fiscalisação do
caminho de ferro de Mormugão, o tenente do estado maior
de cavallaria, Joaquim Augusto Mousinho de Albuquer-
que: hei por bem promovei-o ao posto de capitão, ficando
pertencendo ao exercito de Portugal sem prejuízo dos offi-
ciaes mais antigos da sua classe e arma, nos termos da
legislação vigente. Outro sim sou servido ordenar que esta
minha soberana resolução fique nulla e de nenhum effeito
se o agraciado, por qualquer motivo, deixar de seguir via-
gem para o seu destino ou de servir no ultramar o tempo
marcado na lei.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 3 de
novembro de 1886.= REI.= Visconde de S. Januario,

Secretaria d'estado dos negocios da guma- Direcção geral- L a Repartição

Tendo o tenente de cavallaria, Antonio Augusto Cha-
ves, de istido de continuar a servir no corpo da guarda
fiscal: hei por bem declarar nulla e de nenhum effeito a
parte do decreto de 24: de dezembro de 1885, que o collo-
cou fóra do quadro da sua arma.

ministro C secretario d' stado dos negocios da guerra
assim o tenha atendido e faça executar. Paço, em 3 d
novembro de 1 ü.=REI.= Visconde de S. Januario,

Secretaria d'e lado dos oegocio da guerra-Direcção geral- ta Rcparlição

Hei por bem determinar que o primeiro sargento do re-
gim I1tOn.? 5 de caçadores de EI-Rei, Antonio Franciseo
de Oliv ira; e os prim iros sargentos graduados aspiran-
tes a officiaes, do regimento de infanteria n. o 9, Manuel
Candido Correia, e do r :gimento de infantaria n.? 14,
Leandro de Sousa P reira Girão, passem a fazer parte do
secretariado militar, com a graduação d alferes, por es-
tarem habilitados nos termos do artigo 130.0 do decreto
com força de lei d 30 de outubro de 18 4, e para prcen-
chim nto d vacaturas exist ntes no r sp ctivo quadro.

mini tro e s cr tario dr stado dos n gocios da guerra
a sim o tenha entendido e faça ex cutar, Paço em 3 de
novembro de 1 6.=REI.= Visconde de S. Ja~nta1'io.
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Secretaria d'estade dos negocios da guerra-Direcção geral- f. a Repartição
Hei por bem determinar que o capitão do regimento de

caçadores n. o 3, Antonio Augusto de Miranda; c os te-
nentes, do regimento de caçadores n. o 10, Alfredo Eleu-
terio da Rocha Vieira, do r gimento de infanteria n.? 10,
Antonio Gerardo de Oliveira Jhnior, c do regimento de
infantoria n. o 12, Adelino Augusto de Magalhães, nomea-
dos para servir na guarda fiscal, não sejam contados no
quadro da sua respectiva arma, cm conformidade com o
artigo 170. o c seu § Ludo decreto com força de lei de 30
de outubro de 1884.

O ministro o secretario d'cstado dos negocios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, cm 10 de
novembro de 1886.= REI.=: Visconde de S. Januario,

Secretaria d'estade des negocios da guerra - Direcção geral- L a Repartição

Tendo sido nomeado ajudante de ordens do governador
geral da Índia, o alferes do regimento de infant ria n.? 1,
Nicolau dos Reis: hei por bem promovei-o ao posto de te-
nente, ficando pertencendo ao xorcíto de Portugal sem
prejuízo dos offieiaes mais antigos da sua. classe c arma,
nos termos do decreto com força de lei ele 10 de setembro
de 1846. Outrosim sou servido ordenar que esta minha so-
berana resolução fique nulla e de 11 nhum effeito se o agra-
ciado, por qualquer motivo, deixar ele seguir viagem ao
seu destino, ou de servil' no ultramar O tempo marcado na
lei.

O ministro e, secretario d' estado dos negocies da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 10 de
novembro de 1886.=REI.= Visconde de S. Januario,

2.0_ Por decretos de 3 do corrente mez :
Regimento da artilheria. n.s 1

Picador de 2.11 classe, o picador do 3. n lasse, Antonio
Maria Ce ar.

Regimento de artilharia n.s 3
Picador de 1.II classe, o picadnr de 2. a class ,Fran i co

Carlos da Silva Lobo Miranda.

Inaotividade temporazía
OH tenentes, elo infantoria, J osé Luiz <la Rocha Frei-

tas, c do regimento de infantcria n. o 21, 'I'hiago Victorino
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Pinto Lobo, e Jorge Alexandre da Cunha Queiroz, por
haverem sido julgados incapazes do serviço, temporaria-
mente, pela junta militar de sande.

Por deu'elo da mesma data:
Reformado, na conformidade da lei, o tenente coronel

do regimento ele infnntoria n.? 21, Jayme Frederico Cor-
deiro, pelo haver requerido e ter sido julgado incapaz do
serviço activo pela junta militar de saude.

Por decreto de 10 do mesmo mez:

Regimento de caçadorea n.s 3
Alferes, o alfor s graduado do regim nto de caçadores

n.? 10, Francisco Ludovico Noronha.

Regimento de oaçadores n. o 8
Alf res, os alferes graduados, do regimento n. o 2 ele ca-

çadores ela Rainha, João Victorino da Fonseca, e elo regi.
monto ele caçadores n. o G, José Pinto de Almeida.

Regimento de caçadores n.O9
Alferes, o alferes graduado do regimento ele caçadores

n. o 10, José de Sou a da Fonseca Orncllas.

Regimento de oaçadoree n.· 11
apitã« da 4.:' companhia <10 2.0 batalhão, o tenente,

Manuel Ara.ujo Brocas.

Regimento de infantaria n.O9
Tenente, o ali' .rcs do rceiiuento n. o 5 de caçador s elo

EI-Rci, Augusto Sczinnndo Ghira.

Regimento de infantaria n.> 10
'I'enent , O alferes do r gimcnto de caçadores n. o ü,

João Correia dos autos. .

Regimento de infanteria n.O12
Tenente, o alferes do rezimonto do infantcria n. o 3, Al-

bino Candido Ferreira Pinto.

Regimento de infantaria n.s 13
AI~ res, O prim 'iro sargento do regimento de infanteria

n. o ,Victorino dos autos.
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Regimento de infanteria n.o 20
Tenente coronel, o major, Eugenio Augusto Soares Luna,

Regimento de infanteria n.· 21
Tenentes, os alferes, do regimento de infantcria n. o 4,

Manuel Maria Rebello, do regimento de infanteria n. o 7,
Antonio Alfredo Alves, e do regimento de infanteria
n.? 15, João Antonio Correia.

Regimento de infanteria n.· 24
Alferes, o primeiro sargento do regimento de caçado-

res n. ° 8, Estevão J osé Boaventura dos Heis.

3. o - Por determinação de Sua Mageslade EI·Rei :

1.' Divisão militar
Archivista, O empregado do s cretariado militar com

graduação de alferes, Antonio Frnncisco de Oliveira.

2.· Divisão militar
Archivista, O empregado do secretariado militar com

graduação de alferes, Leandro de Sousa P reira Girão.

Conselho de guerra permanente da 4.' divisão mflitar
Secretario, o empregado do secretariado militar com

graduação de alferes, Manuel Oandido Correia.

Brigada de artilheria de montanha
Segundo t nente, o segundo tcn ntc do r gim nto de

artilh ria 11.° 1, José Joaquim B rnardino de Sousa J. a-
vier.

Estado maior de oavallaria
Tenente, o tenente d cavallnria, Antonio AU"'lI to ha-

vcs.

Regimento de oavallaria n.· 1, lanoeiros de Viotor Manuel
Tenente coronel, o tenente coronel do reeim nto d ca-

vallarin n.? 10, Alexandre Augusto d Vasconccllos c á.
'I'cncnto, o t n nto do regim nto de cavallaria 11.° 4,

Fernando Larcher.

Regimento de oavallaria n.· 4
T nente, O t Jl nto do r gimento de nvnllnrin n." 1,

lanceiroH ele Victor Manuel, .I!' 'mando d Albuquerque do
Amaral Cnrdoso.
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Regimento de oavallaria n.· 8
Tenente coronel, o tenente coronel do regimento de ca-

vallaria n.? 1, lanceiros de Victor Manuel, Bento da França
Pinto de Oliveira.

Regimento de oavallaria n.· 10
Tenente coronel, o tenente coronel do regimento de ca-

vallaria n.° 8, Luiz Cabral Gordilho de Oliveira Miranda.
Picador de 3.a classe, o picador do exercito, de 3.a clas-

se, Antonio José Pires Moreira.

Regimento de caçaüorea n.· 3
Capitão da 3.a companhia do 1.0 batalhão, o capitão do

r gimento de infanteria n.? 19, Christovão Adolpho Ri-
beiro da Fonseca.

Alfere , o alferes do regimento de infanteria n,° 13,
Victorino do antos.

Regimento n.· 6 de caoadores de EI-Rei
Alferes, o alfer s do r gimento de infanteria n.? 21,

Eduardo Augusto de Almeida.

Regimento de oaçadorea n.· 6
Tenente, o tenente do regimento de caçadores n." 9,

Alfredo Francisco de Sousa.

Regimento de oaoadores n.O8
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n." 22,

Antonio José dos antes Junior.

Regimento de caçadores n.O9
Tenente, o tenente do regimento de caçadores n. o 3,

José Bernardino de 'ousa Romano.

Regimento de caçadores n,> 10
Capitão da 4. a companhia do 2.0 batalhão, o capitão elo

regimento de caçadores n.? 11, Antonio Augusto May Fi-
gu ira.

T n nte, o t nente do regimento de infanteria n. o 23
Emygdio Lino da. 'ilva Junior. '

Regimento de infante"a n.· 1
Alfer fi, o alfcr s elo regimento d caçadores n.? 7 Ju-

lio C ar nnches L ito de Castro. '
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Regimento de infanteria n.· 2
Tenente, o tenente do regimento de infanteria n. o 9,

José Wallis de Carvalho.

Regimento de infanteria n.s 4
Alferes, o alferes do regimento de caçadores n. o 8, Mi-

guel do Patrocínio Cesar Duque.

Rei'imento de infanteria n.O6
Capitão da 2. a companhia do 2.0 batalhão, o capitão da

4. a companhia do mesmo batalhão, Luiz Maria Teixeira.
Capitão da 4.:1 companhia do 2.0 batalhão, o capitão da

2. a companhia do mesmo batalhão, Fernando da Costa
Leal.

Alferes, o alferes do regimento de infanteria n.o 7,
Henrique de Paula Soares e Silva.

Regimento de infanteria n. ° 7
Alferes, os alferes, do regimento de ínfantoría n. o 6,

Pedro Magno do Campos, e do regimento de infantaria
n.? 16, Luiz Maria Tavares.

Regimento de infanteria n.O8
Tenente quartel mestre, o tenente quartel mestr do

regimento de infanteria n. o 19, J OSÓ Lino do Freitas
Valle.

Regimento de infanteria n.O{)
Tenente, o tenente do regimento de ínfanterín n. o 2,

Fernando Augusto do Nascimento. I

Regimento de infantêria n.O13
Alferes, O alferes do regimento de infantoría n.· 18,

Duarte José P r s Cruz.

Regimento de infallteria n.· 14
Tenente, o ten nte do regimento de infanteria n.? ~1,

Antonio Augusto de Matos Cid.

Regimento de infanteria n.· 16
Alferes, o alferes do regimento de caçadores n. o 3, Ma-

nuel Gregório Rocha.

Regimento de infantaria 11.·16
.Alferes, o alferes do r gimento de caçadores n. o 8, Ma-

ximianj, Xavier Osorío.
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Regimento de infante ria n.s 18
Alferes, o alferes do regimento de infante ria n.? 13,

Joaquim Pinto Villela.

Regimento de infanteria n.s 19
Capitão da 2.a companhia do 2.° batalhão, o capitão de

infanteria, Antonio J osé Augusto Teixeira.

Regimento de infanteria n.· 20
Major, o major do regimento de caçadores n.? 11, Fran-

cisco Correia.
Regimento de infanteria n.s 21

Coronel, o coronel do estado maior de infantería, José
Antonio da Cl'UZ.

Tenente, o tenente do regimento de infanteria n.? 14,
Pedro Alves Mineiro de Almeida.

Regimento de infanteria n.· 22
Alferes, o alferes do regimento de caçadores n.? 8, An-

tonio Lourenço Ferreira.

Regimento de infanteria. n." 23
Capitão da 4. a companhia do 1.0 batalhão, o capitão do

regimento de infantaria n.? 24, Francisco Cambiaso Mon-
teiro.

Tenente, o tenente do regimento de infantería n.? 21,
Antonio ímões Dias.

Regimento de infanteria n,> 24'
Capitão da 3. a companhia do 1.0 batalhão, o capitão do

regimento de infanteria n. o 23, Henrique Baptista de An-
drade.

Forte da GraQa
Governador, o coronel do regimento de infantería n,°21,

Benedicto Candido de Sousa Araujo.

4."-.eeretaria d'e lado dos negociosda guerra-Direcção geral-La Reparlição

:tv.t:EDAL:S:A :tv.t::IL:ITAR

RELAÇÃO N.· 8U

Medalha de prata

Estado maior de engenheria
T nente, Francisco Felisberto Dias Costa - comporta-

mento exemplar.
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Regimento de infanteria. n.· 6
Capitão, Manuel José de Castro - comportamento exem-

pIar; cm substituição da medalha de cobre da mesma clas-
se que lhe foi concedida pela ordem do exercito n. o 35 de
1867.

Medalha de cobre

Regimento de artilheria n.· 1
Segundos sargentos, n.? 51 da 7.:1 bateria, Manuel de

Almeida Lima, c n. o 37 da 9.:1bateria, Guilherme Anto-
nio Pother Lima-comportamento exemplar.

Regimento de caçadores n.· 3
Segundo sargento n. o 45 da 1.:1companhia do 1.o ba-

talhão, Francisco Maria Pires - comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n.O 6
Segundo sarg nto n.? 4 da 3.(\ companhia do 2.0 bata-

lhão, Antonio Carneiro de Bcssa - comportamento exem-
plar.

Regimento de infanteria. n.· 8
Segundo sargento n. o 5 da 1.:1companhia do 2.0 bata-

lhão, Eduardo - comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n.· 10
Primeiro cabo n.? G da 3.a companhia do 2.0 batalhão,

José Lopes da Fonseca - comportamento exemplar.

Regimento de infantaria n.· us
Segundos sargentos, 11.0 G da 2.:1 companhia do 2.0 ba-

talhão, Joaquim Baptista Ferreira, e n.? 73 da 2.3 compa-
nhia do 2.0 batalhão, Pedro Antunes - comportam nto
exemplar.

Regimento de infanteria. n.· 21
Primeiro sargento 11.0 30 da 3.3 companhia do 1.0 bata-

IMo, João Baptista F rreira - comportamento exemplar.

RELAÇÃO N.· 835

Medalha d prata

Regimento de engenheria
Capitão, Fernand Eduardo de Serpa Piment 1-com-

portamento exemplar.
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Regimento de caçadores n.· 7
Primeiro sargento n.? 12 da La companhia do 2.0 ba-

talhão, Antonio Bento Marques - comportamento exem-
plar; cm substituição da medalha de cobre da mesma
elas e que lhe foi concedida pela ordem do exercito n. o 25
de 1 83.

Regimento de infanteria n.· 2
Primeiro sargento n. o 8 da 1.a companhia do 1.o bata-

lhão, Manuel de Jesus Pissarra - comportamento exem-
plar ; em substituição da medalha de cobre da mesma
classe que lhe foi concedida pela ordem do exercito n. o 25
de 18 3.

Medalha de cobre

Regimento de artilheria n.· 3
egundo sargento n.? 31 da 8.a bateria, Antonio Diniz

Lopes; e soldado eondnctor n,o 42 da 8. a bateria, José
ITenrique- comportamento exemplar.

Regimento de caçadores n.· 3
egundo sarg nto n.? 52 da 2.a companhia do 2.a bata-

lhão, Manuel Antonio da Silva - comportamento exem-
plar.

Regimento de caçadorea n.s 4
egundo cabo n. o 80 da 1.a companhia do 1.o batalhão,

José Antonio onçalves - comportamento exemplar.

Regimento de caçador ea n.· 9
Primeiro sarg nto graduado aspirante a ofâcial, José

Ildefonso do Lago - comportamento exemplar,

Regimento de caçadores n.· 10
Musico de :3,a elas. e, Augllsto Adriano da Silva -com-

portam nto xcmplar.

Regimento de infanteria n.· 9
Musicos, d La classe, Manuel Maria Augusto; e de

2.a ·la· o, Antonio 'imeão- comportamento exemplar.

Regimento de infantaria n.s 12
gundo sargento n. o 21 (la. 2. a companhia do 1.o bata-

Ihão, Antonio dos antos Paixão - comportamento exem-
plar.
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RELAÇÃO N.o 836

Medalha de prata

Regimento de caçadores n.s 3
Tenente, Antonio Joaquim Pereira Trancoso - compor-

tamento exemplar; em substituição da medalha de cobre
da mesma classe que lhe foi concedida pela ordem do
exercito n.? 5 de 1875.

Regimento de infanteria n.· 16
Sargento ajudante, J osé Fernandes Júnior - comporta-

mento exemplar r em substituição da m dalha de cobre
da mesma classe que lhe foi concedida pela ordem do exer-
cito n. ° 27 de 1875.

Medalha de cobre

.Regimento de artilheria n.o 3
Segundo cabo conductor n.? 7 ela 0.:1 bateria, José An-

tonio - comportamento exemplar.

Regimento de oavallaria n.· 2
Soldado n. ° 17 da 3. a companhia, Antonio Gregorio-

comportamento exemplar.

Regimento de oavallaria n.· 8
Segundo sargento n. ° 2 da 3. a companhia, Antonio Guer-

ra - comportamento exemplar.

Regimento de caçadores n.· 6
S gundo sargento n.? 17 da 2.:1 companhia do 2.° ba-

talhão, Germano Rodrigu 's Cazal siro - comportamento
exemplar.

Regimento de infanteria n.· 18
Primeiro sarg nto graduado a piranto a official, Aftonso

Mendes - comportamento xcmplar.

7.' Companhia de reformados
Musico de 3.a class , S rgio José de Ca·tro-comporta-

monto exemplar.
Corpo da guarda fisoal

Soldado qu foi do regim mto d cavallarin n, o ,lIa-
nuel Gregorio - comportamento xcmplar.
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Paizano
Cabo graduado que foi do regimento de engenheria,

Caetano José Simões- comportamento exemplar.

RELAÇÃO N.· 837

Medalha de pra.-ta

Regimento de infanteria n.s 3
Tenent ,Augusto Ccsar de Magalhães Sant' Anna - com-

portamento exemplar; cm substituição da medalha de co-
bre da mesma classe que lhe foi concedida pela ordem do
exercito n.? 23 de 1 75.

Regimento de infanteria n,> 10
Coronel, José Manuel Pinto-comportamonto exemplar.

Medalha de eobre

Regimento de artilheria n.· 2
Segundo sargento n.? 28 da D.a bateria, Antonio Joa-

quim Pcroira=-- comportamento exemplar.

Regimento n.· 2 de caçadores da Rainha
oldado 11.°49 da 4.:1 companhia do 2.° batalhão, João

de Deu - comportamento xemplar.

Regimento n.· fí de caçadores de EI-Rei
Segundo sargento n.? 1 da 3.a companhia do 2.° ba-

talhão, Francisco I ionysio de Almeida - comportamento
exemplar.

Regimento de infantoria n.· 7
Segundo sargento n.? 11 da 2.a companhia do 1.0 bata-

lh, o, Abilío Antonio Amador - comportamento exem-
plar.

Regimento de infanteria n.? 10
cgundo sargento n." 22 (ln. La companhia do 2.° ba-

talhão, Alfr do Antonio Baptista Cardoso - comporta-
mento xcmplar.

Regimento de infanteria n.· 18
gundo f'arg nto n. ° 4 da 4.:1 companhia do 1.0 bata-

lhão, J o. ó Lucio da ] onseca Saraiva Caldeira - compor-
tamento xemplar.
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Guarda municipal de Lisboa
Segundo cabo n. o 50 da 4. a companhia, Manuel Men-

des; e soldado n.? 111 da 6.:1 companhia, José da Silva
Cintrão, ambos de infantcria- comportamento exemplar.

Guarda municipal do Porto
Primeiro cabo n.? 14 da 1.:\ companhia, Francisco; e

segundo cabo n.? 13 ela 2.:1 companhia, Manuel Affonso
Ramos Novo, ambos ele infante ria - comportamento exem-
plar.

RELAÇÃO N.· 838

~:[edalh.a de prata

Regimento de caçadores n.s 4
Segunelo sargento n. o 27 da 2. a companhia do 1.0 bata-

lhão, Joaquim Pacheco - comportamento exemplar; em
substituição da medalha de cobre da mesma classe que
lhe foi concedida pela ordem do exercito n.? 23 ele
1876.

Regimento de infanteria n.· 4
Sargento ajudante, Alypio Antonio Ferr ira - com-

portamento exemplar; cm substituição da medalha de co-
bre da mesma classe que lhe foi concedida p la ordem do
exercito n.o 27 de 1883.

Medalha de oobo-e

Regimento de engenheria
Segundo sargento n.? DO da 2.a companhia do 2.0 bata-

lUo, José Manuel Ferrão - comportam nto exemplar.

Regimento de artilhe ria n.· 6
Primeiro cabo n. o 13 da 4. a companhia, Manuel-

comportamento exemplar.

Regimento n.· 2 de caçadores da Rainha.
Soldado n.? 46 da 1.1\ companhia do 2.° batalhão, Ma-

nuel Rodrigues - comportam nto x mplar.

Regimento de oaçadorea n.s 7
cgun lo sarg nto n. o 21 da 4. a ompanhia do 2.0 bata-

lhão, Luiz Carlos 01'1' ia 1\1 nd s - mpnrtaruentc
exemplar.
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Regimento de caçadores n." 12
Segundo cabo n.? 22 da 3.a companhia do 2.° batalhão,

Antonio Gonçalves de Gouveia-comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n, o 7
Segundo sargento n.? 10 da 3.0.companhia do 2.° bata-

lhão, José Luiz da Silva Nery-comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n. o 11
Primeiro sargento n.? 36 da 4.a companhia do 1.0 bata-

lhão, Manuel dos Santos - comporsamento exemplar.

Regimento de infanteria n.· 115
Primeiro sargento graduado aspirante a official, Anto-

nio Augusto Couceiro Villar - comportamento exemplar.

Companhia de correcção n." 2
oldado n.? 19, Alberto de Brito - comportamento

exemplar.
RELAÇÃO N.' 839

Medalha do prata

Guarda munioipal de Lisboa
Primeiro sargento n. ° 1 da 2.0. companhia do infante-

ria, Bartholomcu Antonio do allcs - comportamento
exemplar.

Guarda munioipal de Lisboa
Soldado n. ° 45 la 3.0. companhia do cavallaria, Manuol
ustodio - comportamento exemplar.

oldados, n. ° 92 da La companhia, Bernardo Paes dos
antes, n.? 33 da 3.a companhia, José Antonio, n.? 149

da 3.a companhia, Joaquim do Sousa Nobre, o n.? 82 da
4.:1 companhia, João Manuel, todos do infanteria-· com-
portamento exemplar.

Guarda municipal do Porto
oldado n. o 7 da companhia de cavallaria, Domingos

Francisco - comportamento exemplar.
oldados, n.? 20 da 2.0.companhia, Francisco de Matos

o n.? 31 da 2.a companhia, Julio do Carvalho, ambos d~
infanteria - comportamento exemplar.
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5. o - Secretaria d'estado dos negocios da guerra-Direcção geral- P Repartição

Manda Sua Magestade EI-Rei declarar aspirantes a offi-
ciaes as praças abaixo mencionadas, por lhes ser applicavcl
a disposição do artigo 144.0 do decreto com força de lei
de 30 de outubro do 1884:

Regimento de oavallaria n.· 1, lanoeiros de Viotor Manuel
Soldado, Luiz Pinto de Almeida.

Regimento de oavallaria n.· 4
Soldado n.? 15 da 1.a companhia, Jacinto Carneiro O

Silva.
Regimento de caçadores n.s 9

Soldado n.? 14 da 2.a companhia, Arnaldo Joaquim da
Cunha Rolla Pereira,

Regimento de infanteria n." 6
Soldado n. o 08 da 2, a companhia do 1.0 batalhão, Nico-

lau de Albuquerque Vilhena.

Regimento do infanteria n." 12
Soldado n. o 68 da 4. a companhia do 2.0 batalhão, Al-

fredo de Sousa Andrade.

6. o - Secretaria d'estade dos negociosda guerra-J\eparlição do gabinete

D clara-se que o v rdad iro nom do capitão de infan-
teria, nomeado por portaria de 2G de outubro ultimo para
fazer parte da comnrissão ncarrogada d elaborar o pro-
jecto do regulam nto ela. r s rva do x rcito a .tivo, é
Luiz Antonio Alv s L itão, o pert nco ao regim nto do
ínfanteria n. o 5.

7. 0_ Secrelaria d'c 'lado do, negociosda guerra-Di,'crtão cral- t n nel)arli~ão

Determina ua Mng stado EI-Roi qll as praça elo excr-
cito activo, quo pretendam SOl' transferidas para a guarda
fiscal o t nhnm mais de seis mczcs de serviço, devem
aprescutnr os requerimentos scriptos c us .iguados d . seu
próprio punho; c rtificando os counnandautcs da Olllpn.-
nliins o exacto cumpri monto d' . ta pr fi rip -ao.

Depois de informados p lo C0Il1111an Ianto do rcginH'nto
o eonvcnientom ut instruidos com a nota de a ~mtniu u-
tos c attcstado dos facultativos do corpo, ~t (!ue P rt 'n)Ll.m
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as praças, sobre a robustez dos pretendentes, os mesmos
requerimentos deverão ser rcmcttidos tI. secretaria da guer-
ra para. terem o devido destino.

8. °_ Secretaria d'cslado dos negorios da gucrra-Dircc~ão gcral- 3. a Rcparli~ão

'ua Magestade EI-Rei manda declarar aspirante a offí-
cial com a graduação de primeiro sargento c com o ven-
cimento de ôUOréis diários, na conformidade do disposto
no artigo 37.0 do decreto de 11 de dezembro de 1851, o
soldado n. ° (3 da 3. a companhia c 88G de matricula do re-
gimento de cavallaria n.? 2, Augusto Henrique Metzener,
por haver concluído o curso do real eollegio militar.

D.o _ ecretaria ·d'estado do negocios da guerra-Repartição do gabinete

Para conhecimento das diffcrcntos auctoridudos milita-
res I) publica o gninte:

Secr taria da guerra-Direcção g ral-2.a Reparti-
cào- .0 3:145-Circular.-Ill.Il10 e ex;"? sr.-'rendo-se
~uijcitado duvida, depois da publicação da portaria de 21
de utubro, sobre a vig ncia da circular do ministério da
guerra, n.? 3:GGO de 15 ele outubro de 1883, que pormit-
tia, aos clarins e aprendiz s de clarim, em certas condi-
çõ :s, o comer m elo ran ho dos offíciaes inferiores: ncar-
rega-mo s. ex. a O mini. tro da guerra de dizer a v. ex. a,
para os d .vidoa offeitos, (lue devem considerar-ao revoga-
das, desde o dia LOdo corrente 111e7.;,as disposições da
referida circular, cm IH'cllença do que dispõe o n. o 3.0 da
supra mencionada portaria.

D Ui! guarde a v. x." ccretaria d'cstado dos nego-
cios da gu 1'1'3, em 8 de novembro de 1886. - IU.Il1Oo
ex.mo sr. commandante da 1.:1 divi ao militar.=(Assignado)
o dir ctor g ral, Caetano Pereira Sanches de Castro.

Id nticas aos connnaudantes ela 2. a, 3. a e 4.:1.divisões
militares, commandos militares da Madeira o dos Açores,
eorumandos gera s ele ng nheria de artilheria, inspcc-
çõ . g raes de cavallaria e infanteria, e direcção da admi-
ni tração militar.

, cr taria da. gu rra - Direcção gora.l- 2. a Reparti-
çã - r.o 3:145-Circulal'.-Ill.mo e ex.mo sr.-Em ad-
ditmnento :I. circular d'ef:;ta. secretaria d'estado, de 8 do
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corrente mez, encarrega-me s. ex. a O ministro da guerra
de dizer a v. ex. a, que não deve o que ella dispõe en-
tender-se sómentc com os clarins e aprendizes de clarim
a que a mesma circular se refere, mas tambem com toda
e qualquer praça que se encontre nas mesmas circumstan-
cias, e a quem, em virtude de ordens emanadas d'e te
ministerio, mesmo de caracter singular, haja sido conce-
dido arranchar com os officiacs inferiores.

Deus guarde a v. ex." Secretaria d'ostado dos negocios
da guerra, em 12 de novembro ele 188G. - Ill."? e ex.mo
sr. commandantc da La divisão militar.=(Assignado) O

director geral, Caetano Pereira Sanches de Castro,
Identicas aos comrnnndantes da 2. a, 3. a e 4. a divisões

militares, commandos militares da Madeira e dos Açores,
commandos geraes ele cngenheria e de artilhcria, inspec-
ções gemes de cavallaria e de infantcria, e direcção da
administração militar.

Secretaria da guerra - Direcção geral- 2. a Reparti-
ção-N.o 2:781-Cireular.-Ill.mo e cx."" sr.-S. ex." o
ministro da guerra encarrega-me de dizer a v. ex. a, para
conhecimento dos commandantcs dos corpos sob o seu com-
mando, que, sempre que a administração da p nitenciaria
de Lisboa coneorr r ás licitações para fornecimento de ar-
tigos de vestuario, calçado outros, para os mesmos Cor-
pos, se lhe disp nsc o fiador e deposito a que se referem
os artigos 32.0 e 33.0 do regulamento da fazenda militar.

Deus guarde a v. ex." Secretaria d'estado dos nego cios
da guerra, cm 13 elonovembro de 1 G.- Ill,moe x. mosr.
commandanto da 1':-'divisão militar. (Assignado) o dire-
ctor geral, Caetano Pereira Sanches de Da t1'O.

Idcnticas aos commandnntcs da 2. a, 3. a O 4.1\ divis ões
militares, commnndos militar s ela Madeira e dos Açore»,
commandos gemes d ngcnhcrin e d artilhcria, in poc-
ções geraes do cavallaria o do infantcria, e direcção da
administração militar.

lO.O-Deelara-s :
1.° Que o cirurgião ajudant do rogim nto do caçado-

res n.? ,Abel Augu to de Campos, com çou a gosar m
15 do sot mbro próximo passado trinta dias d licença
que lhe foram concedidos nos termos do d creto de 20 do
julho ultimo.

2.° Qu \ o capitão do r gim nto d caçador s n.? .' José
Cypriano illlÕ 'S Pinto, so apr sentou pum o serviço no
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dia 1 de outubro ultimo, desistindo do rosto da licença da
junta militar de saude que lhe foi concedida em sessão de
2 de setembro, publicada na ordem do exercito n. ° 23
d'este anno.

l1.°-Licenças registadas concedidas aos omeiaes abaixo mencio-
nados:

Regimento de artilheria n.· 1
Primeiro tenente, Verissimo de Gouveia

quinze dias.
Sarmento -

Regimento de artilheria n.s 3
Alferes alumno, Bernardo Pereira de Vaseoneellos, pro-

rogação por vinte dias.

Regimento de oavallaria n.· 4
Alferes, Luiz Henrique Quintclla, dez dias.
Alfer s graduado, Timotheo da Silva Neves d Sousa

Alvim, sess nta dias.

Regimento n.s 2 de caçador-es da Rainha
Alfer s alumno, João Lino ele Sousa GaIvão Junior,

sessenta dias.
Regimento de caçadores n.· 6

Capitão, Gregorio Correia Jardim, dez dias.

Regimento de caçadores n.· 7
Alferes, Francisco Augusto ela Costa Martins, sessenta

dias.
Regimento de oaQadores n.· 9

Tenente, Julio Augusto de Castro Feijó, sess nta dias.
Alferes graduado, Manuel oares de Oliveira Júnior,

sessenta dias.
Regimento de infante ria n.· 3

Tenente, Alfredo José Torquato Pinheiro, trinta dias.

Regimento de infanteria n.· 6
Alferes alumno, arlos José ele Lima, s is mezes.

Regimento de infanteria n.v 16
T nente, J o é Manuel Carneiro de Brito, vinte dias.

Regimento de infa.nteria. n.· 22
Capitão, Caetano José Mnrciano Antonio Pinto, sessenta

dias.
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12. o - Foram confirmadas as licenças registadas que os eommandan-
tes da La, 2.a, 3. a e 4. a divisões militares concederam aos offi-
cíaes abaixo mencionados:

Regimento de oavallaria n." 6
Alferes graduado, Antonio Augusto de Sousa Machado,

quarenta e cinco dias.
Veterinario de 3. a classe, José Maria Alves Torgo, vinte

dias.
Regimento de infanteria n." 9

Alferes, Rogerio Ferreira de Seixas, trinta dias.

Regimento de infanteria n." 13
Capitão, José Augusto Pinto Machado, quinze dias.
Alferes, Agostinho Alvaro de Figueiredo, trinta dias.

Rectificação

Na ordem do exercito n.? 23, de 30 de outubro, pagi-
na 686, linha 9, onde se lê «do n. ° 1.0» deve ler-se «do
n.02.0».

Visconde de S. Januario.

Está conforme.
o direotor geral,
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SECRETAUIA D'ESTADO DOS NEGOClOS DA GUEURA

27 DE NOVEMBRO DE 1886

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1. °- Decretas

lIillistcrio dos Ilrgocios da razelltla-Colnlllando gcnd da guarda fisral-P neparli~ão

Tendo sido constitui da militarmente a guarda fiscal,
por decreto d !) de setembro ultimo, c sendo indispcnsa-
vcl determinar qual a competencia disciplinar dos com-
mandantes das companhias a (PW se referem os artigos
13.° e lG.o do citado decreto, e bem assim definir as dos
chefes de districto, chefes de secção e offíciaos inferiores
nas diversas condições de serviço a que são obrigados:
hei por bem, em additamento ao regulamento disciplinar
do corpo da guarda fiscal, approvado por decreto de 18
de março ultimo, d terminar o seguinte:

Artigo 1.0 Compete .aos capitães:
Reprchcnder os officiaes:
Em particular;
...Ta pres nç'a dos officiaes de superior ou igual graduação.
Rcprehendcr os officiaes inferiores:
Em particular;
~~a presença dos da mesma ou superior graduação.
Punir os officiaes inferiores com fi, pena de detenção até

dez dias em cada trinta;
Punir com a pena de detenção as outras praças de pret

até dez dias em cada trinta;
Punir com a pena de quartos de serviço até ao numero

d dez em cada mez ,
§ unico, Quando os capitães usarem da competcueia dis-

ciplinar, segundo fica prescripto no presente artigo, darão
conhecimento ao connnandante do batalhão.

Art. 2.° Competem aos chefes de districto, quando a
séde do districto não eoincidir com a da companhia, as at-
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tribuições indicadas no artigo 38. o do regulamento disci-
plinar do corpo da guarda fiscal, approvado por decreto
de 18 de março findo.

Art. 3. o Competem aos chefes de secção, quando a séde
da secção não seja a mesma que a da sua companhia ou
districto, as attribuições indicadas no artigo 30.0 do rcfe-
rido rcgLllamento disciplinar.

Art. 4. o Os chefes de districto c de secção que usarem
da competencia disciplinar que lhes é conferida nos termos
dos artigos anteriores, darão immcdiatamente parte cir-
cumatanciada ao respectivo commandante do batalhão na
casa competente do mappa diário.

Art. 5.° Compete aos chefes de districto c de secção,
quando cm serviço sob as immcdiatas ordens de auctori-
dade superior:

Reprehender cm particular os officiaos inferiores ela pro-
pria companhia;

Reprclicnder as demais praças da companhia, publica ou
particularmente, como as oircumstancias o exigirem;

Punir com a pena de detenção os officia s inferiores da
sua companhia até dois dias m cada trinta, dando logo
parte circurustanoiada ao connnandantc da companhia;

Punir com a pena de detenção os cabos e soldados da
sua companhia até quatro (lias cm cada trinta, dando logo
parte circumstanciada ao connnandante da companhia.
§ unico. Igual competencia terão os chefes de districto

e de secção para punir, nos termos d'este artigo, os offi-
ciaes inferiores, cabos e soldados ele outras companhias
quando com clles concorram em acto de serviço.

Art. 6.0 Os officiaes inferiores quando commandando
força, têcm a compctencia disciplinar indicada no artigo
44. o do supramencionado regulam nto disciplinar.

Art. 7. o Fica d' este modo revogado o artigo 37.0 do
indicado regulamento disciplinar, c rostricta {LS condições
dos artigos 2. o c 3. o d' este decreto a applícação do dis-
posto nos artigos 38.0 c 30.0 elo mc smo rogulmnento.

Os ministros e secretaries d'ostado dos negocios da fa-
zenda e da guerra assim o tenham ent ndido c façam exe-
cutar. Paço, em 21 de outubro de 1886.=REI.=.11Úwianno
Cyrillo de Carcclho= Visconde ele S. Januario,

Binislerio dos Q~gotios da fazcoda-Commando geral da guarda fiscal-P Rt'parli~ão

Tendo sido constituída militarmente a. guarda. fiscal por
decrete de !) elc setembro ultimo, sendo indispensavel
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estipular qual a competcncio disciplinar do commandante
geral da mesma guarda: hei por bem determinar o se-
guinte:

Artigo unico. A competeneia disciplinar que pelo arti-
go 35.0 do regulamento disciplinar do corpo da guarda
fiscal, approvadc por decreto de 18 de março ultimo, per-
tencia ao administrador geral das alfandegas e contribui-
ções indirectas, fica pertencendo exclusivamente ao com-
mandante gcral da guarda fiscal.

Os ministros c secretaries d' estado dos negocies da fa-
zenda e da guerra assim o tenham entendido e façam exe-
cutar. P,tÇO, cm 23 de outubro de 1886.=REI.=1Jfa-
rianno Cjp·illo de Caroalho :»: Visconde de S. Januario,

Secretaria d'estade dos IIcgocios da gucrra-Repartição do gabincte

Convindo regularisar (1, posição militar das praça s que,
tendo sido examinadas para picadores dos corpos do exer-
cito, foram julgadas aptas a desempenhar tal cargo e se
achem esperando vacatura para promoção ao posto de pi-
cador de 3. a classe; sendo ainda nccessario distinguir os
individues n' estas condições dos demais officiaes inferiores:
hei por bem decretar o seguinte:

Artigo 1.0 As praças de pret approvadas para picadores
'militares que, depois de terem terminado o anno de excr-
cicio de que trata o artigo 8.0 do decreto de 13 de outu-
bro de 1852, KC tiverem mostrado hábeis para o ensino,
tomam o titulo ele «aspirantes a picadores militares »,

Art. 2.0 Estas pra<;as deverão usar as divisas correspon-
dentes ao posto de segundo sargento, caso não tenham
cste posto ou outro superior, c como dístinctivo de classe
usarão do cmhlcmn r('pr sentado na figura, junta.
§ unico, E<ite distinctivo se!'1Í, de metal dourado e la-

vrado, c collocar-sc-ha a G centimetros do pregado da
manga direita do casaco, dolman ou jaleco.

O ministro e ~l'cretario cl'cstado dos negoeios (ln guerra
assim o tenha entendido c faça executar. Paço, cm 17 de
novembro de 188ü.=REI.= Visconde de S. Jasuiario,

Secretaria d'estadn dos Ilrgocios da guerra- Direc~áo geral- t. a Reparlição

Tendo sido nomeado para ir servir na província de Mo-
ç:unLi(lul', na qualidade dl' chefe dn repartição militar do
goycrnp g ral da dita província, o capitão elo regimento
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de caçadores n. o 8, Alfredo Augusto Ferreira Machado :
hei por bem promovel-o ao posto de major, ficando per-
tencendo ao exercito de Portugal sem prejuizo dos officiacs
mais antigos da sua classe e arma, nos termos do decreto
com força de lei de 10 de setembro de 1846, e ficando
obrigado no seu regresso ú metrópole a dar as provas ele
capacidade que por lei forem exigidas para o posto de ma-
jor. Outrosim sou servido ordenar que esta minha sobe-
rana resolução fique nulla e de nenhum effeito se o agra-
ciado, por qualquer motivo, deixar de seguir viagem para
o seu destino ou de servir no ultramar o tempo marr-ado
na lei.
O ministro e secretario d' estado dos negocias ela guerra

assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 17 de
novembro de 1886.= REI.= Visconde ele S. Januario,

Secretaria 1]'1!~ladodos ncgocios da gnerra -Dirccção geral- i.a Repartição

Hei por bem promover ao posto de alferes para o regi-
mento ele infanteria do ultramar, nos termos elos artigos
5. o o 7.0 da carta de loi do B do fevereiro ele 1876, o pri-
meiro sargento do regimento de infanteria n. o 16, Fran-
cisco Amado da Silva Sampaio.

O ministro e secretario d' estado dos negocias da guer-
ra, e o ministro e secretario c1'estado dos negoeios da ma-
rinha e ultramar, assim o tenham entendido e façam exe-
cutar. Paço, cm 17 de novembro ele 1886. = ln~I.= Vis-
conde de S. Januario = Hem'ique de Macedo.

Sccrctaria d' estade dos ncgocios da gncnil- Dircc~ão geral- L a Repartição

'I'endo sido nomeado condnctor auxiliar das obras publi-
cas da província de Moçambique, o primeiro sargento gra-
duado aspirante a oíficial do regilll nto n. o 2 ele caçado-
res ela Rainha, Joaquim Maria ua Costa Monteiro: hei por
bem promovcl-o ao posto de alferes, ticando pertencendo
ao exercito do Portugal sem prejuízo dns praças mais an-
tigas da sua classe c arma, nOR termos do decreto com
força ele lei de I O ele sctcuibro de lH.J6 e circular de ~1
de maio do 1862. Outrosim sou servido ordenar que esta
minha soberana resolução fique nulla e de nenhum cffcito
se o agracido, por qualquer motivo, deixar de seguir via-
gem para o seu destino ou de servir no ultrmnnr o tempo
marcado ná lei.
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o ministro e secretario d'estado dos negocios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 17 de
novembro de 1886.=REI.= Visconde d, S. Januario.

Secretaria d'estade dos negocios da guerra-Direcção rrera1- La Repartição

Attendendo ao que me representou o bacharel formado
em direito, juiz de 1. fi instancia, de 1.:1classe, servindo
de auditor junto do conselho de guerra permanente da ~I:.a
divisão militar, José Ribeiro Neves, allegando não permit-
til' o seu estado physico continuar na actividade do servi-
ço, pelo que já tinha pedido a sua aposentação: hei por
bem exonerai-o do logar que exerce de auditor junto elo
conselho de guerra permanente da 4.:1 divisão militar.

O ministro e secretario d' estado elosnegocios ela guerra
assim o tenha entcnelido e faça executar. Paço, em 17 ele
novembro de 1886. = REI. = Visconde de S. Januario.

Secretaria d'estade dos negocios da gncna - Direcção geral-1. a Repartição

Hei por bem nomear auditor junto do conselho de guer-
ra permanente da 4. a divisão militar, o bacharel formado
em direito, Manuel Ignacio Bruni do Canto, juiz de direi-
to de 1.a instancia, servindo na comarca judicial de ValI c
Passos, de 1.a classe.

O ministro e secretario d' estado dos negocios ecclesias-
ticos e de justiça, e o ministro e secretario c1'estado dos
negocios da guerra assim o tenham entendido e façam exe-
cutar. Paço, em 17 ele novembro de 188G.=HEI.=Fmn-
cisco Antonio da TTeiga Beirão = Visconde de S. Januario,

Secretaria d'estado dos negocios da gnerra- Rr,parlição do rrabinete

Tendo-se em vista as condições militares do alvad de
7 de julho de 1886, pelo qual foi concedido ti companhia
real dos caminhos ele ferro portuguezcs nnctorisaçào para
n construcção e exploração de um ramal de caminho ele
ferro que, partindo ele um ponto situado na estação de
Santa Apolonia, da linha leste, V;L entroncar, nas alturas
de S. Domingos ele Bemfica, na linha de Lisboa a Cintra
e Torres Vedras : hei por bem approvar o regulamento de
. erviço para os destacamentos da companhia de caminhos
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de ferro, do regimento de engenharia, em trabalhos nas
linhas férreas, que faz parte d'este decreto e baixa as~-
gnado pelos ministros e secretarias d'ostado elos negocies
ela guerra e das obras publicas, commercio e industria.

Os mesmos ministros e secretarios d'cstado assim o te-
nham entendido e façam executar. Paço, em 18de novem-
bro de 1886.=REI.= Visconde de S. Janum'io=Emygdio
Jttlio Nacarro,

Regulamento de serviço para os destacamentos da companhia de caminhos
de ferro do regimento de engenheria, em trabalhos nas linhas ferreas,
a que se refere o decreto d 'esta data
Artigo 1.0 O ministcrio da guerra, de accordo com o

ministcrio elas obras publicas, destacará annualmontc para
os caminhos ele ferro do estado, ou elas companhina, um
eerto numero de pra~mi da companhia de caminhos de
ferro do regimento de ongcnheria, a fim de praticarem nos
serviços de exploração, construcção e reparação das li-
nhas,

Art, 2.0 As praças a destacar serão nomeadas pelo com-
mandante elo regimento, sob proposta do commandante da
companhia. O scu numero será calculado de mo elo que a
companhia p08sa, sempre quo lhe seja determinado, orga-
nisar com pessoal habilitado toda a sua secção de explora-
ção e os quadros das secções do via c obras.

~ 1.0 As praças serão escolhidas entre os sargentos, ca-
bos c soldados, (lue rcunam as condições nccessarias para
o genero de serviço que são ohamndos a desempenhar e
que tenham bom comportamento. 0:0 soldados serão I'SCO-

Ihidos de prefcrcncia entre OK que souberem ler, escrever
e contar.
§ 2.0 Para a secção de tracção serão nomeadas especial-

mente as praças que tenham o:ffieio de serralheiro ou de
ferreiro.

~ iLo Não poderá destacar pra~'a alguma sem ter termi-
nado a instrucção da recruta, e sem ter feito pelo menos
quatro mczos de serviço no regilllento.

Art. B.o A duração do serviço nos caminhos de ferro
será nunualmento 11e oito meZI'K, devendo OK destacam .n-

tos ser rendidos no fim ele quatro mczes, por outros ele
igual força, com excepção da secção d(' tracção, .Jllachi-
nistns e fogueiros, qu' deverá conservar-se no s 1"V1ÇO du-
rantc um anno.

S unico, O poriodo de instrucção sorü o que deeorre de
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1 de agosto a 31 de março, a fim de que o pessoal d'estes
destacamentos possa concorrer aos trabalhos do polygono
de Tancos. A duração dos períodos de instrucção poderá
ser alterada por proposta do commandante geral de enge-
nheria, devidamente justificada.

Art. 4.0 As praças destacadas no serviço de construc-
ÇtlO e reparação serão principalmente empregadas no as-
sentamento da via. As destacadas no serviço de explora-
çao serão empregadas, as da secção de tracção como ma-
chinistas e fogueiros, c as da secção de movimento como
conductores de trem e guarda freios. As praças destinadas
a machinistas e fogueiros deverão fazer os dois primeiros
mezes de serviço nas offlcinas, para adquirirem perfeito
conhecimento das machinas. Os conductorcs de trem pra-
ticarão tambcm como chefes de estação, e os guarda freios
como agulheiros, a fim de em campanha poderem desem-
penhar um ou outro d'cstes serviços, segundo o que lhes
for determinado.

Art. 6.0 As praças dostacadas estarão, para o que disser
respeito aos differcntcs serviços do caminho de ferro, às
ordens dos chefes d' esses serviços.

Para todos os outros effeitos estarão sob as ordens da
auctoridade militar, sendo por tudo responsavel O official
ou official inferior commandante do destacamento.

O cornrnandante da companhia fiscalisará o serviço d'es-
tes destacamentos, e no caso de mau comportamento ou
de ponca aptidão de alguma praça, comprovados pela ob-
sorvaçâo propria ou por informação (la direcção dos cami-
nhos ele ferro, o communicará ao commaudunte <lo regi-
incuto, a fim d'cssa praça ser immodiatamoute rendida.
§ unico. As direcções elos cmuinhos de ferro, quando OH

destacamentos forem rendidos, enviarão ao commnndanto
do regimento uma informação sobre a aptidão e aprovei-
tamento das praças nos differentes serviços que tiverem
dcsempenhndo.

Art, (i. o As prac;ns dcstncndas nos caminhos ele ferro
terão vencimentos iguncs aos das pm\,as <10 engcnheria da
guarnição de Lisboa, e a gratificaçfw de trabalho de 200
róis diarios ; tendo direito os officiaes inferiores, alem
rl'iato, ao subsidio de rcsidcncia eventual. Quando a natu-
reza do serviço não pormit tir que o rancho seja feito em
COlUmum ou que as pra<;::ts sejam considcradns arrnnchndas
no regimento, será abonado a dinheiro e diariamente II

auxilio maximo para o rancho de 45 róis aOH cabos c s01-
dados e do (i0 róis aos officiaes inferior s.
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§ 1.0 Logo que as praças prestem serviço util nas li-
nhas, o ministerio da guerra pagar-lhcs-ha apenas os ven-
cimentes ordinários como praças de pret de engenheria, e
AS direcções de caminhos de ferro a differcnça entre sses
vencimentos c os dos trabalhadores civis, que trouxerem
empregados em trabalhos identieos.
§ 2.0 As gratificações de trabalho a cargo elo ministerio

<la guerra deverão ser pagas pelo conselho administrativo
do regimento de cngcnheria, ~tvista de folhas devidamente
verificadas pelo commandante da companhia.

Art. 7. o As praças a destacar para os caminhos de for-
1'0 entregarão na arrecadação da companhia os seus ar-
mamentos, conservando o sabrc-bayonota.
§ unico. Estas praças usarão, segundo a natureza do

serviço, o ,pequeno uniforme, com barrete, ou o uniforme
de brim. As que forem empregadas como machinistas e fo-
gueiros, será distribui do um uniforme d'este ultimo padrão,
mas de zuarte azul. Estes uniformes serão fornecidos pelo
conselho administrativo do regimento de engonheria, e
pagos pelas praças por desconto feito nas gratificações ele
trabalho.

Art. 8.0 As praças que tenham estado de "tacadas nos
caminhos de ferro, quando paSHar nu lt reserva, terão P" -
ferencia no preenchimento das vacnturas que occorrerem
nos logares dos caminhos de ferro do estado, para os
qua s se achem habilitadas pelos seus conhecimentos pra-
tieos.

Paço, cm 18 de novembro de 1886. = Visconde de S. Jrt-
nuario =Bmygdio Julio Noxarro,

Condições militares do alvará de 7 de julho de 1886,
a que se refere o decreto d'esta data

-A estação do Campo P 'queno será de 2.a ordem, mas
construída de modo que possa servil' para o rápido imbar-
que e descmbarqu ele fortes contingentes de tropas de
quaesqller armas, c respectivo material de guerra.

Para esse fim, o projecto da estação c suas dependeu-
cias i'ier:Lpreviamente submcttido Ú approvnção do minis-
torio da guerra,

A companhia reservará para O governo, pelo p1'e<:opro-
porcional das respectivas oxproprinçõos, o terreno de que
cllo carecer junto d'essn estação para deposito do parque
(la companhia militar de camiuhos ele ferro, e de quaes-
quer outros artigos de material de guerra que não s jam
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de natureza explosiva; e bem assim poderá o governo con-
struir em qualquer tempo u'essa estação, adquirindo an-
tes o terreno preciso, quarsquel' outras obras militares, c
uma via ele ligação para o quartel rl'aquolln companhia.

-A companhia concessionaria obriga-se a admittir para
escola pratica o pessoal ela companhia militar de cami-
nhos ele ferro nos serviços de exploração c reparação, tanto
d'cste ramal como das outras linhas, qne lhe pertencem
ou v nham a pertencer-lhe.

Emquanto esse pessoal njio estiver habilitado de modo
que pO:lsa merecer pelo seu trabalho a remuneração pags
pela companhia concessionaria a trabalhadores de igual ca-
tegoria, os vencimentos d'csse pessoal serão pagos inte-
gralmente pelo miuisterio ela gnerra.

Quando elle, por "m, preste serviço util, o ministcrio (h
guerra pagará ~1.8 praças assim empregadas os vencimen-
tos simples de gnarni~ão seclentaria, e a companhia real
dos caminhos do ferro portuguczes pag:u--lhe-ha a diffcreu-
ça entre CRHCSvencimentos e os vencimentos dos traba-
lhador s uivis que trouxer empregados em trabalhos iden-
tieos.

-Quando a compauhia militar de caminhos de ferro dis-
pozcr de pessoal sufficicntemrnte habilitado, a companhia
real entregar-Ihe-ha de preferencia, tanto quanto o consin-
tam as exigencias elos serviços combinados, a exploração
elo ramal agora concedido e bem assim a do troço de ou-
tras linhas, jlL 'oncecliela" ou a conceder, que venham a per-
tenecr-lIw, e qne com esse ramal constituam a circumval-
lação fcrro-vinrin do antigo numicipio de LiKboa.

NaK outras Iinhas a admissão' elo pessoal da companhia
militar de caminlios de ferro, qucr em serviço permancn-
te, quer cm serviços extraordinarios, sení puramente fa-
cultativa, e cm qualquer caso regulada nas <.'oll(li<;õesde
r muneraçâo prescriptas na clausula antecedente com
transporte gratuito do parque ' respectivo pCHsoal, quan-
do 08 serviços <.1'este sejam requiHitados pela companhia
real dos caminho" de ferro portuguezes.

-A companhia obriga-se a transportar gratuitamente o
parqlH' ela companhia mi litar dos caminhos de ferro, seiu-
pre que ella careça de sair para este ramal, cm exerci-
cios.

Quando cal' ça de sair para as outras linhas (la compa-
nhia real do caminhos d ferro portugn zcs, cm exerci-
cios de iniciativa da companhia militar, ou ordenados p ,lo
miuisterio da gu rra, fornecerá a companhia couccssiona-
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ria a machina e os wagons plataformas, necessarios para o
transporte do parque, por uma tarifa não superior ~ítarifa
mínima do serviço da mesma companhia. Para a passagem
do pessoal regulará n'esses casos a tarifa commum aos mi-
litares em transito.
-A companhia obriga-se a regular todo este serviço em

contrato especial, que celebrará com o ministerio da guer-
ra, tendo em vista auxiliar com o seu patriotismo, no que
não lhe cause prejuizo e offensa de legitimes interesses,
as instituições tendentes a assegurarem as melhores con-
dições defensivas do paiz.

Secretaria d'cstado dos negocios da guerra-Repartição do gabinete

Convindo regular o serviço que os aspirantes a officiaes
habilitados com o curso das armas de cavallaria c infan-
teria têcm de prestar nos corpos do exercito, em harmo-
nia com o disposto no artigo 145.0 do decreto com força
de lei de 30 de outubro de 1884: hei por bem decretar o
seguinte:
Artigo 1.0 Os soldados aspirantes a officiaes, habilita-

dos com o curso theorico-pratico das armas ele infantoria
c cavallaria, devem, logo em seguida .I, sua apresentação
nos corpos do exercito, fazer trinta dias de serviço cffe-
ctivo próprio da sua classe, com as excepções seguintes:
para os de infantoria, plantão 11, caserna, fachinas, piquete,
rancho, serviço exterior de escala, ordenanças ; para os
de cavallaria, os mesmos serviços e guardas de cavalla-
riça, trato dos eavallos c limpeza de arreios.
§ unico. Os aspirantes de cavallaria serão especialmente

exercitados, debaixo da direcção de um official da compa-
nhia, no trato dos cavallos, limpeza c conservação ele ar-
reios, moelo de arroiar, tanto em ordem de marcha como
de exercicio, e empacotamento da roupa.

Art. 2. o Findos os trinta dias de que trata o artigo an-
'terior, serão os soldados aspirantes graduados no posto de
cabo e desempenharão, durante s sscnta dias, o serviço
proprio el'esta classe, com as excepções seguintes: para
os ele infanteria, rancho, ordenanças, sorviço exterior de
escala; para os de cavallnria, os mesmos eei-viços e mais
o do trato elos cavallos e limpeza de arreios.

Art. 3.0 Completos que sejam os sessenta dias de ser-
viço como cabos, serão os aspirantes a officiacs graclnaclos
no posto ele segundo sargento, e u' est posto desempenha-
rão durante noventa dias todo o serviço correspondente
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a esta classe, com excepção do commando de diligencias
e destacamentos.

Art. 4.0 Terminado este período de instrucção, os se-
gundos sargentos aspirantes serão graduados primeiros
sargentos, classe em que permanecerão até serem prom0-
vidos a ofliciaes. ' '

Art. 5.0 Como primeiros sargentos, deverão ser parti-
cularmente exercitados na escripturação, contabilidade o
administração das companhias, debaixo da direcção dos
respcctivos commandantes, respondendo pelas suas com-
panhias durante um periodo de seis mezes. quando estes
os reputem nas condições de poderem bem desempenhar
tal serviço.

Art. G.o Os primeiros sargentos aspirantes, depois de
exercitados no serviço das companhias, devem praticar
como impedidos na escripturação da secretaria e do con-
selho administrativo, não devendo permanecer mais de
seis mezes em cada um d'estes serviços.

Art. 7.0 'l'erminado o tirocinio de que trata o artigo
anteccdente, serão os primeiros sargentos aspirantes em-
pregados na instrucção dos recrutas e no ensino das esco-
las regimentaes, até serem promovidos a offíciaos, sem
que por estes motivos sejam dispensados de comparecer a
todos os exercícios de instrucção theorico-pratica das com-
panhias, batalhões ou regimentos.

Art. 8.0 Os aspirantes a officiaes, qualquer que seja a
sua graduação, têem direito a nlojamento especial no quar-
tel, por companhias ou grupos de companhias, conforme
as condições do aquartellamento; bem como ao forneci-
mento de mobilia igual á dos officiaes.

Art. 9.0 Os aspirantes a officiaes, são dispensados da
formatma do recolher e de pernoitar no quartel quando
não estejam de serviço, tendo bom comportamento.

Art. 10.0 Os aspirantes a officiaes, de que trata o pre-
sente decreto, não poderão concorrer aos exames para os
postos vagos de cabos c officiaes inferiores.

Art. 11.0 Os dias de licença de qualquer especic não
serão computados nos periodos de tirocínio designJldos nos
artigos anteriores. Findo, porém, o tirocinio de que trata
o artigo 5.°, os primeiros sargentos aspirantes poderão
gosar sessenta dias de licença, .eom vencimento, concedi-
da pelo commandanto do corpo, quando '..@ mereçam pela
sua applicação e comportamento. .

Art. 12.0 Aos primeiros sargentos aspirantes a offieiaes,
ex-alumnos do real eollegio militar, são applicaveis as dis-
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posições relativas aos outros primeiros sargentos aspiran-
tes.

Art. 13.0 A todos os aspirantes a officiaes será per-
mettido comer do rancho dos officiaes inferiores, soffren-
do nos seus prets o respectivo desconto, e sendo-lhes
abonado o auxilio para rancho estabelecido em o n. o 2.0
da portaria de 21 de outubro de 1886.

Art. 14.0 Os aspirantes a offi.ciacs quc tiverem postos
effectivos, desempenharão em cada um dos periodos de
instrucção os serviços corrcspondentes a esses postos, sen-
do-lhes applícavel tudo quanto fica preceituado no presente
decreto .
. Art. 15.0 Nenhum aspirante a official poderá ser gra-

duado no posto immediato quando tenha commettido al-
guma falta a que haja correspondido a pcna maxima de
detenção da competcncia do commandante do corpo.

Art. 16.0 Os aspirantes a officiaes habilitados com o
curso das armas de infanteria ou cavallaria, serão pro-
movidos a alferes na conformidade do disposto no arti-
go 147.0 do decreto com força do lei de 30 de outubro
de 1884, qualquer quc seja a sua gradaação e tempo ele
serviço.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, cm 24 de
novembro de 1886.=REI. =Visconde de S. Januario .

Serretaria d'estado dos negocios da guerra - Direcção geral- La Repartição

Hei por bem determinar que o veterinário de 3. a classe
do regimento de cavallaria n. o 6, José Maria Alves Torgo
Junior, não seja contado no quadro da sua classe, nos ter-
mos do artigo 170.0 do decreto com força de lei de 30 de
outubro de 1884, por ter sido nomeado para ir exercer
uma commissão dependente do ministério das obras pu-
blieas, commercio e industria.

O ministro e secretario d' estado dos negocios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 24 de
novembro de 1886. = REI. = Visconde de S. Januario,

2. o - Por decreto de .t do corrente mez;
Regimento de ca.çadores n.· 4

Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Avis, o ca-
pitão, Julio César de Barros.
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Regimento de caçadores n.· 11
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o ca-

pitão quartel mestre, João Martiniano Pereira Machado
Flambó.

Por decreto de 17 do mesmo mez:

Regimento de caçadores n." 8
Capitão da La companhia do 2.0 batalhão, o tenente do

regimento de infanteria n. o 3, Alfredo José Torquato Pi-
nheiro.

Regimento de infanteria n.s 3
Tenente, o alferes do regimento n. o 5 de caçadores de

EI-Rei, Carlos Augusto dos Santos.

Regimento de infanteria n.· 21
Alferes, o alferes graduado do regimento de infanteria

n. o 11, Zeferino Candido de Castro Caria.

Regimento de infanteria n.o 24
Alferes, o primeiro sargento do regimento de caçadores

n. o 1, Manuel Teixeira de Moraes.

Por decreto da mesma data:
Reformado, na conformidade da lei, o coronel de ca-

vallaria em inactividade temperaria, visconde de Villa
Nova da Rainha, pelo haver requerido e ter sido julgado
incapaz do serviço aetivo pela junta militar de saude,

Por decretos de 2.i do mesmo mel:

Regimento de oaçadores n.· 4
Capitão da 4. a companhia do 1.0 batalhão, o tenente,

José Thomás Pires Correia de Azevedo.

Regimento de oaçadores n." 11
Major, o capitão do regimento ele infanteria n.? 3,

Eduardo de Campos Beltrão.
Tenente, o alferes do regimento ele caçadores n. o 12,

Augusto Bernardo de Freitas.
Alferes, o alferes graduado do regimento de caçadores

n.? 10, José Francisco da Silveira Junior.

Regimento de infanteria n.· 19
Tenente, o alferes, João Miguel Monteiro.
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Regimento de infanteria n.s 20
Exonerado do c. r i io <10 ajudr nto, t n nt arlos

Antonio do M 110 Côrt Real.

Regimento de infanteria n.· 21
Alforo , o alfcr 8 gradun.do do r gim nto de iufant ria.

n. o !:l, Jos', Maria Braga.

Inaotividade temperaria
major <10 r gim nto d infunt ria n.? ln, Antoni

P dro de Brito Villu Lobo, () t ncnt quart ,I III .tr
do rcgim nto de iavnllnriu n. o ;~, 'ia itano i\Iont iir , por
t r m ido julgado iII ·:tI uz 8 do serviç a .tiv , t 'lllpOl'a-
riam ute, P 'h~junta militar d saúdo.

:3.0 - Por determinação de ua Mage la de El-ll i:

Regimento de oaçadoree n.· 4
api tão (la 4.11 companhia. <lo ~. n batalha 0,

rogimeuto <l infanteriu n, o 1H, Henrique Xavi r ': YU' •

T mente, o tenente d reaimcnt de iufant 'ria 11.° :~,

Carlos Allgui:\to dOI:! Snntos.

Regimento n.· 15de oaço.dor08 de El·Roi
Alferes, ulfer 'S <lo l't'gim nto de cuçndore 11.° ',Joao

Victoriuo da li'oll c 'a.

Regimento de oaçadorea n.· 6
Injor, o major do regimento d ' infnnteriu u. o :?O, 1'run-

cisco 01'1' iiu,
Regimento do oo.çador 8 n.o 7

All'c1'('K, o alI' '1'1'.11do rl'gim< nlo du 'a~ tIor (I I
undino Afrolli:iO.

Regimento de OaQador n.·
Ilpitào (b ~.'l('Olllpllllhil~ <lo 1.° hllt:dh

1. ~ . 1l1l}1I111hi (lo ~. o Llltalh
Pinto.

(
1 pitl () <ln I. c lllpnnhi: do ~. II bllt 111110 (I l' pit

2 .. eOlllllllllltia (10 1.0 LlIlt llwl, Alfr ,do .AU"ll tI J. l'ITlúr
l[:lduulo.

Ali' 'I'('!I, o ali" rI (1(1 I', .iUll nt" <1. iut mt 'ria 11.° I t,
ul'lUiuc .() ,lho ti Silva.
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Regimento de oaçadores n.· 9
'1' n -nt , O tvn nte d r eiui mto U' infant ria n. o 10,

Joao 01'1' 'ia elo 'anto.

Regimento de oaçadores n. o 11
T ncnte: o tenentes, (lo regimento d caçador R n. o 12,

Augn~t • ilvano urdoso, do r gimento U iufant ria.
n. U iO, João l\li "'U I Dias.

Regimento de oaçadores n,s 12
Tenente, o toncnt (lo r('ginwnto de caçadores n. o 11,

Luiz orr oi< .1'\' .iainnli ele Icn 'Z s.
Alf\·!'·~ O alf '}' ':i ao l'l'gimcnto de açador s n. o 11,

Joãn Antonio Alvares ela. 'i)rt'.

Regimento de infanteria. n. o 3
apitao el.t 4. .ouipunhin do 2." batalhão, o capitão

do rogillH'llt eh, 'a(,:l(lor 'S u." 4, E(lual'do.J oào ia .tano
de ~~Olll":\.

TI')II'ut', o ten mte do l'!'gillH'llto d infantcria n." 12,
Albiu« Cundido F irrcirn Pinto.

Regimento de infa.nteria. n.s 15
Tenente, o ton nt elo r 'giml'lltO UI' infanteria n. o 22,

:\fmuwl J\ ngll. to dI' ~latos Co)'(lciro.

Regimento de infanteria n.v 10
'J\ nentc o t 'II 'ntl' ,lo I't'gilllcllto (1(: c.u;a(lol·(';j 11.0 !l,

A 11"'11 ttl ,II! \11111'.1111' 1', rl'ira.

Regimento de infanteria n.· 13
('apitao d:l 1.a l'olllpallhi: do 1." lmtalh;IO, o ('::lpitao

elo l'(.,rilll nto (jp ('a 'adol'('S 11." .~, .Jo. (! .Jo'l<l'lilll Meudes
.J uniol·.

Regimento de infl\nteria. n.· 14
AirtOn'. , II nJfl'I'\·. do 1'('gil1l!IIto (1(' t':l('ac!ol'l'S n. ti R, .Toa-

(JlIÍllI (ln. 'jh-a l'illH'nta.

Regimento de infa.nteria. n.· 16
TI'lu'nf , () t Jwnlt' do I'I'g'illll'lIto (lI' infHat 'I'ia n. o f>,

Mallll ,I Vai ntilliano ('())'I'('ia (la ,'ih'H. .

Regimento do info.nteria n.· 20
[lIjol'. () IJIni II' ,I.. l' rrinH'llto eh- n(':l<l()), o II." <i, a1'-

lo Ial'i. (ln :':mio.
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'Tenente,
Nuno José

Regimento de infanteria n.> 22
o tenente <lo rt gim uto d infant 'ria H,O 1!I,
cvcro umpcllo de Andrade.

Guarda municipal do Porto
Tcncnt , O tenente do regimento de infantcri:t n.? lü,

Antonio ('el stino Alv s.

-1. o-Sccrelaria d'e ladotio' ne90riosda 911~rra-Dirertio9tral-1.a nrparliç50
D clura-sc:
1.0 (itlr ]>0]' c.utns regias tle :31 (1(, outuln-o ultimo fo-

ram confp]'i(laR as 1I1('1'('("'S<1(' gran-('l'IIZ, da antig,l (' muito
nobre ordem da '1'01'1'(' e T<~:,;pa(la,elo valor, lealdad(· r: lIU'.

rito, ao gPlll'ral (II' divisão, }>I'il\wil'o :~jndal\tl' tI(, campo
d(' • 'lia lag(~sta(l' I';I-Hei, D, Luiz <1(' ~[asear('llh:l. i ('da
01'(1 nn militar <1<- • '. Bento <1l'Avi», aos gl'Il(']';H'S (h· divi-
Hão, ,Joao Lcmulro Vallntlas, .TOS('· (1<- ('lu lmick, JUSt' T 'i-
xcirn I{ .ln-llo, e Jouquhu (la 'os ta ('nsl'a('s,

2,° (~II(' por decreto de :11 <1(, nutuhro ultimo for.un
agmciados COIll o gl':ttl (1(, 'Olllllll'lHI:ulor (la ordem militar
<lI' " B('llto (lt- Avix, () gl']I<']'al <11'(li\'ii'i;lO, ,Joaqllim (la
Cw,ta ('a"('aps; () gl'IH'r:t1 dI' lll'igacla, ,JOS(" lgnuciu .lc (1Ii-
veim i o gPIH'I'al dI' hrigada 1'l'fin'IlIIHlo, AlIglI, to )[al'ia (1(,
AlnH'j(!a Ual'(,ja )·'j(!i(', i os l'ol'onl'iH, (10 1'('~inH'lIto (!t' al'ti-
lhpl'ia n." ;>, Antonio ('alldi(!o (la 'osta, do ('sta(lo maiO!'
(I' t'avallaria, ». ]{()(lrign dt' .\11Il i(la (' •'il\':t (lo I'('gi
lIu'nto (l( ('ayallaria 1('° (i rgnat'io ':\lar'ia (Il' )fora(', Car~
mOIlIl, ( do rl'gilllPllto <lI' 'IlndJaria II." !l, Lili;" Pin' :\1011_
t(·iro Ball(kil'n'i OH tl'I\('I1I('s l'OI'OIH'iH, (lo ('orpo do (,'t:ulo
lIIaiOl', FI'IIIlt'is o Hf'I'lIlU'dillo el(' S:t ~llIgalltil('" (' (lo I'(' .. i-
]1I('nto dl' 1'lIg('llh('I'ia (loclofh'do Edlllllllllo .\1""]'0' (' II
1lI:~jor 1'('fi>l'llla(Io, ,Joaqllilll (lllillll"rllll' (II' \':1 ('olll'~lIo
AZl'V('(lo P :-;ilva' (' ('0111 o gl':lll (II' ('avall('il'o (la ord(11I1
militar (h~ 'Ol-iHO. '!'lIltOl' ,II'KIIS ('hI'iHtll, II IP]II'nll' (lo )'I'"i-
IIIl'llto (Il' illfillltl'I'ia 11." 1 ::, :\lItOllio [lIi~ Tlwopltilll dI'
Al'alljo \\' :uldillgtoll.

:l.u 011(' }lOI' dl'l'l'do (II' :?!l dI' julho "Itilllo foi ;!!!I'lIt'i 1110
('Om () gl'ilU (1(, (':l\'llllpiro da (mIt'1I1 lIIilitar di' .', II ntll (1(.
;\\'i;", o IIl:UOI'do I·q.{illll'nfo di' infillltl'l'ia II," I I '1'11I'(I(I,,]'il'o
,lo (', da ,'il\':I 1'('I'l'ira,

:>,()- Srrrclariilt1'r~ldlllltio.nr9ofÍo doi 9um,I-Dirrr~,1Ogml- t, n p~rli~;jo

1)(1(')111':1< ", p:lm o d('\'ido (fr.·il.. '1"<' fi }ll'illl il'o 11'_

gl'lIto gl'adlllldo II pil':lIII •• II onil'i ti, \lIilll II :'II ( uel ,
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qUl'!ll P la. ord .m do xer ito n. o 2 d' este anno foi con-
cedida a. medalha. militar da ela se de comportamento xem-
plar p rtene actualm inte ao r gimento n.? 2 de caçado-
r',' da Rainha.

G. (> -. melaria d' ,Iade do, n ~otÍos da guerra - Dircr~ão geral- t.a ncparli~áo

lara-s , pnra. O d rvido cA°l'iLOS,que das nov pra-
cn de pret agraciadas com a medalha. militar da class de
comportnm -nto 0,' mplar, con 'tanto da r 'la):\o n. o :Jfl
publicurln nu ordem do -xer oito n.? 2 d' ist \ anno, só o
pi-im oiro !:'arg nto, Burtholom III Antonio ele ~alllIH, t 111

direito :i. d prata, a: oit pra~as rcstant IS ~'t d ('OU1' '.

1h·dara·;'l' (llle o verdnd °il'o nome do ulfer H do reei-
mentu de infuuteria II." ~ J, promovido a. ('HÍ!I posto para o
r o;;illll'nto de' l.°a~:ulo)'(oK n. o !l, li ,Ia ordem do (0." u- oito
n. u ~ 1 de 1 -1: 'o Fru .tuo 'o Pompilio Mnriu II mriqu H •

•'.0_ ecrclaria d'e lado do, n godo da guerra - Direcção gcral- P ReparliçAo

I 'lia Mn;;' l:lr1<- hl-H(Oi manda dp .lnrar t\HpiranÜ' a of-
Jil'ia!' , )lO}, (0 :H'han'llI (OOlllPI'I'!l(oIICli(loH nas diol)()Hi,õPH
ela (Om'tn (li' It·j citO 17 rl(O llO\,lollllll'O Ilc OH l e f) (1(, abril
II· 1 'lG,:l »1'11)11 al,ai.·1I ItllollloioltlUlas:

Regimento n.· 2 de eaco.dores da Rainha
.\"rlllll!O lII'glllllo II." 7 da ~.a (OOIIlIJ:llllliH (lo L" lJata-

1Iu o Autonio 'arlo, A"IIHI!OS LIOolto 'l'a\'al'l'H.
)

Regimento de oO,Qo.doresn,· 9
o (lll! Ilo lI.o 1 da 4. (OolJlpallltia elo 2.° lmtalltào, Ilcll-

rieJlI' .Iv 'o ~ral'lill },'t'I'1'·il'a.

Regimento de infanteria. n.· 1:1

I ul.)nlo 11.0 'lIa :l." (OOlllpallltia elo 1." hatalhão, II(o!' °ll_
ltuw .r II" (:lIlltal'clo.

Regimento de infantcria. no·24
.olll:lClo lI,o:!l lIa La ('olllpallltia do 1.0 batalhào, An-

tonio d" '111110 Luc I •
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9. °- Secretaria d'estade (lo' negocies da guerra- Direr~ãogcral- 3, a neparli~ão

Relação dos alumnos da esoola polyteohnioa.,
pertenoentes 90 exercito,

que foram premiados no anno lectivo do 1885-1886

1,' C d 'ira

01<1(1<10 do regim mto d infant ria n." 5, Hor ulano
Jorgc Ualbardo - prim iro 1)1'mio p uninrio.

!:l,. ud ir

Alforo ao rceim nto d iníantorin n.? 13, Luiz ubral
T ixcirn de Mora', - primeiro pr mio P cuniurio.

'olllado do l'cgim('nto de infuuterin n.? :'?, P xlro José
da unha - scguudo pr 'mio l' .cuuiari .

.ti ,. rul '11'1

Alfl'l'PH <lo l' 'gimcnto (lo infunt 'ria n." 20, .JOiLO Evan-
gPlinta Pinto <1. l\fagalhí'l('H-Pl'iJII 'iro premio pocuuiario.

'ohl:t!lo aspirnute a om 'ia! (10 r 'ginll'llto de 'n -adore
n.? U, Jonquim Alfrod l\IO\1J'(lO- S '''llUdo premio P'_
cuniurio.

G.a 'ndl í ra

Sol(I:t<lo (lo l'l'gillll'nln (lI' iufnnteriu 1.° r), [[1'1' 'Ull\110
Jorg« ({;tllllmlo - !Jl'illH'il'o premio pccuninrio.

Alf('l'('H (lo )'!'g'ilJlünto dI' inluntcrin H,O l:l Lili;', lnbral
T iixcir» ele l\[O!':l('H- jlrillll'il'll PI'('llIio 1)(' 'UlIi:\l'in .

.'oldado :tKpirank a oflj('ial do l'cg'illl\'nto dto iII!': lIkl'jl~
ll.~) !!i, Al~tol,li{ 'og'llcim .Milllo, () U\WIT<l - 'l'frllll,lo lJl'(-

ilHO lH'('llll\:\I'IO,
•'(lIdado IIHpil':wtc a olliei:d (lo 1'1'''illll'llto dI' illt: ut 'ria

H. o !fi 1'~(hH\I'(lo Alt"'llfllo ~I.1''1111' - 1011\'01'.

Jn," edll( II \
1\1"'1'111 (lo l'('gilllt'llto dI' inl':tllt\'l'il n," 1:1, Lili? 'Ubl"\l

'['t'i'pira (1(· :\[OI':«'K-I'l'illll'iro I'I'Plllio lH'c'lHilll'io,
,'oldfldo (lo l'l'gill\('nto dI' illf:lnll'l'in 1\." :!, !II,{lro .10 '.

(Ia JlIllhn - '('g'1l11lIoJ)I'l'lllio PI'('lIlli:u'io.
~(I1d:lIlo Il pil'HIII<- a ofli('i:d do n'..illll'nlo dI' in Iltl ri,l

11." I ~i, ,A lttOllio •·og'lll'i I':l ~I iolO o (lllPI'm - al' '1 ii.

,;, '1I11l lt I, d, I pU, I

.Alf, I','H do l'I' ..illllllto <lu ildiJllll'l'il~ II.":.!O ,lo 10 1~\'llJl-

gl'lillla Pinto (lo ~1:Jgal":l' 1l-l'l'illll'il'o 1'I'I'IIIi\) JI '1l11i rio.
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10,°- ccretaria d'etado do ncgocios da guerra-tlirccç~o geral-a,a Repartição

)Inll la, ua ...Iage tade El-Rci admittir no hospital de
invalidos militar' de Huna. prim iro cabo n.? 246 da 6,a
ouipanliia de r formados, Jo ,é do •OUl:!H, por se achar
compreh ndido nas disposições d artigo 1,0 da carta. de
1 i de :?4 a ano sto d· 1 60.

l1.°-Direrção da admini tr<lção militar- P Repartição

(' obra- c :
1.0 (lu o pr ~()por qu saiu 'ada. kilogrannna <1 pão

para ran 0110 forru cido pt' la padaria militar no mez de
outubro ultimo, foi d(' (H,71i l'{oio ,

~." Ouc u 1':tl.'01'1! rlc p'ln fornecida no III smo lUCZ
., iram pelo pl'l'C;O(1(' :17,11 rúis.

:1,0 Ouc 01 (ho forr, g-em; foruccidus no III .smo
m :t. o 'LÍI':l1U :1. '!(j(), U I' 'i ') ('11<10 () grão :t 1H:),·l:~ róis o a
palha a i~»):)7 réi ,

1:? 0_ rretaria d'e, taJo do, nrgocio da gucrra- nrpartição do gabincte
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tado, para sc decidir como for devido de accordo com o
ministcrio da guerra,

D us guarde a v, ex, a C .retarin d' stado do n go ios
do reino, em 1G do novembro d 1886, _ln,mo x,mo
sr, governador civil do districto de Lisb a,=(A ignaclo)
A1'thu1' Ferereiro,

Identica aos governador .ivis do diffcr sntes di tri t
do contincnt e ilhas adjacent s,

cr tarin da gucJ'ra-Dir cção ti' l'al-2, a R partis'à ,
_N,o :3:0(;4,- ~ir ular,-Jll."'o C ,mo 1',-', x." O

ministro da gu na ncarr '''fl-lll de diz r a v, ex.", qu
os Sltl'gC'lltos lnuundos aos qunrt ,i;; g n ra para, o cl -
empenho do s rviço :1 que' 1;(' 1"~ r o nl'lig 1 ,0 elo r -
guiam nto dns divisõ militar 'ti, têcm dir 'ito unicam mte
n um mez de subsidio, quando hnjam 111U lado dto r' i-
dcncia.

Deus zunrdc a v, x." ' cr itnrin I'cstndo <los nceo ,j
(ln, gt1('rrn, cm 17 d novembro c1 1 HG, 111."111

(' x."?
sr. .onuumulautc ela 1.'1 divislto militar, (Assignado) o
dir ctor g('l'al, 'trwf(mo Pereira anche«dt ía Iro,

Identiens nos commnndnntes ela, 2 .. , :3.3. (' 4.'1 divisões
militares e dire 'çâo da ndministl'l1,ã militar,

.'('tl'l'Ínl'ia (ln. p;u 1'1':\- H 'plll,tiçà do g: bilH'tl, - 'ir-
'ulm', I1!."III, ('X,'uo 81', - 'mu;tnn(lo n'PHt ministt'rio
(1'1' nOH ('(ll'pw:! np('ado 8 j{'1I1 1olllndo no s nti<lo Hlai'
l'estl'Ít'to a clolllt'inn (·.'posta no Itl'ti"') 10, o (10 llcCI'(·to <1(.
"27 <1(' olltllhro de 1 (j: ncltl'l'l'g:t-llI \ H, ',., à lllilli~h'
(l!t g'l1el'J':l (h~COnllll\lnicnr ii y, \.'.' () l:H'gllint :

O II~() <lo capott' ('m mil I' 'ha, no !WI'\'i"o d (':\lllpanl111
011 ('III (·,·('l't'i('iOK, nâo p/H1(' nelll (I('\'(' ('011'i<l('!':ll'-, (' ol!I'i-

gntol'io, 11l1\~fll'IlIH'lIl( lilllitado II (' ')'Ios ('II, (lI; fOl'juilo , t'm
(111<' lal lII(,tlic1a P0;iSIi i()I'I\III'-~';(' ind i~IH~IlK:lY(,l. • 'i\o ignlll':I
pOI' ('('I'to v, eX,a CJII(' 'III 'lIl'ÍoH lo 'I'"i~'n. dI' (':ulI}l:llllta
('01110 li:lO ]lO)' (' '('llIplo bi\:ul'l 'S :l(';illtOI\:UII('l1tn,) po III"
:1\llu<:ac1oK, dr" () miO (10 (':tjlol(' 1'1' )ll'ult tOl'lI:1l' illlli I' n-
K:l\'t'l. 1I1<'HIIIO Killlpl('SIll 'lIte hohl'():I ':lllli; , ('III mal' '!til
:l)lIí:; 11111dia <1(' ,hll\': ('Olltillllll(lll )lo<kl';i II' dI lIIa ilJla
('oll\'l'lIil'lH'ia h,\'gi('lli(,;t () IIno 1)( 1'I11iflil' '1111' a pl':l~a vi-
talll :l ' .i:ICI'Il'la, , III a I 1'11 III:! :tÍIHla, ('OJll<plP li:t,t,l': 11\fi 111:11'·

('!ta da \ 1'1-01'1'1':\; I' )1:11':\ ('si!'!' ('a o. I' ('C pduu:\( 1111<' "('11-
11'11(11'11 (1(,\ ('I' 1"'l'Il1illil' o II () (lo ('apoll' I'ohn' :1 'nllli II ('1\

"~ll~I't'01111'0 :Il'ligo cip \'(' IUlll'io, }I(·lo '1'11' "(' ]I ·iln no I' ,'}'.

CI('I08, ,'!aI'1) (', lallllH'1lI 'tll(' o \I. () ,lo t'lI}lotl' ,i )I,j,l! leI'
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IOg'ar '111 c 'rta' circuuiatancias de stado ntmosph rico
espccinl, variav 1 m smo s('gllndo a.' local idarlcs, condi-
~·õ s -stu sobre C1'1 • erin impossivel I gi~,;]nr de 11m modo
nbsoluto ; mnpr' portant aos individuos (pie hajam de
c: 'Pl'utal' o disposto no supracitado d icreto, s:t1H'1'intcr-
pretal-o por fómia :t <jUl' do similhnnte interpretação nâo
r sulte <'.'ig meia prejudicial (t boa xccuçào do s rviço, :\,

onomia . prin ipnlmeute li. suude elas pr:t~·as.
() decreto <10 ~7 de outubro d'cste nnno t,}VC 111 vista

rcuierliur nlgnlllHH f:dtaa • (1 . fazer MI duvidns ou difiicul-
cIades que a e '!)('riencia mostrrira darem-se com o plano
de' uniforme rlccretudo cm 1 de outubro de HIH:>; ora,
cotejnudo o nrtieo :m,o d'cst de .rcto com o artigo 10,0 elo
tI, ·rdo sobr uniforme ultimam mto publicado, facil lo ele
ver (PU' iste ultimo artigo nuo l" mais do (I'H' iunu PSp!'-
ciali"a~ito (lo ([II' (1<: um modo vago l' gcncl'i('() preceituu-
rn o outro,

• 'il'\'Il-:;1' portanto v, (.... ~ f:IZC'l' clH'gal' ao eoult(· ·illlcnto
,lo,' l'1l1l1Ill:llltlmltl',' ,los '()J'pO:; ,la cli\'isi'to elo ~(,u ,ligono t'OIll-

lll:tlIclo I', ta, "plic'a!;õt's, 'tllt' H, ('x." o lIlini~tl'O (Ia g'IICl'l':t
jnlfr;l . (rl'1lI jll(lil"pCII:-av('i~, vi:sto hay('J' Bi(lo JIlal inlC'l'prp-
t:l<lo n (Ii~po ..to no (h· 'relo ele 27 dI' ontlllJro (h, 1( X(i,

Deli, gtlnru' a \'. l'".3 .'(·crt't:tl'ia d' 'i'it:t<lo dOH n<,go-
('jo.' (la glll'l'l':t) (m ~ 11,!lO\' lllhro ele 1 (L-II1.IIIO l' ('x, mo

:sr. eOllllll:I1l(lanfe da 1.' <1i"j ..;\o militar. (As. iglla!lO) ()
('ltl fI' (la I'l'p:tl'ti 'llO JlIliu 0((1"11, dI' .tIln·('1I (' • 'IIII,~((,

I rlpnti"II, ao. CIIll\lll:tnelall tl'S !la 2.a, :1." (~ .!,,, (li \·i ~Õ(,IS
wilital't· , I' "Ollllllllllllo!! g"I':\C'1S ,le eng'l·nllC'ri:t. (' (h· al'lilll!'-
rIa.

1 :1.0 D"clam- 1':
1.0 <luI' 110 dia lO ,lo ('OI'l't'IlIP IlWZ ~(' :t]lI"'1'l1'1l11l1l par,.

() "l'\"ic;o o (·alH'lI: 11 provi nl'ill ,lo I't'g'illJ('llto ,II' illl:lIItt'ria
11. 4, \lItnnio ,lo, ,':l1tto:, tt'IHlo gOl":Hlo I'l"t sf'tt'lll:t (' II'I'S
Ilill' clll lil't 1It; I J't·gi. t:ula 'l"c' III!' fi)i ('oll('('<li(la 1)('1:1 orclt'11I
do c', "'I'l'ito n. o J!) ,1'1' t c' allllO.
_ :?" <~Ilt' 110 Ilia :!O rIo 1I1t' mo llJ(~Z 1'(' apl'I'S('lltoll para ()
"J'\·it'o (I :tlf.·1' : ,lo 1"'gilllt'llto (1(· inf:IIII!'I'ia !l." !), Hog'l'-

J'jo Fí'I'J" ir:! ,11' .'.·i 'a , Il'lldo ,11'. if!ti,lo dI' doze (liai'i cla li-
t.lla 'IlIt' Ihl' li)i (·())II·t'(licl:l pt'la ()1'c!I'1ll do (','t'I'-
:I'c t, :l!lllO.

:1. <lHe' IlO ,!i:1 Iii ,lo lII('SlllO 1I11'Z SI' :tpl'('sc'ntoll o alf.·-
I' • Imllllo (lo rl'gilllt'uto ,I,· :tl'lillH'I'ja li," :1, Bpl'Il:JI',lo }',.-
1'1 ir. ,1c' Y. ('on(' ·!lo, , (iP. ilitiu<lo (lo 1'1':-;10 (la li('('Il(;a I'l'-
'J'j tu,la (ltH' lh' li.i ('olll'c(li(la )H')a IlJ('SlIla (miem.
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14, o -Licenças concedidas per motivo de molestia aos officiaes abaixo
mencionados:

Em sessão de 7 de outubro ultimo:

Regimento de artilheria n.· 2
Prim iro tenente, Julio lIypolit louros,

para continuar a tratar-a ,
senta dias

Regimento de artilheria n,O3
Primeiro ten nt , J08 \ Maria Luiz do Alm 'ida, trinta

dias para continuar a tratnr-sc cm ares patrios.

Regimento de oavallaria n,· 2
Alfcr 8 ajudant , Braz Mousinho ele Albuquerque, qua-

renta dias para continuar a tratar-e "

Regimonto de oavaüarta n.> 4
Al~ r s, Alfr ido Augusto do Campos Cnrvnlho, qua-

renta dias parA. continnnr A.tratar-a ,
Alfcrc , Luiz Hcnriquo Qnintcllu, vint dias pam se

tratar.
Rogimento de oavallaria n.s 9

Pi cador do :3,~ clnssc, Snlvndor .JOSl' (h "'oHta, trinta
dias para continuar a tratar-se.

Regimento de oavallaria n.v 10
AID 1'01;, Manuel J.> dro dos I-\n,nto 1'1/ trinta dia' pal'tl. con-

tinuar a tratar- c.

Regimonto n, ° 2 de ccçadores d Rninha
It}litào (uctunlment« no l' 'gilll<'llto (1(, iufuutcrin n." :? ,

Joa Bnptil;ta ao Cruaciro I-\l'j_'as (l'linz I dia' }Iam ('OU-

tinunr a tratnrso.
Alferes, .J ()"i(' 1lcnriquc» gliaiol (~nadri() (k Alvarcne ,

5CHH('nt:t dia:,; ]1I1.l':t cnnt innnr a t I'a t :1.1'- c.

Cil'lIl'gi:to :\jIHlnl1tl', Luiz Autunio Hi], iro 1>ia • (1'1 -
rcnt:t dinH para l'Olltill\l:lI' a tl':ti:ll"HI! ('111ar' ]l:ttl'io.

Regimonto do info.nterln n.· 1
')'I'I1.<'lIt(! ('ol'())wl, 1a11\1l,1 (lI' :-;:tlllpai 'pllta 11;,\

para ('ontill1lH1' a tratar.RI',
A !fl"'(I" I·'":IIH' i '('O IglUll,jO Pillll'll«'1 SI' ('!lta <lia jl ra

'ontlUllHl' a tratar'I:j(',
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Regime,nto de infanteria n.s 2
Alfcr ,.Antonio do Santos Fonseca, .ossenta dias para

continuar a tratar- .

Regimento de infanteria n.s 16
Tenente coron 1, II r ulano Auausto de Barros e Vas-

cone 110 , nta dia' para. continuar a tratar-se.

Regimento de infantaria n.· 22
Capitão, Ca tano José Marciano Antonio Pinto, trinta

dias para.' tratar.

Em ao d 15 do lU 'mo ln z :

Regimento de oavallaria n.· 3
Major, I . Luiz :Maria de Almeida, s 1:18 nta (lias para

se tratar m mudan -a de ar .

Regimento de caçadorea n.v 11
'I'cncnt coron 'I, Antonio Manuel (ln, 'ilva, sessenta

dia' P' rn 'ó trr taro

Em: 'ao d 20 do m mo m z :

Regimento de oaçadores n,o 8
Alferes, Joaquim da Silva Pim mta, trinta dias para se

tratar conv inicutcmcntc.

1 õ. o-Lict'nra. regitadas concedidas aos offieiaes abaixo mencio-
nado :

Estado maior do ongenhoria
T ncntc cnroncl, Jo '(! Bandeira ('o >lho de 1\[ 'Uo, pro-

rotl'aç:to por d z dias.

Regimento de artilharia n.· 1
Primuir« t ncnt ris iimo c1 \ GOllV ia, ~~nr)n nto, pro ...

1'00": ('1\0 po, trinta dias.

Regimento de artilheria n.· 3
Primeiro t n nt , João Maximiano 1 ita, fi ss nta dias.

Rogimento de infanteria. n." 22
'lpitão, Luiz :\[ari:t •'ol'olllcnho, trinta, dia.
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lli,O-t'ol'am confirmadas as licenças registadas que o cnmmandante
9(,l'al de artilheria ti os eemmandautes da '1.a e 3, a divisõe mili-
tares concederam aos officiaes abaixo mencionados:

Regimento de artilhe ria n,> 3
Primeiro ten nte, João Maximiano Pita, quinz dia.

Regimento de artilheria n.o 5
Primeiro tencnte, Agostinho J o (, de 1a tro l!aria, trinta

dias.
Regimento de infanteria n.· 8

Alf 'r s graclwul (actualmente nlfere ífcctivo do r '_
gimento de infant ria n.? 21), JOH" Mari,t Braga, . (0 ntn
dias.

Vi 'c(!1Id d« ,JWIIUII·iv.

EsM conform .
o direotor geral,



•





N.O 50

SECRETAlUA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERUA

4 DE DEZEMBRO DE 1886

ORDEM DO EXEROITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1. o - Decretos

" rretaria tl'eslado do' negorios da ~lIma-u.aRcparli~flo da direr~ão geral
da rOlllahiliilad publica

U ando da auctorisação eon edida ao governo p lo § 1.0
do artiz 5.0 da carta d 1 i d 21 de junho d 1 3,
mandada vigorar para xcrci io de 1 ;'-1 6 pelo ar-
tig 1.o da arta de 1 i d 2~ de junho d 1 5, e ouvido
o cous ·lho d mini tro , nos i 1'11108 do artigo 50.0 do 1'e-
eulam mt g srnl da contabilidade publica de 31 ele agos-
to d 1 1: h i por b m d t mninar qu das sobras das
v rba votada' para. fi d SI' zaa do minist 'rio da guerra,
r lativa fi " rei i d 1 5-1 6, s transfiram dentro
do m smo npitulos para aqu lles artigos, cujas liquida-
'Õl's mo .trnm .'lIP ri l' s ás sommas auctorisadns, as,
quantias m nci nada na tnbclla que faz part do pr scn-

te d r .to.
. C1' tario (1' tado dos n gocios da gu rra

o mini tro ~ ('1' tr ri d'cstad dos n go .ios da fazen-
da ,im t mhnm nt ndido façam x utar. Paço, ln

17 d nov mbr de 1 G. REI. ~ MU?'iwmo Cy1'illo de
Carl'alltO=Vi 'conde d~ S. Januario,
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TabeUa das sounnns anctortsadaa pnrn tl('s).('zl\s do míntsterlo
da guerra, retatívns no exerelclo tlt> lSS5-188G, (111(' são
translerldas d(' uns 11l\1'a 01111'08 artigos dentro do llINIJIlOS
capltulos da respectiva tahella, lia conformidude do decreto
tl'NIÜL data

Capl-
h\108 Importanclas

AHTIGO ]:3,·
Collrgio militar, , .

AH'l'I .0 H,0
E tab 1 cim ntos d nudc. , , .

Al~'l'JGO 1[i."
Hospital de inválidos militurer .. """""" 1;00

AR'I'l o 17,·
Jn8p('('Ç~t'l:I nos 'stn.h<,lr .imonto "',""',",

ARTIGO 1,'
Rccl't'turia d'csrndo (pessoal). , , , , , , , , , , , , , , ,
Para o artigo 2.° - <l1'S))('Zl1 com o

expediente da eccrctnrin . . . . . . . . n;;~ooo
4.° AnTIGO 7.°

Prnçns de gllrlTlt e poutos fortificados .
Para o nr! igo 8.°- vencimentos dos
presidiados , , . . . . 00 000

5.° ARTIGO io»
Din'('c;ilo tia ndmiuist raçflo militar .
]>:11'1\ o artigo 11." - r tnhclcelmon-
tos fabris . dcpo it geral do ma-
tcrinl !lI' gnrl'm. . . . . . . . . . . . . . . . 160 000

Parn o urtigo 18.··_ aupprimentoa
aos hospitnes militurc I' trntnmcn-
to dI' prl1.r;llScm hoxpituos t'i\'i~ ... -,...---

1.0

ARTIGO 12.·
gHC la do ex l' ito , , .

Pur o artigo 1Ro - suppi-im ntos
nos hospituc militures (' trntamou-
to de pruçns cm ho pifal'll civia ... 4:700 O

H." ARTIGO 22."
Div J' as <1 pC7.I\S (Jl(,~~oIl1) , .. , , .
Par II IIHi"o 2:1.0 - de 111'7.1\(' III os

trnll~pnl'fl'H 111'praças cip II1.pt p <1'
(livl'r 8 urtj 'Oij til' uintcrinl . . . . . 000

ns 000

ROO

2:600

200

4 000

fI:200 000

I'a '0, 1'111 17 (11' novcmhro <l( 1 li. = Marlanno c,1j-
rlll» de (/w'I)(I!hu == Vi CUlldlJ du J:i. Jalluariu.
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melaria d'e lado do negocios da guerra- Direcção geral-1. a Reparlição

Attcndendo ao que me representou o aspirante da direc-
ção dn. administração militar, com graeluaçflo de alferes,
João Pereira Forjaz ele Laccrda : hei por bem demittil-o
do r ferido logar de aspiraut (la direcção da administra-
ção militar.

mini ·tro 01' tario d' stado dos negocios ela guerra.
as im o tenha cnt .ndido (0 façn. executar. Paço, em 2 de
dez 'muro de 1 "'ü. - HEI. Visconde de t, Januario.

2. o - Por decreto de 1 do corrente mez:

Regimento de artilharia n. o 2
npitão ela 4. ~ bateria, o primeiro teu nto elo regimen-

to de urtilheriu n, ~ 1, Antunio Augusto F irrcira.

Regimonto de infantaria n." 11
'apitao da 3.a .ompnnhia elo 1.° batalhão, o tenente do

reeimcnto d caçadores n, o !), l\Innucl Joaquim G onçal-
vos d ° urvalho.

Por d r to de 2' do m mo mez:

Regimento de infanteria n.o 19
::\fnjor) .. major ,1 • infantoria °111 disponabilidudo, Fran-

ci 'U tI •'ou II B:U'Of' a F1'a rn.

3.0_ I1orlari:1

, fI'laria d'c.lado do. Htgorio' da guerra-lIcpartição do gallinrte
T UIII) ·h <faelo ao .onhc iimento aI' • 'tm :\fagcbtac1c El-
ui fJll o nhono mnximo de 4:) l'1;i: ]>01' praça mandado

COllCC(!to1' :\ titulo do uuxilio pam rnncho .m o n ,o 1.0 da
portado de:..1 d(' olltnhl'o <II' 1t) '(), ]>1l1)lica<la na ordem
do (, . 'I'l'ito n. o :!;l do TIl!' 1110 :tll1l0, lllLO {: suflicicnt· para.
melhoraI' a. :tlim 'llta~': o da' jll':lI':lI:i na maioria dos (1 sta-
nllll'nt lO <lili~('1l 'ia i
• "ndo -d III d'; () in 'ollvl:nil'llÍ<' 1')111'as praça. elo lU s-

mo l'l°O'im 'nto <ti:Ull !)('iOl' alillll'ntadaH qunndo a, ta 'naus
do 1(11<' ° tnndo ,1>)'(0 I IItl" no COI']~() i.

At1lucl 'lido 11111aa quc lia lll:llfll't:t (los cn 'os, esta in-
lIfficicllCi, tI I1lvilio auon:l<lo lJl'o\,(!m <lo ~il'°Ulllstancias
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puramente locaos e impossiv iis de r m diar, recorrendo ao
systcma regulamentar elas arr mataçõcs ;

E tendo em vista o determinado fi o U.o lõ. o da citada
portaria d 21 de outubro:

Manda o mesmo augusto s nhor, p la secretaria d'c 'ta-
do dos negocies da gu irra, que nos de taeamentos dili-
gencias cuja força não exceda a sessenta praças arrancha-
las, com exclusão dos oíficiaes inferior' outra praça
de igual considoraçâo, o auxilio para rancho d que trata.
o n. o 1.0 da r f rida portaria possa HeI' elevado até tiO réi
diários por praça, dev ndo sta dispo iça vigorar d .sdo
O 1.0 de d zembro do corr .ntc anno.

Paço, em 30 d novembro de 1 G.= Vi,~col1dlJ de ,J(t-
nuario,

4. o - Por determinação de lia ~faae [ade EI-Rei :

Estado maior de engenheria
Capitão, o capitão do r gilll nto de mgeuhorin, Jo

Fernando cle ousa.

Regimento de engenheria
npitão da 4.a compnuhia elo 1.0 lintnlhào, o t':lpitão do

.stado maior de cngcnhcria, .To:Hluim Lucio Lobo.

Estado maior de infanteria
Tcncnt coronel, o tenente corou I do r <rimmto d ' in-

fant ria n." 10, II .rculan Auau to de Barro i Vascon-
c illos.

Regimento n.· 2 de cnçadoree da Rainha
apita ela 3. a compnnhia <10 2,0 bntalhão, () capitão d

r gimcnto de infanterin n." 7, l\fanltd da ostn 'a:ca -s.

Regimento de caçadoree n.· 3
Major, () major (lo l'l'gillll'nto de encador 'S 0.0 ü, Filip-

p' ,J OH" ele Barros Lago.
apitão dn La companhin <lo 2.° ll:ttalhào, O capitão cl

rcgim 'lltO d illf:lllt 'ria 11,° :3, EtluIl1'Ilo Juao lt '!:lllO el'
·ousa.

Rogimento do o çac10res n.· 6
l\[:\jOl', o major <lo 1'l'gillH'nto de (.':l)nclol' 0.0' Auto-

nio Maria 1 'l'stino d' • 'OIlI'It.

Regimento de oaçador s n,· 9
Teu 'ntc, o t '1II'IIh' do I' ' .. im '11tO d infuot 'ri 11.

0 21,
Antonio 'l'ei. ira J ll!lic' (ln ~ 'o ta,
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Regimento de caçadores n.s 12
orou 'I, O cor nel do regim nto de infanteria n.? 24,

J ronymo orio de astro Cabral Albuqu 'rque.

Regimento de infanteria n.' 3
apitâo da 4.:\ companhia do 2.° batalhão, o capitão do

l' gimento d infauteria n.? 20, Francisco Xavier Pereira
de )fagalha .

Alfcr 's, o alf 'r s do regimento de infanteria n. ° 11,
José FI' id 'rico da unha.

Regimento de infanteria n.v O
Ten nt coron 'I, O tenente coronel do estado maior de

infantcrin, João P dro aldoira. .

Regimento de infanteria n.' 7
npitão <la 4. a companhia do 1.0 batalhão, o capitão do

r gilllt'llto de infant 'ria n. o 11, 'anuído Passos de Olivci-
aI n)a.

Regimento de infanteria n.' 11
AI~\r s, O alfer s do rcgim nto de infant ria n.? 14, José

Augusto icrpa.

Regimento de infanteria. n.· 10
'I'cn ntc, o t '11 mt <lo r gim nto do infant ria n.? 17,

.Joaquim 'anclido orrein.

Regimento de infanteria. n.' 16
1\ n mte coronel, () t ncnte -oronel do r gimcllto do in-

fanterin n. o 5, lfr <lo .Jorgc Oom,

Regimento de infantaria n.s 20
'npitilo cln·1. companhia elo 2.° batalhão, o capitão do

rt gillH'nto cl infanterin n.? 21, JOHó II erm negildo da
Cu ta 'mll}lo.

Regimento de infa.nteria n.' 21
'1\ nont orou ,I, o 1< n nte coronel elo regimento ele in-

lunteriu n, o l:!, Albino Candido de Almeida.
:\f:ljor, o lJlajor <lo rl'giUH'llto do infant ria n. o 24, Jon-

'lllim ela o. ta.

Regimento de info.nteria. n.' 24
Corou·1 () oron·1 tIo J't'gilll 'lÜO <l. t:tçnelor i:! n. o 12,

.Jo:lcl'lilll \ntonio ele 'ar\':llho ,Va:-lconccllo .
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Major, o major do regimento do infanteria n.? 21, Pe-
dro Lobo Pereira. Caldas de Barros.

Tenente, o tenente do regimento ele infant ria n. ° 15,
José Manuel Carneiro de Brito.

Guarda municipal de Lisboa
T nente, O tenente da. guarda municipal do Porto, An-

tonio Celestino Alves.

5. o-Secretaria d'estade dos negorios da guerra- Dircc~áogeral- 1.:1 Rcparli~áo

Declara-se que no dia :3 do corr nt III z e apr' entou
n'esta s icrotaria d'ostado, o major de cavalluria III pr -
juizo d antiguidade, 'I'homüs de ousa Rosa, p r hav r
regressado do ultramar, onde concluiu a commissão, P lo
qu' fica na arma a qu pert nce com posto qu t 'mo

G.O-Secretaria d'cslado dos negocio da guma- Direcção gcral- La Rrpartição

Amumcia-sc, 111 conformidad dos artigos 37.°, i3 .0 c
39. ° do d cr to com força dr lei do G de outubro eh, 1 51,
sobre a organisação elo corpo de snudo <10 .xcrcito, que,
por lipaço de trinta dias, a contar <la publicn)~o {h pro-
s nte ordem, lIüí aberto o C011 .ur o para o pre nehi-
monto de vncaturas na classe d cirurgiões ajudant s do
exercito, qn' os candidatos d v 'rito instruir os seus r -
querimentcs com os docum ntos scguint :

1.0 arta d formatura na univ rsidarle a oimbra, ou
m qualquer das 'colas modico-cirurgica: de Li bor u
do Porto;

2.° crtidão de idnd ';
3. o crtidão ele bom omportnm mto passada 1 la au-

ctoridado administrativa ela locnlidndo ond r \ .idírcm ;
4. o prticlao do l' -ccnscnmcnto ' ort .amcnto, na coo-

formidado do artigo M. n ela. I i <1<1 27 de julho de 1 :>5.
O:; r qu '1' 111 'H p(J(l o1'ão, ai 'lll t1'p t 'o elo °UllWllto , apl' 0.

H 'ntnl' quucl:lqu 'r outros cip hllbiJit:lI:IlI'S °i °ntifi a ou pra-
ti 0;\ m 'dica. qn lh '8 pOt3Sfilll dar dir ,ito a pr'~ r ·ncia.

7." - melaria fi'e. lado fio: nr90cio da gucrra-R parlitáo do 9abill te

Para {O()llhccilll('lItoela!:!(tivl'!' aa :\\Ictol'idadl' militar'
1:10 pabli °a () scguillt :
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crctaria d'cstado elos negocies da guerra - Direcção
geral-2.a R parti~ftO.-Cireular.-Il1."1o c ex.'?" !>r.-
S. e. -. a O ministro ela guerra, tendo em consideração a van-
tagem que r sulta de ser feita a distribuição dos manco-
bos r icrutados pelos corpos estacionados nos concelhos ou
bairros onde foram recenseados ou nos mais proximos ; e
conformando-se com a proposta apresentada p lo general
commandautc do corpo do .stado maior, relativa ti mesma
distribuiçâo : incumbe-me de dizer a v. ex." qu se sirva
dar a' sua' ordens, para que 01:) r crutas approvados pela
eompct nto junta (1 r 'vi ào, para a arma ele infnnteria, c
de rtinadoe :í, divisão militar (lo seu commando, sejam dis-
tribuídos pelo corpos indicados no mappa junto, confor-
me for o concelho ou bairro por onde os iuosmos recru-
ta tenham sido r ccns ados ; na int .lligcncin ele ({ue 'sta
dispo ição {, npplicavcl a todos os mancebos recrutados que
for nn mandado ali rtnr nos corpos da sobrcdíta arma, qual-
<lu '1' qUl' scja o coutineento a clue pertençam.

Os muucebu r sccuacados nos concelhos pcrtcnccutcs aos
circulo' dos l'l'gillll'utOt> de infantcria 11.00 V, 14 e 2:3, que
for 1ll approvados para o serviço d'csta arma, devem F; r
di tribuidos nlt rnadnmentc para aqu llcs corpos c para
o.' d: La divi ..ào militar, sendo os recrutas destinados a
·ta divisão mandados apre cntar no respectivo quartel ge-

n 'mi; • (), mr n iebo r" .nscndo nos cone .lhos perten-
centos :\0 circulo elo l' <>'imcuto ele infante'ria n." 12, nas
llH'RIlIIl '())uli)õp, de\' m tmnbcUl s 'r di tribuiclol) alterna-
<1alll('l\to }lara. (Rtc corpo o }'Ilra o regilJlcnto d· ':l):telol'cs
n. o s, ('IHlo os recruta dl'stin:l<lOli n ClltC l't'gi IIH'nto man-
dado' al'r 'sC'ntLl!' 'no qUllrtcl gPllcraJ (la 4. a <livillllo militar.

() voluntarios, scja <Jllal for o Ht'1l domicilio, continua-
rão a ..cr mUlHlaclo ali tal' nos corpos CIU que del'C'jarem
'r\'ir, comtanto que sati:;t:lc;alJl ás conclic;õcs '.'igi<laH para

8Cr('1I\ rccehidos nas di\'('rsaK armas.
( nH'..mo (' -.mo sr. ministro in 'mnbc-lIl talllhom de di-

zer:t v .. ,.a qu KOsirva <lar ('on!tC' 'iuwnto a t'sta clil'cc-
~ao g mi (II' qualquer (ltlYida ou inco!lv 'l1iC'nt . ll:t cxecu-
)1\:u (la (li tl'ilmic;ào que fica determinada.

1> u guarde:~ \'. .'. ii ~ecrctllria <1'01:lta<10 (loH negol'iofi
da "Ul'rra, 'lU lU d novemhro d· 1 86. -- Ill.nlO e ,'.tOo

..r. ~olJlnl:l1Hlal\t· da 1.3 divi 'llo militar.' - (AsRignado) ()
dil'cl'tol' g(,l'al, '(/I'f(//If) PI rt'Í1'f1 '(/I!clll's di' C((stl'o.

Iclt1Jlti 'a :lO cOIllluanelantc ela ~.r', :3," c 4,f' diviHões
lIIilitnl' ,collllllnnclo llIilitul'('s eh .l\ladeira (\ dos Açores,
• êOllllu;mdo do corpo do atado maior.
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Mal)pa dos concethos e bairros 1)01' onde devem ter ido receu-
seaúos os mancebos destínndos a assentar praça no COr1)OS(le
caçadores e dle infanteria

1.- DIVISÃO MILITAR

Regimento de caçadores n.s 1

Districto do Lisboa ..•...

S tubal.
Alcácer do Sal.
Alcochoto.
Ald ia Gall ga.
Almada.
Barr iro.
C zimbra,
Grandola.
Moita.
eixal.
. 'I'híago do Cacem.

Benav nto.
Coruche.District do antarcm .•..

Regimento n. o 2 de oaçadcrea da Ra.inha.

1Lisboa (2.0 bairr ).
,Cintra.

Districto de Lisboa .•.... /L urinhã.
Mafra.

. \Torr s V dra .
Districto elo L iria .... " P nich .

Regimento n.· ISde caçadorea de EI-Rei

Districto d ' Viz u .

Sauam.
H. P xlro a ul,
VO\lzdln.
Oliv iru tI Frita 8.
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Districto de Vizeu .
Fraguas.
Moim nta da Beira.
Pen dono.

rnancolhe.
v r do Vouga.Di tricto de Aveiro .

Regimento de caçadores n.· 6

Leiria.
Batalha.
Porto d Moz.

Di, tricto de Leiria .. . . .. Pombal.
Ancião.
Figu iró dos Vinhos.
P dr gã:o rande.

I i tricto de antarem .... Villa ova de Ourem.

Regimento de infanteria n.· 1

Lisboa (3.0 bairro).
Lisboa (4.0 bairro).

Di tri to d Li boa. . • • .. Ca ca s.
Iras.

Regimento de infantoria n.· 2

Lam 0'0.
Armamar.
Cnstr« Daire'.
:\lolHlilll ela Beira,

d Reznudc.Di.tri ·to e iz 'u . . . . . .• ,. j'
m ;leR.

'J'almllço.
'I'arou 'a.
',.furto da P squcira.
'n rtcllo d Paiva.

IArou .:t.

\
Feim.

Di tricto ck Av 'I'( OH" 'ira de Azcmois.
I ) .•••.•. Ovar,

IMa('i('ir:t de nmbra.
\Estarreja.

tricto do

Regimento do infantoria. n.· (5

I . b . lLil'lhon (1.0 bairro).
,I. 0,\ .•.••• 1.ourr s.

•
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Districto ele Lisboa .
Vílln Franca de .. ira.
Arruda elos Vinhos.
Alcmquer.
Azambuja.

Regimento de infanteria n.· 7

I antar m.
Chamusca.
Almeirim.

Districto de antarem .. '. S 1 ta Vil ITa.
Cartaxo,
Hio Iaior.

Districto do Lisboa ..... ,I adaval., , I aI.elas da. Rainha.
Distrieto d Lema .... ,,' bidos.

Alcobaçn.

Regimento de infanteria n,' 11

'I'homar.

IMa~':LO'
Sardoal.
AIII';l1ltpH,

Districto <l. l4antal'clll .• , ,f Constnuçn.

!FI'J'I,pim do ZC7.(·l'c.
Barq IIiII lia,
Oollpgit,
'l'ul'l'l'H J.' 0\ a.',

Disu-icto (11:Leiria. , • , , . , Alvuinzcro.

Regimento de infanteria n,' 10

·Coilllhra.

DiHtl'it'to ri· Coimbra, ".,

do <Jorro.
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Ditr'icto d Av IAnadia.~l alhada.
Vago!!.

. OJiv ira do Bairro.
Iro .•.... Ilhavo.

Aveiro.
Águeda.
Albergaria a V olha,

Ditricto de Vizeu •...... Mortagua.

2.· DI \'IS,\' )11LITAR

Regimento de infanteria. n.· 9

Lamego.

\

A rm mu ar .
Castro DairC'.
Mondim da Beira.

Di .tricto de Viz u lH!'z!'nrlc.

!
"infães.
Tabuaço.
Tarouca.
S. João ela Pesqueira.
Cn.1 .llo de Paiva .
•\rollca.
"'('ira.

Di trictu Ih~Aveiro .....• d)li\' ·im (h' Â:WIll iis.

I(rvnr.-'lal·il,i,·:\ de 'allllJl'Il.
Jt.,.daITcja.

Regimento do inf.\ntoria. n.· 12

tricto lla (hwn! .. , ...

( : uurdn.
Almcidu .
.Aguiar <la Beira.
('I'loril'() da Beira.
Figlll·ira dI' ('asll'lIo Hoürigo.
F» 1"11o de A Igoclr is.
1\[("11:1.
Pinhel.
TI":lIII·080.

Villa ~'ova eh- Foscôa.
( : 011 VI' ia.
i ia.
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Oliveira do Hospital.
'1';tbua.

Distrieto ele Coimbra .... , Pampilhosa.
Arganil.
Gocs.

Districto de Viz u ......•

Regimento de h..fanteria n.' 14

Vi» u.
'anta omba ao .
. João do Ar ia .

Carl' gal elo aI.
Nella .
l\langllaldc.
Penalva. elo a t 110.
'l'unu ,lIa.
Sattam .
. P dro elo ul.

Vouz lla.
Oliveira c1 ' Frnd
Fragua .
Moim nta ela 13 ira.
Penedono.
Sornaucelhe.

Distrí to de Av iro ...•.. Sever elo Vouga.

Rogimento de infanteria. n.O21

I)' t . t 1 t II 13 I ovilhã,I R nc o uo ns O ran- F' 1il1lHao.
CD " B"llllDlltC'.

I· . 1 1 jSabug. I.istricto (a. na]'( 1\ •••• " 'r tci
II nn (lIgas.

Regimento de inti nteríu n.' 23

Di~tricto tI

('nimhl':l.
Condei: ·a.
Louzã.
~Iil':ltHIHtIo 'Ol'vo.

oimbrn ..... ]1('11(')]1\.,
, 0111' '.

Figut'im.
Mllllklll<'ll' o Velho.
Poial·I'tI.
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. . . (Penacova.
Dístricto de COImbra ..... ~C~ntanh ele.

tMira .
Anadia.
Mealhada,
Vagos.
Oliv ira do Bairro.Districto de Aveiro. . . . . . IIIlavo.
Av iro.
Águeda,
Alb rgaria a Velha.

Districto de Vizeu .....•.. Mortágua.

Regimento de infanteria n.s 24

fI namacor.
ast 110 Branco.
erm.

Idanhn a ova.
Districto eleCastello Branco Pro 'nça a Nova.

vm, ele R i.
Villa Velha de Rodllo.
Oleiros .
. Vicente ela B Ira.

3.' nrvrsâo l\1JLITAH

Regimento de caçadorua n.· 3

Alf:m<l .ga <la Fé.
Brag:m~:t.
Freixo do Espada:1. inta.
Ma 'elo de 'javalI ·iros.

Di ·trieto <I Bragança .... Miranda <lo Douro.
1\[ogudouro ,
Torre a l\Ion OITO.
Vi mio. .
inha s,

Regimento de caçadores n.· .,

VaI nçu.
i tricto de Vianna ao as- Arcos de Vallc de Vez.
t '110 •.••••..•••..•••• M ·!g:H'o.

l\{ollsao.
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Districto eleVianna do cas-1P~nte ~laBarca. .
tello 1~llla.lNo~a dca.Cerveira.

arcucs uo oura.

Regimento de caçadores n,s 9

IPorto (bairro oriental).
Districto do Porto Villa Nova de Gaia.

Regimento de infanteria n.s 3

D· . d V' d C Vianna do Castello.istricto e ianna o as- Caminha.
tello •... . . . . . . . . . . .. Ponte de Lima.

Barcollos.
Distrieto de Braga.. . . . .. Espozende.

Regimento de infanteria n,s 6

Penafiel.
Amarante.

Distrieto do Porto ..... " Baião.
Felgueiras.
l\larco ele Canavezes.

Regimento de infanteria n.s ~

Braga.
Amares.
Povoa ele Lanhoso.Dístricto ele Braga Terras do Bouro.
Villa Verele.
Vieira.

Regimento de infanteria n.s 10

Porto (bairro occidental).
Bouças.

Distrieto do Porto. . . . . .. Maia.
Povoa ele Varzim.
Villa elo Conde.

Regimento de infanteria n.s 13

lVilla H aI.
Districto elo Villa Real ... Alij«.

l\IesfLOFrio.



ORDEM DO EXERCITO N.· 30 865

Peso da Régua.
Distrieto de Villa Real . .. Sabrosa.Santa Martha de Penaguião.

Murça.

D· . d B IVilla Flor.istricto e ragança .... Carrazeda de Anciães.

Regimento de infanteria n.· 18

Vallongo.
Gondomar.
Passos de Ferreira.

Districto do Porto .....• , Paredes.
Santo Thyrso.
Villa Nova do Famalicão.
Lousada.

Regimento de infanteria n.· 19

Chaves.
Montalegre.

Districto de Villa Real. .. , Boticas.
Valle Passos.
Villa Pouca de Aguiar.

Districto de Bragança .•.. Mirandella.

Regimento de infanteria n.· 20

l
cabecoiras de Basto.

. . C lorico de Basto.
DIstl'lCto de Braga. . • . . •. Fafe.

Guimarães.
., . IMondim ele Basto.

Districto eleVilla Real •.. )Ribeira de Pena.

4.' DIVISÃO MILITAR

Regimento de caçadores n.s 4

Tavira.
Alcoutim.
Castro Marim.

Districto ele Faro. . . . . . .. Loulé.
Olhão.
Vílla Real de Santo Antonio.
Faro.
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Regimento de caçadores n.• 8

Guarda.
Almeida.
Aguiar da Beira.
Celorico da Beira.
Figueira de Castello Rodrigo.
Fornos de Algodres.Districto da Guarda. . . . .. Mêda.
Pinhel.
Trancoso.
Villa Nova de Foscôa.
Gouveia.
Ceia.
Oliveira do Hospital.
Tábua.

Districto de Coimbra .•.•. Pampilhosa.
Arganil.
Goes.

Regimento de infanteria n. o 4

IElvas.Districto de Portalegre. .. Campo Maior.
Arronches.
Alandroal.
Evora,
Montemor O Novo.
Mourão.

Districto de Évora, • . • • .. Redondo.
Reguengos.
Villa Viçosa.
Portel.
Vianna do AI mtejo.

Regimento de infanteria n.· llS

Lagos.
Albufeira.
Aljezur.

D· t . t d F Lagoa.IS ric o e aro........ 1\'1 1.
.1I onc uque.
Silv s.
Villa do Bispo.
VilIa Nova de Portimão.

Districto (~C }>c,in IOd nnirn,
I .) J'"' •••••• , Ouriqu '.
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Regimento de infanteria n.s 17

Districto de Beja .

Beja.
Almodovar.
Aljustrel.
Alvito.
Barrancos.
Castro Verde.
Cuba.
Ferreira.
Mm'tola.
Moura .
• erpa.
Vidigueira.

Regimento de infanteria n.· 22

Districto de Portalegre ...

·Portalegre.
Alter do Chão.
Aviz.
astcllo de Vide.

Crato.
Fronteira.
Iarvão.
Monforte.

Districto de Évora .

avião.
Extremoz.
Borba.
Mora.
An-aiollos.

cmIMANDO MILITAR DA MADEIRA

Regimento de caçadores n.· 12

alh ta.
Camara de Lobos.
Funchal.

Districto do Funchal ..... Ma .hico.
Ponta do 01.
Porto Moniz.
Porto anto.
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ISant' Anna.Districto do Funchal ... " Santa Cruz.
H. Vicente.

COUMANDO ORIENTAL DOS A<.'ORE'

Regimento de caçadores n.· 11

Lagoa.
[ortlestc.
Ponta D lguda.

Districto do Ponta Delgada Povonção.
Ribeira 1rand .
ViIJa Fran .(t do Camp
Villa do Porto.

COMl\1ANDOI'iCENTRAL E OmE~ 'TAL DO ' AÇORE '

Regimento do caçadoroa n.· 10

Angra do Heroismo.
\,lh 'ta.

Dist~icto de Angra do Il«- Praia ela Victoria.
roismo . . . . . . . . . . . . . .. :-lanta ruz ela raciosn.

Vt"ln.
i Horta Waial).
,Lagl'n. das Flore .

D·· 1 II /LagCIlS do Pico.istricto (a orta ......• l\[agdalcna.
'finta ruz <la Flor '.

IH. Roque do Pico.

8.0-Dcclara-s que o alferes <10 r gimcnto de infnnt -
ria n.? 10, Antonio \'hastilo BOl'g sela () ta, npl" en-
tou para o li rvi () no (lia 1:>(1' uovcmbro ultimo, dcsi tindo
do r ato dn lic \n~a l'ogiHtlHla qll< lho foi cone (lida p I. •
01'<1 m do " rcito 11.° :!~ lo corrent mm.

9.0-Lieenra eencedídas por motivo (lo moi lia ao orudat' bailo
mencionado :

Em soasão d 21 d ntubr. ultimo:

Regimonto do ngonhorla
T nontu, 11'1'lm,j co d P: IIh d! A'/.t v elo, trinta (lia

para continuar a tratar- li ~'III nr pat riu ,
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Regimento de artilheria. n.s 1
irurzià ejudantc, l\Ianu I F rrcira Bairrâo Ruivo, trin-

ta dia' para continuar a tratar-se mares patrios.

Regimento de artilheria n.· 2
apit! o, Antonio Bernardo de Figueiredo, noventa dias

para c tratar em ar 'S do campo.
Primeiro tenente, José orrcia eleMendonça, cincocnta

dia para s tratar conv ni ntcmente,

Regimento de oavalla.ria n.· 3
apito ,Ilcl fon 'o Porfirio do Mendonça e

ta dias para se tratar conv ni mtcmcnt .

.
ilva, noven-

Rcgimonto de caçadores n.n 1
T .n nt coronel, Jnnunrio Antonio Lopes da Silva Va-

lente, qual' uta dia' p.1'11. .outinuar a tratar-se em ares elo
mpo.

Regimento n.· 2 de oaçadorea da Rainha
Alf r ., Antonio Luiz de Barros Biscaia o ílva, qua-

renta dia para ontinuar fi tratar-se.

Praça. de S. Julião da. Barra

T n nto c ron '1, t 11 nt governador, José Maria ran-
de, .nta dia para continnar a tratar-ao cm ar s pa- '
trio.

Em ' !lo ele 21) do me mo III 'Z:

Oaetello de Angra
gO\'(!)'ntulor, Fmll iK o Rodrigu s tl.-

.ontinunr :t tratar-se conv nicn-

1 .o-Lict'nra registada: concedi(la aos offieiaes abaixo meneio.
nado. :

Brig da de artilheria de montanha.

)jrllrgiao njudnntc, .To.6 Frnnci co limdos Marqu s,
qUill7. di

Regimento de oava.llaria. n.· 2

Antonio Pin-s 'i·t:;qttc~ro,pl'ol'ogaçao
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Regimonto de caçadores n.· 10
Alferes graduado, Manuel Victor da Rocha, quatro mo-

zes.
Regimento de infanteria n.· 20

Major, João Lopes oeiro de Amorim, trinta dias.

11. o - Foram confirmadas :IS licença regi tadas (IDe o cemmandan-
tes da I.", 2.:1 e a.a divisões militares concederam aos officiae
abaixo mencionados:

Regimento de oavallaria. n.· 10
Alferes graduado, José da Costa Fclíx, ses onta dias.

Regimento n.· 5 de caçadorea de EI-Rei
Alferes, Antonio Luiz de Barros Biscaia ilva, ses-

senta dias.
Regimento de caçadorea n.· 6

T nont , Ifonorato Alfr do d I ina tt 1\1 ndonça E -
trella, quarenta dias.

Regimento de infantêria. n.· 13
apitão, Antoni Osorio ele ixas, prorogaçt o por trinta

dias.

Vi conde de S. Januario,

Está conforme.
o direotor geral,



N.O 5~
~ECRETlRl\ D'ESTADO DOS NEGO CIOS DA GUERRA

11 DE DEZEMnJW DE 188G

ORDEM DO EXEROITO
Publica-se ao exercito o s .guintc:

Portaria

erretaria d'c.lallo 110. lIegocio. da 911clTa-nrpal'li~áo do rrahillclc

onvindo 'talH'lccl'J' nos COl'}lOi"l elas (1ivcrsas armas do
uxercito 11111 mcthorlo I[ instrucçào luu-mnnico com os ]Iro
gl'l', 'o ela ei meia (la gtH rrn, por modo (PIP o ensino
prof sion: I }lo, a ser mini .trado a toc1o!l os graus ela hic-
rnrchia mi litar sem ab olutn dopond meiu da força cífc-
.tivu elo,' me 100 orpo', cujn l'cgtlla~ão l' sujeita n. ('011-

sid r:tçõ' de ordem 'C01101ll iC:L (1'1<' não podem ser d f;-

ntt -ndida: : manda. '\m Mngostndc El-R 'i, P ,ln, sccr taria
<1'( stado elo' 11 gocios dn gu irra, (lHe sejnm desde j:í pos-
ta cm '. 'el'Uç;tO no: 'orpos ela anna de iníantcria as se-
cuinto in tl'lll')'()('. para o -nsino til m-ico-pratico, (lU bni-
x.un a j,,": da 1H'[0 W'lll'ral (1(\ bl'igacln, di rcctor g('ral da
c 'r itnrin ela gw 1'1'/1, (', -tuuo J'(lJ'C'il'a Hallehes de Castro,
I'aço, '1Il 10 rlc c1"Zl'lllln'() (IP I RHH,= Viscmul« ele S, Ja-

llI((II'io,

ln trllcçõ para o ensino thcol'lco·pratlco nos corpos de Infantcrla,
a que se Iefcl'c a portaria d 'esta data

UI I'() i('U(' "CI"H'~

A rti,o 1. J\ pn 'ntl' iII t l'tl('(:(W, 1pPlll }lo!' fim to!'-
11 l' 1I1lifll1'IIl1' C' g'l'aeln'\l ('III toei" <I' ('0)'11<1 (h, illf':lllt('l'i:l,
, in !J'ur('.1<1 militar tio olclnd" C' l':lho~, elo:; olli('i:l<'H
infl riol", I' <lnil'i, t' .

Art. :.!,O A in trile' 'ao, 111111: I l (liyj(lida ('11l quatro pr.-
,'iOll" • fi •hrl': 1'('l'i(ltlo (1<' ill\"'l'lIC1, (11' pl'i1l1:tv('rn, (1(·
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verão e ele outono. A cada um d'cst '8 P .riodo corres-
ponde um anelam ato spccial de trabalhos r gulados por
fórma que, no nnno, o soldado percorra toda a s rie de
exorcicios cujo conjuncto constitue a ia, trucçl o thcori 0-

pratica quc d vc possuir.
Art. 3.° O corou 1 é rcsponsavel pela couipl 'ta instru -

ç1to do regimento que .ouununda. Vigia assidunm nt parn
que os seus subordinados onscrvcm a. ini .iativn COI'l'e -
pendente ao grau hi rnr hico que occupnm, b ')11 como a
rosponsabilidad qu d'clla so d iriva, tudo na onformi
dade dos r gulam ntos nu vigor. A sua influeucia d 'v'
mnnifcstar-so mais pela impulsão r 'g'uladnra, dada ao com-
pI xo ela instru çao, do qu I' la imm xlintn ingcr ncin
nos porm 1I0r is.

Art. 4.° Ao ton mtc COl'011 1 incumb mui parti nlnr-
m nto a dir c :to elo t'11 ino, tanto prati o como thcorico
salva a r Apon abilidado superintcnd ncia que u' sllc t \111

O ommandant do rcginH'uto.
Art. 5.° Os major H .onuunndnnt '8 de hntnlhl () têcm

por dev r coadjuvar o tenente coronel -nbcndo-lh \H .m
e pecial a dil'('cçftO do ('ll!\ino do hatalhlo (]lU! Ollllll:\lI-
dum o nCttl'go d lhe ministral' :t instrllcr;ao ele mano-
bra no campo, sendo r 'sponsavcis para COIll o cOl'())wl por
esta instrucç. o,
ArL 6.° Alem da r i'l)lo!\.'abiI i(l:lt!\\ )leIa illstrn ')ào do

b~\talhão que COml1l:tllllalll, clllnpl't'-lhcH n d 'VlI' d \ man-
tor 11\ no m IlIllO lliv 1 a instruc)ao dall \()lllpanhias quo ()
compõom,

Art. 7, o Dev m 'uid:u' ('lU CJll' o:; oflicia', do batal !tito
po suam os onll cimentos ]ll'(){i:;sionac. '01'I'l' pOlld 'nt.'
no seu po to, ministrnnclo III, :t in h'lI 'ç< o 'Itl tIa ol'ia (\
confi 'r n \ia .

Art. .0 Ao capitão, (' na fitlt:t d't'HIt\ ao ('II ill\lIH'(lin-
to, omp te :\ imitl'ucc;ào th oricn-pratka da pra 'a (ln

lllpanhia na onfi)l'lIIiclaclt' do 1))'(f;1'I'ipto na rc p 'diva
o1'd('llan~:L e p),(~K('ntl\H instt'nc~'(k '.

ArL D." O 'apitao ou o I'i Il illlllH\(tiato, cJlt:mclo () Hllb-
!ltituir, (\ () unico l'l'HjlOJUIaVI·1 Jll'la iII Irllt'): o dI' toda a
Pl':U;IlH Jll'olllptaH <ln 'olllpallhia IOl'llltlulo- c t'fl'<,t'!iya l' ta
rel'l]lollfiahilitlad para ('CIIU o 'Ullllll:IIUllutl\ do r g'illll'lIto,
II( 111])1'(' «(11(' for lllallif'\Hta a lia IH\g'ligl'lIl'ia ou iuhabili-
dalil'.

Ar!. 10.° {l, oflh'i:WR IIlmlll'l'lIo ('o:uljIlY, ln o ('ol1l11l11l1-
dallIP tia ('ollll':lIIhi: dando:í pm·;t II 1'11 illo 1(111\ llt·
foI' (mll'lIndo.
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AI't. 11.0 l;~ da compet ncia do commandantc do regi-
m mto stabelecer o horário para o serviço da instrucção,
rezulnudo-s pela; convcnicncins ela localidade, pelas. exi-
g ncias d ada dia, teudo s mpr m vista o quadro
ann xo a este r gulam nto j 1'0(1 rã alem d'isso alt rar
. horario ROmpI" que o julguo conv nieute.

SE çÀO II

ln. trucção nas ca ernns

Art. 12.0 A ins trucção nas as mas omprchondo :
a) om nclatura do armam mto, '01'1' ame o equipamento j
b) lu itmcçõo sobre limp za do armamento, corream
quipam mto j

c) 'ontin n ia: honras militar S j
cl) Instrucçí o pr liminar ele tiro j
) L itura e ixpli 'ação do codigo de justiça militar o

regulam nto disciplinar i
f) Dever .. no li .rviço de campanha, d guarnis'ão o in-

t .rno ;
!7) empacotam mto ' d I roupa, equipar c doscquipar em

rderu de mar 'ha i
li) Armar d 'sarmar a diíf rentes peças da o rpingnrda

(." gundo o regulam mto).
rt. li3. o A iu rtrucç, o na: ca remas é mini trada ás

pra~. P lo oílicine aubnltcrnos que o capitão d signar ,
unrlo 'onc1jtlv:u1oH li' , t, serviço pIos omeia s inferiores
e a 'pil':llltl' a oflil'i:ws com o r 'sI)('ctivo Ctll'1..o. A esta il1-
Htl'lll'l): o COIllJlal'e' 'm todllS :lS praças prolllptali da compa-
uhia, (' h 111 a im o n' ·l'llta., cmj>l'l' <ln isto so pOI:!i:!lt
fazl'r cm pr :jnizo c1:\ 'na in:>tl'lll'çao especial.

Art. 1..1.1) A praça' illllwdillas do' officiac c no:! S{,l'-

,"i\'o elo t'or]>,,·(com (' ·c 1')ao dOR illlpedidos no rancho),
(1 '\"l:rão tOlll:\1' p:ll'tl', pelo IlH'JlOS, clllaH VCZCli por lll('Z nas
l ii' ele ia tl'nc) o ele e:\:<crna (la. Rua companhia.
;\I't. D,o A cluraçilo dI' ca<la lição VarifU'lí onform o

J.\lIl1 '1'0 tl . pl':lr;t\. a itl~tl'llil' I: o llsino a lllinii:!trar, não
ch'\" ntIo ,., 'd I)' a uma l! meia bora.

:El\'AO III

III. trll('~a\o IIn )u\rndl\ 110 (1lInrlcl

A rI. 1 I. A in. trile!.': o !l:t pal'ada do IJllllrtl'1 1.' (' C'tl-

('iall1l nl pratica I' COllljll'l'1t '!II'" :
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a) Escola do soldado e esquadra;
b) Escola d companhia (capitules 1.0 2.° da segunda

parto da ordenança);
c) Continouciae e honras militares no serviço de guar-

nição ; •
d) Serviço ele guarnição ; modo de r cebor as r ndas,

etc. ;
e) Serviço de campanha; cstab Iecimcnto de bivaques,

serviço do segurança, etc.;
f) Pratica do tiro r duzido ;
9) Ex r icios d t lcgraphin opti a, os qun. s óm nt \

s 1'1'(0 cbrigatorios para as pra~as graduadas, ou c: -C('[> 'io-
nalm nte para os C{m' pela HW' instrucçâo littcrarin mais
dcscuvolvida pO.'t:iltm ap)'()v .itar (' -ta instrucção ;

h) Traçado \ construcçâo de' abrigos, con ..trutçào de co-
ziultas do cnmpnnhn, quando () LCl'l'l'110 o P riuittir j

i) 'I'oqucs d ' corn ta.
Art. 17.° A inatrucção 11:\ parada do quartel é minis-

tradn :ts }ll'açltH pelos connnnndantca a, compnnliin, "oh a
direcção do major respectivo, ('0ll11l:I1'('('('IHlo todo,' OH "m-
ciacs c praças da compnnhiu qu' nuo (' Ü'jalll (1(, erviço.

Al't. 18,0 A cluraçlLo d'estes ix ')' .icios cd de (lua ho-
ras, incluindo meia hora de d .scnnso.

'E '\~AO IV

Iustrueção no cnmpe

Arí, 10,° A insir'lH'çào no ampo COII1}11' rh nele :
a) Escola a, 'olllpuHhia ( npitulo» I (' II (la _,~ parte'

da or(l 'Hllll a);
b) ji•.'cola d(· cOlllp:lllhia (tndic:\ t\pl'licatla, t', pitulo II[

dn 2. a ]l:tI'L I da (H'< I1'1\1\1 I ':t) j •
c) ESt'o!n d(' batalhaI);
ri) E"c]' ,i 'iOli (h, l't' ~illl(,I\t(), ('lIl1fol'J1H' 11I' . I' n' o 11,° 1.°

(laK (liH)lo içõ('s g('ml' (b ('Hcoln (1(, hl'igll!la;
(') 'riro no alvo;
f) ER('ol:t cl(' mi 'lItn(lo.
Ar!. _O.o E!olIPH (' '('ITi('ios dl1l':lI':lo h'ps 11111':\ ('Olll 111-

1I'I'\":lIln 11(, llI('ia hol':~ )lal':l 11('8(':1111'11,

AI'L ~ l.0 OH ('.'c'I'('i('io. dI' (·.,('ola ,1(, 11:lalh:\o (' ,1,· lu'i-
g:lrl:t . ('l'i'lo ('II1PI'C' (i'ito illdo:ls fi 11'(: I ('III IInh'l1l ,hl 111:11'_
(·h:l.

. AI't. ~:2,1) 'II (' '('I'('il'io (!to t: di(" applic': I!. (', 1.. 11'Ilt'
Il'lt ltlllllu'in,la ('0111 \'inh' "I 1'111<,110 dI' ('11111.11[1'1.) •
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Art. 23.0 Seguir-ac-ha na execução dos exercícios rlc
ta ,tie:t applica<la um 111 thodo progressivo, devendo llcs
a principio verifi 'ar-H com o inimigo supposto ; mais tar-
ti' r 'prc' ntnr-s -ha o inimigo por m io de soldados iso-
lados ou de pcqu 'nos gm}los de hom 'US.

Art. 2.1.0 in .tru 'ção prati '3, do tiro ao alvo verificar-
s -ha lU -arr 'ira: 'sp 'ciaes, H gLUldo as prcscripçêcs do
I' '''ubm iuto de tiro, c por ordem superior,

'ECÇÃO V

III. trucção do oíücíaes

ArL 25.0 T dos os officia 'S por mais :1rvndos que se-
jam os graus 'lu' oc upam na hi irnrchin militar, i b 'JlI

a' im os "UH titulo, a, cupacidadc obtido» nas cscolns,
':U' 'c iu de de envolver a sua instrucçâo pJ'onsi:!ioual para
h nu pocl irem dI' unupcuhar os devores do respectivo posto.

Art, :W,O Para o fim indicado CIIl o artigo pr 'c d mte
hanr:l CIII 'a(ta r 'gillH'llto instru 'ção obrigatorin para to-
<lo' o c: piti\l'R ' ubaltcmos, fi, qual Hcrá dada. nos dias
e :1.' hora <tu' o -ouunnndante d .termiuar, t indo m nt-
tenção a 11"" .idado do icrviço r ,(rim mtul 'n. iustruc-
~'ào (h: qu tratam a' 'ccções anterior 's.

AI't. '27.° A t lwnt coronel c :t(ljuvado pelos majores
inclllubú o <10" r c1 dirigir toda tt instrucção elos oflieia s.
. Ar!.:? " A in. tl'llt'c:i\o militar <1os offiei:t s sertl. ompl -
tada }l0l' meio d' confercnciaH, th oria!:!, l' 'SOlll~tto <le pro-
L! lIla Indicos o ))('Ia praticn elo tiro (l cEigrima.

AI'!. :?D.o A conf!'I'('n ·inf! J'(~:Lliflar·so·hrro !lOS lWl'ioclos
(lo inv('l'Ilo {' v{'ri!o (lna "'ZI'8 por IlH'Z, (' RúriIo feit:lH )le-
Io III .i0)'l) ('ollllll:lnd:tntes clOIl hatalho 'H, altcrnadamcnte,
:til 'II!" pedi\'n,. ofli('iacs, po(lenclo assistir a ('lIaH qwtcH-
(!lI' r outro (10 IIH' 11\0 )'!,trimcnto, hCIll tomo os nspirantt's
:t ofli()ia~ habilitado C01l\ o rO':Jlcctivo ('Ul' n. E. t:l!; pro-
h-c ,ii' dcvcm tt)' Illll fim pratico c c1 ' appli(:ação, guarda-
<ln l'IllIIl" toda, :I, 'oll\'cni('IH'ias ao "wrvi,o c disciplina.

Al't. :10.0 () 1I1!\jor ('om mandan te (lo l>:\tal hão poderá in-
I,tllllbil' (' tn 'onf'I'I'I'!1('ia, a fJlI:llfJller cios 'n,pitães do seu
hatnlhu(l, 111'(\ illinrlo pnrc"Jll n. dias.

A!'!. :11.0 ( ollltn:lllclltnto elo r 'giJlH'nto porlel':l, n. pe-
di,lo II!' ({llnl({llcr!lo ('II. of!i('ial'H, IHH'lIIittir-lhe que rca·
li I! ('1111 1'l'lIl'in c. ·tl'llor(linarinA, fixando porém o dia ( 11l
(1'1' (,II ., .<1 \'l'IIl, \' 'l'il,il'al', de modo a uau JIl'('judicar
:1 C ufcr ncUl olmgaloJ'l(\.
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Art. 32,0 As conferencias deverão versar sobre algum
dos seguintes pontos:
. (I) Historia militar portuguozn dos tempos modernos;
b) Tactica elc combato ela infantcria;
c) S rviço de scgmança elos cxercitos cm campanha;
à) 'l'heoria elo tiro;
e) IIygi ne militar;
f) Armamento, equipamento e uniforme elos xercitos,

condições a que devem satisfazer; dcscripção elo arma-
mento dos principnes exercito cstrnngciros ;

(f) Fortificação improvisada ou do campo do batalha;
h) Reconhecimentos militar s;
i) Operações ele pequ<,na gucrra;
;') 'I'nctica de marcha de estacionam nto ;
k) Serviços auxiliares dO ex rcito ;
l) ubstanciaa explosivas empregadas na guerra;
111) 'I'clcgrnphia militar,
Art. 33.0 As pr keçõ S sobro hygicn militar sprào fci-

tas pelos facultativos do corpo.
Art. 34.0 O corumandantc elo (,01'pO ouvinni p:l1'tt a rc-

pnrtição do gabinete da secretaria da gu na, por via da
inspecção g rnl d infant ria, as .onfcrenciaa qu' julgar
dignas de consideração.

Art. 35.0 Na ordem do x rcito crão ln ucionados com
louvor os nomes dos ofllcines cuja. conf reucias sojnm
julgadas pelo ministro da. gnorra de reconhecido mérito
Iitterario e scientifico.

Art. 3G.o O tenente coron I t '1'IÍ um r gi to m qn
ill cr verá a <lata cm que ns conf r ncia H r 'ali .nm, o
nome do conferente e o nssumpto.

Art. :37.0 A instrucção tlu oricn (0 (la(la })(10H major K

a li offlciacs <lOR i!<'l1K hafalhõc~, no m 'nos uma YI'Z m
cnda 1ll Z, (1 (O(llllpl'l'herHII ai! (11'nominll<1aH th orill!ol rl'gi-
m ntn H. E~tali t!tC'ol'ins dO\'l'1ll VCI'i!al' sobre as 'VOltt)ÕI:;
o cXl'l'cicioH dn. ()t'{lcnnnçn, sobr a 11\l'ol'ia e pratic, de
tiro, fi l'yiç 0Jll campanha, etc.

Art. 38.0 Ai! tlw()l'iaH dn. Ord('lll\ll(:a lia ]larto (JlI!' r _
pcita ~ítactie:\ (lo combale, :el'ào RCmpl' ° floita,; :i vi ta tia
C~ll·ta elOHnl'l'cc1()l'e~ (l:~ gll:lI·lli):Lo.

Al't. :~!).() EstaR <,arta' i'i(°I':!O lc\'allta(ln ]ll'lo }lrnpl'Í S
ofliei:H's (10 l'(ogill1l'nto para (0 'HO lim 1I0)IHo:H!O pt lo ('om-
IIltlnc1anll', :uvili:lllo8 IH'lo, oflkia('.' illflo)"io)" '8 ctt \'it!:lIlIO))lt
Imhilit:u!o', ]l()(l(oll(!o o t I'a),alho ('0)) ilil i!' ('til 1I1llt\ :lIllJllia-
,lu) da (':11'1:1 ehol'og'r:lphil.:t 10m 1II1H11°'(':lIa (Ooll\'l'nit'lIll'.
'ao f'l' 1'IH}llCl' qllo 1°, laR planla cjalll Il°\"lllltadn COIII lIluita
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exactidão, nem mesmo desenhadas com arte o elegancia,
trata-tio sómcut de indicar por um modo approximado a
situaçâo dos loaar ti, as o trada principacs, os mont ~,
vallcs, rios, r 'gato.', p'ontes, dcsfiladciros ; cm summn, tudo
o quc li militarmente intercssnntc para o fim que ha cm
vista.

Art. 40 o omo complemento da instrucção thcorica, o
coronel do crula regimento propod uos officincs proble-
mas militares appli .uvcis, quanto possível, a cada gradua-
ção, ['estes probl mae attClulcl'-so.ha ás scguiutce condi-
)õe' :

a) iuppor-sc-hn o offlcial ncarrcgado de alguma ope-
ração militar proporcionada ao cargo quo oceupa;

b) As op ra)õc militares SC'l'ão propostas com a neces-
saria attenção para qu não contenham nada de impos-
siv I,

r.) Os officiucs dnrào as suns :;olllçõos por scrípto, r la-
tando o modo, dispo i<;ào e numero do tropns com que in-
tl'utmn ('X icutnr a 'olllllliHl'iào de <pie' fornm ncarrcgados.
Ta' me ma' (11'\'('111 (', pccificnr-sc com a maxima clareza
as 01'(11.:11 • in tl'llc<;lIei:! quo dnriam aos seus subordinados
para a solução do prohl nna ;

d) O local <lu th iutro lla~ operações a ve ser scolhido
de modo que o.' ofliciuos possam por Hi H(') tomar tl'cllc 00-

nh Cilll nto j
e) O offieinl, :i mcmoria dccriptiva, jnntnr:t 11IUfl planta

du local;
f) O OllllllfilHll\llt do regiJllento!; <'I\vinrão, uma vez

('111l'ada anilO, :í. in. p e~i\o gorai do infanteria as solu-
<;0 Il <lo prool 1lI:\., (pie julgam mais Ilccl'tadas, juntando
() cU par 'ceI'. K·ta 1IH'l1loriaH scrão envi, das li s O1'eta-
ria da gll 1'1'1\ para d'cllaR tOlllar conhecimento o respe-
ctivo mini.tro,

Art. ~1,o () I'.-crcil'iot; ao al\'o t;('rão facultativos quanto
:I!) du cl\1'I\0inl\ o pin{.{al'lla, oorigatoJ'iojj OH do rl!\'ol-
wr, O, prinwit'os vl'rilic:un-Ho nas cal'reira' de tiro nos
dia {I horll. 'ln' o tcnonto l'ol'lIlllll !l('!I'l'lllinar, presidindo
:L cll( o Uílil'i:d mail:!.1.Iu1111\(lo OH llIais antigo. OH Mcgun-
(11\ po<!('1l\ cf}'I'l'tIl:lI'- o pelo Ine.!lIo II}()(]0, quanto;\. occ:t-
Íl o 1'111l(lcal :Illl'0l)riac!o !lO <lual't!'1 ou ft')I';t <!'estc', pl'eHi-

, I A' '1'di(1". l',,!o tcnent corOIl(', li IIllUIIÇOl'1-I'Ollblllllll as n cbtei:!
ultimo e 'el' 'ieio. j;i\o fOl'llcC'idl\K polo estado, at6 ao nu-
11)('1"0 (1• I\o\'cnt c rtllcllo elllhlllntlos por ofl1cial cm cada
nno.
ArL l~.o A (, griUla do sabre e florcte será onsinada
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pelos ofliciaos que para ella estejam habilitados, aos que
o não estiverem, sob n. direcção do tenente coronel, na.
sala de arruas ou em local apropriado,

SECÇÃO VI

Instrucção 110s sargentos

Al't, 43,0 Alem da instmcção que a estas praçruJ é mi
nistrada na escola regimental devem os sargentos receber
do ajuduntc lições theorico-praticas, compr -hcndcndo :

a) Ordenança e suas applicac;ões; regras de tiro a di s-
tancias diílerontos ; serviço do campanha;

b) Serviço de cecriptnrnção, administração e contabili-
dade da companhia; serviço de cscripturação rcgimcntal ;

c) Legislação e rcgulnmentos militar '::;,
Ar], 4.1.0 Estas lições serão dadas n'um dia de cada

semana, que o tenente coronel julgue mnis convcnicutc, e
não terão mais ele uma 1101'<1. <10 duração.

Art, 45,0 O ri-ferido oflicinl superior as~istir,l amiudn-
das vezes :lS liçõOl;, OH a parto d\'lIal:i, pam se l' 'di ficar
da. l'(~gnlaridadü o mcthodo do cnsiuo, pod mdo dar as ba-
ses para este quaudo o julgue conveniente.

'lW(.~ÀUVII

Iust rucçno prutlea (108 quadros

Art. ·1G,oEHt:L secção tem principnlm mtc pOl' fim o 'I:)

ia1w!('{'l'l' preceitos para a imltrltc<;ão pratica (los quadros
do oflieiaeH, oflicincs inf ,t'io!'!:s c cubos, sem {ltop uuleneiu
(10 estallo cílcctivo em soldados, () qual em "l't:lH ('pochaM
do unno Ô necessariamente uiui retluzi<1o, A'd Itllil1ad 'H t>;to
l' 'LlI'CHcntadaH em C'~'1l1detoJ ptdos ..uns <{uatll'() ,

Al't. 47,0 Em ü)(los lHl ('x('I'cicioH dú ('Sf/lldt:fv, "rao 's-
cl'1lpulo, amonte seguidas :lH pl'cs(,l'ip~õ '. da «Ul'lh'llall!,'a (ll:
illfal!tl'l'ilL» (' as « illHtJ'ueçõ 'i'l pl'()\'il:iol'ia para () s l",iço ('111
c:tlllpalllta tlaH tJ'()p:tB du illf:lIltcl'ia».

Al't. 48,0 A iWl!l'lIl'<;ao t'01ll os (ll1adrll Cl'll milli tl':l!la
po!' cOlllpanllia,; li pOJ' baia~!ljj '1:1, lO jH'illll'il'O ('aso a 'Olll-
p:\lIltia, ,oh o ('OllllllfllHlo <10 S('ll enpitl'f), !'1'1l1l1' t'OIlII':lI'\'-

('l'lulo I)Jlwnto () IH' 'fHlal do om 'il\l'~ 1I1t:t1il'I'1l0 llIIi 'iap
inflll'iol'('.:I, a, pil'anll'H a oJlicial's ()cahos, f}n ' lUto l' ti\'t'l' '111
lll: ~Pl'\'i(:o; o l'apiirw COlll1l1:llHla o (' 'c'l'('icio 'oh a llil'l' '.

<;:\0 illlll\l'di:tia do IlIajol' do lmiallli'Lo, 011. l'a.,o haja lllai
de llwa cUllIpauhia ÜO lllt'SIlIO lmtalltao CIU .'cl'cicio u'
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dia, em vista de um programma combinado de antemão
entre e tes officiaes. No segundo caso, comparecem todos
o officiaes, officiaes inferiores, aspirantes a officiaes e ca-
bos do batalhão, que não estiverem de serviço. O major
commanda o exercicio, que será dirigido pelo tenente co-
ronel ou pelo coronel.

Art. 49.0 Os a. pirantes a officiaes que não tiverem gra-
duação de empenharão as funcçêes de cabos de esquadra j
o aspirantes com graduação as inherentes aos seus postos.

Art. 50.0 Os exerci cios de esqueleto comprehendem:
a) Applicação ao terreno das disposições rogulamenta-

res de combat j
b) ccupação e organisação defensiva das posições j
c) Ataque e defesa das posições j
d) ierviço de po tos avançados;
e) rviço d s gurança em marcha.
Art. 51.° o exercicios de esqueleto cada graduado

r pr nta a fracção cujo commando effectivo lhe compe-
tiria segundo a ua posição hierarchica. As prescripções
que d v m ob rvar-se n' stes exercicios são, em geral;
as que vã xaradas nos numeros seguintes:

Art. 52.0 Appli~ão ao ter"eno das disposições requla-
mentare de combate. -Quer seja uma companhia, quer um
batalhão que teja em exercício, o official que dirige a
manobra omeça por indicar aos quadros a formatura ini-
cial da força lU ex rcicio; indica em seguida as modifica-
çõ' a introduzir n' sta formatura, tendo em vista as con-
diçõ 'li '.·pC'eia' do terr no e da hypotheso dada; depois
d nvolve succcssivnm nte as dífferentos phases do com-
bat até tI. phaso final.

N' tes '.-( r icios deverá seguir-se uma progressão ra-
cional, partindo do simples para o complicado até que os
quadros familiarí em oro o mecanismo do combate; as-
iro na. prim iras lições d vem os themas escolhidos ser
r duzido á máxima simplicidade.
Art. f)3.0 Oecupaçõo c orqonisação d(fensiva das posi-

çüe8.- E te xercicios começam p la companhia. O offi-
cial qu diric o x rcicio principia por scolher uma her-
dad , ca: nl, d .filad iro, ou outra qualquer posição, cuja
ccupaç. d 'feza pos um verosimilmcnte confiar-se a

uma companhia: reconh c', acompanhado pelos quadros,
o xt rior da po ição c s u perimetro ; faz notar o seu com-
mandam nto 111 r lação no. diffcr ntes pontos fronteiros
d amp de batalha d .ntr dos alcanc t> ·ffi 'azes da fu-
zi1:lria lll'tilhcrillj di tl'ibu as fracçõ t> qu hão d guar-,
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necer O perímetro da posição e quae8 as que devem con-
stituir as reservas; faz estudar p los commandante das
subdivisões as obras de fortificação improvi ada com que
entendem dever reforçar a parte da posição quo lhes cum-
pre defender; indica ainda as posições que, sobro os flan-
cos ou retaguarda, suppõo estarem oecupadns p r outras
forças do batalhão; finalmente, indica a linha d retirada.
da companhia.

Os exercicios com o batalhão, permittindo a occupação
de posições de maior desenvolvimento, tae como aldeias,
bosques, etc., o commnndante limitar- o-ha ao r conheci-
111 nto do porimctro exterior ; mostrara ao' quadros as
vantagens de cada uma dali part da posição: indicará
as que julga mais su ceptiv is de d Í<za j .studa e mos-
tra qual o logar dos apoios reserva, quaeil a commu-
nicações a e tab lecer ntro as difl'cr nt s pnrto da po i-
ção, qual o r dueto c ntral da def za e a linha d retira-
da j em seguida divid a posição p la suas quatro com-
panhias, d ixando aos ommnndant s d' lln o midado de
as organisar d fensivamcnt, coadjuvado' p los . u. u-
balternos e sargentos. As barricadas, s tiras, trinch iras,
cortaduras, reductos, te., rito traçados na pnr d
t 1'1' no com giz, ou por meio de estaca . A localidade
occupada e terr no circurnvizinho s rito mpr estudados
ta s orno r alm oh' ist m, não II ndmittiudo qu s
formulem hypoth ses, ou abRtrucçõ is, a st respeito.

Completos qu sejam o studo c organisação d t n iva
da posição, dir ctor do ex r icio r une o offi 'ia s
P r 'OITO com lIs toda a po ição ; t ud olhido d • d
um as informaçõ ~s nee s aria úc r a d mod ('oro 11-

t ndeu d v r d mpenlu\1'- 'e da. mi 'lo a u cargo, faz
a ritica ftUldamentada do lH' c d r do officiac oh a
sua 01'<1 n ; e r ctifica os 1'1'0 c mm ttidos.

Art. 54.0 Ataque e defeza das posiçü .- Tntur 1m nt·
tcs tudo A ompr('hcl1d 'lU P' j. diHtin<,tUl~j o ·impl<'s

combate o./fensi 'OJ e f& defeza. Est 's 'x r j 'io 01ll('çmll pt )0
combate da <'ompanhia, para. qu'. formamo quatro
grupos d ofh 'ia H inÍ<'rio1' . ,t'í\b ti qUI' r 'pr' <'n1arão
IUI quatro ('t'çõ fi da ('o1llpanhin, ti nelo cada. ('(' ão om-
mandada por UIll offkial ou um arg 'lltO. A (J U} a~'A d
pOHj~ltO " figurad((, sem]>r qu pOH i\'{') tl(~a, por gru}
d. lIolc1ac1II dirigido. p r um official (~O ar p 'uto prc'-
lHO.

§ 1.0 Cumbatl' ojji')l ioo. - c a d'~ z. da pu i~ () nl0
110uVt'r j:í Rido <'IlÍlHlnd:t ('lU ex('rcicio Ilnh.rior, o uffi ,ia)
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que dirige o exercicio r conhece-a previamente, sendo
acompanhado pelos officiae que tomam parte no exerci-
cio: faz-lhes xaminar a configuração geral do ter!' no em
fr nte da po ição, a fr nte c flancos d'esta, e a direcção
de linha d r tirada do inimigo; di cut a importancia mi-
litar dos diver o pontos da posição, determinando em
vista d'esta discu são não sómcnto o ponto de ataque,
como ainda a mar .hn geral do combate, c o papel que in-
cumb a. cada uma da fracçõ s da companhia.

Feito este estudo previ o, o dir ctor do exerci cio faz to-
mar á companhia a formatura inicial de combate á distan-
cia regulam ntar, mandando-a depois avançar sobre a po-
sição: os officiae pr nt, que não tomem part directa
na manobra, s rv m d nuxiliares ao dir ctor, levando aos
diverso calões da linha d combate as ordens de que
e t incumbir. commandante indica a direcção que as
differ nt s frucçõ s dev m s guir para se approximar da po-
ição ; ponto m que o P letão d primeira linha se frac-
ciona por s cçõ ,ou quadras, e aqucllc m que as es-
quadras d -s nvolv m m atiradores, e romp nn o fogo; fará
notar a vantagem r ultante da approximação dos apoios
da linha de atiradore , e vigiar~t que aquelles, ao fazcl-o,
fiquem o mais po ivel ao abrigo do fogo dirigido pelo ini-
migo; indi a a direcção e o modo por que os apoios de-
v m mar har para a linha de atiradores, conforme se tra-
tar do reforço d uma dada parte da linha, de prolongar
um dos flanco d'e ta, de f rmar um colchete oifensivo con-
tra um do flancos do inimigo, ou de arrastar comsigo a
linha d atiradores quand chegado seja o momento de
dar as alto li. posi~llo j por ultimo indicará tombem as dis-
posiçõ qu deve adoptar 1\ r s rva em caso de contra-
ataqu do inimigo, ou quando haja de receber e apoiar a
linha d ataque, ta retira d pois de um assalto mallo-
gr do.

Só d P is do quadro, estarem bem fumiliurisados com
o eombat offen ivo da. companhia, se dev rá pa sar ao es-
tudo do combate de batnlhão ; para estes cxercicios cada
c mpanhia irá ommandada pelo aeu capitão ou tenente,
s ndo !ita r pr sentada, como jtí ficou dito, por grupos de
meia inf rior e cabos. A occupação da posição é tam-

b m mar('(ld,t, com alguns soM. dos dirigidos por um offi-
eial O offi ia inferior. inclispensaveis.

S offi iae do bat..'\lhão que nilo tomarem parte dircta
na manobra a('Olupanham o major e scrtto por elle empre-
gado n tran mi .~o de ord 'U8.
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o batalhão toma a sua formatura preparatória de com-
bate longe da posição e abrigado por um accidente do ter-
reno; em seguida o director do exercício ( m r gra. o te-
nente coronel ou o coronel) reconhece a posição acompa-
nhado pelo major, determina o ponto de ataque, indica a
marcha geral da operação, e manda ao commandante do
batalhão que tome a formação de combate e proceda ao
ataque: desde este momento d vor~1.limitar-se o dir ctor
a vigiar a execução, intervindo sõmontc para rectificar al-
guns erros, se os movimentos lhe parecerem inadequados
ao fim que se tem em vista.

N'osto caso mandará tocar a alto, e int rrogarã o com-
mandante do batalhão ~I.crca da sua hypoth s. o a x-
plicaçõos do commandante do batalhão forem acceitavei ,
o exercício continuará; so o não forem, o dir ctor fará res-
tituir as forças ~iprimitiva formatura.

Cumpro ao commandanto do batalhão o vigiar: so os
grupos que r pr sentam a fracções da ompnnhia de
primeira linha mpr gam judiciosam nt o terr no na. sua.
marcha. para a fr 11tO;s atrav ssam rapidam nte a zo-
nas descobertas p rigosas, o s tomam posição nos ponto
em quo molhor so podem abriear do tiros do inimigo, s m
qu todavia o P r am d vista; s os apoios v m r eforçar
a linha. no mom nto opportuno ; s ns companhia ela. pri-
m ira linha s pod m 80 correr mutunmcnt ; por ultimo
vcr~1.se 08 movimentos xecutndos por cada companhia s
applicam de um modo racional 11. configuração do t 1'1' no.

O commnndaute do batalhão diriO'irá a.marcha da com-
panhias d r S rva por fôrma qn s on rvem quant
possivol ao abrigo elo fogo inimigo; fal-as-hn int rvir n
combato, qu r para r P .llir um ontra-atnquc, qu r para.
reforçar a linha d combate, u para. atacar um do flan-
cos do adv rsario ; d v rli ter s 'mpr pr s IIt qu, na }IY-
poth se d faz r batalhão pnrt d uma linha d bata-
lha, pod rtl faz r ntrar na linha d fogo a ompanhia
d r rva, porqu , n'. t ('aHO,tpt'll st'llIpr na 'ua r ta-
guarda forças que Ih pod m sorvi r d . npport ,; llO (~a
cm qu a hYl'otheRo supponhll '·tar o bntnlh!o i. lado
doy rá (~on rvnl' s ml))'(I uma 1'('1' l·va.

Por ultimo cmup!' -Ih(lin<li('I\l·ItHposiçõ<,. (' form:\tur:l qu
d v Ilcloptar a l'('HPrVa1\0 CI\.'O ell um ataqu' mallo!!l':\I{o.
li indo o ." r 'i io o dir tor <la nllm bra r no' o m-

cinCIi c faz a critica dns op rações.
O.R qUI\<lrosHcrão por C'!itcHystl'mHRuc'e 's, iv, m nt in-

tltrlud s nos principios oh1'(' o 'ombat<, of\'('n iv «ln po-
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siçõos constituídas por alturas, logares, aldeias, herdades,
bosques c desfiladeiros. N'estcs casos cspcciaes deve o di-
rector do exercício tornar b m patentes as diffcrcnças nas
disposições de combate a adoptar cm vista da natureza es-
pecial do thema dado.
§ 2.0 Comlxüe defensivo.-O estudo do combato defcn-

sivo segue os mesmos tramites quo o do combate ofíen-
sivo ; com ça por exercicios de companhia applicados a
posições de pequeno desenvolvimento, õ termina por excr-
cicios de uatalMo. Concluído que seja o reconhecimento
da. posição, o director da manobra discute, como já. ficou
dito, a importnncin militar das suas differcntcs partes, o
determina o modo (1 occupação, isto é, a repartição das
tropas a collocação c o typo das obras de defcza a con-
struir. N'cstcs ex ircicios n;LOtem já o dir ctor da mano-
bra clue occupar-sc dos detalhes do construcção das obras
d .fcusivns, POl'ClIlC esta parto já foi estudada em exerci-
.ios nnteriorc. ; nttcndcrá unicmn mtc à disposição das for-
~as sohr« os diversos pontos da j>CHiiçi'Lo, ao papel quo
dias terão a doscmpcnhnr no combate.

A' tropas (lue formam a linha do combate propriamente
dita serão dispo tas por fórmu que o terreno fronteiro fi-
(lU' perfeitamente batido, principalmente nos pontos de
mais Iacilncccsso ; os apoios e as reservas serão, quanto
pu isivcl, abrigados por detrás dOI:! uccidcntcs de terreno,
e sempre proximo dos ponto' provavcis de ataque.

() director do .xcrcicio mandará avaliar o rectificar as
.listuncias 110 ponto mais notav 'is pam a frente da posi-
1::'lO, : fim de :I, '( gomar :t infnntcriu uma maior cflicacia
dI) fogo' clet 1'I11inn.o modo )lur I[II\' d 'verão C'mpl'\'gar-se
a' dilJ'cl'l'l1t(',' cS!H'cic:> de fogo:> regulamentarci'!; indica o
p:qll'l qlle lI:ttl (lifl'cn'n(I's }lhas 'H ela dd'c~a in 'tllnho aos
: poio , b 'Jll ('UIllO :,' cIi..po ..i~o 'S (Irc a rc,'erva d('vc tomar
110 l':t () (11ll CplP I' \'(:ia obrjg:t<b a ('v,tclWj' a posiç:w.

Art. ;)~l.o ,'I'I'l'iI;U ri!' JIO,~t(}13 aV(/III:(((!os. - Comcc;am es-
it' (',,(lIclo: }lO!' (·.'l'l'l'icim; 11\' cOlllpanhia: o directur do
1'.'l'rcicioupp0<l cll1c :t l'ompanhia f:l~ parto uo mll bata-
lhão idl!ado, c (lul' t VI' pOl' lIlillStl.O o courir o acampa-
mento ou bivaque 110 batalhão; imIicad. cm seguida a for-
mai lira 'III' :l companhia cll!Yl' tomar na llulJ'cha para o
plInto ('1Il cple ha ele' ('sta!)('lcc('l'-HO o piqnete; dirig P H-
oallll 'lÜ ',te !Il0VillH'nto, (' llHl1lclar:'Lfa7.er alto ti. eolU-
p:\It1tia logo (111(' :l.flecha t\'lIha ('ltt!g:1I1o ao limit \ xi 'rior
do l', p:1\.'o a l'ulJI'il'; !'l'COII!tI'('I) () terrcllu (' determina a li-
llha de \'edetas; percorre '!:lta linha acompanhado polos
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officiaos, c indica succossi vamentc OR logares quc devem
occupar as vedetas, a fim <10 que o tC'1Tt'1l0 III frente fi-
que bem vigiado; formula uunhcm ns instrucçõ s a dar a.
cada uma das veadas, tanto no que 1'e:-;p('ita :í. sC'gul'Unça
do acnmpamonto pela observação dos movimentos quc o
inimigo poderia executar, como l'<'lativamtmte aos pontos
que devem nttrahir cm spccial a vigilancia das vedeta.
c ao terreno cm frente (P1C' as patrulhae de reconheci,
monto dcv m mais frcqucntcmcuto percorrer, Indica cm
seguida a collocação dOR pequenos-poetes, a. do piquete,
os trabalhos ele dcf za q\le dcv rào x cutar-se, a ma-
neira por que d vo orgnuisnr-sc o serviço da rondas o pa-
trulhas; por ultimo indica o (!lle cm Cl1HOdo ataque terão
qno fazer os pequenos-postos o OHpiquet 1',

Quando todos os quadros estiverem familinrisndm com
o modo por quo, nos divcrso.: 1<'1'1'nOH, uma companhia cs-
tabcloco o serviço ele Rcglll'lm~'a, pn-snr-se-ha nos ('.'('1' 'i-
cios com o batalhão incumbido (1(' cobrir uma hrigada no
bivaquo ; 111geral o batalhão t !'li duns companhias de
piquete, duas como l'('S('l'YU. elo pOHtmHtvançaelos,

O dir etor do oxorcicio desempenha aH fUlW<;ÕCH ele
commandnnto elos posto« nvançndos ; faz saber ao com-
mandnuto elo cada piquete o ('Apa<;o a coln-ir com a Hua
companhia, encarregando-o de a conduzir ao seu ]lO!;to, '
do a stabelcccr ; eo!loC'!l., elll' llIc:slltO aH companhias ele
reH('l'Y1L Em H<'glli(lt\ pCl'COl'l't' () t '1'1'('110 occllpaelo p ,lo!;
piquet s, xigilHlo elOIi capit?~cs que o infol'mom da' dis-
posiçõe!:! acloptadas; rectifi.ca OHl'l'l'OS cOll1motticlo,'; in<1i 'a
o moelo por qno as eompanhins H(' cl 'vcm pôr cm ('ommnni-
a~rio 111llaKcom aH olltraH, l' as cliH}loHirõcs n tomar para

eobrir OH flancos .'tCl'iOl'('H; h('lll a sim illrlicn OH 1Ion tos
cm <JUC dC'v('r:to illKtallal'·~( o:; postos dcstacnclos OH <lo
rc('onhecilllcnl0, HI'g'llla o HI'1'\'i)o (h, rCl'()tlhceinH'nto~;
inclica aI' ]larticipa)õcK qlle rIl·YI·!It s('l'-Ihe ('ll\"i:l(la, pl'!o'
COI1l111IllHlant(·s dOI:! pi(l'l(I!l'; intlica por \lltimo () p:\[H'J
quc as cOlllpnnhin.' elr. l'('~crya t0('1ll a (1<> .. lllJH'nhnl' t'm
('aso elo atnqllo,
Ar!. f>(), o 8(')'vil;0 !lI' sl'fJIlI'(I1lI'n ('m lIIaJ'c7w, - •• llPpÕP-H()

(lIte (I hntalltrto t'oIlKtitn(' :t g'IIIW(la /wlIll!'ada (h, 1l1ll1t hri-
g'tl!la (h: <]IW o clil'l't'fol' (la IlItlllolll'a 1.' o COIlllll:\lH]anlu:
CHI!' cl:l ao eOIl11l1alld:llIt· elo batalhilo ill:tl'ltt'('(I(' " 'Ilêl'i·
en;! )Iam toda.' as ('\,(!lltuali(l:!(lc' ([11(' ('110 sUP1;õC (!t.\, l'l'lll

(]m'-fll! clul'Ilntt' :l Ill:u't'hll, () ('OI11lllaJHlallÍl! elo batalho () fi·
g'lll'l\, pm' !lu'io (1<' IITUII!)S til' oflit-iat' il&'l'iol' '8 (' l':tho

l'J1'''' Ias tI Cl'cutW! ji'ac)uel:! (ln gllarda a\'all~n<la (flecha, c.'trc-
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ma vanguarda, e corpo dI' guarda avançada) que tomarão
as distancia l' gulamcntarcs.

O commandanto do batalhão marcha junto li flecha, ou
:i testa da guarda avançada.; os officiacs acompanham-o;
indica-lhes como devem marchal' os gL'UpOKde explorado-
1'0:; , as patrulhas de flanco, a fim de reconhecerem as al-
turas, as aldeias, os bosques o o" desfiladeiros por onde
pa' a a estrada, ou que se lhe acham proximas ; indica o
modo por qu ns forças se hão do dispor no caso de alto
guardado, etc.

Por ultimo, xcmplificando algumas eventualidades da
marcha, mostrnr-lh s-ha qua s as disposições que deveria

, tomar a cuarda avançada, vistns as condições elo terreno,
para cumprir xactnmento ati instrucções recebidas, se o
inimigo appal' cesse de subito j:í sobre a fronte, já sobro
um dos flancos; tem sta instrucção por fim O habituar os
officiaes fi. tomarem rapidamente as suas diaposições de
combate ou do rctiratln, aprov .itando todas as vantagens
que o t -rrcno lhes pód fornecer.

Art. :)7,0 Tendo 08 exercícios constantes d'csta secção
por fim o habilitar os quadros a fruuiliarisarcm-sc com as
situnçõc vuriadas nu (!uc podorão achar-se na guerra, de-
YI'1'<1. hav r O maximo oscrupulo na scolhn dos themas
por 1110(10 que nào nvolvam a m nor inverosimilhança.
A sim " qu , 5 ndo mui pouco frequentes na guerra os casos
ui qu uma companhia ou batalhão 01' ram isolados, de-

verão mpr os directores <la manobra suppor quo uma ou
outra <1'" ta forças fazem parte de uma unidade superior.

AI'L :>'.0 () erereicioe ele esqueleto J sendo um estudo pre-
pnratorio, não tão ujeitos ,t clivÍsão por CPOclHlIi quo no
pr( sento l'cf.Çulamellto se fez pam OH demais trnbnlhos da
instrucção. 01> .onnuanduutcs d svcrão especialmente lançar
JlULO <l'c!ho: nas cpocline cru que os corpos se apresentam
COIll menor (·frccti\'o; l: taml)('Ul como e:;tu<lo pl'cparatorio
do' excrcícios üe taetica :lpp!icada.

HEC(:Ko VIII

J)I~IIO'II~ÕNI COJIII)lCIII<>lItBr<>"

.\l't. ~)!l.o () /IG/'ioclv "I~ Ílll'l'I'/W ümí (lo fntllro o cnracl<'t'
(k lima vl'l'<l:ul'im l'<'pPliC;ào: ó elle principalmente c1esti,
na(!!) :l in:trul'çilo ilHli \'j(ln:l! elo llolclado,

J\rt. (iO.o () llH'tho(lo (1(, 'n 'ino (' a ('HI'olha <las mah'rias
a ('IlHinar III (':I<!:L li<;ào liào da attl'ilmi<;i\o do capitão com-
III:mdalltll (ln ('olllpanhia, .alva a ~U}lCl'illtend neía do te-
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nento coronel, e do major nas companhiasdo seu batalhão.
Dcvcrâ comtudo este ensino obedecer ás regra::; seguintes :

«) SOl' extr mamonto rigoroso nas oxigcncias da. porf i-
ção, igualdade o firmeza dos movimentos da scola d sol-
dado e esquadra;

b) Tornar o menos aborrecidas que possivcl seja, ns s '8-

sõcs do instrucção thcorica nas casernas j para isso o COIll-
mandante da companhia dividirá O t mpo de instrucção cm
duas partes, tratando cm cada uma d'cllas do um nssum-
pto diverso;

c) Os officiaes, aepiruntce a officinos ofliciaos inf 'rio-
res incumbidos das thoorias nas casernas, cmprcgnrâo uma
linguagem clara, d sprctcnciosa e ao alcance da intcllig H-

cia do~ soldados ; ,
d) E pr ciso não esquecer qu fi, P qu Il{'Z elos dr, ti-

VOH que os COl'pOHpodem nprcscntnr cm ' rtas qlOC'!t:W do
anno, long do SOl' um mbaraço para a instru '<;ão, é do
summn vantagem, porque p .rmittc 1 .var a mnis elevado
grau de apuram nto a instrncção individual <10 soklado.

Art. 61.° periodo da prinuuiera é qunsi ixclusiva-
mente consagrado ~tinstrucção ta ,tiea da compnnliin ç n' lle
se começa tamb m a }>n'para<;ào do batalhão pam os ex 'J'-

cicios elo outono.
Art. 62,0 Em todos O'ti exerci cios ele tncti ':t aI), irada ;;0

deverá imitar pela rx 'cn<;f~()perfeita, l'igOl'o8a c <lua;;i au-
tomatica aos movimontoK,

Art. 6:3,o A~ companhinH d' manobra R 1';io fOl'matlar-:,
lJ('h jnnc~ão elo d1lm, companhia,;, cOlli'ititllinc1o cada lima
d' !las um p 'lotão, c s 'rào cOlllllUmüac1o!-l p ,lo (,:lJlilão 1l1:tis
antigo, Rcunt'lll por 01'(1 m c10 mnjor do l'l"lll'di\'o 1m!.l-
lhao, O qllld jll·esielir:í. It (' ;ln instl'lt(,c:;lO, ~Ta Jll'illl<'im parle
da illHI 1'tl('C;iw 'ollllllancla o mai, antigo do" c:tpit:w' , Il:t
8cg'unda parto U IllaiH mo(kl'llo.

Art. ü-!.o l~sle ~'()l'viço H('r;t l'('gnl:ulo 11,los 'oll1lll:\l\!lan-
teH (lo::! batalhõ s de ac('orc1o COIl\ o tCIH'ntC' COI'OIl,I, po!'
fc',l'llllt que e;t(!:t cln:t;; ClIlllp:tllhia,; ao IlU'::!1llO balalh;l() \';111

}lO)' 1lI11:t V 7. 'Ill cada H'llIana ao ('ampo (COlllpl ,t:ulllo·a:
'Olll pl'ltcns tI on! l':t~ companhias, Hl'llcll) n '('l' :trio)) 'al-
i('mando OHba tal hÕ(',1 f\('lllan:tlllll'ntl',

A!'t. G:l.o 01'1 l','(,l·ti(·ios d:t companhia, )'( latiyo.' :\ tacti-
Clt IlPplic:ula, 1:101': () JlI,(,('(~clidoH (I, llma ('onfcl'llll'ia f\'ita a
t(ulo:-\ OHofliei:t<', ( ojJiei:tcs illf(')'iOl'(',' <1:1 cOlllpanhia' ll\' ln
cOIlf'C'l'('Il('ia () COlllllHtll(l:tnt( (la cOll\p:lllhi:, :t \'i ta da Ctt!'-
ta, (',' plana o :1Il<1:1I1H'ulo W'l'al (Ia lllallo!u'a, ("rllill<lo (I

pl'Oe(,~HO clilau 'h-ci(lo ('III ()S artigu :):3.° (' :11. : . 'IHlu 1'0 -
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sivcl, :i conferencia seguir-ac-ha um exercício de esque-
leto, que servirá de proparatorio ao de tactica applicada.

Art. 66.0 O periodo de verão póde considerar-se eomo
uma epocha d repouso r lativo, aprov itada para durante
ella se verificarem os exercícios em que haja de fazer-se
r moções de terra, ou passar algumas horas da noite ou
madrugada ao ar livre. N'elle se cuidará especialmente do
serviço de campanha, exercícios de bivaque, construcção
de abrigos, tiro, etc.

Art. 67.0 O )Je1'iodo de outono é o fecho dos trabalhos
nnnuaos, e portanto destinado aos exorcicios em maior
scnla, j,L de companhia, jtt de batalhão, j{t mesmo dos

proparatorios para a escola de brigada. Os eorpos que o
ministerio da guerm designar, serão para ste fim eleva-
dos tiua máxima força, para o quo recolherão todas as li-
ccnças registadas concedidas aOHofficiacs e praças de preto

Art. Gç.o Na' g-narnic;õ s de Lisboa, Porto, Elvas e Va-
I 11,a, os counuaudantce UOI:l corpol:l solicitarão, com vinte
(' quatro horas de antcccdcnciu, UOI:l commandantos das di-
yiSÕCI:l ou go\'el'lladorel:l de praça!:!, fi ncccasaria licença para.
rcalisar os xercicios no campo,

Art. GU,o ...Ta· guamições de Lisboa e Porto os exerci-
cios d brigada ou regimento ord 'nados pela auctoridade
Imp rior no periodo do outono, serão levados em conta para
o ·ff ito do di 'posto no mappa synoptico annexo a estas
inatrucçõ is,

Art. 70,0 OH 'X rcicios de tactica applicada rcnlisados
pelos hatalhõ<,s scrâo pr c didos de uma conferencia feita
p ·10 major .ommnndantc aos officiacs do seu batalhão:
esta conferencia tCl':t Iogar com a curta <1,Llocalidade :i
vi ta; c n'elh :,; guil'<Í. () comhat' de batalhão os processos
<1 ('xposiC;:w indicados 'lll os lllunCl'ot:! da I:!ec~~rio7. a A. con-
f'I' lH'ia pod 'I',l !wguil'-s' um l'xcr 'icio de esqueleto que
t; 'l'\'id. dI' pl'('paratol'io do '.' 'I'cicio d taeticn. npplicada,

Art. 71,0 O nsino dos r 'C111htH continuad, a ser regido
pela di. pnsic;üeti actualmcnte 'Itl vigor,

Al't. 7~,O No:; d('HÜtCamentoH, O cnsino militar serlL regu-
I: !lu Jl 'Ias }ln', '('ntc; in 'trne 'Õl'fl ll:tHSU:tHpartes a}lplicavcis,
ficando ao cuidado elos Oll11l1anrlant 'fi dOIiCOl'pOR, () cstal)(~-
kel'!' o:; hO!':ll'ins (! }ll'og-l'amIllHI:!}lt11':t regular eHte scrviço.

A rt. 7:3,° ..'('lllnUll (los .·crcieios, n. que estas instruc-
('Õ('c\ (' J'('f('I'l'Ill, pOll 'I':í H'rifje:tl'- e em dias H:mtificadoH,
d(' "J"l.i,](' gula, (II' luto n:lcioll:ll ou de' djstl'jbni~ão (1·
]ll'd~ ,':10 d('\'cJ':'to igllallllcnil' verificar-H!.! nOK dia!:! cm (lue
l!oUY 'J' fOl'lllatlll'll g '1':l1 (10 l'l'gillH'nto,
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Art. 74,0 Os comruandnntos do' corpos nas illf()r]))a~õo '
annuacs farão especial mcn~ão do modo como o" ofJlci:H's
tiverem d scmponhado os dever 'S qlH' por esta" instruo-
s-õe,' lhes são commettidos.

Art. 74. o Os commandnnt s do' corpos nviarão no fim
do cada P riodo de instrucção, II, secretaria da gu na, por
via da inspecção g ral do infantcria, rclatorios circnm stnn-
ciados sobro o estado da instrucção nos corpo' do " 11 com-
mando, motivando quacsqncr altcraçõ I; que t nham sido
forçados a introduzir no regímen do ensino.

Art. 76,0 O insp tor geral de infant ria r l' SpOIl 'ave!
para com o ministro da guerra pelo xacto cumprim nto
do qu' , acha preceituado nas pro entes instruc Õ "

Art. 77.0 Pelo minist 'rio da gut'rm se nuuidant pro '-
d r ti, elahoração d mnnuac adequado' para o d .cnvol-
mcnto da instrucção thoorica dada It~pra a,', os qua s s -
l'ão largamente distribuidos P ilos corpo!',

Art. 78,0 As pr .sent s instrucçõca principiarão a vigo-
rar m jnn iro do pro. imo futuro nnno dt 1 ) '7.

ecr taria <1'estado dos 11 gocioH da gtH na, cm 10 <1 '
dez mbro ele 18HG, O dir tor g rul, Cactan« Pereira
Sanches de Castro, g n rul de brigada,

Quadro synoptico da distribuição dos exercicios pelos diverso
periodos de Instrucção

P rlodo d inverno

ln tl'll ção na ('as ma ..

Novembro, dez embro, janeiro o fevereiro

(])l1U~ vez '~ por selllana)

ol1l('lIcla!lll'il. elo armam 'nto, COI'-
1'('[l1lI(' C C!)Uip:tJ1H'nlo' in 'II'I\(' ';LO

Hobl'e :t lilllpmm do. IlIt' 'mo. ar-
tigo:-; ontilH'1I iaR (' 1101\1':1 llli-
lita1' . ; iII tl'IIC~'I() )11' limillal' de
1il'I); I< ilnl'l (' (' 'plica)' () <lo ('O-
(Ii<f() do .iII. ti",,! lllilitnl' (10 l' gn-
lamnnt () di ei pIill:\l'; dI' )' 110
(,l'vi~o de' c:\lllpanhn, (le gn. mi-
':Lo c illterllO' '1IIp:wotallH'llto (h-
I'OlIp:t, t'C{lIip:l1' (' (1(' «!IliP:U'('11l 01'-
dl'llI e1( llI:tl't'lm; ')'lIlm' l' (h, : 1'-
111:11', e1if!' ')' II ' lll'('/\ II C pill-
":II·(ln, l'<fllll(l" () I'l'gnl III '1110 •
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Instrucção na parada. elo
quart 1 ....••..•••

[Uma vcz por semana)

Escola de solando e csqnndra ; C011-
tincncias e honras militares no
serviço elo gllarnição; serviço de
guarnição, 1ll0UOde receber 1'011-

das, .tc.: tiro rcduzido ; tclegru-
phia optica (para OH quadros};
toques de corneta.

Perlodo do llriulIwem

Murço, abril, maio o junho

( ma vez por scmann)

Instru C;ãona parnda elo IE:-;('ola de companhia (t-apitulos
quartel ...•....... I C II da 2.a parte ela ordenança).

(1.'ma vez por semana)

IK rercicioa de tacticn appl icada
Jn .trncçào no campo"l para a companhia.

ln .truccão no

( ma vez por m z)

IExercícios ac
~alllpo"1 ab stracta).

bntulhão (tací ica

Pertodo de verão

Julho o agosto

ln lrue ...ào 11:\ ca icrnn. .

(Uma VPZ pO!' omnnn)

A me. ma inf;!J·IH·._.ãoquc pam o
I' n-iodo de inverno, insi: lindo
princi pnluientc nos l:!e!'vi~()H de
guarnição o de e:tmpanha.

11\ tru '«;ao 11:\ p:n:1I1tlllo
II'1urkl ........•..

(Duas vez '8 por semunu)

•'cl'\'i~() do cnmpnnltn, estabeleci-
nu-nt» d .. hiv:\qll<'s, se!'viço de HC-

gnr:ll1ç:L; prnt icn tll' tiro rctluzi-
do; lt'h'grnphia optica (para os
<111:1<11'0.); traçado l' conatrncçào
dl: abrigos, (·ml. tL'Iu:~ã() dI' cam-
panlut.
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(Uma vez por semana)

Exercicios de serviço de campanha,
depois de ensinados na parada elo

Instrucção no campo.. quartel; tiro nas carr iras espe-
ciacs, e avaliação d distancias;
escola de orientação.

Perlodo de outono

Setembro o outubro

(Uma vez por mez)

jExereicios elo regimento prepara-
Instrucção no campo . . torios da scola ele brigada.

(Duns vezes 1)01' somuua)

IEX rcicios de hntnlhào ou compn.-
Instrucção no eampo.. nhia do gn '1'1':1 (tncticn npplicn-

da) nlt muuido .ntrc si.

A instrucção no p riodo do outono p(jde, n'algumns
guarnições, nlongnr-so cxccpcialm mte por toda a primeira
quinzena de novembro.

Visconde de S. Januario.

Está conforme.
o director scral,



N.O 52
SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA

14 DE DEZEMBRODE 1886

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

Secretaria d'estado do IIrgocio' da gucrra-Dircctão rrcral-2.a Reparlição

Devendo rcalisar-sc no (lia 15 .<10 corrente mcz, p(']a~
onze horas da mauhâ, na igreja da Santa Bê Patrinrcltal,
oflicios c or:lçues fun .brcs por alma de Sun Magestade
EI-Hci () Senhor D. Fernando 1[, de sundosissima memo-
ria: Sun l\fag .tadc EI-Rej asaim o manda fazer :;:11)('1':t
todos OH offlciucs gcncrac:3 residentes u' ':;1:\ côrte, com
I1H1IHlantC:l dos corpos da gll:tl'lli çâo <ln '~pi ial, (' oHiciaeH
l' »npregados nas repartições dependentes d' stc minis-
terio, para que concorram ao referido tcmplo á hora aci-
ma indicnrln.

Vis('()ur!e !l(, S. Jimuario,

Est:i conforme,
o director geral,





SECRETÁRIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA

18 DE DEZEMBRO DE 1886

ORDEM DO EXEROITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

Secretaria d'e lado do negocio da guerra-Direcção geral- La Reparlição

II i por b m tran ferir para o r gimento de infantcria
do ultramar, o capitão de infanteria, s m pr juizo de an-
tiguidad, m connnissão na provincia de Moçambique,
JO'6 ..X avi r d Mora s Pinto, com appli ação das dispo-
Hiçõ' dOR ar ti 0'0. 5.° 7.° da carta de lei de 3 de feve-
r iro de 1 7G.

O ministro e r tario d' tado dos n gocios ela guer-
ra, o mini tro c secretario d'ostndo dos n goeios da ma-
rinha ' ultramar, nssim o tenham entendido façam exe-
cutar. Paço, cru !) ele d 'z('mhro de 1 G.- HEI.--.= Vis-
cond ele '. Jauuario Henrique de !J[rtcerlo.

Mini terie da Iazeuda -Collllualldo gml da guarda fi~cal-1. a ReJlarlí~ão

Em (' "l'cnção <lo diHposto no artigo D3. ° do decreto
com for 'a a, lei dI' fi eh, «tembro do corrente anuo: hei
por bem approvnr o rl'g-nlalll!'nto para a remonta dos ca-
vall« da guarcl:t fiscal, (llH' bai: -a ussignado pelos minis-
tro li. ecr .tarios d't'stndo dos ncgocio« da fazenda e da
-ucrra.
O .. me. mos ministros ' sccretru-ios <1' istndo ns iro o t -

nluun intendido c façam xccutar. Paço, em O de d zcm-
1m) t!t I ü. rEI. Mcu'ill/l1W Cyl'il!o ele Caroalho ==
n coltd· de S. Januario,
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Regulamento para a remonta dos cavallos da guarda fiscal
Artigo 1.0 Os officiaes da guarda fiscal as praças d

cavallaria da mesma guarda remontam por conta do os-
tado.

Art. 2.° Os cavallos adquiridos para serviço da guarda
fiscal devem satisfazer ús seguinte condiçõ 'S :

1. a Boa conformação exterior, temp ram mto sadio
completa is nção de qualqu r mole tia, aleijão ou defeitos
que possam inhabilital-os para o s rviço ;

2. a Mais de quatro annos de idade e menos d s t ,
para os d stinados a officiacs ; mais d quatro menos
de oito, com prcfercncia de cinco a s t , para os da
praças d cavallaria ;

3.a Altura miníma 1m,51 para praça de offi 'ia fi d a-
vallaria, 1111,48 para os (1.0 infant ria 1111,46 para a~ pra-
çaR de cavallaria, na falta de cavallos com altura d
11ll,4 ;

4. a Promptos d ensino c em regular estado de nutri-
ção para ntrnr 111 immcdiatrunente em r; irviço.

Art. 3.° Todas as operações de' remonta, troca, de ca-
vallos praças, rcj 'içõ s, sllbstituiçõ s, inspecções sunita-
rias, .tc., d terminadas nos termos d'csto l"t'glllanwnto,
serão rcnlisadns por uma commissão, composta elo .onse-
lho administmtivo do batalhão respectivo, <1(' um oflicinl
dr cavallnria, c de um vcterinnrio militar, luvrando-so acta
cru livro especial, ela qual se rcmcttcni copia ao connnan-
do geral dn guarda fiscal.

Al't. 4.0 OH cavnllos remontados S('rITo elnssifi(':l!los cm
dois grupos pela commis. âo 'lut· os adquirir, c distribui-
dos P ']OH bntalhõc«, conforme as ll('('el'sic1ncll'Jo\ do serviço.
§ 1.0 H do 1.0 grl1po, destinado» a ofiieia 's, !;l'I'UO por

CHlc'H ('KeolhicloH, ]lo!' O)'(1C'111 de pakl1tes (' :mti:.;nidad 's,
11ào po(kndo OH d' c:lYnllaria ('H 'olh'1' ':lvaJ] c 'um altura
infc'l'iol' :t 1'1'';)1.
§ 2.0 I) c:1.valloH do 2.° grupo ~ rl\o, pp!o, cOJl1m:mc1nn-

Ü'S do,' bntnlhõPH, di 'tribllidm; :\R }ll':t,a d· cl1.YHllaria.
Art. :>.0 Os:wallm;, quc· ('IHlo 'Ia' ifieado8 no 1." "1'U-

}lo Il:tO forc'm ','olhido,' ]>c,lo. oi!ici:tc, para ua }lJ' ~a ,
c1'i'io <listrilmidoH :lS 1)J·:l~·:ti'<1c' (·avallaria.
A l't. 6. o OH c':tvnlloH c'scolhidoH pc,los ofiit-inc'f; Jlo tc'l'-

1I1OS cIo § 1.0 cIo artigo L (I, para sun, prae·. i' }lo(kl'âo 'c'r
l'Pj 'itaclo clnr:mtc' () )lr:t·o cl(' 1)(' ,c.nta (lia' . ('O 11:11' cIo.
daia ela!' colha, 11('m:mifc' tan'lll il\clcwilida(hl i!l('Ollll'uti-
v('[ com o H(!l'vic;o a <{tH' KHO clc'Htillacl(),.
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§ 1.0 Os cavnllos rejeitados, em conformidade das dis-
posições d'este artigo, poderão ser distribuidos ás praças
de cavallaria, ou vendidos segundo o parecer do conselho
administrativo.
§ 2.° Decorrido o praso de sessenta dias, e não haven-

do reclamação, ficará o cavallo pertencendo ao offieial que
o e. colh u como sua praça, no qual fard serviço durante
O pra. o de seis annos, contando-se o vencimento da data
da ·flcolha.

Art. 7.° preço dos cavallos, tanto para os officiaes
como para praça montadas, será fixado annualmentc pelo
mini tI'O da fazenda.

Art. .0 É p mnittido a qualquer offícial ou praça de
cavallaria prover-se de eavallo para sua praça, effectuan-
do ellc pr prio n compra, apr s ntando o cavallo ít com-
mi. ~a() do <tn' trata o artigo 3.°, que v ri ficará, sob sua
l' 'spon ..abilidadc, se o animal reune as condições enume-
rada' no artigo 2.°

Art. U.o ... o fim de Heis annos C mpletos de s rviço fi-
cam OH cavallos propriedade definitiva dos officiacs a quem

tavam ntrvguc s.
Art. 10.0 I ara. o effeitos da liquidação de que trata o §

unico d artigo 21.°, do vencimento como premio a que se
refere () 3.° do artieo 24:.°, s 'mpre que os cavallos, nos
t mnos <1' .ste r zulam .nto, tenham sido entregues ás praças
com mais de oito anHOS do idade, começa o vcneim .nto
a contar-se elo primeiro dia do anno immcdiato áquellc
nn (pI\! I) cavullo tiver completado a idade referida.
Art. 11.° E pcrmi ttido aos otnciacli trocarem entre si

o. HI'U!'\ cuvallos pra(':\Ii, pr(' .cderulo nuctorisação do com-
manrlo CY -ral da guarda fiscal.

1.0 . cavallos scrun examinados pela commissão de
qn;' trata. o artigo :3.°, e pela 1~l'sn~~ commissão serão apre-
'ia(l:l.' as ·an ..a~ qlH' !l0Hsam Justificar a troca.
§ ~.o () tempo de vencimento, a quc sc refere o ar-

tiCl'()n.0, pa ..~, com () cavallo.
Art. l:!.O Ü:l otn 'iM's 'praças d cavaHaria são obriga-

dos a 'ubstituir Il Ima. cu. ta () eavallo !:luapraça, que morr'r
oU Hl' illlp()~sihilitar p:m~ () !wrviço,' por outro que tenha.
a. pr('ci8a~ COJl(liçõt's, quaudo fie nuo derem as exccpçõ 'iii
do m'tiO'o 1;3.0 lUl lllllneros.* 1.° ...rO ea. O a que se. rei' 'r? .este artigo }loderll. :: offi-
cial oll praça ele eavallarla sol! 'ltaI', como conccs ao s-

})(' 'ial <IUl' O cavaIlo s('ja inspeccionado pela commissão
, . 2ü °d . r 'JJlonta, cl que trata o artigo .
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§ 2.° Quando, a requerimento do inter ssado , o cavallo
for pago pela fazenda, será o requer nt debitado pelo
custo do cavallo, que pagará por desconto equivalente á
sexta parte do respectivo ordenado.
§ 3.° O cavallo assim adquirido ficará de caução á fa-

zenda até integral pagamento.
Art. 13.° As regras ostabel cida no artigo antec dente

têem as seguintes excepções:
1. a Quando o cavallo se impo rsibilitar, xtraviar ou

morrer em lucta com os contrabandistas ou m marchas
forçadas, no desempenho de serviços cxtraordinnrios e ur-
gentes ou cm campanha;

2.a Quando morr r d qualquer molestia accidcutal
imprevista, ou for atacado de doença incurav I qu o tor-
ne incapaz de s rviço, uma voz qu" prove qu<, a mort
do cavallo ou a doença que produziu a. iucapa .idad não
foi devida a d slcixo ou n gl iccncia ;

3.a uando for acommcttido de mormo ou de outra
qualquer molcstia contagiosa, ou inficiosa trnnsmi ssivel,
qu' seja mandado matar m virtude da legislação sanita-
ria em vigor;

4.a Quando em acto de s rviço soffr r qualqu r de-
sastre de que lhe resulte fractura Ou ferimento incurav 1,
provando-se o acont cim nto om o auto de um con olho de
inv stigaçtto, qu S 1':1. mandado reunir P lo hefc, sob
cujas ordens servir o official ou praça de cavallaria a quem
pertencer o cavallo.
§ 1.0 No aso ele onf rmidad incurav I, o cnvall cr~t

examinado pela commissão d qu trata o artigo 3.°, de-
vendo o resultado el' t xam H r transmittido ao c fi-
mando g ral, para se r solv r com f r conv mient .
§ 2.° AH pr "as a qn s refere n xc p ':t 2.:\ cl' t

artigo serrlo forneci las P la, H guint oreI '111 de pr ,fel' n-
cia:

1. a PIaR pap I tas e ]' latol'ios elo f:t ultati\'o v t ,rina-
rio, quando o tratam nto tiver Rido ~ ito ln alguma n-
fermaria militar;

2. n Por certidão paHHacla}l lo fa 'ultativo v t rinm·j mI-
litar, qu<, houv r tratacl O l':wallo;

:3.n Por ' rtid:tO cl v tel'ioario ('ivil Ínt nel nt d p
ctlurÍa;

4. n Por c<'l'tida d qualqu r outro v('tcrinari ;
:>.:1 E, fintthn<'nt , pro\'lmdo-Hc n falta d' ,,·t ,ll<'la cl -

clal'l\~il() jllrac1n, ,lo ofl-ici:tl 011 )ll'nc;n,montada.
Art. 14.0 Dadas as .'Ct.'p~Õl'H d() artigo !Int,· . ·,l,·ntc
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seus numcros, os offi.ciaes e as praças de cavallaria têem
dir .ito a outro cavallo praça, contando o tempo de ven-
cimento do anterior, unicamente nos casos previstos na
excepção La do r f rido artigo.

Art. 15.0 As excepçõ s de que trata o artigo 13.0 se-
rão julgadas p la commissão a que se refere o artigo 3.0

Art. 16.0 O cavallo julgado incapaz de serviço por mo-
I stia, fractura ou ferimento incuraveis, será vendido cm
hasta publica ou mandado matar pelo conselho adminis-
trativo elo batalhão; devendo previamente justificar-se
para com o commando g ral qualquer dos alvitres que o
conselho administrativo julgue dever adoptar, excepto
nos e~ os de fractura e de molestias contagiosas ou infi-
CIO a .

Art. 17.0 emprc que até 10 kilomctros do ponto, fi

que o offi.cial ou praça stncionar, houver enfermaria ve-
terinarin militar, no caso do cavallo adoce r durá imme-
diatmn ute baixa ~ír ,ferida nfermaria ; devendo a despeza
om OHmedi um ntos ser paga pelo conselho administra-

tivo do batalhão a que P rt nc r o solipcdo.
§ 1.0 Não hav ndo enfermaria veterinária militar, mas

adoce sndo o cavallo 1Jl localidade que diste até 10 kilo-
metros da povoação onde haja intendente de pecuária ou
facultativo veterinário municipal, o offi.cial ou praça re-
quisitarâ os auxilios clinicos d'estes funccionarios, deven-
do a de p za f ita om O tratam uto c curativo SCr paga
P ilo conselho administrativo do batalhão.
§ 2.0 l' lira das condi ões do puragrnpho antcc dente

se far:i. commuuicnção ao eh fe sob cujas ordens stiver
servindo o propri tnrio elo cavallo doente, relutando tão
cir umstunciadnmcntc quanto possivel os symptomas da
do nça, para se provid mciar sobre o curativo.

Art. 1 .0 Ao officinl ou praça de cavallaría, que se
a hnr desprovido <1(' cnvallo praça, competindo-lhe tol-o,
é p rmittido :U;~Cl1tnrpraça provi~oriam('nü' a, um cavallo
de ~un. propl'il'd:uh', que 'Hteja cm COllV ,niente~ coudições
d(. ~('noiço, v('rifi 'adaH P(·la comlJli~s:w a que HCr ·fcr o
artigo 13.0, C elllcjll:lnto não obtiv('r pmçit ·ffl ctiva pelos
mejoH iodicaa()~ ll't'Ht(' rl'gulam 'lltO.

Art. l!J. o AOH om'iac'H '. {'ollc<,clido llwlhorar de eavallo
praça l'ubHtituin(lo-o inlln('c1iatamentC' por outro qu estc~ja
DaH condiçõl'H pn'~criptal:! no artigo 2.0 l'ara s poder eit··
tua!' Hta HubHtituiC;lu>H(' pro '('<1 'rtL do moelo H<'guint':
1.0 () ofli('ial ~()licitar:t, p ·laHvi:\i:Icompetent \H, ao com-

mamlo g 'ral ela guarda fi cal, permissão 1>:\ra vend'r ou
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trocar o cavallo sua praça, allegando que quer melhorar,
e os motivos que a isso o obrigam;

2. ° Concedida que seju a permissão solicitada, o com-
mandante do batalhão fará reunir a commissão de que
trata o artigo 3.°, a fim de proceder ao exame do cavallo
apresentado, e reconhecer se satisfaz ~lS pr scripções do
artigo 2.° c seus numcros, bem como se ffcctivamente o
ofâcial melhora de cavallo. Na competente acta s men-
cionarão detalhadamente as círcum tancias em que a iub-
stituição é feita.
§ unico. O cnvallo, nevam nte e cripturado pelo conse-

lho administrativo e adquirido nas condiçõ s d'csto artigo,
continuarâ o tempo de s rviço do anterior.

Art. 20.° No tempo d vencimento dos cavallos distri-
buidos ás praças montadas desconta-
I.° Aquelle m que a praça estiver com li onça reais-

tada por mais d trinta dias m ada unno;
2.° Aquellc 111 que sofrer fi, punição ele serviço a pé;
3. ° Aquell cm qu estiver pre o para, '011' ilho de

guerra. .
Art. 21.° E pcrmittida a liquidação do cavalllo praça,

ind mnisando a faz nda do tempo qu faltar para, o ven-
cimento do s is annos, com relação ~ív rba qu mstou,
dividida por dois mil cento nov nta dias:
1.o Ao ofâcinl qn<' passar a. situnçào cm qu' não tenha.

direito !1 cavallo praça semhnv r solicitado asa 0110 açã ;
2.° A viuva c filhos elo official fali cido, qu pro v m

s r herdeiros lcgitimos.
§ unieo. Nas mCIo;111a, condições d st artigo

meros podem ser liquidados os cnvallos P '1'1,1']1 'JÜ 'S lia
prllçns d cavallaria, indemni anelo-a o fi, f, Z nela d t<'mp
que faltar para o cneimC'nto cl' oito annos, com 1'( laçao
:1 quantia qu cUfitnram, dividida por doi!; mil 110VCC 'uto
o vintC' dias,

Al't. 22.° A liquida·:lO de que' trata o artirr ante' '.
d nt· 86 pod d levar· c a (,m'ito qunndo t('nhum COlllp!t'.
t:ulo tI' s nnnos <1(' vl'l1cinH'nto os ttvnllo!'l praçaH elo' uffi-
CiU('H, c quatro o elas pra 'as <1<' 'óW l1:\ria.

AI't. 2:3.° o [ISO do offieinl OH ])1'[1('1). (h· ótvnllaria nó o
qtH'r<'J' [lPl'ov('ital'-H(' (ln. .011 0('. sã do urtigo ~J.o l' !;('U •

lUlieo, ou BaO tiv(')' clir('ito a li(jllidtll' () cavnlI , t'l'It (·"t(·
('nh'('guc' ao COIHH lho adm ini!:!üatiyo elo b. talhllO }l:tl':t
iUtI)I('ecionul' (' lIy;\1 in1'.* 1.o .' (' o (':wllllo f)1·.i ulgac10 ilOprop)·j para 1ll'I'\'iço
j; 'l':t V(')l(li<lo ('111 hast:i publi 'a.
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§ 2.° e o cavallo for considerado próprio para serviço
13 ní avaliado pelo conselho administrativo e concedido a
algum official para sua praça, quando assim o requeira e
o cavallo não tenha mais de sete annos de idade, ou dis-
tribuido a uma praç.'l. de cavallaria que não esteja provida
de cavallo.

Art. 24:.° Todos os cuvnllos das praças de cavallaria da
guarda fiscal s râo insp ccionados annunlmente pelas com-
ruis õ . de que tratam os artigos 3.° ou 26.°, conforme for
determinado pelo commando g iral,
§ 1.° Por (' sas in pccçõcs se avaliará não 136 a appa-

r noia, aude e boa disposição dos cavallos, mas também
a ua nptidão para o serviço.
§ 2.° Os cavallo scra elas ificados m: bons, mediocres
maus.
§ 3.° As praças do cavallaria que m todas as inspcc-

çõ s nnnuacs tiv rem o seu cavallo classificado como bom
v ncel-o-hào 'Olll premio no fim de oito nnnos.

4. ° A praça ele cuvallnria a qu m o cavallo for clas-
sificado III istndo mediocre ou maIL, quando se prove que
stn .lu sificaçâo é 1" ultanto de d sl ixo no tratamento,
. ní transf 'rida para um dos batalhões de infantcria.

5. o O avalio 'la isifi 'ado mediocre serlÍ avaliado c
distribuído a outra. praça d cavallarin, a quem nas inapec-
çõ scguint s levará cm conta o estado em que o ca-
vnll lhe foi di tribuido por cujo damno em ca o algum
póde . <'I' l'(·::;pon..nvcl,
§ G.o O cuvnllo .In sificado mau fler:\, vendido c, pro-

vada a culpahilidndo da. praça, Aent esta debitada pela dif-
f~'l'('IH;a ('ntl'l' o Vl'odu('Ío da venda c a liquidação do ca-
vallo, f('i tu conforllle ti 'termina o urtigo 21. Q

§ 7.° A multa, de CpH' trata o paragrapho antt'ce<lcntc,
serlÍ paga p la praçaH por (1 H 'onto da ~exta part . do seu
Ord(~lutcl(),c rcvel'tcrtÍ (~m Ílwor do cofre da r monta.

Art. 2;).° AI'<di:po"içõc do artigo untecedente nào isen-
tam as praças da r 'ij}>OJu;abilidade que lh s impõ o cocli-
go de justiça militar e o l'('gnlmncnto disciplinar da guarda'
fiscal l'(·Ja.tiva. ao tl'ataJll('llto de gado.

Ar!. 2G. o Quando () ministro da fazenda julgar ('ouve-
ni '1IÍ<' llulIHlar r('montar 1I0S mercados de gado cavallar ou
n'outros pontos do paiz, }loder;Í nom('ar para CHHe fim uma
cmllllli~ào ('ompo ·ta cle um ofnciul Aup<,riol', um ()flicial de
'avallaria ~ IIlll vd('rinario, ClUC l'equiHit:trlí ao mini~tcri(}
da gll(·I'l'Il.

~ 1.0 A conuui '~ào, a que se l'r~'I" rstc artigo, poderá
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tambem ser incumbida do serviço de inspecção de que
trata o artigo 24.°
§ 2.° Nas occasiõcs de remonta, todas as dcsp zas de

transporte e gratificações, a que tiverem direito OiS indivi-
duos de que trata este artigo, serão pagas pelo ministério
da fazenda.

Art. 27.° As mole tias vieios não verificado no acto
da compra dos cavallos cffectuada j~t pela commis SilO ele
remonta, já pela commissâo a qu se refcr o artigo 3.°,
que dão direito ao governo e seus delegados a intentar nc-
ção rcdhibitoria contra os vendedores, '?to d dua cate-
gorias:

1," Categoria

a) Ophtalruia intermittente;
b) Epil ipsia.

2.' Categoria

a) Do nças chronicas elos pulmêcs e das pleurns ;
b) Immobilidado ;
c) Pulmo irn ;
d) Assobio chronieo da rcspiraçãc ;
e) Birras eom d ,t rioração d dcnt
f) JTcmias inguina s int rm ittentcs;
g) Mormo;
h) Lapnrões ;
1') Mnnqucira clrronica intcrmitt ntc,
Art. 2 .0 O praso pum s intentar a çã rcdhibitoria

contra os vendedores é de trinta dius para OH vicio ou
mole tias da primeira da categoria» iueucionndas no arti-
go antcc d mtc, C de quat rze dias para os da st'guncla,
principia a .ontar-sc no dia immcdiato ao da l'utn'ga do
cavallo ao comprador.
§ un i 'o. No ado da (,Olllpra dnr-so-hn ao vt-ntledor

onhecimento das dispOHiçõ 'S rl'cstc artigo dOH 27.0 ~W.o
c 30.°

Art. 29.0 e dentro dos p1':lHOS mnrcndos 110 urtico nn-
tcccdcnte, lH' verificar qUf' algum cnvnllo appal'l'('t O1n
mol Htia OH vi 'io l't'<lhibitorio, o '011:-\('111 :uhnini.trativo,
:\ ql1 PHH(' cavallo lH'rt ne('r ou ('Htiv('r ac1cliclo :lyiHar;\ o
v!'nd('c1or, intimllnclo-o a que' }'('('('ba o ':tvallo incapaz,
r('Ktitu:t o }l1'(,(,'0 d' t'l1C' (' H:ttiHfaça a cll'Hl)('za (lI' forragt'ns
fpita <1pi'itl(' o dia ela ('.'})('(liçi't do aviHo ati, ao (la ('llh'C'ga
<lo animal ao lllPHll10 v('n<lpclor ou a qn '111 kgalJlll'IlIt, o
l' 'lH'("I{'ll tal'.
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§ unico. As forragens serão computadas pelo preço que
saírem li administração militar.

Art. 30.0 e decorrido o pra o de quinze dias, depois
do avi o, o v ndcdor não restituir as importancins a que
se ref re o artigo antecedente, ou se recusar dentro d'esse
pra o á sua r stituíção, o conselho administrativo do ba-
talhão recorrcní à auctoridadc administrativa da locali-
dade, onde residir o vendedor, para que esta, por seu tur-
no, mande intimar-lhe o pagamento.

§ 1.0 Se, feita a intimação de que trata este artigo, o
vendedor se recusar ainda á restituição, de que trata o ar-
tigo 2( .°,erá demandado judicialmente nos termos da le-
gislação vig nte.

S. 2.° A participação, dirigida à auctoridado administra-
tiva, ' ri\. acompanhada de um auto levantado pelo conse-
lho admini trativo, em que s mencionará a data e local
da compra do animal, os nomes c graduações dos officiaos
qu off ctuaram a compra, O pr ço condições d'csta, o
ros mho do animal, a moléstia ou vicio que chI. causa iI.
r dhibição, o nome, domicilio \ profissão do vendedor,
data da t'xp dição do aviso que lhe foi feito, despeza das
forrag ns a recu a da restituição pedida.

Art. 31.° s fundos ela r monta da guarda fiscal com-
põ m- e:

1.0 Da v rba votadas no orçamento do ministerio da
fazcuda para se fim j

2.° Da. multas a que s rcf re o § 7.° do artigo 24.°
Art. :32.° Al'! compras e vendas (1<, cavallos, a que se

rpf('J'(' ,:.;t(, rr-gul.nncnto, Hcrão precedidas de auctorisnçâo
do ministro da fazenda.

AI'L :3:3.° (transitorio). s nctuaes chefes de districto e
de I'('CÇilO, addidos, que desemp mharem qualquer com-
missão ele serviço na guarda fiscal em que tenham de pos-
suir envnllo, continuarão a r montar pelo modo disposto
no de -rcto 11.° 4 d 17 (Ü\ setembro do 18 5, e portaria
ele 1) de maio d 1 G, publicada no boletim n.? 12 d'c!!te
anilO.

Art. :34.° (transitorio). OR cavallotl, que actuahll nte liao
pl'oJll'ipda<le da:; praça!! montadas, podcrão continuar no
'(\r"iç :
1.° ~{'ndo ('ompradol; pelas cOllllnisliõ'H ele que trata o

artigo :J.o, quando r<'\1l1um :lI; concliçõc!! elo artigo 2.° e
s '\1.' ll\lllll'l'O ',' c as praçali :;atisfaçmn de pl'ompto os seus
dcbidos pejas quantia.. que lhe' foram adiantadas para.
compm do c:walIo j
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2. o Até integral pagamento das quantia III debito;
3.0 Como montadas provisorius no::dCI1UOSelo artigo 1 .0,

uma vez que as praças tenham solvido o fI'U' debito .
Paço, aos 9 elo dezembro de 1886.=1Ilurianno Cyrillo

de Carvalho = Visconde de S. Januario,

Secretaria d'estade dos negocios da guerra -Direrção geral- ta Reparti~h

Hei por bem determinar que o capitão do regim nto de
caçadores n. o 8, Alfr do José Torquato Pinheiro, não cja
contado no quadro da rua classe e arrua, no' t rmos do
artigo 170.0 do d croto com força de 1 .j d :30 d outubro
elo 1 84, por haver sido nomeado para erviço dcpond mt '
elo ministcrio das obras publicas, commercio . industria,

O ministro e cr tario d' stado dos n g ios da gu 1'1'80

assim o tenha entendido e faça xccutar. Pu 0, m 16 de
dezembro de 18 ü.=REI.= Vi conde de . Januario,

Secretaria d'estado d08 negocios da guerra - Direcção geral- t.a Repartição

Attend indo ao que m repr s ntou o alfer s da guarni-
ção da proviu 'ia d Macau e Timor, Antonio Vi' mte 'ou-
lart Scarnichia, o qual sendo primeiro Hrg nto do r gi-
monto do infantoria do ultramar foi promovid a r ferido
posto nos t srmos do artigo HL o da carta d 1,i de 3 d
fev r iro de 1 7G;

Considerando que o r 'qu r nte conta a antiguidade d
primeiro arg nto no xercito do reino ele !I d JU: r d
1 81, nos t 1'mOHdo § uni 'o do artigo 10.0 d, lU \ ma
h:

Hei p r bem dctermiuar CJIl{' fi ~mpm .itado alfor :'\, An-
tonio Vi nto oulart arnichia, li jnm :ll'plieada fi di-
posíçõ . du .ircular de 21 d maio tl· 1 ü2.

O ministro '('1' tarjo cl'e tado do n go 'j da"'u rr
assim o t uha ntelldido ftt 'a C'_-(' ·utnr. l)a~'o, III W d
d·z mbro d 18 G. -= HEI. ..Vi 'colldl? d "'. Jallllario.

2. o - Por d creto de 2() d novembro ultimo :

Rogimento de oaQadores n.' 7
:tvallciro da o1'<l'Jll militar tI· t. j 'lltO d· ..:\viz, o

capitão, GaHpnr do 'OllHIl. Braga.
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Regimento de caçadores n.v 10
avall iro da. ord m militar de S. Bento de Aviz, o ci-

rurgião mór, Jacinto Julio de 'ouRa.

Por decretos de 9 do corrente mez :
Regimento de engenheria

Para gORar as vantag DS estabelecidas pelo artigo 3.°
da carta de 1 i d 16 d abril de 1859, nos termos do

2.0 elo artigo 13.0 da carta d lei de 13 de abril de 1875,
o cirurgiao ajudante, José de Azevedo Caatello Branco,
por t r completado is annos de serviço offectivo no re-
ferido x rcicio,

Regimento n.s ti de oaçadores de El·Rei
irurgião mór, o cirurgião ajudante elo regiro nto D.O 2

d caçador 8 da Rainha, Luiz Antonio Ribeiro Dius.

Direcção da administração militar
Primeiro official, suh-dir ctor, com graduação de coro-

ncl , o prirn iro official com graeluaçflO de t ncnte coronel,
Braz a Lima oar R.

Primeiro oflieiuI 0111 graduaçtw ele tenente coronel, o
.prim .iro official com graduação de major, Damião Anto-
uio das .J:'" 'v 'K rance.

Prim iiro ffieial om graduação de major, o segundo
officinl com graduação de capitão, Augusto Ribeiro da
'ilYa .
•'egnlHlos uffi il\('S m gl'aaUa~iLO de capitão, os nspi-

rant t< -om gradu:tçllo de tcnent , [icoluu ,}OKÓ (la Hilveim
j lo)lo-iar<lilIl, (' .To. " Augllt<tc) L'hristino de 'out<:t Morno«,

Por decrete da me ma data:
1 d'onnadoH, na conformidade (la lei, o primeiro oíficial

da <lil'ec<;:lO da ndminietrnçào mil itar com gradlla~~ílo de
coronel, JO:l!luim J()~(' <laEnc:u'J\1\~i'to D 'lgaclo; p o cirur-
"i:lO llll'lr do 1'egimento n.O f) d· ca adol"H de El-Rci, Luiz
)riorlll'l 1 ia . () primeiro p('lo haver J'('<jucrido, (' mllhoH
]lO!:' 1('1'on "ido jltl~:uloH incapaz f:I elo serviço activo pela
jUllta militar ck .·1\lHlp.

Por drcr lo dr ,IG do me mo mez:
Estado maior de artilharia

Iara 0-0 ar fi Ynnt:l~ n: (·,'talH I cidaH }wlo ~ ullico ao
nrtirro 1.0 ela carta rl ki cl' 1 de maio d' 1 Gí), llOS ter·
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mos do § 2.° do artigo 13.° da carta ele lei de 13 de abril
ele 1 75, o capitão, Luiz de Mello Bandeira oelho, por
ter completado dez annos de I!I rviço ffeetivo no r f rido
po to.

Regimento de oaçadorea n.· 8
Capitão da L." companhia do 2.° batalhão, o tenente do

regimento do infant ria n.? 7, Ernesto Agncllo Joaquim
de Macedo.

Regimento de infanteria n.· 3
Tenente, o alfer s do regim nto de infanteria n.? 15,

Feliciano de Abr u Macedo Ortigão.

Regimento de infanteria n.· 14
Alferes, o primeiro sargento elo regimento de caçado-

res n. ° 8, Lanfr do da Cone içilO.

Regimento de infanteria n. o 19
Alferes, o alferes grndundo (10 r 'gimento d iufnnt ria

n.? 2:3, Adolino Augu to E tev ·S.

Regimento de infanteria n.· 21
'1' nentc, O nlferos do regimento n.? 2 de caçador '8 da

Rainha, Fruu .ieco Manuel Homem hristo.

3. °- Portarias
Secretaria d'eslado dos negocios da gucrra-Rrparlitão do gaLillele

Manda lia Mag stade EI-H i, pela cr itariu d' tado
dos negocios da gucn-a :

1.° (-lno n cada Jlraça arranchnda uo rancho gLral (10,

corpo~, ou companhias, (1 sstacnm 'n(08 diligvncin« •
abone a gratiHeac;ao extranrdinurin (1(·4:> réis para melho-
ria (lo rancho nos s<'gniutc8 dias : 1.0 (1(· jun 'iro, ~W d(,
abril, domingo de Pu 'elton, (lia Hl dl' outubro c (lia _:l (h
dez '1111>1'. Esta gmtifi 'açiL nccuruuln-se c III () auxilio
para rancho cstab '1l' -ido '1Il () n.? 1." (la portaria el· :?1 eh·
OUhlhl'o d 1 ().

2. o (lue, nos dia Hllpra1l1el1t'ion:t<los, o 1':111('110c!o,' (l1Ii.
cia(':-; illfl'l'iol'PS Hl:jn. llle1hol':ulo ('01110 d ·!t·l'llIill:t o 1\'° LO
ela 1'1'1'1'l'i(]aportaria;

:Lo (~ll' a ill\port:uwia (1' 'H1:1 g'l'atiH('aC;:to figul'< '01110
l'{'('l'ita (·.'tmot·(linal'ia nos llIappas do l':\lH'ho 1I1Oc!I,lo \a
l' ZZ.

Pa<,'o,'m II c1' cl.zl'mhro d 1 G.= Vi conel· c!. . Jct-
ntUt/'iu.



ORDEM DO EXERCITO N.· 33 905

Secretaria d'estado dos negocios da guerra-Direcção geral- G.a Repartição

onvindo provid nciar d modo a evitar a accumulação
de doentes no ho pital militar permanente d Lisboa, e a
promover n'cste stab 1 cimento as reformas hygi nicas
de que 11e n ce sita, a fim de se attenuurom, tanto
quanto possivel, os effeitos do meio hospitalar, cuidando-
s , ao me mo t mpo, de collocar os convalescentes n'uma
atmosphern salubre, c os obsorvandos, por effeito da ob-
s rvaç?io 4. a da tabclla ann xa ao doer to de 20 de junho
d U170, fóra da' influencias nosocomiaes : manda Rua
Mu,r(' tado EI-R i, pela iecr .taria d' stado dos negocies
da guerra, nomear uma commissão composta do cirurgião
mór ub-ch f da G.' r parti)110 da c1irrcção g ral do mi-
ni t rio da gu rra, luilh rme José Ennes, que servirá de
pr idente, elo cirunrião mór elo rrgimcnto ele cavallaria
n.? ~, Joao Vicente Barros da Fonseca, (lue Hl'rvid de
ecr itario, elo t 'U nt do r gimento ele ongeuheriu, An-

tonio I ma ,1 da andra Curty, ~\,(lua} fica coiumettido O

eucnrzo de estudar: 1:\(' no .dificio, onde esteve o convento
da E. trclla, e -ncoutram salas proprias, depois d trans-
formada por (lllC m rios custo, para alojar temporaria-
m ntc os ffi ia e officiacs inferiores, qu r colham ao
ho .pital, o' ou 'ervando , o d 'posito de convalescentes,
mai rviço aecorio r }lcctivos, conciliando-se as
I i (la. hygi ne c lU a facilidade e a prc tezu, mquanto

nan r ali 'am os m Ihor:tl11 lltOS d' qu' prC'cil:laO hospi-
tal p('rllllU\ ut , ou 8(' nào organisam mcioH mais p ·rf't·itos
d' hOH}litali~a~ào; 0\1 lU! mail'! cOllvir:í. transferir parlt ('sses
apos 'utos, ea 'o os haja, os <1('positos gera('1:! <1(' roupas c
obj cto d' cirurgia • de llH'c1icaJll(,lltos do _' 'rcito, iw,-
tail:1<l ha muito ('Jll uma divisllo do lU 'S1l10 edifício da
Estrclla apropriar a, .'alas onde cstes se acham para os
j:t indicados fins' , m to!lOI'! os casos, com apro\' ·ita-
mcnto ela cerca do convento ou I:l() para logradouro, onde
o' ('oov. }('HC'l11c' vilo 1'('c('1, r abundantemcnte ar c luz,
OH ainda para ahi :e levantrl: al<rlllll pavilhao d(' con-
. tru '<;:l0 simpl '" 1>1'(,V(', cl 'stmado a convalcscente s.

E de toclo O b Il (' ,tudo, c!lH' podcr:\, acrescentar com
(l'lIl(',.;q\ll'l' outt·OI'!alvitres que :t sua pratica t' cOlll)ll'kllCia
lh' su .. ,r 'rir, clad a commistiito com a llluxillla urg<'lleia
'ir 'HIll.'tallciado r(·latorio, a fim do ser upCriOl'lll 'lltC

ap!" ·<:iado.
Pa o, 'Jll lG de d z 'muro de 1 G.= Visconde de
. JanlCa,.io.
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4. o - Por portarias de 7 do corrente mez:

Seoretaria d'estado dos negooios de.guerra-Direoção geral
Exonerado do logar de sub-chefe da 3.a r partição, o

capitão do e tado maior de artilheria, César Pedro Frei-
tas de Azevedo, pelo haver pedido.

Sub-chefe da 3. a repartição, o capitão do estado maior
de artilheria, Joaquim Heliodoro da Veiga.

Por portaria de 14 do mesmo mez:

Seoretaria d'estado dos negooios da guerra-Direoção geral
Adjunto, o tencnt do regim nto d infant ria n.? 13,

Antonio Luiz Thcophilo de Araujo \Vaddington.

5. o-Por determinaçlío de Sua Magestade EI-Rei:

2.· Divisão militar
Cirurgião do brigada, o cirurgião do brigada, dir ctor do

hospital militar permanente d Lisboa, José Maria Lop
da Silva Leite.

Regimento de artilheria n.· 2
Cnpitão da 4. a bat ria, o capitão da 7. Ii bat riu, Joa-

quim Antonio Pinheiro,
Capitão da 7. ti bat ria, o capitão ela 4. a bat ria, Anto-

nio Augusto Ferreira.

Regimento de oaçadoroa n.O 1
Capitão da 2.1\ compnnhia do 1.0 batulhão, o ('apitão elo

regim nto d caçador '!l n.? ',J)cclr d Mello Breyn r.

Regimento n.· 2 de oaçadores da Rainha
Alf r s, o alf r 1; elo rcgim mto n. o f) d açndoro: d

El- r-i, Antonio Luiz d Barros Byscnia o ilva.
irurgião njudnnte, o il"urgiito ajurlnnt nto

ele açadorcs n. o ,Abel A uguato cl <1mp

Regimento de oaçadore. n.· 3
Alferes, o nlfcros do )'rgim uto de infanteriu u." "lIl'n-

riqn 'Paulo (lar s • 'ilvlt.

Regimento n.· (5 de oaçadores de EI-Rei
.Alf(~l' 1-1, () IIlf(ll'<'fi <10 ]"('ginwlIlo <l 'açndo!"" H.o li. EI-

mn'O V('ntum da ~onct'i~'í\() armo.
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Regimento de caçadores n.· 6
Major, o major do regimento ele infantoria n.? 19, Fran-

ci co ele ou. a Barbosa Fraca.
Alferes, o alferes do r gimento ele caçadores n.? 8, José

Pinto ele Almeida.

Regimento de caçadores n. ° 8
Capitão da .,l.a companhia elo 1.0 batalhão, o capitão do

regimento de caçador s n." 1, Antonio José Mendes.

Regimento de caçadores n.O11
Major, O major do regimento de caçadores n.? 6, Anto-

nio Maria C 1 stino de 'ou a.

Regimento de infanteria n. ° 6
Alfer !'l, O nlfcres do re<rimento de caçadores n.? 3, Vi-

ctorin dos 'anto.

Regimento de infanteria n.O7
. T n mte, o t mente do regimento do caçadores n.? 3,

Alfr·tI Ad lino nldanha.

Regimento de infanteria n.s 12
Tenente, o tenente do r gim nto de infanteria n.? 14,

Antonio •ome d Almeida llranquinho.

Regimento de infanteria n.O13
T 'Dente, o tenente do r gimento de infanteria n.? 3,

André JOIl.(luimde Basto .

Regimento de infanteria n,· 14
T n nte, O t nent (lo regim nto do infantoria D.O 12,

Antonio Morac: Iicrr sira da 'ilva.

Regimento de infanteria n,· 15
Alfor . , alt'r' do rezimcnto d ínfanteria n. ° 13,

Antonio Di go.

Regimento de infanteria n.· 17
T m -nt O t nente do r 'gimento de infant ria n. o 21,, .

João Antoni Correm.

Regimento de infanteria n,· 19
Injor, major <lol'('gim mto d ca 'auores n.? 11, Eduar-

do d ampos Boltrâo.
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Quadro dos faoultativos militares
Cirurgião ele brigada, o cirurgião de brigada. da. 2. a

divisão militar, Carlos Augusto Schiappa Pietra.

6.° - Secretaria d'estado dos negociosda guerra-Direcção geral-'_' Repartição

:tv.r:EDA. L:a:: A. :tv.r:ILI T A.R

RELAÇÃO N.· 840

Medalha de prata

Regimento de infanteria n.· 8
Primeiro sargento n. o 11 da 4. a companhia do 2.0 ba-

talhão, Jacinto d Araujo - comportamento exemplar j m
sub tituição da medalha d cobre da m sma ela e que lhe
foi concedida pela ordem do exercito n.? 37 d 1 74.

Regimento de infanteria n.· 17
Mu ico de La classo, em trio Bernardino Marqu

comportamento ex uuplar ; III substituição da m dalha d
cobre da mesma classe qu lhe foi cone elida p la ord ru
do ex rcito n.? 1 de 1 O.

Medalha de cobre

Regimento de artilheria n.o 2
Primeiro cabo condu tor 11.° 19 da 9.n bateria, Antonio

da Silva Lucas - comportamento ex mplar.

Brigada de artilhe ria de montanha
oldado ondu .tor n, ° 105 da 2. a bat ria, J ',A Ivc j

soldado s rv nt n.? 72 da 2.n bat ria, M:1.l1u 1 P r('ira-
comportam nto x mplar,

Regimento de cavallarfa n.· 2
Soldado n, o r)!) da . fi compnnhia, a tualm nt na 1. ~ re-

serva, nr] s rbano Maurithy R ,i - omportam -nto
• mplur.

Regimento de oavallaría n.' 3
"g'IIUtlO 'ab n, o 10 da:3.. iompnuhia, Ant nio

Xavier c mportam nt e. implnr.
a tano

Regimento de oavallaria n.· 10
Penado!" n. o 15 da 2. ~ mpanhia, Juli

COlllportam 'ato xcmplnr.
1\1"1" ·irn-



ORDEM: DO EXERCITO N.o 33 909

Regimento de oaçadoree n.> 6
oldado n.? 36 da 3.a companhia do 1.0 batalhão, Joa-

quim Jacinto - comportamento xemplar.

Regimento de caçadores n. ° 7
Segundo sarg nto n.? 12 da L." companhia do 1.0 bata-

lhão, Antonio Faria Peixoto Braga - comportamento
exemplar.

Regimento de infanteria n.· 17
Prim iro cabo n.? 69 da 2.:1 companhia do 1.0 batalhão,

Augusto Godinho - comportamento exemplar.

RELAÇÃO N.· 841

Medalba de prata

Regimento n.O2 de caçadorea da Rainha
T nent , II mriqu J O r de Oliveira J unior - compor-

tam nto x mplar ; m, ubstituição da medalha de cobre
da me ma ,la' que lh foi eoncodida P la ordem do
xercito n.° 24 de 1 75.

Regimento de oaçadorea n.> 11
nrgento ajudante, Romão Jo é Infante de Sequeira

oares ; contramestre d musica Guilherme Augusto
Ma .hado - comp rtamento exemplar; cm substituição das
fi 'd. lha d c br da m sma classe que lhes foram con-
cedida, ao prim iro P la ordem do ex rcito n.? 14 ele
1 7:>, 'ao segundo p la ordem do xercito n.? 7 el' 18 2.

Regimento de infanteria n.· 10
apitâc , Vi .tor Fortunato Madeira, c Francieco Per ira

da unha ôrte R al j alf 'r 8, Lnzaro Maria ôrto H 'ul-
comportamcnto ·xempIar.

1.' Companhill. da administração militar
Primviro cabo 11.° 2G, Zeferino José - comportamento

·xl'mplar.
M dalha de oobro

Regimento de artilharia n.· 3
1< l rrador n, li ti da G.a bat ria, Domingos de livoira

Ramo mportam .nto '·cmpIar.

Regimento de oavallaria n.· 9
.'l'gundo cabo n." 2 ela 4.(\ .ompnnliia, JOilO l\[ 'n<1cs-

ollll'0rtam mto -x mplnr.
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Regimento n.s 6 de caçadoree de EI-Rei
Primeiro sargento graduado aspirante a official, Virgilio

Aurelio IIenriques dOI:!Santos -comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n.s 14

Primeiro cabo n.? 3 ela 2.11 companhia do 1.0 batalhão,
Antonio Pinheiro, actualmente na reserva - comporta-
mcnto exemplar.

Oompanhía de correcção n.· 2

Soldado n.? 52, Manuel-comportam nto exemplar.

7. o - Secretaria d'cstado dos negocios da guerra - Rrpartição do gabinete

Estando xpressamcnto prohibidus no . preito as mani-
fcstações collectivas, s da qual a intenção com que for m
f itas: manda ua Mngcstade E)-H i declarar qu a re-
uniões publicas de officia s para fins all; io ao d v r
militares não podem r alisnr-s s m auctorisação elo mini -
tro da guerra, precedendo informação elo g n raes com-
mandantes da, resp ctiva divi õel:!militares P lo (pU' r s-
peita aos officiaes de infanteria c cavnllaria, c dos com-
mandantes gemes elas armas de enjrenheria do artilhe-
ria ou do corpo do estado maior, cm rcluçào aOI:!officia s
que pcrt ncerem a c ·tas armas (' corpo. A r ferida au-
ctoridades, ao darem conh eim nto ao mini .t ri elagll r-
ra elo fim da projectada r união, mittirão o . u pan'cer
sobre os motivos qn a pOK!!amjustificnr.

Quando estas lic nçltH forem concedidas P r interm dio
d nlgum dos commnndos g rn H, d v r:i s r ft ita pelo mi-
nisterio da gu rrn a devida. mmuunicnçào ao counuundnn-
te da r IIp ctivn divisão territorial.

Exc ptuanHIC da )ll'csntc disposj~ao ag l't>uniõ( cl oili-
cia s para actos funebreH .

•o -Secrctaria d'e.lado dos ur~od08 da guem-Dirtrt~o geral- i,& Repartiçio

Dcc]nl'a-H(' que, por d(,(·l'(·to (1 2() (1(,maio ultimo f( i
agl'aci:ulo ('om o titulo d(· ('ond(' (]P 'l'al'ouc:I, o t('n('lüp do
Htaclo maio!' d(· ·ltyull:ll'in, ofli('i,l I\S 01'(11'11. d(' • na MIt-

gcstallc El-Hei, S(·h IItiflO E(lu:mlo l' 'l'l'im d:.t : i)Y:l ~()Il a
do M('n li: 's.



ORDEM DO EXERCITO N." 33 911

9. 0_ ecretaria d'eslado dos negocio da guerra-Diree~ão geral- La Reparli~ão
Dcclnra-: e que por sua antiguidad d vcria t er promovido

a. s gtmdo official com O'raduaçrw de capitão da direcção da
admini tração militar, o aspirante com grauuação de tenente
da me. ma dir cção, Arthur Maria Botelho Lobo, em ser-
viço na guarda fiscal, não se tendo rcalisado agora a Rua
promoção, ma resel'yando-s -lhe o dir ito de antiguidade,
que lhe p rt nce ele s glmdo oflieial com graduaçfto de
capitão, d 9 do corr nte mcz, para quando se regularem
o quadros do exercito com os serviços da guarda fiscal.

10. 0_ er taria d' stade do neeecie da guerra-Directão geral- 2,ilReparlitão

na. Mag tadc EI-Rei manda declarar a pirantc a offi-
cial, por se achar compr(·h ndido na .. cartas de lei de 17
d nov rubro d 1 41 [) de abril de 1845, () soldado
n.? 20 da 3.a companhia 4 7 de matricula do 1.0 ba-
talhão elo l' 'gilUento de ngellheria, Arthur Filippc ela
osta,
11.~-.rr taria d' . lado d ne oeios da guerra-Directão gCl'al-2.a Rcparli~ão

eclara-sc qu na d ~ignaçn.o dos concelho . bairros
por ond d V'lU er r c ns ado os mane bos deatinndos
a ati. ntar praça no corpos de caçador s e infanteria, que
faz part da .ircular de H) d novembro publicada na 01'-
d nn elo ('XCI' ito n. o 3 ele 4 d corr nt m z, se d 'ixon
de ln 'ucio1lar O C011Clho do orvO nos elo districto ela
Horta; crn' o circulo <lo l' gim('uto eh ca)aclores u.o 10
p rÍl'llC ao 'omn)(\lldos c 'ntml occid(·ntal dos A 'orcs,
no elititl'ictos d Angra do II roit!1l10 o da Horta.

1_.0-Direttio da adUlioi tração U1ilitar- t.a Repartição

Po to e "CD imento tom que ficaram os offidaes abaho nu'ntiouado "
a quem ultimamente e qualificaram as ref.rmas que lhes ha,iam
, ido eolltCdidl

ron) . 1ll o old dc' 54 réis lU nsaes, o tcn('n-
h' 'ormwl' <lo r gilll nto dc infantcria 11.

0 ~l, Jnymo Frc-
d('rico reI ir , r ·formado p 1:\ ordcm do " crcito n.o 2
ti~ 16 a llovPJllhro ultimo.

G u 'ral <l('hri~a.<la, com o soldo d • 75 r '·is m llSlH'S,
o 'ronl'l III in:\cti\'i<1ad(' t \ll1poraria, viHcond \ de Villa.
./0\' ela R iuha, r ·formad p la. ord('Jll do x('rcito n.O 20
<l 27 do Jll(', mo III z.
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13. o - Secretaria d'estade dos negocios da guerra - nep;lrtição do gahinete

Para conhecimento das diffcrcntes anctoridados milita-
res se publica o seguinte:

Secretaria da glwITa - Direcção geral - 5.3 Reparti-
çã.o.- Circular. - Ill ,"? , ex."" sr. -'l'rl1do algumas au-
ctoridadcs militares, <lUl' exercem funcções de jll~tiça, re-
presentado áccrca da convcnicncia de na formação dOI:;
COl'}lW:i de delicto H rem ouvidos os nccnsndos, não HÓ pam
dar maior latitude ~Lsua d 'fpza, como tnmbom para obter
maior numero de esclm-ccimcntos, que hnhilitcm OH gen -
racs conunnndnnt 'i:! das divisões mil itures a pod 'rem d ,li-
bernr com maior conhecimento de causa sobre o facto im-
putado, no uso das importantes attribuiçõ<'fl que 111
confere o artigo 247:0 do codigo de justiça militar: S, ex."
o ministro da gucrra, conformando-se com ostns pondero-
sai:! rnsões, C considcrnndo principalmente quanto é justa
o i'iagmda a dofcza dOI; r "HH, l' CplC por iSHO mesmo . lhe
deve dar a maior amplitude, facilitaudo aos nrguirlos,
quanto possível sejn, Oi:!meios COn(hIC('nÜ'H tt sun justif '11.-
ÇflO; (' comquanto não <'Htcja ixprcs-amentc determinada
na lei a medida que aeabn de lhe ser p1'o}lot:ta, é tambpffi
certo <tIl<' não ll:t diR]lOKiC;ftoalguma cIIH' inhiba a sua ado-
pção: I'Jleal'rga-llw d(· dizp1' a v. ex. ii (JIH' 1'(\ Hil'v:\ dar ati
cOllv('ni<'uü's or<kn~, para, <PII' nOH autos de ('orpo <l d-
licto, (lue <l'om Ü.v:tlltc forem imü:\urados nos corpos da
t1ivii'\:tO militar elo eOlllmaudo dl' Y. ex.~, s<~am i:!'mpr'
ouy idas as dcclal'açõ 'li dos :tcCUl'adOR lll'('I'ca elo facto :\1'-
gui(1o.

D('IIH guarc1c :t v. C'X. a I'cl'daria cl'('Ht:H]o elos Iwgocios
da g'lH')'l':t, ('111 ] '* de dpzPlIlbJ'o <lI' 1886.- III.mo (' (,.".1110 :;1'.

('Ollllllanrlante <la La cliyiH/W militar. (AH~ignlt11o) o eli1'('-
ctO)' gl~1'aI, Caetano PI'I' i?'u 'U?1c/w de Ca troo

}(lputit'as aos ('oJlllll:l1ldatlü's da 2.~, ". a l' 4. a divi~õ '
militan'H, comm:UHloH militaJ'('H cla l\[!1I1l·jm I' <lo,' AçoJ' .,
('Ollllll:tndos geraeH d" c'llg('ulw1'ia (l cll' artillll'J'ia, inl'l)ll' -
ÇÕl'S g('rlWH dr ('avallaria l' uc infallÍl'ria, p dil'('(')ào da
acllllilliHtm);w militar.

U." - D lara- e C1'1 n lic nç11. conerdida ao t n nt
do r('gim nto c1 inf:mt ria n." 2:3, Antonio Jo é <la 'o ta.
, 'ullha, l' puhlicada 111\ ()I·a III do '.'('1' 'ito n." 2:3 do '01'-
1'cnh' :tnno, foi 'lU conformidade 0111O dilSpo.to 11 tI '-
CI'do (h, 20 d( junho ultimo.
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15. o - Licenças conc didas por motivo de melestia aos officiaes c
empregado abaixo mencionados:

Em sessao de 3 de novembro ultimo:

Regimento de infanteria n.· 10
Alf r s, Henrique Jo 6 do Carmo Beja, sessenta dias

para continuar a tratar-se.

Em se são de 4 do mesmo moz:

Seoretaria d'esta.do dos negooios da guerra - Direcção geral
T n nte de infanteria, adjunto, Diog Maria d Andra-

de Pinto de Magalhã s, cinco nta dias para continuar a
tratar- .

Regimento de oavalla.ria n.· 1, lanoeiros de Viotor Manuel
Alf, r s, . Jo 6 Jorge d M sllo, sessenta. dias pam s

tratar conv ni nt m nte m mudança d ares.

Regimento de oavallaria n.· 9
terinario de 3.a las , Francisco Augusto Pereira
, essenta dia' para continuar a tratar-se convenicn-

fi nte.
Regimento de caçadores n.· 1

Capitli , Antouio JO'6 Mondes, sessenta dias para se
tratar 'lU ar 8 do ~UllpO.

Regimento de oaçadores n.· 4

npitão (actualm mte no rC'gimento do caçador li n. o 3),
Eduardo João a etano do 'ousa, trinta dias para conti-
nuar a tratnr-s .

Regimento de oaçadorea n.· 7
lor n I i lcciano Victor d Araujo d Almeida Ro-, .

dado, trinta dia para continuar a tratar- c.

Regimento de infanteria n.· 2
T nvnt , I i 'ardo Augusto sorio Mont Iro, qual' nta

dia' para. continuar fi, tratar-se.

Regimento de infanteria n.· 9
!Tuduado, F n-naudo Augusto Nogu ira Volho
qual' 'UÜt dias para s tratar nn ar s pntrios.
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Regimento de infanteria n,O10
Tenente, Augusto Arthur J ayme da Silva, se senta dias

para continuar a tratar-soo

Regimento de infanteria n,O12
Tenente coronel (actualmente no regimento de infante-

ria n. o 21), Albino Candido de Almeida, trinta dias para.
se tratar,

Regimento de infanteria n,· 14
Tencnte (actualmente no rezimcnto de infanteria n. 021),

Pedro Alves Mineiro de Almcida, quarenta. dias para. se
tratar,

Regimento de infanteria n,O19
'1' n nte, Antonio Maria do Abrou astello Branco, qua-

rcnta c cinco dias para se tratar,

Regimento de infanteria n,' 22
Alf r s, Manuel F mandes orreia, trinta. dias para se

tratar,
Regimento de infanteria n,· 23

Teu nto, Antonio Jo s da Co ta Cunha, trinta dias para.
se tratar em ares patrios.

Praça de S, Julião da Barra
Cnpcllno provisorio, José DilUI Augu to, trinta dias para

continuar a tratar-e "

Em sossao elo 18 do m smo mez :

Regimento de oavallaria. n,O4
Alfe1' 'li graduado, Manu 113.lchior un ,8 S nta dias

para .ontinunr a tratar-a ,

Regimento de infantaria n,· 11
AH 1'0 (a .tualm nt no r 'gim nto de infant ria n.? 3),

José .Fr xl .ric da unha, quarenta dia para c ntinuar a
tratar- e.

Regimento de infanteria n.° 16
Alf rei'l, Frnn ,i co Roque d A uinr, nta di. para

se tratar .onv ui mt m mtc.

Regimento de infanteria. n.· 17
A lfores, .J OIlC} uim Jo '. J T avie " 1I nrique.

pam .outinuur a tratar-s cm art do Cllmpo,
nta dias
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Regimento de infanteria n.O20
:Major (a tualmente no regim nto de caçador S H.O G),

Francisco Correia, trinta dias para se tratar conveniente-
mente.

DireoQã.oda administraQão militar
Aspirante com graduação de alferes, Luiz da Costa

Leal Furtado Coelho, quarenta dias para continuar a tra-
tar-se convonientem nte.

Reformados
:Major, Libanio Northway do Vallo, sessenta dias para

continuar a tratar-se eonv ni nterncntc.
Em sessão d 2 do me mo mez :

Regimento de infanteria n.O23
apitão, Jo é Maria d Sousa N vos, noventa dias para
tratar un ar s patrio .

Em s . ão de 2 do corr nto mez :

2.· Divisão militar
il'urgiao de brirrada, nrlos Augusto Schinppa Píctra,
nta dia para tratar em aros patrios.

Regimento de engenheria
Tenent , Francisco de I aula. Azevedo, trinta dias para

continuar n tratar- .o,

Regimento de artilheria n.O2
Prim siro t 11 nt , P '<11'0 Fram'isco l\f:unmno d,' A moi-im,
. enta dia para continuar a tratar-se.

Regimento de oavallaria n.O1, lanoeiros de Viotor Ma.nuel
T 'Jl nte, .JO[tcluim Augm;to Ripado, trinta <lias pnra 1'('

tratar (_'ol1vcnicnh'JlI -ntc.

Regimento de caçadores n.O6
()apit:to, José Lopes de Albuquerque, SeKSCJI!:t dias para

t' tratar ('111 ares <lo <'lunpo.
'J't'!H'lItt', Angu ·to Inrlos T "CH, sessenta dias para .on-

rinuar n tr:ltar-:ic.

Regimento de infantaria. n. ° 18
'll'lH ut " Antonio ..\lltUlII', Gu .rrciro, Hl'l'~('nt:t dia~; para

l'ontiuuar a. trntar-s '.
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Regimento de infanteria n. o 19
Capitão, Chrystovão Correia da Rocha, sessenta dias para

se tratar.

16.0-Licenças registadas concedidas aos oIDciaes abaixo meaele-
nados:

Regimento de caçadores n. ° 4
Tenente, José de Abreu Macedo Ortigão, trinta dias.

Regimento de oaçadores n.· 7
Tenente, José Francisco de Almeida Fragoso, trinta

dias.
Regimento de oaçadores n.· 8

Capitão, Alfredo José Torquato Pinheiro, pro rogação por
trinta dias.

Regimento de infanteria n.O11
'1' nentc, Frederico Ludgero Martins Torres, pro roga-

ção por trinta dias.
Alferes, Antonio Ignacio do Saldanha Marreca, nov nta

dias.

17.o-Foram confirmadas as licenças registadas que os comman-
dantes da 2. a e 3. ti divisões militares concederam aos omciaes
abaixo mencionados:

Regimento de oavallaria n.O8
'Tenente, Domingos Maria Ramalho Fnllé, oito dias.
Alferes, IIygino da Silva L it , oito dia .

Regimento de infanteria n.s 20
irnl'gião ajuduut , João Jo é de ou. a Christino Ju-

nior, trinta dias.

Vi'sconde de S. Januario,

Estã conform .
o direotor geral,



SECRETARIA D'E TADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA

28 DE DEZEMBRO DE 1886

ORDEM DO EXEROITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1. o - Decreto

Secretarii d'ctado do negocio da guerra - Repartição do gabinete

onvindo definir por um modo mais claro preciso as
condições que dao direito :t couccssão da m dalba militar,
ínstituida por d crcto de 2 d outubro de 1803;

endo tambem conveniente simplificar o processo a se-
guir para a cone es 'ào da medalha correspond nte á classe
d comportamento xemplnr, por isso que nos ministerios
da ~ncrm ' d:~ marinha ultramar lia todos os elementos
indispen uv i· para (llU\lificllr os direitos :1. SlH~concessão,
S 1ll dep ndencia dn consulta elo tribunal superior do guerra
c marinha;

, mdo n ecs ario harmoni-nr a penalidade qn faz per-
der o dir ito a usar da 1ll xlalbu militar com as disposições
do codigo a, justi~a militar de D de abril de J 75, e re-
gulam .nto di s~iplin:tr. a~15.de dezcuibru do lllClll.UO auno ;

ouvindo niurla distinguir as v incras das diíler mtes
lasses da m dalha militar:
Hei 1)()1' b '111, por cstca motivos, approvar e mandar pôr

tn '_-ccllçâo () regulalll nto para a concessão da m dnlhu
mi litar '1lH' faz; lJlll'te d'este dccr .to e baixa assignado
l' ')0 ll~ini tI'O . sccrctarios d' atado dos negocio da gu l'-

rn e da JJlarinha e ultramar.
O:. lIICsmo. miuistros e bcerclal'ios a'estado assim o te-

nham ui 'm1ido ' f:.t<,'mn ',- 'clüar. Pa~o, cm 21 de d zeln-
bro de 1 0.= HEI. =Visconde de 11. Janttario=llenri-
9_lIC de 1tIaccdo.
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Regulamento para a concessão da medalha militar a que se refere
o decreto d'esta data

CAPITULO I

Classes e especies da. medalha militar

Artigo 1.0 A medalha militar, crcada por decreto de Z
de outubro de 1863, 6 destinada a galardoar os serviços
prestados ao estado, na carreira das armas, por todos os
indivíduos, de qualquer classe ou graduaçao, que fazem
parte das forças regulares de terra mnr, tanto na me-
tropole eomo nas províncias ultramarinas.

Art. 2.° A m dalha militar comprchcndo tres classes:
valor rnilita?'J, bons serviços e comportmnento exemplar,

Art. 3. ° A classe de calor milita?' corr .spondc medalha
de oiro e 111 dalha de prata : a de oiro, para premiar um
feito de armas distiúctiasimo, praticado no ex rcicio do
commando de tropas ele terra ou de mal', para substi-
tuir duas medalhas ele prata d' sta classe; a de prata, para
premiar actos de corag ln d dicnção, individuacs, 111 acção
de guerra, c os de provado 81'orço para mnnt r a disci-
plina, com risco innuincntc de vida, cm qualquer circum-
stancia.
§ nnieo. 'I'nmbcm pódo ser concedida uma li .tincção

collcctiva correspondente a esta class da m 'dalha militar
a um regimento ou outra unidnd , que tenha bandeira ou
estandarte, quando hajn praticado algum brilhant fcit de
armas, com perda, pelo menos, da quarta parte da sua força.

Art. 4.0 fi.. clnssc de 001!,q S('I'Vi~08 corresponde medalha
de oiro e 111 dalha de prata. A do oiro '. C01IC( <lida. o mi-
litar qu tenha sidc agraciado com duns mcdnllu s d prata
d'cstn classe, cm substituição d' ·11m;. A <h prntn (' conce-
dida ao militar que tonha (1<., omponharlo, de modo IJU
merecesse JonVOl', uma conunissâ» cxtruordinnria e impor-
tante do scrviç» militar; ou áquello CplO t -nhn praticado
alguma nc~ão muito notnvcl, {h' CJIlO }"(' ulta .• honra
bom nome para a collcctividudo do exercito OH da armnda.
§ unico. 'I'nmbcm toi I direito :t 1l1('daJha (Ip prnta cl'o ta

c!assp, o lnilit:u' qne tnl!ta )H'l'Hlncln tn's 0\1 !l1:tiS '1'viçus
distillctos, dOH CJuo vão enullH'rnc1ofl no n1'tigo 7.0

Art. 1).0 Á clasflc de cOII/I/orfam IIt!) ('õ{'('I/ljllrll' corre pon-
de me(1:tlha c1. oiro, mocl:dha (Ie prat:t Illc(lnlhn. d ' cO-
h.1'(,. .A (le oiro li C'OII!·(·tlida:t (0[10 o militar qne '(lute
CIncocnta 11111108 do !lcI'viço militar drcctivo, !:l( 111 l1(,t. 111-
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guma; a de prata ao que conte quinze annos de serviço ef-
fectivo sem nota alguma; a de cobre ás praças de pret que,
sem nota alguma, hajam terminado o tempo legal de servi-
ço a que eram obrigadas pelo seu alistamento, comprehen-
dido o da primeira reserva; as praças de pret readmitti-
das têom, porém, direito á medalha de cobre d'esta classe,
logo que terminem o primeiro anno de readmissão, se não
tiverem nota.
§ unico. Não são consideradas, para a concessão das

medalhas d'esta classe, as punições disciplinares impostas
ás praças de pret, por leves faltas, ás quaes não haja cor-
respondido punição superior á de reprchensão em presença
dos officiaes da companhia ou destacamento, para os offi-
ciaes inferiores, e á de quatro guardas para as demais pra-
ças, uma vez que, depois da ultima d'estas punições, ha-
jam decorrido trezentos e sessenta e cinco dias.

Art. 6. o Entende-se por commissões extraordinarias, para
a concessão da medalha da classe de bons serviços) aquel-
les serviços especiaes, cuja nomeação não está sujeita a
'escala ou regra fixa e invariavel ; e ainda os serviços 01'-

dinarios, quando a escala ou regra de nomeação houver
sido expressamente alterada, por se reconhecer, no indi-
viduo sobre quem rocaíu a escolha, qualidades especiaes
que assegurem o melhor desempenho do serviço.
§ unico. Para as praças de pret é sempre considerado

commissõo edraordinaria e importante o serviço de qual-
quer espécie, cujo desempenho pertença, pelos regulamen-
tos, a officiaes.

Art. 7.0 Entende-se por seroiços distinctos, para a con-
cessão da medalha da classe de bons serviços:

L? OS serviços de' campanha, quando haja sido louvada
a sua execução;

2.0 A captura de criminosos, quando haja sido louvada
a sua execução;

3.0 Aperfeiçoamentos importantes introduzidos no fa-
brico do material de guerra;

4. o ,O commando de navio do estado em viagem redon-
da ao oceano Paci:6.co; ou á Asia, dobrando o cabo da Boa
Esperança, tanto na ida como na volta;

5.0 A determinação de escolhos que não estejam nota-
dos nas cartas, e a rectificação dos incertos e duvidosos,
quando se prove a exactidão das informações;

6. o As observações e noticias hydrographicas de que re-
sulte benefício para a navegação;

7.o A redacção de livro ou compendío, de assumpto
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exclusivamente militar ou naval, que haja sido adoptado
para o ensino nas escolas militares ou na scola naval, se
o auctor não tiver recebido subsidio pam o escrever e pu:
blicar ;
8.0 A redacção dc livro ou memoria, de assnmpto ex-

clusivamente militar ou naval, cuja propri dade tenha
sido cedida ao estado, gratuitamente, pelo auctor, sc aqucl ..
Ie, julgando a obra de merecimento, a houv r mandado
imprimir;

9. o A redacção de memorias scientificns, sobre as um-
ptos militares e navacs, quo tenham obtido par cer favo-
ravcl das corporaçõc scicntificas competentes;

10.o O donativo vali o 'o (lo livros, instrum ntos ou quaes-
quer objectos, para as biblioth cas o mus us militares ou
navacs, quando o govorno, acccitando, haja louvado o
offoronto.

Art. 8.0 As medalhas das classes d valor militar de
bons eeroiços pod m s r one elidas tantas v zes, ao m _
mo individuo, quantas as qu oll stiv r compr hcndido
nos casos provistos ]lOS artigos 3.0 4.0

Art. 9.0 Ndo 6 }l rmitticlo o ru o cl mais do uma m -
dalhn da m sma class . As r I' tic:ões (1:1smedalhas da
classes de valo?' milita» o elo bons S(1Ti~'(}8 sorâo l'<'pr \ eu-
tadns por fivelas do oiro de prata, (' por algnrismos '01-
locados sobr as fivolns, elo scgu iuto modo:
1.o Os agraciados com uma medalha do oiro uma ele

prata elas classes d valo)' militar ou d bons S('1TÚ'OS, tra-
rão, na fita da medalha elo oiro, uma fivela, d oiro ou-
tra de prata;

2.0 Os agraciados om mais c1 uma mcdnlhn doiro
ou do prata, elas mesmas clnsscs, Íl'arâ , nas fivelas re _
P ctivns, o ao c ntro <l' llns, algnri. mos d oiro ou d
prata, r pr s ntntivos elo num 1'0 d m dnlha', cl caela.
especie, qu possu m.

Al't. 10.0 As llleclallllls militar s das diffC'l' l1t la.
s !'aO conformes nos pll<ll'ões :lllJ1I' "OS ao decr to c1 2
ele outubro do 18GB, o llRI1I'-S('-hito, 'om tiv(·la, p 11-
d<ntes d fitas c1 rda 011(1 adn, (IP 0''',03 cl largura, di-
dicliclll!; 10ngitn<1inalmcllt 111 nov fu,"a igual', quatro
vas qua I:! serão bJ'un as, c aK riu 'o rrstallt azul ~ rr.t ,
na ela so c1 lYllo1' miZifm',. Jleurnnclm;, na 'la (. dI' bOIl'
8Im:il'o.,. v 1'<1('s lla 1:l8f1 <1('cOlI/jiortalllento I .I'II/Ijllur.
§ 1.o As fiv '1m; t 1'11. o ('oIllPl'im 'nto inclisp !lI'. " 1

para a p:HIRngrlll da. fita, O"I,OOD ele altura.; enuo os
arol:! do 01U,ü02.
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§ 2.° Os algarismos, de que trata o artigo 9.°, serão do
me mo metal da fivelas, cravados, a meio comprimento
d'estas, sobre os aros superior e inferior, sem excederem
a aresta exterior d'elle .

Art. 11.0 A distincçâo collectiva concedida nos termos
do § unico do artigo 3.°, consistirá cm uma faxa dupla de
s da ondeada, d 0111,15 de largura e orn,80 de compri-
mento, do padrão da fita da medalha de valor militar,
Esta fax a será u ada como gravata da bandeira ou estan-
darte do regimento, emquanto n' clle existir alguma das
praças que a sistiram tI, acção galardoada.

CAPITULO II

Concessão das medalhas militares

Art. 12.0 A cone ssão da medalha da classe de valor
militar é feita p lo soberano, cm d croto, sobre proposta
do mini tro da guerra ou da marinha e ultramar, fundada
em consulta do tribunal superior ele guerra e marinha,
salva a excepção do artigo 20. o
§ unieo. Estes decr tos serão expedidos pelas secreta-

rias d'o. tado dos negocies da guerra ou da marinha e ul-
tramar, livr s ele qualqu r encargo pecuniario para o agra-
ciado.

Art. 13.0 A conccs ão da medalha ela classe de bons
serviços ~ feita pelo ministro da guerra ou da marinha e
ultramar, em nome elo soberano, }lI' cedendo consulta do
tribunal superior do guerra marinha, salva a excepção
do artigo ~O.°

Art. 14.0 A eon .essão da medalha ela classe do com-
)lurtallwnto eceuiplar " feita pelo ministro da guerra ou da
marinha e ultramar, em pr('s nça d proposta da repar-
tiç:lo compct ente do r spectivo minist rio.

Art. 15.° Os proc ssos para a cone ssão das medalhas
militares são organi sados p lo chefe sob cujas ordens ser-
vir o ]>I'OpO to, e compr eh ud rão :

1. o Para as class s de valor militar e de bons serviços:
a) Expo 'i)ão <lo eh sfc, do iniciativa própria ou infor-

mando o rcqlwrimento do interessado, so o houver, cm
qne eireumstnuciadaui nt declaro os motivos por que jul-
g,t o proposto nas condições do r ceber tão honroso dis-
tinctivo ;

b) Docum ntos officiae comprovativos da voracidade '
do f 'ito' nttribuidos ao proposto, quando a exposição do
chefe os não supprir;
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c) Nota dos assentamentos de matricula e do registo
disciplinar.

2. o Para a classe de comportamento exemplar :
a) Exposição do chefe, ele iniciativa propria ou infor-

mando o requerimento do interessado, ácorca das circum-
staucias em que sto se acha;

b) Nota dos assoutameutos de matricula e elo registo
disciplinar;

c) Nota dos antigos livros de r gisto e de culpas e cas-
tigos ele todos os corpos cm que o proposto houver servi-
do, antcriormeute a 1 do janeiro de lSG7 ;

d) Certidão do registo criminal, referida uo tempo em
que () proposto tcnlin estado ausente do serviço cílcctivo.
§ unico. Quando houver l' qucrimcnto, S(,1'<1. este a pri-

meira pe~'a do proccsso, seguindo-se as demais pela sua
ordem.

Art. lG. o Os procrssos relativos a officia s genel'a s
quc, pela sua situnçào, estiverem 1'01> as imm diatas or-
dens do ministro da guerra ou da mnrinlin e ultramar, e
os relativos a individues qne tenham passado :i classe ci-
vil, serão oJ'g:m isados nas rl'pal'tições competentes do res-
pectivo miuisterio.

Art. 17.0 Logo qne, seguidos os tramites lcgncs, os
pro('('SHOS derem entrada nos m inistcrios da guerra ou da.
marinha c ultramar, juutar-sc-lhes-ha o parecer da. r 'par-
ti)fw competente.

Art. ltl. o Os pl'OCCti~OSrelativos ~ts ela ses de valor mi-
lltar e de bons serviço» serâo rem .ttidos, com o pnr c l' da
repartição, no tribunal superior de guel'ra, e marinha, para
que este consulte pela cone ~"fto ou dCllegaçao das me-,
dnlhas.

Art, 1Ü.o Coui n consulta elo tribunnl são d volvido os
pl'OCCHSOS:ll:l repnrt içõ(~l:lcompetentes, p:tm s r »n sulnnet-
tidos :t decisão tinal <lo ministro.

Art. 20.0 O. 11l'ocrsHoll r lati vos á. h S d comp01'fa-
mento cxclIIJ>lm' ( :1. Ruustitltiçilo d lU <1alhas d prata das
claHscs de valrn' 11/ ili/m' c de bUliS .~el·l'i~u.qpor mc(lalhas de
oiro, sâo apr(' enl:1(lo:i no mini tr , pnra dpei. ; o final, logo
que lhe !l(:ja junto o pnrc('l'l' da j'ppnl't it;?w, s nelo di p u-
sada, 1).'(; 1 l:lpro('t·s os, a cousulta do tl'ilmnnl sup riol' de
gut'rl':t marinha.
Art. 2l.° A ('OlICPf;S:lO (Ias ln dalhas milital'>s é }muli-

c!lda nA. ordem elo (' '('l't:ito, ou nn. da fll'llHHla, Ot1UO bole-
tlln militlll' do uI tl':tJn:tl', servindo sta 1mblicuçâo de di-
ploma aos Ilgl'uciadol:l.
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§ 1. o Os decretos concedendo a medalha da classe de
valor militar serão publicados na integra.
§ 2.0 Na concessão da medalha da classe ele bons servi-

ço, dcclarar-so-ha quaes os artigos e paragraphos d' este
regulamento que a justificaram.

CAPITUI.JO III

Disposições goraes

Ad. 22.0 Os individues agraciados com a medalha ela
elas 'c de comportam: nio (',1'('111)11<11') que venham a ser con-
d corados com outra medalha ela mesma classe correspon-
dente a maior num 1'0 de annos ele serviço, deixam de usar
a que anteriormente lhes fôra concedida, por ficar compro-
heudidn em a nova mercê.

Art. 2;~.o 1'('1'<10 o direito do usnr as medalhas militares
da' elas c' ele cular'rniliiar c elo bons serciçoe, todo aquello
a q1lem IIH' imposta P ma (lno importe exautoração ou de-
missão do serviço.

Art. 24,0 P nlcm o direito de usar a medalha militar
da ela e de comportuuu /I to (,1'1:111/'[((1':

1.o Todos os agraciados (JlH' forem condcnmados por
sentença dos tribuna s militnrcs ou ordinários.

2. u O ofriciae ou individues com graduação do official
a quem forem impostas as seguintes penas disciplinares:

Pri ao C01'1' -cíoual ;
Innct ividade j
GIl1a. repreheu no em ordum do exercito ou du armada,

ou no boletim militar do ult nunur;
Dilas reprclicm 0,'8 cm ordem (le divisão ou de brigada,

em ordem goml da divisãu ou Cl3ta~flo naval, 011 110S bole-
tiu officino (la provinci: s ultramarinas;

lTUU1 r pr ih II i o t'T11 orrlom de divi: ào ou de hrigada,
O duas um ordem (lu I' 'giuwnto; ou uma rl'pr 'hclls;w cm
01'<1 111 g,·ral :i. di"i ào OH :í (', ta):'o naval, e (luas cm 01'-
dl'llI ao corpo <1 • 1 lUl'illh(,'iros ou cm oI'(k II I ao navio;

Trl' l'<'}1I'\'h,'n Ol) CIII ordem (lo 1'( "illwnto, cm ordem
no 1'1 I'pn <l • mariuheiro 011 cm on1!'lll ao navio,

:Lo O o I ·ia . inf riol'p , iJl(li, i!luos ('OUI gl"ldufl)ao de
oftleial inj('rior, 'nbo a. <f11!'1lI 1'01'( III ilJlIIO tas as penas
d pri 11:0 con '(,l'ion:t1 ou do lJai.·a <lc }lo. l_o,
4.0 '(lld, do, prn!,' dn ('orpo (lc marillheiro" pra-

ça avul, do. armlllla (' os 1'00'11 il'!)s ,,1i.-tn<los tll'gllJl<!O o
regulamento d I;) d julho (lo I IlD, a quem fOI' iml'o ta
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a pena de prisão correccional, ou quc, n'um período de
doze mczes consecutivos forem punidos com tres penas de
detenção, cada uma d'ollas igualou superior a quinze
dias,
§ unico. Para os effcitos do n.? 2.0 d'este artigo, são

consideradas ordens de divisão, de brigada, e de l' gimen-
to, as ordens de serviço emanadas de auctoridndes milita-
res que tenham competcncia disciplinar igual ~I.dos com-
mandantes d'aqucllas unidades.

Art. 25.0 Logo que a algum individuo condecorado com
a medalha militar seja applicavel o disposto nos artigos
23. o e 24.0, a auctoridade sup rior sob cujas ordens elle
servil' transmittirã ao ministcrio r spectivo, pelas vias hie-
rarchicas, a participação do facto, a fim de ser ordenado
o cancellamento da condecoração no regi to comp t nte.

Art. 26.0 O uso das medalhas militar s é obrigatorio,
sempre que os agraciados trajem ii militar; no pequeno
uniforme, porém, 6 pormittido usar sómentc as fitas com
as respectivas fivelas.

Art. 27.0 As m dalhas militares usam-se sobre o lado
esquerdo do peito, em seguida ás ord 11S militar s nacio-
nacs, para o lado exterior. A ord m da sua coIlo ação, a.
contar ela linha central dos botões, para fóra, é a seguinte:
valor milita?') bons serviços, comportamento ex l1IJ1lm·.

Art. 2 .o Por serviços prestados ante da publicação do
pres ntc r gulam nto, ainda não remunerados, e que ha-
jam de s r apreciados segundo as disposiçõoe d' II , não
poderá ser cone elida, ao 111 smo individuo, mais duma
medalha d valor milita?' ou de bons serviço .

Art. 29.0 Continuam a s r passadas gratuitnm nte, pe-
las different s r partições, todas as c rtitlõ r qu 'ridas
para docum ntar pret nsêcs á. medalhe militar.

Art. 30.0 A medalha militar não pód ser ("011' (lida
como pr mio d s rviços qu t nham sido r mun melo
com outra mercê honorifica.

DiSposiçõos transitorias

Art. 31.° A disposi õ s do artigos 0.°, 10.0 26.0
do pr ,I:) nt r 'guIam 'lÜO 'ito cxt nsivns, <1('1'<1('j;í, nos in-
dividuos .ond 'corados ant rriormcut :t data da rua pu-
bli('nç1l.o.

Art. :32.0 Ao. inc1ivic1u qlH', na data <1; public:tç'ã
<l'eRtl r 'gulanH'uto, j;t forem t'on<1 ra.<1os om:t llH'tlnlhn,
da clatHle ue cOIII)Jol'tamwlo o'(;mplw', f)Ó suo npplic:wcis aB
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disposições do artigo 24.° por faltas commettidas posterior-
mente li mesma publicação.

Art. 33.0 Todos os processos relativos á concessão da
medalha militar, que, na data da publicação do presente
regulamento, tiverem dado entrada nas repartições com-
petentes do ministerio da guerra e da marinha e ultramar,
serão resolvidos pelo r guiamento anterior.

Paço, em 21 do dezembro de 1886.= Visconde de S. Ja-
nuario = Henrique de Macedo.

2.°_ Por decretos de 9 do corrente mez:

Seoretaria d'estado dos negooios da guerra-Direoção geral
Para go ar as vantagens estab lccidas polo § unico do

artigo 1.0 da carta de lei de 18 ele maio de 1865, nos
termo do § 2.0 do artigo 13.0 da carta de lei de 13 de
abril de 1 75, o capitão do estado maior de cnvallaria,
sub-chefe da 5.:\ repartição, João Maria Pereira, por ter
completado dez annos de serviço effcctivo no referido
posto.

Regimento de oavallaria n.· 10
Cirurgião m6r, O cirurgião ajudante ao regimento de

eng nheria, J o é de Azevedo Castello Branco.

Regimento de caçadores n.v 3
A)~ res, o alferes graduado, Albino dos Santos Pereira

Lopo.
Regimento de infantaria n.· 12

Capitão da 2.:\ companhia. <lo 1.0 batalhão, o t J1 nte do
r gim mto d iufantoria n.? 22, João Josú da. Luz.

Regimento de infantaria n.· 22
'1' nent , O alf res elo regimento de infanteria n. o 10,

II nrique José d Carmo Beja.

Praça de Peniche
npitão ajudante da praça, o t nente, Manuel Ferreira

Br t.
Quadro das praças de guerra

T ncnto ajudante de praça, o alferes, Augusto Ignacío
P r ira.

Alf r s ~jl1d:mt ele praça, o sargento ajudante do re-
gim nto d artilh ria n.? 2, Alfr do Augusto Ribeiro da
Fon ca,
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Direcção da administração militar
Segundo official com graduação de capitão, o aspirante

com graduaçâo de tenente, Antonio Henriques De isa.

Disponibilidade
O picador de 1.a classe cm inactividade temperaria,

sem vencimento, D, Antonio de Portugal, pelo haver re-
querido.

Inaotividade temporaria
O cirurgião mór do regimento de cavallaria n.? lO, José

Antonio de Auciães Proença, sem vencimento, pelo haver
1',equeritlo.

Por decreto da mesma data:

Reformado, na conformidade da I i, o capitão ajudante
de praça, ujudant da praça de S, Juliao da Barra, Pedro
Duarte, pelo hav r r 'querido o t 'r sido julgado incapaz
do serviço activo pela junta militar de snud .

3. ° - Portarias

Secretaria d'rstatlo dos negocio lia gucm-Ilrpartição do gabill,te
Convindo facilitar aos officiacs <lo exercito a ucquisição

dOHurtigos.dc armamento, corroumc c «quipnmento que
lhes pertencem, 'CIU(' sstcs mesmos artigo;! sojam riso-
rosnmento conform '8 com os pndrõo cstab ,1 cidos ; c t n-
do o commando g .ral d(' artilhcrin a seu cargo o forn ci-
mento do material ao guerra distribuído no (' 't'!' .ito :
manda na Magestado EI-Rei, pela sccrctarin d' ,..tudo dos
ncgocios da guerra, qne HC observo o seguiu h':

1.0 Os artigoFl d(' armmnento, COlTCallH' (' equipamento
dos offi 'ia 't; do x 'r .ito s iruo fornecido. pelo conunnndo
gcrul d ' nrtilh 'ria.

2.° O fornecimento d'cstcs :lrtigos !icrií feito nos offi-
cia R, que o rk sejar 'I!l, pOI' me iu de' rl'cI\liHi~'o 'H d 'vida-
mcnt' forll\\llaclltl:! P '108 ('oIlHt'lhos :ulministrati\'o. (lo, '01'-
}los para Ol:!om ,ia 's Hl'l'I'gilIlCllÜtdoH, e das (1ivi~ot, , pr.-
'as de guel'l'It (! t'l'itau('k 'inH'llto militar,. para. iodo' os
outros.

:1.0 A illl)lortan 'ia elos artigos forno('idos de\' '1':1 '}' a-
ti f"ita a prolllpto pagamento ou por dl',lne 'ÕI'S i'yull' ~í
s. ','ta pal'hl <lo soldo (1m! ollit'ial'H, Ol1 v 'UCilll 'nt do ul-
fc'r 'H graduados t' ahllllllos.
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4. ° O commaudo geral de artilhcria fanl, pulilicar nas
suas ordens .spcciacs o preço por que podem ser forne-
cidos aos offlciaes os obj ctos ele que trata o 11.° 1.0, c
cuja mumeração acompanha esta portaria.

Paço, em 20 do dezembro de 18t)G.= Vi'scondede S. Ja-
nuario,

Relação dos artigos de armamento, correame e equipa-
mento dos offioiaes, cujo forneoimento é auotorisado pelo
oommando geral de artilheria

Espadins para officiaes apeados de infantcria c caça-
dores.

Espadas para offlciaes montados de todas as armas.
Talins.
:F iadores de spada.
I a 'ta.'.
Dando} iiras com cartucheira.
Eotojos para revolver.
Fiadores d r volver.
E ntRCO' d vidro.
Domam; d couro.
Espora "
Rcvolv r'.

melaria d'e lado dos nrgocio da guerra-Direrção gcral- 3_a Rcparti~ão

~[andl~Sua Mago.stnde EI-Rei, m conformidade com as
dispo ic:õl'.' do artig-o 40." (lo el( creto com força de lei elo
2-1 de dezembro de 18(;:3 o <lo urtigo G:3.0 do regulalllento
provi .orio da 0:-1('011\ do ixcrcito, d '('l"oüt<lo em 21; de ou-
tubro de 1 04, publicar, pela secretaria d' stado dos nego-
cios da gll '1'1'a, para OHfins dcsignndos nos §§ 1.0 c :).0 do
citr elo nrfico 4().u, as li 'tas do apuram mto ou qunlificaç: o
final por ordem de merito dos ulumnos C[u no armo lccti-
vo findo concluíram os diV'1'IlOS cursos da scola elo exer-
cito, formulado' pelos l'C~p ctivos jnrys dos exames pspe-
ciacs d ' hubilitnçào c qlH' baixam nssignndoa pelo director
g ral da lJl ' mn secrcturiu d' estado, o gencral de brigada,
nct no P r('im •'anches <le Uastro.
Paço, 'Ill 20 de ti 'Z muro de 1t)8G,=Vi'sconde de S. Ja-

1111(1 rio.
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Secretaria d'cslado dos ucgociosda gucrra- Dircc~ãogcral- t.a Repartição

Manda Sua Magcstado EI-Roi, pela s cretaria d'cstado
dos negocios da guerra, nomear aspirantes da direcção da
administração militar, para servirem provisoríam nto pelo
praso de um anuo, cm conformidade com o disposto no
artigo 20.0 do regulamento de 27 do agosto d 18 4, os
primeiros sarg ntos, do l' gimento de artilhoria n. o 1,
Jorge Augusto da Silva Antunes, do regimento do caval-
laria n. o 8, Antonio Pereira eleAlbuquerque, do regimento
de caçadores n,o 7, Ayr s dos Santos o Silva, do l' gi-
monto de caçadores n.? 12, Aancllo Gomes do Nuscim mto,
e do regim nto do infant ria n. o 7, Ab I da. unha, d vi.
dam mto classificados pela commissão do que trata o ar.
tigo 4.0 da carta de lei dc 2G de junho d 1883.

Paço, em 22 do dezembro elo 18 G.= Visconde de S. Ja-
nuario,

4.° - Por determinação de Sua Mageslade EI-Rei :

Regimento de engenheria
Cirurgião ajudante, o cirurgião :~juc1antoela. brigada de

artilheria de montanha, J0~6 Francisco Mond s Marqu .

Estado maior de infanteria
Tcnoutc coronel, () tenente corou ,I do r 'O'imento de

caçadores n.? 1, Jauuurio Antonio da ilva Valente.

Regimento de oaçadores n.· 1
'1' nouto coronel, o t .n nte coronel do (' tad maior de

infanteria, Jacinto Igna .io de Brito R 'b '110.
Alfer s, O alferes do r gim mto de caçador s 11.0 3, Hen-

rique Paulo oures o 'ilva.

Regimento de oaçadoroa n.· 9
Capitão da 4.:1 companhia (lo 2.0 batalhão, o capitão do

l' gimento de infaut ria n. o 12, Joltquim Zcf irino d 'c-
queimo

Regimento de infanteria n.s 10
T '11 mtc, o t ncntc do r('gim nto a infant

Hcnriquo José do armo Beju,
ria. 11.0 2..,

Regimento de infanteria. n." 22
'renente, o tenente do l'('giUl 'uto d infimt ria n. o 1 J

AUglU;to do Anll'lldo Pt'ruim.
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Praça de S. Julião da Barra
Ajudante da. praça, o ten nte ajudante de praça, Au-

gusto Iguacio P 'r ira.

5.° -Secretaria d'estade dos negocio da guerra-Direrção geral-La Repartição

~ED.A.L:a:.A. ~ILIT.A.R

RELAÇÃO N.· 842

M dulha de pra-ta

Commando geral de artilheria
Primeiro argcuto guarda. portas, n.? 32, João Escalei-

ra - comportamçuto 'x mplar ; cm sub tituição da meda-
lha de cobre da m ma classe que lhe foi concedida pela
ordem do exercito n.? 41 de 1 7(j.

Regimento de oaçadorea n.> 3
Musico d La Cla :,;0 n. ° 99 da 1.a companhia do 1.0 ba-

talhão, Manuel Antonio - comportam snto rxcmplar.

Regimento de Infanteria n.· 14
T n ntc, Rodrigo Teixeira Alves Martins - comporta-

m nto exemplar.
M dalha de cobre

Regimento de artilheria n.· 3
• guud cabo s rvr nt . n. o 17 ela 4. a bateria, Joaquim

Rodriguc - comportmneuto exemplar.

Regimento do oavallaria n.· 1, Ianeeíroa do Viotor Manual
, gnndo . urgente n. o 42 da :3.a companhia, Mnnu '1 Es-

teves do Azevedo )Iathim! - comportamento sxcruplur.

Regimento da oa,vallaria n.· 2
n. o (jJ ela 5. a companhia, Francisco Manuel
_ comportam nto rxemplar.

ROgimento de oaçadorea n.· 12
MURico d :3.' lasso n." 1 ela La companhia do 1.0

hntalhão, Jo: " da •'ilva. Lopes - comportamento x mplar,

Regimento de infantaria n.· 12
• gundo. argcntos, n." 12 da. ;l.a companhia do 1.0 ba-

talhão, J o'é P .rcir. Font:LO, ( n. o 4 da 4. a companhia do
1.0 b tulhão, .Joaquim Antun s alho - comportamento
xcmplnr.
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Regimento de infanteria n.s 13
Primeiro sarg nto n. ° 1 da 2. a companhia do 1.0 bata-

lhão, Domingos Vaz - comportamento exemplar.

Oompanhia de correcção n.· 2
Primeiro cabo n." 11, Alexandre; e soldado n.? 12, An-

tonio José Albardeiro - comportamento exemplar.

RELAÇÃO N.· 843

Medalha de pra'ta

7.' Oompanhia de reformados
Primeiro cabo n.? 592-A, José Joaquim de Albuquer-

que-comportamento ex mplar ; m ubstituição da m -
dalha de cobre da mesma class que lhe foi concedida
pela ordem do ex rcito n.? 14 d 18 5.

Medalha de cobre

Regimento de engenheria
Segundo sarg nto n.° 76 ela 0. n companhia do 1.0 ba-

talhão, Joaquim Cortez - comportamento ix mplar,

Regimento de artilheria n.· 4
Segundo sargento n.? 26 da 2.a companhia, Manu 1An-

tonio -comportamento exemplar.

Regimento de cavallaría n.· 9
Segundos sargentos, n.? 2 ela 2.:1 ompanhia, Antoní

de Oliv ira Ganito Junior, c n.? 3 da 2.:1 .ompanhia, ~ran-
cisco Martins - comportam into x mplar.

Regimento do caçadores n.· 7
egundo sarg nto n.? 3 ela 3.' companhia do ... 0 ba-

talão, José Magno da Pi dado Maltez - .omportam nto
exemplar.

Regimento do infantaria n,· 13
Segundo sarg mto n. o 41 da Ln ompnnbia do 1.0 bata-

lhão, João Antonio Co lho comportam nt xcmplur.

Oompanhia de correcção n.· 2
gundo sarg nto n. o :ll, João da ou pi ão Vicligal ;

primeirol:l cabos, n. o 7, J ao Müria Machado, n. o 15, J ã
Ou rroiro ; c soldados, n, o :3 , J 01:1' 'I'homé, n. o 41, Ma-
nuel Oucrr iro =-comportnm nto exemplar.
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G.°- Secrelaria d'cslallo do ncgocios da gucrra- Rr.pal'lição do gabinclc

Convindo tornar uniforme a oscripturação do livro do
rancho aocargo dos conselhos administrativos, e simplifi-
cal-a quanto pos ivel, determina Sua Magcstadc EI-Rei
que se observe o s 'guinte:

1.0 O pr ço do pão alvo, para sopa, fornecido pela pa-
daria militar, d ixará de ser variável de mez para mcz, e
será fixado todos os trimestres, fazendo-se, para isso, a
n c asaria declaração na ordem do exercito, com antcce-
deneia.

2.0 As r ceitas xtraordinarins, qualquer qu seja a sua
prov ni ncia, não att nuam de modo algum a dcspcza.
As tab llas que regulam a composição dos ranchos dev m
s r modificadas, proporcionalmcnte, nos dias em que fo-
r m applicadas, no todo ou cm parte, as referidas recei-
ta .

3. o Em cada m z contar-se-há como r ceita o producto
das d t nçõ 'H e outras rec .itas variuvcis da segunda quin-
zena do mez anterior e da primeira quinzena do mez cor-
r nte.

4. o ó se dcecr verá na receita a importancia do auxi-
lio que effeetivameute se dcsp ndcu. Esta verba será. es-
cripturada no fim do mappa, separadamente com relação
a corpo e a cada um elos destacamentos, em seguida ao
xadr z onde ào r gistadas as praças arranchadns no corpo.

5.0 uando, por ord nn superior, arranclinrcm no corpo
ou de .tacam ntos presos civis ou outros iudividuos stra-
nhos ao corpo, s 'l'lt lnnçndu cm scparndo a [mportuncia do
auxilio que lhes eOI,),cspoJllll'.

G.o e algumas das praças ou individuos de que trata o
n.? 5.0 contribuir, pOl' ordem -spccinl, com desconto infe-
rior a 4;) !'l"í , (,1'lÍ. a differcuçu descriptu na r ceita, como
auxilio xtraordinario.

7. o Quando não for pr ciso despender toda a verba do
auxilio maximo mencionnr-s -ha, em observuc:ão ao map-
pa, a quantia que dcixou de ser abonada, transferindo-a,
succ<'s 'ivam 'nt " dt' mez para. ln z, com o qne for acres-
ccndo, até ao fim do anno 'conomico .

•0 Quando, por circulllstancias c.'traonlinarias, O con-
s lho administrativo outcndl'r que o muxilllo do auxilio
scr:t ainda ill 'ufficil'ut' p:lI':~ ass 'gUl':u' a boa alimentação
das J))'aç:l!l no 1I1l'Z ~;l'gllilltê, ell\'i:ll'Ií, com antecedcu 'ia, á
dir t'ção da ac1mini:,;traçào militar, uma. 'xp0i:!ição, d 'vida-
m llt comprovada, em flue proponha. o ttllgmento inc1is-
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pensavel, indicando a somma total que, dentro do anno
economico respectivo, tem deixado de despender.

9.0 O auxilio para rancho, pago a dinheiro, será abona-
do nas relações de vencimento, em vista das guias de
marcha, e será descripto, na resulta, cm parcella separa-
da, na casa respectiva.

10.o As presentes determinações são extensivas á es-
cripturação e processos a seguir no rancho dos officiaes
inferiores.

11.o Encerrada que seja a conta mensal, será enviada
á 2.a repartição da direcção da administração militar, até
ao dia 10 do mez seguinte, uma nota (modelo junto) ex-
trahida do mappa do rancho geral, e outra extrahida do
mappa do rancho dos officiaes inferiores.
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7. o - Secretaria d'estade dos negocios da guerra - Repartição do gabinete

Para cumprimento do n." 1.0 da disposição 6.a d'esta
ordem, e em vista de communicação da direcção da ad-
ministração militar, declara-se que o preço do pão para
sopa, que a padaria militar ha de fornecer durante o pri-
meiro trimestre de 1887, é de 66 róis por kilogramma.

8. o -~r.crctaria d'estado dos negocios da guerra- Direc~ão geral- ta Repal,tição

Sua Magestade El-Rei manda declarar aspirantes a of-
ficiaes, por se acharem comprehendidos nas cartas ele lei
de 17 de novembro de 1841 e 5 de abril de 1845, as pra-
ças abaixo mencionadas:

Regimento de cavaãlarta n.· 4
Soldado n." 6 da 2.a companhia, Ruy da Rocha e Cas-

tro.
Regimento n.· 2 de caçadores da Rainha

Soldado n. o 63 da 1. a companhia do 1.o batalhão, Alva-
ro de Magalhães Mexia.

Regimento de caçador-es n.· 9
SoIc1ado n. o 28 da 2. a companhia do 1.0 batalhão, Ro-

dolpho Ferreira Dias Guimarães.

9.o -Swetaria d'estado dos negocios da guerra -Direcção geral- 3,a Repartição

Relação dos alumnos que no presente anno lectivo foram ad-
mittidos no real collegio militar, na classe de alumnos
pensionistas do estado, pelos motivos declarados adiante
dos seus respectivos nomes, e que se publica ao exercito
na conformidade do disposto no artigo 12.· do decreto com
força de lei de 11 de dezembro de 1851

Classe do exercito

Francisco de Paula Teixeira da Silva Barbosa, :filho do
fallecido major reformado, Domingos Joaquim da Silva
Barbosa - por lhe aproveitarem as preferencias marcadas
no artigo 11.0 do decreto com força de lei ele 11 de de-
zembro de 1851, ter a maxima idade c ser orphão de pae.
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João Vicente Xavier Gomes da Silva, filho do fallecido
capitão de infanteria, Francisco Gomes da Silva - idem.

Eduardo de Noronha Gama Lobo Demony, filho do fal-
lecido alferes de cavallaria, Luiz Gonzaga de Noronha
Demony - idem.

Antonio José Lobo de Abreu, filho do fallecido capitão
de infanteria, Antonio José de Abreu - idem.

Leopoldo Casimiro Lopes, filho do fallecido alferes de
infanteria, Antonio Maria Lopes - idem.

Antonio Urbano da Gama Lobo, filho do fallecido se-
gundo official da direcção da administração militar, Anto-
nio Joaquim da Gama Lobo - idem.

Arthur Eduardo Sanches Montes, filho do fallecido al-
feres de infanteria, Eduardo Augusto Sanches de Sousa
Miranda - idem.

Antonio da França Pinto de Oliveira, filho do tenente
eoronel do regimento de cavallaria n. o 8, Bento da França
Pinto de Oliveira- por lhe aproveitar uma das preferen-
cias marcadas no artigo 11.0 do decreto com força de lei
de 11 de dezembro de 1851, ter a máxima idade.

Francisco Augusto de Freitas, filho do tenente do regi-
mento de infante ria n. o 12, Augusto Annibal de Freitas-
idem.

Alfredo Antonio de Azevedo, filho do major do regi-
mento de infanteria n.? 23, Marianno Antonio de Azeve-
do-idem.

Carlos Cesar de Freitas da Silva, filho do tenente do
regimento de infanteria n.? 9, Carlos de Freitas da Sil-
va-idem.

Francisco Xavier Adrião J unior, filho do coronel do re-
gimento de artilheria n.? 3, Francisco Xavier Adrião-
idem.

Augusto Marques Júnior, filho do tenente coronel da
guarnição da província de Moçambique, Augusto Marques-
idem.

Antonio Belard da Fonseca, filho do general de brigada
reformado, Antonio Joaquim da Fonseca - idem.

João Miguel de Andréa Massano, filho do capitão do
regimento de infanteria n.? 12, Ezequiel Augusto de Vas-
conccllos Massano - idem.

J osó Francisco Baptista, filho do capitão do regimento
de infanteria n. o 17, Francisco Antonio Baptista - idem.

José da Conceição Hortins J unior, filho do tenente quar-
tel mestre do regimento de artilhcria n. o 3, José da Con-
ceição Ilortins - idem.
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João Baptista de Almeida Arez, filho do capitão da
guarnição do estado ela India, Joaquim José Fernandes
Arez - idem.

Cyriaco Meirelles da Gama Barata, filho do tenente de
infanteria da guarda municipal de Lisboa, João José Vaz
da Gama Barata - idem.

Classe de marinha

Antonio Lueio Archer Crespo, filho do fallecido capitão
de fragata da armada, Lucio Albino Pereira Crespo - por
lhe aproveitarem as prcferencins marcadas no artigo 11.0
do decreto com força de lei de 11 de dezembro ele 1851,
ter a maxima idade c ser orphão de pae.

Antonio Leite da Cunha Júnior, filho do primeiro offi-
cial reformado da extincta 3.a direcção da secretaria d' es-
tado dos nego cios ela marinha e ultramar, com a gradua-
ção de capitão tenente, Antonio Leite da Cunha - por lhe
aproveitar uma das preferencias marcadas no artigo 11.0
do citado decreto, ter a maxima idade.

Alvaro Julio Marques da Silva, filho do capitão de fra-
gata da armada, Antonio Marques da Silva-idem.

Joaquim Anselmo da Mata Oliveira, filho do capitão de
fragata da armada, João Theodoro de Oliveira - idem.

Antonino de Campos Vidal, filho do facultativo naval de
1.a classe, com a graduação de primeiro tenente, Luiz Au-
gusto de Campos Viclal- por não haver mais candidato
algum das classes prefercntcs, e achar-se nas circumstan-
cias a que se refere o artigo 11.0 do decreto C0111 força de
lei do 11 de dezembro de 1851.

10. o - Direcção oa adlUillistra~ão militar-ta RC]larlição

Postos e vencimentos com que ficaram o níllcial e emlll'cgado abaixo
mcncionados, a quem foram qualificadas as refurmas que lhes ha-
viam sido concedidas:
M~or, com o soldo de 468000 róis mcnsaos, O capitão

da 2.a companhia da administração militar, Jofio Ignacio
de Moura Holbcchc, reformado pela ordem do exercito
n. o 22 de 0 de outubro ultimo.

Suo-director com graduação de coronel, o o soldo de
75ilOOO róis monsacs, o suo-director da administração mi-
litar com graduação do coronel, Joaquim José da Encar-
naç:lo Delgado, reformado pela ordem do exercito n. o 33
do 1~ do corrento mcz.
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11. o _ Direcção da administração mililar- 2.a Repartição

Declara-se:
1.0 Que o preço por que saíu cada kilogramma de pão

para rancho, fornecido pela padaria militar no mez de no-
vembro ultimo, foi de 65,00 róis;

2.° Que as rações de pão fornecidas no mesmo mez
saíram pelo preço de 37,76 réis; .

3.° Que as rações de forragens fornecidas no mesmo
mez saíram a 238,~2 róis, scudo o grão a 168,61 réis e a
palha a 70,31 róis.

12.0-Secretaria d'estade dos ncgocios da guerra-Rcl)arlição do gahincte

Para conhecimento das difforentcs auctoridadcs milita-
res se publica o seguinte:

Secretaria da guerra - Direcção geral - 4.11 Reparti-
ção. _ Circular. -111.mo C ex.mo sr. _ Determinando o ar-
tigo 5.° do decreto de 21 de outubro do corrente anno,
publicado na ordem do exercito n,° 23, que as reparações
nos quartéis, quer grandes, quer pequenas, ficassem de-
pendentes da approvaçàc c ordem do commando geral de
engenheria, cm harmonia com o preceituado na ordem do
exercito n. ° 3 de 1870, c havendo-se suscitado duvidas
se, nas grandes e pequenas reparações de quartéis, se
comprehendiam es pequeníssimos concertos em portas, ja-
nellas, vidraças, solhos, calçadas, fechaduras, etc., etc., e
branqueamento das casernas, que pelo artigo 292. ° do re-
gulamento da ndministrnção da fazenda militar de 16 de
setembro de 1864, publicado na ordem do exercito n.? 64,
deveriam ser feitos por conta das massas, como despesas
miudns das companhias: encarrega-me s. ex." o ministro
da gucrra de dizer a v. ex." que sómente dependem da
approvação do commando geral do engenheria as grandes
e pequenas reparações nos quartéis, ficando a cargo dos
conselhos administrativos, para serem executados por conta
das massas de 2 c 2,75 róis os concertos a que se refere
o artigo 202.J do citado regulamento.

Deus guarde a v. ex." Secretaria d'cstado dos negocios
da guerra, em 21 de dezembro do 1886.-Ill.mo e ex.mo
sr. commandante geral de cngenheria.=(Assignado) o di-
rector geral, Caetano Pereira Sanches de Castro,

Idcnticas aos commandantes das 1,1\ 2.(1, 3.a e 4.11 di-
visões militares, o commandos militares dos Açores c da
Madeira.
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Secretaria da guerra - Direcção geral- 2. a Reparti-
ção.-N.o 3:328. -Circular. - Ill.'?? e ex.mo sr.-Sendo
excessivo o numero de officiacs inferiores, que, por esta-
rem empregados cm serviços estranhos aos dos regimentos
ou companhias a que pertencem, são considerados supra-
numerarios, o que occasiona augmento nos quadros, que
pelo decreto com força de lei de 30 de outubro de 1884
foram fixados; e sendo de urgente necessidade limitar o
numero das referidas praças ao consignado no mesmo de-
creto : determina a. ex, a O ministro da guerra que todas
as vacaturaa de officiacs inferiores actualmente existentes
nos eorpos do exercito sejam preenchidas pelos que estão
considerados n'aquclla situação, exceptuando aquclles a
que se refere o § LOdo artigo 85,0 do regulamento dis-
ciplinar, que conservam a classificação de supranumera-
rios, Das vacaturas que ficarem existindo, depois da col-
locação dos supranumcrarios c das que se derem poste-
riormontc até 31 de janeiro proximo futuro, rcmetterão
os commandantos dos corpos, a esta secretaria d' estado,
com úrgencia, uma nota, para se providenciar convenien-
temente, Por cada duas vacaturas que oecorrerem do 1.0
de fevereiro em diante, serão preenchidas, a primeira por
concurso e a outra por supranumerarios, dos corpos onde
os houver. As vacaturas de officiaes inferiores que de fu-
turo occorrorem por motivo de transfercncia, não serão
preenchidas cmquanto os transferidos não entrarem no qua-
dro dos corpos para onde passaram, devendo os comman-
dantes dos corpos fazer, entre si, as necessarias commu-
nicações. Os aspirantes a officiaes devem mencionar-se nos
mappas mensacs e qninscnacs, nas casas correspondentes
ás suas graduações cífcctivas, sendo tambem discriminados
do effcctivo do regimento na casa «aspirantes a officiaos já.
incluídos no cffectivo» pelas graduações correspondentes.

Deus guarde a v. ex." Secretaria d'cstado dos nego-
cios da guerra, em 23 de dezembro de 1886.-111.mo e ex."?
sr. commandante da 1.a divisão milítar.=(Assignado) o
director geral, Caetano Pereira Sanches de Castro,

Idonticas aos commandnnt s da 2. a, 3. a e 4. a divisões
militar s, commandos geraes de engcnheria e de artilheria,
commandos militares da Madeira e dos Açores, inspecções
geraes de cavallaria e de infanteria, e dir cção da admi-
nistração militar.

Secretaria da guerra - Direcção geral- 2.a Reparti-
ção.-Circular.-Ill.mo c ex.mo sr.--Tendo chegado ao
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conhecimento de s. ex. a O ministro da guerra que o presi-
dente da junta de revisão do districto de Aveiro não dis-
pcnsa do pagamento da quantia de 5015000róis os mance-
bos que pretendem remir-se da obrigação do serviço mili-
tar, nos termos da lei de 15 de junho de 1882, embora
tenham lesão que os incapacite do mesmo serviço, e quan-
do admittidos ú inspecção os obriga a remirem-se pela
quantia de 1806000 réis, no caso de serem approvados,
emquanto as juntas dos districtos de Lisboa e Porto, não
interpretando igualmente a respectiva legislação, inspec-
cionando alguns recrutas em identicas circumstancias os
isentam do serviço sem a exigencia do pagamento da re-
missão, o que é irregular; e convindo estabelecer a ma-
neira de proceder n' este importante serviço: o mesmo ex.mo
sr. me incumbe de dizer a v. ex. a, para que se sirva dar
conhecimento aos presidentes das juntas de revisão da
divisão militar do seu commando, que em vista do disposto
nos decretos de 19 de maio de 1884 e 28 de julho ulti-
mo, se deve observar o seguinte:

1. o Os recrutas pertencentes aos contingentes decreta-
dos até ao anno de 1883, inclusive, que pretendam remir-
se da obrigação do serviço militar, sem que para elle te-
nham sido chamados, devem pagar o preço da sua remis-
são nos termos elo citado decreto de 28 de julho ultimo,
qualquer que seja o seu estado physico, procedendo-se para
com os que forem chamados ao referido serviço conforme
se acha determinado.

2. o Os mancebos r ccnsoados para o contingente do anno
de 1 J, que ficam pertencendo ú 2." reserva quando pa-
guem o pr ço da remissão, nos termos do mesmo decreto,
devem ser inspeccionados pelas competentes juntas de re-
vi ào quando residam no continente ou nas ilhas adjacen-
tes, s ndo dispcn ado do serviço da dita reserva única-
mente aquclles que forem absolutamente incapazes do ser-
viço militar.

3. o Os recrutas dos referidos contingentes que estive-
rem nuscntcs poderão pagar o preço da sua remissão, se-
gundo as disposições do sobrcdito decreto, independente-
mente de serem presentes á junta de revisão; devendo os
do contingente de 1 J ser inscriptos no quadro da 2. a
reserva da arma de infanteria, da qual serão transferidos
para as outras armas, conforme as suas aptidões, quando
reercssem ao reino.
Deus guarde a v. ex. a Secretaria d' estado dos negocios

da guerra, em 24 de dezembro de 1886. _Ill,mo e eX,mo
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sr. commandante da L." divisão militar. = (Assignado) O

director geral, Caetano Pereira Sanches de Castro.
Identicas aos commandantes da 2. a, 3. a e 4. a divisões

mili tares.

Secretaria da guerra -- Direcção geral- 2. a Reparti-
ção. _N.o 7. - Circularv--c Ill."" e ex."? sr.-S. ex." o
ministro da guerra encarrega-me de dizer a v. ex. a, para
conhecimento dos commandantes dos corpos sob O seu
commando, que, depois de cortadas as polainas das praças
a pé, conforme já foi ordenado e111offi.ciocircular da di-
recção da administração militar, podem ellas ser usadas
também por cima das calças de panno, mesmo no serviço
de guarnição, quando as circumstancias atmosphericas
aconselhem um tal uso, deixando s. ex." ao arbítrio dos
commandantes das divisões militares a expedição das or-
dens relativas a este assumpto. N'cstas circumstancias os
botins serão tambem usados por cima elas calças de panno.

Deus guarde a v. ex." Secretaria d' estado dos nego cios
da guerra, em 27 de dezembro de 1886.-111.1110 e ex.mo

sr. commandanto da L." divisão militar = (Assignado) o di-
rector geral, Caetano Pereira Sanches de Castro,

Idcnticas aos commandantcs da 2.a, 3.a e 4.a divisões
.militares, commnndos militares da Madeira e dos Açores,
commandos geraes de engenhoria e de nrtilheria, inspec-
ções geraes de cavallaria e de infanteria, e direcção da
administração militar.

13.o-Declara-se: que no dia 22 do corrente mez se
apresentou para o serviço o alferes do regimento de ca-
vallaria n. o 1, Ianceiros de Victor Manuel, D. J osé Jorge
de Mello, desistindo da licença da junta militar de saude
que lhe foi concedida em sessão de 4 de novembro findo,
publicada na ordem do exercito n.? 33 d'este anno.

14.O-Licenças registadas )oneedidas aos officiaes abaixo meneie-
nados:

Regimento de eavallaria n.s 8
Alferes, IIygino da Silva Leite, sessenta dias.

Regimento de cavallaría n.· 9

Major, João de Villa Nova eVasconcellos, sessenta. dias.
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Regimento de infanteria n,s 21
Capitão, João Carlos de Mello Pereira de Vasconcellos,

trinta dias.
Tenente, Francisco Manuel Homem Chrísto, quarenta

e cinco dias.
Alferes, Ayres Cordeiro da Cunha Pinto, sessenta dias.

Regimento de infanteria n.s 22
Capitão, Luiz Maria Seromenho, prorogação por ses-

senta dias.

15. o-Foram confirmadas as licenças registadas que os comman-
dantes da 1.a, 2. a e 3. a divisões militares concederam aos om-
eiaes abaixo mencionados:

Regimento de artilheria n.s 3
Primeiro tenente, João Augusto Vieira, sessenta dias.

Regimento de cavallaria n.s 10
Alferes graduado, Alfredo Augusto Bandarra e Seixas,

noventa dias.
Regimento de infanteria n.s 3

Tenente, Albino Candído Ferreira Pinto, trinta dias.

Visconde ele S. Januario,

Está conforme.
o director geral,












